
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1/1732 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 93/2009 – São Paulo, sexta-feira, 22 de maio de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC.                   : 2009.03.00.017165-8      SLAT    2875 

ORIG.                    : 200961000091034  12 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE                 : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REQDO                 : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES             : CENTRO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO CIESP 

ADV                      : FABIO GUIMARAES CORREA MEYER 

RELATOR           : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

Trata-se de pedido de suspensão de execução de liminar, ajuizado pela União Federal, em face de decisão proferida pelo 

MM. Juízo da 12ª Vara Federal desta Capital que, nos autos do Mandado de Segurança nº 2009.61.00.009103-4, 

suspendeu a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre o aviso prévio indenizado pago pelos 

representados da entidade interessada a seus empregados, até decisão final. 

Preliminarmente, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, nos termos do §2º do artigo 4º da Lei nº 

8.437/92. 

Int. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

  

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 
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PROC.  : 1999.03.99.015317-9        AC  462747 

ORIG.    : 9609031811  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE     : RESINEVES RESINAGEM PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS 

         AGRO FLORESTAIS LTDA 

ADV       : RODRIGO DE PAULA BLEY 

APTE     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV       : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  

  

Fls. 236/237: 

  

Trata-se de requerimento, formulado por RESINEVES RESINAGEM PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS 

AGRO FLORESTAIS LTDA, objetivando a republicação da decisão que não admitiu seu recurso especial, a fim 

viabilizar-lhe nova oportunidade para interposição de agravo de instrumento. 

Aduz a peticionária que, no prazo de publicação da decisão, restou impedida de exercer sua faculdade recursal, pois os 

autos foram equivocadamente encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional, impossibilitando-lhe o acesso aos 

mesmos.  

O andamento processual eletrônico e as certidões de fls. 264 atestam que a disponibilização da decisão ocorreu em 

26/03/2009, e que na data de 27/03/2009, ainda no prazo para impugnação, houve remessa indevida do feito à UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, devolvo o prazo para 

interposição de agravo de instrumento, em favor de RESINEVES RESINAGEM PLANEJAMENTO E 

EMPREENDIMENTOS AGRO FLORESTAIS LTDA, devendo-se contar a partir da publicação desta decisão. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.030443-6        AC 1246238 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  DROG MIRANTE DO JARDIM SAO PAULO LTDA 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
PETIÇÃO :  RESP   2008206263 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face de 

decisão proferida por este Tribunal que confirmou sentença de primeiro grau, no sentido de assegurar ao autor, oficial 

de farmácia, a assunção da responsabilidade técnica do estabelecimento. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 535, I e II, e 538, parágrafo único, ambos do 

Código de Processo Civil; 15, § 3º, da Lei nº 5.991/73, regulamentado pelo artigo 28 do Decreto nº 74.170/74; 13 da 

Lei nº 5.991/73. 

Consta do relatório da decisão recorrida que o impetrante já se encontra devidamente registrado no Conselho ora 

recorrente. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões 

proferidas em sentido diverso daquele do acórdão recorrido. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o v. acórdão recorrido está em consonância com entendimento 

do C. Superior Tribunal de Justiça em situações análogas, entendimento esse que, inclusive, deu origem à súmula nº 120 

daquele Egrégio Tribunal: 

"O OFICIAL DE FARMÁCIA, INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, PODE SER 

RESPONSÁVEL TÉCNICO POR DROGARIA". 

Além do mais, deve-se reconhecer que, uma vez que tenha sido reconhecido pelo Tribunal a quo que o recorrido 

encontra-se apto a ser inscrito no CRF/SP e assumir responsabilidade técnica por drogaria, somente mediante reexame 

fático-probatório se poderia concluir de forma contrária, o que não é cabível pela via recursal excepcional, consoante o 

teor da súmula 7 do Egrégio Supeior Tribunal de Justiça:  

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL" 

Por derradeiro, em relação à alegada violação ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma 

também não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante do entendimento sumulado do E. Superior Tribunal de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.017871-6       AMS  249347 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  UNIMED DE ORLANDIA COOPERATIVA DE TRABALHO       

MEDICO e outro 
ADV     :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 
PETIÇÃO :  RESP   2008219786 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de decisão proferida por este Tribunal, que permitiu à Unimed de Orlândia - Cooperativa de Trabalho 

Médico, manter farmácia a ela vinculada inscrita no CRF/SP, bem como a inscrição de responsável farmacêutico pelo 

referido estabelecimento.  

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado dispositivo normativo federal, em especial a norma contida nos 

artigos 98 e 99 do Código de Ética da Medicina, bem como na norma contida no artigo 16, letra g, do Decreto nº 

20.931/32, que veda ao médico, na qualidade de pessoa física, a possibilidade de explorar economicamente indústria ou 

comércio farmacêutico. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões 

proferidas em sentido diverso daquele do acórdão recorrido. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça já proferiu decisão, em 

situação análoga, no mesmo sentido daquele expresso no acórdão recorrido: 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - LEGITIMIDADE PARA NEGAR REGISTRO 

DE ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO E INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAL DE FARMÁCIA - 

COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PREÇO DE 
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CUSTO AOS ASSOCIADOS - INAPLICABILIDADE DO ART. 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO 20.931/32 - 

PRECEDENTES. 

1. Prequestionamento implícito dos dispositivos infraconstitucionais, ficando prejudicada a análise da violação do art. 

535, do CPC.  

2. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses sobre as quais o Tribunal a quo não emitiu juízo de valor. 

3. O Conselho Regional de Farmácia não é entidade com atribuição legal para  impedir o registro de estabelecimento 

farmacêutico ou inscrição de profissional de farmácia ligado a cooperativa de trabalho médico com fundamento no 

Código de Ética Médica ou no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32. 

4. A vedação prevista no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32 não se aplica às cooperativas médicas sem fins 

lucrativos que buscam manter farmácia destinada a fornecer medicamentos a preço de custo aos seus cooperados. 

Precedentes das Turmas de Direito Público. 

5. MC 11.817/SP prejudicada por perda de objeto. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, provido. (Resp 875885/SP; 2006/0175561-9, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, J. 10.04.2007, DJ. 20.04.2007 p. 339)" 

Nota-se que o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, no caso de 

cooperativas que forneçam medicamentos para seus usuários, sem fins lucrativos, não é aplicável o art. 16, alínea g, do 

Decreto 20.931/32.  

Além disso, aquela Corte firmou entendimento de que não cabe aos  Conselhos Regionais de Farmácia zelar pela 

observância do Código de Ética da Medicina. Veja-se, a seguir, transcrição de trecho do voto vencedor do julgado 

supracitado: 

"Tem-se, assim, que entidade legalmente encarregada de fiscalizar e punir profissionais de medicina pela prática ilegal 

de atividades simultaneamente ligadas à farmácia é o Conselho Regional de Medicina, e não o Conselho Regional de 

Farmácia, a quem cabe a fiscalização e punição dos profissionais da farmácia." 

Não resta configada, portanto, a alegada negativa de vigência à legislação federal, nem tampouco o dissídio 

jurisprudencial, indispensáveis para que seja chamado a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva 

da legislação o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.027922-0       AMS  286374 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  UNIMED DE FERNANDOPOLIS COOPERATIVA DE TRABALHO      

MEDICO 
ADV     :  LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 
PETIÇÃO :  RESP   2008207991 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de decisão proferida por este Tribunal, que permitiu à Unimed de Fernandópolis - Cooperativa de 

Trabalho Médico, manter farmácia a ela vinculada inscrita no CRF/SP, bem como a inscrição de responsável 

farmacêutico pelo referido estabelecimento.  

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado dispositivo normativo federal, em especial a norma contida nos 

artigos 98 e 99 do Código de Ética da Medicina, bem como na norma contida no artigo 16, letra g, do Decreto nº 

20.931/32, que veda ao médico, na qualidade de pessoa física, a possibilidade de explorar economicamente indústria ou 

comércio farmacêutico. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões 

proferidas em sentido diverso daquele do acórdão recorrido. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça já proferiu decisão, em 

situação análoga, no mesmo sentido daquele expresso no acórdão recorrido: 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - LEGITIMIDADE PARA NEGAR REGISTRO 

DE ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO E INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAL DE FARMÁCIA - 

COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PREÇO DE 

CUSTO AOS ASSOCIADOS - INAPLICABILIDADE DO ART. 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO 20.931/32 - 

PRECEDENTES. 

1. Prequestionamento implícito dos dispositivos infraconstitucionais, ficando prejudicada a análise da violação do art. 

535, do CPC.  

2. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses sobre as quais o Tribunal a quo não emitiu juízo de valor. 

3. O Conselho Regional de Farmácia não é entidade com atribuição legal para  impedir o registro de estabelecimento 

farmacêutico ou inscrição de profissional de farmácia ligado a cooperativa de trabalho médico com fundamento no 

Código de Ética Médica ou no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32. 

4. A vedação prevista no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32 não se aplica às cooperativas médicas sem fins 

lucrativos que buscam manter farmácia destinada a fornecer medicamentos a preço de custo aos seus cooperados. 

Precedentes das Turmas de Direito Público. 

5. MC 11.817/SP prejudicada por perda de objeto. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, provido. (Resp 875885/SP; 2006/0175561-9, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, J. 10.04.2007, DJ. 20.04.2007 p. 339)" 

Nota-se que o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, no caso de 

cooperativas que forneçam medicamentos para seus usuários, sem fins lucrativos, não é aplicável o art. 16, alínea g, do 

Decreto 20.931/32.  

Além disso, aquela Corte firmou entendimento de que não cabe aos  Conselhos Regionais de Farmácia zelar pela 

observância do Código de Ética da Medicina. Veja-se, a seguir, transcrição de trecho do voto vencedor do julgado 

supracitado: 

"Tem-se, assim, que entidade legalmente encarregada de fiscalizar e punir profissionais de medicina pela prática ilegal 

de atividades simultaneamente ligadas à farmácia é o Conselho Regional de Medicina, e não o Conselho Regional de 

Farmácia, a quem cabe a fiscalização e punição dos profissionais da farmácia." 
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Não resta configada, portanto, a alegada negativa de vigência à legislação federal, nem tampouco o dissídio 

jurisprudencial, indispensáveis para que seja chamado a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva 

da legislação o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.008747-9       AMS  301241 
APTE    :  UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA DE TRABALHO       MEDICO 
ADV     :  MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
PETIÇÃO :  RESP   2008219780 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de decisão proferida por este Tribunal, que permitiu à Unimed de Limeira - Cooperativa de Usuários 

de Assistência Médica, manter farmácia a ela vinculada inscrita no CRF/SP, bem como a inscrição de responsável 

farmacêutico pelo referido estabelecimento.  

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado dispositivo normativo federal, em especial a norma contida nos 

artigos 98 e 99 do Código de Ética da Medicina, bem como na norma contida no artigo 16, letra g, do Decreto nº 

20.931/32, que veda ao médico, na qualidade de pessoa física, a possibilidade de explorar economicamente indústria ou 

comércio farmacêutico. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões 

proferidas em sentido diverso daquele do acórdão recorrido. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça já proferiu decisão, em 

situação análoga, no mesmo sentido daquele expresso no acórdão recorrido: 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - LEGITIMIDADE PARA NEGAR REGISTRO 

DE ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO E INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAL DE FARMÁCIA - 

COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PREÇO DE 

CUSTO AOS ASSOCIADOS - INAPLICABILIDADE DO ART. 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO 20.931/32 - 

PRECEDENTES. 

1. Prequestionamento implícito dos dispositivos infraconstitucionais, ficando prejudicada a análise da violação do art. 

535, do CPC.  

2. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses sobre as quais o Tribunal a quo não emitiu juízo de valor. 
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3. O Conselho Regional de Farmácia não é entidade com atribuição legal para  impedir o registro de estabelecimento 

farmacêutico ou inscrição de profissional de farmácia ligado a cooperativa de trabalho médico com fundamento no 

Código de Ética Médica ou no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32. 

4. A vedação prevista no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32 não se aplica às cooperativas médicas sem fins 

lucrativos que buscam manter farmácia destinada a fornecer medicamentos a preço de custo aos seus cooperados. 

Precedentes das Turmas de Direito Público. 

5. MC 11.817/SP prejudicada por perda de objeto. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, provido. (Resp 875885/SP; 2006/0175561-9, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, J. 10.04.2007, DJ. 20.04.2007 p. 339)" 

Nota-se que o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, no caso de 

cooperativas que forneçam medicamentos para seus usuários, sem fins lucrativos, não é aplicável o art. 16, alínea g, do 

Decreto 20.931/32.  

Além disso, aquela Corte firmou entendimento de que não cabe aos  Conselhos Regionais de Farmácia zelar pela 

observância do Código de Ética da Medicina. Veja-se, a seguir, transcrição de trecho do voto vencedor do julgado 

supracitado: 

"Tem-se, assim, que entidade legalmente encarregada de fiscalizar e punir profissionais de medicina pela prática ilegal 

de atividades simultaneamente ligadas à farmácia é o Conselho Regional de Medicina, e não o Conselho Regional de 

Farmácia, a quem cabe a fiscalização e punição dos profissionais da farmácia." 

Não resta configada, portanto, a alegada negativa de vigência à legislação federal, nem tampouco o dissídio 

jurisprudencial, indispensáveis para que seja chamado a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva 

da legislação o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.012834-2       AMS  293054 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  NELSON MILITAO DA COSTA e outros 
ADV     :  ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 
PETIÇÃO :  RESP   2008243144 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que confirmou sentença de primeiro grau, no sentido de reconhecer 

o direito do impetrante ao registro como responsável técnico por drogaria. 
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Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado o art. 15, §3º, da Lei nº 5.991/73, regulamentado pelo art. 28 do 

Decreto nº 74.170/74, alegando que apenas o oficial de farmácia inscrito nos quadros do Conselho impetrado pode 

assumir responsabilidade técnica por drogaria. 

Consta do relatório da decisão recorrida que o impetrante já se encontra devidamente registrado no Conselho ora 

recorrente. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões 

proferidas em sentido diverso daquele do acórdão recorrido. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o v. acórdão recorrido está em consonância com entendimento 

do C. Superior Tribunal de Justiça em situações análogas, entendimento esse que, inclusive, deu origem à súmula nº 120 

daquele Egrégio Tribunal: 

"O OFICIAL DE FARMÁCIA, INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, PODE SER 

RESPONSÁVEL TÉCNICO POR DROGARIA". 

Além do mais, deve-se reconhecer que, uma vez que tenha sido reconhecido pelo Tribunal a quo que o recorrido 

encontra-se apto a ser inscrito no CRF/SP e assumir responsabilidade técnica por drogaria, somente mediante reexame 

fático-probatório se poderia concluir de forma contrária, o que não é cabível pela via recursal excepcional, consoante o 

teor da súmula 7 do Egrégio Supeior Tribunal de Justiça:  

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL" 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante desses precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Diante do entendimento sumulado do E. Superior Tribnunal de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.08.008209-1       AMS  293521 
APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional      do Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 
ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    :  SAMUEL GUSTINELLI NETO e outros 
ADV     :  ELLEN KARIN DACAX 
PETIÇÃO :  REX    2008170568 
RECTE   :  Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional      do Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a músico profissional desempenhar suas funções 

independentemente de inscrição nos quadros daquela entidade. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, por via transversa, aos artigos 16 e 18 da Lei nº 3.857/60, 

malferindo assim o princípio constitucional da isonomia e a regra de competência prevista no art. 22, inciso XVI, da 

Carta Magna.  

Outrossim, a parte recorrente alega a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do 

disposto no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional, qual seja, a regra prevista nos artigos 16 e 19 da Lei nº 3.857/60, malferindo assim o 

princípio constitucional da isonomia e a regra de competência prevista no art. 22, inciso XVI, da Carta Magna. 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.17.001347-1       AMS  289486 
APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional      do Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 
ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    :  CAIO DANIEL MESSIAS ALMEIDA e outros 
ADV     :  PEDRO PAULO GRIZZO SERIGNOLLI 
PETIÇÃO :  REX    2008170569 
RECTE   :  Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional      do Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a músico profissional desempenhar suas funções 

independentemente de inscrição nos quadros daquela entidade. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, por via transversa, aos artigos 16 e 18 da Lei nº 3.857/60, 

malferindo assim o princípio constitucional da isonomia e a regra de competência prevista no art. 22, inciso XVI, da 

Carta Magna.  

Outrossim, a parte recorrente alega a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do 

disposto no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional, qual seja, a regra prevista nos artigos 16 e 19 da Lei nº 3.857/60, malferindo assim o 

princípio constitucional da isonomia e a regra de competência prevista no art. 22, inciso XVI, da Carta Magna. 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.000048-2       AMS  302478 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  UNIMED DE CACAPAVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     :  MARCIO ANTONIO EBRAM VILELA 
PETIÇÃO :  RESP   2008132334 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de decisão proferida por este Tribunal, que permitiu à Unimed de Caçapava - Cooperativa de Trabalho 

Médico, manter farmácia a ela vinculada inscrita no CRF/SP, bem como a inscrição de responsável farmacêutico pelo 

referido estabelecimento.  

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado dispositivo normativo federal, em especial a norma contida nos 

artigos 98 e 99 do Código de Ética da Medicina, bem como na norma contida no artigo 16, letra g, do Decreto nº 

20.931/32, que veda ao médico, na qualidade de pessoa física, a possibilidade de explorar economicamente indústria ou 

comércio farmacêutico. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões 

proferidas em sentido diverso daquele do acórdão recorrido. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça já proferiu decisão, em 

situação análoga, no mesmo sentido daquele expresso no acórdão recorrido: 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - LEGITIMIDADE PARA NEGAR REGISTRO 

DE ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO E INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAL DE FARMÁCIA - 

COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PREÇO DE 

CUSTO AOS ASSOCIADOS - INAPLICABILIDADE DO ART. 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO 20.931/32 - 

PRECEDENTES. 

1. Prequestionamento implícito dos dispositivos infraconstitucionais, ficando prejudicada a análise da violação do art. 

535, do CPC.  

2. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses sobre as quais o Tribunal a quo não emitiu juízo de valor. 
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3. O Conselho Regional de Farmácia não é entidade com atribuição legal para  impedir o registro de estabelecimento 

farmacêutico ou inscrição de profissional de farmácia ligado a cooperativa de trabalho médico com fundamento no 

Código de Ética Médica ou no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32. 

4. A vedação prevista no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32 não se aplica às cooperativas médicas sem fins 

lucrativos que buscam manter farmácia destinada a fornecer medicamentos a preço de custo aos seus cooperados. 

Precedentes das Turmas de Direito Público. 

5. MC 11.817/SP prejudicada por perda de objeto. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, provido. (Resp 875885/SP; 2006/0175561-9, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, J. 10.04.2007, DJ. 20.04.2007 p. 339)" 

Nota-se que o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, no caso de 

cooperativas que forneçam medicamentos para seus usuários, sem fins lucrativos, não é aplicável o art. 16, alínea g, do 

Decreto 20.931/32.  

Além disso, aquela Corte firmou entendimento de que não cabe aos  Conselhos Regionais de Farmácia zelar pela 

observância do Código de Ética da Medicina. Veja-se, a seguir, transcrição de trecho do voto vencedor do julgado 

supracitado: 

"Tem-se, assim, que entidade legalmente encarregada de fiscalizar e punir profissionais de medicina pela prática ilegal 

de atividades simultaneamente ligadas à farmácia é o Conselho Regional de Medicina, e não o Conselho Regional de 

Farmácia, a quem cabe a fiscalização e punição dos profissionais da farmácia." 

Não resta configada, portanto, a alegada negativa de vigência à legislação federal, nem tampouco o dissídio 

jurisprudencial, indispensáveis para que seja chamado a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva 

da legislação o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO Nº 144.750 

  

DECISÕES: 

  

PROC.   :  97.03.029003-5             AC  371623 
APTE    :  ULTRASOLDA IND/ E COM/ S/A 
ADV     :  MOACIL GARCIA 
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ADV     :  MARCIO ROBERTO MENDES  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2009031779 
RECTE   :  ULTRASOLDA IND/ E COM/ S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                          Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.004908-0        AC  859337 
APTE    :  ANCORA CHUMBADORES LTDA 
ADV     :  MARGARETH PEREIRA CARDOSO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2007225578 
RECTE   :  ANCORA CHUMBADORES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento à apelação 
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da executada, para manter a sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de aceitação de direitos 

creditórios sobre títulos da dívida agrária, que tinha por finalidade garantir execução fiscal.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, assim como 

viola o artigo 620 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que não foram 

opostos embargos de declaração. 

No mais, a questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação pressupõe a 

subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma diversa, 

visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a 

Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 
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1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.82.061281-6        AC 1341761 
APTE    :  POLY HIDROMETALURGICA LTDA 
ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008239854 
RECTE   :  POLY HIDROMETALURGICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 586 e 618, inciso I, do Código de Processo Civil e ao art. 161, 

parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que constata quanto a CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

Igualmente quanto a aplicação da taxa SELIC e multa: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 
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2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEI 

9.065/95. INCIDÊNCIA. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação  e tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

5. Não compete ao Poder Judiciário reduzir a multa fiscal moratória quando esta é imposta com base em graduação 

objetivamente estabelecida por lei, porquanto não pode o juiz atuar como legislador positivo. Ademais, o comando 

insculpido no artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, é aplicável, apenas,  às relações de consumo, de 

natureza contratual, não alcançando, portanto, as multas tributárias. (Precedente: Resp 261.367, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ de 09.04.2001). 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 671494/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 08.03.2005, DJ 28.03.2005, p. 221)(grifei) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.027814-4        AI  138359 
AGRTE   :  IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA INDUTEX LTDA 
ADV     :  JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU GUACU SP 
PETIÇÃO :  RESP   2005118491 
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RECTE   :  IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA INDUTEX LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, para manter a decisão que indeferira a nomeação à 

penhora de bem indicado pela executada, in casu, antigos títulos da dívida pública emitidos nos idos de 1950, ante a 

ausência de liquidez e certeza de referidos títulos e porque não têm cotação em Bolsa.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como viola os 

artigos 620 e 655, inciso III, ambos do Código de Processo Civil e, ainda, os artigos 11, inciso II, 13, § 1º, e 18, todos 

da Lei nº 6.830/80, 739 e 793 do mesmo Codex. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo 

precedentes. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

Com relação à alegada violação aos artigos 13, § 1º, e 18, da Lei nº 6.830/80, 739 e 793 do Código de Processo Civil, 

constata-se a ausência de pressuposto essencial, expresso no prequestionamento da matéria ventilada, porquanto o 
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acórdão recorrido não se reportou às referidas normas. Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos enunciados 

das Súmulas 282 e 356 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

No mais, a questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.011060-1       AMS  249533 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARTA CRISTINA LEISTER MARCELINO DE OLIVEIRA 
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VERONESSI 
ADV     :  ANDRÉ LUIS TARDELLI MAGALHÃES POLI 
PETIÇÃO :  REX    2009001588 
RECTE   :  MARTA CRISTINA LEISTER MARCELINO DE OLIVEIRA 

VERONESSI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

A parte recorrente pretende a reforma do "decisum", alegando ofensa aos arts. 5º, inciso XII, e 145, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal.   

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, 

mas sim derivadas de transgressões a normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em mandado de segurança, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela UNIÃO, para que a quebra de sigilo bancário englobe o período anterior à Lei 

Complementar nº 105/2001. O acórdão porta a seguinte ementa: "TRIBUTÁRIO. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 

BANCÁRIAS. LCP 105/2001. PROCEDIMENTO E FISCALIZAÇÃO. QUEBRA DE SIGILO. INOCORRÊNCIA. 1. 

A Lei 10.174/2001, que deu nova redação ao § 3º do art. 11 da Lei 9.311, permitindo o cruzamento das informações 

relativas à CPMF para a constituição de crédito tributário pertinente a outros tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, disciplina o procedimento de fiscalização em si, e não os fatos econômicos investigados, de forma que 

os procedimentos iniciados ou em curso a partir de janeiro de 2001 poderão valer-se dessas informações, inclusive para 

alcançar fatos geradores pretéritos (CTN, art. 144, § 1º). Trata-se de aplicação imediata da norma, não podendo falar em 

retroatividade. 2. O art. 6º da Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, regulamentada pelo Decreto 

3.724/2001, autoriza a autoridade fiscal a requisitar informações acerca da movimentação financeira do contribuinte, 

desde que sejam indispensáveis à instrução, preservado o caráter sigiloso da informação. (...)." (Fl. 80) Daí os recursos 

especial e extraordinário interpostos por CLAUDIO AUGUSTO FAVERO E OUTROS. No RE, fundado no art. 102, 

III, a, da Constituição Federal, sustenta-se, em síntese, ofensa ao art. 5º, X, XII, XXXVI e LIV, da mesma Carta, uma 

vez que "a aplicação da lei complementar em questão, em especial o art. 6º, somente poderia ocorrer a partir de sua 

vigência, permitindo, ao menos em tese, a quebra do sigilo relativamente a movimentação financeira posterior à sua 

entrada em vigor" (fl. 143). Admitidos os recursos, subiram os autos. A 2ª Turma do Eg. STJ negou provimento ao 

recurso especial (fls. 173-187). Autos conclusos em 16.02.2005. Decido. O recurso extraordinário não tem viabilidade. 

A uma, porque para se chegar ao exame da alegada ofensa à Constituição (art. 5º, X e XII, CF), faz-se necessário 

analisar normas infraconstitucionais, o que não é possível em sede de recuso extraordinário. A duas, porquanto o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada encontram proteção em dois níveis: em nível infraconstitucional, na 

Lei de Introdução ao Cód. Civil, art. 6º, e em nível constitucional, art. 5º, XXXVI, C.F. Todavia, o conceito de tais 

institutos não se encontra na Constituição, art. 5º, XXXVI, mas na lei ordinária, art. 6º da LICC. Assim, a decisão que 

dá pela ocorrência, ou não, no caso concreto, de tais institutos, situa-se no contencioso de direito comum, que não 

autoriza a admissão do RE. A três, dado que a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa não prescinde do exame da matéria sob o ponto de vista processual. Assim, se ofensa 

tivesse havido aos princípios (CF, art. 5º, LIV e LV) seria ela indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso 

extraordinário. Do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 31 de março de 2005. Ministro 

CARLOS VELLOSO - Relator -" 

 (RE nº 444197/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 31.03.2005, DJ 12.04.2005, p. 67) 

No mesmo sentido:  AI 528539/PR, Relator Min. Cezar Peluso, j. 17.08.2006, DJ 30.08.2006; AI-AgR nº 619145/BA, 

Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. 
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Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen 

Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.09.004722-3       AMS  307300 
APTE    :  LOPIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA e filial 
ADV     :  HALLEY HENARES NETO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008267323 
RECTE   :  LOPIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Tribunal. 

A parte recorrente alega violação aos arts. 138 e 161, caput e parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido da legitimidade da aplicação da 

taxa SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Nacional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido." 
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(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 

Outrossim, quanto a alegada ofensa ao art. 138 do  Código Tributário Nacional, o recurso especial não merece ser 

conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 886.462 - RS: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial a respeito da configuração ou não de denúncia espontânea relativamente a tributo estadual 

sujeito a lançamento por homologação (ICMS), declarado pelo contribuinte (em Guia de Informação e Apuração - 

GIA), mas não pago no devido prazo. 

Considerando a multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, submeto o seu julgamento ao regime do art. 543-C 

do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). 

Assim, nos termos do art. 3º da Resolução 08/08: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, 

nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Intime-se." 

 (REsp 886.462-RS - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 28.08.2008, DJE em 01.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE 

E NÃO PAGO NO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1 Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração 

dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra 

providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se 

configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, no ponto, improvido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 886.462-RS - 1ª Seção - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22.10.2008, v.u., DJE 28.10.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL pela alegação de violação ao art. 161, caput e parágrafo 1º, 

do Código Tributário Nacional e, no que se refere às demais alegações, considerando estar a r. decisão proferida em 

consonância com o entendimento consolidado na Corte Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, 

nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código de Processo Civil. 
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Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.010463-0        AC 1246228 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  RVM PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES 
PETIÇÃO :  RESP   2009010841 
RECTE   :  RVM PARTICIPACOES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o encargo de 20% previsto 

no Decreto-Lei 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 
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(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 553015/AL, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

13.02.2006; RESP 154773/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ 06.04.1998. 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.005741-4        AC 1242135 
APTE    :  CHADE E CIA LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008260753 
RECTE   :  CHADE E CIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e aos arts. 161, 

parágrafo 1º, e 106, inciso II, aliena "c", do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. MULTA. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA. 

INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - É o autor que fixa, na petição inicial, os limites da lide, sendo que o julgador fica adstrito ao pedido, juntamente com 

a causa de pedir, sendo-lhe vedado decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que 

foi pedido, nos termos do artigo 460 do CPC. 
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II - Se o julgador de primeiro grau fica adstrito ao pedido, também é vedado ao Tribunal, em sede de apelação, decidir 

fora dos limites da lide recursal. Embora a apelação seja o recurso de maior âmbito de devolutividade, há limites do 

mérito do recurso, que fica restrito às questões suscitadas e discutidas no primeiro grau de jurisdição. 

III - No caso em debate, ao Tribunal de origem era defeso conhecer da matéria relativa à aplicação da lei tributária mais 

benéfica, levantada somente em grau de recurso, suprimindo um grau de jurisdição, por não se tratar de questão de 

ordem pública, mas de direito patrimonial disponível. 

IV - Somente seria possível o reconhecimento da aplicação da lei tributária mais benéfica, em segundo grau de 

jurisdição, se o autor tivesse formulado um pedido genérico de redução da multa na inicial 

dos embargos de devedor, ou, ao menos, suscitado a questão antes do 

julgamento de primeira instância. 

V - Recurso especial provido." 

 (REsp nº 658715/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 21.10.2004, DJ 06.12.2004, p. 233)(grifei) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.018785-1        AI  204800 
AGRTE   :  CASTIGLIONE E CIA LTDA 
ADV     :  MIGUEL CALMON MARATA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2005010092 
RECTE   :  CASTIGLIONE E CIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à 

unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora 

de bem indicado pela executada, in casu, precatório de natureza alimentar, ao fundamento de que a exeqüente não está 

obrigada a aceitar o oferecimento à constrição de bem que não obedeça à ordem de gradação prevista no artigo 11 da 

Lei nº 6.830/80. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 11, inciso VIII, da Lei nº 6.830/80 e, ainda, o artigo 620 do 

Código de Processo Civil. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a violação ora apontada pressupõe a 

subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma diversa, 

visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a 

Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar o pedido de efeito suspensivo constante das razões do recurso (fls. 283/300), haja vista ter cessado 

minha atribuição jurisdicional no momento do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.036989-8        AI  211447 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA 
ADV     :  JOSE FRANCISCO BARBALHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA 
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QUATRO SP 
PETIÇÃO :  RESP   2006244936 
RECTE   :  AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu provimento ao 

agravo de instrumento, para reformar a decisão agravada e deferir a recusa da exeqüente, de nomeação à penhora de 

bens indicados pela executada, in casu, canas-de-açúcar, ao fundamento de que o credor não está obrigado a aceitar os 

bens oferecidos quando houver possível dificuldade para arrematação e for constatada a existência de outros de maior 

liquidez.  

A parte recorrente aduz que o acórdão nega vigência ao artigo 620 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação pressupõe a subsunção 

do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma diversa, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.075051-0        AI  225949 
AGRTE   :  NOVACON ENGENHARIA DE OPERACOES LTDA 
ADV     :  DANILO MONTEIRO DE CASTRO 
ADV     :  TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO  
ADV     :  ROBERTA DIAS TARPINIAN  
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2006221122 
RECTE   :  NOVACON ENGENHARIA DE OPERACOES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora de bem indicado pela executada, in 

casu, 92% (noventa e dois por cento) de uma obrigação emitida pela Eletrobrás, ao fundamento de que a exeqüente não 

está obrigada a aceitar os bens oferecidos se estes não oferecerem garantia suficiente.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão negou vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez 

que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

contraria os artigos 620 do Código de Processo Civil, 11 da Lei nº 6.830/80 e 4º, § 3º, da Lei nº 4.156/62, ao argumento 

de que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor e que a recorrida é responsável solidária pelo 

adimplemento das obrigações emitidas pela Eletrobrás. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, 

trazendo precedentes. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 
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(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

Com relação à alegada violação ao artigo 4º, § 3º, da Lei nº 4.156/62, constata-se a ausência de pressuposto essencial, 

expresso no prequestionamento da matéria ventilada, porquanto o acórdão recorrido não se reportou à referida norma. 

Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos enunciados das Súmulas 282 e 356 do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

No mais, a questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 
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"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.012521-6  ApelReex 1204888 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PIATTO MED SERVICOS MEDICOS S/S LTDA 
ADV     :  ALESSANDRA ABATE ABLA 
PETIÇÃO :  RESP   2008236547 
RECTE   :  PIATTO MED SERVICOS MEDICOS S/S LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a" , da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação aos arts. 512, 515 e 535, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

  

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência. Por disposição 

legal, os ônus dos 

honorários cabem ao vencido na demanda (artigo 20, do Código de Processo Civil). A boa-fé ou a averiguação do fato 

de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte vencida na relação 

processual. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgrG no REsp nº 8971651/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 30.04.2007, p. 

295)(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no AG nº 848799/GO, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 24.04.2007, DJ 31.05.2007, p. 377) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.009011-8        AC 1120739 
APTE    :  MARCO AURELIO MOREIRA 
ADV     :  MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2009021897 
RECTE   :  MARCO AURELIO MOREIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Tribunal. 

A parte recorrente alega violação ao art. 138 do Código Tributário Nacional. 

Aduz, igualmente, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso especial não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 

886.462 - RS: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial a respeito da configuração ou não de denúncia espontânea relativamente a tributo estadual 

sujeito a lançamento por homologação (ICMS), declarado pelo contribuinte (em Guia de Informação e Apuração - 

GIA), mas não pago no devido prazo. 

Considerando a multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, submeto o seu julgamento ao regime do art. 543-C 

do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). 

Assim, nos termos do art. 3º da Resolução 08/08: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, 

nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Intime-se." 

 (REsp 886.462-RS - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 28.08.2008, DJE em 01.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE 

E NÃO PAGO NO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1 Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração 

dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra 

providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se 

configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, no ponto, improvido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 886.462-RS - 1ª Seção - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22.10.2008, v.u., DJE 28.10.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código 

de Processo Civil. 
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Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.005997-4        AC 1354301 
APTE    :  MARIO MANTONI METALURGICA LTDA 
ADV     :  MARCELO AMARAL BOTURAO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2009013936 
RECTE   :  MARIO MANTONI METALURGICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os arts. 161, parágrafo 1º, 202 e 203 do Código Tributário 

Nacional e o art. 618 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto a CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

Também quanto a aplicação da taxa SELIC: 
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"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido." 

(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 

Igualmente quanto a ao Código de Defesa do Consumidor: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 

261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; REsp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 

3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

de 14.2.2005. 

2. Recurso especial desprovido." 

(REsp nº 673374/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira, Turma, j. 12.06.2007, DJU 29.06.2007, p. 492) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.041637-5        AC 1288773 
APTE    :  BARBOSA MUSSNICH E ARAGAO ADVOGADOS 
ADV     :  LIGIA REGINI DA SILVEIRA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE R :  CIGNA SERVICOS LTDA 
ADV     :  LIGIA REGINI DA SILVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008247443 
RECTE   :  BARBOSA MUSSNICH E ARAGAO ADVOGADOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que fixou os honorários advocatícios no percentual de 1% sobre o 

valor total das CDAs, nos moldes do artigo 20, § 4º, do CPC. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 20, § 4º, do CPC, ao argumento de que o valor fixado a 

título de verba honorária é irrisório pois é equivalente a 1% do valor atribuído à causa.  

Sustenta, ainda, dissídio jurisprudencial pois afronta o entendimento consolidado do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se 

posicionou no sentido de que o valor dos honorários é considerado irrisório quando fixados em menos de 1% do valor 

da causa, conforme os seguintes arrestos daquela E. Corte: 

DESCONSTITUIÇÃO DO TITULO EXECUTIVO. NÃO E LICITO FIXAR-SE HONORARIOS EM VALOR 

IRRISORIO (MENOS DE 1%), MAS E LICITO FIXA-LOS EM PERCENTUAL INFERIOR AOS 10%. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO PELO DISSIDIO E PROVIDO EM PARTE, ARBITRANDO-SE OS HONORARIOS EM 

5% (SUMULA 14)." 

(STJ, Resp 153208/RS, 3ª Turma, j. 17/02/1998, DJU 01/06/1998, p. 96, Rel. Ministro Nilson Naves) 

"EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

VALOR IRRISÓRIO. ELEVAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Tem-se por satisfeito o requisito do prequestionamento implícito, se a Corte a quo, ao fixar os honorários 

advocatícios, arbitra valor aviltante ao trabalho desenvolvido pelos advogados, contratados para o patrocínio da defesa 

em execução por quantia certa objeto de pedido de desistência após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 

II - Sendo o valor da Execução estimado em cerca de R$ 105 mil reais, a fixação de honorários em menos de 1% (um 

por cento) do quantum exeqüendo configura valor irrisório, devendo ser mantida a decisão que majora os honorários 

para o percentual de 5% (cinco por cento). 

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente afirmado a possibilidade de elevação de 

honorários advocatícios nos casos em que estes se mostrem irrisórios em face do valor atribuído à causa. Precedentes: 

REsp nº 678.642/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 29/05/2006 e AgRg no AgRg no REsp nº 802.273/MS, 

Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 22/05/2006. 

IV - Impõe-se o afastamento da Súmula nº 07/STJ, ante a desnecessidade de reexame das questões de fato do processo, 

porquanto a elevação de honorários irrisórios prestigia o princípio da proporcionalidade. 

V - Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 841507/MG, 1ª Turma, j. 07/11/2006, DJU 14/12/2006, p. 298, Rel. Ministro Francisco 

Falcão) 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OFENSA DO ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO DA VERBA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. A verba honorária, arbitrada em 2% sobre o valor da condenação, está em consonância com a jurisprudência e com o 

disposto no art. 20, § 4º, do CPC, que não veda a fixação de honorários advocatícios em percentual inferior a 10%. 
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2. A pretensão de majoração da verba honorária encontra óbice na Súmula 7/STJ, vez que demanda o reexame de 

matéria fática relacionada ao trabalho do advogado. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 536029/DF, 5ª Turma, j. 27/09/2005, DJU 14/11/2005, p. 371, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima) 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do artigo 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido 

pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.096804-0        AI  255802 
AGRTE   :  CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008220218 
RECTE   :  CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento a agravo 

de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora de bem indicado pela executada, in casu, 

11% (onze por cento) de um imóvel, determinando a expedição de mandado de livre penhora, ao fundamento de que o 

credor pode recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique que sejam de difícil 

alienação.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão viola os artigos 620 do Código de Processo Civil e 11 da Lei nº 6.830/80, ao 

argumento de que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 
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A questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos acima 

citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de 

forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso 

em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.013746-6       AMS  292842 
APTE    :  ODILART NOVAES MENDES JUNIOR 
ADV     :  MARCELO DA SILVA PRADO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2009016363 
RECTE   :  ODILART NOVAES MENDES JUNIOR 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

A parte recorrente pretende a reforma do "decisum", alegando ofensa ao art. 5º, incisos X, XII, XXXVI, LIV, LV e 

LVII, da Constituição Federal.   

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, 

mas sim derivadas de transgressões a normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em mandado de segurança, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela UNIÃO, para que a quebra de sigilo bancário englobe o período anterior à Lei 

Complementar nº 105/2001. O acórdão porta a seguinte ementa: "TRIBUTÁRIO. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES 

BANCÁRIAS. LCP 105/2001. PROCEDIMENTO E FISCALIZAÇÃO. QUEBRA DE SIGILO. INOCORRÊNCIA. 1. 

A Lei 10.174/2001, que deu nova redação ao § 3º do art. 11 da Lei 9.311, permitindo o cruzamento das informações 

relativas à CPMF para a constituição de crédito tributário pertinente a outros tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, disciplina o procedimento de fiscalização em si, e não os fatos econômicos investigados, de forma que 

os procedimentos iniciados ou em curso a partir de janeiro de 2001 poderão valer-se dessas informações, inclusive para 

alcançar fatos geradores pretéritos (CTN, art. 144, § 1º). Trata-se de aplicação imediata da norma, não podendo falar em 

retroatividade. 2. O art. 6º da Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, regulamentada pelo Decreto 

3.724/2001, autoriza a autoridade fiscal a requisitar informações acerca da movimentação financeira do contribuinte, 

desde que sejam indispensáveis à instrução, preservado o caráter sigiloso da informação. (...)." (Fl. 80) Daí os recursos 

especial e extraordinário interpostos por CLAUDIO AUGUSTO FAVERO E OUTROS. No RE, fundado no art. 102, 

III, a, da Constituição Federal, sustenta-se, em síntese, ofensa ao art. 5º, X, XII, XXXVI e LIV, da mesma Carta, uma 

vez que "a aplicação da lei complementar em questão, em especial o art. 6º, somente poderia ocorrer a partir de sua 

vigência, permitindo, ao menos em tese, a quebra do sigilo relativamente a movimentação financeira posterior à sua 

entrada em vigor" (fl. 143). Admitidos os recursos, subiram os autos. A 2ª Turma do Eg. STJ negou provimento ao 

recurso especial (fls. 173-187). Autos conclusos em 16.02.2005. Decido. O recurso extraordinário não tem viabilidade. 

A uma, porque para se chegar ao exame da alegada ofensa à Constituição (art. 5º, X e XII, CF), faz-se necessário 

analisar normas infraconstitucionais, o que não é possível em sede de recuso extraordinário. A duas, porquanto o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada encontram proteção em dois níveis: em nível infraconstitucional, na 

Lei de Introdução ao Cód. Civil, art. 6º, e em nível constitucional, art. 5º, XXXVI, C.F. Todavia, o conceito de tais 

institutos não se encontra na Constituição, art. 5º, XXXVI, mas na lei ordinária, art. 6º da LICC. Assim, a decisão que 

dá pela ocorrência, ou não, no caso concreto, de tais institutos, situa-se no contencioso de direito comum, que não 

autoriza a admissão do RE. A três, dado que a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa não prescinde do exame da matéria sob o ponto de vista processual. Assim, se ofensa 

tivesse havido aos princípios (CF, art. 5º, LIV e LV) seria ela indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso 

extraordinário. Do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 31 de março de 2005. Ministro 

CARLOS VELLOSO - Relator -" 

 (RE nº 444197/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 31.03.2005, DJ 12.04.2005, p. 67) 

No mesmo sentido:  AI 528539/PR, Relator Min. Cezar Peluso, j. 17.08.2006, DJ 30.08.2006; AI-AgR nº 619145/BA, 

Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. 

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen 

Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.003414-0  ApelReex 1256529 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ELIAS PEREIRA DIAS e outros 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO RAMALHO PEREIRA GAMA 
PETIÇÃO :  REX    2008100388 
RECTE   :  ELIAS PEREIRA DIAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento à remessa oficial e à apelação da União, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre a verba 

recebida a título de "indenização de horas trabalhadas - IHT". 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, caput, e 150, inciso II, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.003414-0  ApelReex 1256529 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ELIAS PEREIRA DIAS e outros 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO RAMALHO PEREIRA GAMA 
PETIÇÃO :  RESP   2008100389 
RECTE   :  ELIAS PEREIRA DIAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento à remessa oficial e à apelação da União, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre a verba 

recebida a título de "indenização de horas trabalhadas - IHT". 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 9º da Lei n. 5.811/72 e 43, incisos I e II, do 

Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora 

examinar os específicos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

é no sentido da incidência de imposto de renda sobre a verba paga em decorrência de horas extras trabalhadas pelos 

funcionários da Petrobrás: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR HORAS EXTRAS. 

TRABALHADAS - IHT. PETROBRÁS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. 

1. Os valores recebidos a título de verba indenizatória sobre horas extras trabalhadas - "Indenização por Horas 

Trabalhadas - IHT" - pagos a funcionário da Petróleo Brasileiro S.A - Petrobrás possuem natureza remuneratória, 

devendo sofrer a incidência do imposto de renda. 

2. Não é o nomen juris, mas a natureza jurídica da verba que definirá a incidência tributária ou não. O fato gerador de 

incidência tributária sobre renda e proventos, conforme dispõe o art. 43 do CTN, é tudo que tipificar acréscimo ao 

patrimônio material do contribuinte. 

3. O caso em questão não se amolda às possíveis isenções de imposto de renda previstas no art. 6°, V, da Lei 7.713/88, 

bem como no art. 14 da Lei 9.468/97. 

4. Precedentes da Primeira Seção deste Tribunal: EREsp 695.499/RJ, Rel. Min. Herman Benjamim, em 09/05/2007; 

EREsp 670514 / RN, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ de 16.06.2008, p. 1.  

5. Embargos de divergência providos." 
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(STJ, 1ª Seção, EREsp 979.765-SE, Min. Mauro Campbell Marques, j. 13.08.08, DJ 01.09.08) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.011717-7       AMS  295467 
APTE    :  AUDICON AUDITORIA CONTABIL S/C LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2009000117 
RECTE   :  AUDICON AUDITORIA CONTABIL S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

extraordinário, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser acompanhada do 

comprovante de pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço. 

É que o Patrono foi intimado às fls. 386 e 387 para complementar as custas recolhidas, e efetuou o recolhimento a 

menor. 

 Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

recolhimento correto do preparo.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.05.011717-7       AMS  295467 
APTE    :  AUDICON AUDITORIA CONTABIL S/C LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2009000118 
RECTE   :  AUDICON AUDITORIA CONTABIL S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte. 

Decido. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço. 

É que o Patrono foi intimado às fls. 386 e 387 para complementar as custas recolhidas, tendo decorrido in albis o prazo 

assinalado. 

Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

recolhimento correto do preparo e de não ter havido a complementação.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.06.004179-0        AC 1290774 
APTE    :  RESSOLAGEM CENTRO OESTE LTDA 
ADV     :  CÉLIO TEIXEIRA DA SILVA NETO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  REX    2008246101 
RECTE   :  RESSOLAGEM CENTRO OESTE LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 150,  incisos I e IV,  da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.005523-7        AC 1302017 
APTE    :  CLINICA AMALFI S/C LTDA 
ADV     :  KELLY ROBERTA GERALDO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES :  MATHEUS AMALFI NETTO 
PETIÇÃO :  RESP   2009032204 
RECTE   :  CLINICA AMALFI S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.018611-8        AC 1246857 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  ASYST ASSESSORIA SISTEMAS E TREINAMENTO COM/ LTDA 
ADV     :  MARCELO ALVARES VICENTE 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008051250 
RECTE   :  ASYST ASSESSORIA SISTEMAS E TREINAMENTO COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão desta Egrégia Corte que reduziu a verba honorária para R$ 1.200,00, com fundamento no artigo 20, § 4º, do 

CPC. 

A parte insurgente aduz que a decisão recorrida viola o artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência. Por disposição 

legal, os ônus dos honorários cabem ao vencido na demanda (artigo 20, do Código de Processo Civil). A boa-fé ou a 

averiguação do fato de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte 

vencida na relação processual. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgrG no REsp nº 8971651/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 30.04.2007, p. 

295)(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no AG nº 848799/GO, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 24.04.2007, DJ 31.05.2007, p. 377) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.029012-9        AI  265510 
AGRTE   :  AUTO PECAS DIESEL ZONA SUL LTDA e outro 
ADV     :  EDUARDO GIACOMINI GUEDES 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007089638 
RECTE   :  AUTO PECAS DIESEL ZONA SUL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 52/1732 

agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, para manter a decisão que indeferira a nomeação à 

penhora de bem indicado pela executada, in casu, créditos reconhecidos em ação transitada em julgado, ao fundamento 

de que a exeqüente não está obrigada a aceitar o oferecimento à constrição de bem que não obedeça à ordem de 

gradação prevista no artigo 11 da Lei nº 6.830/80. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os artigos 11, inciso I, da Lei nº 6.830/80, 620 do Código de Processo 

Civil e, ainda, o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em 

relação à matéria, trazendo precedentes. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com relação à alegada violação ao artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, constata-se a ausência de 

pressuposto essencial, expresso no prequestionamento da matéria ventilada, porquanto o acórdão recorrido não se 

reportou às referidas normas. Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos enunciados das Súmulas 282 e 356 do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

No mais, a questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a violação ora apontada 

pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma 

diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em 

tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 
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"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.035674-8        AI  267099 
AGRTE   :  MEGAPRESS EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  ELIZEU CARLOS SILVESTRE 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007303196 
RECTE   :  MEGAPRESS EMBALAGENS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, para manter a decisão que indeferira a nomeação à 

penhora de bens indicados pela executada, in casu, máquinas industriais, ao fundamento de que a exeqüente não está 

obrigada a aceitar os bens oferecidos quando houver possível dificuldade para arrematação.  

A parte recorrente aduz que o acórdão contraria os artigos 620 do Código de Processo Civil e, ainda, os artigos 150, § 

4º, 173 e174, todos do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com relação à alegada violação aos artigos 150, § 4º, 173 e174, todos do Código Tributário Nacional, constata-se a 

ausência de pressuposto essencial, expresso no prequestionamento da matéria ventilada, porquanto o acórdão recorrido 

não se reportou às referidas normas. Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos enunciados das Súmulas 282 e 

356 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

No mais, a questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação pressupõe a 

subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma diversa, 

visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a 

Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 
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2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 
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IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.076094-8        AI  274454 
AGRTE   :  START UP CONTROLE AMBIENTAL LTDA -EPP 
ADV     :  NEDSON RUBENS DE SOUZA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007213568 
RECTE   :  START UP CONTROLE AMBIENTAL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, para manter a decisão que indeferira a nomeação à 

penhora de bem indicado pela executada, in casu, debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, ao 

fundamento de que a exeqüente não está obrigada a aceitá-las se desrespeitada a ordem legal e constatada a existência 

de outros bens de maior liquidez. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 620 do Código de Processo Civil, ao argumento de que a 

execução deve ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor e de que o bem oferecido encontra-se na ordem de 

gradação legal. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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O recurso não merece ser admitido. 

A questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos acima 

citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de 

forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso 

em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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RECTE   :  START UP CONTROLE AMBIENTAL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, para manter a decisão que indeferira a nomeação à 

penhora de bem indicado pela executada, in casu, debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, ao 

fundamento de que a exeqüente não está obrigada a aceitá-las se desrespeitada a ordem legal e constatada a existência 

de outros bens de maior liquidez. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de modo que o recurso não deve ser 

admitido. 

Ab initio, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral 

no estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Assim, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento 

nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do excelso Pretório, a partir de 3 de 

maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação 

ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Ou seja, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Pleno, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 
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Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu o requisito de demonstrar, em preliminar de recurso, a 

existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

no artigo 102, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como na apontada questão de 

ordem do excelso Pretório. 

Por fim, o recorrente não indicou o dispositivo constitucional supostamente infringido, que permitiria a análise do 

recurso na instância superior, incidindo na espécie a Súmula nº 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

No mesmo sentido: Re-AgRr nº 508980/CE, Relator Ministro Eros Grau, Turma, j. 27.02.07, DJ 13.04.07; RMS-AgR 

nº 25954/DF, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 12.12.06, DJ 09.02.07; RE-AgR nº 362140, Relator Ministro 

Joaquim Barbosa, j. 05.12.06, DJ 23.02.07. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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PETIÇÃO :  RESP   2008028771 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora de bem indicado pela executada, in 

casu, título da dívida pública, ao fundamento de que a exeqüente não está obrigada a aceitá-lo se desrespeitada a ordem 

legal, ainda mais em se tratando de bens de difícil comercialização e existirem outros que possam garantir a execução. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 620 do Código de Processo Civil, ao argumento de que a 

execução deve ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor e de que o bem oferecido encontra-se na ordem de 

gradação legal. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos acima 

citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de 

forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso 

em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 
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2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.00.116124-6        AI  286490 
AGRTE   :  WALMA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008150789 
RECTE   :  WALMA IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, para manter a decisão que indeferira a nomeação à 

penhora de bens indicados pela executada, in casu, máquinas industriais, ao fundamento de que a exeqüente não está 

obrigada a aceitar os bens oferecidos quando houver possível dificuldade para arrematação e for constatada a existência 

de outros de maior liquidez.  

A parte recorrente aduz que o acórdão nega vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez que 

os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

contraria os artigos 265, inciso IV, 620, 652, 655, § 2º, todos do Código de Processo Civil e, ainda, os artigos 108 e 

112, incisos II e IV, ambos do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 
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1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

Com relação à alegada violação aos artigos 265, inciso IV, 652, 655, § 2º, todos do Código de Processo Civil e, ainda, 

aos artigos 108 e 112, incisos II e IV, ambos do Código Tributário Nacional, constata-se a ausência de pressuposto 

essencial, expresso no prequestionamento da matéria ventilada, porquanto o acórdão recorrido não se reportou às 

referidas normas. Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos enunciados das Súmulas 282 e 356 do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal. 

No mais, a questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação pressupõe a 

subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma diversa, 

visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a 

Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 
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2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.00.022499-9       AMS  304129 
APTE    :  LILIANE ATTOLINI CASTANO MORATTA 
ADV     :  DALSON DO AMARAL FILHO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008175411 
RECTE   :  LILIANE ATTOLINI CASTANO MORATTA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento às apelações da impetrante e da União e à remessa oficial, reconhecendo a incidência de imposto de renda 

sobre o décimo-terceiro salário e o abono da Lei n. 8.212/91. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 do Código Tributário Nacional, e 28, § 9º, 

"e", 7, da Lei n. 8.212/91. 

Decido. 

Cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora 

examinar os específicos. 

Tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Quanto ao décimo-terceiro salário, o entendimento consolidado do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido da 

incidência do imposto de renda sobre tal verba: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: 

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN). 

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: 

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 67/1732 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:  

a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão do 

contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória (decorrente 

de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre as verbas denominadas de 

"indenização por horas extras trabalhadas". 

5. Embargos de divergência providos. 

(STJ, 1ª Seção, EREsp 957.098-RN, Min. Eliana Calmon, j. 08.10.08, DJ 20.10.08) 

Outrossim, em relação ao abono da Lei n. 8.212/91, como decidido no acórdão recorrido, a recorrente não demonstrou a 

natureza de tal verba, dado que o art. 28, § 9º, "e", 7, da Lei trata genericamente de "abonos expressamente 

desvinculados do salário". 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.000114-6       AMS  306086 
APTE    :  DEPOTRANS CONTAINERS E SERVICOS LTDA 
ADV     :  JOSÉ CARLOS MONTEIRO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2009014286 
RECTE   :  DEPOTRANS CONTAINERS E SERVICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos art. 37 e 150, inciso IV,  da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.000114-6       AMS  306086 
APTE    :  DEPOTRANS CONTAINERS E SERVICOS LTDA 
ADV     :  JOSÉ CARLOS MONTEIRO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2009014287 
RECTE   :  DEPOTRANS CONTAINERS E SERVICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, os arts.  

138, 150, parágrafo 4º, e 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, o art. 47 da Lei nº 8.430/96 e os arts. 44, 

parágrafo 1º, incisos I e II, e 61 da Lei nº 9.430/96. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto a decadência: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. 

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da 

Declaração  de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, 

que retrata o prazo destinado à 'constituição do crédito tributário', in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. 

Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, § 4º, 

do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio 

subseqüente à constituição do crédito tributário, que,  in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da 

declaração realizada mediante a entrega da DCTF." (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

16/12/2002) 

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o 

mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo."(REsp nº 

297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 

4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela 

prescrição. 

Precedentes desta Corte superior. 
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7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag nº 938979/SC, Re. Min. José Delgado, Primeira Turma,  j. 12.02.2008, DJ 05.03.2008, p. 1)(grifei) 

Igualmente quanto a aplicação da multa: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEI 

9.065/95. INCIDÊNCIA. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação  e tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

5. Não compete ao Poder Judiciário reduzir a multa fiscal moratória quando esta é imposta com base em graduação 

objetivamente estabelecida por lei, porquanto não pode o juiz atuar como legislador positivo. Ademais, o comando 

insculpido no artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, é aplicável, apenas,  às relações de consumo, de 

natureza contratual, não alcançando, portanto, as multas tributárias. (Precedente: Resp 261.367, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ de 09.04.2001). 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 671494/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 08.03.2005, DJ 28.03.2005, p. 221)(grifei) 

Outrossim, quanto a alegada ofensa ao art. 138 do Código Tributário Nacional o  recurso especial não merece ser 

conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp 886.462 - RS: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial a respeito da configuração ou não de denúncia espontânea relativamente a tributo estadual 

sujeito a lançamento por homologação (ICMS), declarado pelo contribuinte (em Guia de Informação e Apuração - 

GIA), mas não pago no devido prazo. 

Considerando a multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, submeto o seu julgamento ao regime do art. 543-C 

do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). 

Assim, nos termos do art. 3º da Resolução 08/08: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, 

nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Intime-se." 

 (REsp 886.462-RS - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 28.08.2008, DJE em 01.09.2008) 

E sobreveio julgamento pela 1ª Seção daquela Corte Superior, conforme acórdão que transcrevo: 
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"TRIBUTÁRIO. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE 

E NÃO PAGO NO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1 Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração 

dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra 

providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se 

configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, no ponto, improvido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 886.462-RS - 1ª Seção - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22.10.2008, v.u., DJE 28.10.2008) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, quanto ao art. 138 do Código Tributário Nacional NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, 

nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código de Processo Civil e, quanto as demais alegações NÃO ADMITO O 

RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.003451-7        AC 1283178 
APTE    :  UNIPAR UNIAO DE INDUSTRIAS PETROQUIMICAS S/A e   filia(l)(is) 
ADV     :  EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  REX    2009014760 
RECTE   :  UNIPAR UNIAO DE INDUSTRIAS PETROQUIMICAS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da autora, 

reconhecendo a exigibilidade do adicional à contribuição ao SAT para custeio da aposentadoria especial. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta os artigos 150, I, e 195, § 4º, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 
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Decido. 

Cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora 

examinar os específicos. 

Tenho que o recurso extraordinário não deve ser admitido, visto que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no 

sentido da constitucionalidade do custeio da aposentadoria especial pela contribuição devida ao Seguro de Acidente do 

Trabalho - SAT, consoante arestos que transcrevo: 

"RECURSO. Embargos de declaração. Caráter infringente. Embargos recebidos como agravo. Art. 22, II, da Lei nº 

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.732/98. Constitucionalidade. Precedentes. Agravo regimental não provido. 

É constitucional o financiamento da aposentadoria especial pela contribuição do seguro de acidente de trabalho, nos 

termos do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.732/98." - Grifei. 

(RE 556061 ED/ES - 2ª Turma - rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 09.10.2007, v.u., DJe-134  DIVULG 30-10-2007  

PUBLIC 31-10-2007) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

O Supremo Tribunal Federal decidiu ser constitucional o artigo 22, II, da Lei n. 8.212/91, com a redação que lhe foi 

conferida pela Lei n. 9.732/98, o qual expressamente estabelece que a contribuição destinada ao seguro de acidente do 

trabalho também custeará o benefício de aposentadoria especial. 

Embargos de declaração rejeitados." - Grifei. 

(RE 365913 AgR-ED/RS - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 28.03.2006, v.u., DJ 23.06.2006, p. 69) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SAT. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A decisão agravada fundou-se em precedente do Plenário que resolveu a controvérsia referente à cobrança da 

contribuição para o custeio do SAT (RE 343.446). Nesse julgamento, afastou-se a alegação de ofensa ao princípio da 

legalidade, bem como se ressaltou que eventual conflito entre a lei instituidora da contribuição ao SAT e os decretos 

que a regulamentaram é questão de índole ordinária, insuscetível de apreciação em sede de apelo extremo. 

2. Agravo regimental improvido." 

(RE 473793 AgR/RO - 2ª Turma - rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 28/03/2006, v.u., DJ 05.05.2006, p. 40) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082256-9        AI  306357 
AGRTE   :  SOCIEDADE PAULISTA DE LAVANDERIAS LTDA 
ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 
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PETIÇÃO :  RESP   2008022675 
RECTE   :  SOCIEDADE PAULISTA DE LAVANDERIAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao agravo 

interposto contra decisão que negou seguimento a agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira a 

nomeação à penhora de bem indicado pela executada, in casu, debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce.  

Sustenta a parte recorrente a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, uma vez que 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, porquanto a 

referida Corte Especial tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de que a questão, in casu, demanda a análise de 

matéria fático-probatória, o que é inviável nessa instância especial, a teor da Súmula nº 7 do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083511-4        AI  307270 
AGRTE   :  TINTURARIA INDL/ GUARAREMA LTDA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008074434 
RECTE   :  TINTURARIA INDL/ GUARAREMA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora de bens móveis indicados pela 

executada, determinando a expedição de mandado de livre penhora.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão afrontou os artigos 612 e 620 do Código de Processo Civil, 11, inciso VII, e 

15, inciso II, da Lei nº 6.830/80. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

A questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos acima 

citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de 

forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso 

em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 
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4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 
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I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088999-8        AI  311336 
AGRTE   :  MECANICA USITEC LTDA 
ADV     :  BERNARDINO ANTONIO FRANCISCO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008096177 
RECTE   :  MECANICA USITEC LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora de bem indicado pela executada, in 

casu, debênture emitida pela Eletrobrás no ano de 1972, ante a ausência de liquidez e certeza do referido título e porque 

não tem cotação em Bolsa.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão afrontou os artigos 620 do Código de Processo Civil, 11 da Lei nº 6.830/80 e 

2º, § único, da Lei nº 5.073/66, ao argumento de que não se justifica a recusa do bem oferecido à penhora, ainda que 

não obedecida a ordem legal e que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor. Aponta, ainda, 

dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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O recurso não merece ser admitido. 

Com relação à alegada violação ao artigo 2º, § único, da Lei nº 5.073/66, constata-se a ausência de pressuposto 

essencial, expresso no prequestionamento da matéria ventilada, porquanto o acórdão recorrido não se reportou às 

referidas normas. Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos enunciados das Súmulas 282 e 356 do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal. 

No mais, a questão, in casu, demanda a análise de matéria fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos 

acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto de recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 
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4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094464-0        AI  315061 
AGRTE   :  MAJPEL EMBALAGENS LTDA 
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ADV     :  RICARDO RISSATO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008128273 
RECTE   :  MAJPEL EMBALAGENS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que deferira a penhora de 5% 

(cinco por cento) sobre o faturamento mensal da empresa executada, ao fundamento de que restaram frustradas as 

tentativas de localizar bens passíveis de constrição e a executada não indicou à penhora outros eficazes à garantia da 

execução. 

A parte recorrente aduz que o acórdão viola os artigos 125 e 620, ambos do Código de Processo Civil, bem como os 

artigos 10 e 11, ambos da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao 

executado e que a penhora sobre o faturamento pode inviabilizar as atividades da executada. Aponta, ainda, dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com relação à alegada violação ao artigo 125 do Código de Processo Civil e aos artigos 10 e 11, ambos da Lei nº 

6.830/80, constata-se a ausência de pressuposto essencial, expresso no prequestionamento da matéria ventilada, 

porquanto o acórdão recorrido não se reportou às referidas normas. Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos 

enunciados das Súmulas 282 e 356 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à contrariedade ao disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil, a jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise quanto à onerosidade da penhora sobre o faturamento 

da empresa executada importaria em verdadeiro reexame do conjunto fático dos autos, o que é insuscetível na via 

recursal excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula n.º 7 do mesmo Tribunal, consoante arestos que passo a 

transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Não se conhece do recurso especial pela divergência se a parte não cumpriu os requisitos exigidos pelo art. 255 e § §, 

do RISTJ, especificamente quando não realiza o devido cotejo analítico entre os arestos confrontados. 

2. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido de admitir a penhora sobre o faturamento somente em casos 

excepcionais, desde que atendidos requisitos específicos a justificar a medida, dentre eles: a) inexistência de bens 

passíveis de constrição, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) nomeação 

de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do 

esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa. Precedentes: 

AgRg no AgRg no Ag 935.113/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ de 11.06.2008; AgRg no Ag 

957.971/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 20.05.2008. 

3. No entanto, verificar o cumprimento dos requisitos acima citados, mormente a suposta existência de outros bens 

penhoráveis bem como a alegação de que a medida ocasionará sérios prejuízos à empresa, com a conseqüente 

paralisação de suas atividades, enseja o revolvimento do substrato fático-jurídico dos autos, o que é vedado a esta Corte, 

por incidir o óbice da Súmula 7/STJ. 
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4. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, REsp nº 893529/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 19.08.08, DJe 16.09.08) 

(grifei) 

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. 

POSSIBILIDADE. ONEROSIDADE EXCESSIVA. ARTS. 620 E 655 DO CPC. REEXAME FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. IMPROVIMENTO. 

I - Esta Corte possui entendimento firmado no sentido de que é possível a penhora recair sobre o faturamento de 

empresa, observadas as cautelas necessárias ao bom desempenho de suas atividades normais. 

II - A discussão quanto à inviabilização da continuidade de funcionamento da empresa demanda o reexame de matéria 

fática, circunstância obstada pela Súmula 7 desta Corte. 

III. Agravo improvido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag nº 966649/SP, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 26.06.08, DJe 15.08.08) 

(grifei) 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ADREsp nº 898636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, 

DJU 16.04.07, REsp nº 901373/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 12.04.07; REsp nº 802035/PR, Relator 

Ministro Humberto Martins, DJ 07.11.06. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Por fim, ressalte-se que o pedido de efeito suspensivo constante das razões do recurso (fls. 180/199) já foi devidamente 

analisado conforme se verifica às fls. 257/258. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097374-2        AI  317160 
AGRTE   :  TRANSPORTADORA OTAVIANA LTDA 
ADV     :  PAULO ZABEU DE SOUSA RAMOS 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008102468 
RECTE   :  TRANSPORTADORA OTAVIANA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao agravo 

de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora de bem indicado pela executada, in casu, 

obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás no ano de 1977, ao fundamento de que referidas cautelas não se 

revestem de liquidez e certeza a ensejar sua aceitação pelo credor. 

Sustenta a parte recorrente a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, uma vez que 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, porquanto a 

referida Corte Especial tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de que a questão, in casu, demanda a análise de 

matéria fático-probatória, o que é inviável nessa instância especial, a teor da Súmula nº 7 do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 
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1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 

2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.105028-3        AI  322724 
AGRTE   :  NOVACON ENGENHARIA DE OPERACOES LTDA 
ADV     :  DANILO MONTEIRO DE CASTRO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008230182 
RECTE   :  NOVACON ENGENHARIA DE OPERACOES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira a nomeação à penhora de bem indicado pela executada, in 

casu, apólices emitidas pela Eletrobrás, ao fundamento de que referidas cautelas não se revestem de liquidez e certeza a 

ensejar sua aceitação pelo credor.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão negou vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez 

que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

contraria os artigos 620 do Código de Processo Civil e 4º, § 3º, da Lei nº 4.156/62, ao argumento de que a execução 

deve ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor e que a recorrida é responsável solidária pelo adimplemento das 

obrigações emitidas pela Eletrobrás. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 
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1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

Com relação à alegada violação ao artigo 4º, § 3º, da Lei nº 4.156/62, constata-se a ausência de pressuposto essencial, 

expresso no prequestionamento da matéria ventilada, porquanto o acórdão recorrido não se reportou à referida norma. 

Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos enunciados das Súmulas 282 e 356 do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Quanto à contrariedade ao artigo 620 do Código de Processo Civil, a questão, in casu, demanda a análise de matéria 

fático-probatória, porquanto a alegada violação aos artigos acima citados pressupõe a subsunção do fato à norma, o que 

constitui objeto de recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma diversa, visam à readequação do julgado aos 

parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei 

de Execução Fiscal, mormente em se tratando de penhora sobre o faturamento da empresa, providência de caráter 

excepcional. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros  livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. 'A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ', consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes jurisprudenciais: 

REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de fevereiro de 2006;: 

AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 682.851/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 13.06.2005; AgRg no Ag 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004.  

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 893293/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.04.08, DJe 07.05.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - SÚMULA 284/STF - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente limitou-se a 

alegar, genericamente, ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 

recorrido. 
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2. Não basta a mera indicação dos dispositivos supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem 

exprimir, com transparência e objetividade, os motivos pelos quais a agravante visa reformar o decisum. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

3. Averiguar se a aplicação do princípio da menor onerosidade, no caso concreto, fez-se de forma adequada, exige o 

exame da situação fática, incabível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1049276/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 17.06.08, DJe 26.06.08) 

(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. GRADAÇÃO LEGAL. 

REJEIÇÃO DO BEM IMÓVEL INDICADO PELO DEVEDOR. EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CONTA 

CORRENTE DA DEVEDORA. ART. 620 E 655 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Tendo a empresa nomeado à penhora bens, não observando a ordem estabelecida no art. 655 do Código de Processo 

Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente indicação à penhora de numerário em conta-corrente, face a 

disponibilidade da quantia. 

II - A verificação da maior ou menor onerosidade para o devedor, em face da penhora ocorrida nas instâncias ordinárias, 

esbarra sim no enunciado sumular n. 7/STJ. 

III - A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos Edcl no Ag nº 702610/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 27.05.08, DJe 20.06.08) 

(grifei) 

"Processual Civil. Execução. Penhora. Gradação Legal. Princípio da menor onerosidade. 

I - A relativização da gradação prevista no art. 655, do CPC, com aplicação do princípio da menor onerosidade da 

execução para o devedor (art. 620, do CPC), só pode se dar diante das circunstâncias do caso concreto, demandando 

investigação com incursão no campo probatório dos autos, atividade inviável ao julgador em sede de recurso especial, a 

teor do enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. 

II - Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag nº 894114/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, j. 04.09.07, DJ 17.09.07, 

p. 304) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.61.82.003745-6        AC 1340269 
APTE    :  ELETROLAM COM/ DE PECAS E LAMINAS PARA      

TRANSFORMADORES LTDA 
ADV     :  MARCELLO BACCI DE MELO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008241661 
RECTE   :  ELETROLAM COM/ DE PECAS E LAMINAS PARA 

TRANSFORMADORES LTDA. 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 
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repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em 04 de novembro de 2008, conforme certidão 

de fls. 86. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008857-0        AI  328795 
AGRTE   :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009012322 
RECTE   :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal contra 

decisão proferida por membro deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que julgou prejudicado o 

agravo de instrumento, "negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 'caput' do Código de Processo Civil c.c. art. 

33, XII, do Regimento Interno", dado o pagamento do débito.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Decido. 
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Ab initio, o recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, de decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do 

§ 1º daquele mesmo artigo. 

Ocorre, porém, que ao invés de se insurgir contra o decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o 

referido recurso de agravo, manejou o recorrente de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Não cabe a alegação do recorrente no sentido de que o julgamento dos embargos de declaração substituiria o recurso 

previsto no § 1o do artigo 557 do Código de Processo Civil, haja vista o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça transcrito a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA 

DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA N. 281/STF. PRECEDENTES. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em recurso especial, as causas decididas em única ou última 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos 

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo excepcional o 

esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF). 

2. Apreciada a apelação em decisão monocrática, seria indispensável submetê-la ao colegiado, por meio do agravo 

previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mostrando-se insuficiente a oposição de embargos declaratórios. 

Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 772942/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 19.09.06, DJ 25.10.06, 

p. 189) 

Da mesma maneira também se manifestou aquela Egrégia Corte nos precedentes: AgRg no Ag nº 669883/RJ, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.06, p. 439; AgRg no REsp nº 462901/PR, Relator Ministra Denise Arruda, 

DJ 08.08.05, p. 180; AgRg no REsp nº 637312/PE, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25.10.04, p. 313. 

Por fim, considerando que foi proferida sentença nos autos principais, julgando extinta a execução fiscal, nos termos do 

artigo 651 c.c. o artigo 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, conforme cópia juntada às fls. 1.473/1.475, 

resta prejudicado o recurso especial interposto às fls. 1.525/1.533, bem como o presente agravo de instrumento ante a 

ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a decisão proferida na ação originária, revela-se a 

superveniente perda de objeto deste agravo de instrumento, que foi utilizado contra decisão interlocutória. 

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes autos à origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.029680-3        AI  343701 
AGRTE   :  EMILIO SANAMI KINOSHITA e outros 
ADV     :  LINDONICE DE BRITO PEREIRA GALVÃO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  INDUSTRIAS ARTEB S/A e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008186848 
RECTE   :  EMILIO SANAMI KINOSHITA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                          Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042773-9        AI  353404 
AGRTE   :  JAYME DUARTE e outro 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  INSTITUTO DE EDUCACAO PIRATININGA S/C LTDA 
ADV     :  CARLOS MANUEL GOMES MARQUES 
PARTE R :  ELENISE IVETE BONETTI e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2009051539 
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RECTE   :  JAYME DUARTE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043574-8        AI  353904 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  ALMAK IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
PARTE R :  HILDA MUNHAO e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008267159 
RECTE   :  ALMAK IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                          Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044720-9        AI  354778 
AGRTE   :  ARTFIX DO BRASIL IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 
ADV     :  VICTOR ALEXANDRE PERINA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  LUIS DE ALMEIDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009053230 
RECTE   :  ARTFIX DO BRASIL IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                          Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020873-1        AC 1307195     9600136137  1 Vr BARUERI/SP 
APTE    :  HENKEL LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS ARIBONI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2009008140 
RECTE   :  HENKEL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido pela Terceira Turma desta Egrégia Corte. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se na fl. 83 que o acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

16/12/2008, de forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 19/01/2009. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 20/01/2009      (fls. 86/101), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto (fls.104). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044851-1        AC 1348934     0600183800  A Vr SAO 

CAETANO DO SUL/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  VIACAO SANTA PAULA LTDA 
ADV     :  OSVALDO TASSO DA SILVA JUNIOR 
PETIÇÃO :  RESP   2009023128 
RECTE   :  VIACAO SANTA PAULA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

É que o v. acórdão recorrido foi  disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 13/01/2009 

conforme  atesta a certidão de fls. 113 e observa-se que o recurso foi protocolado em 05/02/2009, através de sistema de 

transmissão de dados tipo fac-símile, conforme permitido pela Lei nº 9.800/99, e o original foi protocolado em 

09/02/2009, ambos fora do prazo legal previsto pelo artigo 508 do Código de Processo Civil, concluindo-se pela 

intempestividade. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

Bloco: 144841 

PROC.   :  2000.03.99.067445-7  ApelReex  644431 
APTE    :  RITA MARIA GOMES CARDOSO 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008267265 
RECTE   :  RITA MARIA GOMES CARDOSO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo previsto no § 1o do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo assim a decisão proferida com base naquele mencionado dispositivo processual, a qual reconheceu 
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somente parte do tempo de serviço rural postulado na inicial, assim como não enquadrou como especial tal atividade e 

negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Aduz a recorrente a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 52, 53, inciso II e 57, § 5º, todos da Lei n.º 8.213/91, 

bem como artigos 3º e 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98. 

Alega, ainda, que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido no 

campo, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para 

fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.038309-1  ApelReex  719698 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELSON ZAMPIERI 
ADV     :  FABIO MARTINS 
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PETIÇÃO :  RESP   2008184982 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra parte da decisão desta Egrégia Corte que reconheceu determinados 

períodos como de atividade especial. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos. 

Aduz o recorrente ter a decisão violado o disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, assim como os 

artigos 57, § 4º e 58, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento do trabalho sob condições especiais, 

aceitando apenas a comprovação da atividade, em relação à qual a legislação anterior presumia a existência de agentes 

agressivos. 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão recorrida e os dispositivos indicados da legislação 

previdenciária, haja vista o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a presunção da 

existência de condições especiais é admitida apenas até a edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, havendo a 

necessidade de apresentação, principalmente, de laudo técnico a partir da edição do Decreto n.º 2.172, de 05 de março 

de 1997, consoante jurisprudência que segue: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ENGENHEIRO MECÂNICO. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A CONDIÇÕES 

ESPECIAIS PREJUDICIAIS À SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. O reconhecimento do tempo de serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional do 

trabalhador foi possível até a publicação da Lei n.º 9.032/95. 

2. Todavia, o rol de atividades arroladas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não existindo 

impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres, perigosas ou penosas, desde que estejam 

devidamente comprovadas. Precedentes. 

3. No caso em apreço, conforme assegurado pelas instâncias ordinárias, o segurado não comprovou que efetivamente 

exerceu a atividade de Engenheiro Mecânico sob condições especiais. 

4. Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a interposição de agravo regimental ou que venha a 

infirmar as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 803513 / RJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

2006/0177878-1 - Relator Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - 

Data da Publicação/Fonte DJ 18.12.2006 p. 493) 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM 
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COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

(...). 

II - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado. Desta forma, integra, 

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo 

do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

III - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do art. 58, da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode ser aplicada ao tempo de serviço prestado durante 

a sua vigência, e não retroativamente. A fundamentação deriva da condição ser restritiva ao reconhecimento do direito. 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio  dos  formulários  SB-40 e DSS-8030, até  a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

(...). 

IX - Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp 625900/SP - 2004/0013711-5 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/05/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 07.06.2004 p. 282) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.60.02.002675-7  ApelReex 1044984 
APTE    :  JAIRO DE VASCONCELOS 
ADV     :  MARIUCIA BEZERRA INACIO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008268936 
RECTE   :  JAIRO DE VASCONCELOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço rural postulado na inicial, assim como 

determinados períodos como de atividade especial e negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição pretendido. 
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Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, bem como artigo 131 do 

Código de Processo Civil. 

Alega, ainda, que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido no 

campo, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para 

fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos, uma vez que apresentado início de prova material houve testemunhas confirmando tal fato, 

conforme salientado na decisão de segunda instância, à fl. 202. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.26.014036-8        AC  802270 
APTE    :  MANOEL PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
ADV     :  ROBERTO CASTILHO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008224722 
RECTE   :  MANOEL PEREIRA DA SILVA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço rural postulado na inicial, assim como 

enquadrou determinados períodos laborados na zona urbana como de atividade especial e negou a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Alega  o recorrente ter havido  contrariedade  ao  disposto  no  artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, bem como ao 

posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido no 

campo, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para 

fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos, uma vez que apresentado início de prova material houve testemunhas confirmando tal fato, 

conforme salientado no acórdão à fl.261. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.009899-6  ApelReex  782241 
APTE    :  NILSON SALVADOR DA SILVA 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008266123 
RECTE   :  NILSON SALVADOR DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço rural postulado na inicial, bem como 

considerou não haver sido realizada atividade em condições especiais, negando, assim, a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Aduz o recorrente que o v. acórdão recorrido, ao não considerar comprovado todo o período rural pleiteado, contrariou 

o posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 

insurgindo-se, ainda, em relação ao não reconhecimento da especialidade da atividade campesina. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido no 

campo, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para 

fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.03.99.011846-6        AC  785793 
APTE    :  DURVALINO PINHEIRO 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GECILDA CIMATTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008267268 
RECTE   :  DURVALINO PINHEIRO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo previsto no § 1o do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo assim a decisão proferida com base naquele mencionado dispositivo processual, a qual reconheceu 

somente parte do tempo de serviço rural postulado na inicial, assim como não enquadrou como especial tal atividade, 

mas apenas determinados períodos de atividade urbana, e negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição pretendido. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 52, 53, inciso II e 57, § 5º, todos da Lei n.º 8.213/91, 

bem como artigos 3º e 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98. 

Alega, ainda, que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido no 

campo, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para 

fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos uma vez que apresentado início de prova material houve testemunhas confirmando tal fato, 

inclusive por todo o período pleiteado pelo autor, conforme salientado na decisão de segunda instância, à fl. 89. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.013743-6        AC  789344 
APTE    :  LUIS CARLOS CAVALINI 
ADV     :  ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009010526 
RECTE   :  LUIS CARLOS CAVALINI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo previsto no § 1o do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo assim a decisão proferida com base naquele mencionado dispositivo processual, a qual negou 

seguimento ao apelo da parte autora, em relação à sentença que julgou improcedente o pedido apresentado na inicial. 

Aduz o recorrente ter havido violação ao disposto nos artigos 55 e 57 da Lei n.º 8.213/91, bem como artigo 62 do 

Decreto n.º 3.048/99. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido no 

campo, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para 

fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 
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Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos, uma vez que apresentado início de prova material houve testemunhas confirmando tal fato, 

inclusive desde o início do período requerido, conforme salientado na decisão de segunda instância, à fl. 156. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.019248-4        AC  799975 
APTE    :  LUIS DIAS DE CASTRO 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008253848 
RECTE   :  LUIS DIAS DE CASTRO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço rural postulado na inicial, assim como 

não considerou haver sido desempenhada atividade urbana em condições especiais e negou a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 52, 53, inciso II e 57, § 5º, todos da Lei n.º 8.213/91, 

bem como artigos 3º e 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98. 

Alega, ainda, que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido no 

campo, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para 

fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos, uma vez que apresentado início de prova material houve testemunha confirmando tal fato, 

conforme salientado no acórdão à fl.100v. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.035146-0  ApelReex  826358 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE COELHO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2009003067 
RECTE   :  JOSE COELHO DE OLIVEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo previsto no § 1o do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo assim a decisão proferida com base naquele mencionado dispositivo processual, a qual deu provimento 

à remessa oficial e ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social para reformar a sentença, julgando improcedente o 

pedido apresentado na inicial. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, bem como ao 

posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal de Justiça e outros Tribunais Regionais Federais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 
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E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido no 

campo, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para 

fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos, uma vez que apresentado início de prova material houve testemunhas confirmando tal fato, 

inclusive desde 1962, conforme salientado na decisão de segunda instância, à fl. 144. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Finalmente, não conheço do recurso especial protocolado sob o nº 2009.000046, juntado às fls.178/186, por ter sido 

interposto em duplicidade com o presente recurso, conforme atesta, inclusive, a certidão de fl.188v, ocorrendo, 

portanto, nesse caso, a preclusão consumativa, uma vez que o Autor exerceu seu direito de recorrer quando da 

interposição do primeiro recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.013597-3        AC 1252712 
APTE    :  NATANAEL CIRINO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008202545 
RECTE   :  NATANAEL CIRINO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra acórdão desta Egrégia Corte que concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido, a 

partir do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, fixando os honorários advocatícios em 15% 
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sobre o valor atualizado até a data da sentença, além de explicitar os critérios de aplicação da correção monetária e dos 

juros de mora. 

As partes apresentaram embargos de declaração em relação ao acórdão, os quais foram rejeitados. 

Aduz a parte recorrente ter havido ofensa ao artigo 20, § 3º, alínea c, do Código de Processo Civil, reportando-se, ainda, 

em relação à prescrição qüinqüenal, ao artigo 4º do Decreto n.º 20.910/32 e, no tocante aos juros de mora, a dispositivos 

do Código Civil, Código Tributário Nacional, Lei n.º 8.212/91, Decreto n.º 3.048/99 e Decreto-Lei n.º 2.322/87. 

Alega, ainda, a existência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento apresentado do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e outros tribunais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Tomando-se posicionamento firmado no acórdão, que concedeu, na realidade, o benefício previdenciário pretendido, no 

que se refere à determinação da incidência dos honorários até a data da sentença, não se pode negar, ao menos em 

estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida por este Tribunal 

Regional Federal e o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência que segue: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 

111/STJ. MARCO FINAL PROLAÇÃO DA DECISÃO QUE CONCEDE O BENEFÍCIO. 

A jurisprudência desta Corte encontra-se assente no sentido de que, nas ações previdenciárias, os honorários 

advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, considerando-se apenas as prestações vencidas 

até o momento da prolação da decisão que concede o benefício. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP - 2006/0059905-4 - Relator Ministro Felix Fischer 

- Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 18.06.2007 p. 296) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Tendo em vista o requerimento apresentado pela parte recorrente para retirada dos autos, à fl.691, defiro a carga 

requerida pelo prazo de 05 (cinco) dias, devendo em seguida ser encaminhado ao Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.013265-0  ApelReex  871943 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 107/1732 

APDO    :  EDUARDO ALVES DA SILVA 
ADV     :  VALDIR BERNARDINI 
PETIÇÃO :  RESP   2009002249 
RECTE   :  EDUARDO ALVES DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo previsto no § 1o do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo assim a decisão proferida com base naquele mencionado dispositivo processual, a qual reconheceu, 

para fins previdenciários, somente parte do tempo de serviço urbano postulado na inicial. 

Aduz o recorrente ter havido violação ao disposto nos artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, bem como artigos 332 e 372 

do Código de Processo Civil. 

Alega, ainda, que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento apresentado do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça e outros Tribunais Regionais Federais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido na 

área urbana, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de 

contrariedade entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e o entendimento do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período 

laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos, uma vez que apresentado início de prova material houve testemunhas confirmando tal fato, 

inclusive desde o início do período requerido, conforme salientado na decisão de segunda instância, à fl. 53. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.034908-1        AC 1143836     0500000178  1 Vr MUNDO 

NOVO/MS 
APTE    :  DIVA MARIA SUTIL DE OLIVEIRA DE LIMA 
ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009013568 
RECTE   :  DIVA MARIA SUTIL DE OLIVEIRA DE LIMA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento a seu apelo e manteve a sentença 

apelada, que denegou a concessão do benefício de Pensão por Morte, haja vista a perda da qualidade de segurado do "de 

cujus", uma vez que este último estaria recebendo o benefício do Amparo Social à época do óbito.  

A recorrente interpôs Agravo Regimental, por meio do qual argumentou que o falecido havia adquirido o direito à 

aposentadoria por invalidez à época do óbito, já que enquadrava-se na qualidade de trabalhador rural e foi acometido de 

moléstia que causou incapacidade permanente para o labor, pugnando pela aplicação do disposto no artigo 102, § 1º da 

Lei nº 8.213/91. O agravo foi improvido, sob o fundamento de pretensão de rediscussão da matéria já enfrentada pela 

decisão recorrida.  

Em sede de Recurso Especial, argumenta a recorrente, que a v. decisão negou vigência ao disposto nos artigos 15 e 55, 

ambos da Lei nº 8.213/91; além da Súmula 149/STJ e artigo 332 do Código de Processo Civil, com o argumento de que 

foi apresentado início de prova material, corroborado por depoimentos de testemunhas, que lograram comprovar a 

qualidade de segurado rural do falecido, bem como o fato de o mesmo ter sido acometido por moléstia incapacitante, o 

que culminou na concessão errônea do benefício de Amparo Social, no lugar da Aposentadoria por Invalidez, pugnando 

pela aplicação do artigo 102 da Lei de Benefícios.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão ora guerreada, a mesma se fundamentou o sentido de que o benefício assistencial é 

personalíssimo e instransferível, eis que cessa com a morte do assistido ou com a superação das causas que deram 

ensejo a sua concessão, nos termos do artigo 21, § 1º da Lei nº 8.742/93, e artigos 35 e 36 do Decreto nº 1.744/95. 

No entanto, importa registrar, que o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que é garantido o 

benefício de Pensão por Morte, ainda que com a perda da qualidade de segurado, o de cujus já houvesse preenchido os 

requisitos para concessão de aposentadoria na data do falecimento, conforme.jurisprudência que transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO 

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 839312/SP - 2006/0072745-3 - Relatora Ministra Laurita Vaz - 

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 15/08/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 368) 
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PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91. 

Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes. 

Embargos acolhidos, com a atribuição de efeito infringente. (EDcl no AgRg no REsp 611168/PB - 2003/0207909-5 - 

Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 08/11/2005 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.12.2005 p. 353) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024502-8        AC 1313053     0600166687  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE LUIZ SOARES DA SILVA 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
PETIÇÃO :  RESP   2008266421 
RECTE   :  JOSE LUIZ SOARES DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao reexame necessário, bem como ao 

apelo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para denegar a concessão do benefício de Pensão por Morte, 

sob o fundamento de que o benefício assistencial não se estende aos dependentes do beneficiário.  

O recorrente interpôs Agravo Regimental, por meio do qual alegou que o INSS deveria ter concedido aposentadoria por 

invalidez à falecida, pois a mesma não era inválida, era segurada rural e foi acometida de moléstia que a incapacitou 

para o trabalho; razão pela qual o amparo social foi concedido de forma equivocada. O agravo foi desprovido, sob o 

fundamento de que as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisium, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.  

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente que o INSS concedeu o benefício errado, eis que a falecida sempre foi 

trabalhadora rural. Argumentou que a v. decisão contrariou o disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil, pois 

o conjunto probatório demonstrou a qualidade de segurada rural da falecida, em que pese a concessão errônea do 

benefício de amparo social.  
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da fundamentação da v. decisão ora recorrida, o benefício assistencial concedido ao falecido fica 

limitado à pessoa do beneficiário, não se estendendo a seus dependentes, diferentemente do benefício de aposentadoria 

por invalidez rural, que dá ensejo ao pagamento de pensão aos dependentes.  

Ocorre, porém que, a sentença de primeiro grau, desde então, analisou a discussão nos autos, em torno de saber se a 

falecida, ao tempo da concessão do Benefício Assistencial, fazia jus ao recebimento da aposentadoria por invalidez, o 

que restou comprovado, eis que concluiu pela qualidade de segurada rural, estando, portanto, preenchidos os requisitos 

do art. 102, parágrafo 1º da Lei nº 8.213/91, e conforme.jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO 

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 839312/SP - 2006/0072745-3 - Relatora Ministra Laurita Vaz - 

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 15/08/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 368) 

PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91. 

Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes. 

Embargos acolhidos, com a atribuição de efeito infringente. (EDcl no AgRg no REsp 611168/PB - 2003/0207909-5 - 

Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 08/11/2005 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.12.2005 p. 353) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041578-5        AC 1343199     0600010130  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE DA SILVA 
ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 
PETIÇÃO :  RESP   2009012311 
RECTE   :  MARIA JOSE DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo interposto pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, para denegar a concessão do benefício de Pensão por Morte, haja vista o entendimento de 

que houve perda da qualidade de segurado do "de cujus" à época do óbito.  

O recorrente interpôs Agravo, por meio do qual alegou que a qualidade de segurado rural do falecido, restou 

comprovada nos autos, estando o mesmo enquadrado no conceito previsto no artigo 11, inciso VII da Lei nº 8.213/91. 

Argumentou que o fato de o "de cujus" estar recebendo o Benefício Assistencial, não descaracteriza a qualidade de 

segurado, uma vez que deveria estar recebendo o benefício de aposentadoria, e não o amparo social. O agravo foi 

improvido, sob o fundamento de que a decisão manifestou-se expressamente acerca das provas produzidas nos autos.  

Em sede de Recurso Especial, aduz a recorrente que a v. decisão contrariou as disposições contidas no artigo 5º, incisos 

XXXV, LV e LVI, da Constituição Federal, e artigo 131 do Código de Processo Civil, além de inaplicabilidade do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91, sob o argumento de que foram preenchidas todas as condições previstas no dispositivo, 

para a condição do benefício de Aposentadoria por Idade Rural.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da fundamentação da v. decisão ora recorrida, embora tenha havido o início de prova material da 

atividade rural, houve o entendimento de que a mesma foi ilidida pela qualificação do "de cujus" como operário na 

certidão de óbito, e ainda pelo fato de os depoimentos não terem sido claros a respeito do exercício da atividade na 

época do óbito. Fundamentou-se ainda, no sentido de que, o Benefício Assistencial é personalíssimo e não se estende 

aos dependentes do beneficiário.  

Ocorre, porém que, a sentença de primeiro grau, desde então, analisou a discussão nos autos, em torno de saber se a 

falecida, ao tempo da concessão do Benefício Assistencial, fazia jus ao recebimento da aposentadoria por invalidez, o 

que restou comprovado, eis que concluiu pela qualidade de segurada rural, estando, portanto, preenchidos os requisitos 

do art. 102, parágrafo 1º da Lei nº 8.213/91, e conforme.jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO-CARACTERIZADA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando, à época da saída do emprego, a parte autora já apresentava 

sinais de problemas que a impediam de exercer atividades laborais e preenchia os requisitos necessários à aposentadoria 

por invalidez. 

2. Recurso especial provido. (REsp 826555 / SP, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. TURMA, j. 

19/03/2009, DJe 13/04/2009).  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. NÃO-OCORRÊNCIA EM RAZÃO DE MOLÉSTIA 

INCAPACITANTE DE QUE ACOMETIDA A AUTORA. REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO ATESTADOS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE MODO A PERMITIR O PERCEBIMENTO DO 

BENEFÍCIO. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 
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1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, 

tendo em vista que a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ter decorrido de circunstâncias 

alheias à vontade do beneficiário, qual seja, ter sido acometido de moléstia incapacitante. 

2- Havendo o Tribunal local decidido pela presença de todos os requisitos necessários à concessão do benefício, com 

esteio nos elementos de prova contidos nos autos, modificar tal entendimento seria desafiar a Súmula 7/STJ. 

3- Agravo regimento desprovido. (AgRg no Ag 1070071 / PE, Relator Ministro OG FERNANDES, 6a. TURMA, j. 

20/11/2008, DJe 09/12/2008).  

PREVIDENCIÁRIO. TRANSFORMAÇÃO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA PARA BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE NÃO CARACTERIZADA. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. 

1. Tendo sido implementados os requisitos para a aposentadoria por invalidez na época da concessão da renda mensal 

vitalícia, não há falar em perda da qualidade de segurado da autora, fazendo jus, portanto, a alteração do benefício. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. Grifei (REsp 855208 / SP, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

5a. TURMA, j. 28/08/2008, DJe 17/11/2008).  

No mais, também há que se considerar o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no que tange à 

realização de atividade urbana por segurado especial, conforme jurisprudência que transcrevemos a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. REQUISITOS. SEGURADO OBRIGATÓRIO INSCRITO EM MAIS DE UMA ATIVIDADE. LEI 

8213/91, ART. 11, § 2º. RECURSO ESPECIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, art. 143, independe do período de carência, bastando 

a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido 

benefício. 

2. A Lei 8213/91 permite o exercício concomitante de mais de uma atividade remunerada, sujeita ao Regime 

Previdenciário  (art. 11, § 2º); o que não se admite é a cumulação de benefícios com idêntico fato gerador. 

3. Recurso Especial a que se nega provimento. (REsp 251301 / RS, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, 5a. TURMA, 

j.15/08/2000, DJ 11/09/2000, p. 278).  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

PROC.  : 2008.61.12.000684-4       RSE    5005 

RECTE : Justica Publica 
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RECDO : LUCIMARA GERBASI FONTOLAN 

ADV       : EDSON FREITAS DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO: RESP   2009037805 

RECTE  : MPF 

ENDER : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR: VICE-PRESIDÊNCIA 

  

D E C I S Ã O 

  

Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no artigo 105, 

inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra o v. acórdão de Turma deste Tribunal, que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso ministerial, mantendo a sentença de primeiro grau que declinou da 

competência, no que se refere à eventual prática do deito previsto no artigo 297, par. 4º, do Código Penal, determinando 

a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

A ementa do v. acórdão recorrido encontra-se assim redigida: 

"RECUSO EM SENTIDO ESTRITO. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DOLO NÃO 

CONFIGURADO. MATERIALIDADE NÃO COMPROVADA. DELITO SUBSISTENTE NÃO AFETA BENS DE 

INTERESSA DA UNIÃO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO IMPROVIDO. 

1- Muito embora a conduta da Recorrida, ao omitir na CTPS de sua empregada o vínculo empregatício mantido, 

repercuta no âmbito previdenciário, uma vez que deixa de fornecer informações ao INSS acerca dos fatos geradores da 

contribuição previdenciária daquele empregado, o caso dos autos demonstram que a contribuição não recolhida é muito 

mais uma decorrência natural da omissão ocorrida, que o especial fim de fraudar a Autarquia Previdenciária. 

2- A intenção da Recorrida era frustrar os direitos trabalhistas de sua empregada, não estando configurado o dolo 

exigido no artigo 337-A, inciso I, do Código Penal. 

3- Não há comprovação do lançamento tributário por meio de auto de infração para que se caracterizasse a 

materialidade do delito em apreço, uma vez que o artigo 337-A, do Código Penal é crime material, que se tipifica com a 

efetiva supressão ou redução da contribuição previdenciária ou acessória. 

4- A conduta se amolda, em tese, no delito previsto no artigo 297, §4º, do Código Penal. 

5- Tratando-se de conduta afeta exclusivamente no âmbito das relações entre particulares (empregador e empresa), 

independentemente da conseqüência indireta à Autarquia Previdenciária, resta afastado a competência da Justiça 

Federa, conforme remansosa jurisprudência, e súmula 62, do STJ. 

6- Recurso improvido". 

O recorrente alega que o v. acórdão recorrido violou o artigo 297, par. 4º, do Código Penal. Sustenta, ainda, hipótese de 

divergência jurisprudencial. 

Ofertadas contra-razões recursais, vieram os autos conclusos. 

Passo ao exame. 
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Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O colendo Superior Tribunal de Justiça, em julgados recentes acerca da insurgência trazida pelo recorrente, assim 

decidiu : 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL. ART. 297, § 4.º, DO CÓDIGO PENAL. OMISSÃO DE 

LANÇAMENTO DE REGISTRO. CARTEIRAS DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. INTERESSE DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. JUSTIÇA FEDERAL. 

1. O agente que omite dados na Carteira de Trabalho e Previdência Social, atentando contra interesse da Autarquia 

Previdenciária, estará incurso nas mesmas sanções do crime de falsificação de documento público, nos termos do § 4.º 

do art. 297 do Código Penal, sendo a competência da Justiça Federal para processar e julgar o delito, consoante o art. 

109, inciso IV, da Constituição Federal. 

2. Competência da Justiça Federal." (CC 58443/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, p. no DJU de 27-02-2008) 

  

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL. ART. 297, § § 3º, II e 4.º DO CÓDIGO PENAL. 

OMISSÃO DE LANÇAMENTO DE REGISTRO OU DECLARAÇÕES FALSAS NA CARTEIRAS DE TRABALHO 

E PREVIDÊNCIA SOCIAL. INTERESSE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

1. O agente que omite dados ou faz declarações falsas na Carteira de Trabalho e Previdência Social atenta contra 

interesse da Autarquia Previdenciária e estará incurso nas mesmas sanções do crime de falsificação de documento 

público, nos termos dos § § 3º, II e 4º do art. 297 do Código Penal. Competência da Justiça Federal. 

2. Sujeito passivo principal do delito é o Estado, ficando o empregado na condição de vítima secundária.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 5ª Vara Criminal da Seção Judiciária do Estado de 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

(CC 97485/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 17/10/2008) 

Considerando, assim, que a Constituição da República cometeu ao C. Superior Tribunal de Justiça a função de zelar 

pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios sirvam para 

o cotejo. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

  

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

DESPACHO: 

BLOCO: 144822 
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PROC.   :  2001.03.99.022455-9        AC  692336 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  THEREZINHA GOUVEA FABRICIO e outros 
ADV     :  LUIZ ANTONIO DA CUNHA CANTO MAZAGAO 
PETIÇÃO :  RESP   2008058808 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao apelo por ela 

interposto, mantendo a decisão que homologou a declaração de opção retroativa pelo FGTS exercida em vida por 

Nilson Rodrigues Fabricio, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida contrariado inúmeros preceitos normativos, entre os quais os artigos 

535, inciso II e 282, ambos do Código de Processo Civil. 

Em particular, alega ter havido violação das seguintes normas: artigo 1º, § 3º, da Lei nº 5.107/66 e artigo 2º, do Decreto 

nº 73.429/74.  

Argumenta a recorrente que a homologação da opção pelo FGTS em apreço não foi levada a efeito ante a ausência do 

interessado às audiências designadas, sendo vedado aos seus sucessores, mais de um ano após a sua morte, pretenderem 

a convalidação de uma manifestação de vontade personalíssima. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 225/234, onde se requer a manutenção da decisão combatida. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, diante do fato do Colendo Superior Tribunal de Justiça ainda não ter se pronunciado sobre a suposta violação dos 

artigos supra mencionados, notadamente nas situações como a que se apresenta, bem como diante da relevância da 

matéria em discussão, faz-se prudente a remessa do processo à instância superior, de modo a que aquele Tribunal da 

Federação possa se manifestar sobre o tema, uniformizando a interpretação do Direito Federal e preservando sua 

inteireza positiva. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.03.99.028099-0        AC  701677 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  JOSE OVIDIO DOS SANTOS OLIANI e outros 
ADV     :  WALDEMAR ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  MAXWEL JOSE DA SILVA  
PETIÇÃO :  RESP   2008154437 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração, opostos ao decisum que negou 

provimento ao agravo legal, deduzido contra decisão monocrática de fls. 147/149, que não conheceu dos embargos de 

declaração, ofertados à decisão que rejeitou a matéria preliminar e negou provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, para manter a r. sentença que condenou a União Federal a revisar os salários dos autores, aplicando, em 

março de 1994, o correspondente a cinquenta por cento da variação do IRSM ocorrida no bimestre janeiro e fevereiro 

de 1994, integrando o seu percentual em definitivo á remuneração, com reflexos em gratificações, inclusive a natalina. 

As diferenças apuradas desde março de 1994 serão devidas de uma só vez e corrigidas monetariamente, utilizando-se 

como indexador o INPC-IBGE, na falta de índice oficial de inflação, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) 

ao ano, a partir da citação, e ao pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor da condenação, 

corrigido, com eventual reembolso de custas processuais. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou os preceitos contidos no art. 241, inciso II, do Código de Processo 

Civil, ao entender que o prazo para a interposição da apelação conta-se pela regra do caput do art. 242 e não do art. 241, 

inciso II, ambos do Código de Processo Civil. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do egrégio Superior Tribunal de Justiça em 

sentindo oposto ao da decisão proferida. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

A irresignação merece prosperar, consoante se vê do seguinte precedente da Corte Especial do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal e o dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal Superior: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. INÍCIO DO PRAZO PARA RESPOSTA. JUNTADA DO MANDADO AOS 

AUTOS. ART. 241, II, DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Embargos de divergência ofertados contra acórdão segundo o qual, "consoante já se manifestou esta Corte, nos 

termos dos arts. 240 e 242 do Código de Processo Civil, intimada pessoalmente a União, o prazo para recorrer começa a 

contar a partir da cientificação, e não da juntada aos autos do mandado". 

2. O art. 241, II, do CPC, estatui que começa a correr o prazo para recorrer "quando a citação ou intimação for por 

oficial de justiça, da data da juntada aos autos do mandado cumprido." 
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3. Pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a contagem do prazo para resposta, 

quando a intimação é feita por Oficial de Justiça, inicia-se a partir da data da juntada dos autos do mandado de citação. 

4. Precedentes das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp nº 601682/RJ, Rel. Min. José Delgado, Corte Especial, j. 02.02.2005, DJU 15.08.2005, p. 209). 

PROC. 2001.03.99.028099-0 - AC  701677 

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.007351-0        AC 1316927 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MANOEL MESSIAS DOS SANTOS FILHO 
ADV     :  ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008231001 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação, mantendo sentença que julgou a União 

Federal carecedora da ação por perda de interesse processual, uma vez que assumiu a condição de ré na ação principal 

em razão extinção da Rede Ferroviária Federal S/A. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts. 267, inciso VI, 730 e 731 do Código de Processo Civil.  

                        

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, por 

analogia, o qual demonstra haver por analogia, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. 

EMBARGOS DE TERCEIRO. CABIMENTO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO VINCULADA AO EXERCÍCIO DE 

GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. "Os embargos a serem manejados pelo sócio-gerente contra quem se redirecionou ação executiva, regularmente 

citado e, portanto, integrante do pólo passivo da demanda, são os de devedor, e não por embargos de terceiros,  

adequados para aqueles que não fazem parte da relação processual. Todavia, em homenagem ao princípio da 

fungibilidade das formas, da instrumentalidade do processo e da ampla defesa, a jurisprudência admite o processamento 

de embargos de terceiro como embargos do devedor. Exige, para tanto, entre outras circunstâncias, a  comprovação do 

implemento dos requisitos legais de admissibilidade, notadamente quanto à sua propositura dentro do prazo legal" 

(EREsp 98.484/ES, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.12.2004). 

..................................................................................................................." 

 (AgRg no Ag nº 847616/MG, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 04.09.2007, DJ 11.10.2007, p. 302)(grifei) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2002.61.09.006270-8       AMS  264277 
APTE    :  MARCONI EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA 
ADV     :  FABIO GUARDIA MENDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008258542 
RECTE   :  MARCONI EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, proferido ao fundamento de que a impetrante não faz jus ao creditamento do IPI, 

decorrente de aquisições de matérias-primas isentas, não tributadas ou reduzidas à alíquota zero, por contrariar o 

disposto no art. 153, § 3º, inc. II, da Constituição Federal, consoante precedente do Pretório Excelso representado pelos 

Recursos Extraordinários nº 353657/PR e 370682/SC. 
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A parte recorrente sustenta que o acórdão violou o disposto no artigo 153, § 3º, II, da Constituição Federal, que trata do 

princípio da não cumulatividade, ao argumento de que a aquisição dos insumos isentos, tributados à alíquota zero e os 

não tributados, geram crédito para o contribuinte, que, acumulado, poderá ser compensado ou restituído. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 
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manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 590.809, que restou assim ementado: 

"Decisão 

IPI - CREDITAMENTO - ALÍQUOTA ZERO - PRODUTO NÃO TRIBUTADO E ISENÇÃO - RESCISÓRIA - 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL 

CONFIGURADA. 

No extraordinário interposto com alegada base na alínea a do permissivo constitucional, a contribuinte articula com a 

transgressão do artigo 153, § 3º, inc. II, da Constituição Federal, além dos princípios da segurança jurídica e da 

estabilidade das relações sociais. (...) Na espécie, dois temas exigem a manifestação do Supremo. O primeiro faz-se 

ligado à segurança jurídica e, portanto, à declaração de procedência do pedido formulado na rescisória quando havia 

corrente jurisprudencial majoritária no sentido da decisão rescindenda. O segundo diz respeito à circusntância de o 

creditamento no caso de isenção estar pendente, no Plenário, de novo crivo. Admito a repercussão geral." 
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(Decisão proferida em 14/11/2008, aguardando publicação no endereço eletrônico www.stf.jus.br) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Com relação ao recurso especial interposto às fls. 1237/1267, a sua admissibilidade será analisada em momento 

oportuno, caso persista a insurgência recursal após o julgamento do recurso extraordinário.  

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2002.61.05.012383-8        AC 1129522 
APTE    :  AMANCO BRASIL S/A 
ADV     :  RONALDO RAYES e outro 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2009025939 
RECTE   :  AMANCO BRASIL S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, proferido ao fundamento de que a parte autora não faz jus ao creditamento do IPI, 

decorrente de aquisições de matérias-primas isentas, não tributadas ou reduzidas à alíquota zero, e da aquisição de 

energia elétrica e combustíveis, por contrariar o disposto no art. 153, § 3º, inc. II, da Constituição Federal.  

A parte recorrente sustenta que o acórdão violou o disposto no artigo 153, § 3º, II, da Constituição Federal, que trata do 

princípio da não cumulatividade, ao argumento de que a aquisição dos insumos isentos, tributados à alíquota zero e os 

não tributados, geram crédito para o contribuinte, que, acumulado, poderá ser compensado ou restituído. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já enviado por esta Corte processo representativo no Leading Case nº 2002.61.05.007699-0, e reconhecido 

pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 590.809, que restou assim ementado: 

"Decisão 

IPI - CREDITAMENTO - ALÍQUOTA ZERO - PRODUTO NÃO TRIBUTADO E ISENÇÃO - RESCISÓRIA - 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL 

CONFIGURADA. 

No extraordinário interposto com alegada base na alínea a do permissivo constitucional, a contribuinte articula com a 

transgressão do artigo 153, § 3º, inc. II, da Constituição Federal, além dos princípios da segurança jurídica e da 

estabilidade das relações sociais. (...) Na espécie, dois temas exigem a manifestação do Supremo. O primeiro faz-se 

ligado à segurança jurídica e, portanto, à declaração de procedência do pedido formulado na rescisória quando havia 

corrente jurisprudencial majoritária no sentido da decisão rescindenda. O segundo diz respeito à circusntância de o 

creditamento no caso de isenção estar pendente, no Plenário, de novo crivo. Admito a repercussão geral." 

(Decisão proferida em 14/11/2008, aguardando publicação no endereço eletrônico www.stf.jus.br) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Com relação ao recurso especial interposto às fls. 768/792, a sua admissibilidade será analisada em momento oportuno, 

caso persista a insurgência recursal após o julgamento do recurso extraordinário.  

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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PROC.   :  2007.61.00.002197-7       AMS  297206 
APTE    :  METROPOLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
ADV     :  RENATA MARTINEZ 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008173787 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de apelação em mandado de 

segurança, onde postula a parte impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 254/262. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.008636-4       AMS  300562 
APTE    :  FARMALAB INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS LTDA 
ADV     :  LUIZ ANTONIO ATTIE CALIL JORGE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008179727 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                      Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de apelação em mandado de 

segurança, onde postula a parte impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

 Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 
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manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 
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Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :   98.03.101692-0       ApelReex  448553 
APTE    :  VANE COML/ DE AUTOS E PECAS LTDA 
ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008219707 
RECTE   :  VANE COML/ DE AUTOS E PECAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                      Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em apelação em sede de execução fiscal, onde 

postula a parte autora a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, inciso LV; 145, § 1º; 150, inciso IV e 195, 

inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto 

jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a 

sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

Com contra-razões de fls. 279/284.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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                      Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em apelação em sede de execução fiscal, onde 

postula a parte autora a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 185/192.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 
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Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de apelação em mandado de 

segurança, onde postula a parte impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 145, § 1º; 150, inciso VI, alínea "a"; 155, inciso II e 

§ 2º; 158, inciso VI; 194, inciso V e 195, inciso I, da Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no 

caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a 

fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 1121/1135. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 
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vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 136/1732 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.002187-8       AMS  303256 
APTE    :  ADIS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  EMILSON NAZARIO FERREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2009013933 
RECTE   :  ADIS IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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                      Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em apelação em sede de execução fiscal, onde 

postula a parte autora a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

 Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 
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Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO/DECISÃO - BLOCO: 144847 

  

PROC.   :  94.03.103689-3             AC  224032 
APTE    :  FRANCESCO GOBBI e outros 
ADV     :  MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: DESE   2009058344 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Defiro o pedido de desentranhamento da petição juntada sob nº 2009.053025 (fl. 231/234). 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                             Vice-Presidente 

  

PROC.   :  1999.61.00.051677-3        AC 1179640 
APTE    :  NEY NELSON MACHADO DE SOUZA 
ADV     :  VANDERLEI LAURENTINO DA SILVA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009039612 
RECTE   :  NEY NELSON MACHADO DE SOUZA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se para contra-razões. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.025117-0  ApelReex  589629 
APTE    :  CHURRASCARIA BOI BAO LTDA 
ADV     :  ROGÉRIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Intime-se o advogado Rogério do Amaral Silva Miranda de Carvalho, OAB 120.627, mediante publicação para que 

comprove a legitimidade de Maria de Lourdes de Sá para representar a empresa recorrente. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.061602-0        AC  636494 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TERESA DESTRO 
APDO    :  CLAUDIO DAVI VICENTE DA SILVA e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Defiro o pedido de Justiça Gratuita. 

Intime-se para contra-razões. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

                         Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.027027-6       AMS  245788 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
APDO    :  ABRIL RADIODIFUSAO S/A 
ADV     :  VIVIANE PALADINO 
PETIÇÃO :  REX    2003235552 
RECTE   :  MTV BRASIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 142/1732 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.027027-6       AMS  245788 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
APDO    :  ABRIL RADIODIFUSAO S/A 
ADV     :  VIVIANE PALADINO 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2008263938 

RECTE  : ABRIL RADIODIFUSAO S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido pela Segunda Turma desta Egrégia Corte. 

Foi requerida a desistência do recurso extraordinário (fl. 527). 
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Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e julgo prejudicado o recurso extraordinário, com fundamento no art. 

501 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Decorridos os prazos recursais, retornem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.013367-1        AC 1161907 
APTE    :  ROGERIO DE OLIVEIRA DA ROCHA e outro 
ADV     :  MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009067927 

RECTE  : ROGERIO DE OLIVEIRA DA ROCHA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fl. 695. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de 

conciliação no presente feito. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.022854-0        AC 1373980 
APTE    :  JULIO CESAR RUIZ e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: PREF   2009064346 

RECTE  : JULIO CESAR RUIZ 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de 

conciliação no presente feito. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.005397-0        AC 1286812 
APTE    :  CARLOS ALBERTO CARRASCO e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009042108 

RECTE  : CARLOS ALBERTO CARRASCO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de 

conciliação no presente feito. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098881-2        AI  319982 
AGRTE   :  POSTO BRASIL 2000 LTDA 
ADV     :  THAISE FRUGERI ZAUPA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  2009000216 
RECTE   :  POSTO BRASIL 2000 LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Fls. 167-168. 
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Verifica-se que, nos presentes autos, não consta a informação quanto à destituição dos poderes outorgados ao Subscritor 

da petição de fls. 167-168. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de fls. 167-168. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.013777-8       AMS  311623 
APTE    :  FUNDICAO MORENO LTDA 
ADV     :  EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILE 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2009034280 
RECTE   :  FUNDICAO MORENO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de decisão de Relator de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, julgou prejudicada a apelação da impetrante e deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e 

à remessa oficial, reconhecendo que, sobre a receita decorrente de exportação, incide a Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal. Pleiteia a 

concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Decido. 

Primeiramente, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação 

de determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que: 

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 
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 2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - 

Julgamento: 23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 EMENT VOL-

02238-01 PP-00020)." 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente.  

(STJ - Rcl 3986/AC - ACRE - RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434)." 

Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema: 

"Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM." 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - 

INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - 

INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - DESPROVIMENTO. 

1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. 

Precedentes. 

2 - Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a)  

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador  T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - 

Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200)." 

Por fim, o Supremo Tribunal Federal, em recente decisão proferida nos autos da Medida Cautelar nº 2.177 pela Exma 

Ministra Relatora Ellen Gracie, referendada pelo Pleno, em julgamento realizado em 12/11/2008, entendeu, por maioria 

de votos, que compete ao tribunal onde foi interposto o recurso extraordinário conhecer e julgar ação cautelar, com a 

possibilidade de conferir efeito suspensivo quando for reconhecida repercussão geral sobre a questão e sobrestado 

recurso extraordinário admitido ou não na origem. De sorte que, nos casos de sobrestamento dos recursos excepcionais, 

bem como no sobrestamento do agravo de instrumento interposto contra o despacho denegatório de seguimento de 

recurso extraordinário, determinado nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil, permanece a competência 

do tribunal de origem para análise do efeito suspensivo pretendido. 
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Na situação em tela, a teor do acima disposto e, como o recurso excepcional ainda não foi objeto do juízo de 

admissibilidade, é da competência do Tribunal recorrido a atribuição do efeito suspensivo pretendido, uma vez que 

ainda ainda pendente o seu juízo de admissibilidade. 

A matéria posta à apreciação nestes autos, consistente na questão de ser a imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inciso 

I, da Constituição Federal, também estendida à Contribuição Social sobre Lucro - CSL, de molde a assegurar, assim, a 

dedução das receitas sobre exportação da base de cálculo da referida contribuição, por força da redação dada pela 

Emenda Constitucional 33/2001, ainda não foi objeto de exame pelo Excelso Supremo Tribunal Federal. 

Acerca da questão ora controvertida, verifica-se que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da 

matéria, considerando a presença de questões relevantes do ponto de vista enconômico, político, social ou jurídico, que 

ultrapassam os limites subjetivos da demanda, consoante o decidido no RE 564.413 - RG, conforme ementa abaixo 

transcrita, verbis: 

"IMUNIDADE - EXPORTAÇÕES - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. Surge com repercussão geral 

definir o alcance de imunidade quanto à Contribuição Social sobre o Lucro no que a Corte de origem refutou a não-

incidência do tributo. 

(RE 564413 RG, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 12/12/2007, DJe-162 DIVULG 13-12-2007 

PUBLIC 14-12-2007 DJ 14-12-2007 PP-00020 EMENT VOL-02303-07 PP-01366 )." 

Todavia, o reconhecimento da repercussão geral não sinaliza entendimento do Supremo Tribunal Federal da 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade, apenas indica a transcendência dos motivos determinantes da decisão a ser 

proferida pelo Pretório Excelso, consideradas  questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou 

jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa, consoante § 1º, do artigo 543-A, do Código de Processo 

Civil. Portanto, a alegação da autora de que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da matéria ora 

controvertida, nos autos do Recurso Extraordinário RE 564.413 - RG, não é o bastante para indicar a existência do 

fumus boni iuris. 

No entanto, a Constituição Federal deve ser interpretada segundo princípios e regras interpretativas, que o Professor J. J. 

Gomes Canotilho, in Constituição da República Portuguesa Anotada, 3ª edição, Coimbra Editora, 1993, enumera como 

da unidade da constituição, do efeito integrador, da máxima efetividade ou da eficiência, da conformidade funcional e 

da harmonização, segundo os quais os órgãos encarregados da interpretação da norma constitucional não podem chegar 

a posição que subverta ou altere a ordem constitucional estabelecida pelo Poder Constituinte. 

A supremacia das normas constitucionais no ordenamento jurídico e a presunção de constitucionalidade das leis exigem 

que, na hermenêutica de interpretação, seja concedida preferência ao sentido constitucional da norma impugnada. 

Ocorre que o guardião da Constituição Federal e órgão responsável pelo controle de constitucionalidade é o Supremo 

Tribunal Federal, cabendo, assim, à Corte Suprema  manifestar-se de forma definitiva acerca da constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de determinado texto normativo,  consoante determina o artigo 102, incisos I e III, da 

Constituição Federal. 

Ora, no caso em apreço, a propósito da norma imunizante em espécie, se deveria ser aplicada à Contribuição Social 

sobre Lucro - CSL a dedução das receitas das exportações, o Egrégio Supremo Tribunal Federal ainda não se 

pronunciou, de modo definitivo e pacificado. 

Ademais, há plausibilidade na arguição de ofensa à Constituição Federal feita no apelo extremo, visto que a decisão 

recorrida estaria a acarretar violação à Magna Carta, especialmente quanto aos preceitos prequestionados, que 

expressamente conferem imunidade às receitas decorrentes de exportação, as quais não podem compor a base de cálculo 

das contribuições sociais, modalidade tributária onde se enquadra a CSL - Contribuição Social sobre o Lucro. 

Por outro lado, cumpre destacar que a Emenda Constitucional 33/2001 alterou o regramento constitucional das 

contribuições sociais e contribuições de intervenção no domínio econômico nos seguintes termos: 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado 

o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

que alude o dispositivo. 
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(...) 

§2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:  

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;" 

A imunidade instituída pela Emenda Constitucional 33/2001, no artigo 149, § 2º,inciso I, da Constituição Federal, 

objetiva o incentivo das exportações e o incremento do crescimento econômico brasileiro, desonerando-as das 

contribuições sociais, não incidindo, destarte, as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico sobres às 

receitas decorrentes das exportações. 

O termo "receitas", segundo o professor Roque Antônio Carrazza, in Curso de Direito Constitucional Tributário, 

Malheiros , 20ª edição, 2004, deve ser entendido em sentido amplo, de modo a albergar não somente contribuições que 

incidem sobre o faturamento, previstas no artigo 195, I, "b", da Constituição Federal como aquelas que tem como base 

de cálculo o lucro, descritas no artigo 195, I, "c", da Carta Magna. 

E continua o ilustre professor: 

"Em resumo, seja porque o lucro é forma qualificada de receita, seja porque regras imunizantes comportam 

interpretação extensiva, seja, finalmente, porque esta é a ratio - reconhecida pelo próprio Executivo Federal - da EC n. 

33/2001, temos por incontroverso que o lucro decorrente  das operações de exportação tornou-se imune à CSLL após 11 

de dezembro de 2001 (data que entrou em vigor a nova redação do art. 149 da CF)." 

Ademais, a ilustre Desembargadora Federal e professora de Direito Tributário Regina Helena Costa, in Imunidades 

Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, Malheiros, 2001, leciona acerca da interpretação da norma 

imunizatória: 

"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido  e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num  pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade  do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada  às normas imunizantes é de que as mesmas requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como exceções à competência tributária. 

Todavia entendemos não ser esse o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

(...) 

Entre outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio da liberdade 

por ela densificado. (...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer dela 

exsurgir o princípio ou valor nela albergado." 

Dessa forma, afigura-se plausível o entendimento de que o dispositivo contido no artigo 149, § 2º, inciso I, da 

Constituição Federal, ao referir-se a contribuições sociais, está alcançando as contribuições para o financiamento da 

Seguridade Social, regradas pelo artigo 195, da Carta Constitucional, posto que são modalidades de contribuições 

sociais, que atuam como instrumentos da União na ordem social, na constituição e gestão da Seguridade Social. 
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Assim, o conceito de "receitas" previsto no inciso I do § 2º do artigo 149 da Constituição Federal deve ser interpretado 

em seu sentido amplo, abrangendo a base de cálculo da Contribuição Social sobre Lucro - CSL. 

Por fim, no mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal tem concedido liminares e provimentos cautelares 

referendados em julgamento colegiado, para conceder efeito suspensivo a recurso extraordinário sobre a matéria, 

consoante arestos abaixo transcritos: 

"EMENTA Ação cautelar. Efeito suspensivo. Recurso extraordinário. Liminar referendada. Tributo. Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSSL. Incidência sobre as receitas e o lucro decorrentes de exportação. Fumus boni iuris 

e periculum in mora evidenciados. 1. Com relação ao recolhimento da CSLL, presentes o fumus boni iuris e o 

periculum in mora, ressaltando-se que a questão está em discussão no julgamento do RE nº 564.413/SC, e a cobrança da 

contribuição, cuja constitucionalidade está sendo questionada nesta Suprema Corte, implicará transtornos ao exercício 

regular das atividades da requerente. 2. Medida liminar referendada." 

(STF - AC-MC 1890 / SC - SANTA CATARINA MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR -  Relator(a):  Min. 

MENEZES DIREITO Julgamento: 16/12/2008 - Órgão Julgador:  Primeira Turma - Publicação  DJe-038  DIVULG 26-

02-2009  PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-01  PP-00049) 

"EMENTA: TRIBUTO. Contribuição Social sobre Lucro Líquido - CSLL. Incidência sobre as receitas e o lucro 

decorrentes de exportação. Inadmissibilidade. Ofensa aparente ao disposto no art. 149, § 2º, inc. I, da CF, incluído pela 

Emenda Constitucional nº 33/2001. Pretensão de inexigibilidade. Razoabilidade jurídica, acrescida de perigo de dano de 

repação dificultosa. Efeito suspensivo ao recurso extraordinário admitido na origem. Liminar cautelar concedida para 

esse fim. Aparenta ofender o disposto no art. 149, § 2º, inc. I, da Constituição da República, incluído pela Emenda nº 

33/2001, a exigência da Contribuição Social sobre Lucro Líquido - CSSL calculada sobre as grandezas específicas que 

decorram de receitas de exportação. 

(STF - AC-MC 1738 / SP - SÃO PAULO   MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. 

CEZAR PELUSO - Julgamento: 17/09/2007 - Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - Publicação  DJe-126  DIVULG 18-10-

2007  PUBLIC 19-10-2007 DJ 19-10-2007  PP-00027  EMENT VOL-02294-01  PP-00109 RT v. 97, n. 868, 2008, p. 

139-143)." 

"DECISÃO: Trata-se de "medida cautelar inominada, com pedido de medida liminar inaudita altera parte", que busca 

atribuir efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto pela parte ora requerente, que se insurge contra decisão 

proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região que negou provimento ao recurso de apelação, também 

deduzido pela ora requerente (Apenso 02, fls. 424 e 426/432).   Assinalo que o recurso extraordinário em questão sofreu 

juízo positivo de admissibilidade na origem (Apenso 02, fls. 526), achando-se em fase de processamento no Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região.   A decisão emanada do E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, contra a qual foi 

deduzido o apelo extremo em questão, acha-se consubstanciada em acórdão assim ementado (fls. 432):   

"IMUNIDADE. ART. 149, § 2º, I, DA CF, INCLUÍDO PELA EC N° 33/2001. ABRANGÊNCIA. CSLL. 1. A 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) enquadra-se no § 2º do art. 149 da CF, pois trata de espécie 

(contribuição social para a seguridade social) das contribuições ali tratadas (contribuições sociais 'gerais'). 2. Não se 

enquadra, contudo, na dicção do inciso I do referido parágrafo, que trata de exações cujo fato gerador/base de cálculo 

seja 'receita', conceito contábil que difere do de 'lucro'. 3. Interpretação ampliativa do preceito, defendida pela doutrina, 

não se coaduna com princípios constitucionais. A desigualdade instituída pela imunidade em relação às empresas 

exportadoras deve limitar-se ao necessário para a realização do fim a que se destina, qual seja, estimular as exportações. 

4. Apelação não provida. Segurança denegada." (grifei)   Passo a apreciar o pedido formulado na presente sede 

processual.   Como se sabe, a outorga de efeito suspensivo ao recurso extraordinário reveste-se de excepcionalidade 

absoluta, especialmente em face do que dispõe o art. 542, § 2º, do CPC, na redação que lhe deu a Lei nº 8.950/94.   O 

Supremo Tribunal Federal, bem por isso, e atento ao caráter excepcional da medida cautelar cujo deferimento importe 

em concessão de eficácia suspensiva ao apelo extremo (RTJ 110/458 - RTJ 111/957 - RTJ 112/957, v.g.), somente tem 

admitido essa possibilidade processual, quando satisfeitas determinadas condições.   Com efeito, a concessão de medida 

cautelar, pelo Supremo Tribunal Federal, quando requerida na perspectiva de recurso extraordinário interposto pela 

parte interessada, supõe, para legitimar-se, a conjugação necessária dos seguintes requisitos: (a) que tenha sido 

instaurada a jurisdição cautelar do Supremo Tribunal Federal (existência de juízo positivo de admissibilidade do recurso 

extraordinário, consubstanciado em decisão proferida pelo Presidente do Tribunal de origem ou resultante do 

provimento do recurso de agravo); (b) que o recurso extraordinário interposto possua viabilidade processual, 

caracterizada, dentre outras, pelas notas da tempestividade, do prequestionamento explícito da matéria constitucional e 

da ocorrência de ofensa direta e imediata ao texto da Constituição; (c) que a postulação de direito material deduzida 

pela parte recorrente tenha plausibilidade jurídica; e (d) que se demonstre, objetivamente, a ocorrência de situação 

configuradora do " periculum in mora" (RTJ 174/437-438, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.).   Assentadas tais 

premissas, cabe verificar se a fundamentação jurídica em que se apóia a pretensão deduzida pela parte requerente 

atende, ou não, ao requisito da relevância.   Tenho para mim que a postulação cautelar em causa tem suporte em razões 
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que lhe conferem relevo jurídico, especialmente no ponto em que se alega desrespeito ao art. 149, § 2º, inciso I, da 

Constituição da República, que estabelece que "As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que 

trata o 'caput' deste artigo (...) não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação".   Esse entendimento tem o 

beneplácito de vários autores (CARMEN FERREIRA SARAIVA/SILVIA SARAIVA FONSECA, "A Imunidade da 

Receita da Exportação em face da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido", "in" Repertório de Jurisprudência IOB 

nº 2/2004, vol. I; DANIEL GATSCHNIGG CARDOSO, "Inconstitucionalidade da Inclusão das Receitas de Exportação 

na Base de Cálculo da CSLL", "in" Repertório de Jurisprudência IOB nº 13/2005, vol. I; FERNANDO DANTAS 

CASILLO GONÇALVES, "Cofins, PIS e CSLL - Variações Cambiais Ativas e Crédito Presumido do IPI da Lei nº 

9.363/96 - Imunidade das Receitas Decorrentes de Exportação - Artigo 149 da Constituição Federal", Repertório de 

Jurisprudência IOB nº 6/2004, vol. I; FA BIANA DEL PADRE TOMÉ, "Alcance da Imunidade das Receitas de 

Exportação (art. 149, § 2º, I, da Constituição): A Questão da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL", "in" 

SACHA CALMON NAVARRO COÊLHO (coord.), "Contribuições para Seguridade Social", p. 319/336, 2007, 

Quartier Latin), valendo referir, no ponto, o autorizado magistério doutrinário de ROQUE ANTÔNIO CARRAZZA e 

de EDUARDO D. BOTTALLO, que, em esclarecedora abordagem da matéria ("Operações de Exportação e 

Equiparadas e Imunidade à Contribuição Social sobre o Lucro", "in" Revista Dialética de Direito Tributário, vol. 

91/108-115, 112/113, abril de 2003), justificam a necessidade de se conferir interpretação extensiva (e não restritiva) ao 

art. 149, § 2º, inciso  I, da Constituição:   "Deixando de lado detalhes, que não vêm para aqui, o fato é que, da análise 

destes artigos ressai nitidamente que 'lucro' - base de cálculo da CSSL - é o 'resultado positivo' experimentado pela 

pessoa jurídica, num dado período de apuração, abatidos os valores empregados para obtê-lo. O lucro enseja um 

acréscimo na capacidade econômica do contribuinte ou, se preferirmos, revela disponibilidade de riqueza nova. Vai daí 

que ao referir-se a 'lucro', a Constituição, em seu art. 195, I,  'c', quis que a contribuição ali prevista recaia sobre um 

'resultado final, que leve em conta as receitas da pessoa jurídica', ajustadas aos ditames legais acima apontados. Em 

suma, que leve em conta 'modalidade qualificada de receita'. Mas sempre receita. IV - É certo que o art. 195, I, em suas 

alíneas 'b' e 'c', da Constituição Federal, se literalmente interpretado, pode levar à conclusão de que 'lucro' e 'receita' se 

contrapõem. Com efeito, o Texto Magno, ao autorizar a criação de contribuições sociais para o custeio da Seguridade 

Social, apontou-lhes as 'bases de cálculo possíveis' e, dentre elas, 'a receita ou o faturamento' (alínea 'b') e 'o lucro' 

(alínea 'c'). A prevalecer tal 'interpretação', poder-se-ia eventualmente sustentar que a imunidade criada pela EC nº 

33/01, estaria restrita às contribuições que têm por base de cálculo a receita, ficando excluída, pois, do benefício fiscal 

em tela, a CSLL. Deveras, o § 2°, do art. 149, da Lei das Leis, declara imunes às contribuições sociais, 'as receitas 

decorrentes de exportação'........................................................ Estas observações crescem de ponto, se levarmos em 

conta que a matéria objeto deste estudo gravita em torno de imunidade tributária, instituto que, como já demonstrado, 

exige uma interpretação ampla e, o quanto possível, favorável aos beneficiários. Além do mais, as diferenças entre 

'receita' e 'lucro', conquanto existam, não sustentam a assertiva de que se estaria diante de realidades reciprocamente 

excludentes. Isto porque, a 'receita' não exclui o 'lucro', e vice-versa. Assim, há perfeita compatibilidade entre estes dois 

conceitos, já que o 'lucro' - sob os ângulos econômico contábil e, sobretudo, tributário - 'nada mais é que a receita 

depurada', isto é, a receita que teve expungidos os custos e despesas necessários à sua obtenção. Ora, na medida em que 

a imunidade instituída pela EC nº 33/01 objetiva incentivar operações de exportação, desonerando-as de contribuições 

sociais, segue-se que o termo 'receitas', empregado no art. 149, § 2º, I, do Diploma Magno, há de ser entendido em 

sentido amplo, de modo a albergar, não só as contribuições que incidem sobre o 'faturamento' (art. 195, I, 'b', da CF), 

como a que toma por base de cálculo 'o lucro' (art. 195, I, 'c', da CF). Afinal, como visto, 'lucro' nada mais é que 'receita 

ajustada de acordo com os dispositivos legais atrás mencionados'." (grifei)   Não foi por outra razão que o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida na AC 1.738-MC/SP, de que foi Relator o eminente Ministro CEZAR 

PELUSO, referendou, em caso aparentemente idêntico ao que ora se examina, a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso extraordinário interposto contra acórdão que "afrontaria a imunidade das receitas de exportação integrantes do 

cálculo da Contribuição Social sobre o  Lucro Líquido (CSLL), prevista no inc. I do § 2º do art. 149 da Constituição":   

"TRIBUTO. Contribuição Social sobre Lucro Líquido - CSLL. Incidência sobre as receitas e o lucro decorrentes de 

exportação. Inadmissibilidade. Ofensa aparente ao disposto no art. 149, § 2º, inc. I, da CF, incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33/2001. Pretensão de inexigibilidade. Razoabilidade jurídica, acrescida de perigo de dano de 

reparação dificultosa. Efeito suspensivo ao recurso extraordinário admitido na origem. Liminar cautelar concedida para 

esse fim. Aparenta ofender o disposto no art. 149, § 2º, inc. I, da Constituição da República, incluído pela Emenda nº 

33/2001, a exigência da Contribuição Social sobre Lucro Líquido - CSSL calculada sobre as grandezas específicas que 

decorram de receitas de exportação." (AC 1.738-MC/SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO - grifei)   Cumpre referir, por 

relevante, que tal orientação tem sido observada por eminentes Juízes desta Suprema Corte (AC 1.890-MC/SC, Rel. 

Min. MENEZES DIREITO - AC 1.891-MC/SC, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - AC 1.951-MC/PR, Rel. Min. 

CÁRMEN LÚCIA), tendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido, no âmbito do RE 564.413-RG/SC, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, a existência de repercussão geral da matéria referente à imunidade prevista no art. 149, § 2º, 

inciso I, da Constituição.   A existência de tais decisões e as razões que venho de expor revelam-se suficientes para 

conferir, em juízo de estrita delibação, plausibilidade jurídica à pretensão cautelar deduzida na presente sede 

processual.   Registre-se, finalmente, que a parte ora requerente justificou, de maneira inteiramente adequada, as razões 

que caracterizam a concreta ocorrência, na espécie, de situação configuradora do "periculum in mora" (fls. 12/16).   

Desse modo - e considerando, ainda, que também concorrem, na espécie, os demais requisitos necessários à concessão 

do provimento cautelar requerido (RTJ 174/437-438, Rel. Min. CELSO DE MELLO) -, defiro, "ad referendum" do E. 

Plenário desta Corte (RISTF, art. 21, V), até final julgamento do apelo extremo em questão, o pedido deduzido pela 
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parte ora requerente, para conferir efeito suspensivo ao mencionado recurso extraordinário, "(...) a fim de suspender a 

exigibilidade dos créditos tributários questionados através do Mandado de Segurança n.° 2004.50.01.006076-6, até a 

publicação do acórdão a ser proferido por essa Suprema Corte, que julgar o Recurso Extraordinário", e para determinar, 

"(...) à União Federal, que se abstenha da prática de qualquer ato tendente a exigir da Requerente os valores referentes 

aos supostos créditos tributários objeto do 'mandamus' originário, até o julgamento da presente Medida Cautelar (...)" 

(fls. 17).   2. Deixo de ordenar a citação da parte ora requerida, pelo fato de a outorga da medida cautelar em referência 

- por se exaurir em si mesma - não depender do ulterior ajuizamento de qualquer ação cautelar, consoante tem 

enfatizado, em sucessivas decisões, o magistério jurisprudencial desta Suprema Corte (RTJ 167/51, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - AC 1.109/SP, Rel. p/ o acórdão Min. CARLOS 

BRITTO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - Pet 2.424/PR, 

Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet 2.514/PR, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO, v.g.):   "MEDIDA CAUTELAR INOMINADA E DESCABIMENTO DA CITAÇÃO. - A outorga ou 

recusa de eficácia suspensiva a recurso extraordinário, em sede de medida cautelar inominada, constitui provimento 

jurisdicional que se exaure em si mesmo, não dependendo, por tal motivo, da ulterior efetivação do ato citatório, posto 

que incabível, em tal hipótese, o oferecimento de contestação, eis que a providência cautelar em referência não guarda - 

enquanto mero incidente peculiar ao julgamento do apelo extremo - qualquer vinculação com o litígio subjacente à 

causa. O procedimento cautelar, instaurado com o objetivo de conferir efeito suspensivo ao apelo extremo, rege-se, no 

Supremo Tribunal Federal, por norma especial, de índole processual (RISTF, art. 21, V), que, por haver sido recebida, 

pela nova Constituição da República, com força e eficácia de lei (RTJ 167/51), afasta a incidência - considerado o 

princípio da especialidade - das regras gerais constantes do Código de Processo Civil (art. 796 e seguintes). 

Precedentes." (RTJ 181/960, Rel. Min. CELSO DE MELLO)   3. Comunique-se, com urgência, encaminhando-se cópia 

da   presente decisão, para cumprimento, à Presidência do E.  Tribunal  Regional Federal da 2ª Região (Apelação em 

Mandado de Segurança nº 2004.50.01.006076-6), ao MM. Juiz Federal da 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do 

Espírito Santo (Mandado de Segurança nº 2004.50.01.006076-6) e ao Senhor Secretário da Receita Federal do Brasil.   

4. Feito o lançamento desta decisão pela Secretaria, voltem-me os autos conclusos, para os fins a que se refere o art. 21, 

V, do RISTF. Publique-se.   Brasília, 25 de junho de 2008.  Ministro CELSO DE MELLO Relator. 

(STF - AC 2073 MC / ES - ESPÍRITO SANTO - MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - Relator(a): Min. 

CELSO DE MELLO - Julgamento: 25/06/2008 Publicação DJe-119 DIVULG 30/06/2008 PUBLIC 01/07/2008)." 

De sorte que é caso de se atribuir efeito suspensivo ao apelo extremo interposto, na linha de orientação do Supremo 

Tribunal Federal, encontrando-se presente a plausibilidade da tese da autora. 

Por fim, cumpre ressaltar que a presente cautelar inominada constitui medida que se exaure em si mesma, não 

dependendo da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento do recurso excepcional, pelo que deixo de ordenar a citação da parte ora requerida, 

consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, o magistério jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (RTJ 

167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. 

FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA 

ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 

2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. Min. CARLOS VELLOSO). 

Assim, presentes os requisitos legais, "periculum in mora" e "fumus boni juris", é caso de se deferir o pretendido efeito 

suspensivo. 

Ante o exposto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, a fim de que fique suspensa a exigibilidade da CSL 

apenas sobre os lucros decorrentes de receitas de exportação, enquanto pendente de decisão a matéria no Colendo 

Supremo Tribunal Federal. 

Outrossim, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se o sobrestamento. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043123-7  ApelReex 1345628     0400121264  A Vr 

MIRASSOL/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  MIRACOPAS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009015498 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

  

Defiro o pedido de desapensamento dos autos de Execução Fiscal e sua remessa à vara de origem para prosseguimento 

do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                             Vice-Presidente 

  

  

bl.144790 p.34f  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas, sob pena de deserção, a complementar 

as custas de porte de remessa e retorno e/ou preparo ao(s) Recurso(s) Especial e/ou Extraordinário, nos valores 

indicados, com fulcro no artigo 511, §2º do Código de Processo Civil: ATENÇÃO!*Dúvidas referentes aos 

valores, guias de recolhimento,etc, favor acessar nossa página de  internet no endereço www.trf3.jus.br dentro 

da rubrica institucional/vice-presidência ou consulte certidão nos autos.   
PROC.   : 91.03.017674-6 AR ORI:0008344019/SP REG:18.06.1991 
AUTOR   : WANDERLEY CARLOS DO NASCIMENTO 
ADV     : WANDERLEY CARLOS DO NASCIMENTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RESP - PREPARO - R$100,00 

p34f 
  
PROC.   : 1999.03.99.030412-1 AC ORI:9715074910/SP REG:04.06.1999 
APTE    : BASF S/A 
ADV     : PAULO AUGUSTO GRECO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,80 

p34f 
  
PROC.   : 2003.61.00.017839-3 AC REG:20.03.2006 
APTE    : UNIDADE DE DENSITOMETRIA OSSEA WIERMANN E MIRANDA S/C 

LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REX - PREPARO - R$35,60 

p34f 
  
PROC.   : 2003.61.07.010008-3 AC REG:01.08.2007 
APTE    : CLINICA ENDO CIRURGICA S/C LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO BASTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REX - PREPARO - R$7,20 

p34f 
  
PROC.   : 2004.61.07.001989-2 AC REG:25.03.2008 
APTE    : CLINICA DO CORACAO ARACATUBA S/C LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO BASTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REX - PREPARO - R$7,20 

p34f 

  

bl.144794 p.34f  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas, sob pena de deserção, a complementar 

as custas de porte de remessa e retorno e/ou preparo ao(s) Recurso(s) Especial e/ou Extraordinário, nos valores 

indicados, com fulcro no artigo 511, §2º do Código de Processo Civil: ATENÇÃO!*Dúvidas referentes aos 

valores, guias de recolhimento,etc, favor acessar nossa página de  internet no endereço www.trf3.jus.br dentro 

da rubrica institucional/vice-presidência ou consulte certidão nos autos.   
PROC.   : 1999.61.00.060661-0 AMS REG:13.10.2000 
APTE    : NESTLE BRASIL LTDA 
ADV     : HELCIO HONDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REX - PREPARO - R$6,73 

p34f 
  
PROC.   : 2000.61.10.003724-1 AMS REG:17.10.2001 
APTE    : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A 
ADV     : PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REX - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$1,20 

REX - PREPARO - R$17,01REX  

p34f 
  
PROC.   : 2001.61.09.004460-0 AMS REG:08.05.2003 
APTE    : ABRANGE COM/ E SERVICOS LTDA e filia(l)(is) 
ADV     : DANIELA COSTA ZANOTTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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REX - PREPARO - R$6,73 

p34f 
  
PROC.   : 2005.61.00.001347-9 AMS REG:06.08.2008 
APTE    : COML/ DE FRUTAS JORAIK LTDA 
ADV     : ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

p34f 
  
PROC.   : 2007.03.00.099387-0 AI ORI:200461820476682/SP REG:13.11.2007 
PARTE R : JOSE LUIZ ALVAREZ POUSEU 
ADV     : LUIS FERNANDO LOBAO MORAIS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RESP - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

p34f 
  
PROC.   : 2007.61.00.023295-2 AMS REG:01.07.2008 
APTE    : TOKIO MARINE SEGURADORA S/A 
ADV     : WILSON RODRIGUES DE FARIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REX - PREPARO - R$6,73 

p34f 

  

bl.144848 exp.536 pzdobro p34f  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contrarrazões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
AC       2001.61.00.011716-4/SP 
RECTE   : E. J. C. P. e outro 
ADV     : JOSE GERALDO GROSSI 
RECTE   : EJP C. A. S/C LTDA 
ADV     : MARIANA PEREIRA CUNHA 
RECDO   : L. C. C. C. P. 
ADV     : CLAUDIO DE LIMA ROCHA 
RECDO   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 
RECDO   : E. J. C. P. e outro 
ADV     : JOSE GERALDO GROSSI 
RECDO   : EJP C. A. S/C LTDA 
ADV     : MARIANA PEREIRA CUNHA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p37f 
  
AC       2002.61.00.002105-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANA RODRIGUES JULIO 
RECDO   : BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 
ADV     : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR 
RECDO   : DIVA GLASSER LEME 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL ADESIVO INTERPOSTO POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
p37f 
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AC       2002.61.09.005057-3/SP 
RECTE   : AMHPLA PARTICIPACOES S/C LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
RECDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
RECDO   : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p37f 
  
AI       2006.03.00.120845-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ANTONIO MORENO NETO 
ADV     : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN 
RECDO   : FAMA FERRAGENS S/A 
ADV     : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 
PARTE R : ROBERTO MULLER MORENO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p37f 
  
AC       2006.61.08.008305-8/SP 
RECTE   : ANTONIO ALVES CARDOSO 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
RECDO   : CIA DE HABITACAO POPULAR EM BAURU COHAB 
ADV     : CLEBER SPERI 
RECDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p37f 
  
AC       2007.61.17.000318-4/SP 
RECTE   : JOSE APARECIDO VIEIRA FOGACA 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
RECDO   : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 
ADV     : WILLIAN RICARDO DO AMARAL CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p37f 
  
AI       2008.03.00.047619-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARCIO PICCOLI LABATE 
ADV     : FERNANDO EGIDIO DI GIOIA 
RECDO   : EDITORA E GRAFICA PICCOLI LTDA 
ADV     : ALCIDES JOSE CAMARGO MARCOLINO 
RECDO   : NORIMAR MARIA PICCOLI LABATE 
ADV     : FERNANDO EGIDIO DI GIOIA 
PARTE R : MARIO VICENTE PEDRO PICCOLI e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p37f 

  

Bloco 144650 exp.505  
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Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca da CERTIDÃO DE  

SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos  autos, 

conforme determinado no paradigma correspondente: 
PROC.   : 1999.03.99.022469-1 AMS ORI:9813023058/SP REG:25.05.1999 
APTE    : IND/ E COM/ DE AGUARDENTE COLOSSO LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 1999.03.99.091409-9 APELREE ORI:9400311389/SP REG:27.09.1999 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : SAO PAULO CORRETORA DE VALORES LTDA 
ADV     : WALTER GASCH 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 1999.61.09.004419-5 AMS REG:12.02.2001 
APTE    : COML/ BOM JESUS LTDA 
ADV     : MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2000.03.99.010095-7 APELREE ORI:9807099021/SP REG:16.02.2000 
APTE    : CONSTRUTORA CARNELOSSI FURLAN LTDA 
ADV     : PAULO CESAR ALARCON 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2000.03.99.072170-8 AMS ORI:9800541730/SP REG:23.11.2000 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : METALURGICA BEFRAN LTDA 
ADV     : HENRIQUE LEMOS JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2000.61.05.015321-4 APELREE REG:01.03.2002 
APTE    : SCALISE CAMINHOES LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2000.61.06.011365-1 APELREE REG:06.03.2008 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : SOCIEDADE RADIO DIFUSORA SANTA CRUZ LTDA 
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ADV     : ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2000.61.19.024140-9 AMS REG:02.02.2001 
APTE    : ARTET IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2001.03.99.057428-5 AC ORI:9706084932/SP REG:12.11.2001 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE ATIBAIA SP 
ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2001.03.99.057475-3 APELREE ORI:9700465861/SP REG:12.11.2001 
APTE    : 9 CARTORIO DE NOTAS DA CAPITAL 
ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2001.60.02.002227-2 AMS REG:10.09.2002 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : J K AUTO PECAS LTDA e outro 
ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2001.61.07.004991-3 AMS REG:07.08.2002 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE NASCIMENTO GUARARAPES 
ADV     : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2002.03.99.010051-6 AC ORI:9806114663/SP REG:19.03.2002 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PERES DIESEL VEICULOS S/A 
ADV     : MARIA RITA FERRAGUT 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2002.03.99.023295-0 APELREE ORI:9800325735/SP REG:01.08.2002 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS DO SUBDISTRITO DO 
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TUCURUVI 
ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2002.61.00.014990-0 AC REG:17.10.2003 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ELETRICO ALMEIDA LTDA 
ADV     : RODRIGO PAGY DE CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2002.61.04.003810-3 AC REG:01.12.2004 
APTE    : SERGIO MASO 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ADV     : JOSÉ ABÍLIO LOPES 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2003.61.03.001179-8 AMS REG:25.07.2005 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : PRAIAMAR TRANSPORTES LTDA 
ADV     : DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2004.61.04.001229-9 AC REG:14.10.2007 
APTE    : LAZARO ORNELAS 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  
PROC.   : 2006.61.00.003243-0 APELREE REG:19.09.2007 
APTE    : HELIO ZAMBOTI e outros 
ADV     : ANGELO FEBRONIO NETTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-5 
  

  

Bloco 144663 exp. 506  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca da CERTIDÃO DE  

SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos  autos,  

conforme determinado no paradigma correspondente: 
PROC.   : 97.03.005845-0 AMS ORI:9600146365/SP REG:30.01.1997 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : BHP ENGENHARIA TERMICA E COM/ LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 1999.61.09.003895-0 AMS REG:23.04.2001 
APTE    : IND/ DE TECIDOS BIASI S/A 
ADV     : FABIO GUARDIA MENDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 2002.61.04.005016-4 AC REG:28.07.2004 
APTE    : EGON MRKVICKA e outros 
ADV     : JOSELITO BARBOZA DE OLIVEIRA FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 2004.61.06.006875-4 AMS REG:03.11.2005 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONCOES SP 
ADV     : RUBENS BETETE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 2005.61.09.004183-4 AMS REG:27.04.2008 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CAMARGO BARROS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 2007.03.99.044812-9 APELREE ORI:9700121127/SP REG:24.10.2007 
APTE    : T F SILVEIRA E CIA LTDA 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  

  

Bloco 144724 exp. 514  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca da CERTIDÃO DE  

SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos  autos,  

conforme determinado no paradigma correspondente: 
PROC.   : 1999.61.00.000494-4 AC REG:17.05.2006 
APTE    : JOSE ALBERTO DA COSTA CORDEIRO e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PARADIGMA : PROC. nº 2006.61.10.010425-6 e RESP nº 880.026/RS 
  
PROC.   : 1999.61.05.013958-4 REOMS REG:08.11.2007 
PARTE A : MATERNIDADE DE CAMPINAS e outro 
ADV     : VICENTE OTTOBONI NETO 
PARTE R : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : PRISCILLA TEDESCO ROJAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.82.041042-0 
  
PROC.   : 2000.61.00.001572-7 REO REG:22.07.2002 
PARTE A : GEM GRUPO DE EMPREEENDIMENTOS MEDICOS S/C LTDA 
ADV     : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 
PARTE R : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SANDRA MARISA COELHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.82.041042-0 
  
PROC.   : 2000.61.00.018867-1 AMS REG:18.08.2005 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do 
                                             Estado de Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : DENISE RODRIGUES 
APDO    : COLOR REVESTE PINTURAS ELETROSTATICAS LTDA 
ADV     : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2001.03.99.00.7547-5 
  
PROC.   : 2001.03.99.013434-0 AC ORI:9700172929/SP REG:01.03.2001 
APTE    : LAERCIO BRAGA e outro 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RESP nº 880.026/RS 
  
PROC.   : 2004.61.00.021953-3 AMS REG:07.11.2005 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS SP 
ADV     : IGOR TAMASAUSKAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.82.041042-0 
  
PROC.   : 2006.61.00.008388-7 AC REG:13.02.2008 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do 
                                             Estado de Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCOS JOSE CESARE 
APDO    : LANIFICIO BROOKLIN LTDA 
ADV     : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2001.03.99.007547-5 
  

  

Bloco 144666 exp. 507  
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Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca da CERTIDÃO DE  

SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos  autos, 

conforme determinado no paradigma correspondente: 
PROC.   : 2005.61.05.010989-2 AMS REG:17.06.2007 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : SEARA PROJETOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : FABIO ESTEVES PEDRAZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.61.10.010425-6 
  
PROC.   : 2006.61.05.008651-3 AMS REG:23.08.2007 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA 
ADV     : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.61.10.010425-6 
  
PROC.   : 2006.61.07.004191-2 AMS REG:18.06.2007 
APTE    : BERTIN LTDA 
ADV     : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.61.10.010425-6 
  
PROC.   : 2007.61.00.007320-5 AMS REG:12.03.2008 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : PLASMOTEC PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.61.05.014572-4 
  
PROC.   : 2007.61.00.010271-0 AMS REG:28.03.2008 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : AGRICOLA COML/ E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA e outro 
ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.61.05.014572-4 
  
PROC.   : 2007.61.00.018450-7 AMS REG:13.05.2008 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CONSTRUTORA LACE LTDA 
ADV     : ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.61.05.014572-4 
  
PROC.   : 2007.61.02.004887-3 AMS REG:04.04.2008 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ARCA IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE RETENTORES LTDA 
ADV     : LAERTE POLLI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.61.05.014572-4 
  
PROC.   : 2007.61.13.000592-3 AMS REG:01.04.2008 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MAGAZINE LUIZA S/A e outro 
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ADV     : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2007.61.02.004887-3 
  

  

Bloco 144730 exp. 515  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca da CERTIDÃO DE  

SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos  autos, 

conforme determinado no paradigma correspondente: 
PROC.   : 2000.61.06.002525-7 AC REG:15.10.2007 
APTE    : UNIMED DE CATANDUVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2003.61.02.004952-5 e 2002.61.00.012013-1 
  
PROC.   : 2004.61.00.007766-0 AC REG:04.04.2008 
APTE    : WANDA SALLES FERRAZ 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 969.129/MG e Proc. nº 2006.03.00.044121-1 
  
PROC.   : 2007.03.00.085562-9 AI ORI:200461820475264/SP REG:11.08.2007 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DAI ASSISTENCIA INTEGRADA S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2007.03.00.040306-8 
  
PROC.   : 2008.03.00.009537-8 AI ORI:199961000053694/SP REG:14.03.2008 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 
AGRDO   : ORLINDO DA SILVA DUARTE 
ADV     : CARLOS ALBERTO HEILMANN 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2007.03.00.052870-9 
  
PROC.   : 2008.03.00.028737-1 AI ORI:0700000027/SP REG:29.07.2008 
AGRTE   : VALLE PRODUTOS DE ARAME LTDA 
ADV     : LUIZ ROBERTO DUTRA RODRIGUES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2007.03.00.101653-6 
  

  

Bloco 144675 exp. 511  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca da CERTIDÃO DE  
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SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos  autos, 

conforme determinado no paradigma correspondente: 
PROC.   : 95.03.056175-2 AC ORI:9300010832/SP REG:23.06.1995 
APTE    : PRODUTOS ELETRICOS CORONA LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.055.345 
  
PROC.   : 95.03.072176-8 AMS ORI:9400315260/SP REG:03.10.1995 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : KITCHENS COZINHAS E DECORACOES LTDA 
ADV     : AGENOR BETTA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 1999.61.14.005542-0 
  
PROC.   : 96.03.000597-5 AC ORI:9300348329/SP REG:08.01.1996 
APTE    : UTREPLAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ROSANA OLEINIK PASINATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.055.345 
  
PROC.   : 97.03.070602-9 AC ORI:9600413657/SP REG:21.10.1997 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ETAPA ENSINO E CULTURA S/C LTDA e outro 
ADV     : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 
ADV     : PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 1999.61.14.005542-0 
  
PROC.   : 98.03.090935-5 AMS ORI:9613017542/SP REG:06.11.1998 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BENEDITA MARIANO DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : REINALDO CARAM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.61.02.008927-5 
  
PROC.   : 1999.61.00.024792-0 APELREE REG:28.08.2002 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BRASFOR COML/ LTDA 
ADV     : ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 1999.61.00.011355-1 
  
PROC.   : 1999.61.11.001018-5 AMS REG:05.10.1999 
APTE    : MARILAN ALIMENTOS S/A 
ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 1999.61.14.005542-0 
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PROC.   : 2000.61.00.005617-1 AMS REG:29.03.2001 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE CARLOS PUGLIANO 
ADV     : JOSE CASSIO DE BARROS P FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.61.00.007661-5 
  
PROC.   : 2001.61.04.005346-0 AC REG:23.07.2007 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 
ADV     : ANTONIO CARLOS PAES ALVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2001.61.05.009318-0 
  
PROC.   : 2003.61.00.025346-9 APELREE REG:28.08.2007 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : NAIR DUTRA 
ADV     : CLAUDIO PANISA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FABRICIO DE SOUZA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.61.02.008927-5 
  
PROC.   : 2004.61.00.018703-9 AMS REG:16.11.2005 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CESAR FRANCISCO MARTINS GARCIA 
ADV     : CRISTIANO DIOGO DE FARIA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.61.00.007661-5 
  
PROC.   : 2004.61.00.027660-7 AC REG:17.09.2008 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
APDO    : KUNIO SADO espolio 
ADV     : SELMA JACINTO DE AGUIAR PIETRI 
PARTE R : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
ADV     : ADRIANO GALHERA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.063.974/RS 
  
PROC.   : 2004.61.04.004319-3 AMS REG:23.09.2005 
APTE    : MARCUS ALONSO DUARTE e outros 
ADV     : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.111.164 
  
PROC.   : 2005.61.00.016007-5 APELREE REG:21.01.2008 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES 
ADV     : LUIZ HENRIQUE SORMANI BARBUGIANI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 165/1732 

PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.82.041042-0 
  
PROC.   : 2005.61.11.002367-4 AC REG:14.08.2006 
APTE    : APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DE QUEIROZ 
ADV     : MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.055.345 
  
PROC.   : 2005.61.19.004168-6 AC REG:19.03.2008 
APTE    : LUIZ ANTONIO PERGENTINO 
ADV     : GILBERTO DE AVELLAR PAIOLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.055.345 
  
PROC.   : 2006.61.00.013682-0 AMS REG:15.05.2007 
APTE    : CRAWFORD BRASIL REGULADORA DE SINISTROS LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.111.164 
  
PROC.   : 2006.61.82.002874-8 APELREE REG:02.06.2008 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PLASTKUNG IND/ E COM/ LTDA massa falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.110.924 
  
PROC.   : 2007.61.00.002377-9 AMS REG:20.11.2007 
APTE    : WILSON LUIZ DE CAMPOS TEIXEIRA 
ADV     : JULIO ADRIANO DE O CARON E SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.61.00.007661-5 
  

  

Bloco 144707 e exp. 513  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca da CERTIDÃO DE  

SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos  autos, 

conforme determinado no paradigma correspondente: 
PROC.   : 1999.61.00.057129-2 AC REG:06.11.2007 
APTE    : FRANCISCO BERNARDINO BARBOSA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 969.129 e proc. 2006.61.10.010425-6 
  
PROC.   : 2001.61.00.019232-0 AC REG:17.03.2006 
APTE    : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
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ADV     : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI 
APDO    : EDSON TOMAZ DE LIMA e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.063.974/RS e Proc nº 2006.61.10.010425-6 
  
PROC.   : 2002.61.06.001435-9 AMS REG:26.11.2002 
APTE    : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : JESUS GILBERTO MARQUESINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.06.000981-0 
  
PROC.   : 2002.61.19.004811-4 APELREE REG:23.03.2006 
APTE    : SAO MIGUEL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 590.809 
  
PROC.   : 2003.61.00.029177-0 AMS REG:09.10.2007 
APTE    : UNIALCO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : DIRCEU CARRETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 564.413 
  
PROC.   : 2003.61.02.003004-8 EI REG:04.05.2004 
EMBTE   : DURAO COM/ DE ROLAMENTOS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outro 
EMBDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2003.61.02.004952-5 e PROC. nº 2002.61.00.012013-1 
  
PROC.   : 2003.61.03.009579-9 AC REG:19.09.2007 
APTE    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     : AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
APDO    : LAERCIO RENATO IVO e outro 
ADV     : HAMILTON ANTONIO PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.063.974/RS e Proc. nº 2006.61.10.010425-6 
  
PROC.   : 2005.61.00.020103-0 AMS REG:25.06.2007 
APTE    : NEVES VIANNA COM/ IMP/ EXP/ E SERVICOS LTDA 
ADV     : LUZIA CORRÊA RABELLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 564.413 
  
PROC.   : 2005.61.05.000011-0 AC REG:06.06.2007 
APTE    : PAULO CEZAR MARDEGAN e outro 
ADV     : THIAGO MACEDO RIBEIRO DOS SANTOS 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 969.129/MG e Proc. nº 2006.61.10.010425-6 
  
PROC.   : 2005.61.08.010067-2 AMS REG:08.08.2007 
APTE    : CHIMBO LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 590.809 
  

  

Bloco 144744 exp.516  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca da CERTIDÃO DE  

SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos  autos, 

conforme determinado no paradigma correspondente: 
PROC.   : 94.03.058165-4 AMS ORI:9300378830/SP REG:22.07.1994 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : HOLCIM BRASIL S/A 
ADV     : ANTONIO FORTUNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 98.03.076059-9 AMS ORI:9700034798/SP REG:07.10.1998 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MILE CONFECCOES LTDA e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO DE CAMPOS SALLES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 1999.03.99.080169-4 APELREE ORI:9710086820/SP REG:06.09.1999 
APTE    : SUPERMERCADO BUCHAIM LTDA 
ADV     : QUINTILIANO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 1999.03.99.084591-0 APELREE ORI:9400260288/SP REG:15.09.1999 
APTE    : SADE VIGESA S/A 
ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 
ADV     : PLINIO JOSE MARAFON 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 1999.61.08.000868-6 AMS REG:02.07.2002 
APTE    : CRAL BATERIAS E AUTO PECAS LTDA 
ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 2000.61.00.032878-0 AMS REG:25.11.2002 
APTE    : TECITEC TECIDOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 2002.61.08.003069-3 AC REG:21.02.2003 
APTE    : THERMO FRIO COM/ E SERVICOS LTDA 
ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 2003.03.99.013864-0 APELREE ORI:9600394075/SP REG:23.04.2003 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JW FERRO ACO E METAIS LTDA 
ADV     : CACILDA LOPES DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 2003.61.00.007280-3 AC REG:13.09.2007 
APTE    : BRASCOMP TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA 
ADV     : ISABELLA MARIA LEMOS MACEDO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 2003.61.08.003392-3 AMS REG:30.09.2005 
APTE    : IRMAOS ROSSI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LIMITADA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 2003.61.10.003282-7 AC REG:11.12.2007 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : REFRIGERANTES XERETA CSA LTDA 
ADV     : MARCELO BARALDI DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 2004.60.00.003465-8 AC REG:03.08.2008 
APTE    : IED INSTITUTO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA e outros 
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ADV     : NILO EDUARDO ZARDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 2005.61.00.006115-2 AMS REG:18.10.2007 
APTE    : ALFAB PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 2005.61.00.010011-0 AMS REG:25.10.2007 
APTE    : RWA SYSTEM GRAFICA EDITORA LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  
PROC.   : 2006.61.06.005618-9 APELREE REG:19.03.2008 
APTE    : LEAL E RAMOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE 

PETROLEO LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.00.025988-2 
  

  

Bloco 144749 exp. 519  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca da CERTIDÃO DE  

SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos  autos, 

conforme determinado no paradigma correspondente: 
PROC.   : 2002.61.20.003586-0 AMS REG:08.04.2003 
APTE    : NIGRO ALUMINIO LTDA 
ADV     : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 577.302 e Proc. nº 2004.61.09.001197-7 
  
PROC.   : 2003.61.00.007841-6 AC REG:10.07.2008 
APTE    : BRAEX EMPRESA BRASILEIRA DE EXP/ LTDA 
ADV     : SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 577.302 e Proc. nº 2004.61.09.001197-7 
  
PROC.   : 2003.61.00.010048-3 APELREE REG:06.08.2007 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : PILAO S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ADV     : JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 577.302 e Proc. nº 2004.61.09.001197-7 
  
PROC.   : 2003.61.05.006533-8 AMS REG:02.08.2004 
APTE    : IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A 
ADV     : AGENOR LUZ MOREIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 577.302 e Proc. nº 2004.61.09.001197-7 
  
PROC.   : 2005.61.03.003377-8 AC REG:14.03.2007 
APTE    : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 
ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 577.302 e Proc. nº 2004.61.09.001197-7 
  
PROC.   : 2006.61.00.012107-4 AC REG:29.08.2008 
APTE    : DANONE S/A 
ADV     : FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 577.302 e Proc. nº 2004.61.09.001197-7 
  

  

Bloco 144756 exp. 520  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca da CERTIDÃO DE  

SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada  nos respectivos  autos, 

conforme determinado no paradigma correspondente: 
PROC.   : 2002.61.05.014071-0 AMS REG:20.03.2007 
APTE    : CHAPEUS CURY LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 577.302 
  
PROC.   : 2003.61.08.009756-1 AMS REG:21.04.2005 
APTE    : CERAMICA SAVANE LTDA 
ADV     : RENATO PETRONI LAURITO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 577.302 
  
PROC.   : 2004.61.06.004702-7 AMS REG:12.10.2007 
APTE    : CENTRAL ENERGETICA MORENO DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E 

ALCOOL TDA 
ADV     : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PARADIGMA : RE nº 577.302 
  
PROC.   : 2004.61.08.004748-3 AMS REG:08.02.2007 
APTE    : BIOMECANICA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 577.302 
  

  

Bloco 144759 exp. 521  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca da CERTIDÃO DE  

SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos  autos, 

conforme determinado no paradigma correspondente: 
PROC.   : 2005.61.82.055930-0 APELREE REG:06.03.2008 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : PRONTO BABY HOSP E PRONTO SOC INF S/C LTDA 
ADV     : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc. nº 2005.61.82.041042-0 
  
PROC.   : 2007.03.99.036800-6 AC ORI:0500000050/SP REG:21.08.2007 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : MUNICIPIO DE IPUA 
ADV     : JOSE NATAL PEIXOTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc. nº 2005.61.82.041042-0 
  
PROC.   : 2007.03.99.037043-8 AC ORI:0500000045/SP REG:22.08.2007 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITOBI 
ADV     : JOSE LUIZ SARTORI PIRES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc. nº 2005.61.82.041042-0 
  
PROC.   : 2008.03.99.000238-7 AC ORI:0500000029/SP REG:07.01.2008 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA SP 
ADV     : RENE FERREIRA TELLES JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc. nº 2005.61.82.041042-0 
  
PROC.   : 2008.03.99.000369-0 AC ORI:0500023009/SP REG:08.01.2008 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 
ADV     : MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc. nº 2005.61.82.041042-0 
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Bloco 144783 exp. 526  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca da CERTIDÃO DE  

SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos  autos, 

conforme determinado no paradigma correspondente: 
PROC.   : 94.03.037122-6 AC ORI:9107214642/SP REG:19.05.1994 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APTE    : MILTON SEIGUI INAMINE e outros 
ADV     : SANTIAGO MOREIRA LIMA e outro 
APDO    : OS MESMOS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.070.252/RS 
  
PROC.   : 2001.61.14.003875-3 AC REG:27.11.2002 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LEMOR IND/ MECANICA LTDA 
ADV     : PAULO AUGUSTO GRECO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.61.05.014572-4 
  
PROC.   : 2002.03.99.002098-3 AMS ORI:9800541780/SP REG:24.01.2002 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A e outros 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 591.260 
  
PROC.   : 2002.61.04.010979-1 AC REG:28.11.2007 
APTE    : JAIR DAS NEVES 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.002.932 
  
PROC.   : 2004.61.00.001342-6 AMS REG:05.11.2007 
APTE    : RHODIA BRASIL LTDA e outro 
ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 564.413 
  
PROC.   : 2004.61.00.004496-4 AMS REG:22.07.2007 
APTE    : MULTIGRAIN COTTON COML/ LTDA 
ADV     : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 564.413 
  
PROC.   : 2005.61.14.003206-9 AMS REG:10.09.2007 
APTE    : PRO TE CO INDL/ S/A 
ADV     : MURILO CRUZ GARCIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 582.525-6/SP 
  
PROC.   : 2006.03.99.037272-8 AC ORI:9800546022/SP REG:13.10.2006 
APTE    : ANTONIO ALVES DE SOUZA 
ADV     : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 880.026/RS e REsp nº 969.129/MG 
  
PROC.   : 2006.03.99.043868-5 AC ORI:9710004425/SP REG:14.11.2006 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SUL ARROZ REPRESENTACOES S/C LTDA -ME 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.102.554 
  
PROC.   : 2006.61.13.004261-7 AC REG:08.07.2008 
APTE    : MARIA EUNICE DE OLIVEIRA FREITAS 
ADV     : ANALEIDA BARBOSA MACHADO NUNES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.03.99.036362-4 
  
PROC.   : 2007.03.99.030623-2 AC ORI:0500000006/SP REG:26.07.2007 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 
ADV     : CLAUDETH URBANO DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.82.041042-0 
  
PROC.   : 2007.03.99.032555-0 AC ORI:0400000271/SP REG:11.08.2007 
APTE    : JESSICA PATRICIA MARTINS DE OLIVEIRA incapaz e outros 
ADV     : THIANI ROBERTA IATAROLA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2003.03.99.001795-2 
  
PROC.   : 2007.61.26.000217-0 AC REG:04.03.2008 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 
ADV     : MARCELO PIMENTEL RAMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.82.041042-0 
  
PROC.   : 2008.03.99.034084-0 AC ORI:0500000866/SP REG:13.06.2008 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ LOPES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2006.03.99.036362-4 
  
PROC.   : 2008.03.99.045186-8 AC ORI:0500000064/SP REG:25.08.2008 
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APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA SP 
ADV     : CLAUDIO ROBERTO CHAIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2005.61.82.041042-0 
  

  

BLOCO nº 144760 - EXPEDIENTE nº 522  

Nos  processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca   da   CERTIDÃO  DE  

SUSPENSÃO  E/OU  SOBRESTAMENTO  de  recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos autos, 

conforme determinado no paradigma correspondente:  
PROC.   : 2004.61.00.031434-7 AC REG:01.05.2008 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : CARLOS ROBERTO DA SILVA MONTEIRO e outros 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2004.61.26.005855-0 AC REG:08.08.2006 
APTE    : OTAVIO DA SILVA 
ADV     : CESIRA CARLET 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2005.61.00.002637-1 AC REG:23.05.2007 
APTE    : ALICE ARAUJO DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2005.61.00.004429-4 AC REG:17.08.2006 
APTE    : DALVA DE MIRANDA MELO e outros 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2005.61.04.000164-6 AC REG:18.08.2006 
APTE    : ANTONIO GONCALVES e outros 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2005.61.04.000189-0 AC REG:18.04.2006 
APTE    : ARNALDO LAURINDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2005.61.04.000221-3 AC REG:06.02.2008 
APTE    : ARCILIO APARECIDO RODRIGUES 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2005.61.04.000449-0 AC REG:19.05.2007 
APTE    : JORGE JACINTHO 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2005.61.04.001187-1 AC REG:01.07.2008 
APTE    : JULIO OLIVEIRA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : UGO MARIA SUPINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2005.61.04.007344-0 AC REG:28.09.2006 
APTE    : WILSON ANTONIO CORSINO 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2005.61.04.010920-2 AC REG:06.08.2007 
APTE    : JOSE FRANKLIN FERREIRA LIMA e outros 
ADV     : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2005.61.04.012354-5 AC REG:01.08.2007 
APTE    : LAZARO VIRGILIO TOME e outros 
ADV     : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2006.61.00.009032-6 AC REG:23.05.2008 
APTE    : BRASILINA MAZZON RUIZ e outros 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2006.61.00.009033-8 AC REG:12.10.2007 
APTE    : ENEIDA REGINA CECCON e outros 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 176/1732 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2006.61.04.001471-2 AC REG:24.03.2008 
APTE    : JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2006.61.04.003626-4 AC REG:24.09.2007 
APTE    : ANTONIO ZACARIAS DA SILVA 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2007.61.04.002939-2 AC REG:15.11.2007 
APTE    : ROMARIO SOARES TELES 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2007.61.04.007515-8 AC REG:20.03.2008 
APTE    : ATALICIO NOVAES 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : UGO MARIA SUPINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2007.61.04.007999-1 AC REG:26.06.2008 
APTE    : DEVALDO FERREIRA OLIVEIRA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2007.61.04.008004-0 AC REG:20.05.2008 
APTE    : REGINALDO SOARES DA SILVA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
  
PROC.   : 2007.61.14.001441-6 AC REG:18.07.2008 
APTE    : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : CESIRA CARLET 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. Nº 2005.61.04.001191-3 
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BLOCO nº 144774 - EXPEDIENTE  nº 527 

Nos  processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca   da   CERTIDÃO  DE  

SUSPENSÃO  E/OU  SOBRESTAMENTO  de  recurso excepcional   interposto,   lavrada  nos  respectivos  

autos,  conforme determinado no paradigma correspondente: 
PROC.   : 2003.61.00.012847-0 AC REG:08.09.2008 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
APDO    : LAZARO ROBERTO DE ASSIS e outros 
ADV     : JOAO JORGE BIASI DINIZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc.nº 2004.61.00.008820-7 e RE nº 586.068. 
  
PROC.   : 2004.60.02.003115-8 AC REG:18.08.2008 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
APDO    : OTACILIO CHAVES DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc.nº 2004.61.00.008820-7 e RE nº 586.068. 
  
PROC.   : 2004.61.00.008978-9 AC REG:04.09.2008 
APTE    : JOAO FERNANDES MIOTO e outros 
ADV     : ELIAS CALIL NETO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ERIKA FERREIRA JEREISSATI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc.nº 2004.61.00.008820-7 e RE nº 586.068. 
  
PROC.   : 2005.60.02.003296-9 AC REG:18.05.2008 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
APDO    : CUSTODIO NUNES PEREIRA e outros 
ADV     : CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc.nº 2004.61.00.008820-7 e RE nº 586.068. 
  
PROC.   : 2005.61.00.021943-4 AC REG:05.10.2007 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALICE MONTEIRO MELO 
APDO    : ATSUSHI NISHIYA 
ADV     : JOAO DE SOUZA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc.nº 2004.61.00.008820-7 e RE nº 586.068. 
  
PROC.   : 2005.61.02.012429-5 AC REG:17.06.2008 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA 
APDO    : JOSE ROBERTO CARROCINE e outros 
ADV     : JULIO CESAR MASSARO BUCCI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc.nº 2004.61.00.008820-7 e RE nº 586.068. 
  
PROC.   : 2005.61.09.006482-2 AC REG:01.08.2008 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TALITA CAR VIDOTTO 
APDO    : ZILDA MEDINA DOS SANTOS 
ADV     : MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc.nº 2004.61.00.008820-7 e RE nº 586.068. 
  
PROC.   : 2006.60.00.002708-0 AC REG:27.05.2008 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
APDO    : CARLOS ALBERTO RAMOS TRANNIN e outros 
ADV     : MARTA DO CARMO TAQUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc.nº 2004.61.00.008820-7 e RE nº 586.068. 
  

  

BLOCO 144.812 - EXPEDIENTE 530  

Nos  processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca   da   CERTIDÃO  DE  

SUSPENSÃO  E/OU  SOBRESTAMENTO  de  recurso excepcional   interposto,   lavrada  nos  respectivos  

autos,  conforme determinado no paradigma correspondente:  
PROC.   : 2004.61.00.017112-3 AC REG:07.06.2007 
APTE    : RONALDO JULIO SANTANA e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 969.129 
  
PROC.   : 2006.61.00.021507-0 AC REG:11.01.2008 
APTE    : OSVALDO DOMINGOS DA SILVA JUNIOR e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
ADV     : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 969.129 
  
PROC.   : 2007.61.00.010249-7 AC REG:10.09.2008 
APTE    : MARIA JOSE DA SILVA 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 969.129 
  
PROC.   : 2007.61.00.026167-8 AC REG:17.03.2008 
APTE    : SANDRA PAULA FERREIRA RIPOLL e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 969.129 
  

  

BLOCO  144816 - EXPEDIENTE 531  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas  as  partes  indicadas  acerca  da CERTIDÃO DE 

SUSPENSÃO E/OU SOBRESTAMENTO   de   recurso   excepcional   interposto,   lavrada  nos respectivos 

autos, conforme determinado no paradigma correspondente:    
PROC.   : 1999.61.00.026802-9 AC REG:29.10.2007 
APTE    : VILMAR RIZZIERI 
ADV     : PAOLA OTERO RUSSO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JANETE ORTOLANI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PARADIGMA : REsp nº 880.026 
  
PROC.   : 2002.61.00.005540-0 AC REG:10.12.2007 
APTE    : JOSE WALDECIR SANTANA e outro 
ADV     : JENIFER KILLINGER CARA e outro 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 880.026 
  

  

BLOCO 144824 - EXPEDIENTE 532  

Nos  processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca   da   CERTIDÃO  DE  

SUSPENSÃO  E/OU  SOBRESTAMENTO  de  recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos autos, 

conforme determinado no paradigma correspondente:  
PROC.   : 2002.61.05.006786-0 AC REG:01.10.2007 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : GILMAR JOSE ALVES DE SOUZA e outros 
ADV     : FELIPE RIBEIRO KEDE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.063.974 e Proc. nº 2006.61.10.010425-6. 
  
PROC.   : 2003.60.00.006918-8 AC REG:10.04.2006 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MILTON SANABRIA PEREIRA 
APDO    : JOSE RIBEIRO FILHO 
ADV     : ALESSANDRO KLIDZIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.063.974 e Proc. nº 2006.61.10.010425-6. 
  
PROC.   : 2003.61.00.019102-6 AC REG:12.05.2008 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
APDO    : CILEA HATSUMI TENGAN e outro 
ADV     : MARA SORAIA LOPES DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.063.974 e Proc. nº 2006.61.10.010425-6. 
  
PROC.   : 2004.60.00.008605-1 AC REG:21.11.2007 
APTE    : IOLANDA SMOLIAKE GONCALVES e outro 
ADV     : ADRIANA MARCIA ALVES DE ARRUDA 
APTE    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : REsp nº 1.063.974 e Proc. nº 2006.61.10.010425-6. 
  

  

BLOCO 144826 - EXPEDIENTE 533.  

Nos  processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca   da   CERTIDÃO  DE  

SUSPENSÃO  E/OU  SOBRESTAMENTO  de  recurso excepcional   interposto,   lavrada  nos  respectivos  

autos,  conforme determinado no paradigma correspondente:  
  
PROC.   : 2003.61.04.005892-1 AC REG:24.11.2004 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
APDO    : ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 586.068. 
  
PROC.   : 2004.61.00.001496-0 AC REG:03.10.2007 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
APDO    : SEBASTIAO DIAMANTINO DE SOUZA e outros 
ADV     : ILMAR SCHIAVENATO 
PARTE A : SILAS ANTUNES DO PRADO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 586.068. 
  
PROC.   : 2004.61.00.005470-2 AC REG:31.01.2007 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
APDO    : RICARDO MARTINS CAVALLARI e outros 
ADV     : MARLI VENTURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : RE nº 586.068. 
  

  

BLOCO 144827 - EXPEDIENTE 534  

Nos  processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca   da   CERTIDÃO  DE  

SUSPENSÃO  E/OU  SOBRESTAMENTO  de  recurso excepcional   interposto,   lavrada  nos  respectivos  

autos,  conforme determinado no paradigma correspondente:  
PROC.   : 2000.61.00.025510-6 AC REG:03.12.2004 
APTE    : IVO VIEIRA PAIS e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc. nº 2006.03.00.049761-7 
  
PROC.   : 2002.61.00.014330-1 AC REG:17.07.2003 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
APDO    : ANTONIO DE SOUZA SILVA e outro 
ADV     : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc. nº 2006.03.00.049761-7 
  
PROC.   : 2005.61.00.013960-8 AC REG:21.12.2007 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GABRIEL AUGUSTO GODOY 
APDO    : LUCIANO AGUSTIN JORDAN ALIAGA e outro 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc. nº 2006.03.00.049761-7 
  

  

BLOCO 144836 - EXPEDIENTE 535  

Nos  processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas acerca   da   CERTIDÃO  DE  
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SUSPENSÃO  E/OU  SOBRESTAMENTO  de  recurso excepcional   interposto,   lavrada  nos  respectivos  

autos,  conforme determinado no paradigma correspondente: 
PROC.   : 2001.61.00.022847-8 AC REG:28.09.2007 
APTE    : GERSON SADAO MIYOSHI 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc. nº 2006.61.10.010425-6 e REsp nº 969.129 
  
PROC.   : 2001.61.00.025736-3 AC REG:19.11.2007 
APTE    : VALDIR FERREIRA MARCHESI e outro 
ADV     : MARCIO BERNARDES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc. nº 2006.61.10.010425-6 e REsp nº 969.129 
  
PROC.   : 2004.61.00.034409-1 AC REG:21.11.2006 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANA RODRIGUES JULIO 
APTE    : CARLOS LIMA LEAL 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    : OS MESMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : Proc. nº 2006.61.10.010425-6 e REsp nº 969.129 
  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  94.03.084945-2             AR     275 
ORIG.   :  9302045471  1 Vr SANTOS/SP 
AUTOR   :  REINAUD LARAGNOIT 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INCONFIGURAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

-Ação rescisória tendente à desconstituição de sentença, exarada em ação de revisão de aposentadoria por tempo de 

serviço, fulcrada no uso de coeficiente de cálculo, previsto no Decreto nº 89.312/84, em cuja vigência sucedeu a 

satisfação dos requisitos à inativação. 

-Tratando-se de benefício concedido no chamado buraco negro, restou, originalmente, calculado nos termos do citado 

Decreto, experimentando, por força de expresso mandamento legal (arts. 144/147 da Lei nº 8.213/91), posterior revisão, 

no bojo da qual teve lugar a redução do coeficiente do salário-de-benefício. 

-Inocorrência da propalada ofensa à literal disposição de lei, pretendendo, o vindicante, criar normatividade imprevista, 

mesclando preceitos revogados aos vigentes, expediente censurado na jurisprudência, visto não ser dado, ao Judiciário, 

funcionar como legislador ordinário. 
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-Pedido improcedente, sem imposição em ônus da sucumbência, pela gratuidade judiciária concedida, franqueando-se 

ao autor o levantamento do depósito procedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Seção, por 

unanimidade, julgar improcedente o pedido, sem imposição em ônus sucumbenciais, nos termos do relatório e voto da 

Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2001.03.99.036331-6        EI  716726 
ORIG.   :  9800000791  1 Vr ITAPORANGA/SP 
EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
EMBGDO  :  OLIDIA BORGES CORREA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

REL AC: DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. 

I. A lei previdenciária exige apenas a comprovação do exercício de atividade, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício, a teor do disposto no artigo 26, III c/c 39, I, da Lei 8.213/91, fato este efetivamente comprovado nos autos. 

II. Quanto à qualidade de segurado, as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do 

contraditório, foram unânimes em afirmar que a autora sempre trabalhou nas atividades rurais, na função de "bóia-fria", 

apresentando, nos últimos cinco anos, problemas de coluna que prejudicaram o seu labor. 

III. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada atualmente para a sua atividade 

laborativa habitual, configurada está a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os 

requisitos necessários. 

IV. Embargos infringentes a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por maioria, negar provimento 

aos embargos infringentes, nos termos do voto do Desembargador Federal designado para o acórdão, com quem 

votaram os Desembargadores Federais Antonio Cedenho, Diva Malerbi, Sérgio Nascimento, Castro Guerra e Juízes 

Federais Convocados Noemi Martins e Leonel Ferreira, vencidos os Desembargadores Federais Vera Jucovsky 

(Relatora), Nelson Bernardes, Marianina Galante, Anna Maria Pimentel, Therezinha Cazerta e Leide Polo, na 

conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.038485-4        AR    2490 
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ORIG.   :  200003990769687          SAO PAULO/SP     0000000042  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
AUTOR   :  JORGE JOSE BITAR 
ADV     :  ANA MARIA ARANTES KASSIS 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. AÇÃO 

RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. NÃO COMPROVAÇÃO DE IMPEDIMENTO À UTILIZAÇÃO 

OPORTUNA. ERRO DE FATO. INCONFIGURAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. 

IMPROCEDÊNCIA. 

-Matéria preliminar, deduzida na resposta, que se rejeita: da análise da inicial, visualiza-se a causa de pedir da 

desconstituição do julgado; a título de documento novo, o demandante apresenta peças inclusas em justificação 

administrativa; os pleitos agilizados amparam-se na ordem positiva, não havendo que se falar em sua impossibilidade 

jurídica; e a ausência de hipótese permissiva de rescisória constitui o próprio mérito desta ação. 

-Inocorrência de comprovação, pelo autor, da razão determinante da não-utilização da documentação, tida por nova, no 

momento oportuno, sendo, demais disso, duvidoso se, realmente, dela não fez uso, no tramitar da ação subjacente. 

-Inaplicabilidade, à espécie, da flexibilização da acepção de documento novo, estabelecida nesta Seção, a prol, 

principalmente, dos rurícolas, face ao nível de instrução apresentado pelo vindicante, denotado pelos ofícios a que se 

dedicou, junto a estabelecimentos bancários e Prefeitura Municipal, e como professor particular. 

-Erro de fato inconfigurado, não se divisando qual dado teria sido desprezado pelo órgão julgador, ou admitido como 

existente, sem sê-lo, pretendendo, o suplicante, instalar, com a rescisória, outra instância recursal. 

-Matéria preliminar rejeitada. Pedido improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Seção, por 

unanimidade, julgar improcedente o pedido, sem condenação em encargos sucumbenciais, por se tratar de beneficiário 

da justiça gratuita, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.00.085503-7        AR    4609 
ORIG.   :  0100000523  1 Vr AMPARO/SP                 200203990082150          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR     :  LEONTINA MARIA RIBEIRO 
ADV      :  EVELISE SIMONE DE MELO 
REU      :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. LEI 

VIGENTE À ÉPOCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNAL. PROCEDÊNCIA. 

Atingida a idade prevista e demonstrado o exercício da atividade rural por período superior ao exigido pela lei vigente à 

época, concede-se o benefício de aposentadoria por idade. 
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Preliminar rejeitada. Ação rescisória acolhida para rescindir o acórdão rescindendo e julgar procedente o pedido de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, julgar 

procedente a ação rescisória e o pedido da ação originária, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.020273-3        AR    4765 
ORIG.   :  200261240007539          SAO PAULO/SP     200261240007539  1 Vr 

JALES/SP 
AUTOR   :  LAURA ROSA BONFIM FRANCISCO 
ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. PROCEDÊNCIA. 

Consideradas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural, adota-se a solução pro misero para reconhecer 

o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da prova constante dos autos. Precedentes do STJ. 

Preliminares rejeitadas. Ação rescisória procedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, por maioria, julgar 

procedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo,  de 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.090418-5        AR    5620 
ORIG.   :  0400001518  3 Vr BARRETOS/SP 
AUTOR   :  JOSE PINHEL FILHO 
ADV     :  ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR À LEI N. 8.213/91. REGIME GERAL DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. INDENIZAÇÃO. DESNECESSIDADE.  

I - A preliminar de carência de ação suscitada pelo réu confunde-se com o mérito e com ele será examinada. 
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II - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento no sentido de que a averbação do tempo de serviço de natureza 

rural está condicionada à indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, na forma prevista no art. 

96, IV, da Lei n. 8.213/91, todavia tal interpretação não encontra respaldo legal, uma vez que o preceito legal invocado 

trata de contagem recíproca, ou seja, disciplina o cômputo de tempo de serviço entre regimes previdenciários distintos 

(RGPS e estatutário), o que não é o caso vertente, pois o ora autor não ostenta a condição de funcionário público. 

III - Ante a existência de início de prova material corroborada por testemunhas, deve ser procedida a contagem do 

tempo de serviço cumprido pelo autor, na qualidade de rurícola, durante o período de 01 de janeiro de 1960 a 31 de 

outubro de 1964, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, salvo para efeito de carência, 

nos termos do § 2º, do art. 55, da Lei 8.213/91. 

IV - Somando-se o período rural ora reconhecido ao tempo de serviço incontroverso, o autor atinge 34 anos, 07 meses e 

02 dias de serviço até a data consignada na inicial da ação subjacente, fazendo jus, portanto, ao benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos arts. 52 e 53, II, c/c o art. 142, todos da Lei nº 

8.213/91. 

V - Preliminar argüida em contestação rejeitada. Pedido em ação rescisória julgado procedente. Pedido em ação 

originária julgado procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar e, no 

mérito, por maioria, julgar procedente o pedido em ação rescisória e julgar procedente o pedido em ação originária, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril  de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.100082-6        AR    5744 
ORIG.   :  200503990505542          SAO PAULO/SP                0400001549  4 Vr 

JUNDIAI/SP 
AUTOR   :  MATILDE SCOCO OMIZZOLO 
ADV      :  AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 
RÉU      :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

Considera-se documento novo aquele preexistente à demanda originária, porém não produzido nos autos daquele 

processo por motivo alheio á vontade da parte. 

Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão da aposentadoria por idade. 

Preliminares rejeitadas. Ação rescisória procedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, e, no mérito, por maioria, julgar 

procedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 186/1732 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009765-0        AR    6032 
ORIG.   :  200003990554040          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  SEBASTIAO CARLOS CARDOSO 
ADV     :  ROSANA PICOLLO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO FERNANDO LATORRE BRAGION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. SÚMULA N. 343 DO E. STF. QUESTÃO CONSTITUCIONAL. CONVERSÃO EM 

ATIVIDADE COMUM. VERBAS ACESSÓRIAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada. 

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o 

devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da Súmula 

n. 343 do STF. 

III - O v. acórdão rescindendo esposou o entendimento no sentido de que, com o advento do Decreto n. 72.711/1973, 

houve modificação do parâmetro de tolerância ao ruído, passando de 80 decibéis previstos no Decreto n. 53.831/64 para 

90 decibéis, o que foi mantido pelo Decreto n. 83.080/1979. Assim sendo, chegou-se à conclusão de que todas as 

atividades do autor (período de 01.03.1976 a 05.07.1994, conforme a inicial da ação originária), nas quais foi submetido 

a ruído de 82 decibéis,  transcorreram sob o pálio da nova regulamentação, de modo que não podem ser consideradas 

especiais, para fim de conversão. 

IV - Do estudo dos precedentes que trataram do tema, depreende-se que a questão ora suscitada foi definitivamente 

resolvida pelo E. STJ em julgamento realizado em 2005 (EmbDiverg nº 412.351/RS). 

V - Considerando que o v. acórdão rescindendo é de 27.05.2002 (fl. 131), é de se inferir que à época do julgamento o 

tema ainda era controverso, ensejando, a rigor, a incidência da Súmula n. 343 do E. STF, de modo a inviabilizar a 

abertura da via rescisória. Todavia, verifica-se que o E. STJ adotou fundamento constitucional para definir que o limite 

de 80 decibéis é válido até 05.03.1997, na medida em que ressalta a necessidade de dar a mesma solução administrativa, 

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas, ou seja, invoca o princípio da 

igualdade previsto no art. 5º, caput, da Constituição da República. Portanto, não obstante o v. acórdão rescindendo não 

tenha perpassado pela questão constitucional para o deslinde da causa originária, o E. STJ foi buscar a solução da 

controvérsia diretamente no Texto Constitucional, firmado posição que vai ao encontro da pretensão do ora autor. 

VI - Levando-se em conta que o objeto da presente rescisória envolve, ainda que de forma indireta, questão 

constitucional, haja vista que a manutenção do v. acórdão rescindendo implicaria violação ao princípio da igualdade 

(art. 5º, caput, da Constituição da República), torna-se inaplicável a Súmula n. 343 do E. STF, a autorizar a propositura 

da ação rescisória, nos termos do art. 485, V, do CPC. 

VII - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. 

VIII - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não 

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá 

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). 

IX - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei n. 

9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava 

expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. 
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X - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que 

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, 

mas somente reduz seus efeitos. 

XI - Conforme informativos SB-40, o autor esteve exposto à ruídos superiores a 80 decibéis, devendo os períodos de 

01.03.1976 a 31.01.1978 e de 01.02.1978 a 05.07.1994 ser reconhecidos como atividade especial. 

Convertendo-se os períodos ora reconhecidos, somados aos demais incontroversos, o autor atinge 38  anos, 09 meses e 

24 dias de tempo de serviço até 17.06.1997 (data do requerimento administrativo; fl.22), conforme planilha anexa que 

passa a fazer parte integrante do voto. 

XII - O termo inicial do beneficio deve ser fixado a contar de 17.06.1997, data do requerimento administrativo. 

XIII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

XIV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação da presente rescisória, de forma 

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

XV - Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

XVI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do Código de Processo 

Civil. 

XVII - Preliminar argüida em contestação rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente 

cujo pedido se julga procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar e, no mérito, 

por maioria, julgar procedente o pedido formulado na ação rescisória e, proferindo novo julgamento, julgar procedente 

o pedido formulado na ação subjacente, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo,  23 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.032019-2        AR    6389 
ORIG.   :  200361060108553          SAO PAULO/SP     200361060108553  4 Vr SAO 

JOSE DO RIO PRETO/SP 
AUTOR   :  TOSIHARU KIMURA 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 
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AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO. VIOLAÇÃO DE LEI. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO DO IRSM DE 39,67%. § 3º do art. 21 da L. 8.880/94. APLICABILIDADE. 

Concorrendo as condições, rejeita-se a preliminar de carência de ação. 

Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao mês de março de 1994, impõe-se a aplicação da norma 

contida no § 1º do art. 21 da L. 8.880/94, pelo que os salários-de-contribuição anteriores ao referido mês devem ser 

corrigidos pelo IRSM, até fevereiro de 1994, cuja variação foi de 39,67%. 

Se o valor do benefício recalculado resulta superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, então é certo que 

haverá repercussão no primeiro reajuste após a concessão do benefício. Aplicabilidade do disposto no § 3º do art. 21 da 

L. 8.880/94. 

Preliminar rejeitada. Ação rescisória procedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, julgar 

procedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010382-9        EI 1286591 
ORIG.   :  0700000113  2 Vr PENAPOLIS/SP     0700009166  2 Vr PENAPOLIS/SP 
EMBGTE  :  MARIA APARECIDA ABREU 
ADV     :  ACIR PELIELO 
EMBGDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se o INSS a trazer aos autos todos os dados cadastrais constantes no CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS (Dados Cadastrais do Trabalhador, Consulta Detalhada do Vínculo, Períodos de Contribuição, 

Informações do Benefício), relativos a SERAFIM FERREIRA GOMES (Inscrição 1.245.700.163-5) e MARIA 

APARECIDA ABREU (Inscrição 2.090.820.215-0), no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, retornem os autos à conclusão para julgamento. 

Cumpra-se com brevidade. 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040118-0        AR    6505 
ORIG.   :  200303990232735          SAO PAULO/SP     0100002225  2 Vr 

JACAREI/SP     0100025300  2 Vr JACAREI/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  SERGIO JOSE DO AMARAL e outros 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Fl. 277: depreque-se a citação dos réus nos endereços indicados. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040118-0        AR    6505 
ORIG.   :  200303990232735          SAO PAULO/SP     0100002225  2 Vr 

JACAREI/SP     0100025300  2 Vr JACAREI/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  SERGIO JOSE DO AMARAL e outros 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Fl. 289: cumpra-se integralmente o determinado à fl. 288, deprecando-se a citação dos réus nos endereços indicados e 

intimando-se o INSS. 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012217-9        AR    6794 
ORIG.   :  200803990046974          SAO PAULO/SP                 0600000957  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP                 0600054186  1 Vr SAO JOSE 

DO RIO PARDO/SP 
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AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  ISTVAN TOROK 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 485, V 

(violação a literal disposição de lei), em face de Istvan Torok, com o objetivo de desconstituir a r. decisão de fls 

141/144, prolatada pela I. Juíza Federal Márcia Hoffman, convocada para atuar na E. Oitava Turma desta C. Corte, que, 

nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação interposta pelo 

requerente, apenas para alterar o critério de fixação da verba honorária, mantendo, quanto ao mérito, a r. sentença, 

reproduzida a fls. 103/106, que concedeu ao réu o benefício de prestação continuada de que tratam os artigos 20, da Lei 

nº 8.742/93, e 33 e 34, do Estatuto do Idoso. 

Aduz o Instituto Autárquico que há necessidade de rescisão do julgado, em razão do v. acórdão rescindendo haver 

negado vigência ao art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, vez que concedeu o benefício a quem possuía renda própria 

familiar, per capita, correspondente a, aproximadamente, 83% (oitenta e três por cento) do valor de um salário mínimo. 

Requer seja dispensado do depósito de que trata o artigo 488, do CPC, e a suspensão dos efeitos do r. julgado 

rescindendo mediante a antecipação da tutela jurisdicional. 

É o relatório. 

Decido. 

Cumpre, de início, anotar que a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser tomada em situações 

excepcionais, ante a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar-se inócua a regra inserta no artigo 489 do CPC. 

O INSS instruiu a inicial da presente ação com a reprodução integral do processo originário (fls. 10/150), contendo a 

cópia do relatório social (fls. 76/77) que forneceu substrato à fundamentação adotada pelo r. decisum rescindendum (fls. 

141/144). 

Observo, assim, que a documentação que instrui a presente demanda merece exame acurado para a verificação do 

alegado pelo Instituto Autárquico, a exigir análise mais aprofundada do que a realizada em cognição inaugural. 

Desta forma, indefiro o pedido de tutela antecipada por não estarem presentes as condições a amparar o pleito 

formulado pelo requerente. 

Fica o Instituto Autárquico dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC, em face da dicção da 

Súmula nº 175, do E. STJ. 

Processe-se a ação, citando-se o requerido para que a conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo 

491 do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.034340-9        AR    1895 
ORIG.   :  91030037843 SAO PAULO/SP 8900000237 1 Vr BROTAS/SP 
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AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  ANTONIO ANGELO VALENCISE e outros 
ADV     :  JOSE JORGE COSTA JACINTHO 
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / TERCEIRA SEÇÃO 

Providencie o Instituto Previdenciário fotocópia da certidão do cartório de registro civil atestando o óbito do réu  Mário 

Viana de Camargo. 

Prazo: 20 dias.  

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035967-9        AR    6447 
ORIG.   :  200403990353490 SAO PAULO/SP 0200001158 1 Vr SANTA FE DO 

SUL/SP 0200022193  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
AUTOR   :  CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Não havendo outras provas requeridas, manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações 

finais, nos termos do artigo 199 do Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008437-3        AR    6760 
ORIG.   :  200703990319093 SAO PAULO/SP 0500000196  1 Vr SAO SEBASTIAO 

DA GRAMA/SP 0500012023 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  ELENI APARECIDA GONCALVES incapaz 
REPTE   :  CLAUDETE APARECIDA GONCALVES 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA, com pedido de 

antecipação de tutela, em face de ELENI APARECIDA GONÇALVES, com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código 

de Processo Civil, objetivando a rescisão da decisão copiada às fls. 159/162, que deu parcial provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de prestação 

continuada.  

Alega a autora que o acórdão em questão deve ser rescindido pois nos autos da ação subjacente teria restado 

demonstrado que o núcleo familiar ao qual pertence a ora ré possui rendimento per capita superior a ¼ do salário 

mínimo. Afirma que, ao decidir pela procedência do pedido, o acórdão rescindendo violou o disposto nos artigos 20, § 

2º, da Lei n.º 8.742/93 e 28, parágrafo único, da Lei n.º 9.868/99.  

Requer, também, a antecipação dos efeitos da tutela, pois inequívoca a violação aos dispositivos legais apontados, bem 

como evidente a ocorrência de dano de difícil reparação caso sejam pagos os valores reclamados em sede de execução.  

É o relatório. 

DECIDO.  

  

Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e prerrogativas do 

ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado do depósito de que trata o inciso II do artigo 488 do Código 

de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Sobre a questão, aplica-se o enunciado da 

Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça, que tem o seguinte teor: 

"Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS".  

Da mesma forma, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo 

Civil, considerando a certidão de fls. 167. 

A despeito do disposto no artigo 489 do Código de Processo Civil, que estatui que ação rescisória não suspende a 

execução da sentença rescindenda, entendo plenamente possível a concessão de tutela antecipada, em casos 

excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido, o seguinte trecho da ementa: "É cabível, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela na ação 

rescisória, para suspender a exeqüibilidade da decisão atacada, desde que presente a verossimilhança da alegação e a 

possibilidade de frustração do provimento definitivo na rescisória." (STJ; REsp nº 263110/RS, Relator Ministro Edson 

Vidigal, j. 24/10/2000, DJ 04/12/2000, p. 91). 

Todavia, neste exame de cognição sumária, não verifico presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada. 

Isto porque, ao contrário do que sustenta o autor, o acórdão rescindendo não decidiu pela inaplicabilidade do § 3º do art. 

20 da Lei nº 8.742/93. Ao contrário, com respaldo em entendimento fortemente adotado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, apenas concluiu que "Todavia, não se discute aqui a constitucionalidade ou não do art. 20 da 8.742, de 1993, 

como fator de seu afastamento. Urge apenas frisar que, além da renda familiar, outros elementos são importantes para se 

entender que alguém não pode prover a sua subsistência ou tê-la provida por seus familiares." (fls. 161).  

Ademais, o conjunto probatório carreado à presente rescisória não se mostra hábil, de plano, a afastar as conclusões do 

acórdão rescindendo no tocante à hipossuficiência econômica da ré. No bojo do pedido inicial não se verificou a 

alegada obviedade da suficiência de recursos da requerida. 

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 
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Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se a ré para que, caso queria, apresente sua resposta no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014995-1        AR    6830 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  VICENTE DE SOUSA 
ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA, com pedido de 

antecipação de tutela, em face de VICENTE DE SOUSA, com fulcro no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, objetivando a rescisão da decisão copiada às fls. 396/401, que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria 

por idade, rejeitou a preliminar, e , no mérito, deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por 

interposta, e conheceu erro material na sentença para que a data do termo inicial de 28.11.2001 e para corrigir o tempo 

de serviço calculado, passando a constar o total de 35 anos e 20 dias, de forma que a aposentadoria seja majorada para 

100% do salário-de-benefício. 

Alega o INSS que a decisão rescindenda, resultou de erro de fato, nos termos do art. 485, IX, do CPC, tendo a referida 

decisão admitido na contagem de tempo de serviço período de 24/07/76 a 06/11/76 em duplicidade, bem como recaído 

em reformatio in pejus uma vez que majorou percentual da revisão de 94 para 100% sem que houvesse apelação da 

parte autora para tanto.  

Requer, assim, a antecipação dos efeitos da tutela, pois evidente a ocorrência de dano de difícil reparação caso sejam 

pagos os valores reclamados em sede de execução do julgado.  

É o relatório. 

DECIDO.  

Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e prerrogativas do 

ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado do depósito de que trata o inciso II do artigo 488 do Código 

de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Sobre a questão, aplica-se o enunciado da 

Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça, que tem o seguinte teor: 

"Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS".  

Da mesma forma, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo 

Civil, considerando a certidão de fl. 406. 

Nos termos artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 11.280/06, verifica-se ser possível a 

concessão de tutela antecipada, em casos excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória.  
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Note-se que este já era o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, mesmo antes da alteração legislativa, conforme 

revela o seguinte trecho da ementa: "É cabível, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela na ação rescisória, 

para suspender a exeqüibilidade da decisão atacada, desde que presente a verossimilhança da alegação e a possibilidade 

de frustração do provimento definitivo na rescisória." (STJ, REsp n.º 263110/RS, Relator Ministro. Edson Vidigal, 

Quinta Turma, DJ 24/10/2000, DJU 04/12/2000, p. 91). 

No caso dos autos, ao menos neste exame de cognição sumária, entendo estarem presentes os requisitos autorizadores 

da concessão da tutela antecipada.  

Depreende-se dos autos que a decisão rescindenda considerou para o cálculo da renda mensal inicial os períodos de 

trabalho constantes da tabela de fls. 402, a qual demonstrou um resultado de 35 anos e 20 dias de tempo de serviço. 

Entretanto, verifica-se que o intervalo de tempo de 24/07/76 a 06/11/76, trabalhado na empresa Waiswol & Waiswol 

Ltda foi contado em duplicidade. Tal cômputo, em tese, caracterizaria a existência de erro de fato no julgado já que com 

isso a decisão admitiu período de trabalho inexistente para o cálculo da renda mensal inicial do benefício. O cômputo 

do mencionado período modificaria a forma de cálculo da renda mensal inicial do benefício, que passaria, com a 

subtração de tal interregno, de 100% sobre o salário-de-benefício para 94%. 

O caso, portanto, em análise perfunctória, aponta a existência de erro de fato, nos termo do inciso IX, do artigo 485, por 

considerar a decisão rescindenda fato inexistente sobre o qual não havia controvérsia nos autos. 

Diante de tais constatações, ao menos neste juízo de cognição sumária, entendo evidenciada a verossimilhança das 

alegações, bem como a possibilidade de prejuízo ao erário, ocasionado pela efetiva execução do acórdão, em patente 

detrimento, nessa hipótese, ao Ente Previdenciário, justificando, pois, o receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

Desta forma, resta evidente o implemento dos requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil para a 

concessão da tutela antecipada. 

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para sobrestar a execução 

promovida nos autos da ação subjacente. 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o réu para que, caso queria, apresente sua resposta no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.039927-3        AR     891 
ORIG.   :  9400000016  1 Vr ITAPOLIS/SP   95030546486          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  JOSE FRANCISCO DA SILVA e outro 
ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 
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Juntem-se aos autos as informações constantes do CNIS. Após, noticiado o falecimento do co-réu Jose Franscisco de 

Souza, concedo o prazo de 30 dias para que seja promovida a habilitação correspondente. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017538-6        AR    6191 
ORIG.   :  200562010164560  JE Vr CAMPO GRANDE/MS 
AUTOR   :  INES CRESTANI BERGAMASCHI 
ADV     :  SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Ante o decurso de prazo para a interposição de agravo regimental para a autora e para o INSS, consoante certidões de fl. 

92, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 85/88 (remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

do Mato Grosso do Sul). 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025044-0        AR    6298 
ORIG.   :  200303990222717          SAO PAULO/SP     0200000915  2 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP     0200016049  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
AUTOR   :  LOURDES MARIA DA SILVA CARRASCO 
ADV     :  CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

A preliminar argüida em contestação se confunde com o mérito da causa e será apreciada quando do julgamento da lide. 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.  : 94.03.012104-1             AR     250 

ORIG.  : 8900000634  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

               92030418385          SAO PAULO/SP 

AUTOR: ZILDA FERIOTTO MONSAO 

ADV    : SERGIO GARCIA MARQUESINI 

RÉU    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : VILMA WESTMANN ANDERLINI e outros 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

  

Restando infrutíferas as diligências para localizar eventuais sucessores do co-autor MOACYR RODRIGUES DE 

SOUZA, quanto a ele, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito com relação à parte remanescente. 

Defiro a habilitação requerida às fls. 146/151. Anote-se. 

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez), para as razões finais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes 
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SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.004260-9       AMS  303035 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  BRUNO EMANUEL OLIVA GATTO 
ADV     :  JOÃO PEDRO PEREIRA BRANDÃO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado com o 

escopo de obter ordem que para que o ato de designação para prestação de serviço militar emitido pelo Comando 

Militar da 2ª Região seja invalidado, obrigando também a autoridade coatora a expedir certificado de quitação com o 

serviço militar. 

Alegou o impetrante que foi regularmente dispensado da prestação do serviço militar obrigatório por excesso de 

contingente, sendo abusivo e ilegal o ato da autoridade que o designou novamente para o cumprimento desse dever, sob 

o fundamento de que o impetrante tivera sua incorporação apenas adiada por estar, à época, cursando a faculdade de 

Medicina (fls. 02/14). 

A liminar foi deferida para suspender a prestação do serviço militar obrigatório do impetrante (fls. 33/34). 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 41/50). 

A UNIÃO interpôs agravo de instrumento em face da decisão liminar (fls. 52/68), o qual foi convertido em agravo 

retido (fls. 76/77 do apenso). 

O Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança para dispensar o impetrante de prestar serviço militar obrigatório. 

Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 73/76). 

Irresignada, a UNIÃO, em sede de apelação, sustentou, preliminarmente, o não cabimento da antecipação de tutela 

contra a Fazenda Pública.  

Asseverou que o entendimento defendido pelo impetrante de que aquele dispensado de prestar o serviço obrigatório, por 

excesso de contingente, o isentaria da prestação de serviço militar, supostamente nos termos do Decreto nº 57.654/66, 

não pode subsistir. A vontade da Lei nº 5.292/67 é sujeitar, também, os MFDV (profissionais formados), portadores de 

Certificados de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, à prestação do serviço militar, em virtude sua 

formação profissional específica. 

Aduziu que a Lei nº 5.292/67, ao prever a possibilidade de convocação dos MFDV, dispensados de incorporação, por 

excesso de contingente, além de ser norma especial (art. 6º da LICC e Decreto-lei nº 4.657/42), está em harmonia com a 

legislação de regência do Serviço Militar, sendo, portanto, legal. 

Disse que o § 2º do art. 4º da Lei nº 5.292/67 aplica-se tanto ao estudante de medicina que havia tido sua incorporação 

adiada, como àquele cidadão que, à época do alistamento foi dispensado da incorporação por excesso de contingente, e 

veio depois a tornar-se médico, farmacêutico, dentista ou veterinário. A lei procura prever a situação daquele que já era 

estudante à época do alistamento, como a do que cursou medicina depois. 
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Destacou, ainda, que não haverá comprometimento da carreira do apelado, podendo ele continuar a exercer suas 

atividades, em razão da flexibilização do horário de expediente, e ainda por ter assegurado, ao término do cumprimento 

de sua obrigação militar, o retorno ao cargo atualmente exercido. 

Concluiu afirmando que a r. sentença deve ser reformada, eis que patente está a ausência do direito líquido e certo da 

demanda (fls. 84/96). 

Não houve apresentação de contra-razões pelo apelado, conforme certidão de fls. 103vº. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso, mantendo-se a 

r. sentença que concedeu a segurança (fls. 106/111). 

É o relatório.  DECIDO. 

Inicialmente, deixo de apreciar o agravo retido, na medida em que não formulado pedido para sua apreciação nas razões 

de apelação, consoante determinação do artigo 523, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.  

Vale lembrar que o julgamento do agravo retido interposto está condicionado à existência de pedido expresso veiculado 

nas razões da apelação, o que não ocorreu no caso em tela. 

Quanto à alegação da apelante de não cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, merece ela ser 

rejeitada, vez que, consoante entendimento consolidado do C. Superior Tribunal de Justiça, a concessão é possível 

desde que a pretensão autoral não esteja entre as hipóteses impeditivas do art. 1º da Lei nº 9.494/97. 

Para a Corte Especial, referido dispositivo, por limitar direitos, deve ser interpretado de forma restritiva aos casos ali 

especificados. Desse modo, referidas vedações admitem temperamentos como para o presente caso, em que o 

impetrante pretende seja invalidado o ato de designação para prestação de serviço militar emitido pelo Comando Militar 

da 2ª Região, com data de apresentação junto a 12ª Região Militar (Amazônia). 

Nessa esteira, seguem arestos: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. LEI 

9.494/97. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 

1. "A jurisprudência da Segunda Turma orienta-se no sentido de que: 'É  admissível a antecipação de tutela contra a 

Fazenda Pública desde que efetivamente demonstrados os requisitos que ensejam a sua concessão. A Lei n.º 9.494/97 

não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito público, senão nas hipótese taxativamente 

previstas em lei' (REsp  513.842-MG, DJ 1.3.2004, Rel. Min. Castro Meira)." (REsp 881.571/PR, Segunda Turma, Rel. 

Ministro Humberto Martins, DJ 01.03.2007). 

2. Agravo Regimental não provido" (STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 944771/MA, Rel. Herman Benjamin, DJE de 

31/10/2008). 

"EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. REFORMA. REVISÃO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. CABIMENTO. MATÉRIA LOCAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 280/STF. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento segundo o qual a vedação contida na Lei 9.494/97, que impede 

a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, admite temperamentos, não se aplicando nas hipóteses em 

que, como na espécie, o militar busca a revisão de seu ato de reforma. 

2. "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário" (Súmula 280/STF). 

3. Recurso especial conhecido e improvido" (STJ, Quinta Turma, RESP nº 813706/PE, Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ 

de 07/02/2008). 

Todavia, faz-se necessário esclarecer que a liminar concedida no presente mandamus não antecipou a tutela pretendida 

na inicial, conforme afirmado pela apelante, pois apenas suspendeu  a prestação do serviço militar obrigatório do 

impetrante, tendo a tutela sido concedida na sentença, quando houve a dispensa do referido serviço militar. 
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No mérito propriamente dito, observo que o impetrante foi dispensado do serviço militar inicial em 12.03.1999, por 

excesso de contingente, conforme documento juntado às fls. 19.  

Dispõe a Lei n.º 5.292, de 8 de junho de 1967, em seu artigo 4º, verbis: 

"Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo 

curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida 

pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação." 

(Grifei) 

De fato, a lei em comento prevê hipótese em que, aquele que conclui curso superior em Medicina, Farmácia, 

Odontologia e Veterinária, deva prestar serviço militar obrigatório. Contudo, a lei é clara ao dispor que referida situação 

decorre do fato de ter havido adiamento de incorporação e não dispensa por excesso de contingente.  

Assim é que descabe nova convocação para a prestação de serviço de médico no Exército daquele que, mesmo 

anteriormente ao ingresso no curso superior, obteve dispensa por ter sido incluído no excesso de contingente.  

Denota-se que no caso dos autos a dispensa ocorreu em função do excesso de contingente e não em razão da condição 

de estudante. 

O artigo 95 do Decreto n.º 54.654/66, que regulamenta a Lei n.º 4.375/64 retificada pela Lei n.º 4.754/65, conhecida 

como LSM - Lei do Serviço Militar reza: 

"Art. 95. Os incluídos no excesso do contingente anual, que não forem chamados para incorporação ou matrícula até 31 

de dezembro do ano designado para a prestação do Serviço Militar inicial da sua classe, serão dispensados de 

incorporação e de matrícula e farão jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, a partir daquela data". 

Assim é que tendo transcorrido mais de oito anos de sua dispensa, não há falar-se em nova convocação.  

Esse entendimento já se encontra pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO. 

CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

   1. Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º, da Lei 

n. 5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente dispensados do 

serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente convocados após a 

conclusão do curso superior. 

   2. Agravo regimental improvido" (Quinta Turma, AGRESP nº 893068/RS, Rel. Jorge Mussi, DJE de 04/08/2008). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. 

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE DE MEDICINA. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que não pode a Administração, após 

ter dispensado o autor de prestar o serviço militar obrigatório por excesso de contingente, renovar a sua convocação 

depois da conclusão do Curso de Medicina. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido" (Sexta Turma, AGRESP nº 1072234/RJ, Rel. Og Fernandes, DJE de 02/03/2009). 

São ainda precedentes: AGA nº 1093534, AGA nº 1006302, AGA nº 982396, RESP nº 1066532 e RESP nº 437424 

(STJ); AI nº 361833, AG nº 261625 e AG nº 264709 (TRF 3ª Região);  AG nº 199791 e AC nº 402988  (TRF4ª região).  

Desse modo, a r. sentença a quo deve ser mantida, máxime porque em perfeita sintonia com a jurisprudência do C. STJ. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 
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monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Assim sendo, não conheço do agravo retido e, com amparo no artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e ao recurso de apelação interposto pela UNIÃO. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.004901-8        AC  699625 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  MARCOS ANTONIO DA CRUZ e outros 
ADV     :  SANDRA BUCCI 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Decorrido o prazo para interposição de recurso (fls. 270) baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008426-9        AI  365924 
ORIG.   :  200661180008605  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  CARLOS ALBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 
ADV     :  EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Carlos Alberto Ribeiro dos Santos, 

em face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de pagamento do auxílio-invalidez de 

acordo com o reajuste do soldo de Cabo Engajado que ingressou no mundo jurídico com a Lei 11.784/2008. 

Pretende o agravante, militar reformado do Exército, receber o benefício denominado auxílio-invalidez no valor 

equivalente ao soldo de Cabo Engajado. Informa que decisão, em sede de tutela antecipada, determinou à administração 
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militar do Exército que pagasse mensalmente, sob o título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, a 

diferença em numerário do que faltar para atingir o equivalente ao soldo de Cabo Engajado. 

Diz que a MP 431/08, atualmente Lei nº 11.784/08, aumentou o valor do soldo de Cabo Engajado, porém, a 

administração militar não reajustou o valor do auxílio-invalidez, razão pela qual peticionou o agravante, sobrevindo a 

decisão agravada de rejeição do pedido de reajuste.  

Sustenta o direito adquirido ao benefício do auxílio-invalidez no valor mínimo equivalente ao soldo de Cabo Engajado, 

sob pena de afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos, e que não há violação, por outro 

lado, sobre a orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, no sentido de não existir direito adquirido a 

regime remuneratório, porquanto o benefício foi mantido na transposição de um regime para outro. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A Constituição Federal assegurou, em seu artigo 37, inciso XV, aos ocupantes de cargos e empregos públicos, a 

irredutibilidade de seus vencimentos, verbis: 

  

"o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos 

incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4o., 150, II, 153, III, e 153, § 2o., I;" 

Reforçando o dispositivo constitucional, o artigo 142, em seu inciso VIII, acrescido pela Emenda Constitucional n.º 

18/98, esclareceu que as disposições do artigo 37, inciso XV, são extensivas aos militares. 

Desta feita, observo que a Medida Provisória nº 2.131/2000, várias vezes reeditada e que foi substituída pela Medida 

Provisória nº 2.251-10/2001, ao dispor acerca da remuneração dos Militares das Forças Armadas, previu, nos termos do 

artigo 29 e parágrafo único, a possibilidade de, constatada a redução de remuneração, de proventos ou de pensões, 

decorrente da aplicação desta MP, que o valor da diferença seja pago a título de vantagem pessoal nominalmente 

identificada, sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes. 

É certo que a Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento 

de que o servidor não tem direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, desde que respeitado o princípio 

da irredutibilidade dos vencimentos. 

No entanto, in casu, os valores relativos ao auxílio-invalidez foram reduzidos não só por força da MP 2.215/2001, mas 

também em razão de Portarias do Ministério da Defesa e, prima facie, restou provado que o autor teve redução no valor 

global de sua remuneração, caracterizando a violação ao princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos.  

Além disso, da simples leitura da Portaria Normativa nº 406, de 14 de abril de 2004, do Ministério da Defesa, dispondo 

sobre o restabelecimento de auxílio-invalidez igual ao soldo de cabo aos militares reformados até 29 de dezembro de 

2000, infere-se a determinação de que o referido benefício deve ser pago em valor não inferior ao soldo de cabo 

engajado aos militares. 

Na esteira da explanação acima, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

AUXÍLIO-INVALIDEZ. ALTERAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO A 

REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA. PORTARIA N.º 931/MD. LEGALIDADE. IRREDUTIBILIDADE DE 

VENCIMENTOS. ART. 37, INCISO XV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOBSERVÂNCIA. VANTAGEM 

PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA. 

1. A decadência para a impetração da ação mandamental não resta configurada na hipótese, tendo em vista que a 

Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, revendo a orientação anteriormente firmada, consolidou o 
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entendimento no sentido de que, tratando-se a hipótese de redução do benefício do auxílio-invalidez, e não de sua 

supressão, o ato inquinado de coator renova-se mês a mês, dando origem à nova pretensão do Impetrante. Precedentes. 

2. O servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, sendo-lhe assegurada, apenas, pelo ordenamento 

constitucional pátrio, a irredutibilidade de vencimentos. Por conseguinte, não há impedimento que a Administração 

promova alterações na composição dos vencimentos dos servidores públicos, retirando ou alterando a fórmula de 

cálculo de vantagens, gratificações, reajustes etc., desde que não haja redução do montante até então percebido. 

3. A redução do valor do auxílio-invalidez, sem a devida compensação sob a forma de vantagem pessoal, conforme 

previsto no art. 29 da Medida Provisória n.º 2.215-10/2001, configura afronta direta ao princípio constitucional da 

irredutibilidade de vencimentos, bem como ao princípio da legalidade. Precedentes. 

4. O Impetrante faz jus à percepção de eventual diferença entre o novo valor do benefício, calculado com base na 

Portaria n.º 931/MD, e aquele anteriormente obtido na forma estabelecida pela Portaria n.º 406/MD. Desse modo, 

buscando a manutenção do recebimento do auxílio-invalidez de acordo com o valor atualizado do soldo do cabo 

engajado, a concessão da segurança há de ser parcial. 

5. Ordem parcialmente concedida, para reconhecer, sob a rubrica de "vantagem pessoal nominalmente identificada", o 

direito do Impetrante à percepção da diferença dos valores do benefício do auxílio-invalidez, decorrente da alteração de 

sistemática de cálculo do referido benefício implantada pela Portaria n.º 931/MD, em atendimento à irredutibilidade de 

vencimentos. 

(STJ, MS 2005.01669543/DF, Terceira Seção, Rel. Ministro Laurita Vaz, j. 05.12.2008, v.u, DJ 18.12.2008) 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. MILITAR. AUXÍLIO-INVALIDEZ. ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA 

REMUNERATÓRIA. MP N° 2.131/00. PORTARIA Nº 931/MD. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. ART. 

37 INCISO XV DA CF/88. DIFERENÇA DEVIDA NA FORMA DE VANTAGEM PECUNIÁRIA 

NOMINALMENTE IDENTIFICADA.  

1- Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Autor, em face da r. Sentença a quo que julgou improcedente o seu 

pedido, no qual objetivava pagamento das diferenças entre os valores pagos a menor e o valor devido, referente ao soldo 

de Cabo engajado, compreendido entre o mês de dezembro de 2001 até o mês de abril de 2004, inclusive; e a partir de 

agosto de 2005 em diante; o restabelecimento do pagamento do auxílio invalidez de imediato, no valor de Cabo 

engajado; bem como as diferenças vencidas e vincendas, acrescidas de correção monetária e juros de mora do art. 3º, do 

Decreto-Lei nº 2.322/87.  

2- É pacífico na jurisprudência que os servidores públicos não têm direito adquirido a um determinado regime jurídico 

ou estruturação da carreira, sendo-lhes, no entanto, assegurada a irredutibilidade da remuneração prevista no art. 37, 

inciso XV, da Carta Magna.  

3- Não houve violação do princípio da irredutibilidade de vencimentos pela Medida Provisória nº 2.131, de 29 de 

dezembro de 2000, cujo artigo 29, às expressas, assegurou o pagamento de eventual decesso a título de vantagem 

pessoal nominalmente identificada. 

4- Contudo, conquanto não houvesse ocorrido, na ocasião, redução remuneratório, decidiu a Administração Pública, em 

14 de abril de 2004, editar a Portaria Normativa nº 406-MD, que dispõe sobre o restabelecimento de auxílio-invalidez 

igual ao soldo de cabo engajado aos militares reformados até 29 de dezembro de 2000.  

5- Posteriormente, a Administração Pública reviu seu posicionamento e, 

entendendo que não ocorrera violação qualquer ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, em 1º de agosto de 

2005, fez editar a Portaria Normativa nº 931-MD, que revogou a Portaria Normativa nº 406-MD, de 14 de abril de 2004, 

suprimindo, novamente, a garantia de valor-piso.  

6- A Portaria Normativa nº 931-MD, ao revogar a Portaria Normativa nº 406-MD, limitou-se a ajustar o pagamento do 

auxílio-invalidez ao disposto na Medida Provisória nº 2.131, de 29 de dezembro de 2000. 7- Entretanto, o STJ já firmou 

entendimento no sentido de que a Portaria nº 931/MD, que alterou a fórmula de cálculo do auxílio-invalidez devido aos 

militares reformados, importou em diminuição no valor global dos proventos pagos aos servidores, em afronta ao 

princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos. Precedentes: AgRg no REsp 1005461/RS; MS nº 

11.223/DF e MS nº 11.294/DF. 8- In casu, infere-se das fichas financeiras do Apelante que o Órgão Pagador 
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reestruturou as rubricas componentes da remuneração, sem, contudo, respeitar a redação do artigo 29, da MP 2.131/00, 

causando considerável perda nos seus proventos, diminuindo-a na sua totalidade.  

9- Assim, ao Autor-Apelante deverá ser assegurada a percepção de eventual diferença entre o novo valor do auxílio-

invalidez, calculado com base na Portaria n.º 931/MD, e o valor anteriormente calculado na forma estabelecida pela 

Portaria n.º 406/MD. 10- Dado parcial provimento à apelação. 

(TRF 2ª Região, AC 2006.51010240688/RJ, 8ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, j. 

27.01.2009, v.u, DJ 03.02.2009, p. 141/142) 

Ante os apontamentos supra, persistindo o direito à percepção do benefício em valor não inferior ao soldo de cabo 

engajado aos militares, faz jus o autor ao novo valor do soldo de Cabo Engajado, previsto na Lei 11.784/2008. 

Diante do exposto, DEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008717-9        AI  366119 
ORIG.   :  200861210031864  1 Vr TAUBATE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  MANOEL VICTOR DA SILVA 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA PORTELA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da decisão 

que, em sede de ação de rito ordinário, deferiu o pedido de tutela antecipada, para determinar o imediato 

restabelecimento do pagamento do auxílio-invalidez ao autor. 

A fls. 181/182 foi proferida decisão monocrática, convertendo o presente recurso em agravo retido e determinando a 

remessa dos autos ao Juízo monocrático, ante a ausência de comprovação da existência de perigo de lesão grave e de 

difícil reparação. 

Irresignada, a União Federal agilizou pedido de reconsideração, a ser conhecido como agravo regimental em face da 

manutenção da decisão hostilizada,  alegando que se encontra presente o perigo de lesão grave e de difícil reparação, 

pois uma vez mantida a decisão impugnada, o agravante passaria a receber, antes mesmo de uma decisão final, valores 

maiores do que aqueles que lhes são devidos.  

Decido. 

Com a entrada em vigor da Lei n.º 11.187 de 19.10.2005, a partir de 18.01.2006, ocorreram expressivas modificações 

nos artigos 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil, posto que restaram alterados o cabimento dos agravos retido e 

de instrumento, inaugurando desta forma, nova fase na recorribilidade das decisões interlocutórias. 
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Segundo o novo diploma legal, a regra é a adequação do agravo retido para atacar decisões interlocutórias, ficando o 

agravo, na modalidade de instrumento, somente contra decisões suscetíveis de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida.  

O artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, prevê, ainda, que o relator, recebendo o agravo de instrumento e 

não vislumbrando perigo de dano para o agravante, poderá convertê-lo à forma retida, e, de tal decisão, a lei não ofertou 

recurso algum, tornando-a dessa forma, irrecorrível.   

Ora, o advento da Lei n.º 11.187/05 veio ao encontro da ânsia de se obter justiça mais célere, haja vista a realidade do 

Poder Judiciário, abarrotado de recursos, sem conseguir fornecer, adequadamente, a prestação jurisdicional que lhe foi 

incumbida pela Constituição Federal.  

Sendo assim, não cabe recurso da decisão do Relator que determinou a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, conforme se verifica da redação do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pela Lei nº 11.187 de 19.10.2005.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,  vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, MANTENHO  a decisão agravada e NÃO CONHEÇO do agravo regimental interposto.  

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009862-1        AI  366999 
ORIG.   :  200861120170978  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  CIRO AFONSO DE ALCANTARA 
ADV     :  MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Ciro Afonso de Alcantara, em face 

da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, ajuizada no mister de suspender os efeitos da condenação proferida 

nos autos do Processo Administrativo Disciplinar sob o nº 10880-002525/2007-50, indeferiu a liminar.  

Informa o ajuizamento de ação de reintegração, tendo em vista processo administrativo que resultou em ato de demissão 

do ora agravante, sobrevindo liminar de indeferimento do pedido.  

Alega a ocorrência de prescrição do direito administrativo de punir o servidor, salientando que o prazo prescricional se 

iniciou em 08.06.01, sendo o primeiro processo administrativo disciplinar (nº 10880.015217/00-19) anulado pela 

própria administração.  Em 18.10.02, nova portaria foi baixada e instaurado novo processo administrativo (nº 

10880.014508/2002-51), de forma a apurar os supostos ilícitos, resultando na demissão do agravante, sobrevindo, 

contudo, decisão judicial em sede de mandado de segurança, no sentido de anular o processo e reintegrar o servidor. 

Assim, no decorrer do terceiro processo administrativo (nº 10880-002525/2007-50), inciado em 18.05.2007 e julgado 

em 12.02.2008, teria ocorrido a prescrição. 
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Sustenta, também, que a punição de um servidor com base na lei de improbidade administrativa é privativa do Poder 

Judiciário, padecendo o processo administrativo de nulidade; o cerceamento de defesa, sob o fundamento de que as 

provas requeridas pela defesa foram imotivadamente indeferidas, havendo necessidade do depoimento das testemunhas 

arroladas pelo agravante, bem como a realização de perícia; que a administração não obteve a materialidade necessária 

para responsabilizar o servidor; por fim, a ofensa ao princípio da razoabilidade. 

Requer, pois, a atribuição de efeito suspensivo, intimando-se a agravada para que reintegre o agravante ao serviço 

público federal, tendo em vista que nos autos principais se discute a regularidade do procedimento administrativo 

disciplinar que resultou na demissão do Agravante. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos na primeira instância. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Demonstrando inconformismo com o deslinde conferido no processo administrativo disciplinar que culminou em sua 

demissão, sob alegação de vícios no processamento, o agravante, servidor público federal, pleiteou o reingresso ao 

serviço público por meio de ação de rito ordinário, não logrando êxito, contudo, no pedido liminar. 

Observa-se do teor da decisão, ora agravada, que a cópia do procedimento administrativo disciplinar não foi acostada 

aos autos da ação originária, como se extrai de trecho proferido pelo juízo a quo, no sentido de que, para a análise do 

pedido, seria necessário o conhecimento quanto ao conteúdo do mencionado PAD, e conforme relatado pelo autor, ele 

"não se encontra na posse dos originais, portanto deverá ser providenciada pela Ré". 

Assim, em que pese o presente recurso ter sido instruído com a cópia do processo administrativo disciplinar faltante, 

não pode o agravante juntar a documentação nova apenas em sede de agravo, sob pena da análise importar em 

supressão de instância, uma vez que não houve, ainda, em primeiro grau, pronunciamento sobre os vícios, em tese, 

ocorridos no procedimento.  

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. NÃO CONHECIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DO DÉBITO SEM A CORRESPECTIVA PROVA. JUNTADA DA PROVA 

APENAS EM SEDE DE RECURSO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. LEI 

8.212/91. PRAZO PRESCRICIONAL DE 10 ANOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.Para saber se a prescrição se efetivou é necessário o conhecimento da data de recebimento da DCTF, porquanto é a 

partir dela que se conta o prazo prescricional do débito tributário; inobstante ser ônus da 

parte provar as suas alegações, a agravante não juntou à exceção cópia da DCTF, razão pela qual não possuía o Juízo a 

quo elementos suficientes para proferir julgamento acerca da matéria. 

2.A juntada de documentos novos não pode dar-se em sede de AGRAVO se o documento já existia e já era do 

conhecimento da parte interessada à época em que esta provocou a função jurisdicional do Estado ou à época em que 

teve a oportunidade de apresentar defesa em face de quem ingressou com demanda judicial, sob pena de incidir em 

supressão de instância. 

3.As contribuições da COFINS referentes ao período posterior à vigência da Lei 8.212/91, como é o presente caso, 

possuem prazo prescricional decenal, não qüinqüenal. Precedentes. 

4.AGTR a que se nega provimento. 

(TRF 5ª Região, AG 2006.05.000123280/PE, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 13.03.2007, 

v.u, DJ 11.07.2007, p. 521) 
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Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

Desembargado Federal LUIZ STEFANINI 

Relator  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014104-6        AI  370109 
ORIG.   :  200861830047001  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  INES ALPHA 
ADV     :  WUDSON MENEZES RIBEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar para suspender o 

cancelamento da pensão da impetrante, percebida nos termos da lei nº 3373/58. 

Informa que a impetrante pleiteia, por meio do mandado de segurança, o restabelecimento de pensão referente a ex-

servidor Auditor Fiscal, cancelada em razão de decisão do Tribunal de Contas da União, que entendeu ser indevido o 

pagamento de pensão civil, com fundamento na Lei nº 3373/58, à filha maior solteira titular de cargo de provimento 

efetivo. 

Sustenta o decurso do prazo decadencial para a impetração da ação e que, uma vez tendo assumido cargo público 

efetivo, perdeu o direito à percepção da pensão temporária, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 3373/58, 

considerando que a impetrante, desde 06.05.1982, exerce o cargo de atendente de enfermagem junto ao Poder 

Executivo Municipal.  

Requer a reforma da decisão agravada, reconhecendo-se a improcedência da pretensão da parte agravada.  

Decido.  

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação.  

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela, não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso vertente de restabelecimento de pensão referente a ex-

servidor Auditor Fiscal, cancelada em razão de decisão do Tribunal de Contas da União, que entendeu ser indevido o 

pagamento de pensão civil, com fundamento na Lei nº 3373/58, à filha maior solteira titular de cargo de provimento 

efetivo. 
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Não se trata, assim, de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à União Federal.  

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargador Federal Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida em 

que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual.  

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença".  

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA dos 

autos ao juízo monocrático.  

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014253-1        AI  370227 
ORIG.   :  200461000168367  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  NATALIA GONCALVES 
ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto pela União Federal, em face da 

decisão que, em sede de ação de rito ordinário, recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo. 

Informa o ajuizamento de ação com pedido de tutela antecipada, visando ao restabelecimento e continuidade na 

percepção de parcela remuneratória denominada PCCS, retirada por força da Portaria nº 17/2001, editada pelo 

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão (MPOG). 

Diz que houve prolação de sentença pela procedência da demanda, confirmando a tutela antecipada anteriormente 

concedida, para efeitos de reimplantação do pagamento mensal a título do PCCS em favor da autora, sobrevindo, por 

conseguinte, a interposição de recurso de apelação, recebido, contudo, apenas no efeito devolutivo. 

Alega que o artigo 520 do Código de Processo Civil trata das hipóteses em que a apelação é recebida tão-somente no 

efeito devolutivo, autorizando o artigo 558, contudo, o recebimento também no efeito suspensivo, no caso de ocorrência 

de lesão grave e de difícil reparação.  

Esclarece ser a hipótese dos autos, pois, sem a certeza jurídica de que a procedência do pedido na forma da sentença de 

1ª instância será confirmada pelas instâncias superiores, surge, de forma cristalina, a grave lesão e de difícil reparação à 

ordem pública, sendo imperioso o deferimento da suspensão dos efeitos da sentença, mormente no que diz respeito à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 208/1732 

cominação de multa diária, ao pagamento dos valores atrasados e de verba honorária fixada em 15% sobre o valor da 

causa, os quais foram objeto de recurso da União. 

Assevera, outrossim, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, com fundamento 

nos artigos 475 do Código de Processo Civil, na Lei nº 9.494/97 e Lei nº 8.437/92. Requer, pois, a atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso, a fim de sustar os efeitos da decisão agravada até o pronunciamento definitivo da turma 

julgadora. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação ou naqueles 

previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É esse o caso dos autos, razão 

pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo que a regra prevista no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil dispõe que o recurso de apelação, em 

regra, é recebido em seu duplo efeito, ou seja, no efeito devolutivo e suspensivo, contudo, nos casos expressamente 

determinados pelo legislador, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, tudo para privilegiar a 

executoriedade da sentença prolatada. 

Dispõe o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. º 10.352/2001, que a 

apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o recurso, 

confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, ocasião em que será recebida apenas no efeito devolutivo. Esse é o caso 

dos autos, uma vez que houve a concessão da antecipação de parte dos efeitos da tutela final no bojo da sentença.  

A proposição enunciada poderia ensejar o questionamento acerca da possibilidade de recebimento da apelação apenas 

no efeito devolutivo, se, ao contrário do que dispõe o texto, houver o deferimento (e não a confirmação) da antecipação 

dos efeitos da tutela na própria sentença.   

Cuidando do tema, Humberto Theodoro Junior explicitou que: 

O novo texto do art. 520, VII, cogita da sentença que confirma a antecipação de tutela. Mas não deve ser diferente o 

efeito da apelação em caso de a tutela antecipada ser deferida na própria sentença. Uma vez que a antecipação não tem 

momento prefixado em lei para deferimento, e pode acontecer em qualquer fase do processo e em qualquer grau de 

jurisdição, não há motivo para negar ao juiz a possibilidade de decidi-la em capítulo da própria sentença, desde que o 

faça apoiado nos pressupostos do art.273 e §§ do CPC.   

(Curso de Direito Processual Civil - Vol.I, RJ:Forense, 2003, p. 527) 

Na esteira desse entendimento, precedentes do Superior Tribunal de Justiça - RESP n.º 514409, D.J.U 20.11.2003 - no 

sentido de que a apelação, quer se trate de provimento urgente cautelar quer de tutela satisfativa antecipatória deferida 

em sentença ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devolutivo. Entende que não há como 

conciliar a idéia de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das decisões judiciais, à sustação do comando 

que as mesmas encerram, posto presumiram situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata. 

Diante dos argumentos empossados, mister o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo, a teor do que dispõe 

o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil.  

Em face de todo o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de efeito suspensivo ativo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2008.61.00.017291-1       AMS  314823 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARIA HELENA GAMA DE REVOREDO BARROS e outros 
ADV     :  JOSE EDUARDO VUOLO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de remessa tida por ocorrida e de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido liminar, 

impetrado frente à demora da autoridade impetrada em analisar o requerimento protocolizado sob o nº 

04977.005839/2008-13,  no dia 03/06/2008, referente à transferência da titularidade do imóvel consistente no 

apartamento nº 171-B, localizado no 17º andar ou 18º pavimento, do Bloco B, do Edifício Vicente de Carvalho, parte 

integrante do Condomínio Conjunto Tertúlia, situado na Av. Vicente de Carvalho, nº 81 e respectiva garagem, situada 

na Av. Vicente de Carvalho, nºs 75/81, Estado de São Paulo. Pleiteiam os impetrantes que a autoridade impetrada 

atenda o protocolo acima, no prazo de 05 (cinco) dias, acatando o pedido ou apresentando as exigências administrativas 

que, uma vez cumpridas, deverá obrigar a mesma autoridade a efetuar a transferência de inscrição do domínio útil em 

igual prazo  (fls. 02/05).  

A liminar foi indeferida às fls. 90/91. 

Apesar de notificada, a autoridade impetrada não prestou informações.  

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para determinar que a autoridade coatora examine o 

procedimento administrativo nº 04977.005839/2008-13, referente ao RIP nº 7071-0014956-39, no prazo de 30 (trinta) 

dias, e cumpridas todas as exigências por parte dos impetrantes, proceda à transferência da inscrição do domínio útil do 

imóvel, resolvendo-se o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Deixou-se de submeter 

a sentença ao reexame necessário com fundamento no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil (fls. 

111/112). 

A UNIÃO, irresignada, interpôs recurso de apelação sustentando a preliminar de perda superveniente do objeto da ação, 

em razão das novas normas relativas à administração patrimonial (Portaria 293/07). 

No mérito, asseverou que o não fornecimento da certidão, por parte da autoridade pública, tem por base o princípio da 

legalidade, refletindo a supremacia do interesse público especialmente na gestão da res pública. 

Alegou, ainda, escassez de recursos e volume elevado de solicitações a justificarem a impossibilidade do atendimento 

de todos os pedidos formulados em prazos exíguos. 

Concluiu, dizendo, que analisar pleitos administrativos antes de outros é violar o princípio da isonomia (fls. 118/135). 

Às fls. 141/142, a Secretaria do Patrimônio da União informa a conclusão do procedimento requerido pelos impetrantes, 

com a conseqüente alteração dos cadastros da Gerência Regional do Patrimônio da União. 

Conforme certidão de fls. 144, não houve contra-razões ao recurso de apelação interposto. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação e da 

remessa oficial tida por interposta (fls. 145/148). 

DECIDO. 

Inicialmente, registro o recebimento da remessa tida por ocorrida, vez que se tratando de mandado de segurança, 

prevalece a regra especial do parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51, que estabelece que a sentença concessiva 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 210/1732 

da segurança, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição. Desse modo, sendo regra especial, esta deve prevalecer sobre as 

disposições gerais do Código de Processo Civil. 

Quanto à preliminar argüida de perda de objeto da ação, entendo que deve ela ser rejeitada, já que a alteração do 

procedimento administrativo para requerimento e expedição de certidão de aforamento não obsta a propositura de ação 

com vistas à obtenção da referida certidão, tendo em vista o princípio da inafastabilidade da jurisdição, consagrado pela 

Constituição Federal no seu art. 5º, XXXV. 

No mérito, extrai-se dos autos que o mandado de segurança foi impetrado em razão da demora da União em proceder à 

transferência da titularidade do imóvel descrito nos autos para o nome dos impetrantes, com a conseqüente expedição 

da certidão de aforamento. 

A certidão de aforamento é documento necessário para que os Cartórios de Notas e de Registro lavrem ou registrem 

escrituras de imóveis de propriedade da União.  

Vale referir que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito constitucionalmente assegurado, nos termos do 

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b": 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

(...) 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal. 

  

A demora em efetuar a averbação da transferência e expedir a respectiva certidão tornam patente a violação do direito 

líquido e certo dos impetrantes. É certo que o elevado volume de solicitações e difíceis condições de trabalho 

suportadas pela Secretaria do Patrimônio da União revelam a situação de deficiência deste setor administrativo. No 

entanto, os impetrantes não podem ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados por problemas internos 

do ente público. Ressalte-se, ademais, que o fato de recorrer ao Judiciário para defender violação a direito não traduz 

intenção de preterir os demais solicitantes de certidão nem representa ofensa ao princípio da igualdade. 

Ainda, há que se observar que no caso vertente houve o protocolo do pedido em 03 de junho de 2008, gerando o 

processo administrativo nº 04977.005839/2008-13. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo e dispõe que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. De igual forma, os artigos 48 

e 49, ao cuidarem do processo administrativo, deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos 

processos de sua competência, devendo, após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo 

prorrogação motivada. Já o artigo 1º da Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos 

deverão ser expedidas no prazo de quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. 

Desta feita, protocolizado o pedido aos 03 de junho de 2008, verifica-se que a impetrada dispôs de tempo suficiente 

para concluir o processo, ainda mais em razão do princípio da razoabilidade hoje positivado na Constituição Federal (art 

5º, LXXVIII). 

Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM 
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PROCEDER AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQUENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - No art. 5º, XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal.  

II - A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada.  

III - Remessa oficial improvida.  

(REOMS n° 252552; Processo n° 200161000251944/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo; DJU 

10/11/2004, p. 233). 

Portanto, com vistas a evitar abusos, deve a regra ser interpretada à luz dos princípios constitucionais que regem a 

Administração Pública, dentre os quais o da razoabilidade. Não soa razoável que a parte não tenha assegurado seu 

direito constitucional de obter certidões junto ao Poder Público, a teor do artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da 

Constituição Federal. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa tida por ocorrida e ao recurso de apelação. 

Providencie a Subsecretaria desta 1ª Turma a retificação da numeração das folhas do feito, a partir das folhas 122, vez 

que desta a numeração salta para 133. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.021744-5        AC 1169453 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  LENY DE MOURA ALVES DOS SANTOS e outros 
ADV     :  OLGA DE CARVALHO ALVES OLIVEIRA 
PARTE A :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação da União Federal em face de sentença (fls. 154/156), parcialmente procedente, proferida em 

embargos à execução de honorários advocatícios. 

Contra o valor de R$ 39.797,01, apurado pelos executantes nos termos do, então vigente, artigo 604, do Código de 

Processo Civil, insurgiu-se a embargante, alegando que os patronos dos autores não demonstraram de maneira 

convincente a forma como chegaram ao valor da execução e apresentou cálculo onde conclui que os honorários 

advocatícios devidos perfazem a importância de R$ 8.084,84. 

Impugnado tal valor pelos embargados (fls. 93/101), remeteram-se os autos à contadoria judicial que estabeleceu o 

valor de R$ 36.334,52 em valores de janeiro de 2005, pelo qual restou líquida a r. sentença. 

Em sede de apelação (fls. 165/168) a União manifesta seu descontentamento quanto à aplicação dos termos do 

Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual, no seu item III - Dos Cálculos de 

Liquidação nas Ações Condenatórias em Geral, inclusive Repetição de Indébito, estabelece a utilização do IPC integral 

nos meses de Janeiro/89 (42,72%) e março/90 (84,32%), excluindo-se os índices oficiais de inflação em tais meses. 

Alega que estes índices não são os utilizados pela Fazenda Nacional na correção dos seus créditos; que a execução deve 

se pautar pelo que foi decidido no julgado; que não existe lei que obrigue a União a pagar seus débitos com a inclusão 

dos expurgos; ofensa à coisa julgada e ao princípio da legalidade.  

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Consta, ainda, requerimento dos autores (fls. 192/194) para expedição de carta de sentença. 

É o relatório. 

Quanto ao requerimento para expedição de carta de sentença observo que a parte autora deverá dirigir-se ao juízo 'a 

quo', na forma preconizada pelo § 3º, do artigo 475-O do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/2005. 

A admissibilidade dos recursos está subordinada ao atendimento de alguns requisitos, dentre eles o da regularidade 

formal, segundo o qual devem ser interpostos por petição, acompanhada das razões do inconformismo e do pedido de 

reforma da decisão (artigos 514, 524, 525 e 541 do CPC). 

No caso dos autos a União Federal em seu recurso sustenta a inaplicabilidade do Provimento nº 24/97 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região para correção dos débitos judiciais, especificamente na parte em que determina a 

substituição dos índices oficiais pelo IPC integral dos meses de janeiro/89 e março/90.  

Ocorre que compulsando os autos verifica-se que os autores pleitearam diferenças posteriores a esses meses, oriundas 

da conversão de salários para URV (Unidade Real de Valor), determinada pelas Medidas Provisórias nºs 434, de 

27/02/1994 e 457, de 29/03/1994.  

Portanto, observa-se que a matéria abordada na apelação é totalmente estranha ao objeto da sentença, ou seja, as razões 

de apelação são dissociadas dos fundamentos da sentença. 

Nesse sentido os acórdãos a seguir: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LIMINARMENTE REJEITADOS. APELAÇÃO QUE APRESENTA 

RAZÕES DISSOCIADAS - ARTIGO 514 CPC - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

I - O artigo 514 do CPC estabelece como um dos requisitos de admissibilidade do recurso de apelação a sua 

regularidade formal, compreendida como a exposição dos fundamentos de fato e de direito, ou seja, dos motivos pelos 

quais a parte entende que a sentença deva ser reformada. 

II - Embargos liminarmente rejeitados por serem manifestamente intempestivos, no entanto, em apelação os 

embargantes se insurgiram contra questões estranhas ao provimento jurisdicional. 

III - A ausência de fundamentos, assim como a fundamentação estranha, leva ao não conhecimento da apelação. 

Precedentes do STJ e da Turma. 

IV -Apelação não conhecida." 
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(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200703990076652, v.u., DJ de 09/12/2008, Relatora Des. Cecília Marcondes) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não merecendo o 

apelo, portanto, ser conhecido. 

2. Na espécie, verifica-se que o Recorrente pretende discutir matéria de mérito que ainda será analisada nos autos da 

ação principal, muito embora o Tribunal de Origem tenha apreciado, tão-somente, os requisitos autorizadores da 

antecipação de tutela. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, AGA 932393, v.u., DJ de 17/12/2007, Relatora Ministra Laurita Vaz) 

Por fim, o artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,  vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pela União Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.024316-3  ApelReex 1236426 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  DEISE CRISTINA CARDOZO GALHARDO GONCALVES e outros 
ADV     :  JUVELINO JOSE STROZAKE 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

FLS. 207:  

Requerimento de vista dos autos fora de cartório por parte da União Federal. 

Defiro por 48 (quarenta e oito) horas.  

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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RELATOR 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009025-7        HC   36096 
ORIG.   :  200761190069700  4 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  ADEMIR MORELLO DE CAMPOS 
PACTE   :  AGUINALDO FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ADEMIR MORELLO DE CAMPOS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Petição de fls. 186: 

                             

                                              Homologo a desistência do presente mandamus requerida.  

           Após as diligências de praxe, encaminhem-se o feito ao arquivo.  

Publique-se e Cumpra-se.   

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010002-0        HC   36154 
ORIG.   :  200961190028778  5 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  DULCINEIA DE JESUS NASCIMENTO 
PACTE   :  MARCELO DOS SANTOS REIS PRINCIPE reu preso 
PACTE   :  ANTONIO CARLOS PAIVA DA SILVA reu preso 
ADV     :  DULCINEIA DE JESUS NASCIMENTO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de ANTONIO CARLOS PAIVA DA SILVA e 

MARCELO DOS SANTOS REIS PRINCIPE, buscando invalidar decisão (fls. 144/145) que indeferiu o pedido de 

liberdade provisória formulado nos autos da prisão em flagrante delito em que se apurava a prática de infração aos 

artigos 334 e 288 do Código Penal. 

A impetração veio instruída com cópias do auto de flagrante e pedido de liberdade provisória, parecer ministerial 

desfavorável,  decisão atacada e outros documentos. 
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O pedido de medida liminar foi indeferido por decisão deste Relator (fl. 149/150). 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado, acompanhadas de documentos (fls. 157/190), oportunidade em 

que foi noticiado o recebimento da denúncia exclusivamente no que tange ao artigo 334 do Código Penal.  

Às fls. 192 e seguintes, insiste o impetrante na concessão de liberdade provisória exclusivamente em favor de 

ANTONIO CARLOS PAIVA DA SILVA, aduzindo que: 

a)a matéria fática - indícios de envolvimento do paciente com organização criminosa que conta com ramificação no 

exterior - não serve de justificativa para impedir a concessão de liberdade provisória; 

b)o silêncio do paciente quando interrogado no inquérito policial não pode ser desfavoravelmente considerado; 

c)mesmo que condenado, o paciente faria jus ao benefício da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 

de direitos. 

Decido. 

Após exame cuidadoso das razões apresentadas pelo impetrante e, ao cotejá-las com a decisão ora impugnada, com as 

informações prestadas e com os documentos acostados aos autos, vejo que devo acolher parcialmente o pedido. 

No caso, o indeferimento do pedido de liberdade provisória teve por fundamento, além dos indícios de autoria e 

materialidade,  a necessidade de manutenção da prisão cautelar para preservar a ordem pública e garantir a aplicação da 

lei penal, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal.   

Segundo o decidido às fls. 144/145 e fl. 149/150, a existência de indícios de participação em organização criminosa 

com ramificação no exterior, bem como a não demonstração de bons antecedentes seriam as principais razões para a 

manutenção da prisão do paciente. 

Entendo que a prisão provisória para a garantia de aplicação da lei penal somente se justifica quando o acusado se 

mostre tendente a não responder os chamados do Poder Judiciário. 

Pelos elementos de convicção acostados aos autos, não há que se cogitar que o agente pretenda se evadir do distrito da 

culpa. 

Em primeiro lugar, deve-se convir que o fato do paciente ter sido denunciado tão somente pela prática do artigo 334 do 

Código Penal,  por si só, já enfraquece um dos fundamentos favoráveis à conservação da prisão. 

Outrossim, não se deve perder de vista que, ao pleitear a liberdade provisória, o paciente procurou demonstrar a 

existência de vínculo com o País.  

Segundo a documentação acostada aos autos (fls. 132 e seguintes), o paciente possui residência fixa - ainda que não no 

distrito da culpa - e ocupação lícita, exercendo a função de vendedor autônomo de peças e acessórios. 

Além disso, após examinar as certidões de fls. 128 e seguintes, constato que o paciente é primário e de bons 

antecedentes.   

Ademais, o crime imputado ao paciente prevê pena mínima inferior a dois anos e não provoca clamor público, 

tampouco é cometido com violência ou grave ameaça à pessoa.  

Atento às peculiaridades do caso, concluo que a concessão da liberdade provisória deve estar condicionada ao 

pagamento de fiança e ao cumprimento de condições, quais sejam:  

1)pagamento de fiança arbitrada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo em vista o valor total dos bens descaminhados. 

2)depósito do valor arbitrado em conta judicial em favor do Juízo de origem a quem incumbirá expedir o alvará de 

soltura clausulado e providenciar audiência admonitória do afiançado; 

3)não praticar outra infração; 
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4)não se ausentar do local de seu domicílio por mais de cinco dias, sem autorização do juízo; 

5)comunicar ao juízo eventual mudança de endereço; 

6)entregar imediatamente seu passaporte ao juízo. 

Por estes fundamentos e de acordo com a condições acima mencionadas, defiro parcialmente a liminar para viabilizar a 

liberdade provisória da paciente mediante o pagamento de fiança e o cumprimento de condições. 

Comunique-se com urgência. 

Publique-se.  

Após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer. 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015261-5        HC   36562 
ORIG.   :  200961120036970  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
IMPTE   :  ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 
PACTE   :  WENDEL MACHADO DE JESUS reu preso 
ADV     :  ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado pelo advogado Roberlei Candido de Araújo, em 

favor do paciente Wendel Machado de Jesus, contra ato do MMº Juízo Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente/SP, 

que nos autos da Ação Penal nº 2009.61.12.003697-0, indeferiu pedido de liberdade provisória em desfavor do paciente. 

O impetrante aduz, em síntese, que a prisão preventiva é medida excepcional, apenas podendo ser decretada ou mantida 

quando presentes os seus pressupostos legais de cautelaridade, pois do contrário se configuraria como forma de 

execução antecipada da pena, inconciliável com o nosso sistema constitucional. 

Argumenta, para tanto, que o paciente é primário, ostenta bons antecedentes, possui residência fixa, família constituída 

e atividade lícita, sendo desnecessária, pois, a manutenção de sua prisão, porquanto não se vislumbra qualquer perigo à 

ordem pública, à instrução criminal e à aplicação da lei penal. 

Aduz, ainda, ser inconstitucional a previsão posta pelo artigo 44 da Lei nº 11.343/2006, no sentido de vedar a liberdade 

provisória aos crimes nela previstos, já que a prisão cautelar, como regra, é excepcional, exigindo assim do magistrado 

a demonstração cabal da presença de todos os requisitos legais para a sua imposição ou manutenção. 

Requer, outrossim, a concessão da liminar, a fim de que o paciente seja posto imediatamente em liberdade. 

Com a inicial vieram documentos. 

É o relatório. 

Decido. 
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Ao menos em análise sumária dos fatos, não vislumbro as ilegalidades apontadas pelo impetrante, aptas a justificar o 

deferimento da medida liminar requerida. 

Por primeiro, no que se refere à alegada inconstitucionalidade do artigo 44 da Lei nº 11.343/2006, venho reiteradamente 

decidindo que a vedação legal à liberdade provisória aos delitos de tráfico de entorpecentes coaduna-se com a 

Constituição Federal, tendo em vista a maior e significante lesão trazida à sociedade pela prática de crimes deste jaez, 

fator que autoriza o discrimen em relação às demais espécies delitivas. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Colendo Supremo Tribunal Federal assim já decidiu, verbis: 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. BENEFÍCIO DE 

APELAR EM LIBERDADE NEGADO. ART. 44 DA LEI 11.343/06. NECESIDADE DE GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA DECISÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX DA 

CF. PERICULOSIDADE DO RÉU. PACIENTE PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL. ORDEM 

DENEGADA. 1. Esta Corte tem adotado orientação segundo a qual há proibição legal para a concessão da liberdade 

provisória em favor dos sujeitos ativos do crime de tráfico ilícito de drogas (art. 44, da Lei n 11.343/06). 2. Ainda que 

ultrapassada a questão da proibição contida no art. 44 da Lei nº 11.343/06, entendo que o presente caso não comporta a 

concessão da ordem. 3. Verifico que, in casu, o juiz fundamentou suficientemente a decisão de negar ao paciente o 

direito de recorrer em liberdade, eis que, diante do conjunto probatório dos autos da ação penal, a manutenção da 

custódia cautelar se justifica para a garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal. 4. 

Houve fundamentação idônea à manutenção da prisão processual da paciente, não tendo o magistrado se valido de 

"fundamentos genéricos e desvinculados de fatos concretos", como alega o impetrante. Não houve, portanto, violação 

ao art. 93, IX, da Constituição da República. 5. A periculosidade do réu constitui motivo apto à decretação de sua prisão 

cautelar, com a finalidade de garantir a ordem pública, consoante precedentes desta Suprema Corte (HC 92.719/ES, rel. 

Min. Joaquim Barbosa, DJ 19.09.08; HC 93.254/SP, rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 01.08.08; HC 94.248/SP, rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, DJ 27.06.08). 6. Ademais, "é pacífica a jurisprudência desta Suprema Corte de que não há 

lógica em permitir que o réu, preso preventivamente durante toda a instrução criminal, aguarde em liberdade o trânsito 

em julgado da causa, se mantidos os motivos da segregação cautelar" (HC 89.824/MS, rel. Min. Carlos Britto, DJ 28-

08-08). 7. Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus (HC 95685 / SP - SÃO PAULO, Relator(a):  Min. ELLEN 

GRACIE, Julgamento: 16/12/2008, Órgão Julgador:  Segunda Turma). 

Portanto, tendo o paciente sido preso em flagrante delito na posse de significativa quantidade de substância 

entorpecente destinada ao tráfico, não faz jus à liberdade provisória, por expressa vedação legal (art. 44 da Lei nº 

11.343/2006). 

Ainda que assim não fosse, da análise preambular dos fatos, verifico presentes os pressupostos autorizadores da prisão 

preventiva, nos termos do disposto no artigo 312 do Código de Processo Penal. 

Isso porque parece ser evidente que a ordem pública é manifestamente colocada em risco por aquele que ingressa no 

País com tamanha quantidade de droga de alto potencial nocivo (cerca de dois quilos de cocaína), a qual, uma vez 

distribuída no mercado interno, contribuiria para a destruição de centenas de famílias e pessoas inocentes, 

criminosamente induzidas pelos traficantes. 

Ademais, referida circunstância é também indicativa de personalidade distorcida do paciente, que demonstrou ser 

pessoa sem escrúpulos, totalmente despreocupada com o seu semelhante e que visou apenas o lucro fácil - característica 

esta, aliás, de grande parte dos traficantes -, do que se infere que, dificilmente, caso posto agora em liberdade, 

apresentar-se-ia espontaneamente para o cumprimento de eventual pena, nada havendo de concreto nos autos que, 

efetivamente, garanta o contrário, máxime considerando a extensão das fronteiras nacionais, razão pela qual entendo 

restar plenamente justificada a prisão cautelar também para a garantia da aplicação da lei penal. 

Por fim, é cediço que simples primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito não impedem o decreto 

cautelar, quando presentes os requisitos legais da prisão preventiva. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade apontada como coatora. 

Após, ao MPF para parecer. 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de maio de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

     Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015510-0        HC   36577 
ORIG.   :  200961120049197  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
IMPTE   :  LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO 
PACTE   :  HENRY FABRICIO FAE DE OLIVEIRA reu preso 
ADV     :  LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Luiz Cláudio Nunes Lourenço, em favor de Henry 

Fabrício Fae de Oliveira, contra decisão proferida na ação penal originária de nº 2009.61.12.004919-7, do MM. Juízo da 

2ª Vara Federal de Presidente Prudente, que manteve a segregação cautelar do paciente. 

O impetrante alega ser o paciente primário e portador de bons antecedentes fazendo jus ao benefício de aguardar ao 

término do julgamento em liberdade. Aduz ainda não estarem presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo 

Penal. 

É o relatório. 

Decido. 

Da análise preliminar, própria do momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão 

da liminar requerida. 

O paciente foi detido em flagrante, quando transportava grande quantidade de mercadoria descaminhada, em um 

caminhão scania, acompanhado de outros elementos, inclusive escoltando o acusado. 

Ainda, o paciente utilizou-se de rádios comunicadores em desacordo com a regulamentação legal, o que demonstra um 

maior grau de periculosidade do agente. 

Quanto à alegação de ausência dos requisitos para decretação da prisão preventiva, descabida a pretensão. A prisão 

preventiva pode ser decretada em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal (artigo 311, do CPP), 

como garantia à ordem pública, à ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 

aplicação da lei penal - art. 312, do CPP, possui dois requisitos essenciais: o chamado fumus delicti (probabilidade da 

ocorrência de um delito atribuído à pessoa determinada), bem como, do periculum in mora, que, aqui, se traduz na 

possibilidade de ocorrência de risco ao normal desenvolvimento do processo, o que se evidenciaria, por exemplo, no 

caso de fuga do Paciente. 

Ademais, a ocupação lícita e a residência fixa não garantem, por si só, o direito à liberdade provisória. 

Nesse sentido, trago á baila os seguintes julgados: 

"HABEAS CORPUS. PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO PREVENTIVA (PAR-2. DO ARTIGO 408 DO 

C.P.P.). SUA DENEGAÇÃO EM SENTENÇA DE PRONUNCIA. SE O JUIZ DECLARA, NA SENTENÇA DE 

PRONUNCIA, QUE PERSISTEM OS MOTIVOS QUE JUSTIFICARAM A DECRETAÇÃO DA PRISÃO 

PREVENTIVA, NÃO SE APLICA O BENEFICIO DO PAR-2. DO ARTIGO 408 DO C.P.P., QUE NÃO DECORRE, 

AUTOMATICAMENTE, DOS BONS ANTECEDENTES E DA PRIMARIEDADE DO RÉU. RECURSO 

ORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Processo: 60756 Fonte DJ 20-05-1983 MINISTRO MOREIRA ALVES) 
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"E M E N T A: "HABEAS CORPUS" - CRIME MILITAR - FACILITAÇÃO DE FUGA DE PESSOA 

LEGALMENTE PRESA - SUPOSTA ATIPICIDADE PENAL DO COMPORTAMENTO DO PACIENTE - 

NECESSÁRIO REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE DESSA ANÁLISE EM SEDE DE 

"HABEAS CORPUS" - DENEGAÇÃO DO "SURSIS" - POSSIBILIDADE, AINDA QUE SE TRATE DE RÉU 

PRIMÁRIO E DE  BONS ANTECEDENTES - ATO DENEGATÓRIO QUE SE APÓIA EM DECISÃO 

ADEQUADAMENTE FUNDAMENTADA - ALEGADA EXACERBAÇÃO DA PENA - VIABILIDADE, DESDE 

QUE JUSTIFICADA PELO MAGISTRADO SENTENCIANTE - PRECEDENTES - PEDIDO INDEFERIDO" 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: HC - HABEAS CORPUS Processo: 70573 Fonte DJ 20-10-2006 

Relator(a)  CELSO DE MELLO) 

De uma análise prefacial dos presentes autos, própria do momento processual, não vislumbro os elementos necessários 

à concessão da liminar pleiteada. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. 

Oficie-se à autoridade impetrada, para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar informações. Após, ao Ministério Público 

Federal. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015659-1        HC   36589 
ORIG.   :  200961120049161  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
IMPTE   :  EMERSON GUERRA CARVALHO 
PACTE   :  CELSO RICARDO BUENO reu preso 
ADV     :  EMERSON GUERRA CARVALHO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Emerson Guerra Carvalho, em favor de Celso Ricardo 

Bueno, contra decisão proferida na ação penal originária de nº 2009.61.12.004916-1, do MM. Juízo da 2ª Vara Federal 

de Presidente Prudente, que manteve a segregação cautelar do paciente. 

O impetrante alega ser o paciente primário e portador de bons antecedentes, fazendo jus ao benefício de aguardar ao 

término do julgamento em liberdade. Segundo o impetrante, a capitulação correta para o delito seria a descrita no art. 

349 do Codex. Aduz ainda, não estarem presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal. 

É o relatório. 

Decido. 

Da análise preliminar, própria do momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão 

da liminar requerida. 

Na data dos fatos, o paciente conduzia a carreta SCANIA T 142, cor branca, placas BWM-0868 de Guairá/PR, tendo 

partido da cidade de São Miguel do Iguaçu/PR, até o posto Aparecidão em Goiânia-GO. Segundo o acusado, o 

caminhão estava estacionado em um posto em São Miguel do Iguaçu, tendo ele assumido a direção do veículo já 

carregado, com a chave no contato e com R$ 2.000,00 para abastecimento. Afirmou desconhecer a pessoa que deixou a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 220/1732 

carreta no auto posto para que ele a transportasse e tinha conhecimento que transportava cigarros e, ainda, que receberia 

pelos serviços como pagamento a quantia de R$ 1.000,00. 

O paciente, juntamente com Henry Fabrício Fae de Oliveira, Lourenço Marcuzzo Neto, Fábio Gandolfi Panot, Édson 

Teixeira e outros, ainda não localizados e identificados, com unidade de desígnios e divisão de tarefas, receberam em 

proveito alheio, grande quantidade de cigarros com finalidade comercial, utilizando-se, para tanto, de seis veículos - um 

veículo de passeio VW saveiro e 6 (seis) carretas, culminando em uma grande apreensão de cigarros. 

Da análise dos fatos descritos ao longo do processo, depreende-se a prática pelo acusado, do quanto disposto no art. 334 

do Código Penal. Ademais, pretende o impetrante adentrar no mérito da causa, medida incabível em sede de mandamus. 

Quanto à alegação de ausência dos requisitos para decretação da prisão preventiva, descabida a pretensão. A prisão 

preventiva pode ser decretada em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal (artigo 311, do CPP), 

como garantia à ordem pública, à ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 

aplicação da lei penal - art. 312, do CPP, possui dois requisitos essenciais: o chamado fumus delicti (probabilidade da 

ocorrência de um delito atribuído à pessoa determinada), bem como, do periculum in mora, que, aqui, se traduz na 

possibilidade de ocorrência de risco ao normal desenvolvimento do processo, o que se evidenciaria, por exemplo, no 

caso de fuga do Paciente. 

Ademais, a ocupação lícita e a residência fixa não garantem, por si só, o direito à liberdade provisória. 

Nesse sentido, trago á baila os seguintes julgados: 

"HABEAS CORPUS. PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO PREVENTIVA (PAR-2. DO ARTIGO 408 DO 

C.P.P.). SUA DENEGAÇÃO EM SENTENÇA DE PRONUNCIA. SE O JUIZ DECLARA, NA SENTENÇA DE 

PRONUNCIA, QUE PERSISTEM OS MOTIVOS QUE JUSTIFICARAM A DECRETAÇÃO DA PRISÃO 

PREVENTIVA, NÃO SE APLICA O BENEFICIO DO PAR-2. DO ARTIGO 408 DO C.P.P., QUE NÃO DECORRE, 

AUTOMATICAMENTE, DOS BONS ANTECEDENTES E DA PRIMARIEDADE DO RÉU. RECURSO 

ORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Processo: 60756 Fonte DJ 20-05-1983 MINISTRO MOREIRA ALVES) 

"E M E N T A: "HABEAS CORPUS" - CRIME MILITAR - FACILITAÇÃO DE FUGA DE PESSOA 

LEGALMENTE PRESA - SUPOSTA ATIPICIDADE PENAL DO COMPORTAMENTO DO PACIENTE - 

NECESSÁRIO REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE DESSA ANÁLISE EM SEDE DE 

"HABEAS CORPUS" - DENEGAÇÃO DO "SURSIS" - POSSIBILIDADE, AINDA QUE SE TRATE DE RÉU 

PRIMÁRIO E DE  BONS ANTECEDENTES - ATO DENEGATÓRIO QUE SE APÓIA EM DECISÃO 

ADEQUADAMENTE FUNDAMENTADA - ALEGADA EXACERBAÇÃO DA PENA - VIABILIDADE, DESDE 

QUE JUSTIFICADA PELO MAGISTRADO SENTENCIANTE - PRECEDENTES - PEDIDO INDEFERIDO" 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: HC - HABEAS CORPUS Processo: 70573 Fonte DJ 20-10-2006 

Relator(a)  CELSO DE MELLO) 

De uma análise prefacial dos presentes autos, própria do momento processual, não vislumbro os elementos necessários 

à concessão da liminar pleiteada. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. 

Oficie-se à autoridade impetrada, para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar informações. Após, ao Ministério Público 

Federal. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal 
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PROC.   :  2009.03.00.015726-1        HC   36590 
ORIG.   :  200961060010804  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
IMPTE   :  EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR 
PACTE   :  SEBASTIAO DIVINO DA SILVA reu preso 
ADV     :  EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS  EM  DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de SEBASTIAO DIVINO DA SILVA com o 

objetivo de derrogar decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, medida determinada nos autos de ação penal 

nº 2009.61.06.001080-4, decorrente das investigações policiais que, sob o codinome de OPERAÇÃO ALFA, apurou 

indícios sobre a atuação de organizações criminosas dedicadas ao tráfico internacional de entorpecentes promovido a 

partir da região de São José do Rio Preto, sendo que a droga vinha da Bolívia e era aqui internada por ação conjunta dos 

investigados.     

Sustenta o impetrante, em síntese, a existência de constrangimento ilegal na manutenção da prisão preventiva do 

paciente aduzindo que:  

a)a irregularidade no mandado de prisão temporária tendo em  vista que nele consta a prática dos artigos 33 e 35 da Lei 

nº 11.343/06, ao passo que a denúncia imputa ao paciente apenas a prática do artigo 35 da Lei nº 11.343/06; 

b)a apresentação espontânea do paciente à autoridade policial para cumprimento do mandado de prisão temporária 

indica o desejo de colaboração com a Justiça; 

c)os diálogos telefônicos interceptados decorrem de um episódio pontual - fato isolado e ocorrido em 2007 - 

erroneamente interpretado; 

d)o preenchimentos dos requisitos necessários para a concessão da liberdade provisória e; 

e) a falta de requisitos justificadores da custódia cautelar, sendo a decisão a qua carente de fundamentação idônea para 

lastrear a medida detentiva, bem como que a carga indiciária não é desfavorável ao paciente, além do que existe a 

presença de condições subjetivas que desmerecem a pretensa necessidade de prender.  

Solicitei informações do d. juízo impetrado, as quais foram entranhadas nos autos. 

DECIDO 

Inicialmente, descarto a existência de qualquer irregularidade constante do mandado de prisão temporária.   A opinio 

delicti não pode retroagir para desconstituir a imputação provisoriamente atribuída ao paciente em sede de investigação 

criminal. 

Por outro lado, não considero relevante a apresentação espontânea do paciente à autoridade policial para cumprimento 

do mandado de prisão temporária.  Trata-se de conduta ordinária que em nada pode interferir no quadro que justificou a 

medida prevista no artigo 312 do Código de Processo Penal.  

Além do mais, tendo o presente writ por objeto a revogação da prisão preventiva do paciente, inoportuna é a reavaliação 

de qualquer tese relativa à matéria da prisão temporária - medida pretérita, superada pela prisão preventiva e 

completamente distinta da realidade dos autos.  

Passo a examinar o decreto da prisão preventiva. 
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Não entrevejo razões para, ao menos em sede liminar, infirmar a seriedade da decisão que decretou a prisão preventiva 

do paciente, após o oferecimento da denúncia com base no inquérito policial federal que consolidou as diligências 

colhidas no curso da Operação Alfa. 

A decisão hostilizada encontra-se corretamente fundamentada na medida em que se reporta a robusta carga indiciária 

que serviu de base para a denúncia, indicando a existência de complexas e densas atividades criminosas de narcotráfico, 

perpetradas por organização criminosa e em momento algum "banalizou" a custódia cautelar, como afirma o impetrante. 

Na verdade como bem esclareceu o MM. Juiz Federal o Ministério Público Federal ofereceu três denúncias, uma em 

relação a cada um dos grupos de criminosos identificados. 

Não pode ser o Habeas Corpus o ambiente adequado para uma análise percuciente e profunda das provas indiciárias 

recolhidas pela Polícia Federal e prestigiada pelo Ministério Público Federal, de modo que assertivas sobre a ausência 

de elementos indicativos de participação do paciente nos fatos em tese criminosos, não merecem abrigo nesta sede 

mandamental, onde não existe espaço para juízos de valor em especial sobre inocência ou culpa. 

Confira-se a jurisprudência das duas Turmas do STF: 

HC 

96581 / SP - SÃO PAULO Relator(a): 

 Min. RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 

 17/03/2009 

 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. TRANCAMENTO. 

INADMISSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. PRESENÇA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA PARA A 

PROPOSITURA E RECEBIMENTO DA AÇÃO PENAL. ART. 41 DO CPP. ORDEM DENEGADA.  

I - A análise da suficiência ou não de provas para a propositura da ação penal, por depender de exame minucioso do 

contexto fático, não pode, como regra, ser levada a efeito pela via do habeas corpus. II - Para o recebimento da ação 

penal não se faz necessária a existência de prova cabal e segura acerca da autoria do delito descrito na inicial, mas 

apenas prova indiciária, nos limites da razoabilidade. III - Ordem denegada, para que a ação penal siga seu curso, com 

as cautelas de estilo. 

HC 

96308 / MS - MATO GROSSO DO SUL, Relator(a): 

 Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 

 10/03/2009 

 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma 

HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE ROUBO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVA PARA CONDENAÇÃO. 

NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. CRIME COMETIDO MEDIANTE GRAVE AMEAÇA. PENA INFERIOR A 4 ANOS E 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. REGIME ABERTO. ORDEM PARCIALMENTE DEFERIDA.  
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1. A alegação de que não há prova cabal da participação do paciente no delito que lhe foi imputado na denúncia 

envolve, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que não se admite na estreita via do habeas corpus. 

2..... 3...... 4...... 5...... 

Por outro lado, na medida em que a persecução penal volta-se contra grupo de pessoas que, em tese, dedicam-se ao 

tráfico transnacional de tóxicos, encontra-se presente a necessidade de acautelar a ordem pública, pois é evidente que 

quadrilhas e organizações criminosas são ajuntamentos humanos que só por existirem já atentam contra a paz pública. 

O agir em bando, ainda mais quando bem orquestrado e com divisão de tarefas, escancara o risco a que se sujeita a 

sociedade quando os agentes estão soltos, o que rende juízo desfavorável a soltura dos quadrilheiros, sendo que nesse 

caso "...a garantia da ordem pública é representada pelo imperativo de se impedir a reiteração das práticas criminosas" 

(STF, HC n° 94.739/SP, j. 7/10/2008, 2ª Turma). 

Ainda, a necessidade de acautelar a instrução criminal e de assegurar a aplicação da lei penal se fazem presentes já que 

na singularidade de sequência criminosa reiterada, perpetrada por múltiplos agentes, há veementes indicativos de que os 

envolvidos atuarão em conjunto também para desfazer provas e mutuamente se auxiliarem para escapar da justiça 

criminal.  

Isto posto, torna-se desimportante que o paciente possa ostentar condições subjetivas favoráveis, ou que seja cidadão 

considerado "bom" ou útil pela comunidade onde reside, como entende o E. STF, verbis: 

HC 

94615 / SP - SÃO PAULO, Relator(a): 

 Min. MENEZES DIREITO Habeas corpus. Constitucional. Processual penal. Alegação de ausência de fundamentos 

concretos que justifiquem a decretação da prisão cautelar do paciente. Não-ocorrência. Fundamentação idônea (art. 312 

do CPP). A presença de condições subjetivas favoráveis ao paciente não obsta a segregação cautelar. Ordem denegada. 

Precedentes.  

1. O decreto de prisão preventiva, no caso, está devidamente fundamentado, nos termos do art. 312 do Código de 

Processo Penal, especialmente diante da notícia de ameaças às testemunhas, não se evidenciando constrangimento ilegal 

amparável pela via do habeas corpus. 2. A presença de condições subjetivas favoráveis ao paciente não obsta a 

segregação cautelar, desde que presentes nos autos elementos concretos a recomendar sua manutenção, como se verifica 

no caso presente. 3. Habeas corpus denegado. 

Realmente, em sede de prisão preventiva são indiferentes a residência certa e o desempenho de trabalho lícito. 

Na singularidade do caso, ao menos em cognição sumária, não vislumbre elementos capazes de demonstrar a 

desnecessidade da medida extrema de prender durante o curso do processo, ainda que não se deva prodigalizar a 

restrição a liberdade individual; é que a decisão aqui contrastada não padece de qualquer vício e tampouco tem como 

signo o abuso de autoridade. 

Pelo exposto, indefiro a liminar. 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

RCCFERRE 
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PROC.   :  2009.03.00.015727-3        HC   36591 
ORIG.   :  200961060010944  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
IMPTE   :  EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR 
PACTE   :  ANDREIA ALVES DOS SANTOS reu preso 
ADV     :  EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS  EM  DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de  ANDREIA ALVES DOS SANTOS com o 

objetivo de derrogar decisão que decretou a prisão preventiva da paciente, medida determinada nos autos da ação penal 

nº 2009.61.06.001094-4, decorrente das investigações policiais que, sob o codinome de OPERAÇÃO ALFA, apurou 

indícios sobre a atuação de organizações criminosas dedicadas ao tráfico internacional de entorpecentes promovido a 

partir da região de São José do Rio Preto, sendo que a droga vinha da Bolívia e era aqui internada por ação conjunta dos 

investigados.     

Sustenta o impetrante, em síntese, a existência de constrangimento ilegal na manutenção da prisão preventiva da 

paciente aduzindo que:  

a)a irregularidade no mandado de prisão temporária tendo em  vista que nele consta a prática dos artigos 33 e 35 da Lei 

nº 11.343/06, ao passo que a denúncia imputa à paciente apenas a prática do artigo 35 da Lei nº 11.343/06; 

b)o preenchimentos dos requisitos necessários para a concessão da liberdade provisória; 

c)os diálogos telefônicos interceptados foram erroneamente interpretados e; 

d) a falta de requisitos justificadores da custódia cautelar, sendo a decisão a qua carente de fundamentação idônea para 

lastrear a medida detentiva, bem como que a carga indiciária não é desfavorável à paciente, além do que existe a 

presença de condições subjetivas que desmerecem a pretensa necessidade de prender.  

Solicitei informações do d. juízo impetrado, as quais foram entranhadas nos autos. 

DECIDO 

Inicialmente, descarto a existência de qualquer irregularidade constante do mandado de prisão temporária. A opinio 

delicti não pode retroagir para desconstituir a imputação provisoriamente atribuída ao paciente em sede de investigação 

criminal. 

Além do mais, tendo o presente writ por objeto a revogação da prisão preventiva do paciente, inoportuna é a reavaliação 

de qualquer tese relativa à matéria da prisão temporária - medida pretérita, superada pela prisão preventiva e 

completamente distinta da realidade dos autos.  

Passo a examinar o decreto da prisão preventiva. 

Não entrevejo razões para, ao menos em sede liminar, infirmar a seriedade da decisão que decretou a prisão preventiva 

da paciente, após o oferecimento da denúncia com base no inquérito policial federal que consolidou as diligências 

colhidas no curso da Operação Alfa. 

A decisão hostilizada encontra-se corretamente fundamentada na medida em que se reporta a robusta carga indiciária 

que serviu de base para a denúncia, indicando a existência de complexas e densas atividades criminosas de narcotráfico, 

perpetradas por organização criminosa e em momento algum "banalizou" a custódia cautelar, como afirma o impetrante. 

Na verdade como bem esclareceu o MM. Juiz Federal o Ministério Público Federal ofereceu três denúncias, uma em 

relação a cada um dos grupos de criminosos identificados. 
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Não pode ser o Habeas Corpus o ambiente adequado para uma análise percuciente e profunda das provas indiciárias 

recolhidas pela Polícia Federal e prestigiada pelo Ministério Público Federal, de modo que assertivas sobre a ausência 

de elementos indicativos de participação da paciente nos fatos em tese criminosos, não merecem abrigo nesta sede 

mandamental, onde não existe espaço para juízos de valor em especial sobre inocência ou culpa. 

Confira-se a jurisprudência das duas Turmas do STF: 

HC 

96581 / SP - SÃO PAULO 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): 

 Min. RICARDO LEWANDOWSKI 

Julgamento: 

 17/03/2009 

 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. 

TRANCAMENTO. INADMISSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. PRESENÇA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE 

AUTORIA PARA A PROPOSITURA E RECEBIMENTO DA AÇÃO PENAL. ART. 41 DO CPP. ORDEM 

DENEGADA.  

I - A análise da suficiência ou não de provas para a propositura da ação penal, por depender de exame minucioso do 

contexto fático, não pode, como regra, ser levada a efeito pela via do habeas corpus. II - Para o recebimento da ação 

penal não se faz necessária a existência de prova cabal e segura acerca da autoria do delito descrito na inicial, mas 

apenas prova indiciária, nos limites da razoabilidade. III - Ordem denegada, para que a ação penal siga seu curso, com 

as cautelas de estilo. 

HC 

96308 / MS - MATO GROSSO DO SUL 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): 

 Min. ELLEN GRACIE 

Julgamento: 

 10/03/2009 

 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma 

HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE ROUBO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVA PARA CONDENAÇÃO. 

NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. CRIME COMETIDO MEDIANTE GRAVE AMEAÇA. PENA INFERIOR A 4 ANOS E 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. REGIME ABERTO. ORDEM PARCIALMENTE DEFERIDA.  

1. A alegação de que não há prova cabal da participação do paciente no delito que lhe foi imputado na denúncia 

envolve, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que não se admite na estreita via do habeas corpus. 

2..... 3...... 4...... 5...... 
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Por outro lado, na medida em que a persecução penal volta-se contra grupo de pessoas que, em tese, dedicam-se ao 

tráfico transnacional de tóxicos, encontra-se presente a necessidade de acautelar a ordem pública, pois é evidente que 

quadrilhas e organizações criminosas são ajuntamentos humanos que só por existirem já atentam contra a paz pública. 

O agir em bando, ainda mais quando bem orquestrado e com divisão de tarefas, escancara o risco a que se sujeita a 

sociedade quando os agentes estão soltos, o que rende juízo desfavorável a soltura dos quadrilheiros, sendo que nesse 

caso "...a garantia da ordem pública é representada pelo imperativo de se impedir a reiteração das práticas criminosas" 

(STF, HC n° 94.739/SP, j. 7/10/2008, 2ª Turma). 

Ainda, a necessidade de acautelar a instrução criminal e de assegurar a aplicação da lei penal se fazem presentes já que 

na singularidade de sequência criminosa reiterada, perpetrada por múltiplos agentes, há veementes indicativos de que os 

envolvidos atuarão em conjunto também para desfazer provas e mutuamente se auxiliarem para escapar da justiça 

criminal.  

Isto posto, torna-se desimportante que a paciente possa ostentar condições subjetivas favoráveis, ou que seja cidadã 

considerada "boa" ou útil pela comunidade onde reside, como entende o E. STF, verbis: 

HC 

94615 / SP - SÃO PAULO 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): 

 Min. MENEZES DIREITO 

EMENTA Habeas corpus. Constitucional. Processual penal. Alegação de ausência de fundamentos concretos que 

justifiquem a decretação da prisão cautelar do paciente. Não-ocorrência. Fundamentação idônea (art. 312 do CPP). A 

presença de condições subjetivas favoráveis ao paciente não obsta a segregação cautelar. Ordem denegada. Precedentes.  

1. O decreto de prisão preventiva, no caso, está devidamente fundamentado, nos termos do art. 312 do Código de 

Processo Penal, especialmente diante da notícia de ameaças às testemunhas, não se evidenciando constrangimento ilegal 

amparável pela via do habeas corpus. 2. A presença de condições subjetivas favoráveis ao paciente não obsta a 

segregação cautelar, desde que presentes nos autos elementos concretos a recomendar sua manutenção, como se verifica 

no caso presente. 3. Habeas corpus denegado. 

Realmente, em sede de prisão preventiva são indiferentes a residência certa e o desempenho de trabalho lícito. 

Na singularidade do caso, ao menos em cognição sumária, não vislumbro elementos capazes de demonstrar a 

desnecessidade da medida extrema de prender durante o curso do processo, ainda que não se deva prodigalizar a 

restrição a liberdade individual; é que a decisão aqui contrastada não padece de qualquer vício e tampouco tem como 

signo o abuso de autoridade. 

Pelo exposto, indefiro a liminar. 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

RCCFERRE 
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PROC.   :  2009.03.00.015737-6        HC   36592 
ORIG.   :  200961060029291  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
IMPTE   :  CESAR AUGUSTO MOREIRA 
PACTE   :  ROBERTO ORLANDI CHRISPIM reu preso 
ADV     :  CESAR AUGUSTO MOREIRA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS  EM  DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de ROBERTO ORLANDI CHRISPIM com o 

objetivo de derrogar decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, medida determinada nos autos do inquérito 

policial nº 2007.61.06.006084-7, decorrente das investigações policiais que, sob o codinome de OPERAÇÃO ALFA, 

apurou indícios sobre a atuação de organizações criminosas dedicadas ao tráfico internacional de entorpecentes 

promovido a partir da região de São José do Rio Preto, sendo que a droga vinha da Bolívia e era aqui internada por ação 

conjunta dos investigados.     

Sustenta o impetrante, em síntese, a existência de constrangimento ilegal na manutenção da prisão preventiva do 

paciente aduzindo:  

a) dificuldades enfrentadas pela defesa no acesso aos autos;  

b) mandado de prisão temporária cumprido fora do prazo estabelecido na decisão; 

c) prisão ilegal por um dia, depois de expirado o prazo da prisão temporária e; 

d) inexistência de prova da participação do paciente em crimes de tráfico de entorpecentes, não tendo sido intimado a 

esclarecer os diálogos interceptados durante as investigações;  

e) falta de requisitos justificadores da custódia cautelar, sendo a decisão a qua carente de fundamentação idônea para 

lastrear a medida detentiva, bem como que a carga indiciária não é desfavorável ao paciente, além do que existe a 

presença de condições subjetivas que desmerecem a pretensa necessidade de prender.  

Solicitei informações do d. juízo impetrado, as quais foram entranhadas nos autos. 

DECIDO 

Inicialmente, rejeito a alegação de cerceamento de defesa consubstanciado na dificuldade de acesso aos autos. 

O operoso magistrado procurou franquear à defesa o amplo e irrestrito acesso aos autos que, por contar com mais de 15 

volumes e 115 pessoas denunciadas,  foi integralmente digitalizado e, a seguir, disponibilizado para os interessados.  

No tocante à alegada irregularidade no cumprimento do mandado de prisão, destaco que sua execução atendeu os 

rigores do artigo 243 do Código de Processo Penal.  

A assertiva do impetrante no sentido de que o mandado havia "caducado" ao tempo em que o paciente foi preso (19 de 

janeiro de 2009), porque executado mais de 30 dias depois da assinatura pelo Juiz, é de manifesta inconsistência. 

O prazo de 30 dias é o prazo da prisão, e não o prazo de caducidade do mandado. 

É de sabença comum que expedido um mandado pela autoridade judiciária, sem especificação de prazo para 

cumprimento como é o caso singular dos mandados de prisão cautelar, cabe a Polícia cumpri-lo desde que haja 

condições para isso; em sede de custódia cautelar, o mandado não pode caducar, pois se isso ocorresse bastaria que a 

pessoa a ser presa - sabendo que a prisão foi decretada - se mantivesse foragida pelo tempo suficiente a que decorresse o 

prazo de "validade" do mandado. 

Justamente para impedir a chicana e para não premiar a torpeza é que os mandados de prisão cautelar não contém prazo. 
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Destarte, uma vez encontrado o paciente pela Polícia, que detinha um mandado regularmente expedido, deveria ser 

preso em cumprimento da ordem judicial. 

Por outro lado, deixe de examinar a alegação de ocorrência de prisão ilegal por um dia, depois de expirado o prazo da 

prisão temporária, tendo em vista que dentre os documentos acostados à impetração, não há nenhum que contenha a 

informação necessária para subsidiar tal pedido. 

Ademais, oportuno salientar que tendo o presente writ por objeto a revogação da prisão preventiva do paciente, 

inoportuna é a reavaliação de qualquer tese relativa à matéria da prisão temporária - medida pretérita, superada pela 

prisão preventiva e completamente distinta da realidade dos autos.  

Passo a apreciar o decreto da prisão preventiva. 

Não entrevejo razões para, ao menos em sede liminar, infirmar a seriedade da decisão que decretou a prisão preventiva 

do paciente, após o oferecimento da denúncia com base no inquérito policial federal que consolidou as diligências 

colhidas no curso da Operação Alfa. 

A decisão hostilizada encontra-se corretamente fundamentada na medida em que se reporta a robusta carga indiciária 

que serviu de base para a denúncia, indicando a existência de complexas e densas atividades criminosas de narcotráfico, 

perpetradas por organização criminosa e em momento algum "banalizou" a custódia cautelar, como afirma o impetrante. 

Na verdade como bem esclareceu o MM. Juiz Federal o Ministério Público Federal ofereceu três denúncias, uma em 

relação a cada um dos grupos de criminosos identificados. 

Não pode ser o Habeas Corpus o ambiente adequado para uma análise percuciente e profunda das provas indiciárias 

recolhidas pela Polícia Federal e prestigiada pelo Ministério Público Federal, de modo que assertivas sobre a ausência 

de elementos indicativos de participação do paciente nos fatos em tese criminosos, não merecem abrigo nesta sede 

mandamental, onde não existe espaço para juízos de valor em especial sobre inocência ou culpa. 

Confira-se a jurisprudência das duas Turmas do STF: 

HC 

96581 / SP - SÃO PAULO 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): 

 Min. RICARDO LEWANDOWSKI 

Julgamento: 

 17/03/2009 

 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. 

TRANCAMENTO. INADMISSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. PRESENÇA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE 

AUTORIA PARA A PROPOSITURA E RECEBIMENTO DA AÇÃO PENAL. ART. 41 DO CPP. ORDEM 

DENEGADA.  

I - A análise da suficiência ou não de provas para a propositura da ação penal, por depender de exame minucioso do 

contexto fático, não pode, como regra, ser levada a efeito pela via do habeas corpus. II - Para o recebimento da ação 

penal não se faz necessária a existência de prova cabal e segura acerca da autoria do delito descrito na inicial, mas 

apenas prova indiciária, nos limites da razoabilidade. III - Ordem denegada, para que a ação penal siga seu curso, com 

as cautelas de estilo. 

HC 
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96308 / MS - MATO GROSSO DO SUL 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): 

 Min. ELLEN GRACIE 

Julgamento: 

 10/03/2009 

 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma 

HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE ROUBO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVA PARA CONDENAÇÃO. 

NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. CRIME COMETIDO MEDIANTE GRAVE AMEAÇA. PENA INFERIOR A 4 ANOS E 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. REGIME ABERTO. ORDEM PARCIALMENTE DEFERIDA.  

1. A alegação de que não há prova cabal da participação do paciente no delito que lhe foi imputado na denúncia 

envolve, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que não se admite na estreita via do habeas corpus. 

2..... 3...... 4...... 5...... 

Por outro lado, na medida em que a persecução penal volta-se contra grupo de pessoas que, em tese, dedicam-se ao 

tráfico transnacional de tóxicos, encontra-se presente a necessidade de acautelar a ordem pública, pois é evidente que 

quadrilhas e organizações criminosas são ajuntamentos humanos que só por existirem já atentam contra a paz pública. 

O agir em bando, ainda mais quando bem orquestrado e com divisão de tarefas, escancara o risco a que se sujeita a 

sociedade quando os agentes estão soltos, o que rende juízo desfavorável a soltura dos quadrilheiros, sendo que nesse 

caso "...a garantia da ordem pública é representada pelo imperativo de se impedir a reiteração das práticas criminosas" 

(STF, HC n° 94.739/SP, j. 7/10/2008, 2ª Turma). 

Ainda, a necessidade de acautelar a instrução criminal e de assegurar a aplicação da lei penal se fazem presentes já que 

na singularidade de sequência criminosa reiterada, perpetrada por múltiplos agentes, há veementes indicativos de que os 

envolvidos atuarão em conjunto também para desfazer provas e mutuamente se auxiliarem para escapar da justiça 

criminal.  

Isto posto, torna-se desimportante que o paciente possa ostentar condições subjetivas favoráveis, ou que seja cidadão 

considerado "bom" ou útil pela comunidade onde reside, como entende o E. STF, verbis: 

HC 

94615 / SP - SÃO PAULO 

HABEAS CORPUS 

Relator(a): 

 Min. MENEZES DIREITO 

EMENTA Habeas corpus. Constitucional. Processual penal. Alegação de ausência de fundamentos concretos que 

justifiquem a decretação da prisão cautelar do paciente. Não-ocorrência. Fundamentação idônea (art. 312 do CPP). A 

presença de condições subjetivas favoráveis ao paciente não obsta a segregação cautelar. Ordem denegada. Precedentes.  

1. O decreto de prisão preventiva, no caso, está devidamente fundamentado, nos termos do art. 312 do Código de 

Processo Penal, especialmente diante da notícia de ameaças às testemunhas, não se evidenciando constrangimento ilegal 

amparável pela via do habeas corpus. 2. A presença de condições subjetivas favoráveis ao paciente não obsta a 

segregação cautelar, desde que presentes nos autos elementos concretos a recomendar sua manutenção, como se verifica 

no caso presente. 3. Habeas corpus denegado. 

Realmente, em sede de prisão preventiva são indiferentes a residência certa e o desempenho de trabalho lícito. 
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Na singularidade do caso, ao menos em cognição sumária, não vislumbre elementos capazes de demonstrar a 

desnecessidade da medida extrema de prender durante o curso do processo, ainda que não se deva prodigalizar a 

restrição a liberdade individual; é que a decisão aqui contrastada não padece de qualquer vício e tampouco tem como 

signo o abuso de autoridade. 

Pelo exposto, indefiro a liminar. 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

RCCFERRE 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.016540-3        HC   36650 
ORIG.   :  200661810133833  9P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  JOSE GERALDO LOUZA PRADO 
IMPTE   :  WELTON LUIZ VELLOSO CALLEFFO 
PACTE   :  HERON NUMA ABRAHAO 
ADV     :  JOSE GERALDO LOUZA PRADO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª   SSJ> 

SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de HERON NUMA ABRAHAO com o 

objetivo de anular ação penal n°2006.61.81013383-3 que o paciente responde como incurso no artigo 2º, II, da Lei nº  

8.137/90, na condição de dirigente da empresa Basic Engenharia Ltda. que teria sonegado IRRF no valor de 

R$.193.099,59. O pedido de liminar intenta a suspensão da audiência de proposta de suspensão condicional do processo 

marcada para 27 de maio do corrente ano.    

Sustenta a impetração, em síntese, a existência de constrangimento ilegal porque a Receita Federal não esgotou a 

possibilidade de intimar pessoalmente a empresa devedora - na pessoa de seu representante - para prestar 

esclarecimentos ao Fisco diante da infração tributária verificada pela fiscalização, depois que foi devolvida carta de 

intimação para essa fim com a anotação de "mudou-se". 

Diz a inicial que efetivamente a empresa mudou sua sede social para o município de Tubarão/SC, porém isso ocorrera 

antes do envio da carta intimatória em 31/3/2005, tanto que perante a JUCESP já havia providenciado registro da 

alteração da sede social desde 4/2/2005.  

Retornando a carta intimatória com a nota de "mudou-se", a Receita Federal efetuou a intimação por edital e diante 

disso a empresa não soube do direito de impugnar o autor de infração, restando o lançamento definitivo, sendo a seguir 

comunicada a suposta sonegação ao Ministério Público Federal que ofertou a denúncia de fls. 14/16. 

Sustenta que tendo ocorrido a mudança de sede social durante o procedimento administrativo, cabia à Receita Federal 

intimar a contribuinte no novo endereço; e mesmo que essa contribuinte não tivesse notificado a Receita da mudança, 

cabia ao órgão tributário por correio eletrônico ou fax (f. 6). 
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Como nada disso ocorreu, a empresa não pode se opor ao auto de infração; conclui que por causa disso é ilegítima a 

instauração da ação penal contra seu dirigente, ora paciente, posto que pretendia discutir o débito. 

DECIDO 

Consta da denúncia (fls. 14/16) que a fiscalização da Receita Federal, cotejando pagamentos de imposto de renda de 

pessoa jurídica feitos pela empresa Basic Engenharia Ltda. (da qual o paciente é o principal dirigente) com DIRFs 

emitidas pela própria firma, constatou sonegação de IRRF no valor de R$.193.099,59, ocorrido em 2003. 

Verifica-se dos autos que a Receita Federal buscou intimar a empresa a prestar esclarecimentos, para isso 

encaminhando correspondência para a sede da firma, na rua Lopes Amaral n° 112, Vila Olímpia, nesta Capital, em 

31/3/2005. 

A correspondência retornou com anotação de "mudou-se".  

Ainda assim o Fisco intimou a contribuinte por meio de edital, e a mesma não ofertou esclarecimentos. 

O auto de infração converteu-se em lançamento definitivo, inimpugnável na esfera administrativa. 

É certo que a empresa mudou de sede: transferiu-se para o Estado de Santa Catarina. 

E é óbvio que não comunicou essa mudança para a autoridade fazendária federal de seu até então domicílio tributário, 

dessa forma descumprindo obrigação tributária acessória fundamental. 

Realmente, o endereço da sede da pessoa jurídica é de extrema relevância no âmbito da tributação federal, desde logo 

para que seja fixado o domicílio tributário a partir do qual - submetida a autoridade fazendária com atribuições sobre a 

localidade - a pessoa jurídica se relacionará com a Receita Federal. 

Conforme o artigo 127 do CTN o contribuinte tem a faculdade de eleger seu domicílio tributário, valendo anotar a 

observação de Luiz Antonio Caldeira Miretti no sentido de que "...no qual estabelecerá a vinculação com o Fisco para o 

relacionamento voltado às obrigações e interesses de ambos" (Comentários ao Código Tributário Nacional, obra 

coletiva, p. 209, Ed. Saraiva, 1998). 

Determinado um domicílio tributário, que no mais das vezes correspondente a sede das pessoas jurídicas de direito 

privado ou firmas individuais (inc. II do artigo 127 do CTN), a mudança do mesmo enseja a obrigação de comunicar o 

fato à Administração Tributária. 

Realmente. 

A primeira das obrigações acessórias a serem atendidas pelas pessoas jurídicas refere-se a inscrição no CNPJ cuja 

regulamentação na pessoa dos fatos (2005) encontra-se na INRFB n° 568/2005; essa inscrição envolve a indicação 

precisa do domicílio fiscal como um dos elementos cadastrais da pessoa jurídica. Desde a substituição do antigo CGC 

pelo CNPJ é dever do contribuinte inscrito perante a Receita Federal informar suas alterações cadastrais, dentre elas a 

mudança do domicílio fiscal. 

Esse dever atualmente encontra-se no artigo 8°, III, da INRFB n° 748 de 28/6/2007, mas sempre existiu, desde os 

tempos do CGC. 

Ora, se a empresa Basic Engenharia Ltda. mudou sua sede - que presumidamente é o domicílio tributário na forma do 

artigo 127, III, do CTN já que a firma não elegera ao se cadastrar local diverso para esse fim - era dever dela informar o 

Fisco, sendo um absoluto despropósito o que consta da impetração que pretende atribuir à Receita Federal o ônus de 

sair pelo país em busca do local para onde a firma "mudou-se" a fim de intimá-la a esclarecer eventual infração 

tributária. 

A impetração não vai além de buscar que o Judiciário favoreça o diretor principal da empresa, supostamente sonegando 

não apenas tributação mas uma informação necessária para a normalidade de suas relações com o Fisco Federal. 
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Não bastava à empresa registrar na JUCESP a mudança de domicílio; cumpria-lhe comunicar a ocorrência à Receita 

Federal de São Paulo, sempre tida e havida como a autoridade fazendária a que estava sujeita justamente porque seu 

domicílio (correspondente à sede) era esta Capital. 

A omissão em fazê-lo, primo ictu oculi, só tem uma explicação neste momento de summaria cognitio: embaraçar as 

atividades da fiscalização fazendária. 

Esse fato não pode ser abrigado pelo Judiciário para o fim de dificultar a tarefa persecutório-penal do Estado 

direcionada ao sócio gerente da empresa, e que se deve ter também como o responsável pela troca de sede da mesma, de 

São Paulo para Tubarão/SC, sem o cuidado de comunicar o evento a quem de direito. 

Logo, impossível que HERON NUMA ABRAHAO se beneficie da própria torpeza.  

Outro ponto em que, ao menos neste momento de cognição restrita, claudica a impetração reside na temerária afirmação 

de que a notificação para a empresa Basic Engenharia Ltda. se manifestar sobre o resultado da ação fiscal poderia ter-

lhe sido endereçada por meio de e-mail ou fax. 

É de se perguntar: se a empresa nem sequer cumpriu a obrigação básica de noticiar ao Fisco que mudou sua sede, teria 

ela atualizado sua conta de e-mail ou número de fax ? Sim, pois na eventualidade desses dados terem sido originalmente 

comunicados ao Fisco (o que já tangencia a irrealidade) não se pode esquecer que a empresa já estava em Santa 

Catarina... Ora, beira o absurdo a despropositada tentativa de impingir má conduta ao Fisco porque não saiu à cata do 

contribuinte relapso por tais meios. 

Seja em relação ao endereço alterado, seja em relação a e-mail e fax, deveremos exigir da Receita Federal dons 

adivinhatórios, premonitórios, mágicos, poderes de oráculo ? Ou a posse de uma "bola de cristal" ? 

Indo além, cumpre ressaltar que a mera afirmação de que a empresa dirigida pelo réu estaria disposta a recorrer do auto 

de infração se tivesse sido dele pessoalmente intimada - situação que reside no âmbito da mera conjectura - não pode 

beneficiar o paciente para o fim de anular a ação penal. 

Repito: ninguém pode sair ileso sob a tentativa de se valer dos próprios defeitos, da má conduta nas relações sócio-

econômicas.  

Enfim, cumpre recordar que a tese assertivada na inicial já foi rechaçada pelo STJ, como consta do seguinte paradigma: 

HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º DA LEI 8.137/90. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL. ART. 23, II, DO DECRETO Nº 70.235/72.  NOTIFICAÇÃO POSTAL. INTIMAÇÃO 

VÁLIDA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. FALTA DE DESCRIÇÃO DA CONDUTA. VÍCIO NÃO-CONFIGURADO. 

1.(...). 

2.(...). 

3.(...). 

4. O fato de os administradores da empresa não terem sido cientificados pessoalmente do procedimento administrativo-

fiscal que embasa a denúncia em nada macula o processo penal. Isso porque o art. 23 do Decreto nº 70.235/72 

estabelece a possibilidade de intimação do contribuinte por via postal, com prova de recebimento no domicílio tributário 

eleito pelo sujeito passivo. 

5. O Agente Fiscal poderá adotar qualquer uma das formas de cientificação discriminadas nos incisos do caput do 

referido dispositivo, sendo certo que os meios de intimação pessoal e postal não se sujeitam à ordem de preferência (§ 

3º do art. 23 do Decreto nº 70.235/72). 

6. No presente caso, as intimações por meio postal, com Aviso de Recebimento, ocorreram no endereço que a empresa 

mantinha junto ao fisco na época, sendo o termo de recebimento assinado por pessoa diversa do contribuinte/infrator, o 

que não invalida a intimação, visto que pode ser entregue ao interessado, seu representante, preposto ou empregado. 

Precedentes desta Corte. 
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7. Diante desse contexto, aferir se é procedente ou não a afirmação do impetrante de que os sócios da empresa nunca 

tomaram conhecimento da existência do procedimento administrativo, demandaria, necessariamente, a incursão no 

conjunto fático-probatório dos autos, defeso em sede de habeas corpus. 

8.(...). 

9.(...). 

10. Habeas corpus denegado. 

(HC 30.355/SC, Rel. Ministro  OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 06/04/2009) 

É o que basta dizer para, ao menos neste momento de cognição inicial feita à luz dos documentos trazidos pela própria 

inicial, indeferir a liminar. 

Comunique-se ao d. juízo de origem 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

JOHONSOM DI SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.016579-8        HC   36664 
ORIG.   :  200961120049185  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
IMPTE   :  ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO 
PACTE   :  LOURENCO MARCUZZO NETO reu preso 
ADV     :  ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Eliane Farias Caprioli Prado, em favor de Lourenço 

Marcuzzo Neto, contra decisão proferida na ação penal originária de nº 2009.61.12. 004918-5, do MM. Juízo da 2ª Vara 

Federal de Presidente Prudente, que manteve a segregação cautelar do paciente. 

O impetrante alega ser o paciente primário e portador de bons antecedentes, fazendo jus ao benefício de aguardar ao 

término do julgamento em liberdade. Segundo o impetrante, a capitulação correta para o delito seria a descrita no art. 

349 do Codex, e que não haveria provas suficientes do quanto tipificado no art. 70 da Lei nº 4.117/62. Aduz ainda, não 

estarem presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal. 

É o relatório. 

Decido. 

Da análise preliminar, própria do momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão 

da liminar requerida. 
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Na data dos fatos, o paciente conduzia a carreta SCANIA T 142, cor branca, placas BWM-0868 de Guairá/PR, tendo 

partido da cidade de São Miguel do Iguaçu/PR, até o posto Aparecidão em Goiânia-GO. Segundo o acusado, o 

caminhão estava estacionado em um posto em São Miguel do Iguaçu. 

O paciente, juntamente com Henry Fabrício Fae de Oliveira, Celso Ricardo Bueno, Fábio Gandolfi Panot, Édson 

Teixeira e outros, ainda não localizados e identificados, com unidade de desígnios e divisão de tarefas, receberam em 

proveito alheio, grande quantidade de cigarros com finalidade comercial, utilizando-se, para tanto, de seis veículos - um 

veículo de passeio VW saveiro e 6 (seis) carretas, culminando em uma grande apreensão de cigarros. 

Da análise dos fatos descritos ao longo do processo, depreende-se a prática pelo acusado, do quanto disposto no art. 334 

do Código Penal. Ademais, pretende o impetrante adentrar no mérito da causa, medida incabível em sede de mandamus. 

Quanto à alegação de ausência dos requisitos para decretação da prisão preventiva, descabida a pretensão. A prisão 

preventiva pode ser decretada em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal (artigo 311, do CPP), 

como garantia à ordem pública, à ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 

aplicação da lei penal - art. 312, do CPP, possui dois requisitos essenciais: o chamado fumus delicti (probabilidade da 

ocorrência de um delito atribuído à pessoa determinada), bem como, do periculum in mora, que, aqui, se traduz na 

possibilidade de ocorrência de risco ao normal desenvolvimento do processo, o que se evidenciaria, por exemplo, no 

caso de fuga do Paciente. 

Ademais, a ocupação lícita e a residência fixa não garantem, por si só, o direito à liberdade provisória. 

Nesse sentido, trago á baila os seguintes julgados: 

"HABEAS CORPUS. PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO PREVENTIVA (PAR-2. DO ARTIGO 408 DO 

C.P.P.). SUA DENEGAÇÃO EM SENTENÇA DE PRONUNCIA. SE O JUIZ DECLARA, NA SENTENÇA DE 

PRONUNCIA, QUE PERSISTEM OS MOTIVOS QUE JUSTIFICARAM A DECRETAÇÃO DA PRISÃO 

PREVENTIVA, NÃO SE APLICA O BENEFICIO DO PAR-2. DO ARTIGO 408 DO C.P.P., QUE NÃO DECORRE, 

AUTOMATICAMENTE, DOS BONS ANTECEDENTES E DA PRIMARIEDADE DO RÉU. RECURSO 

ORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Processo: 60756 Fonte DJ 20-05-1983 MINISTRO MOREIRA ALVES) 

"E M E N T A: "HABEAS CORPUS" - CRIME MILITAR - FACILITAÇÃO DE FUGA DE PESSOA 

LEGALMENTE PRESA - SUPOSTA ATIPICIDADE PENAL DO COMPORTAMENTO DO PACIENTE - 

NECESSÁRIO REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE DESSA ANÁLISE EM SEDE DE 

"HABEAS CORPUS" - DENEGAÇÃO DO "SURSIS" - POSSIBILIDADE, AINDA QUE SE TRATE DE RÉU 

PRIMÁRIO E DE  BONS ANTECEDENTES - ATO DENEGATÓRIO QUE SE APÓIA EM DECISÃO 

ADEQUADAMENTE FUNDAMENTADA - ALEGADA EXACERBAÇÃO DA PENA - VIABILIDADE, DESDE 

QUE JUSTIFICADA PELO MAGISTRADO SENTENCIANTE - PRECEDENTES - PEDIDO INDEFERIDO" 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: HC - HABEAS CORPUS Processo: 70573 Fonte DJ 20-10-2006 

Relator(a)  CELSO DE MELLO) 

De uma análise prefacial dos presentes autos, própria do momento processual, não vislumbro os elementos necessários 

à concessão da liminar pleiteada. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. 

Oficie-se à autoridade impetrada, para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar informações. Após, ao Ministério Público 

Federal. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.050611-1        HC   35334 
ORIG.   :  200661810108012  7P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ANTONIO RICARDO COLA COLLETE 
PACTE   :  JUCIMAR SOUZA DE JESUS reu preso 
ADV     :  ANTONIO RICARDO COLA COLLETE 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Considerando o ofício nº 1263/2009, oriundo da E. 7ª Vara Criminal Federal de São Paulo - cuja juntada ora determino 

-, dando conta de que o feito principal foi sentenciado, com a condenação do paciente, resta prejudicada a análise do 

presente writ, porquanto mantida a sua prisão preventiva, porém, a outro título - agora por sentença penal condenatória -

, prejudicando, assim, os fundamentos trazidos nesta impetração. 

Nesse sentido, é como vem decidindo a E. 1ª Turma desta Corte: 

PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ARTIGOS 33, PARÁGRAFO PRIMEIRO, E 

35, C.C. ARTIGO 40, I, DA LEI Nº 11.343/06 - EXCESSO DE PRAZO - REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA 

- SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA CONDENATÓRIA NO CURSO DO WRIT - PERDA DO OBJETO - 

LIBERDADE PROVISÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 44 DA LEI Nº 11.343/06 - ATIPICIDADE DA 

CONDUTA - ORDEM DENEGADA. 

1. A prolação da sentença condenatória deu nova roupagem à ação penal, fazendo desaparecer o constrangimento 

decorrente de eventual excesso de prazo na conclusão da instrução e modificando o fundamento que legitima a custódia 

cautelar, agora decorrente da 

sentença condenatória recorrível.  Em vista disso, encontra-se prejudicado o exame de tais pontos - excesso de prazo e 

requisitos da prisão preventiva - ante a perda do  objeto [...] (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: HC - 

HABEAS CORPUS - 32503 Processo: 200803000203667 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da 

decisão: 03/03/2009 Documento: TRF300220076  Fonte DJF3 DATA:23/03/2009 PÁGINA: 315 Relator(a)  JUIZ 

JOHONSOM DI SALVO). 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRAFICO DE DROGAS. LIBERDADE PROVISÓRIA. EXCESSO DE 

PRAZO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. IMPETRAÇÃO PREJUDICADA. 

1. Habeas corpus impetrado contra decisão que negou ao paciente, denunciado como incurso nos artigos 33 e 40, I, da 

Lei nº 11.343/2006, o benefício da liberdade provisória, bem como alegando-se excesso de prazo na conclusão do 

processo. 2. O MM. Juiz de primeiro grau proferiu sentença condenatória em desfavor do paciente, e a prisão foi 

mantida. 3. A superveniência de sentença condenatória, negando ao réu o direito de apelar em liberdade, ou melhor 

dizendo, mantendo a sua prisão, torna prejudicada a impetração dirigida contra a anterior negativa de concessão de 

liberdade provisória, já que outro passar a ser o título da prisão. Precedentes. 4. O encerramento da instrução criminal e, 

com ainda maior razão, a superveniência de sentença condenatória torna prejudicada a impetração na qual se alega 

excesso de prazo. Precedentes. 5. Impetração que se julga prejudicada.5. Impetração que se julga prejudicada 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: HC - HABEAS CORPUS - 33971 Processo: 200803000358018 UF: SP 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 03/03/2009 Documento: TRF300218788 Fonte DJF3 

DATA:16/03/2009 PÁGINA: 112 Relator(a)  JUIZ MÁRCIO MESQUITA). 

Por essas razões, julgo prejudicado o presente writ. 

Intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, ao arquivo. 
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São Paulo, 29 de abril de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

     Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.046104-8        AC  878059 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DANIEL ALVAREZ PENIN e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Em razão da fase em que se encontra esta ação, recebo o pedido de fls. 269 como desistência do recurso, que homologo 

nos termos do artigo 501 do CPC e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal, para que produza seus 

regulares efeitos. 

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara Federal de origem. 

P.I. 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.61.07.006785-2        AC  846071 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA 
ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 512 

D E S P A C H O 
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F. 496-497 e 503: Esclareça a autora ora apelada se pretende renunciar ao direito sobre que se funda a ação, em face do 

disposto no §2º do art. 1º da Medida Provisória nº 303/2006, providenciando, se for o caso, a juntada aos autos de 

instrumento de mandato que outorgue ao advogado Newton José de Oliveira Neves o poder especial para tanto, nos 

termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.    :   2001.03.00.019786-7        AI  133490 
ORIG.    :   199961170065798  1 VR JAU/SP 
AGRTE    :   PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU 
ADV      :   BENEDITO NAVAS 
AGRDO    :   UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV      :   MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM   :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU SEC JUD SP 
RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 72/73 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão monocrática, que indeferiu pedido de produção de prova 

pericial, em autos de embargos a execução fiscal. 

Aduz a agravante que, em sendo executada como devedora solidária, juntamente com empresas prestadoras de serviços, 

tem direito de requerer a produção de prova pericial nos autos da ação executiva. 

Foi negado (fls. 60/61) o pedido liminar de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

A parte agravada ofereceu contraminuta ao agravo. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual desta Corte, verifiquei que nos autos dos embargos a 

execução fiscal nº. 1999.61.17.006579-8, em que tirado o presente agravo, foi prolatada sentença, que julgou 

improcedentes os embargos, sendo certo que referidos autos foram remetidos a este Tribunal para julgamento do 

recurso de apelação interposto pela Prefeitura Municipal de Jaú, ainda pendente de julgamento. 

Assim sendo, as razões aqui deduzidas encontram-se superadas, impondo-se, pois, considerar o recurso prejudicado.  

Em face disso, com fundamento nos artigos 527, I, e 557, caput, do estatuto processual civil, nego seguimento ao 

agravo de instrumento. 

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de março de 2009. 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.005666-1        MC    3304 
ORIG.   :  200161000277829  8 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ   RIOS E 

ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA 
ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS. 73/73 VERSO 

Vistos. 

Cuida-se de medida cautelar ajuizada por TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA contra a União Federal (Fazenda Nacional) visando levantar valores 

depositados em juízo por determinação mandamental, e por conseqüência fica desobrigado a recolher as contribuições 

instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001.  

A petição inicial foi indeferida ante a inadequação da via eleita (fls. 44). 

DECIDO. 

Consoante se verifica do movimento processual em anexo, a APELAÇÃO EM  MANDADO DE SEGURANÇA Nº 

2001.61.00.021782-9, da qual esta medida cautelar é dependente, foi julgada em 26/08/03 e os autos foram baixados à 

Vara de Origem em 12/12/2005. 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, nos termos do artigo 796 do Código de Processo Civil e 

do artigo 33, inciso XII do Regimento Interno deste E. Tribunal, vez que a finalidade do processo cautelar é garantir a 

eficácia do processo principal. Deixando este de existir a situação de perigo que a cautelar visava proteger, não mais 

subsiste após o julgamento da ação principal. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL, COM OU SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DO CPC. PERDA DE OBJETO DO 

RECURSO RELATIVO À MEDIDA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

Decisão  

Vistos e relatados estes autos em que são partes acima  indicadas decide a Egrégia PRIMEIRA TURMA do Superior 

Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 

Srs. Ministros Denise Arruda (Presidenta), Benedito Gonçalves, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr. 

Ministro Relator. Data Publicação 13/10/2008. Acórdão Origem: STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL - 901228 - Data 

da decisão: 02/10/2008 Documento: STJ000339263 Fonte DJE DATA: 13/10/2008 Relator(a) TEORI ALBINO 

ZAVASCKI." 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.071173-0        AI  193101 
ORIG.   :  9800061576  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  DARCI PEREIRA SOARES e outros 
ADV     :  ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 
PARTE A :  SEBASTIAO RIBEIRO SOARES falecido 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fl. 83 que, nos autos da ação, de rito ordinário, de 

revisão contratual, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, não recebeu o recurso de apelação interposto, 

por considerar intempestivo. 

Alegam os agravantes que: 

1 - em 18/12/2002, foi protocolizada, através do protocolo integrado, petição informando o falecimento do autor e 

requerendo a habilitação dos herdeiros (fl. 28), recebida em 08/01/2003; 

2 - a sentença foi prolatada em 28/02/2003 (fl. 30/42) e publicada no Diário da Justiça em 28/05/2003; 

3 - a petição dos herdeiros do autor, protocolizada antes da sentença, foi juntada somente em 23/05//2003; 

4 - tendo ocorrido o óbito do autor, em 01/11/99, a procuração outorgada à patrona, que ora subscreve, perdeu seu 

efeito, sendo nulos todos os atos posteriores ao óbito, especialmente a sentença de fls. 30/42, podendo ser declarada 

nula em qualquer momento do processo, por tratar-se de nulidade absoluta; 

5 - dentro do prazo de apelação, foi requerida a devolução do prazo, sendo indeferido sob o argumento de que o fato do 

processo estar concluso nada impedia que tivessem vistas dos autos, tendo sido intimados desse despacho em 

14/07/2003; 

6 - interpuseram a apelação da sentença em 29/07/2003, considerando-se que os herdeiros somente tiveram 

conhecimento do seu teor com a publicação do despacho acima citado (14/07/2003), negada sob o argumento de ser 

intempestiva; 

7 - não tem razão o argumento de intempestividade uma vez que, durante todo o curso do prazo da publicação da 

sentença, os autos estavam conclusos para despacho relativo às petições protocolizadas muito antes da juntada da 

sentença aos autos; 

8 - tendo sido informado o óbito do autor e requerida a habilitação dos herdeiros antes da prolação da sentença todos os 

atos posteriores são nulos uma vez que o processo deve ser suspenso até que seja julgada a habilitação para fins de 

regularizar o pólo ativo. 

Pugnam pelo provimento do agravo com vistas a que seja recebida a apelação de fls. 62/82, determinando o seu 

processamento e julgamento, reconhecendo a nulidade absoluta do feito a contar do óbito do autor. 
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DECIDO 

Verifico no presente caso que o autor faleceu em 05/11/99, conforme cópia da certidão de óbito acostada à fl. 49, tendo 

sido protocolada sua notificação e requerimento para habilitar seus herdeiros em 08/01/2003 (fl. 45). 

Entretanto, foi prolatada a sentença sem que o juízo a quo tivesse ciência do requerimento, tendo sido este encartado ao 

autos somente em 23/05/2003.  

Cumpre ressaltar que, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, o óbito de qualquer das partes é 

causa de suspensão do processo e, existindo prejuízo às partes, conforme artigo 249 do mesmo diploma, necessária a 

declaração dos atos atingidos de nulidade processual, verbis: 

" Art. 265. Suspende-se o processo: 

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu 

procurador; 

"Art. 249. O Juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que atos são atingidos, ordenando as providências necessárias, a 

fim de que sejam repetidos, ou retificados." 

Dessa forma, o processo é suspenso no momento do óbito, sendo inválidos todos os atos praticados após a ocorrência do 

fato. 

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos julgados a seguir 

transcritos: 

"DIVISÃO. FALECIMENTO DE DOIS DOS RÉUS NO CURSO DA LIDE. SUSPENSÃO DO PROCESSO E 

HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. NULIDADE DA SENTENÇA. 

"A morte de uma das partes suspende o processo no exato momento em que se deu, ainda que o fato não seja 

comunicado ao juiz da causa, invalidando os atos judiciais acaso praticados depois disso" (Resp n. 298.366-PA). 

Recurso especial conhecido e provido" 

(Resp 199700816940/ES, 4a Turma, Relator Min. Barros Monteiro, j. 17/11/2005, pg. 00287, v.u., DJ 07/11/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - REEXAME DOS REQUISITOS 

DE ADMISSIBILIDADE  DO RECURSO ESPECIAL  -  IMPOSSIBILIDADE - FALECIMENTO DA PARTE -  

SUSPENSÃO IMEDIATA DO PROCESSO - CPC, ART. 265 - ATOS PRATICADOS ANTES DA DECISÃO 

JUDICIAL - NULIDADE - PRECEDENTES. 

- Consoante jurisprudência pacífica deste Tribunal, os embargos de divergência não se prestam ao reexame dos 

requisitos de admissibilidade do recurso especial com finalidade de corrigir eventual equívoco em que possa ter 

incorrido o julgado embargado. 

- O falecimento de qualquer das partes suspende o processo no exato momento em que se deu, invalidando os atos 

processuais até então praticados. 

- O despacho judicial que determina a suspensão do feito é preponderantemente declaratório, produzindo, por 

consequência, efeitos "ex tunc". 

- Embargos de divergência improvidos." 

(EResp 270191/SP, Corte Especial, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, j. 04/08/2004, pg. 175, v.u., DJ 

20/09/2004). 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Egrégia Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

NULIDADE PROCESSUAL. HABILITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

- Dado o óbito da parte, que configura causa de suspensão do processo, necessária a habilitação dos herdeiros. 

Inteligência do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

- A decretação da nulidade processual, nos termos do artigo 249 do CPC, é condicionada à constatação de prejuízo às 

partes, dela decorrente. 

- Aceita a habilitação realizada tardiamente, mesmo após a interposição  dos embargos de declaração, e inexistente 

prejuízo declarado pelos sucessores habilitados (mesmo porque o julgamento lhes foi favorável), descabe à parte 

contrária invocar nulidade que somente à outra parte aproveitaria. 

- O fim visado pelas partes (estabelecer o quantum correspondente à liquidação do julgado), foi alcançado com rigorosa 

observância aos princípios processuais constitucionalmente previstos, em especial o do contraditório. Não se pode agora 

ignorar todo o iter processual percorrido, reiniciando-se a execução e reabrindo-se oportunidade para novos debates 

sobre as mesmas questões, já superadas. Sanada a omissão, prestigia-se o princípio da economia processual. 

- A posterior habilitação, sem impugnação, sanou eventuais vícios que pudessem dar causa à nulidade aventada. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região - AC 9203068008-0 - v.u. - Rel. Juíza Therezinha Cazerta - j. 14/03/2007 - DJU em 14/03/2007 - pág. 

393) 

Há que se ter em conta que o pedido de habilitação foi anterior à sentença, que lhe foi desfavorável, julgando 

improcedente a ação, e decorreu o prazo para recorrer, cabendo, portanto, invocar a nulidade, em observância ao 

princípio do contraditório, facultando aos herdeiros substitutos oportunidade para debater as questões em discussão, nos 

termos do artigo 507 do Código de Processo Civil, verbis: 

"Art. 507. Se durante o prazo para a interposição do recurso, sobrevier o falecimento da parte ou de seu advogado, ou 

ocorrer motivo de força maior, que suspenda o curso do processo, será tal prazo restituído em proveito da parte, do 

herdeiro ou do sucessor, contra quem começará a corre novamente depois da intimação." 

Ademais, com a morte do autor, ocorreu a extinção do mandato outorgado nos autos e, conseqüentemente, a 

representação processual, matéria esta de ordem pública, pressuposto ao desenvolvimento válido e regular do processo. 

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu o Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

"PROCESSUAL CIVIL. MORTE DE PARTE. SUSPENSÃO DO PROCESSO. HABILITAÇÃO INCIDENTAL. 

PRAZO. 

1. Suspende-se o processo pela morte de qualquer das partes, sendo defeso praticar qualquer ato processual durante a 

suspensão, salvo autos urgentes para evitar dano irreparável (CPC, arts. 265, I. e 266). 

2. A lei processual civil não estipula prazo para a habitação incidental, de sorte que a não manifestação do interessado 

não acarreta a extinção do feito. (CPC, ART. 1055 a 1062). Precedentes desta Corte. 

3. Hipótese em que, se bem informado do falecimento da autora, o juízo não suspendeu o processo e proferiu sentença 

terminativa ante a ausência de manifestação dos interessados acarretando a nulidade de todos os atos praticados após o 

óbito da autora. inclusive da sentença terminativa e da decisão agravada. 

4. Agravo provido." 

(TRF - 1ª Região - AG 19970100062994-3 - v.u. - Rel. Juíza Magnólia Silva da Gama e Souza - j. 03/09/2001 - DJU 

em 03/09/2001 - pág. 108) 
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"PROCESSUAL CIVIL. MORTE DO AUTOR LOGO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. CPC, ART. 265, I, e §§ 1º e 2º. INOCORRÊNCIA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

IRREGULARIDADE. ANULAÇÃO DO PROCESSO A PARTIR DO ÓBITO. 

1. Não obstante o INSS tenha noticiado à fl. 28 o falecimento do 

segurado/apelado, foi dado prosseguimento ao feito. 

2. A orientação desta egrégia Corte, inclusive desta Primeira Turma Suplementar e do colendo STJ é no sentido de que 

ocorrendo a morte de qualquer das partes, o feito deve ser suspenso para ensejar a sucessão processual, sendo inválidos 

o atos praticados após o falecimento, cf.: AC 94.01.18339-2/DF, Rel. Desembargador Federal Carlos Fernando Mathias, 

2ª Turma, DJ 1 de 05/08/1996, P. 54122; AC 1997.01.00.027856-4/MG, Rel. Juiz Federal Antônio Cláudio Macedo da 

Silva (Conv.), 1ª Turma Suplementar, DJ 2 de 04/09/2003, P. 81e RESP 436294, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJ 

1 de 02/06/2003. 

3. Não tendo o feito sido suspenso a partir da notícia do falecimento do autor, em observância ao inciso I, e §§ 1º e 2º 

do art. 265 do CPC, impõe-se a anulação de todos os atos praticados em nome do "de cujus" após o óbito. 

4. Ademais, com a morte do autor, ocorreu a extinção do mandato 

outorgado nos autos e a representação processual é matéria de ordem pública e constitui-se em um dos pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo (Cf. Theotônio Negrão, Art. 267: 54a, Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor", 34ª ed., Saraiva, São Paulo, 2002, p. 341). 

5. Anulação, de ofício, o processo a partir dos atos praticados após o óbito com retorno dos autos ao Juízo de origem 

para que, suspenso o processo, seja promovida a habilitação dos sucessores. Apelação e remessa oficial prejudicadas." 

(TRF - 1ª Região - AC 19970100034860-9 - v.u. - Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes (conv.)- j. 12/02/2004 - DJU 

em 12/02/2004 - pág. 74) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, anulo os atos processuais praticados após o falecimento do autor, 

prejudicado o recurso de apelação. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos à Vara Federal de origem. 

P.I.  

São Paulo, 27 de março de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.    :   2003.61.04.017302-3        AC 1096490 
ORIG.    :   2 VR SANTOS/SP 
APTE     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV      :   LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO     :   VANILDO COSTA DOS SANTOS E OUTROS 
ADV      :   JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 
RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

Tendo em vista a interposição de Embargos Infringentes, fica o(s) Embargado(s) intimado(s), para impugná-lo(s), no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do arts. 508 e 531 do C.P.C. 
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PROC.   :  2003.61.81.004682-0  
APTE   :  E. Q. 
ADV   :  RENATA RAMOS RODRIGUES 
APDO   :  Justiça Publica 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

Vistos etc., 

  

Intime-se o defensor da apelante EDUARDO QUINTANA, para que apresente as razões do recurso de apelação, nos 

termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, baixem-se os autos à vara de origem, para que o órgão do Ministério Público Federal que oficia na 1ª instância 

apresente suas contra-razões recursais. 

Com a vinda das contra-razões, encaminhe-se os autos à Procuradoria Regional da República para apresentação de seu 

necessário parecer. 

           

São Paulo, 3 de abril de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.050568-0        AI  216638 
ORIG.   :  200461000174215  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GILBERTO DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 156 - Defiro. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 
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PROC.   :  2004.03.00.068564-4        AI  223910 
ORIG.   :  200461000304822  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MIGUEL PORCINO DA SILVA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Miguel Porcino da Silva e outro, inconformados com o indeferimento 

da tutela antecipada pleiteada nos autos da demanda ordinária n.º 2004.61.00.030482-2, proposta em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

Em 8 de março de 2005, dei parcial provimento ao presente agravo para possibilitar aos recorrentes o pagamento dos 

valores incontroversos, sendo que contra essa decisão a agravada interpôs agravo regimental. 

Em face da prolação de sentença nos autos principais comunicada pelo MM. Juiz de primeiro grau, julgo prejudicado o 

agravo regimental, fazendo-o com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.075220-7        AI  226076 
ORIG.   :  200461000320827  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ALESSANDRA DE OLIVEIRA SILVA 
REPTE   :  AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO   

ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão, que indeferiu pedido de tutela antecipada. 

Em 8 de março de 2005, o e. Desembargador Federal Nelton dos Santos, deu parcial provimento ao presente recurso, 

sendo que contra essa decisão a agravada interpôs agravo. 

Em face da prolação de sentença nos autos principais comunicada pela MM. Juíza de primeiro grau, julgo prejudicado o 

agravo, fazendo-o com fulcrono artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 
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Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.    :   2004.61.00.015296-7        AC 1262881 
ORIG.    :   4 VR SAO PAULO/SP 
APTE     :   ANTONIO JOSE GOMES AMARO 
ADV      :   MARISA DE LOURDES GOMES AMARO 
APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV      :   NAILA AKAMA HAZIME 
RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

Tendo em vista a interposição de Embargos Infringentes, fica o(s) Embargado(s) intimado(s), para impugná-lo(s), no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do arts. 508 e 531 do C.P.C. 

  

PROC.   :  2004.61.09.000576-0        AC 1124377 
ORIG.   :  3ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA/SP 
APTE    :  ARIVALDO SEGHESE 
ADV     :  SIMONE SEGHESE 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY M. DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ FED CONV SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 97-98 - Atenda-se, expedindo-se a certidão de objeto e pé respectiva. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

 Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.036166-1        AI  235999 
ORIG.   :  199961000204325  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 
AGRDO   :  JOAQUIM ROMAO GOMES e outros 
ADV     :  JUVENAL ANTONIO DA SILVA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com o provimento 

judicial de f. 194 dos autos de demanda ordinária n.º 1999.61.00.020432-5, em fase de execução e em trâmite perante o 

Juízo Federal da 1ª Vara de São Paulo, SP.  

A decisão objurgada foi proferida nos seguintes termos: 

"Mantenho a decisão de fls. 189. Cumpra a CEF a obrigação de fazer nos termos do art. 632 do CPC no prazo de 30 

dias sob pena de aplicação de multa diária. 

Int." (f. 39 deste instrumento). 

Alega a agravante, em síntese, que em se tratando de demanda tendente à obtenção da taxa progressiva de juros 

instituída pela Lei n.º 5.107/66, os extratos fundiários são indispensáveis para o cumprimento da obrigação, sendo dos 

autores o ônus de exibi-los. Aduz, ainda, que não possui os extratos referentes ao período anterior à migração das 

contas, e, por fim, que a multa diária arbitrada não deve prevalecer. 

É o sucinto relatório.  

Verifico que a irresignação da agravante dirige-se, na verdade, contra a decisão de f. 189 daqueles autos. De tal decisão 

foi a executada intimada em 14 de agosto de 2003, conforme certidão de mesma folha.  

Na seqüência dos atos do processo, a executada requereu a reconsideração da decisão. O MM. Juiz de primeiro grau, 

todavia, manteve a decisão anterior. 

A executada devia ter agravado no prazo de dez dias, contados da intimação da decisão de f. 189. A simples 

manutenção da decisão, pelo magistrado condutor do feito, não reabre o prazo recursal.  

Assim, ao tempo em que interpôs seu agravo - em data de 10 de junho de 2005, já se esgotara o prazo destinado à 

prática de tal ato.  

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

Comunique-se. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.045577-1        AI  238109 
ORIG.   :  9900000004  1 Vr GUAIRA/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS FORTES GUIMARAES JUNIOR 
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ADV     :  JOSE CARLOS FORTES GUIMARAES JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE A :  SOCIEDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUAIRA 
ADV     :  JOSE CARLOS FORTES GUIMARAES JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.056566-7        AG  239801 
ORIG.   :  200561000104618  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE ALVES ABDON 
REPTE   :  CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  45/46 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Alves Abdon, inconformado com a decisão proferida nos autos da 

ação ordinária n.º 2005.61.00.010461-8, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, e em trâmite no Juízo 

Federal da 25ª Vara Cível de São Paulo. 

O agravante pede parcial reforma da decisão recorrida para que possa efetuar o depósito judicial das prestações 

vencidas e vincendas, pelo valor que reputa correto. 

O recorrente alega a onerosidade excessiva do contrato com a indevida utilização de índices para o reajuste das 

prestações, bem como, estarem presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada.  

É o sucinto relatório. Decido. 

O pagamento voluntário é um direito do devedor, ainda que sobre valor inferior ao pretendido pelo credor. Nesses 

casos, cessa a responsabilidade do devedor, nos limites do valor consignado.  

Com efeito, o § 1º do art. 50 da Lei n.º 10.931/2004 assegura ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, 

o de receber - a parte incontroversa da dívida: 
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"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

.............................................." 

Para o mutuário, o pagamento da dívida, ainda que parcial, garante a cessação dos efeitos da mora, evidentemente que 

nos limites do que consignar; e para a instituição financeira, propicia a pronta disponibilidade de pelo menos parte de 

seu crédito.  

Esses pagamentos podem ser feitos no curso de demanda de rito ordinário e diretamente à credora, não havendo razão 

para fazê-lo em juízo. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo para assegurar ao 

agravante o direito de proceder, diretamente à agravada e nos termos do § 1º do art. 50 da Lei n.º 10.931/2004, os 

pagamentos dos valores que reputarem devidos. 

Comunique-se.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009  

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.069195-8        AI  244638 
ORIG.   :  200461030067991  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  HARUMI TOZAKI 
ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  ANGELO AUGUSTO COSTA 
AGRDO   :  ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 
ADV     :  PEDRO LUIZ ZANELLA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 63 

D E C I S Ã O 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento.  

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 
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Int. 

São Paulo, 26 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.075584-5        AI  247506 
ORIG.   :  200461020091182 6ª VARA FED RIBEIRÃO PRETO/SP 
AGRTE   :  JOSÉ CLAUDIO LUCCHIARI 
ADV     :  LEONARDO AFONSO PONTES 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JOSÉ BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO/SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 203/205 

D E C I S Ã O 

F. 192-200 - Insurgem-se os agravantes contra a r. decisão de f. 189, que julgou prejudicado o presente recurso de 

agravo, considerando que o feito principal, do qual fora extraído o instrumento, foi sentenciado pelo d. juízo "a quo". 

Alegam os embargantes que necessitam de esclarecimento de dúvida, ao argumento de que, se deferido efeito 

suspensivo ao presente recurso, o que se deu por meio da r. decisão monocrática de f. 152-155, a qual considerou 

inválido ato que precedeu a adjudicação feita pela CEF, de bem imóvel financiado pelo Sistema Financeira da 

Habitação, não haveria como se admitir a perda de objeto do recurso em tela, diante da manifesta ilegalidade da 

sentença exara em confronto com tal entendimento exarado pelo juízo "ad quem", nem mesmo a validade da sentença 

de primeiro grau, que contraria tal entendimento. 

Relatados. 

D E C I D O. 

Em que pesem os argumentos trazidos pelos agravantes, o inconformismo por eles manifestado não encontra razão. 

O juízo monocrático feito em antecipação dos efeitos da tutela recursal é provisório e, portanto, depende de julgamento 

definitivo que venha a confirmar o entendimento manifestado pelo d. Relator que apreciou monocraticamente o pedido 

liminar. 

Por outro lado, a sentença por meio da qual o juízo "a quo" decide sobre o pedido apresentado no feito principal 

substitui qualquer decisão de caráter liminar, cabível contra tal "decisum" recurso de apelação. 

Destarte, não há que se falar em manutenção de medida liminar concedida em favor dos agravantes por meio da r. 

decisão de f. 152-155, devendo ser dirimidas todas as questões referentes ao feito principal em sede de apelação, já 

interposta, aliás, pelos agravantes. 

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração apresentados pelos agravantes apenas para fazer os esclarecimentos 

retro, mantendo-se, todavia, tal como lançada, a r. decisão embargada. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.077295-8        AI  248107 
ORIG.   :  9502021746  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  SILAS FERREIRA DA SILVA e outros 
ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GEORGE WASHINGTON TENORIO MARCELINO 
AGRDO   :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO BANESPA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 67/67 verso 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento transmitido via fac-simile por Silas Ferreira da Silva e outros, inconformados com a 

decisão exarada nos autos da demanda originária n.º 95.0202174-6, proposta em face da Caixa Econômica Federal - 

CEF.  

O art. 2º da Lei n.º 9.800/99 estabelece que: 

"Art. 2º A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo 

os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término." 

À f. 65 certifica a Secretaria da 2ª Turma, não haver até a presente data (3 de fevereiro de 2009) "neste Eg. Tribunal, 

protocolo do original da petição juntada às f. 02/61 dos presentes autos". 

Assim, tendo em conta que o fac-simile foi recebido em 28 de setembro de 2005, tem-se que há muito se esgotou o 

prazo para o protocolo dos originais. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso.  

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2005.03.00.094626-2        AI  254782 
ORIG.   :  200061820300847  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSÉ MARIA FLETCHER 
ADV     :  JOSÉ MARIA FLETCHER 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R :  BR TRADITIONAL DENIM IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 
PARTE R :  RENATO FERNANDES e outro 
ORIGEM  :  JUÍO FEDERAL DA 6ª VARA DAS EXEC. FISCAIS/SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

F. 64-69: para melhor análise dos embargos de declaração apresentados pela União Federal, requisitem-se, ao d. juízo 

"a quo", cópias da CDA referente à execução n.º 2000.61.82.030084-7, as quais deverão vir aos autos no prazo de 10 

(dez) dias. 

Com a juntada de tais documentos, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. 

Após, à conclusão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

       Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.006455-0        AC 1234556 
ORIG.   :  4ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP 
APTE    :  MARCOS DA SILVA e outros 
ADV     :  MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV :  ANDREA CRISTINA DO PRADO RODRIGUES 
APTE :  MARLI MARA APARECIDA GRISI SILVA 
ADV :  MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 
APTE :  PAULO COELHO 
ADV :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 225/226 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Marcos da Silva, Marli Mara Aparecida Grisi Silva e Paulo Coelho, em face de 

sentença que julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, declarando a incompetência da Justiça Federal para 

apreciação da lide, considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processamento dos feitos 

cujo valor da causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No curso do procedimento recursal, as partes apresentaram petição conjunta, na qual os apelantes renunciaram ao 

direito sobre o qual se funda a ação, comprometendo-se com o pagamento dos honorários advocatícios (f. 217-218). 
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Assim, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e decreto a extinção do processo, com resolução 

de mérito, ex vi do art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil, mormente porque o pedido data de outubro de 2007, 

quando ainda representados pelos patronos que subscrevem o acordo encartado à f. 217-218. 

O julgamento da apelação fica PREJUDICADO. 

Custas pelos autores. 

F. 214-215 - anote-se na subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

F. 222-223 - diante do preenchimento dos requisitos legais trazidos no art. 45, do Código de Processo Civil, homologo a 

renúncia dos advogados MARCELO RIBEIRO e MARCO ANDRÉ COSTENARO DE TOLEDO, em relação aos 

poderes que lhes foram outorgados pelos autores MARCOS DA SILVA e MARLI MARA APARECIDA GRISI 

SILVA. 

O advogado MARCO ANDRÉ COSTENARO DE TOLEDO, no entanto, permanece na defesa dos interesses do autor 

PAULO COELHO, nos termos de f. 103, haja vista a falta notificação acerca de sua renúncia quanto a este mandante, 

devendo ser intimado acerca da presente decisão. 

O autor MARCOS DA SILVA, nos termos do substabelecimento de f. 196, segue representado pelos advogados 

MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS, conforme procuração de f. 30, e ANDRÉA CRISTINA DO PRADO 

RODRIGUES, nos termos do substabelecimento de f. 196. O primeiro causídico citado representa, ainda, a autora 

MARLI MARA APARECIDA GRISI SILVA, tendo em vista que inválida a renúncia de f. 87, pois desacompanhada da 

obrigatória notificação, nos termos do art. 45, do Código de Processo Civil. 

Sendo assim, a fim de se evitar futura alegação de nulidade nestes autos, intimem-se pessoalmente os apelantes da 

presente decisão, bem como para que, se entenderem necessário, regularizarem suas representações processuais. 

Publique-se, ainda, esta decisão em nome dos advogados MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS, ANDRÉA 

CRISTINA DO PRADO RODRIGUES e MARCO ANDRÉ COSTENARO DE TOLEDO. 

Aguarde-se o decurso dos prazos recursais. 

Após, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo, os autos, em seguida, à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.000037-8        AC 1212032 
ORIG.   :  3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  RAONIZ LOUGON DO NASCIMENTO 
ADV     :  REINALDO MIGUES RODRIGUES 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta por Raoniz Lougon do Nascimento, em face de sentença que julgou extinto o feito sem 

apreciação do mérito, entendendo inepta a inicial, considerando a causa de pedir não coincidente com o pedido 

formulado, em ação declaratória de rescisão contratual, cumulada com restituição de indébito, aforada contra a Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

No curso do procedimento recursal, as partes apresentaram petição conjunta, na qual o apelante renunciou ao direito 

sobre que se funda a ação, comprometendo-se com o pagamento dos honorários advocatícios (f. 296). 

Assim, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e decreto a extinção do processo, com resolução 

de mérito, ex vi do art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil, dispensada a providência determinada à f. 298, haja 

vista que o autor participou diretamente da avença. 

O julgamento da apelação fica PREJUDICADO. 

Custas pelo autor. 

Intimem-se. 

Aguarde-se o decurso dos prazos recursais. 

Após, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo, os autos, em seguida, à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.017570-5        AI  262578 
ORIG.   :  0500000023  1 Vr CERQUILHO/SP 
AGRTE   :  MARCOS TADEU PATERLINI 
ADV     :  DAVID AGUERA BARBOSA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ANTONIO GIUSEPPE FRARE e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.020948-0        AI  263692 
ORIG.   :  9800000177  1 Vr TANABI/SP 
AGRTE   :  JOAO MAZZA e outro 
ADV     :  JOAO BRIZOTI JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ELVIRA CORONEL MILITAO 
ADV     :  JOAO BRIZOTI JUNIOR 
PARTE R :  FABIMAR IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 47 

D E S P A C H O 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.049650-9        AI  269891 
ORIG.   :  9600000573  A Vr SUZANO/SP 
AGRTE   :  METALURGICA ROCHA LTDA 
ADV     :  NELSON TADANORI HARADA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 55 

D E S P A C H O 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.103893-0        AG  283384 
ORIG.   :  200161820161992  8F Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  EDCA CONFECCOES LTDA 
ADV     :  LUCAS CALDERON TORTOSA 
AGRDO   :  DOROTI APARECIDA FILANCINO e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV.VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  60/62 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, inconformado com a 

decisão proferida à f. 49 dos autos da execução fiscal n.º 2001.61.82.016199-2, promovida em face de Edca Confecções 

Ltda e outros. 

A MM. Juíza de primeiro grau proferiu, em suma, a seguinte decisão: "Há de ser indeferido, por ora, a expedição de 

ofícios como requerido visto não haver comprovação de que foram esgotados os meios passíveis para localização de 

bens passíveis de constrição judicial" (f. 58 deste instrumento). 

Sustentam os recorrentes que a legislação não exige que o exeqüente faça pesquisas na tentativa de localizar bens dos 

devedores. 

Ademais, afirma o agravante, em suma, que, não deve prevalecer a decisão agravada, a teor do contido no art 185-A da 

Lei Complementar nº 118/2005. 

O recorrente alega, por fim, que seu pedido encontra amparo na jurisprudência e no princípio geral de que a execução se 

realiza no interesse do credor. 

É o sucinto relatório.  

A obrigação de diligenciar a localização dos executados ou de bens de sua propriedade, recai, em princípio, sobre o 

exeqüente, interessado na percepção de seu crédito. 

 Em razão dos sigilos fiscal e bancário, a Secretária da Receita Federal e os bancos - inclusive o BACEN - não 

fornecem dados senão mediante requisição judicial.  

Assim, para que não se dispense a autora das diligências a seu alcance e, também, para que não se proteja, 

indevidamente, o mau pagador, a jurisprudência tem apontado a solução de deferir-se pedido de expedição, pelo juízo 

da execução, de ofícios à Secretaria da Receita Federal, ao Banco Central e às instituições financeiras em geral somente 

quando o interessado na obtenção das informações houver esgotado as providências a seu cargo.  

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INFORMAÇÕES SOBRE BENS A SEREM PENHORADOS - 

REQUISIÇÃO - SIGILO BANCÁRIO - QUEBRA - IMPOSSIBILIDADE EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

A obtenção de informações sobre a existência ou não de bens a serem penhorados é obrigação do exeqüente. 

O juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. 
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Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 206963/ES; rel. Min. Garcia Vieira; j. em 25.5.1999, DJ de 28.6.1999, p. 67). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO BANCÁRIO. OFÍCIO AO 

BANCO CENTRAL. 

1- A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha comprovado que esgotou 

todos os meios de obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor e que estas diligências foram 

infrutíferas. 

2- A quebra do sigilo bancário pretendida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende da presença de 

relevantes motivos os quais inexistindo, conspiram pelo indeferimento da diligência. 

3- Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 460781/MG; rel. Min. Luiz Fux; j. em 20.5.2003, DJ de 2.6.2003, p. 191). 

No mesmo sentido: 

1 - STJ, 2ª Turma, REsp n. 174798/MG; rel. Min. Adhemar Maciel; j. em 25.8.1998, DJ de 28.9.1998, p. 49; 

2 - TRF 3ª Reg., 5ª Turma, AG n. 144167/SP; rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; j. em 11.3.2003, DJU de 6.5.2003, p. 153; 

3 - TRF 3ª Reg., 3ª Turma, AG n. 145373/SP; rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes; j. em 21.8.2002, DJU de 9.10.2002, p. 

501; 

4 - TRF 3ª Reg., 6ª Turma, AG n. 150840/SP; rel. Des. Fed. Mairan Maia; j. em 28.8.2002, DJU de 16.9.2002, p. 573; 

5 - TRF 3ª Reg., 4ª Turma, AG n. 74283/SP; rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta; j. em 1.12.1999, DJ de 14.4.2000, p. 

410; 

No caso presente, o exeqüente demonstrou haver tomado providências no sentido de localizar bens dos executados, 

como se demonstra nas certidões acostadas às f. 34,43 e 44. 

Diante do exposto e acolhendo os precedentes acima invocados, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

Comunique-se.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009  

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010452-1        AI  291368 
ORIG.   :  0000918377  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PATRICIA WILLHOFT DUARTE DO PATEO 
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ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  CIABRA CONSORTE CIA NACIONAL DE SORTEIO DE BENS      E 

HIPOTECAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 122 

D E S P A C H O 

F. 119-120 - Indefiro a renúncia apresentada pelas advogadas Sandra Mara Lopomo e Flávia Faggion Bortoluzzo, 

porquanto descumprida a regra do art. 45 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.047332-0        AI  300045 
ORIG.   :  200761000074817  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ADILSON LIMA e outro 
ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV.VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adilson Lima e outro, inconformados com a decisão proferida nos 

autos da ação n.º 2007.61.00.07481-7, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF,  em trâmite perante o Juízo 

Federal da 22ª Vara Cível de São Paulo. 

Os agravantes pedem reforma da decisão recorrida a fim de que: a) possam efetuar o depósito judicial das prestações no 

valor que reputam correto; b) seja obstada a execução extrajudicial e seus efeitos; e c) impeça a agravada de promover 

medidas de restrição ao crédito. 

Sustentam os agravantes que: a) a agravada aplicou erroneamente os cálculos desde a primeira prestação;  b) o Decreto-

lei n.º 70/66 é inconstitucional; e c) estão presentes os requisitos para a concessão para a tutela antecipada. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O pagamento voluntário é um direito do devedor, ainda que sobre valor inferior ao pretendido pelo credor. Nesses 

casos, cessa a responsabilidade do devedor, nos limites do valor consignado.  

Com efeito, o § 1º do art. 50 da Lei n.º 10.931/2004 assegura ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, 

o de receber - a parte incontroversa da dívida: 
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"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

.............................................." 

Para o mutuário, o pagamento da dívida, ainda que parcial, garante a cessação dos efeitos da mora, evidentemente que 

nos limites do que consignar; e para a instituição financeira, propicia a pronta disponibilidade de pelo menos parte de 

seu crédito.  

Esses pagamentos podem ser feitos no curso de demanda de rito ordinário e diretamente à credora, não havendo razão 

para fazê-lo em juízo. 

É preciso destacar, também, que o pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a 

execução e tampouco contra a inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes. Para conseguir tal proteção, ele 

precisará depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º do art. 50 da Lei n.º 10.931/2004) ou, então, no tocante a 

ela, obter do Judiciário uma decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida Lei n.º 10.931/2004: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

No caso presente, não há razões que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, pois verifica-se da 

planilha acostada aos autos que não houve reajustes abusivos praticados pela credora, uma vez que, ao longo de quatro 

anos, o encargo mensal passou de R$ 455,84 para R$457,80, ou seja, manteve-se praticamente inalterado; já o valor 

oferecido (R$208,96) representa menos da metade do quantum nominalmente ajustado para a primeira parcela... 

Ora, em princípio os contratos existem para serem cumpridos. Não é razoável que alguém, de livre e espontânea 

vontade, celebre um contrato e depois venha ao Judiciário alegar urgência em obter a redução do valor da prestação 

para patamar inferior àquele a que nominalmente se comprometeu. Se erro há no cálculo da primeira prestação, é algo 

que só a instrução revelará e só a sentença haverá de proclamar; não é algo que deva ser provido imediatamente, 

causando surpresa, aí sim, ao credor que firmou um contrato na expectativa de receber pelo menos o valor 

nominalmente avençado. 

E ainda, os agravantes pedem a paralisação dos efeitos da execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.° 70/66, 

por reputá-lo inconstitucional. 

Ora, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Turma aponta para a constitucionalidade da execução 

extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.° 70/66: 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 
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"Agravo de instrumento. Sistema Financeiro da Habitação. Constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66. (....) 

1. A liquidação extrajudicial promovida sob o pálio do DL 70/66 parte do pressuposto da liquidez e certeza do direito à 

cobrança da dívida, o que se faz mediante o praceamento do imóvel dado em garantia de empréstimo bancário. 

Eventuais discussões pertinentes ao descumprimento contratual são impróprias nessa execução extrajudicial, mas nem 

por isso ocorre violação ao devido processo legal, ou ao direito de propriedade, já se assegura o livre acesso dos 

supostamente lesados ao Judiciário, nos termos do art. 5º, XXXV, da Constituição. Precedente do E. STF (RE 

223075/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 06.11.98, pág. 22). 

.........................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n. 2003.03.00.031680-4, rel. Juiz Carlos Francisco, j. em 16.9.2003, DJU de 3.10.2003, p. 518). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo, 

apenas para assegurar aos agravantes o direito de proceder, diretamente à agravada e nos termos do § 1º do art. 50 da 

Lei n.º 10.931/2004, os pagamentos dos valores que reputar devidos. 

Comunique-se.  

Intimem-se os agravantes.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009  

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052295-1        AI  301218 
ORIG.   :  200361000159040  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANA VITORIA BENATTO 
ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
AGRDO   :  Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 
ADV     :  ADRIANA CASSEB 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Vitória Benatto, inconformada com a decisão proferida às f. 

281/284 dos autos da ação de revisão contratual n.º 2003.61.00.015904-0, aforada em face da  Caixa Econômica Federal 

- CEF e da Companhia Metropolitana de Habitação - COHAB - SP, em trâmite no Juízo Federal da 21ª Vara Cível de 

São Paulo. 

O MM. Juiz a quo determinou a exclusão da Caixa Econômica Federal - CEF da lide devido à sua ilegitimidade passiva, 

sob o fundamento de que não há previsão no contrato de contribuição ao Fundo de Compensação de Variações Salariais 

- FCVS. Por sua vez, declarou a incompetência absoluta da Justiça Federal e determinou a remessa dos autos à Justiça 

Estadual de São Paulo. 
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A agravante sustenta a competência da Justiça Federal, pois o saldo devedor deverá ser coberto pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, amparando-se no Decreto Lei nº 2.349/87 e Resolução 1.446/88 do 

Bacen.  

É o sucinto relatório. Decido. 

Quanto ao mérito, anoto que há entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que se o contrato 

de financiamento imobiliário não está coberto pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS e a ação não 

é contra a Caixa Econômica Federal - CEF, a competência é da Justiça Estadual.  

Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE 

MÚTUO SEM COMPROMETIMENTO DO FCVS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO STJ. 

- Nega-se provimento a agravo regimental que não consegue infirmar os fundamentos da decisão agravada. 

- É pacífico o entendimento do STJ sobre a competência da Justiça Estadual para julgar as causas relativas ao SFH, em 

que não há comprometimento do FCVS e a CEF não é parte." 

(STJ, 1ª Seção, AGRCC nº 34866/SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros; j. em 26.6.2002, DJ de 16.12.2002, p. 

233). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REAJUSTE 

DO VALOR DAS PRESTAÇÕES MENSAIS. AUSÊNCIA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que nas ações promovidas por mutuários contra agente 

financeiro, em que se discutem o valor ou o reajuste das prestações mensais, existe apenas relação contratual entre o 

banco e o financiado, dela não participando a União nem a Caixa Econômica Federal, cujos interesses somente surgirão 

quando estiver em exame a relação entre o agente financeiro e o FCVS. 

2. Agravo desprovido." 

(STJ, 1ª Seção, AGRCC nº 34616/SP, rel. Min. Laurita Vaz; j. em 26.6.2002, DJ de 25.11.2002, p. 179). 

No caso dos autos, vê-se que o contrato não tem cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, 

estando manifestamente em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão da agravante.  

Assim, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.056343-6        AI  301836 
ORIG.   :  200461000148472  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANDERSON ALVES RIBEIRO e outro 
ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Os agravantes não trasladaram a certidão de intimação da decisão agravada, a tanto não equivalendo o recorte de f. 87, 

consoante pacífica jurisprudência da Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL: CÓPIAS SIMPLES PARA A FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO OU PROVA DE SUA CIÊNCIA INEQUÍVOCA 

QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE  DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

I - O agravo de instrumento pode ser instruído por cópias simples das peças constantes dos autos originários, com 

fundamento no art. 225, da Lei Substantiva. 

II - O art. 525, I, do CPC, determina as peças essenciais que devem necessariamente instruir o agravo de instrumento 

quando de sua interposição, dentre elas a cópia da certidão de intimação da decisão agravada ou prova de sua ciência 

inequívoca, peça essencial ao conhecimento do recurso. 

III - A reprodução de recorte de publicação não tem o condão de demonstrar a ciência inequívoca da decisão recorrida, 

de molde a comprovar a tempestividade recursal. 

IV - Agravo regimental improvido." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 183887/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 10.2.2004, DJU de 27.2.2004, p. 240).  

"PROCESSUAL CIVIL: CÓPIA DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. INADMISSIBILIDADE. 

I - O art. 525, I, do CPC, determina as peças essenciais que devem instruir o agravo de instrumento quando de sua 

interposição, dentre elas a cópia da certidão de intimação, que é o documento hábil a comprovar a tempestividade  

recursal. 

II - Tal certidão não pode ser suprida pela cópia de recorte de publicação da decisão agravada, vez que não é dela que 

extrai o dies a quo para a interposição do recurso. 

III - Agravo Regimental improvido." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 171764/SP, rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. em 29.4.2003, DJU de 04.6.2003, p. 249). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA EXIGIDA NO 

ART. 525, I, DO, CPC. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PROSSEGUIMENTO 

INVIABILIZADO. 

1)A juntada de recorte de publicação da decisão agravada não tem o condão de substituir a certidão de intimação aposta 

nos autos pelo cartório competente e expressamente exigida no art. 525, inciso I, do CPC. 

2)Lançada nos autos a certidão de intimação do mesmo dia em que se deu a publicação no órgão competente, 

inexistindo a ocorrência de caso ou força maior impeditivo da providência exigida na lei processual posta, resta 

inviabilizado o prosseguimento do recurso. 

3) Agravo de Petição improvido." 
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(TRF/3, 2ª Turma, AP, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. em 9.12.1997, DJ de 18.2.1998, p. 363).  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.  

Intimem-se.  

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.  

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056344-8        AG  301837 
ORIG.   :  200461000177976  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANDERSON ALVES RIBEIRO e outro 
ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA FERNANDA BERE MOTTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.VALDECI DOS SANTOS /SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Apensem-se os presentes autos aos de nº. 2007.03.00.056343-6.  

Após, em face da duplicidade dos recursos cumpra-se a decisão naqueles autos proferida na data de hoje.  

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064111-3        AG  303172 
ORIG.   :  200761000087423  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  OLDAIR JOSE ALVES COSTA e outro 
ADV     :  MARCELO VIANNA CARDOSO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 94/96 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Oldair Jose Alves Costa e Eliane Aparecida de Souza, contra decisão 

que indeferiu pedido de antecipação de tutela, formulado em ação de revisão de prestações cumulada com 

compensação, cominatória e repetição de indébito, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.  

Os agravantes pedem reforma da decisão recorrida a fim de que: a) possam efetuar o depósito judicial do valor das 

prestações na proporção de uma vencida e uma vincenda; b) seja obstada a execução extrajudicial; e c) impeça a 

agravada de promover medidas de restrição ao crédito. 

Sustentam os recorrentes que: a) a agravada aplicou erroneamente os cálculos desde a primeira prestação;  b) o Decreto-

lei n.º 70/66 é inconstitucional; e c) seus nomes não podem ser incluídos nos órgãos de proteção ao crédito enquanto a 

dívida estiver em discussão. 

É o sucinto relatório.  

O pagamento voluntário é um direito do devedor, ainda que sobre valor inferior ao pretendido pelo credor. Nesses 

casos, cessa a responsabilidade do devedor, nos limites do valor consignado.  

Com efeito, o § 1º do art. 50 da Lei n.º 10.931/2004 assegura ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, 

o de receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

.............................................." 

Para o mutuário, o pagamento da dívida, ainda que parcial, garante a cessação dos efeitos da mora, evidentemente que 

nos limites do que consignar; e para a instituição financeira, propicia a pronta disponibilidade de pelo menos parte de 

seu crédito. 

Esses pagamentos podem ser feitos no curso de demanda de rito ordinário e diretamente à credora, não havendo razão 

para fazê-lo em juízo. 

É preciso destacar que o pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução e 

tampouco contra a inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes. Para conseguir tal proteção, ele precisará 

depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º do art. 50 da Lei n.º 10.931/2004) ou, então, no tocante a ela, obter 

do Judiciário uma decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida Lei n.º 10.931/2004: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

Portanto, não é possível proteger-se os agravantes contra a execução extrajudicial - cuja constitucionalidade já foi 

proclamada pelo E. Supremo Tribunal Federal - e contra a inscrição em cadastros de inadimplentes se não efetuado o 

depósito do valor controvertido. 
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Os agravantes pedem a paralisação dos efeitos da execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.° 70/66, por 

reputá-lo inconstitucional. 

Ora, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Turma aponta para a constitucionalidade da execução 

extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.° 70/66: 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"Agravo de instrumento. Sistema Financeiro da Habitação. Constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66. (....) 

1. A liquidação extrajudicial promovida sob o pálio do DL 70/66 parte do pressuposto da liquidez e certeza do direito à 

cobrança da dívida, o que se faz mediante o praceamento do imóvel dado em garantia de empréstimo bancário. 

Eventuais discussões pertinentes ao descumprimento contratual são impróprias nessa execução extrajudicial, mas nem 

por isso ocorre violação ao devido processo legal, ou ao direito de propriedade, já se assegura o livre acesso dos 

supostamente lesados ao Judiciário, nos termos do art. 5º, XXXV, da Constituição. Precedente do E. STF (RE 

223075/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 06.11.98, pág. 22). 

.........................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n. 2003.03.00.031680-4, rel. Juiz Carlos Francisco, j. em 16.9.2003, DJU de 3.10.2003, p. 518). 

Assim, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO, 

apenas para assegurar aos agravantes o direito de proceder, diretamente à agravada e nos termos do § 1º do art. 50 da 

Lei n.º 10.931/2004, os pagamentos dos valores que reputar devidos.  

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

Comunique-se. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009  

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074115-6        AI  304878 
ORIG.   :  9810064489  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  O PEXINXAO COM/ DE MOVEIS MARILIA LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE ALVES VIEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 63 
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D E S P A C H O 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se o agravado para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086787-5        AI  309740 
ORIG.   :  200461000068269  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CELIO FEITOZA AIRES 
ADV     :  SILVIO COUTO DORNEL 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 47 

D E S P A C H O 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se o agravado para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

São Paulo, 07 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.087090-4        AI  310027 
ORIG.   :  200060000002469  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  VALDEMAR JUSTUS HORN 
ADV     :  NEWLEY ALEXANDRE DA SILVA AMARILLA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  BRACAM DISTRIBUIDORA DE BEBIDA LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 
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Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088686-9        AI  311076 
ORIG.   :  0500000824  A Vr CARAGUATATUBA/SP 
AGRTE   :  PORTO VITORIA VEICULOS LTDA 
ADV     :  DAMIEN REYES PUERTAS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094450-0        AI  315079 
ORIG.   :  200761050095270  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  MANHA AGATHA SANTANA MESTRINHO 
ADV :  MARCO ANDRÉ COSTENARO DE TOLEDO  
ADV :  MARCELO RIBEIRO 
ADV     :  LUIZ ROBERTO SIMÃO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  69 

D E C I S Ã O 
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Em face do julgamento da apelação em 2 de dezembro de 2008, tem-se que o recurso perdeu objeto, motivo pelo qual 

julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

F. 65-66 - Acolho a renúncia dos advogados Marco André Costenaro de Toledo e Marcelo Ribeiro, permanecendo os 

demais na representação da agravante. Anote-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095125-4        AI  315592 
ORIG.   :  9600000103  1 Vr MACATUBA/SP 
AGRTE   :  ROBERTO MARTINIUK 
ADV     :  MÁRIO DE BARROS MONTEIRO FAGUNDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ROMASI IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

São Paulo, 06 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095416-4        AI  315715 
ORIG.   :  200761000180058  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA DO NASCIMENTO MACHADO 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ.FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Comunica o juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.  

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao indeferimento da tutela antecipada pleiteada, 

julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096681-6        HC   29793 
ORIG.   :  200761250027181  1 Vr OURINHOS/SP     200761250030090  1 Vr 

OURINHOS/SP     200761250033478  1 Vr OURINHOS/SP     

200761250029347  1 Vr OURINHOS/SP     200761250028240  1 Vr 

OURINHOS/SP     200761250033480  1 Vr OURINHOS/SP     

200761250032188  1 Vr OURINHOS/SP 
IMPTE   :  PAUL ALBERT JORDAN 
IMPTE   :  CARLOS RENE MATA VELA 
IMPTE   :  TOMASZ PIOTR KUKULKA 
IMPTE   :  RUBEN ANGEL DE SOUZA TORRES 
IMPTE   :  ODUEKE SAHEED ADEBAYO 
IMPTE   :  JOSE IGNACIO CARABALLO MACHADO 
IMPTE   :  BERNARD WESSELS 
PACTE   :  PAUL ALBERT JORDAN reu preso 
PACTE   :  CARLOS RENE MATA VELA reu preso 
PACTE   :  TOMASZ PIOTR KUKULKA reu preso 
PACTE   :  RUBEN ANGEL DE SOUZA TORRES reu preso 
PACTE   :  ODUEKE SAHEED ADEBAYO reu preso 
PACTE   :  JOSE IGNACIO CARABALLO MACHADO reu preso 
PACTE   :  BERNARD WESSELS reu preso 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

 Tendo em vista as informações constantes das fls. 151 e 158/200, dando conta de que todos os pacientes 

supramencionados tiveram suas expulsões decretadas e efetivadas, julgo prejudicada a presente impetração. 

 Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

 São Paulo, 07 de janeiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.097331-6        AG  317093 
ORIG.   :  200761000211377  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIO DE FREITAS e outro 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV.VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mario de Freitas e outro, inconformados com a decisão proferida nos 

autos da ação n.º 2007.61.00.021137-7, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF,  em trâmite perante o 

Juízo Federal da 14ª Vara Cível de São Paulo 

Os agravantes pedem reforma da decisão recorrida a fim de que: a) possam efetuar o depósito judicial do valor das 

prestações que reputa correto; b) seja obstada a execução extrajudicial; e c) seja impedida a agravada, de promover 

medidas de restrição ao crédito. 

Sustentam os recorrentes que: a) a agravada vem aplicando índices não previstos no contrato; b) o Decreto-lei n.º 70/66 

é inconstitucional; e c) seus nomes não podem ser incluídos nos órgãos de proteção ao crédito, pois a dívida está em 

discussão. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O pagamento voluntário é um direito do devedor, ainda que sobre valor inferior ao pretendido pelo credor. Nesses 

casos, cessa a responsabilidade do devedor, nos limites do valor consignado.  

Com efeito, o § 1º do art. 50 da Lei n.º 10.931/2004 assegura ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, 

o de receber - a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

.............................................." 

Para o mutuário, o pagamento da dívida, ainda que parcial, garante a cessação dos efeitos da mora, evidentemente que 

nos limites do que consignar; e para a instituição financeira, propicia a pronta disponibilidade de pelo menos parte de 

seu crédito.  

Esses pagamentos podem ser feitos no curso de demanda de rito ordinário e diretamente à credora, não havendo razão 

para fazê-lo em juízo. 

É preciso destacar, também, que o pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a 

execução e tampouco contra a inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes. Para conseguir tal proteção, ele 

precisará depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º do art. 50 da Lei n.º 10.931/2004) ou, então, no tocante a 

ela, obter do Judiciário uma decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida Lei n.º 10.931/2004: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 
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§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto." 

No caso presente, não há razões que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, pois verifica-se na 

planilha acostada aos autos que não houve reajustes abusivos praticados pela credora, uma vez que, ao longo de mais de 

nove anos, o encargo mensal passou de R$292,30 para R$368,41. 

Assim, não é possível proteger-se o agravante contra a execução extrajudicial - cuja constitucionalidade já foi 

proclamada pelo E. Supremo Tribunal Federal - e contra a inscrição em cadastros de inadimplentes se não efetuado o 

depósito do valor controvertido. 

Os agravantes pedem a paralisação dos efeitos da execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.° 70/66, por 

reputá-lo inconstitucional. 

Ora, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Turma aponta para a constitucionalidade da execução 

extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.° 70/66: 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"Agravo de instrumento. Sistema Financeiro da Habitação. Constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66. (....) 

1. A liquidação extrajudicial promovida sob o pálio do DL 70/66 parte do pressuposto da liquidez e certeza do direito à 

cobrança da dívida, o que se faz mediante o praceamento do imóvel dado em garantia de empréstimo bancário. 

Eventuais discussões pertinentes ao descumprimento contratual são impróprias nessa execução extrajudicial, mas nem 

por isso ocorre violação ao devido processo legal, ou ao direito de propriedade, já se assegura o livre acesso dos 

supostamente lesados ao Judiciário, nos termos do art. 5º, XXXV, da Constituição. Precedente do E. STF (RE 

223075/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 06.11.98, pág. 22). 

.........................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n. 2003.03.00.031680-4, rel. Juiz Carlos Francisco, j. em 16.9.2003, DJU de 3.10.2003, p. 518). 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo, apenas para 

assegurar aos agravantes o direito de proceder, diretamente à agravada e nos termos do § 1º do art. 50 da Lei n.º 

10.931/2004, os pagamentos dos valores que reputar devidos. 

Comunique-se.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102511-2        AG  320855 
ORIG.   :  9806056728  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  ANTONIO CESAR NUCCI e outro 
ADV     :  JAIR RATEIRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAMILA MATTOS VESPOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  CAMPINAS COM/ DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO E      

SERVICOS LTDA 
ADV     :  JAIR RATEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS /SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio César Nucci e Wilson Nucci, inconformados com a decisão 

judicial exarada à f. 145 e seguintes dos autos da execução fiscal n.º 98.0605672-8, em trâmite perante o Juízo Federal 

da 5ª Vara de Campinas, SP. 

O presente recurso, a toda evidência, não merece seguimento. Verifica-se ao compulsar os autos que os agravantes não 

o instruíram devidamente, deixando de trazer cópia da certidão de intimação da decisão agravada e da procuração 

outorgada ao advogado do agravante Wilson Nucci, peças essenciais para a formação do instrumento, ex vi do artigo 

525, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento.  

Comunique-se ao juízo a quo. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.  

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104788-0        AI  322449 
ORIG.   :  200761030083006  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA e outro 
ADV     :  FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 48/50 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cláudio Rodrigues da Silva e Maria dos Remédios Cantoário da Silva, 

inconformados com a decisão que indeferiu pedido liminar formulado na demanda cautelar n.º 2007.61.03.008300-6 

aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Os requerentes pediram proteção contra a execução extrajudicial promovida com fundamento no Decreto-lei n.º 70/66, 

bem como, a exclusão de seus nomes dos cadastros de inadimplentes. 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu a liminar por reputar pacífico o entendimento da constitucionalidade da 

execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.º 70/66, bem como, não demonstrada a existência de irregularidades 

no procedimento extrajudicial. 

Alegam, os agravantes, que a aludida modalidade de execução é inconstitucional; que, de qualquer modo, a agravada 

não os notificou pessoalmente, como exige o art. 31 do mencionado Decreto-lei; e que o edital não fora publicado em 

jornal de grande circulação, tampouco informou o quantum devido.  

É o sucinto relatório. Decido. 

Na peça exordial os requerentes sustentam a inconstitucionalidade da execução extrajudicial e o descumprimento de 

formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66. 

De início, anote-se que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido da constitucionalidade da execução 

extrajudicial. Veja-se: 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)." 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

Não é outro o entendimento desta Turma:  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE.  

1- Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.  

.................................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 174615/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 6.12.2005, DJU de 10.2.2006, p. 551). 

Deveras, entende-se que, preservado o acesso ao Judiciário para impugnação de eventuais excessos ou desbordos 

praticados pela credora ou pelo agente fiduciário, assegura-se suficientemente o devido processo legal, bem como todo 

o conjunto de princípios dele derivados.  

Em outras palavras, considera-se válida a execução extrajudicial, garantindo-se ao devedor o direito de postular seus 

direitos perante o Poder Judiciário, em ação própria. 
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Por outro lado, a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão, ainda que prévia, de que tenha 

havido vício de consentimento ou sido descumprida formalidade essencial à validade do procedimento executivo 

extrajudicial, inviabiliza a concessão da liminar. 

Com efeito, o mutuário alegou a inobservância de formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, quais sejam a 

necessidade de notificação pessoal através de cartório para purgar a mora e a publicação de editais em jornal de grande 

circulação, com a indicação do quantum devido.  

Quanto à ausência de notificação, ressalte-se que se trata de fato constitutivo do direito do autor, de sorte que a ele 

incumbia o ônus da prova.  

Nem se diga que era impossível ou muito difícil de ser produzida a prova em questão; e tampouco que não se pode 

exigir prova negativa.  

Ora, a ausência da notificação podia ser provada documentalmente, ainda que para tanto pudesse ser necessário ao 

mutuário valer-se do incidente ou do procedimento preparatório de exibição (Código de Processo Civil, arts. 355 e 

seguintes; e arts. 844 e 845).  

Sem qualquer demonstração do apontado vício, não há como deferir-se a liminar formulada. 

Também restou indemonstrada a alegação de que o edital de leilão foi publicado em jornal de pequena ou nenhuma 

circulação. 

Ora, os agravantes sequer citam o nome do jornal em que supostamente foi publicado referido edital. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Comunique-se. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci do Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104884-7        AI  322583 
ORIG.   :  200761100128496  2ª VARA FEDERAL DE SOROCABA/SP 
AGRTE   :  LEONARDO CARONE 
ADV     :  ANA PAULA VIESI 
AGRDO   :  BANCRED S/A CREDITO FINANCIAM. E INVESTIMENTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SOROCABA 10ª SSJ/SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 43 

D E C I S Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 274/1732 

Cuida-se de embargos de declaração, opostos por Leonardo Carone em face da r. decisão de f. 34, que determinou o 

recolhimento das custas nos termos da Resolução n.º 278/2007. 

Cumpre esclarecer que mencionado "decisum", ao que se depreende dos autos, foi exarada em razão de ter o agravante 

feito recolhimento incorreto, no que se refere ao código de recolhimento da despesa, o que se comprova pelos 

documentos de f. 09-10 (código da receita n.º 5762 em vez do correto n.º 5775). 

Destarte, rejeito os embargos de declaração de f. 37-41 e concedo prazo, improrrogável, de 02 (dois) dias, para 

recolhimento correto das custas, nos termos da r. decisão embargada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de março de 2009 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.105004-0        AI  322694 
ORIG.   :  200761040034533  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS FRANCA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  52/52 verso 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos Franca, contra a decisão de f. 62  dos autos n.º 

2007.61.04.003453-3, em trâmite perante o Juízo Federal da 4ª Vara de Santos que deixou de receber o recurso de 

apelação interposto, com fundamento no art. 518, §1º, do Código de Processo Civil.  

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de 

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais 

possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão 

até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.  

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo.  

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado 

competente.  

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.  

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de Fevereiro de 2009 
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Valdeci do Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008452-1  
APTE   :  J. V. C. DOS S. 
ADV   :  APARECIDO TEIXEIRA MECATTI 
APDO   :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

VISTOS, ETC. 

DESCRIÇÃO FÁTICA: Cuidam os autos de ação penal, aforada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF, 

perante JOSÉ VALENTIM CAMPOS DOS SANTOS, pelo fato culpável de, enquanto responsável legal da UNICARR 

- INDÚSTRIA E REFORMA DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS - ME, haver retido das verbas trabalhistas pagas a 

seus empregados e deixado de repassar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS as contribuições 

sociais respectivas, isso durante abril de 1996 a março de 1998, tendo sido denunciado como incurso nas sanções do art. 

168-A do Código Penal brasileiro - CP. 

A denúncia foi recebida em 6 de outubro de 1999, cf. fl. 76, e após regular processamento do feito, sobreveio a sentença 

de mérito de fls. 389/394, com pena corporal inicialmente determinada no mínimo legal, a saber, 2 (dois) anos, e depois 

consolidada em 2 (dois) e 4 (quatro) meses, com a incidência da causa de aumento do art. 71, "caput", do CP. 

Segundo o termo lavrado à fl. 395, a sentença condenatória foi publicada a 12 de maio de 2006. 

Trânsito em julgado para a acusação à fl. 397-v. 

Com contra-razões do MPF às fls. 455/459 

Apelação da defesa às fls. 419/433, pela qual requer a anulação da sentença de fls. 389/394, alegando que o feito não 

poderia ser sentenciado, diante da inclusão de débitos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, nos termos da Lei 

federal de n.º 10.684, de 2003. 

Parecer ministerial às fls. 474/479, opinando pelo provimento do recurso da defesa. 

É o relatório, decido. 

Cumpre reconhecer, ipso facto, a prescrição integral da pretensão punitiva estatal. Senão vejamos. 

A condenação de JOSÉ VALENTIM CAMPOS DOS SANTOS foi de 2 (dois) anos, desconsiderando-se o aumento 

decorrente de continuidade delitiva (cf. o enunciado da Súmula n.º 497 do Supremo Tribunal Federal - STF). 

Nos termos do art. 109, inciso IV, c/c o art. 110, § 1º, ambos do CP, a omissão delitiva prescreveria em 4 (quatro) anos. 

Note-se que a continuidade delitiva perdurou de abril de 1996 a março de 1998; a denúncia foi recebida em 6 de 

outubro de 1999, cf. fl. 76; a sentença condenatória foi publicada a 12 de maio de 2006. 

Ora, este e aquele, entre um e outro evento interruptivo da prescrição, mediou intervalo de tempo superior a 4 (quatro) 

anos, pelo que, nos termos do art. 110, §§ 1º e 2º, c/c o art. 109, inciso V, do CP, é imperativo seja reconhecida a 

prescrição integral da pretensão punitiva estatal. 

Diante do exposto, nos termos do caput do art. 61 do CPP, reconheço de ofício a prescrição da pretensão punitiva 

estatal, segundo o art. 110, §§ 1º e 2º, c/c o art. 109, inciso V, do CP, e declaro extinta a punibilidade das ações delitivas 
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imputadas ao acusado pela denúncia oferecida nos autos desta ação penal, restando prejudicado o mérito recursal, 

conforme o enunciado n.º 241 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001119-5        AG  323431 
ORIG.   :  200761040133183  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  ANTONIO LUIZ DE SOUZA e outros 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

A remessa dos autos a outro juízo não representa dano grave e de difícil reparação. 

Assim, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, uma vez que esta não foi citada em primeiro grau. 

Intimem-se os agravantes. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 

Valdeci do Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008877-5        AG  328833 
ORIG.   :  200861000043904  2 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANA PAULA DOS SANTOS ALBUQUERQUE e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Paula dos Santos Albuquerque e outro, contra decisão que 

indeferiu pedido de antecipação de tutela, formulado em ação de revisão de prestações cumulada com repetição de 

indébito, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.  

Os agravantes aduzem a inconstitucionalidade do Decreto-lei no  70/66 e pedem a antecipação da tutela para depositar, 

a salvo da execução extrajudicial e de anotações de restrição ao crédito, os valores que reputam corretos.  

É o sucinto relatório.  

O recurso deve ser de pronto obstado.  

Com efeito, a pretensão ao depósito dos valores reputados corretos pressupunha, obviamente, a impugnação do 

quantum cobrado pela credora. 

Em nenhum momento, porém, as razões dos agravantes questionam qualquer valor cobrado; não discordam de qualquer 

cláusula contratual; não indicam qualquer erro, abuso ou ilegalidade na cobrança; simplesmente dizem que o Decreto-

lei no 70/66 seria inconstitucional.  

Ora, para que se pudesse aquilatar a plausibilidade da pretensão recursal, seria de rigor que os agravantes indicassem 

razões que conduzissem a seu acolhimento. Da cogitada inconstitucionalidade do Decreto-lei no 70/66, porém, não 

resulta, sequer em tese, o direito a depositar valores outros que não aqueles cobrados pela credora.  

Assim, seja porque a postulação recursal não traz razões capazes de justificar seu acolhimento, seja porque das razões 

deduzidas - cingidas, repita-se, à suposta inconstitucionalidade da execução extrajudicial - não resulta a conclusão 

defendida, de ver autorizado o depósito de valores inferiores àqueles pretendidos pela instituição financeira, o caso é de 

negar seguimento ao agravo.  

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Comunique-se.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009  

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010141-0        AI  329718 
ORIG.   :  200761050154250  7 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
REPTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 
AGRDO   :  MARCOS FRANCISCO GELLIS e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  76 

D E C I S Ã O 
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Comunica o juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.  

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão que determinou a emenda da inicial para adequação ao rito 

previsto na Lei n.º 5.741/71, julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013803-1        AI  332226 
ORIG.   :  200861000052772  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA  E  AFONSO GRISI   

NETO 
AGRDO   :  MASTERSOFT  CONSULTORIA  E  DESENVOLVIMENTO  DE   

SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA 
ADV     :  JOÃO CESAR CÁCERES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 89 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 5ª Vara de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 19/22, que nos autos do mandado de segurança impetrado por 

Mastersoft Consultoria e Desenvolvimento de Sistemas de Informática Ltda., deferiu parcialmente a liminar pleiteada 

para determinar que a autoridade impetrada proceda à análise dos pedidos de restituição relacionados na inicial dos 

autos originários e no relatório da decisão agravada. 

Cabe considerar, de imediato, que nos autos que originaram a interposição do presente agravo foi prolatada sentença, 

reproduzida às fls. 77/79. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.023864-5        AI  339517 
ORIG.   :  200561050136226  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  EBIO BERNARDES DA COSTA 
ADV     :  TOSHIO HONDA 
AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE BARROS AMELIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ.FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Comunica o juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.  

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao indeferimento da produção e prova 

documental, pericial e testemunhal, julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Intimem-se. 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028985-9        AI  343187 
ORIG.   :  200261820029670  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE DA SILVA MOREIRA 
ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  CONSORCIO AJM BEMARA II e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José da Silva Moreira, inconformado com a decisão proferida às f. 

107-111 dos autos da execução fiscal n.º 2002.61.82.002967-0, promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e em trâmite perante o Juízo Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, SP. 

O MM. Juiz de primeiro grau acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta pelos sócios, pessoas físicas, 

mantendo o co-executado José da Silva Moreira no pólo passivo da execução fiscal, sob seguinte argumento: "a 

dissolução irregular que dá ensejo a responsabilização pelo crédito tributário deve ser atribuída ao excipiente José da 

Silva Moreira, sócio-gerente da empresa AJM Sociedade Construtora Ltda que desempenhava a administração do 

consórcio executado, conforme item 2.2.1 e item 7.2 instrumento contratual de fls 55/59 dos autos, e, por conseqüência, 

o redirecionamento da execução contra o mesmo é possível, respeitando os requisitos exigidos pelo art. 135 do Código 

Tributário Nacional." (f. 128-129 deste instrumento). Sua Excelência, reconheceu, ainda, a ilegitimidade passiva do 

sócio Arthur da Silva Moreira, pois não tinha poderes de gerência no consórcio. 
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O agravante invoca o disposto nos arts. 134, inciso VII e 135, III do Código Tributário Nacional e sustenta que: a) os 

consórcios não têm personalidade jurídica, desta forma a responsabilidade pelos débitos tributários cabe às empresas 

integrantes nas proporções de seus quinhões, e não aos sócios, pessoas físicas; b) não houve a dissolução irregular da 

pessoa jurídica; c) a responsabilidade dos sócios é subjetiva e subsidiária; d) não ocorreu qualquer uma das hipóteses 

previstas no art 135 do Código Tributário Nacional; e) o mero inadimplemento da obrigação tributária não configura 

infração à lei; f) o art. 13 da Lei n.º 8.620/93 é inconstitucional e deve ser interpretado em consonância com os arts. 134 

e 135 do Código Tributário Nacional. 

É o sucinto relatório.  

Note-se, de início, que em se tratando de empresas consorciadas, a responsabilidade tributária recai sobre as pessoas 

jurídicas integrantes do consórcio, nas condições previstas no respectivo contrato, respondendo cada empresa 

consorciada por suas obrigações, ausente qualquer presunção de solidariedade, visto que, a teor do contido no parágrafo 

1º do art. 278 da Lei n.º 6.404/76, o consórcio não possui personalidade jurídica própria, tampouco patrimônio.  

Acrescente-se ainda, que o instrumento de constituição do consórcio (f. 74-78) menciona em sua cláusula 6.4 que: 

"Cada consorciada será responsável exclusiva pelas incidências de quaisquer impostos, taxas, emolumentos e preços 

públicos sobre as obras, serviços e/ou fornecimento da parte do Contrato que cumprir e recebimentos daí decorrentes". 

Assim, não assumindo o consórcio obrigações tributárias, tal responsabilidade recai sobre as pessoas jurídicas 

consorciadas, ainda que haja suspeita de dissolução irregular do consórcio, uma vez que, primeiramente, devem ser 

responsabilizadas as empresas consorciadas, que sequer constam do pólo passivo da Certidão de Dívida Ativa e, 

portanto da execução fiscal. 

Com efeito, a certidão de dívida ativa (f. 23-34) inscreve como devedor o Consórcio AJM BEMARA II e como co-

responsáveis os sócios das empresas AJM-SOCIEDADE CONSTRUTORA LTDA. e SOCIEDADE BEMARA LTDA., 

sendo que, em face da mencionada disposição legal, estas são as responsáveis pelas obrigações tributárias do consórcio 

e, somente no caso de violação da lei ou do contrato ou de atos decorrentes de excesso de poderes os sócios destas 

poderão ser chamados a responder.   

Ora, incluídos, os sócios, pessoas físicas, no pólo passivo da execução fiscal, alegam não possuírem responsabilidade 

tributária, a teor do contido no art. 135 do Código Tributário Nacional, bem assim, a necessidade do art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 ser interpretado em consonância com o Código Tributário Nacional, ou seja, aduzem ser a responsabilidade do 

sócio, subsidiária e subjetiva.  

Importa destacar, a priori, que o caput do artigo 13 da Lei n.º 8.620/93 que estabelecia que os sócios das empresas por 

cotas de responsabilidade limitada, respondiam solidariamente e objetivamente, foi revogado pela Medida Provisória n.º 

449 de 3 de dezembro de 2008, publicada em 12 de dezembro de 2008. 

Assim, a responsabilidade tributária dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado 

encontra-se regulada pelo disposto no art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional, que os responsabiliza pelos 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Destarte, para estender a responsabilidade tributária da sociedade ao sócio, não basta que tenha participado da 

sociedade, mas que tenha exercido cargo de direção e que tenha praticado ato ou omissão indutor de sua 

responsabilidade. 

In casu, constam da Certidão de Dívida Ativa (f. 23-32 deste instrumento), como devedor, o consórcio AJM Bemara II e 

como co-responsáveis os Srs. Manuel Geraldo Moreira, José da Silva Moreira e Artur da Silva Moreira. 

Entretanto, ainda que a Certidão de Dívida Ativa goze de presunção de liquidez e certeza do título executivo (Lei n.º 

6.830/1980, artigo 3º), tem-se por abalada dita presunção diante do disposto nos arts. 278, parágrafo 1º da Lei n.º 

6.404/76 e 135 do Código Tributário Nacional e no instrumento de constituição do consórcio. 

Desta forma, deveria constar da Certidão de Dívida Ativa que ampara a execução fiscal, como devedores principais as 

empresas AJM Sociedade Construtora Ltda. e Sociedade Bemara Ltda., cabendo ao Fisco executar primeiramente as 

consorciadas, para depois, havendo impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação destas, exigi-la de seu 

gerente, diretor ou administrador. 
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Nem se diga que o mero inadimplemento da obrigação tributária configura infração à lei ou ao contrato para os fins do 

art. 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

DÉBITOS DA SEGURIDADE SOCIAL CONTRAÍDOS PELA SOCIEDADE. LEI 8.620/93, ART. 13. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INAPLICABILIDADE, POR SEREM AS DÍVIDAS ANTERIORES À SUA 

EDIÇÃO. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. Há que distinguir, para efeito de determinação da responsabilidade do sócio por dívidas tributárias contraídas pela 

sociedade, os débitos para com a Seguridade Social, decorrentes do descumprimento de obrigações previdenciárias. 

3. Por esses débitos, dispõe o art. 13 da Lei 8.620/93 que "os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

respondem solidariamente, com seus bens pessoais". Trata-se de responsabilidade fundada no art. 124, II, do CTN, não 

havendo cogitar, por essa razão, da necessidade de comprovação, pelo credor exeqüente, de que o não-recolhimento da 

exação decorreu de ato praticado com violação à lei, ou de que o sócio deteve a qualidade de dirigente da sociedade 

devedora. 

4. Todavia, cumpre salientar que o prosseguimento da execução contra o sócio-cotista, incluído no rol dos responsáveis 

tributários, fica limitado aos débitos da sociedade no período posterior à Lei 8.620/93. Quanto aos débitos anteriores, 

aplica-se a sistemática geral de responsabilização subsidiária prevista no art. 135 do CTN. 

5. No caso dos autos, os débitos objeto da execução referem-se às contribuição previdenciária  do período de julho a 

dezembro de 1990, razão pela qual é inviável a responsabilização dos sócios de acordo com a disciplina introduzida 

pela Lei 8.620/93, incidindo a regra do art. 135 do CTN. 

6. À luz dessa norma, para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é 

indispensável esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida 

do executado. 

7. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, 

situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 

8. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido" 

(STJ, 1ª Turma, RESP 656476/PR, rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. em 3.3.2005, DJU de 21.3.2005, p. 

271). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 13 DA LEI 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. ART. 135 DO CTN. 

IMPOSSIBILIDADE QUANDO O PEDIDO FUNDA-SE EM CAUSA QUE, NEM EM TESE, ACARRETA A 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TERCEIRO REQUERIDO. 

1. O art. 13 da Lei 8.620/93, que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios pela dívidas previdenciárias, não 

pode ser aplicado aos créditos constituídos antes da sua vigência. 

2. Para viabilizar o redirecionamento da execução fiscal ao 

sócio-gerente da pessoa jurídica, basta que a Fazenda Pública, ao requerer tal redirecionamento, indique como causa do 

pedido alguma das hipóteses previstas em lei, pelas quais se admite esse procedimento. 

3. A jurisprudência desta Corte, entretanto, não admite o redirecionamento da execução fiscal pelo simples 

inadimplemento de obrigação tributária, bem como nos casos em que não são encontrados bens suficientes em nome da 

empresa executada. 
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4. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(STJ, 1ª Turma, RESP AGRESP 445366/RS, rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. em 18.11.2004, DJU de 17.12.2004, 

p. 418). 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO para obstar a realização de penhora sobre os bens do 

agravante, Sr. José da Silva Moreira até julgamento do agravo. 

Comunique-se ao juízo a quo.  

Dê-se ciência ao agravante e intime-se para que comprove, no prazo de dez dias, encontrar-se o consórcio em regular 

atividade.  

Intime-se o agravado para, querendo, contraminutar o recurso. 

São Paulo, 26 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031846-0        AI  345343 
ORIG.   :  200761820450888  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  FERNANDO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVALHO 
ADV     :  FERNANDO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVALHO 
AGRDO   :  AUTELCOM COMPONENTES ELETRONICOS LTDA massa falida e 

outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  123 

Fls. 118/120. 

Mantenho a decisão de fls. 89/92 pelas razões ali expostas. 

P.I. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034760-4        AI  347208 
ORIG.   :  200161000146887  7 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ATANAZIO e outros 
ADV :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 68 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 45/46, que acolheu os embargos de declaração 

opostos pela recorrida para determinar a remessa dos autos ao arquivo (baixa-findo), nos autos da ação ajuizada pelos 

recorrentes para o recebimento de valores decorrentes de FGTS. 

Alegam que o depósito de honorários na devida proporção é de rigor. 

Afirmam que o objeto da condenação é a obrigação de recompor as contas vinculadas ao FGTS mantidas à época dos 

expurgos inflacionários, causados pelos Planos Verão e Collor I, o que concede aos autores o direito de reaver o 

quantum expurgado de suas contas, desde que comprovados através dos extratos fundiários, bem como o depósito dos 

honorários advocatícios na sua devida proporção. 

Pugnam pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.   

Diante da sucumbência recíproca fixada na sentença (fls. 25) não há plausibilidade do direito afirmado. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035988-6        HC   33977 
ORIG.   :  200761810145918  7P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  FRANKLIN DIAS DOS SANTOS 
PACTE   :  FRANKLIN DIAS DOS SANTOS reu preso 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

 Tendo em vista a informação constante da fl. 94, dando conta de que o paciente está em liberdade desde 03/10/2008, 

julgo prejudicada a presente impetração. 

 Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 
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 São Paulo, 1º de abril de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040095-3        AI  351285 
ORIG.   :  200861000134697  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  CRISTINA MARELIM VIANNA (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ADV     :  ALEXANDRE ROBERTO CASTELANO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão de fls. 29/30, que 

reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o feito e determinou a remessa dos autos 

à Justiça Estadual, nos autos da ação civil pública. 

A mencionada demanda foi proposta contra o Banco Santander Banespa S.A., da ré, ora agravada, com vistas a sua 

condenação, ao pagamento do valor que entende ilicitamente auferido durante todo o período de cobrança de taxa pela 

compensação de cheque de baixo valor, bem como a indenização no montante de duas vezes o importe do ganho que 

diz o recorrente ilícito, obtido durante todo o período de cobrança de taxa de compensação de cheque de valor baixo ou 

no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), o que for maior, a ser revertida ao Fundo de Defesa de Direitos 

Difusos, nos termos do art. 13, da Lei 7347/85 cc. Art. 2º, I, do Decreto 1306/94. 

Destaca que o Banco Central foi intimado a manifestar sobre eventual interesse na lide. 

Afirma que o BACEN tem interesse no feito na medida em que é responsável pela regulamentação e fiscalização da 

atividade das instituições financeira. 

Assevera que o interesse encontra fundamento também na Resolução BACEN 3518/2007, a qual estabeleceu em seu 

art. 2º inciso I alínea "h" que é vedada às instituições financeiras a cobrança de tarifas decorrentes da compensação de 

cheques. Portanto, o objeto da demanda é o mesmo da norma editada pela entidade autárquica.   

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.  

Do exame do ato judicial combatido, notadamente fls. 29, se depreende que o Banco Central não manifestou interesse 

no feito. 

Além disso, como bem lançado na decisão impugnada, a fiscalização exercida pelo BACEN sobre as atividades das 

instituições financeiras não enseja o seu ingresso nas lide, vez que não haverá qualquer interferência em sua esfera 

econômica ou jurídica, considerando o pedido formulado na ação - tutela de interesse e direitos de consumidores de 

serviços bancários. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 
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P.I.  

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042268-7        AI  353056 
ORIG.   :  200861100123612  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  ROSANA APARECIDA GEMIGNANI DE OLIVEIRA MAIA 
ADV     :  ROSANA APARECIDA GEMIGNANI DE OLIVEIRA MAIA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
AGRDO   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 70/71 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rosana Aparecida Gemignani De Oliveira Maia, inconformada com a 

decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado nos autos da ação ordinária n.º 

2008.61.10.012361-2, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, e em trâmite no Juízo Federal da 1ª Vara 

de Sorocaba/SP. 

A agravante pede reforma da decisão recorrida a fim de que: a) seja obstada a execução extrajudicial e seus efeitos e 

para tanto se compromete a depositar em juízo as parcelas referentes ao saldo residual; e b) impeça a agravada de 

promover medidas de restrição ao crédito enquanto houver a discussão da dívida. 

Alega a agravante que: a) o aditamento do contrato de mútuo celebrado com a agravada foi alterado unilateralmente, do 

qual retirou a cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais-FCVS e o transferiu para 

a autora, ora agravante; b) foi corrigido erroneamente o valor contratual anteriormente pactuado, resultando ao final em 

um saldo residual que não condiz com a dívida real; e c) estão presentes os requisitos para a concessão da tutela 

antecipada. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A agravante busca em juízo o reconhecimento da invalidade de cláusulas contratuais que permitem à agravada proceder 

a cobrança do saldo residual. 

Para deferir-se a tutela antecipada, seria mister demonstrar não apenas a evidência do direito afirmado na inicial (prova 

inequívoca de verossimilhança) como também o receio de dano de difícil ou impossível reparação (Código de Processo 

Civil, art. 273, caput e inciso I).  

No caso presente, a militar em desfavor da agravante existe o próprio contrato, que, salvo em caso de manifesta e 

flagrante ilegalidade, deve ser preservado e cumprido durante a discussão judicial.  

Em princípio, o contrato não fere direito expresso em lei e parece ter sido celebrado livremente por ambas as partes, 

sendo certo que a agravante aceitou submeter-se ao procedimento ali previsto.  

Nessas condições, não se afigura correto antecipar a tutela para, liminarmente, modificar o que foi ajustado. Muito mais 

razoável é que, enquanto se discute em juízo, se mantenha o que se combinou quando da celebração do negócio.  
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Ademais, não procede a alegação da agravante no que concerne à alteração unilateral realizada pela agravada, tampouco 

que não teve ciência de seu conteúdo, pois compulsando os autos se observa que a agravante assinou o contrato de 

aditamento com retificação e ratificação, conforme documentos acostados a fl. 26/32, e portanto teve conhecimento das 

referidas alterações, bem como dos valores contratados. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo.  

Comunique-se.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

São Paulo, 28 de janeiro de 2009  

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042612-7        AI  353319 
ORIG.   :  9805539784  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RENATO DUPRAT FILHO 
ADV     :  ARTHUR CARUSO JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SAUDE UNICOR ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
ADV     :  ALCIDES JOSE CAMARGO MARCOLINO 
PARTE R :  RENATO DUPRAT 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 408/409 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Renato Duprat Filho, inconformado com decisão exarada às f. 155-157 

dos autos da execução fiscal n.º 98.055978-4, promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite 

perante a 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, SP.  

O MM. Juiz de primeiro grau, entendendo caracterizada a condição de depositário infiel do agravante, decretou sua 

prisão civil. 

Por meio deste instrumento, pleiteou o agravante a concessão de efeito suspensivo para o fim de revogar o referido 

decreto prisional. 

Em decisão de f. 295-301, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

Contra tal decisão foi interposto agravo, no qual reitera o agravante o pedido de concessão de efeito suspensivo ao 

instrumento, ao fundamento da impossibilidade jurídica de prisão do depositário, ante o Pacto de São José da Costa 

Rica, recepcionado pelo ordenamento pátrio, acrescentando que a Corte Suprema já firmou entendimento nesse sentido, 

incluindo-se aí a impossibilidade de prisão do depositário judicial. 
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O Supremo Tribunal Federal - em decisão proferida no habeas corpus n.º 97.251/SP de relatoria do e. Ministro Menezes 

Direito, impetrado em favor do ora agravante em face de ato do Superior Tribunal de Justiça no habeas corpus  n.º 

123.767/SP -  concedeu a ordem para cassar o decreto de prisão expedido em desfavor do agravante. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento e o agravo de f. 312-335, com fulcro no art. 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.    

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 

São Paulo, 6 de maio de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043399-5        AI  353770 
ORIG.   :  200861140061680  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  ADRIANE DE CARLA FAJARDO 
ADV     :  ROSINEIA DALTRINO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  70/70 verso 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 52/55, que, nos autos da ação, de rito ordinário, 

postulada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

formulado com vistas à autorização do depósito judicial ou do pagamento, diretamente à instituição financeira agravada, 

das prestações, na proporção de uma vencida e uma vincenda, com exclusão da taxa de risco e de administração, como 

também à determinação de que a empresa pública federal se abstenha de qualquer ato de execução extrajudicial, relativo 

ao contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes, e de incluir o nome dos agravantes nos cadastros de proteção 

ao crédito. 

Alega a agravante que não tem conseguido honrar com as prestações em função da cobrança de valores superiores ao 

devido. 

Afirma que pretende pagar os valores que entende corretos, a ser confirmado pela perícia contábil. 

Salienta que se encontram presentes os requisitos legais para o deferimento do pedido de tutela antecipada. 

Pugna pelo recebimento do recurso no duplo efeito.  

DECIDO 

A agravante apresentou alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrear aos 

autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas pagas 

e/ou em atraso, nem tampouco a planilha demonstrativa de cálculo, elaborada por profissional por ela contratado, com 

os valores das prestações, que entende corretos, de todo o período, desde a assinatura do contrato originário. 

A falta de instrução do agravo, com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar a sua situação atual, 

impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do Magistrado. 
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Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043835-0        AI  354123 
ORIG.   :  200861090011156  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO LTDA 
ADV     :  MARCELO AMARAL BOTURAO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 59/60 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústrias Mecânicas AlvarcoLtda., inconformada com a decisão 

proferida à f. 44 dos autos da execução fiscal n.º 2008.61.09.001115-6, promovida pela União Federal - Fazenda 

Nacional, e em trâmite no Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba/SP. 

A executada, ora agravante, indicou à penhora 01 (uma) ponte rolante, no valor de R$ 101.988,00 (cento e um mil 

novecentos e oitenta e oito reais) e 01 (um) espectometro, no valor de R$ 56.362,00 (cinqüenta e seis mil trezentos e 

sessenta e dois reais). 

O exeqüente recusou os bens oferecidos aos argumentos de que não obedecem a ordem do artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, 

bem como são de difícil alienabilidade. 

A decisão agravada (f. 54 deste instrumento) está assim redigida: 

"(...) Diante da recusa da exeqüente quanto aos bens oferecidos à fl. 19, DEFIRO a penhora sobre os imóveis descritos 

às fls. 37/41." 

No agravo, a executada alega que: a) a recusa do exeqüente é injustificada; b) os bens oferecidos à penhora respeitam a 

ordem legal de nomeação de bens estabelecida no art. 11 da Lei n.º 6.830/80, estão livres de quaisquer ônus e são de 

fácil alienação; c) que a constrição a ser realizada sobre os outros bens fere o disposto no artigo 620 do Código de 

Processo Civil; e d) estão presentes os requisitos autorizadores para o deferimento do efeito suspensivo. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Pretende-se, por meio deste recurso, impedir a realização de penhora determinada pelo juízo de primeiro grau.  

Não é caso de deferir-se o pedido de efeito suspensivo.  
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Com efeito, a simples realização de penhora não constitui dano grave e de difícil reparação. A uma, porque, realizada a 

constrição, cabem embargos. A duas, porque o provimento do agravo ao final, pela Turma, terá o condão de 

restabelecer o status quo ante.  

Convém destacar que a não-realização da penhora é que pode produzir, em prejuízo do exeqüente, dano de difícil ou 

impossível reparação.  

Lembre-se, por oportuno, que a regra da menor onerosidade para o devedor não é o único critério a nortear as decisões 

judiciais em questões desse tipo. Além da ordem legal estabelecida pela lei, também é preciso ponderar que a execução 

deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem penhorado mostrar-se de difícil comercialização, a constrição pode recair 

sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor.  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Dê-se ciência à agravante.  

São Paulo, 12 de março de 2009  

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045646-6        AI  355508 
ORIG.   :  200261820427303  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  SEBASTIAO CARDOSO FILHO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO LABORDA BARAO 
AGRDO   :  MIGUEL FULGENCIO DE LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV.VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 111/113 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, inconformada com a decisão proferida à f. 91 dos 

autos da execução fiscal n.º 2002.61.82.042730-3, promovida em face de Sebastião Cardoso Filho e Miguel Fulgêncio 

de Lima. 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de penhora de ativos financeiros de titularidade dos executados, nos 

seguintes termos:  

"Fl. 88: defiro parcialmente o pedido. 

Proceda-se à citação por edital do co-executado Sebastião Cardoso Filho nos termos requeridos. 

Após a citação por edital, o exequente requer o bloqueio de valores existentes em contas bancárias de titularidade do 

responsável tributário da executada. 
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Todavia, a pretensão da exequente deve ser analisada à luz dos princípios de direito processual, instituídos pelos artigos 

612 e 620 do Código de Processo Civil, pelos quais deve o magistrado postar-se na condução do processo executivo de 

forma a que este se realize no interesse do credor, porém, com o mínimo sacrifício do devedor. 

Ocorre que, via de regra, o bloqueio efetuado nas condições aqui propostas tem recaído sobre os vencimentos, salários 

ou proventos de aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos depositada em caderneta 

de poupança. 

Assim, necessário que se reconheça como ilegítimo o bloqueio judicial pretendido em razão do risco de alcançar 

importância que se afigura essencial à manutenção do devedor e sua família, além de absolutamente impenhorável, nos 

termos do art. 649, IV, do Código de Processo Civil. 

Em face do exposto, indefiro o pedido da exequente. 

Após a citação por edital, decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-se o determinado à fl. 43 arquivando-se os autos 

sem baixa na distribuição. 

Intime-se nesta fase" (f. 105 deste instrumento). 

Insurge-se a agravante contra tal decisão, postulando o deferimento da apontada medida constritiva. 

É o sucinto relatório.  

Assiste razão à agravante.  

Com efeito, o princípio da menor onerosidade da execução, insculpido no art. 620 do Código de Processo Civil, 

pressupõe que haja mais de uma forma igualmente capaz de conduzir à satisfação do direito do credor.  

Por aí se percebe, sem dificuldade, que aludido princípio subordina-se a outro, mais importante, que é o da satisfação do 

crédito.  

De fato, o processo de execução tem por escopo alcançar a satisfação do crédito. Esse é seu objetivo principal. Sendo 

possível alcançá-lo por mais de uma via, opta-se pela menos onerosa para o devedor. Havendo, porém, uma só forma de 

atingi-lo, não se pode sacrificar, a conta da gravosidade da medida, o direito do credor.  

É certo que, se a expropriação do patrimônio do devedor não resultar mais do que a satisfação das custas e despesas do 

processo, não se procede sequer à penhora. Isso, porém, se dá por força do princípio da utilidade da execução, segundo 

o qual o processo deve ser capaz de proporcionar a satisfação do crédito. Se tal finalidade não puder ser alcançada em 

razão da pequenez do patrimônio do devedor, este deve ser preservado.  

Não cabe, todavia, considerar gravosa a medida constritiva e, por isso, impor ao credor a conseqüência de receber seu 

crédito somente se surgir alternativa mais branda.  

De outra parte, cumpre anotar que não é possível presumir que todo numerário depositado em instituição financeira, em 

nome do devedor, destine-se a sua subsistência e a de seus familiares. 

Diga-se, também, que não se pede a penhora de todo o saldo porventura existente, mas somente do necessário à 

satisfação da dívida.  

Por fim, saliente-se que, com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria 

excepcional e extraordinária a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.  

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de dinheiro 

depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655, inciso I), cabendo 

ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A, § 2º) ou pedir a 

substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução (Código 

de Processo Civil, art. 668).  
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Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda assim 

conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro buscar 

outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi invertida pelo 

legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 

4. Agravo regimental não provido" 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 944358/SC, rel. Min. Castro Meira, j. 26/2/2008, DJU 11.3.2008, p. 1).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL E 

NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS:  ANÁLISE DE ASPECTOS FÁTICOS-

PROBATÓRIOS. SÚMULA 07/STJ. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII e 

art.655-A, § 3º), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que 

presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens suficientes a 

garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 

e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; c) 

manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. A verificação de tais requisitos importa reexame de 

matéria fático-probatória vedada em sede de recurso especial (Súmula 7). 

3. Antes das modificações introduzidas pela Lei 11.382/06 (CPC, art. 655, I, e 655-A, caput), a quebra de sigilo 

bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do 

sistema BACEN JUD somente era admitida em situações excepcionais, após exauridas todas as tentativas extrajudiciais 

de localização de bens do executado. A verificação dessa circunstância no caso concreto encontra óbice na Súmula 7 do 

STJ. 

4. O exame da presença ou não dos requisitos fáticos autorizadores de remoção de bens penhorados encontra óbice na 

Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial do Estado parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. Recurso especial da empresa não 

conhecido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp 665140/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25/3/2008, DJU 17/4/2008, p. 1). 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo.  

Comunique-se.  
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Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009  

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049100-4        AI  358320 
ORIG.   :  0005538831  4F Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  JOIAS MARAGNI LTDA 
ADV     :  MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), inconformada com a decisão 

proferida às f. 135-137 dos autos da execução fiscal n.º 00.0553883-1, promovida em face de Jóias Maragni Ltda e em 

trâmite perante o Juízo Federal da 4ª Vara de Execuções Ficais de São Paulo, SP. 

A MM. Juíza de primeiro grau acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Ricardo Augusto Lessa Maragni e 

determinou sua exclusão e a dos demais co-executados do pólo passivo da relação processual ao fundamento de que se 

trata de quantias recolhidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e por possuir natureza de contribuição, 

seria descabida a aplicação do art. 135, do Código Tributário Nacional. 

A agravante invoca o disposto nos arts. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional; 10º do Decreto nº. 3.708/19; 

1.016 do Código Civil; 158 da Lei nº. 6.404/76; 339 e 349 do Código Comercial; 23 da Lei nº. 8.036/90; 21, parágrafo 

1º, incisos I e V da Lei nº. 7.839/89; 19 da Lei nº. 5.107/66; e 86, parágrafo único da Lei nº. 3.807/60 e sustenta que: a) 

os sócios e administradores são responsáveis pelos atos praticados de má-gestão ou contrários ao previsto no contrato 

social ou estatuto; e b) a falta de recolhimento do FGTS constitui infração à lei e conduz à responsabilização pessoal 

dos administradores da executada. 

Ao final requer a concessão de efeito suspensivo e, posteriormente, o integral provimento do presente recurso, para a 

inclusão dos sócios indicados, no pólo passivo da relação processual. 

É o sucinto relatório.  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, diante da presunção de liquidez e 

certeza da certidão de dívida ativa (Lei n.º 6.830/80, art. 3º), são legitimados passivos para a execução fiscal todos 

aqueles que figurarem como co-devedores no título, cabendo a estes - e não ao Fisco - o ônus de provar a inocorrência 

de qualquer das situações previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional. Vejam-se os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, 
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ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete 

igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida 

Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos" 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n.º 702232/RS, rel. Min. Castro Meira, 14/9/2005, DJU 26/9/2005, p. 169).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE QUE FIGURA NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. 

DISTINÇÃO ENTRE A RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A 

EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

2. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos 

embargos à execução. 

3. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

4. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra eles, o 

redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 16.09.2005. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg n.º 778634/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/2/2007, DJU 15/3/2007, p. 269).  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO, CUJO NOME CONSTA NA CDA. ART. 

135 DO CTN. POSSIBILIDADE. 

I - No julgamento dos EREsp nº 702.232/RS, de relatoria do Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/2005, esta Corte 

examinou três situações relativas ao redirecionamento da execução, concluindo, no que interessa, que se o executivo é 

proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se trata de típico redirecionamento e o ônus 

da prova de inexistência de infração a lei, contrato social ou estatuto compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de 

presunção relativa de liqüidez e certeza, sendo este o caso em análise. 

II - Agravo regimental improvido" 
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(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 892862/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 15/5/2007, DJU 31/5/2007 p. 394).  

A E. 2ª Turma deste Tribunal Regional Federal já tem precedente no mesmo sentido, de minha relatoria: AG n.º 

199642/SP (autos n.º 2004.03.00.007898-3), j. em 30/10/2007.  

In casu, os sócios não constam como co-responsáveis nas Certidões de Dívida Ativa (f. 14-16 deste instrumento). 

Assim, não há como incluí-los na relação processual sem afrontar o disposto no art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

Note-se que não se está excluindo a responsabilidade tributária dos sócios - tema de direito material - mas sim se 

afirmando que diante da presunção de liquidez e certeza do título estes não são partes legítimas para figurarem como 

co-responsáveis na execução fiscal. Cumpre, porém, à agravante o ônus de abalar, pelas vias processuais adequadas, tal 

presunção. 

Quanto à responsabilidade tributária dos sócios, igual sorte não resta à agravante. 

Com efeito, a esse propósito, diga-se, de pronto, que as duas Turmas que integram a E. 1ª Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, partindo de premissa estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, afastam a responsabilidade do sócio, ao 

argumento de que à contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS é inaplicável o Código 

Tributário Nacional. Vejam-se os seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. SÓCIO-

GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. 

INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. A responsabilidade pessoal do sócio-gerente está condicionada à comprovação da atuação dolosa ou culposa na 

administração dos negócios, através de fraude ou excesso de poderes, excepcionando-se a hipótese de dissolução 

irregular da empresa. 

2. As disposições do Código Tributário Nacional, todavia, são inaplicáveis às execuções fiscais de créditos do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega seguimento" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Agravo de Instrumento n.º 544.254/PR, rel. Min. Denise Arruda, j. em 27.4.2004, unânime, 

DJU de 31.5.2004, p. 198). 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO. 

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 

135 CTN. 

3. Recurso especial improvido" 

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 462.410/RS, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.12.2003, unânime, DJU de 15.3.2004, p. 232).  

No voto que proferiu no primeiro dos precedentes acima invocados, a e. Min. Denise Arruda destacou que o Supremo 

Tribunal Federal - no RE n.º 100.249/SP - firmou-se no sentido de que a contribuição devida ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS não possui natureza tributária, de sorte a tornar inviável a aplicação do Código Tributário 

Nacional.  

Não é outro o pensamento da e. min. Eliana Calmon, relatora do segundo precedente ora invocado. De acordo com Sua 

Excelência, a natureza não-tributária da contribuição afasta a incidência do art. 135, III, do Código Tributário Nacional; 

não se procedendo, destarte, ao redirecionamento da execução, porquanto ausente norma autorizadora na legislação 

pertinente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  

De fato, a extensão da responsabilidade tributária só pode decorrer da lei. Assim, se o Código Tributário Nacional é 

inaplicável à contribuição em questão; e se na legislação de regência do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
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FGTS não há disposição que alcance os sócios, a conclusão a que se chega é a de que os agravados devem, mesmo, ser 

excluídos da relação processual. 

Além disso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, com exceção das contribuições 

previdenciárias - e, ainda assim, em algumas hipóteses -, o mero inadimplemento da obrigação tributária não autoriza a 

responsabilização pessoal do sócio: 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

DÉBITOS DA SEGURIDADE SOCIAL CONTRAÍDOS PELA SOCIEDADE. LEI 8.620/93, ART. 13. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INAPLICABILIDADE, POR SEREM AS DÍVIDAS ANTERIORES À SUA 

EDIÇÃO. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. Há que distinguir, para efeito de determinação da responsabilidade do sócio por dívidas tributárias contraídas pela 

sociedade, os débitos para com a Seguridade Social, decorrentes do descumprimento de obrigações previdenciárias. 

3. Por esses débitos, dispõe o art. 13 da Lei 8.620/93 que "os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

respondem solidariamente, com seus bens pessoais". Trata-se de responsabilidade fundada no art. 124, II, do CTN, não 

havendo cogitar, por essa razão, da necessidade de comprovação, pelo credor exeqüente, de que o não-recolhimento da 

exação decorreu de ato praticado com violação à lei, ou de que o sócio deteve a qualidade de dirigente da sociedade 

devedora. 

4. Todavia, cumpre salientar que o prosseguimento da execução contra o sócio-cotista, incluído no rol dos responsáveis 

tributários, fica limitado aos débitos da sociedade no período posterior à Lei 8.620/93. Quanto aos débitos anteriores, 

aplica-se a sistemática geral de responsabilização subsidiária prevista no art. 135 do CTN. 

5. No caso dos autos, os débitos objeto da execução referem-se às contribuição previdenciária  do período de julho a 

dezembro de 1990, razão pela qual é inviável a responsabilização dos sócios de acordo com a disciplina introduzida 

pela Lei 8.620/93, incidindo a regra do art. 135 do CTN. 

6. À luz dessa norma, para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é 

indispensável esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida 

do executado. 

7. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, 

situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 

8. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 656476/PR, rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. em 3.3.2005, DJU de 21.3.2005, p. 

271) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 13 DA LEI 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. ART. 135 DO CTN. 

IMPOSSIBILIDADE QUANDO O PEDIDO FUNDA-SE EM CAUSA QUE, NEM EM TESE, ACARRETA A 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TERCEIRO REQUERIDO. 

1. O art. 13 da Lei 8.620/93, que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios pela dívidas previdenciárias, não 

pode ser aplicado aos créditos constituídos antes da sua vigência. 

2. Para viabilizar o redirecionamento da execução fiscal ao 

sócio-gerente da pessoa jurídica, basta que a Fazenda Pública, ao requerer tal redirecionamento, indique como causa do 

pedido alguma das hipóteses previstas em lei, pelas quais se admite esse procedimento. 
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3. A jurisprudência desta Corte, entretanto, não admite o redirecionamento da execução fiscal pelo simples 

inadimplemento de obrigação tributária, bem como nos casos em que não são encontrados bens suficientes em nome da 

empresa executada. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP AGRESP 445366/RS, rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. em 18.11.2004, DJU de 17.12.2004, 

p. 418) 

Assim, não é possível acolher a pretensão recursal fundada em qualquer dos citados dispositivos do Código Tributário 

Nacional.  

Em tais condições, de nada serve, isoladamente, a invocação dos arts. 10 do Decreto n.º 3.708/19; 158 da Lei nº. 

6.404/76; 1.016 do Código Civil; 339 e 349 do Código Comercial; 23 da Lei nº. 8.036/90; 21, parágrafo 1º, inciso I e V 

da Lei nº. 7.839/89, pois destes não resulta, por si só, a responsabilidade do sócio. Para tanto, faz-se necessária a 

combinação dos aludidos dispositivos com outro - de natureza material - que preveja a responsabilização do sócio, 

valendo ressaltar que não o podem ser com normas processuais ou que, conquanto materiais, pressuponham a natureza 

tributária do crédito.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

Comunique-se.  

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009 

Souza Ribeiro 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000564-3        AI  359688 
ORIG.   :  9800322906  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  OZELINA DOS REIS BARRETO 
ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
PARTE A :  MARGARIDA FRANCISCA DO AMARAL e outro 
ADV     :  SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 94/94 VERSO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 15, que determinou a intimação da co-autora, ora 

agravante, para que forneça cópia das Guias de Recolhimento - GR - ao FGTS e Relação de Empregados - RE, 

conforme solicitado na resposta de ofício juntada às fls. 321/322, nos autos da ação ajuizada visando o recebimento de 

valores decorrentes de FGTS. 

Alega a recorrente, em suas razões, que a demanda foi julgada procedente para determinar a aplicação da taxa 

progressiva de juros em sua conta vinculada de FGTS. 
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Sustenta tratar-se, portanto, de título executivo judicial que encerra obrigação de fazer. 

Destaca que o juízo a quo determinou a juntada dos extratos de sua conta vinculada e o agravo de instrumento 

interposto para impugnar esta decisão foi provido. 

Afirma que a recorrida, uma vez intimada para apresentar os extratos, atravessou petição para informar a ausência de 

localização dos seus extratos e para pleitear que a ora agravante apresente as cópias das GRs e REs que comprovassem 

o recolhimento do FGTS por seu ex-empregador. 

Ressalta ter se manifestado sobre a impossibilidade da juntada de tais documentos tendo em vista que se tratavam de 

documentos de guarda e posse exclusiva de seu ex-empregador e do banco depositário. 

Diante disso, diz que ato judicial determinou à agravada que cumprisse o julgado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de multa. E após manifestação das partes, com informação da recorrente sobre os dados, conforme comando judicial, foi 

prolatada a decisão ora impugnada. 

Aduz que a decisão recorrida inviabiliza o cumprimento da obrigação.   

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.   

Da análise da documentação acostada aos autos, bem como diante da inversão do ônus da prova quanto a apresentação 

dos documentos em questão, tenho por presente a plausibilidade do direito afirmado.  

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000946-6        AI  359990 
ORIG.   :  200861000329113  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DOLGESANO FERNANDES FERREIRA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  83 

D E C I S Ã O 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento.  
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Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no 

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 24 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000961-2        AI  360003 
ORIG.   :  0800000318  11FP Vr SAO PAULO/SP     0806052287  11FP Vr SAO 

PAULO/SP 
AGRTE   :  CATHARINA PASSE JOAQUIM (= ou > de 60 anos) e   outros 
ADV     :  NELSON CAMARA 
AGRDO   :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 11 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE   SAO 

PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto por Catharina Passe Joaquim e outros em face de decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 11ª Vara da Fazenda Pública do Estado de São Paulo - SP que, nos autos de ação proposta contra a 

Fazenda Pública do Estado de São Paulo e que objetiva a condenação ao pagamento referente à sexta-parte dos 

vencimentos integrais nas complementações de aposentadoria ou pensão decorrente de vínculo com a FEPASA, 

indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Distribuído perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, os autos do presente agravo de instrumento vieram a 

esta Corte Regional Federal em virtude da decisão de fls. 142/147 que, em síntese, entendeu que o Tribunal de Justiça 

era incompetente para a análise do recurso, uma vez que a União Federal seria sucessora da FEPASA, cabendo à Justiça 

Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a sua presença no processo, conforme 

entendimento consolidado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça. 

 É o breve relatório. Decido. 

 Anoto, por oportuno, que, de fato, cabe à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico da União 

Federal para figurar na ação que deu origem a este recurso. 

 Entretanto, tal manifestação deve ocorrer perante o juízo de primeiro grau, sequer havendo pedido dos autores no 

sentido de incluir a União Federal no pólo passivo da ação ou decisão judicial a respeito, decisão esta que caberia 

somente ao juízo federal de primeiro grau, sob pena de indevida supressão de instância. 

 O que se verifica, ao menos por ora, é que o presente agravo de instrumento foi interposto em face de decisão que 

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita nos autos de ação proposta perante a Justiça Comum Estadual, 

competente até então. 

 Caso haja manifestação no sentido da inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, caberá ao Juízo de Direito 

encaminhar os autos à Justiça Federal, a quem caberá decidir a respeito da sua inclusão ou não no feito. E, caso isto 
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ocorra, o juízo federal decidirá sobre o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que a decisão anterior teria 

sido proferida por juiz manifestamente incompetente. 

 Pondero, enfim, que não há, até o presente momento, elementos que amoldem a hipótese versada na ação originária às 

situações previstas nos artigos 108, inciso II e 109, §§ 3º e 4º da Constituição Federal de 1988, que tratam de delegação 

de competência, o que também afasta a possibilidade de exame deste recurso por este Tribunal Regional Federal, 

sobretudo porque os autores são domiciliados em Araraquara - SP, local em que há vara da Justiça Federal. 

 Diante do exposto, com fundamento nos artigos 115, inciso II do Código de Processo Civil e 105, inciso I, alínea "d", 

da Constituição Federal de 1988, suscito conflito negativo de competência e determino a remessa dos presentes autos ao 

Superior Tribunal de Justiça. 

 São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

    

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001801-7        AI  360719 
ORIG.   :  200861000215120  15 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANA MARIA SALLES CAPRIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SALLES GIANELLINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 60/61 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Maria Salles Caprio, inconformada com a decisão proferida à f. 

34 dos autos da ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos materiais e morais n.º 

2008.61.00.021512-0, promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

O MM. Juiz de primeiro grau declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal, com fundamento nos arts. 

2º, 3º e 23 da Lei n.º 10.259/2001 e na Resolução n.º 228 do Conselho da Justiça Federal. 

A agravante alega que: 

a) o valor atribuído à causa refletiu apenas um valor de alçada, baseando-se no valor de avaliação, efetuada 

unilateralmente pela CEF, das jóias objeto de contrato de penhor, que pretende discutir; 

b) havendo pedido cumulativo de arbitramento de indenização por danos morais, no importe equivalente a 200 

(duzentos) salários mínimos, a competência é do Juízo comum; 

c) "a questão afeta ao valor, como critério para determinação ou fixação da competência não é, data venia, critério 

absoluto, mas relativo e, portanto, jamais poderia ter sido reconhecido de ofício" (f. 11 deste instrumento), devendo o 

MM. Juiz ter determinado a emenda da inicial; 

d) não pretende renunciar ao crédito e indenização que suplante o teto do Juizado Especial Federal. 
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É o sucinto relatório. Decido.  

A autora ajuizou ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos materiais e morais em face da ré, 

pedindo o arbitramento de indenização por danos materiais a ser apurado em perícia e por danos morais no valor 

equivalente a 200 (duzentos) salários mínimos. 

Apesar disso, a autora atribuiu à causa o valor de R$1.520,00, ou seja, em vez de levar em conta o valor do pedido de 

indenização, considerou o valor de avaliação, efetuada unilateralmente pela CEF, das jóias objeto de contrato de 

penhor. 

Noção elementar de direito processual civil dá conta de que, em causas com conteúdo econômico, o valor da causa deve 

corresponder ao do benefício patrimonial pretendido. 

De outro lado, nas ações de indenização por dano moral com pedido certo, o valor da causa deve corresponder ao 

quantum pretendido.  

Assim, formulado pedido de condenação ao pagamento de quantia superior a 60 (sessenta) salários mínimos, a 

competência não é do Juizado Especial Federal, mas do Juízo comum. 

Ora, o Juízo declinante deveria, data venia, ter corrigido o valor atribuído à causa, determinado o recolhimento 

complementar das custas e dado curso ao feito; não, porém, declinar da competência apenas à vista do valor atribuído à 

causa, manifestamente em desacordo com a pretensão formulada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo para, 

reformando a decisão de primeiro grau, declarar competente o Juízo Federal da 15ª Vara de São Paulo, SP e determinar 

seja corrigido o valor atribuído à causa, bem assim seja recolhido o valor complementar das custas. 

Comunique-se.  

Intimem-se.  

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

São Paulo, 6 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002467-4        AI  361240 
ORIG.   :  200861040133760  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  VIRGILIO PEDRO RODRIGUES espolio 
REPTE   :  NATHALIA PAURA PEDRO 
ADV     :  PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO BENTO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 12/15, que deferiu liminar e determinou a busca e 

apreensão do veículo marca GM/CORSA - CLASSIC, chassi 9BGSB19X04B165913, ano de fabricação 2004, ano 

modelo 2004, combustível gasolina, cor preta, nos autos da ação de busca e apreensão de veículo objeto de alienação 

fiduciária em garantia. 
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Alega o recorrente, em suas razões, que não houve a notificação do devedor em mora, falecido em 22/02/05. 

Afirma que a carta-notificação foi entregue em 17/07/2008, portanto, decorrido tal lapso de tempo entre o óbito e a 

notificação não há se falar em mora de molde a ensejar a apreensão do automóvel. 

Destaca que de acordo com o art. 2º, § 2º, do Decreto- Lei 911/69 a notificação deve se dar  através de carta registrada 

expedida pelo Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título. Nestes termos, a notificação da CEF se deu 

em dissonância com este dispositivo da espécie legislativa apontada.   

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para que a recorrida proceda a imediata devolução do bem 

apreendido à representante do espólio: Nathalia Paura Pedro.  

DECIDO. 

Da análise das razões recursais, bem como da documentação acostada aos autos não há se reconhecer, prima facie, o 

vício alegado quanto à notificação. 

A despeito do óbito do devedor, há se concluir que a notificação cumpriu sua finalidade posto tratar-se de hipótese de 

mora ex re. 

A representante do espólio tomou ciência do inadimplemento vez que reside no mesmo endereço em que foi destinada a 

notificação, conforme se depreende da análise da cópia de fls. 41 e 58. 

Confiram-se, por oportuno, os julgados a seguir: 

"RECURSO ESPECIAL. DESNECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DA PROCURAÇÃO OU 

SUBSTABELECIMENTO. AFASTAMENTO DA SÚMULA N. 115/STJ. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E 

APREENSÃO. MEDIDA LIMINAR. CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR. DECRETO-LEI N. 911/69. 

1. É desnecessária a autenticação de cópia de procuração e de substabelecimento, porquanto se presumem verdadeiros 

os documentos juntados aos autos pelo autor, cabendo à parte contrária argüir-lhe a falsidade. Inaplicabilidade da 

Súmula n. 115/STJ. 

2. A concessão de medida liminar em ação de busca e apreensão decorrente do inadimplemento de contrato com 

garantia de alienação fiduciária está condicionada tão-só à mora do devedor, que deverá ser comprovada por carta 

registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor 

(art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei n. 911/69). 

3. Agravo regimental provido." 

(STJ - AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - Processo: 200702294112/RS - Quarta Turma - Relator: 

João Otávio de Noronha, v.u., DJE 06/10/2008)  

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. MORA. A mora do devedor 

- imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente - pode ser caracterizada pelo protesto do título ou 

pela notificação extrajudicial expedida por Cartório de Títulos e Documentos, entregue no endereço do devedor; se isso 

não aconteceu, a mora deixou de se configurar. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 963149 - Processo: 200702293074/RS -Terceira Turma - 

Relator: Ari Pergendler, v.u., DJE 08/08/2008)  

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 302/1732 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003350-0        HC   35598 
ORIG.   :  2008.61.81.002577-2  9P Vr SÃO PAULO/SP 
IMPTE   :  ADILSON LUIZ QUARESMA BREHENDES 
PACTE   :  ADILSON LUIZ QUARESMA BREHENDES 
ADV     :  ADILSON LUIZ QUARESMA BREHENDES 
IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 9ª VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO >1ª SSJ> 

SP 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O  

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Adilson Luiz Quaresma Brehendes, em seu 

próprio favor, contra ato da MM. Juíza Federal da 9ª Vara Criminal de São Paulo, SP. 

O pedido de liminar foi indeferido e, contra tal decisão, o impetrante interpôs agravo regimental. 

Ocorre, porém, que as informações prestadas pela autoridade impetrada dão conta de que "aos 17 de março de 2009, o 

Ministério Público Federal ofereceu promoção de arquivamento do inquérito policial que, em decisão proferida por este 

Juízo na presente data, foi acolhida, determinando-se o arquivamento dos autos" (f. 176). 

Assim, diante da cessação do alegado constrangimento ilegal, JULGO PREJUDICADA a impetração e, por 

conseguinte, o agravo regimental. 

Intimem-se. 

Comunique-se. 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 30 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004635-9        AI  362900 
ORIG.   :  200861000144216  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MILTON PAULO DE LIMA e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 106/106 que, nos autos da ação, de rito ordinário, de 

revisão contratual, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela formulado com vistas a autorizar o depósito judicial ou o pagamento, diretamente à instituição financeira 

agravada, das prestações vincendas, nos valores incontroversos, como também, que a empresa pública federal se 

abstenha de incluir o nome dos agravantes nos cadastros de proteção ao crédito e de qualquer ato de execução 

extrajudicial. 

Alegam que estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, decorrente do fato do não pagamento das 

prestações segundo os valores exigidos pela instituição financeira resultar na expropriação prevista no Decreto-Lei 

70/66, com a conseqüente perda do imóvel. 

Entendem que, existindo dúvidas com relação ao reajuste das prestações, sob o amparo do Sistema Financeiro da 

Habitação, é justo que seja autorizado o depósito dos valores pretendidos, evitando-se o comprometimento da relação 

obrigacional e os efeitos da mora. 

Sustentam que a inclusão do nome em órgãos de proteção ao crédito é conseqüência da inadimplência e não da 

existência da dívida, portanto, enquanto estiver sendo discutido o débito em juízo, incluir o nome dos agravantes em 

cadastros de inadimplentes constitui coação ilegal. 

Pugnam pelo recebimento do recurso no efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Da análise dos autos, destaca-se que foi firmado em 20/03/1998 um Contrato por Instrumento Particular de Compra e 

Venda, Mútuo com Obrigações, Quitação e Cancelamento Parcial - PES/PCR - FGTS, para aquisição de casa própria 

por parte dos agravantes, prevendo no seu intróito o financiamento do montante de R$ 29.750,00 (vinte e nove mil e 

setecentos e cinqüenta reais), que deveria ser amortizado em 240 (duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao 

Sistema de Amortização Tabela PRICE, o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de 

atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e o reajustamento das 

parcelas com base no Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada às fls. 55/68 dá conta de que os agravantes efetuaram o pagamento 

de somente 74 (setenta e quatro) parcelas, de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente somente 30% (trinta por cento) de suas obrigações, 

encontrando-se inadimplentes desde março de 2005, ou seja, há mais de três anos, se considerada a data da interposição 

do presente agravo.  

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, neste 

tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa (cláusula 

27ª, I, a - fl. 52). 

Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos necessários à 

antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, a cláusula 28ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel 

nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 52). 

Confiram-se, por todos, os Julgados cujas ementas seguem reproduzidas: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 
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com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de 

censura, merecendo ser mantido. 

2. Vezes a basto têm sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 

3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. 

II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Há que se ter em conta o fato de a ação originária ter sido proposta em 18/06/2008 (fls. 10/32), somente 03 (três) anos 

após o início do inadimplemento (20/04/2005), o que afasta o perigo da demora, vez que os agravantes tiveram prazo 

suficiente para tentar compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a 

ação, anteriormente, para discussão da dívida, a fim de evitar-se a designação da praça. 

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo decorrido 

entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, entendo que a decisão do magistrado singular em não 

dispensar os mutuários da exigibilidade do depósito dos valores controvertidos encontra-se em harmonia com os 

princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

Em outro giro, a inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome 

em cadastros de proteção ao crédito. 

O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza. 
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Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da medida, 

hipótese esta que não vejo presente nestes autos. 

Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados como 

corretos pelos agravantes, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua exatidão, 

tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos relativos ao valor 

pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de seu crédito. 

Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º do 

artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

Ante o exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo, somente para que os agravantes exerçam o direito de pagar, 

diretamente à Caixa Econômica Federal - CEF, as prestações nos valores que entendem corretos, não obstando, no 

entanto, a empresa pública federal de praticar atos de execução relativos aos valores controversos não pagos.  

Intime-se a agravada para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004726-1        AI  362922 
ORIG.   :  200861040125221  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  RAFAEL COSTA ROZO GUIMARAES 
ADV     :  GUILHERME COSTA ROZO GUIMARÃES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 17/20, que indeferiu o pedido de tutela antecipada 

com vistas a obstar a inserção do nome do recorrente nos cadastros de proteção ao crédito, bem como para excluir do 

contrato os fiadores Nelson Rodrigues Lourenço e Jeferson da Silva Felix, nos autos da ação de rito ordinário de revisão 

contratual cumulada com consignação incidente. 

Alega o recorrente ter celebrado contrato de financiamento de crédito estudantil com a recorrida. 

Sustenta que em razão do exorbitante e desmedido débito apontado pela recorrida, redundando em 170 parcelas, cujo 

débito totaliza R$ 84.351,10 (oitenta e quatro mil e trezentos e cinquenta e um reais e dez centavos) ajuizou a demanda. 

Afirma que o contrato é de financiamento estudantil - FIES. 

Salienta a inexigibilidade de fiança para firmar o pacto. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para obstar a inserção do seu nome em órgãos de proteção ao 

crédito e, consequentemente, pela relação acessória os fiadores.  

DECIDO. 

Inicialmente cumpre destacar que o recorrente sequer carreou aos autos a cópia do contrato questionado. 
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A decisão recorrida foi devidamente fundamentada. 

Para a exclusão dos fiadores do contrato, estes devem compor a relação processual, vez que a hipótese não se insere na 

legitimação extraordinária prevista no art. 6º, do CPC. 

Quanto ao pedido para obstar a inclusão do nome do recorrente em cadastros de proteção ao crédito, há que se ressaltar 

que a mera propositura de ação não gera tal consequência. 

Nestes termos, é o julgado a seguir: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FIES. DECISÃO DE 1º GRAU QUE DEFERE A EXCLUSÃO 

DO NOME DA AUTORA DE CADASTROS DE INADIMPLENTES, MEDIANTE O DEPÓSITO DE VALOR 

ALEATÓRIO. 

1. O simples ajuizamento de ação, em que se discutem cláusulas contratuais, sem a realização de depósito do montante 

integralmente devido, não afasta a mora do devedor e, por isso mesmo, não obsta a inclusão de seu nome em cadastros 

de restrição ao crédito. 

2. Agravo de instrumento da CEF provido." 

(TRF 1ª Região - AG - Agravo de Instrumento - Processo: 200401000499020/MG - Quinta Turma - Relator: Fagundes 

de Deus, v.u., DJ 8/3/2007, página: 119) 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004731-5        AI  362936 
ORIG.   :  200461090019459  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA e outros 
ADV     :  MARCELO ROSENTHAL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 78/79, que recebeu os embargos à execução e 

suspendeu a execução fiscal.  

Alega a recorrente, em suas razões, que os embargos do executado não suspendem a execução, ex vi  do disposto no art. 

739-A, do CPC. 

Afirma que devem estar presentes os três requisitos previstos no art. 739, § 1º, da Lei Adjetiva para ensejar a suspensão 

da execução, os quais não teriam sido analisados no ato judicial combatido. 
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Destaca a incidência do art. 739-A, do CPC às execuções fiscais. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para determinar o regular prosseguimento do feito 

executório.  

DECIDO.  

Da análise das razões recursais e do decisum combatido se depreende a incontrovérsia a respeito da garantia do juízo. 

Nestes termos, diante da garantia do juízo, neste exame inicial, tenho que não merece reparo a decisão guerreada.  

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005069-7        AI  363242 
ORIG.   :  9600307270  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   :  BIO ORTOPEDIA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     :  RICARDO DE SOUZA LOUREIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  61 

D E S P A C H O 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se o agravado para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

São Paulo, 07 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.005323-6        AI  363443 
ORIG.   :  200961050008230  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  EXPRESSO UNIAO LTDA 
ADV     :  RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 63/65 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 14/15, que deferiu liminar, nos autos de mandado de 

segurança, para o fim de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir a contribuição previdenciária 

sobre os 15 (quinze) dias  iniciais de afastamento do empregado por auxílio-doença ou auxílio-acidente. 

Alega a recorrente, em suas razões, que o art. 60, § 3º, da Lei 8213/91 dispõe que neste período de quinze dias o 

empregado receberá salário. 

Nestes termos, enuncia a natureza salarial do benefício a ensejar a incidência de contribuição social.  

Afirma o grave prejuízo decorrente da concessão da liminar.    

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.   

O auxílio-acidente tem natureza indenizatória, o que afasta a incidência de contribuição social sobre seu montante. 

Há controvérsia a respeito da natureza salarial do auxílio-doença no período de quinze dias que o antecede. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, deste auxílio-doença, visto que não configura 

contraprestação de trabalho e, portanto,  não se trata de verba salarial. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.  AUXÍLIO-DOENÇA. 

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro, contra 

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA. 

SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-

PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO 

INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS. 

O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já 

que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica 

sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. 

As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais noturno, 

de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. Já os 

valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e ao terço 

de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório. 
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O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997, fixou com precisão a hipótese de 

incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , 

satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade 

diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo, nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente 

à necessidade de fiel cumprimento da lei no sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade 

ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o 

resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou 

restrição porque tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou 

submetido ao critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com 

base em estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de 

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do trabalho, 

sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser exaustiva. Em 

situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a outro foco de poder, sem 

que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se seguiram à edição das Leis 8.212 e 

9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à hipótese de incidência, base de cálculo e 

alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa e grau de risco, no que não desbordaram das leis 

em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo 99 do Código Tributário Nacional). 

RECURSO ESPECIAL DO INSS: 

I. A pretensão do INSS de anular o acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado 

tese de direito diversa da pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas 

as questões jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se 

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. 

RECURSO ESPECIAL DAS EMPRESAS: 

I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC, tem-se por não-suprido o requisito do 

prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. 

II. A matéria referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, 

da relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do apelo 

especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. 

III. Não há violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada 

como omissa, ainda que não tenha adotado a tese de direito pretendida pela parte. 

IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das empresas 

recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: 

a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): 

- A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a 

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba 

não tem natureza salarial. 

(REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006). 

- O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas uma verba 

de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A descaracterização da natureza 

salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. 

(REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). 

- A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, 

portanto, contribuição previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). 

b) SALÁRIO MATERNIDADE: 
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- Esta Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas 

pelas empresas. 

(REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade 

tem natureza remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). 

c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA 

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 

195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 

das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do 

TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do 

salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (Resp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 

17/12/2004). 

d) AUXÍLIO-ACIDENTE: 

Tal parcela, constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 

8.212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 

2. Em face do exposto: 

- NEGO provimento ao recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas 

autoras e DOU-LHE provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a 

título de auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho." 

(STJ -Resp - Recurso Especial: 973436 - Processo: 200701656323/SC - Primeira Turma - Relator: José Delgado, v.u., 

DJ 25/02/2008, página: 1)(grifo meu) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a 

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba 

não tem natureza salarial. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ - Resp - Recurso Especial 768255 - Processo: 200501172553/RS - Segunda Turma - Relator: Eliana Calmon, v.u., 

DJU 16/05/2006, página: 207) 
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Por oportuno, também trago à baila o excerto: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1 - A remuneração paga ao trabalhador nos primeiros quinze dias de afastamento em razão do auxílio-doença não 

configuram contraprestação de trabalho e, portanto, não tem natureza salarial, o que torna indevida a contribuição 

previdenciária 

2- No auxílio-acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe a 

discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão, que se limita ao auxílio-doença. 

3- Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região - AG - Agravo de Instrumento 286922 - Processo: 200603001167935/SP -Segunda Turma - Relator: 

Henrique Herkenhoff, v.u., DJU 15/02/2008, página: 1404) 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005638-9        AI  363674 
ORIG.   :  200261130028950  2 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  SAMELLO FRANCHISING LTDA e filia(l)(is) e outros 
ADV     :  ANA PAULA FAVA FERREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 22, que deferiu o pedido de conversão em renda da 

União dos valores depositados, nos autos de mandado de segurança impetrado pelos recorrentes com vistas à suspensão 

da exigibilidade da contribuição destinada ao SAT ou, ao menos, para sobrestar a exigência em alíquota superior a 1%. 

Os recorrentes alegam, em suas razões, a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito suspensivo. 

Dizem que houve trânsito em julgado de decisão que determinou o levantamento dos valores por eles depositados. 

Nestes termos, afirmam que a conversão em renda para a União Federal afronta a coisa julgada. 

Pugnam pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.   
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Consta da cópia da decisão que indeferiu liminar, às fls. 120, que os depósitos realizados, sem autorização judicial, 

deverão ser levantados pelos impetrantes. 

Os recorrentes afirmam que postularam o levantamento, mas seu pedido sequer foi apreciado.  

Diante da denegação de segurança (fls. 121/129), confirmada por acórdão (fls. 141/150), que transitou em julgado 

conforme mencionado pelos recorrentes, tenho que a extinção do mandado de segurança não obsta que o valor do 

depósito judicial efetuado pelo contribuinte seja convertido em renda da Fazenda Pública. 

Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. FINSOCIAL. DEPOSITOS JUDICIAIS CONDICIONADORES DA 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. TRANSITO EM JULGADO. ART. 125, I, CPC. 

I- CONFORME DECIDIU ESTA COLENDA TURMA "SOMENTE COM O TRANSITO EM JULGADO DA 

DECISÃO DEFINITIVA E SENDO ESTA DESFAVORAVEL AO AUTOR E QUE SE DEVE CONVERTER OS 

DEPOSITOS EM RENDA DO ESTADO, SOB PENA DE NÃO SO SE ESVAZIAR O OBJETO DA AÇÃO COMO 

DE, SUBVERTENDO A ORGANICIDADE PROCESSUAL, TER-SE CONCLUIDO O PROCESSO EXECUTIVO 

ANTES MESMO DE DEVIDAMENTE INSTAURADO". PRECEDENTE. 

II- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(STJ - Recurso Especial - Resp 114330 - 199600741379/SP - Processo: 20080300009959/SP - Primeira Turma - 

Relator: José de Jesus Filho, v.u., DJ 24/11/1997, página: 61111)  

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATORIA. RECURSO. DEPOSITO. 

CONVERSÃO EM RENDA DA FAZENDA NACIONAL. LEI 6.830, DE 22.09.80. ART. 32, PARAGRAFO 2. 

1 - A DECISÃO DENEGATORIA DA SEGURANÇA IMPLICA EM PERMITIR QUE A AUTORIDADE 

PRATIQUE O ATO OU PROSSIGA NA SUA EFETIVAÇÃO. RECURSO COM EFEITO TÃO SO DEVOLUTIVO. 

NO ENTANTO POR FORÇA DO ART. 32, PARAGRAFO 2 E DA LEI 6.830/80, SO APOS O TRANSITO EM 

JULGADO DA SENTENÇA PODEM OS DEPOSITOS SER CONVERTIDOS EM RENDA NA FAZENDA 

NACIONAL. 

2 - AGRAVO DENEGADO." 

(TRF 1ª Região - AG - Agravo de Instrumento - Processo: 9001180191/MG - Terceira Turma - Relator: Tourinho Neto, 

v.u., DJ 18/03/1991, página: 4947)  

"PROCESSO  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  INTIMAÇÃO.  DEPÓSITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 

CONVERSÃO EM RENDA. JULGAMENTO SEM EXAME DO MÉRITO. 

 1. Afasta-se a intempestividade do agravo de instrumento em virtude  de  lapso  do  cartório que não juntou 

substabelecimento onde havia  pedido expresso de intimação dos novos patrocinadores da parte. 

 2.  O depósito necessário para suspender a exigibilidade do crédito tributário  é convertido em renda após o trânsito em 

julgado, mesmo  que  o processo tenha sido julgado extinto, sem exame do mérito." 

(TRF 4ª Região - AG - Agravo de Instrumento - Processo: 9604101005/RS - Segunda Turma - Relator: José Fernando 

Jardim de Camargo, v.u., DJ 30/10/1996, página: 83043) 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 
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P.I.  

São Paulo, 04 de março de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005896-9        AI  363920 
ORIG.   :  200361260032775  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  REIN COM/ E INSTALACAO DE ELEVADORES LTDA e outros 
ADV     :  FERNANDA HEIDRICH 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

A recorrente recolheu o porte de remessa e retorno em instituição bancária que não se encontra autorizada para tanto, 

bem como deixou de apresentar a cópia da decisão agravada extraída do feito originário. As cópias de fls. 09/12, não 

têm o condão de cumprir a exigência prevista no art. 525, I, do CPC. 

Ante o exposto, proceda a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, à apresentação da cópia da decisão agravada, extraída 

do processo de origem, bem como ao recolhimento do porte de remessa e retorno em agência da CEF, nos termos do 

art. 3º e Tabela IV, da Resolução nº 278, do Conselho de Administração deste Tribunal. 

P.I.  

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006363-1        AI  364337 
ORIG.   :  200061110071075  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
AGRDO   :  ZENILDE NATALIA DE SOUZA e outros 
ADV     :  ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  Juiz Fed. Conv. SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  45/47 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da decisão 

reproduzida nas fls. 13/14 destes autos, em que o Juiz Federal da 1ª Vara de Marília/SP homologou o laudo pericial 

judicial, tendo a perícia sido realizada de forma indireta, uma vez que as jóias dadas em penhor pelos ora agravados 

foram subtraídas do interior da agência da agravante, tendo o Sr. Perito levado em conta o descritivo das peças 

roubadas, juntado aos autos, bem como o valor de mercado para jóias similares. 
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Pretende a concessão de efeito suspensivo ao recurso, bem como a reforma da decisão agravada. 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada incidiu em erro, por não ter fundamentado suficientemente a questão relativa 

ao valor justo da indenização que, a seu ver, deveria ser aquela fixada no contrato de mútuo, tendo também sido 

atribuídos valores aleatórios às jóias dadas em penhor. 

Sustenta que o valor das jóias, apurado quando o avaliador recebe as peças do cliente, obedece a um procedimento e são 

classificadas e avaliadas de acordo com critérios por ela estabelecidos, que devem prevaler. Invoca, em seu benefício, 

os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como pretende a decretação de nulidade da 

perícia. 

Alega que, em se tratando de jóias usadas, os valores da indenização fixados por ela revelaram-se justos, porquanto 

arbitrados em uma e meia vez o valor da avaliação, valores esses superiores até mesmo aos do mercado. 

É o breve relato. Decido. 

O alegado direito de defesa foi exercido plenamente pela agravante, por ocasião da instrução do feito, que já foi julgado 

pela Primeira e Segunda Instâncias, como se pode constatar pela sentença, cuja cópia consta das fls. 23/28, que julgou 

procedente o pedido e condenou a CEF no pagamento do valor real dos bens dados em penhora, observando-se o valor 

de mercado das jóias roubadas, "tomando-se como base as descrições constantes dos termos de penhora", decisão essa 

que foi mantida no julgamento do recurso de apelação da ora agravante (cópia do acórdão nas fls. 29/34). 

Já a decisão recorrida é uma sentença prolatada na fase de liquidação. Esse momento processual objetiva, como o nome 

revela, liquidar a sentença de mérito, a fim de que os autores obtenham o título executivo que instrumentalizará a fase 

de execução/cumprimento de sentença. Portanto, não se trata de momento processual que demande amplo debate, mas 

tão-somente acertamentos. 

Ademais, a sentença que transitou em julgado determinou que as indenizações fossem calculadas com base no valor de 

mercado (fl. 27).  

Estando a questão debatida neste agravo sob o manto da coisa julgada, não cabe mais tal discussão e o inconformismo 

recursal é manifestamente improcedente. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL 

CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006666-8        AI  364503 
ORIG.   :  200861000138782  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RICHARD RAIZA e outro 
REPTE   :  ELIZABETH ORSI RAIZA 
ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  112/113 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 97/98, que nos autos de ação, rito ordinário, ajuizada 

em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela postulado com 

vistas à anulação do registro da carta de arrematação/adjudicação, relativos ao imóvel objeto do contrato de mútuo 

habitacional firmado entre as partes, bem como a instituição financeira se abstenha de alienar o imóvel a terceiros, até 

decisão final. 

Alegam os agravantes que as cláusulas do contrato firmado entre as partes foram estabelecidas unilateralmente pela 

Caixa Econômica Federal, sem que o mutuário pudesse discutir ou modificar substancialmente o conteúdo do contrato 

escrito. 

Aduzem que ingressaram com uma ação de revisão contratual, por discordarem do valor das prestações, do previsto no 

orçamento e no contrato, frente à discordância entre o valor cobrado e o valor de mercado do imóvel e a modificação do 

estado de renda dos mutuários quando da assinatura do contrato. 

Afirmam que a execução extrajudicial, com fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, fere os preceitos constitucionais. 

Pugnam pelo recebimento do recurso no duplo efeito, afim de que sejam suspensos os efeitos da execução extrajudicial, 

entre outros a carta de arrematação/adjudicação, como também, seja autorizado depósito judicial das prestações 

vincendas. 

DECIDO. 

Richard Raiza e sua cônjuge Elisangela Aparecida Galo Raiza, ora agravantes, Ana Maria Benelli, Enio Benelli, Zappi 

Construtora Ltda, e Caixa Econômica Federal - CEF, ora agravada, celebraram em 21/02/2001, um Contrato por 

Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção com Obrigação, Fiança e Hipoteca - 

Financiamento de Imóveis na Planta e/ou em Construção - Recursos FGTS, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 

50/59 destes autos, para aquisição de casa própria por parte da agravante. 

Referido instrumento previu no seu intróito o financiamento do montante de R$ 47.438,62 (quarenta e sete mil e 

quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e dois centavos), recursos estes oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS e do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, que deveria ser amortizado em 240 (duzentos e quarenta) 

meses, obedecendo-se ao Sistema de Amortização Tabela PRICE, e o saldo devedor atualizado mensalmente com base 

no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

Os agravantes apresentaram alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrear 

aos autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas pagas 

e/ou em atraso. 

A falta de instrução do agravo, com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar a sua situação atual, 

impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do Magistrado. 

No que concerne à suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, baseada a argumentação dos agravantes na 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros 

precedentes do STJ e deste E. Tribunal nesse sentido. 

Ademais, a cláusula 29ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel 

nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 79). 

Confiram-se, por todos, os Julgados cujas ementas seguem reproduzidas: 

"Mandado de Segurança. Liminar. Requisitos Essenciais e Conexos. Segurança Denegada. Decreto-Lei 70/66. Lei 

1533/51 (art. 7º, II).  
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1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de 

censura, merecendo ser mantido. 

2. Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-Lei 70/66). 

3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"Recurso Especial. Medida Cautelar. Sustação de Leilão em Execução Extrajudicial. Ausência de Pressupostos. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-Lei nº 

70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. 

II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).  

Desse modo, as simples alegações dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.  

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária, os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007219-0        AI  365027 
ORIG.   :  200861140078083  3 Vr SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO DE PAULA VITOR OTAVIO 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisco de Paula Vitor Otavio, contra r.decisão do Juízo Federal da 

3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, que indeferiu pedido do benefício da gratuidade de justiça, à vista da inércia do 

autor, ora agravante, no cumprimento do despacho que determinou a apresentação dos comprovantes de renda. 

O agravante sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício da Lei nº 1.060/50, tendo em vista sua situação financeira 

impossibilitar o custeio da demanda. 
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Requer a concessão de efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

Irreparável a r. decisão agravada. 

Inicialmente, devidamente intimado a comprovar sua renda, o autor quedou-se inerte, obstando a análise da afirmada 

precariedade financeira. 

Se, por um lado, a Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, 

prevê a simples alegação do interessado para que o Juiz possa conceder-lhe o benefício, por outro o único parágrafo de 

seu artigo 2º delimita  que seja "necessitado",  ônus do pretenso benefício. 

No entanto, a presunção relativa de impossibilidade de suportar os encargos do processo não pode obrigar a parte 

contrária a esforço probatório injustificado que, aliás, redundaria em incursão à vida privada do beneficiário, 

incompatível com a natureza da discussão. 

No caso dos autos, os documentos acostados com as razões recursais indicam que a situação financeira do agravado 

permite arcar com as custas e despesas processuais, sem prejuízo próprio ou da família. 

Existindo, no caso, demonstração de que a parte possui situação econômica apta a suportar as despesas do processo, não 

há de se conceder o benefício da justiça gratuita: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -  CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS 

DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo 

próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando houver, nos autos, elementos de prova 

que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. 

2. Agravo improvido."  

(TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, DJ 23/08/2005, p. 

322) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA. 

I - Pode o Juiz indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique ser o 

requerente capaz de suportar os ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a concessão da 

gratuidade da justiça basta a afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do processo e os honorários 

do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

II - Agravo de Instrumento improvido." 

(TRF 2ª Região, AG 200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23/09/2004, p. 110) 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO. 

FALTA DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, basta a 

declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se desfaz mediante prova inequívoca em sentido contrário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 318/1732 

2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões. 

3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de justiça, vez que os benefícios recebidos pelos autores são 

incompatíveis com o pedido de assistência judiciária gratuita. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, DJ 

18/12/2006, p. 271) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput",do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

     Int. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao r. Juízo recorrido. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008109-8        HC   36017 
ORIG.   :  200761810031597  7P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  TENILAS ROCHA DIAS 
PACTE   :  TENILAS ROCHA DIAS reu preso 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

LIMINAR 

Descrição Fática: O paciente está preso desde janeiro de 2007 em decorrência do desencadeamento da denominada 

"Operação Kolibra", uma vez que, conforme a investigação efetuada pela Polícia Federal, faria parte de uma quadrilha 

estabelecida para a prática dos delitos de tráfico internacional de entorpecentes, lavagem de dinheiro e outros conexos, 

cuja principal atividade consistiria na remessa de cocaína sul-americana para os continentes europeu, asiático e africano. 

Impetrante/Paciente: Alega que sofre constrangimento ilegal, pois é primário, trabalhador, possui residência fixa, foi 

condenado e apelou da sentença, entretanto, não lhe foi concedido o direito de apelar em liberdade. 

Pede a concessão liminar da ordem para que lhe seja concedido o direito de apelar em liberdade, expedindo-se alvará de 

soltura em seu favor. No mérito, pugna pela concessão da ordem. 

É o breve relatório. Decido. 

Em relação ao direito de apelar em liberdade, lembro que, apesar da Lei nº. 11.719/08 ter revogado do artigo 594 do 

CPP, a novel legislação entrou em vigor em 23 de agosto de 2008 e a sentença sob comento foi lavrada em 29 de abril 

de 2008 (cópia da sentença nos autos do habeas corpus nº. 2008.03.00.036977-6). 

Dispõe o artigo 2º da lei penal adjetiva: 

" A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei 

anterior" 
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Sendo assim, e em conformidade com o Princípio do Tempus Regit Actum, o disposto na sentença é válido, pois 

obedeceu ao estabelecido no art. 594 supracitado e à interpretação dada à ele à época. Trata-se de ato realizado sob a 

vigência da lei anterior à Lei nº. 11.719/08, cujo entendimento, conforme precedentes do c. STJ, era o de que o direito 

de apelar em liberdade de sentença condenatória não é aplicável ao réu preso, desde o início da instrução penal, em 

decorrência de flagrante ou de preventiva, persistindo os motivos autorizadores da custódia cautelar, senão vejamos: 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILEGAL DE ENTORPECENTES. DIREITO DE APELAR 

EM LIBERDADE. EXTENSÃO DOS EFEITOS DE DECISÃO CONCESSIVA DA ORDEM A CO-RÉU QUE 

RESPONDEU O PROCESSO EM LIBERDADE. ART. 580 DO CPP. CIRCUNSTÂNCIAS DE CARÁTER 

PESSOAL. PACIENTE QUE PERMANECEU PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL. ORDEM 

DENEGADA. 

1. A concessão de habeas corpus para revogar decisão que determina a expedição de mandado de prisão para co-réu que 

respondeu ao processo penal em liberdade não se estende ao agente que permaneceu preso cautelarmente durante toda a 

instrução criminal. 

2. Não se aplica o disposto no art. 580 do Código de Processo Penal, quando não há identidade de situações para a 

concessão do benefício, fundado em circunstância de caráter pessoal. 

3. Por outro lado, o direito de apelar em liberdade de sentença condenatória não se aplica ao réu preso cautelarmente, 

desde o início da instrução criminal, em decorrência de flagrante ou de preventiva - Precedentes do STJ e do STF. 

Ademais, o recolhimento à prisão para apelar não ofende a garantia da presunção da inocência. Incidência da Súmula 

9/STJ. 

4. Conforme pacífico magistério jurisprudencial, eventuais condições pessoais favoráveis ao paciente - tais como 

primariedade, bons antecedentes, endereço certo, família constituída ou profissão lícita - não garantem, por si sós, o 

direito à liberdade provisória. 

5. Ordem denegada. 

(STJ, HC 47292/AM, Min. Arnaldo Esteves de Lima, 5ª Turma, DJU 05/06/2006 - grifo nosso) 

Portanto, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, parece-me perfeitamente válido o ato do magistrado, uma 

vez que persistem os fundamentos que ensejaram o decreto preventivo. 

Sendo assim, indefiro o pedido de liminar. 

Tralade-se cópias da sentença (ação penal originária nº 2007.61.81.003159-7) constante dos próprios autos que subiram 

à esta Corte para julgamento de apelação ou da constante do HC nº. 2008.03.00.036977-6, para que o Parquet Federal 

tenha condições de se manifestar. 

Após a juntada das referidas cópias, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008110-4        HC   36018 
ORIG.   :  200761810046370  7P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  TENILAS ROCHA DIAS 
PACTE   :  TENILAS ROCHA DIAS reu preso 
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IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

 Tendo em vista a informação constante da fl. 09v, dando conta de que foi revogada a prisão preventiva e expedido 

alvará de soltura em favor do paciente, julgo prejudicada a presente impetração. 

 Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

 São Paulo, 1º de abril de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008111-6        HC   36019 
ORIG.   :  200761810046370  7P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  PAULO SALINET DIAS 
PACTE   :  PAULO SALINET DIAS reu preso 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO 

Tendo em vista a informação constante da fl. 09v, dando conta de que foi revogada a prisão preventiva e expedido 

alvará de soltura em favor do paciente, julgo prejudicada a presente impetração. 

 Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

 São Paulo, 1º de abril de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

                        Desembargador Federal  

  Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008395-2        AI  365894 
ORIG.   :  200961180000115  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  JOSE ROBERTO ALVES 
ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 321/1732 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se o agravado para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

São Paulo, 07 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009152-3        AI  366410 
ORIG.   :  200061110070861  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
AGRDO   :  ALCEU JORGE FERREIRA e outros 
ADV     :  ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  Juiz Fed. Conv. SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da decisão 

reproduzida nas fls. 16/17 destes autos, em que o Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP homologou o laudo pericial 

judicial, tendo a perícia sido realizada de forma indireta, uma vez que as jóias dadas em penhor pelos ora agravados 

foram subtraídas do interior da agência da agravante, razão pela qual o Sr. Perito levou em conta o descritivo das peças 

roubadas, juntado aos autos, bem como o valor de mercado para jóias similares. 

Pretende a concessão de efeito suspensivo ao recurso, bem como a reforma da decisão agravada. 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada incidiu em erro, por não ter fundamentado suficientemente a questão relativa 

ao valor justo da indenização que, a seu ver, deveria ser aquela fixada no contrato de mútuo, tendo também sido 

atribuídos valores aleatórios às jóias dadas em penhor. 

Sustenta que o valor das jóias, apurado quando o avaliador recebe as peças do cliente, obedece a um procedimento e são 

classificadas e avaliadas de acordo com critérios por ela estabelecidos, que devem prevaler. Invoca, em seu benefício, 

os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como pretende a decretação de nulidade da 

perícia. 

Alega que, em se tratando de jóias usadas, os valores da indenização fixados por ela revelaram-se justos, porquanto 

arbitrados em uma e meia vez o valor da avaliação, valores esses superiores até mesmo aos do mercado. 

Requer a manifestação expressa desta Corte quanto aos arts. 333, I, do CPC, 5º, LV e 93, IX, ambos da CF/88, para fins 

de prequestionamento. 

É o breve relato. Decido. 

O alegado direito de defesa foi exercido plenamente pela agravante, por ocasião da instrução do feito, que já foi julgado 

pela Primeira e Segunda Instâncias, como se pode constatar pela sentença, cuja cópia consta das fls. 25/29, que julgou 

procedente o pedido e condenou a CEF no pagamento do valor real dos bens dados em penhora, observando-se o valor 

de mercado das jóias roubadas, "tomando-se como base as descrições constantes dos termos de penhora" (fl. 28, "in 

fine"). 
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Já a decisão recorrida foi prolatada na fase de liquidação. Esse momento processual objetiva, como o nome o revela, 

liquidar a sentença de mérito, a fim de que os autores obtenham o título executivo que instrumentalizará a fase de 

execução/cumprimento de sentença. Portanto, não se trata de momento processual que demande amplo debate, mas tão-

somente acertamentos. 

Ademais, a r. sentença, que transitou em julgado, determinou que as indenizações fossem calculadas com base no valor 

de mercado.  

Estando a questão debatida neste agravo sob o manto da coisa julgada, não cabe mais tal discussão e o inconformismo 

recursal é manifestamente improcedente. 

Acrescento, no tocante ao pretendido prequestionamento, que o entendimento do E. STJ é no sentido de seu cabimento 

na hipótese de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª 

Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado por este Julgador. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL 

CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009298-9        AI  366542 
ORIG.   :  200961000041535  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 
AGRDO   :  SANDRA REGINA DA SILVA 
ADV     :  WANESSA MONTEZINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 50/52 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a decisão 

proferida nos autos do mandado de segurança nº 2009.61.00.004153-5, ajuizada por Sandra Regina da Silva e em 

trâmite no Juízo Federal da 26ª Vara Cível de São Paulo. 

A MM. Juíza de primeiro grau concedeu liminar a fim de determinar que a impetrada, ora agravante, viabilize o 

cumprimento das sentenças arbitrais referentes à rescisão de contrato de trabalho proferidas pela impetrante, ora 

agravada, para o levantamento de valores na conta de FGTS dos empregados dispensados sem justa causa. 

  

A agravante alega que: a) o pedido é juridicamente impossível por violar a Lei nº 8.036/90; b) somente o trabalhador 

detém legitimidade para postular em juízo o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo 
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de Serviço - FGTS; c) cuidando-se de litígios trabalhistas individuais, não se admite a solução por meio de arbitragem; 

d) os direitos trabalhistas são regidos por normas de ordem pública e, portanto, indisponíveis; e e) os depósitos em conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS são, igualmente, indisponíveis. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Ao contrário do que sustenta a Caixa Econômica Federal - CEF, o pedido não é juridicamente impossível. 

Com efeito, o requerente não busca, de forma alguma, a emissão, pelo Poder Judiciário, de uma norma abstrata e 

genérica, equivalente à lei; postula, sim, a prolação de um provimento jurisdicional que lhe assegure, em concreto, a 

remoção de um impedimento, posto pela requerida, ao cumprimento das sentenças arbitrais que profere.  

Ao negar validade a todas as sentenças arbitrais exaradas pelo requerente, a Caixa Econômica Federal - CEF atinge a 

esfera de direitos deste, que pode requerer ao Poder Judiciário a tutela a que reputa fazer jus.  

Esse fundamento, aliás, revela também, prima facie, a legitimidade ativa do requerente, que não está pedindo o 

levantamento de qualquer saldo - providência, esta sim, exclusiva do trabalhador titular da conta -, mas o 

reconhecimento do direito de ver suas sentenças cumpridas pela Caixa Econômica Federal - CEF.  

Quanto ao argumento de que não se admite o uso da arbitragem para a solução de conflitos trabalhistas individuais, é 

certo que pesa controvérsia acerca do assunto, decorrente da antiga polêmica sobre a natureza das leis que regem a 

matéria e dos direitos que delas derivam.  

Ocorre que, no caso presente, o litígio não tem outro escopo senão o de permitir, ao trabalhador, o levantamento do 

saldo de sua conta junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Deveras, não se busca o reconhecimento, amplo e geral, da validade das sentenças arbitrais nessa matéria, até porque 

esta seria, como de fato é, uma atribuição da Justiça do Trabalho. O que se pede, sim, é a remoção de um óbice ou 

impedimento, posto pela Caixa Econômica Federal - CEF, ao exercício de um direito do trabalhador, qual seja o de ver 

levantando seu saldo quando dispensado sem justa causa.  

Ora, a dispensa sem justa causa é uma das causas de levantamento do saldo, de sorte que não se estaria ampliando o rol 

previsto na Lei n.º 8.036/90; e se esse fato é reconhecido, por sentença arbitral, em prol do trabalhador, não se pode 

negar validade ao provimento.  

Deveras, aqueles que negam validade à sentença arbitral em litígios individuais trabalhistas argumentam que tal 

posicionamento é adotado no interesse e na proteção do trabalhador. Fosse uma sentença arbitral que recusasse ao ex-

empregado o direito ao levantamento do saldo, seria possível compreender a resistência da Caixa Econômica Federal - 

CEF; cuidando-se, porém, de uma sentença que reconhece um direito ao indivíduo protegido pela legislação trabalhista, 

não há sentido em manter a resistência.  

Nessa linha de pensamento, há vários precedentes do Superior Tribunal de Justiça:  

"ADMINISTRATIVO. FGTS. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. 

ARBITRAGEM. DIREITO TRABALHISTA. 

1. Configurada a demissão sem justa causa, não há como negar-se o saque sob o fundamento de que o ajuste arbitral 

celebrado é nulo por versar sobre direito indisponível. O princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas milita 

em favor do empregado e não pode ser interpretado de forma a prejudicá-lo, como pretende a recorrente. 

2. Descabe examinar se houve ou não a despedida sem justa causa, fato gerador do direito ao saque nos termos do art. 

20, I, da Lei 8.036/90, pois, conforme a Súmula 7/STJ, é vedado o reexame de matéria fática na instância especial. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP n.º 695143/BA, rel.  Min. Castro Meira, unânime, j. em 4.10.2005, DJ de 12.12.2005, p. 294)  

"DIREITO TRABALHISTA. ADMINISTRATIVO. FGTS. SAQUE DOS DEPÓSITOS. DESPEDIDA IMOTIVADA. 

SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
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1. Mandado de Segurança impetrado contra ato do gerente da CEF que não autorizou o levantamento dos valores da 

conta vinculada do FGTS em razão da natureza arbitral da sentença que solucionou litígio trabalhista. Concessão da 

segurança em primeiro grau. Acórdão dando provimento à apelação da CEF por entender que a  arbitragem não pode 

ser utilizada quando a matéria versa sobre dissídios individuais trabalhistas, haja vista que os direitos assegurados aos 

trabalhadores são indisponíveis. Irresignado, o particular interpôs recurso especial alegando violação do art. 31 da Lei 

nº 9.307/96. 

2. A indisponibilidade dos direitos trabalhistas deve ser interpretada no sentido de proteger o empregado na relação 

trabalhista e não de prejudicá-lo. Havendo rescisão contratual sem justa causa, é cabível o levantamento dos depósitos 

do FGTS, ainda que a sentença tenha natureza arbitral. Nulidade inexistente. Precedentes da Primeira e Segunda 

Turmas do STJ. 

3. O art. 477, § 1º, da CLT, o qual exige a assistência do sindicato da categoria do empregado ou de órgão do Ministério 

do Trabalho na rescisão contratual de trabalho, é regra que visa a proteger o lado presumidamente mais fraco da relação 

jurídica laboral, qual seja, o trabalhador e sua classe. Não pode a mencionada norma ser invocada em prejuízo do 

obreiro. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP n.º 777906/BA, rel.  Min. José Delgado, unânime, j. em 18.10.2005, DJ de 14.11.2005, p. 228) 

 "ADMINISTRATIVO. FGTS. MOVIMENTAÇÃO DA CONTA PELO EMPREGADO. DESPEDIDA SEM JUSTA 

CAUSA HOMOLOGADA POR SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES (RESP.707.043/BA, 

RESP. 676.352/BA, RESP. 675.094/BA E RESP. 706.899). 

1. O art. 20, I, da Lei 8.036/90 autoriza a movimentação da conta vinculada ao FGTS em caso de despedida sem justa 

causa, comprovada com o depósito dos valores de que trata o seu artigo 18 (valores referentes ao mês da rescisão, ao 

mês anterior e à multa de 40% sobre o montante dos depósitos). 

2. Atendidos os pressupostos do art. 20, I, da Lei 8.036/90, é legítim a a movimentação da conta do FGTS pelo 

empregado, ainda que a justa causa tenha sido homologada por sentença arbitral. Precedentes. 

3. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, 1ª Turma, RESP n.º 778154/BA, rel.  Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. em 11.10.2005, DJ de 24.10.2005, 

p. 221) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA ARBITRAL. 

1. A disciplina do levantamento do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta vinculada 

quando houver rescisão sem justa causa do contrato de trabalho. 

2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela por sentença arbitral da rescisão de um pacto laboral, não cabe à CEF 

perquirir da legalidade ou não da rescisão. 

3. Validade da sentença arbitral como sentença judicial. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 860.549/BA, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.11.2006, 

DJ 06.12.2006 p. 250) 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Comunique-se. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 
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São Paulo, 26 de março de 2009  

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009505-0        AI  366723 
ORIG.   :  200961230003283  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  JOAO PAULO DE RESENDE 
ADV     :  SILVIA CARLA TEIXEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
RELATOR :  Juiz Fed. Conv. SILVA NETO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 58 

Vistos. 

Em face da certidão de fl. 56, intime-se o agravante para que regularize o pagamento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 3º da Resolução nº 278, de 

16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal, no prazo de cinco dias, findos os quais, tornem conclusos. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL 

  CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009686-7        AI  366840 
ORIG.   :  200961000034397  6 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARCOS AUGUSTO LACERDA 
ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  100 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra sentença de fls. 13/13v, proferida nos autos de mandado de 

segurança interposto em face da Caixa Econômica Federal - CEF.  

O agravo de instrumento é o recurso cabível contra decisões interlocutórias e não terminativas ou definitivas (sentença), 

havendo reconhecer a inadmissibilidade do presente recurso. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao 

cabimento. 

P.I.  

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010074-3        AI  367160 
ORIG.   :  200361820159570  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANDREE FIGHALI SAAD 
ADV     :  SILVIA MARIA DAUD 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  F H FLEXIVEIS HIDRAULICOS IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 42 

D E S P A C H O 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se o agravado para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

São Paulo, 07 de abril de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010279-0        AI  367328 
ORIG.   :  200761000302012  9 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  JULIANO APARECIDO MACEDO PAIVA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 120 

Procedam, os recorrentes, à juntada da cópia integral da decisão agravada, extraída do feito originário, documento este 

que não pode ser suprido, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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P.I.  

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011376-2        AI  368240 
ORIG.   :  200961040023374  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  VERA LUCIA UTESCHER 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  80/81 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 71/71v., que nos autos da ação, de rito ordinário, de 

anulação de ato jurídico, interposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela postulado com vistas a que a empresa pública federal se abstenha de alienar o imóvel, objeto do 

contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes, e de incluir o nome da agravante nos órgãos de proteção ao 

crédito . 

Alega a agravante que a Caixa Econômica Federal - CEF levou o débito à execução extrajudicial, com base no Decreto-

Lei 70/66, que afronta a Constituição Federal por contrariar princípios e garantias constitucionais previstas nos incisos 

XXXV, LV e LIX, do artigo 5º. 

Aduz que a concessão da antecipação dos efeitos da tutela em nada prejudicará a empresa pública agravada, podendo tal 

decisão ser revogada a qualquer tempo; além do fato de a credora ter o imóvel hipotecado como garantia da dívida. 

Pugna pelo recebimento do recurso no duplo efeito para que seja suspensa a venda do imóvel em questão a terceiros, 

mantendo a agravante na posse ou, caso já ocorrido, os efeitos da carta de arrematação até decisão final. 

DECIDO. 

A agravante apresentou alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrear aos 

autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas pagas 

e/ou em atraso, nem tampouco um demonstrativo de cálculo com os valores das prestações, de todo o período, desde a 

assinatura do contrato, que a agravante entende corretos. 

A falta de instrução do agravo com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar os termos do acordo 

celebrado, e mais, a sua situação atual, impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do 

Magistrado. 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Confiram-se, por todos, os Julgados cujas ementas seguem reproduzidas: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 
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com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de 

censura, merecendo ser mantido. 

2. Vezes a basto têm sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 

3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. 

II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Ademais, a cláusula 29ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel 

nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 54). 

Desse modo, as simples alegações da agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.  

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária, os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito meramente devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 17 de abril de 2009. 
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CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011905-3        AI  368431 
ORIG.   :  200961000052521  5 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  CIOMARA PIRES SAITO e outro 
ADV     :  SAMUEL MARTIN MARESTI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  171/173 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 161/163 que, nos autos da ação, de rito ordinário, de 

revisão contratual, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela formulado com vistas a autorizar o depósito judicial ou o pagamento, diretamente à instituição financeira 

agravada, das prestações vincendas, nos valores incontroversos, como também, que a empresa pública federal se 

abstenha de incluir o nome dos agravantes nos cadastros de proteção ao crédito e de qualquer ato de execução 

extrajudicial. 

Alegam os agravantes que a instituição financeira agravada não cumpriu os procedimentos, previstos no Decreto-Lei 

70/66, com relação à execução extrajudicial, no que diz respeito à notificação pessoal, à nomeação do agente fiduciário 

e à publicação em jornal de pequena circulação. 

Afirma a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 40/66 por não te sido recepcionado pela Constituição Federal. 

Entendem que estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora. 

Pugnam pelo recebimento do recurso no efeito suspensivo, com vistas a que sejam suspensos atos de execução 

extrajudicial, entre e eles o Público Leilão do imóvel em questão, a carta de arrematação e seus efeitos, a inclusão dos 

nomes dos agravantes nos cadastros de proteção ao crédito, assim como, seja autorizado o pagamento ou o depósito 

judicial das prestações vincendas, no valor correspondente a 30% (trinta por cento) da renda familiar atual, e a 

suspensão do pagamento ou a incorporação das prestações vencidas. 

DECIDO. 

Da análise dos autos, destaca-se que foi firmado em 25/04/1997 um Contrato por Instrumento Particular de Mútuo com 

Obrigações e Hipoteca, Compra e Venda de Unidade Isolada - Carta de Credito Individual - PES/PCR - FGTS, para 

aquisição de casa própria por parte dos agravantes, prevendo no seu intróito o financiamento do montante de R$ 

29.000,00 (vinte e nove mil reais), que deveria ser amortizado em 240 (duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao 

Sistema de Amortização Tabela PRICE, o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de 

atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e o reajustamento das 

parcelas com base no Plano de Equivalência Salarial - PES e Comprometimento de Renda - PCR. 

Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada às fls. 95/109 dá conta de que os agravantes efetuaram o pagamento 

de somente 20 (vinte) parcelas, de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e 

quarenta) meses, ou seja, cumpriram aproximadamente somente 8 (oito por cento) de suas obrigações, encontrando-se 

inadimplentes desde dezembro de 2007, ou seja, há mais de 15 (quinze) meses, se considerada a data da interposição do 

presente agravo.  

Verifico que os agravantes, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, cuja 

cópia encontra-se acostada às fls. 26/61 destes autos, limitaram-se a hostilizar única e exclusivamente a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e a presença de vício quanto ao procedimento de execução extrajudicial, 
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sem que trouxessem elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, ou 

causa bastante a ensejar a suspensão da execução extrajudicial do imóvel. 

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, neste 

tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa (cláusula 

27ª, I, a - fl. 87). 

Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos necessários à 

antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, a cláusula 28ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel 

nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 88). 

Confiram-se, por todos, os Julgados cujas ementas seguem reproduzidas: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de 

censura, merecendo ser mantido. 

2. Vezes a basto têm sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 

3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 
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"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. 

II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Ressalte-se que não constam nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao procedimento de execução 

extrajudicial adotado. 

Cabe aos recorrentes diligenciar, junto à instituição financeira, cópia integral dos documentos relativos ao procedimento 

administrativo que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa e minuciosa por parte do Magistrado. 

Relevante apontar que a ação originária foi proposta em 26/02/2009 (fls. 26/61), aproximadamente 15 (quinze) meses 

após o início do inadimplemento (28/12/2007), o que afasta o perigo da demora. 

Desse modo, as simples alegações dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, 

e de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado 

não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da 

execução extrajudicial do imóvel.  

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo decorrido 

entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, entendo que a decisão do magistrado singular em não 

dispensar os mutuários da exigibilidade do depósito dos valores controvertidos encontra-se em harmonia com os 

princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

Em outro giro, a inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome 

em cadastros de proteção ao crédito. 

O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza. 

Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da medida, 

hipótese esta que não vejo presente nestes autos. 

Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados como 

corretos pelos agravantes, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua exatidão, 

tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos relativos ao valor 

pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de seu crédito. 

Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º do 

artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

Ante o exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo, somente para que os agravantes exerçam o direito de pagar, 

diretamente à Caixa Econômica Federal - CEF, as prestações nos valores que entendem corretos, não obstando, no 

entanto, a empresa pública federal de praticar atos de execução relativos aos valores controversos não pagos.  

Intime-se a agravada para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

CECILIA MELLO 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012538-7        AI  368781 
ORIG.   :  200961000072155  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  RONALDO FREITAS DE SOUZA 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  134/134 verso 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 62/64 que, nos autos da ação cautelar inominada, 

deferiu a medida liminar com vistas a que sejam sustados os efeitos do leilão ocorrido no dia 20/03/2009 e que a Caixa 

Econômica Federal - CEF se abstenha de incluir o nome do agravado nos órgãos de proteção ao crédito. 

Alega que a Caixa Econômica Federal - CEF, ora agravante, que o mutuário agravado litiga de má-fé, uma vez que 

sustenta irregularidade no procedimento de execução extrajudicial, sendo que não foi realizada execução extrajudicial 

com base no Decreto-Lei 70/66 e sim consolidação da propriedade com base na Lei 9.514/97. 

Afirma que a modalidade de garantia, estipulada no contrato de financiamento concedido ao agravado, é alienação 

fiduciária. 

Sustenta que o agravado foi notificado para purgar a mora em 18/06/2008, mantendo-se inerte até a consolidação da 

propriedade em nome da instituição financeira, buscando a tutela jurisdicional apenas como modo de protelar a 

alienação do imóvel. 

Ressalta que consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário devem ser adotadas as providências para a venda 

(leilão) do imóvel, uma vez que no caso da alienação fiduciária não é permitida a incorporação imediata do bem ao seu 

patrimônio. 

Deduz que a decisão agravada violou o disposto nos artigos 26 e 27 da Lei 9.514/97, além do ato jurídico perfeito nos 

termos do artigo 51, inciso XXXVI da CF, devendo ser alienado o imóvel a terceiros para satisfação da dívida 

inadimplida. 

Salienta que a finalidade dos serviços de proteção ao crédito é manter um cadastro atualizado de pessoas que não 

cumprem as obrigações contraídas, fazendo com que o comércio tenha algum tipo de proteção frente à inadimplência. 

Pugna pelo recebimento do recurso no duplo efeito. 

DECIDO. 

Da análise dos autos, destaca-se que foi firmado em 07/03/2006 um Contrato por Instrumento Particular de Compra e 

Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária -Carta de Crédito Individual - FGTS com 

Utilização do FGTS do(s) Comprador(es), para aquisição de casa própria por parte da agravado, prevendo no seu 

intróito o financiamento do montante de R$ 54.522,00 (cinqüenta e quatro mil e quinhentos e vinte e dois reais), que 

deveria ser amortizado em 240 (duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao Sistema de Amortização Constante - 

SAC, e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Mister apontar que se trata de contrato de financiamento (Lei nº 9.514/97) em que o agravado propôs a ação originária 

(20/03/2009) posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica Federal - CEF 

(28/08/2008) no Cartório de Registro de Imóveis competente (fls. 74/77), colocando termo à relação contratual entre as 

partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. 
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Ressalte-se que não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de 

coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, 

nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação. 

As simples alegações do agravado, nos autos da ação originária, de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se 

utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se 

traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos seus efeitos. 

Ante o exposto, recebo o recurso no duplo efeito. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013463-7        HC   36383 
ORIG.   :  200761810042108  7P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  CYLLENEO PESSOA PEREIRA 
PACTE   :  ATEF YOUSSEF NEHME HARB reu preso 
ADV     :  CYLLENEO PESSOA PEREIRA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

LIMINAR 

Descrição Fática: O paciente teve sua prisão preventiva decretada em 17 de maio de 2007, em decorrência do 

desencadeamento da denominada "Operação Kolibra", uma vez que, conforme a investigação efetuada pela Polícia 

Federal, faria parte de uma quadrilha estabelecida para a prática dos delitos de tráfico internacional de entorpecentes, 

lavagem de dinheiro e outros conexos, cuja principal atividade consistiria na remessa de cocaína sul-americana para os 

continentes europeu, asiático e africano (fl.45). 

Conforme se apurou no decorrer das investigações, o ora paciente, juntamente com outros corréus, sob o comando de 

Joseph (apontado como responsável pelo comando de toda a ação criminosa),  forneceram, entre 09 e 20 de março de 

2006, cerca de 18 (dezoito) quilos de cocaína ao adquirente "Abou Hess", sendo certo que os mesmos sabiam que a 

droga destinava-se ao exterior, sendo que seria transportada por Mahmoud (responsável por receber a droga no Brasil e 

transportá-la ao exterior), com a finalidade de obter lucro com o comércio da droga (fls. 19/22).  

O Ministério Público Federal ofereceu duas denúncias em face do paciente, sendo a primeira por associação para o 

tráfico de entorpecentes (2007.61.81.004637-0), e a segunda, objeto do presente habeas corpus, pela prática de tráfico 

de drogas (2007.61.81.004210-7) - fls. 44. 

Impetrante: Sustenta, em síntese, que o paciente sofre constrangimento ilegal, uma vez que se encontra preso há 02 

anos, 02 meses e 15 dias, e ainda não há sentença, constatando-se, portanto, excesso de prazo na formação da culpa. 

Alega, também, a nulidade da defesa preliminar, pois quando da notificação do prazo para a apresentação da defesa, 

estava preso, não tendo ao seu dispor os meios de comunicação necessários à contratação de advogado ou de receber 

com liberdade um profissional que pudesse defendê-lo, o que teria lhe causado prejuízos, pois foi defendido por uma 

defensora pública. 

Pede o deferimento da liminar para que seja revogada a sua prisão preventiva e decretada a nulidade do processo desde 

o recebimento da denúncia. No mérito, pugna pela concessão da ordem, confirmando-se a liminar. 
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É o breve relatório. Decido. 

Ressalto, primeiramente, que a alegação do impetrante em relação ao excesso de prazo resta prejudicada, uma vez que, 

em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal, verifico que o processo originário do presente 

writ encontra-se conclusos para sentença, tendo ultrapassado a fase de apresentação de alegações finais. Desse modo, 

considera-se encerrada a instrução criminal e superado o aduzido  excesso de prazo na formação da culpa, nos termos 

do enunciado na Súmula nº 52, do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo." 

Ainda que assim não fosse, é pacífico o entendimento segundo o qual o prazo para a realização da instrução criminal 

varia conforme as peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer cálculos aritméticos. 

No presente caso, a demanda de tempo excessiva na instrução foi justificável, na medida em que circunstâncias 

excepcionais causaram este retardo, como a pluralidade de réus, a gravidade e a extrema complexidade dos fatos. 

Tampouco a argüição de nulidade da defesa preliminar merece guarida. Consoante informações prestadas pelo 

magistrado (fls. 43/46), foi aberto prazo para a apresentação das defesas prévias, segundo o rito preconizado no artigo 

55 da Lei Federal nº 11.343/2006 e o paciente apresentou sua defesa em 06/07/2007 (fl.32). 

Após a apresentação da defesa de todos os acusados, os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal, para 

manifestação. Com o retorno dos autos, o juízo de 1º grau decidiu pelo recebimento da denúncia (19/09/2007), sendo 

expedidas cartas precatórias para interrogatório dos acusados, inclusive do paciente, para a Comarca de Itaí/SP. 

Assevero, ainda, que as testemunhas arroladas pelo ora paciente, as mesmas arroladas pela acusação, foram 

devidamente ouvidas.  

Saliento que não há nulidade alguma no fato de a defesa preliminar ser realizada por um  Defensor Público. Tal 

providência é legalmente permitida, e não implica na anulação de qualquer ato processual, quanto mais a anulação do 

processo inteiro, desde o recebimento da denúncia, como quer a defesa. Não vislumbro o menor prejuízo ao paciente, 

não havendo razoabilidade no pleito do impetrante. 

A propósito, trago à colação julgado do c. STJ: 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 171, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. DEFENSOR DATIVO. 

ALEGAÇÃO DE DEFICIÊNCIA NA DEFESA PRÉVIA. NULIDADE RELATIVA. INEXISTÊNCIA DE 

PREJUÍZO. SÚMULA 523 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

I - A deficiência na defesa do réu é nulidade relativa, cujo reconhecimento depende da efetiva demonstração do prejuízo 

sofrido elo acusado em decorrência da má atuação de seu defensor. 

II - Não caracteriza nulidade a apresentação tempestiva de defesa prévia, por defensor dativo, que se reserva a apreciar 

o mérito da ação penal após o desfecho da instrução probatória, arrolando testemunhas e se dizendo convicto da 

inocência do acusado. A simples menção de que a exordial acusatória induz à autoria do delito seguida, no entanto, da 

afirmação categórica sobre a inocência do acusado não desqualifica a eficácia do ato processual. 

III - Ademais, a defesa prévia é peça processual que, tradicionalmente, não se presta a enfrentar o mérito da causa, 

sendo, portanto, prescindível (Precedentes). 

Ordem denegada. 

(STJ, HC 110703, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJE  02/02/2009 - grifo nosso). 

 Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

 Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para o seu necessário parecer.       

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 
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COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013724-9        AI  369738 
ORIG.   :  200961050037588  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  JOSE DA COSTA e outro 
ADV     :  ISAAC PEREIRA CARVALHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 101/101 verso 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José da Costa e outro contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 8ª 

Vara de Campinas/SP, reproduzida à fl. 17, nos autos da ação de anulação de atos jurídicos proposta em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado com vistas a suspender a 

carta de arrematação e/ou adjudicação do imóvel expedida em favor da ré e/ou de terceiro. 

Alegam os agravantes que adimpliram durante 19 (dezenove) anos todas as prestações do financiamento, bem como que 

a teor do contido no artigo 3º, da Lei nº 8.100/90 alterada pela Lei nº 10.150/2000 fazem jus à quitação do saldo 

devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

Sustentam a possibilidade de configuração de dano grave e de difícil reparação, diante do fato de que tramita demanda 

reivindicatória ajuizada por terceiro adquirente, com audiência marcada para o dia 23 de abril de 2009, que poderá 

resultar na desocupação do imóvel. 

Pugnam pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja determinada a suspensão da carta de arrematação e/ou 

adjudicação expedida em nome da ré e/ou de terceiro. 

É o relatório. 

DECIDO, em substituição regimental. 

Por primeiro, trata-se de típico caso de contrato de gaveta, vez que os mutuários originais são Antonio José Lopes e Ana 

Maria Bianchi Lopes (fls. 62/66), sendo certo que os recorrentes adquiriram o imóvel por meio de instrumento 

particular de promessa de compra e venda, no qual não se verifica a anuência da credora hipotecária Caixa Econômica 

Federal - CEF (fls. 68/69). Por conta disso, os recorrentes efetuaram o pagamento de parcelas do financiamento 

utilizando-se do nome dos mutuários originais e das características afetas à eles, até porque o mútuo foi formalizado 

com observância do Plano de Equivalência Salarial, o que pode ter causado prejuízo à credora hipotecária (fls. 80/81). 

Fato é que os recorrentes foram informados por meio de carta do credor de pendências para concretização de uma 

eventual liberação de hipoteca em 16/10/2001, inclusive com ressalva de que qualquer esclarecimento poderia ser 

obtido no posto de atendimento do banco (fl. 85), o que aparentemente não foi efetivado, vez que consta dos autos que o 

imóvel foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 21/09/2006 e, posteriormente, vendido a terceiros em 

01/12/2008, tudo devidamente registrado no Cartório do Oficial de Registro de Imóveis competente (fls. 71/72). 

Somente em 24/03/2009 os recorrentes propuseram ação de anulação de atos jurídicos requerendo, em sede de 

antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão da carta de arrematação e/ou adjudicação, por conta do pagamento de 

todas as parcelas e da possibilidade de utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS para 

quitação do saldo residual; tal provimento, todavia, não deve ser deferido, uma, porque nenhum vício no procedimento 

de execução da dívida foi sequer suscitado pelos recorrentes, duas, porque não restou evidenciado de forma inequívoca 
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que podem se utilizar do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS para pagamento do resíduo, até porque 

não são os mutuários originais. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo e recebo o recurso somente no efeito devolutivo. 

Submeta-se o feito à apreciação do relator natural do recurso, o e. Desembargador Federal Nelton dos Santos. 

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

CECILIA MELLO 

  DESEMBARGADORA FEDERAL 

EM SUBSTITUIÇÃO REGIMENTAL 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014708-5        HC   36510 
ORIG.   :  200361810084833  7P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  REINALDO BERTASSI 
PACTE   :  EVARISTO ANTONIO MIRANDA 
ADV     :  REINALDO BERTASSI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

LIMINAR 

Descrição Fática: Consta da presente impetração que o paciente, juntamente a outros indivíduos, foi denunciado e 

posteriormente condenado pela prática dos delitos previstos nos artigos 168-A, §1º, inciso I, c.c. artigo 71, ambos do 

Código Penal, à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão, a ser 

cumprida em regime inicialmente aberto, e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, fixados cada qual em 30 (trinta) avos 

do salário mínimo (fls. 14/16, 67/68).  

Segundo a denúncia, o paciente, na qualidade de administrador da empresa Recaje Mecânica de Precisão Ltda., deixou 

de repassar ao Instituto Nacional da Seguridade Social, dentro do prazo legal, as contribuições previdenciárias 

descontadas das folhas de pagamento de seus empregados, relativos ao período de outubro de 1996 a setembro de 1997 

(fls. 15,16,41). 

Impetrante: Alega, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal pois, após ser condenado e devidamente 

intimado nos autos do ação penal 2003.61.81.00.8483-3, apresentou imediatamente o respectivo recurso de apelação, 

porém com o endereçamento equivocado. Ao ser notificado de tal deslize, o paciente tratou de retificar o endereço. 

Ressalta que não agiu de má-fé, nem com a intenção de obter vantagem processual ilícita, todavia, a autoridade coatora 

rejeitou o recurso, decretando o trânsito em julgado do processo supramencionado (fl. 72).   

Pede o deferimento da liminar para que seja recebido o recurso interposto pelo impetrante, bem como para que seja 

sustada a execução provisória da sentença condenatória e suas consequências. No mérito, pugna pela concessão da 

ordem, confirmando-se a liminar. 

É o breve relatório. Decido. 

Numa análise perfunctória, vejo que a decisão do juiz de Primeiro Grau foi coerente e bem fundamentada, não havendo 

motivos para ser reparada. 
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Trata-se de requerimento oferecido pelo douto advogado do acusado Evaristo, a fim de que seja reconsiderado o 

despacho de fl .695 e que seja recebido o respectivo recurso de apelação, sendo este endereçado a outro Juízo e com 

número de processo errado. 

Ressalta-se que o acusado fora intimado pessoalmente e não demonstrou interesse em recorrer (fl.665), bem como o seu 

advogado fora intimado em 22/09/2008 e somente após mais de seis meses alega erro escusável perante este Juízo, sem 

mencionar que o Juízo da 5ª Vara Federal Criminal em 06/10/2008 já se manifestou pelo equívoco do nobre advogado, 

porém o mesmo não providenciou a respectiva correção perante estes autos. Junte-se aos autos o andamento processual 

dos autos nº 2002.61.81.004753-4, ora mencionado.  

Isto posto, não acolho a justificativa de fls. 706/709, bem como não recebo o recurso de fls. 710/732, haja vista o 

exposto acima e que a sentença de fls. 618/645 já transitou em julgado com sua correspondente expedição da guia de 

recolhimento para execução da pena imposta, razão pela qual deve permanecer inalterada a decisão de fl. 695.  (sem 

destaques no original). 

Ademais, as alegações confundem-se com o próprio mérito da presente impetração, motivo pelo qual serão analisadas 

pelo Órgão Colegiado. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para o seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, de 14 de maio de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015744-3        HC   36593 
ORIG.   :  200761810040938  7P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  WILLEY LOPES SUCASAS 
IMPTE   :  HEITOR ALVES 
IMPTE   :  ANDRE LUIS CERINO DA FONSECA 
IMPTE   :  TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO 
PACTE   :  VANDERLEI JOSE RAMOS reu preso 
ADV     :  WILLEY LOPES SUCASAS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

LIMINAR 

 Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente, juntamente a outros indivíduos, foi denunciado e 

posteriormente condenado pela prática dos delitos previstos nos artigos 35, "caput", c.c. 18, incisos I e V, ambos da Lei 

Federal nº 11.343/06, à pena de 10 (dez) anos de reclusão, em regime inicialmente fechado, além de 1.000 (um mil) 

dias-multa no valor unitário de um salário mínimo vigente a época dos fatos, tendo sido negado o recurso em liberdade, 

nos termos do artigo 59 da Lei 11.343/06 (fls. 19/28, 77/138). 

Impetrantes: Alegam, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal pelos seguintes motivos: a) a aplicação da 

pena-base se deu de maneira erronia, desproporcional e não fundamentada, desconsiderando a  personalidade e a 

conduta social do paciente durante a instrução criminal, o que faz a sentença padecer de nulidade; b) a determinação de 

que não poderia apelar em liberdade não foi devidamente fundamentada, pois o magistrado não indicou nos autos 
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qualquer elemento concreto acerca da presença dos requisitos autorizadores da prisão preventiva constantes do artigo 

312 do Código de Processo Penal. 

      Pedem o deferimento da liminar para que o processo seja anulado desde a sentença condenatória, ou, 

alternativamente, que lhe seja concedido o direito de apelar em liberdade, com a revogação de sua prisão, e a expedição 

do competente alvará de soltura. No mérito, pugnam pela concessão da ordem, confirmando-se a liminar. 

 É o breve relatório. Decido. 

Observo, inicialmente, que, embora o entendimento pretoriano seja no sentido de não se admitir a interposição de 

habeas corpus como substitutivo de apelação, momento, ressalte-se, oportuno para se questionar acerca da dosimetria da 

pena, esta Turma tem admitido o seu cabimento contra a sentença, desde que para sanar flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder que atinja a liberdade de locomoção. 

Entretanto, a pretendida redução da pena corporal, como quer a defesa, com a conseqüente análise da fixação da pena-

base, requer aprofundado exame de provas. Não há como se dispensar a análise minuciosa e valorativa das provas, o 

que, na via especialíssima e célere do habeas corpus, não é permitido. Ademais, saber se a pena foi corretamente fixada 

acima do mínimo legal é tema inerente à apelação criminal. 

Não obstante, as alegações aventadas pela defesa quanto a aplicação da pena-base não merecem prosperar, pois a 

decisão do magistrado de 1º grau encontra-se bem fundamentada, senão vejamos (fls. 132 e 133): 

Fixo aos acusados DIRNEI, VANDERLEI, ORLANDO ROZEMBRA E ROCHA, por incursos no art. 35, caput, da Lei 

11.343, (...),  a pena-base de 07 (sete) anos de reclusão, acima do mínimo legal, pois assim recomenda o artigo 59, 

caput, do Código Penal, porquanto a quantidade da droga negociada (100 kg cocaína), a forma organizada de atuação, a 

audácia e facilidade na realização do tráfico de drogas, em face de poder econômico (aviões e dinheiro), como 

circunstâncias do crime, impõem a inicial majoração. (...). 

(...) Tocante a DIRNEI, é ele reincidente, tendo sido condenado pela prática do art. 12 da Lei 6.368/76, conforme 

certidão de fl. 4450, incidindo a agravante do art. 61, I, do CP, pelo que aumento sua pena em 2 anos. Ainda, conforme 

demonstram as provas, ele promovia e organizava a cooperação dos demais, ao lado de seu irmão VANDERLEI, 

devendo para ambos incidir a agravante do art. 62, I, do CP, representando aumento para cada um de mais 1 ano. 

Assim, elevo a pena de DIRNEI para 10 anos de reclusão, e a de VANDERLEI aumento para 08 anos de reclusão em 

razão das aluídas agravantes genéricas. Não existem atenuantes.  

Tratando-se de comprovada associação para tráfico transnacional e internacional, incidem as causas de aumento 

previstos nos incisos I e V do art. 40 da Lei 11.343/06 para todos os acusados, com exceção de ROCHA, de quem fica 

excluída a causa do inciso V. Sendo concorrentes referidas causas, nos termos do art. 68, parágrafo único, do CP, 

procedo a um único aumento de ¼ (um quarto) da pena para todos os acusados (...). 

Desta forma, (..), para VANDERLEI, fixo sua pena privativa de liberdade em 10 (dez) anos de reclusão; (...). Torno tais 

penas privativas de liberdade definitivas por ausência de outras causas variantes. 

Por fim, os impetrantes alegam que o paciente sofre constrangimento ilegal, uma vez que a determinação de que não 

poderia apelar em liberdade não foi devidamente fundamentada. 

Colho dos autos que a sentença condenatória fundamentou de maneira suficiente a negativa do direito de apelar em 

liberdade (fl. 136): 

Nos termos do artigo 59 da Lei 11.343/06, os acusados DIRNEI, VANDERLEI, ORLANDO, ROCHA e ROZEMBRA, 

não poderão apelar em liberdade, porquanto responderam ao processo presos e permanecem os requisitos da prisão 

preventiva, salientando-se que o delito imputado é de inegável gravidade, devendo ser recomendados na prisão em que 

se encontram. 

Considero que a decisão do juiz de Primeiro Grau foi suficientemente fundamentada, tomando por base não só a 

gravidade do delito, mas todo o esquema de atuação da organização criminosa, tudo detalhadamente analisado por uma 

sentença de 61 (sessenta e uma) laudas que, no seu transcorrer, demonstrou que persistem os fundamentos que 

ensejaram a prisão preventiva do paciente, de modo a justificar a impossibilidade de recorrer em liberdade (fls. 77/138). 

Assim,  ao menos diante de um juízo de cognição sumária, não vejo o pretendido constrangimento ilegal. 
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Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para o seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, de 12 de maio de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015745-5        HC   36594 
ORIG.   :  200761810040938  7P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  WILLEY LOPES SUCASAS 
IMPTE   :  HEITOR ALVES 
IMPTE   :  ANDRE LUIS CERINO DA FONSECA 
IMPTE   :  TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO 
PACTE   :  DIRNEI DE JESUS RAMOS reu preso 
ADV     :  WILLEY LOPES SUCASAS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

LIMINAR 

 Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente, juntamente a outros indivíduos, foi denunciado e 

posteriormente condenado pela prática dos delitos previstos nos artigos 35, "caput", c.c. 18, incisos I e V, ambos da Lei 

Federal nº 11.343/06, à pena de 12 (doze) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime fechado, além de 1.100 (um 

mil e cem) dias-multa no valor unitário de um salário mínimo vigente a época dos fatos, tendo sido negado o recurso em 

liberdade, nos termos do artigo 59 da Lei 11.343/06 (fls. 20/29, 80/142). 

Impetrantes: Alegam, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal pelos seguintes motivos: a) a aplicação da 

pena-base se deu de maneira erronia, desproporcional e não fundamentada, violando o princípio constitucional da 

individualização da pena, o que faz a sentença padecer de nulidade; b) a determinação de que não poderia apelar em 

liberdade não foi devidamente fundamentada, pois o magistrado não indicou nos autos qualquer elemento concreto 

acerca da presença dos requisitos autorizadores da prisão preventiva constantes do artigo 312 do Código de Processo 

Penal. 

      Pedem o deferimento da liminar para que o processo seja anulado desde a sentença condenatória, ou, 

alternativamente, que lhe seja concedido o direito de apelar em liberdade, com a revogação de sua prisão e a expedição 

do competente alvará de soltura. No mérito, pugnam pela concessão da ordem, confirmando-se a liminar. 

 É o breve relatório. Decido. 

Observo, inicialmente, que, embora o entendimento pretoriano seja no sentido de não se admitir a interposição de 

habeas corpus como substitutivo de apelação, momento, ressalte-se, oportuno para se questionar acerca da dosimetria da 

pena, esta Turma tem admitido o seu cabimento contra a sentença, desde que para sanar flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder que atinja a liberdade de locomoção. 

Entretanto, a pretendida redução da pena corporal, como quer a defesa, com a conseqüente análise da fixação da pena-

base, requer aprofundado exame de provas. Não há como se dispensar a análise minuciosa e valorativa das provas, o 

que, na via especialíssima e célere do habeas corpus, não é permitido. Ademais, saber se a pena-base foi corretamente 

fixada acima do mínimo legal é tema inerente à apelação criminal. 
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Não obstante, as alegações aventadas pela defesa quanto à aplicação da pena-base não merecem prosperar, pois a 

decisão do magistrado de Primeiro Grau encontra-se bem fundamentada, senão vejamos (fls. 136 e 137): 

"Fixo aos acusados DIRNEI, VANDERLEI, ORLANDO ROZEMBRA E ROCHA, por incursos no art. 35, caput, da 

Lei 11.343, (...), a pena-base de 07 (sete) anos de reclusão, acima do mínimo legal, pois assim recomenda o artigo 59, 

caput, do Código Penal, porquanto a quantidade da droga negociada (100 Kg de cocaína) a forma organizada de 

atuação, a audácia e facilidade na realização do tráfico de drogas, em face de poder econômico (aviões e dinheiro), 

como circunstâncias do crime, impõe a inicial majoração. (...)". 

"(...) Tocante a DIRNEI, é ele reincidente, tendo sido condenado pela prática do art. 12 da Lei 6.368/76, conforme 

certidão de fl. 4450, incidindo a agravante do art. 61, I, do CP, pelo que aumento sua pena em 2 anos. Ainda, conforme 

demonstram as provas, ele promovia e organizava a cooperação dos demais, ao lado de seu irmão VANDERLEI, 

devendo para ambos incidir a agravante do art. 62, I, do CP, representando aumento para cada um de mais 1 ano. 

Assim, elevo a pena de DIRNEI para 10 anos de reclusão, e a de VANDERLEI aumento para 08 anos de reclusão em 

razão das aluídas agravantes genéricas. Não existem atenuantes".  

"Tratando-se de comprovada associação para tráfico transnacional e internacional, incidem as causas de aumento 

previstos nos incisos I e V do art. 40 da Lei 11.343/06 para todos os acusados, com exceção de ROCHA, de quem fica 

excluída a causa do inciso V. Sendo concorrentes referidas causas, nos termos do art. 68, parágrafo único, do CP, 

procedo a um único aumento de ¼ (um quarto) da pena para todos os acusados (...)". 

"Desta forma, (..), para DIRNEI, sua pena é aumentada para 12 (doze) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Torno tais 

penas privativas de liberdade definitivas por ausência de outras causas variantes". 

Por fim, os impetrantes alegam que o paciente sofre constrangimento ilegal uma vez que a determinação de que não 

poderia apelar em liberdade não foi devidamente fundamentada. 

Colho dos autos que a sentença condenatória fundamentou de maneira suficiente a negativa do direito de apelar em 

liberdade (fl.140): 

Nos termos do artigo 59 da Lei 11.343/06, os acusados DIRNEI, VANDERLEI, ORLANDO, ROCHA e ROZEMBRA, 

não poderão apelar em liberdade, porquanto responderam ao processo presos e permanecem os requisitos da prisão 

preventiva, salientando-se que o delito imputado é de inegável gravidade, devendo ser recomendados na prisão em que 

se encontram. 

Considero que a decisão do juiz de Primeiro Grau foi suficientemente fundamentada, tomando por base não só a 

gravidade do delito, mas todo o esquema de atuação da organização criminosa, tudo detalhadamente analisado por uma 

sentença de 62 (sessenta e duas) laudas que, no seu transcorrer, demonstrou que persistem os fundamentos que 

ensejaram a prisão preventiva do paciente, de modo a justificar a impossibilidade de recorrer em liberdade (fls. 80/142).  

Assim, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, não vejo o pretendido constrangimento ilegal. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para o seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, de 12 de maio de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.016140-9        HC   36619 
ORIG.   :  2009.61.81.004450-3  1P Vr SÃO PAULO/SP 
IMPTE   :  ADELMO JOSE DA SILVA 
IMPTE   :  ROSEMARY ALMEIDA DE FARIAS FERREIRA 
PACTE   :  SANDRO CARNEIRO DA CRUZ réu preso 
ADV     :  ADELMO JOSE DA SILVA 
IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL SÃO PAULO-SP 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

D E C I S Ã O  

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Adelmo José da Silva e Rosemary 

Almeida de Farias Ferreira, em favor de Sandro Carneiro da Cruz, contra ato da MM. Juíza Federal da 1ª Vara Criminal 

de São Paulo, SP. 

Consta da impetração que o paciente foi preso em flagrante no dia 17 de abril de 2009 ao tentar, juntamente com mais 

cinco pessoas, subtrair numerário de caixas eletrônicos localizados no interior de uma agência da Caixa Econômica 

Federal do bairro Itaim Paulista, nesta capital. 

Alegam os impetrantes que a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória ao paciente não está fundamentada 

e, mais, que ele preenche todos os requisitos objetivos e subjetivos para a obtenção do benefício, porquanto é primário, 

possui residência fixa no distrito da culpa, atividade lícita e família constituída. 

Com base em tais alegações, pleiteiam os impetrantes a concessão de liberdade provisória ao paciente. 

É o relatório. Decido. 

Conquanto sucintas, a decisão que manteve a prisão do paciente e a que indeferiu o pedido de reconsideração estão 

suficientemente fundamentadas, de sorte que a medida deve ser mantida para a garantia da ordem pública, como 

anotado pela MM. Juíza de primeiro grau. 

Com efeito, o paciente já foi condenado anteriormente pelo mesmo crime (art. 155, § 4º do Código Penal), conforme 

atesta a certidão de f. 43, fato que torna lícito presumir que, se colocado em liberdade, ele possivelmente voltará a 

delinquir. 

Ademais, a forma como o paciente foi preso - após empreender fuga que impôs a necessidade de atuação de várias 

viaturas e de um helicóptero da Polícia Militar para capturá-lo (f. 21) - demonstra sua intenção de furtar-se da ação da 

Justiça, de modo que sua liberdade colocará em risco, também, a aplicação da lei penal. 

Adite-se que, segundo declarações prestadas por um policial militar e dois vigilantes da Caixa Econômica Federal por 

ocasião da lavratura do auto de prisão em flagrante, o paciente tentou praticar o crime juntamente com mais cinco 

pessoas, quatro das quais se encontram foragidas, fato que demonstra possível formação de quadrilha para a prática de 

delitos. 

Diante do exposto, por não vislumbrar constrangimento ilegal a pesar sobre o paciente, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Intimem-se os impetrantes. 

Oficie-se à autoridade impetrada, solicitando-lhe informações que deverão ser prestadas no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas. 

Após, com a juntada da resposta aos autos, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 13 de maio de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.016995-0        HC   36690 
ORIG.   :  9900012670  A Vr MAUA/SP     9700024104  A Vr MAUA/SP     

9700000214  A Vr MAUA/SP 
IMPTE   :  ROSEMBERG FREIRE GUEDES 
PACTE   :  HEGH MAZUCATO GRANJEIRO reu preso 
ADV     :  ROSEMBERG FREIRE GUEDES 
IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

Vistos, 

Cuida-se de Habeas Corpus impetrado em favor de Hegh Mazucato Granjeiro, contra decisão exarada pelo Juízo de 

Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Mauá-SP, consubstanciado no decreto de prisão civil do ora paciente, 

em decisão de fl.145 dos autos, no processo de execução fiscal nº 012670/1999, promovida pelo Instituto Nacional da 

Seguridade Social-INSS, cujo valor à época perfazia o montante de R$ 67.129,77 (sessenta e sete mil cento e vinte e 

nove reais e vinte e sete centavos). 

Sustenta a impetração, em síntese, a ilegalidade da decisão impugnada sob o fundamento de que os bens do  paciente 

não estão desaparecidos, tampouco este tem se furtado de suas obrigações processuais.  

Ademais, o ato judicial combatido constitui-se afronta à lei na medida em que o paciente não é depositário infiel porque 

tem cumprido rigorosamente todos compromissos perante o juízo exeqüente há quase onze anos e, mesmo que o fosse, 

a sua segregação contraria o que dispõe o art.7º, §7º, do Pacto de São José da Costa Rica e o art.11, do Pacto 

Internacional de Direitos Civis e Políticos, regras incorporadas em nosso ordenamento sem quaisquer reservas. 

O impetrante pleiteia a concessão de liminar para que o paciente seja colocado em liberdade. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Em breve síntese, é de se mencionar o entendimento proclamado nos autos do RE nº 466.343, cujo julgamento teve 

início em 22/11/2006 e foi concluído em 03/12/2008, ocasião em que o Plenário do STF, por votação unânime, negou 

provimento ao recurso, estendendo a proibição de prisão civil por dívida, prevista no artigo 5º, inciso LXVII, da CF, à 

hipótese de infidelidade no depósito de bens, reconhecendo a inconstitucionalidade da prisão civil do alienante 

fiduciário e do depositário infiel. 

O novel entendimento firmado pauta-se na redação trazida pela Emenda Constitucional 45, de 31/12/2004, que tornou 

tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos equivalentes à norma constitucional, a qual tem aplicação 

imediata, sendo o caso da prisão civil por dívida, vedada pelo "Pacto de San José da Costa Rica", do qual o Brasil é 

signatário. 

Portanto, diante das considerações expostas e dada a relevância e caráter da questão envolvendo garantia do status 

libertatis, CONCEDO a liminar pleiteada até o julgamento do mérito do presente writ pelo Órgão Colegiado. 

Expeça-se alvará de soltura clausulado. 

Após, ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 15 de maio de 2009. 
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DESPACHO: 

  

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA APELANTE LUCIANI DE ANDRADE, COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS) 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JOÃO CONSOLIM, JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

REGIMENTAL DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2004.61.14.004217-4 (PROC. ORIG. 2004.61.14.004217-4) 

EM QUE FIGURAM COMO PARTES LUCIANI DE ANDRADE (apelante) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO 

INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supra mencionada, em que LUCIANI DE ANDRADE é apelante, consta que a mesma não foi localizada, 

encontrando-se em lugar incerto e não sabido,  pelo que é expedido o presente  edital, com prazo de 60 (sessenta) dias,  

ficando I N T I M A D A  a apelante LUCIANI DE ANDRADE, para regularizar sua representação processual, bem 

como informe nos autos seu endereço para futuras intimações, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida 

Paulista,  nº 1842, Torre Sul, e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à 

competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar 

ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa 

oficial da União, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2009. 

Eu,__________________________(Rose Ramos Ribeiro de Souza), Técnica Judiciária, digitei. 

Eu,__________________________(Bela. Cínthia Felix da Silva), Diretora da Divisão de Processamento, conferi. 

E Eu,__________________________(Bela. Aliete Barbosa Baccelli), Diretora da Subsecretaria da 2ª Turma, em 

exercício, subscrevi. 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO JOÃO CONSOLIM 

RELATOR REGIMENTAL 

  

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

SEGUNDA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 9 de junho de 2009, TERÇA-

FEIRA, às 14:00  horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   ACR   36068   2008.61.19.002138-0 

    : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
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RELATOR 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : GERHARDUS CORNELIUS VAN DER MERWE reu preso 
ADVG    : ANDRE CARNEIRO LEAO (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00002   ACR   30851   2007.61.05.006387-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : REGINALDO PEREIRA DA SILVA reu preso 
ADV     : MARIA CECILIA DEL VECCHIO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00003   AC   1276015   2000.61.10.000172-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : STAR LINE CONFECCOES LTDA 
ADV     : ANTONELLA DE ALMEIDA  

  

  

00004   AC   744441   2001.03.99.051866-0   9800000585   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : EQUIPAMENTOS E INSTALACOES INDUSTRIAIS TURIN S/A 
ADV     : SIDNEI GOMES DE ALMEIDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00005   AC   1246207   2004.61.82.038391-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : CIA INDL/ E AGRICOLA BOYES 
ADV     : ANA PAULA VIOL FOLGOSI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00006   AC   1353572   2005.61.82.045588-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : AUTOMOVEL CLUBE PAULISTA 
ADV     : SIZENANDO FERNANDES FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADVG    : JOSE CARLOS GOMES  

  

  

00007   AC   1223657   2007.03.99.036407-4   9900000747   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : YATSU IND/ MECANICA LTDA 
ADV     : OSVALDO ABUD  

  

  

00008   AC   1224758   2007.03.99.036870-5   0300006815   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : FUNDACAO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AMERICANA 
ADV     : ATHOS CARLOS PISONI FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00009   AC   1393653   2007.61.11.005425-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : ALDO GARCIA DE ROSSI 
ADV     : ARI BARBOSA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00010   AMS   278574   2001.61.00.029915-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : PANIFICADORA E CONFEITARIA GEORGIA LTDA -EPP 
ADV     : MARTIM ANTONIO SALES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00011   AMS   303453   2002.61.00.025278-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MARIA ANGELINA BORGES 
ADV     : JULIANA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   733461   2001.03.99.046065-6   9800000780   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : JOGLAU INSTALACOES ELETRICAS S/C LTDA -ME 
ADV     : ILDEU JOSE CONTE  

  

  

00013   ApelRe   662204   2001.03.99.004250-0   9800001161   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APTE    : LUIZ ELIAS e outro 
ADV     : SERGIO NEY KOURY MUSOLINO 
INTERES : NAME CONFECCOES LTDA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00014   AMS   303677   2004.61.09.006648-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : TURBINAVE IND/ E COM/ DE CENTRIFUGAS LTDA 
ADV     : AMILTON MODESTO DE CAMARGO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00015   AC   1264272   1999.60.00.007028-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : JOAO PAULINO DA SILVA 
ADV     : EDSON PEREIRA CAMPOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00016   AC   1264297   2006.61.11.002510-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LAIS BICUDO BONATO 
APDO    : DOUGLAS JOSE JORGE e outro 
ADV     : DOUGLAS JOSE JORGE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   REOMS   270726   2004.60.00.002180-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
PARTE A : HIGINO HERNANDES NETO 
ADV     : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI 
PARTE R : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00018   REOMS   263215   1999.61.05.016771-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
PARTE A : COTTON CONFECCOES LTDA 
ADV     : FABIO AMICIS COSSI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00019   AC   880420   2003.61.05.006045-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : MUNICIPIO DE CONCHAL 
ADV     : HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00020   MC   3400   2003.03.00.024308-4   200361050060456   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
REQTE   : MUNICIPIO DE CONCHAL 
ADV     : HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00021   AMS   284655   2004.61.00.001987-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTO AMARO 
ADV     : CARLOS EDUARDO DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00022   AMS   269299   2004.61.05.002062-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : UNICOM UNIAO COOPERATIVA MEDICA 
ADV     : FERNANDO EDUARDO ORLANDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00023   REOMS   263246   2004.61.21.000658-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
PARTE A : UNIVERSIDADE DE TAUBATE 
ADV     : DORIVAL JOSE GONCALVES FRANCO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00024   AMS   308775   2007.61.00.021476-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : NATURA COSMETICOS S/A 
ADV     : DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00025   ApelRe   647227   2000.03.99.069928-4   9800000867   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : BRANIL JUNTAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ABRAO BISKIER 
INTERES : MANUEL DA PAIXAO SILVA e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00026   AC   1294388   2005.61.82.046137-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : AURO S/A IND/ E COM/ 
ADV     : ANTONIO EDGARD JARDIM 
INTERES : ELZA ROMERO MARQUES DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00027   AMS   311044   2003.61.00.034505-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : ORSI E BARRETO CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 
ADV     : UBIRAJARA DE LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00028   AC   1371844   2004.60.00.000018-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : MARIO ADOLFO RIBEIRO 
ADV     : ALESSANDRO KLIDZIO (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1331383   2002.61.00.005531-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 
APDO    : MARIO JORGE FRANCISCO 
ADV     : SIDNEY DE CARVALHO DOMANICO  

  

  

00030   AC   1290464   2002.61.05.009303-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : SEBASTIAO MODESTO RODRIGUES 
ADV     : VALDIR VIVIANI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1298367   2005.61.00.027176-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 
APDO    : FABIO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   1233637   2005.61.04.007182-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : JOSE MOISES DE ALMEIDA 
ADV     : JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MILENE NETINHO JUSTO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1354286   2006.61.09.001160-3 
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RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : TEREZA HILDA MILANI MODOLO 
ADV     : LUCIANO RODRIGO MASSON 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   1387711   2006.61.09.004891-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : FERNANDO SILVEIRA ROSA 
ADV     : LUIS FRANCISCO SCHIEVANO BONASSI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : REGINALDO CAGINI  

  

  

00035   AC   1401215   2008.61.00.008533-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : ANDRE APARECIDO COELHO ROCHA 
ADV     : JOCELI TEIXEIRA DA SILVA MOREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   1382137   2008.61.00.009800-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : SILVIA RIBEIRO GONCALVES HERNANDES 
ADV     : MARCIO RIBEIRO GONCALVES HERNANDES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   1387797   2008.61.00.013163-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : SONIA MARIA DOS SANTOS AMARAL 
ADV     : MARCIO LUIZ VIEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : HELENA YUMY HASHIZUME 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00038   REOMS   311546   2007.61.03.009687-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
PARTE A : FLANKE AUTOMACAO LTDA -EPP 
ADV     : IVAN DOURADO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00039   REOMS   309864   2007.61.14.007537-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
PARTE A : RIETER AUTOMOTIVE BRASIL ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTEIS 
ADV     : GUSTAVO STUSSI NEVES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00040   REOMS   308036   2007.61.05.008915-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
PARTE A : CICAT CONSTRUCOES CIVIS E PAVIMENTACAO LTDA -EPP 
ADV     : ALEXANDRE OGUSUKU 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00041   AC   1287947   2002.61.04.002920-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MANUELA ABUSSAFI QUEIROGA GONZALEZ incapaz e outros 
ADV     : MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA 
INTERES : PASTEL FOLHADO DOCES E SALGADOS LTDA 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00042   REO   1285148   2003.61.82.071570-2 
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RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
PARTE A : MARIA HELENA DA SILVA CORREA PINHO 
ADV     : NOIRMA MURAD DE MENDONCA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : EDITORA NOVOS RUMOS LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00043   AC   1303119   2004.61.15.001796-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : JOSE ROBERTO CARISANI 
ADV     : MAURO ANTONIO MIGUEL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   1010396   2005.03.99.008783-5   9000000011   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : ANTONIO ALCEU BERNARDO 
ADV     : EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : JC COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SEGURANCA 

ESPECIALIZADA LTDA e outro 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   1198168   2005.61.23.000072-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : VERA MIRIAN DE OLIVEIRA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ARNALDO MARTIN NARDY 
INTERES : SYLLAS DA SILVA espolio 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00046   AC   1273711   2008.03.99.003559-9   9812067647   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : FRANCISCO ALVES SOBRINHO e outro 
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ADV     : GELSON AMARO DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : CMZ LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA 
PARTE R : CELIA MARIA ZAMBELLI SILVA DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : ROBERTO ARANTES GODOY 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00047   AC   1376952   2008.03.99.059301-8   0400000009   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDA DA NOVA ALTA 

PAULISTA e outro  

  

 00048   ApelRe   818320   2002.03.99.030611-8   9200000057   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO RANCHO PRETO LTDA 
ADV     : ANTONIO CLAUDIO DE SOUZA GOMES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00049   AC   1300715   2004.61.05.004268-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ERNESTO ZALOCHI NETO 
APDO    : CLEBER RODRIGUES DE ALMEIDA  

  

  

00050   AC   1158834   2000.61.08.009351-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA 
APDO    : ORLANDO PROVIDELO e outros 
ADV     : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 
PARTE A : CARLOS ALBERTO SILVA 
ADV     : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00051   AC   1173098   2004.61.04.010966-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : WILMA DE CARVALHO NOBRE (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00052   AC   1132960   2006.03.99.027456-1   9500195526   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    : REGINALDO BATISTA ALVES e outros 
ADV     : ARLETE INES AURELLI 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00053   AC   1232237   2007.03.99.039255-0   9803148370   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : AMA ASSOCIACAO DE AMIGOS DO AUTISTA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00054   AMS   273892   2005.61.02.004383-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : FERNANDA PAULA DE PINA 
ADV     : FABRICIO NASCIMENTO DE PINA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00055   AC   1298562   2005.61.02.011780-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : USINA SANTO ANTONIO S/A e outros 
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ADV     : ANDREA DA ROCHA SALVIATTI  

  

  

00056   AC   1382162   2007.61.21.000593-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 
APDO    : JOANA CARVALHO DE OLIVEIRA CUNHA 
ADV     : VALÉRIA CÉLIA FROSSARD SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00057   REO   881026   2002.61.82.016047-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
PARTE A : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA massa falida 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00058   AMS   312528   2007.61.00.024334-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : WAGNER ONGARO e outro 
ADV     : VERA LUCIA DA SILVA NUNES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00059   AC   715047   2001.03.99.035524-1   9700003604   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : 777 FESTAS E DECORACOES LTDA 
ADV     : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 357/1732 

00060   AMS   289042   2006.61.00.010203-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : NATURA COSMETICOS S/A 
ADV     : JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : DANIEL LACASA MAYA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00061   AC   1385797   2007.61.82.000798-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APTE    : BOM CHARQUE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : LUIZ GUILHERME VILLAC LEMOS DA SILVA 
APDO    : OS MESMOS 
PARTE R : MANOEL CARLOS GOULART PIRES e outros  

  

  

00062   AC   841512   1999.61.82.052574-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : CONCREMIX S/A 
ADV     : JORDAO DE GOUVEIA  

  

  

00063   AC   801053   2002.03.99.020115-1   9700000139   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : LIMPADORA LUSO ELDORADO LTDA 
ADV     : LINDENBERG BRUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00064   AC   1361082   2002.61.82.015998-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : LA GRAND FEMME MODA LTDA e outros 
ADV     : DANIELE NAPOLI  
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00065   AC   1148429   2005.61.03.002594-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : ELOI FURTADO 
ADV     : DERCI ANTONIO DE MACEDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   953654   2001.61.26.005649-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : LANCHONETE TIA MARIA LTDA -ME 
ADV     : VAGNER POLO 
INTERES : HUMBERTO ALEXANDRE CECCATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00067   AC   843653   2002.03.99.045190-8   0000000074   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PEREIRA BARRETO 
ADV     : MARIO LUIS DA SILVA PIRES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS  

  

  

00068   AC   1216924   2003.61.03.007286-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : FERBEL IND/ COM/ E SERVICOS DE FERRAMENTAS LTDA 
ADV     : PAULO FRANCISCO FERREIRA COSTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00069   AC   1127167   2004.61.00.001444-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLOS ALBERTO SCARNERA 
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APDO    : EDINOLIA DOS SANTOS SOUZA  

  

  

00070   AC   769170   1999.61.00.046939-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : JOAO ANANIAS CALIS (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

  

  

00071   AC   1340455   2006.61.06.008566-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : HEBERFLEX IND/ E COM/ DE CONEXOES LTDA 
ADV     : PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00072   AC   1286831   2004.61.82.000278-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : ANAMED EQUIPAMENTOS S/A 
ADV     : ALEXANDRE FERREIRA NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00073   ApelRe   669459   2001.03.99.008132-3   9700000326   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA SP 
ADV     : MARCELO MAFFEI CAVALCANTE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00074   AMS   312249   2005.61.83.000051-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANGELIN LAURENTINO 
ADV     : PEDRO MARQUES EZQUINA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00075   AMS   278708   2000.61.12.009236-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : IND/ E COM/ DE BEBIDAS FUNADA LTDA 
ADV     : MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00076   AC   990054   2003.61.00.033349-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : IVETE MACHADO BUOSI 
ADV     : LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00077   AMS   191803   1999.03.99.063297-5   9803111221   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE ARARAQUARA 
ADV     : FAICAL DE SOUZA KIZAHY BARACAT 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SHEILA ROSA DE OLIVEIRA VILLALOBOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00078   AMS   247238   2000.61.03.004937-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : BORT BRINQUEDOS E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : MARTIM ANTONIO SALES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00079   AC   829337   2000.61.06.000516-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : VITALLY IND/ DE APARELHOS PARA GINASTICA LTDA 
ADV     : EDVALDO ANTONIO REZENDE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS  

  

  

00080   AC   686446   2001.03.99.018678-9   9900000001   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : COPAL COUROS PATROCINIO LTDA massa falida 
ADV     : WELTON JOSE GERON 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00081   AC   997354   2001.61.82.005235-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : EMIC ELETRO MEDICINA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 
ADV     : SILVIA TORRES BELLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

  

  

00082   AC   986028   2002.61.09.005380-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL A CORUJINHA S/C LTDA 
ADV     : SIDNEI INFORCATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00083   AMS   258254   2003.61.00.028367-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : WORLDCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS 

NA AREA DA SAUDE 
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ADV     : RICARDO ANTONIO BOCARDI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00084   AC   977844   2003.61.11.004808-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : SOCIEDADE COOPERATIVA AGRICOLA DE BASTOS e outro 
ADV     : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00085   AC   1179876   2004.61.27.001366-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ARTIGIANI CONSULTORIA DE IMOVEIS S/C LTDA 
ADV     : RICARDO FORMENTI ZANCO  

  

  

00086   AC   1133830   2005.61.02.002418-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : NERLI GOMES 
ADV     : JOÃO BATISTA PERCHE BASSI 
APDO    : ALCEBIADES TAVEIRA BATISTA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
APDO    : PATRICIA DE FALCHI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00087   AC   1362191   2005.61.03.004624-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : JULIO CESAR TOGNI e outro 
ADV     : YARA MOTTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : LAUDELINO ALVES DE SOUSA NETO 
INTERES : ESQUINAO DO CONSTRUTOR LTDA e outros 
Anotações : AGR.RET.  
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00088   AC   1167685   2005.61.12.007241-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : MARCOS SENE 
ADV     : OSWALDO BARBOSA MONTEIRO (Int.Pessoal) 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00089   AC   1181111   2005.61.14.003246-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : NEWTON CARLOS REIS 
ADV     : ALEXANDRE DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00090   AC   1316232   2006.61.00.009056-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : AUGUSTA RAMIRES DA SILVA 
ADV     : MARISA DE SOUZA ALIJA RAMOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO FRANCESCONI FILHO 
INTERES : EXPEDITO PEREIRA DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00091   AC   1333606   2008.03.99.036399-2   9805413209   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : CLUBE ATLETICO MONTE LIBANO 
ADV     : FABIANA GUIMARÃES DUNDER CONDÉ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00092   AC   1035532   2005.03.99.025602-5   9607009347   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : UNIDADE REGIONAL DE RADIOTERAPIA E MEGAVOLTAGEM S/C 

LTDA 
ADV     : DEJALMA DE CAMPOS  

  

  

00093   ACR   28931   2002.03.99.031121-7   9801065818   SP 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : LEONIZA BEZERRA COSTA 
ADV     : ROBERTO CAMILO RAMALHO (Int.Pessoal)  

  

  

00094   ACR   35297   2004.61.06.011905-1 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : SILMAR LUIS JARDI 
ADV     : GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00095   ACR   35955   2002.61.12.003005-4 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : EMERSON JOSE ALBINO 
ADV     : SILVANO FLUMIGNAN (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00096   ACR   23216   2000.61.81.000713-8 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : GIULIO FRANCESCO GIUSEPPE COMINI 
ADV     : RODRIGO DE CREDO 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00097   ACR   26888   2005.61.11.005358-7 
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RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JOSE SEVERINO DA SILVA 
APDO    : REGINALDO DOS SANTOS SILVA 
ADV     : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 
ADV     : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA  

  

  

00098   ACR   31240   2002.61.81.006265-1 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : LINDOMAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    : ROBERTO MARTINS DE LUCCA 
ADV     : MARCIA DAS NEVES PADULLA 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00099   AgExPe   280   2009.61.11.000600-1 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
AGRTE   : Justica Publica 
AGRDO   : VICTOR DUMONT 
ADV     : GUSTAVO GAYA CHEKERDEMIAN  

  

  

00100   ACR   28251   2005.61.12.006643-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SOLON SOARES DA SILVA JUNIOR 
ADV     : MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ (Int.Pessoal) 
ADV     : ADRIANO DA SILVA SOARES 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00101   ACR   13413   2002.03.99.024726-6   9201017251   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : MANUEL JUDECI DE OLIVEIRA 
ADV     : SYLVIA BUENO DE ARRUDA 
APDO    : Justica Publica  
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00102   AI   329126   2008.03.00.009367-9   200861000047430   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : SANDRA MARIA DE ALCANTARA 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00103   AI   366253   2009.03.00.008943-7   200761040113792   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : LEONTINA GOMES CARVALHO DE OLIVEIRA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00104   AI   362332   2009.03.00.003936-7   200960000008359   MS 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : LUIZ FELIPE BATISTA 
ADV     : FABIOLA COLINO BISPO SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00105   REOMS   312732   2008.61.00.012051-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
PARTE A : SAULO PAOLO RICCI 
ADV     : JOSE VALTIN TORRES 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00106   REOMS   220766   1999.61.07.004662-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
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PARTE A : MUNICIPIO DE LAVINIA 
ADV     : EDIVALDO SILVA DE OLIVEIRA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00107   AC   1367865   2005.61.18.000134-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : JOSIEL PEREIRA DO NASCIMENTO 
ADV     : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA  

  

  

00108   AC   1394994   2006.60.02.003992-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OMAR MAMUD SALES 
ADV     : MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00109   AC   660781   1999.61.00.047874-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
APDO    : SIDNEY FELIX DOS SANTOS e outro 
ADV     : VILMA SOLANGE AMARAL  

  

  

00110   AC   1394145   2007.61.00.006267-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : ODILON RIOS MAGALHAES e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JULIA LOPES PEREIRA 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  
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00111   AC   1414956   2008.61.12.000232-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    : WANER PRANDINI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANA MARIA RAMIRES LIMA 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00112   AC   1413076   2007.61.08.009939-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA 
APDO    : IVO VIEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ALEX APARECIDO BRANCO 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00113   AC   1415324   2008.61.00.022162-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : JOSE NORONHA 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00114   AC   1406186   2008.61.00.017862-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : SERGIO LUIZ BARTOLOMUCCI 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00115   AC   1415346   2008.61.14.001175-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    : JAIRO DE FREITAS 
ADV     : ERICA KOLBER 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00116   ACR   32642   2001.61.03.001793-7 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : MARISA HELENA DE AQUINO 
ADV     : LUIS ANTÔNIO PERESTRELO FUSTER 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00117   ACR   31065   2000.61.10.001121-5 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : MARIA DE FATIMA BRESCIANI 
ADV     : HELIO BERTOLINI PEREIRA 
APTE    : NEDILSON BERA 
ADV     : GILBERTO VASQUES 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00118   RSE   5231   2007.61.06.009038-4 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : GILCINEI FERREIRA DA SILVA 
ADV     : JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO  

  

  

00119   ACR   33211   2004.61.09.001532-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : NATANAEL DE MORAES 
ADV     : LAURO SOARES DE SOUZA NETO 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00120   AI   197223   2004.03.00.003569-8   200361000295452   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM 
ADV     : MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00121   ApelRe   1416039   2001.61.00.028633-8 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : AUTO POSTO SERTANEJO DE ANDRADINA LTDA 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00122   AC   797710   2002.03.99.017980-7   9107232012   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YARA PERAMEZZA LADEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEXTIL CHECRI A RACY LTDA 
ADV     : CHRISTIANNE VILELA CARCELES 
Anotações : REC.ADES.  

  

  

00123   ApelRe   1120606   1999.61.10.005307-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : LAR E EDUCANDARIO BEZERRA DE MENEZES 
ADV     : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00124   AC   688963   2001.03.99.020360-0   9700001304   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICIENCIA DE SANTO ANDRE 
ADV     : GUILHERME COUTO CAVALHEIRO 
ADV     : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00125   ApelRe   782179   2002.03.99.009826-1   9606078876   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : COCIBRAS INDL/ LTDA 
ADV     : MANOEL RAMOS DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00126   ApelRe   717081   1999.61.00.027640-3 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : SOCIEDADE HEBRAICO BRASILEIRA RENASCENCA 
ADV     : MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA e outros 
ADV     : SABRINA BAIK CHO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00127   ApelRe   740535   2001.03.99.049773-4   9800453130   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S/C LTDA 
ADV     : CARLOS EDUARDO SOARES BRANDAO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00128   AC   740534   2001.03.99.049772-2   9700511316   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S/C LTDA 
ADV     : CARLOS EDUARDO SOARES BRANDAO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00129   ApelRe   740533   2001.03.99.049771-0   9700446166   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S/C LTDA 
ADV     : CARLOS EDUARDO SOARES BRANDAO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00130   ApelRe   740536   2001.03.99.049774-6   9800142762   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ESTAPAR ESTACIONAMENTO S/C LTDA 
ADV     : CARLOS EDUARDO SOARES BRANDAO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00131   AC   981801   2002.61.02.000907-9 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : OSVALDO MUNHOZ 
ADV     : ALEXANDRE REGO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00132   AC   1235526   2007.03.99.039884-9   9706157670   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SOCICAM TERMINAIS RODOVIARIOS E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00133   AC   1414894   2004.61.04.007688-5 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : FUNDACAO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL FEMCO 
ADV     : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00134   AMS   254800   2002.61.14.004837-4 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
Anotações : AGR.RET. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO 

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  97.03.084540-1             MC     922 
ORIG.   :  9609003800  2 Vr SOROCABA/SP 
REQTE   :  REFRIGERANTES XERETA LTDA 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 
ADV     :  DANIEL MARCELINO  
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Medida Cautelar originária, com pedido de liminar para assegurar à Requerente o direito de proceder ao 

aproveitamento do crédito do IPI, decorrente da aquisição de produtos isentos desse imposto, oriundos da Zona Franca 

de Manaus, crédito esse corrigido monetariamente. 

Tendo em vista que "por maioria a Quarta Turma, deu provimento à Apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido 

o Desembargador Fábio Prieto, que negou provimento à Apelação", conforme informação anexa, e que os autos foram 

remetidos ao E. STJ, ocorreu a perda de objeto da presente Medida Cautelar. 

Pelo exposto julgo prejudicado o feito, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI do Estatuto Processual Civil. 
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Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, arquivem-se os autos. 

P. I. 

São Paulo,28 de abril de 2009. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.003031-8        AC  452527 
ORIG.   :  9600134960  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE A :  CIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     :  MARIA CAROLINA BACHUR 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fl. 1163/1166: Trata-se de agravo regimental interposto contra r. decisão proferida por este Relator, às fls.1142/1143, 

que homologou o laudo de fls. 1120/1129 e determinou o levantamento pelo Banco Santander de 14,7076% da quantia 

depositada e o restante deverá ser convertido em renda da União , no percentual de 85,2924%. 

Alega a agravante que o valor total depositado deverá ser convertido em renda da União , restando ainda saldo devedor. 

Decido. 

Houve desistência quanto ao mérito da ação, a qual foi homologada nos termos do disposto no art. 267, inciso VIII, do 

C.P.C. 

Resta, portanto, apenas a decidir quanto ao efetivo destino dos depósitos realizados pelas Autoras, que é matéria 

acessória a discussão principal. 

Por entender que o mérito da ação estava julgado, padecendo de decisão apenas quanto ao acessório (depósitos), é que 

proferi a decisão monocrática de fls.1142/1143. 

Todavia, verifico que a apelação apresentada pelas Autoras diz respeito exatamente quanto à divisão do referido 

depósito entre as partes. 

Embora, não haja mérito a ser decidido na presente ação, e embora não arguido pela Ré, nada a respeito da forma 

monocrática do julgamento, por medida de cautela, verifico ser mais conveniente que o julgamento da referida apelação 

seja efetuado pela Turma. 

Assim, a controvérsia no tocante ao "quantum" do depósito que cabe a cada uma das partes, recomenda que o 

julgamento seja efetuado pelo Órgão Colegiado, ou seja, pelos integrantes da E. 4a. Turma deste C. Tribunal. 

Portanto, por medida de cautela, revogo o despacho de fls.1142/1143, para que o feito seja incluído em pauta de 

julgamento. 

P.I. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

ROBERTO HADDAD 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.049207-0       AMS  244320 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  ESPORTEBRAS S/C LTDA 
ADV     :  MONICA CARPINELLI ROTH 
ADV     :  MARCO DULGHEROFF NOVAIS  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 283: 

Renove-se a intimação da r. decisão de fls. 251, 2º Parágrafo, para que esclareçam as partes. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.049207-0       AMS  244320 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
APDO    :  ESPORTEBRAS S/C LTDA 
ADV     :  MONICA CARPINELLI ROTH 
ADV     :  MARCO DULGHEROFF NOVAIS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Conforme comprovante de andamento processual anexo, verifico que a execução prossegue normalmente nos autos da 

ação n.º 92.0070768-8, que reconheceu o seu direito à repetição do indébito dos valores recolhidos a título de 

FINSOCIAL, excedentes à alíquota de 0,5% (meio por cento), objeto de compensação nesta ação. 

Desse modo, comprove a impetrante, cabal e inequivocamente, a desistência da execução naqueles autos, a fim de 

afastar qualquer possibilidade de recebimento em duplicidade daquele crédito em desfavor da União Federal. 

Intime-se a impetrante para que cumpra o despacho no prazo de 10(dez) dias. Em caso de inércia, oficie-se ao Juízo da 

causa. 

São Paulo, 04 de outubro de 2006. 

____________________________________________ 

Juiz Federal Convocado Djalma Gomes - Relator 
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PROC.   :  1999.61.03.001934-2  ApelReex  962122 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  MARIA ESTHER SBAMPATO e outros 
ADV     :  FREDERICO AUGUSTO CERCHIARO BRUSCHI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Chamo o feito à ordem para suspendê-lo, "si et in quantum", nos termos dos arts. 1055 a 1062 do Estatuto Processual 

Civil, em razão do noticiado à fls. 395/396, intimando-se possíveis sucessores, bem ainda, para que se manifestem 

quanto ao interesse no julgamento da presente Apelação Cível. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.038553-9        AI  112661 
ORIG.   :  200061000160594  18 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  ANGELO GIRO 
ADV     :  ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA e outro 
PARTE R :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     :  LAZARA MEZZACAPA (Int.Pessoal) 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - faz cessar a eficácia 

do provimento antecipatório. 

c.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:.  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 
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apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 

quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão proferida 

em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160) 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, em 10 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.044941-4        MC    2052 
ORIG.   :  199961030013194  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
REQTE   :  EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 
ADV     :  MARCOS SEIITI ABE 
ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER  
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos etc. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra a decisão de fls. 139 que julgou prejudicada a presente Medida 

Cautelar. 

Sustenta a Embargante a existência de omissão vez que deixou de "se pronunciar sobre a condenação da autora em 

honorários advocatícios e verbas sucumbenciais", e mais, para fins de pré-questionamento visando à interposição de 

Recursos Especial e ou Extraordinário. 

Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular (STJ - 

Edcl nos EREsp no. 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001; TRF 3a. Região - AG 

196658 - Proc. 2004.03.00.000807-5/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida - p. 24/03/2004). 

Observo que citada, a União contestou à fls. 105/117, portanto cabível a fixação de verba honorária, considerando-se, 

ademais, ser a ação principal destes autos Mandado de Segurança, onde é incabível aquela fixação ex vi das Súmulas 

512 do STF e 105 do STJ. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 CPC. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM  MANDADO DE SEGURANÇA. 

FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA A 

COMPLEMENTAÇÃO DO JULGADO. 

I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade. Havendo um dos requisitos - omissão -  o recurso integrativo deve ser acolhido. 

II - Consoante a hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de medida cautelar, quando restar 

estabelecido o contraditório, é cabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes.  

III - Reconhecimento de omissão quanto à fixação da verba honorária.  

IV - Embargos acolhidos para complementar o aresto embargado, fixando a verba honorária em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, com base no  art. 20, § 4º do Código de Processo Civil." 

(STJ - EDcl na MEDIDA CAUTELAR 7.509 - Proc. 200302232042/PI - QUINTA TURMA - Rel. Min. GILSON DIPP 

- Data da decisão: 20/09/2005 DJ DATA:10/10/2005) 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA INCIDENTAL A 

MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Embora o mandado de segurança não esteja sujeito à condenação em verba honorária, é da orientação desta Turma e 

da Seção que a medida cautelar, em tais casos, pode acarretar a sucumbência, para efeito de honorários profissionais. É 

que o impedimento à condenação em verba honorária na medida cautelar somente tem sentido se na própria ação 

principal houver estipulação da sucumbência, abrangendo ambos os feitos. Ora, no caso do mandado de segurança tal 

risco não existe (Súmulas 105/STJ e 512/STF), daí que legítima a sua fixação na sede cautelar, sem sobreposição ou 

coincidência de encargos, mesmo porque houve defesa e litigiosidade no feito, para condenar a requerente ao 

pagamento de verba honorária. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(TRF 3ª REGIÃO - MC - 1479 - Processo 1999.03.00.040572-8/SP - TERCEIRA TURMA Relator DES. FED. 

CARLOS MUTA - j. 17/01/2008 - p.30/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - DESISTÊNCIA DA 

AÇÃO COM RENÚNCIA AO DIREITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO - CABIMENTO. 

I - Instalado o contraditório com o oferecimento de defesa, a condenação da agravante no pagamento da verba honorária 

se impõe, ainda que a autora tenha desistido da ação e renunciado ao direito sobre o qual se funda a demanda. 
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II - A medida cautelar, in casu, é acessória de Mandado de Segurança, o que afasta a possibilidade de duplicidade da 

condenação. 

III - Precedentes do STJ. 

IV - Agravo regimental não provido." 

(TRF 3ª REGIÃO -: MC - 2759 - Processo 2001.03.00.033739-2/SP - TERCEIRA TURMA - Relatora DES. FED. 

CECILIA MARCONDES j. 18/04/2007 - p. 30/05/2007) 

Ante o exposto, acolho os presentes Embargos para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa devidamente atualizado. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.049343-8  ApelReex  619149 
ORIG.   :  9700068544  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  TRANSPORTADORA LEME LTDA e outro 
ADV     :  CARLOS SOARES ANTUNES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 433/439: 

Inclua-se em pauta. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.013674-9        AC 1093691 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JURESA INDL/ DE FERRO LTDA 
ADV     :  ROSEMEIRE BARBOSA PARANHOS 
ADV     :  THAÍS DINANA MARINO  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Cuida-se de Apelação Cível em Ação Declaratória, objetivando a declaração do direito de opção ao REFIS 

suspendendo-se à exigibilidade das imposições legais previstas na Lei 9964/2000. 

Tendo em vista que a Apelante JURESA INDL/ DE FERRO LTDA desistiu da ação, com fundamento no art. 1º, § 3º, 

III da MP nº 303 de 29.06.2006, ao qual aderiu, renunciando, bem ainda, ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 

86), ocorreu a perda de objeto do presente recurso. 

Regularmente intimada, manifestou-se a União Federal, à fls. 389/390 e 400/401). 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Pelo exposto, declaro extinto o feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta 

E. Corte Regional, c/c com os arts. 501, 269, V do Estatuto Processual Civil. 

Após o decurso de prazo, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

São Paulo,10 de fevereiro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.022349-3        AC 1005382 
ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     :  MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por 1001 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA LTDA em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Julgados improcedentes os Embargos, apela a Embargante pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a 

nulidade da CDA,  insurgindo-se contra a cobrança dos juros de mora, da correção monetária e da multa moratória, e o 

caráter excessivo desta, objetivando, a final, afastar a exigência da TR/TRD como indexador. 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a  importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, no que tange ao pleito de exclusão da multa moratória, tenho que desborda dos limites da 

lide, impondo-se, na espécie, o não conhecimento desta parte do recurso ex vi do art. 514, II do CPC. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 
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Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78) "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)" 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 

2º, § 5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA 

TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1.  A nulidade da CDA não deve ser declarada  por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante  defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. 

(...) 

11. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007) 

Cabível a cobrança cumulativa de juros, multa e correção monetária, de vez que se revestem de natureza jurídica 

diversa, "ex vi" do art. 2º, §2º da Lei de Execução Fiscal. 

Precedente do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA 

COM JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à compensação 

do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

(...) 
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4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008) 

Relativamente aos juros de mora têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88.  

A multa moratória tem natureza de sanção administrativa, sendo devida em face da ausência de pagamento do tributo no 

prazo legal, devendo ser calculada acrescendo-se correção monetária. 

Nesse sentido, decidiu o extinto e não menos colendo Tribunal Federal de Recursos, via das Súmulas 45 e 209,  verbis: 

Súmula 45 - "As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária." 

Súmula nº 209 - "Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legitima a cobrança cumulativa de juros de mora e de 

multa moratória." 

Tenho que a multa no percentual de 30% (trinta por cento) é confiscatória, merecendo redução para 20%, aplicando-se a 

lei que comine penalidade menos severa, na hipótese vertente o art 61, §2º da Lei 9430/96, à luz do disposto no art. 106, 

II do CTN. 

Muito embora a multa, sanção fiscal voltada a coibir certas práticas típicas, pelo contribuinte, tenha natureza jurídica 

diversa do tributo, conceituado pelo art. 3º do Código Tributário Nacional, é de se considerar que o confisco é 

genericamente vedado pelo art. 150, IV da Carta Política. 

Sem prejuízo do exposto, julgados desta E. Corte bem assim do E. STJ:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. REENQUADRAMENTO DA INFRAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO 

ART. 106, II, C, DO CTN ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. VIOLAÇÃO 

AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

(...) 

2. "Não incorre em julgamento ultra petita a aplicação de ofício pelo Tribunal de lei mais benéfica ao contribuinte, para 

redução de multa, em processo no qual se pugna pela nulidade total da inscrição na dívida ativa. Inexistência de 

violação ao art. 460 do CPC." (Resp 649.957/SP, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 28.06.2006). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 898197, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 22.03.2007) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

DECLARAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 150 DO CTN - PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - ART. 174 DO CTN - CANCELAMENTO DO DÉBITO - DECRETO-LEI 2.303/86 - VALOR 

CONSOLIDADO SUPERIOR AO PERMITDO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - 

POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - MULTA MORATÓRIA DE 30% - 

REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA. 

(...) 

10. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 

45 do extinto TFR. 

11. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN. 
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(...)" 

(TRF 3ª Região, AC nº 95.03.001109-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007) 

Isto posto, conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, nos termos do art. 557, caput, do 

CPC. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.006806-9        AC  666917 
ORIG.   :  9805348288  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA 
ADV     :  PATRICIA OLIVALVES FIORE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por BENTOMAR INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Julgados improcedentes os Embargos, apela a Embargante pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a 

nulidade da CDA ante a ausência de procedimento administrativo, insurgindo-se contra a cobrança cumulativa da 

correção monetária, dos juros de mora e da multa moratória, objetivando, a final, afastar a exigência da TR/TRD como 

indexador. 

Em suas contrarrazões, aduz a União Federal a ausência do recolhimento das custas de apelação e, pugna, no mérito, 

pela manutenção da r. sentença.  

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a  importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, afasto a alegação de deserção do recurso de apelação do Embargante, vez que, nos termos 

da Resolução 278 de 16 de maio de 2007, desta E. Corte, descabido o recolhimento de custas iniciais ou de apelação nas 

ações de Embargos à Execução Fiscal (Anexo II, item XI). 

No que tange ao pleito de redução da multa moratória, tenho que desborda dos limites da lide, impondo-se, na espécie, 

o não conhecimento desta parte do recurso ex vi do art. 514, II do CPC. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 
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Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78) "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)" 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 

2º, § 5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA 

TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1.  A nulidade da CDA não deve ser declarada  por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante  defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. 

(...) 

11. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007) 

O débito exeqüendo, IRPJ, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou autolançamento, "ex vi" do art. 150 do 

CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito a inscrição em Dívida Ativa da União 

independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento administrativo, motivo pelo que inexiste o 

alegado cerceamento de defesa. 

A propósito, orientação pretoriana: 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (STF, Revista Trimestral de 

Jurisprudência, 103/221). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL 

EFETIVADA APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 
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1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 

238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional". 

2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 

3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada." 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007) 

Cabível a cobrança cumulativa de juros e multa, de vez que se revestem de natureza jurídica diversa, "ex vi" do art. 2º, 

§2º da Lei de Execução Fiscal. 

Precedente do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA 

COM JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à compensação 

do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008) 

No que tange  à TR e TRD, o Colendo STF já declarou sua inconstitucionalidade como índice de correção monetária de 

débitos tributários (v. g., ADIN nº 493-0/DF), incidindo como taxa de juros sobre tais débitos (RESP 131858/MG; 

RESP 260153/SC; e, RESP 221382/SC), no período entre 01.02.91 a 31.12.91 "ex vi" do art. 9º da Lei 8.177/91 e 

8383/91. 

Analisado o título executivo, observo que não foi aplicada a correção monetária pela TR, mas sim atualizado o débito 

nos termos do art. 61, da Lei 7.799/89, alterada pela Lei nº 8.373/91, art. 54.  

Isto posto, conheço de parte da apelação e, nesta parte, nego-lhe provimento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO RELATORA 
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PROC.   :  2001.03.99.060566-0  ApelReex  764648 
ORIG.   :  9900000043  A Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  FAIXA DE OURO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

massa falida 
ADV     :  ROLFF MILANI DE CARVALHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de Apelação em sede Embargos à Execução Fiscal propostos por MASSA FALIDA DE FAIXA DE OURO 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., objetivando a exclusão da multa moratória e dos juros 

incidentes sobre o débito da massa falida. 

A r. sentença julgou procedente a ação para excluir a multa moratória e os juros, nos termos do art. 26 da Lei de 

Falências. Submetido o decisum ao necessário reexame. 

Apela a Embargada pugnando pelo restabelecimento da multa moratória e dos juros de mora. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, tendo o ilustre representante ministerial opinado pela manutenção da r. 

sentença. 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Reveste-se, "ab initio", de extrema importância a aplicação deste dispositivo aos processos em curso, vez que atende à 

prestação jurisdicional célere proclamada no art. 5º, LXXVIII, da Carta de 88, especialmente quando assentada nos 

Tribunais Superiores pacífica jurisprudência acerca das questões enfrentadas por esta E. Corte. 

A matéria posta já não comporta disceptação, sedimentada em sede pretoriana, via das Súmulas 192 e 565 do Pretório 

Excelso. 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa." 

Súmula 565: "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência." 

A própria Lei Falimentar (nº 7.661/45), em seu art. 23, parágrafo único, já dispunha que: "Não podem ser reclamados 

na falência: III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas." 

A multa moratória, ora questionada, tem nítido caráter administrativo, sendo inexigível em sede de execução fiscal 

contra a massa falida. 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 

128 E 460 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. COBRANÇA 

DE MULTA MORATÓRIA. DESCABIMENTO. 

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência" (Súmula 

565/STF). 
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2. "Não há julgamento extra petita quando o acórdão decide a controvérsia em conformidade com o pedido consignado 

na exordial" 

(AgRg no Ag 730.188/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 9.11.2007). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP nº 833213, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 19.12.2007) 

Aplicáveis juros moratórios "ex vi" do art. 26 da Lei Falimentar, "contra a massa não correm juros, ainda estipulados 

forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal", inexigíveis no período posterior a quebra. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. 

APLICAÇÃO DE MULTA E DE JUROS. POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO MEDIANTE EXCEÇÃO DE PRÉ - 

EXECUTIVIDADE. PRECEDENTES. 

(...) 

3. Os juros moratórios anteriores à decretação da quebra são devidos pela massa independentemente da existência da 

saldo para pagamento do principal. Todavia, após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo. 

4. Na execução fiscal movida contra a massa falida não incide multa moratória, consoante as Súmulas 192 e 565 da 

Suprema Corte, e art. 23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45.  Precedentes: AgRg no REsp 693.195 - MG, 

Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 24.10.2005; REsp 447.385 - RS, DJ de 08/08/06; Resp 660.263 - RS, 

10/05/06. 

5. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 949319, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 10.12.2007) 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, caput do CPC e, não conheço da remessa oficial, 

descabida na espécie, ex vi.do art. 475, § 2º do mesmo diploma. 

II - Comunique-se. 

III - Publique-se e intimem-se. 

IV - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

__________________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO  

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.022232-4  ApelReex 1100641 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  JULIO SIMOES TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
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ADV     :  FERNANDO CALIL COSTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Atenta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da Embargada para manifestação, 

considerando orientação pretoriana: 

"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da 

parte embargada. Ofensa ao princípio do contraditório." 

(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA. 

1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso em 

que acolhidos embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.  

2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado 

efeito infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que 

poderia ensejar a modificação do resultado do julgamento. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

18/04/2006, p. 196) 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se assegure 

a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha sido 

favorável: precedentes." 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

Publique-se, intime-se. 

Após, conclusos para julgamento. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. 

_______________________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.006837-9       AMS  273073 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  POLIMEC IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria        INCRA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO CONSONI 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I -  Atenta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da Embargada para manifestação, 

considerando-se orientação pretoriana: 

"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da 

parte embargada. Ofensa ao princípio do contraditório." 

(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA. 

1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso em 

que acolhidos embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.  

2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado 

efeito infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que 

poderia ensejar a modificação do resultado do julgamento. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

18/04/2006, p. 196) 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se assegure 

a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha sido 

favorável: precedentes." 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

Publique-se, intime-se. 

Após, conclusos para julgamento. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

___________________________________________________ 

       DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

       RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.61.82.005661-8        AC  859418 
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ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI 
ADV     :  JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

1.Fls. 114: em face da informação de extinção da inscrição em dívida ativa por parte da Fazenda Nacional, julgo 

prejudicada a apelação, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte. 

2.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau, para as providências cabíveis. 

3.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.023857-9       AMS  252509 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FRANK MARQUES 
ADV     :  LUIZ COELHO PAMPLONA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I -  Atenta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da Embargada para manifestação, 

considerando-se orientação pretoriana: 

  

"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da 

parte embargada. Ofensa ao princípio do contraditório." 

(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA. 

1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso em 

que acolhidos embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.  

2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado 

efeito infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que 

poderia ensejar a modificação do resultado do julgamento. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

18/04/2006, p. 196) 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 
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Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se assegure 

a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha sido 

favorável: precedentes." 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

Publique-se, intime-se. 

Após, conclusos para julgamento. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

___________________________________________________ 

       DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

       RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.013608-4        AC  872316 
ORIG.   :  0100002543  A Vr POA/SP 
APTE    :  FAST VIDEO COML/ LTDA 
ADV     :  JESSE JORGE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Considerando que a ora Apelante optou pela adesão ao Parcelamento Especial de débitos junto à Secretaria da Receita 

Federal, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social, Lei 10.684 de 30 de maio 

de 2003, objetivando o pagamento de seus débitos, noticiada pela Apelada União Federal, fls. 140/144, renunciando ao 

direito sobre o qual se funda a ação (art. 269 V do CPC), conforme manifestação da Apelante FAST VÍDEO COML/ 

LTDA de fls. 148, ocorreu a perda de objeto do presente recurso. 

Pelo exposto julgo-o prejudicado, declarando-o extinto, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do 

R. I., desta E. Corte Regional, c.c. os arts. 269 V, 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Inarredável o direito de verificação por parte da Autoridade Administrativa, à luz do art. 195 do CTN, até a extinção do 

crédito tributário. Eventuais valores a serem convertidos em renda da União, bem ainda, depósitos a serem levantados, 

se pertinentes, serão efetivados quando do retorno dos autos ao Juízo "a quo". 

Devidos pela Apelante, os honorários advocatícios que ora fixo em 1% do valor do débito consolidado nos termos do 

Parágrafo Único, art. 4º da Lei 10.684, de 30 de maio de 2003. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 
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PROC.   :  2004.61.00.019918-2       AMS  302900 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONDOMINIO EDIFICIO ANGELICA 
ADV     :  MAURICIO SCHAUN JALIL 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. fábio prieto de souza / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de pedido de desistência da ação formulado pela impetrante, ora apelante. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Theotonio Negrão (nota nº 2a ao artigo 6º, da Lei Federal nº 1.533/51 - Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, Saraiva, 35ª ed., p. 1676): 

"O impetrante pode desistir do mandado, independentemente de aquiescência do impetrado (RTJ 88/290, 114/552; 

177/455; STF-RT 673/218, 792/202; STJ-3ª Seção, Requerimento no MS 2.008-DF, rel. Min. Assis Toledo, j. 14.2.96, 

corrigiram o equívoco do acórdão, v.u., DJU 18.3.96, p. 7.505; STJ-3ª Seção, MS 5.957-DF, rel. Min Felix Fischer, j. 

23.8.00, homologaram a desistência, v.u., DJU 25.9.00, p. 63) "ainda que em fase recursal" (STJ-RT 799/188; STJ-6ª 

Turma, RMS 12.394-MG-AgRg, rel. Min Hamilton Carvalhido, j. 9.10.01, negaram provimento, v.u., DJU 25.2.02, p. 

446)". 

2.Homologo a desistência da ação mandamental, prejudicada a apelação. Indevidos os honorários advocatícios (Súmula 

nº 512, do Supremo Tribunal Federal, e nº 105, do Superior Tribunal de Justiça). 

3.Publique-se. Intimem-se. 

4.Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 03 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.004548-1       AMS  283852 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 
ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. fábio prieto de souza / QUARTA TURMA 

1.Retifique-se a autuação, para constarem como apelantes e apelados VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A e 

União Federal - FAZENDA NACIONAL (fls.428/438). 

2.Fls. 510/512: com razão a União Federal. Reconsidero a r. decisão de fls. 490. 

3.A impetrante pede desistência do presente mandado de segurança, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil (fls. 476/477). 

4.Theotonio Negrão (nota nº 2a ao artigo 6º, da Lei Federal nº 1.533/51 - Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, Saraiva, 35ª ed., p. 1676): 
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"O impetrante pode desistir do mandado, independentemente de aquiescência do impetrado (RTJ 88/290, 114/552; 

177/455; STF-RT 673/218, 792/202; STJ-3ª Seção, Requerimento no MS 2.008-DF, rel. Min. Assis Toledo, j. 14.2.96, 

corrigiram o equívoco do acórdão, v.u., DJU 18.3.96, p. 7.505; STJ-3ª Seção, MS 5.957-DF, rel. Min Felix Fischer, j. 

23.8.00, homologaram a desistência, v.u., DJU 25.9.00, p. 63) "ainda que em fase recursal" (STJ-RT 799/188; STJ-6ª 

Turma, RMS 12.394-MG-AgRg, rel. Min Hamilton Carvalhido, j. 9.10.01, negaram provimento, v.u., DJU 25.2.02, p. 

446)". 

5.Homologo a desistência da ação mandamental, prejudicadas as apelações. Indevidos os honorários advocatícios 

(Súmula nº 512, do Supremo Tribunal Federal, e nº 105, do Superior Tribunal de Justiça). 

6.Publique-se. Intimem-se. 

7.Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.002194-0        AC 1334642 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DAY HOSPITAL DE ERMELINO MATARAZZO S/C LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

ADV: VIVIANE APARECIDA DE SOUZA 

Vistos etc. 

1.Intime-se a advogada subscritora  a assinar a petição de juntada do substabelecimento, certificando-se nos autos, seu 

comparecimento. 

2. Recebo como Agravo Legal nos termos do art. 557, § 1º, o Agravo Regimental interposto às  fls. 281/313,. 

Conclusos, após. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.007159-1        AC 1007795 
ORIG.   :  9900000072  1 Vr POA/SP 
APTE    :  CONSULTERS CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA 
ADV     :  MARCIA DANIELA LADEIRA CAVALCANTE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 
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Considerando que a ora Apelante optou pela adesão ao Parcelamento Especial de débitos junto à Secretaria da Receita 

Federal, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social, Lei 10.684 de 30 de maio 

de 2003, objetivando o pagamento de seus débitos, conforme noticiado pela Apelada fls.183/189, ocorreu a perda de 

objeto da presente apelação. 

Intimada a manifestar-se nos termos do art. 269, V, do CPC, à fls. 204/205, deixou transcorrer "in albis", de acordo com 

a certidão de fls. 206. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. os arts. 267, VI e 269, V, do Estatuto Processual Civil. 

Inarredável o direito de verificação por parte da Autoridade Administrativa, à luz do art. 195 do CTN, até a extinção do 

crédito tributário. 

Devidos pela Apelante os honorários advocatícios que ora fixo em 1% do valor do débito consolidado nos termos do 

Parágrafo Único, art. 4º da Lei 10.684, de 30 de maio de 2003. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.007429-2  ApelReex 1347705 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  ULIAN ADVOGADOS S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO LUCIANO ULIAN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

1.Em face da renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 224/225), julgo extinto o processo, 

com o julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, prejudicada a apelação. 

2.Fixo os honorários advocatícios em 1% sobre o valor da causa atualizado. 

3.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.082406-9        AI  276620 
ORIG.   :  200661050073890  7 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  SUMAQ TRATORES E PECAS LTDA 
ADV     :  HUGO CESAR MOREIRA DE PAULA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ELYADIR F BORGES E MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUMAQ TRATORES E PEÇAS LTDA, em face de decisão proferida 

que, nos autos da Ação Cautelar Preparatória, indeferiu o pedido de liminar pleiteando a posse do guindaste importado 

pela agravante. 

Conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, SIAPRO, verifico que foi proferida 

sentença, a qual julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, 

tendo em vista a perda do objeto, uma vez que a decisão nele impugnada indeferiu a liminar, a qual foi mantida pela 

sentença que julgou improcedente o pedido. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.004577-1         AC  1259041 
ORIG.   :  200061130040710     /SP 
APTE    :  FABRICIO CENTENO 
ADV     :  IDILBERTO DE ALMEIDA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA e LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação Cível em Embargos à Execução, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Tendo em vista a extinção, com resolução do mérito daquela ação pelo pagamento(Ex. Fiscal), conforme informação 

anexa, ocorreu a perda de objeto da presente apelação. 

Pelo exposto julgo prejudicado o feito, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI e 794, I do Estatuto Processual 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 
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São Paulo,27 de abril de 2009. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.018515-5        AC 1266555 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VARIMOT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  EDUARDO XAVIER DO VALLE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por VARIMOT EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Julgados improcedentes os Embargos, apela a Embargante pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a 

nulidade da CDA, insurgindo-se contra a cobrança cumulativa da multa moratória, dos juros de mora e da correção 

monetária e objetivando afastar a exigência de juros à taxa Selic "ex vi" da Lei 9250/95. 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, na redação dada pela 

Lei nº 9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a  importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, tem-se que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada 

nos termos do art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78) "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)" 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 

2º, § 5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA 

TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1.  A nulidade da CDA não deve ser declarada  por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 
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4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante  defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. 

(...) 

11. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007) 

Cabível a cobrança cumulativa de juros, multa e correção monetária, de vez que se revestem de natureza jurídica 

diversa, "ex vi" do art. 2º, §2º da Lei de Execução Fiscal. 

Precedente do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA 

COM JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à compensação 

do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008) 

Relativamente aos juros de mora têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88.  

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 

"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada." 

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 
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2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de  dispositivos da Constituição, pois estar-se-

ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

(...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. 

(...) 

VI - Agravo regimental improvido." 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007) 

Isto posto, nego provimento à apelação do Embargante, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo,07 de abril de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.022705-8        AC 1267625 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AMARAL SIGNS LTDA 
ADV     :  JOSE RENA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por AMARAL SIGN´S LTDA em face da 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Julgados improcedentes os Embargos, apela a Embargante pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a 

nulidade da CDA, o cerceamento de defesa ante a ausência de procedimento administrativo, insurgindo-se contra a 

cobrança cumulativa da multa moratória e dos juros de mora, bem como a incidência do encargos previsto no Decreto-

lei nº 1.025/69 e objetivando, a final,  afastar a exigência de juros à taxa Selic "ex vi" da Lei 9250/95. 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a  importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, tem-se que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada 

nos termos do art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78) "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)" 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 

2º, § 5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA 

TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1.  A nulidade da CDA não deve ser declarada  por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante  defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. 

(...) 

11. Recurso especial desprovido." 
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(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007) 

O débito exeqüendo, IR, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou autolançamento, "ex vi" do art. 150 do 

CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito a inscrição em Dívida Ativa da União 

independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento administrativo, motivo pelo que inexiste o 

alegado cerceamento de defesa. 

A propósito, orientação pretoriana: 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (STF, Revista Trimestral de 

Jurisprudência, 103/221). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL 

EFETIVADA APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 

238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional". 

2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 

3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada." 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007) 

Cabível a cobrança cumulativa de juros, multa e correção monetária, de vez que se revestem de natureza jurídica 

diversa, "ex vi" do art. 2º, §2º da Lei de Execução Fiscal. 

Precedente do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA 

COM JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à compensação 

do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008) 
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Relativamente aos juros de mora têm a finalidade precípua de remunerar o valor retido pelo devedor até o efetivo 

pagamento do "quantum debeatur", devendo incidir sobre o valor originário do tributo corrigido monetariamente, nos 

termos do art. 161 do CTN, com natureza de lei complementar, recepcionada pela Carta de 88.  

O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e 

substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor 

recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR. 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 

"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada." 

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de  dispositivos da Constituição, pois estar-se-

ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

(...) 

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. 

(...) 

VI - Agravo regimental improvido." 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007) 

Isto posto, nego provimento à apelação do Embargante, nos termos do art. 557, caput do CPC. 
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III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.048731-7  ApelReex 1409465 
ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  M TOKURA ELETRICA INDL/ LTDA 
ADV     :  TOSHIO ASHIKAWA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução. 

2.O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis.  

3.Determino à apelante a juntada de cópias da Certidão da Dívida Ativa, da Certidão de Intimação da Penhora e do 

despacho que ordenou a citação, na ação executiva.  

4.Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.044828-3        AI  299708 
ORIG.   :  0200004010  A Vr POA/SP agravo em agravo de instrumento 
AGRTE   :  EDSON PEREIRA 
ADV     :  FRANCISCO VALMIR OZIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  COML/ BRASIL NOVO SP LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.A União Federal opôs embargos de declaração (fls. 136/137), para pleitear, tão-só, a juntada do voto-vencido da 

Desembargadora Federal Alda Basto. 

2.Atendida a providência (fls. 141/142), nada mais restou a ser apreciado nos embargos de declaração. 

3.Desta forma, não conheço do agravo regimental interposto pela União Federal (fls. 145/149). 

4.Publique-se. Intime(m)-se. 

São Paulo, em 24 de março de 2009. 
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PROC.   :  2007.03.00.081329-5        AI  305710 
ORIG.   :  200261140009009  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP agravo em 

agravo de instrumento 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  VISUAL IND/ COM/ E REPRESENTAÇAO DE MATERIAIS 

PARA                    CONSTRUCAO LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.A União Federal opôs embargos de declaração (fls. 103/104), para pleitear, tão-só, a juntada do voto-vencido da 

Desembargadora Federal Alda Basto. 

2.Atendida a providência (fls. 108/110), nada mais restou a ser apreciado nos embargos de declaração. 

3.Desta forma, não conheço do agravo regimental interposto pela União Federal (fls. 113/117). 

4.Publique-se. Intime(m)-se. 

São Paulo, em 24 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082233-8        AI  306344 
ORIG.   :  200461130044708  2 Vr FRANCA/SP agravo em agravo de instrumento 
AGRTE   :  LUCILENE APARECIDA BORGES 
ADV     :  PAULO DE TARSO CARETA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  TRANSPORTADORA GALO DE FRANCA LTDA -ME e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.A União Federal opôs embargos de declaração (fls. 207/208), para pleitear, tão-só, a juntada do voto-vencido da 

Desembargadora Federal Alda Basto. 

2.Atendida a providência (fls. 212/214), nada mais restou a ser apreciado nos embargos de declaração. 

3.Desta forma, não conheço do agravo regimental interposto pela União Federal (fls. 218/222). 

4.Publique-se. Intime(m)-se. 

São Paulo, em 18 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082732-4        AI  306678 
ORIG.   :  200261820470865  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  INDUSTRIAS MADEIRIT S/A 
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ADV     :  JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.A União Federal opôs embargos de declaração (fls. 212/213), para pleitear, tão-só, a juntada do voto-vencido da 

Desembargadora Federal Alda Basto. 

2.Atendida a providência (fls. 217), nada mais restou a ser apreciado nos embargos de declaração. 

3.Desta forma, não conheço do agravo regimental interposto pela União Federal (fls. 220/224). 

4.Publique-se. Intime(m)-se. 

São Paulo, em 24 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086432-1        AI  309533 
ORIG.   :  200661140005850  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP agravo em 

agravo de instrumento 
AGRTE   :  ZENFITEX IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     :  VALDETE DE MORAES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.A União Federal opôs embargos de declaração (fls. 93/94), para pleitear, tão-só, a juntada do voto-vencido da 

Desembargadora Federal Alda Basto. 

2.Atendida a providência (fls. 98/99), nada mais restou a ser apreciado nos embargos de declaração. 

3.Desta forma, não conheço do agravo regimental interposto pela União Federal (fls. 102/106). 

4.Publique-se. Intime(m)-se. 

São Paulo, em 16 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091013-6        AI  312487 
ORIG.   :  200761000243445  11 Vr SAO PAULO/SP embargos de declaração em 

agravo de instrumento 
AGRTE   :  BANCO ITAUCARD S/A 
ADV     :  ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão que converteu o agravo de instrumento em retido. 

2.O recurso foi interposto contra a r. decisão que indeferiu pedido de liminar, para determinar a incidência de imposto 

de renda sobre participação sobre lucros e resultados. 
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3.Alega-se a existência de omissão na r. decisão. 

4.É uma síntese do necessário. 

5.A r. decisão manteve a conversão do agravo de instrumento em retido, por não vislumbrar a necessidade no tribunal, 

de adoção de provisão jurisdicional de urgência, nem perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação. 

6.Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão da r. decisão 

(artigo 535, do Código de Processo Civil), mas não para rediscutí-la. 

7.No caso concreto, verifica-se que a embargante não demonstra qualquer dos requisitos necessários para viabilizar tal 

recurso; apenas manifesta seu inconformismo com o teor do julgamento. 

8.Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. Confira-se: 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover 

o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados". 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

9.Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

10.Decorrido o prazo recursal, remetam-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

11.Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

São Paulo, em 17 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091034-3        AI  313045 
ORIG.   :  9900003551  A Vr BIRIGUI/SP agravo em agravo de instrumento 
AGRTE   :  EURIDES PACELI 
ADV     :  CARLOS GASPAROTTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  JONICAL IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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1.A União Federal opôs embargos de declaração (fls. 136/137), para pleitear, tão-só, a juntada do voto-vencido da 

Desembargadora Federal Alda Basto. 

2.Atendida a providência (fls. 141/143), nada mais restou a ser apreciado nos embargos de declaração. 

3.Desta forma, não conheço do agravo regimental interposto pela União Federal (fls. 147/151). 

4.Publique-se. Intime(m)-se. 

São Paulo, em 17 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094333-6        AI  314994 
ORIG.   :  200561820226396  9F Vr SAO PAULO/SP agravo em agravo de 

instrumento 
AGRTE   :  JAIME NUNES DOS SANTOS 
ADV     :  JOAO PAULO MIRANDA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  ARTEN LANCHES LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.A União Federal opôs embargos de declaração (fls. 153/154), para pleitear, tão-só, a juntada do voto-vencido da 

Desembargadora Federal Alda Basto. 

2.Atendida a providência (fls. 158/160), nada mais restou a ser apreciado nos embargos de declaração. 

3.Desta forma, não conheço do agravo regimental interposto pela União Federal (fls. 164/168). 

4.Publique-se. Intime(m)-se. 

São Paulo, em 16 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097902-1   CauInom    5878 
ORIG.   :  9800293370  16 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  ALBERTO DIAS DE MATTOS BARRETTO e outros 
ADV     :  ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Medida Cautelar originária ajuizada por ALBERTO DIAS DE MATTOS BARRETTO E OUTROS, 

objetivando a suspensão de exigibilidade de IR sobre a participação nos lucros recebida na qualidade de 

administradores de sociedades anônimas, na forma do art. 10 da Lei n. 9.249/95. 

Tendo em vista o julgamento da apelação nos autos do "writ" de nº 2001.03.99.022893-0 e de nº 2001.03.99.022894-2, 

na forma do art. 557, "caput" do CPC, ocorreu a perda de objeto da presente Medida Cautelar. 
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Pelo exposto julgo prejudicada a presente Medida Cautelar, declarando-a extinta, sem apreciação do mérito, nos exatos 

termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI do Estatuto 

Processual Civil, fixando, mais, a verba honorária em 10% sobre o valor da causa. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

P. I. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

_____________________________________________ 

Desembargadora Federal Salette Nascimento 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.007661-2       AMS  309606 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  M. G. Z. 
ADV     :  SERGIO ZAHR FILHO 
APDO    :  U. F.  
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 316: 

Indefiro o requerimento, em sede de Apelação, à míngua de amparo legal.  

Inclua-se, preferencialmente, em pauta. 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004165-5        AI  325515 
ORIG.   :  200861000013912  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TORRES IND/ E COM/ DE ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA 
ADV     :  MARIA ELIZA ZAIA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto TORRES INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ETIQUETAS E ADESIVOS 

LTDA. em face da decisão proferida em mandado de segurança que indeferiu medida liminar, pleiteada com o fito de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário inscrito na dívida ativa da União sob o n° 80.6.07.035659-98 (fls 02/16) 
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Conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, SIAPRO, verifico que foi proferida 

sentença, a qual julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.(1195/1204) 

No caso em tela, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, 

tendo em vista a perda do objeto, uma vez que a decisão nele impugnada indeferiu a liminar, a qual foi mantida pela 

sentença que julgou improcedente o pedido. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010836-1        AI  330296 
ORIG.   :  200461190051365  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  INCOFLANDRES TRADING S/A 
ADV     :  AILTON SOUZA BARREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a INCOFLANDRES TRADING S/A, do R. despacho singular que, rejeitou a exceção de pré-executividade 

oposta, bem como determinou o prosseguimento do Executivo Fiscal. 

Sustenta, em síntese, a ocorrência de decadência e prescrição. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão impugnada, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Relativamente à exceção de pré-executividade, entendo que os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo 

devem ser comprovados de plano. No caso vertente, as alegações do agravante deverão ser analisadas em sede de 

embargos à execução, via processual adequada à dilação probatória e análise meritória. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NOTÓRIA DIVERGÊNCIA. ANÁLISE 

DA SITUAÇÃO FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 
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1. "O STJ, em hipótese de notória divergência interpretativa, costuma mitigar as exigências de natureza formal, tais 

como cotejo analítico, indicação de repositório oficial e individualização de dispositivo legal" (EARESP 423.514/RS, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 06.10.2003). 

2. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes: REsp 

904.480/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 10.04.2007; REsp 617029/RS 2ª Turma, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de  27/02/2007; REsp 551816/RS, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06.02.2007; AgRg no 

Ag 775393/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 21.11.2006; REsp 679791/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 26.09.2006 e REsp 857.318/RJ, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25.10.2005. 

3. No caso dos autos, após a análise das circunstâncias fático-probatórias da causa, o Tribunal de origem decidiu pelo 

não cabimento da exceção, de modo que a análise da matéria recursal encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes: 

REsp 744.770/PB, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 20.03.2007; REsp 840924/RO, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 

19.10.2006; AgRg no REsp 815388/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 01.09.2006 e AgRg no Ag 751712/RS, 1ª 

Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de de 30.06.2006. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - RESP 929559/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - j. 05.06.2007 - DJ 21.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PESSOA 

JURÍDICA NÃO CONHECIDO EM RELAÇÃO À QUESTÃO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SÓCIA. 

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DA LIDE.  

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO 

AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão do sócio do pólo passivo da execução. 

2. Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no referido pólo, na medida em que há determinação para que sejam citados 

individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do art. 6º, do CPC. Precedente da 

E. 6ª Turma desta Corte Regional. 

3. Entretanto, como a empresa agravou também alegando a ocorrência de prescrição, passo à análise do recurso nesta 

parte. 

4. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

5. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

6. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

7. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

8. Não há elementos suficientes para se aferir a ocorrência ou não da prescrição alegada, pois limitou-se a agravante 

apenas a juntar cópias da Certidão de Dívida Ativa e da exceção de pré-executividade ofertada no r. Juízo de origem. 

9. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 211496 - Processo: 200403000410412/MS - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. CONSUELO 

YOSHIDA - j. 13/06/2007 - p. 14/09/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. 
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1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução de sentença. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia do Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja questões de ordem pública, constatadas de plano. 

3.No caso, a verificação da efetiva compensação do crédito exeqüendo pela agravante exige cognição plena, o que 

implicaria dilação probatória, admissível apenas em sede de embargos do devedor. 

4.Considerando que o pedido de restituição/compensação foi apresentado em 14 de outubro de 1.999, antes, portanto, da 

edição da Medida Provisória nº 66/02 e, portanto, da Lei nº 10.637/02, não se há falar em extinção do crédito tributário 

sob condição resolutória da posterior homologação do pedido. 

5.O pedido de restituição/compensação não é hábil para suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

6.O § 11, do art. 74 da Lei 9.430/96, que enquadrou a manifestação de inconformidade na regra do inciso III, do art. 151 

do CTN, somente foi introduzido na ordem jurídica em 29/12/2003, por força da edição da Lei 10.833. 

7.Processos administrativos objetivando a restituição e compensação de tributos instaurados antes da entrada em vigor 

do supracitado § 11, não produz o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, próprio das reclamações e 

recursos administrativos. 

8.Agravo de instrumento que se nega provimento. 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 286451 - Processo: 200603001160278/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. LAZARANO 

NETO - j. 11/04/2007 - p. 14/05/2007) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AFERIÇÃO PELO JUÍZO DA EXISTÊNCIA DE PARCELAMENTO. 

PAES. SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL E DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1.     Caso em que não restou impugnada pela agravante a existência ou regularidade do parcelamento, por adesão da 

agravada ao PAES, enquanto causa, prevista no artigo 151, VI, do CTN, para a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e, pois, da execução fiscal ajuizada. 

2.     Sem tal impugnação, não se pode reformar a decisão agravada que, ademais, não julgou procedente a exceção de 

pré-executividade, mas apenas deferiu a medida de suspensão, initio litis, até o julgamento final do incidente, de modo a 

permitir, pois, à agravante a discussão, diretamente na origem, dos aspectos relacionados ao próprio parcelamento e 

demais questões relevantes. 

3.     Não se reconhece o cabimento da exceção de pré-executividade para discutir fatos ou questões controvertidas, 

relacionadas ao parcelamento, e que exigem a dilação probatória, mas apenas que sem impugnação à existência e 

regularidade do acordo descabe a reforma da decisão agravada." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 244719 - Processo: 200503000693116/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS 

MUTA - j. 22/02/2006 - p. 08/03/2006) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO E 

DECADÊNCIA. NÃO CABIMENTO. 

1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina. No entanto, o direito 

que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a 

existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo, e por 

conseqüência obstar a execução. Exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de 

instrução probatória. 

2. Prescrição e decadência não são matérias que possam ser apreciadas de plano pelo Juiz, em razão das peculiaridades 

que envolvem o tema. Precedentes do STJ. 
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3. No presente caso, faz-se imprescindível ao reconhecimento da alegada decadência a apresentação de cópia do 

procedimento administrativo por meio do qual foi apurado o crédito tributário ora executado. 

4. A matéria levantada na exceção de pré-executividade deverá ser discutida em sede de embargos do devedor." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 169434 - Processo: 200203000516813/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. MAIRAN 

MAIA - j. 15/09/2004 - p. 01/10/2004) 

Trago, a propósito, julgado de minha relatoria: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE. 

1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela executada devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 143.571, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 01.03.99; RESP 157.018, Rel. 

para acórdão Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12.04.99; TRF3: AG 2001.03.00.025675-6/SP, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, DJ 23.05.2003; AG 2002.03.00.033184-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 04.11.2002; TRF4: AGA 

96.04.47987-3, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, DJ 05.02.9; AG 96.04.54328-8, Rel. Des. Fed. Vladimir P. de Freitas, DJ 

19.03.97). 

2. Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª REGIÃO - AC 910792 - Processo: 200161820171079/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO - j. 22/02/2006 - p. 11/07/2007) 

Ressalto, por oportuno, que a agravante deixou de colacionar aos autos a cópia da Declaração Anual de Ajuste, o que 

impossibilita a verificação da data da efetiva constituição do crédito tributário relativo ao IRPJ, a teor da CDA de fls. 

23/24. 

Consta, ainda, na manifestação da União às fls. 38/41, que foi oposta outra exceção de pré-executividade, em 

22.10.2004, em que a excipiente, ora agravante, reportava-se à inclusão dos débitos em cobrança no REFIS, fato que 

importaria na suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Assim, quer pela instrução deficiente do recurso, quer pela notícia da existência de parcelamento, resta evidenciada a 

necessidade de dilação probatória, o que resulta na inadequação da via processual eleita, consoante entendimento 

jurisprudencial mencionado. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013019-6        AI  331764 
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ORIG.   :  0700000100  1 Vr MONTE ALTO/SP     0700025699  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 
AGRTE   :  MAURICIO DE MATTOS PIOVEZAN 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Considerando-se que foi extinta a inscrição em dívida ativa, conforme informação de fls. 229/230, ocorreu a perda de 

objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021105-6        AI  337611 
ORIG.   :  200161240020540  1 Vr JALES/SP 
AGRTE   :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  IRACEMA ALVES DOS SANTOS e outro 
ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL, na condição de sucessora da extinta RFFSA, do r. despacho monocrático que, em sede 

de ação indenizatória, ajuizada por IRACEMA ALVES DOS SANTOS e outro, indeferiu o pedido de remessa dos autos 

ao C. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para que proceda à regularização da intimação da União acerca do v. 

Acórdão proferido por aquela E. Corte, ao fundamento de que já foi certificado o trânsito em julgado. 

Sustenta, em síntese, que, por ocasião do julgamento da apelação da autora no TJ/SP, já vigorava a MP nº 353/2007, de 

22.01.2007, que previu a sucessão da extinta RFFSA pela União. Aduz que tal providência é necessária para sanar falha 

na ausência de intimação da União acerca do v. Acórdão proferido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Alega, mais, que a certidão de trânsito em julgado anotada pelo TJ/SP não é válida diante da falta de intimação em 

relação ao v. Acórdão, não bastando a publicação no Diário Oficial.  

 Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. Postula, ainda, seja determinada a imediata remessa dos 

autos ao TJ/SP, para regularização do feito. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 
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III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de 

poder a viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino 

o processamento do feito independentemente da providência requerida. 

IV - Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC. 

São Paulo, 11 de maio de 2.009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021626-1        AI  337926 
ORIG.   :  200861000117961  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  JBS S/A 
ADV     :  MARCIO SOCORRO POLLET 
ADV     :  FELIPE RICETTI MARQUES  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029577-0        AI  343610 
ORIG.   :  200861040050282  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  SMART SECURITY SEGURANCA PRIVADA LTDA 
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ADV     :  MONICA DI GREGORIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra r. decisão que, em autos de ação ordinária, deferiu 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar que a ré promova a renovação da Autorização de 

Funcionamento da empresa autora com a expedição do Alvará Respectivo, independente da existência de pendências 

fiscais, se outro óbice não houver.(fls 02/29) 

Conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, SIAPRO, verifico que foi proferida 

sentença, a qual julgou procedente o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, 

tendo em vista a perda do objeto, uma vez que a decisão nele impugnada deferiu o pleiteado efeito suspensivo, a qual 

foi substituída pela sentença que julgou procedente o pedido. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041088-0        AI  352121 
ORIG.   :  200061820954458  8F Vr SAO PAULO/SP embargos de declaração em 

agravo de instrumento 
AGRTE   :  TENET TECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  FABIO DI CARLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  NOEVO LUIZ VIECILI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de embargos de declaração opostos em agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o 

pedido de nomeação de bens à penhora. 

2.Alega-se omissão. 

3.É uma síntese do necessário. 

4.Não há omissão pela ausência de pronunciamento a respeito de todas as questões suscitadas pela embargante. 

5.Sucinta, a fundamentação é suficiente para a solução da controvérsia. 
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6.A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio". 

(AI 169.073-SP-AgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 04.06.98, negaram provimento, v.u., DJU de 17.08.98, p. 44). 

7.Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da r. decisão monocrática do 

Relator, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Confira-se: 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover 

o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados". 

(EDMS 8263/DF, 3ª seção, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

8.Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

9.Decorrido o prazo recursal, remetam-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

10.Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

São Paulo, em 03 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042520-2        AI  353178 
ORIG.   :  200761820470954  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  M E A EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 
ADV     :  ANDREA FERRAZ DO AMARAL DE TOLEDO SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos à execução,  determinando o 

seu processamento, sem que a execução  estivesse integralmente garantida. 
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Em decisão liminar, lastreado nos princípios da economia processual e da instrumentalidade do processo, determinou-se 

a intimação do executado para complementação da penhora para que, após formalizada a penhora o juiz a quo exercesse 

o juízo de admissibilidade dos embargos. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste agravo de 

instrumento. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal, os embargos à execução opostos (processo n° 

200761820470954) foram recebidos pelo juízo de primeira instância, estando atualmente conclusos para sentença. Com 

efeito, torna-se esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, porquanto verse sobre decisão interlocutória cujas 

conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-

lhe seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045905-4        AI  355760 
ORIG.   :  8900393561  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ITAUSEG ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A e outros 
ADV     :  JOSE RENA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITAUSEG ADMINISTRADORA DE IMOVEIS S/A E outros, em 

face de decisão proferida que, em autos, indeferiu o pedido de expedição do ofício precatório complementar, do valor 

relativo à verba honorária, ao fundamento da ocorrência de prescrição intercorrente, ajuíza a agravante este recurso 

alegando ter havido omissão no juízo "a quo" (fls 02/09) 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou procedente 

o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, 

tendo em vista a perda do objeto, uma vez que a decisão nele impugnada indeferiu o pleiteado, a qual foi substituída 

pela sentença que julgou procedente o pedido. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de abril de 2009. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046301-0        AI  356147 
ORIG.   :  200861000277800  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  CUSHMAN E WAKEFIELD SEMCO SERVICOS GERAIS LTDA e 

outro 
ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão proferida em mandado de segurança, que deferiu a 

medida liminar, para determinar a exclusão do  ISS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 

Decido. 

O ISS integra o valor do serviço prestado, tal como o ICMS integra o valor da mercadoria e, portanto, constitui parcela 

do faturamento/receita, apta à incidência das contribuições questionadas. Destarte, a meu ver, a sua exclusão da base de 

cálculo das contribuições questionadas somente poderia ser operada se assim o legislador ordenasse - o que não é o 

caso. 

Aliás, a questão versada no presente recurso é semelhante questão objeto das súmulas/STJ no 68 ("A parcela relativa ao 

icms inclui-se na base de cálculo do pis") e no 94 ("A parcela relativa ao icms inclui-se na base de cálculo do 

finsocial"). 

Assim sendo, dou provimento ao presente recurso, tal como autoriza 557, §1o - A, do CPC, em razão da decisão 

agravada estar em manifesto confronto com súmula de Tribunal Superior. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.048146-1        AI  357605 
ORIG.   :  200661190029204  3 Vr GUARULHOS/SP embargos de declaração em 

agravo de instrumento 
AGRTE   :  FORM VERSON CONDUTORES ELETRICOS LTDA 
ADV     :  ISAIAS LOPES DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de embargos de declaração opostos em agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou a exceção de 

pré-executividade. 

2.Alega-se omissão e obscuridade. 

3.Requer-se o prequestionamento. 

4.É uma síntese do necessário. 

5.Não há omissão ou obscuridade. O v. acórdão foi explícito: "No caso concreto, a agravante deixou de juntar a cópia 

do despacho que ordenou a citação da executada, peça que possibilitaria a aferição do decurso do prazo prescricional. 

Tal documento é imprescindível à apreciação da questão controvertida" (fls. 77). 

6.Ademais, os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do 

acórdão (artigo 535, do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão da Turma. 

7.No caso concreto, verifica-se que a embargante não demonstra qualquer dos requisitos necessários para viabilizar tal 

recurso; apenas manifesta seu inconformismo com o teor do julgamento. 

8.Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. Confira-se: 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC - 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO. 

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a 

necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e 

prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema. 

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento 

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo 

pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover 

o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil. 

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF). 

4 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados". 

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003). 

9.No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este 

propósito, é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 
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material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

10.Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração. 

11.Decorrido o prazo recursal, remetam-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

12.Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

São Paulo, em 17 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050631-7        AI  359353 
ORIG.   :  200861100157762  2 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  COOPERATIVA DE LATICINIOS DE SOROCABA 
ADV     :  NATALINA APARECIDA PARRA PRIONE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL(FAZENDA NACIONAL), em face de decisão 

proferida que, em autos de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar, para que a notificação fiscal de 

lançamento de débito - NFLD nº 35.461.809-1 não obste a obtenção de certidão positiva com efeito de negativa. 

Conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, SIAPRO, verifico que foi proferida 

sentença, a qual julgou procedente o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, 

tendo em vista a perda do objeto, uma vez que a decisão nele impugnada deferiu a liminar, a qual foi mantida pela 

sentença que julgou procedente o pedido. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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ORIG.   :  200861100157762  2 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  COOPERATIVA DE LATICINIOS DE SOROCABA 
ADV     :  NATALINA APARECIDA PARRA PRIONE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL(FAZENDA NACIONAL), em face de decisão 

proferida que, em autos de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar, para que a notificação fiscal de 

lançamento de débito - NFLD nº 35.461.809-1 não obste a obtenção de certidão positiva com efeito de negativa. 

Conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, SIAPRO, verifico que foi proferida 

sentença, a qual julgou procedente o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, 

tendo em vista a perda do objeto, uma vez que a decisão nele impugnada deferiu a liminar, a qual foi mantida pela 

sentença que julgou procedente o pedido. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043666-1  ApelReex 1346975 
ORIG.   :  0700005076  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP     0700023672  1 Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  CIA MULLER DE BEBIDAS 
ADV     :  HAMILTON FERNANDO MOR FRANCISCO 
ADV     :  FERNANDO LOESER  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

1.Fls. 253/257: 

Defiro o prazo requerido, para apresentação da providência cabível.  

2.Fls.261/264: 
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Aguarde-se o decurso de prazo deferido. 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001064-0        AI  360039 
ORIG.   :  200861000299182  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A 
ADV     :  PAULO AYRES BARRETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001296-9        AI  360299 
ORIG.   :  200861140070382  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  AKARI IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  LUIZ APARECIDO FERREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AKARI IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA, em face de decisão 

proferida que, em autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, a fim de assegurar à impetrante, ora 

recorrente, obter certidão positiva com efeitos de negativa. 
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Conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, SIAPRO, verifico que foi proferida 

sentença, a qual julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, 

tendo em vista a perda do objeto, uma vez que a decisão nele impugnada indeferiu a liminar, a qual foi mantida pela 

sentença que julgou improcedente o pedido. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002123-5        AI  361055 
ORIG.   :  200561150022991  1 Vr SAO CARLOS/SP 
AGRTE   :  WILTON HIROTOSHI MOCHIDA 
ADV     :  NELSON FRANCISCO TEMPLE BERGONSO 
AGRDO   :  MUNICIPIO DE SAO CARLOS 
ADV     :  RENATO SCIULLO FARIA (Int.Pessoal) 
PARTE R :  JOAO OTAVIO DAGNONE DE MELO e outros 
AGRDO   :  IVAN CIARLO 
PARTE R :  IVALDO CIARLO 
ASSIST  :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wilton Hirotoshi Mochida contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em ação ordinária por ato de improbidade administrativa, que rejeitou a arguição de prescrição.  

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a presente demanda não se enquadra nas hipóteses que justificam a 

distribuição do feito durante o Plantão Judiciário de Primeira Instância, regido pelo Provimento nº 579/97, razão pela 

qual deve ser reconhecida a ocorrência da prescrição.     

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.   
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Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada.   

A teor do disposto no art. 23, I, da Lei nº 8.429/92, prescreve em cinco anos, a contar do término do mandato, cargo ou 

função, o direito de ajuizar ações destinadas a levar a efeito as sanções nela previstas. 

Conforme se depreende dos autos, a demanda foi ajuizada em 30.12.2005, às vésperas do termo final do prazo 

prescricional, não havendo que se falar na impossibilidade de distribuição da ação de improbidade administrativa 

durante o plantão judiciário, uma vez que o risco de perecimento do direito justifica sua propositura no recesso forense.  

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada.  

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.  

Int. 

São Paulo, 07 de abril de 2009.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002197-1        AI  361007 
ORIG.   :  200861000302016  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  COOPAC COOPERATIVA DE TRABALHO FISCAL   

ADMINISTRATIVA DE MAO DE OBRA 
ADV     :  CLAUDIO LUIZ ROBERT 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito naquela ação, conforme informação fls. 83/90, ocorreu a perda de 

objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 
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PROC.   :  2009.03.00.002220-3        AI  361025 
ORIG.   :  200961040003650  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  S E R IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  MARCELO HARTMANN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por S E R IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA, em face de decisão proferida 

que, em autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, a fim de suspender o leilão de mercadorias 

importadas objeto de pena de perdimento. 

Conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, SIAPRO, verifico que foi proferida 

sentença, a qual julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, 

tendo em vista a perda do objeto, uma vez que a decisão nele impugnada indeferiu a liminar, a qual foi mantida pela 

sentença que julgou improcedente o pedido. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003145-9        AI  361748 
ORIG.   :  200961000019098  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     :  WILSON RODRIGUES DE FARIA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 146/151: 

Mantenho a decisão de fls. 141/141vº que transformou em retido o Agravo de Instrumento, pelos seus próprios 

fundamentos. 
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Cumpra-se a parte final daquela decisão. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004065-5        AI  362493 
ORIG.   :  200661820084363  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TRANSPORTADORA OINEGUE LTDA 
ADV     :  WERNER SINIGAGLIA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a TRANSPORTADORA OINEGUE LTDA., do R. despacho singular que, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta, bem como determinou o prosseguimento do Executivo Fiscal. 

Sustenta, em síntese, que os débitos em cobrança foram incluídos no REFIS, bem como a existência de Pedidos de 

Revisão de Débitos ainda pendentes de decisão na esfera administrativa. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da 

tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão impugnada, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Relativamente à exceção de pré-executividade, entendo que os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo 

devem ser comprovados de plano. No caso vertente, as alegações do agravante deverão ser analisadas em sede de 

embargos à execução, via processual adequada à dilação probatória e análise meritória. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NOTÓRIA DIVERGÊNCIA. ANÁLISE 

DA SITUAÇÃO FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1. "O STJ, em hipótese de notória divergência interpretativa, costuma mitigar as exigências de natureza formal, tais 

como cotejo analítico, indicação de repositório oficial e individualização de dispositivo legal" (EARESP 423.514/RS, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 06.10.2003). 

2. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes: REsp 

904.480/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 10.04.2007; REsp 617029/RS 2ª Turma, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de  27/02/2007; REsp 551816/RS, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06.02.2007; AgRg no 

Ag 775393/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 21.11.2006; REsp 679791/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 26.09.2006 e REsp 857.318/RJ, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25.10.2005. 

3. No caso dos autos, após a análise das circunstâncias fático-probatórias da causa, o Tribunal de origem decidiu pelo 

não cabimento da exceção, de modo que a análise da matéria recursal encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes: 

REsp 744.770/PB, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 20.03.2007; REsp 840924/RO, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 
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19.10.2006; AgRg no REsp 815388/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 01.09.2006 e AgRg no Ag 751712/RS, 1ª 

Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de de 30.06.2006. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - RESP 929559/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - j. 05.06.2007 - DJ 21.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PESSOA 

JURÍDICA NÃO CONHECIDO EM RELAÇÃO À QUESTÃO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SÓCIA. 

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DA LIDE.  

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO 

AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão do sócio do pólo passivo da execução. 

2. Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no referido pólo, na medida em que há determinação para que sejam citados 

individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do art. 6º, do CPC. Precedente da 

E. 6ª Turma desta Corte Regional. 

3. Entretanto, como a empresa agravou também alegando a ocorrência de prescrição, passo à análise do recurso nesta 

parte. 

4. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

5. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

6. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

7. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

8. Não há elementos suficientes para se aferir a ocorrência ou não da prescrição alegada, pois limitou-se a agravante 

apenas a juntar cópias da Certidão de Dívida Ativa e da exceção de pré-executividade ofertada no r. Juízo de origem. 

9. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 211496 - Processo: 200403000410412/MS - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. CONSUELO 

YOSHIDA - j. 13/06/2007 - p. 14/09/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução de sentença. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia do Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja questões de ordem pública, constatadas de plano. 

3.No caso, a verificação da efetiva compensação do crédito exeqüendo pela agravante exige cognição plena, o que 

implicaria dilação probatória, admissível apenas em sede de embargos do devedor. 

4.Considerando que o pedido de restituição/compensação foi apresentado em 14 de outubro de 1.999, antes, portanto, da 

edição da Medida Provisória nº 66/02 e, portanto, da Lei nº 10.637/02, não se há falar em extinção do crédito tributário 

sob condição resolutória da posterior homologação do pedido. 
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5.O pedido de restituição/compensação não é hábil para suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

6.O § 11, do art. 74 da Lei 9.430/96, que enquadrou a manifestação de inconformidade na regra do inciso III, do art. 151 

do CTN, somente foi introduzido na ordem jurídica em 29/12/2003, por força da edição da Lei 10.833. 

7.Processos administrativos objetivando a restituição e compensação de tributos instaurados antes da entrada em vigor 

do supracitado § 11, não produz o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, próprio das reclamações e 

recursos administrativos. 

8.Agravo de instrumento que se nega provimento. 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 286451 - Processo: 200603001160278/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. LAZARANO 

NETO - j. 11/04/2007 - p. 14/05/2007) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AFERIÇÃO PELO JUÍZO DA EXISTÊNCIA DE PARCELAMENTO. 

PAES. SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL E DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1.     Caso em que não restou impugnada pela agravante a existência ou regularidade do parcelamento, por adesão da 

agravada ao PAES, enquanto causa, prevista no artigo 151, VI, do CTN, para a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e, pois, da execução fiscal ajuizada. 

2.     Sem tal impugnação, não se pode reformar a decisão agravada que, ademais, não julgou procedente a exceção de 

pré-executividade, mas apenas deferiu a medida de suspensão, initio litis, até o julgamento final do incidente, de modo a 

permitir, pois, à agravante a discussão, diretamente na origem, dos aspectos relacionados ao próprio parcelamento e 

demais questões relevantes. 

3.     Não se reconhece o cabimento da exceção de pré-executividade para discutir fatos ou questões controvertidas, 

relacionadas ao parcelamento, e que exigem a dilação probatória, mas apenas que sem impugnação à existência e 

regularidade do acordo descabe a reforma da decisão agravada." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 244719 - Processo: 200503000693116/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS 

MUTA - j. 22/02/2006 - p. 08/03/2006) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO E 

DECADÊNCIA. NÃO CABIMENTO. 

1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina. No entanto, o direito 

que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a 

existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo, e por 

conseqüência obstar a execução. Exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de 

instrução probatória. 

2. Prescrição e decadência não são matérias que possam ser apreciadas de plano pelo Juiz, em razão das peculiaridades 

que envolvem o tema. Precedentes do STJ. 

3. No presente caso, faz-se imprescindível ao reconhecimento da alegada decadência a apresentação de cópia do 

procedimento administrativo por meio do qual foi apurado o crédito tributário ora executado. 

4. A matéria levantada na exceção de pré-executividade deverá ser discutida em sede de embargos do devedor." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 169434 - Processo: 200203000516813/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. MAIRAN 

MAIA - j. 15/09/2004 - p. 01/10/2004) 

Trago, a propósito, julgado de minha relatoria: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE. 
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1. Os vícios increpados à legitimidade do título exeqüendo devem ser comprovados de plano. As demais questões 

aventadas pela executada devem ser analisadas em sede de embargos à execução, via processual adequada à dilação 

probatória. Precedentes (STJ: RESP 143.571, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 01.03.99; RESP 157.018, Rel. 

para acórdão Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12.04.99; TRF3: AG 2001.03.00.025675-6/SP, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, DJ 23.05.2003; AG 2002.03.00.033184-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 04.11.2002; TRF4: AGA 

96.04.47987-3, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, DJ 05.02.9; AG 96.04.54328-8, Rel. Des. Fed. Vladimir P. de Freitas, DJ 

19.03.97). 

2. Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª REGIÃO - AC 910792 - Processo: 200161820171079/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO - j. 22/02/2006 - p. 11/07/2007) 

Ressalto, por oportuno, que as alegações da executada, ora agravante, foram expressamente refutadas pela exeqüente, 

na manifestação de fls. 86/87, em que alega que os débitos discutidos não foram incluídos no REFIS, conforme 

consolidação de débitos juntada às fls. 90/96, posição posteriormente confirmada na manifestação de fls. 119/120.  

Desta forma, considerando as manifestações conflitantes das partes, resta evidenciada a necessidade de dilação 

probatória, o que resulta na inadequação da via processual eleita, consoante entendimento jurisprudencial mencionado. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.004739-0        AI  362923 
ORIG.   :  200661820547855  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MERCERAUTO DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E 

EXPORTADORA   DE AUTO PECAS LTDA 
ADV     :  MARISTELA ANTONIA DA SILVA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava MERCERAUTO DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE AUTO PEÇAS LTDA. do 

R. despacho singular que, em sede de Execução Fiscal, movida pela UNIÃO FEDERAL, determinou o prosseguimento 

do feito, com a expedição de mandado de penhora, tendo em vista o recebimento da apelação interposta nos autos da 

ação ordinária no. 2003.34.00.043016-2, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 
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Sustentando, em síntese, que a execução não deve prosseguir, vez que obteve decisão favorável nos autos da ação 

ordinária nº 2003.34.00.043016-2 quanto à sua reinclusão no Programa de Parcelamento Especial - REFIS, pede, de 

plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão impugnada, não vislumbro eventual ilegalidade e ou 

abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito independentemente da providência 

requerida. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006467-2        AI  364397 
ORIG.   :  200861050126520  7 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  JOSE ANTONIO PESSINI espolio 
REPTE   :  PATRICIA PESSINI 
ADV     :  MARCELO CAMPOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava JOSÉ ANTONIO PESSINI - espólio, do r. despacho monocrático que, em sede de ação anulatória, 

objetivando, liminarmente, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao IRPF, bem como a posterior 

anulação da Inscrição em Dívida Ativa, postergou a apreciação do pedido liminar para após a vinda da contestação. 

Sustentando, em síntese, que a postergação da apreciação da liminar causará prejuízo irreparável, pede, de plano, a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - O agravo de instrumento não merece prosperar, vez que desprovido de carga decisória o ato judicial que se reserva 

para apreciar pedido de liminar após a vinda da contestação. 

A propósito, anota Theotonio Negrão: "É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta lesividade à parte (RT 570/137, 

1ª col., em.). Assim, em linha de princípio, todo ato jurídico preparatório de decisão ou sentença ulteriores é 

irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma vez que o recurso pode ser interposto posteriormente." (CPC e legislação 

processual em vigor, 1988, art. 504, nota 2, p. 389). 

Trago, mais, por oportuno: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU O EXAME DO 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE GRAU DE 

JURISDIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
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I - Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada 

de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu 

juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado. 

II - In casu, não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postergar a análise do 

pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir o pleito em outra 

oportunidade. 

III - A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de instrumento, 

configura supressão de grau de jurisdição.  

IV - Agravo improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 183461 - Proc. 200303000420620/SP - Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL - j. 14/06/2004 - p. 

28/07/2004)  

"PROCESSUAL CIVIL: LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR APRECIADA APÓS O ADVENTO DA 

CONTESTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

I - Quando o pedido liminar não contém ab initio os requisitos necessários à sua concessão surge a prerrogativa do Juiz 

postergar seu exame ao advento da contestação. 

II - A decisão que condiciona a apreciação do pleito liminar à juntada da resposta do réu não está eivada de ilegalidade 

e nem encerra caráter teratológico, notadamente quando inexistentes ab initio os elementos essenciais à concessão da 

liminar. 

III - Agravo improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 117204 - Proc. 200003000519842/SP - Rel. Des. Fed. ARICE AMARAL - j. 20/05/2003 - p. 

07/07/2003) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR. APRECIAÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. 

DESPACHO SEM CARÁTER DECISÓRIO. DANO IRREPARÁVEL. INEXISTÊNCIA. 

-O ato judicial que se reserva para a apreciação do pedido de liminar após a contestação, além de não ter caráter 

decisório, se reveste de plena legitimidade jurídica, traduzindo o exercício do poder cautelar pelo Juiz que, à vista do 

disposto no artigo 93, IX, da Constituição Federal, busca elementos de convicção para deferi-lo ou não." 

(TRF 1ª REGIÃO - EDMC 200201000108132BA - Rel. Des. Fed. MÁRIO DÉSAR RIBEIRO - j. 12/06/2002 - p. 

05/07/2002) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE LIMINAR. APRECIAÇÃO APÓS AS INFORMAÇÕES. ATO 

JUDICIAL SEM CARGA DECISÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

1. O despacho do juiz que se reserva para apreciar pedido de liminar em mandado de segurança, após as informações da 

autoridade impetrada, não enseja a interposição de agravo de instrumento, tendo em vista tratar-se de ato judicial sem 

carga decisória.  

2. Agravo de instrumento não conhecido.  

3. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 1ª REGIÃO - AG - Proc. 1999.010.00.38851-7/DF, DJ de 17/03/2000, p. 781, Relator JUIZ MÁRIO CÉSAR 

RIBEIRO) 

IV - Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

V - Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos 

principais. 
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VI - Dê-se baixa na distribuição. 

VII - Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2.009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006764-8        AI  364690 
ORIG.   :  200861200097118  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  MARIA LUCIA DE OLIVEIRA ALVES LIMA 
ADV     :  ROBERTO SIMONETTI KABBACH 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para determinar 

o reconhecimento da condição de deficiente físico da impetrante, em decorrência de artrose grave coxofemoral, para os 

fins da Lei nº 8.989/95, ficando condicionada a concessão da isenção do IPI ao preenchimento dos demais requisitos 

legais, por considerar que tal condição foi expressamente reconhecida por laudos médicos oficiais. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 
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1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006825-2        AI  364614 
ORIG.   :  200661820334975  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  HOSP ART COML/ LTDA 
ADV     :  HENRIQUE DE PAULA RODRIGUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, determinou a suspensão do feito 

até o trânsito em julgado dos Embargos à Execução remetidos ao Tribunal, com arquivamento provisório dos autos. 

Sustentando, em síntese, que os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739-A, do CPC, 

requer o regular prosseguimento do feito. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Conforme consta dos autos, os referidos embargos foram julgados procedentes, para desconstituir o título executivo, 

com a extinção da execução (fls. 111/130). 
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Conquanto submetida a R. sentença ao reexame necessário, afigura-se descabido o prosseguimento do feito, após a 

desconstituição do título executivo. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo nas hipóteses de parcial procedência dos embargos, o prosseguimento da execução 

fica restrito à parte julgada improcedente, conseqüentemente, em se tratando de extinção da execução, indevido o 

prosseguimento da execução, independentemente dos efeitos em que foram recebidos os embargos opostos. 

Trago, por oportuno: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS JULGADOS 

PARCIALMENTE PROCEDENTES. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER 

DEFINITIVO DA EXECUÇÃO. ARTIGOS 520 E 587 DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 

1- Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2- Em sede de execução fiscal, fundada em certidão de dívida ativa (título extrajudicial), a execução é definitiva, 

consoante os termos do disposto no art. 587 do Código de Processo Civil. 

3- De acordo com o Superior Tribunal de Justiça : "A apelação manejada pelo embargante contra parcial procedência de 

embargos à execução deve ser recebida apenas com efeito devolutivo na parte improcedente, prosseguindo a execução, 

nessa fração, como definitiva." (Interpretação sistemática dos artigos 520 e 587 do CPC - RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 714701, Processo: 200500013241, UF:SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/09/2006, Documento: STJ000711935, DJ DATA:09/10/2006, PÁGINA:288, RELATOR MINISTRO HUMBERTO 

GOMES DE BARROS). 

4- Parcial provimento do agravo de instrumento." 

(TRF 3ª Região - AG - 281821 Processo: 200603000996555/SP - SEXTA TURMA - Relator Des. Fed. LAZARANO 

NETO-  j.20/06/2007 - DJU:20/08/2007 PÁG: 384). 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

__________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006878-1        AI  364770 
ORIG.   :  0500009083  A Vr CATANDUVA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  MAIR VALLE JUNIOR 
ADV     :  PAULO HENRIQUE PIROLA 
INTERES :  NOVA OPCAO MATERIAIS PARA ESCRITORIO E CARTORIO LTDA 

-EPP 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 
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A decisão impugnada, proferida em sede de execução de título executivo judicial, contraria, manifestadamente, a 

sentença proferida nos embargos de terceiros. 

A sentença condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios à Fazenda Nacional, uma vez que deu 

causa à constrição, conforme a inteligência da  Súmula/STJ 303: 

Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios. 

Por esses motivos, dou provimento ao presente recurso, determino que os embargos à execução opostos pela Fazenda 

Nacional sejam recebidos no efeito suspensivo e regularmente processados. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 1o de abril de 2009. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007183-4        AI  364993 
ORIG.   :  200760020018696  1 Vr DOURADOS/MS 
AGRTE   :  SEIZIRO SARUWATARI 
ADV     :  SOLANGE AKEMI YOSHIZAKI SARUWATARI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  WILSON TAKESHI SARUWATARI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Seiziro Saruwatari contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, 

em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.  

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a nulidade da CDA que embasa a execução fiscal, eis que não consta 

deste título o valor originário da dívida, o termo inicial, a forma de calcular os juros e demais encargos, bem como o 

fato gerador do crédito, além do fato de constar valor superior ao originário, constante da Cédula Rural Pignoratícia nº 

8901036-1. Alega, ainda, a ocorrência de prescrição intercorrente, sustentando que o prazo prescricional aplicável ao 

caso dos autos é de três anos, uma vez que a cédula é regida pelo Decreto-Lei nº 167/67 ou, ainda, pelo Decreto nº 

57.663/66, tendo constituído título de crédito. Por fim, requer o sobrestamento do feito até o julgamento do presente 

recurso, bem como a exclusão do nome do agravante do CADIN.   

Decido: 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 
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basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (v. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

'Boletim AASP nº 1465/11').  

No tocante à alegação de nulidade do título, não assiste razão ao agravante, pois como bem ressaltou o magistrado, 

"analisando a certidão nº 13606001922-86, percebe-se que a mesma traz natureza da dívida (principal STN) origem do 

crédito (STN MP 2.196-3/2001 - op cedidas à União), o valor originário do crédito (R$ 179.249,32), forma de 

constituição (títulos de crédito), declaração, data de vencimento (18/05/2006), termo inicial de juros de mora 

(18/05/2006) e percentual da multa (vinte por cento). Percebe-se que a aludida CDA reproduzida nos autos possui todos 

os requisitos legais, inclusive os previstos no inciso II do art. 202 do CTN, sendo que a forma de calcular os juros e 

encargos está contida na legislação elencada na certidão..." (fls. 20 verso e 21). 

Por outro lado, quanto à alegação de ocorrência da prescrição trienal, cumpre observar que o agravante não trouxe aos 

autos do presente recurso elementos capazes de infirmar a decisão agravada, deixando, inclusive, de colacionar cópia 

dos documentos mencionados pelo MM. Juízo a quo no trecho que ora transcrevo: "Pelo que se depreende dos autos, o 

Banco do Brasil ingressou com a ação executiva em 1995, sendo que os executados celebraram acordo de parcelamento 

do débito, conforme fl. 62/65, prorrogando o vencimento da dívida para 31.10.2005, celebração abarcada pelo Novo 

Código Civil. Ocorre que tais acordos implicam em confissão do débito, sendo portanto, uma das causas interruptivas 

da prescrição, nos termos do art. 202, do Código Civil. Referido acordo foi renovado às fls. 67/68, prorrogando o 

vencimento da dívida para 31.10.2006. Não ocorreu a prescrição trienal como pretende demonstrar o executado..." (fl. 

22).  

Ademais, o caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento da defesa, 

a não ser pelas vias próprias, quais sejam, os embargos, haja vista que a questão referente à alegação de que a CDA não 

expressa o valor real da dívida, constante da Cédula Rural Pignoratícia, depende de dilação probatória, inviável na via 

processual eleita, conforme expressamente consignado na r. decisão agravada. 

Por oportuno, trago a lume orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça acerca do assunto em comento, 

aplicável no caso dos autos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ART. 545 DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à  liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação 

probatória (exceção secundum eventus probationis). 

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que o reconhecimento da causa impeditiva da execução do crédito tributário 

demandaria a produção de provas, o que afasta o cabimento da exceção de pré-executividade, verbis: "a produção 

probatória, em regra, deve ser objeto dos embargos do devedor, pois, para acolhimento da exceção de pré-

executividade, esta deve ser pré-constituída e, principalmente, revelar-se suficientemente consistente para convencer o 

Magistrado e desconstituir o título executivo. No caso dos autos, a apreciação da nulidade do título, nesta via 

excepcional, mostra-se impossível, o que, no entanto, poderá ser feito por meio da propositura dos embargos à 

execução, após garantido o juízo" (fls. 164/165). 

(...) 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 869.357, Rel. Min. Luiz Fux, j. 13/11/2007, DJ 29/11/2007, p. 204). 
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E, ainda:  

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NULIDADE DA CITAÇÃO EM PROCESSO DE CONHECIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. VALIDADE DA CITAÇÃO. TEORIA DA APARÊNCIA. PREJUDICADA A 

ANÁLISE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO, PROVIDO. 

1. A exceção de pré-executividade é espécie excepcional de defesa específica do processo de execução, admitida, 

conforme entendimento 

da Corte, nas hipóteses em que a nulidade do título possa ser verificada de plano, bem como quanto às questões de 

ordem pública, pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que desnecessária a dilação 

probatória. Precedentes. 

2. Os vícios e defeitos inerentes à substância da relação processual, no processo cognitivo, não são passíveis de 

reconhecimento de ofício, tampouco viabilizam a desconstituição do contido no título executivo, a não ser pela via 

incidental dos embargos do devedor, sede propícia à dilação probatória pertinente. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, na extensão, provido, prejudicada a análise da plausibilidade da aplicação da 

teoria da aparência, quanto à validade do ato citatório." 

(STJ, 4ª Turma, REsp nº 915.503, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 23/10/2007, DJ 26/11/2007, p. 207).    

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.   

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2009.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008200-5        AI  365789 
ORIG.   :  200861000066552  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GLOBALPACK IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a GLOBALPACK IND/ E COM/ LTDA., da r. decisão singular que, em sede de "writ", objetivando o 

reconhecimento da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários discutidos, com a expedição de Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa, sempre que solicitada, indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo à apelação 

interposta contra a r. sentença parcialmente concessiva da segurança, recebendo-a em seu efeito meramente devolutivo. 
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Sustentando, em síntese, que na hipótese de concessão parcial da segurança, o recurso deve ser recebido no duplo 

efeito, eis que o indeferimento do pedido de expedição de futuras certidões se afigura incorreto, passível de reforma 

pelo Tribunal. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação doutrinária e pretoriana, 

não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Doutrinariamente, acerca do tema: 

"O efeito dos recursos, em mandado de segurança, é somente o devolutivo porque o suspensivo seria contrário ao 

caráter urgente e auto-executório da decisão mandamental. A essa regra a Lei 4.348/64 abriu exceção, que se nos 

afigura inconstitucional, para os recursos contra decisões concessivas de reclassificação ou equiparação de servidores 

públicos, vencimentos e vantagens, casos em que impõe o efeito suspensivo (arts. 5º e 7º). A Lei 6.071, de 3.7.1974, ao 

ensejo de adaptar as normas do mandado de segurança ao novo Código de Processo Civil, submeteu a sentença 

concessiva a recurso de ofício e declarou que pode ser executada provisoriamente (art. 12, parágrafo único, da Lei 

1.533/51, com a redação dada pela Lei 6.071/74)." 

(Meirelles, Hely Lopes, Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, "Habeas 

Data", 13.ª ed., São Paulo, Ed. RT, 1989,  pp. 71/72) 

"É a voz corrente que, no mandado de segurança, a apelação não tem efeito suspensivo, donde decorreria que o efeito 

substitutivo da decisão final operaria de imediato, não sobrevindo a ela a eficácia da liminar. 

Esta afirmação, porém, tem que ser examinada mais profundamente. 

Tem-se como pacífico em doutrina que os recursos têm, em regra efeito suspensivo e que, por isso mesmo, a exceção 

tem que ser expressa. No silêncio da lei, o recurso terá sempre efeito suspensivo. 

No caso do mandado de segurança, a lei é omissa, pois apenas diz que da sentença caberá apelação, sem dizer em que 

efeitos deve ser recebida. Em princípio, portanto, deveria ser recebida sempre nos dois efeitos: devolutivo e suspensivo. 

No entanto, afirma-se que o efeito suspensivo seria incompatível com a índole do mandado de segurança, que é medida 

de urgência. Esse argumento encontra respaldo no dispõe a Lei 1.533/51, art. 12, parágrafo único, verbis: 'A sentença, 

que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada provisoriamente.'" 

(Mesquita, José Ignácio Botelho de, Conferências: O Mandado de Segurança - Contribuição para o seu estudo, Revista 

de Processo vol. 66, p. 133) 

"8.5.1. O efeito devolutivo é o inerente à sentença proferida em mandado de segurança. 

Como se pode verificar, qualquer sentido há para que a sentença proferida em mandado de segurança tenha efeito 

suspensivo. O efeito devolutivo é-lhe inerente. A lei não poderá, para situações peculiares, ao sabor das conveniências 

do momento, modificar o sentido da presteza da garantia constitucional." 

(Figueiredo, Lúcia Valle, Mandado de Segurança, São Paulo, Malheiros, 1996, p. 186)  

No mesmo sentido, pronunciou-se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME DE 

MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. 

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 

1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos. Correção 

necessária com o exame da exata controvérsia. 
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2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação. (ROMS nº 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

(STJ - EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j. 

03/02/2005 - p. 21/03/2005)  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME DE 

MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. 

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 

1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos. Correção 

necessária com o exame da exata controvérsia. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação. (ROMS nº 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

(STJ - EDAG622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO) 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DENEGATÓRIA DE MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE 

EXECUTORIEDADE. SENTENÇA MERAMENTE DECLARATIVA NEGATIVA. RECURSO ORDINÁRIO. 

EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

O recurso ordinário, consoante definição da legislação de regência, deve ser recebido no efeito meramente devolutivo. 

A decisão denegatória de mandado de segurança não tem conteúdo executório, constituindo sentença declarativa 

negativa, descabendo, por impossibilidade jurídica, suspender-lhe a execução pela via transversa, atribuindo-se efeito 

suspensivo a recurso ordinário. 

A denegação da segurança impõe, "ipso facto", a revogação da liminar, acaso anteriormente concedida (Súmula 

405/STF). 

Admitido, que fosse, o conferimento de suspensividade ao recurso ordinário (como acontece com a apelação), o efeito 

suspensivo significaria, tão-só, a conservação das partes no estado em que se encontram (com a denegação do "writ"), 

no aguardo da decisão (no recurso ordinário) do Órgão Jurisdicional Superior. 

A restauração da liminar revogada, como decorrência da suspensividade ao recurso ordinário, importaria em convolar a 

Medida Cautelar em nova segurança, ou no provimento antecipado (mediante o julgamento da cautelar) do recurso 

ordinário. 

"In casu", inexistem configurados os pressupostos legais que justifiquem o deferimento da medida de exceção. 

Medida Cautelar improcedente. Votos vencidos." 

(STJ, MC 859/RJ, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 18.12.1998, p. 290) 
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"A apelação da sentença denegatória de segurança tem efeito devolutivo. Só em casos excepcionais de flagrante 

ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida, 

atacada no 'mandamus', até o julgamento da apelação." (RSTJ 96/175) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO. 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O PRECEITO 

PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA PARCIALMENTE DENEGATÓRIA DA ORDEM. 

APELAÇÃO. EFEITOS. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, tendo em vista a 

adequação dos fundamentos e a observância da regra de tempestividade. 

2. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pelo agravante qualquer 

divergência na interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à 

vista da jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte. 

3. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que o efeito 

suspensivo à apelação, interposta contra sentença denegatória da ordem, seja integral ou parcialmente, não constitui 

pedido dotado de relevância jurídica. Isto porque tal medida não tem outra finalidade, senão que restabelecer a liminar 

concedida, o que é vedado pela Súmula 405/STF, dentro da compreensão de que o juízo, formulado a partir de cognição 

exauriente da lide, não pode ser substituído pelo convencimento preambular, sumário, fixado no limiar da ação. 

4. A sentença tem eficácia mais ampla que a liminar, porque se trata de juízo de mérito, sendo válida tal assertiva em 

relação ao mandado de segurança, pela própria natureza da ação, e, portanto, não deve a apelação ser recebida senão 

que no efeito meramente devolutivo, sem embargo de que a Corte, à qual compete o julgamento do recurso, possa 

atribuir-lhe efeito suspensivo em condições e situações específicas. 

5. Agravo desprovido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 293418/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 26/09/2007 - p. 

10/10/2007). 

Ressalto, por oportuno, que o mesmo entendimento é aplicável à hipótese de parcial concessão da segurança. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008233-9        AI  365760 
ORIG.   :  200761820049033  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NOVASUX COM/ DE EQUIPAMENTOS DOMESTICOS LTDA 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela NOVASUX COM/ DE EQUIPAMENTOS DOMESTICOS 

LTDA., em face de decisão que, em sede de execução fiscal que lhe move a UNIÃO FEDERAL, acolheu a recusa da 

exeqüente em relação aos bens nomeados à penhora, consistentes em  títulos da dívida pública(debêntures da 

Eletrobrás), bem como  determinou a expedição de mandado de penhora livre. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo. 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 

III- Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que, mantendo "si et in quantum" o despacho agravado, 

determino o processamento do feito, independentemente da providência requerida.  

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. 

ELETROBRÁS. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. 

POSSIBILIDADE. 

I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80. 

II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os requisitos 

necessários à garantia do juízo. 

III - Trata-se de título da dívida pública de liqüidação duvidosa, não tendo cotação em bolsa à semelhança dos títulos de 

mercado financeiro. 

IV - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do 

credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil. 

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VI - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO, AG 262783, Proc. 2006.03.00.017911-5, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU de 12/11/2007, p. 

326). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO A PEDIDO DA 

EXECUTADA. DEBÊNTURES DA ELETROBRAS. 

1. O artigo 15, inciso I, da Lei n. 6.830/1980, limita ao executado a possibilidade de substituir os bens penhorados 

apenas por dinheiro ou fiança bancária. 

2. As obrigações ao portador da Eletrobrás não contêm liquidez nem cotação em bolsa, revelando-se impróprias à 

substituição pretendida pela executada. 

3. O preceito contido no artigo 620 do CPC não pode desfalcar a garantia da execução de modo a prejudicar a própria 

eficácia da prestação jurisdicional. 

4. Precedentes desta Corte e do STJ. 

5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido." 

(TRF 3ª REGIÃO, AG 291846, Processo: 2007.03.00.011097-1, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 

24/10/2007, p. 258). 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC. 

DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. ARTIGO 11, LEF. AUSÊNCIA DE CERTEZA, LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM 

BOLSA. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, tendo em vista a 

adequação dos fundamentos e a observância da regra de tempestividade. 

2. Ao apreciar o bem indicado à penhora pelo devedor, devem ser observados conjuntamente, o princípio da menor 

onerosidade (620, CPC) e o princípio de que a execução se processa a interesse do credor (612, CPC). 

3. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que não se prestam à garantia de execução fiscal, à luz 

do artigo 11 da LEF, debêntures emitidas pela Eletrobrás, por tratarem-se de títulos cuja liquidez e certeza não são 

aferíveis de plano e que não tem cotação na bolsa de valores. 

4. Agravo regimental conhecido como inominado e desprovido." 

(TRF 3ª REGIÃO, AG 307150, Proc. 2007.03.00.083428-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10/10/2007, p. 

444). 

IV- Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inc. V do CPC. 

São Paulo, 13 de maio de 2.009. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008453-1        AI  365842 
ORIG.   :  200561820238428  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DIARTE EDITORA COML/ DE LIVROS LTDA 
ADV     :  VERA LÚCIA MARINHO DE SOUSA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Diarte Editora Comercial de Livros Ltda contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.  

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a prescrição dos títulos que embasam o executivo fiscal.     

Decido:  

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 
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Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (v. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

'Boletim AASP nº 1465/11').    

Cumpre observar que embora a agravante sustente a ocorrência de prescrição dos créditos em cobrança, esta deixou de 

trazer aos autos do presente recurso elementos hábeis para comprovar suas alegações, tais como a respectiva DCTF, 

razão pela qual se impõe, ao menos por ora, a manutenção da decisão agravada.  

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada.   

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V,  do CPC.   

Int.   

São Paulo, 13 de maio de 2009.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008571-7        AI  365982 
ORIG.   :  200861060126188  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  SUPRACITRUS COML/ LTDA 
ADV     :  FELIPE AUGUSTO NAZARETH 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
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Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para suspender 

a exigibilidade do crédito tributário relativo à CSLL, incidente sobre as receitas de exportação de bens e serviços, nos 

termos da imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009018-0        AI  366325 
ORIG.   :  9106963439  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ORLIK FONTES 
ADV     :  NEUZA ALCARO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Agrava a UNIÃO FEDERAL do r. despacho monocrático que, em sede de execução do julgado, determinou a 

elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial, com a incidência de juros moratórios no período compreendido 

entre a data da elaboração dos cálculos e a data em que o valor da condenação tornou-se definitivo. 

Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido 

O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente 

(p.ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada): STJ - 2ª T,. Ag 142.320-DF, rel. 

Min. Ari Parglender, j. 12.6.97, negaram provimento, v.u., DJU 30.6.97, p. 31.018; RT 738/432, RTJE 157/235. 

Recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de manifestamente improcedente, 

"máxime quando a decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em Tribunal Superior" (STJ-2ªT., Resp 

414.563, rel. Min. João Otávio, j. 13.4.05, negaram provimento, v.u, DJU 6.6.06, p. 137) 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 39ª ed., 2007, Art. 557:4, 

pg. 754/755) 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que cabível a incidência de juros moratórios em precatório complementar 

no período compreendido entre a data da elaboração da conta e sua expedição pelo Tribunal. 

Trago, a propósito, precedentes desta Corte Regional: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557 , § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO : JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. Não incidem juros de mora no interregno entre a  expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional: jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. 

2. Nos demais períodos inclusive no compreendido entre a elaboração do cálculo e a expedição do precatório, os juros  

são devidos. 

3. Agravo improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 272320/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO - j. 28/02/07, p. DJ 

25/07/07) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

CABIMENTO. PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO.  

1. É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a data em que 

a requisição do precatório dá entrada no Tribunal (conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e adotados 

pelo MM. Juízo a quo), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão 

do longo lapso de tempo transcorrido.  

2. Agravo de instrumento improvido. 

3. Agravo regimental prejudicado." 
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(TRF 3ª REGIÃO - AG 212555 - Processo: 200403000422098/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. MARCIO 

MORAES - j. 22/06/2005 - p. 06/07/2005) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR. AUTENTICAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS.EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA. 

1. Interposto o recurso na vigência da Lei nº 10.352, de 26.12.01, que conferiu nova redação ao § 1º do artigo 544 do 

Código de Processo Civil, permitindo que as peças, tanto as obrigatórias como as demais, sejam juntadas, em cópias 

simples, ficando o advogado, doravante, pessoalmente responsável pela autenticidade dos documentos. 

2. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a interpretação no sentido de que não existe mora no 

pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados juros em continuação", se a dívida é quitada 

até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde 

que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

3. Como conseqüência, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do 

cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em 

menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 

4. Precedentes." 

(TRF 3ª REGIÃO, 3.ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, AG n.º 2004.03.00.015543-6/SP, j. em 02/02/2005, DJU de 

09/03/2005, v.u.). 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010069-0        AI  367170 
ORIG.   :  200861060109440  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  NOVA PREMIUM IND/ E COM/ DE MOVEIS E EXPOSITORES   -ME e 

outro 
ADV     :  JAMES DE PAULA TOLEDO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nova Premium Indústria e Comércio de Móveis e Expositores Ltda e 

outros contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que recebeu os embargos sem feito 

suspensivo e indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. 

Inconformados com a decisão, os agravantes interpõem o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que os embargos foram opostos em face de execução fiscal e, portanto, 

estão sujeitos às regras específicas previstas na Lei nº 6.830/80. Asseveram que a empresa executada se encontra inativa 

desde o ano de 2006, conforme declarações de inatividade anexas, o que comprova sua precária situação financeira, 

sustentado, ainda, que no tocante à pessoa física basta a simples declaração de impossibilidade de arcar com as custas e 

demais despesas processuais para que os benefícios da assistência judiciária gratuita sejam concedidos.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação dos agravantes, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações dos agravantes a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Cumpre observar, ab initio, que a execução fiscal é regida pelas regras positivadas na Lei no 6.830/80, a qual 

expressamente prevê, no seu art. 1º, a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, devendo-se, contudo, 

compatibilizar ambos os ordenamentos. 

Entendo que a Lei de Execuções Ficais prevê, ainda que implicitamente, o sobrestamento do feito após o recebimento 

dos embargos à execução, a teor do disposto em seus arts. 18 e 19, não havendo que se falar, portanto, na aplicação do 

Código de Processo Civil, porquanto lei geral posterior não tem o condão de revogar lei especial anterior. 

Na espécie, verifico que foi penhorado um veículo Fiat/Tempra, ano de fabricação 1996/1997, placa CHC 3400, 

avaliado em R$ 12.500,00, de propriedade da co-executada Rosânia Lúcia Xavier do Carmo (fl. 113).  

Com efeito, devem os embargos à execução ser recebidos no efeito suspensivo.   

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência jurídica gratuita pelo Estado, comprovada a 

insuficiência de recursos pelo interessado, não fazendo distinção entre pessoa física e pessoa jurídica.   

Assim, o conceito de "necessitado", contido no artigo 2° da Lei n° 1.060/50, deve ser interpretado extensivamente, a fim 

de atender ao comando constitucional, que não distingue entre as espécies de pessoas existentes no ordenamento 

jurídico.  

Contudo, enquanto para a pessoa física seja suficiente a declaração de impossibilidade de arcar com as despesas do 

processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, para a pessoa jurídica é imprescindível a comprovação de 

sua precária situação financeira, o que aparentemente se evidenciou na espécie.  

Corroborando esse entendimento, manifestou-se o C. STJ no seguinte aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NOS EMBARGOS NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

DESERÇÃO. 

(...) 

- Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, é possível a concessão do benefício da gratuidade de Justiça à pessoa 

jurídica que demonstre a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a própria mantença. 

- Agravo nos embargos no agravo de instrumento não provido." 

(STJ, 3ª Turma, AGEDAG  nº 700.408, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 29/11/2005, DJ 19/12/2005, p. 403).   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 447/1732 

E, ainda:  

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NÃO DEFERIDA POR 

FALTA DE PROVAS. 

(...) 

II - A jurisprudência dominante já firmou entendimento no sentido de serem concedidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita a pessoa jurídica desde que provado nos autos, por documentos hábeis, o estado de insolvência da 

empresa. 

III - Agravo de instrumento improvido."   

(TRF3, 4ª Turma, AG nº 2005.03.00.019901-8, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 31/08/2005, DJU 30/11/2005, p. 335). 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para 

determinar o recebimento dos embargos à execução no efeito suspensivo. Concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V do CPC.  

Int. 

São Paulo, 5 de maio de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010162-0        AI  367278 
ORIG.   :  200761030054055  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  ESCOLA MONTEIRO LOBATO LTDA 
ADV     :  LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela ESCOLA MONTEIRO LOBATO LTDA., em face de decisão 

que, em sede de execução fiscal que lhe move a UNIÃO FEDERAL, acolheu a recusa da exeqüente em relação aos 

bens nomeados à penhora, consistentes em  títulos da dívida pública(debêntures da Eletrobrás), bem como  determinou 

a expedição de mandado de penhora livre. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo. 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 
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III- Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que, mantendo "si et in quantum" o despacho agravado, 

determino o processamento do feito, independentemente da providência requerida.  

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. 

ELETROBRÁS. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. 

POSSIBILIDADE. 

I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80. 

II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os requisitos 

necessários à garantia do juízo. 

III - Trata-se de título da dívida pública de liqüidação duvidosa, não tendo cotação em bolsa à semelhança dos títulos de 

mercado financeiro. 

IV - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do 

credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil. 

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VI - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO, AG 262783, Proc. 2006.03.00.017911-5, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU de 12/11/2007, p. 

326). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO A PEDIDO DA 

EXECUTADA. DEBÊNTURES DA ELETROBRAS. 

1. O artigo 15, inciso I, da Lei n. 6.830/1980, limita ao executado a possibilidade de substituir os bens penhorados 

apenas por dinheiro ou fiança bancária. 

2. As obrigações ao portador da Eletrobrás não contêm liquidez nem cotação em bolsa, revelando-se impróprias à 

substituição pretendida pela executada. 

3. O preceito contido no artigo 620 do CPC não pode desfalcar a garantia da execução de modo a prejudicar a própria 

eficácia da prestação jurisdicional. 

4. Precedentes desta Corte e do STJ. 

5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido." 

(TRF 3ª REGIÃO, AG 291846, Processo: 2007.03.00.011097-1, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 

24/10/2007, p. 258). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC. 

DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. ARTIGO 11, LEF. AUSÊNCIA DE CERTEZA, LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM 

BOLSA. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, tendo em vista a 

adequação dos fundamentos e a observância da regra de tempestividade. 

2. Ao apreciar o bem indicado à penhora pelo devedor, devem ser observados conjuntamente, o princípio da menor 

onerosidade (620, CPC) e o princípio de que a execução se processa a interesse do credor (612, CPC). 
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3. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que não se prestam à garantia de execução fiscal, à luz 

do artigo 11 da LEF, debêntures emitidas pela Eletrobrás, por tratarem-se de títulos cuja liquidez e certeza não são 

aferíveis de plano e que não tem cotação na bolsa de valores. 

4. Agravo regimental conhecido como inominado e desprovido." 

(TRF 3ª REGIÃO, AG 307150, Proc. 2007.03.00.083428-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10/10/2007, p. 

444). 

IV- Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inc. V do CPC. 

São Paulo, 13 de maio de 2.009. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010195-4        AI  367226 
ORIG.   :  9200334121  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  DAVID RECHULSKY BEREZOVSKY e outros 
ADV     :  JOAO MARQUES DA CUNHA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Agrava a UNIÃO FEDERAL do r. despacho monocrático que, em sede de execução do julgado, acolheu os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial, com a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da 

elaboração da conta e a expedição do precatório. 

Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido 

O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente 

(p.ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada): STJ - 2ª T,. Ag 142.320-DF, rel. 

Min. Ari Parglender, j. 12.6.97, negaram provimento, v.u., DJU 30.6.97, p. 31.018; RT 738/432, RTJE 157/235. 

Recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de manifestamente improcedente, 

"máxime quando a decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em Tribunal Superior" (STJ-2ªT., Resp 

414.563, rel. Min. João Otávio, j. 13.4.05, negaram provimento, v.u, DJU 6.6.06, p. 137) 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 39ª ed., 2007, Art. 557:4, 

pg. 754/755) 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que cabível a incidência de juros moratórios em precatório complementar 

no período compreendido entre a data da elaboração da conta e sua expedição pelo Tribunal. 
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Trago, a propósito, precedentes desta Corte Regional: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557 , § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO : JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. Não incidem juros de mora no interregno entre a  expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional: jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. 

2. Nos demais períodos inclusive no compreendido entre a elaboração do cálculo e a expedição do precatório, os juros  

são devidos. 

3. Agravo improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 272320/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO - j. 28/02/07, p. DJ 

25/07/07) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

CABIMENTO. PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO.  

1. É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a data em que 

a requisição do precatório dá entrada no Tribunal (conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e adotados 

pelo MM. Juízo a quo), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão 

do longo lapso de tempo transcorrido.  

2. Agravo de instrumento improvido. 

3. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 212555 - Processo: 200403000422098/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. MARCIO 

MORAES - j. 22/06/2005 - p. 06/07/2005) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR. AUTENTICAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS.EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA. 

1. Interposto o recurso na vigência da Lei nº 10.352, de 26.12.01, que conferiu nova redação ao § 1º do artigo 544 do 

Código de Processo Civil, permitindo que as peças, tanto as obrigatórias como as demais, sejam juntadas, em cópias 

simples, ficando o advogado, doravante, pessoalmente responsável pela autenticidade dos documentos. 

2. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a interpretação no sentido de que não existe mora no 

pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados juros em continuação", se a dívida é quitada 

até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde 

que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

3. Como conseqüência, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do 

cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em 

menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 

4. Precedentes." 

(TRF 3ª REGIÃO, 3.ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, AG n.º 2004.03.00.015543-6/SP, j. em 02/02/2005, DJU de 

09/03/2005, v.u.). 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010251-0        AI  367305 
ORIG.   :  200461820544067  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  COML/ ELETRICA PJ LTDA 
ADV     :  MARIA TERESA BRESCIANI PRADO SANTOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Comercial Elétrica P.J. Ltda contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o débito em cobrança foi integralmente extinto por meio de 

compensação, a qual foi autorizada pela decisão proferida no mandado de segurança nº 1999.61.00.055785-4. Sustenta 

que referida decisão foi reformada em sede de recurso de apelação, dando ensejo à interposição de Recurso Especial, 

sendo que o v. acórdão proferido pelo C. STJ afastou a suposta ocorrência de prescrição do direito à compensação de 

FINSOCIAL com PIS e COFINS. Assevera, ainda, que a exceção de pré-executividade é via adequada para sua defesa, 

uma vez que a matéria alegada pode ser conhecida de ofício pelo Juiz, não havendo necessidade de dilação probatória.   

Decido: 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (v. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

'Boletim AASP nº 1465/11'). 

O caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento da defesa, a não ser 

pelas vias próprias, quais sejam, os embargos, haja vista que a questão relativa à compensação depende de dilação 

probatória, inviável na via processual eleita. 

Por oportuno, trago a lume orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça acerca do assunto em comento, 

aplicável no caso dos autos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 452/1732 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ART. 545 DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à  liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação 

probatória (exceção secundum eventus probationis). 

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que o reconhecimento da causa impeditiva da execução do crédito tributário 

demandaria a produção de provas, o que afasta o cabimento da exceção de pré-executividade, verbis: "a produção 

probatória, em regra, deve ser objeto dos embargos do devedor, pois, para acolhimento da exceção de pré-

executividade, esta deve ser pré-constituída e, principalmente, revelar-se suficientemente consistente para convencer o 

Magistrado e desconstituir o título executivo. No caso dos autos, a apreciação da nulidade do título, nesta via 

excepcional, mostra-se impossível, o que, no entanto, poderá ser feito por meio da propositura dos embargos à 

execução, após garantido o juízo" (fls. 164/165). 

(...) 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 869.357, Rel. Min. Luiz Fux, j. 13/11/2007, DJ 29/11/2007, p. 204). 

E, ainda: 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NULIDADE DA CITAÇÃO EM PROCESSO DE CONHECIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. VALIDADE DA CITAÇÃO. TEORIA DA APARÊNCIA. PREJUDICADA A 

ANÁLISE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO, PROVIDO. 

1. A exceção de pré-executividade é espécie excepcional de defesa específica do processo de execução, admitida, 

conforme entendimento 

da Corte, nas hipóteses em que a nulidade do título possa ser verificada de plano, bem como quanto às questões de 

ordem pública, pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que desnecessária a dilação 

probatória. Precedentes. 

2. Os vícios e defeitos inerentes à substância da relação processual, no processo cognitivo, não são passíveis de 

reconhecimento de ofício, tampouco viabilizam a desconstituição do contido no título executivo, a não ser pela via 

incidental dos embargos do devedor, sede propícia à dilação probatória pertinente. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, na extensão, provido, prejudicada a análise da plausibilidade da aplicação da 

teoria da aparência, quanto à validade do ato citatório." 

(STJ, 4ª Turma, REsp nº 915.503, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 23/10/2007, DJ 26/11/2007, p. 207).] 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010268-5        AI  367319 
ORIG.   :  200861820335502  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GOLDEN BUSINESS COML/ LTDA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PACHECO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a GOLDEN BUSINESS COML/ LTDA., da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, recebeu os 

embargos do devedor sem efeito suspensivo, na forma do art. 739-A, do CPC, por considerar a ausência de dano de 

difícil ou incerta reparação, eis que os bens penhorados fazem parte do estoque rotativo da executada, sendo que o 

produto de eventual arrematação permanecerá nos autos. 

Sustentando, em síntese, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos, uma vez que, nos termos do 

art. 739-A, § 1º do CPC, o prosseguimento da execução poderá causar danos irreparáveis, ou de difícil reparação, pede a 

concessão de efeito suspensivo, dito ativo, ao recurso, reformada a decisão arrostada. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Trago, por oportuno: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p. 04/12/2007) 
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"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

____________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010814-6        AI  367784 
ORIG.   :  200560070011550  1 Vr COXIM/MS 
AGRTE   :  SCHOLZ E SCHOLZ LTDA 
ADV     :  REGIS OTTONI RONDON 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a SCHOLZ E SCHOLZ LTDA., do R. despacho monocrático que, em sede de embargos à execução fiscal, 

indeferiu pedido de produção de prova pericial, bem como a juntada do Processo Administrativo. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o indeferimento da prova pericial solicitada implica em violação aos princípios da 

ampla defesa e do contraditório. Aduz, ainda, que não teve oportunidade de se manifestar administrativamente acerca 

dos débitos cobrados, que foram acrescidos de encargos ilegais. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 
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III- Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito, 

independentemente da providência requerida. 

Ressalto, por oportuno, que a juntada no Processo Administrativo é providência que compete à parte, sendo que 

eventual intervenção judicial é cabível somente quando comprovada a recusa por parte da Administração Pública. 

Por sua vez, considero que a questão relativa aos encargos legais é matéria exclusivamente de direito, afigurando-se 

desnecessária a produção de prova pericial contábil. 

Trago a propósito: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PROVA DESNECESSÁRIA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

Sendo a prova pericial desnecessária ao julgamento dos embargos a sua dispensa não importa em cerceamento de 

defesa." 

(RESP nº 68.192, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJU de 13/04/1998, p. 94) 

"PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO - ICMS - DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO - CERCEAMENTO DE 

DEFESA NÃO CARACTERIZADA - CORREÇÃO MONETÁRIA - UFESP - LEGALIDADE - PRECEDENTES 

STF E STJ. 

- A negação de realização de prova pericial não implica em cerceamento de defesa, por isso que a aplicação da UFESP 

é matéria de direito já pacificada na Eg. 1ª Seção. 

- Divergência jurisprudencial superada (Súmula 83 STJ). Recurso não conhecido." 

(RESP 79306/SP, Relator Ministro PEÇANHA MARTINS DJ 26/10/1998, P. 00101) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. ALEGAÇÃO DE 

CUNHO GENÉRICO E PROTELATÓRIO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1. A prova pericial é providência dispendiosa e demorada que exige, para sua adoção, a necessidade de trabalho 

especializado que não possa ser realizado pelas partes. 

2. Caracterizada a litigância de má-fé pela utilização de argumento de cunho genérico e protelatório. 

3. Apelação Improvida." 

(TRF 4ª REGIÃO - AC Proc. 9504235956, DJ de 05/11/1997, p. 93748, Rel.Des. Fed. FABIO ROSA) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PERÍCIA. 

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. DESNECESSIDADE. 

1. A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com a questão de mérito. 

2. Merece reparos a decisão monocrática que determinou a realização de perícia em execução fiscal em que se discute 

matéria exclusivamente de direito, qual seja, a necessidade de um responsável técnico cadastrado no Conselho Regional 

de Química. 

  3. Agravo provido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AG - Proc. 9604203240, DJ de 29/10/1997, p. 91201, Rel. Des. Fed.MARGA INGE BARTH 

TESSLER) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. PERÍCIA 

CONTÁBIL. INDEFERIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 

1. Descabe a realização de prova pericial quando a matéria alegada na exordial, objeto da controvérsia, centra-se em 

questões de ordem puramente  jurídica, inobstante tenha-se procedido a sua requisição oportuno tempore. 

2. A vaga referência a "conferência dos cálculos" como justificativa para a realização da prova não enseja o seu 

deferimento, quando mais se divorciada de toda a argumentação expendida na exordial. 

3. Sendo o cerne da quaestio de ordem eminentemente jurídica, ao Juiz é dado proferir julgamento antecipado da lide, 

na conformidade do estatuido no art-330, inc-1 do CPC-73. 

4. Agravo de instrumento conhecido e improvido. Decisão originaria mantida." 

(TRF 4ª REGIÃO - AG Proc.9504054048, DJ de 11/10/1995, p. 69736, Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS) 

VI - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.011239-3        AI  367928 
ORIG.   :  200861000128016  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BANCO SOCIETE GENERALE BRASIL S/A 
ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava o BANCO SOCIETE GENERALE BRASIL S/A, da r. decisão singular que, em sede de "writ", objetivando 

o recebimento e processamento da Manifestação de Inconformidade e do Recurso Voluntários opostos, com a 

suspensão da exigibilidade dos referidos créditos tributários, bem como a sua posterior extinção em razão da 

compensação realizada, indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta contra a r. sentença 

parcialmente concessiva da segurança, recebendo-a em seu efeito meramente devolutivo. 

Sustentando, em síntese, que na hipótese de concessão parcial da segurança, o recurso deve ser recebido no duplo 

efeito, eis que o indeferimento do pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário e de sua posterior extinção 

se afigura incorreto, passível de reforma pelo Tribunal. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação doutrinária e pretoriana, 

não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Doutrinariamente, acerca do tema: 
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"O efeito dos recursos, em mandado de segurança, é somente o devolutivo porque o suspensivo seria contrário ao 

caráter urgente e auto-executório da decisão mandamental. A essa regra a Lei 4.348/64 abriu exceção, que se nos 

afigura inconstitucional, para os recursos contra decisões concessivas de reclassificação ou equiparação de servidores 

públicos, vencimentos e vantagens, casos em que impõe o efeito suspensivo (arts. 5º e 7º). A Lei 6.071, de 3.7.1974, ao 

ensejo de adaptar as normas do mandado de segurança ao novo Código de Processo Civil, submeteu a sentença 

concessiva a recurso de ofício e declarou que pode ser executada provisoriamente (art. 12, parágrafo único, da Lei 

1.533/51, com a redação dada pela Lei 6.071/74)." 

(Meirelles, Hely Lopes, Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, "Habeas 

Data", 13.ª ed., São Paulo, Ed. RT, 1989,  pp. 71/72) 

"É a voz corrente que, no mandado de segurança, a apelação não tem efeito suspensivo, donde decorreria que o efeito 

substitutivo da decisão final operaria de imediato, não sobrevindo a ela a eficácia da liminar. 

Esta afirmação, porém, tem que ser examinada mais profundamente. 

Tem-se como pacífico em doutrina que os recursos têm, em regra efeito suspensivo e que, por isso mesmo, a exceção 

tem que ser expressa. No silêncio da lei, o recurso terá sempre efeito suspensivo. 

No caso do mandado de segurança, a lei é omissa, pois apenas diz que da sentença caberá apelação, sem dizer em que 

efeitos deve ser recebida. Em princípio, portanto, deveria ser recebida sempre nos dois efeitos: devolutivo e suspensivo. 

No entanto, afirma-se que o efeito suspensivo seria incompatível com a índole do mandado de segurança, que é medida 

de urgência. Esse argumento encontra respaldo no dispõe a Lei 1.533/51, art. 12, parágrafo único, verbis: 'A sentença, 

que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada provisoriamente.'" 

(Mesquita, José Ignácio Botelho de, Conferências: O Mandado de Segurança - Contribuição para o seu estudo, Revista 

de Processo vol. 66, p. 133) 

"8.5.1. O efeito devolutivo é o inerente à sentença proferida em mandado de segurança. 

Como se pode verificar, qualquer sentido há para que a sentença proferida em mandado de segurança tenha efeito 

suspensivo. O efeito devolutivo é-lhe inerente. A lei não poderá, para situações peculiares, ao sabor das conveniências 

do momento, modificar o sentido da presteza da garantia constitucional." 

(Figueiredo, Lúcia Valle, Mandado de Segurança, São Paulo, Malheiros, 1996, p. 186)  

No mesmo sentido, pronunciou-se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME DE 

MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. 

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 

1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos. Correção 

necessária com o exame da exata controvérsia. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação. (ROMS nº 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

(STJ - EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j. 

03/02/2005 - p. 21/03/2005)  
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME DE 

MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. 

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 

1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos. Correção 

necessária com o exame da exata controvérsia. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação. (ROMS nº 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

(STJ - EDAG622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO) 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DENEGATÓRIA DE MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE 

EXECUTORIEDADE. SENTENÇA MERAMENTE DECLARATIVA NEGATIVA. RECURSO ORDINÁRIO. 

EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

O recurso ordinário, consoante definição da legislação de regência, deve ser recebido no efeito meramente devolutivo. 

A decisão denegatória de mandado de segurança não tem conteúdo executório, constituindo sentença declarativa 

negativa, descabendo, por impossibilidade jurídica, suspender-lhe a execução pela via transversa, atribuindo-se efeito 

suspensivo a recurso ordinário. 

A denegação da segurança impõe, "ipso facto", a revogação da liminar, acaso anteriormente concedida (Súmula 

405/STF). 

Admitido, que fosse, o conferimento de suspensividade ao recurso ordinário (como acontece com a apelação), o efeito 

suspensivo significaria, tão-só, a conservação das partes no estado em que se encontram (com a denegação do "writ"), 

no aguardo da decisão (no recurso ordinário) do Órgão Jurisdicional Superior. 

A restauração da liminar revogada, como decorrência da suspensividade ao recurso ordinário, importaria em convolar a 

Medida Cautelar em nova segurança, ou no provimento antecipado (mediante o julgamento da cautelar) do recurso 

ordinário. 

"In casu", inexistem configurados os pressupostos legais que justifiquem o deferimento da medida de exceção. 

Medida Cautelar improcedente. Votos vencidos." 

(STJ, MC 859/RJ, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 18.12.1998, p. 290) 

"A apelação da sentença denegatória de segurança tem efeito devolutivo. Só em casos excepcionais de flagrante 

ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida, 

atacada no 'mandamus', até o julgamento da apelação." (RSTJ 96/175) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO. 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O PRECEITO 

PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA PARCIALMENTE DENEGATÓRIA DA ORDEM. 

APELAÇÃO. EFEITOS. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, tendo em vista a 

adequação dos fundamentos e a observância da regra de tempestividade. 
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2. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pelo agravante qualquer 

divergência na interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à 

vista da jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte. 

3. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que o efeito 

suspensivo à apelação, interposta contra sentença denegatória da ordem, seja integral ou parcialmente, não constitui 

pedido dotado de relevância jurídica. Isto porque tal medida não tem outra finalidade, senão que restabelecer a liminar 

concedida, o que é vedado pela Súmula 405/STF, dentro da compreensão de que o juízo, formulado a partir de cognição 

exauriente da lide, não pode ser substituído pelo convencimento preambular, sumário, fixado no limiar da ação. 

4. A sentença tem eficácia mais ampla que a liminar, porque se trata de juízo de mérito, sendo válida tal assertiva em 

relação ao mandado de segurança, pela própria natureza da ação, e, portanto, não deve a apelação ser recebida senão 

que no efeito meramente devolutivo, sem embargo de que a Corte, à qual compete o julgamento do recurso, possa 

atribuir-lhe efeito suspensivo em condições e situações específicas. 

5. Agravo desprovido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 293418/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 26/09/2007 - p. 

10/10/2007). 

Ressalto, por oportuno, que o mesmo entendimento é aplicável à hipótese de parcial concessão da segurança. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012196-5        AI  368554 
ORIG.   :  8900190792  1 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ARMANDO GRAZIANO e outros 
ADV     :  LUIZ ROBERTO GUARINI DE MORAES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Agrava a UNIÃO FEDERAL do r. despacho monocrático que, em sede de ação repetitória, acolheu os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial, com a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da 

conta homologada e a data da elaboração dos cálculos de atualização, bem como determinou a expedição do ofício 

precatório. 

Sustenta, em síntese, violação ao art. 100, § 1º, da Carta Política, sob o fundamento de que o pagamento foi efetuado no 

prazo constitucional, motivo pelo que não são devidos os juros de mora. 

Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 
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Decido 

O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente 

(p.ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada): STJ - 2ª T,. Ag 142.320-DF, rel. 

Min. Ari Parglender, j. 12.6.97, negaram provimento, v.u., DJU 30.6.97, p. 31.018; RT 738/432, RTJE 157/235. 

Recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de manifestamente improcedente, 

"máxime quando a decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em Tribunal Superior" (STJ-2ªT., Resp 

414.563, rel. Min. João Otávio, j. 13.4.05, negaram provimento, v.u, DJU 6.6.06, p. 137) 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 39ª ed., 2007, Art. 557:4, 

pg. 754/755) 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que cabível a incidência de juros moratórios em precatório complementar 

no período compreendido entre a data da elaboração da conta e sua expedição pelo Tribunal. 

Trago, a propósito, precedentes desta Corte Regional: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557 , § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO : JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. Não incidem juros de mora no interregno entre a  expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional: jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. 

2. Nos demais períodos inclusive no compreendido entre a elaboração do cálculo e a expedição do precatório, os juros  

são devidos. 

3. Agravo improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 272320/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO - j. 28/02/07, p. DJ 

25/07/07) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

CABIMENTO. PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO.  

1. É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a data em que 

a requisição do precatório dá entrada no Tribunal (conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e adotados 

pelo MM. Juízo a quo), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão 

do longo lapso de tempo transcorrido.  

2. Agravo de instrumento improvido. 

3. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 212555 - Processo: 200403000422098/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. MARCIO 

MORAES - j. 22/06/2005 - p. 06/07/2005) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR. AUTENTICAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS.EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA. 

1. Interposto o recurso na vigência da Lei nº 10.352, de 26.12.01, que conferiu nova redação ao § 1º do artigo 544 do 

Código de Processo Civil, permitindo que as peças, tanto as obrigatórias como as demais, sejam juntadas, em cópias 

simples, ficando o advogado, doravante, pessoalmente responsável pela autenticidade dos documentos. 
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2. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a interpretação no sentido de que não existe mora no 

pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados juros em continuação", se a dívida é quitada 

até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde 

que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

3. Como conseqüência, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do 

cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em 

menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 

4. Precedentes." 

(TRF 3ª REGIÃO, 3.ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, AG n.º 2004.03.00.015543-6/SP, j. em 02/02/2005, DJU de 

09/03/2005, v.u.). 

Ressalto, por oportuno, que tal entendimento também se afigura aplicável à hipótese de expedição de precatório 

principal, como no caso dos autos, eis que seria ilógico determinar a expedição de precatório já defasado, para 

posteriormente deferir a expedição de precatório complementar. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012204-0        AI  368562 
ORIG.   :  200961000069855  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  CONVERGENTE CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA 
ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

mandado de segurança, que deferiu a liminar pleiteada, determinando à autoridade impetrada que, no prazo de 15 dias, 

aprecie o processo administrativo nº 13896.000277/2006-41. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que tem por costume examinar os pedidos de restituição, revisão, compensação ou 

ressarcimento na estrita ordem cronológica em que são apresentados. Sustenta, ainda, que o prazo de 20 dias é exíguo e 
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afronta o disposto no art. 24 da Lei nº 11.457/07, que fixa o prazo de 360 dias para que sejam proferidas decisões 

decorrentes de petições protocoladas junto à Administração Pública. 

Decido: 

Cumpre observar, ab initio, que a prejudicialidade imposta ao contribuinte, pela habitual morosidade da autoridade 

fazendária em analisar os processos administrativos é inegável, sobremaneira no caso dos autos, em que o processo 

encontra-se sem resolução desde 17 de fevereiro de 2006, data em que foi protocolado, consoante relata a magistrada 

(fls. 89 e 63). 

Assim, não merecem prosperar as alegações da agravante. 

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela 

modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira 

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é 

recebida. 

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, 

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional. 

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua 

natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do 

tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.  

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 

557 do CPC, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012206-4        AI  368564 
ORIG.   :  200961000071515  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ELISANGELA GONCALVES COSTA 
ADV     :  MURILO GARCIA PORTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL da r. decisão singular que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para 

determinar à empregadora da impetrante que se abstenha de proceder à retenção do imposto de renda na fonte 

relativamente às verbas indenizatórias percebidas a título de "férias vencidas indenizadas, 1/3 das férias vencidas 

indenizadas e gratificação liberal". 
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Sustenta, em síntese, que a referida indenização deve-se à despedida sem justa causa, bem como a natureza salarial das 

referidas verbas. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a parcial concessão da providência requerida. 

No que se refere às verbas percebidas a título de "férias vencidas indenizadas e 1/3 das férias vencidas  indenizadas" é 

inequívoca a sua natureza indenizatória, motivo pelo qual não se sujeitam à incidência do Imposto sobre a renda. 

Por sua vez, com relação à parcela recebida a título de "gratificação liberal", de cunho nitidamente patrimonial, entendo 

cabível a incidência do Imposto sobre a Renda. 

Trago a propósito: 

"CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1. A indenização ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea é tributável (STJ, Resp nº 

765.498/SP, Ministro Teori Albino Zavascki). 

2. As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

3. O auxílio-alimentação não é tributável (Lei Federal n.º 7713/88, artigo 6.º, I). 

4. Apelação da União, apelação do autor e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 2003.61.00.000485-8, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 31.01.2007)  

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DA EMPRESA. 

1. (...) 

2. Quanto à gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho sem justa 

causa, a Primeira Seção dirimiu a controvérsia afirmando, por maioria, a natureza não-indenizatória da referida 

gratificação, e, conseqüentemente, passível da incidência do imposto de renda. (EREsp 775.701, Rel. Min. Castro 

Meira, Rel. p/ Acórdão Luiz Fux, DJ 1.8.2006) 

3.Recurso especial provido, para reconhecer a incidência do imposto de renda sobre a gratificação paga por liberalidade 

da empresa." 

STJ, REsp nº 696595/RS, Rel. Min. José Delgado, DU 17.10.2005) 

Pelo exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a retenção do imposto de renda na 

fonte, incidente sobre a verba percebida a título de gratificação liberal. 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo"  

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

____________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012250-7        AI  368675 
ORIG.   :  200961000082732  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BORELLI E MERIGO ARQUITETURA E URBANISMO LTDA -EPP 
ADV     :  PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Borelli e Merigo Arquitetura e Urbanismo Ltda - EPP contra a r. 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava 

determinar aos impetrados que reincluíssem os créditos tributários nºs 80.2.06.070325-00 e 80.6.06.149283-35 no 

PAEX, fazendo constar que estão com a exigibilidade suspensa, bem como para determinar a expedição de certidão 

negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a certidão de inteiro teor emitida pela 9ª Vara Cível Federal é clara 

ao mencionar que os depósitos judiciais efetuados nos autos do processo nº 2003.61.00.034078-0 referem-se à COFINS 

e à inscrição nº 80.6.06.149382-54, estando o crédito tributário devidamente extinto, uma vez que foi procedida a 

conversão do depósito em renda em favor da União. Sustenta, ainda, que requereu o parcelamento dos créditos 

constantes nas inscrições nºs 80.2.06.070325-00 e 80.6.06.149283-35, juntamente com os demais créditos, sendo 

processada a informação no sistema de banco de dados cadastrais das agravadas de que os mesmos se encontram com 

situação "ATIVA". 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Consoante se depreende dos autos, a magistrada proferiu decisão em 06 de abril de 2009, nos seguintes termos: "Da 

análise dos documentos juntados aos autos, verifica-se que de fato houve conversão em renda da união dos valores 

depositados nos autos do processo nº 2003.61.00.034078-0, a título de COFINS, porém não há como se aferir se tais 

depósitos correspondem aos débitos inscritos na DAU sob o nº 80.6.06.149382-54, para fins de sua extinção, nos 

moldes do art. 156, do CTN. Com relação às inscrições nºs 80.2.06.070325-00 e 80.6.06.149283-35, a impetrante 

juntou as opções e recibos dos pedidos de parcelamento (fls. 23/26), onde não constam os débitos incluídos, sendo 

impossível a verificação da inclusão das inscrições acima no parcelamento, conforme alegado na inicial. Ademais, a 

impetrante deixou de trazer aos autos os comprovantes de que o parcelamento está com os pagamentos em dia, 

providência indispensável para a suspensão da exigibilidade dos débitos, nos termos do art. 151, VI, do CTN" (fls. 

67/68). 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada, porquanto não conseguiu trazer aos autos elementos capazes de infirmar os 

fundamentos da r. decisão agravada. 

Ademais, no que tange à ação ordinária nº 2003.61.00.034078-0, diversamente do aduzido pela agravante, há apenas o 

pedido para que conste da guia DARF menção à inscrição nº  80.6.06.149382-54, sem que se tenha notícia acerca de seu 

deferimento (cf. fl. 53). 
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Por outro lado, embora conste do Resultado de Consulta das Inscrições nºs  80.2.06.070325-00 e 80.6.06.149283-35 a 

"Situação do Optante no PAEX: ATIVO" (cf. fls. 42/47), tal informação remonta 25 de julho de 2007, ao passo que a 

agravante pleiteia em liminar a reinclusão dos aludidos débitos no PAEX, em 01 de abril de 2009 (cf. fls. 32/33). 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Int.  

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012263-5        AI  368695 
ORIG.   :  200661820568159  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GENERAL BRANDS REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 
ADV     :  ANTONIO AMARAL BATISTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por General Brands Representações Comerciais S/C Ltda contra a r. 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que extinguiu parcialmente o  feito em razão do 

cancelamento da inscrição em dívida ativa nº 80.7.06.046417-66, determinando o prosseguimento da demanda no 

tocante às demais inscrições, bem como a expedição de mandado de penhora e avaliação.   

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, ser indevido o prosseguimento da execução, uma vez que às fls. 68 dos autos principais o 

magistrado havia determinado a suspensão do feito até que a Fazenda Nacional se manifestasse conclusivamente sobre 

os pagamentos, o que não ocorreu. Sustenta que não pode ficar à mercê da análise por prazo indeterminado dos 

pagamentos alegados e comprovados, razão pela qual requer seja mantida a suspensão do crédito tributário, até 

manifestação da Administração Fazendária.   

Decido:  

Nos termos do artigo 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.   

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.  

Conforme se depreende dos autos, à fl. 68 dos autos principais (fl. 100 destes), o magistrado proferiu decisão nos 

seguintes termos: "Tendo em vista a dificuldade da Fazenda Nacional em informar acerca do pagamento alegado, 
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suspendo a exigibilidade do crédito tributário, conforme requerido à fl. 55, até que a Fazenda Nacional consiga se 

manifestar conclusivamente sobre o informado nestes autos".  

Referida decisão ensejou a interposição pela União Federal do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.092268-0, ao qual 

foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado.     

Posteriormente, a E. 4ª Turma negou provimento ao recurso interposto, nos termos do voto assim proferido: "Objetiva a 

agravante a reforma da decisão, que em sede de exceção de pré-executividade suspendeu a exigibilidade do crédito 

tributário, ante a demora da manifestação conclusiva da exeqüente. No caso dos autos, verifica-se pela exceção de pré-

executividade oposta que a executada busca comprovar que os valores inscritos encontram-se pagos, conforme se 

comprova através da juntado das DARFs acostados aos autos. Observo, inicialmente, que somente os órgãos 

administrativos competentes podem confirmar se as questões articuladas pelo executado foram apreciadas pela União, 

sendo imprescindível a verificação dos cálculos efetuados e dos valores recolhidos, todavia, tal análise não pode 

perdurar indefinidamente, devendo se concretizar em prazo razoável. Nesse passo, considero que pela documentação 

acostada aos autos, a inscrição na dívida ativa afigura-se precipitada, eis que, deveria ocorrer somente após a prolação 

de decisão definitiva na esfera administrativa. A prejudicialidade imposta ao contribuinte, pela habitual morosidade da 

autoridade fazendária em analisar os processos administrativos é inegável, sendo certo que o prosseguimento do feito 

executivo afigura-se, à primeira vista, abusivo, uma vez que a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade do título 

executivo apresenta-se duvidosa. De qualquer forma, vale lembrar que o processo executivo foi apenas suspenso, sendo 

certo que na eventualidade do débito ser considerado exigível, a execução poderá retomar seu curso normal, com a 

reinclusão do nome do executado nos órgãos cadastrais".  

À fl. 92 dos autos principais (fl. 123 destes), a Fazenda Nacional requereu a desistência parcial do feito em virtude do 

cancelamento da inscrição nº 80.7.06.046417-66, razão pela qual se pode inferir que no tocante às CDAs nos 

80.2.06.086486-61 e 80.6.06.180764-81 a agravada concluiu pela inocorrência do pagamento alegado.    

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.  

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do CPC.   

Int.  

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

  

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012367-6        AI  368698 
ORIG.   :  0900000112  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0900018330  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
AGRTE   :  EDILBERTO SARTIN e outros 
ADV     :  AGOSTINHO SARTIN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ediberto Sartin e outros contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, em medida cautelar fiscal, que deferiu o pedido liminar para determinar a total indisponibilidade do patrimônio dos 

requeridos, ora agravantes.  

Inconformados com a decisão, os agravantes interpõem o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que na indisponibilidade do patrimônio dos agravantes estão incluídos bens de família, bens 

alienados antes da notificação do auto de infração, momento em que se deu a constituição definitiva do crédito 

tributário, em 12.12.2008, além de valores existentes em contas bancárias e poupança, bem como valores pertencentes 

ao capital de giro da empresa individual Edilberto Sartin. Sustentam, ainda, que Sônia de Cássia Gomes da Silva Pereira 

e Osvaldo Sartin, esposa e pai de Edilberto Sartin, não são responsáveis tributários na forma prevista pelo art. 124, I, do 

CTN, eis que não se configura no caso dos autos o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da 

obrigação principal, razão pela qual seus bens não podem ser indisponibilizados.  

Decido:  

Nos termos do artigo 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação dos agravantes, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.   

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações dos agravantes a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.      

Conforme se depreende dos autos, a União Federal propôs medida cautelar fiscal preventiva em virtude de ação fiscal 

encerrada em 01.12.2008 pela Receita Federal do Brasil, que constatou e existência de um débito de R$ 8.290.615,00 da 

empresa Edilberto Sartin, relativo à cobrança de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, com fatos geradores de 2002 a 2006.  

Consoante o Termo de Constatação Fiscal colacionado às fls. 87/146 dos presentes autos, "A análise da volumosa 

documentação apreendida demonstra que Edilberto Sartin praticava atos de comércio na qualidade de "taxista", ou seja, 

comprando gado bovino de produtores rurais e vendendo a carne e miúdos no comércio varejista, sem apurar e recolher 

os tributos devidos sobre toda essa operação... (fl. 121). A assinatura de Sonia de Cássia Gomes da Silva Sartin na Nota 

Promissória Rural de emissão da "Coferfrigo ATC Ltda." e da "SARTIN CARNES E DERIVADOS" demonstra que a 

mesma participava ativamente da gestão dos negócios de seu marido enquanto "taxista" (fls. 5235). Também foram 

encontrados outros documentos da "SARTIN CARNES E DERIVADOS" assinados por Sonia de Cássia Gomes da 

Silva Sartin (por exemplo, fls. 5103-5105). O pagamento de inúmeras despesas pessoais de Sonia de Cássia Gomes da 

Silva Sartin, incluindo suas cotas de Imposto de Renda Pessoa Física por meio de DARF's, e também despesas da "S C 

G DA SILVA CASA DE CARNES ME", CNPJ 72.709.934/0001-08, nome fantasia "CASA DE CARNES 

SANTISTA", com recursos da "SARTIN CARNES E DERIVADOS" demonstram claramente que a mesma se 

beneficiou economicamente da atuação comercial de seu marido como "taxista"... (fl. 131). Nos relatórios contábeis e 

demais documentos apreendidos da "SARTIN CARNES E DERIVADOS", verifica-se que muitas das despesas da 

"CASA DE CARNES SANTISTA" são pagas sob a rubrica "Pró-Labore", assim como o são despesas pessoais do 

próprio Edilberto Sartin, de Sonia de Cássia Gomes da Silva Sartin, de Osvaldo Sartin (tanto em sua pessoa física como 

na qualidade de produtor rural) e outras não pertinentes diretamente à atividade-fim da "SARTIN CARNES E 

DERIVADOS"... Ao que tudo indica, a pessoa jurídica  "S C G DA SILVA SARTIN - CARNES ME", nome fantasia 

"CASA DE CARNES SANTISTA", e OSVALDO SARTIN, na qualidade de PRODUTOR RURAL com inscrição no 

CNPJ de nº 08.230.043/0001-75, se prestavam TAMBÉM como empresas de fachada" ou suporte para a realização de 

negócios da organização empresarial "SARTIN CARNES E DERIVADOS", ora emprestando (ou mesmo cedendo) 

seus funcionários devidamente contratados para trabalharem para a "SARTIN CARNES E DERIVADOS", ora 

emprestando seu nome e documentos para acobertar a operação da "SARTIN CARNES E DERIVADOS". Sem dúvida, 

Sonia de Cássia Gomes da Silva Sartin e Osvaldo Sartin são, em tese, partícipes nos crimes contra a ordem tributária 

praticados por Edilberto Sartin (Lei nº 8.137/1990, Artigo 1º)... (fls. 134/135). Pela leitura da Declaração de Ajuste 

Anual do Imposto de Renda Pessoa Física de Exercício 2007, Ano-calendário 2006, de Edilberto Sartin, verifica-se que 

o mesmo doou bens imóveis valiosos aos seus filhos menores de idade cerca de quarenta dias após sua prisão na 

"Operação Grandes Lagos", reservando, contudo, o usufruto vitalício dos mesmos. Isso também é confirmado pela 

leitura da DOI - Declaração de Operações Imobiliárias - referente ao ano de 2006. Cumpre salientar que no 

procedimento fiscal realizado e ora relatado, ficou amplamente comprovado e constatado que o contribuinte vinha 

praticando atividade comercial regular e em grande escala pelo menos desde o ano de 2002 e que vinha auferindo 

receitas milionárias derivadas dessa atividade, incorrendo, portanto, nas hipóteses de incidência dos tributos internos 

IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. Contudo, o contribuinte não procedeu à apuração e recolhimento dos tributos devidos, se 

valendo inclusive de várias práticas fraudulentas com o intuito de suprimir os tributos devidos, que configuram crimes 

contra a ordem tributária (Lei nº 8.137/1990). Obviamente, a doação dos bens imóveis aos filhos por Edilberto Sartin 

teve a clara intenção de dificultar ou impedir a satisfação do crédito tributário pela Fazenda Nacional, uma vez que os 
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fatos geradores do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS já vinham ocorrendo regularmente na atividade comercial, à sombra da 

Lei, de Edilberto Sartin, a despeito de seus esforços para escondê-los dos fiscos federal e estadual" (fls. 143/144). 

Assim, ante a presença de fortes indícios da participação dos agravantes em crimes contra a ordem tributária, bem como 

da tentativa de Edilberto Sartin de dificultar ou impedir a satisfação do crédito tributário,  impõe-se, ao menos, por ora, 

a manutenção da decisão agravada no tocante a todos os requeridos. 

Ademais, o caráter de bem de família não interfere na sua indisponibilidade, uma vez que a medida não implica 

expropriação do bem.  

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - INDISPONIBILIDADE DE BENS: 

ART. 7º DA LEI 8.429/92 -  REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA - 

DECRETAÇÃO SOBRE BENS ADQUIRIDOS ANTES DOS ATOS SUPOSTAMENTE ÍMPROBOS: 

POSSIBILIDADE -   

1. O STJ tem entendido que a medida prevista no art. 7º da Lei 8.429/92 tem natureza cautelar e seu deferimento 

depende da presença do fumus boni iuris e do periculum in mora. Hipótese em que o Tribunal reconheceu a existência 

de ambos os pressupostos, o que afasta a alegação de ofensa à lei federal.   

2. Prevalece nesta Corte a tese de que a indisponibilidade pode alcançar bens adquiridos antes ou depois da suposta 

prática do ato ímprobo.   

3. O caráter de bem de família dos imóveis nada interfere em sua indisponibilidade porque tal medida não implica em 

expropriação do bem. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 840.930, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 16/09/2008, DJE 07/11/2008).    

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.   

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do CPC.    

Int.   

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.012820-0        AI  369022 
ORIG.   :  9300019317  16 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  INTER ELETRONICA DO BRASIL LTDA 
ADV     :  HELCIO HONDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Agrava a UNIÃO FEDERAL do r. despacho monocrático que, em sede de execução do julgado, acolheu os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial, com a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a elaboração 

da conta e a expedição do precatório. 

Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido 

O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente 

(p.ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada): STJ - 2ª T,. Ag 142.320-DF, rel. 

Min. Ari Parglender, j. 12.6.97, negaram provimento, v.u., DJU 30.6.97, p. 31.018; RT 738/432, RTJE 157/235. 

Recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de manifestamente improcedente, 

"máxime quando a decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em Tribunal Superior" (STJ-2ªT., Resp 

414.563, rel. Min. João Otávio, j. 13.4.05, negaram provimento, v.u, DJU 6.6.06, p. 137) 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 39ª ed., 2007, Art. 557:4, 

pg. 754/755) 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que cabível a incidência de juros moratórios em precatório complementar 

no período compreendido entre a data da elaboração da conta e sua expedição pelo Tribunal. 

Trago, a propósito, precedentes desta Corte Regional: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557 , § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO : JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. Não incidem juros de mora no interregno entre a  expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional: jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. 

2. Nos demais períodos inclusive no compreendido entre a elaboração do cálculo e a expedição do precatório, os juros  

são devidos. 

3. Agravo improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 272320/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO - j. 28/02/07, p. DJ 

25/07/07) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

CABIMENTO. PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO.  

1. É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a data em que 

a requisição do precatório dá entrada no Tribunal (conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e adotados 

pelo MM. Juízo a quo), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão 

do longo lapso de tempo transcorrido.  

2. Agravo de instrumento improvido. 

3. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 212555 - Processo: 200403000422098/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. MARCIO 

MORAES - j. 22/06/2005 - p. 06/07/2005) 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR. AUTENTICAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS.EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA. 

1. Interposto o recurso na vigência da Lei nº 10.352, de 26.12.01, que conferiu nova redação ao § 1º do artigo 544 do 

Código de Processo Civil, permitindo que as peças, tanto as obrigatórias como as demais, sejam juntadas, em cópias 

simples, ficando o advogado, doravante, pessoalmente responsável pela autenticidade dos documentos. 

2. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a interpretação no sentido de que não existe mora no 

pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados juros em continuação", se a dívida é quitada 

até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde 

que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

3. Como conseqüência, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do 

cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em 

menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 

4. Precedentes." 

(TRF 3ª REGIÃO, 3.ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, AG n.º 2004.03.00.015543-6/SP, j. em 02/02/2005, DJU de 

09/03/2005, v.u.). 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013175-2        AI  369357 
ORIG.   :  200961030024497  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  MARIA DO BONSUCESSO DINIZ BASTOS 
ADV     :  REYNALDO VILELA DE MAGALHAES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu 

parcialmente pedido liminar para afastar a exigência do imposto de renda incidente sobre valores pagos ao impetrante a 

título de férias  indenizadas e respectivo terço constitucional de 1/3, mediante o depósito judicial da quantia relativa ao 

IR incidente sobre as referidas verbas.  
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Irresignada, busca a agravante a reversão da decisão para afastar a incidência do imposto de renda sobre as verbas 

denominadas  "indenização por idade, indenização por tempo de serviço e férias vencidas indenizadas",  pleiteando a 

devolução de tais valores, dado o caráter indenizatório de tais verbas.  

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido: 

Embora não seja caso de adesão a programa de demissão voluntária, a verba paga por liberalidade da empresa ao 

empregado, quando da rescisão unilateral do contrato de trabalho pelo empregador, com maior razão, tem natureza 

jurídica indenizatória.  

Isso porque, nos programas de demissão voluntária, o empregado escolhe ter seu contrato rescindido, enquanto na 

despedida unilateral pelo empregador ele sequer tem a oportunidade de se manifestar, sendo, na maior parte das vezes, 

desagradável surpresa a rescisão.  

Ademais, a própria Constituição dispõe, entre os direitos dos trabalhadores, uma relação de emprego protegida contra 

despedida arbitrária ou sem justa causa, prevendo uma indenização compensatória a ser estipulada em lei 

complementar, que ainda não veio a ser editada (art. 7º, I).  

Assim, a verba paga por liberalidade da empresa, no ato da rescisão imotivada, reflete o empregador antecipando-se à 

edição da lei complementar, substituindo a indenização compensatória prevista pela Lei Maior, motivo pelo qual sobre 

esta parcela não incide o imposto de renda.  

Observe-se que tal entendimento reflete-se para a maior parte das verbas denominadas gratificação ou indenização, 

concedidas por liberalidade pelo empregador, quando da rescisão do contrato de trabalho, abrangendo fatores como 

antigüidade na empresa, idade do trabalhador, incentivo, compensação, entre outras.  

Entretanto, não olvido a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, em sentido contrário.  

Assim, por ora, não é caso de recolhimento ao Fisco, nem de entrega do montante ao empregado. Enquanto pendente o 

questionamento sobre a natureza jurídica das parcelas pagas pelo empregador a titulo de indenização por idade e 

indenização por tempo de serviço, o depósito judicial do imposto de renda sobre tais verbas, reflete a melhor solução 

para se assegurar a utilidade da discussão.  

No mais, a não fruição das férias, no período concessivo, enseja a indenização pela sua ausência, como compensação 

pelo prejuízo à saúde do trabalhador, paga, no presente caso, apenas no advento da rescisão do contrato de trabalho.  

Havendo privação deste período por necessidade da atividade laboral, as férias devem ser indenizadas, sem que haja 

qualquer tributação incidente sobre elas, minimizando assim o prejuízo sofrido pela pessoa que não pôde desfrutar deste 

direito.   

Aliás, improcede qualquer argumentação no sentido da exigência do trabalhador comprovar documentalmente não ter 

usufruído do descanso anual por necessidade de serviço, por ser do empregador a prerrogativa de determinar o período 

de gozo das férias do empregado, da forma que melhor atenda aos interesses da empresa (art. 134 da CLT).  

Ademais, a concessão de férias é norma de ordem pública, porquanto concerne à saúde da pessoa.   

Por fim, esclarecendo qualquer controvérsia sobre a questão, dispôs a Súmula 125 do STF:  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda".  

Da mesma forma, o pagamento correspondente às férias proporcionais se dá em virtude da rescisão contratual, 

compensando o trabalho realizado no período aquisitivo e a perda da possibilidade de usufruir as férias parcialmente 

adquiridas. Referida verba tem natureza jurídica indenizatória, não havendo que se falar em incidência de imposto de 

renda, conforme lição de Elson Gottschalk e Orlando Gomes. Ademais, o art. 148 da CLT dispõe que as férias 

proporcionais só assumem natureza salarial para efeitos de falência, concordata ou dissolução da empresa.   
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No caso do abono constitucional de 1/3 (art.7º, XVII, da Constituição), seu pagamento é imperativo quando do gozo das 

férias ou, superada antiga discussão doutrinária, na supressão do descanso (Súm. 328 do TST). Neste caso, incidindo 

sobre a indenização pela ausência da concessão das férias, o acréscimo do terço de remuneração adquire a mesma 

natureza jurídica, impedindo a incidência de Imposto de Renda também sobre ele.  

Ressalte-se que o instituto constitucional ora tratado difere do abono pecuniário celetista, onde o empregado abdica de 

parte de suas férias, recebendo os dias correspondentes em pecúnia (art. 143 da CLT), não sendo o caso destes autos.  

Em vista do exposto, defiro parcialmente o pedido liminar, feito em autos de agravo para afastar a incidência do 

Imposto de Renda sobre as verbas correspondentes a férias indenizadas e respectivo terço constitucional, autorizando a 

liberação do depósito efetuado a esse título em favor do impetrante, ad referendum da E. Relatora Desembargadora 

Federal Alda Basto.     

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC).   

Publique-se.  

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal  

Em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013273-2        AI  369490 
ORIG.   :  200061190208169  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  CRW IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CRW Indústria e Comércio de Plásticos Ltda contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que os valores constantes da CDA nº 80.3.98.003623-80 foram 

extintos por meio de compensação, efetuada antes da inscrição dos débitos em dívida ativa, ou a menos se encontram 

com a exigibilidade suspensa, eis que são objeto de discussão do processo administrativo nº 16624.000768/2007-61.   

Decido: 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 
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Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (v. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

'Boletim AASP nº 1465/11'). 

O caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento da defesa, a não ser 

pelas vias próprias, quais sejam, os embargos, haja vista que a questão relativa à compensação depende de dilação 

probatória, inviável na via processual eleita. 

Ademais, a agravante deixou de trazer aos autos cópia do processo administrativo que redundou na inscrição em dívida 

ativa, o que impede a verificação da existência de alguma causa suspensiva de sua exigibilidade. 

Por oportuno, trago a lume orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça acerca do assunto em comento, 

aplicável no caso dos autos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ART. 545 DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à  liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação 

probatória (exceção secundum eventus probationis). 

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que o reconhecimento da causa impeditiva da execução do crédito tributário 

demandaria a produção de provas, o que afasta o cabimento da exceção de pré-executividade, verbis: "a produção 

probatória, em regra, deve ser objeto dos embargos do devedor, pois, para acolhimento da exceção de pré-

executividade, esta deve ser pré-constituída e, principalmente, revelar-se suficientemente consistente para convencer o 

Magistrado e desconstituir o título executivo. No caso dos autos, a apreciação da nulidade do título, nesta via 

excepcional, mostra-se impossível, o que, no entanto, poderá ser feito por meio da propositura dos embargos à 

execução, após garantido o juízo" (fls. 164/165). 

(...) 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 869.357, Rel. Min. Luiz Fux, j. 13/11/2007, DJ 29/11/2007, p. 204). 

E, ainda: 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NULIDADE DA CITAÇÃO EM PROCESSO DE CONHECIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. VALIDADE DA CITAÇÃO. TEORIA DA APARÊNCIA. PREJUDICADA A 

ANÁLISE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO, PROVIDO. 

1. A exceção de pré-executividade é espécie excepcional de defesa específica do processo de execução, admitida, 

conforme entendimento 

da Corte, nas hipóteses em que a nulidade do título possa ser verificada de plano, bem como quanto às questões de 

ordem pública, pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que desnecessária a dilação 

probatória. Precedentes. 

2. Os vícios e defeitos inerentes à substância da relação processual, no processo cognitivo, não são passíveis de 

reconhecimento de ofício, tampouco viabilizam a desconstituição do contido no título executivo, a não ser pela via 

incidental dos embargos do devedor, sede propícia à dilação probatória pertinente. 
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3. Recurso especial conhecido em parte e, na extensão, provido, prejudicada a análise da plausibilidade da aplicação da 

teoria da aparência, quanto à validade do ato citatório." 

(STJ, 4ª Turma, REsp nº 915.503, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 23/10/2007, DJ 26/11/2007, p. 207).] 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013305-0        AI  369520 
ORIG.   :  9206024442  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  R. F. JR 
ADV     :  SABINO DE OLIVEIRA CAMARGO 
AGRDO   :  U. F.(F.N.) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ricardo Fanelli Junior contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, em execução fiscal, que acolheu a recusa da exequente ao bem nomeado à penhora, deferindo o pedido de bloqueio 

dos ativos financeiros do executado através do sistema BACEN JUD.  

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que nomeou bem hábil à garantia do juízo, consistente em um lote de terreno situado na 

Quadra 1, Jardim Alto de Mongaguá/SP, matriculado no cartório de registro de imóveis de Itanhaém sob o nº 14.952, no 

valor, à época, de R$ 26.208,00. Sustenta não possuir bens aptos à penhora, razão pela qual ofereceu bem de terceiro. 

Assevera, outrossim, que a execução deve ser processada na forma menos gravosa para o devedor, motivo pelo qual se 

impõe a suspensão do bloqueio de seus ativos financeiros. Por fim, postula a decretação de sigilo nos presentes autos, 

em razão da juntada de declarações de imposto de renda, bem como a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita.   

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento 

do efeito suspensivo pleiteado.  
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É cediço que o executado tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, contudo a exequente pode recusá-los de forma fundamentada e requerer que outros sejam penhorados, 

verificando tratar-se de bens de difícil alienação, o que, aparentemente, não é o caso dos autos.  

Ademais, entendo que o fato de o bem indicado à penhora se encontrar fora da comarca e de não ter sido obedecida a 

ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não se revela suficiente para sua recusa, cabendo à exequente apresentar 

motivo relevante, que justifique o indeferimento da nomeação pelo Juízo, em observância ao disposto no art. 620 do 

CPC.   

Neste sentido, trago a lume o seguinte julgado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS. IMÓVEL 

LOCALIZADO EM MUNICÍPIO DIVERSO. RECUSA. ONEROSIDADE. INEXISTÊNCIA.   

1. A execução deve ser processada da forma menos gravosa para o devedor. Havendo bem ofertado pela empresa 

executada, a recusa baseada em alegação de onerosidade e inobservância da ordem de preferência para penhora ou 

arresto enumerada no art. 11, da Lei 6.830/80, desprovida de fundamentação e sem demonstração da existência de 

outros bens em nome da executada, deve ser rejeitada, recaindo a penhora sobre o bem indicado.   

2. A indicação de imóvel está prevista no inciso IV do art. 11 da Lei 6.830/80 e, nesse dispositivo legal, não há qualquer 

restrição à localização de imóvel oferecido à penhora.   

3. Tendo em vista que a exeqüente possui Procuradoria no Estado do Pará, a alegada onerosidade não se operaria, em 

caso de o imóvel ser levado a leilão. 

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF1, 8ª Turma, AG nº 2003.01.00.033530-6, Rel. Des. Fed. Maria do Carmo Cardoso, j. 13/06/2006, DJ 30/06/2006, 

p. 189).    

Por outro lado, o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido em qualquer fase do processo e a 

qualquer tempo, desde que devidamente requerido, bastando a simples afirmação do estado de pobreza, ressalvado ao 

magistrado indeferir a pretensão se existirem fundadas razões, o que não se verifica dos elementos constantes dos autos. 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PROVA DO ESTADO DE POBREZA 

DESNECESSIDADE. 

(...) 

- "A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo" (AgRg nos EDcl no Ag 728.657/NANCY)." 

(STJ, 3ª Turma, AGA nº 773.951, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19/09/2006, DJ 09/10/2006, p. 294). 

E, ainda: 

"PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTRO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - DECLARAÇÃO DO AUTOR QUE NÃO 

POSSUI RECURSOS PARA PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO - AGRAVO PROVIDO. 

1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos  benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 
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2. Referido dispositivo limita muito o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas 

razões" (art. 5º).   

3. Agravo de instrumento provido."  

(TRF3, 1ª Turma, AG nº 2002.03.00.032838-3, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo j. 05/04/2005, DJU 29/04/2005, p. 

299). 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a 

penhora sobre o bem oferecido pelo executado, ora agravante. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.  

Os presentes autos devem correr em segredo de justiça.  

Anote-se.   

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.  

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

  

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013358-0        AI  369382 
ORIG.   :  200961000050391  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  CANTINA A S LTDA 
ADV     :  ANA CLAUDIA DE CARVALHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

mandado de segurança, que deferiu a liminar pleiteada, determinando a reinclusão da impetrante no regime do Simples 

Nacional, desde que o único óbice seja o exposto na ação. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a exclusão do Simples Nacional fundou-se na legislação aplicável à matéria, 

inexistindo qualquer ilegalidade no presente caso. Sustenta, ainda, que o fato da impetrante ter garantido seu débito 

cobrado na execução fiscal nº 2006.61.82.000382-0, por depósito integral, possibilita a expedição de certidão positiva 

com efeitos de negativa, mas não viabilizada a sua manutenção no sistema do Simples Nacional. Assevera, também, que 

a dívida de Simples da impetrante data de 30 de maio de 2005, anteriormente ao período de migração ao regime do 
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Simples Nacional. Alega, por fim, que o débito encontra-se ativo e deveria ter sido quitado nos termos da legislação 

vigente para que se pudesse migrar para o Simples nacional, preferindo a impetrante discuti-lo em juízo e, quando da 

ciência de sua exclusão do sistema, efetuado o depósito integral do montante, requerido a desistência dos embargos e a 

posterior conversão em renda. 

Decido: 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado proferiu decisão em 25 de março de 2009, nos seguintes termos: 

"Realmente, ao se compulsar a documentação que acompanha a inicial e sua emenda, verifica-se que houve 

efetivamente depósito judicial de quantia aparentemente satisfatória à suspensão do crédito, fato corroborado pela 

certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pela própria autoridade impetrada, na qual à menção expressa ao 

depósito e à Execução Fiscal. Desta forma, é possível concluir que os interesses fiscais encontram-se resguardados, não 

podendo esta questão servir de óbice, como aparentemente foi (fls. 20), à reinclusão da impetrante no regime do 

SIMPLES" (fl. 48). 

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela 

modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira 

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é 

recebida. 

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, 

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional. 

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua 

natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do 

tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.  

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 

527 do CPC, eis que na hipótese de eventual denegação da segurança, poderá o Fisco cobrar o que entender devido 

desde a data da reinclusão da agravante no SIMPLES Nacional, motivo pelo qual converto o presente agravo de 

instrumento em retido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2009. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013578-2        AI  369692 
ORIG.   :  0007428960  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  CASA SANTA LUZIA IMPORTDORA LTDA e outro 
AGRDO   :  COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA SANTA LUZIA LTDA 
ADV     :  LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de trinta dias, elabore 

cálculos computando juros de mora em continuação entre a data da conta e a expedição do ofício precatório. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que não existiu mora do Poder Público após a data da elaboração dos cálculos, razão pela 

qual é indevida a incidência de juros de mora nesse período. 

Decido: 

Cumpre observar, ab initio, que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, 

desde que ocorrido no prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por 

parte do Poder Público. 

Por outro lado, consoante entendimento jurisprudencial pacificado por esta E. Corte, no período que abrange a 

elaboração dos cálculos e a expedição do precatório principal, bem como naquele que compreende o último dia do 

exercício seguinte ao que o crédito deveria ser pago e a data do efetivo pagamento, a União Federal estaria constituída 

em mora, sendo devidos, portanto, os juros de mora. 

No mesmo sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (ART. 557, § 1º, DO CPC. INCIDÊNCIA DE 

JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. Não incidem juros de mora no interregno entre a expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional; jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. 

2. Nos demais períodos - inclusive no compreendido entre a elaboração do cálculo e a expedição do precatório - os juros 

são devidos. 

3. Agravo improvido." 

(4ª Turma, AG nº 2003.03.00.024399-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 26.04.2006, p. 365). 

 Menciono, ainda, demais precedentes deste Tribunal: (AG nº 231.332/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 

12.07.2006, DJU 19.07.2006, p.777; AG no 157.954/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 20.07.2005, DJU 

30.11.2005, p. 293; e AC no 260.782/SP, 3a Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 1.6.2005, DJU 7.12.2005, p. 266).    

No caso, a r. decisão se encontra em perfeita sintonia com o entendimento acima, razão pela qual nego seguimento ao 

agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.013581-2        AI  369695 
ORIG.   :  9106695604  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  BANCO OURINVEST S/A e outro 
ADV     :  GABRIELA SILVA DE LEMOS 
PARTE A :  VIDIGAL E ASSOCIADOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E   

VALORES MOBILIARIOS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

medida cautelar, que rejeitou os embargos de declaração opostos, mantendo a decisão que suspendeu a determinação de 

conversão em renda dos valores depositados 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aduzindo, em síntese, que houve aceitação tácita dos cálculos confirmados pelo perito à fl. 523 (fl. 538 

destes) ante a inércia da agravada, os quais foram acolhidos pelo magistrado, sendo determinada a conversão dos 

valores depositados em renda da União. Sustenta, ainda, que foi negado efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº 

2007.03.00.085967-2, interposto pela ora agravada em face da decisão que acolheu referidos cálculos, razão pela qual 

não poderia o MM. Juízo a quo, sem qualquer alteração fática, valer-se do poder geral de cautela para suspender a 

determinação anterior.   

Decido: 

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela 

modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira 

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é 

recebida. 

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, 

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional. 

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua 

natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do 

tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.  

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 

527 do CPC, eis que o MM. Juízo a quo apenas suspendeu, por ora, a determinação de conversão em renda dos valores 

depositados, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 

São Paulo, 7 de maio de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 
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Relator  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013711-0        AI  369774 
ORIG.   :  200861160011863  1 Vr ASSIS/SP 
AGRTE   :  JOSE LAZARO AGUIAR SILVA 
ADV     :  LUIS FELIPE DE ALMEIDA PESCADA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Lázaro Aguiar Silva contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo 

a quo, em execução fiscal, que recebeu os embargos sem efeito suspensivo. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a inaplicabilidade do disposto no art. 739-A do referido diploma legal 

ao caso dos autos, uma vez que os embargos foram opostos em face de execução fiscal e, portanto, estão sujeitos às 

regras específicas previstas na Lei nº 6.830/80.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para o deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Cumpre observar, ab initio, que a execução fiscal é regida pelas regras positivadas na Lei no 6.830/80, a qual 

expressamente prevê, no seu art. 1º, a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, devendo-se, contudo, 

compatibilizar ambos os ordenamentos. 

Entendo que a Lei de Execuções Ficais prevê, ainda que implicitamente, o sobrestamento do feito após o recebimento 

dos embargos à execução, a teor do disposto em seus arts. 18 e 19, não havendo que se falar, portanto, na aplicação do 

Código de Processo Civil, porquanto lei geral posterior não tem o condão de revogar lei especial anterior.  

Por outro lado, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80, a garantia do juízo constitui-se em pressuposto de 

admissibilidade dos embargos à execução fiscal. 

Consoante se depreende dos autos, foram penhorados bens imóveis de propriedade do agravante nos autos do processo 

nº 2007.61.16.000427-1 (fls. 23/24).  

No entanto, verifico que o MM. Juízo a quo determinou o desapensamento do feito em questão dos autos da execução 

fiscal nº 2007.61.16.000427-1.  

 Assim, não há nos autos do presente recurso elementos suficientes para comprovar que o juízo se encontra garantido, 

razão pela qual se impõe, ao menos por ora, a manutenção da decisão agravada.  

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada.   

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V do CPC.  
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Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.013968-4        AI  370006 
ORIG.   :  200861000066631  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  ANTONIA ALVES CAMARGO (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL da r. decisão singular que, em sede de execução do julgado e em juízo de retratação, 

determinou a elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial, com a incidência de juros de mora contados a partir do 

evento danoso. 

Sustenta, em síntese, que a R. sentença exeqüenda não dispôs acerca dos juros de mora, motivo pelo que a sua 

incidência deve ocorrer somente a partir da citação, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III- Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito, 

independentemente da providência requerida. 

Trago a propósito: 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. FIXAÇÃO DE VERBA INDENIZATÓRIA A 

TÍTULO DE DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO PELO STJ EM CARÁTER EXCEPCIONAL. 

PERDA PARCIAL DE CAPACIDADE LABORATIVA. VÍTIMA QUE NÃO EXERCIA ATIVIDADE 

REMUNERADA À ÉPOCA DO FATO DANOSO. VALOR DA PENSÃO VITALÍCIA. NECESSÁRIA REVISÃO. 

JUROS. TERMO INICIAL. SÚMULA N. 54 DESTA CORTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 

DATA DA PROLAÇÃO DA DECISÃO QUE ESTIPULOU AS INDENIZAÇÕES. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pode rever o quantum indenizatório fixado a títulos de danos morais nas ações de 

responsabilidade civil, desde que configurada situação de anormalidade nos valores, para menos ou para mais. 

Precedentes. 

2. Para compensar parcialmente a dor pela morte de um filho em acidente de trânsito, este Tribunal tem entendido como 

razoável a quantia de 300 salários-mínimos. Precedentes. 

3. Havendo redução parcial da capacidade laborativa em vítima que, à época do ato ilícito, não exercia atividade 

remunerada, o rendimento vitalício costuma ser fixado em um salário-mínimo. Precedentes. 

4. Para as hipóteses de condenação responsabilidade civil extracontratual, os juros de mora incidem desde a data do 

evento danoso. Incidência da Súmula n. 54 desta Corte. Precedentes. 
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5. No que tange à correção monetária da indenização por danos morais, o termo inicial é a data da prolação da decisão 

que estipulou as indenizações. Precedentes. 

6. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ - RESP - 703194 - Processo: 200401324791/SC - Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - j. 19/08/2008 

- DJE DATA:16/09/2008)  

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ATROPELAMENTO EM VIA FÉRREA. MORTE DE 

PEDESTRE MENOR DE IDADE. DEFICIÊNCIA NO ISOLAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA LINHA. 

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE. DANOS MATERIAIS E 

MORAIS DEVIDOS. PENSÃO. JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA N. 54-STJ. DISPENSA DA CONSTITUIÇÃO 

DE CAPITAL GARANTIDOR DA OBRIGAÇÃO. INCLUSÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO DA FERROVIA. 

I. Prevalece, no Superior Tribunal de Justiça, a orientação jurisprudencial no sentido de que é civilmente responsável a 

concessionária do transporte ferroviário pelo falecimento de pedestre vítima de atropelamento por trem em via férrea, 

porquanto incumbe à empresa que explora tal atividade cercar e fiscalizar, eficazmente, a linha, de modo a impedir a 

sua invasão por terceiros, notadamente em locais urbanos e populosos. 

II. Devido o ressarcimento a título de danos morais, pela dor sofrida com a perda do ente querido por seus pais, bem 

assim a indenização por danos materiais, no pressuposto de que, em se tratando de família humilde, a menor, atingido o 

piso constitucional (14 anos), iria colaborar com a manutenção do lar onde residia com sua família. 

III. Pensão fixada em dois terços (2/3) do salário mínimo, reduzida a 1/ (um terço) a partir da data em que a vítima 

atingiria 25 anos, quando, pela presunção, constituiria nova família, até a longevidade provável prevista em tabela 

expedida pela Previdência Social, se até lá vivos estiverem os pais. 

IV. "Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual (Súmula n. 54-

STJ). 

V. Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ - RESP - 293260 - Processo: 200001342070/SP -  Relator Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR - j.  22/03/2001 - 

DJ 11/06/2001 PG:00234)  

IV -Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

__________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014118-6        AI  370119 
ORIG.   :  200961000089994  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SANDRA DALLE PIAGGE 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sandra Dalle Piagge contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava excluir da incidência do imposto de 

renda a verba indenizatória percebida a título de "indenização peculiar" e "indenização adicional rescisão". 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que aludidas verbas têm natureza indenizatória, não havendo que se 

falar em acréscimo patrimonial, uma vez que a rescisão contratual traduz-se em um dano, provocando, invariavelmente, 

desequilíbrio na vida do trabalhador. 

Decido: 

Cumpre observar, ab initio, que o conceito de acréscimos patrimoniais abarca tão-somente salários, abonos e vantagens 

pecuniárias, mas não indenizações, que igualmente não se enquadram no conceito de renda.  

No entanto, considero que a indenização ou gratificação por tempo de serviço, recebida em virtude da rescisão 

imotivada do contrato de trabalho, por liberalidade do empregador, ostenta natureza remuneratória, sendo passível de 

tributação pelo imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, manifestou-se o C. STJ no seguinte aresto: 

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS. FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR DA PARTE AUTORA. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS 

POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. FÉRIAS NÃO GOZADAS. ARTIGO 43 DO CTN. ALCANCE. 

1. Prevaleceu na Seção de Direito Público desta Corte o entendimento de que as verbas recebidas, por liberalidade do 

empregador, em virtude da rescisão do contrato de trabalho têm natureza remuneratória, erigindo em acréscimo 

patrimonial passível de tributação pelo Imposto de Renda, na forma do artigo 43 do CTN. Precedente: EREsp 

775.701/SP, Relator para o acórdão o Min. Luiz Fux, DJU de 1º.08.06. 

(...) 

3. Os valores percebidos a título de férias não gozadas, sejam simples, em dobro ou proporcionais, e respectivo terço 

constitucional possuem nítido caráter indenizatório, não incidindo Imposto de Renda. 

4. Recurso especial da Fazenda Nacional provido em parte. Recurso especial de Marcos Antonio de Oliveira conhecido 

em parte e provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 898.180, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/02/2007, DJ 16/02/2007, p. 314). 

E, ainda: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. RESILIÇÃO 

DE CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. 

AFASTAMENTO. BENEFICIO 

DIFERIDO POR DESLIGAMENTO. INCIDÊNCIA. 

(...) 

II - Os valores pagos por liberalidade da empresa no ato da rescisão imotivada precisam ter sua natureza jurídica 

devidamente analisada, isso porque a denominação dada à parcela paga na rescisão do pacto laboral é aleatoriamente 

adotada pelo empregador, não sendo fator determinante da natureza jurídica da verba. 

III - A verba examinada como objeto deste "writ" é fruto de um acordo entre as partes, quando do término do vínculo 

empregatício, pelo que é lícito, a par de lógico, deduzir que o direito a referido valor somente gratifica a dispensa do 

empregado de sua atividade de trabalho, não se cuidando de indenização na acepção da palavra, mas de gratificação 

(Resp nº 765.498/SP). 
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IV - Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3, 4ª Turma, AMS nº 2001.61.00.024643-2,  Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 23/08/2006, DJU 28/02/2007, p. 240). 

Por fim: 

"CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1. A prova sobre a existência de programa de demissão incentivada libera as verbas rescisórias correspondentes do 

pagamento do imposto de renda. 

2. A circunstância é relevante e essencial, porque não se confunde a liberalidade, permanente ou ocasional, fundada no 

tempo de serviço ou espontânea, franqueada, pelo empregador, a um ou poucos empregados, com plano coletivo de 

demissão incentivada estruturado nas grandes empresas, destinado à concessão de proteção econômica extraordinária, 

deferida a grande número de trabalhadores, em prol do interesse social, em tempo de significativa transformação 

econômica de certos segmentos empresariais, com séria repercussão negativa no mercado de trabalho, causa da edição 

da Súmula 215, do Superior Tribunal de Justiça ("A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à 

demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". 

3. Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF3, 4ª Turma, AC nº 2002.03.99.013047-8, Rel. Des. Fed. Fabio Pietro, j. 16/02/2005, DJU 20/09/2006, p. 624). 

No caso, a r. decisão se encontra em perfeita sintonia com o entendimento acima, razão pela qual nego seguimento ao 

agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014126-5        AI  370128 
ORIG.   :  200861820237437  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TECELAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Tecelão Empreendimentos e Participações Ltda contra r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que indeferiu a penhora sobre o bem nomeado pela executada, 

determinando a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação.  
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Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que o bem imóvel ofertado possui valor de mercado superior àquele exigido por meio do 

feito executivo. Sustenta, ainda, que o ITR, por se tratar de imposto de natureza real, tem o próprio bem por garantia do 

pagamento dos débitos que sobre ele incidem,          a teor do disposto no art. 18 da Lei nº 9.393/96. Assevera, por fim, 

que o fato do imóvel rural estar localizado em outra Comarca não é óbice para sua aceitação como garantia do débito 

fiscal.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.  

É cediço que a executada tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, contudo a exequente pode recusá-los e requerer que outros sejam penhorados, porquanto a execução é feita 

no seu interesse e não no da executada.  

Embora entenda este Relator que o fato de o bem indicado se encontrar fora da comarca e de não ter sido obedecida a 

ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não se revele suficiente para a recusa do imóvel, à primeira vista, 

vislumbro correta a r. decisão agravada, porquanto, como bem ressaltou o magistrado, "... [iv] não foi comprovada a 

anuência de terceiros, titulares da parte ideal de 50% (cinqüenta por cento) do imóvel (conforme certidão de fls. 10/12); 

e [v] não há comprovação da inexistência de outros gravames incidentes sobre o bem imóvel oferecido em garantia do 

juízo (ausência de certidão atualizada emitida pelo CRI)" (fl. 80). 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.  

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014346-8        AI  370315 
ORIG.   :  200961050010340  2 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO LTDA 
ADV     :  DELCIO BALESTERO ALEIXO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

mandado de segurança, que rejeitou os embargos de declaração opostos, mantendo a decisão que determinou à 

autoridade impetrada a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa em favor da impetrante, no 

prazo de 5 (cinco) dias.   

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a controvérsia permanece no tocante a cinco inscrições, cobradas nas execuções nos 

2005.61.27.000712-9 (80.6.05.003014-06), 2005.61.27.000703-8 (80.7.04.026277-20) e 2004.61.27.002294-1 

(80.7.04.012380-29, 80.7.04.012381-00 e 80.7.04.012383-71). Sustenta que o pedido de certidão foi indeferido ante a 

ausência de comprovação da suficiência da garantia dos referidos débitos, uma vez que o auto de penhora de um dos 

veículos foi lavrado sem sua presença física, o que inviabiliza sua adequada e necessária avaliação, sendo certo que não 

se pode presumir que as execuções estejam garantidas em razão do recebimento dos embargos. Assevera, outrossim, 

que no tocante à inscrição nº 80.7.04.026277-20, embora tenha sido negado provimento à remessa oficial e à apelação 

da Fazenda Nacional contra a sentença que julgou procedentes os embargos à execução, ainda estão pendentes de 

julgamento os embargos de declaração opostos pela União, de modo que se encontram suspensos os efeitos da decisão 

embargada.   

Decido: 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado proferiu decisão em 25 de março de 2009, nos seguintes termos: 

"Verifico dos autos, mais especificamente às fls. 39-40, 82, 84 e 153-154 que houve apresentação de certidões de objeto 

e pé/inteiro teor, contemporâneas à impetração do feito, dando conta de que os executivos fiscais, cujas certidões de 

Dívida Ativa se discutem (80.604.054143-63, 80.6.04.054144-44, 80.6.04.054145-25, 80.6.04.054146-06, 

80.6.04.054147-97, 80.6.04.054148-78, 80.7.04.012382-90, Execução Fiscal 2004.61.05.002856-6; 80.6.003014-06, 

Execução Fiscal 2005.61.27.00712-9; 80.7.04.026277-20, Execução Fiscal 2005.61.27.000703-8; 80.7.04.012380-00 e 

80.7.04.012383-71, Execução Fiscal 2004.61.27.002294-1) tiveram seus cursos suspensos em virtude de oposição de 

Embargos à Execução. Demais disso, em consulta ao sistema processual pertinentemente ao executivo nº 

2005.61.27.000703-8, verifiquei não haver registro de decisão deferitória do pedido de substituição de penhora, razão 

de que se dessume permaneça eficaz a penhora originalmente levada a efeito. Inexiste, portanto, qualquer óbice a 

justificar a não emissão da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa em favor da impetrante..." (fls. 241 verso e 242).    

Ao analisar os embargos de declaração opostos pela União, em 14 de abril de 2009, asseverou o magistrado que "em 

relação à CDA 80.7.04.012380-29, que embasa o executivo fiscal nº  2004.61.27.002294-1, a decisão administrativa 

impetrada (fl. 37) é objetiva ao referir que o débito nela encartado se encontra garantido por penhora de automóvel, 

embora seja objeto de pedido de substituição ainda não apreciado. Tal pedido, entretanto, não desconstitui, 'per se', a 

penhora já realizada, senão apenas a confirma. Afora isso, a decisão embargada fez referência às penhoras levadas a 

efeito nos demais executivos fiscais aforados em face da impetrante, não havendo amparo suficiente para a recusa na 

expedição administrativa da certidão. Veja-se, demais disso, que em relação aos embargos à execução nº 

2005.61.27.000703-8 a própria decisão administrativa impetrada refere a prolação de sentença judicial de procedência 

dos embargos, a robustecer o cabimento da expedição pretendida" (fl. 259 verso).  

Assim, não merecem prosperar as alegações da agravante. 

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela 

modalidade retida o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira 

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é 

recebida. 

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, 

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional. 

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua 

natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do 

tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.  

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 

527 do CPC, eis que na hipótese de ser indevida a expedição da referida certidão, poderá ser posteriormente requerida a 

anulação todos os atos praticados, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 

São Paulo, 7 de maio de 2009. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014432-1        AI  370383 
ORIG.   :  200661820102687  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  POLIERG COMPETICOES E PROMOCOES LTDA 
ADV     :  LEICA KAWASAKI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL, da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, recebeu os embargos do 

devedor e suspendeu o curso da execução. 

Sustenta, em síntese, a ausência de pedido de efeito suspensivo aos embargos, bem como a insuficiência da penhora. 

Pede, de plano, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Trago, por oportuno: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 
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5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p. 04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

Ressalto, por oportuno, que embora tenha ocorrido o reforço de penhora, a embargante deixou de requerer a atribuição 

de efeito suspensivo aos embargos, motivo pelo que impositiva a suspensão da R. decisão. 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

____________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014458-8        AI  370400 
ORIG.   :  200961050044416  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  HOPI HARI S/A 
ADV     :  VINICIUS BRANCO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hopi Hari S/A contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava fosse determinado às autoridades coatoras a 

expedição de autorização, na forma prevista pelo art. 48, § 2º, da Lei nº 8.212/91, para a realização de registro 

imobiliário necessário à averbação da constituição de hipoteca de 2º grau sobre imóvel de sua propriedade, 

independentemente da apresentação de certidão conjunta positiva com efeitos de negativa quanto aos tributos federais e 

à dívida ativa da União e da certidão positiva com efeitos de negativa quanto aos débitos previdenciários. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III ,do Código 

de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a exigência da apresentação da CND para a realização do registro pleiteado 

inviabiliza a prática de ato essencial à sobrevida da empresa, afrontando o comando contido no parágrafo único do art. 

170 da CF. Assevera, ainda, que ante a gravíssima situação econômica do agravante, deveria ser aplicado analogamente 

o art. 48, § 2º, da Lei nº 8.212/91 na espécie, posto que se encontra à beira da quebra e está conduzindo um processo de 

saneamento de sua condição financeira. Sustenta, também, que o STF, no julgamento da ADI nº 173-6/DF, reconheceu 

a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei nº 7.711/88 que exigiam a apresentação das certidões comprobatórias de 

regularidade fiscal para que a pessoa jurídica pudesse alterar seu domicílio ou arquivar seus atos societários, razão pela 

qual não há como considerar razoável e proporcional a mesma exigência para o registro da hipoteca. Aduz, por fim, que 

deve ser aplicado ao caso o princípio da preservação da empresa, consagrado no art. 47 da Lei nº 11.101/05.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Trago a lume, ab initio, o disposto nos arts. 47, I, "b" e 48, § 2º, ambos da Lei nº 8.212/91: 

"Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito-CND, fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos: 

I - da empresa:  

(...) 

b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele relativo;"" 

"Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a 

responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para 

todos os efeitos.  

(...) 

§ 2º Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime de liquidação extrajudicial, visando à obtenção 

de recursos necessários ao pagamento dos credores, independentemente do pagamento ou da confissão de dívida fiscal, 

o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS poderá autorizar a lavratura do respectivo instrumento, desde que o valor 

do crédito previdenciário conste, regularmente, do quadro geral de credores, observada a ordem de preferência legal." 

Entendo que a exigência de regularidade fiscal visa impedir que contribuintes em situação de inadimplência fiscal 

possam promover a dilapidação de seu patrimônio (pela alienação ou oneração de bens), em detrimento dos interesses 

do Fisco. 

Por outro lado, tal controle visa resguardar, também, o interesse dos particulares que entre si negociam a 

alienação/oneração de bens imóveis, tendo em conta os privilégios e garantias que cercam o crédito tributário. 
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Com efeito, não vislumbro, à primeira vista, que a exigência de certidão de regularidade fiscal para o fim colimado 

viole os princípios constitucionais de garantia da propriedade e do livre exercício da atividade econômica.  

Neste sentido, colaciono os seguintes arestos: 

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS.ART. 47,  INCISO I, B, DA LEI Nº 

8.212/91. 

A exigência de certidão negativa de tributos federais para proceder  à  oneração de patrimônio imóvel não viola os 

princípios  constitucionais de  garantia da propriedade (artigo 5º, inciso XII)  e do livre exercício de atividade 

econômica (artigo 170, parágrafo  único),  estando amparada no art. 47, inciso I, b, da Lei nº  8.212/91.  

Trata-se de  legítima restrição ao exercício do direito de  propriedade, o qual, também por disposição constitucional, não 

pode  ser exercitado apenas exclusivamente no  interesse de seu  proprietário, mas deve, também, atender à sua função 

social, incluída a garantia de solvabilidade do sistema previdenciário  público." 

(TRF4, 1ª Turma, AMS nº 1999.71.00.029975-3, Rel. Des. Fed.  Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 05/04/2006, DJ 

17/05/2006, p. 551). 

E, ainda: 

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS. EXIGÊNCIA PARA ONERAÇÃO DE 

IMÓVEL. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DISPOSIÇÕES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESGUARDO 

DO INTERESSE PÚBLICO E PRIVADO. 

(...0 

2. Proteção e prevalência do interesse de ente público, responsável pela prestação de serviços de seguridade social à 

população, diante de contribuinte que, não obstante a inadimplência perante a autarquia, manifesta intenção de 

promover a oneração de seu patrimônio para fins estranhos à relação obrigacional tributária. 

3. A exigência configura, igualmente, proteção ao interesse dos particulares que entre si negociam a alienação/oneração 

de imóveis, consideradas as garantias que cercam o crédito tributário, capazes de se sobrepor à avença. 

4. A comprovação quanto à regularidade fiscal constitui, outrossim, modo de controle quanto à consecução de um dos 

objetivos sobre os quais se funda o sistema de seguridade social, qual seja a eqüidade na forma de participação no seu 

custeio (artigo 194, parágrafo único, V, CF)."  

(TRF 4ª Região, 1ª Turma, AMS nº 1999.71.00.010180-1/RS, rel. Des. Fed. Wellington M. de Almeida, DJ 27.08.2003, 

p. 526) 

Destaco, por oportuno, que também não me parece aplicável, ainda que por analogia, o disposto no § 2º do art. 48 da 

referida legislação, até porque se faculta ao INSS proceder à  lavratura de instrumento autorizando a venda de imóvel, 

em caso de empresa em regime  de liquidação, sem obrigar a autarquia previdenciária a expedir a CND. 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

"CND. EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. VENDA DE IMÓVEL. AUTORIZAÇÃO. ARTIGOS 47 

E 48 DA LEI Nº 8.212/91. 

1. A lei não determina a emissão de CND em caso de empresa em  regime de liquidação extrajudicial. A lei possibilita, 

sim, ao INSS  proceder à  lavratura de instrumento, autorizando a venda de imóvel,  sem estar obrigado por lei, contudo, 

à emissão de CND. 

 2. Tendo em vista a existência de crédito tributário com a  inexigibilidade não suspensa, não fazem jus os impetrantes à 

CND  requerida, pelo que não têm os impetrantes direito líquido e certo  a ensejar a utilização de ação mandamental, 

pois sequer há ato  ilegal." 
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(TRF4, 1ª Turma, AMS nº 2002.70.00.050666-6, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, j. 10/03/2004, DJ 26/05/2004, 

p. 636). 

Assim sendo, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int.  

São Paulo, 30 de abril de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014469-2        AI  370406 
ORIG.   :  9511039105  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  JOSE LUIZ MARCONI 
ADV     :  JOSE VICENTE CERA JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA 
ADV     :  JOSE VICENTE CERA JUNIOR 
PARTE R :  FRANCISCO RUI PEREIRA CAJAZEIRAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, 

que deferiu o pedido de inclusão do sócio-gerente José Luiz Marconi no polo passivo da demanda.   

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aduzindo, em síntese, a ocorrência de prescrição em razão do decurso do prazo de cinco anos da citação 

da pessoa jurídica, bem como sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução, uma vez que não restou 

comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto. Sustenta, ainda, que 

não recebeu qualquer notificação de eventual lançamento, de modo que não foi possibilitado ao agravante se socorrer 

das vias recursais administrativas para exercer seu direito de defesa.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento 

do efeito suspensivo pleiteado. 

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a 

inadimplência não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do CTN. 
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Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no polo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

Cabe consignar que, em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou 

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ, os quais adoto como razão de decidir, assim reconhecem:  

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIO- NAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO 

SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO CTN.  

1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da responsabilidade subjetiva do sócio-gerente em relação aos débitos 

da sociedade. De acordo com o artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos 

que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar 

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente 

desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. O mero inadimplemento tributário não enseja o redirecionamento da 

execução fiscal." 

(1ª Seção, EAG nº 494.887, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 02/05/2008).  

E, ainda:  

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. UNIFORMIZAÇÃO DA 

MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO DESTA CORTE. PRECEDENTES. 

(...) 

2. O acórdão a quo, nos termos do art. 135, III, do CTN, deferiu 

pedido e inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução 

fiscal, referente aos fatos geradores da época em que pertenciam à sociedade. 

3. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente, e não apenas quando ele simplesmente exercia a gerência da empresa á época dos fatos geradores. 

4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

5. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135, III, do 

CTN). 

6. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta Corte 

Superior. 

7. Matéria que teve sua uniformização efetuada pela egrégia 1ª Seção desta Corte nos EREsp nº 260107/RS, unânime, 

DJ de 19/04/2004. 
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8. Agravo regimental não-provido." 

(1ª Turma, AGA nº 930.334, Rel. Min. José Delgado, j. 06/12/2007, DJ 01/02/2008, p. 00447). 

Demais precedentes: Edcl no AgRg no Ag 453.176/SP, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 10.12.2002, DJ 24.2.2003, 

p. 201; REsp nº 621.900/MG, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 6.5.2004, DJ 31.5.2004, p. 246; REsp nº 

793.554/RS, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.12.2005, DJ 6.3.2006, p. 364).  

Também neste sentido, menciono os seguintes julgados da 4ª Turma deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN.  

I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em 

infração à lei.  

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ.  

III - Remessa oficial desprovida."  

(REOAC no 2002.61.06.0016630-7/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 11.1.2006, DJU 24.5.2006, p. 381.).    

E, ainda:  

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE. 

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A exceção de pré-executividade tem cabimento em questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício 

pelo juiz, ou nas questões simples que não necessitam de complexa dilação probatória.  

2. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

3. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional).  

4. Agravo de instrumento provido."  

(AG nº 2004.03.00.062396-1/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 29.6.2005, DJU 5.10.2005, p. 286). 

Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo 

que o mero inadimplemento, ou mesmo a dissolução irregular da sociedade, não se afigura suficiente para configurar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Ante a abrangência de tal entendimento, resta prejudicada a análise referente à alegação de ocorrência de prescrição.  

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a 

exclusão do agravante do polo passivo da ação.  

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2009. 
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ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014600-7        AI  370465 
ORIG.   :  200961000054463  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  FINACORP SERVICOS BANCARIOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para determinar 

a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, por considerar que o débito apontado como óbice à 

expedição da pretendida certidão, foi objeto de Executivo Fiscal, que se encontra garantido por regular penhora, com 

Embargos à Execução em processamento, em que se aguarda, desde 2002, por manifestação conclusiva da exeqüente 

acerca da alegação de pagamento. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014645-7        AI  370563 
ORIG.   :  200661820392203  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IND/ METALURGICA FONTAMAC LTDA 
ADV     :  ROGERIO AUGUSTO CAPELO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela IND/ METALURGICA FONTAMAC LTDA., em face de decisão 

que, em sede de execução fiscal que lhe move a UNIÃO FEDERAL, acolheu a recusa da exeqüente em relação aos 

bens nomeados à penhora, consistentes em  títulos da dívida pública(debêntures da Eletrobrás), bem como indeferiu 

pedido de  suspensão do processo. 

Sustenta, em síntese, a possibilidade de oferecimentos dos referidos títulos à penhora, bem como a obrigatoriedade da 

suspensão do processo, nos termos do art. 265, do CPC, tendo e vista a existência de ação declaratória e ação ordinária, 

ainda pendentes de julgamento. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo. 

II- Despicienda a requisição de informações ao MM. Juízo "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 

III- Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que, mantendo "si et in quantum" o despacho agravado, 

determino o processamento do feito, independentemente da providência requerida.  

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. 

ELETROBRÁS. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. 

POSSIBILIDADE. 

I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80. 
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II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os requisitos 

necessários à garantia do juízo. 

III - Trata-se de título da dívida pública de liqüidação duvidosa, não tendo cotação em bolsa à semelhança dos títulos de 

mercado financeiro. 

IV - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do 

credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil. 

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VI - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO, AG 262783, Proc. 2006.03.00.017911-5, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU de 12/11/2007, p. 

326). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO A PEDIDO DA 

EXECUTADA. DEBÊNTURES DA ELETROBRAS. 

1. O artigo 15, inciso I, da Lei n. 6.830/1980, limita ao executado a possibilidade de substituir os bens penhorados 

apenas por dinheiro ou fiança bancária. 

2. As obrigações ao portador da Eletrobrás não contêm liquidez nem cotação em bolsa, revelando-se impróprias à 

substituição pretendida pela executada. 

3. O preceito contido no artigo 620 do CPC não pode desfalcar a garantia da execução de modo a prejudicar a própria 

eficácia da prestação jurisdicional. 

4. Precedentes desta Corte e do STJ. 

5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido." 

(TRF 3ª REGIÃO, AG 291846, Processo: 2007.03.00.011097-1, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 

24/10/2007, p. 258). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC. 

DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. ARTIGO 11, LEF. AUSÊNCIA DE CERTEZA, LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM 

BOLSA. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, tendo em vista a 

adequação dos fundamentos e a observância da regra de tempestividade. 

2. Ao apreciar o bem indicado à penhora pelo devedor, devem ser observados conjuntamente, o princípio da menor 

onerosidade (620, CPC) e o princípio de que a execução se processa a interesse do credor (612, CPC). 

3. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que não se prestam à garantia de execução fiscal, à luz 

do artigo 11 da LEF, debêntures emitidas pela Eletrobrás, por tratarem-se de títulos cuja liquidez e certeza não são 

aferíveis de plano e que não tem cotação na bolsa de valores. 

4. Agravo regimental conhecido como inominado e desprovido." 

(TRF 3ª REGIÃO, AG 307150, Proc. 2007.03.00.083428-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10/10/2007, p. 

444). 

Ressalto, por oportuno, que a mera propositura das referidas ações, objetivando o reconhecimento do direito de receber 

ou compensar os valores das mencionadas debêntures, não possui o condão de suspender o Executivo Fiscal, eis que 

não consta dos autos qualquer informação acerca de eventual concessão de antecipação de tutela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 497/1732 

IV- Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inc. V do CPC. 

São Paulo, 13 de maio de 2.009. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014750-4        AI  370693 
ORIG.   :  200360000090335  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  ELETRO TECNICA KING LTDA 
ADV     :  BONIFACIO TSUNETAME HIGA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eletro Técnica King Ltda contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo 

a quo, em execução fiscal, que indeferiu o pedido de suspensão da praça e arrematação, com a decretação da extinção 

do processo. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que todos os lançamentos estão prescritos, considerando que a ação de execução foi 

proposta em 2003, quando já havia transcorrido mais de cinco anos da constituição definitiva dos créditos tributários, 

razão pela qual deve ser suspensa imediatamente a praça designada. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpre observar, ab initio, que a fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, 

quando o ajuizamento da ação fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 

do CTN, ou, por ocasião do despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho 

de 2005, inclusive. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte aresto: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO. 

APENAS COM A CITAÇÃO VÁLIDA. REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO 

CTN. 

1. A alteração do disposto no artigo 174, parágrafo único, I, do CTN, o qual passou a considerar o despacho do juiz que 

ordena a citação como marco interruptivo da prescrição é inaplicável na espécie, pois a lei tributária retroage apenas nas 

hipóteses previstas no art. 106 do CTN. 
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2. À época da propositura da ação, era pacífico o entendimento segundo o qual interrompia a prescrição a citação 

pessoal, e não o despacho que a ordenava. Prevalência do disposto no artigo 174 do CTN (com a redação antiga) sobre 

o artigo 8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6.830/80. (REsp 754.020/RS, DJU de 1º.06.07). 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 966.989, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, DJ 20/09/2007, p. 281). 

Conforme consta dos autos, foi ajuizada ação de execução fiscal em 28 de julho de 2003 (cf. fl. 14), tendo por base as 

certidões de dívida ativa nos 13.2.02.000497-97, 13.6.02.002253-81 e 13.6.02.002254-62, referindo-se ao Lucro Real 

(de 31 de maio de 1993 a 24 de fevereiro de 1995), Contribuição Social (de 20 de abril de 1993 a 29 de abril de 1995) e 

COFINS (de 10 de julho de 1995), respectivamente, havendo menção a termo de confissão espontânea, com 

"notificação pessoal em 26/03/1997". 

Por outro lado, a agravante aderiu ao REFIS, sendo excluída do referido parcelamento, em 01 de janeiro de 2002 (cf. 

fls. 41 e 44). 

À primeira vista, vislumbro correta a r. decisão agravada, porquanto, como bem ressaltou o magistrado, "... No caso, as 

CDA que lastreiam a execução fiscal materializam créditos tributários constituídos por meio de termo de confissão 

espontânea, com notificação pessoal em 26-03-97. A confissão da dívida pelo contribuinte é causa de interrupção da 

prescrição, a teor do disposto no artigo 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional. Os documentos de f. 

29 e 32 mostram, num primeiro exame, que a empresa executada aderiu ao REFIS  e dele foi excluída em 01-01-2002. 

Os débitos foram inscritos em Dívida ativa em 11-09-2002 e ajuizados em 02-08-2003. A inclusão do contribuinte no 

REFIS é causa de suspensão de exigibilidade do crédito tributário (Código Tributário Nacional, art. 151, IV). Nesse 

período não tem curso qualquer prazo prescricional, o qual só volta a fluir a partir da rescisão do parcelamento. Nesses 

termos, à vista apenas dos documentos que já estão nos autos, tenho que não ocorreu a prescrição. Um exame seguro da 

questão demanda dilação probatória. Em a prova cabal da ocorrência do fenômeno prescricional não é possível a 

suspensão dos leilões já designados" (fl. 99).  

Ressalto, ainda, que a agravante não trouxe aos autos do presente recurso comprovação da data em que aderiu ao 

REFIS, portanto não há elementos capazes de demonstrar a ocorrência da alegada prescrição dos débitos. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

em Substituição Regimental 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014825-9        AI  370643 
ORIG.   :  200861000108534  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros 
ADV     :  MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL da r. decisão singular que, em sede de "writ", impetrado pelo BANCO SUDAMERIS 

BRASIL S/A e OUTROS, recebeu a apelação interposta contra a r. sentença, que concedeu a segurança para reconhecer 

como indevida a exigência de apresentação de DIPJs das empresas incorporadas pelos impetrantes após as suas 

extinções, bem como determinar a exclusão dos apontamentos do relatório denominado "Informações de Apoio para 

Emissão de Certidão", em seu efeito meramente devolutivo. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso, aduzindo tratar-se de situação excepcional. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação doutrinária e pretoriana, 

não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Doutrinariamente, acerca do tema: 

"O efeito dos recursos, em mandado de segurança, é somente o devolutivo porque o suspensivo seria contrário ao 

caráter urgente e auto-executório da decisão mandamental. A essa regra a Lei 4.348/64 abriu exceção, que se nos 

afigura inconstitucional, para os recursos contra decisões concessivas de reclassificação ou equiparação de servidores 

públicos, vencimentos e vantagens, casos em que impõe o efeito suspensivo (arts. 5º e 7º). A Lei 6.071, de 3.7.1974, ao 

ensejo de adaptar as normas do mandado de segurança ao novo Código de Processo Civil, submeteu a sentença 

concessiva a recurso de ofício e declarou que pode ser executada provisoriamente (art. 12, parágrafo único, da Lei 

1.533/51, com a redação dada pela Lei 6.071/74)." 

(Meirelles, Hely Lopes, Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, "Habeas 

Data", 13.ª ed., São Paulo, Ed. RT, 1989,  pp. 71/72) 

"É a voz corrente que, no mandado de segurança, a apelação não tem efeito suspensivo, donde decorreria que o efeito 

substitutivo da decisão final operaria de imediato, não sobrevindo a ela a eficácia da liminar. 

Esta afirmação, porém, tem que ser examinada mais profundamente. 

Tem-se como pacífico em doutrina que os recursos têm, em regra efeito suspensivo e que, por isso mesmo, a exceção 

tem que ser expressa. No silêncio da lei, o recurso terá sempre efeito suspensivo. 

No caso do mandado de segurança, a lei é omissa, pois apenas diz que da sentença caberá apelação, sem dizer em que 

efeitos deve ser recebida. Em princípio, portanto, deveria ser recebida sempre nos dois efeitos: devolutivo e suspensivo. 

No entanto, afirma-se que o efeito suspensivo seria incompatível com a índole do mandado de segurança, que é medida 

de urgência. Esse argumento encontra respaldo no dispõe a Lei 1.533/51, art. 12, parágrafo único, verbis: 'A sentença, 

que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada provisoriamente.'" 

(Mesquita, José Ignácio Botelho de, Conferências: O Mandado de Segurança - Contribuição para o seu estudo, Revista 

de Processo vol. 66, p. 133) 

"8.5.1. O efeito devolutivo é o inerente à sentença proferida em mandado de segurança. 

Como se pode verificar, qualquer sentido há para que a sentença proferida em mandado de segurança tenha efeito 

suspensivo. O efeito devolutivo é-lhe inerente. A lei não poderá, para situações peculiares, ao sabor das conveniências 

do momento, modificar o sentido da presteza da garantia constitucional." 

(Figueiredo, Lúcia Valle, Mandado de Segurança, São Paulo, Malheiros, 1996, p. 186)  

No mesmo sentido, pronunciou-se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE VANTAGENS. 

APOSTILAMENTO DA CONDIÇÃO DE AGREGADOS. SENTENÇA CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO 

SUSPENSIVO. INVIABILIDADE. 

- A apelação interposta contra sentença concessiva de ordem de segurança impetrada com o pedido de restabelecimento 

de vantagens suprimidas de servidores inativos e atribuídas em face de apostilamento da condição de agregados deve 

ser recebida apenas no efeito devolutivo, porquanto as exceções previstas no artigo 7º, da Lei nº 4.348/64 têm aplicação 

restrita. 

- Precedente. 

- Recurso especial  não conhecido." 

( STJ - RESP - 380485 Processo: 200101558500/PR -SEXTA TURMA - Relator Min. VICENTE LEAL, j. 04.06.2002 

- DJ.01.07.2002) 

"O efeito do recurso, em mandado de segurança, é sempre devolutivo, à vista do caráter auto-executório da decisão nele 

proferida." 

(STJ, MS 771/DF, Corte Especial, Rel. Min. Torreão Braz, DJU 03.02.1992, p. 420) 

Trago, por oportuno, julgado desta C. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI N. 1.060/50. DECLARAÇÃO 

DE POBREZA. SUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO.  MANDADO DE 

SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA DA SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE 

DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. 

NÃO CABIMENTO. 

I - O benefício de assistência judiciária pode ser formulado e deferido a qualquer tempo, e em qualquer fase processual. 

Para a sua concessão, basta a simples afirmação de necessidade do benefício pela parte. 

II - Tendo em vista que a declaração do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária 

impugná-la mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado 

determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da 

Lei n. 1.060/50). 

III - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença, visa a 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 12, parágrafo 

único, da Lei n. 1.533/51). 

IV - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 

(art. 558, do CPC). 

V - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 203629 -Processo: 200403000164358/SP - TRF 3ª Região - SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA 

COSTA - j. 02.05.2007 - DJ 16.07.2007) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 
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PROC.   :  2009.03.00.014830-2        AI  370648 
ORIG.   :  200961820002773  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  SCAC FUNDACOES E ESTRUTURAS LTDA 
ADV     :  ROBERTO FRANCA DE VASCONCELLOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

execução fiscal, que revendo a decisão de fl. 59 daqueles autos (fl. 70 destes), determinou o recebimento dos embargos 

com suspensão da execução fiscal. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a Lei no 6.830/80 dispôs em seu art. 1o que as normas do CPC devem ser aplicadas 

subsidiariamente às execuções fiscais. Sustenta, ainda, que a partir da Lei no 11.382/2006 os embargos opostos à 

execução não mais possuem efeito suspensivo, salvo se houver decisão fundamentada que reconheça a relevância da 

fundamentação do executado e risco de prejuízo de difícil ou impossível reversibilidade. Assevera, por fim, que os bens 

penhorados são o maquinário da empresa, sendo evidente o risco de deterioração, não havendo motivo relevante para a 

suspensão do andamento da execução fiscal. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpre observar, ab initio, que a execução fiscal é regida pelas regras positivadas na Lei no 6.830/80, a qual 

expressamente prevê, no seu art. 1º, a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, devendo-se, contudo, 

compatibilizar ambos os ordenamentos. 

Entendo que a Lei de Execuções Ficais prevê, ainda que implicitamente, o sobrestamento do feito após o recebimento 

dos embargos à execução, a teor do disposto em seus arts. 18 e 19, não havendo que se falar, portanto, na aplicação do 

Código de Processo Civil, porquanto lei geral posterior não tem o condão de revogar lei especial anterior.  

Na espécie, verifico que restou penhorado bens móveis, em 29 de outubro de 2008, para o pagamento do débito que, 

atualizado até 22 de outubro de 2007, montava em R$ 1.106.656,07 (cf. fls. 43/44). 

Com efeito, devem os embargos à execução ser recebidos no efeito suspensivo. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V do CPC.  

Int. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 
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ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014972-0        AI  370841 
ORIG.   :  9200686206  6 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ANTONIO CATENACCIO NETTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CRISTINA KOPRICK SODRÉ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, computando juros de mora em continuação 

entre a data da conta e a expedição do ofício requisitório. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, ser indevida a aplicação de juros de mora sobre o valor do precatório no período 

compreendido entre a data de inscrição no orçamento e data de seu pagamento. Sustenta, ainda, que não deve ser 

incluído juros de mora sobre o valor a ser pago a título de honorários advocatícios, eis que foi condenada tão somente à 

atualização monetária do valor devido.  

Decido: 

Cumpre observar, ab initio, que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, 

desde que ocorrido no prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por 

parte do Poder Público. 

Por outro lado, consoante entendimento jurisprudencial pacificado por esta E. Corte, no período que abrange a 

elaboração dos cálculos e a expedição do precatório principal, bem como naquele que compreende o último dia do 

exercício seguinte ao que o crédito deveria ser pago e a data do efetivo pagamento, a União Federal estaria constituída 

em mora, sendo devidos, portanto, os juros de mora. 

No mesmo sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (ART. 557, § 1º, DO CPC. INCIDÊNCIA DE 

JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. Não incidem juros de mora no interregno entre a expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional; jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. 

2. Nos demais períodos - inclusive no compreendido entre a elaboração do cálculo e a expedição do precatório - os juros 

são devidos. 

3. Agravo improvido." 

(4ª Turma, AG nº 2003.03.00.024399-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 26.04.2006, p. 365). 
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 Menciono, ainda, demais precedentes deste Tribunal: (AG nº 231.332/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 

12.07.2006, DJU 19.07.2006, p.777; AG no 157.954/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 20.07.2005, DJU 

30.11.2005, p. 293; e AC no 260.782/SP, 3a Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 1.6.2005, DJU 7.12.2005, p. 266).    

No caso, a r. decisão se encontra em perfeita sintonia com o entendimento acima, razão pela qual nego seguimento ao 

agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de maio de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015164-7        AI  371010 
ORIG.   :  200861080096499  2 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  CARLOS ALBERTO PINEIS 
ADV     :  ANSELMO MATEUS VEDOVATO JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  ED CARLOS MARIN e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Agrava CARLOS ALBERTO PINEIS, de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 

Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a inicial 

deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da intimação da r. decisão agravada, (doc. 3 - fls. 25) que não 

acompanhou a inicial. Ademais, a r. decisão agravada data de 17.12.2008 e não há comprovação de que não foi 

publicada no D.O.  

Verifica-se, na espécie, lacuna no que tange àquela exigência legal, cogente. 

Neste sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. 

Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 

interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não conhecido.(AIRR-

609.539/1999.9, Rel. Min. Guilherme A. C. Bastos, DJ, pg. 358, 12.5.00)". 

Isto posto, nego seguimento ao recurso. 

P.I. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 
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DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015208-1        AI  371042 
ORIG.   :  200961000062230  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CAE SOUTH AMERICA FLIGHT TRAINING DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cae South America Flight Training do Brasil Ltda contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, a qual visava 

reconhecer ser indevida a cobrança da CPMF relativa aos fatos geradores de janeiro a março de 2004 (parcela relativa à 

diferença da alíquota "majorada" de 0,08% para 0,38%), resguardando o direito da autora não se sujeitar à exigência do 

crédito tributário e sofrer a aplicação de sanções fiscais e medidas coercitivas por parte da ré e seus agentes. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que para o exercício de 2004 a alíquota de incidência da CPMF foi 

majorada de 0,08% para 0,38% sem observar o período de noventa dias para sua aplicação, razão pela qual é indevida a 

sua cobrança. Sustenta, ainda, que está sujeita a autuações do Fisco caso realize a compensação que lhe autoriza o art. 

74 da Lei nº 9.430/96.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada, porquanto não se afiguram presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, sobremaneira o periculum in mora, uma vez que os fatos geradores da CPMF a que se refere o autor 

estão compreendidos entre janeiro e março de 2004 e o feito foi proposto tão somente em 10 de março de 2009 (cf. fl. 

17), não havendo, ainda, qualquer informação nos autos de que os créditos estão sendo cobrados pela Fazenda Pública. 

Além disso, conforme bem ressaltou o MM. Juízo "a quo", o agravante pretende, por via transversa, autorização para 

efetuar a compensação, o que não é admissível a teor do disposto no art. 170-A do CTN. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.015350-4        AI  371150 
ORIG.   :  200961000060864  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  VIEIRA CENEVIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     :  MARIA REGINA CAGNACCI DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

ação ordinária, que deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, tão somente para suspender a exigibilidade 

dos créditos tributários relativos às inscrições nºs 80.7.05.004262-73 e 80.6.05.013895-28. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que os débitos que o autor pretende ver anulados são plenamente exigíveis, uma vez que as 

alegações trazidas aos autos já foram analisadas pela autoridade competente, que concluiu pela manutenção das 

inscrições em dívida ativa. Sustenta, no que tange à CDA nº 80.6.05.013895-28, que a autoridade administrativa 

verificou que não foram apresentados documentos fiscais e contábeis que comprovassem os valores relativos ao fato 

gerador e base de cálculo do tributo para as declarações retificadores entregues após a inscrição em comento. Alega, no 

que se refere à CDA nº 80.7.05.004262-73, que considerando os pagamentos efetuados pelo contribuinte, foi apurado 

saldo remanescente, que se encontra consubstanciado na referida certidão.  

Decido:  

Consoante se depreende dos autos, o magistrado proferiu decisão em 13 de março de 2009, nos seguintes termos: 

"...Nesta fase de cognição sumária, parece que a fundamentação exposta na petição inicial é verossímil e que há prova 

inequívoca dela. Inicialmente, a autora declarou à Receita Federal do Brasil, como tributável  o valor de R$ 52.566,07. 

Posteriormente, por meio de DCTF E DIPJ retificadoras, declarou ser tal receita isenta de PIS e COFINS, porque 

decorrente de recebimento, do exterior para o Brasil, de valores referentes ao pagamento de serviços exportados. 

Comprovam tais alegações as DCTF's e DIPJ's originais e retificadores, as faturas 'invoices' remetidas para o cliente no 

exterior e o contrato de câmbio firmado para receber os valores pagos, convertidos em moeda nacional, documentos 

esses constantes dos autos que instruem a inicial.  Tais receitas, de acordo com o artigo 14, inciso III e § 1.º da Medida 

Provisória 2.158-35, de 24.8.2001 (ainda em tramitação, mas que está a produzir efeitos, por força do artigo 2.º da 

Emenda Constitucional 32/2001), são isentas da COFINS e do PIS: Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a 

partir de 1º de fevereiro de 1999, são isentas da COFINS as receitas: (...) III - dos serviços prestados a pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; § 1º São isentas da 

contribuição para o PIS-PASEP as receitas referidas nos incisos I a IX do caput. O fato de a autora haver declarado, por 

erro, à Receita Federal do Brasil, serem tais receitas tributáveis, não impede de ajuizar demanda para declarar a 

inexistência da relação jurídica e consequentemente desconstituir o crédito tributário, ainda que se trate de débitos 

inscritos na Dívida Ativa da União e que esteja em curso execução fiscal para cobrá-los. Se o contribuinte pode ajuizar 

tal demanda quando o crédito tributário é constituído de ofício, por meio de auto de infração, pode também fazê-lo se 

foi o próprio contribuinte quem declarou o crédito tributário, no âmbito do lançamento por homologação. Ainda, se o 

contribuinte pode ventilar tal matéria em embargos, a saber, a inexistência de relação jurídica tributária e a nulidade do 

crédito tributário constituído, nada impede que deduza tal pretensão em demanda de procedimento ordinário. Friso ser 

irrelevante investigar se as DCTF e DIPJ retificadoras foram transmitidas antes ou depois do prazo decadencial para sua 

retificação. O que importa é que, não tendo havido o pagamento do tributo, pode o contribuinte ajuizar ação declaratória 

para declarar a inexistência de relação tributária, demanda essa que é imprescritível. Aliás, no presente caso a causa de 

pedir acerca da inexistência de relação jurídica não está fundada somente no fato de haverem sido transmitidas à 

Receita Federal do Brasil DCTF e DIPJ retificadoras, mas também na tese de inexistência de relação jurídica tributária, 

nos termos o artigo 14, inciso III e § 1.º da Medida Provisória 2.158-35, de 24.8.2001. Daí a irrelevância, repito, de 

saber se tais declarações retificadoras foram transmitidas antes ou depois do prazo de cinco anos de transmissão das 

declarações originais. Em relação ao risco de dano de difícil reparação, a autora estará sujeita à penhora de seus bens, 

para poder opor embargos à execução além de ter de aguardar a aceitação da garantia do juízo pela Fazenda Nacional, 

período em que ficará privada de certidão de regularidade fiscal, indispensável à execução do objeto social da pessoa 
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jurídica. Quanto aos pedidos de antecipação da tutela, não posso, contudo, determinar a suspensão da execução fiscal. 

Se o fizesse estaria atuando como órgão judicial recursal, de hierarquia superior ao juízo da 6ª Vara de Execuções 

Fiscais, realizando controle de suas decisões, competência esta que, à evidência, não detenho, e sim o Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. Nada impede, contudo, o deferimento parcial da antecipação da tutela, a fim de suspender 

não o andamento da execução fiscal, e sim a exigibilidade dos créditos tributários relativos às inscrições na Dívida 

Ativa n.ºs 80 7 05 004262-73 e 80 6 05 013895-28, nos termos do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional, 

cabendo à autora apresentar ao juízo da execução fiscal petição com cópia desta decisão e certidão de objeto e pé 

atualizada da presente demanda, a fim de que adote as providências que julgar cabíveis, sujeita sua decisão ao controle 

recursal pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região se contrária aos interesses da autora" (fls. 298v/299v). 

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela 

modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira 

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é 

recebida. 

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, 

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional. 

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua 

natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do 

tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.  

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 

527 do CPC, eis que na hipótese de  ser julgado improcedente o pedido poderá a agravante continuar a promover a 

cobrança do que entender devido, em observância à legislação vigente, motivo pelo qual converto o presente agravo de 

instrumento em retido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015361-9        AI  371120 
ORIG.   :  200861000046930  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UPS DO BRASIL REMESSAS EXPRESSAS LTDA 
ADV     :  CLEIDE PREVITALLI CAIS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UPS do Brasil Remessas Expressas Ltda contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que indeferiu a produção de provas testemunhais requerida pela autora. 
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Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a necessidade da produção de prova testemunhal para comprovação da 

tese apresentada na petição inicial acerca da nulidade dos atos e processos administrativos praticados e conduzidos pela 

Receita Federal. Sustenta que as provas colhidas no procedimento administrativo são meramente inquisitórias, colhidas 

sem o respeito ao contraditório, ressaltando, ainda, que os funcionários e gerentes da agravante ouvidos em auditoria 

não estavam representados por advogados. Assevera, outrossim, que não foi oportunizada à agravante vista da cópia do 

Processo Administrativo Disciplinar nº 10880.003326/2006-88, instaurado pela Corregedoria da Receita Federal da 8ª 

Região para apurar possíveis irregularidades funcionais envolvendo o Sr. Dionísio Gimenez, juntada aos autos em 

04.02.2009, de modo que não pôde se manifestar a respeito antes de proferida a r. sentença. Por fim, alega que não agiu 

com prudência o MM. Juízo a quo ao proferir decisão de mérito sem a conclusão final acerca do juízo competente que 

deverá processar as causas referentes às penalidades aplicadas pela Receita Federal, haja vista a existência de Conflito 

de Competência em curso. 

Decido: 

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela 

modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira 

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é 

recebida.  

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, 

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.  

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua 

natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do 

tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.   

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 

527 do CPC, considerando que já foi prolatada sentença de mérito, conforme se verifica às fls. 315/324, de modo que a 

irresignação da agravante deverá ser conhecida, preliminarmente, por ocasião do julgamento do recurso de apelação, 

nos termos do art. 523 do mesmo diploma legal, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em 

retido.     

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.  

Int.   

São Paulo, 6 de maio de 2009. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015372-3        AI  371177 
ORIG.   :  200961000044809  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNISYS INFORMATICA LTDA 
ADV     :  JULIANA BURKHART RIVERO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Unisys Informática Ltda contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo 

a quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava a suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários de IRPJ e CSLL constituídos nos autos do processo administrativo nº 13805.003220/95-70, 

determinar à autoridade impetrada que se abstenha de ajuizar respectiva execução fiscal e obstaculizar a expedição de 

certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa, bem como ordenar a suspensão do cadastro do CNPJ 

da impetrante no CADIN. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código 

de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que nos autos estão sendo discutidos depósitos judiciais ocorridos no período 

base de 1989, para apuração dos tributos devidos. Sustenta que à época da ocorrência dos fatos geradores em comento 

as Leis nºs 8.541/92 e 8.981/95 não existiam em nosso ordenamento. Assevera, ainda, que do mesmo modo que 

procedeu com os depósitos judiciais de IOF, não registrou a correção monetária das contas do passivo relacionadas a 

todos os demais depósitos mencionados pela fiscalização, uma vez que não se constitui em fato tributável pelo imposto 

de renda. Alega, também, que a correção monetária dos depósitos judiciais não representa acréscimo patrimonial, 

objetivando apenas recompor o poder aquisitivo da moeda, não sendo, portanto, fato gerador do imposto sobre a renda.  

Decido: 

A r. decisão agravada está em consonância com a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, a exemplo 

do seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO JUDICIAL - IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO 

LÍQUIDO - INCIDÊNCIA. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que os valores depositados judicialmente com 

a finalidade de suspender a exigibilidade do crédito tributário, em conformidade com o artigo 151, inciso II, do CTN, 

não refogem ao âmbito patrimonial do contribuinte; inclusive, no que diz respeito ao acréscimo obtido com correção 

monetária e juros, constituindo-se assim em fato gerador do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro 

líquido. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AGREsp nº 769.483, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20/05/2008, DJE 02/06/2008). 

E, ainda: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 

1. Os valores depositados judicialmente com o escopo de suspender a exigibilidade do crédito tributário não escapam ao 

âmbito patrimonial do contribuinte, inclusive no que diz respeito ao acréscimo decorrente de correção monetária e 

juros, constituindo-se, portanto, em fato gerador do imposto de renda. Precedentes de ambas as Turmas de Direito 

Público deste Sodalício. 

2. Recurso especial improvido." 

(2ª Turma, REsp nº 464.570, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/06/2006, DJ 29/06/2006, p. 00171). 

Por fim: 

"TRIBUTÁRIO. LEI Nº 8.541, DE 23.12.92. ARTS. 7º E 8º. DEPÓSITO JUDICIAL NÃO É DESPESA DEDUTÍVEL 

PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE QUALQUER OBSTÁCULO PARA INGRESSO EM 

JUÍZO. PRECEDENTES DAS 1ª E 2ª TURMAS. 
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1. O art. 8º, da Lei nº 8.541, de 23/12/1992, ao determinar que os depósitos judiciais para suspender a exigibilidade de 

créditos tributários discutidos em juízo não podem ser levados à contabilidade como despesas dedutíveis para fins de 

imposto de renda não ofende a qualquer dispositivo constitucional. 

2. Não há nas disposições do referido artigo qualquer mensagem que acarreta obstáculo ao contribuinte para ingressar 

em juízo.  

3. Não ofende o nosso ordenamento jurídico a vedação contida no art. 8º, da Lei nº 8.541/92, no sentido de que os 

depósitos judiciais, enquanto depósitos, não podem ser considerados como despesas dedutíveis do lucro real apurado 

para fins de imposto de renda.  

4. "Não se encontra eivada de ilegalidade a disposição, constante do art. 7°, da Lei 8.541/92, determinando que a 

provisão referente a impostos e contribuições não pode ser deduzida como despesas para o fim de apuração do lucro 

real, senão quando cumpridas as obrigações." (REsp n° 193084/MT, DJ de 25/02/2002, Rel. Min. MILTON LUIZ 

PEREIRA) 

5. Os depósitos judiciais, não obstante a sua vinculação ao litígio e à disposição do Juiz, continuam a integrar o 

patrimônio do contribuinte, bem como os acréscimos de correção monetária e outros acessórios a que se tenha direito, 

até a solução do litígio. Com essa ocorrência o depósito voltará a se tornar livre  no patrimônio do contribuinte ou será 

transformado em  renda para o Poder tributante. Nesta hipótese, a partir daí, ele deverá ser considerado como despesa 

dedutível da apuração do lucro real. 

6. Recurso não provido." 

(1ª Turma,  REsp nº 177.734, Rel. Min. José Delgado, j. 06/02/2003, DJ 10/03/2003, p 00089). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015427-2        AI  371224 
ORIG.   :  0300004994  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP      0300184419  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  MARCO ANTONIO AIRES 
ADV     :  LUCIA REGINA TUCCI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  FUNDACAO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO MATIAS 

MACHLINE 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pelo coexecutado, ora agravante, sob o fundamento de não vislumbrar sua ilegitimidade 

passiva, uma vez que exerceu a presidência da fundação, restando caracterizada a responsabilidade pessoal pelo débito 

em cobrança, em face da dissolução irregular da executada.  

Em suas razões de inconformismo afirma o agravante que se tratava de mero empregado da executada, jamais tendo 

exercido o cargo de presidente, razão pela qual não subsiste a fundamentação da decisão impugnada. 

Requer, liminarmente, sua exclusão do polo passivo. 

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

No que toca à ilegitimidade de parte, nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social 

pelas pendências da empresa, mas, tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos 

em que a pessoa jurídica não subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de 

representante.  

In casu, ao menos nesta sede de cognição sumária, verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações do 

agravante a justificar o deferimento da providência requerida. 

O conjunto probatório carreado aos autos corrobora com as assertivas do agravante no que tange à sua posição 

profissional nos quadros da executada.  

De fato, conforme indica o documento de fls 65/66, tratava-se de empregado no cargo de gerente (regime de celetista), 

enquanto a presidência do Conselho Curador da Fundação era exercida por pessoa diversa, indicada na "Escritura de 

Instituição e Constituição da 'Fundação de Pesquisa e Desenvolvimento Matias Machline - FMM'" pela empresa 

instituidora Sharp S.A Equipamentos Eletrônicos (fls. 126/140).  

Assim, entendo, que não esta configurada a legitimidade do agravante para integrar o polo passivo.  

Ressalvo que a presente decisão poderá ser revista na hipótese de comprovada conduta do agravante prevista no artigo 

135 do CTN, ou infirmado o conjunto probatório que embasou a concessão desta liminar. 

Ante o exposto, defiro antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a exclusão do agravante do polo 

passivo do feito. .   

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada para termos do art. 527, inc. V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 14 de maio de 2009 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2009.03.00.015467-3        AI  371237 
ORIG.   :  200661020100271  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  RODOVIARIO CRISTAL LTDA 
ADV     :  SABRINA PUGA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rodoviário Cristal Ltda contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, em execução fiscal, que julgou improcedente a exceção de pré-executividade oposta.  

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não houve interrupção do prazo prescricional, uma vez que o 

débito executado, referente ao processo administrativo nº 10840.003572/96-09, não foi objeto de parcelamento. 

Sustenta, ainda, que foi excluída do REFIS por meio da Portaria nº 1.292, de 22 de maio de 2006.   

Decido: 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (v. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

'Boletim AASP nº 1465/11').  

Consoante se depreende dos documentos colacionados aos autos, aparentemente, os débitos em cobrança foram 

incluídos no REFIS no período compreendido entre 21.03.2000 e 01.06.2006 (cf. fls. 53/56), ensejando a interrupção do 

prazo prescricional, nos termos do art. 174, IV, do CTN.   

Destarte, o caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento da defesa, 

a não ser pelas vias próprias, quais sejam, os embargos, haja vista que a questão depende de dilação probatória, inviável 

na via processual eleita. 

Por oportuno, trago a lume orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça acerca do assunto em comento, 

aplicável no caso dos autos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ART. 545 DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à  liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande dilação 

probatória (exceção secundum eventus probationis). 
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3. In casu, o Tribunal de origem assentou que o reconhecimento da causa impeditiva da execução do crédito tributário 

demandaria a produção de provas, o que afasta o cabimento da exceção de pré-executividade, verbis: "a produção 

probatória, em regra, deve ser objeto dos embargos do devedor, pois, para acolhimento da exceção de pré-

executividade, esta deve ser pré-constituída e, principalmente, revelar-se suficientemente consistente para convencer o 

Magistrado e desconstituir o título executivo. No caso dos autos, a apreciação da nulidade do título, nesta via 

excepcional, mostra-se impossível, o que, no entanto, poderá ser feito por meio da propositura dos embargos à 

execução, após garantido o juízo" (fls. 164/165). 

(...) 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 869.357, Rel. Min. Luiz Fux, j. 13/11/2007, DJ 29/11/2007, p. 204). 

E, ainda:  

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NULIDADE DA CITAÇÃO EM PROCESSO DE CONHECIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. VALIDADE DA CITAÇÃO. TEORIA DA APARÊNCIA. PREJUDICADA A 

ANÁLISE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO, PROVIDO. 

1. A exceção de pré-executividade é espécie excepcional de defesa específica do processo de execução, admitida, 

conforme entendimento 

da Corte, nas hipóteses em que a nulidade do título possa ser verificada de plano, bem como quanto às questões de 

ordem pública, pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que desnecessária a dilação 

probatória. Precedentes. 

2. Os vícios e defeitos inerentes à substância da relação processual, no processo cognitivo, não são passíveis de 

reconhecimento de ofício, tampouco viabilizam a desconstituição do contido no título executivo, a não ser pela via 

incidental dos embargos do devedor, sede propícia à dilação probatória pertinente. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, na extensão, provido, prejudicada a análise da plausibilidade da aplicação da 

teoria da aparência, quanto à validade do ato citatório." 

(STJ, 4ª Turma, REsp nº 915.503, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 23/10/2007, DJ 26/11/2007, p. 207).  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.   

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 8 de maio de 2009.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015739-0        AI  371403 
ORIG.   :  200861190104302  6 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  SERGIO AUGUSTO COIMBRA MARQUES 
ADV     :  ALESSANDRA LEMES BRITES 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sérgio Augusto Coimbra Marques contra a r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que recebeu o recurso de apelação interposto no efeito meramente 

devolutivo. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a apelação em mandado de segurança deve ser recebida no duplo efeito para evitar a 

ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, decorrente, no caso dos autos, do risco de fulminação pelo decreto de 

perdimento da mercadoria objeto do litígio.  

Decido: 

Conforme se depreende dos autos, foi deferida em parte a liminar pleiteada, para determinar à autoridade impetrada que 

se abstivesse da prática de qualquer ato tendente à decretação do perdimento dos bens objeto da declaração de 

importação nº 08/1538299-0, até ulterior deliberação (fl. 128).  

Posteriormente, foi proferida sentença denegando a segurança postulada (fls. 179/182).  

Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, a apelação de sentença proferida em mandado de 

segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é circunstância 

incompatível com o caráter célere e urgente da ação mandamental. 

A jurisprudência a respeito do tema é pacífica, sendo oportuno destacar julgados do C. STJ e desta E. Corte: 

"RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. RECURSO DE 

APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI N. 1.533/51. 

PRECEDENTES. 

1.Remansosa a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, em sede de mandado de segurança, o 

recurso de apelação contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não possuindo eficácia suspensiva, 

tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ. 

2.Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação (ROMS 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 14.11.94). 

3.Recurso especial provido." 

(REsp nº 332.654/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 21.09.2004, DJU 21.02.2005, p. 120). 

E, ainda: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM FACE DE SENTENÇA CONCESSIVA DE MANDADO DE 

SEGURANÇA RECEBIDA NO ÚNICO EFEITO. CORRETA DECISÃO. 

1.O artigo 12, parágrafo único, do Lei 1.533/51 estabelece a execução provisória da sentença proferida em mandamus. 

2.O apelo interposto contra a sentença concessiva de segurança deve ser recebido no efeito meramente devolutivo. 

3.O objeto da segurança conferida não se subsume às hipóteses em que, excepcionalmente, o apelo é recebido no duplo 

efeito. 
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4.Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental." 

(AG nº 2003.03.00.048604-7/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 02.12.2003, DJU 16.01.2004, p. 107) 

No mesmo sentido, cito demais precedentes do C. STJ e desta E. Corte: REsp nº 622.012/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José 

Delgado, j. 03.02.2005, DJU 21.03.2005, p. 248; AG nº 187.999/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed.Fabio Prieto, j. 

23.06.2004, DJU 27.10.2004, p. 388 e AG nº 182.268/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Lazarano Neto, j. 12.11.2003, DJU 

28.11.2003, p. 553. 

A decisão está em sintonia com o entendimento acima, razão pela qual nego seguimento ao agravo de instrumento, a 

teor do disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

      Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015768-6        AI  371501 
ORIG.   :  200761820416868  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  SIMAO E GABRIADES VESTIBULARES LTDA 
ADV     :  CRISTIANE REGINA VOLTARELLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL, da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, recebeu os embargos do 

devedor e suspendeu o curso da execução. 

Sustenta, em síntese, a ausência de pedido de efeito suspensivo aos embargos, bem como a não comprovação de grave 

dano de difícil ou incerta reparação em caso de prosseguimento da execução. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Trago, por oportuno: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 
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2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p. 04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

Ressalto, por oportuno, que a embargante deixou de requerer a atribuição de efeito suspensivo aos embargos, motivo 

pelo que impositiva a suspensão da R. decisão. 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

____________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 
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PROC.   :  2009.03.00.015800-9        AI  371527 
ORIG.   :  200361820167292  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANDREA GESSULLI e outro 
ADV     :  RENATO LAZZARINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  GUEDES EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Andrea Gessulli e outro contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, determinando a expedição de mandado de 

penhora de bens tantos quantos forem necessários para a garantia do feito executivo. 

Inconformados com a decisão, os agravante interpõem o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não restou demonstrada a prática de atos com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatuto. Sustentam, ainda, que a empresa executada permaneceu ativa após a saída dos 

agravantes, devendo responder pelos tributos devidos. Asseveram, por fim, que até 24 de setembro de 2007 os 

agravantes não fizeram parte da CDA e que, tendo decorridos mais de cinco anos entre o fato gerador do tributo e o 

lançamento do débito com a citação dos agravantes, decaiu o direito de exigir deles os valores inscritos. 

Decido.  

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação dos agravantes, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações dos agravantes a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (V. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

"Boletim AASP nº 1465/11). 

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a 

inadimplência não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

Cabe consignar, que em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou 

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ, os quais adoto como razão de decidir, assim reconhecem: 
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"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIO-NAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO 

SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO CTN.  

1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da responsabilidade subjetiva do sócio-gerente em relação aos débitos 

da sociedade. De acordo com o artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos 

que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar 

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente 

desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. O mero inadimplemento tributário não enseja o redirecionamento da 

execução fiscal." 

(STJ, 1ª Seção, EAG nº 494.887, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 02/05/2008). 

E, ainda: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta Corte 

Superior. 

8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido."  

(REsp nº 453.176/SP, 1a Turma,  Rel. Min. José Delgado, j. 24.9.2002, DJ 21.10.2002, p. 320). 

Demais precedentes: Edcl no AgRg no Ag 453.176/SP, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 10.12.2002, DJ 24.2.2003, 

p. 201; REsp nº 621.900/MG, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 6.5.2004, DJ 31.5.2004, p. 246; REsp nº 

793.554/RS, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.12.2005, DJ 6.3.2006, p. 364).  

Também neste sentido, menciono o seguinte julgado da 4ª Turma deste Tribunal: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN. 

I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em 

infração à lei.  

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ.  

III - Remessa oficial desprovida."  

(REOAC no 2002.61.06.0016630-7/SP, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 11.1.2006, DJU 24.5.2006, p. 381).   

E, ainda: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE. 

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A exceção de pré-executividade tem cabimento em questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício 

pelo juiz, ou nas questões simples que não necessitam de complexa dilação probatória.  

2. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

3. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional).  

4. Agravo de instrumento provido."  

(AG nº 2004.03.00.062396-1/SP, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 29.6.2005, DJU 5.10.2005, p. 286). 

Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo 

que o mero inadimplemento, ou mesmo a dissolução irregular da sociedade, não se afigura suficiente para configurar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Ante a abrangência de tal entendimento, resta prejudicada a insurgência relativa ao reconhecimento da decadência. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a 

exclusão dos sócios agravantes do pólo passivo da ação.  

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2009.03.99.009633-7        AC 1408859 
ORIG.   :  0700001072  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0700045160  1 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  ABDOUNI TECIDOS LTDA 
ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução. 

2.O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis.  

3.Determino à apelante a juntada de cópias da Certidão da Dívida Ativa, do Auto de Penhora, da Certidão de Intimação 

da Penhora e do despacho que ordenou a citação, na ação executiva.  

4.Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 18 de junho de   

2009,  QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto,      nessa   mesma   Sessão   ou    Sessões 

 subseqüentes, ser  julgados  os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas. 

  

00001   AMS   265066   2003.61.00.028285-8 

    

RELATOR 

: DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANILO BARTH PIRES 
APDO    : EDUARDO MARCELO MARQUES 
ADV     : ANTONIO GONÇALVES ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00002   AMS   260787   2003.60.00.009720-2 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade CRC 
ADV     : DONIZETE APARECIDO F GOMES 
APDO    : ELIZABETE IVONE DOS REIS CARDOSO 
ADV     : CUSTODIO GODOENG COSTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00003   AMS   252917   2002.61.00.025102-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADVG    : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : ELIZABETH MARIA PEREIRA LAMAS -ME 
ADV     : DAVID DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00004   AMS   280943   2004.61.00.016538-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ELEVADORES VILLARTA LTDA 
ADV     : LUIZ FELIPE SOUZA DE SALLES VIEIRA 
ADV     : CARLOS WILSON SANTOS DE SIQUEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00005   AMS   262894   2002.61.00.020924-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : PET SHOP VIDA DOG S LTDA -ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA  

  

  

00006   AMS   315725   2008.61.26.001195-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : POLIETILENOS UNIAO S/A 
ADV     : PAULO MARIO R MEDEIROS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00007   AMS   316055   2007.61.00.032796-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : METODO ENGENHARIA S/A 
ADV     : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00008   AMS   277423   2002.61.00.029981-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : MARCOS ANTONIO ALVES 
APDO    : MONICA MARIA DE ALMEIDA e outro 
ADV     : CLAUDIA MONI PALMISCIANO DE ALMEIDA  

  

  

00009   AC   1410069   2006.61.82.032175-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TECMAC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : LUIZ ROBERTO GUIMARÃES ERHARDT  

  

  

00010   AC   1415179   2009.03.99.013527-6   0800000240   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ADILSON CESAR GULLI 
ADV     : JOSÉ JORGE PEREIRA DA SILVA 
INTERES : ADILSON CESAR GULLI -ME  

  

  

00011   AC   1410653   2006.61.82.008892-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : O REI DOS ENVELOPES GRAFICOS COML/ DISTRIBUIDORA LTDA 
ADV     : SUELI SPOSETO GONCALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00012   AC   1402460   2009.03.99.007485-8   9900007486   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : METAL 28 LTDA e outros 
ADV     : JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE OLIVEIRA  

  

  

00013   AC   1410626   2004.61.82.035569-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SULPLAN CONSTRUTORA LTDA 
ADV     : HUGO LUIZ FORLI  

  

  

00014   ApelRe   1364871   2008.03.99.051384-9   9700000264   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PECAMAK IND/ E COM/ LTDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00015   AC   1270847   2008.03.99.001774-3   0400000215   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GARCA 
ADV     : MARCIO GUANAES BONINI 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : OS MESMOS  
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00016   AC   1000549   2003.61.09.007338-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    : RUTH DE CARVALHO 
ADV     : MARCIO ANTONIO COSENZA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1360006   2006.61.82.046936-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : COM/ DE FIOS E TECIDOS PORTFIO LTDA 
ADV     : ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00018   AC   1311535   2006.61.82.017348-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : ANA LUCIA PEDROSO BARROS 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA  

  

  

00019   AC   1267541   2006.61.05.010343-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ANTONIO CARLOS MORELLI 
ADV     : JULIANA ORLANDIN 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1405672   2008.61.17.003215-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : MAURICIO BOCHEMBUZIO e outro 
ADV     : ADRIANA CRISTINA RIBEIRO 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00021   AC   1399334   2007.61.14.008264-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : PIAZZA DEMARCHI BUFFET E RESTAURANTE LTDA 
ADV     : VAGNER APARECIDO ALBERTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00022   AC   1399323   2008.61.13.001711-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : TRIESTE COM/ E ARTEFATOS DE COURO LTDA 
ADV     : ALBINO CESAR DE ALMEIDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00023   AC   1402752   2005.61.12.002173-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : SALIONI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00024   AC   1325570   2002.61.82.032200-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 
ADV     : EDUARDO LAVINI RUSSO 
ADV     : ELLEN SAYURI OSAKA  

  

  

00025   AC   1325859   2008.03.99.031713-1   0400000969   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : TRAVESSOLO E TRAVESSOLO LTDA -EPP 
ADV     : FERNANDO JOSE DE CUNTO RONDELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00026   AC   1123048   2002.60.00.002144-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : RODAS D AGUA AGROPECUARIA LTDA 
ADV     : RAIMUNDO GIRELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00027   AC   1313697   2008.03.99.025020-6   0000000884   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : DONATO AMADEU SASSI 
ADV     : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : GOTA DE SOL IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE FRUTAS LTDA  

  

  

00028   AI   361819   2009.03.00.003281-6   200361820504168   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CNA CIA NACIONAL DE ARMACOES DE FERRO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00029   AI   363298   2009.03.00.005222-0   200461820246020   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SILVIA EDELWEISS LONGOBARDI FURMANOVICH 
ADV     : CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO 
AGRDO   : AAG EXP/ E IMP/ LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00030   AI   364439   2009.03.00.006599-8   200661820053172   SP 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ROSARIO CARRERAS GUERRA 
ADV     : DANIEL PAULO NADDEO DE SEQUEIRA 
PARTE R : CARRERAS DISCOS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00031   AI   362373   2009.03.00.003993-8   200261820219913   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : JUSSARA ARAUJO 
ADV     : MAURICIO ROBERTO GIOSA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FREIRE LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00032   AI   356307   2008.03.00.046500-5   200561820535526   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PETROGRAPH OFF SET MAQUINAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA 
AGRDO   : ARMANDO BEZERRA JUNIOR e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00033   AI   356763   2008.03.00.047147-9   200661820274759   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FAMA FERRAGENS S/A - em recup. judicial e outros 
ADV     : MARIA LUIZA DE SABOIA CAMPOS A. DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00034   AI   356295   2008.03.00.046488-8   9605039206   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : R B O A S DO BRASIL EXP/ E IMP/ LTDA e outros 
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ADV     : ARIANE ACCIOLY ALMIRANTE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00035   AI   335456   2008.03.00.018505-7   9300000009   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CENTRO MEDICO DR FREUA S/C LTDA 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABOAO DA SERRA SP  

  

  

00036   AI   355099   2008.03.00.045133-0   200761820346271   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA 
ADV     : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00037   AI   334561   2008.03.00.016910-6   0300000070   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : NUTRISHOP COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : VITOR MEIRELLES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP  

  

  

00038   AI   356596   2008.03.00.046943-6   200561000093232   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : LUCIO BOLONHA FUNARO 
ADV     : VAGNER AUGUSTO DEZUANI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00039   AI   329168   2008.03.00.009374-6   0300112854   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ANTONIO DA CUNHA PINDAMONHANGABA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP  

  

  

00040   AI   358810   2008.03.00.049860-6   200761820051192   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : CEMAPE TRANSPORTES S/A 
ADV     : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00041   AI   351412   2008.03.00.040318-8   9505149760   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BIOTECNO PRODUTOS PLASTICOS E MEDICOS LTDA 
ADV     : KELLY REGINA DA CRUZ 
AGRDO   : LUIS RAMON PETRILLO e outro 
ADV     : PERCIO TAKAO OKAMOTO 
PARTE R : JOSE MARIA RODRIGUES BASTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00042   AI   361092   2009.03.00.002285-9   0001380060   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ANTONIO MORENO NETO 
ADV     : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN 
PARTE R : FAMA FERRAGENS S/A e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00043   AI   352563   2008.03.00.041764-3   200661820077565   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DIOGENES CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00044   AI   361817   2009.03.00.003279-8   200361820474309   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DIAGRAF COM/ E IND/ GRAFICA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00045   AI   338837   2008.03.00.022792-1   200461820198311   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SBVA ARTES E CRIACOES S/C LTDA -ME 
PARTE R : VERA CHRISTINA CASTRO DE AZEVEDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00046   AI   356902   2008.03.00.047228-9   200461820471660   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : CIT ENGENHARIA E COM/ S/A e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00047   AI   356928   2008.03.00.047254-0   200561820271870   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BLOCKPLASTIC EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA e outros 
PARTE R : MAURILIO JESUS VIEIRA DOS SANTOS e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00048   AI   308514   2007.03.00.085199-5   200561820073361   SP 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MAGNATA MODAS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00049   AI   359177   2008.03.00.050408-4   9805312828   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RIMA IMPRESSORAS S/A e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00050   AI   362937   2009.03.00.004732-7   200361090066391   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : C G S CONSTRUTORA LTDA massa falida 
SINDCO  : JAYME BATISTA DE OLIVEIRA 
ADV     : JAYME BATISTA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00051   AI   310529   2007.03.00.087872-1   9300000093   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IRMAOS ARAUJO PEREIRA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP  

  

  

00052   AI   271294   2006.03.00.057922-1   9600004695   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CAIO JOSE CONCI 
ADV     : LOURIVAL JOAO TRUZZI ARBIX 
PARTE R : CARIOBA TEXTIL S/A e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 531/1732 

  

00053   AI   354010   2008.03.00.043485-9   200461050104099   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PARUSSOLO E FRANCO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00054   AI   348928   2008.03.00.037093-6   9900000472   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : EDMODAS CONFECCOES LTDA 
PARTE R : SEBASTIAO DORIVAL COLTRO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP  

  

  

00055   AI   357849   2008.03.00.048188-6   200761080034210   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BAURU ESTACAS E CONSTRUCOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00056   AI   337234   2008.03.00.020760-0   9805302237   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TECIDOS ALGOTEX LTDA massa falida 
ADV     : SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00057   AI   334492   2008.03.00.017092-3   200461820413349   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RYLMAQ COM/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00058   AI   351767   2008.03.00.040782-0   200461820251714   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ORGALUX LENTES OFTALMICAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00059   AI   342602   2008.03.00.028297-0   9805158870   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : U M USINAGEM MECANICA LTDA massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00060   AI   361796   2009.03.00.003255-5   200661820098209   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DILLER RELOGIOS E BRINDES LTDA -EPP 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00061   AI   339670   2008.03.00.024191-7   9805483150   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : EMBALAGENS NASCIMENTO LTDA massa falida e outros 
SINDCO  : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00062   AI   332423   2008.03.00.013851-1   200461820490447   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 
AGRDO   : KATSUYUKI NAGATSUKA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00063   AI   342121   2008.03.00.027701-8   200161820186836   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PINTURAS CORAL FORTE LTDA 
PARTE R : GILBERTO DOS SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00064   AI   356805   2008.03.00.047190-0   200561820061607   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CONFECCOES TIME MACHINE LTDA e outro 
PARTE R : OK JA HER JOO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00065   AI   325857   2008.03.00.004594-6   200761820220378   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : RICARDO JOSE MORETTI 
ADV     : MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00066   AI   347562   2008.03.00.035169-3   0600000648   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CERVEJARIA KAISER 
ADV     : FABIANA DE OLIVEIRA MEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP  

  

  

00067   AI   324926   2008.03.00.003157-1   0700002381   SP 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : PPTIL EMBALAGENS LTDA 
ADV     : MARIO NUNES DE SOUSA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP  

  

  

00068   AI   362545   2009.03.00.004196-9   199961050121191   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ANTUNES ANTUNES E VIEIRA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00069   AI   362639   2009.03.00.004361-9   200561050120231   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SILVANA APARECIDA DE CASTRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00070   AC   524683   1999.03.99.082443-8   9206064720   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : FIBERSIN FIACAO DE SINTETICOS LTDA 
ADV     : NELSON PRIMO 
APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00071   AC   868002   2003.03.99.010885-4   9805507351   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EDITORA GRAFICA BURTI LTDA 
ADV     : ROBERTO PROTAZIO DE MOURA  
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00072   AC   1311057   2001.61.26.011786-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANILABOR LABORATORIOS COSMETICOS LTDA e outros 
PARTE R : O ALQUIMISTA COSMETICOS LTDA  

  

  

00073   AC   1331327   2001.61.26.010233-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : B C V BUENO COM/ DE VIDROS LTDA -ME  

  

  

00074   AC   1331328   2001.61.26.010234-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : B C V BUENO COM/ DE VIDROS LTDA -ME  

  

  

00075   AC   1279808   1999.61.82.048208-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARFA GRAFICA FATIMA APARECIDA LTDA 
ADV     : SANDRO MARCELINO LUCA  

  

  

00076   AC   1365434   2001.61.26.011455-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RADIO ELETRICA SANTISTA LTDA massa falida e outros 
SINDCO  : SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA  
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00077   AC   1169043   2001.61.82.008476-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FRANCISCO GUNAR MULLER CARIOBA 
ADV     : DENIS CAMARGO PASSEROTTI  

  

  

00078   ApelRe   955599   2002.61.82.017059-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CONCAVO E CONVEXO EMPRESA DE TURISMO LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00079   AC   1345721   2001.61.24.001851-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DIMENCIONAL ESTRUTURAS METALICAS LTDA 
ADV     : FERNANDO NETO CASTELO  

  

  

00080   ApelRe   1311051   2001.61.26.003600-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS EXATO LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00081   AC   1340234   2002.61.82.010069-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LESTE VIDROS COM/ DE VIDROS LTDA e outros 
ADV     : ANA SUELI PIRES CAVALCANTE  
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00082   AC   1298170   2008.03.99.016086-2   9607104005   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : VIVIANE PAES E DOCES LTDA -ME e outro  

  

  

00083   AC   1293203   2008.03.99.014206-9   9715029256   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PROGRESSO INDL/ LTDA e outro  

  

  

00084   AC   1104096   2000.61.06.007230-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TS COM/ DE CONFECCOES LTDA  

  

  

00085   AC   1095407   2000.61.06.007164-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MICROMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA -ME  

  

  

00086   AC   1104365   2000.61.06.007439-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CONFECCOES MASTER RIO PRETO LTDA  

  

  

00087   AC   1104361   2000.61.06.008139-0 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AMELIA MARQUES AFONSO  

  

  

00088   AC   1104370   2000.61.06.008121-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARMORES FRECON LTDA  

  

  

00089   AC   1296750   2008.03.99.015389-4   9407004481   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ELIAS ANTONIO HALLAL  

  

  

00090   AC   1316888   2008.03.99.026656-1   9715070370   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IND/ E COM/ DE MOVEIS II G LTDA -ME  

  

  

00091   AMS   286155   2005.61.00.005320-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DROGALIS SATURNO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00092   AC   1280978   2001.61.00.020184-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : FABIO ROGERIO BERTAZZO e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
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APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR  

  

  

00093   AC   1229836   2003.61.09.007174-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : MARILENE ANGELINA ANDREOLI ITIRAPINA -EPP 
ADV     : MARCOS ROBERTO TAVONI 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00094   AMS   286153   2005.61.00.024948-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DROGARIA DUILIO LTDA 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00095   AMS   289489   2006.61.00.019023-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DROGARIA QUEIROZ E MARILAC LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00096   AMS   286199   2005.61.02.014089-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
APDO    : MR RIBEIRAO DROGARIA LTDA -ME 
ADV     : ANTONIO CARLOS MACHADO COSTA AGUIAR  

  

  

00097   AMS   287192   2005.61.00.026602-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
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ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
APDO    : VALE COML/ DE MEDICAMENTOS LTDA 
ADV     : MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE  

  

  

00098   AMS   300263   2007.61.00.006202-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : RASZL E CORTEZ LTDA -EPP 
ADV     : BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00099   AMS   268938   2002.61.00.007944-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 
ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00100   AMS   291422   2006.61.00.015138-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : SONAE SIERRA BRASIL S/A 
ADV     : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00101   AMS   285399   2004.61.00.022105-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : EAGLES FLIGHT BRASIL EXCELENCIA EM TREINAMENTOS 

CRIATIVOS LTDA 
ADV     : RICARDO LUIS MAHLMEISTER 
ADV     : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00102   AMS   271153   2003.61.00.038216-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ACOS VILLARES S/A 
ADV     : DEISE MARTINS DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00103   AMS   277344   2003.61.00.010537-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 
ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00104   AMS   255680   2002.61.00.008523-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 
ADV     : CARLOS NEHRING NETTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00105   AI   183871   2003.03.00.042573-3   200261000243472   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 
ADV     : CARLOS NEHRING NETTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00106   AMS   255681   2002.61.00.024347-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 
ADV     : CARLOS NEHRING NETTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00107   AMS   288072   2005.61.00.022163-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : INFOSERVER INFORMATICA LTDA 
ADV     : THOMAS BENES FELSBERG 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00108   AC   860761   2000.61.00.011037-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALBERTO CANELLA 
ADV     : LUIZ TURGANTE NETTO  

  

  

00109   AC   1053653   2001.61.00.009686-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ABIBI AZAR e outros 
ADV     : DEANGE ZANZINI  

  

  

00110   AC   939418   2000.61.00.041180-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : METALURGICA RIO S/A IND/ E COM/ massa falida 
SINDCO  : MARA MELLO DE CAMPOS  

  

  

00111   AC   1148145   2004.61.06.007985-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 
ADV     : ELDA GARCIA LOPES 
APDO    : ADRIANA APARECIDA RUFINO  
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00112   AI   247410   2005.03.00.075389-7   200361820416073   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : ANDERSON DE OLIVEIRA FORNIELLES e outro 
ADV     : GERALDO ANTONIO LOPES DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : LUCKY SKAP ESCAPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00113   AI   358797   2008.03.00.049846-1   200160000072701   MS 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ALIANCA AGROCOMERCIAL LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS  

  

  

00114   AI   354618   2008.03.00.044410-5   200561040032278   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : GENERAL CARGO TRANSPORTES COMBINADOS LTDA 
ADV     : WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : CLAUDIO FONSECA SALGADO e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00115   AI   352294   2008.03.00.041373-0   200861820009982   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CREACOES BIA E BETH LTDA 
ADV     : FABIO LUIS AMBROSIO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00116   AI   355955   2008.03.00.046004-4   200761050033586   SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 544/1732 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : UNIAO ENGENHARIA INDL/ LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00117   AI   360892   2009.03.00.002000-0   200361820713304   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MADEIRAS PINHEIRO LTDA 
ADV     : ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00118   AI   356817   2008.03.00.047202-2   200461820595361   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RODO BR BAHIA TRANSPORTES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00119   AI   356378   2008.03.00.046627-7   200561820524759   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CREANLOTS CO BRINQUEDOS LTDA -EPP e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00120   AI   362777   2009.03.00.004569-0   200261820047051   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SUPER ATACADO NACIONAL DE AUTO PECAS LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00121   AI   357013   2008.03.00.047422-5   9705716110   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MILTON IGLESE 
ADV     : EDISON DE ALMEIDA SCOTOLO 
AGRDO   : ORLANDO GERODO 
PARTE R : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VILA NOVA CONCEICAO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00122   AI   360232   2009.03.00.001219-2   200261820224507   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COM/ S/A 
ADV     : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 
AGRDO   : PAULO NATAL BARBOSA 
ADV     : JOSE BORGES DE MORAIS JUNIOR 
PARTE R : EDUARDO MARTINS DA CRUZ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00123   AI   207360   2004.03.00.024974-1   200261820389004   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TODAY DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 
AGRDO   : MARCIO TODAY 
ADV     : ALVARO TREVISIOLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00124   AI   355485   2008.03.00.045623-5   9505223528   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : LUCIA MARIA OLIVIERI SCHULZE 
ADV     : HELOISA HARARI MONACO 
AGRDO   : CURT S/A e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00125   AI   337150   2008.03.00.020755-7   200561820232797   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : LOURDES FERNANDES COM/ LTDA -ME 
ADV     : WILSON MAUAD 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00126   AI   360004   2009.03.00.000962-4   0800000706   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : LEONARDO COUVRE 
ADV     : JULIANO RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS  

  

  

00127   AMS   316114   2008.61.00.002574-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : FERNANDO CESAR MOREIRA 
ADV     : FERNANDA APARECIDA ALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00128   AMS   316039   2008.61.26.002478-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : AUGUSTO CARNEIRO DE OLIVEIRA FILHO 
ADV     : JOÃO MARCOS MEDEIROS BARBOZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00129   AMS   315706   2008.61.00.005308-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL NO ESTADO DE SAO PAULO SINDIFISP SP 
ADV     : FABIO PASSOS NASCIMENTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00130   AMS   316012   2008.61.00.013431-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MARIO JESUS COSENTINO 
ADV     : FERNANDA APARECIDA ALVES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00131   AMS   314993   2007.61.05.012329-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : AUTO POSTO PETROPEN ANHANGUERA LTDA 
ADV     : MARCOS ROBERTO DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00132   REO   1416378   2002.61.09.000602-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
PARTE A : JOSE ANTONIO MARUCHO 
ADV     : LAERCIO GONCALVES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : VITALCERVE COM/ DE BEBIDAS LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00133   AC   1415514   2006.61.19.002584-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : CID CENTRO INTEGRADO DE DIAGNOSTICO S/C LTDA 
ADV     : MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00134   AC   1409463   2008.61.10.008667-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : FERNANDA BELUCA VAZ 
APDO    : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP 
ADV     : ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO  

  

  

00135   AC   1398796   2009.03.99.004578-0   9715031064   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : NICOLETTI BISCOITOS IND/ E COM/ LTDA  

  

  

00136   AC   1400040   2007.61.82.044972-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ELETRO THERM RESISTENCIAS INDUSTRIAIS LTDA -ME 
ADV     : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00137   AC   1405383   2009.03.99.008438-4   9805272710   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SAO MATEUS COM/ DE CIMENTO LTDA e outro  

  

  

00138   ApelRe   1405432   2005.61.02.001579-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ENE ENE IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00139   AC   1415511   2002.61.22.000234-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SOCIEDADE AGRICOLA E PASTORIL FAZENDA CRISTAL LTDA e 

outros 
ADV     : IRIO JOSE DA SILVA  

  

  

00140   AC   1409513   2008.61.00.016489-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : FERNANDO DELGADO MUNOZ e outro 
ADV     : CLEDSON CRUZ 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00141   AC   200010   94.03.070866-2   9200347738   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : JONAS BENEDITO AMORIM 
ADV     : CARLOS ALBERTO PINTO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00142   AC   1415298   2006.61.00.020672-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A 
ADV     : DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00143   AC   1403784   2005.61.03.000278-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A 
ADV     : DANIEL LACASA MAYA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00144   AC   1403825   2006.61.82.019665-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PROSET COM/ E IMP/ LTDA 
ADV     : MARCIO HOLANDA TEIXEIRA  

  

  

00145   AC   1419514   2006.61.19.002649-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 
ADV     : MAGDA DA CRUZ  

  

  

00146   AC   1416428   2007.61.19.005876-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : FRANCISCO FELIX DE JESUS ANDRADE e outros 
ADV     : VICENTE CASSIMIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00147   AC   1406397   2007.61.19.004930-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : EDMEA APARECIDA CALEGARI 
ADV     : LUIZ ROBERTO FERNANDES MORATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00148   AC   1417971   2006.61.00.009477-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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APTE    : SND DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
ADV     : ALEXANDRE RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00149   ApelRe   1417857   2008.61.19.000363-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : POLYTUBOS PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 
ADV     : FRANCISCO XAVIER AMARAL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00150   AC   934599   1999.61.07.003509-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : C E LINHA MODA FEMININA LTDA massa falida 
ADV     : MARCO ANTONIO FOLGOSI  

  

  

00151   AC   468381   1999.03.99.021915-4   9500000786   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : FRIGORIFICO SANTA MARINA LTDA 
ADV     : ESTEVAO BARONGENO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00152   AC   551096   1999.03.99.109013-0   9608047692   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : IVONE DA MOTA MENDONCA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 552/1732 

  

00153   AC   456519   1999.03.99.008883-7   9610009972   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ELIVALDO DURVAL VIEIRA MELLO E CIA LTDA ME 
ADV     : JURANDYR ALVES DE OLIVEIRA  

  

  

00154   AC   1417950   2006.61.00.007692-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GERIBELLO ENGENHARIA LTDA 
ADV     : CARLOS HENRIQUE RAGUZA  

  

  

00155   ApelRe   1409699   2004.61.08.006508-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FLAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00156   REO   1411560   2008.61.17.001334-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
PARTE A : MARILIA DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES 
ADV     : RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00157   REO   1407503   2005.61.00.014443-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
PARTE A : TEMISTOCLES RUIZ DO NASCIMENTO 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 553/1732 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00158   AC   963252   2000.61.03.003136-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARIO DE MOURA e outros 
ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO  

  

  

00159   ApelRe   1417844   2007.61.03.005722-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : JOSE LUIZ PACHECO DA SILVA 
ADV     : MARCUS ANTONIO COELHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00160   ApelRe   1403118   2002.61.04.005072-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ARNALDO ARAUJO SANTOS 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
APDO    : FUNDACAO CESP 
ADV     : ADRIANA DE CARVALHO VIEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00161   AMS   223323   2000.61.05.001843-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COML/ DE TINTAS GUACU LTDA 
ADV     : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00162   ApelRe   1000964   2005.03.99.003316-4   9900005893   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    : SAMAM SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA DE AMERICANA 

S/C 
ADV     : CRISTINA APARECIDA POLACHINI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00163   ApelRe   1399276   2009.03.99.005623-6   0200000306   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AUTO POSTO JOIA DO TRONCO LTDA 
ADV     : MARCELO BIAZON 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00164   AC   1228313   2003.61.10.007285-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : GERBO ENGENHARIA E MANUFATURA LTDA 
ADV     : RODRIGO ANTONIO DIAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00165   AMS   277707   2003.61.14.005171-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ROLLS ROYCE BRASIL LTDA 
ADV     : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00166   AMS   206934   1999.61.00.019650-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ROQUE VIEIRA DA SILVA 
ADV     : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00167   AI   333413   2008.03.00.015451-6   9605027755   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : NITROPLAST IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00168   AI   342190   2008.03.00.027613-0   0600017229   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : REVANT REVESTIMENTOS ANTICORROSIVOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP  

  

  

00169   AI   324088   2008.03.00.002039-1   200061820280769   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FARIA E MAIA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : PAULO RABELO CORREA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00170   AI   342955   2008.03.00.028712-7   200461820525796   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : METALURGICA M ROSSI LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00171   AMS   314265   2008.61.00.000485-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ABX TELECOM LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00172   AMS   314014   2007.61.00.022574-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BETINA BORTOLOTTI CALENDA 
ADV     : FERNANDA APARECIDA ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00173   AI   337326   2008.03.00.020912-8   200561820229968   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VITALITA IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00174   AC   1359079   2008.03.99.049109-0   9500008987   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : FLORIANO CONRADO DO AMARAL GURGEL 
ADV     : NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : FIORISA IND/ DE PRODUTOS DO LAR LTDA  

  

  

00175   AI   356258   2008.03.00.046446-3   200461820405936   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IMPIA INTERNACIONAL COML/ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00176   AI   351416   2008.03.00.040322-0   200461820571710   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SERMANG IND/ E COM/ DE CONEXOES E MANGUEIRAS LTDA e 

outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00177   AI   343470   2008.03.00.029418-1   199961820451778   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : UNIZA CONFECCOES LTDA 
ADV     : CELSO ANTONIO CEZARIO 
AGRDO   : JOSE ROBERTO FORTUNATO 
ADV     : MARIA ELIZABETH TOLEDO PACHECO 
AGRDO   : LUIZ ALVES DE ARAUJO e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00178   AI   352630   2008.03.00.041615-8   200761220010944   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
AGRDO   : RUY DOMINGOS BACCI e outros 
ADV     : PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP  

  

  

00179   AI   352623   2008.03.00.041608-0   200761220010919   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
AGRDO   : MARLENE RODRIGUES PARDO e outros 
ADV     : PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 558/1732 

  

  

00180   AI   314570   2007.03.00.093864-0   200461820374769   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ANAMARIA NEVES LATTES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00181   AI   307901   2007.03.00.084321-4   200461820208110   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : U S STILL EMBALAGENS ESPECIAIS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00182   AI   307887   2007.03.00.084307-0   200561820106937   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PLASBAT COM/ DE ACUMULADORES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00183   AC   1282771   2000.61.05.006479-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCARIOS DE CAMPINAS E REGIAO 
ADV     : IARA CRISTINA D ANDREA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00184   ApelRe   680461   2001.03.99.014512-0   9600006351   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LABORATORIO DINAFARMA LTDA 
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ADV     : MARCELLO SOUZA MORENO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00185   AI   339991   2008.03.00.024569-8   200061820091833   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CHURRASCARIA PAULISTA GRILL LTDA e outros 
ADV     : INES DE MACEDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00186   AC   1391172   2000.61.14.002483-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DINEU VIEIRA DE GOES  

  

  

00187   AC   1326760   2008.03.99.032078-6   0500000564   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE LINDOIA 
ADV     : EVANDRO ANTONIO MENDES  

  

  

00188   AC   1232055   2003.61.82.062218-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : EGROJ IND/ MECANICA LTDA 
ADV     : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00189   AC   950605   2004.03.99.023519-4   0100000795   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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APTE    : SAUDE ASSISTENCIA MEDICA DO ABC S/C LTDA 
ADV     : ERIKA MIYUKI MORIOKA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00190   ApelRe   719738   2001.03.99.038349-2   9900000060   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FRIGORIFICO INDL/ PATROCINIO PAULISTA LTDA 
SINDCO  : FERNANDO BATISTA FERNANDES 
ADV     : NEWTON ODAIR MANTELLI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00191   AI   335804   2008.03.00.019100-8   9900000112   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : MARCELO GREMASCHI 
ADV     : FERNANDO GODOI WANDERLEY 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : IND/ E COM/ DE BEBIDAS MB LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP  

  

  

00192   AMS   244360   2002.61.19.003193-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 
ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00193   AMS   245267   2002.61.19.003235-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DICAP DISTRIBUIDORA IND/ E COM/ DE CARTOES E ARTIGOS DE 
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PAPELARIA LTDA 
ADV     : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00194   REOMS   221764   2001.03.99.035960-0   9700132269   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : FLAVIO RENATO DE FREITAS JUNIOR 
ADV     : ENIO VICTORIO DA SILVA 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00195   ApelRe   1386849   2009.03.99.000265-3   9900000098   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PAVIN E PASTORELI LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00196   AC   1331120   2008.03.99.035049-3   0500000041   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : MUNICIPIO DE ARAMINA 
ADV     : JOSÉ CARLOS DIAS GUIMARÃES  

  

  

00197   AC   954091   2004.03.99.024697-0   0100000748   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : LAR SAO VICENTE DE PAULO DE VOTUPORANGA 
ADV     : ANTONIO MILARÉ DOS SANTOS  
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00198   REOMS   314186   2006.61.00.008234-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : EDITORA ATICA S/A e outro 
ADV     : PAULA MONTEIRO CHUNDO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00199   AC   1386868   2009.03.99.000285-9   0500001453   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
APDO    : MUNICIPIO DE TAIUVA SP 
ADV     : JEFERSON IORI  

  

  

00200   AC   1386707   2009.03.99.000158-2   0500000064   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : MUNICIPIO DE ITATINGA 
ADV     : ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA (Int.Pessoal) 
ADV     : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO (Int.Pessoal)  

  

  

00201   AC   1238907   2004.61.82.050267-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    : DROGASIL S/A 
ADV     : DANIELA NISHYAMA  

  

  

00202   AC   1398445   2006.61.00.008254-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SOARES DE MELO ADVOGADOS 
ADV     : MARCIA SOARES DE MELO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00203   AC   1385322   2007.61.82.011272-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CAPOVILLA REPORTAGENS E ESTUDIO FOTOGRAFICO LTDA -ME 
ADV     : SERGIO FRAZAO PINHEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00204   AI   341898   2008.03.00.027282-3   200461820235046   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RILDO FRANCISCO DOS ANJOS 
ADV     : CLOVIS SIMONI MORGADO 
AGRDO   : SHIROI DENKI IND/ E COM/ LTDA 
PARTE R : HELIO AZEVEDO PALMA 
ADV     : MARIO CELSO IZZO 
PARTE R : IOKO ITO e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00205   AI   343812   2008.03.00.029864-2   200561820295011   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AURIA MODAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00206   ApelRe   1397181   2007.61.03.009010-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CYNTHIA MARCONDES FERREIRA BENEDETTO 
ADV     : ROSANGELA LANDUCCI MAFORT VIEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00207   ApelRe   401708   97.03.086618-2   9400343140   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IND/ DE EMBALAGENS SANTA INES LTDA 
ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00208   ApelRe   1398451   1999.61.00.001322-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ROLAUTO ROLAMENTOS LTDA 
ADV     : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00209   ApelRe   1370928   2008.03.99.055332-0   0300005174   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GILBERTO RAFAEL PINTO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00210   AI   316326   2007.03.00.096187-9   0400005014   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ADVOCACIA FRIGATTO E MARTINS S/C e outro 
ADV     : PAULO EDISON MARTINS 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP  

  

  

00211   AI   340725   2008.03.00.025636-2   200161260083567   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MANCHETE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA massa falida e outros 
ADV     : RENATA DO CARMO FERREIRA 
PARTE R : MARIA VICENTIA AMARO NOTARO e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00212   AMS   247910   2002.61.15.000675-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SECAO SINDICAL DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SAO CARLOS ADUFSCAR 
ADV     : APARECIDO INACIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

SALETTE NASCIMENTO 

Presidente do(a) QUARTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  96.03.055401-4             AI   42203 
ORIG.   :  9502077539  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  UNIAO TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA 
ADV     :  JOAO GILBERTO MARCONDES M DE CAMPOS e outros 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  ADRIANA DE FARIAS PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Terminais e Armazéns Gerais Ltda. contra a decisão de fls. 

29/30 que, ao sanear o processo, decretou a revelia da recorrente, "ante o efeito meramente devolutivo do recurso de 

Agravo interposto em face da decisão de fls. 149". 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o MM. Juiz a quo deveria aguardar a decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento n. 95.03.057006-9, de 

relatoria do Desembargador Federal Souza Pires; 

b) em 07.01.95, poucos minutos antes do término do atendimento ao público, os advogados retiraram os autos em carga, 

a fim de extrair cópias xerográficas das peças que não instruíram o mandado de citação; 
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c) para surpresa da agravante, o mandado de citação foi juntado aos autos naquele mesmo dia, após o encerramento do 

atendimento ao público, o que antecipou o vencimento do prazo para contestar em 1 (um) dia e levou à decretação da 

revelia da ré; 

d) a agravante foi induzida em erro, por ato da serventia que configura cerceamento do direito de defesa (fls. 2/7). 

O agravado apresentou resposta (fls. 33/34). 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo não provimento do recurso (fl. 49). 

Decido. 

Não merecem prosperar as alegações do agravante. 

O advogado tem livre acesso aos autos (CPC, art. 40) e livre convencimento, razão pela qual a juntada, pela Secretaria, 

de mandado de citação não é ato ilegal ou irregular que possa induzi-lo a erro ou configurar cerceamento de defesa.  

Ademais, compete ao advogado verificar a efetiva data de juntada do mandado de citação aos autos, para assegurar-se 

da tempestividade de sua contestação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.095337-7             AI   47342 
ORIG.   :  9600000256  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  PALMEIRAS PAPEIS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a r. decisão de fl. 7, que 

determinou a suspensão da execução fiscal, tendo em vista a falência da executada. 

Alega-se, em síntese, que é direito da Fazenda Pública cobrar judicialmente sua dívida ativa, sem necessidade de 

habilitar seu crédito em qualquer juízo universal (fls. 2/4). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil, o agravado não foi intimada para apresentar resposta (fls. 12 e 15). 
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Decido. 

Execução fiscal. Falência do executado. Nos termos dos arts. 5º e 29 da Lei n. 6.830/80, a falência do executado não é 

causa de suspensão da execução: 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL E FALÊNCIA. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO FORMULADO 

PELO BANCO CREDOR DE ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO. ALEGAÇÃO DE PREFERÊNCIA 

NA RESTITUIÇÃO. INDEFERIMENTO. 

!. A execução fiscal não fica paralisada em face da decretação da quebra no juízo, si disant, universal. O juízo da 

execução fiscal é privilegiado, por isso que a Fazenda Pública ao se sujeita ao concurso de credores nem à habilitação. 

Exegese dos artigos 5º e 29 da LEF (Lei 6.830/80). 

(...)." 

(STJ, REsp. n. 365.778-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20.09.05) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL - PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. 

1. Os créditos fiscais não estão sujeitos a concurso de credores (art. 29 da LEF e 187 do CTN). 

2. Se a execução fiscal já fora ajuizada antes da falência, prossegue-se com a mesma, fazendo-se a penhora no rosto dos 

autos (Súmula 44 do extinto TRF), abrindo-se a preferência para os créditos trabalhistas (art. 186 do CTN). 

(...). 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp n. 331.436-SP, Rel. Min. Eliana Calmon. J. 06.02.03) 

Do caso dos autos. Em 10.05.96, o INSS ajuizou execução fiscal contra Palmeiras Papéis Ltda. para cobrança de dívida 

no valor de R$ 892,02 (oitocentos e noventa e dois reais e dois centavos) (fls. 5/6). 

O MM. Juízo a quo determinou a suspensão da execução fiscal, tendo em vista a falência da executada (fl. 7). 

Considerando-se a que falência do executado não é causa de suspensão da execução e que o crédito tributário não se 

sujeita a habilitação na falência, deve ser determinado o prosseguimento do feito. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as cautelas legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.009224-1             AI   48905 
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ORIG.   :  9500000008  4 Vr ITU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 
AGRDO   :  GAMBARONI E GAMBARONI LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 18v., que indeferiu a inclusão, em 

cálculo de liquidação, do encargo legal de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei n. 1.025/69. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o Decreto-lei n. 1.025/69 substituiu os honorários advocatícios nas execuções fiscais pelo encargo de 20% (vinte por 

cento); 

b) o encargo legal foi requerido na petição inicial da execução fiscal; 

c) nos termos da Súmula n. 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos, o referido encargo é sempre devido nas 

execuções fiscais (fls. 2/4). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil, o agravado não foi intimada para apresentar resposta. 

Decido. 

A União requereu, na petição inicial da execução fiscal, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei n. 

1.025/69 (fl. 6). O MM. Juiz a quo, no entanto, arbitrou os honorários advocatícios, para o caso de pronto pagamento, 

em 10% (dez por cento) do valor do débito (fl. 8). 

Dada vista à União da decisão que fixou os honorários advocatícios (fl. 10), não houve interposição de recurso no prazo 

legal. 

Assim, não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que indeferiu a elaboração de cálculo nos termos do Decreto-lei 

n. 1.025/69, uma vez que a União não se insurgiu, em tempo hábil, contra a decisão que fixou os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.047237-0             AI   53283 
ORIG.   :  9700019926  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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AGRTE   :  ALBINO COIMBRA FILHO e outros 
ADV     :  LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ e outros 
AGRDO   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Albino Coimbra Filho e outros contra a decisão de fl. 10, que indeferiu 

tutela antecipada requerida para "determinar o imediato restabelecimento do pagamento das parcelas referentes às 

diferenças dos 'quintos' incorporados, pelo valor calculado com base na remuneração do professor titular, com 

doutorado ou dedicação exclusiva, acrescido do percentual fixado na Portaria 474/87, proporcionalmente aos 

respectivos e efetivos tempos de exercício no cargo" (fl. 42). 

Alega-se, em síntese, que: 

a) a nova base de cálculo das gratificações resultou em valores inferiores aos anteriormente pagos; 

b) nos termos do art. 37, XV, da Constituição da República, é garantida a irredutibilidade dos vencimentos dos 

servidores públicos; 

c) inconstitucionalidade e ineficácia da Medida Provisória n. 1.570/97, em especial o art. 1º; 

d) presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil (fls. 2/9). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 57/59). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 73/74). 

A agravada apresentou resposta (fls. 76/83). 

Anote-se que, em 16.10.01, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido dos agravantes. A apelação interposta 

pelos agravantes encontra-se pendente de julgamento por este Tribunal. 

Decido. 

Antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Vedações. Lei n. 9.494/97. ADC n. 4. Interpretação estrita. Casuística. 

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do art. 1º da Lei n. 9.494/97, tendo ademais determinado 

a suspensão de qualquer antecipação de tutela contra a Fazenda Pública que tenha por pressuposto discussão acerca de 

sua constitucionalidade (STF, ADC n. 4). Segue-se que o juiz está adstrito ao cumprimento daquele preceito, que por 

seu turno reporta-se a outros dispositivos legais (Lei n. 4.348/64, art. 5º e parágrafo único e art. 7º; Lei n. 5.021/66, art. 

1º e § 4º; Lei n. 8.437/92, arts. 1º, 3º e 4º), que, resumidamente, vedam a antecipação da tutela nas seguintes hipóteses: 

a) reclassificação ou equiparação de vantagens; b) concessão de aumento; c) extensão de vantagens; d) outorga ou 

adição de vencimento; e) reclassificação funcional; f) pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias. Esses 

impedimentos decorrem do princípio da separação dos Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário: dado o princípio da 

legalidade da Administração Pública, os pagamentos por ela realizado dependem de previsão legal, o que impede, em 

princípio, que o próprio juiz proveja a respeito. Feita essa observação, entende-se não somente o conteúdo da restrição, 

mas também a razão pela qual a jurisprudência tempera a restrição, limitando-a aos casos estritamente 

supramencionados: 

"'Conquanto o STF, quando do julgamento em plenário da ADC n. 4, tenha entendido pela impossibilidade da 

antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, tal restrição deve ser considerada com temperamentos. A vedação, 

assim já entendeu esta Corte, não tem cabimento em situações especialíssimas, nas quais resta evidente o estado de 

necessidade e a exigência de preservação da vida humana, sendo, pois, imperiosa a antecipação da tutela como 

condição, até mesmo, de sobrevivência do jurisdicionado.' 

(STJ-5ªT. REsp 409.172-RS, rel. Min. Felix Fischer, j. 4.4.02, não conheceram, v.u., DJU 29.4.02, p. 320)." 
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(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, 

2.125, nota 4 ao art. 1º) 

Do caso dos autos. A manutenção da base de cálculo para pagamento de quintos incorporados subsume-se às hipóteses 

impeditivas de antecipação de tutela previstas pela Lei n. 9.494/97. Assim, não merece reparo a decisão agravada, que 

indeferiu a antecipação de tutela com fundamento no art. 1º da Medida Provisória n. 1.570/97, convertida na Lei n. 

9.494/97 (fl. 10). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.069422-5             AI   56667 
ORIG.   :  9600189994  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ILZA APARECIDA DO NASCIMENTO 
ADV     :  ANDREA KUSHIYAMA e outros 
AGRDO   :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
ADV     :  GUSTAVO VENTRELLA NETO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ilza Aparecida do Nascimento contra a decisão de fls. 26/27 que 

declarou a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar ação ordinária de indenização ajuizada em 

face da Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) nos termos do 2º da Lei n. 8.197/91, a União poderá intervir nas causas em que a sociedade de economia mista 

figurar como ré, o que permite afirmar a competência da Justiça Federal para processar o feito; 

b) a agrada exerce atividade econômica de interesse da União (fls. 2/6). 

O Juízo a quo manteve a decisão recorrida e determinou a subida dos autos a esta Corte (fl. 70). 

Distribuídos os autos em 14.06.96 (fl. 71), o Eminente Desembargador Federal Newton de Lucca considerou-se 

suspeito, determinando a redistribuição (fl. 72). 

Pelo Ato n. 6.703, de 11.09.03, este Relator foi designado para compor a 5ª Turma a partir de 12.09.03. 

Concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal (fl. 80), manifestou-se a Ilustre Procuradora Regional da 

República, Dra. Maria Silvia de Meira Luedemann, pelo desprovimento do agravo de instrumento, devendo manter a 

decisão que excluiu a União da lide e declarou a competência do Foro Distrital de Iepê, da Comarca de Rancharia, 

Estado de São Paulo, para julgar a ação de indenização (fls. 82/87). 
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A agravada apresentou resposta (fl. 34). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 40/41). 

Decido. 

Competência. Sociedade de economia mista. Inexistência de interesse da União. Competência da Justiça do Estado. A 

circunstância da sociedade de economia mista ou de outra natureza explorar serviço público federal sujeito à concessão 

não induz à competência da Justiça Federal, para o quê reclama expressa manifestação de interesse por parte da União:  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - PETROBRÁS - SOCIEDADE DE 

ECONOMIA MISTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - SÚMULAS 42/STJ E 556/STF. 

Na condição de sociedade de economia mista, a Petrobrás praticou ato jurídico tipicamente de economia privada, não se 

encontrando, portanto, investida de função pública. 

Não ocorreu intervenção da União ou de qualquer entidade autárquica ou empresa pública federal a assegurar a 

necessidade de se deslocar a competência para a Justiça Federal. 

A competência para processar e julgar a ação ordinária de cobrança em questão é da Justiça Estadual, consoante já 

decidiu a iterativa jurisprudência deste egrégio Sodalício, consolidada pela Súmula n. 42. No mesmo sentido é a Súmula 

556 do Supremo Tribunal Federal. 

(...)." 

(STJ, CC n. 30.442-BA, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 18.06.01) 

Do caso dos autos. A agravante ajuizou ação de rito ordinário em face de Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, na qual 

sustenta que seu pai, Wilson Miranda do Nascimento, teria falecido em decorrência de acidente causado por culpa 

exclusiva do condutor do veículo de propriedade da Petrobrás. Postula a condenação da ré ao pagamento de danos 

materiais e morais (fls. 8/18). 

O MM. Juiz a quo acolheu a preliminar de incompetência absoluta arguida pela ré e, em decorrência, determinou a 

remessa dos autos à Justiça Estadual (fls. 26/27). 

Constata-se da análise da petição inicial que a agravante atribui à Petrobrás a prática de ato jurídico de natureza privada, 

razão pela qual não se afigura a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito. Ademais, não consta dos 

autos que a União tenha manifestado interesse em intervir na causa. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.069996-0             AI   56802 
ORIG.   :  9612040036  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 
AGRDO   :  WORK S FOODS ROTISSERIA E RESTAURANTE LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fl. 15, que 

indeferiu a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para a apresentação das últimas declarações de bens dos 

executados, sob o fundamento de que se configuraria em quebra de sigilo fiscal, permitida somente para a apuração de 

fato criminoso. 

Alega-se, em síntese, que restaram infrutíferas as tentativas de localização de bens penhoráveis dos executados, razão 

pela qual é imprescindível a expedição de ofício à Receita Federal. Acrescenta-se que, nos termos do art. 600, IV, do 

Código de Processo Civil, a ao indicação de bens pelo executado configura ato atentatório à dignidade da justiça (fls. 

2/6). 

Não há pedido de efeito suspensivo. 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 25/26). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), a parte contrária não foi intimada a apresentar resposta (fls. 18/19). 

Decido. 

Expedição de ofício para localização de bens. Necessidade de esgotamento dos meios disponíveis. A expedição de 

ofício para a localização de bens com vistas à realização de penhora em sede executiva é medida judicial que depende 

do esgotamento das medidas próprias da parte interessada. Somente na hipótese comprovada de que a parte não logrou 

sucesso em sua iniciativa para a localização de bens é que tem lugar, conforme o caso, a intervenção do Poder 

Judiciário. 

É nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFÍCIO AO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. SIGILO 

BANCÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, por parte do Juízo da execução fiscal, 

objetivando encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios a 

ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, ainda assim, seu esforço 

foi inútil. 

3. A análise do efetivo esgotamento de todos os meios de busca de bens da executada, e a conseqüente inversão da 

conclusão exposta no acórdão recorrido, exigem, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 733.911-SP, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 189) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE 

REEXAME DE MATÉRIA DE MÉRITO (SISTEMA BACEN-JUD. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. SÚMULA 07/STJ). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO 

ART. 535, E INCISOS, DO CPC. 
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1. Assentando o decisum recorrido que: 'A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de 

todos os meios de obtenção pela Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as 

diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de 

expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas 

tentativas.' revela-se nítido o caráter infringente dos embargos. 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como 

prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à necessidade de 

esgotamento da procura dos bens do devedor antes de se utilizar o sistema BACEN-JUD, o que é inviável de ser 

revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EmbDeclAgrRegAgrInst n. 810-572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.10.07, DJ 08.11.07, p. 171) 

"EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. REQUISIÇÃO. OFÍCIO. BACEN. LOCALIZAÇÃO. CONTAS-CORRENTES. FALTA. 

COMPROVAÇÃO. ESGOTAMENTO. MEIOS ADMINISTRATIVOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstado pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRegAgInst n. 918.735-MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.07, 06.11.07, p. 163)" 

A jurisprudência da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal converge com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se infere do seguinte precedente: 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AÇÃO MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - QUEBRA 

DO SIGILO FISCAL - OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA LOCALIZAR O DEVEDOR E SEUS BENS - 

OFÍCIO À RECEITA FEDERAL -  DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. A quebra do sigilo fiscal constitui norma de exceção, porquanto assegurado pela Constituição Federal o caráter 

sigiloso das informações (artigo 5º, inciso X da Constituição Federal). 

2. A expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, com o objetivo de investigar a existência de bens que possam 

garantir a execução, só se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode dispor para 

localizar o devedor e seus bens. 

3. Restando comprovado, nos autos, que a agravante esgotou os meios ao seu alcance para localização de bens do 

devedor, justifica-se a expedição do ofício na forma pretendida, vez que, dificilmente, por iniciativa própria, conseguirá 

a exeqüente obter as informações necessárias ao prosseguimento da execução. 

4. A garantia constitucional não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor. 

5. Agravo provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2006.03.00.029391-0-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.11.06, DJ 

26.06.07, p. 363) 

Do caso dos autos. A agravante requer a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para que encaminhe cópias 

das últimas declarações de bens dos executados (fl. 14). Contudo, não instruiu o recurso com documentos que 

comprovem a realização de diligências para a localização de bens dos executados. 
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Assim, não comprovado o esgotamento dos meios disponíveis para a localização de bens dos agravdos, deve ser 

mantida a decisão recorrida (fl. 15). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.053359-2             AI   67105 
ORIG.   :  9600000060  A Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  GLISA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ BORELLA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifeste-se o agravante sobre o andamento dos autos originários, bem como sobre o interesse no prosseguimento do 

agravo de instrumento. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

André Nekatshcalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.053359-2             AI   67105 
ORIG.   :  9600000060  A Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  GLISA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ BORELLA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fl. 16, que 

indeferiu a expedição de ofício ao CIRETRAN para o bloqueio de transação em relação aos veículos descritos nos 

extratos de fls. 11/12, até que sejam localizados para penhora ou até que seja garantida a Execução Fiscal n. 60/96 (fls. 

2/6). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 18). 

O MM. Juiz de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Birigui (SP) prestou informações (fls. 29/30). 

A agravada não apresentou resposta (fl. 31). 

Decido. 

O agravante juntou aos autos extrato do DETRAN no qual constam 2 (dois) veículos registrados em nome dos 

executados Lázaro Honório de Andrade e José Manoel Sanches (fls. 54/55). Expedido mandado de penhora, resultou 

negativa a diligência, uma vez que os executados afirmaram ao oficial de justiça que os veículos teriam sido alienados 

(fl. 53v.). 

Intimados pelo MM. Juiz a quo a comprovar a alienação dos veículos, os executados quedaram-se inertes (fls. 56v. e 

59), razão pela qual o exequente requereu a expedição de ofício ao CIRETRAN, para o bloqueio de transações 

referentes aos veículos (fl. 15v.). 

Restando comprovado nos autos a propriedade dos veículos e a inércia dos executados na juntada de documentos que 

comprovem a alegada alienação, deve ser deferida a expedição de ofício requerida pelo exequente. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.034033-3        AI   86732 
ORIG.   :  9800333690  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  QUOTIDIEN MODA MASCULINA LTDA 
ADV     :  ANA PAULA CARDOSO DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Quotidien Moda Masculina Ltda. contra a decisão de fl. 89, que 

indeferiu o pedido de realização de perícia contábil em ação ordinária que visa à declaração de inexistência de relação 

tributária entre a agravante e a agravada. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 135). Desta decisão foi interposto agravo regimental (fls. 144/153). 
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Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 154). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 141/142). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em 07.12.01, foi publicada sentença que, em virtude 

da desistência requerida pela agravante, julgou extinto o processo originário sem julgamento de mérito. Após o trânsito 

em julgado de r. sentença, na fase de execução de sentença, foram opostos os embargos à execução n. 

2002.61.00.025646-6, de modo que, após a prolação de sentença nos embargos, foi determinado o apensamento dos 

autos originários, a fim de remessa a este Tribunal para reexame necessário da sentença proferida nos embargos (cf. 

extrato processual em anexo). 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.049672-2        AI   94709 
ORIG.   :  9504020135  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  SERGIO ANTONIO MONTEIRO PORTO e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sérgio Antonio Monteiro e outros contra a decisão de fl. 10, que fixou 

os honorários do perito judicial no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

Distribuídos os autos ao Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, o pedido de efeito suspensivo foi deferido, 

"para determinar a fixação dos honorários provisórios no valor de R$ 1.300,00" (fl. 14). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 27). 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito nos autos originários (fls. 47/55), os agravantes, intimados 

pessoalmente a manifestar interesse no julgamento deste recurso (fl. 74), quedaram-se inertes. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.058352-7        AI   98092 
ORIG.   :  9900004044  1 Vr ITAPETININGA/SP 
AGRTE   :  DIRCEU MOREIRA JUNIOR 
ADV     :  RUBENS MOREIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dirceu Moreira Junior contra a decisão de fls. 38/39, que declarou a 

incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal. 

Alega-se, em síntese, que o domicílio do agravante não é sede de vara do juízo federal, sendo competente a Justiça 

Estadual para análise do feito, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição da República (fls. 2/6). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 43). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 47). 

Decido. 

CEF. Empresa pública federal. Competência da Justiça Federal. Nos termos do art. 109, I, da Constituição da 

República, compete aos juízes federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica e empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Sendo assim, as ações ajuizadas contra a 

CEF para a revisão de índices de correção das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço são de 

competência absoluta da Justiça Federal. 

Não subsiste, portanto, a alegação da agravante de que a competência do feito é aquela prevista no § 3º do art. 109 da 

Constituição da República, uma vez que não se trata de causa entre instituição de previdência social e segurado. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 578/1732 

  

PROC.   :  2000.03.00.009884-8        AI  103625 
ORIG.   :  9703126480  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros 
ADV     :  BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fls. 8/9, que 

determinou o prosseguimento dos embargos e a suspensão da execução fiscal, não obstante o prévio reconhecimento da 

insuficiência dos bens penhorados. 

Alega-se, em síntese, que os embargos à execução sequer deveriam ter sido recebidos, pois é pressuposto para tal ato 

que esteja a dívida executada suficientemente garantida, na forma do art. 16 da Lei n. 6.830/80 (fls. 2/7). 

O Desembargador Federal Fábio Prieto deferiu o pedido de efeito suspensivo (fl. 16). 

A agravada apresentou resposta (fls. 26/28). 

Decido. 

Insuficiência da penhora e oferecimento de embargos. A alegação de que a penhora é insuficiente para cobrar o valor do 

débito exeqüendo não autoriza a conclusão de serem inadmissíveis embargos de devedor, na medida em que contra este 

já está a pesar a mencionada constrição judicial. Não é razoável excogitar que o Estado possa iniciar a invasão 

patrimonial mas que o sujeito não possa exercer seu direito de defesa contra a ação estatal. Ademais, a insuficiência da 

penhora é sanada pela respectiva ampliação, sem que daí derive a privação do direito de defesa constitucionalmente 

assegurado ao devedor. São nessa linha os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRAZO A CONTAR DA DATA DA INTIMAÇÃO DA 

PENHORA, NOS TERMOS DO ART. 16, INCISO III, DA LEI Nº 6.830/80. INADMISSIBILIDADE DA 

CONTAGEM A PARTIR DA AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO. DECISÃO QUE NÃO ACOLHEU OS 

EMBARGOS POR INTEMPESTIVOS MANTIDA. 

Intimada a executada da penhora, a partir daí começa a correr o prazo para apresentação dos embargos do devedor. Essa 

penhora deve ser suficiente para a satisfação do débito, não importa. Pode ser excessiva, não importa. Pode ser 

ilegítima, como no caso de constrição sobre bens impenhoráveis, também não importa. Na primeira hipótese a penhora 

poderá ser ampliada. Na segunda, poderá ser reduzida. Na terceira, poderá ser substituída. Em qualquer dos três casos, 

haverá intimação do executado, mas o prazo para a apresentação dos embargos inicia-se da intimação da primeira 

penhora, mesmo que seja insuficiente, excessiva ou ilegítima, e não da sua ampliação, redução ou substituição (Acórdão 

recorrido, fl. 87). 

Recurso especial não conhecido. 

Decisão por unanimidade de votos." 

(STJ, REsp n. 244.923-RS, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 16.10.01, DJ 16.03.02, p. 223) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 

INSUFICIENTE. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que a insuficiência da penhora 

não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor. Não exige a lei que a segurança da execução seja 

total ou completa.  
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2. 'A penhora, apenas para dar curso à execução, sem abrir ao devedor o direito de embargar, é praticar odiosa restrição 

ao direito de defesa, e transformar a execução em confisco.' (Resp nº 79097/SP, DJ de 06/05/1996, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros). 

3. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e da 1ª Seção desta Corte Superior.  

4. Recurso não provido." 

(STJ, REsp n. 499.654-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime,j. 13.05.03, DJ 02.06.03, p. 219) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA 

INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO A PRECEITOS 

CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. 

I- No julgamento do EREsp nº 80.723/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 17.06.2002, a Primeira Seção desta 

Corte, por maioria, entendeu que a insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do 

devedor, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, especialmente nos casos em que o devedor não dispõe de 

outros bens disponíveis para a satisfação integral do débito. Ademais, a insuficiência poderá ser suprida oportunamente, 

com a ampliação da penhora. 

II - É vedado a esta Corte analisar suposta violação a preceitos constitucionais, ainda que para fins de 

prequestionamento.  

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGREsp n. 510.671-GO, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.08.03, DJ 15.09.03, p. 264). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA (CPC, ARTS. 496, VIII, E 546, I; ART. 266, RISTJ). 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE, DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. LEI 

Nº 6830/80 (ARTS. 15, II, 16, § 1º, 18 E 40). CPC, ARTIGOS 646, 667, II, 685, II, E 737, I. 

1. Consideradas as circunstâncias factuais do caso concreto, inexistindo ou insuficientes os bens do executado para 

cobrir ou para servir de garantia total do valor da dívida exeqüenda, efetivada a constrição parcial e estando previsto o 

reforço da penhora, a lei de regência não impede o prosseguimento da execução, pelo menos, para o resgate parcial do 

título executivo. Ficaria desajustado o equilíbrio entre as partes litigantes e constituiria injusto favorecimento ao 

exeqüente a continuação da constrição parcial, se impedido o devedor de oferecer embargos para a defesa do seu 

patrimônio constrito. Se há penhora, viabilizam-se os embargos, decorrentes da garantia parcial efetivada  com a 

penhora. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 80.723- PR, Rel Min. Milton Luiz Pereira, maioria, j. 10.04.02, DJ 17.06.02, p. 183). 

Do caso dos autos. Trata-se de embargos do devedor opostos por Santa Clara Indústria de Produtos Alimentícios e 

outros. O MM. Juiz a quo, considerando o recebimento dos embargos e, "consequentemente a suspensão da ação 

executiva", determinou que se aguardasse o julgamento dos embargos para proceder-se ao posterior reforço de penhora 

(fls. 8/9). 

Na linha da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, a insuficiência da penhora não enseja a 

inadmissibilidade dos embargos. No entanto, a interposição dos embargos não suspende a execução fiscal, uma vez que 

a penhora é insuficiente para garanti-la integralmente. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.009496-3        AI  128304 
ORIG.   :  9302007537  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  ANTONIO NUNES e outros 
PARTE A :  IVO DE OLIVEIRA COTTA e outros 
ADV     :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TADAMITSU NUKUI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Nunes e outros contra a decisão de fl. 101, que indeferiu a 

expedição de alvará de levantamento dos valores depositados pela CEF nas contas vinculadas do FGTS, sob o 

fundamento da desnecessidade da medida diante da possibilidade do recebimento do montante pela via administrativa, 

em virtude dos requerentes serem aposentados. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 104/105). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 114). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, após o cumprimento da obrigação por parte da CEF, 

foi prolatada sentença extinguindo a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito 

em julgado de r. sentença, os autos foram arquivados em 18.02.03 (cf. extrato processual em anexo). 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.026330-0        AI  137103 
ORIG.   :  200061050159381  2 Vr CAMPINAS/SP 
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AGRTE   :  CLOROETIL SOLVENTES ACETICOS S/A 
ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO 
ADV     :  JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cloretil Solventes Acéticos S/A contra a decisão de fl. 142, que 

indeferiu o pedido de perícia contábil. 

Distribuídos os autos ao Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, o pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 

150). 

Intimado, o INSS apresentou resposta (fls. 159/161). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 47/50) 

A agravante requereu a homologação da desistência do recurso, tendo em vista a inclusão de seus débitos no 

Parcelamento Especial previsto na Lei n. 10.684/03 (fls. 143/144). 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA requerida pelo agravante, com fundamento no art. 33, VI, do 

Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.018606-0        AI  155047 
ORIG.   :  200260000024980  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL DOS FLAMINGOS 
ADV     :  DANIELA ROCHA RODRIGUES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Condomínio Parque Residencial dos Flamingos contra a decisão de fls. 

21/22, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, por considerar que referido benefício é exclusivamente 

concedido às pessoas físicas. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) os benefícios da justiça gratuita previstos na Lei n. 1.060/50 são possíveis de ser concedidos à pessoa jurídica; 
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b) a agravante é condomínio de moradores de baixa renda e sofre com cerca de 40% (quarenta por cento) de 

inadimplência da taxa mensal de condomínio, não possuindo condições de arcar com os custos do feito (fls. 2/11). 

Distribuídos os autos ao Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, o pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 

26). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta. 

Decido. 

Pessoa jurídica. É possível conceder assistência judiciária à pessoa jurídica. Contudo, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça condiciona a outorga desse benefício à comprovação de que a pessoa jurídica, tendo ou não fins 

lucrativos, não tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de sua própria manutenção 

(STJ, 3ª Turma, AGA n. 904.361-RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, unânime, j. 11.03.08, DJ 01.04.08, p. 1; AGEDAG n. 

950.463-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 26.02.08, DJ 10.03.08, p. 1; 1ª Turma, AGA n. 977.111-MG, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 26.02.08, DJ 10.03.08, p. 1). 

Do caso dos autos. A agravante sustenta que não pode arcar com as custas do processo, mas não instruiu o recurso com 

balancete ou outro elemento que corrobore a alegação de que teria direito aos benefícios da assistência judiciária 

gratuita. A simples afirmação de que se trata de condomínio de baixa renda com alta taxa de inadimplência (fls. 13/14) 

é insuficiente à comprovação de que não teria condições de arcar com as custas e despesas processuais. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.021269-1        AI  155623 
ORIG.   :  200260000024991  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL DOS FLAMINGOS 
ADV     :  DANIELA ROCHA RODRIGUES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Condomínio Parque Residencial dos Flamingos contra a decisão de fl. 

22, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, sob o fundamento de que não ficou demonstrada a 

necessidade da concessão de tal benefício. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) nos termos do art. 4º da Lei n. 1.060/50, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita basta a simples afirmação 

de que a agravante não possui condições de arcar com as custas processuais; 
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b) a agravante é condomínio de moradores de baixa renda e sofre com cerca de 40% (quarenta por cento) de 

inadimplência da taxa mensal de condomínio, não possuindo condições de arcar com os custos do feito (fls. 2/12). 

Distribuídos os autos ao Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, o pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 

26). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta. 

Decido. 

Pessoa jurídica. É possível conceder assistência judiciária à pessoa jurídica. Contudo, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça condiciona a outorga desse benefício à comprovação de que a pessoa jurídica, tendo ou não fins 

lucrativos, não tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de sua própria manutenção 

(STJ, 3ª Turma, AGA n. 904.361-RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, unânime, j. 11.03.08, DJ 01.04.08, p. 1; AGEDAG n. 

950.463-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 26.02.08, DJ 10.03.08, p. 1; 1ª Turma, AGA n. 977.111-MG, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 26.02.08, DJ 10.03.08, p. 1). 

Do caso dos autos. A agravante sustenta que não pode arcar com as custas do processo, mas não instruiu o recurso com 

balancete ou outro elemento que corrobore a alegação de que teria direito aos benefícios da assistência judiciária 

gratuita. A simples afirmação de que se trata de condomínio de baixa renda com alta taxa de inadimplência (fls. 14/15) 

é insuficiente à comprovação de que não teria condições de arcar com as custas e despesas processuais. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.021476-6        AI  155805 
ORIG.   :  200260000025612  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL DOS FLAMINGOS 
ADV     :  WENDELL LIMA LOPES MEDEIROS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Condomínio Parque Residencial dos Flamingos contra a decisão de fl. 

12, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) nos termos do art. 4º da Lei n. 1.060/50, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita basta a simples afirmação 

de que a agravante não possui condições de arcar com as custas processuais; 
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b) a agravante é condomínio de moradores de baixa renda e sofre com cerca de 40% (quarenta por cento) de 

inadimplência da taxa mensal de condomínio, não possuindo condições de arcar com os custos do feito (fls. 2/11). 

Distribuídos os autos ao Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, o pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 

27). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta. 

Decido. 

Pessoa jurídica. É possível conceder assistência judiciária à pessoa jurídica. Contudo, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça condiciona a outorga desse benefício à comprovação de que a pessoa jurídica, tendo ou não fins 

lucrativos, não tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de sua própria manutenção 

(STJ, 3ª Turma, AGA n. 904.361-RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, unânime, j. 11.03.08, DJ 01.04.08, p. 1; AGEDAG n. 

950.463-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 26.02.08, DJ 10.03.08, p. 1; 1ª Turma, AGA n. 977.111-MG, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 26.02.08, DJ 10.03.08, p. 1). 

Do caso dos autos. A agravante sustenta que não pode arcar com as custas do processo, mas não instruiu o recurso com 

balancete ou outro elemento que corrobore a alegação de que teria direito aos benefícios da assistência judiciária 

gratuita. A simples afirmação de que se trata de condomínio de baixa renda com alta taxa de inadimplência (fls. 18/19) 

é insuficiente à comprovação de que não teria condições de arcar com as custas e despesas processuais. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.053749-0        AI  170288 
ORIG.   :  200261020129231  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  CONDOMINIO COML/ DO SHOPPING CENTER SANTA URSULA DE 

RIBEIRAO PRETO 
ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Condomínio Comercial do Shopping Center Santa Úrsula de Ribeirão 

Preto contra a decisão de fls. 109/110, que indeferiu o pedido de tutela antecipada nos autos originários, deduzido para a 

suspensão do crédito tributário referente aos Autos de Infração ns. 35.362.656-2 e 35.412.506-0 e às NFLDs ns. 

35.362.658-9 e 35.362.659-7. 
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Distribuídos os autos ao Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, o pedido de efeito suspensivo foi parcialmente 

deferido, "para determinar a reunião das ações no juízo prevento, a este competindo o exame do pedido de antecipação 

de tutela" (fls. 117/118). 

Intimado, o INSS apresentou resposta (fls. 125/129). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, diante da renúncia da agravante ao direito sobre o 

qual se funda a ação, foi julgado extinto o processo originário, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil, de modo que, após o trânsito em julgado de r. sentença, o processo originário encontra-se em fase de 

cumprimento de sentença (cf. extrato processual em anexo). 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.075335-9        AI  194569 
ORIG.   :  200361000285070  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SUDESTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão de fls. 13/15, que concedeu tutela antecipada 

nos autos originários para determinar a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa em nome da 

agravada. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 36/37). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 48/49). 

Intimada, a parte contrária apresentou resposta (fls. 51/58). 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito nos autos originários, a União manifestou desinteresse no 

prosseguimento deste recurso (fl. 92). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.006451-0        AI  198600 
ORIG.   :  200361270022110  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  PROJETO B SERVICOS S/C LTDA 
ADV     :  MARIA ROSA LAZINHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ROSELENI TRENTIN 
ADV     :  MARIA ROSA LAZINHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Projeto B Serviços S/C Ltda. contra a decisão de fls. 54/55, que 

rejeitou a exceção de incompetência e determinou a permanência dos autos da execução fiscal n. 2003.61.27.001842-8 

no juízo federal de São João da Boa Vista. 

Distribuídos os autos, proferi a decisão de fls. 59/60, que indeferiu o pedido de efeito suspensivo e determinou que a 

agravante promovesse "o recolhimento das custas do porte de retorno, mediante DARF, sob o código 8021, nos moldes 

do art. 525, § 1º do Código de Processo Civil e da Resolução n. 169 desta E. Corte". 

Decido. 

Por ocasião da interposição deste agravo de instrumento, entendeu-se que o não recolhimento do porte de remessa e 

retorno não configuraria a imediata decretação de deserção do recurso. Foi oportunizado à agravante o recolhimento 

posterior de referido valor, com base no § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil, que permite a regularização do 

preparo insuficiente: 

"(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias." 

A agravante, porém, deixou transcorrer in albis o prazo para o recolhimento determinado (fl. 68), o que enseja a 

inadmissibilidade deste recurso. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.013105-5        AI  201926 
ORIG.   :  200061000446234  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MELISSA MORAES 
AGRDO   :  ELIONORA MOREIRA DE ARAGAO SILVA e outros 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 36, que indeferiu 

requerimento de dilação de prazo para juntada do termo de adesão dos exeqüentes e determinou a aplicação de multa de 

R$ 1.000,00 (mil reais) referente aos exequentes Elionora Moreira de Aragão Silva e Eliseu dos Anjos Queiroz, a partir 

de 13.10.03. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 70/71). 

Intimada, a parte contrária apresentou resposta (fls. 54/68). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 47/49). 

A fl. 79, o MM. Juiz a quo informa que houve reconsideração da decisão ora agravada e que, diante da satisfação da 

execução, foi julgada extinta a execução, nos termos do art. 794, I, c. c. o art. 795 do Código de Processo Civil. Em 

consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, após o trânsito em julgado de r. sentença, os autos foram 

arquivados em 08.10.04 (cf. extrato em anexo). 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

200503000838192     
PROC.   :  2004.03.00.044143-3        AI  213263 
ORIG.   :  200461000186151  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UPS DO BRASIL REMESSAS EXPRESSAS LTDA 
ADV     :  ANTONIO DE PADUA SOUBHIE NOGUEIRA 
ADV     :  ABRÃO JORGE MIGUEL NETO  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UPS do Brasil Remessas Expressas Ltda. contra a decisão de fl. 160, 

que considerou prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a sua apreciação, por duas 

vezes, nos autos da medida cautelar n. 2004.61.00.015618-3. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido em parte, "apenas para que o MM. Juiz a quo aprecie o pedido de 

substituição do depósito judicial por carta de fiança bancária, constante no item 'c' do pedido" (fls. 401/402). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 400). 

Por força do efeito suspensivo concedido neste agravo, foi proferida nova decisão pelo Juízo a quo, contra a qual foi 

interposto o agravo de instrumento n. 2005.03.00.005644-0, de minha relatoria. 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Desapensem-se estes autos dos do agravo de instrumento n. 2005.03.00.005644-0. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.064487-3        AI  222665 
ORIG.   :  200461190069941  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  MULTIPLIK MONTAGENS S/C LTDA 
ADV     :  CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Multiplik Montagens S/C Ltda. contra a decisão de fls. 115/116, que 

indeferiu pedido de tutela antecipada para suspender a exigibilidade de crédito tributário mediante oferecimento de bem 

em garantia. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 133/134). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fl. 131). 
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À míngua de elementos para a formação do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar resposta (fl. 

121). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que, em 28.06.06, foi publicada sentença de mérito nos 

autos originários que julgou procedente o pedido da agravante e retificou a tutela antecipada, a fim de suspender a 

exigibilidade o crédito tributário até o trânsito em julgado da decisão final. Contra esta sentença foi interposto o recurso 

de apelação pela agravada, o qual foi recebido somente no efeito devolutivo (cf. extrato processual em anexo). 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.021956-0        AI  233264 
ORIG.   :  9600000189  1 Vr ITAPEVI/SP 
AGRTE   :  HELDER DE JESUS PIRES 
ADV     :  LIDIA TOMAZELA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Helder de Jesus Pires contra a decisão de fl. 104, que, sob o 

fundamento da ausência do valor dos bens ofertados no auto de constatação, condicionou o pedido de revogação do 

mandado de prisão de depositário infiel expedido em nome do agravante ao deposito do valor atualizado do débito 

executado. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) estando a empresa executada sem procurador nos autos e não tendo sido localizado o agravante depositário para 

intimação pessoal, foi publicado edital em seu nome para que apresentasse os bens penhorados, sob pena de prisão; 

b) decorrido o prazo legal sem manifestação, foi decretada a prisão do agravante, de modo que, ao tomar conhecimento 

dessa medida, foi colocada à disposição do juízo as 8 (oito) mil guias penhoradas; 

c) referidos bens foram constatados pelo oficial de justiça na mesma quantidade, espécie e estado de conservação; 

d) desse modo, é equivocado o entendimento do MM. Juiz a quo em manter a decretação da prisão sob o fundamento de 

não constar o valor dos bens no auto de constatação (fls. 2/8). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido (fls. 107/108). 

O MM. Juiz de primeiro grau prestou informações (fls. 122/125). 
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Intimado, o INSS apresentou resposta (fls. 170/173). 

Decido. 

Depositário infiel. Prisão. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus n. 87.585-TO, considerou que 

o Pacto de São José da Costa Rica teria status supralegal, restando derrogadas as normas estritamente legais definidoras 

da prisão do depositário infiel. Na mesma linha de idéias, a decisão proferida no Habeas Corpus n. 92.566-SP, no qual 

se averbou expressamente a revogação da Súmula n. 619, do Supremo Tribunal Federal (in Informativo STF n. 531, de 

01 a 05 de dezembro de 2008, fls. 1/2). 

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra decisão que, a despeito da constatação dos bens penhorados, indeferiu 

o pedido de revogação do mandado de prisão. 

Conforme se verifica nos autos, apesar do agravante somente ter se manifestado após a expedição do mandado de 

prisão, os bens penhorados foram constatados pelo oficial de justiça, que certificou seu "perfeito estado de conservação" 

(fl. 103). Não se justifica, assim, a manutenção da decisão agravada. 

Nesse sentido, e também levando em consideração a recente decisão do Supremo Tribunal Federal acerca da derrogação 

das normas legais referentes à prisão do depositário infiel, deve ser revogado o mandado de prisão de fl. 63. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.083819-2        AI  251097 
ORIG.   :  200461200016812  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  PEDRO HENRIQUE MIRANDA e outro 
ADV     :  HUMBERTO FERRARI NETO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Henrique Miranda e Elaine Maria Bertochi Miranda contra a 

decisão de fl. 7, que indeferiu o pedido de produção de prova testemunhal em ação ordinária em que se discute 

cláusulas de contrato de mútuo habitacional. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 37/38). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 49). 

A fls. 42/48, o juízo a quo informa a prolação de sentença de improcedência nos autos originários. 
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Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que foi interposto o recurso de apelação pelos agravantes 

contra r. sentença, ao qual foi negado seguimento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Após o 

trânsito em julgado de r. decisão, os autos retornaram ao juízo de primeiro grau, sendo determinado o arquivamento 

pelo MM. Juiz a quo (consoante despacho em anexo). 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040643-4        AI  299102 
ORIG.   :  9800386742  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ALDO CAPRISTANO DE SOUZA e outros 
ADV     :  ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 
PARTE A :  ANTONIO DA SILVA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aldo Capristano de Souza e outros contra a decisão de fl. 79, que, em 

fase de execução de ação que visa à correção das contas vinculadas ao FGTS, reputou corretos os cálculos apresentados 

pela CEF. 

Alega-se, em síntese, que é indevido o uso da tabela do Provimento n. 26/01, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, devendo a correção monetária ocorrer a partir da data de cada um dos expurgos deferidos (fls. 2/10). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 112/113). 

Intimada, a CEF apresentou resposta (flS. 102/108). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 98/100). 

Decido. 

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos não se 

reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS. Trata-se de demanda 

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/81, isto 

é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 

05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça 

Federal, para ações condenatórias em geral. 
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Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual.  

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liqüidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Do caso dos autos. Os agravantes insurgem-se contra a decisão que entendeu correta a aplicação do Provimento n. 

Provimento n. 26, de 10.09.01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, "considerando que o comando 

judicial adotou como critério de correção monetária o previsto pela Lei 6.899/81" (fl. 79). 

De fato, verifica-se nos autos que a sentença de fls. 18/29 determinou que "as diferenças apuradas serão corrigidas 

monetariamente na forma da Lei 6899/81, que regula a atualização dos débitos oriundos de decisões judiciais e 

acrescidas dos juros de mora". 

Sendo certo que, em conformidade com a Lei n. 6.899/81, nas ações concernentes ao FGTS deve ser aplicado o Manual 

de Cálculos referente às ações condenatórias em geral e que pelo Provimento n. 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal são adotados, "no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (...)", de rigor a aplicação de referido provimento na liquidação em 

questão. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083575-8        AI  307304 
ORIG.   :  200561000023680  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LAURICE ROSA MENDES 
ADV     :  EDILON VOLPI PERES (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Laurice Rosa Mendes contra a decisão de fl. 217, que considerou o 

recurso de apelação oposto pela agravante inexistente em virtude da ausência de assinatura do Defensor Público da 

União. 

Alega-se, em síntese, que a falta de assinatura da petição de interposição de apelação é mera irregularidade sanável (fls. 

2/10). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 224/225). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 232). 

Decido. 

Recurso. Interposição. Assinatura. Falta. Regularização. Admissibilidade. A falta de assinatura na petição de 

interposição de recurso nas instâncias ordinárias é mera irregularidade passível de ser sanada, consoante a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INSTÂNCIA ORDINÁRIA. FALTA DE ASSINATURA. SUPRIMENTO. POSSIBILIDADE. 

1. O recurso interposto, nas instâncias ordinárias, sem assinatura do advogado não é, a princípio, inexistente, sendo 

cabível a abertura de prazo para sanar a irregularidade. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp n. 818.354-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11.04.06) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ADVOGADO. 

RECURSO INEXISTENTE. IRREGULARIDADE INSANÁVEL. 

1. Nas instâncias ordinárias, a falta de assinatura da petição pode ser suprida à luz do princípio da instrumentalidade. Na 

via excepcional, entretanto, o recurso não-subscrito é considerado inexistente. Precedentes. 

2. Embargos de declaração não-conhecidos." 

(STJ, EEARES n. 662.995-PE, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.11.06) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO RECURSAL, NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA, SEM 

ASSINATURA. VÍCIO SANÁVEL. INTIMAÇÃO DA PARTE PARA REGULARIZAÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que conheceu de agravo de instrumento e proveu recurso especial para que seja 

intimada a parte para sanar a irregularidade da ausência de assinatura. 

2. O acórdão a quo, ao apreciar embargos de declaração, decidiu que a ausência de assinatura na petição recursal é 

irregularidade sanável, podendo o juiz intimar o procurador para subscrevê-la. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o recurso interposto, na Instância 

ordinária, sem assinatura do advogado, não é inexistente, constituindo-se vício sanável, visto que, em face do princípio 

da instrumentalidade processual, deve-se intimar a parte para sanar tal irregularidade. Precedentes das 1ª, 3ª, 4ª e 5ª 

Turmas desta Corte. 
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4. Não é o caso de aplicação das Súmulas nºs 207/STJ e 281/STF, tendo em vista que, com a oposição dos embargos de 

declaração, os prazos ficaram interrompidos e o recurso especial fora interposto exatamente contra a decisão que não 

conheceu dos aclaratórios por falta de assinatura. 

5. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AGA n. 856.548-SP, Rel. Min. José Delgado, j. 22.05.07) 

Do caso dos autos. O recurso de apelação interposto pela agravante, inicialmente recebido (fl. 200), foi considerado 

inexistente, uma vez que não subscrito (fl. 217). 

No entanto, antes de não conhecer o recurso, entremostra-se razoável conceder oportunidade para sanar a 

irregularidade. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, ambos 

do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091423-3        AI  312722 
ORIG.   :  200561000082039  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 
AGRDO   :  MARCELO ARRUDA LEITE 
ADV     :  ERIKA JERUSA DE JESUS MARCONDES PEREIRA ARRAIS DE 

OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 59, que indeferiu o 

pedido de reconsideração da decisão que decretou a revelia da agravante em virtude do transcurso do prazo concedido 

para a assinatura da contestação apresentada. 

Alega-se, em síntese, que a falta de assinatura é vício sanável, devendo-se aplicar ao caso o princípio da 

instrumentalidade das formas (fls. 2/6). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 67/70). 

O agravado apresentou resposta (fls. 72/73). 

Decido. 
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Pedido de reconsideração e dilação de prazo. Prazo recursal não interrompido. O prazo recursal conta-se da intimação 

da decisão objeto de irresignação. A mera reiteração do pedido não interrompe nem suspende a fluência desse prazo. E 

o gravame não decorre da decisão que aprecia a reiteração do pedido, mas sim daquela que em primeiro lugar resolveu a 

questão controvertida: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. RECURSOS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. REABERTURA DE PRAZO 

RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. DOUTRINA. PRECEDENTES DA CORTE. RECURSO DESACOLHIDO.  

O pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender o prazo recursal que já se iniciou." 

(STJ, REsp n. 110.105, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.97, DJ 24.03.97, p. 9031) 

Do caso dos autos. Nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil, o prazo para interposição de agravo é de 10 

(dez) dias, contados da intimação da decisão objeto de irresignação. 

A decisão do MM. Juízo a quo que decretou a revelia da agravante após o transcurso in albis do prazo para 

regularização da contestação foi publicada em 02.04.07 (fl. 55). A agravante, porém, limitou-se a requerer a 

reconsideração desta decisão (fls. 56/57), pedido negado pelo Juiz de primeiro grau em decisão publicada em 04.09.07 

(fl. 59). 

Assim, é patente a intempestividade deste agravo de instrumento, que foi interposto somente em 14.09.07. 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 522, 527, I, c. c. o 557, todos do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

André Nekatshcalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002774-9        AI  324681 
ORIG.   :  200760000116172  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  LEONICE PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  ALMIR DE ALMEIDA (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Leonice Pereira da Silva contra a decisão de fl. 13, que indeferiu o 

pedido de tutela antecipada nos autos originários, deduzido para exclusão do nome da agravante junto aos cadastros de 

órgãos de proteção ao crédito. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) a CEF lançou a mesma dívida duas vezes no Serasa, trazendo gravame à recorrente; 
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b) a discussão judicial da dívida impede que o nome da agravante seja inscrito em cadastros de órgãos de proteção ao 

crédito (fls. 2/7). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 72). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 69/70 e 74/75). 

Decido. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadmimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 
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para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão proferida em ação ordinária que visa à declaração de 

inexistência de débito cobrado pela CEF nos autos da ação monitória n. 2005.60.00.05293-8, que, por considerar que o 

pedido de exclusão do nome da agravante dos cadastros de inadimplentes já havia sido analisado nos embargos opostos 

nos autos da ação monitória, julgou o pedido prejudicado em relação à ação ordinária. 

Não merece reparo a decisão agravada. De fato, a tutela antecipatória requerida pela agravante nos autos da ação 

ordinária é a mesma da requerida nos autos dos embargos opostos à ação monitória, cuja decisão, proferida na mesma 

data da ora agravada, encontra-se a fls. 54/56. 

Não se verifica no caso abusividade ou ilegalidade no cadastro do nome da agravante em órgãos de proteção ao crédito. 

Não há nos autos comprovação do depósito ou prestação de caução idônea do valor tido por incontroverso, assim como 

não há aparência do bom direito e jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 

Federal a amparar as alegações tendentes a elidir o direito de crédito da CEF sobre o débito cobrado na ação monitória 

n. 2005.60.00.05293-8. 

Ademais, não há nos autos elementos que corroborem a afirmação da agravante de que houve dúbia anotação do mesmo 

débito nos cadastros do Serasa. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006119-8        AI  326846 
ORIG.   :  9500509288  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TORU SATO e outros 
ADV     :  FELICE BALZANO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Toru Sato e outros contra a decisão de fl. 48, que indeferiu o pedido de 

execução de honorários advocatícios. 
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Alega-se, em síntese, que a decisão transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal contém erro de digitação, 

apresentando duas situações para sucumbência recíproca, de modo que deve ser levada em consideração aquela que 

estabelece o pagamento de honorários de 7,5% sobre o valor da condenação (fls. 2/6). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

Intimada, a CEF apresentou resposta (fls. 101/108). 

Decido. 

FGTS. Sucumbência recíproca. Cálculo de acordo com o número de pedidos formulados e acolhidos. Nas ações 

concernentes à correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em que 

fica caracterizada a sucumbência recíproca, nos termos do caput do art. 21 do Código de Processo Civil, impõe-se a 

compensação dos honorários sucumbenciais de acordo com os pedidos formulados e acolhidos, e não de acordo com os 

índices julgados procedentes e improcedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21 DO CPC. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. 

1. Agravo regimental em face de decisão que negou provimento a agravo, primeiro, por considerar consentâneo com a 

disciplina do art. 21 do CPC o cálculo da sucumbência de cada parte com base na quantidade de pedidos formulados e 

deferidos; segundo, por não ter sido o dissídio pretoriano demonstrado nos moldes exigidos pela Lei e pelo RISTJ. 

2. O fato de o somatório dos índices deferidos pelo título executivo corresponder a setenta e cinco por cento do total 

pleiteado na exordial não implica dizer que os autores sagraram-se vencedores na maior parte da demanda. Se, dos 

quatro índices para correção do saldo das contas vinculadas do FGTS, só se obteve êxito em dois, não se pode negar que 

a parte autora decaiu em cinqüenta por cento da pretensão, razão por que os respectivos honorários advocatícios devem 

ser compensados. 

3. Conferir: REsp n° 725.497/SC, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 06/06/2005; AgRg no REsp n° 

363.349/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 09/06/2003. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AGA n. 828796-DF, Rel. Min. José Delgado, j. 10.04.07) 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PERDA DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO 

INICIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 21, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Nas ações em que se pleiteia a correção monetária dos saldos da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), restando caracterizada a sucumbência recíproca, impõe-se, nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, a compensação proporcional das despesas e dos honorários advocatícios entre os litigantes. 

2. A sucumbência é fixada com base na quantidade de índices pedidos e deferidos, e não no valor correspondente a cada 

um deles. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp n. 844170-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 21.11.06) 

Do caso dos autos. Os agravantes insurgem-se contra decisão que, levando em consideração que os autores sucumbiram 

em grande parte do pedido inicial, considerou não serem devidos honorários advocatícios em favor do patrono dos 

recorrentes. 

A decisão transitada em julgado proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 

420.240-9-SP dispôs o seguinte acerca dos honorários advocatícios: 
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"Honorários a liquidar em execução, observados os seguintes critérios: a) 10% sobre o valor da condenação, se integral 

a procedência do pedido (CPC, art. 20, § 3º), com reembolso da totalidade das custas; b) 10% sobre o valor da causa, 

devidamente corrigido, se improcedente o pedido (CPC, art. 20, § 4º), com reembolso das custas pagas pela ré; c) 7,5% 

sobre o valor da condenação, em favor dos autores, se recíproca a sucumbência (CPC, art. 20, §§ 3º e 4º, e 21), com 

reembolso de três quartos das custas por estes adiantadas. c) compensação e distribuição proporcional dos ônus da 

sucumbência, se recíproca (CPC, art. 21)" (fl. 39, grifos meus) 

Conforme se verifica de r. decisão, estabeleceram-se dois modos de cálculos de honorários advocatícios, que, embora 

aparentemente contraditórios, não foram impugnados pela agravante mediante a oposição do recurso de embargos de 

declaração. Nesse sentido, ante a diversidade das medidas estabelecidas, afigura-se pertinente a adoção daquela que, 

atendendo à jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, considera a distribuição proporcional do ônus da 

sucumbência de acordo com o número de pedidos formulados e acolhidos. 

Sendo assim, tendo em vista que somente dois dos cinco pedidos iniciais feitos pelos agravantes foram acolhidos, não 

merece ser deferido o pedido de execução de honorários advocatícios. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento nos art. 557, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009515-9        AI  329245 
ORIG.   :  0800000001  A Vr REGISTRO/SP     0800054960  A Vr REGISTRO/SP 
AGRTE   :  ISAO YAMASHITA e outro 
ADV     :  NADIR CARDOSO VITORIANO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Isao Yamashita e Isao Yamashita ME contra a decisão de fl. 18, que 

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, por considerar que referido benefício não se estende às pessoas 

jurídicas, além da agravante pessoa física não ter comprovado o estado de hipossuficiência. 

Alega-se, em síntese, que a mera declaração de pobreza gera presunção juris tantum de veracidade do conteúdo alegado, 

não subsistindo a argumentação do Juízo a quo diante dos documentos apresentados pelos agravantes (fls. 2/16). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 133/135). 

Intimada, a União apresentou resposta (fls. 141/144). 

Decido. 
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Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. Determinação de comprovação do estado de necessidade. 

Possibilidade. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a parte "gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". No entanto, havendo fundadas razões 

acerca da veracidade das alegações do beneficiário, é permitido ao juiz a determinação de comprovação da 

hipossuficiência: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO 

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do 

estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário. 

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação 

do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. 

Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGEDAG n. 664435-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode 

o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, demanda 

reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos termos da 

súmula 07/STJ. 

Agravo improvido." 

(STJ, AGA n. 1006207-SP, Rel. Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08) 

Pessoa jurídica. É possível conceder assistência judiciária à pessoa jurídica. Contudo, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça condiciona a outorga desse benefício à comprovação de que a pessoa jurídica, tendo ou não fins 

lucrativos, não tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de sua própria manutenção 

(STJ, 3ª Turma, AGA n. 904.361-RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, unânime, j. 11.03.08, DJ 01.04.08, p. 1; AGEDAG n. 

950.463-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 26.02.08, DJ 10.03.08, p. 1; 1ª Turma, AGA n. 977.111-MG, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 26.02.08, DJ 10.03.08, p. 1). 

Do caso dos autos. O Instituto Nacional do Seguro Social ajuizou execução fiscal contra Isao Yamashita ME e Isao 

Yamashita, para cobrança de dívida no valor de R$ 62.762,29 (sessenta e dois mil, setecentos e sessenta e dois reais e 

vinte e nove centavos) (fls. 26/27). 

Os executados foram citados (fls. 32 e 32v.) e foi efetuada a penhora da metade ideal de bem imóvel (fl. 35).  

Os agravantes apresentaram embargos à execução e requereram a concessão de assistência judiciária gratuita (fls. 

37/66).  

O MM. Juiz Federal indeferiu a assistência judiciária gratuita, nos seguintes termos: 

"Vistos. 

Não é o caso de se conceder o benefício da justiça gratuita. 
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Apesar de não haver expressa proibição legal, fato é que a benesse tem como finalidade assegurar ao economicamente 

hipossuficiente acesso a justiça, sem prejuízo de seu sustento, situação que não se estende às pessoas jurídicas e aos 

entes despersonalizados, os quais devem arcar com as custas do processo. 

Também quanto à pessoa física, não se desincumbiu a parte autora do ônus de comprovar a insuficiência de recursos a 

que faz menção o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, o que se infere da análise dos bens e valores consignados 

nas últimas declarações de imposto de renda, da qualificação profissional que o embargante ostenta e do fato de ter 

constituído advogado particular, pelo que deverá recolher as custas iniciais em dez dias, sob pena de cancelamento da 

distribuição (...)." (fl. 18) 

Não merece reparo a decisão agravada. De fato, verifica-se nos autos que as declarações de imposto de renda 

apresentadas pelas agravantes a fls. 87/100 possuem o condão de elidir a presunção gerada pelas declarações de pobreza 

de fls. 67/68. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016863-1        AI  334518 
ORIG.   :  0800000664  1 Vr PRAIA GRANDE/SP     0800057663  1 Vr PRAIA 

GRANDE/SP 
AGRTE   :  EDSON SHIGEEDA DE ANDRADE e outro 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edson Shigeeda de Andrade e Marco Aurélio Batista contra a decisão 

de fl. 53, que indeferiu os benefícios da justiça gratuita. 

Alega-se, em síntese, que os agravantes ajuizaram ação de rito ordinário para a restituição de contribuição social 

incidente sobre o décimo terceiro salário, bem como requereram a concessão dos benefícios da justiça gratuita. O MM. 

Juiz de Direito da 1ª Vara de Praia Grande indeferiu o benefício requerido, tendo em vista os contracheques dos 

agravantes juntados aos autos. Sustenta-se que o art. 4º da Lei n. 1.060/50 exige apenas a afirmação da situação nela 

prevista para a concessão do benefício, não sendo necessária a comprovação da pobreza em sentido jurídico (fls. 2/11). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 56). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 113). 

Decido. 
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Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. Determinação de comprovação do estado de necessidade. 

Possibilidade. Critérios para concessão. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a parte "gozará dos 

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". No 

entanto, havendo fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, é permitido ao juiz a 

determinação de comprovação da hipossuficiência: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO 

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do 

estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário. 

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação 

do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. 

Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGEDAG n. 664435-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode 

o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, demanda 

reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos termos da 

súmula 07/STJ. 

Agravo improvido." 

(STJ, AGA n. 1006207-SP, Rel. Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08) 

Em busca de um critério objetivo para a concessão da assistência judiciária gratuita, os Tribunais Superiores têm 

entendido pela fixação do limite de remuneração do requerente em até 10 (dez) salários mínimos: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO 

PARTICULAR. NÃO AFASTAMENTO DE MISERABILIDADE. 

1. O entendimento firmado no âmbito da 1ª Seção deste Tribunal acerca do pedido de justiça gratuita é no sentido de 

que para o seu deferimento é necessário que a parte interessada afirme, de próprio punho ou por intermédio de 

advogado legalmente constituído, que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. De tal afirmação resultaria presunção juris tantum de miserabilidade jurídica a qual, para ser 

afastada, necessita de prova inequívoca em sentido contrário. 

2. De outro lado, assentou, também, a 1ª Seção, que tal benefício deverá ser concedido ao requerente que perceba 

mensalmente valores de até dez salários. 

3. Pela análise dos documentos trazidos, verifica-se que a remuneração do agravado está aquém do valor de dez salários 

mínimos, como definido pela jurisprudência consolidada na 1ª Seção de que são exemplos os julgados antes transcritos. 

4. No caso, o fato de ter contratado advogado particular não afasta a condição de miserabilidade jurídica do agravado. 

Não tendo sido demonstrado, mediante prova inequívoca, a condição econômica favorável do autor, que fundamenta o 
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pedido dos autos na impossibilidade de sustento próprio, cabe a suspensão da verba honorária fixada, pelo prazo de 

cinco anos ou enquanto perdurar as mesmas condições, de acordo com o artigo 12 da LAJ. 

5. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF da 1ª Região, AG n. 200701000536050-TO, j. 29.10.08) 

"PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA - DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE - LEI 1.060/50 - NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA 

NECESSIDADE DE REFORMA DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Embora a Lei n. 1.060/50 admita a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, é possível o indeferimento do benefício, quando houver, nos autos, elementos 

de prova que indiquem ter a requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. 

2. A 1ª Seção desta Corte, todavia, firmou entendimento no sentido de que o benefício de assistência judiciária gratuita 

deve ser deferido ao requerente que possua rendimentos mensais até o valor correspondente a 10 (dez) salários 

mínimos, em face da presunção de pobreza que milita em seu favor. 

3. Se o apelante não comprova, mediante prova documental, a percepção de remuneração mensal, à época do 

ajuizamento da ação originária, superior a 10 (dez) salários mínimos, é de ser mantida a decisão concessiva do pedido 

de assistência judiciária gratuita. 

4. Apelação desprovida." 

(TRF da 1ª Região, AC n. 200638000039268-MG, j. 12.12.07) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO. 

PARÂMETRO DE AFERIÇÃO DE NECESSIDADE ECONÔMICA. CRITÉRIO APLICÁVEL. 

 1. Este Tribunal Federal estipulou critério objetivo de renda  inferior a  dez salários mínimos como índice de 

necessidade a  justificar a concessão da assistência judiciária gratuita. 

 2. Benefício mantido apenas em relação ao autor (litisconsorte) que  aufere rendimentos inferiores ao parâmetro 

jurisprudencial, a teor  de comprovação idônea da impugnante, nos termos da Lei 1.060/50." 

(TRF da 4ª Região, AC n. 200471010034818-RS, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

A 4ª Turma tem reconhecido o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita para aqueles que percebam 

remuneração líquida mensal não superior 

a dez salários mínimos." 

(TRF da 4ª Região, AG n. 200804000423268-RS, Rel. Marga Inge Barth Tessler, j. 11.02.09) 

Do caso dos autos. Os agravantes insurgem-se contra a decisão que, com base nos contracheques dos recorrentes, 

indeferiu o benefício da justiça gratuita, determinando o recolhimento das custas processuais no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Conforme se verifica nos autos a fls. 30/38 e 43/52, porém, a remuneração dos agravantes encontra-se abaixo daquele 

previsto pela jurisprudência citada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 604/1732 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000687-8        AI  359773 
ORIG.   :  200961000001689  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PEOPLE DOMUS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 
ADV     :  VANDER DE SOUZA SANCHES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por People Domus Assessoria em Recursos Humanos Ltda. contra a 

decisão de fls. 95/96, que deferiu em parte pedido de liminar em mandado de segurança impetrado para a expedição de 

certidão de regularidade fiscal (fls. 2/12). 

O pedido de efeito suspensivo ativo foi indeferido (fls. 125/126). 

O agravante interpôs embargos de declaração (fls. 133/137). 

O MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença proferida no writ, a qual concedeu a segurança pleiteada pelo ora 

agravante (fls. 140/142). 

A União não apresentou resposta (fl. 144). 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários, o agravante foi intimado a manifestar interesse no 

prosseguimento do agravo de instrumento, quedando inerte (fls. 145/147). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.002822-9        AI  361580 
ORIG.   :  200861200075020  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Departamento Nacional de Infra Estrutura de       Transportes DNIT 
ADV     :  LUIS SOTELO CALVO 
AGRDO   :  ANTONIO RUBENS CROACIARI e outros 
ADV     :  JOAO PEREIRA PINTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª        SSJ - SP 
RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação expropriatória ajuizada em face de  

ANTONIO RUBENS CROACIARI e outros,  tendo como objeto um imóvel matriculado sob nº 78163 do 1º Cartório 

de Registro de Imóveis de Araraquara/SP, declarada de utilidade pública  para o fim de construir o novo Contorno 

Ferroviário de Araraquara, fixou os honorários do perito judicial, no valor de R$ 2.437,14 (dois mil, quatrocentos e 

trinta e sete reais e quatorze centavos). 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo que sejam 

fixados os honorários periciais no valor máximo de R$ 1.056,60 (um mil, cinqüenta e seis reais e sessenta centavos), 

nos termos da norma prevista na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal 

É o breve relatório. 

O valor fixado a título de honorários periciais deverá ser estipulado levando-se em conta o grau de especialização do 

perito, a natureza e a complexidade do exame e o local de sua realização.  

Depreende-se da decisão agravada, que os honorários periciais foram fixados de acordo com o Regulamento de 

honorários para avaliações e perícias de engenharia, aprovado na Assembléia Geral Ordinária de 10 de julho de 2007, 

do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo. 

No entanto, o fato é que o valor arbitrado extrapola o limite máximo previsto na tabela de honorários periciais, 

constante da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, que o fixa em R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e 

dois reais e vinte centavos). 

Note-se que o juiz pode, nos termos do parágrafo único do artigo 3º da referida Resolução, "ultrapassar em até 3 (três) 

vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua 

realização, comunicando-se ao Corregedor-Geral." 

O valor estipulado a título de honorários periciais configura-se, pois, como exacerbado e em confronto com os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, devendo, pois, ser reduzido para R$ 1.056,60 (um mil, cinqüenta e seis 

reais e sessenta centavos). 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para reduzir os honorários 

fixados ao perito a R$ R$ 1.056,60 (um mil, cinqüenta e seis reais e sessenta centavos), conforme requerido pelo 

agravante. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para resposta, nos termos do  inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                                    Relatora                     
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ERO/TMV 

  

  

      
PROC.   :  2009.03.00.014072-8        AI  370098 
ORIG.   :  200860060010550  1 Vr NAVIRAI/MS 
AGRTE   :  MUNICIPIO DE NAVIRAI MS 
ADV     :  GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
AGRDO   :  Fundacao Nacional do Indio FUNAI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Naviraí (MS) contra a decisão de fls. 19/28, que 

indeferiu antecipação de tutela requerida para a suspensão das vistorias a serem realizadas em propriedades rurais do 

Município, bem como para a suspensão das Portarias da FUNAI ns. 788, 789, 790, 791, 792 e 793, por meio das quais 

foram criados Grupos Técnicos de Trabalho com a finalidade de realizar estudos para futura demarcação de terras 

indígenas. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) é nulo o Compromisso de Ajustamento de Conduta - CAC celebrado pelo Ministério Público Federal com a FUNAI, 

em face da ausência de participação do agravante, parte diretamente interessada na demarcação de terras indígenas em 

sua área; 

b) violação aos princípios da relatividade das obrigações, da ampla defesa e do contraditório; 

c) simulação de ato jurídico, pois não procede o fundamento do CAC (paralisação das demarcações desde 2005), 

considerando-se que o Plano Operacional para a Identificação e Delimitação de Terras Indígenas Guarani-Kaiowa e 

Guarani Ñandéva no Mato Grosso do Sul, realizado pela FUNAI em maio de 2007, é anterior ao CAC; 

d) o procedimento não é razoável, pois a FUNAI não sabe qual o plano de execução dos trabalhos nem o número de 

beneficiários com a demarcação; 

e) presentes os pressupostos legais, deve ser concedido efeito suspensivo ativo para determinar a suspensão dos 

trabalhos de vistoria no Mato Grosso do Sul, em relação aos municípios elencados nas portarias da FUNAI acima 

referidas (fls. 2/17). 

Decido. 

Não se reveste de plausibilidade a alegação de que o Ministério Público e a FUNAI teriam celebrado Compromisso de 

Ajuste de Conduta como expediente de simulação para prejudicar direitos do recorrente. Por outro lado, o agravante não 

dá conta, de modo claro e objetivo, qual o direito (faculdade juridicamente assegurada) que tenha sido suprimido pela 

mera edição das portarias cuja suspensão pretende obter em sede de antecipação de tutela. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Remetam-se os autos à UFOR para inclusão, como agravada, da FUNAI - Fundação Nacional do Índio. 

Intimem-se os agravados para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

      
PROC.   :  2009.03.00.014073-0        AI  370099 
ORIG.   :  200860060010548  1 Vr NAVIRAI/MS 
AGRTE   :  MUNICIPIO DE TACURU MS 
ADV     :  GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
AGRDO   :  Fundacao Nacional do Indio FUNAI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Tacuru (MS) contra a decisão de fls. 19/28, que 

indeferiu antecipação de tutela requerida para a suspensão das vistorias a serem realizadas em propriedades rurais do 

Município, bem como para a suspensão das Portarias da FUNAI ns. 788, 789, 790, 791, 792 e 793, por meio das quais 

foram criados Grupos Técnicos de Trabalho com a finalidade de realizar estudos para futura demarcação de terras 

indígenas. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) é nulo o Compromisso de Ajustamento de Conduta - CAC celebrado pelo Ministério Público Federal com a FUNAI, 

em face da ausência de participação do agravante, parte diretamente interessada na demarcação de terras indígenas em 

sua área; 

b) violação aos princípios da relatividade das obrigações, da ampla defesa e do contraditório; 

c) simulação de ato jurídico, pois não procede o fundamento do CAC (paralisação das demarcações desde 2005), 

considerando-se que o Plano Operacional para a Identificação e Delimitação de Terras Indígenas Guarani-Kaiowa e 

Guarani Ñandéva no Mato Grosso do Sul, realizado pela FUNAI em maio de 2007, é anterior ao CAC; 

d) o procedimento não é razoável, pois a FUNAI não sabe qual o plano de execução dos trabalhos nem o número de 

beneficiários com a demarcação; 

e) presentes os pressupostos legais, deve ser concedido efeito suspensivo ativo para determinar a suspensão dos 

trabalhos de vistoria no Mato Grosso do Sul, em relação aos municípios elencados nas portarias da FUNAI acima 

referidas (fls. 2/17). 

Decido. 

Não se reveste de plausibilidade a alegação de que o Ministério Público e a FUNAI teriam celebrado Compromisso de 

Ajuste de Conduta como expediente de simulação para prejudicar direitos do recorrente. Por outro lado, o agravante não 

dá conta, de modo claro e objetivo, qual o direito (faculdade juridicamente assegurada) que tenha sido suprimido pela 

mera edição das portarias cuja suspensão pretende obter em sede de antecipação de tutela. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Remetam-se os autos à UFOR para inclusão, como agravada, da FUNAI - Fundação Nacional do Índio. 
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Intimem-se os agravados para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014487-4        AI  370425 
ORIG.   :  200961000079538  25 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SINDEPRESTEM SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE   

SERVICOS A TERCEIROS COLOCACAO E ADMINISTRACAO DE   

MAO DE OBRA E DE TRABALHO TEMPORARIO NO ESTADO DE   

SAO PAULO 
ADV     :  ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, 

Colocação e Administração de Mão-de-Obra e de Trabalho Temporário no Estado de São Paulo - SINDEPRESTEM 

contra a decisão de fls. 68/72, proferida em mandado de segurança, que indeferiu liminar para que as empresas filiadas 

à agravante não sejam compelidas ao recolhimento das contribuições previdenciárias devidas pela empresa sobre os 

valores pagos a título de auxílio-doença. 

Alega-se, em síntese, que os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias ao funcionário doente ou acidentado não 

integram o salário de contribuição, uma vez que não se destinam a retribuir o trabalho realizado pelos empregados (fls. 

2/18). 

Decido. 

Do caso dos autos. A agravante impetrou mandado de segurança para a suspensão da exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou 

acidentado. Alega, em síntese, que referidos valores não integram o salário de contribuição, razão pela qual é 

inadmissível a incidência de contribuição previdenciária. Requer, como medida liminar, que seja assegurado o direito às 

empresas a ela filiadas de não recolherem contribuições previdenciárias sobre valores pagos sob a rubrica de auxílio-

doença (fls. 19/36). 

No entanto, a agravante não instruiu o mandado de segurança com documentos que comprovem a iminente prática de 

ato que possa sujeitar as empresas a ela filiadas à incidência da contribuição previdenciária, o que afasta a alegação de 

periculum in mora. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
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Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.014741-3        AI  370684 
ORIG.   :  200561080052124  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     :  HAMILTON ALVES CRUZ 
AGRDO   :  COMPLEMENTO MATERIAIS PARADIDATICOS AULAS E CURSOS 

LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra a decisão de 

fl. 66, que indeferiu a desconsideração da personalidade jurídica da ré. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a decisão agravada foi proferida em ação monitória, ora em fase de cumprimento de sentença; 

b) o mandado inicial foi convertido em executivo e a agravada, intimada, não pagou o débito; 

c) o oficial de justiça não encontrou bens penhoráveis e certificou que o representante legal da agravada informou que 

ela estaria com as atividades paralisadas; 

d) a penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacen-Jud restou negativa; 

e) a personalidade jurídica da agravada deve ser desconsiderada, uma vez que comprovado nos autos sua dissolução 

irregular desde dezembro de 2006. 

Acrescenta a agravante que faz jus às prerrogativas processuais da Fazenda Pública e que o art. 12 do Decreto-lei n. 

509/69 foi recepcionado pela Constituição da República, razão pela qual não recolheu as custas processuais (fls. 2/15). 

Decido. 

ECT. Isenção. Custas. Inexistência. A impenhorabilidade foi recepcionada pela Constituição da República de 1988. Mas 

ela não se confunde com a imunidade que depende de previsão constitucional. A lei superveniente pode ser aplicada, 

inclusive porque não diz respeito à impenhorabilidade: 

"PROCESSO CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS. EMPRESA PÚBLICA. 

São devidas custas processuais na Justiça Federal pelas empresas públicas, que não estão incluídas no rol de isentos do 

artigo 4º da Lei nº 9.286, de 1996. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 801.550-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 04.12.07) 

"Processual Civil (...). Empresa pública. Isenção no pagamento de custas processuais na Justiça Federal. 

Impossibilidade (...). 
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- No Art. 4º da Lei nº 9.289/96, que enumera os casos de isenção do pagamento de custas devidas na Justiça Federal, 

não estão arroladas as empresas públicas. 

(...). 

- Agravo regimental não provido. 

(AgREsp. n. 799.870-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10.08.06) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL - EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS 

POR PARTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS PARA PROCESSAMENTO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO POR ELA INTERPOSTO - LEGALIDADE - AS LEIS Nº 9.289/96 E 9.469/97 NÃO 

EXCEPCIONARAM DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AS EMPRESAS PÚBLICAS FEDERAIS - RECURSO 

IMPROVIDO. 

(...). 

2. A Lei nº 9.289/96, que regulamenta o pagamento de custas no âmbito da Justiça Federal, não isenta as empresas 

públicas (artigo 2º), como é o caso da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

3. O disposto no art. 10 da Lei nº 9.469/97 estendeu tão somente às autarquias e fundações públicas as prerrogativas da 

Fazenda Pública previstas nos artigos 188 e 476 do Código de Processo Civil. A Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT não é alcançada pelos benefícios veiculados nessa legislação. 

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

5. Agravo regimental improvido." 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.038852-7-SP, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 25.11.08) 

Do caso dos autos. O art. 511 do Código de Processo Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, 

inclusive porte de remessa e retorno, quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. 

No caso dos autos, a Empresa de Correios e Telégrafos - ECT não recolheu as custas processuais e o porte de remessa e 

retorno por ocasião da interposição do agravo de instrumento (fl. 68). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015075-8        AI  370969 
ORIG.   :  200961050039494  7 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  CONCEICAO CRISTINA DA CUNHA CIRNEO 
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ADV     :  MARCIO BARROS DA CONCEICAO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Conceição Cristina da Cunha contra a decisão de fls. 60/61, que 

indeferiu o pedido de liminar em medida cautelar, deduzido para a suspensão do leilão extrajudicial de imóvel objeto de 

contrato de mútuo habitacional. 

Alega-se em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, bem como a inobservância de suas formalidades 

legais, tais como a regular notificação da agravante (fls. 2/14). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 
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com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu o pedido de liminar em medida cautelar para 

suspender o leilão referente ao contrato de mútuo habitacional firmado com a CEF. 

Não merece reparo a decisão agravada. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a 

atual Constituição da República, razão pela qual falece o fumus boni iuris à medida liminar requerida pela agravante. 

Ademais, não há elementos nos autos que permitam verificar quaisquer abusividades ou ilegalidades no contrato de 
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mútuo celebrado com a agravada, bem como no procedimento de execução extrajudicial perpetrado em virtude da 

inadimplência da agravante. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015397-8        AI  371197 
ORIG.   :  200961000092026  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ALANO TERRAPLENAGEM E LOCADORA DE MAQUINAS LTDA 
ADV     :  RICHARD ABECASSIS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alano Terraplenagem e Locadora de Máquinas Ltda. contra a decisão 

de fls. 62/63, que indeferiu pedido de liminar em mandado de segurança impetrado para que o Delegado da Receita 

Federal do Brasil em Osasco analise imediatamente o Processo Administrativo n. 13899.000063/2009-97 (fls. 2/20). 

Decido. 

Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo Civil 

institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 
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"(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias." 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

"Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial." 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA 

DE RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a realização 

do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido." 
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(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA 

LEI 9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta aplicação 

do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia supramencionada. De outra 

parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são desrespeitados, se se impõe a 

satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. 

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

Do caso dos autos. O agravante recolheu o porte de remessa e retorno no Banco Itaú (fl. 71), em desconformidade com 

expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do Conselho de Administração deste 

Tribunal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.015425-9        AI  371222 
ORIG.   :  200961040027161  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  M A C AQUECEDORES LTDA 
ADV     :  ROBSON RIBEIRO LEITE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por M.A.C. Aquecedores Ltda. contra a decisão de fls. 14/17, que 

indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado pela recorrente para eximir-se da obrigação de efetuar a retenção 

na fonte do percentual de 11% (onze por cento) sobre os valores das notas fiscais relativas aos serviços contratados de 

terceiros, nos termos do art. 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Medida Provisória n. 447/08. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a análise conjunta do art. 179 da Constituição da República, da Lei Complementar n. 123/06 e do art. 31 da Lei n. 

8.212/91, revela a incompatibilidade técnica entre o sistema de arrecadação tributária previsto pelo Simples e a 

substituição tributária prevista n o art. 31 da Lei 8.212/91; 

b) a contribuição prevista no art. 31 da Lei n. 8.212/91 é a mesma recolhida de forma unificada pela recorrente nos 

termos do art. 13 da LC n. 123/06; 

c) a incompatibilidade reside no fato de que a recorrente, como optante do Simples Nacional, já recolhe a contribuição 

previdenciária patronal e, ainda assim, terá retida em sua nota fiscal a importância correspondente a 11%, a título de 

contribuição previdenciária (fls. 2/11). 

Decido. 

Simples nacional. Lei Complementar n. 123/06. Incompatibilidade com a retenção das contribuições devidas pela 

empresa cedente de mão-de-obra. A Lei n. 9.317/96, dispunha sobre o regime tributário das microempresas e das 

empresas de pequeno porte, tendo instituído o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - Simples. 

Em seu art. 3º, § 1º, f, era estabelecido que a inscrição no Simples implicava o pagamento mensal unificado, entre 

outros, das contribuições para a Seguridade Social. 

A jurisprudência que se formou a respeito dessa regra era no sentido de que em relação à empresa cedente de mão-de-

obra optante pelo Simples não se sujeitava à retenção das contribuições segundo a sistemática instituída pelo art. 31 da 

Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, isto é, mediante retenção incidente sobre o valor bruto de nota 

fiscal ou fatura: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FOLHA DE SALÁRIOS. 

RETENÇÃO DE 11% (ONZE POR CENTO). CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. LEI N. 9.711/98. EMPRESA 

OPTANTE PELO REGIME DO SIMPLES. 

(...). 

2. As empresas prestadoras de serviços têm legitimidade para ingressar na via judicial e contestar as disposições da Lei 

n. 9.711/98. 

3. A Lei n. 9.711/98, ao dar nova redação ao art. 31 da Lei n. 8.212/98, elegeu as tomadoras dos serviços prestados 

mediante cessão de mão-de-obra como substitutas tributárias da contribuição social incidente sobre a folha de 

pagamento destas. 

4. Em relação à empresa cedente de mão-de-obra, optante pelo regime do SIMPLES, as contribuições destinadas à 

Seguridade Social já são recolhidas na forma de arrecadação simplificada (Lei 9.317/96, art. 3º, § 1º, f), afastando, desse 

modo, a sistemática de responsabilidade tributária da Lei n. 9.711/98. 

5. Reexame necessário, reputado interposto, e apelação desprovidos." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 617/1732 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.61.02.003733-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07) 

A Lei Complementar n. 123, de 14.12.06, em seu art. 12, institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Segundo o 

art. 13, VI, com a redação dada pela Lei Complementar n. 128/08, a contribuição patronal previdenciária para a 

Seguridade Social fica incluída nessa sistemática de recolhimento unificado: 

"Art. 13. 

 O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos 

e contribuições: 

(...) 

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se 

dedique às atividades de prestação de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar; 

(...)." 

Conforme se verifica da redação da nova regra, a exemplo da anterior, as contribuições para a Seguridade Social a cargo 

da empresa, de que trata o art. 22 da Lei n. 8.212/91, encontram-se incluídas na sistemática unificada de arrecadação. 

Sendo assim, as empresas optantes do Simples Nacional não se sujeitam a outra modalidade de arrecadação, inclusive 

aquela disciplinada pelo art. 31 da Lei n. 8.212/91, isto é, mediante retenção incidente sobre nota fiscal ou fatura. 

Do caso dos autos. A agravante, optante do Simples, não se sujeita à retenção da contribuição prevista no art. 31 da Lei 

n. 8.212/91. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015601-3        AI  371369 
ORIG.   :  200261820047956  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
AGRDO   :  CONSTRUTORA COLOMBINI LTDA 
ADV     :  JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA 
AGRDO   :  FAUSTO EMILIO COLOMBINI e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal, 

contra a decisão de fl. 73, que indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros dos executados Construtora 

Colombini Ltda., Celso Luiz Colombini e Norival Pinto Dias. 

Alega-se, em síntese, que, ao contrário do entendimento do Juízo a quo, a penhora de ativos financeiros não é medida 

excepcional, mas a primeira medida constritiva a ser adotada, uma vez que atende ao disposto nos arts. 655, I, e 655-A, 

ambos do Código de Processo Civil, e no art. 11 da Lei de Execuções Fiscais, entendimento corroborado pelas 

constantes decisões dos Tribunais Superiores sobre o tema (fls. 2/12). 

Decido. 

Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 

das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° 

DA LEI 6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 

11.382/2006. POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 

2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 

3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 

5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 

6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. LEI Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 
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2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

(...). 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. 

Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 
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Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 

Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 

art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 

somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 

(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 

embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 

sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros. 

Do caso dos autos. A executada Construtora Colombini Ltda. foi citada por via postal em 01.04.02 (fl. 27). Após o 

transcurso do prazo para pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor, foi oferecida uma apólice da dívida 

pública à penhora, cuja nomeação foi indeferida pelo Juízo a quo em virtude da intempestividade (fl. 30). Em diligência 

empreendida pelo oficial de justiça, não foram encontrados bens penhoráveis (fl. 32). 

O sócio Celso Luiz Colombini foi citado pessoalmente em 27.03.07, não tendo sido encontrado bens penhoráveis pelo 

oficial de justiça (fl. 55). 

O co-responsável Norival Pinto Dias foi citado por edital (fls. 59/60), tendo transcorrido in albis o prazo para 

pagamento ou oferecimento de bens à penhora. 

Sendo assim, presentes os requisitos para a penhora de ativos financeiros dos executados, deve ser deferido o pleito da 

exequente, nos termos do requerido a fl. 65. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a penhora de ativos financeiros dos executados Construtora Colombini Ltda., Celso 

Luiz Colombini e Norival Pinto Dias. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Revescrom Revestimentos de Metais Ltda. contra a decisão de fl. 30, 

na qual o MM. Juiz a quo rejeitou ex officio os bens penhorados e determinou a penhora de ativos financeiros pelo 

sistema Bacen-Jud. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) o débito objeto da execução fiscal, de R$ 1.301,42 (um mil trezentos e um reais e quarenta e dois centavos) é 

irrisório, devendo a execução ser extinta pela aplicação dos princípios da efetividade e economia processual, pela 

aplicação analógica do art. 14 da Medida Provisória n. 449, de 2008; ou suspensa, de acordo com a Lei n. 10.522/02; 

b) a penhora de ativos financeiros é medida excepcional e importa quebra do sigilo bancário, só cabível nos casos em 

que não houver outros bens para a satisfação do débito executado; 

c) a penhora de ativos financeiros constitui excesso de penhora e violação ao princípio da menor onerosidade da 

execução (CPC, art. 620), uma vez que já foram penhorados bens do estoque rotativo da agravante; 

d) há impedimento ao livre exercício profissional e caráter confiscatório na adoção da constrição de ativos financeiros 

da agravante (fls. 2/26) 

Decido. 

A agravante insurge-se contra a decisão que, após a penhora de "01 (uma) embalagem de Plus VL, contendo 98,9 Kg de 

produto próprio para revestimento de metais, valor por quilo R$ 43,80, totalizando R$ 4.331,82, estoque rotativo, 

matéria prima" feita pelo oficial de justiça (fl. 55), rejeitou o bem e determinou a constrição de ativos financeiros da 

agravante. Para melhor compreensão, confira-se o teor da decisão agravada: 

"Vistos. 

A ordem legal de constrição é aquela prevista no artigo 11 da Lei 6830/80. Referida ordem é taxativa e excludente e não 

exemplificativa/alternativa. E se há taxatividade, deve-se sempre buscar a estrita observância da mesma porque assim 

quis o legislador, não se podendo adotar interpretação diversa (ou distorcida) quando se invoca a questão da menor 

onerosidade ao devedor a qual, dentro da sistemática, significa apenas que em havendo concorrência de bens da mesma 

classe deve se optar pelo que cause menor gravame; nunca buscar bem em classe diversa, ou em desobediência a ordem 

legal, simplesmente porque seria de menor onerosidade. O legislador já sopesou a questão quando criou a norma. 

Deste forma, não estando o Juízo garantido devidamente por bem idôneo e em atenção à ordem do art. 11, inciso I da 

Lei 6.830/80, tente-se a constrição de ativos financeiros junto ao Bacen. Consulta em 5 dias. Se positiva, cobre-se 

transferência. Se negativa, manifeste-se o exeqüente em termos de prosseguimento em 30 dias. 

Finalize-se observando que a determinação segue estritamente o princípio da oficialidade, pelo qual cabe ao juiz, dentro 

do uso do poder discricionário, regular os atos executivos ('processo de execução'; Humberto Theodoro Junior, 1984; 

p.29.). Assim, não há que se falar em ofensa ao princípio da iniciativa da parte. Tal se esgota com o pedido de execução 

do débito" (fl. 30) 

Não merece reparo a decisão agravada. A penhora de ativos financeiros obedece à ordem do art. 11 da Lei de 

Execuções Fiscais, de maneira que, havendo ativos em nome da executada, estes devem prevalecer sobre os bens 

penhorados para garantia da dívida. À míngua de alternativas igualmente úteis para a satisfação do crédito da 
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exequente, não cabe invocar a aplicação do princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620) para fazer subsistir a 

penhora de bem que não atende à gradação prevista na Lei de Execuções Fiscais. 

Referido entendimento não subordina a atuação do juiz à provocação da exequente, posto que cabe a ele impulsionar a 

execução a fim de atender à sua finalidade, que, em última análise, é a satisfação do direito de crédito do exequente. 

Ademais, o valor da execução, considerado irrisório pela agravante, não impede que sejam adotadas as medidas 

satisfativas previstas legalmente e adotadas pela decisão agravada, sendo que eventual extinção ou suspensão da 

exigibilidade da dívida em virtude de lei deve ser requerida nas vias ordinárias. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.016156-2        AI  371772 
ORIG.   :  200861000170197  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MASAO WADA 
ADV     :  RENATO DE SOUZA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON PIETROSKI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Masao Wada contra a decisão de fls. 87/88, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pelo agravante. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) a execução deve ser suspensa em virtude do trâmite de ação revisional do título executivo extrajudicial que a 

embasou, nos termos do art. 265, IV, a, do Código de Processo Civil; 

b) os dois processos devem ser reunidos e julgados conjuntamente, em virtude da conexão; 

c) há dúvida quanto à certeza e liquidez do título executivo, sendo nula a execução, nos termos do art. 618, I, do Código 

de Processo Civil (fls. 2/16). 

Decido. 

Suspensão da execução em virtude de trâmite de ação revisional de cláusulas contratuais. Inadmissibilidade. O art. 791 

do Código de Processo Civil não contempla, como hipótese de suspensão da execução, a prejudicialidade externa, 

prevista no art. 265, IV, a: 
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"Art. 791. Suspende-se a execução: 

(...). 

II - nas hipóteses previstas no art. 265, ns. I a III; 

(...)." 

Confira-se, a propósito, o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. SUSPENSÃO DE PROCESSO EXECUTIVO. 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS ANTERIORMENTE AFORADA. 

ART. 265, IV, a, DO CPC. INAPLICABILIDADE. NÃO ADEQUAÇÃO ÀS HIPÓTESES DE SUSPENSÃO 

PREVISTAS NO ARTIGO 791 DO CPC. 

1. Preceitua o artigo 791 do Código de Processo Civil que a execução será suspensa nas hipóteses de recebimento dos 

embargos, nos casos dos incisos I a III do art. 265 da Lei Adjetiva e quando o devedor não possuir bens penhoráveis. 

Não ocorrendo nenhuma dessas hipóteses, não há amparo legal para a suspensão do processo executivo. 

2. A disposição contida na alínea a do inciso IV do artigo 265 do CPC aplica-se aos casos em que a sentença de mérito 

dependa do julgamento de questão prejudicial que constitua objeto de outra demanda, o que não se adéqua à hipótese da 

ação de execução, uma vez que seu objetivo é a satisfação do crédito consubstanciado no título executivo e não a 

discussão da lide. 

3. Agravo de instrumento da CEF provido." 

(TRF da 1ª Região, Ag n. 2004.01.00.015041-0-DF, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 08.11.04). 

Do caso dos autos. Ajuizada execução pela CEF com base em instrumento de contrato de empréstimo bancário, o 

agravante opôs exceção de pré-executividade, sustentando, em síntese, que há conexão entre a execução e ação 

revisional do contrato (fls. 38/51). 

O MM. Juiz a quo rejeitou a exceção, sob os seguintes argumentos: 

"O reconhecimento da conexão, a fim de determinar a reunião dos processos para julgamento conjunto, tem o escopo de 

evitar decisões conflitantes, em nome da segurança jurídica e da economia processual. 

No caso em análise, não há conexão entre a ação ordinária de revisão contratual ajuizada pelo executada e a presente 

execução, porquanto esta última não comporta sentença de mérito, inexistindo nela possibilidade de julgamento. 

Com relação ao pedido de suspensão da presente execução, entendo que é incabível, visto que, a teor do disposto no 

parágrafo 1º do artigo 585 do Código de Processo Civil, não existe óbice ao credor em promover a execução do título 

executivo que possui quando o mesmo está sendo discutido judicialmente. 

Dessa forma, só é possível falar em suspensão da execução quando preenchidos os pressupostos autorizadores previstos 

no parágrafo primeiro do artigo 739 do Código de Processo Civil." (fl. 87) 

Não merece reparo a decisão agravada. Conforme se verifica nos autos, tanto a ação revisional quanto a execução 

tramitam na 5º Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo. Nesse sentido, tendo em vista a natureza diversa das 

ações, não se afigura pertinente a reunião dos processos para julgamento em conjunto, dado que o escopo satisfativo da 

execução não se confunde com aquele buscado na ação revisional do contrato. 

Ademais, a hipótese dos autos não configura caso de suspensão da execução, uma vez que o art. 791, II, do Código de 

Processo Civil, não contempla a hipótese de prejudicialidade externa prevista no art. 265, IV, a, do mesmo estatuto 

processual. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 
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Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.016384-4        AI  371920 
ORIG.   :  200661000002474  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIA NASCIMENTO DO ROSARIO BERRETA e outro 
ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADAO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonia Nascimento do Rosário Berreta e outro contra a decisão de 

fls. 367, proferida pela Vice-Presidente do Tribunal, que não admitiu recurso especial. 

Alega-se, em síntese: 

a) aplicação do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil; 

b) falta de amparo legal para a não admissão do recurso especial; 

c) necessidade do recurso especial para a revisão do contrato celebrado com a agravada (fls. 2/8). 

Decido. 

Recurso extraordinário e especial. Não admissão. Nos termos do art. 278 do Regimento Interno do Tribunal, não 

admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, para o 

Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça. 

Do caso dos autos. O recorrente interpõe agravo de instrumento contra a decisão da Vice-Presidente do Tribunal, 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, que não admitiu o recurso especial (fls. 367). No entanto, nos termos do art. 

278 do Regimento Interno do Tribunal, deveria o recorrente interpor agravo de instrumento perante o Superior Tribunal 

de Justiça e o Supremo Tribunal Federal.  

Acrescente-se que o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, refere-se à interposição de agravo nos casos em que o 

relator do feito a ele negar seguimento, não sendo aplicável à decisão proferida pela Vice-Presidência do Tribunal que 

não admite recurso especial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.047688-7        AI   93645 
ORIG.   :  9404031011  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  CARLOS ALBERTO DE CAMPOS MENDES PEREIRA 
ADV     :  SILVANA DE JESUS L MENDES PEREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Alberto de Campos Mendes Pereira contra a decisão de fl. 112, 

proferida em ação de usucapião, que fixou os honorários periciais em R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais). 

Alega-se, em síntese, que não foi observado o princípio do contraditório e que o valor dos honorários periciais é 

exorbitante. 

O Desembargador Federal Fábio Prieto deferiu o pedido de efeito suspensivo, para fixar os honorários periciais 

definitivos em R$ 300,00 (trezentos reais) (fl. 150). 

A União apresentou resposta (fls. 161/163). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso. 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal (cf. extrato anexo), verifica-se que, em março de 2007, o MM. Juiz a 

quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Consta da 

sentença que o autor não deu regular andamento ao feito, não tendo sido iniciados os trabalhos periciais. A sentença 

transitou em julgado e os autos foram remetidos ao arquivo, o que evidencia a perda de interesse do recorrente no 

prosseguimento do agravo de instrumento. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2002.03.99.015970-5  ApelReex  792856 
ORIG.   :  0009372474  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  JOSEPH LICHTER espolio 
ADV     :  VOLTAIRE VALLE GASPAR 
APDO    :  SILVIO KUPERMAN 
ADV     :  ANA MARIA CERQUEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ação de rito ordinário movida pela União Federal em face Joseph Lichter e Silvio Kuperman, visando à 

anulação de negócio jurídico consistente na doação de imóvel pelo primeiro co-réu ao segundo, cancelando-se a 

averbação feita junto ao Registro de Imóveis, de modo a viabilizar que o referido bem possa servir de garantia de débito 

fiscal do réu Joseph Lichter perante a Fazenda Nacional. 

Fls. 43/47. O pedido da União Federal foi julgado improcedente. 

Fls. 56. O recurso da União Federal (fls. 49/55) foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Fls. 72/74. Petição juntando aos autos  a certidão de óbito do réu Joseph Lichter, viúvo, falecido no dia 26 de setembro 

de 1991, não deixando filhos, bens a inventariar e testamento. 

Fl. 80. A União Federal requer o prosseguimento da presente ação face ao co-réu Silvio Kuperman, procedendo-se às 

anotações cabíveis. 

Decido: 

O artigo 43 do Código de Processo Civil é expresso no sentido de que ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-

á a substituição pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, observado o disposto no art. 265 do mesmo diploma 

processual. 

O inciso V, do artigo 12, do Código de Processo Civil dispõe que o espólio será representado em juízo, ativa e 

passivamente, pelo inventariante. 

No presente caso, apesar do falecido não ter deixado sucessores, bens a inventariar, bem como testamento, existe a 

possibilidade de, no caso de  reforma da sentença, com a anulação do negócio jurídico e o cancelamento da averbação 

feita junto ao Registro de Imóveis, o objeto em questão seja revertido ao patrimônio do espólio, de modo a garantir o 

débito fiscal perante a Fazenda Nacional. 

Desse modo, corrija-se a autuação no que diz respeito a Joseph Lichter, nome que deverá ser seguido da expressão 

"espólio". 

Após, retornem conclusos para julgamento.      

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 
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PROC.   :  2006.03.99.027477-9        AC 1132981 
ORIG.   :  9704046367  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 
APDO    :  ADALBERTO DE CARVALHO e outros 
PARTE A :  JAIR APARECIDO DA CUNHA e outros 
ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

A Caixa Econômica Federal informa que os autores ADALBERTO DE CARVALHO, FRANCISCO TAVARES 

CAJE, GERCINO FERREIRA DE FREITAS e VILSON JOSÉ SCACCHETTI aderiram ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, juntando os Termos de Adesão (fl. 197/201), evidenciando, pois, a 

concordância com a extinção do presente feito. 

Instados a se manifestar a fl. 208, quedaram-se inertes. 

Assim, homologo a transação firmada entre esses autores e a CEF, e julgo extinto o presente feito, com apreciação do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de correção monetária do 

saldo existente em conta vinculada, pelos índices expurgados da inflação. 

Após, inclua-se o presente feito em pauta de julgamento. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047528-0        AI  357189 
ORIG.   :  200861030043402  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  Estado de Sao Paulo 
ADV     :  MAURICIO KAORU AMAGASA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de obrigação de fazer ajuizada em face do 

Estado de São Paulo, visando obter o registro da carta de adjudicação, junto ao Cartório de Primeiro Ofício de Registro 

de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São José dos Campos, relativo ao imóvel adquirido 

mediante processo judicial de desapropriação, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, para condenar o Estado de São Paulo, por meio do 1º Ofício de 

Registro de Imóveis, Títulos de Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São José dos Campos - SP, na obrigação de 

registrar em seus assentamentos a área expropriada em favor da União Federal, segundo consta da Carta de 

Adjudicação, sem a exigência de apresentação da matrícula anterior do imóvel. 
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É o breve relatório. 

O 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São José dos Campos, 

devolveu à União Federal a carta de adjudicação, sem o devido registro, pelos seguintes motivos (fls. 28/34): 

"......................................... 

O memorial descritivo do imóvel adjudicado, não indicou de qual imóvel foi destacado o imóvel desapropriado. 

Mencionou apenas que se tratava de um imóvel da Avibrás Indústria Aeroespacial S/A, o que é muito vago, pois a 

Avibrás pode ser proprietária de diversos imóveis. Ausente assim, a especialidade objetiva de imóvel onde será 

destacado o imóvel. 

.............................................. 

O registro da adjudicação realizada na desapropriação deverá obedecer a norma extraída do art. 196 da Lei dos 

Registros Públicos que determina a matrícula do imóvel desapropriado deverá ser feita à vista dos elementos constantes 

do título apresentado e do registro anterior que consta do próprio cartório. No título apresentado, o imóvel de onde está 

sendo destacado o imóvel objeto da desapropriação, não foi descrito. Somente com a análise da descrição do imóvel 

objeto da desapropriação e do imóvel onde esse foi destacado é que será possível verificar sua delimitação no espaço e 

na origem. 

.............................................. 

Desta forma, e na esteira das diversas decisões proferidas pelo Conselho Superior da Magistratura Paulista, o imóvel só 

será matriculado e registrado se nos próprios autos da desapropriação houver um aditamento da presente carta de 

adjudicação, constando a completa descrição do imóvel que sofreu o destaque, e completa descrição da área 

desapropriada, sendo que as duas descrições devem estar em harmonia para que se obtenha a descrição do 

remanescente". 

A exigência de apresentação da matrícula anterior, em um primeiro momento, afigura-se legal, tendo em vista o 

princípio da continuidade dos atos registrários. 

Por outro lado, é necessário constar a completa descrição do imóvel objeto da desapropriação, com o fim de verificar 

sua delimitação, considerando as formalidades de que se revestem os registros públicos. 

Por sua vez, consta do documento de fl. 161, que a carta de adjudicação foi expedida em 30 de agosto de 2004. 

Deste modo, em face do tempo decorrido, portanto, já não se pode argumentar com a possibilidade de dano irreparável 

ou de difícil reparação a justificar a concessão do efeito suspensivo. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 17 de abril de 2009.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                                        Relatora    

ERO/TMV 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 629/1732 

  

PROC.   :  2009.03.00.014071-6        AI  370097 
ORIG.   :  200860060010524  1 Vr NAVIRAI/MS 
AGRTE   :  Prefeitura Municipal de Sete Quedas MS 
ADV     :  GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
AGRDO   :  Fundacao Nacional do Indio FUNAI 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Prefeitura Municipal de Sete Quedas (MS) contra a decisão de fls. 

19/28, que indeferiu antecipação de tutela requerida para a suspensão das vistorias a serem realizadas em propriedades 

rurais do Município, bem como para a suspensão das Portarias da FUNAI ns. 788, 789, 790, 791, 792 e 793, por meio 

das quais foram criados Grupos Técnicos de Trabalho com a finalidade de realizar estudos para futura demarcação de 

terras indígenas. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) é nulo o Compromisso de Ajustamento de Conduta - CAC celebrado pelo Ministério Público Federal com a FUNAI, 

em face da ausência de participação do agravante, parte diretamente interessada na demarcação de terras indígenas em 

sua área; 

b) violação aos princípios da relatividade das obrigações, da ampla defesa e do contraditório; 

c) simulação de ato jurídico, pois não procede o fundamento do CAC (paralisação das demarcações desde 2005), 

considerando-se que o Plano Operacional para a Identificação e Delimitação de Terras Indígenas Guarani-Kaiowa e 

Guarani Ñandéva no Mato Grosso do Sul, realizado pela FUNAI em maio de 2007, é anterior ao CAC; 

d) o procedimento não é razoável, pois a FUNAI não sabe qual o plano de execução dos trabalhos nem o número de 

beneficiários com a demarcação; 

e) presentes os pressupostos legais, deve ser concedido efeito suspensivo ativo para determinar a suspensão dos 

trabalhos de vistoria no Mato Grosso do Sul, em relação aos municípios elencados nas portarias da FUNAI acima 

referidas (fls. 2/17). 

Decido. 

Não se reveste de plausibilidade a alegação de que o Ministério Público e a FUNAI teriam celebrado Compromisso de 

Ajuste de Conduta como expediente de simulação para prejudicar direitos do recorrente. Por outro lado, o agravante não 

dá conta, de modo claro e objetivo, qual o direito (faculdade juridicamente assegurada) que tenha sido suprimido pela 

mera edição das portarias cuja suspensão pretende obter em sede de antecipação de tutela. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Remetam-se os autos à UFOR para retificação do nome do agravante, devendo constar Município de Sete Quedas (MS). 

Intimem-se os agravados para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2009. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015244-5        AI  371052 
ORIG.   :  200961000088023  11 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAULO JOSE NOGUEIRA DA CUNHA e outro 
ADV     :  PAULO JOSE NOGUEIRA DA CUNHA 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo José Nogueira da Cunha e Sebastião Antunes Duarte contra a 

decisão de fls. 11/12, que indeferiu antecipação de tutela requerida para a suspensão de aplicação de qualquer sanção 

enquanto não decidido o mérito da ação de rito ordinário ajuizada para a anulação de cobrança de taxas de ocupação de 

imóveis localizados em Ilha Comprida (SP). 

Não há pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a União para apresentar resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.015867-8        AI  371536 
ORIG.   :  200661040089920  1 Vr SANTOS/SP     0500003384  6 Vr SAO 

VICENTE/SP 
AGRTE   :  ALBERTINA DURBEN DE MARCO 
ADV     :  LUIZ SIMOES POLACO FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  LINCOLN JOSE DUARTE DO PATEO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Albertina Durben de Marco contra a decisão, proferia em ação de 

usucapião ajuizada em maio de 2005, que indeferiu a citação por edital dos réus que estariam em lugar incerto e não 

sabido, bem como de eventuais interessados, sob o fundamento de que não teriam sido esgotados os recursos possíveis 

para a citação pessoal. 

Decido. 
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O agravo de instrumento não foi suficientemente instruído (CPC, art. 525), pois a recorrente não juntou aos autos cópia 

da decisão agravada, que indeferiu a citação por edital (fl. 365 dos autos originários). Impõe-se, assim, negar 

seguimento ao recurso: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA. ART. 525, INCISO I, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

SÚMULA 223 DO STJ. 

1) Interposto agravo de instrumento sem a juntada de peça obrigatória expressamente exigida pelo art. 525, inciso I, do 

CPC, é de rigor lhe seja negado seguimento por manifesta inadmissibilidade, face a deficiência na sua instrução, 

conforme previsto no art. 557, caput, do CPC. 

2) Agravo desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, Ag n. 158892, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, unânime, j. 05.11.02, DJ. 04.02.03, p. 462) 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"'O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 

686, nota n. 6 ao art. 525). 

Anote-se que as decisões cujas cópias foram juntadas aos autos estão preclusas, em face da ausência de interposição de 

recurso em tempo hábil (fls. 36/37, 40, 60, 63, 67 e 81). 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 522, 525, I, 527, I, e 557 do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 1º de junho  de  2009,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00075   AgExPe   262   2008.03.99.047522-8   993070246693   SP 
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RELATORA 

: DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Justica Publica 
AGRDO   : AHMAD ALI BALHAS reu preso 
ADV     : NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA  

  

  

00076   ACR   24464   2002.61.20.003715-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : APARECIDA DE FATIMA ALVES TELLES RODRIGUES 
APTE    : LUIZ CARLOS TELLES RODRIGUES 
ADV     : BENEDITO APARECIDO ROCHA 
ADV     : DONIZETE VICENTE FERREIRA 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00077   ACR   23888   2002.61.24.001280-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : APARECIDO PITARO 
APDO    : SALVADOR PITARO NETO 
ADV     : APARECIDO BARBOSA DE LIMA  

  

  

00078   ACR   23364   2001.61.05.006935-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : REGINALDO VIEIRA DA SILVA 
ADV     : JULIANA PURCHIO FERRO 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00079   RSE   5074   2007.61.06.009675-1 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : LOURIVAL TOSTA 
ADV     : JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO  
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00080   RSE   5091   2000.61.81.006536-9 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : DOLZONAN DA CUNHA MATTOS 
ADV     : VALTECIO FERREIRA 
Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00081   RSE   5273   2006.61.81.013295-6 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : SEBASTIAO PERES MONTEIRO 
ADV     : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00082   RSE   5034   2008.61.81.002931-5 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : APARECIDA NIQUIRILO 
ADVG    : JANIO UBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)  

  

  

00083   ACR   32511   2006.60.05.000809-3 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : JOSNIEL TORRACA DE VERGINIS reu preso 
ADV     : JAQUELINE M PAIVA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00084   ACR   27063   2003.61.12.009938-1 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : ANTONIO DAVID DA SILVA reu preso 
ADV     : GISELE RODRIGUES DE LIMA LOPES (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  
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00085   ACR   13299   2002.03.99.022477-1   9710003496   SP 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : ADHEMAR FERREIRA DE CARVALHO JUNIOR 
ADV     : LUIZ ROBSON CONTRUCCI (Int.Pessoal)  

  

  

00086   ACR   29563   2000.61.81.001937-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : ELISABETH DE ALMEIDA PINHO 
ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00087   ACR   27657   1999.61.02.000601-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : SEBASTIAO APARECIDO CAVALCANTE 
ADV     : JENER BARBIN ZUCCOLOTTO 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00088   ACR   26767   2002.61.10.007276-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : ROSE MARY DEL BEN GIRADI 
APTE    : GERALDO JOSE GIRADI 
ADV     : TIAGO LUVISON CARVALHO 
APDO    : Justica Publica 
Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00089   ACR   35093   2008.60.00.002883-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : Justica Publica 
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APTE    : JEAN RESENDE reu preso 
APTE    : JOAO BATISTA DE ARRUDA reu preso 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00090   ACR   33607   2008.60.00.003613-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : HERMITANO GARCIA SAIRE reu preso 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00091   ACR   17923   2004.03.99.037805-9   9301036118   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : DIEGO LUIZ PALACIOS GUTIERREZ 
ADV     : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI (Int.Pessoal) 
APDO    : JOSE ANTONIO PALOU 
ADV     : ELIZABETH DE FATIMA CAETANO GEREMIAS (Int.Pessoal)  

  

  

00092   RSE   5209   2005.61.06.007214-2 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : FRANZ ROGERIO PANSANI 
ADV     : MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO  

  

  

00093   RSE   5346   2005.61.06.002633-8 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : PAULO SALVANHA 
ADV     : GISELE PEREIRA DE ASSUNÇÃO (Int.Pessoal)  
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00094   ACR   14611   2003.03.99.007666-0   9714025427   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : CESAR ANTONIO MUZETTI 
ADV     : ANTONIO DE PADUA FARIA 
ADV     : CYRO KUSANO 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00095   ACR   31677   2002.61.21.001347-1 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : GISELE ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : LUIGI CONSORTI (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00096   ACR   31890   1999.61.81.003472-1 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : JEFERSON MACIEL 
ADV     : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00097   ACR   35136   2004.60.00.006457-2 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : ANA CRISTINA MOREIRA RODRIGUES 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00098   ACR   30581   2003.61.81.003124-5 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : JAILSON DIAS LOPES 
ADV     : ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  
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00099   ACR   34386   2008.03.99.051025-3   9601044922   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : PAULO SUPLICY DE BARROS BARRETO 
ADV     : DANIELLE GALHANO PEREIRA DA SILVA e outros 
APDO    : Justica Publica 
Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00100   ACR   32610   2004.61.02.010006-7 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : CESAR VALDEMAR DOS SANTOS DIAS 
ADV     : CARLOS EDUARDO LUCERA 
APTE    : ANTONIO FRANCISCO PEDRO ROLLO 
ADV     : HELIO ROMUALDO ROCHA 
APTE    : ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA CRAVO 
ADV     : FERNANDO YUKIO FUKASSAWA 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00101   ACR   30168   1999.61.81.003551-8 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : ANGELO TRANQUILO VIVIANI 
ADV     : MOHAMAD SOUBHI SMAILI 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00102   ACR   34275   2008.61.10.003585-1 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : EDSON ROGERIO MASUCCI NASCIMENTO reu preso 
ADV     : CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00103   ACR   33492   2006.61.22.000294-3 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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REVISOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : NILTON FURTADO 
ADV     : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00104   ACR   33809   2004.61.02.011856-4 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : WILSON ALFREDO PERPETUO 
ADV     : PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI 
ADV     : CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA 
APDO    : DANIEL GUSTAVO FERREIRA DA SILVA 
ADV     : RICARDO PISANI  

  

  

00105   AI   183431   2003.03.00.042033-4   199961000160140   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : VERA LUCIA PEREZ MANO MOREIRA DA SILVA 
ADV     : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00106   ApelRe   924222   1999.61.00.016014-0 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : PAULO CELSO MANO MOREIRA DA SILVA e outros 
ADV     : DEISE MENDRONI DE MENEZES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 
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PROC.   :  98.03.006647-1       ApelReex  406686 
ORIG.   :  9600187681  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BANCO INTERCAP S/A e outros 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 
APDO    :  OLIMPIA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  LUIZ RICCETTO NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARLI FERREIRA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 

10/96. MP N. 517/94. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL QUE SE IMPÕE. 

PRECEDENTES. 

I. A Constituição Federal, especificamente no que tange às contribuições sociais, consagra o princípio da anterioridade 

mitigada "ex vi" do art. 195 §6º, contrastado pela EC 10/96. 

II. Possível a veiculação de matéria tributária por meio de medida provisória (STF, ADI 1417-DF, DJ 23/03/01). 

III. Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento 

à apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de abril de 2009 (data da conclusão do julgamento). 

  

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 11 DE MAIO DE 2009.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. ANTONIO CEDENHO  

 Representante do MPF: Dr(a). PAULO EDUARDO BUENO  

 Secretário(a): SANDRA UMEOKA HIGUTI Às 14:20 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais LEIDE 

POLO, WALTER DO AMARAL e ANTONIO CEDENHO, foi aberta a sessão. Ausente,  justificadamente,  a Des. 

Federal EVA REGINA que se encontrava em gozo de férias. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  

sessão anterior. Às  14:35 horas, foram apresentados em mesa pela Des. Federal LEIDE  POLO,  3  embargos  de  

declaração,  pelo Des. Federal WALTER DO AMARAL,  um  agravo  previsto pelo artigo 557, parágrafo 1.º do CPC, 

um agravo  regimental e 11 embargos de declaração e, finalmente, pelo Des. Federal   ANTONIO  CEDENHO,  21  

agravos  previstos  pelo  artigo  557, parágrafo 1.º do CPC 
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0001     AC-SP       344865      96.03.085022-5     (9500001436) 

    

RELATORA 

: DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : REGINA ABADES DE SOUZA 
ADV     : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AC-SP       543261      1999.03.99.101600-7(9411031099) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : REINALDO NALIM 
ADV     : MANUEL KALLAJIAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AC-SP       649139      2000.03.99.071912-0(9900000416) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : IZABEL MIRANDA INOCENCIO 
ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MONICA BARONTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     AC-SP       1024260     2005.03.99.018585-7(0300000954) 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : NOEMIA FERREIRA BONFIM 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  restando  prejudicada  a  apelação da parte 

autora , nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AC-SP       1034324     2005.03.99.024979-3(0500000130) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ELIZETE LIMA RIBEIRO 
ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AC-SP       1035848     2005.03.99.025846-0(0300002039) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSA MIRANDA DE OLIVEIRA 
ADV     : ACIR PELIELO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AC-SP       1075376     2005.03.99.051074-4(0300000082) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : DERCY BASILIO 
ADV     : LUIZ AUGUSTO MACEDO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial,  tida por interposta e à apelação do 

INSS e negou provimento à  apelação do autor, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0008     AC-SP       1076932     2005.03.99.052200-0(0400000032) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ONORINDA FIGUEIREDO SANTANA 
ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0009     AC-SP       1403730                       2005.61.16.000593-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ESTELA BINDI DA SILVA 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO STOPA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AC-SP       1236083                       2005.61.22.001464-3 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EDI CARLOS REINAS MORENO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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0011     AC-SP       1105248     2006.03.99.013799-5(0300001786) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MATILDE DOS SANTOS MUNHATO 
ADV     : MOACIR JESUS BARBOZA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  restando  prejudicado o recurso adesivo da 

parte autora , nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       1135638     2006.03.99.029376-2(0500001025) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZILDA SIMOES PECEGO PATULO 
ADV     : ERICA APARECIDA PINHEIRO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou  a expedição de ofício ao INSS, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AC-SP       1138927     2006.03.99.031690-7(0400001229) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDICTO LUIZ DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : HELIO LOPES 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AC-SP       1140660     2006.03.99.033248-2(0500000944) 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZILDA DA CRUZ MARTINI 
ADV     : IRINEU DILETTI 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AC-SP       1142819     2006.03.99.033991-9(0500000662) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO FELLI FRALETTI 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido, não  conheceu   de   parte  da  apelação  e,  na  

parte  conhecida,  deu-lhe  provimento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0016     AC-SP       1143538     2006.03.99.034612-2(0400001571) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EVANGELINA CHAVES DE OLIVEIRA 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar, negou  provimento  ao agravo retido e deu 

provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AC-MS       1143654     2006.03.99.034728-0(0500001039) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZENAIDE PIRON PERES 
ADV     : THAIS CRISTINA MORAES DA SILVA 
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A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0018     AC-SP       1143677     2006.03.99.034751-5(0500000146) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA IMACULADA BATISTA DA SILVA 
ADV     : AGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  deu  parcial  provimento  à apelação, 

nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       1147293     2006.03.99.036878-6(0500000976) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : TEREZINHA ALVES CARRIEL DOS SANTOS 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AC-SP       1153156     2006.03.99.041283-0(0600000728) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA IDERLI BELTRAN DIAS 
ADV     : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou  a expedição de ofício ao INSS, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   
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0021     AC-SP       1156501     2006.03.99.043432-1(0300002074) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AMELIA MARIA DA COSTA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou  a expedição de ofício ao INSS, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AC-SP       1158154     2006.03.99.044397-8(0500000478) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CINTIA RABE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO JOAZEIRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE CARLOS BACHIR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou  a expedição de ofício ao INSS, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AC-SP       1254126                       2006.61.11.006451-6 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ELITA ALVES DA SILVA 
ADV     : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0024     AC-SP       1364154                       2006.61.12.006687-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 647/1732 

ADV     : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA MAGNOSSAO FRANCA 
ADV     : HELOISA CREMONEZI 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, corrigiu, de ofício, o erro material  contido  na R. sentença e deu provimento à 

apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     AC-SP       1384086                       2006.61.22.001429-5 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA GARCIA DA SILVA 
ADV     : GUILHERME OELSEN FRANCHI 

A  Sétima Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       1304757                       2006.61.23.000970-3 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IVO SAPUCCI 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e determinou  a expedição de ofício ao INSS, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0027     AC-MS       1167917     2007.03.99.001176-1(0600024350) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO NUNES PEDROSO 
ADV     : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
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A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0028     AC-SP       1168872     2007.03.99.001707-6(0500000562) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FUKUYO SAKAMOTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial,  tida  por interposta e à apelação do 

INSS, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

0029     AC-SP       1169274     2007.03.99.002045-2(0500000989) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE GONCALVES 
ADV     : IVANI MOURA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0030     AC-SP       1219309     2007.03.99.034397-6(0500000399) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DE PAULA BOUCAS 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0031     AC-SP       1290954     2008.03.99.012633-7(0700000760) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : FLORINDA LOURENCO DA SILVA 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AC-SP       1300170     2008.03.99.016748-0(0500000652) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : DURVALINA LUNA ESTEVES 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AC-SP       1313235     2008.03.99.024630-6(0700000606) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : CECILIA MARIA TUNUCCI TEODORO 
ADV     : OSWALDO SERON 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Des.  Federal WALTER DO 

AMARAL, com quem votou o Des. Federal  ANTONIO CEDENHO, vencida a Relatora que lhe negava provimento.  

Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0034     AC-SP       1313994     2008.03.99.025274-4(0600000857) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : APARECIDA CANDIDA MEDINA CABA 
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ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0035     AC-SP       1337047     2008.03.99.038451-0(0600000804) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : THEREZINHA FELIX DOS SANTOS RODRIGUES 
ADV     : GILZA CARLA LAZARO (Int.Pessoal) 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AI-MS       357898      2008.03.00.048342-1(0800014688) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   : SIMONE FARCONDES DOS SANTOS 
ADV     : JOSE ANTONIO SOARES NETO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUNDO NOVO MS 

A  Sétima  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Des. Federal 

WALTER DO AMARAL, com quem votou o  Des.  Federal  ANTONIO  CEDENHO,  vencida  a  Relatora  que  lhe 

negava  provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0037     AI-SP       358974      2008.03.00.050154-0(0800003324) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   : APARECIDA MARIA MORATO 
ADV     : AECIO LIMIERI DE LIMA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
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A  Sétima  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Des. Federal 

WALTER DO AMARAL, com quem votou o  Des.  Federal  ANTONIO  CEDENHO,  vencida  a  Relatora  que  lhe 

negava  provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0038     AI-SP       360544      2009.03.00.001563-6(0800004013) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   : DERSINA ANGELA DA SILVA 
ADV     : RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

A  Sétima  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Des. Federal 

WALTER DO AMARAL, com quem votou o  Des.  Federal  ANTONIO  CEDENHO,  vencida  a  Relatora  que  lhe 

negava  provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0039     AI-SP       360708      2009.03.00.001755-4(0800003639) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   : CELIA ALVES GONCALVES FERREIRA 
ADV     : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

A  Sétima  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Des. Federal 

WALTER DO AMARAL, com quem votou o  Des.  Federal  ANTONIO  CEDENHO,  vencida  a  Relatora  que  lhe 

negava  provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0040     AI-SP       360924      2009.03.00.002024-3(0900000107) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   : JOSE GASOTH 
ADV     : AECIO LIMIERI DE LIMA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
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A  Sétima  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Des. Federal 

WALTER DO AMARAL, com quem votou o  Des.  Federal  ANTONIO  CEDENHO,  vencida  a  Relatora  que  lhe 

negava  provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão o Des. Federal WALTER DO  AMARAL.   

  

  

  

0041     ApelReex-SP 1224567                       2003.61.16.000449-6 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSINA TEREZE ASSMANN 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0042     ApelReex-SP 12516503                      2003.61.26.009886-5 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : JOAO IVANI DE ANDRADES 
ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANA PAULA GONÇALVES PALMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e à  apelação  do  INSS  e  deu  parcial 

provimento à apelação do autor, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0043     ApelReex-SP 1064106     2005.03.99.045862-0(0400000025) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANNA CASETTA RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 
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A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  ao agravo retido e deu 

provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     AC-SP       1105244     2006.03.99.013795-8(0500000211) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO TOMAZ DA SILVA e outros 
ADV     : RENATO PELINSON 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  restando  prejudicado  o recurso adesivo da 

autora , nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     AC-SP       1141745     2006.03.99.033684-0(0500000634) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEUZA DE CAMPOS SANTOS 
ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     ApelReex-SP 1145713     2006.03.99.035842-2(0400001110) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARISTER CANDIDA DOS SANTOS 
ADV     : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da  apelação  do INSS e, na parte 

conhecida, deu-lhe provimento,  restando  prejudicado  o  recurso adesivo da parte autora,nos termos do  voto do(a) 

Relator(a).   
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0047     ApelReex-SP 1151311     2006.03.99.039934-5(0400001223) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VERSULINA LOURENCO DOS SANTOS 
ADV     : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     ApelReex-SP 1157545     2006.03.99.044037-0(0400000106) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZA GOMES APOLONIO 
ADV     : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido, não  conheceu  da  remessa  oficial  e  de  parte  

da  apelação  e, na parte  conhecida, deu-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0049     AC-SP       1158021     2006.03.99.044262-7(0300000867) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : SHIRLEY CANELLI RIUL 
ADV     : IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0050     ApelReex-SP 1171815     2007.03.99.003459-1(0600000509) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO AKIYOSI SUDO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIA ESTELA SAHYAO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACAIA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0051     ApelReex-SP 1182519     2007.03.99.010105-1(0200001854) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO RODRIGUES COELHO 
ADV     : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da apelação e, na parte conhecida, 

rejeitou a matéria preliminar  e,  no  mérito,  deu-lhe  parcial  provimento, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0052     AC-SP       1220619                       2001.61.06.006694-0 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : JOSE IGNACIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS  e  negou  provimento  à  apelação  da 

parte autora , nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0053     AC-SP       835278      2002.03.99.040212-0(0000000510) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
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APTE    : ELZA DE ANDRADE PIRES 
ADVG    : CARLOS ROBERTO PIRES 
ADV     : ADRIANA PIRES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Sétima  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  suscitada  em  contrarrazões  pelo  INSS  e  deu  

parcial  provimento à  apelação da parte autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0054     AC-SP       1214415                       2003.61.13.001374-4 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA MARTINS DA SILVA 
ADV     : GABRIELA CINTRA PEREIRA 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0055     AC-SP       1060522                       2003.61.13.004542-3 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HILDA FREITAS DA SILVA 
ADV     : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS e deu provimento ao recurso adesivo 

da parte autora, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0056     AC-SP       1256602                       2003.61.16.000712-6 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : ADEVANIR MARTINS CORREIA 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Sétima  Turma, por unanimidade, de ofício, retificou o erro material  constante  na  R. sentença e negou provimento 

à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0057     AC-SP       1268806                       2004.61.24.000256-3 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : MARINA DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0058     AC-SP       1051637     2005.03.99.036118-0(0200000961) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WILSON TONELI 
ADV     : FABIO MARTINS 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e  determinou  a  expedição  de  ofício  ao 

INSS, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0059     AC-SP       1068487     2005.03.99.047192-1(0400000411) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : NEUSDETE NUNES 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0060     AC-SP       1236047                       2005.61.06.010816-1 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURDES DE ABREU CHAIM 
ADV     : RENATA TATIANE ATHAYDE 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0061     AC-SP       1200418     2007.03.99.023554-7(0500001107) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NANCI APARECIDA VALLINI DA SILVA 
ADV     : WATSON ROBERTO FERREIRA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe provimento 

e determinou a expedição de  ofício ao INSS , nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0062     AC-SP       1287584     2008.03.99.010784-7(0600000514) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : SIRLEI ROMERO GUERRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : KATIA ALESSANDRA FAVERO ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, acolheu a preliminar ventilada pela  parte  autora e anulou a R. sentença, restando 

prejudicada a análise do  mérito, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0063     AC-SP       1287859     2008.03.99.010897-9(0600000923) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : MARIA DIVINA BUENO DE PAULA 
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ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido do INSS  e,  por  maioria, deu provimento à 

apelação da parte autora, nos termos  do  voto  do  Relator,  com  quem votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO,  

vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0064     AC-SP       1310170     2008.03.99.022438-4(0600000084) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : ROBERTO SOARES SANTOS 
ADV     : REGINA CRISTINA FULGUERAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e  determinou  a  expedição  de  ofício  ao 

INSS, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0065     AI-SP       323660      2008.03.00.001438-0(200761830030422) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     : MARLY GOMES OLIVEIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0066     AI-SP       325583      2008.03.00.003621-0(0700001255) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : IRACI RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : MATEUS ROCHA ANTUNES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0067     AI-SP       329119      2008.03.00.009358-8(0800000400) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : ROSANGELA NOGUEIRA DA SILVA 
ADV     : JOSE ALMIR CURCIOL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0068     AI-SP       341172      2008.03.00.026190-4(0700001504) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : ARISTEU ZIANI JUNIOR 
ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

A   Sétima   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0069     AI-SP       347234      2008.03.00.034705-7(9900004697) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AGRTE   : PEDRA FERNANDES MACHADO 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 
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A  Sétima  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, com quem 

votou o Des. Federal ANTONIO  CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe negava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0070     ApelReex-SP 987442      2004.03.99.038538-6(0100001546) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : VITOR EVARISTO BARBOSA 
ADV     : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  parcial  provimento  à  apelação  do  INSS  

e  deu parcial provimento à  apelação da parte autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0071     ApelReex-SP 1391824                       2004.61.83.001834-2 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GRINAURA LUZIA DA SILVA 
ADV     : RONALDO DE SOUZA JUNIOR 
ADV     : ALVARO AUGUSTO DE SOUZA GUIMARÃES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial e à apelação, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0072     ApelReex-SP 1381964     2008.03.99.062109-9(0600001198) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AUGUSTA TEREZA MORAES RIBEIRO 
ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  parcial  provimento  à  apelação  do  INSS  e 

deu parcial provimento ao  recurso adesivo da parte autora, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1002776     2005.03.99.004077-6(0435007963)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ILDA PAES FONTOURA 
ADV     : VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1027595     2005.03.99.021019-0(0435008641)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : IRACI RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     : VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1155057     2006.03.99.042718-3(0600000449)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : DERLI APARECIDA GUZZI PARRA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1058173     2005.03.99.041768-9(0300000577)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : FELICIO DIAS DE OLIVEIRA 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com  quem  

votou o Des. Federal ANTONIO  CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1306094     2008.03.99.020434-8(0600001379)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : MARIA DE LOURDES BORGES 
ADV     : JULIANO LUIZ POZETI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por maioria, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com  quem  

votou o Des. Federal ANTONIO  CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1061365     2005.03.99.043784-6(0300000893)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : ARMELINDA HONORIO DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : KAZUO ISSAYAMA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1222539     2007.03.99.035291-6(0300000910)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO LUCIO 
ADV     : MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1366632     2008.03.99.052324-7(0500001037)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : MARCILIO ROBERTO LOIOLA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 632445      2000.03.99.061013-3(0000000052)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE VIRALVAS MARQUES 
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ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1018581     2005.03.99.014497-1(0200002142)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA MARIA DE SOUZA 
ADV     : PATRICIA AUGUSTA OLIVEIRA ALVES (Int.Pessoal) 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1034279     2005.03.99.024934-3(0400000384)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE APARECIDO PRIMO PANACHI 
ADV     : MICHELLI CRISTINE PANACHI 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1046673     2005.03.99.032246-0(0300001364)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO FERNANDO GANDOLFO 
ADV     : ANDREZA LOJUDICE MASSUIA 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1046722     2005.03.99.032295-2(0300001627)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LINDOLFO APARECIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1058389     2005.03.99.041984-4(0400000766)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIZE BRAGA AZEVEDO 
ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1085408     2006.03.99.003832-4(0500000409)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCINEIA APARECIDA GALLEGO MARTINS 
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ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1205253     2007.03.99.026926-0(0600000655)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
APTE    : ANA MARIA SUMAN GUIRAO 
ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       484090      1999.03.99.037421-4(9700000045)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ANTONIO VANCETO 
ADV     : CATARINA MACHADO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE MARIA RICARDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       545909      1999.03.99.103981-0(9800001085)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDIO CANDIDO e outros 
ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu provimento ao pedido subsidiário  do agravo legal, nos termos do voto do 

Relator.   
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EM MESA  AC-SP       892205                        2001.61.83.003161-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : LOURIVAL FERREIRA BONFIM 
ADV     : ROMEU TERTULIANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       783144      2002.03.99.010420-0(0000000503)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : JOSE MARIA DE MELO 
ADV     : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1247423                       2004.61.83.007000-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : CHAHIN NADER 
ADV     : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1069722     2005.03.99.047795-9(0400000090)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : FRANCISCA SILVA DOS SANTOS 
ADV     : FRANCISCO CARLOS AVANCO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.  AC-SP       1075272     2005.03.99.050970-5(0500001146)  INCID.  :13 - 

AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCELINO GONCALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1206387     2007.03.99.027986-1(0600000283)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA GENI DA SILVA DESTRO 
ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1262627     2007.03.99.050314-1(0500001169)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DA SILVA 
ADV     : CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1208573     2007.03.99.028924-6(0600000010)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA GILDA ROSLER 
ADV     : RUBENS MARANGAO 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1270259                       2007.61.11.000829-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ADRIANO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZA ELIAS DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1243730     2007.03.99.043725-9(0400000870)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : LUCIA FATIMA COSTA ARAUJO 
ADV     : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1222760     2007.03.99.035511-5(0200001806)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : THEREZA BARBOZA DA SILVA 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
ADV     : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1194523     2007.03.99.018932-0(0600001458)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO CARVALHO DE BARROS 
ADV     : RODRIGO TREVIZANO 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1287921     2008.03.99.010959-5(0600000289)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA BEZERRA YAMANAKA 
ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1337478     2008.03.99.038688-8(0600001497)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : HILDA MARIA OLIVEIRA DE MORAIS 
ADV     : RODRIGO DIOGO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1345502     2008.03.99.042988-7(0800000467)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA DE JESUS BUENO 
ADV     : ANA CRISTINA CROTI BOER 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   
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EM MESA  AC-MS       1312216     2008.03.99.023746-9(0600017303)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : GUIOMAR RODRIGUES LIMA 
ADV     : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1361231     2008.03.99.049973-7(0700000842)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : FAUSTINA RAMALHO MUNIZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       361425      2009.03.00.002698-1(200861830132922)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : SUELIANE MARIA TENORIO DA SILVA 
ADV     : VANESSA GOMES DO NASCIMENTO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1317652     2008.03.99.027079-5(0700000623)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DARCI RAFACHINE FELIX 
ADV     : REGIS RODOLFO ALVES 

A  Sétima  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos  termos  do  voto  do  Relator,  com quem 

votou o Des. Federal WALTER DO  AMARAL,  vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhe dava provimento para  

que,  nos  termos  do  parágrafo 1.º do artigo 557 do CPC, o recurso de  apelação tenha seguimento e julgamento pela 

Turma.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 14:50 horas, tendo sido julgados 107  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 18 de maio de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO   

  

Presidente do(a) SÉTIMA TURMA   

  

  

  

SANDRA UMEOKA HIGUTI   

  

Secretário(a) do(a) SÉTIMA TURMA   
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ACÓRDÃO 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027477-2        AC 1205881 
ORIG.   :  0200001729  3 Vr DIADEMA/SP     0200094437  3 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  EDISON APARECIDO DE LIMA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALDEZ 

PREENCHIDOS. ERRO MATERIAL. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL 

AFASTADA.  

1. A data do ajuizamento da ação é 28.06.2002 e não 20.02.2006, conforme mencionado na r. decisão monocrática. 

Reconheço a existência de erro material, devendo ser retificada tal data, conforme as razões do agravo e afastando-se a 

prescrição qüinqüenal.  

2. Agravo a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.(data do julgamento). 

  

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO / DESPACHOS: 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.006270-6        AC  918444 
ORIG.   :  0200001002  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA DIAS DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 118 a 120), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 676/1732 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 10/12/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 20/3/2008 (tutela antecipada), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 1.324,63, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 24 de março de 2009.  

PAULO SERGIO DOMINGUES 

                             Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.034183-8  ApelReex  977511 
ORIG.   :  0100000433  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JEFERSON LUIS MAESTRELLO incapaz 
REPTE   :  EVA CREUVECIR DE FREITAS 
ADV     :  VALENTIM APARECIDO DIAS (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Intime-se pessoalmente, por mandado, a representante legal do autor, senhora Eva Creuvecir de Freitas, no endereço 

declinado a fls. 270, para se manifestar acerca da proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS). O mandado deverá ser instruído com as fls. 247 a 249 e 252 a 254. Prazo: 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 São Paulo, 19 de março de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

         Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.013562-3        AC 1017333 
ORIG.   :  0300000713  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZAURA RODRIGUES DE CAMARGO e outros 
ADV     :  CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 113 a 116), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de pensão por morte rural, no valor de um salário mínimo, 

com data do início do benefício (DIB) em 02/12/2003 (citação) e data do início do pagamento (DIP) em 1º/05/2008, 

bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 19.969,68, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.014766-2        AC 1019236 
ORIG.   :  0200001297  1 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMILTON FRANSCISCO BORGES incapaz 
REPTE   :  ANITA BRIGIDA BORGES DE OLIVEIRA 
ADV     :  LUCIANA CRISTINA BOLIS JACINTO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA  TURMA 

Fls. 125/134 e 138/139. Dê-se vista ao Ilustre Representante do Ministério Público Federal. 

Paralelamente, intime-se a procuradora da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente procuração com 

poderes especiais para transigir, nos termos do art. 38, do CPC. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.030317-9        AC 1043677 
ORIG.   :  0300000784  1 Vr IGUAPE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELA CARDOSO GANEM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAUZIL DE LIMA LEITE 
ADV     :  NELSON RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 143), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 05.12.2003 e data do início do pagamento (DIP) em 

01.10.2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 24.144,29, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.032666-0        AC 1047094 
ORIG.   :  0400142655  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0400001060  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZILDA DE OLIVEIRA E SILVA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor (ou autora), concordando com a proposta de conciliação (fls. 116/119), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 22/10/04 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 19.764,04, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 
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PROC.   :  2005.03.99.034285-9        AC 1049462 
ORIG.   :  0400001042  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FAUSTINO 
ADV     :  LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor (ou autora), concordando com a proposta de conciliação (fls. 109/112), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 15/12/04 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 19.018,49, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038901-3        AC 1054912 
ORIG.   :  0300001236  1 Vr ROSANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLITO BISPO DE OLIVEIRA 
ADV     :  CARLOS FERNANDO MARINHEIRO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Desconsidero a petição de fls. 118.Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 

102 a 105 e 120), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 15/12/2003 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/05/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 20.043,50, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  
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Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2005.60.05.000807-6        AC 1252970 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALCIDES VERISSIMO DE SOUZA 
ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

A despeito do não-atendimento do despacho de fls. 142 ( fls. 146), para salvaguardar direito, intime-se pessoalmente o 

autor, por mandado, para se manifestar sobre a proposta de acordo ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS). O presente mandado deve ser instruído com cópias das fls. 122 a 133, 136 e 140 a 141. Prazo:20 dias. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES 

                             Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2005.61.22.001316-0        AC 1212068 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM SOARES DE SOUZA 
ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls.120 e 121), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 08/03/2006(citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 12.142,34, mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  
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Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

     Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.001591-0        AC 1241722 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA TERESA LOPES DOS SANTOS 
ADV     :  TATIANA DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor (ou autora), concordando com a proposta de conciliação (fls. 110/112), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 29/05/06 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.095,77, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001390-0        AC 1082623 
ORIG.   :  0400000094  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  JAMILO NUNES DE FARIA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fl. 98), homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 16/09/2003 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 24.726,92, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.006073-1        AC 1089067 
ORIG.   :  0400000336  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALVERINA DA SILVA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 106), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 10/01/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 7.971,03, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2006.03.99.015877-9        AC 1108705 
ORIG.   :  0400000295  1 Vr PANORAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCO AURELIO DA SILVA incapaz 
REPTE   :  ISAURA PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS 
ADV     :  VANDELIR MARANGONI MORELLI 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 222 a 224, 227 a 229, 236 e 239), 

homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício assistencial ao deficiente, a ser revisto bienalmente (fls. 229 

e 236), no valor de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 1º/5/2003 e data do início do 

pagamento (DIP) em 1º/6/2004, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 5.081,56, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 1.º de dezembro de 2008.  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022736-4        AC 1123844 
ORIG.   :  0500003292  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO OCAMPOS 
ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor (ou autora), concordando com a proposta de conciliação (fls. 92/94), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 13/04/05 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/08/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 3.083,62, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  
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Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023921-4        AC 1125242 
ORIG.   :  0400000883  2 Vr MIRASSOL/SP     0400049564  2 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICE CARDOSO 
ADV     :  CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor (ou autora), concordando com a proposta de conciliação (fl. 91), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 31.01.2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1°.08.2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 15.922,51 mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 1° de dezembro de 2008. 

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.029846-2        AC 1136325 
ORIG.   :  0400020070  1 Vr CAARAPO/MS     0400001272  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEMAR INACIO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 

126/129, HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão 

pelo INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 06/12/04 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.08.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

17.825,23 (dezessete mil, oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e três centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.032121-6        AC 1139378 
ORIG.   :  0600000187  2 Vr PIEDADE/SP     0600008695  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOIDE PEDROSO PINTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

Apesar do não-atendimento ao despacho de fls. 99 (fls. 103), para salvaguardar direito, intime-se pessoalmente a autora, 

por mandado, para se manifestar sobre a proposta de acordo ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

O presente mandado deverá ser instruído com cópias das fls. 77 a 81, 87, 88 e 93 a 97. Prazo:20 dias. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES 

                             Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.032988-4        AC 1140401 
ORIG.   :  0400000729  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA DE JESUS PASSOS 
ADV     :  WALTER ROSA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 134 a 136), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 23/07/2004 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 20.585,85, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033910-5        AC 1142385 
ORIG.   :  0500000682  4 Vr ATIBAIA/SP     0500077990  4 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE JESUS PARDINHO 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 96), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 17/03/2006 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 9.540,24, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2006.03.99.034465-4        AC 1143392 
ORIG.   :  0500001377  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAUREANA MARTINS GARCIA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 112 a 115), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 08/11/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 14.374,37, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035318-7        AC 1145167 
ORIG.   :  0500000493  1 Vr CONCHAS/SP     0500026580  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSVALDO GIANONI 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 122 a 125), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 03/11/2005 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 14.361,59, mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  
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São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035479-9        AC 1145325 
ORIG.   :  0500000627  1 Vr NOVA GRANADA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CATARINA FRANCISCA DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 113 a 117), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 13/06/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 16.492,64, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035613-9        AC 1145461 
ORIG.   :  0400000186  1 Vr BORBOREMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA APARECIDA ALVES BATISTA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 76 a 90 e 93), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 02/07/2004 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 21.190,06, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036909-2        AC 1147325 
ORIG.   :  0500000666  1 VR ITAPEVA/SP 
               0500028967  1 VR ITAPEVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMELA GOMES CORREA 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 132 a 137), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 16/05/2000 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 40.581,80, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  
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Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036966-3  ApelReex 1147675 
ORIG.   :  0500001342  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAUL VERONA e outro 
ADV     :  SONIA LOPES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação dos autores, concordando com a proposta de conciliação (fls. 86 a 91), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 24/10/2005 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/09/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 27.151,12, mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

     Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037516-0        AC 1148228 
ORIG.   :  0400001295  2 VR ITAPEVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALFRIDO RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 121 a 124), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 16/12/2004 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 18.323,88, mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  

  

  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037744-1        AC 1148644 
ORIG.   :  0500000625  2 Vr SERRA NEGRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROQUE DOMINGOS DE GODOY 
ADV     :  CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 111 a 114), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 04/11/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 13.916,41, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 692/1732 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038498-6        AC 1149676 
ORIG.   :  0500000144  1 Vr MACAUBAL/SP     0500004122  1 Vr 

MACAUBAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEMAR DE FREITAS RODRIGUES 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fl. 79), homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 20.05.2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

01.10.2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 16.288,26, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038713-6        AC 1149889 
ORIG.   :  0400001599  1 Vr TANABI/SP     0400030774  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CONCEICAO DO NASCIMENTO OLIVEIRA 
ADV     :  MIGUEL BATISTA DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 76 a 80), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 
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de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 17.03.2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

01.10.2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 17.013,95, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038750-1  ApelReex 1149926 
ORIG.   :  0400001028  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 134 a 137), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 13/01/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 17.933,74, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038890-6        AC 1150068 
ORIG.   :  0500001174  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0500074887  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRANIL VASCONCELOS DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 91 a 94), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 27.12.2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

01.10.2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 13.618,94, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

            Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039374-4        AC 1150559 
ORIG.   :  0500000606  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ EDUARDO ALVES 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fl. 87), homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, 

com data do início do benefício (DIB) em 19/01/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/08/2008, bem como 

pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.322,04, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com 

os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  
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Paulo Sérgio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039422-0        AC 1150607 
ORIG.   :  0500015499  1 Vr MIRANDA/MS     0500000507  1 Vr MIRANDA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELSON NOVAIS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

A despeito de não haver sido atendido o despacho de fls. 93 ( fls. 97), para salvaguardar direito, intime-se pessoalmente 

o autor, por mandado, a fim de que ele regularize a representação processual, anexando aos autos procuração com 

poderes para transigir. Prazo: 20 dias. Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES 

                             Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040336-1        AC 1151716 
ORIG.   :  0400000258  1 VR ITABERA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JEZREEL FERREIRA DE MATOS INCAPAZ 
REPTE   :  ANA INES DE OLIVEIRA MACEDO 
ADV     :  MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

  

Em face da manifestação da parte autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 157), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data 

do início do benefício (DIB) em 29/01/2004 (requerimento administrativo) e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/06/2006 (tutela antecipada), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.191,79, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  

  

  

  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040588-6        AC 1152263 
ORIG.   :  0500016777  1 Vr CAARAPO/MS     0500001141  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRELINA COTA SANTOS 
ADV     :  SILVANO LUIZ RECH 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da parte autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 82/85), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 17/10/05 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 14.188,71, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2006.03.99.040701-9  ApelReex 1152366 
ORIG.   :  0400000392  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EURIDES PISTORI MANFRIN 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 88), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 15/07/2004 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 19.671,01, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042019-0        AC 1153961 
ORIG.   :  0600000216  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDIO OLIMPIO VIEIRA 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 60 a 64), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 11/04/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 12.156,05, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

      Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042587-3        AC 1154879 
ORIG.   :  0600000128  2 Vr MONTE ALTO/SP     0600003963  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONSTANTINO NEVES 
ADV     :  MARINA JULIAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 70 a 73), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 02.03.2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

01.10.2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 12.424,28, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042781-0        AC 1155120 
ORIG.   :  0200000038  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BRASILIA GONCALVES SOUZA 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
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RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 109), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 12/3/2002 e data do início do pagamento (DIP) em 

30/6/2006, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 23.637,36, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043147-2        AC 1156188 
ORIG.   :  0600000744  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLINDA BRUNO TONCHES 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 110), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 26/05/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.011,74, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2006.03.99.043373-0        AC 1156443 
ORIG.   :  0500000483  1 Vr MONTE ALTO/SP     0500015838  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 66), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 27.06.2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

01.10.2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 15.623,56, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043858-2        AC 1157331 
ORIG.   :  0500001161  1 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL COSTA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARIO ALVES DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 67 a 70), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 17/10/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 13.051,20, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044330-9        AC 1158089 
ORIG.   :  0500001539  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA COSTA BINO 
ADV     :  HELIO LOPES 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 93 a 97), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 20/02/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 12.914,84, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044745-5  ApelReex 1158965 
ORIG.   :  0400000992  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA GRECO CALISTO 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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A despeito do não-atendimento ao despacho de fls. 90 (fls. 93), para salvaguardar direitos, intime-se pessoalmente a 

autora, por mandado, a fim de regularizar o termo de acordo.  

Publique-se.  

São Paulo, 20 de março de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES 

                              Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044970-1        AC 1159270 
ORIG.   :  0500000989  1 Vr CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELINA GONCALVES DOS SANTOS 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 100), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 04/10/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 14.795,78, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045150-1        AC 1159673 
ORIG.   :  0400001774  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIA CAMPOS DOS SANTOS 
ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 122), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 28/02/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 17.789,43, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045162-8        AC 1159685 
ORIG.   :  0500000879  3 Vr PENAPOLIS/SP     0500052271  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MILTON JOSE VIEIRA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 84 a 87), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 26/08/2005 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/11/2008 (data de implante estabelecida em razão da concessão de tutela antecipada na sentença), bem como 

pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 15.400,20, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com 

os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2006.03.99.045324-8        AC 1159967 
ORIG.   :  0500022424  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CATARINA GONCALVES DOS SANTOS 
ADV     :  SILVANO LUIZ RECH 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 93 a 96), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 14/11/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 14.292,52, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045533-6        AC 1160403 
ORIG.   :  0500001590  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RITA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA e outro 
ADV     :  JOAO HENRIQUE BUOSI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação dos autores, concordando com a proposta de conciliação (fls. 103 a 108), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 09/12/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 27.451,34, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  
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Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045574-9        AC 1160444 
ORIG.   :  0500000943  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONICE ANTONIA DOS SANTOS FERREIRA 
ADV     :  ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 117 a 120), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 18/11/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 14.649,35, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046139-7        AC 1162247 
ORIG.   :  0500000781  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA MARIA PINHEIRO DA SILVEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 89 a 92), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 04/10/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 14.795,78, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

     Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2006.60.05.000139-6        AC 1216263 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IMELDA DIERINGS 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 79 a 82), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 30/03/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 12.081,23, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2006.61.11.000768-5        AC 1241501 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA BASILIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 140 a 141), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 22/5/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

12/1/2007, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 3.558,78, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.004479-4        AC 1236129 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA AFONSO DE OLIVEIRA 
ADV     :  RENATA MOCO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 95), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 21/07/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 10.745,74, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  
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São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.006521-9        AC 1318355 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURINHA DE SOUZA ROSA 
ADV     :  MILENE DE DEUS JOSE FOLINO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 139 a 141), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 04/08/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/09/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 10.232,20, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002720-3        AC 1356494 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO CHOCAIR FELICIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADOLFO LOPES SOARES 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 124 e 125), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 21/8/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

27/2/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 8.024,27, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.61.22.000106-9  ApelReex 1223985 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO DOMINGOS DA SILVA 
ADV     :  JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 111 e 112), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 18/9/2006 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 28/3/2007, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 2.657,29, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 25 de março de 2009.  

Paulo Sergio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2006.61.22.001314-0        AC 1290699 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE XAVIER DOS SANTOS 
ADV     :  JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 109 a 111), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 5/3/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 2/7/2007, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 1.639,12, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 30 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.000984-3        AC 1311111 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANUARIO JOSE DE ALMEIDA 
ADV     :  VERA LUCIA MARCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 88 a 91), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 30/8/2006 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 4/9/2007, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 5.434,45, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 30 de janeiro de 2009.  
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Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.001738-4        AC 1284189 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAFAEL MAJOLI 
ADV     :  IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 112 a 115), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no 

valor de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 14/3/2007 (citação) e data do início do 

pagamento (DIP) em 22/5/2007, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 956,80, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.001002-7        AC 1224256 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELVIRA APARECIDA BONIFACIO 
ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 96), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 712/1732 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 10/10/2006 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/2/2007, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 1.659,16, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 30 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.001003-9        AC 1257434 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORAIDE DA SILVA SALU 
ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 134 a 136), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 17/8/2006 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/4/2007, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 3.271,20, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 30 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000469-0        AC 1166895 
ORIG.   :  0500001758  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  SEBASTIANA MARIA DE JESUS 
ADV     :  ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fl. 82), homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 20/01/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

01/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 12.620,82, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

ANTONIO CEDENHO 

           Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001253-4        AC 1167993 
ORIG.   :  0600010270  2 Vr CASSILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOACIR VEDELAGO 
ADV     :  ADEMAR REZENDE GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 85 e 86), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 03/08/2006, bem como pague as parcelas vencidas, no 

valor de R$ 114,30, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 714/1732 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003544-3        AC 1171900 
ORIG.   :  0600000273  1 VR PRESIDENTE BERNARDES/SP 
               0600003322  1 VR PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURICIO DA SILVA MELO INCAPAZ 
REPTE   :  JOSE SOARES DE MELO 
ADV     :  LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

  

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fl. 129), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data 

do início do benefício (DIB) em 1º/11/2005 (data da cessação) e data do início do pagamento (DIP) em 31/03/2006 

(data em que foi concedida a tutela antecipada), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 2.164,86, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  

  

  

  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2007.03.99.005881-9        AC 1176398 
ORIG.   :  0400001452  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOLORES PEREIRA BISPO 
ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 64 a 67), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 21/01/2005 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 17.686,61, mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006888-6        AC 1177843 
ORIG.   :  0500000127  3 Vr MOGI MIRIM/SP      0500000067  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADAO DE OLIVEIRA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 95/98), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 13/03/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

01/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.372,68 (onze mil, trezentos e setenta e dois reais 

e sessenta e oito centavos), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

                                        Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006970-2        AC 1177925 
ORIG.   :  0600000487  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ JOAQUIM PINTO 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 67 a 69), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 21/06/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2006, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 1.976,73, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007089-3        AC 1178318 
ORIG.   :  0500000859  1 Vr VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA JORGE MONTEMOR 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 72 a 76), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 11/07/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 16.281,03, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

    Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007838-7        AC 1179059 
ORIG.   :  0600000422  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE JOAO DA SILVA e outro 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação dos autores, concordando com a proposta de conciliação (fls. 87 a 90), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 02/06/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2006, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 3.366,72, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2007.03.99.008288-3  ApelReex 1179527 
ORIG.   :  0500000878  2 Vr ATIBAIA/SP      0500112409  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELSO PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 91 e 92), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 14/10/2005 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 19/4/2006, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 2.605,74, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010500-7        AC 1183398 
ORIG.   :  0600021338  1 Vr BONITO/MS     0600001338  1 Vr BONITO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIMAR CAIRES e outro 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA  TURMA 

Como não foi atendido o despacho de fls. 123 (fls. 126), para salvaguardar direito, intime-se pessoalmente os autores, 

por mandado, para que se manifestem sobre a proposta de acordo ofertada pela autarquia federal. O mandado devem ser 

instruído com cópias das fls. 98 a 102 e 106 a 121. Prazo: 20 dias. Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES 

                             Juiz Federal Conciliador  
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PROC.   :  2007.03.99.010920-7        AC 1184121 
ORIG.   :  0600000452  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SUMIO ONISHI 
ADV     :  VIVIAN ROBERTA MARINELLI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 87 a 89), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 07/07/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.032,83, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

     Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011521-9        AC 1185375 
ORIG.   :  0600000284  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZAURA DA SILVA COSTA 
ADV     :  JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 104 a 108), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 06/04/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 12.404,23, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 720/1732 

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011595-5        AC 1185449 
ORIG.   :  0500000385  1 Vr GUARARAPES/SP     0500014068  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ZILDA BARBOSA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 82 a 84), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 30/9/2005 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 17/4/2006, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 2.769,28, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012332-0        AC 1186347 
ORIG.   :  0400023718  1 Vr PARANAIBA/MS     0400000789  1 Vr 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOELITO MAIA ROCHA 
ADV     :  CLEONICE MARIA DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 166 a 170), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 14/12/2004 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/09/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 18.267,37, mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015608-8        AC 1190361 
ORIG.   :  0600000905  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600047839  2 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO JOSE MARTINS 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 92 e 93), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 21/09/2006 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 10.086,46, mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2007.03.99.019574-4        AC 1195229 
ORIG.   :  0500001110  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0500024562  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISABEL RODRIGUES DE SOUZA BERTÃO incapaz 
REPTE   :  ELIZABETE RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     :  MARIA LETICIA FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 143 a 145 ), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de amparo assistencial ao deficiente, no valor de um salário 

mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 1º/10/2005 (data da suspensão do benefício) e data do início do 

pagamento (DIP) em 1º/7/2007, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 8.081,47, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027989-7        AC 1206390 
ORIG.   :  0600000656  1 Vr AURIFLAMA/SP     0600013587  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELIA DA SILVA RIBEIRO 
ADV     :  ROGERIO CESAR NOGUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 103 a 105), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 24/8/2006 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/12/2006, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 1.560,37, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  
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Dê-se ciência.  

São Paulo, 30 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033752-6  ApelReex 1218477 
ORIG.   :  0600000749  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEMENCIA RODRIGUES SILVA LOPES 
ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 93 a 96), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 11/08/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/09/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 9.809,60, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

     Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039730-4        AC 1235294 
ORIG.   :  0300000894  1 Vr ADAMANTINA/SP     0300020424  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADAIR CANDIDO 
ADV     :  MARIÂNGELA CONCEIÇÃO V. BERGAMINI DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fl. 143), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de amparo assistencial ao deficiente, no valor de um salário 

mínimo, relativo ao período de 1º03/2003 (data da suspensão do benefício) até 31/08/2003 (véspera do cumprimento da 

tutela antecipada), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 2.722,93, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 23 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041500-8        AC 1238229 
ORIG.   :  0500000664  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OFELIA MARTINS TEIXEIRA DA MOTA 
ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 105), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 10/06/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 16.505,42, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2007.03.99.042732-1        AC 1240599 
ORIG.   :  0600000859  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE GOES ROCHA 
ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora (fl. 82), concordando com a proposta de conciliação (fls. 77/79), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 01/09/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

01/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 9.846,31, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

          Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046653-3  ApelReex 1253469 
ORIG.   :  0600001022  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  MARIA MESQUITA MATIAS 
ADV     :  RICARDO LUÍS BRAGA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 89 a 91), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 15/09/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 9.798,64, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 726/1732 

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

    Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2007.60.06.000333-3        AC 1338282 
ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSVALDO DAMASCENO 
ADV     :  ANNA PAOLA LOT 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 121 a 124), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 21.05.2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

01.10.2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 347,64, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2007.61.23.000177-0        AC 1278617 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVONI ALVES DA SILVA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 101 a 104), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 03/04/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

06/06/2007, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 898,35, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 23 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000863-8        AC 1269296 
ORIG.   :  0600017133  2 Vr MIRANDA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARISTIDES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 114 a 116), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 10/08/2006(citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 9.814,07, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2008.03.99.001740-8        AC 1270813 
ORIG.   :  0600000058  4 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GISLAINE SCHIAVO 
ADV     :  DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 146 a 149), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, 

com data do início do benefício (DIB) em 04/11/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 31/07/2008, bem como 

pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 12.736,75, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com 

os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002647-1        AC 1272463 
ORIG.   :  0600000491  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  JOSE FERREIRA DE ABREU 
ADV     :  DANIEL SANTOS MENDES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fl. 100), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 21/07/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 9.973,67, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  
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Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004570-2        AC 1274956 
ORIG.   :  0500001072  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARILENE DOS SANTOS 
ADV     :  CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 78 a 81), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 20/02/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 12.511,51, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006325-0        AC 1278025 
ORIG.   :  0400001095  2 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIRO HENRIQUE GOMES DE MENEZES incapaz 
REPTE   :  JOEL GOMES DE MENEZES 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 228/231), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 19.248,25, relativo ao período de 

03/04/03, data do requerimento, até 30/04/07, véspera do cumprimento da tutela antecipada, mediante requisição pelo 

juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007893-8        AC 1280756 
ORIG.   :  0600001671  1 Vr IGARAPAVA/SP     0600063441  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WILMA PINTO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 74), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 11/09/2006 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 9.737,56, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2008.03.99.007962-1        AC 1280820 
ORIG.   :  0500000838  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO NUNES DE BARROS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fl. 83), homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 09/09/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 14.955,01, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008577-3        AC 1281792 
ORIG.   :  0700004974  1 Vr BATAYPORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA ROSA DE JESUS SANTOS 
ADV     :  RICARDO BATISTELLI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 72 a 74), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 13/04/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 6.790,38, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  
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Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011114-0        AC 1288122 
ORIG.   :  0700000221  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700018570  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIVIA GONCALVES DE SOUZA 
ADV     :  MARIA INES DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA  TURMA 

Em face do não-cumprimento do despacho de fls. 92, intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para se manifestar 

sobre a proposta de acordo ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Este mandado deverá ser instruído 

com cópias das fls. 82 a 84, 87 e 91. Prazo: 20 dias. 

 Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES 

                             Juiz Federal Conciliador  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011389-6        AC 1288623 
ORIG.   :  0700000074  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VICENTE PINTO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE FRANCISCO CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 64 a 66), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 15/02/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/07/2007, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 1.707,51, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011428-1        AC 1288661 
ORIG.   :  0700000546  2 Vr ATIBAIA/SP     0700067374  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ DE JESUS 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 74 a  76 e 79), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 1º/06/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

13/09/2007, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 1.515,76, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013121-7        AC 1291729 
ORIG.   :  0300000986  3 Vr REGISTRO/SP     0300018682  3 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISAURA ALVES DE MORAIS FREITAS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fl. 99), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 27/05/2004 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 4.864,51, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014922-2        AC 1295671 
ORIG.   :  0700000206  1 Vr PIEDADE/SP     0700009839  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUINA PIRES DE CAMARGO 
ADV     :  JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 95 a 97), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 14/8/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/11/2007 (tutela antecipada), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 1.039,59, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 6 de março de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2008.03.99.014968-4        AC 1295718 
ORIG.   :  0700000769  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0700044965  2 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA TEREZA MOREIRA DA SILVA 
ADV     :  CELSO GIANINI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls.104 a106), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 31/07/2007(citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 6.233,75, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

     Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015868-5        AC 1297804 
ORIG.   :  0600000556  1 VR PIRAJU/SP 
               0600023694  1 VR PIRAJU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA MARCONDES 
ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 98 a 100), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 05/10/2006 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 9.606,82, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  

  

Paulo Sérgio Domingues 

      Juiz Federal Conciliador 

  

  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016828-9        AC 1300249 
ORIG.   :  0700001057  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA DA PENA LUIZ 
ADV     :  JOSÉ LUIZ MACHADO RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 109 a 111), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 02/10/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 4.336,71, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2008.03.99.018248-1        AC 1302502 
ORIG.   :  0300000842  1 Vr DUARTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL ALVES 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 170), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 20/11/2003 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 15.641,89, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018946-3        AC 1303965 
ORIG.   :  0600000411  1 Vr ELDORADO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIRIAM FELISARDO FERNANDES 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 75), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 24/11/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 8.811,92, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019529-3        AC 1304730 
ORIG.   :  0700000495  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZELIA LUIZ DA COSTA MALACHIAS 
ADV     :  AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 101 a 103), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 20/06/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 6.147,93, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019858-0        AC 1305517 
ORIG.   :  0700000140  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENVINDA DA SILVA SANTOS 
ADV     :  ANA CLAUDIA FURQUIM 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 75 a 77), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 16/04/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 6.711,26, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020198-0        AC 1305858 
ORIG.   :  0700000827  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BARBARA APARECIDA ESCOTTI DA SILVA 
ADV     :  VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 134 a 136), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 1º/02/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 3.514,98, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2008.03.99.020938-3        AC 1307282 
ORIG.   :  0700000118  1 Vr PIRAJU/SP     0700005502  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO DE SOUZA 
ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls.90 a 92), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 22/03/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 7.560,54, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020950-4        AC 1307304 
ORIG.   :  0600000964  1 Vr COLINA/SP     0600017128  1 Vr COLINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODILA BALESTRIM DE CAMPOS 
ADV     :  AMARILDO BENEDITO PINTO DA CUNHA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 125 a 127), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 12/01/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/12/2007 (manter DIP do benefício implantado face à concessão de tutela antecipada em primeiro grau), 

bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 4.373,14, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com os cálculos apresentados.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 23 de janeiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021161-4        AC 1307840 
ORIG.   :  0600000228  1 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELO GALDI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 96), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 07/07/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.221,75, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022221-1        AC 1309954 
ORIG.   :  0700023456  2 Vr CASSILANDIA/MS     0700001265  2 Vr 

CASSILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA SOUZA DIAS 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 87 e 88), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 05/12/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 11/03/2008 (data de implante estabelecida em razão da concessão de tutela antecipada na sentença), bem 

como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 1.580,99, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância 

com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022828-6        AC 1310558 
ORIG.   :  0600000715  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA MARCIA FRANZON DE AZEVEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TRINDADE SOQUEIRA DE MORAES LIMA 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 72 a 74), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 30/10/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 9.517,68, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 
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PROC.   :  2008.03.99.025320-7        AC 1314040 
ORIG.   :  0700000235  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO SABINO DE SOUZA 
ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 101 a 104), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 16/04/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 7.224,56, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025812-6        AC 1315020 
ORIG.   :  0100001112  1 Vr DUARTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ILDO JOSE DA SILVA 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 102), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 14/03/2002 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 15.571,66, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  
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Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026358-4  ApelReex 1316256 
ORIG.   :  0600000768  1 Vr TABAPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOVELINA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 91), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 26/01/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 8.381,51, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Paulo Sérgio Domingues 

   Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027719-4        AC 1318508 
ORIG.   :  0700000288  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO FRANCISCO LOPES 
ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 98 a 100), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 04/06/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 6.557,81, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029362-0        AC 1321664 
ORIG.   :  0700000207  3 Vr JABOTICABAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES MOURINHO FERREIRA 
ADV     :  SANDRA MARIA GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 118 a 120), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 14/05/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 6.946,10, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 746/1732 

PROC.   :  2008.03.99.034664-7        AC 1330550 
ORIG.   :  0700000449  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIA MONTEIRO GIL DE SOUZA 
ADV     :  MARA CRISTINA DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 143 a 146), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 24/7/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

7/2/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 2.728,11, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037014-5        AC 1335024 
ORIG.   :  0700027910  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIVINA MARIA FERNANDES 
ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 93 a 95), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 04/12/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 4.015,49, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  
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São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037566-0        AC 1335944 
ORIG.   :  0700000057  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 
ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 75 a 77), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 22/10/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/11/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 4.419,49, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037737-1        AC 1336115 
ORIG.   :  0700032994  2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO LUIZ PEREIRA 
ADV     :  LUIS CLAUDIO LIMA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 97 a 99), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 22/08/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 

1º/10/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 4.987,46, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2008.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044162-0        AC 1347796 
ORIG.   :  0600001165  1 Vr NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RODRIGUES DOURADO 
ADV     :  VALDIR BERNARDINI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 189 a 191), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 5/12/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 

27/2/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 6.430,00, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009.  

Antonio Cedenho 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.025974-8  ApelReex  810878 
ORIG.   :  0000000183  1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CONCEICAO DE CARVALHO 
ADV     :  MARIA GORETI VINHAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão da renda mensal inicial. Salários-de-contribuição. Incabimento. Reajuste de benefício. Verbete 

260 da Súmula do TFR. Benefício concedido após a CR/88. Incabimento. Equivalência salarial. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos salários-de-

contribuição, incluído no cálculo o mês do início da benesse, bem assim o reajustamento do benefício, para se aplicar o 

índice integral do aumento verificado no primeiro reajuste do benefício, considerando, nos reajustes subseqüentes, o 

salário-mínimo atualizado (verbete 260 da Súmula do TFR), processado o feito, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 12). 

Existentes contra-razões. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Observo que o benefício previdenciário autoral foi concedido em 05/7/89, ou seja, no período compreendido entre o 

advento da CR/88 e a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Inicialmente, requer a parte autora que o cálculo dos salários-de-contribuição, relativos ao benefício, se estenda e 

incorpore os dias do mês em que se iniciou a benesse. O pedido não prospera. 

Dentre outras prescrições, em suas disposições finais e transitórias a Lei nº 8.213/91 dispôs: 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput 

deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de 

quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 

1992."  
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Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.  

 Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos 

as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término 

do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas 

mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social. 

Por outro lado, prescreveu a precitada Lei que: 

 "Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei nº 9.876/99). 

Também, acerca do cálculo dos benefícios previdenciários, a referenciada norma, em seu art. 31, aplicado ao benefício, 

dispunha:  

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo 

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatítica IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-de-

contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." (texto vigente no período de 

28/7/91 a 27/5/94). 

Regulamentando o referido dispositivo, o Decreto n° 611/92, dispôs: 

"Art. 31. Todos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." (g.n.) 

Feita essa ressalva, nota-se da simples leitura dos dispositivos supra, que a pretensão autoral em ver corrigidos os 

salários-de-contribuição que serviram de base para cálculo do benefício, até a data de início da benesse, carece de 

fundamentação, devendo ser observadas as disposição legais que regulamentam a matéria. 

Ademais, a prosperar a tese do autor, o benefício sofreria dupla correção: na apuração da renda mensal - mediante a 

atualização dos salários-de-contribuição -, e no primeiro reajuste do benefício. 

No tocante à aplicação do verbete da Súmula 260 do TFR, também, não assiste razão à parte demandante. 

Dispõe o verbete 260 da Súmula do TFR: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada, conforme já 

mencionado, pela média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, consoante, ao depois, preceituou o art. 144 da 

Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para 
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aplicação do verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Dessarte, cumpre ressaltar que o 

verbete sumular produziu efeitos financeiros até 04/04/89, considerando que, após esta data, incide o disposto no art. 58 

do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 

02/08/2004, pág.590). 

Por oportuno, esclareça-se que o verbete, em momento algum vinculou os valores dos benefícios à variação do salário-

mínimo, sendo que, somente com o advento do art. 58 do ADCT, é que foi previsto o critério de equivalência salarial. 

Nesse sentido, vem entendendo o C. STJ (AGA nº 404601, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

21/10/2002, pág. 386; AGREsp nº 347499, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 19/12/2002, pág. 468; 

REsp nº 491436, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 13/09/2004, pág. 300). 

De notar-se, porém, que a concessão da benesse objeto da presente ação, ocorreu em 05/7/89 (f. 10), portanto, após o 

advento da CR/88, motivo pelo qual o autor não faz jus à aplicação do verbete sumular, conforme retroexplicitado. 

Ante o exposto, com fulcro do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação interposta 

pelo INSS, para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos, nos termos da fundamentação. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 13 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2003.03.99.004902-3        AC  856645 
ORIG.   :  0100001891  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  APARECIDA VASQUE NAGLIATI 
ADV     :  ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Justiça Gratuita. Encargo da sucumbência. Desoneração.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, pugnando quanto a sua condenação nas verbas de sucumbência. 

Decido.  
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A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

In casu, a pleiteante obteve a concessão da Justiça Gratuita, a qual foi deferida à f. 11. 

A vindicante está desonerada de custas processuais e das demais despesas, por se tratar de beneficiária da gratuidade da 

justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, aos ônus da sucumbência, encontra-se em 

confronto com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, 

do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento à apelação da autora, para excluí-

la ao pagamento de custas, despesas processuais e verba honorária. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 07 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2003.61.24.000162-1        AC 1079573 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO SOUZA SANTANA 
ADV     :  REGIS RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de parcial procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, pugnando, pelo efeito 

suspensivo e devolutivo do seu recurso, bem como a suspensão da tutela antecipada, sustentando, ainda, ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

O postulante recorreu, adesivamente, no concernente à incidência da verba honorária. 

Decido.  

Quanto à questão dos efeitos da apelação, foi definida no despacho de fs. 192, não constando tenha o INSS se 

insubordinado a respeito, mediante agravo de instrumento, tornando superado o assunto. 

Consigne-se, de logo, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme 

no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 
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De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. A esse respeito, confiram-se o verbete 729 da Súmula do E. STF e julgados daquela Corte 

(Rcl 1067 / RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/09/2002, DJ-14-02-2003, p. 00060) e do C. STJ 

(RESP - 539621 Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p. 592). 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 

201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

No mérito, diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos 

(mulher), e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 

143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e 

prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de 

pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 16 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 17/19, 78/80 e 164/171 - ratificado por prova oral (fs. 157/159), presentes, 

aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Saliente-se que as declarações dos exercícios de atividades rurais, emitidas em data próxima ao ajuizamento da presente 

ação (fs. 28/29), tem valor probante correspondente aos depoimentos testemunhais, não possuindo eficácia de prova 

material. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da 

citação, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência comporta reforma, para condenar a autarquia ao pagamento da referida verba ao 

montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), 

devendo incidir sobre as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ e conforme jurisprudência 

da 10ª Turma). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo autoral (art. 557, § 

1º-A, do CPC). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego provimento ao apelo interposto pelo INSS, e 

dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora, para elevar o percentual da verba honorária a 15%, nos termos 

retro explicitados, mantendo, no mais, a sentença monocrática. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 04 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.15.001839-9       REO 1389082 
ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 
PARTE A :  IRACEMA LAURENTINO DA SILVA 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DEFINE GUIMARÃES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª   SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de aposentadoria por idade de trabalhadora rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

e processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, fixando-se, como marco inicial da benesse, a data da 

citação. 

Na seqüência, decorrido o prazo à interposição de recursos voluntários, foi determinado o encaminhamento dos autos a 

esta Corte, por força do reexame necessário (f. 101). 

Passo ao exame. 

Verifica-se ser despiciendo submeter a presente remessa oficial à consideração da Turma julgadora, eis que já se antevê 

o desfecho que lhe será conferido, com base em julgamentos exarados em casos análogos. 

De acordo com o art. 475 do Código de Processo Civil, o cabimento de remessa oficial restringe-se às hipóteses de 

sentenças contrárias à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias e fundações de direito 

público, ou que tenham julgado procedentes, no todo ou em parte, embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública. É de se observar, ainda, que, se o valor da condenação não superar 60 (sessenta) salários mínimos, resulta 

inadmissível o reexame necessário (§ 2º). 

No caso em tela, o benefício restou concedido, judicialmente, a partir da data da citação, a 22/6/2005 (f. 29 verso). A 

benesse ostenta valor mínimo e a sentença adveio em 18/6/2008 (f. 92). 

Assim, nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial, a justificar a incidência do art. 557, caput, do 

CPC, o qual é aplicável ao recurso ex officio (verbete 253 da Súmula do C. STJ). 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, por inadmissibilidade. 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de Origem. 
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Dê-se ciência. 

Em, 07 de maio de 2009. 

                            ANNA MARIA PIMENTEL 

                                           Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.16.001095-6        AC 1263028 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PATROCINIA DE GODOI MOREIRA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 11/13 e 18/19 - ratificado por prova oral (fs. 90/91 e 113/114), presentes, aqui, 

as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, as parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas pelos índices de 

reajustamento de benefício previdenciário; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma 

decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 
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Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 05 de maio de 2009. 

                               ANNA MARIA PIMENTEL 

                                              Relatora 

  

PROC.   :  2005.03.99.052743-4        AC 1077481 
ORIG.   :  0400000238  2 Vr DIADEMA/SP     0400012534  2 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAIMUNDO ALEXANDRE DA SILVEIRA (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  ARIANE BUENO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

R E L A T Ó R I O 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Tempo rural e especial. Sentença de procedência. Matéria 

pacificada. Aplicação do art. 557 do CPC. Não comprovação do tempo de atividade rural. Ausente início de prova 

material. Tempo especial. Agente agressivo ruído. Demonstração, apenas, de parte dos períodos pretendidos. 

Conversão. Possibilidade. Condições não atendidas à concessão do benefício. Pedido improcedente. Remessa oficial e 

apelação autárquica, parcialmente, providas. Indevida a condenação do autor nas verbas de sucumbência, por ser 

beneficiário da gratuidade processual. 

Raimundo Alexandre da Silveira aforou ação a 11/02/2004, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante reconhecimento do período de abril de 1958 a 

abril de 1964, trabalhado como rurícola, bem assim dos lapsos correspondentes a atividades urbanas exercidas em 

condições especiais, com exposição ao agente agressivo ruído, nas empresas: AEROGLASS S/A, de 25/08/1992 a 

22/01/1993; FAPARMAS, de 15/05/1984 a 11/07/1989; METAL. DETROIT S/A, de 14/08/1989 a 10/04/1991; e 

SANT'ANA S/A, de 21/03/1979 a 11/01/1983, e posterior conversão em tempo comum, além da contagem dos períodos 

de trabalho, devidamente, comprovados. 

Processado o feito, sobreveio sentença de procedência, exarada a 04/08/2005, e submetida ao reexame necessário, 

condenando o réu a conceder a aposentação postulada, a contar da data do pedido na esfera administrativa, computando-
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se, ainda, todos os períodos declinados na petição inicial, bem assim ao pagamento dos atrasados, com correção 

monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora, a partir a citação, e honorários advocatícios de 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até aquela data (fs. 190/198). 

O INSS apelou, pugnando pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, a não-demonstração, pelo requerente, do 

efetivo exercício do labor rural, e da especialidade do tempo de serviço prestado em atividade urbana. Insurgiu-se, 

ainda, em relação ao termo inicial da benesse, a forma de fixação dos juros de mora e quanto ao percentual fixado a 

título de verba honorária, pretendendo sua redução (fs. 201/214).  

Com contrarrazões (fs. 218/233), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

De início, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, realçando que, embora o feito tenha tramitado, 

efetivamente, sob tal amparo, o pleito respectivo não fora apreciado até este momento. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, visto ser inviável apurar, por ora, se o valor da 

condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Anote-se, por oportuno, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 

557 do Código de Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor da Súmula nº 253 do C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, pois que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Conforme se depreende do relatado, pretende, o autor, obter aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante 

reconhecimento de tempo de serviço, exercido como trabalhador rural e em atividades especiais. 

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora 

os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do 

Trabalhador Rural (Lei n.º 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao rurícola, o direito aos benefícios previdenciários 

nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da aposentadoria por 

idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário mínimo, afastada a 

obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, L. 8.213/91). 

Mister se faz atentar que essa atividade rural, juntamente com a urbana, acaso existente, pode ser aditada ao tempo de 

contribuição junto à Administração Pública, para efeito de aposentadoria. Trata-se do instituto da contagem recíproca, 

previsto na CR/88, a qual delegou, à lei, o estabelecimento dos critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, 

§ 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, e sua fiscalização, da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento 

da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº  8.213/91, art. 55, § 2º). 

De outro vértice, conforme jurisprudência assentada, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, 

corroborado por prova testemunhal idônea, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às 

mulheres, documentos em que o genitor, cônjuge ou convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento 
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do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono 

da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da 

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a 

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor 

urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o 

período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante, qualificado à época do ajuizamento da ação, como industriário (desempregado), almeja ver 

reconhecido o interregno em que, consoante aduz, trabalhou como rurícola, em regime de economia familiar, tal seja, de 

04/1958 a 04/1964. 

Para tal desiderato, apresentou os seguintes documentos: Declaração de Exercício de Atividade Rural, prestada pelo 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Juazeiro do Norte-CE, datada de 06/05/1998 (f. 36); Atestado, também de 

06/05/1998, encaminhado ao INSS pelo Sindicato nominado, em que duas testemunhas afirmaram o exercício de labor 

rural pelo vindicante, no interregno acima citado (f. 37); Declaração de José Sobreira da Silveira, firmada aos 

01/03/1996 (f. 39), o qual, segundo informou o autor, era proprietário do sítio onde trabalhou; cópia de Certificado de 

Cadastro de Imóvel Rural, do ano de 1992, contendo dados do Sítio Furquilha, onde o requerente alega ter trabalhado (f. 

46); certificado de dispensa e incorporação, lavrado a 04/12/1969, indicando que foi dispensado do serviço militar no 

ano de 1962, por residir em zona rural (f. 49); e certidão de batismo de seu filho, ocorrido a 10/04/1971 (f. 45). 

Todavia, no que pertine ao exercício de atividade rural, os documentos apresentados não são aptos a configurar início 

de prova material. 

Deveras, a declaração e atestado fornecidos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Juazeiro do Norte/CE, assim 

como a declaração firmada pelo suposto proprietário do sítio em que o vindicante trabalhou (fs. 36/37 e 39), não são 

contemporâneos ao período de prestação do trabalho campestre e, desse modo, têm valor probante correspondente aos 

depoimentos testemunhais, a teor do disposto no art. 368, parágrafo único, do CPC, não possuindo eficácia de prova 

material. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SEM REGISTRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CONSTITUÍDO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que declaração de ex-empregador, não contemporânea aos fatos 

narrados, bem como a declaração emitida por sindicato dos trabalhadores rurais, sem a devida homologação do INSS, 

conforme estabelecido no art. 106, III, da Lei n.º 8.213/91, não constituem início de prova material do exercício de 

atividade rurícola, porquanto equivalem a meros testemunhos reduzido a termo. 

2. Agravo regimental improvido". 

(STJ, AGREsp nº 416971, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 07/03/2006, v.u., DJ 27/03/2006, p. 349). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. (...) 

(...) 

-O valor probante da declaração de exercício de atividade rural corresponde aos depoimentos testemunhais (art. 368, 

parágrafo único, do CPC), não possuindo eficácia de prova material. 

(...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1018554, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 18/04/2006, v.u., DJU 

10/05/2006, p. 497). 

O certificado de cadastro de imovel rural, acostado a f. 46, comprova, apenas, a existência de propriedade agrícola 

(Sítio Furquilha) em nome de terceiros, não sendo hábil à demonstração do labor campesino pelo demandante. 
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Idêntica conclusão deve ser aplicada aos documentos de fs. 45 e 49 (certidão e batismo e certificado de dispensa do 

serviço militar), visto que, de ambos, verifica-se, somente, que, naquela época, o requerente morava na zona rural, não 

havendo qualquer anotação acerca de sua profissão. 

Não obstante as testemunhas ouvidas a fs. 172/173 tenham afirmado o labor rurícola pelo requerente, a prova, 

exclusivamente, testemunhal, não é suficiente à comprovação de tempo de serviço em atividade rural, conforme o 

verbete nº 149 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de benefício previdenciário." 

Dessarte, não demonstrado o exercício de atividade rural alegado na peça vestibular, torna-se inviável o reconhecimento 

do tempo de serviço correspondente a tal mister. 

Pretende, ainda, o vindicante, sejam reconhecidos lapsos exercidos em funções de cunho urbano, algumas, 

pretensamente, de natureza especial, em que, segundo alega, esteve exposto ao agente agressivo ruído. 

Dessa forma, para o deslinde da causa, cumpre tecer breve histórico acerca da aposentadoria especial. 

A aposentadoria especial foi instituída na Lei nº 3.807/60 (art. 31), sendo concedida ao segurado que, contando, no 

mínimo, com 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cindo) anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, 

fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Referido diploma legal restou 

regulamentado pelos Decretos nºs. 53.831, de 25 de março de 1964, e 63.230, de 10 de setembro de 1968, que 

elencaram os serviços tidos por insalubres, perigosos ou penosos, com os respectivos tempos mínimos de trabalho. 

De se observar que, o art. 1º da Lei nº 5.527, de 08 de novembro de 1968, dispôs que "as categorias profissionais que 

até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata o artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 

1960, em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do 

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, conservarão 

direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data." 

Com a vigência da Lei nº 5.440-A, de 28 de maio de 1968, o art. 31 da Lei nº 3.807/60 experimentou modificação, com 

a supressão do requisito etário. 

Por seu turno, a Lei nº 5.890, de 08 de junho de 1973 (art. 9º) e os Decretos nºs. 72.771, de 06 de setembro de 1973 (art. 

71 e ss.) e 77.077, de 24 de janeiro de 1976 (art. 38), mantiveram a disciplina acerca da matéria, salvo no que tange à 

carência, a qual restou reduzida de 15 (quinze), para 05 (cinco) anos de contribuição, certo que, a partir da vigência dos 

mencionados Decretos, passou a corresponder a 60 (sessenta) contribuições mensais. Observe-se que, o Decreto nº 

72.771/73 revogou, expressamente, o Decreto 63.230/68, supra-referido. 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro e 1979, regulamentando, novamente, a temática, reclassificou as atividades 

profissionais, tidas por perigosas, insalubres ou penosas, com os respectivos tempos mínimos de trabalho, segundo os 

agentes nocivos e os grupos profissionais. 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que, conforme, 

reiteradamente, decidido, pelo C. STJ, havendo colisão entre tais normas, prevalece a mais favorável à parte autora. A 

contexto: REsp nº 412351, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, v.u., DJ 17/11/2003, p. 355. 

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres, previstas nas aludidas normas, são, meramente, exemplificativas, 

podendo, outras funções, ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas, legalmente, estatuídas 

ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial, demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 

da Súmula do extinto TFR, in verbis: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida 

pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

A partir do advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que tivesse 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições 

especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses (art. 25, II), ou 

conforme tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até 24/07/91 (chegada da Lei 

de Benefícios). 
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Consigne-se que, conforme previsão do art. 58 da precitada lei, a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde 

ou à integridade física seria objeto e lei específica. Observe-se, porém, que, tal norma sequer chegou a ser editada, de 

sorte tal que os misteres tidos por insalubres ou perigosos, continuariam a ser disciplinados pelos Decretos nºs. 

53.831/64 e 83.080/79, a teor do art. 152 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, à míngua de regulamentação, subsistiram as listas de atividades até então existentes. É dizer: o mero 

enquadramento do labor, a qualquer das atividades insertas no rol adrede estabelecido, bastava à configuração da 

especialidade do serviço. Tratava-se, a bem ver, de presunção legal. 

Após, a Lei nº 9.32/95, alterando o art. 57 da Lei nº 8.213/91, dispôs que: 

"(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intemitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou a integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

Do cotejo dos dispositivos retromencionados, verifica-se que a referida lei passou a exigir comprovação do tempo de 

serviço especial. 

Em conseguinte, a partir dessa normatividade, tornou-se imperiosa a apresentação de formulários SB-40 e/ou DSS-

8030, devidamente, preenchidos. 

No evolver legislativo, sobreveio a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, a qual passou a exigir laudo pericial à 

prova do desempenho do ofício pernicioso, para todos os agentes reputados agressivos. 

Averbe-se, a propósito, que o ruído, por sua especificidade, sempre demandou a existência de laudo técnico 

comprobatório. 

Pois bem. Visando a comprovação do quanto alegado, em relação à especialidade dos serviços, o autor juntou aos autos, 

os formulários SB-40 (fs. 54 e 73), devidamente, preenchidos e acompanhados dos respectivos laudos técnicos (fs. 

55/70 e 76/79), subscritos por engenheiro de segurança do trabalho e médicos do trabalho, dos quais se colhe ter ele 

exercido atividades nas empresas AEROGLASS Brasileira S/A Fibras de Vidro (25/08/1992 a 22/01/1993) e 

FAPARMAS Torneados de Precisão Limitada (15/05/1984 a 11/07/1989), com expostição a ruído de 94dB "A" e 86dB 

"A", respectivamente. 

Feito esse escorço, convém esclarecer que, conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada, em casos 

como o presente, é aquela vigente à época em que foi exercida a atividade tida por insalubre. 

Ressante-se, ainda, que o item 1.1.6 do quadro relativo ao art. 2º do Decreto nº 53.831/64; item 1.1.5, do Anexo I do 

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1, do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97, aplicáveis ao caso, consideravam insalubre 

labor desempenhado com exposição permanente a ruído, o primeiro, acima de 80, e os dois últimos, de 90 dB. 

Na medida em que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência simultânea, prevalece, até a edição do 

Decreto nº 2.172/97, a disposição mais favorável ao segurado (limite de 80 dB). 

Anote-se que a utilização de equipamento de proteção individual destina-se, unicamente, a acudir necessidade do 

trabalhador, não elidindo a insalubridade, no ambiente laboral, já se conhecendo jurisprudência nesse sentido (TRF-

3ªReg., AC nº 995.485, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/09/2005, v.u., DJU 28/09/2005, p. 

549). 

Há que se observar, contudo, que, muito embora reconhecido, pelo Magistrado sentenciante, a especialidade dos 

serviços prestados nas empresas Metalúrgica Detroit S/A (14/08/1989 a 10/04/1991) e Sant'Ana S/A (21/03/1979 a 

11/01/1983), não foram apresentados os laudos técnicos exigidos à comprovação do desempenho de atividades 

submetidas a ruído, tendo sido acostados ao processo, apenas, os documentos de fs. 80 e 81 (formulários DISES.BE-

5235). 
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Imperioso, pois, para efeito de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, computar, como especial, tão-só, os 

intervalos de 25/08/1992 a 22/01/1993 (AEROGLASS Brasileira S/A Fibras de Vidro) e de 15/05/1984 a 11/07/1989 

(FAPARMAS Torneados de Precisão Limitada), ante o o agente agressivo constatado - ruído, os quais, após a devida 

conversão perfazem 07 anos, 09 meses e 21 dias, devendo, os demais interstícios ser considerados como tempo de 

serviço comum. 

Requer, ainda, a parte autora, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, considerado o tempo exercido até 

01/10/1998. 

Calha, aqui, breve resumo sobre tal modalidade de prestação. 

De logo, cabe relembrar que essa espécie de benesse resultou extinta, em função da emenda Constitucional nº 20, de 15 

de dezembro de 1998, que passou a consagrar a chamada aposentadoria por tempo de contribuição, inaplicável, como 

cediço, ao segurado especial que não contribua, mensalmente, ao custeior do RGPS. Saliente-se, ainda, por relevante, 

que, até a edição de lei específica sobre a temática, tem-se por factível contabilizar, a título de tempo de contribuição, o 

período de desempenho de mister abarcado pela Previdência Social, seja urbano, seja rural. 

Bem é de ver que o Poder Constituinte derivado, ao modificar o sistema de Previdência Social, estampou regrar de 

transição, a seguir explanadas. 

De efeito, fixou-se fazer jus à aposentadoria integral, o segurado inscrito até 16/12/1998, que ostentar tempo de 

contribuição igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher. Atente-se que os 

requisitos relacionados à idade e ao atendimento a "pedágio", embora previstos na emenda, são, de parte a parte, 

desvestidos de eficácia. É que, como a própria autarquia previdenciária, ulteriormente, admitiu (v. g., IN's nºs. 57, de 

10/10/2001, 84, de 17/12/2002, e 95, de 07/10/2003), tais pressupostos somente teriam sentido se a supradita emenda 

houvesse lograo aprovação em sua dicção original, onde se achavam ventiladas exigências etárias à outorga de 

aposentadoria, o que, efetivamente, inocorreu. 

Quanto à aposentadoria proporcional, infirmada pelo poder reformador, fincaram-se as seguintes exigências, ao 

segurado inscrito até seu advento: implemento de requisito etário (53 anos, ao homem, e 48, à mulher), apresentação de 

tempo de contribuição, igual ou superior, a 30 anos (homem) e 25 anos (mulher), além de satisfação de "pedágio", 

corporificado em período adicional de contribuição, equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, em 

16/12/1998, remanescia ao atingimento do limite de 30 ou 25 anos de contribuição. 

Anote-se, por oportuno, a necessidade da salvaguarda de eventual direito adquirido. 

Diante disso, se, em 16/12/1998, o segurado já contava mais de 30 (trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 

conforme o caso, assiste-lhe a fruição da chamada aposentadoria proporcional (art. 3º da citada emenda). 

Com essas considerações, torne-se ao caso vertente. 

Deveras, excluído o interstício reconhecido ao postulante, pelo Juízo monocrático, como trabalhador rural, e 

computando-se, tão-somente, os lapsos urbanos indicados nos documentos de fs. 114/120, e o tempo especial ora 

declarado, junto às empresas retro mencionadas, já convertido em comum, chega-se à conclusão de que, em 16/12/1998, 

data da publicação da EC nº 20/98, o postulante ostentatava 25 (vinte e cinco) anos, 03 (três) meses e 03 (três) dias de 

serviço. 

Passemos, agora, à verificação da carência exigida pelo art. 25, II, da Lei nº 8.213/91, a saber, 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais, ou, aos segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, a observância do 

regramento disposto no seu artigo 142. 

Na hipótese, nada obstante o reconhecimento da especialidade do serviço prestado nos interregnos de 25/08/1992 a 

22/01/1993 e 15/05/1984 a 11/07/1989, inviável o acolhimento do pedido do autor, de modo que não faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, posto que até 15/12/1998, não totalizou tempo suficiente à 

aposentação, mesmo na forma proporcional. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisum, se encontram pacificados na jurisprudência deste 

Tribunal. Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: AC nº 685916, Oitava Turma, j. 20/10/2008, v.u., DJF3 

13/01/2009, p.1822; AC nº 608167, Oitava Turma, j. 02/06/2008, v.u., DJF3 24/06/2008; AC nº 1018939, Sétima 
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Turma, v.u., j. 04/08/2008, DJF3 22/10/2008; AC nº 1025988, Nona Turma, j. 29/09/2008, v.u., DJF3 15/10/2008; e 

AC nº 1284683, Décima Turma, j. 17/06/2008, v.u., DJF3 25/06/2008. 

Afigura-se, assim, que a sentença recorrida encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, 

cabendo aplicar-se, no caso, o art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento à remessa oficial e ao 

apelo do INSS, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço deduzido por Raimundo Alexandre da Silveira, reconhecendo, apenas, a especialidade do serviço por ele 

laborado, nos períodos consignados neste decisum. 

Anote-se, finalmente, que sendo o postulante beneficiário da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 08 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.61.20.008402-0        AC 1410190 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  APARECIDA PEKIM BONAQUISTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LENITA MARA GENTIL FERNANDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício indeferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal, prequestionando a matéria para fins 

recursais. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
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cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 - e apresenta, à guisa de início de prova 

material do trabalho campesino, certidão de casamento, onde seu marido foi qualificado como pedreiro e ela como 

prendas domésticas (f. 12). 

Ressalte-se que, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da autora (fs. 70/71), a prova, 

exclusivamente, testemunhal, não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Portanto, resulta, também, incomprovado o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 

142 da Lei n° 8.213/91). 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo.  

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, exclui-se a condenação da parte autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais, afastando-se a aplicação do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir 

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 04 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.61.26.005966-2  ApelReex 1290530 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUNICE STURARO CERATTI 
ADV     :  ALMIR ROBERTO CICOTE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª   SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Carência não comprovada. Benefício indeferido. 
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Aforada ação de aposentadoria por idade urbana, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos 

requisitos à percepção do benefício.  

A sentença restou submetida ao reexame necessário.  

Decido.  

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, a apelante adquiriu a idade legal necessária (60 anos para mulher), em 24/4/2000 (f. 12). 

Consoante se dessume dos registros nas CTPS da autora (fs. 15/16, 18, 21/25), da qual manteve os seguintes vínculos 

urbanos: 15/6/1954 a 06/4/1955 (aj. costureira); 29/3/1958 a 30/9/1960 (binadeira); 01/02/1989 a 01/5/1989 (faxineira); 

03/07/1989 a 26/10/1990 (copeira); 08/11/1990 a 31/03/1992 (servente I) e 01/4/1993 a 30/3/1994 (aux. de serviços 

gerais). 

Frise-se que desmerece ser considerado o registro à f. 19, eis que no campo da data da saída apresenta-se ilegível e com 

rasura. 

Verifica-se dos registros referenciados, que o tempo laborado, pela demandante perfaz um total de 7 (sete) anos, 

comprovando a somatória de 84 (oitenta e quatro) recolhimentos à Previdência Social, inferior, portanto, à carência de 

114 (cento e quatorze) contribuições, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o requisito 

etário em 2000. 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se à 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados: STJ e deste Tribunal. 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO PREENCHIDO. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. Não preenchido o requisito da carência, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

(STJ, AGRESP nº 869915/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, v.u., DJ 02/04/2007, p. 324, destaquei) 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE 

LEGAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição correspondente 

ao exigido para efeito de carência. 

(STJ, RESP nº 677038/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA 

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 
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(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIMENTO 

DE REQUISITO LEGAL. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. PERÍODO DE CARÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA. 

I- Para a concessão da aposentadoria por idade, além do requisito etário, a legislação previdenciária exige a 

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência prevista, em conformidade 

com a tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91, para o Segurado que está coberto pela Previdência Social Urbana 

anteriormente à edição da referida lei. 

(...) 

III- A parte autora não faz jus a concessão de aposentadoria por idade, posto que ausente um dos requisitos, qual seja, a 

comprovação do período de carência, razão pela qual deve a demanda ser julgada improcedente, devendo, por 

conseqüencia, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

IV- Apelação do INSS provida. 

(TRF/3ª Região, AC nº 994236/SP, Sétima Turma, Rel. Juiz Walter do Amaral, v.u., DJU 21/06/2007, p. 559) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, dou provimento 

ao recurso, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada concedida. Tendo 

em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões 

condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

 Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

 Dê-se ciência. 

 Em, 06 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.14.006453-1        AC 1288954 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  SEBASTIANA MAGALHAES DE CARVALHO 
ADV     :  MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Alteração. Lei nº 9.032/95. Benefícios anteriores à sua 

vigência. Incabimento. Precedente STF. 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a majoração da renda mensal de 

pensão por morte, para que correspondesse a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95 (que 

alterou o art. 75 da Lei nº 8.213/91), processado o feito sob os auspícios da justiça gratuita (f. 18), sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, ensejando apelo da vindicante, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 
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Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Cumpre observar que o benefício da autora foi concedido após o advento da Lei nº 8.213/91. 

O art. 75 da referida Lei, em sua redação original, dispôs que "o valor mensal da pensão por morte será: a) constituído 

de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que 

teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor 

da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); b) 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o 

falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho".  

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/88 (advento da CR/88) e 25/7/91 (vigência da Lei 

nº 8.213/91), passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido dispositivo, conforme, ao 

depois, preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro mencionada.  

Com o advento da Lei nº 9.032/95, em 29/4/95, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que passou a 

prever que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta Lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

Nesse contexto, vinha defendendo a tese de que, em tal caso, preponderaria a regra mais benéfica aos pensionistas, 

incidindo, de forma imediata, a todas as pensões, mesmo àquelas implantadas sob a égide da legislação pretérita. 

Entretanto, ressalvando minha posição sobre o tema, curvo-me à orientação, superveniente, esposada pelo E. STF que, 

em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os RE´s nºs. 415.454 e 416.827, firmou entendimento no 

sentido de que a Lei nº 9.032/95 não se aplicaria aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Esvaziam-se, 

pois, de sentido, os argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Assim, a razoabilidade e a economia processual impõem a revisão da teoria sufragada em primeiro momento, 

adequando-a à orientação do E. STF. 

Dessarte, o pleito de majoração da renda mensal de pensão por morte, para que correspondesse a 100% do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95 (que alterou o art. 75 da Lei nº 8.213/91), não merece prosperar. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta e mantenho a 

sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 12 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.99.007580-5  ApelReex 1178822 
ORIG.   :  0500001045  3 Vr VALINHOS/SP      0500069212  3 Vr VALINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERONICA ZANOTTI TEATIN 
ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA MELLA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

A sentença restou submetida ao reexame necessário.  

Decido.  

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 13/20 - ratificado por prova oral (fs. 55/56), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial e nego seguimento 

ao apelo. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 04 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

     PROC.   :  2007.03.99.025864-0        AC 1203994 
ORIG.   :  0500000349  1 Vr AGUDOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUCIARA DA SILVA LOPES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

                    

                                        

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, requerendo o recebimento no 

duplo efeito e aduzindo ausência dos requisitos à percepção do benefício, prequestionando a matéria. 

Decido.  

Quanto à questão dos efeitos da apelação, foi definida no despacho de f. 115, não constando tenha o INSS se 

insubordinado a respeito, mediante agravo de instrumento, tornando superado o assunto. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 
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afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f.  13 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 16, 18/21, 23/28  - ratificado por prova oral (fs. 95/96), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Saliente-se que a declaração do exercício de atividade rural, emitida em data próxima ao ajuizamento da presente ação 

(f. 15), tem valor probante correspondente aos depoimentos testemunhais, não possuindo eficácia de prova material. 

Acerca da divergência entre a prova material e o depoimento pessoal da autora, entendo ser esta decorrente de sua idade 

avançada.  

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir citação, 

estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta reforma, apenas para incidir sobre as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da 

Súmula do C. STJ). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do 

CPC). 

Do exposto, dou parcial provimento ao recurso, para que a verba honorária recaia sobre as parcelas atrasadas, até o ato 

judicial recorrido. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 
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Dê-se ciência. 

Em, 29 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.042543-9        AC 1240386 
ORIG.   :  0600001009  1 Vr PORTO FELIZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PLINIO FERRAZ DE ALMEIDA 
ADV     :  LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-caracterização do regime de economia familiar. Benefício 

indeferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fs. 13 - e apresenta documentos, à guisa de início de 

prova material do trabalho campesino v., em especial, fs. 15/16, 18/25, 27, 34, 39, 46, 48, 57/59, 62/109, 111/123, 

125/129 e 132/142. 

Cumpre observar a existência de uma propriedade rural em nome do vindicante com área total de 90,8 ha (fs. 19/23, 

62/65 e 78/87). 

Incumbe, portanto, verificar se as terras do demandante ultrapassariam o equivalente ao chamado módulo rural (art. 4º, 

II e III, da Lei nº 4.504/64 - Estatuto da Terra). 

Embora haja polêmica e embate doutrinário entre os especialistas em Direito Agrário, fato é que a legislação positiva 

criou, a partir da edição da Lei nº 6.746/79, em substituição à noção de módulo rural, o denominado módulo fiscal. 
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Tanto é veraz, que a Lei nº 8.629/93, regulamentadora de dispositivos constitucionais acerca da reforma agrária, utiliza 

conceito de módulo fiscal, para definir o que seja pequena propriedade. 

Saliente-se, para colorir o pensamento, que pequenas propriedades englobariam imóveis situados entre 1 e 4 módulos 

fiscais, e grandes propriedades área superior a 15 módulos fiscais. 

Impende, em conseguinte, converter a propriedade do autor em módulos fiscais, dividindo-se a sua área, pelo módulo 

fiscal do município (art. 50, § 3º, do Estatuto da Terra, com a redação dada pela Lei nº 6.746/79). 

Assim, os autos revelam que o imóvel monta a 90,8 ha (hectares). 

Consultando o Sistema Nacional de Cadastro Rural (Índices Básicos de 2001), observa-se que o módulo fiscal do 

município de Itapeva/SP correspondente a 20 hectares. 

Transplantando as noções da equação acima especificada ao caso em estudo, alça-se o resultado de 4,54 unidades. 

Por outro falares: temos uma média propriedade produtiva, conforme demonstrado à f. 124, bem como no ITR, 

referente ao ano de 1994 há existência de um trabalhador (f. 74). 

Assevere-se, também, que as notas fiscais de produtor diversificadas (gado e cana de açúcar) permitem concluir a 

inviabilidade da inexistência de empregados na referida labuta agrícola (fs. 27, 34, 46, 48 e 57). 

Não obstante os depoimentos testemunhais (fs. 179/185), tenham afirmado o labor rural do autor, verifica-se que eles 

contradizem a prova documental em comento. 

Assim os elementos de convicção coligidos aos autos não permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural como 

segurado especial, em regime de economia familiar, o qual pressupõe a indispensabilidade do labor rurícola, à 

subsistência dos membros da família (art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, VII, § 5º, do Decreto nº 3.048/99). 

Elucidando as alegações em comento, temos: 

"(...) 3. Para que o trabalhador seja caracterizado como segurado especial, por força do exercício de atividade laborativa 

em regime de economia familiar, exige-se que o trabalho seja indispensável à própria subsistência, seja exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração e que o beneficiário não disponha de qualquer outra fonte de 

rendimento, seja em decorrência do exercício de outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer regime. 

Precedentes. (...)" 

(STJ, RESP 521735, 200300627177/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJ 18/12/2006, p. 463) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação 

da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão 

jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 07 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.99.046852-9        AC 1253667 
ORIG.   :  0400000576  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0400015465  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 
APTE    :  APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, com agilização de agravo retido, não reiterado, sobreveio sentença de improcedência 

do pedido, cominatória em honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), custas e despesas 

processuais, observado o deferimento de justiça gratuita (art. 12, da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo ao exame. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido 

o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, 

da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 

Lei nº 8.213/91). 

A teor do disposto no art. 39 da referida Lei, ao segurado especial é garantida a concessão de aposentadoria por idade 

ou invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente, anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica em impedir o 

acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais 

trabalhadores rurais. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal idônea, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às mulheres, 

documentos em que o genitor, cônjuge ou convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício 

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da 

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da 

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a 

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor 

urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o 

período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 
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In casu, a pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 19/23 - ratificado por 

prova oral (fs. 117/118), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Ademais, a informação contida na declaração da médica geneticista do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Débora Gusmão, corrobora a afirmativa das testemunhas de que o 

afastamento laboral decorreu de doença (f. 43). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral (fs. 91/95), frente às condições pessoais da parte autora 

(qualificação profissional), a supedanear o deferimento de auxílio-doença. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à benesse mencionada, até que reste 

comprovada a sua habilitação ao exercício de atividade que não coloque em risco sua integridade física, e lhe garanta o 

próprio sustento. 

Acerca da matéria, merecem lida, mutatis mutandis, os seguintes precedentes desta Corte, tirados de situação parelha: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AUXÍLIO-DOENÇA - CONCESSÃO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA - TERMO INICIAL - DIFERENÇAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da citação, tendo em vista os esclarecimentos efetuados 

pelo perito judicial nos autos. 

II - Tendo o INSS dado causa à propositura da ação, deverá arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, cujo 

termo final de incidência, entretanto, deve ser mantido na data da sentença de primeiro grau. 

III - Somente cessará o pagamento do benefício se restar comprovada a habilitação do demandante para outra atividade 

que lhe garante o próprio sustento, uma vez ser incabível seu retorno à atividade habitual (lavrador) em função da 

exigência de esforço físico e da natureza das enfermidades que o acometem (diabetes e varizes nos membros inferiores). 

IV - Remessa Oficial e Apelação do réu improvidas. Recurso Adesivo do autor provido." 

(AC 1051914, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nacimento, j. 06/3/2007, v.u., DJ 28/3/2007, p. 1033 - destaquei) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIDOS OS REQUISITOS 

PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA DE 

TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO PARA 

ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 

BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - O autor, em razão de seqüelas de luxação do carpo e entorse de joelho, apresentou deformidades e lesões, com 

comprometimento funcional de ambas as articulações. Obteve administrativamente o benefício de auxílio-doença em 

12.96, teve decretada a incapacidade temporária para sua profissão habitual de motorista, sua carteira de habilitação foi 

apreendida, o punho apenas enfaixado, sendo encaminhado para realização de cirurgia, que não foi realizada. Não foi 

submetido a processo de readaptação para o exercício de atividade diversa, que lhe garantisse a subsistência e 

continuava em tratamento no ano de 1998, sem previsão de alta, quando, em fevereiro desse ano, o INSS suspendeu o 

benefício de auxílio-doença e não reconsiderou o pedido, dando o apelante como apto para o trabalho. 

II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a incapacidade em razão das mesmas seqüelas que 

originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada improcedente, sob o argumento de que o apelante não 

preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS,  não mais contribuiu para os cofres da previdência, 

ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a qualidade de segurado. 

III - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se 

a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber o benefício até que seja 

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando for considerado 

não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91. 
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IV - Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de 

benefício. Art. 15, I, da Lei 8213/91. 

V - Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda a interrupção das contribuições previdenciárias seja superior a 

doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do trabalhador.Precedentes 

VI - Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio-doença na via administrativa com base na cessação da 

incapacidade, já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da perícia judicial, 

impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que se falar em 

perda da qualidade de segurado, de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, para condenar o 

INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, para que o apelante seja submetido a tratamento médico 

adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até que seja dado como 

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, 

for aposentado por invalidez. 

VII - Termo inicial do benefício fixado retroativamente à data do indevido cancelamento do auxílio-doença na via 

administrativa (02.02.98). 

VIII - A renda mensal inicial deverá ser calculada consoante os ditames do artigo 61 da Lei 8213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032, c/c o art. artigo 201, § 2º, da Constituição Federal, em regular liquidação de sentença. 

IX - Os juros moratórios serão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação até a vigência do novo Código 

Civil e, a partir de então, em 1% ao mês, até o efetivo pagamento das diferenças devidas. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS, deverá incidir também 

quanto às parcelas atrasadas a partir de cada vencimento, segundo os critérios da Lei nº. 8.213/91, legislação 

superveniente, e conforme a orientação da Súmula nº. 08 desta Corte e Súmula 148 do STJ. 

XI - Os honorários advocatícios serão de 10% sobre o montante da condenação, devendo incidir sobre as parcelas 

devidas até o Acórdão, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma 

acerca da matéria e do STJ (Súmula 111). 

XII - As custas e despesas processuais não são devidas pelo INSS, visto que o apelante é beneficiário da justiça gratuita 

e nada despendeu a esse título. 

XIII - Os honorários do perito judicial serão de R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/02, do 

Conselho da Justiça Federal, c/c a portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - A prova da incapacidade do apelante para o trabalho, da suspensão indevida do benefício e o fundado receio de 

um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o 

relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do 

INSS, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configuram as 

condições para a concessão liminar da tutela, na forma do art. 461, § 5º, do CPC. 

XV - Apelação a que se dá provimento. 

XVI - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária a ser fixada em caso de descumprimento da ordem judicial." 

(AC 819508, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/4/2005, v.u., DJ 23/6/2005, p. 495 - destaquei) 

No que pertine ao termo inicial da prestação, adiro, consoante novel orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da apresentação do laudo médico-pericial, em juízo, à falta de requerimento administrativo (cf. a 

propósito, STJ, AgRg na Pet 6190, Terceira Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. 06/11/2008, v.u., Dje 02/02/2009; AgRg 

no Resp 988842/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Tereza de Assis Moura, j. 19/8/2008, v.u., Dje 08/9/2008). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete nº 111 da Súmula do C. STJ, segundo a qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A exemplo: STJ, AgRg 

nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC 622658, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

03/5/2005, v.u., DJU 08/6/2005, p. 535) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, § 

1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/2/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; REsp 552600/RS, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/11/2004, v.u., DJ 06/12/2004, p. 355; REsp 174721/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Dantas, j. 15/9/1998, v.u., DJ 

13/10/1998, p. 174; TRF-3ª Região, Décima Turma - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC 1269004, j. 17/6/2008, 

v.u., DJF3 25/6/2008; AC 1139186, j. 03/4/2007, v.u., DJU 18/4/2008, p. 547; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, AC 

538260, j. 25/5/2004, v.u., DJU 30/7/2004, p. 628; AC 653430, j. 15/6/2004, v.u., DJU 30/7/2004, p. 639; AC 884781, 

j. 15/6/2004, v.u., DJ 30/7/2004, p. 668; AC 856952, j. 18/5/2004, v.u., DJ 30/6/2004, p. 526; AC 927680, j. 11/5/2004, 

v.u., DJ 30/6/2004, p. 533; AC 885236, j. 16/3/2004, v.u., DJ 28/5/2004, p. 664. 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença e 

julgar procedente o pedido, com a finalidade de determinar a implantação de auxílio-doença, bem assim fixar os 

consectários de sucumbência, consoante o especificado nesta decisão. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 27 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, isentado o demandante dos ônus da sucumbência, à vista do 

deferimento da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo ao exame. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fs. 14/15 e 21), certa, de outro lado, a demonstração 

da incapacidade laboral (fs. 75/77), frente às condições pessoais da parte autora (qualificação profissional), a 

supedanear o deferimento de auxílio-doença. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à benesse mencionada, até que reste 

comprovada a sua habilitação ao exercício de atividade que não coloque em risco sua integridade física, e lhe garanta o 

próprio sustento. 

Acerca da matéria, merecem lida, mutatis mutandis, os seguintes precedentes desta Corte, tirados de situação parelha: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AUXÍLIO-DOENÇA - CONCESSÃO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA - TERMO INICIAL - DIFERENÇAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da citação, tendo em vista os esclarecimentos efetuados 

pelo perito judicial nos autos. 

II - Tendo o INSS dado causa à propositura da ação, deverá arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, cujo 

termo final de incidência, entretanto, deve ser mantido na data da sentença de primeiro grau. 
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III - Somente cessará o pagamento do benefício se restar comprovada a habilitação do demandante para outra atividade 

que lhe garante o próprio sustento, uma vez ser incabível seu retorno à atividade habitual (lavrador) em função da 

exigência de esforço físico e da natureza das enfermidades que o acometem (diabetes e varizes nos membros inferiores). 

IV - Remessa Oficial e Apelação do réu improvidas. Recurso Adesivo do autor provido." 

(AC 1051914, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nacimento, j. 06/3/2007, v.u., DJ 28/3/2007, p. 1033 - destaquei) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIDOS OS REQUISITOS 

PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA DE 

TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO PARA 

ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 

BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - O autor, em razão de seqüelas de luxação do carpo e entorse de joelho, apresentou deformidades e lesões, com 

comprometimento funcional de ambas as articulações. Obteve administrativamente o benefício de auxílio-doença em 

12.96, teve decretada a incapacidade temporária para sua profissão habitual de motorista, sua carteira de habilitação foi 

apreendida, o punho apenas enfaixado, sendo encaminhado para realização de cirurgia, que não foi realizada. Não foi 

submetido a processo de readaptação para o exercício de atividade diversa, que lhe garantisse a subsistência e 

continuava em tratamento no ano de 1998, sem previsão de alta, quando, em fevereiro desse ano, o INSS suspendeu o 

benefício de auxílio-doença e não reconsiderou o pedido, dando o apelante como apto para o trabalho. 

II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a incapacidade em razão das mesmas seqüelas que 

originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada improcedente, sob o argumento de que o apelante não 

preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS,  não mais contribuiu para os cofres da previdência, 

ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a qualidade de segurado. 

III - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se 

a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber o benefício até que seja 

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando for considerado 

não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91. 

IV - Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de 

benefício. Art. 15, I, da Lei 8213/91. 

V - Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda a interrupção das contribuições previdenciárias seja superior a 

doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do trabalhador.Precedentes 

VI - Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio-doença na via administrativa com base na cessação da 

incapacidade, já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da perícia judicial, 

impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que se falar em 

perda da qualidade de segurado, de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, para condenar o 

INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, para que o apelante seja submetido a tratamento médico 

adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até que seja dado como 

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, 

for aposentado por invalidez. 

VII - Termo inicial do benefício fixado retroativamente à data do indevido cancelamento do auxílio-doença na via 

administrativa (02.02.98). 

VIII - A renda mensal inicial deverá ser calculada consoante os ditames do artigo 61 da Lei 8213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032, c/c o art. artigo 201, § 2º, da Constituição Federal, em regular liquidação de sentença. 

IX - Os juros moratórios serão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação até a vigência do novo Código 

Civil e, a partir de então, em 1% ao mês, até o efetivo pagamento das diferenças devidas. 
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X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS, deverá incidir também 

quanto às parcelas atrasadas a partir de cada vencimento, segundo os critérios da Lei nº. 8.213/91, legislação 

superveniente, e conforme a orientação da Súmula nº. 08 desta Corte e Súmula 148 do STJ. 

XI - Os honorários advocatícios serão de 10% sobre o montante da condenação, devendo incidir sobre as parcelas 

devidas até o Acórdão, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma 

acerca da matéria e do STJ (Súmula 111). 

XII - As custas e despesas processuais não são devidas pelo INSS, visto que o apelante é beneficiário da justiça gratuita 

e nada despendeu a esse título. 

XIII - Os honorários do perito judicial serão de R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/02, do 

Conselho da Justiça Federal, c/c a portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - A prova da incapacidade do apelante para o trabalho, da suspensão indevida do benefício e o fundado receio de 

um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o 

relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do 

INSS, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configuram as 

condições para a concessão liminar da tutela, na forma do art. 461, § 5º, do CPC. 

XV - Apelação a que se dá provimento. 

XVI - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária a ser fixada em caso de descumprimento da ordem judicial." 

(AC 819508, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/4/2005, v.u., DJ 23/6/2005, p. 495 - destaquei) 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir de 20/12/2006, 

data do requerimento administrativo, ocasião em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, a contar da citação, e de 

modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, 

até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete nº 111 da Súmula do C. STJ, segundo a qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A exemplo: STJ, AgRg 

nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC 622658, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

03/5/2005, v.u., DJU 08/6/2005, p. 535) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF-3ª Região 
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- AC 1186179, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; Décima Turma, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC 1322004, j. 26/8/2008, v.u., DJF3 03/9/2008; AC 1269004, j. 17/6/2008, v.u., DJF3 

25/6/2008; AC 1304380, j. 10/6/2008, v.u., DJF3 25/6/2008; AC 1237094, j. 27/5/2008, v.u., DJF3 04/6/2008; AC 

1200987, j. 27/5/2008, v.u., DJF3 04/6/2008; AG 321684, j. 06/5/2008, v.u., DJF3 04/6/2008; AC 1256593, j. 

29/4/2008, v.u., DJF3 14/5/2008; AC 794377, j. 24/8/2004, v.u., DJU 27/9/2004, p. 248; AC 486000, j. 21/10/2003, 

v.u., DJU 24/11/2003, p. 375; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; AC 733825, j. 08/01/2008, v.u., DJU 27/02/2008, p. 1582; 

AC 852015, j. 16/3/2004, v.u., DJU 28/5/2004, p. 632). 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, julgar 

procedente o pedido, conceder o benefício de auxílio-doença e fixar os consectários de sucumbência, na forma acima 

especificada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 27 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.004815-6        AC 1275200 
ORIG.   :  0400001307  1 Vr TAQUARITUBA/SP      0400016042  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURIZA DE ALMEIDA OLIVEIRA 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 
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se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 09 - ratificado por prova oral (fs. 223/225), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir do 

termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da 

conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na 

sentença, corrigindo-a, de ofício, para excluir a condenação do INSS ao reembolso das custas e despesas processuais, e 

nego seguimento ao apelo.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 04 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.019617-0  ApelReex 1305277 
ORIG.   :  0700000372  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP      0700008525  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ONOFRA DE BRITO 
ADV     :  GERSON LUIZ ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO      PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício, bem como fosse concedido o efeito suspensivo e devolutivo de seu recurso.  

A postulante recorreu, adesivamente, no concernente à concessão da tutela antecipada e à incidência da verba honorária. 

A sentença restou submetida ao reexame necessário.  

Decido.  

Quanto ao recebimento do apelo, em seu duplo efeito, resta prejudicada, pois assim foi decidido pelo MM. Juiz singular 

(f. 61). 

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 10/14 - ratificado por prova oral (fs. 44/46), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da 

citação, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  
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Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, sobre o valor total da 

condenação, na forma do art. 20, § 3º, do CPC, devendo incidir sobre as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 

da Súmula do C. STJ e conforme jurisprudência da 10ª Turma). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo autoral (art. 557, § 

1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, nego provimento 

ao apelo interposto pelo INSS, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora, para elevar o percentual da verba 

honorária a 15%, nos termos retro explicitados, mantendo, no mais, a sentença. 

Ressalvo que o pedido de concessão de tutela antecipada resta prejudicado, com a presente decisão. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 16 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.023520-5  ApelReex 1311821 
ORIG.   :  0700000302  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SIDNEA BARRETO 
ADV     :  WILLIAN ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, pugnando, pelo efeito suspensivo e 

devolutivo do seu recurso, aduzindo, outrossim, ausência dos requisitos à percepção do benefício.  

A sentença restou submetida ao reexame necessário.  
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Decido.  

Quanto à questão do recebimento do apelo, em seu duplo efeito, resta prejudicada, pois assim foi decidido pelo MM. 

Juiz singular (f. 77). 

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fs. 10/11 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 12/15 - ratificado por prova oral (fs. 56/57), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, as parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas pelos índices de 

reajustamento de benefício previdenciário; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma 

decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial e nego seguimento 

ao apelo. 
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Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 05 de maio de 2009. 

                               ANNA MARIA PIMENTEL 

                                              Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.037273-7        AC 1335276 
ORIG.   :  0300000812  1 Vr MOGI MIRIM/SP      0300101256  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA GOMES DA SILVA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 09 - ratificado por prova oral (fs. 83/85), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  
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Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, apenas para incidir sobre as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da 

Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do 

CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para que a 

verba honorária recaia sobre as parcelas atrasadas, até o ato judicial recorrido. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 06 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.042874-3        AC 1345146 
ORIG.   :  0700001207  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PEREIRA LIMA 
ADV     :  LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, pugnando, pelo efeito suspensivo e 

devolutivo do seu recurso, aduzindo, outrossim, ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

Decido.  
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Quanto à questão dos efeitos da apelação, foi definida no despacho de f. 62, não constando tenha o INSS se 

insubordinado a respeito, em via própria. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 12/14 - ratificado por prova oral (fs. 49/52), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, apenas para incidir sobre as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da 

Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do 

CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para que a 

verba honorária recaia sobre as parcelas atrasadas, até o ato judicial recorrido. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 05 de maio de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 787/1732 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.043772-0        AC 1347123 
ORIG.   :  0700000455  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA AMARAL DA SILVA 
ADV     :  NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 11/18 e 21/32 - ratificado por prova oral (fs. 64/66), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Saliente-se que as declarações dos exercícios de atividades rurais, assinadas pelos declarantes e emitidas em data 

próxima ao ajuizamento da presente ação (fs. 19/20), tem valor probante correspondente aos depoimentos testemunhais, 

não possuindo eficácia de prova material. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir do requerimento 

administrativo (28/02/2005 - fs. 33/34), momento em que o suplicado tomou ciência da pretensão autoral, e segundo 

orientação pacífica da Turma.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
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Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Renumerem-se os autos, a partir de f. 25, tendo em vista a existência de documentos na mesma folha suporte, devendo 

cada um deles que estiver em igual situação receber a numeração devida. 

Certifique-se. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 13 de abril de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.046081-0        AC 1351357 
ORIG.   :  7000029754  1 Vr AQUIDAUANA/MS 
APTE    :  EDINALVA RODRIGUES MENDES 
ADV     :  JULIANE PENTEADO SANTANA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Fragilidade da prova 

testemunhal. Benefício indeferido. 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 18. 

No que pertine ao exercício de atividade rural, a pleiteante apresentou documento a configurar início de prova material, 

carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Anastácio/MS, com data de admissão em 21/7/1988 (f. 13). 

Quanto à prova oral (fs. 47/49), tem-se o seguinte: a primeira testemunha noticiou que conhece a autora desde 1962, 

trabalhando no campo desde esta época, porém não soube especificar onde; a segunda depoente afirmou que a conhece 

desde 1976, quando laborava com o seu marido, ressaltando que não sabe indicar nenhuma propriedade rural na qual 

labutou; por fim, a terceira, asseverou conhecê-la desde 1976 a 1988, quando morava em Camisão, que não se lembra 

em que fazenda esteve, tendo perdido contato com ela em 1988. 

Dessa forma, não constando, nos autos, demais comprovantes, supedaneando reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (28/11/2007), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante (18/4/2004), 

ocasiona-se, lacuna de anos, despontando ser indevido o benefício. 

Ademais, merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente: 

"(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, 

conforme o exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91.  Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista 

nessa norma, uma vez quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, faltando apenas o 

respectivo exercício. (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746) 

Frise-se que a vindicante e as testemunhas não evidenciaram o labor rurícola em regime de economia familiar, com sua 

mãe e irmãos, no período de 1964 a 1988, conforme consignado em sua exordial (f. 05). 

Fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no exercício 

da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 790/1732 

Portanto, resulta, também, incomprovado o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 

142 da Lei n° 8.213/91). 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, exclui-se a condenação da parte autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais, afastando-se a aplicação do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir 

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 08 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.046137-0        AC 1351412 
ORIG.   :  0700000842  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 
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não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 11 - ratificado por prova oral (fs. 62/71), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne ao termo inicial da benesse a partir da citação, à falta de interesse em 

recorrer, pois a sentença recorrida já assim estipulou. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo e, na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 06 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.046265-9        AC 1351932 
ORIG.   :  0700000226  2 Vr ITAPEVA/SP      0700015005  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DAVINA LARA DE BARROS 
ADV     :  ROSEMARI MUSEL DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 10/20 e 24/51 - ratificado por prova oral (fs. 80/81), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 05 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.054368-4       REO 1369811 
ORIG.   :  0800000016  1 Vr CARDOSO/SP      0800000631  1 Vr CARDOSO/SP 
PARTE A :  LUIZ SEVERINO DO NASCIMENTO 
ADV     :  ROBSON LUIZ BORGES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de aposentadoria por idade de trabalhadora rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

e processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, fixando-se, como marco inicial da benesse, a data do 

protocolamento do documento administrativo. 

Na seqüência, decorrido o prazo à interposição de recursos voluntários, foi determinado o encaminhamento dos autos a 

esta Corte, por força do reexame necessário (f. 32). 

Passo ao exame. 

Verifica-se ser despiciendo submeter a presente remessa oficial à consideração da Turma julgadora, eis que já se antevê 

o desfecho que lhe será conferido, com base em julgamentos exarados em casos análogos. 

De acordo com o art. 475 do Código de Processo Civil, o cabimento de remessa oficial restringe-se às hipóteses de 

sentenças contrárias à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias e fundações de direito 

público, ou que tenham julgado procedentes, no todo ou em parte, embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública. É de se observar, ainda, que, se o valor da condenação não superar 60 (sessenta) salários mínimos, resulta 

inadmissível o reexame necessário (§ 2º). 

No caso em tela, o benefício restou concedido, judicialmente, na data do protocolamento do documento administrativo, 

a 26/02/2008 (f. 26). A benesse ostenta valor mínimo e a sentença adveio em 10/6/2008 (fs. 31/32). 

Assim, nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial, a justificar a incidência do art. 557, caput, do 

CPC, o qual é aplicável ao recurso ex officio (verbete 253 da Súmula do C. STJ). 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, por inadmissibilidade. 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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Em, 07 de maio de 2009. 

                            ANNA MARIA PIMENTEL 

                                           Relatora 

  

PROC.   :  2008.61.07.003520-9        AC 1389631 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA RUSSI CAETANO 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência e concessão de tutela antecipada, ensejando a interposição de apelação autárquica, 

aduzindo ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 14 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 15 e 19/22 - ratificado por prova oral (fs. 43/45), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo.  

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 
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nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 06 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

    Relatora 

  

PROC.   :  2008.61.11.001679-8        AC 1395350 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCAS BORGES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DENIZA DE SOUZA SANTOS 
ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício indeferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, pugnando pelo efeito suspensivo, 

aduzindo a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

Quanto à questão dos efeitos da apelação, foi definida no despacho de f. 84, não constando tenha o INSS se 

insubordinado a respeito, mediante agravo de instrumento, tornando superado o assunto. 

Consigne-se, de logo, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme 

no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. A esse respeito, confiram-se o verbete 729 da Súmula do E. STF e julgados daquela Corte 

(Rcl 1067 / RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/09/2002, DJ-14-02-2003, p. 00060) e do C. STJ 

(RESP - 539621 Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p. 592). 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 

201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 
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Diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta início de prova material do 

exercício rural cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 28/02/1959, na qual seu marido foi qualificado como 

lavrador (f. 09). 

Conclua-se que o documento supracitado não foi ampliado pela oitiva testemunhal (fs. 50/53). 

Ressalte-se que seu cônjuge exerceu atividade, no período de 01/01/1981 a 10/8/1981 e 23/10/1981 a 7/11/1981, em 

empresa urbana (f. 22), sendo tal fato confirmado pela vindicante à f. 49. 

Frise-se que a autora em seu depoimento pessoal asseverou que quando de sua mudança à cidade, em 1980, laborou por 

pouco tempo, como bóia-fria, não sabendo precisar o quanto (f. 49). 

Assim, não constando, nos autos, outros elementos de convicção, supedâneo ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (11/4/2008), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante (16/12/1997), 

aflora-se, lacuna de anos, despontando ser indevido o benefício. 

Merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente: 

"(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, 

conforme o exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91.  Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista 

nessa norma, uma vez quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, faltando apenas o 

respectivo exercício. (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada concedida. Tendo em vista a concessão da 

justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 

12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, 

Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 06 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 
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Relatora 

  

PROC.   :  2008.61.27.000979-6        AC 1383303 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  DOLOR DE CASTRO 
ADV     :  MARCIO DOMINGOS RIOLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Lei nº 6.423/77. ORTN/OTN. Benefício com 

período básico de cálculo de 12 meses. Incabimento. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o reajuste da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a 

aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, que serviram de base para o cálculo do benefício, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, sobrestada, face à justiça gratuita, a condenação em custas e honorários advocatícios (10% 

sobre o valor dado à causa), ensejando apelo do autor, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. Em conformidade com o previsto no DL nº 77.077/76 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS.  

A Lei n° 6.423/77 alterou tal sistemática, passando a prever (art.1º) que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)", estabelecendo, ainda, (art.2º) que "quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN". 

Ilegítimo, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos, após 21 de junho de 1977 (vigência da Lei nº 6.423/77), deve ser 

aplicada a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, antecedentes 

aos doze últimos meses, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/88, 

considerando que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei nº 8.213/91 ("Até 1º de junho de 1992, todos os 

benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, 

devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo 

único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a 

que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." (verbete 7). 

Ocorre, porém, que o cálculo da renda mensal dos benefícios de aposentadoria por invalidez, pensão por morte, auxílio-

doença e auxílio-reclusão, concedidos, anteriormente, à CR/88, levava em conta, tão-somente, os doze últimos salários-

de-contribuição, apurados em período não superior a dezoito meses, sem que houvesse atualização monetária, à mingua 

de previsão legal. Assim, tendo em vista que, na obtenção da renda mensal da benesse, objeto da presente demanda 

(aposentadoria por invalidez, espécie 32, - f. 11), não eram considerados os trinta e seis salários-de-contribuição, em 

que se corrigiam os vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, o autor não faz jus à revisão 

pleiteada. Nesse sentido, o entendimento consolidado no C. STJ (REsp nº 814974, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

10/02/2006, DJ 17/02/2006; REsp 790853, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 24/02/2006, DJ 15/3/2006; REsp nº 

672248, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 30/5/2006, DJ 13/6/2006). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, mantendo a 

sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 14 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2009.03.99.005092-1  ApelReex 1398073 
ORIG.   :  0700000422  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP     0700007814  1 Vr 

CACHOEIRA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOEL SABARA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria especial. Revisão. Coeficiente. Alteração. Lei nº 9.032/95. Benefícios anteriores à sua 

vigência. Incabimento. Precedente STF. 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção 

dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, que serviram de base para o cálculo do 

benefício, bem como a majoração da renda mensal aposentadoria especial, a fim de que o coeficiente de cálculo do 

benefício correspondesse a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95 (que alterou o art. 57 

da Lei nº 8.213/91), processado o feito sob os auspícios da justiça gratuita (f. 13), sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, onde se determinou a elevação do coeficiente de cálculo da benesse a 100% do salário-de-

benefício, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95, ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua 

reforma. 

Existentes contra-razões. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decido. 
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Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

De início, cumpre observar que o benefício da parte autora foi outorgado no período compreendido entre o advento da 

CR/88 e a vigência da Lei nº 8.213/91, de modo que, seu cálculo restou efetuado em conformidade com os arts. 57 c/c 

144 e 145 desta Lei. 

Com o advento da Lei nº 9.032/95, em 29/4/95, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que passou a 

prever que "a aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal 

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), sob pena de 

afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

Acerca do tema, ao apreciar ações análogas, visando a majoração do coeficiente de pensão por morte, vinha defendendo 

a tese de que, em tais casos, preponderaria a regra mais benéfica aos segurados, incidindo, de forma imediata, a todas as 

benesses, mesmo àquelas implantadas sob a égide da legislação pretérita. 

Entretanto, ressalvando minha posição sobre o tema, curvo-me à orientação, superveniente, esposada pelo E. STF que, 

em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os RE´s nºs. 415.454 e 416.827, atinentes, especificamente, à 

questão das pensões, firmou entendimento no sentido de que a Lei nº 9.032/95 não se aplicaria aos benefícios 

concedidos, anteriormente, à sua vigência. Esvaziam-se, pois, de sentido, os argumentos de ofensa a preceitos 

constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Assim, a razoabilidade e a economia processual impõem a revisão da teoria sufragada em primeiro momento, 

adequando-a à orientação do E. STF, exarada em matéria similar à ora em estudo. 

Dessarte, o pleito de incremento do fator de cálculo de aposentadoria especial, para que correspondesse a 100% do 

salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95 (que alterou o art. 57 da Lei nº 8.213/91), não merece 

prosperar. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, 

para julgar improcedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação, e reformar a sentença. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 14 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 
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SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

BLOCO: 1748 

DESPACHO/DECISÃO 

  

  

PROC.  : 1999.61.00.025173-0        AC 1394820 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EDUARDO FONTENELE DE SOUZA e outro 

ADV      : JULIO CESAR CONRADO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR           : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

  

VISTOS. 

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas lançadas nos 

processos ns. 2000.61.00.025408-4 e 2000.61.00.022368-3, em audiência realizada em 27 de março de 2009, válidas 

neste feito, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as 

relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, e nas dobras da Resolução n. 

280, de 22 de maio de 2007 (art. 3º), do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

e declaro extinto este feito, também com julgamento de mérito.  

Intimem-se.  

Realizado o registro eletrônico e certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de 

origem. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2000.03.99.064511-1        AC  640385 

ORIG.    : 9100028584  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

APDO   : EMILIO SERGIO BRONZATTO 
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ADV      : NELSON BALLARIN 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

VISTOS. 

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas lançadas no 

processo n. 2000.03.99.064512-3, em audiência realizada em 24 de março de 2009, válidas neste feito, ao que acresço 

estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, 

homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, e nas dobras da Resolução n. 280, de 22 de maio de 

2007 (art. 3º), do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e declaro extinto este 

feito, também com julgamento de mérito.  

Intimem-se.  

Realizado o registro eletrônico e certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de 

origem. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROCESSO         : 2001.03.99.052459-2 

APELANTE         : CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADVOGADO       : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA - OAB/SP 214183 

APELADO           : ALEX MOREIRA MENDES e outro 

ADVOGADO       : ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Às 14h56min. do dia 14/04/2009, nesta Capital, na sala de audiências do Programa de Conciliação, sita na Avenida 

Paulista, 1.682-12º andar, onde se encontra o(a) MM. Juíza Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, 

abaixo assinado, designado(a) para atuar no Programa de Conciliação instituído pela Resolução n. 280, de 22 de maio 

de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comigo, Secretário(a), 

independentemente de intimação, compareceram neste recinto a parte ré, acompanhada de sua preposta e de seu 

advogado. Aberta a audiência, preliminarmente a parte ré informou que, em 23 de março de 2009, foi realizada 

audiência de conciliação que restou infrutífera. Instada, a CEF/EMGEA informou que cumprirá a r. sentença tal como 

proferida e, por isso, reitera a desistência do apelo, nos termos da petição de fl. 328. A seguir a MM. Juíza Federal 

proferiu a seguinte decisão: "Homologo a desistência da apelação, com fundamento do art. 501 do CPC e na Resolução 

n. 280, de 22 de maio de 2007, (art. 3º) do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem." Nada 

mais, para constar é lavrado este termo, o qual vai assinado pelas partes e pelo(a) MM. Juiz(íza) Federal. Eu, Rogério de 

Paula e Silva, Técnico/Analista Judiciário, RF n. 3207, nomeado(a) secretário(a) digitei e subscrevo. 

  

Daldice Maria Santana de Almeida 

Juíza Federal 
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PROC.  : 2002.03.99.031626-4        AC  819809 

ORIG.    : 9400057962  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : TERESA DESTRO 

APDO   : NILTON ZANETTI 

ADV      : CELIA MARIA EMINA 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

VISTOS. 

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas lançadas no 

processo n. 1999.03.99.063568-0, em audiência realizada em 27 de março de 2009, válidas neste feito, ao que acresço 

estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, 

homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, e nas dobras da Resolução n. 280, de 22 de maio de 

2007 (art. 3º), do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e declaro extinto este 

feito, também com julgamento de mérito.  

Intimem-se.  

Realizado o registro eletrônico e certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de 

origem. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.  : 2003.61.00.017132-5        AC 1394821 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

APDO   : EDUARDO FONTENELE DE SOUZA e outro 

ADV      : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI 

RELATOR           : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

VISTOS. 

278/281. Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas 

lançadas nos processos ns. 2000.61.00.025408-4 e 2000.61.00.022368-3, em audiência realizada em 27 de março de 

2009, válidas neste feito, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que 

regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, e nas dobras da 
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Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007 (art. 3º), do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região e declaro extinto este feito, também com julgamento de mérito.  

Intimem-se.  

Realizado o registro eletrônico e certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de 

origem. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROCESSO 2004.61.00.004223-2     AC     1168503 

APTE   : WAINER ALVES DOS SANTOS e outro 

ADV    : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV    :  

RELATOR: JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Às 10:00 horas do dia 13.04.2009, nesta cidade de São Paulo/SP, na sala de audiências do Programa de Conciliação, 

sita na Avenida Paulista, n. 1682-12º andar, onde se encontra a MM. Juíza Federal DALDICE MARIA SANTANA DE 

ALMEIDA, abaixo assinada, designada para atuar no Programa de Conciliação instituído pela Resolução n. 280, de 22 

de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comigo, 

Secretário, independentemente de intimação, registrou-se o comparecimento da Caixa Econômica Federal/EMGEA, 

acompanhada de sua preposta e de seu advogado. Preliminarmente, verifica-se, conforme petição de fls. 247/252, que 

houve composição das partes em audiência realizada no dia 10 de março de 2009, no processo n. 2004.61.00.001120-0 

(ação cautelar). Aqui os autos, examinados e discutidos, a CEF/EMGEA reitera o conteúdo da composição havida no 

processo acima mencionado e pediu que se estendesse a este, extinguindo-o. Pela Juíza, então, foi proferida a seguinte 

decisão: "Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas 

lançadas no processo n. 2004.61.00.001120-0, válidas neste feito, ao que acresço estarem as respectivas condições em 

consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no 

art. 269, III, do CPC, e nas dobras da Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007 (art. 3º), do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e declaro extinto este feito, também com julgamento de 

mérito. Intimem-se. Realizado o registro eletrônico e certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os 

autos ao Juízo de origem. Nada mais. Para constar, é lavrado este termo, o qual vai assinado pelas partes e pela MM. 

Juíza Federal. Eu, Franklin Delano José de Lemos Júnior, Analista Judiciário, RF n. 2011, nomeado secretário para o 

ato, digitei e subscrevo. 

DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA 

Juíza Federal  

  

PROC.  : 2008.03.99.011812-2        AC 1289599 

ORIG.    : 9700156800  17 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : PAULO NELSON DE AZEVEDO 

ADV      : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 

Fl. 272. Defiro o pedido de retirada dos autos em carga por 10 dias.  

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

BLOCO:1743-RCOL 

DESPACHO/DECISÃO 

  

PROC.  : 1999.61.03.006076-7        AC  839231 

ORIG.    : 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO   : MARCIA MARIA GIL REBELLO e outro 

ADV      : EUNICE CARLOTA 

APDO   : TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 

         ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A 

ADV      : ANA MARIA GOES 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 

Fls. 205. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a informação de composição extrajudicial.   
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Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2000.61.00.000110-8        AC 1334808 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SIMARA IZILDA DE OLIVEIRA 

ADV      : MARCOS DE DEUS DA SILVA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2000.61.14.008745-0        AC 1267508 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : PAULO SERGIO DE SALLES e outro 

ADV      : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 
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Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2002.61.03.005156-1        AC 1253958 

ORIG.    : 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : LUIZ LEITE GONCALVES e outros 

ADV      : DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 

Fls. 410/413. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.   

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2003.61.00.009211-5        AC 1187819 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APDO   : DENILSON BENEDICTO e outro 

ADV      : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

PARTE R             : APEMAT Credito Imobiliario S/A 
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RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2003.61.00.030016-2        AC 1363817 

ORIG.    : 15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MAURICIO CARLOS ESQUERDO 

ADV      : FABIA MASCHIETTO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2003.61.02.003053-0        AC 1096978 

ORIG.    : 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV      : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

APDO   : JOSE CARLOS MARTINS DE NOBREGA e outro 

ADV      : ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 

Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2004.61.00.029898-6        AC 1396081 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANGELITA VEIGA ARANHA 

ADV      : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : RICARDO SANTOS 

PARTE R             : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 
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PROC.  : 2004.61.00.034469-8        AC 1254782 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROMEU PARIS FILHO e outro 

ADV      : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : CACILDA LOPES DOS SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2004.61.04.010138-7        AC 1119897 

ORIG.    : 4 Vr SANTOS/SP 

APTE     : AUGUSTO ERIBERTO PEREIRA DA SILVA e outro 

ADV      : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARIA FERNANDA BERE MOTTA 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 
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São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2004.61.14.001325-3        AC 1130222 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ELISABETE FERRAZ DE SOUZA e outro 

ADV      : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : LARISSA MARIA SILVA TAVARES 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

VISTOS. 

Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2004.61.14.004196-0        AC 1219651 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : MACIEL JOSE DA SILVA e outro 

ADV      : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 
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No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2005.61.00.018631-3        AC 1350937 

ORIG.    : 21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOAO BATISTA DA SILVA e outro 

ADV      : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

ADV      : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS  

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

APTE     : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV      : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2005.61.00.902295-7        AC 1399766 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : REGINA CELIA LARA RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 
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ADV      : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2005.61.14.003551-4        AC 1093646 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ERALDO CESAR LUCIO e outro 

ADV      : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 
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PROC.  : 2005.61.19.001505-5        AC 1299722 

ORIG.    : 6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : MAURO ROBERTO PEREIRA e outro 

ADV      : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

ADV      : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : TANIA FAVORETTO 

RELATOR           : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 

Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2006.61.00.002604-1        AC 1263129 

ORIG.    : 10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : VERA LUCIA BARBOSA DE MELO 

ADV      : IVAR JOSÉ DE SOUZA 

ADV      : ÍCARO ATAIA ROSSI  

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 
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Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2006.61.00.006172-7        AC 1397840 

ORIG.    : 13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

APTE     : HEWERTON QUESADA CERDAN e outro 

ADV      : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

ADV      : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2006.61.00.016097-3        AC 1283032 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ISRAEL ANGELO RODRIGUES e outro 

ADV      : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
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RELATOR           : DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

VISTOS. 

Manifestem-se as partes sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2007.03.99.049106-0        AC 1260453 

ORIG.    : 9800374191  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIZ ROBERTO TAQUES e outro 

ADV      : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

ADV      : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

PARTE R             : Uniao Federal 

ADV      : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR           : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 
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PROC.  : 2007.61.00.020925-5        AC 1267953 

ORIG.    : 14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUCINEI ZANON e outro 

ADV      : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : VIVIAN LEINZ 

RELATOR           : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2007.61.00.023277-0        AC 1341308 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CINTIA DA SILVA PEREIRA 

ADV      : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : VIVIAN LEINZ 

RELATOR           : DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 
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PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2007.61.14.004662-4        AC 1289043 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : AYRTON BREVIGLIERI e outro 

ADV      : ROSINEIA DALTRINO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR           : DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2007.61.19.002303-6        AC 1313184 

ORIG.    : 6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : PAULO ALEXANDRE FLAUZINO FERREIRA 

ADV      : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO   : OS MESMOS 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

VISTOS. 
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Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 

  

PROC.  : 2008.03.99.032006-3        AC 1326642 

ORIG.    : 9800498176  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JAIME ANTONIO BORILLE e outro 

ADV      : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO   : Uniao Federal 

ADV      : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JANETE ORTOLANI 

APDO   : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV      : GIZA HELENA COELHO 

RELATOR           : DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

VISTOS. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

Juiz Federal Conciliador 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.61.00.015804-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICTORIO CARMELO NETO 

ADV/PROC: SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.63.01.023704-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIAS PACHECO DA SILVA 

ADV/PROC: SP232484 - ANA PAULA SHIMABUCO MIYAHARA 

REU: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011713-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMENICO LEUZZI 

ADV/PROC: SP109102 - LUCIANA LEUZZI L AMARAL SALLES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011717-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ANGOTTI DA SILVA 

ADV/PROC: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011720-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011723-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA AMBIENTAL, AGR E RES FORUM FED FLORIANOPOLIS-SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.00.011724-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: RENATA DE SOUZA MAGALHAES 

ADV/PROC: SP229347 - GILBERTO JOÃO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011725-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011726-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011729-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DEMETRIO IGEI FELIX DE SOUSA 

ADV/PROC: SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011730-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011731-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011732-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011733-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011734-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011735-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.00.011736-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011738-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011739-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011741-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011766-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HOSPITAL SAO LUCAS DE DIADEMA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP145838 - CAIO MARCELO MENDES AZEREDO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011768-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOACABA - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011769-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011770-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 29 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011771-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011825-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011826-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011827-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011828-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011830-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011831-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011832-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011836-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011839-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011840-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011841-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011842-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.00.011847-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE EUNAPOLIS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011848-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011849-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011850-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011851-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011855-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011856-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011857-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011870-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011871-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO RIBEIRO DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011878-7 PROT: 20/05/2009 
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CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIA DA GLORIA SANTOS 

ADV/PROC: SP197236 - HELOISA SANTA CRUZ CAMOLEZ 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011881-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLUBE PAINEIRAS DO MORUMBY 

ADV/PROC: SP027605 - JOAQUIM MENDES SANTANA E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011883-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JOSE LUIS MAIOLI 

ADV/PROC: SP269251 - NATALICIO PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011885-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: WILMAR FERREIRA NEVES E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011886-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PERICLES OLIVEIRA DE SANTANNA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011887-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SAMUEL RODRIGUES AYRES 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011888-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SILVIO DOS SANTOS ALVES 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011889-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANA FERREIRA DE BRITO 

ADV/PROC: SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011893-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SERGIO FERRARI DE CARVALHO 

VARA : 26 
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PROCESSO : 2009.61.00.011894-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JOSE RAMOS FERREIRA 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011895-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ETS EMPRESA DE TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011896-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: FABIO AUGUSTO MOURA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011897-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: HASTES ELLITE COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011898-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: HASTON COM/ DE CONFECCOES LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011899-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA 

ADV/PROC: SP211910 - DANIELA GOMES DE BARROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011900-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011905-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BODIPASA BOMBAS DIESEL PAULISTA LTDA 

ADV/PROC: SP229945 - EDUARDO AUGUSTO POULMANN E SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011907-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011908-1 PROT: 20/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011909-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011910-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011911-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011912-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011913-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011914-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011915-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011916-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011917-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011918-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011919-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011920-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011921-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011925-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENRIQUE FLAVIO OLAZABAL OBREGON E OUTRO 

ADV/PROC: SP048533 - FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011926-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GUASCOR SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP217953 - DANIELLA MARIS PINTO FERREIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO 

E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011927-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA STEFANI PRADO 

ADV/PROC: SP025568 - FERNANDO RODRIGUES HORTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011928-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP194200 - FERNANDO PINHEIRO GAMITO 

EXECUTADO: MENTRE - MAO DE OBRA EFETIVA E TEMPORARIA LTDA E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011929-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SYLVIO CASSAMASIMO 

ADV/PROC: SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011930-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GERALDO CESAR DE SOUZA 

ADV/PROC: SP054186 - CARLOS MALANGA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 13 
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PROCESSO : 2009.61.00.011931-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLENILDE FERREIRA ARAUJO CARLOS 

ADV/PROC: RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011932-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: MARIA DA PENHA LEMOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011933-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOEMEG - TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP151706 - LINO ELIAS DE PINA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011934-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: CLAUDINILSON RAMOS PEREIRA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011935-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: FLAVIO TAVARES PIMENTEL E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011936-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011937-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: JAISVALDO GENUINO DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011938-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

REU: ROBERTO FAVERET DE MATTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011939-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: JOAO MAURICIO DOMICIANO E OUTRO 

VARA : 17 
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PROCESSO : 2009.61.00.011941-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: JULIANA NORBERTO FRANCA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011942-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: HILDETE DOS SANTOS SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011943-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: ROSANGELA FEIJO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011944-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: EMILENE BAQUETTE MENDES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011945-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: MARCIO JOSE MORAIS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011946-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: GISELE DA SILVA BARBOSA 

VARA : 16 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011947-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: IVANILDA DE SOUZA 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011948-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: ANA LUCIA FRANCISCO DA SILVA 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011949-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PINTURAS YPIRANGA LTDA 

ADV/PROC: SP059641 - JOSE RODRIGUES BONFIM 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011950-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011951-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAFAEL FENDER 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011952-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INGRID VERISSIMO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP140509 - ADRIANO DE OLIVEIRA OMETTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011953-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 16 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011954-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011955-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 22 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011956-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 22 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011957-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 22 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011958-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 25 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011959-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CARLOS MENDES FERNANDES 

ADV/PROC: SP053260 - LUIZ NOBORU SAKAUE 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 
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VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011960-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: DERIVANDA SANTOS SILVA 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011961-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: RUBEM MINERVINO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011962-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO EDUARDO AGARELLI 

ADV/PROC: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011963-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: ERONDINA PEREIRA DE SOUZA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011964-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: JOSE BASILIO DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011965-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AKISHIDA MURAKATA E OUTRO 

ADV/PROC: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011966-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: FERNANDO FRANCISCO CASTAO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011967-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: RHODINEY DA COSTA ARAUJO E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011968-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: MAURO HENRIQUE DE JESUS OLIVEIRA 
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VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011969-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TERMOPLAS TECNOLOGIA AERONAUTICA LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP208393B - JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISAO ESPEC LICITAC CENTRO LOGIST DA AERONAUTICA-CELOG 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011970-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: PIRES & GONCALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV/PROC: SP132321 - VENTURA ALONSO PIRES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011971-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: FERNANDO SOARES RODRIGUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011972-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: ANDRESSA SANGE CASIMIRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011973-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: ROGERIO DIAS DOS SANTOS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011974-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: ERIVALDO JOSE DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011975-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: ISRAEL VIEIRA DE CARVALHO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011976-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: MANOEL NERI DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011977-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: MESSIAS JESUS SILVA FRANCO E OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 833/1732 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011978-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: KAREN HEIDY MACEDO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011979-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: JEFFERSON DOUGLAS GUEDES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011980-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: ALEX SANDRO VOLOTAO GONCALVES 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011981-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAAC DE QUEIROZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011982-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO SAFRA S/A 

ADV/PROC: SP161031 - FABRÍCIO RIBEIRO FERNANDES 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011983-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WALDIR DA SILVA 

ADV/PROC: SP064392 - MARIA NAZARETH DA SILVA MONTEIRO 

IMPETRADO: GERENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011984-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCOS ROBERTO PADIAL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP253710 - OLIVIA GORETTI DA SILVA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE NACIONAL GESTAO PESSOAS CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011985-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO GARDENGHI SUIAMA 

REU: LUCILA AMARAL CARNEIRO VIANNA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011986-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA 

ADV/PROC: SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011987-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO MOLINARI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011989-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROTHENBERG COM/ DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA 

ADV/PROC: SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011990-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011991-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IEDA MARTINELLI 

ADV/PROC: SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO/SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011992-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ GONZAGA DA SILVA 

ADV/PROC: SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO/SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011993-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSUE DIAS PIMENTEL 

ADV/PROC: SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO/SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011994-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO ANTONIO PERRONI JUNIOR 

ADV/PROC: SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO/SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011995-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO FUCSEK 

ADV/PROC: SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO/SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011996-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: AMODA LTDA 

ADV/PROC: SP124635 - MARIA FERNANDA PALAIA CAMPOS 

REQUERIDO: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 
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VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011997-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CORRAL GONZALES 

ADV/PROC: SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO/SP 

VARA : 16 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011998-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GESSY TEIXEIRA DE MESQUITA 

ADV/PROC: SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO/SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011999-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE AUAD NETO 

ADV/PROC: SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO/SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012000-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012001-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO JOSE BUENO JUNQUEIRA MACHADO 

ADV/PROC: SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012002-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: LUIZ EDUARDO AURICCHIO BOTTURA 

ADV/PROC: SP219267 - DANIEL DIRANI 

REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012003-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUNYATA PRODUTOS ALTERNATIVOS LTDA 

ADV/PROC: SP140252 - MARCOS TOMANINI 

IMPETRADO: MINISTRO DA AGRICULTURA PECUARIA E ABASTECIMENTO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012004-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BROOKSFIELD COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADV/PROC: SP020401 - DAVID DO NASCIMENTO 

REQUERIDO: BRASTEX COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPA LTDA E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012005-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WHIRLPOOL S/A 

ADV/PROC: SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 
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OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012007-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LILIAN AMARO DA SILVA 

ADV/PROC: SP237405 - TANIA AMARO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012008-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012009-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ DE ENCERADEIRAS CERTEC LTDA 

ADV/PROC: SP207065 - INALDO PEDRO BILAR 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8A REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012010-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EFIGENIA NICOLAU ANDRE 

ADV/PROC: SP278204 - MARCIO BENEDETTI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 89.0039078-3 PROT: 13/11/1989 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 89.0035834-0 CLASSE: 148 

AUTOR: MINEROSUL IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP069505 - CESAR TADEU DE MESQUITA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCIA M CORSETTI GUIMARAES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2001.03.99.023510-7 PROT: 11/12/1998 

CLASSE : 00075 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 92.0035434-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MICHELE RANGEL DE BARROS 

EMBARGADO: JUCARA GONCALVES KUCUKUTUCU E OUTROS 

ADV/PROC: SP085546 - MARIA SYLVIA NORCROSS PRESTES VALARELLI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2003.61.00.004342-6 PROT: 03/02/2003 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2002.61.00.028432-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE 

IMPUGNADO: LUIZ JULIO CUSTODIO - ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011866-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.035034-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH 

IMPUGNADO: AGES PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011867-2 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.005532-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MILCA HERNANDES 

ADV/PROC: SP161407 - MARLI PARADA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011868-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0008236-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. ELKE COELHO VICENTE E OUTRO 

EMBARGADO: NEWTON BORINI SALOMAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP034333 - FATIMA COUTO SEBATA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011869-6 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.000062-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAMILA CASTANHEIRA MATTAR 

IMPUGNADO: MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A 

ADV/PROC: SP134371 - EDEMIR MARQUES DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011876-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 91.0730806-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DENISE UTAKO HAYASHI BERALDI 

EMBARGADO: SIGMA - ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP061514 - JOSE CARLOS FRAY 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011877-5 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.001041-1 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

IMPUGNADO: VANI MOURA E OUTROS 

ADV/PROC: SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011882-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.020600-3 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON 

IMPUGNADO: WALDIR RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP239799 - LUCIANA OLIVEIRA 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011901-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0002425-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO 
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EMBARGADO: CRIS-METAL MOVEIS PARA BANHEIRO LTDA 

ADV/PROC: SP069842 - MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO SANTOS E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011940-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.00.028802-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JOSE GENIVALDO VERISSIMO 

ADV/PROC: SP057539 - AILSON SANCHEZ ANGELO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011988-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2006.61.00.007471-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ELIZABETH LOPES 

ADV/PROC: SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO 

REQUERIDO: CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB E OUTRO 

ADV/PROC: SP208405 - LEANDRO MEDEIROS E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012006-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.009886-7 CLASSE: 145 

AUTOR: EDUARDO GONCALVES PRETO 

ADV/PROC: SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 89.0035834-0 PROT: 12/10/1989 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MINEROSUL IND/ COM/ LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP069505 - CESAR TADEU DE MESQUITA E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MICHELE RANGEL DE BARROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 91.0622603-5 PROT: 29/05/1991 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MAURO LOPES 

ADV/PROC: SP106133 - ULISSES LEITE REIS E ALBUQUERQUE E OUTROS 

REU: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MICHELE RANGEL DE BARROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 95.0034223-5 PROT: 05/05/1995 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDILZA DUARTE LINDOSO 

ADV/PROC: SP055719 - DOMINGOS BENEDITO VALARELLI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2001.61.00.029127-9 PROT: 19/11/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JADIEL JOSE DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP098593 - ANDREA ADAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

VARA : 22 
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PROCESSO : 2008.61.12.015364-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ADV/PROC: SP112046 - CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011499-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO MORAES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP195805 - LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME E OUTRO 

REU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003812-7 PROT: 07/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE TREMEMBE 

ADV/PROC: SP151068 - MARCELO VIANNA DE CARVALHO 

IMPETRADO: GERENTE DA EMPRESA BANDEIRANTE ENERGIA S/A UNID OPERAC MOGI DAS CRUZES 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014427-7 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONAS RODRIGUES DE ASSIS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.003523-7 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00109 - HABEAS DATA 

IMPETRANTE: SERGIO LUIZ DE ALMEIDA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP228485 - SERGIO LUIZ DE ALMEIDA RIBEIRO 

IMPETRADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

ADV/PROC: SP044423 - JOSE MORETZSOHN DE CASTRO E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.008598-8 PROT: 06/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: 1 CAMARA ARBITRAL DE MED E SOL DE LITIGIO DE PINHEIRO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP260646 - ELIANE FERREIRA NERI 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.011641-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAT CENTRO DE ASSISTENCIA AO TRANSPORTE LTDA 

ADV/PROC: SP256203B - MARCUS VINICIUS ROSA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.12.001441-9 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE 

EXCEPTO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ADV/PROC: SP112046 - CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003100-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: RONALDO SEGURA DE SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
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REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000162 

Distribuídos por Dependência______________: 000014 

Redistribuídos__________________________: 000013 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000189 

 

 

Sao Paulo, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA CÍVEL 

 

Nos termos do artigo 218 do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005, providencie(m) o(s) subscritor(es) abaixo 

relacionado(s), a regularização do(s) pedido(s) de desarquivamento, efetuando o recolhimento das custas devidas e 

procedendo à entrega da guia DARF junto à Secretaria desta 06ª Vara Federal Cível, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem regularização, arquivem-se a(s) petição(ões) em pasta própria e oportunamente, remetam-se ao 

arquivo. 

 

PROTOCOLO Nº 2009.000104521-1 

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2007.61.00.028520-8 

ADVOGADO(A) JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO, OAB/SP 157.882 

7ª VARA CÍVEL 

 

A Drª DIANA BRUNSTEIN, MM. Juíza Federal da 7ª Vara Cível da Seção Judiciária de São Paulo, determina a 

devolução dos autos abaixo relacionados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão, em 

virtude da Inspeção Geral Ordinária designada para o período de 01 a 05 de junho do corrente. Caso os autos já tenham 

sido devolvidos, favor desconsiderar esta intimação. 

91.0078973-9 ACAO ORDINARIA 

AUTOR: MEYER KNOBEL e outros ADV : SP051795 - SERGIO LUIZ PEREIRA REGO REU : UNIAO FEDERAL  

 

91.0031006-9 MEDIDA CAUTELAR  

APENSADO: 91.0655325-7  

REQUERENTE: ENGETRAFO EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA ADV : SP013727 - PIO PEREZ PEREIRA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL  

 

95.0016318-7 ACAO ORDINARIA  

AUTOR : PAULO ROBERTO LEONETTI ADV : SP119992 - ANTONIO CARLOS GOGONI  

REU : UNIAO FEDERAL e outros  

 

00.0572391-4 ACAO ORDINARIA  

AUTOR : VILLARES METALS S/A ADV : SP194484 - CAMILA PEIXOTO OLIVETTI REGINA REU : 

FAZENDA NACIONAL  

 

2005.61.00.019423-1 ACAO MONITORIA AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF ADV : SP017775 - 

JOSE EUGENIO MORAES LATORRE REU : FERNANDO LUZ NETO  

 

2008.61.00.000877-1 EXECUCAO DE TITULO EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF ADV : 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA EXECUTADO: JANE CRISTINA LIMA e outro  

2008.61.00.010010-9 ACAO ORDINARIA  
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AUTOR : DRESDNER LATEINAMERIKA AKTIENGESELLSCHAFT-FILIAL S.P.  

ADV : SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO REU : FAZENDA NACIONAL  

2008.61.00.000883-7 EXECUCAO DE TITULO EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF ADV : 

SP062397 - WILTON ROVERI EXECUTADO: GRAFICA MARINS & MARINS LTDA e outros  

2008.61.00.031490-0 EEX EMBARGANTE: MARIA APARECIDA MARINS DOS SANTOS ADV : SP162971 - 

ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  

97.0058388-0 ACAO ORDINARIA  

AUTOR : DIVA BELLIZIA BARBOSA e outros REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF ADV : SP 068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA  

2008.61.00.027443-4 ACAO ORDINARIA  

AUTOR : CONDOMINIO EDIFICIO BARTIRA ADV : SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES REU : FRANCISCO 

MARCIO MARQUES DOS SANTOS e outros  

2008.61.00.018586-3 ACAO ORDINARIA AUTOR : MARTA MONTEIRO REU : CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF ADV : SP096298 - TADAMITSU NUKUI  

2008.61.00.010513-2 EXECUCAO DE TITULO EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  

ADV : SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO EXECUTADO: UNI-EQUIPE SIMULADO PARA 

CONCURSOS LTDA e outro  

 

95.0016929-0 ACAO ORDINARIA  

AUTOR : ERMELINDO BENEDITO LAURENTE e outro ADV : SP053940 - MARINES FERREIRA DE LIMA 

DIAS REU : BANCO CENTRAL DO BRASIL e outro  

2002.61.00.028844-3 ACAO ORDINARIA  

AUTOR : ATIGEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA ADV : SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO 

REU : UNIAO FEDERAL  

1999.03.99.103539-7 ACAO ORDINARIA  

AUTOR : MARQUART & CIA LTDA - MASSA FALIDA e outro ADV : SP044456 - NELSON GAREY REU : 

INSS/FAZENDA e outro  

98.0054372-4 ACAO ORDINARIA  

AUTOR : CARLOS ALBERTO JOSE DE ALMEIDA ADV : SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS REU : UNIAO 

FEDERAL  

2007.61.00.022913-8 MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: ANA CLAUDIA DE SOUZA ADV : 

SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA  

 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA  

89.0003498-7 ACAO ORDINARIA 

89.0014592-4 IMPUGNAÇÃO V. CAUSA 

89.0018155-6 IMPUGNAÇÃO V. CAUSA 

AUTOR : MANGELS SAO PAULO S/A ADV : SP070040 - JULIO FLAVIO PIPOLO REU : UNIAO FEDERAL e 

outro  

2008.61.00.001777-2 ACAO ORDINARIA  

AUTOR : FLAVIO SAMPAIO DANTAS e outro REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outro ADV : 

SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA  

2009.61.00.008489-3 ACAO ORDINARIA  

AUTOR : EDUARDO MARCELO DE ARAUJO e outro ADV : SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  

2009.61.00.010302-4 MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRANTE: SANTOS BRASIL S/A ADV : SP223798 - 

MARCELA PROCOPIO BERGER IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT  

 

2007.61.00.026627-5 MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRANTE: AVANTE S/A ARMAZENS GERAIS 

FRIGORIFICOS ADV : SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI IMPETRADO: DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADM TRIBUTARIA EM SANTOS  

95.0052520-8 ACAO ORDINARIA  

AUTOR : WILSON SCACHETTI e outro ADV : SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ REU : CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF  

2005.61.00.011440-5 ACAO ORDINARIA  

AUTOR : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A ADV : SP026750 - LEO KRAKOWIAK REU : UNIAO 

FEDERAL  

23ª VARA CÍVEL 
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PORTARIA n.º 10/2009 

 

 

A DOUTORA MARCELLE RAGAZONI CARVALHO, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA 23ª VARA FEDERAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei nº 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento 

COGE nº 64/2005, bem como a Portaria nº 1364, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 15 de dezembro de 

2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 16 de dezembro de 2008, Edição nº 237/2008 - 

Publicações Administrativas. 

RESOLVE: 

 

I - Designar o dia 22 de junho de 2009, às 13:00 horas, para o início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 23ª 

Vara Federal de São Paulo - 1ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 26 de junho de 2009, por 

cinco dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

II - A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite. 

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte: 

a) não se interromperá a distribuição; 

b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; 

c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspensos os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo 

ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d; 

d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar 

perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; 

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização 

dos trabalhos. 

IV - O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, que reiniciarão sua 

contagem com o término da Inspeção. 

V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos 

trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento. 

VI - Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e 

Autarquias, Peritos e Membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias antes da abertura dos trabalhos, 

procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução. 

VII - Oficie-se a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e à 

Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

VIII - Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da União, a 

Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à Defensoria Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil 

Seção São Paulo, cientificando-os da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos. 

IX - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

X - Afixe-se edital no local de costume. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

13ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DO CO-RÉU HGH CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº. 2005.61.00.027762-

8, REQUERIDA POR CONDOMÍNIO PAÇO DOS ARCOS. 

 

 

O DOUTOR WILSON ZAUHY FILHO, MM JUIZ FEDERAL DA 13a. VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO/SP, NA FORMA DA LEI, ETC. 
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FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiver, que por este Juízo se processa a Ação 

Ordinária nº 2005.61.00.027762-8, requerida por Condomínio Edifício Paço dos Arcos em face de Caixa Econômica 

Federal e outros, Ação de Indenização de Danos Morais e Matérias, cumulada com Obrigação de Fazer, objetivando a 

condenação das rés ao pagamento de indenizações parra a recomposição do prédio ao estado de perfeição, 

ressarcimento de valores despendidos para reparação de danos, valores correspondentes a desvalorização de unidades, 

decorrentes dos vícios e defeitos de construção do edifício, honorários diversos e danos morais. E como consta dos 

autos, certidões negativas que levam a crer que os requeridos encontra-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada 

a CITAÇÃO da mesma por Edital, com fundamento no artigo 231, II, para que conteste a ação no prazo de 15 (quinze) 

dias, a fluir após o prazo de 30 dias deste edital, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela 

parte autora, nos termos do Artigo 285, ressalvado o disposto no artigo 320 todos do Código de Processo Civil. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital de 

citação com prazo de 30 dias, que será afixado e publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de direito. 

Dado e passado nesta cidade e Seção Judiciária de São Paulo/SP aos dose dias do mês de maio do ano de 2009. Eu, 

(__________) Antonio C. de Q. Pinheiro, Técnico Judiciário, RF.: 968, digitei. Eu, (__________) Carla Maria Bosi 

Ferraz, Diretora de Secretaria, RF.: 1160, subscrevi. 

22ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, NOS TERMOS DO INCISO IV DO ARTIGO 232 E ARTIGOS 942 

E 953, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA CITAÇÃO DOS CONFRONTANTES QUE ESTÃO 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERCEIROS INTERESSADOS, EVENTUAIS TITULARES DO 

DOMÍNIO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE USUCAPIÃO, PROCESSO Nº 2006.61.00.021475-1, QUE 

KOKI KANDA E KIMIYO KANDA MOVEM CONTRA UNIÃO FEDERAL. 

O DOUTOR JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO, MMº Juiz Federal da 22ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, 

SP, na forma da lei, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este juízo e respectiva 

Secretaria se processa uma AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob o nº 2006.61.00.00.021475-1, movida por KOKI KANDA E 

KIMIYO KANDA, contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a citação DOS CONFRONTANTES 

INCERTOS E NÃO SABIDOS E TERCEIROS INTERESSADOS, a fim de CITÁ-LOS, para querendo, apresentarem 

suas defesas no prazo comum de 20 (vinte) dias, ficando cientes de que o não fazendo presumir-se-ão aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na inicial. E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o 

presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos, 231, 232, 942 e 953 do Código de Processo Civil, 

que será publicado e afixado na forma da Lei. São Paulo, 15 de maio de 2009. Eu,_Elita Vieira), Analista Judiciário, 

digitei. Eu, (MÔNICA RAQUEL BARBOSA), Diretora de Secretaria, subscrevi.JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL. 

 

7ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

O Doutor ALI MAZLOUM, MM. Juiz Federal da 7ª Vara Criminal, Primeira Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, faz saber a MAURO SERNADES CASTRO, de nacionalidade brasileira, natural de São Paulo/SP, nascido(a) em 

31/07/1953, filho(a) de Theophilo de Oliveira Castro Filho e Florinda Gabriela S. Castro, portador(a) da cédula de 

identidade RG n. 3.627.860, SSP/SP, constando dos autos o(s) seguinte(s) endereço(s): Rua Dom Valentim, 70, Jardim 

Colombo; Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 3.672, Rio Pequeno; Rua Carlos Vicari, 106, fundos; todos em São 

Paulo/SP, (atualmente em lugar incerto e não sabido), que pelo presente edital fica o(a) mesmo(a) intimado(a) da 

sentença condenatória proferida em 31/01/2008, nos autos n.º 1999.03.99.094782-2, julgando PROCEDENTE a ação 

penal, condenando-o(a) à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida 

em regime aberto, ficando substituída por 02 (duas) penas restritivas de direitos e à pena pecuniária de 11 (onze) dias-

multa, por incurso no art. 168-A, c.c. o artigo 71, ambos do Código Penal. Lançamento do nome do réu no Livro de rol 

dos culpados, após o trânsito em julgado. Custas ex lege. E por encontrar-se o(a) referido(a) acusado(a) em lugar 

ignorado, expediu-se o presente edital, através do qual fica o(a) mesmo(a), ainda, intimado(a) do prazo de 5 (cinco) dias 

para a interposição de eventual recurso contra a referida sentença. E, para que não se alegue ignorância, bem como para 

que chegue ao conhecimento de todos e do(a) referido(a) acusado(a), expediu-se o presente edital com prazo de noventa 

dias, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012939-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG CENTRAL FERREIRA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012940-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG PERF MACEDO DIAS LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012941-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ARAPUA DROG LTDA EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012942-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG NOVA MAR PAULISTA SUL LTDA-ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012943-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA MEL CACHOEIRINHA LTDA EPP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012944-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012945-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012946-3 PROT: 16/04/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012947-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012948-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ASSOC SERV EMP MINISTERIO PUB EST BRASIL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012949-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012950-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012951-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012952-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012953-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: FARMA FELIZ DROG LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012954-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MAZ COM/ MED A Z LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012955-4 PROT: 16/04/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG F M LTDA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012956-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG GONCALVES TORRES LTDA - ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012957-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012958-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012959-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012960-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012961-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012962-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: SAO PAULO SECRETARIA SAUDE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012963-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012966-9 PROT: 16/04/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: SAO PAULO SECRETARIA SAUDE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012967-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012968-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: SERRA MORENA COML/ IMP EXP LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012969-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG STA CATARINA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012970-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012971-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG PERF JULIDAN LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012972-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG FARMA FORTT LTDA ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012973-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG VILA NAGIBE LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012974-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: LAB O ARTIFICE LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012975-0 PROT: 16/04/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012976-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA SHANGAI LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012977-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA JOTA LTDA - ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012978-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: QUEHOPS SAUDE TELEVENDAS E SERVICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012979-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG NOVA CAMPIGLIA LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012980-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: CICERO CLEMENTE SOBRINHO - ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012981-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG ESPERANCA ITAIM LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012982-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG HELEN LTDA - ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012983-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: TOTALFARMA DRPG LTDA ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012984-0 PROT: 16/04/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ROMILSON JOSE MEDEIROS SIMOES FCIA-ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012985-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: FARMA CERTA DROG LTDA-ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012986-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG ALCON LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012987-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA PABLO LTDA EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012988-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG MARTINS ALMEIDA LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012989-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DEMAC PROD FARM LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012990-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: HORACIO YUKIO NOGUCHI DROG ME 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012991-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA PABLO LTDA EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012992-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: FCIA DROGABAY TIBURCIO LTDA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.012993-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: FARM BESTFARMA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012994-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG VALO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012995-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: CRBC COM/ PROD HOMOP LTDA ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012996-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: FARMA DROGAMED SAO RAFAEL LTDA ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012997-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG PERF ARICANDUVA LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012998-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO FERREIRA DROG ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.012999-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: NEOCIENCIA PHCIA MANIP COSM LTDA ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013000-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG MANCELI LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013001-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA NOVA META LTDA - ME 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.82.013002-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: JOAQUIM DOMINGUES SOUZA - ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013003-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: LUMINA SAUDE S/A 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013004-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MARIA ELIDIA MENEZES MORAES EPP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013005-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG CRISTINA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013006-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG TEREZA PEREIRA LTDA - ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013007-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG PERF TIQUATIRA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013008-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: INSYTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013009-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGARIA BRESSER LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013010-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: CRO FORMOSA DROG LTDA EPP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.82.013011-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGALIS MARECHAL TITO DROG PERF LTDA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013012-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG LEOFARMA LTDA - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013013-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS FARIGO VIANNA ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013014-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: VENKY COM/ MATERIAIS MEDICO HOSP LTDA EPP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013015-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PERF KADOSH LTDA - ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013016-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: SUPRIMED MED LTDA-ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013017-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013018-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013019-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.82.013020-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013021-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013022-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013023-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013024-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013025-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013026-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013027-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013028-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.013029-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013030-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013031-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013032-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013033-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGASPINA DROG LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013034-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG BERTA ITAIM LTDA EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013035-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013036-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA DALI DROG PERF LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013037-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG SAO PAULO S/A 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.82.013038-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: CRISPIM & CIA/ LTDA-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013039-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG SAO PAULO S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013040-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA GLORIA LTDA 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013041-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA CENTER MOEMA LTDA EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013042-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013043-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013044-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013045-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013046-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.82.013047-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: SAHA SERV MEDICOS HOSP TDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013048-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013049-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013050-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013051-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013052-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013053-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013054-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA ROSA LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013055-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG FANTUZZI MOTA LTDA ME 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2009.61.82.013056-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013057-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG SAO PAULO S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013058-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG STOP LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013059-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: VIVIANE FATIMA KEUSSEYAN DROG ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013060-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG SAO PAULO S/A 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013061-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG ALCINO BRAGA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013062-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013063-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013064-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.013065-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013066-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013067-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013068-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013069-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG MED FARMA CURSINO LTDA ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013070-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG TIBIRICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013071-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: CASA REPOUSO HIGIENOPOLIS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013072-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013073-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.013074-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013848-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARPLAN ASS DE NEG E PLANEJ S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013849-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SANTANA INCORPORADORA E IMOBILIARIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013850-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ADM JORDAO S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013851-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PLANEGI PLANEJ N IMOB ADM S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013852-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: AGRO SALA EMP FEIRAS EVENTOS E PART LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013853-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LSL IMOVEIS E ADM S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013854-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: INNOVARE NEG IMOB S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013855-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS NUNES 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.82.013856-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTHONY MCVEIGH 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013857-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CESAR JOAQUIM PAIVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013858-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE CICERO DA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013859-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ELIAS ALEXANDRINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013860-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JACIRA MANEO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013861-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROBERTO DE PASQUALI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013862-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARTINS DOS SANTOS FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013863-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA DA GRACA ROSSI MENDONCA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013864-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO BERNARDINO NETO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013865-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ADIR PAIVA NETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013866-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE JESUS DE SOUZA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013867-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO CELSO MARTINS RAMOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013868-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO ROBERTO DUARTE PATEO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013869-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PAULO FERNANDO BIFI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013870-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALFREDO GIBELLO SOBRINHO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013871-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALFREDO EDUARDO ABIBI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013872-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIO EDUARDO ANDRADE TORRES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013873-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013874-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO JORGE NETO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013875-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOCELYN MOREIRA FILHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013876-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EDSON CARAM 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013877-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NELSON NASSAR JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013878-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROMEU BARBIN JUNIOR 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013879-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE FRANCISCO SA ANTONIO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013880-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SIMONE GONCALVES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013881-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EDSON GARCIA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013882-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: IRINEU TOZATO 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013883-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LEYLA MARIA SARDINHA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013884-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROSY FARHI DE OLIVEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013885-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA APPARECID DE O LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013886-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RAFAEL FIORI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013887-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: AGAMENON BERNARDINO DE MORAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013888-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO MIGUEL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013889-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: GETULIO MAZOT VARGAS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013890-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: GILBERTO CARVALHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013891-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE LUIZ NOGUEIRA CUNHA 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013892-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO GONCALVES TEIXEIRA FILHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013893-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: TADEU LAERCIO B DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013894-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO SILVERIO DE SOUZA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013895-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ GONSAGA STREHL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013896-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS PEDROSO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013897-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: AMERICO TISEO FILHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013898-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LAERCIO AKIRA CHIDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013899-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARISIA BRASILIA DUARTE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013900-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: GLAUCO RICARDO FERREIRA 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013901-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: IRACEMA DE LOURDES SIMOES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013902-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DANIEL OHEV ZION 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013903-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ODILIA ALVES ANDRE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013904-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HELENA AMARAL CHRISTOFFEL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013905-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA LUZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013906-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA ALICI B VALENTE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013907-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RAUL DOMINGOS DE MATTOS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013908-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JURANDI TERTULIANO DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013909-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DENIVAL GOMES DA SILVA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013910-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE PAULO DE CAMARGO MELLO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013911-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CARLOS AUGUSTO CAMARGO GERALDO MARTINS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013912-2 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EDSON PEREIRA DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013913-4 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PELLEGRINO REALTY NEG IMOB LTDA 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013914-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ADRIANA MARIA OGER PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013915-8 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: STEFANO VALLI PANSUTTI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013916-0 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROSANGELA APARECIDA BARBOSA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013917-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JAIRO BORGES FERREIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013918-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 
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EXECUTADO: SERGIO MENDONCA MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013919-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: VALERIA MORAIS DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013920-1 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CASSIA APARECIDA SOARES DE BRITO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013921-3 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANA PAULA DOS SANTOS DA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013922-5 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ISABEL RENATA CORREA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013923-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JONAS MARCELINO DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013924-9 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CLAUDIA MARIA DA MOTTA MAIA ALMEIDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016097-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.016098-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017242-3 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.82.017243-5 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017244-7 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017245-9 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017246-0 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017247-2 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017248-4 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017249-6 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017252-6 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DIREITO 1 VAR FAZ PUBL FAL CONC REG PUBLIC CONTAGEM MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017253-8 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017266-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: EXPRESSO RING LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017267-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: COOP PROF SAUDE CLASSE MEDICA COOPERPAS MED1 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017268-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: SCORPIONS-SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017274-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: JARDIM ESCOLA O MUNDO DA CRIANCA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017275-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: APORE EMPREITEIRA LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017276-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: ASSOC DOS FUNC DO TRIBUNAL DE CONTAS DO EST D 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017277-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: WALPIRES S. A. CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017278-2 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: CELONORTE IND E COM DE ARTEF DE PAPEL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017494-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017495-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017496-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017497-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017498-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017499-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017500-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017501-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017502-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017503-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017504-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017505-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017506-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017507-2 PROT: 14/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017508-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017509-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017510-2 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017511-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017512-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017513-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017514-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017515-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017516-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017517-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017518-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017519-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017520-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017521-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017522-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017523-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017524-2 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017525-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017526-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017527-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.017528-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017529-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017530-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017531-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017546-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017547-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017548-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017549-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017550-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017551-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017552-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITAPIRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017553-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITAPIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017554-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017555-2 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017556-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017557-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017558-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017559-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017560-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017561-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017562-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.017563-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017564-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017565-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017566-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017567-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017568-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017569-2 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017570-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017571-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017572-2 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017573-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017574-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017575-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017576-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017577-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017578-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017579-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017580-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017581-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017582-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017583-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.017584-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017585-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017586-2 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL FERRAZ VASCONCELOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017587-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL FERRAZ VASCONCELOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017588-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL FERRAZ VASCONCELOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017589-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL FERRAZ VASCONCELOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017590-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017591-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017592-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017593-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017716-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017717-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017718-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017719-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017720-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017721-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JARAGUA DO SUL - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017722-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017723-8 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017724-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017725-1 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017726-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.82.017727-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017728-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017729-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017730-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017731-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017732-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017733-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LAGUNA - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017734-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017735-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017736-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017737-8 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017738-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017739-1 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017593-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.005033-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: ALVITES COM/ E IMP/ LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP098510 - VLAMIR SERGIO D EMILIO LANDUCCI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000341 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000343 

 

 

Sao Paulo, 18/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013075-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013076-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013077-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013078-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013079-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013080-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013081-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013082-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013083-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013084-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013085-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013086-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013087-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013088-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013089-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013090-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013091-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: AUTARQUIA HOSP MUN REGIONAL LESTE 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013092-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013093-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013094-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013095-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013096-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013097-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013098-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013099-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGARIA PAULA II LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013100-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG MARIAZINHA LTDA - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013101-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG PERF SAO CARLOS LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013102-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG DIAS & TAKEMOTO LTDA - ME 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013103-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG SINO MEDI PERF LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013104-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG SAO PAULO S/A 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013105-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG SAO PAULO S/A 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013106-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ANTONIO JOSE MARTINS & CIA/ LTDA-EPP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013107-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MELRIFARMA DROG PERF LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013108-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG SAO PAULO S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013109-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG NOVA FERNANDES LEME LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013110-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013111-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013112-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013113-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013114-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013115-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PREF MUN SAO PAULO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013116-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG NOVA DELHI COCAIA LTDA - ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013117-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG SAO PAULO S/A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013118-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG SAO PAULO S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013119-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG SAO PAULO S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013120-2 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA YPE LTDA-ME 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013121-4 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG BIGFARMA LTDA - ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013122-6 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA REDE LAR LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013123-8 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: FCIA EVANGELHISTA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013124-0 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG LOCATELLI LTDA-ME 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013125-1 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG MEIRA GOMES LTDA-ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013126-3 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MARIA JOSINEIS SANDES MED ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013127-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG VALE PORTAL LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013128-7 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG SAO PAULO S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013129-9 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
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EXECUTADO: DROGALITA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.013130-5 PROT: 16/04/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ANTONIA ALMINA DE GOIS PECANHA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017263-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: ONCA INDUSTRIAS METALURGICAS SA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017264-2 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: SERVIFARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA E SERVICOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017269-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: KIVEL VEICULOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017270-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: CC INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017271-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: F.R.INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017272-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: CENTROVOX - ALPHA LINE INDUSTRIA ELETROACUSTI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017273-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: F.R.INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017279-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 
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EXECUTADO: APORE EMPREITEIRA LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017280-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: SPCC - SAO PAULO CONTACT CENTER LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017282-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: TOLEDO CONTABILIDADE S/S LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017283-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: CEU AZUL ALIMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017285-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: COLEGIO DR BERNARDINO DE CAMPOS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017343-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: COMBAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017346-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: PREMONT - CASTANHAL MONTAGENS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017351-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: NICOLA COLELLA INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017352-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: AGROESTE AGROPECUARIA CENTRO OESTE LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017353-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 
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EXECUTADO: BRINQUEDOS RISSI LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017355-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: ERNESTO REICHMANN DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTD 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017356-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: EMPRESVI ZELADORIA PATRIMONIAL S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017361-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: FACULDADES METROPOLITANASUNIDAS ASSOCIACAO ED 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017364-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: V.NEUVE VEICULOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017366-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: V.NEUVE VEICULOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017367-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: GRANDES LAGOS COMERCIO DE CARNES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017368-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: COPPERFIELD DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017369-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: R G M ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017594-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017595-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017596-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017597-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017598-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017599-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017600-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017601-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017602-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017603-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017604-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017605-2 PROT: 14/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017606-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017607-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017608-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017609-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017610-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017611-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017612-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017613-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017614-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017615-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017616-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017617-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017618-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017619-2 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017620-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017621-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017622-2 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017623-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017624-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017625-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.017626-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017627-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017628-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017629-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017630-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017631-3 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017632-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017633-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017634-9 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017635-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017636-2 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 894/1732 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017637-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017638-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017640-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAQUAQUECETUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017641-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAQUAQUECETUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017740-8 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MAGE - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017741-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017742-1 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017743-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017744-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017745-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.017746-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017747-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL DE ERECHIM - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017749-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017750-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017751-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017752-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017753-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017754-8 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017755-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017756-1 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017757-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017758-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017759-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017760-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017761-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017762-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017763-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017764-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017765-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL GOVERNADOR VALADARES - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017766-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL GOVERNADOR VALADARES - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017767-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL GOVERNADOR VALADARES - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.82.017768-8 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL GOVERNADOR VALADARES - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017769-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL GOVERNADOR VALADARES - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017770-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017771-8 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017772-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017773-1 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017774-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017775-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017776-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017777-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017778-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017779-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FED FISCAL SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017780-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FED FISCAL SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017781-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FED FISCAL SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017782-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017783-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017784-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017785-8 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017786-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017787-1 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017788-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.82.017789-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017790-1 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017791-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017792-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017793-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017794-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017795-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017796-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017797-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017798-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017799-8 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017800-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017801-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017802-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018003-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017868-1 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.012256-0 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: DINO DRAGONE E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017869-3 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.002866-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017870-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.008904-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NS INDUSTRIA DE APARELHOS MEDICOS LTDA 

ADV/PROC: SP197145 - NIVALDO SILVA DOS SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017871-1 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.003354-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NS INDUSTRIA DE APARELHOS MEDICOS LTDA 

ADV/PROC: SP197145 - NIVALDO SILVA DOS SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017872-3 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.046236-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NS INDUSTRIA DE APARELHOS MEDICOS LTDA 

ADV/PROC: SP197145 - NIVALDO SILVA DOS SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017873-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.064783-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE FOCANTE NETTO 

ADV/PROC: SP180365 - ALBERTO JOSÉ MARCHI MACEDO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017874-7 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.011961-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JUST K MODAS LTDA 

ADV/PROC: SP265367 - LEANDRO FIGUEIREDO SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017875-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.028442-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TELECOM ITALIA LATAM S/A 

ADV/PROC: SP042293 - SIDNEY SARAIVA APOCALYPSE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017876-0 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.006200-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FERNANDO SEIMATSU HIRATA 

ADV/PROC: SP212889 - ANDRÉIA RAMOS 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017877-2 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.006200-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUIZ FERNANDO BARRETO 

ADV/PROC: SP212889 - ANDRÉIA RAMOS 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017878-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017857-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FOCCAR FACTORING FOMENTO COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO MARQUES COUTO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017879-6 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 98.0528087-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KEIKO TAKARA TERUYA 

ADV/PROC: SP223194 - ROSEMARY LOTURCO TASOKO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017880-2 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.025971-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INDUSTRIAS COSMETICAS COPER LTDA 

ADV/PROC: SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017881-4 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0510479-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CLEIDE NEUSA BRAGA 

ADV/PROC: SP223747 - HÉRCULES DE SOUZA BISPO 

EMBARGADO: IAPAS/CEF 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO NETTO BOITEUX 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017882-6 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 95.0500338-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOAO LUIS DA SILVA FRANCA 

ADV/PROC: SP092048 - MARIA AUGUSTA DOS SANTOS LEME 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017883-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.059555-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO: PEREIRA DE ALMEIDA - ADVOGADOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP041295 - LUIZ BAPTISTA PEREIRA DE ALMEIDA FILHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017884-0 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.052148-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BANCO GARAVELLO S/A 

ADV/PROC: SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

EMBARGADO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017885-1 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 88.0031007-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RAUL TADEO FIGUEROA E OUTRO 

ADV/PROC: SP094974 - MARILENA DE LOURDES DA M PEIXOTO G DIAZ 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 
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ADV/PROC: PROC. ANTONIO BASSO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017886-3 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.026914-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NOVO RUMO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP220333 - PHILIPPE ANDRÉ ROCHA GAIL 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017887-5 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.047280-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BENTOMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MINERIOS LTDA 

ADV/PROC: SP268545 - PATRICIA OLIVALVES FIORE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017888-7 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.032573-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BENTOMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MINERIOS LTDA 

ADV/PROC: SP268545 - PATRICIA OLIVALVES FIORE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017889-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.004741-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CELMAR ADM DE CENTROS COMERCIAIS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP165727 - PRISCILA MEDEIROS LOPES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017890-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.078922-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONSTRUTORA SAO LUIZ LTDA 

ADV/PROC: SP154282 - PRISCILLA LIMENA PALACIO PEREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017891-7 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.014875-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COLOR G INDUSTRIA GRAFICA LIMITADA 

ADV/PROC: SP141229 - MARCIA DANIELA LADEIRA CAVALCANTE E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017892-9 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.049352-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCO POLO INTERTRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

ADV/PROC: SP181710 - MAURÍCIO BÍSCARO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017893-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.022396-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMERCIAL DUPRAT LTDA 

ADV/PROC: SP285849 - WELLINGTON LUIZ DE ANDRADE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017894-2 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.023400-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS CONCESSIONARIOS MERCEDES BENZ 

ADV/PROC: SP077866 - PAULO PELLEGRINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017895-4 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.002936-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE DIAS BICALHO 

ADV/PROC: SP075049 - WILSON ROBERTO DE CARVALHO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017916-8 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.005803-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP249241 - IVAN OZAWA OZAI 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE SAO PAULO - PREFEITURA MUNICIPAL 

ADV/PROC: SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017917-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.060069-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ARLENE SANTANA ARAUJO 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. MARILIA DE CARVALHO MACEDO GUARALDO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017918-1 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.020393-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANGELO AURICCHIO COMPANHIA LTDA 

ADV/PROC: SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017919-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.045035-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANGELO AURICCHIO COMPANHIA LTDA 

ADV/PROC: SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017920-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.049391-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANGELO AURICCHIO COMPANHIA LTDA 

ADV/PROC: SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017921-1 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.025834-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMLUX METALURGIA ILUMINACAO LIMITADA 

ADV/PROC: SP149211 - LUCIANO SOUZA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017922-3 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.043624-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BANDEIRANTES FERRAMENTARIA LTDA 

ADV/PROC: SP080909 - FERNANDO SILVEIRA DE PAULA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017923-5 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.026236-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METALOPLAST INDUSTRIAL LTDA 

ADV/PROC: SP203497 - FABIO CERVANTES OROSCO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017924-7 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.000791-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPLAREL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017925-9 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.048883-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO FRANCISCO MARQUES 

ADV/PROC: SP151258 - ADRIANA DE SOUZA SORIANO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017926-0 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.026667-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BORETO & CARDOSO LTDA 

ADV/PROC: SP099306 - BENEDITO ALVES PINHEIRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.82.017927-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.070237-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: C.V.A. SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV/PROC: SP093535 - MILTON HIDEO WADA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017928-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.034724-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MEGA PLAST S/A INDUSTRIA DE PLASTICOS 

ADV/PROC: SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017929-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.009011-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COPETREO COMERCIAL LTDA 

ADV/PROC: SP190583 - ANUAR FADLO ADAD 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017930-2 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.033784-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DUBLIN LIVE MUSIC LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP184970 - FÁBIO NIEVES BARREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.017931-4 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.026030-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA MOREIRA FORTI 

EMBARGADO: CONFECCOES ABRAHAO LTDA 

ADV/PROC: SP165358 - CRISTIANA EUGENIA NESE 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.018001-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2007.61.82.006324-8 CLASSE: 99 

REQUERENTE: INDUSTRIAS NOVACKI S/A 

ADV/PROC: PR027100 - REGIANE BINHARA ESTURILIO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000091-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 00.0305286-9 PROT: 22/11/1978 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: FIACAO E TECELAGEM TECIBRA LTDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 11 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000191 

Distribuídos por Dependência______________: 000045 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000238 

 

 

Sao Paulo, 19/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA N.º 009/09  

A DOUTORA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA DE 

EXECUÇÕES FISCAIS EM SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO que a servidora ANITA FEDERICO LOPES FERNANDES, RF 2927, ocupante da função 

comissionada de Supervisora de Execuções Fiscais do INSS, gozou no período de 07/01/2009 a 21/01/2009, férias 

regulamentares, referentes a parcela do exercício de 2009, RESOLVE indicar o servidor ONÉSIMO PEREIRA DE 

SOUSA, RF 4049, para substituí-la no referido período;CONSIDERANDO que a servidora MÁRCIA MITIKO 

SERICAWA, RF 3448, ocupante da função comissionada de Oficiala de Gabinete, gozou no período de 07/01/2009 a 

16/01/2009, férias regulamentares, referentes a parcela do exercício de 2009, RESOLVE indicar a servidora VERA 

LÚCIA IBELINA DE SOUSA, RF 5409, para substituí-la no referido período; 

CONSIDERANDO que o servidor JOSÉ ANTONIO VASCONCELOS DE SOUZA, RF 1341, ocupante da função 

comissionada de Supervisor de Execuções Fiscais da Fazenda Nacional, gozou no período de 02/02/2009 a 13/02/2009 

férias regulamentares, referentes a parcela do exercício de 2009, RESOLVE indicar o servidor PAULO CESAR 

LIPARI, RF 468, para substituí-lo no período.Cumpra-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 

 

 

SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular da 11ª Vara de Execuções Fiscais 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

Por ordem do MM Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, Dr. RENATO LOPES BECHO, 

O(s) advogado(s)/ estagiário(s) abaixo identificados ficam pelo presente devidamente intimados a restitutir os autos 

retirados em carga, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da publicação deste, sob pena de BUSCA E 

APREENSÃO.  

São Paulo, 22 de maio de 2009.  

ROBERTO C. ALEXANDRE DA SILVA - Diretor de Secretaria  

 

2004.61.82.018972-3 EXECUÇÃO FISCAL  

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL  

EXECUTADO: TECNICS COM/ E IND/  

ADV : SP138805 - MARCELO EDUARDO RISSETI BITTENCOURT 

ADV : SP231590 - FERNANDO PADOVANI  
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2004.61.82.019036-1 EXECUÇÃO FISCAL  

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL  

EXECUTADO: TECNICS COM/ E IND/  

ADV : SP138805 - MARCELO EDUARDO RISSETI BITTENCOURT 

ADV : SP231590 - FERNANDO PADOVANI  

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005499-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005500-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005501-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005502-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005503-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.005504-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005505-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005506-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005538-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: GUARANI SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005636-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: GRAZIELE VIANA BORTOLOTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005697-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MAINA 

ADV/PROC: SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.005699-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARA PINTO DA SILVA UZELIN 

ADV/PROC: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Aracatuba, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000840-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

CONDENADO: MARIO CABRERA FLEITAS 

ADV/PROC: SP173262 - JOSE EDUARDO RABAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000841-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000842-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ ZIBORDI - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000843-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ROGERIO CRISTIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP278108 - MARCIO JOSE NEGRAO MARCELO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000844-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: LUCIANA CRISTINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP278108 - MARCIO JOSE NEGRAO MARCELO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000845-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILZA ALVES DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP216611 - MARCOS VINICIUS VALIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000847-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP216611 - MARCOS VINICIUS VALIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000848-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000849-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

INDICIADO: ANDERSON LUIS DE CASTRO PEREIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000850-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVERSSON CASSIANO SILVERIO 

ADV/PROC: SP271111 - CHRISTIANE SPLICIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000851-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSIANE GONCALVES BASSO 

ADV/PROC: SP271111 - CHRISTIANE SPLICIDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000852-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA MARIA GASPAROTTO 

ADV/PROC: SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000853-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LORIVALDO FRANCISCO BARBOZA 

ADV/PROC: SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000854-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDETE FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000855-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO CARDOSO SERAFIM 

ADV/PROC: SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000856-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE CAPELLINI 

ADV/PROC: SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E OUTROS 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000846-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.16.000686-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: THIAGO ANGELO DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Assis, 19/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000857-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEONICE ALVES RIBEIRO 

ADV/PROC: SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000858-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUPERCIA AGUIAR MALAQUIAS 

ADV/PROC: SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000859-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA DOMINGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000860-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALENCAR CAMPOS 
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ADV/PROC: SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000862-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVA IZABEL DE LIMA 

ADV/PROC: SP087302 - EDMARA PIRES SILVA DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000863-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JARDEL CICERO GOMES 

ADV/PROC: SP216611 - MARCOS VINICIUS VALIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000861-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.16.000849-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ANDERSON LUIS DE CASTRO PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP124623 - ALEXANDRE PINHEIRO VALVERDE 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. LARISSA MARIA SACCO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Assis, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

DISTRIBUIÇÃO DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.61.08.003327-5 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDERLEY CASTRO FERREIRA 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003328-7 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDERLEY CASTRO FERREIRA 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003329-9 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEJANIRA QUIRINO COELHO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003330-5 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE HORACIO RIJO 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003331-7 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE GRANDE FUCANO 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003332-9 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERGILIO MARASSATTI 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003333-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PINTO DANIEL 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003334-2 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AZOR DE CARVALHO MELO 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003335-4 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP232990 - IVAN CANNONE MELO 

REU: WENILTON DE PAULA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.08.003338-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003339-1 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003343-3 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003344-5 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003345-7 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003352-4 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIO ALVES FERREIRA 

ADV/PROC: SP077201 - DIRCEU CALIXTO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003403-6 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCIA HELENA LIMA ANDREATTA 

ADV/PROC: SP268594 - CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.08.000432-1 PROT: 17/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARIA LAVIGE FURLANETO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.08.007851-1 PROT: 16/08/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: EZIO RAHAL MELILLO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003644-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ILDEU ALVES DA SILVA E OUTROS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001297-1 PROT: 16/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB 

ADV/PROC: SP270014 - GUSTAVO HENRIQUE ONGARO PINHEIRO 

REU: ERON OLIVEIRO DOMINGUES E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Bauru, 04/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003319-6 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 

REU: CASA SOL MAX MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003341-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA ISABEL JACINTO CAMPANA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003342-1 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SINVAL MEDOLA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003349-4 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODEISE MONTEIRO DE LIMA 

ADV/PROC: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003405-0 PROT: 04/05/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA MARTINS DJUROVIC 

ADV/PROC: SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003406-1 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - BAURU -SP 

ADV/PROC: SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT 

IMPETRADO: TRANSPORTES CIDADE PARAIZO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003408-5 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CRISTINA JORGE COSTA 

ADV/PROC: SP107276 - OLAVO PELEGRINA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003409-7 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: VANDA LUCIA TESSER LANZONI 

ADV/PROC: SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003413-9 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FABIO BIANCONCINI DE FREITAS 

REPRESENTADO: UNIVERSAL CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003416-4 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSNI CAETANO DE BARROS 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003417-6 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA CRUZ 

ADV/PROC: SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003418-8 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE APARECIDO ROMAO DE MORAES 

ADV/PROC: SP279580 - JOSE ROBERTO MARZO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LENCOIS PAULISTA - SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.08.000179-4 PROT: 12/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PAMELA PEREIRA GOMES E OUTRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.08.003315-5 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VERA LUCIA BONALUME PARENTE E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.010034-0 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONE ALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Bauru, 05/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003351-2 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARIDA BRAS OLIVEIRA SATANA 

ADV/PROC: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003362-7 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003363-9 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003424-3 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LUCIA LIMA DE ASSIS 

ADV/PROC: SP238012 - DANIEL LINI PERPETUO 
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REU: UNIMED DE BAURU - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003425-5 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA FIGUEIREDO QUAGGIO 

ADV/PROC: SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003426-7 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003436-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRISCILA SANTOS SANCHES 

ADV/PROC: SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003441-3 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003442-5 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003443-7 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003446-2 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PAULO MARTINS DE CARVALHO E OUTROS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003412-7 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: 2001.61.08.004504-7 CLASSE: 120 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. FABIO BIANCONCINI DE FREITAS 

REPRESENTADO: MARCIO MILTON CARVALHO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 
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Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Bauru, 06/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003340-8 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO CESAR MOREIRA DE CARVALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003357-3 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA DE LIMA ZULATO 

ADV/PROC: SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003358-5 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELI BORELI 

ADV/PROC: SP201732 - MAURÍCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003410-3 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS APARECIDO XAVIER 

ADV/PROC: SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003411-5 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA RIBEIRO GUIMARAES 

ADV/PROC: SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003414-0 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YONE ALVES 

ADV/PROC: SP208916 - RAFAEL GUILHERME FRANZINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.08.003415-2 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ILZA GUARIDO TRIGO 

ADV/PROC: SP208916 - RAFAEL GUILHERME FRANZINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003420-6 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELPIDIO GARGANTINI 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003421-8 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE ANASTACIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003422-0 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSELI MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003423-1 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES GOIS PROCOPIO 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003427-9 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003428-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JL JL COM/ DE FLORES E PLANTAS LTDA 

ADV/PROC: SP081876 - JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 

REU: DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM BAURU -S SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003429-2 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIEBE TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP081876 - JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 

REU: DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM BAURU -S SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003430-9 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES NERI 

ADV/PROC: SP171567 - DURVAL EDSON DE OLIVEIRA FRANZOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003431-0 PROT: 06/05/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 922/1732 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERONICA CELESTE ZELI 

ADV/PROC: SP278528 - NATALIA BATISTUCI SANTOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003437-1 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003438-3 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003439-5 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003440-1 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003444-9 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003445-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLELIA CHIQUIERI 

ADV/PROC: SP254532 - JEFERSON TARZIA BARBOSA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003448-6 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WLADIMIR MARCOS CALONEGO 

ADV/PROC: SP112398 - SUELI MARIA CALONEGO E OUTRO 

REU: BB SEGUROS - COMPAHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003449-8 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003450-4 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003451-6 PROT: 06/05/2009 
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

REU: CHIMBO IND. E MONTAGENS ELETROMECANICAS LTDA-MASSA FALIDA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003452-8 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003453-0 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003474-7 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003475-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003476-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP226676 - LUIS GUILHERME PEREIRA DELLEDONO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003477-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003478-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003479-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003480-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003481-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003482-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP202777 - ANA PAULA GOMES GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2003.61.08.011910-6 PROT: 24/11/2003 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PEDRO DEL ANGELO BOTARO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000037 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Bauru, 07/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003404-8 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: JAQUELINE APARECIDA BURQUE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003432-2 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: E A FREITAS SANTOS SUPERMERCADO ME E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003435-8 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ROGADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003494-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: POSTO JARDIM AMERICA DE BAURU LTDA 

ADV/PROC: SP199486 - SERGIO HENRIQUE DE SOUZA SACOMANDI 

REU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003495-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: M.P.L. BAURU CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV/PROC: SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003496-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: M.P.L. BAURU CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV/PROC: SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003497-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CLAUDEMIR JULIAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003506-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSA HELENA CRUZ 

ADV/PROC: SP268594 - CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS EM BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003507-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GARCIA E CIA LTDA 

ADV/PROC: SP160481 - FÁBIO AUGUSTO MUNIZ CIRNE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003508-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GARCIA E CIA LTDA 

ADV/PROC: SP160481 - FÁBIO AUGUSTO MUNIZ CIRNE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003353-6 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.1303530-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALBERTO JESUS NOBREGA ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP204555 - SÍLVIA GEBARA FRIGIERI 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003354-8 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.08.003845-8 CLASSE: 29 
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EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP173705 - YVES SANFELICE DIAS 

EMBARGADO: JORGINA FRANCISCA SOBRINHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003355-0 PROT: 20/04/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.08.007749-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA 

IMPUGNADO: HELOISA POLIDO MOTTA PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003356-1 PROT: 23/04/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2007.61.08.010275-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SARAH SENICIATO 

IMPUGNADO: ALCIDES VALENCIO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003483-8 PROT: 03/10/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.08.005703-9 CLASSE: 36 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP169640 - ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

EXCEPTO: BENEDITO NUNES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003485-1 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.08.001698-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SERGIO HENRIQUE MALDONADO 

ADV/PROC: SP286060 - CELSO LUIZ DE MAGALHÃES 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003489-9 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.08.008719-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GENESIS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS S/C LTDA. 

ADV/PROC: SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Bauru, 08/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003360-3 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003361-5 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003364-0 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003365-2 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003366-4 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003367-6 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003368-8 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

REU: MARCOS LEITE RODRIGUES 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003369-0 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003370-6 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.003371-8 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003372-0 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003373-1 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003374-3 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003375-5 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003376-7 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003377-9 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003378-0 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003379-2 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003380-9 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003381-0 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003382-2 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003383-4 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003384-6 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003385-8 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003386-0 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003387-1 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003388-3 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003389-5 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003390-1 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003391-3 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.003392-5 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003393-7 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003394-9 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003395-0 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003396-2 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003397-4 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003398-6 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003399-8 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003400-0 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003401-2 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003402-4 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003500-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALEX VINICIUS RESENDE PAIVA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003501-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003502-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ALVES DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003503-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003542-9 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003543-0 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003544-2 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003554-5 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADRIANA GALAHARDO DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP027464 - YARA FERRAZ DA COSTA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM BAURU - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003486-3 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.08.002158-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: STOPPA -PECAS E SERVICOS LIMITADA E OUTROS 

ADV/PROC: SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.08.003487-5 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.08.011695-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ENI APARECIDA PARENTE 

EMBARGADO: JOSE ZANOTT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003488-7 PROT: 30/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.08.008733-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ZENITE ENGENHARIA DE CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP124195 - RODRIGO AUGUSTO ALFERES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003490-5 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.1306974-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP197935 - RODRIGO UYHEARA 

EMBARGADO: ELZA LOMBA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003491-7 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.08.004822-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ENI APARECIDA PARENTE 

EMBARGADO: ISAAC DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003492-9 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.08.000116-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LAMONICA & DI FLORA LTDA ME 

ADV/PROC: SP237304 - CLAUDIO MARCIO ROMAGNOLO 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003549-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.08.003313-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: CARLOS VIANA 

ADV/PROC: SP184768 - MARCEL GUSTAVO BAHDUR VIEIRA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.61.08.005470-0 PROT: 21/06/2001 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E OUTRO 

EXECUTADO: ANA EMILIA SOARES E RUIVO 

ADV/PROC: SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004315-0 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: ANA EMILIA SOARES E RUIVO 

ADV/PROC: SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000049 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000058 

 

 

Bauru, 11/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003407-3 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI 

EXECUTADO: MAIS TELECOMUNICACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003434-6 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: ALBINO E ALONSO LTDA ME E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003447-4 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT 

EXECUTADO: F F MANGABA ENTREGAS ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003454-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003455-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.003456-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003457-7 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003458-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003459-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003460-7 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003461-9 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003462-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003463-2 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE RIBEIRAO PRETO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003464-4 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003465-6 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003466-8 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003467-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003468-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003469-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003470-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003471-1 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003472-3 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003473-5 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003527-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003528-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003529-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.003530-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003531-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003532-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003533-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003534-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003535-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003536-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003537-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003538-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003539-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003540-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 937/1732 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003541-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA BARRETO 

ADV/PROC: SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003555-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INDUSCAR INDUSTRIA E COMERCIO DE CARROCERIAS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003493-0 PROT: 27/04/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.08.000095-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SARAH SENICIATO 

EMBARGADO: IRMA BIRELLO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003556-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.08.003446-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JAIRO LUIZ TEOTONIO PEREIRA 

ADV/PROC: MG048847 - WAGNER VIEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003557-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.08.003446-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ELVIS CEZAR DE AZEVEDO 

ADV/PROC: MG048847 - WAGNER VIEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003558-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.08.003497-8 CLASSE: 64 

REQUERENTE: CLAUDEMIR JULIAO 

ADV/PROC: PR021835 - LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003619-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.08.003446-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: PAULO MARTINS DE CARVALHO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004770-1 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 
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ADV/PROC: SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

EXECUTADO: SAN MARINO COM/ COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004771-3 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: SAN MARINO COM/ COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000039 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 

 

 

Bauru, 12/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003419-0 PROT: 05/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: MANOEL LINARES SILVESTRE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003433-4 PROT: 06/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: FERNANDO SILVA ROA ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003484-0 PROT: 07/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA 

EXECUTADO: ELIANA MARIA ALVES DA SILVA TAMBAU EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003499-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003504-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EMPRESA PAULISTA DE NAVEGACAO LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003505-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: ARI LONGATTO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003510-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003511-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003512-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003513-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003514-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003515-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003516-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003517-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.003518-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003519-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003520-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003521-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003522-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003523-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003524-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003525-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003526-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003545-4 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP133881 - KARINA JORGE DOS SANTOS PUPATTO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003547-8 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP057721 - ADEMIR NATAL SVICERO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003548-0 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADV/PROC: SP122966 - ANTONIO DELMANTO FILHO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003550-8 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: RALF RIBEIRO RIEHL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003551-0 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ALBINO E ALONSO LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003552-1 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: ALBINO E ALONSO LTDA ME E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003553-3 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: JOELSON GALVAO BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003620-3 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: PAULINO HENRIQUE ALVES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA 

REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003621-5 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUIOMAR SOUZA SAMISTRARO 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003622-7 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACI DOS SANTOS GARGANTINI 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003623-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: IRENE DOS SANTOS KINOCITA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003624-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA GRECO 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003625-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS MUCIO 

ADV/PROC: SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003626-4 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAERCY COSTA VICENTE 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003627-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003628-8 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LIDIA FATORE DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003630-6 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CECILIO 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003706-2 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI FIDELIS DA SILVA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003707-4 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BELMIRA LADEIRA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003708-6 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANA FLAVIA TAMAMATI CONTE - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003710-4 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003711-6 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003712-8 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003713-0 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: EDSON FAUSTINO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP250881 - RENATA SCHOENWETTER FRIGO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003714-1 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003715-3 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003716-5 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003717-7 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RESIBRA PRESTADORA DE SERVICOS S/C 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003546-6 PROT: 11/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.08.003545-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP171345 - LAURO FRANCISCO MÁXIMO NOGUEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
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VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000051 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000052 

 

 

Bauru, 13/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003350-0 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEFERSON GILSON GOMES - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003509-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP112617 - SHINDY TERAOKA 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003718-9 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA DE FATIMA SERTORIO 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003720-7 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA DE JESUS ANTONIO 

ADV/PROC: SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003721-9 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ 

EXECUTADO: FALK WETZIEN EPP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.08.003722-0 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT 

EXECUTADO: DIEGO MATEUS GALHARDI ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003724-4 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONINA DE LIMA LOPES 

ADV/PROC: SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003726-8 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ALCIDES EUFRASINO 

ADV/PROC: SP262011 - CARLA PIELLUSCH RIBAS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003728-1 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARA REGINA LOPES DO LIVRAMENTO 

ADV/PROC: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003729-3 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZAURA CHAVERNUE PEDROZA 

ADV/PROC: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003730-0 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE RODRIGUES COSTA 

ADV/PROC: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003731-1 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISMAEL MORETI GONCALVES 

ADV/PROC: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003732-3 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

CONDENADO: MARCIO LINO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003733-5 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

CONDENADO: JOSE DE FREITAS BARBOSA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.08.003734-7 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANA FINASSI 

ADV/PROC: SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003737-2 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES LEITE 

ADV/PROC: SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003741-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSALINO MARTINS 

ADV/PROC: SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003498-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00189 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

PRINCIPAL: 2007.61.08.011431-0 CLASSE: 240 

RECORRENTE: CLARICE LOILI LEAO GARCIA 

ADV/PROC: SP168759 - MARIANA DELÁZARI SILVEIRA 

RECORRIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.08.000931-5 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP171345 - LAURO FRANCISCO MÁXIMO NOGUEIRA 

EXECUTADO: DOMINGO KIYOSHI KURIYAMA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.000932-7 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: DOMINGO KIYOSHI KURIYAMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP002853 - AMANDO DE BARROS SOBRINHO 

EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Bauru, 14/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003727-0 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUANA CRISTINA RUIZ - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003738-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: ALFREDO ALVES DE SOUZA TORRES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003742-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOAO ROZELI VANIN 

ADV/PROC: SP150567 - MARCELO OUTEIRO PINTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003786-4 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT 

REU: GRAMETA GRAVACOES DE METAIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003787-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT 

EXECUTADO: BANCAR IND/ COM/ E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003788-8 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT 

EXECUTADO: CRYSTHIANE FERREIRA SOARES E CIA LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003789-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ 

REU: BRUNO CAETANO LONGHI ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003794-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: APARECIDO NICARETTA 

ADV/PROC: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003809-1 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILLIAN PERES BARATELA 

ADV/PROC: SP226132 - JACKSON WAGNER RODRIGUES DOS SANTOS 

IMPETRADO: INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003810-8 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALICE BASTOS AMADO 

ADV/PROC: SP077201 - DIRCEU CALIXTO 

IMPETRADO: CHEFE DE SERVICOS DA AGENCIA DO INSS DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003819-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DA PREVID SOCIAL EM LENCOIS PAULISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003820-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCO APARECIDO DE GODOY 

ADV/PROC: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DA PREVID SOCIAL EM LENCOIS PAULISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003821-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE APARECIDO DE ASSIS 

ADV/PROC: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DA PREVID SOCIAL EM LENCOIS PAULISTA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003822-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADEMIRO BORGES DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DA PREVID SOCIAL EM LENCOIS PAULISTA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003823-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ APARECIDO TAVANO 

ADV/PROC: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DA PREVID SOCIAL EM LENCOIS PAULISTA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003828-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003791-8 PROT: 05/05/2009 
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CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2009.61.08.003313-5 CLASSE: 120 

REQUERENTE: MAURICIO IZILDO GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP184768 - MARCEL GUSTAVO BAHDUR VIEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.003792-0 PROT: 15/04/2009 

CLASSE : 00083 - EXCECAO DA VERDADE 

PRINCIPAL: 2008.61.08.001840-3 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: LUIZ FERNANDO COMEGNO 

ADV/PROC: SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Bauru, 15/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005382-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: GERALDO DE BARROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005385-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: HORACIO CECCHI 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.05.005387-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: ESMERALDA SALIBELZA TOFOLI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005390-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: ANTONIO NUNES MARQUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005391-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: JULIA RODRIGUES PINTO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005394-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: ROBERTO LUIZ BRUNO PENTEADO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005395-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: OSWALDO VICENTE NEVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005398-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: LUIZ MARTINS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005399-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: HIROSHI ISHIATA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005400-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: ALFREDO FERREIRA FILHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005401-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: JOSE ALAERCIO FRANCESCHI 

VARA : 3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 951/1732 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005403-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: ALAIR FARIA DE BARROS E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005405-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: IMOBILIARIA INTERNACIONAL LTDA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005406-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: EDSON ADRIANO BORGONOVI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005407-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: MARIA ELODY MARTINS PEREIRA MARQUES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005411-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: SHUITI ABE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005413-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: KOITI OJIMA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005414-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: BENTA MACHADO BRITO SERRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005415-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: GENY HONORATO SALOMAO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005418-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: PILAR S/A, ENGENHARIA S/A E OUTRO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.05.005422-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: WALDEMAR GOMES FERNANDES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005425-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: NELSON LIMA VAZ 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005427-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: ANTONIA FRANCO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005428-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: JOAO GARCIA LUPIANEZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005431-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: ANTONIO RODRIGUES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005432-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: RENATO MARCOS V. FUNARI E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005433-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: RENATO MARCOS V. FUNARI E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005434-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: ANA ALVES MAGOSSO E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005435-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: RENATO MARCOS V. FUNARI E OUTROS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.05.005436-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: LUIZ ORLANDI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005437-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: KATURO WATANABE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005439-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: ELIAS SET EL BANATE E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005440-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: JOAO RIBEIRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005444-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: JOAO PINHEIRO FERREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005445-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: FERDINANDO PALERMO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005446-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: STEFAN BLASS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005447-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: LEANDRO AMANCIO BELLORIO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005448-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: SINJI HIRAMI 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.05.005450-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: TERUO ENDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005460-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: LUIZ GOTTARDI FILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005461-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: IMOBILIARIA VERA CRUZ LTDA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005462-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: JOSE GUIMARAES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005463-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: YOSHISADA NISHIDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005464-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: ELZA TOFOLI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005465-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: IMOBILIARIA INTERNACIONAL LTDA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005467-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: AGRIPINO CARVALHO MATTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005468-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: BIAGIO DE NATALE 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.05.005470-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: ONELIA CERES COELHO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005475-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: JOSE MARIA BAUTISTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005476-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: JOSE SALERMO 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005479-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: JAIR SOAVE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005480-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: DENISE HENRIQUES BRANDAO E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005483-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: TSUZUO BANNAI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005485-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: FUJIKI YAMASHITA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005487-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: ALICE MARIA JOYEUSAZ VIRONDA GAMBIM 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005488-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: EDWALDO EDUARDO CAMARGO E OUTRO 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005489-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: AUREO FERREIRA JUNIOR 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005490-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: NICOLAU WENZEL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005491-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: ALEXANDRE VIVIAN 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005494-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: IOSTAKA WATANABE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005495-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: FRANCISCO CITTON 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005497-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: TUTOMU NAGASAWA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005498-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: ALAIR FARIA DE BARROS E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005499-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: ALAIR FARIA DE BARROS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005502-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: HELENA FLAVIA RABELO DE REZENDE 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005504-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: YOYOGUI NAKANO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005505-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: HELOISA HAHN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005506-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: ADELINO FERREIRA DAS NEVES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005507-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: EDIO FIORE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005508-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: CELIA GUIMARAES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005509-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E OUTROS 

REU: BERNARDO GOLDMAN 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005510-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: CELIO GARCIA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005511-6 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E OUTROS 

REU: ROMULO GAGHIARDI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005514-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: WALDEMAR MIACHON 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005515-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005518-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: ELIAS ABDALLAH SET EL BANATE E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005520-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: PILAR S/A ENGENHARIA S/A E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005523-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: MANOEL JODAR DEARO E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005527-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: ANNA JOSEPHA DA SILVA ROCHA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005532-3 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E OUTROS 

REU: MAURICIO DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005533-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP061748 - EDISON JOSE STAHL E OUTROS 

REU: AFONSO ANGARTEN E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005534-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E OUTROS 

REU: EDSON AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005535-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: ALAIR FARIA DE BARROSI E OUTRO 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005537-2 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: JAIME LEONARDO AMGARTEN E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005538-4 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: ANTONIO JOSE JACOBER E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005543-8 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: MILORD JOSE DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005545-1 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E OUTROS 

REU: ERICH COHEN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005549-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: MARIA APARECIDA SOGAYAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005579-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E OUTROS 

REU: ALBERTO PINTO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005581-5 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: IRINEU LUPI E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005582-7 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E OUTROS 

REU: KAZUYUKI GOTO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005583-9 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: IRINEU LUPI E OUTROS 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005584-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E OUTROS 

REU: LUIZ JOSE BRESSAN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006471-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: PAULO CESAR DE BARROS RANGEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006483-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CLINAN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SC LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006484-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: REDE BENATTI DE SUPERMERCADOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006485-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PRESIDENTEILARIILARIE - PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006486-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: NITTOW PAPEL S A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006487-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MAGHINA COMERCIAL LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006488-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: H.P.F. ENGENHARIA E PROJETOS S/C LTDA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006489-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 
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EXECUTADO: ELECAP INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006490-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AVIPA AVICULTURA INTEGRAL E PATOLOGIA ANIMAL SOCIEDADE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006491-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: POSTO TERNI LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006492-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DUFONE MATERIAIS PARA TELEFONIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006493-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MKS CONSULTORIA E GESTAO S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006494-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SELMAT COMERCIO E SERVICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006495-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SUPERTYRES REFORMA DE PNEUS LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006496-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MAINWAY ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006497-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: BENEDITO RODRIGUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006498-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 
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EXECUTADO: ANTARES COMERCIO DE PILHAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006499-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CENTRO DE OFTALMOLOGIA ESPECIALIZADA DE CAMPINAS S/C LT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006500-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: W.P.N. COMERCIO DE ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006501-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FAIS - CONTABILIDADE S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006502-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ANALISE SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006503-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: VISAO GLOBALIZACAO DE MIDIA EXTERIOR LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006504-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SKYAVIONICS SERVICOS AERONAUTICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006505-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SOBRELOC - SANEAMENTO, OBRAS E LOCACOES LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006506-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: C.L.E. CENTRO DE LINGUAS ESTRANGEIRAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006507-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 
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EXECUTADO: JOP GERENCIAMENTO E CONSTRUCOES LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006508-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SISTEBRAS - SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006509-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: KAUPERT SOLUCOES EMPRESARIAIS S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006510-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CAMP DOIS CONFECCOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006511-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SOCIEDADE ILIMITADA PROPAGANDA E ARTE LTDA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006512-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MARCA NOVA TRANSPORTES LTDA. EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006513-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ACD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA AUTOMACAO LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006514-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SOUTH AMERICA OVERSEAS LOGISTICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006515-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TYRESOLES DE CAMPINAS LIMITADA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006516-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 
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EXECUTADO: A INSTALADORA ELETRICIDADE LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006517-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FLORA NOVAES LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006518-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ENGEART REVESTIMENTOS E REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006519-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ASIL ADMINISTRACAO CORRETAGEM DE SEGUROS IGLESIAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006520-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANONIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006521-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006522-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DROGARIA DO POVO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006523-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: COBERPLAS INDUSTRIA DE PAPEIS E TECIDOS PLASTIFICADOS L 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006524-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: REFUND COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006525-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 
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EXECUTADO: POLIMETRICA CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006526-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PAULA SHIRLEY STANCIOLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006527-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CARVALHO MEDICINA OCUPACIONAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006528-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FOTONICA TECNOLOGIA OPTICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006529-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SYSCAMP INFORMATICA E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006530-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SIMMIS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006531-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MIDACT - REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006532-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: REDEFORT CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006533-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: VECO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS SOC 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006534-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 
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EXECUTADO: MASSIMA ELETRONICA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006535-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PONTOSAT TELECOMUNICACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006536-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MATTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006537-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: LIVROPEL - COMERCIO DE LIVROS E PAPEIS LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006538-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: A ESPECIALISTA OPTICAS COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006539-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MAC CENTER TELEINFORMATICA LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006540-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SOLAJE INDUSTRIA E COMERCIO DE LAJES LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006541-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SELCOM ELETRICIDADE LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006542-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SUPERMERCADO GUARANY LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006543-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA RAMALHO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006544-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: BMS COMERCIO REPRESENTACAO DE CAMPINAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006545-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CHROMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006546-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AUTORAL PATENTES E MARCAS S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006547-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MEDICINA NUCLEAR DE CAMPINAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006548-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FEMECAP ARMAZENS GERAIS LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006549-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: O.S. ASSESSORIA EMPRESARIAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006550-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GIL LEITE DE BARROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006551-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: I.F.PEREIRA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006552-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: LIVROPEL CAMPINAS DISTRIBUIDORA LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006553-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: EXCELSIOR DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA E MIUDEZAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006554-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PREST SERVICE VIGILANCIA E SEGURANCA LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006555-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DE MARCO & RIZOLI LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006556-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ADVOCACIA HEITOR REGINA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006557-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: E W F-IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006558-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CASA PROPRIA ADMINISTRACAO DE SOCIEDADES LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006559-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE DE CAMPOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006560-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MARLI BENEVENUTO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006561-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PGA - PLANEJAMENTO, GESTAO E ADMINISTRACAO EMPRESARIAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006562-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: KEMA EQUIPAMENTOS EL ETRICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006563-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: APOIO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006564-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AUGUSTO CANTUSIO NETO ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006565-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SPOT - PRODUCOES DE AUDIO E VIDEO S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006566-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: YPSILON2 PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006567-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SCTEX ESPUMAS E SINTETICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006568-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ORTONAL COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006569-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: RIGEL CONSTRUTORA E INSTALACOES IND. LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006570-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ESTACIONAMENTO LAVA-RAPIDO SENADOR LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006571-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: C.D.V. EXPORTACAO, IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006572-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MIKROFER FERRAMENTARIA E ESTAMPARIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006573-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: INSTITUTO DO CORACAO DE CAMPINAS LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006574-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: APOLO SA INDUSTRIA COMERCIO SERVICOS E PARTICIPACOES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006575-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ESCRITORIO DE CONTABILIDADE ARMSANTOS S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006576-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: EXACTA AUDITORES INDEPENDENTES. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006577-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: E.B.J.S. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006578-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FOTO OTICA SOUSAS CAMPINAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006579-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MARCELO ANTONI & CIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006580-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CLEANER SISTEMA DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006581-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: VIDA INTERNACIONAL LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006582-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: QUALITY MACHINES INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006583-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: THERMORAC REFRIGERACAO E AR CONDICIONADO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006584-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CAA-CENTRO AVANCADO DE ARTE LTDA-ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006585-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: BONANZA CRED INTERMEDIACAO FINANCEIRA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006586-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PRISMA CONSTRUPOL CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006587-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AUTOSET ENGENHARIA DE MAQUINAS E AUTOMACAO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006588-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MECE EMPREITEIRA MAO DE OBRA S/C LTDA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006589-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MARCOS CESAR DE MORAIS - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006590-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: IBRA AGRISCIENCES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006591-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: K & M INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO, DE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006592-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MARCIO PRADO CAMPINAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006593-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: AGSIS INFORMATICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006594-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: INTELTRON TELEINFORMATICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006595-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DOMINIUM IND E MONTAGEM DE ESTRUT MET E COM DE ACO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006596-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: L&S SOLDAS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006597-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SOUSA RAMOS ORGANIZACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006598-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SMART SUCCESS CONSULTORIA TREINAMENTO E REPRES COMER LT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006599-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PRIMEIRA LINHA SERVICOS E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006600-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: META RADIOLOGIA ODONTOLOGICA S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006601-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MULTIFLUOR COMERCIAL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006602-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: P & P REPRESENTACAO JORNALISTICA S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006603-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: INSTITUTO HANSTED DE INTEGRACAO MEDICO ODONTOL.S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006604-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CAMPINAS SHOPPING MOVEIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006605-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: HYPOCAMP - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACO HOSPITALARES LT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006606-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SICLOM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS ELETRICAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006607-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DZAYON COMERCIO DE EXPRESSOES VISUAIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006608-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PROSUDCAMP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006609-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CLINICA ODONTOLOGICA TAQUARAL LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006610-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SPTEL ENGENHARIA , INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006611-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CENTER BRAKE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006612-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CEZAR VON ZUBEN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006613-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ODONTOCAMP ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006614-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: JMM ENGENHARIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006615-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: TAURUS PRESTADORA DE SERVICOS DE PORTARIA S/C LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006616-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MANOEL BORGES FILHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006619-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CINTHIA DOS REIS PARANHOS 

ADV/PROC: SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006620-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BELMIRO ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006621-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: ADIRLEY CEZAR LE PETIT RAMOS 

ADV/PROC: SP153978 - EMILIO ESPER FILHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006622-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SAMEX TRUCK SERVICE LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006627-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO ANTONIO DA CRUZ 

ADV/PROC: SP159965 - JOÃO BIASI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006628-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: GILBERTO DE OLIVEIRA CAIRES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006629-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: LILIAN MARIA SCAVARIELLO ESPANHOLETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006630-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: ANTONIO GIL DE MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006631-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIANA ALICE DE CASTRO CUNHA 

ADV/PROC: SP020098 - DULCE MARIA GOMES FERREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR DA ASSOCIA PAULISTA ENSIN RENOVADO OBJETIVO ASSUPERO SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006632-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANTUIR BRAGA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP268298 - MAURICIO WAGNER BATISTA CARLOS 

REU: FERNANDES E BUSETTI LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006633-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE SOCORRO - SP 

ADV/PROC: SP027819 - MARIA ALICE GERALDINE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006634-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABORAI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006635-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006636-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELAINE APARECIDA GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP073499 - JOSE ESPADA CALADO 

IMPETRADO: GERENTE DA CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006639-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIRA DOS SANTOS LUIZ 

ADV/PROC: SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006640-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEUSDETE DA SILVA PRADO 

ADV/PROC: SP285400 - ELI MACIEL DE LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006641-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006642-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006643-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006644-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006645-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006646-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006647-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006648-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006649-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006650-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ISRAEL CARAPIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR FEDERAL DO INSS EM JUNDIAI-SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006653-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: MINISTERIO DA JUSTICA 

INTERESSADO: MARIA LUCIA PEREZ FERRES 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.05.006655-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COOPERATIVA DO SABER CURSOS PREPARATORIOS E SISTEMA CULTURAL DE ENSINO 

ADV/PROC: SP105551 - CESAR EDUARDO TEMER ZALAF E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006656-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GERALDO FERMINO MOREIRA 

ADV/PROC: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006658-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006659-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006660-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO CARLOS DE CAMPOS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006665-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006666-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LC RAMOS INFORMATICA - EPP 

ADV/PROC: SP223441 - JULIANA NASCIMENTO SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006623-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2004.61.05.006646-3 CLASSE: 74 

REQUERENTE: BHM EMPREEND E CONSTR LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP092744 - ADRIANO NOGAROLI 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CECILIA ALVARES MACHADO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.006624-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.05.014240-8 CLASSE: 99 

REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADV/PROC: SP151883 - WELSON COUTINHO CAETANO E OUTRO 

REQUERIDO: ROSENI DE ALBUQUERQUE KREJCI 
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VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.04.012975-1 PROT: 08/11/2007 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000262 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000265 

 

 

Campinas, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001251-1 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA KOWAL 

ADV/PROC: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001252-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001253-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001254-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001255-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001256-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001257-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001258-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001259-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001260-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JUSTINO DE MORAIS IRMAOS S/A 

ADV/PROC: SP144628 - ALLAN MORAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Franca, 15/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001261-4 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: CALCADOS STEPP LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001262-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: H J PESPONTO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001263-8 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: CONEXAO IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001264-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: ERIKA CRISTINA JARDINI PESPONTO - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001265-1 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: ARTE & HARMONIA PESPONTO DE CALCADOS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001266-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001267-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001268-7 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.1400252-2 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP074947 - MAURO DONISETE DE SOUZA 

EMBARGADO: CARLOS ERNANI CONSTANTINO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Franca, 18/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001270-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

AVERIGUADO: VALDO RENO CHAGAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001271-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

ADV/PROC: SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001272-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

ADV/PROC: SP161850 - SEBASTIÃO MAGNO PEDROZO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001273-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

ADV/PROC: SP145061 - MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001274-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

ADV/PROC: SP190227 - IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 983/1732 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001269-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001275-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.13.001452-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA DE CASTRO SOUZA 

ADV/PROC: SP184797 - MÔNICA LIMA DE SOUZA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001276-6 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.13.003995-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NATALIA HALLIT MOYSES 

EMBARGADO: SUSANA DE SOUZA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Franca, 19/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.61.18.000848-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO AUGUSTO SELETTI DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000849-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABRICIO GABRIEL SELETTI DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000850-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARIDA DA SILVA CASTRO 

ADV/PROC: SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000851-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2ª TURMA DO TRF DA 2ª REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000852-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2ª TURMA DO TRF DA 2ª REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000853-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E OUTRO 

EXECUTADO: ALEX PACIFICO DE MOURA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000854-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E OUTRO 

EXECUTADO: WANDERSON VICENTE XAVIER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000881-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP182898 - DANIEL ZANETTI MARQUES CARNEIRO 

EXECUTADO: POTIMFISH IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000882-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP182898 - DANIEL ZANETTI MARQUES CARNEIRO 

EXECUTADO: CERAMICA PATURI LTDA - ME 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Guaratingueta, 18/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000855-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: VALE AUTO PECAS DE GUARA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000856-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: BRASIL RURAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000857-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: ALPES - PERICIAS TECNICAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000858-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: ALCANCE CONSULTORIA E TREINAMENTO S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000859-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: FAUMAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000860-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: AGENCIA REGULADORA DO SERVICO DE AGUA, ESGOTOS E RESIDU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000861-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: CARBO CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000862-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: JUAREZ BARBOZA DOS SANTOS & CIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000863-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: COLEGIO OZONIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000864-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: SERGIO CARNEIRO FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000865-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: LOC CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000866-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: REVALP-ENGENHARIA, REPRESENTACOES E COMERCIO DE EQUIPAM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000867-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: MAXTOOL COMERCIO REPRESENTACAO E IMPORTACAO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000868-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: FERNANDO S P ANTUNES GUARATINGUETA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000869-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 987/1732 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: STUDIO D/R PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000870-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: ESPACO GUARA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000871-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: QUALITYTECH TREINAMENTO E CONSULTORIA S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000872-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: E.M.ANTUNES CARVALHO CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000873-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: GG PRESENTES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000874-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: PUBLITEK GUARATINGUETA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000875-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: CIMENTICAL COMERCIO DE MATERIAIS P CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000876-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: RICCI CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000877-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: ROUSTON ASSESSORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000878-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: WALNICE & ROSANA ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000879-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: LM - COMERCIO E SERVICOS LTDA. - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000880-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: METALLINCE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000883-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP182898 - DANIEL ZANETTI MARQUES CARNEIRO 

EXECUTADO: E D DO NASCIMENTO E SANTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000884-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP182898 - DANIEL ZANETTI MARQUES CARNEIRO 

EXECUTADO: M A N DE MACEDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000885-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP182898 - DANIEL ZANETTI MARQUES CARNEIRO 

EXECUTADO: TRANSCORRE ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000886-2 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CASTRO REIS 

ADV/PROC: SP145118 - MARIA EDNA DIAS DA CUNHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000887-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E OUTRO 

EXECUTADO: LUIZ DONIZETTI MARIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000888-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E OUTRO 

REU: WILSON MOREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000889-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 
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AUTOR: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E OUTRO 

REU: AMERICO ANTONIO HONORIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000890-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E OUTRO 

REU: HELVIO RAFAEL DE ARAUJO SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000891-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E OUTRO 

REU: CLAUDINEI DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000892-8 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.18.000610-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINE VIANA DE ARAUJO 

EMBARGADO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: SP141552 - ARELI APARECIDA ZANGRANDI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000035 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

Guaratingueta, 19/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000893-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BOSCO DE CASTRO CINTRA 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.18.000894-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCILIO RANGEL PEREIRA 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000895-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LEANDRO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP270751A - CARLA GONÇALVES DE SAMPAIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000896-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LORANE BERNARDES DA COSTA 

ADV/PROC: SP183595 - MIGUEL ANGELO LEITE MOTA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000897-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: R M CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP117933 - MANOEL MATHIAS NETO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000898-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00002 - ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE AD 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REU: BENEDITO FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000899-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00002 - ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE AD 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REU: BENEDITO FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000900-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00002 - ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE AD 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

REU: SUZANA TEIXEIRA DO AMARAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Guaratingueta, 20/05/2009 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 991/1732 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALESSANDRO DIAFERIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005129-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005130-2 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005139-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005140-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005141-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005142-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005155-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.19.005161-2 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ACACIO BRENTAN 

ADV/PROC: SP221818 - ARTHUR CESAR FERREIRA E SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005162-4 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CAVALCANTI 

ADV/PROC: SP221818 - ARTHUR CESAR FERREIRA E SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005163-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEANE GUNDIM NASCIMENTO - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP223971 - FREDMAR DA SILVA BATISTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005164-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURIVALDO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP277312 - OJARS PILEGIS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005167-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOCAR - TRANSPORTES TECNICOS E GUINDASTES LTDA 

ADV/PROC: SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005168-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZEZITA MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP118185 - JANICE CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005169-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACOB ANTUNES SANTIL 

ADV/PROC: SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005170-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE REIS 

ADV/PROC: SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005171-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BIANCA GONCALVES DA SILVA VIEIRA - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.19.005172-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARIO NASCIMENTO MARTINS 

ADV/PROC: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005173-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA APARECIDA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005174-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: JECIONE CAMARA DA ROCHA 

ADV/PROC: SP272428 - DIOGO ALBANEZE GOMES RIBEIRO E OUTRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005175-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR FERREIRA DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005176-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DIRCE PEREIRA JABLONSKAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005177-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DESTAQUE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP221676 - LEONARDO LIMA CORDEIRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005178-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DESTAQUE FRANCE DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE VEICULOS E PECAS LTDAS 

ADV/PROC: SP221676 - LEONARDO LIMA CORDEIRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005179-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINE DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP221676 - LEONARDO LIMA CORDEIRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005180-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DESTAQUE KOREA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP221676 - LEONARDO LIMA CORDEIRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005183-1 PROT: 19/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005184-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005185-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005186-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005187-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON FRANCISCO SANTOS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP156795 - MARCOS MARANHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005188-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILDA DOS ANJOS CHAGAS 

ADV/PROC: SP156253 - FERNANDA DANTAS FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005189-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FREDERICO KLINBG 

ADV/PROC: SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005190-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ACACIO BRENTAN 

ADV/PROC: SP221818 - ARTHUR CESAR FERREIRA E SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005165-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.19.001528-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO FALCIANO 

EXCEPTO: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.005166-1 PROT: 14/05/2009 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.021747-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUXCELL DO BRASIL LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP070777 - JOSE LUIZ DE CAMPOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CICERO GERMANO DA COSTA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003273-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003521-7 PROT: 31/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROCHA NETO 

ADV/PROC: SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001459-7 PROT: 12/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

REU: PADELHO DOCES CASEIROS LTDA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Guarulhos, 19/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO  

 

EDITAL DE DESIGNAÇÃO DE LEILÃO  

 

 

A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRA. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI.  

. 

FAZ SABER, a todos que do presente Edital virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo processam-se os autos da 

Carta Precatória nº 2008.61.19.006207-1, expedida nos autos da Ação Odinária nº 95.0031588-2 em que NEVADA 

RENT A CAR S/C LTDA. move em face de UNIÃO FEDERAL e na qual foi designado o dia 23/06/2009, às 13:00 

horas para a realização do PRIMEIRO LEILÃO, dos bens penhorados às fls. 12 dos autos, onde se fará a venda pelo 

maior lance oferecido, observado o valor mínimo da avaliação, nos termos do artigo 686, inciso VI do Código de 
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Processo Civil.  

 

Outrossim, caso não se alcance o valor da avaliação, fica designado o dia 13/07/2009, às 13:00 horas, para a realização 

do SEGUNDO LEILÃO, para alienação pelo maior lance.  

 

Saibam que estes leilões ficarão à cargo de um dos Oficiais de Justiça Avaliadores, no átrio deste Fórum, localizado na 

Rua Sete de Setembro, nº 134/138, Centro, Guarulhos/SP, dos bens descritos a seguir:  

 

01 (UM) ELEVADOR DE VEÍCULOS LEVES, MARCA ENGECASS, MODELO EE2500, NÚMERO DE SÉRIE 

263, avaliado em R$4.800 (QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS).  

 

E para que no futuro ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente edital, que será publicado na Imprensa 

Oficial e afixado no átrio deste Fórum. DADO E PASSADO nesta Cidade de Guarulhos, aos 19 de maio de 2009.  

Eu, ________ (Fausto José Correia), Analista Judiciário, digitei, e eu, _________, (Bel. Eber Dias de Carvalho), Diretor 

de Secretaria, em substituição, conferi.  

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

Juíza Federal Substituta  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O Doutor HONG KOU HEN, MMº Juiz Federal da Federal da 3ª Vara Especializada em Execuções Fiscais de 

Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária do Estado deSão Paulo, na forma da Lei, faz saber, aos que o presente edital virem 

ou deleconhecimento tiverem e interessar possa os autos abaixo relacionados e que frustradas foram todas as tentativas 

de citação dos executados, por não terem sido localizados, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça constante dos 

respectivos autos.E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de30 (trinta) dias, que será publicado na 

forma da lei e afixado no lugar de costume no átrio deste Fórum, sito à Rua Sete de Setembro, 138 - Guarulhos/S, CITA 

o(s) devedor(es) abaixo relacionado(s), para que no prazo de 5 (cinco) dias, paguem a dívida com os acréscimos legais, 

diretamente à exequente, com o(s) seguinte(s) endereço(S): Rua Oscar Freire, 2039, CEP 05409-011, São Paulo/SP 

(CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA IV REGIÃO), ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, 

serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. 

 

Processo 200261190048620 - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA X PROGRESSO IND. DE ARTFS DE 

GESSO LTDA - CNPJ: 61.722.690/0001-87 - CDA:004-015/02 - VALOR: R$ 9.826,61 (nove mil oitocentos e vinte e 

seis reais e sessenta e um centavos) em 05/07/2002. 

 

E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de Guaruhos, em 4 de maio de 2009. Eu José Almir, TecJud RF 3692, digitei e conferi, e eu, 

Belº Laércio da Silva Júnior, Diretor de Secretaria, reconferi. 

 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL 3ª Vara/EF 

Guarulhos/SP 

 

EIDTAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

Doutora MARA LINA SILVA DO CARMO, MMª Juíza Federal Substituta, na titularidade da 3ª Vara Especializada 

em Execuções de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, faz saber, aos que o 

presente vir ou dele conhecimento tiverm e interessar possa, que perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, 

tramita o processo de Embargos à Execução Fiscal nº 2000.61.19.018252-1, movido por ENGECOR MPA IND. E 

COM. DE ANTICORROSIVOS LTDA, CNPJ: 71.835.888/0001-20, contra UNIÃO FEDERAL, e pelo presente edital, 
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com prazo de 10 (dez) dias, que será publicado na forma da lei e afxado no lugar de costume no átrio deste fórum, sito à 

Rua Sete de Setembro, 138 - Guarulhos/SP fica a embargante ENGECOR MPA IND. E COM. DE 

ANTICORROSIVOS LTDA, INTIMADA para que regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do presente feito. 

E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Guarulhos,em 01 de abril de 2009. Eu, José Almir, RF 3692, digitei e conferi. E eu, Belº Laércio da Silva Júnior, 

Diretor de Secretaria, RF 1949, reconferi. 

MARA LINA SILVA DO CARMO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

NA TITULARIDADE 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor HONG KOU HEN, MMº Juiz Fdral da 3ª Vara Especializada em Execuções Fiscais de Guarulhos, 19ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo se processam os autos abaixo relacionados e que frustradas 

foram todas as tentativas de citação dos executados, por não terem sido localizados, conforme certidão do Senhor 

Oficial de Justiça constante nos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume no átrio deste Fórum, sito à Rua Sete de 

Setembro,138 - Guarulhos/SP, CITA o(s) devedor(es) abaixo relacionado (s), para que no prazo de 5 (cinco) dias, 

pague(m) a dívida com acréscimos legais, diretamente à exequente, com o(s) seguinte(s) endereço(s): av. Marechal 

Humberto de Alencar Castelo Branco, 1100 - Vila Augusta - Guarulhos/SP (INSS), ou garanta(m) a execução, sob pena 

de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e 

acessórios. 

Processo 200061190190153 - INSS X DROGARIA DROGAEDITH LTDA - CNPJ:49.077.887/0001-28 - CO-

EXECUTADA: MARIA EVANDA GUERRA MANIEZZO, CPF:072.991.648-09 - CDA: 315131934, - NATUREZA 

DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR:R$ 6.940,62 (seis mil novecentos e quarenta reais e 

sessenta e dois centavos) em 09/08/2006. 

Processo 200061190163174 - INSS X SWIMMIM TOYS IND. E COM. LTDA - CNPJ: 74.241.043/0001-03 - 

NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 188.073,68 (cento e oitenta e 

oito mil setenta e três reais e sessenta e oito centavos) em 13/09/2007. 

E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de Guarulhos, em 4 de maio de 2009. Eu, José Almir, TecJudRF 3692, digitei e conferi, e eu, 

Belº Laércio da Silva Júnor, Diretor de Secretaria, reconferi. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal 3ª Vara/EF 

GUARULHOS/SP 

 

EDITAL DE LEILÃO 

 

 

O Doutor HONG KOU HEN, MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais de Guarulhos, 

19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo se processam os autos abaixo relacionados e que foram 

designados os dias 09/06/2009, às 14:00 horas, nas dependências da sobreloja deste Fórum, sito à Rua Sete de 

Setembro, 138, Centro - Guarulhos/SP, para o 1º leilão, que deverá alcançar lanço superior à importância da reavaliação 

e dia 24/06/2009, às 14:00 horas, a ser realizado na Rua Sete de Setembro, 138, Centro - Guarulhos/SP, para eventual 

realização do 2º leilão, a quem der o maior lanço, independente da reavaliação dos bens constantes dos autos de 

penhora, leilões estes a cargo do leiloeiro oficial Sr. UGO ROSSI FILHO, Jucesp n.º 394. Resultando negativa a 

intimação pessoal dos executados, dos detentores de garantia real, dos herdeiros, dos cônjuges ou dos co-proprietários, 

ficam os mesmos intimados do leilão através deste edital. FAZ SABER, ainda, que a comissão do leiloeiro será de 5% 

(cinco por cento) do valor do lance, incluídas as despesas realizadas, bem como deverá ser recolhida imediatamente ao 

leilão 0,5% (meio por cento) do valor integral da arrematação referente as custas de arrematação, mediante Depósito 

Judicial através da Guia de Depósitos Judiciais à Ordem da Justiça Federal, e que os bens constam dos autos de 

penhora, pendentes de reavaliação, que poderão ser vistos em mãos dos respectivos depositários, não constando dos 

autos que haja qualquer ônus sobre ditos bens, salvo as observações indicadas após o nome da executada. Na 

arrematação será observado o seguinte: 

 

1) De acordo com o parágrafo primeiro do artigo 690-A do Código de Processo Civil poderá dar lance todo aquele que 

estiver na livre administração de seus bens, exceto: os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores, os 

síndicos, ou liquidantes, quanto aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade; os mandatários, quanto aos bens, 

de cuja administração ou alienação estejam encarregados; o juiz, membro do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, escrivão e demais servidores e auxiliares da Justiça.2) O valor do lance será depositado através da Guia de 

Depósitos Judiciais e Extrajudiciais - DJE, em Juízo, na Caixa Econômica Federal, agência deste Foro da Justiça 
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Federal no ato da arrematação, conforme disciplina o art. 690 do CPC transcrito a seguir: 

Art. 690 A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante, ou no prazo de até 15 

(quinze) dias, mediante caução.3) O depósito Judicial poderá ser efetuado em dinheiro, cheque (EXCETO O VALOR 

DO LANCE NOS FEITOS AJUIZADOS PELO INSS/FAZENDA ONDE O DEPOSITO SERÁ EM DINHEIRO) ou 

TED Judicial (Transferência Eletrônica Disponível).4) O valor da arrematação será limitado ao montante da Divida 

Ativa objeto da execução e o valor excedente, nos casos de arrematação por valor maior que o da Divida Ativa 

exequenda, será depositado, à vista, pelo arrematante, no ato da arrematação, para levantamento pelo executado.5) Os 

bens poderão ser arrematados separadamente, admitindo-se o fracionamento dos lotes. 

6) Caso haja arrematação, passarão a fluir os seguintes prazos:a) 05 (cinco) dias para oferecer embargos, contados da 

arrematação (art. 746 CPC); 

b) 30 (trinta) dias para adjudicação do bem pela exequente, contados da arrematação ( art. 24, Lei 6.830/80). 

 

EXECUÇÃO FISCAL 

 

01 - 2000.61.19.002615-8 E APENSO - FAZENDA NACIONAL X METALCOR TINTAS E VERNIZES 

METALGRAFICOS LTDA. Depositário: NELY AZARIAN PATINSKAS. Localização: RODOVIA PRESIDENTE 

DUTRA S/N - KM 383 - BONSUCESSO - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 5000 (cinco mil) quilos de verniz acabamento 

externo, marca METALGR, pertencente ao estoque rotativo da empresa, avaliado em R$ 21,15 (vinte e um reais e 

quinze centavos) o quilo, totalizando o montante em R$ 105.750,00 (cento e cinco mil e setecentos e cinqüenta reais). 

Avaliação feita em 17/09/2001. 

 

 

02 - 2000.61.19.006211-4 E APENSOS - FAZENDA NACIONAL X PAES E DOCES ESTRELA DALVA LTDA. 

Depositário: DAMASIO HONORATO DE SOUSA FILHO. Localização: RUA DO ROSÁRIO, 471 - VILA DOS 

CAMARGOS - GUARULHOS/SP Bens: 1) 01 (um) Forno elétrico para assar pães, com 06 (seis) fornadas, cor bege, 

marca UNIVERSO, encontra-se em regular estado de conservação e uso, avaliado em R$ 2.500,00 (dois mil e cinqüenta 

reais). 2) 01 (um) forno a gás para assar pães, marca SUPERFECTA, COSMOS, para 08 (oito) fornadas, cor branca, 

encontra-se em regular estado de conservação e uso, avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 3) 01 (um) cilindro, 

marca CAMILLO, cor branca e inox, em bom estado de conservação e uso, avaliado em R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais). 4) 01 (um) modelador de massas, marca SUPERFECTA, cor branca, em regular estado de conservação 

e uso, avaliado em R$ 500,00 (quinhentos reais). 5) 01 (uma) masseira, marca CAMILLO, cor branca, em bom estado 

de conservação e uso, avaliada em R$ 800,00 (oitocentos reais). Total da Avaliação R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

Avaliação feita em 09/01/2003.  

 

03 - 2000.61.19.014445-3 (EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 2003.61.19.003838-8 NO TRF- 3 REGIÃO) - 

FAZENDA NACIONAL X CILIMBRAS CILINDROS DO BRASIL LTDA. Depositário: JOSE FERREIRA DA 

SILVA JUNIOR. Localização: AV.: GUINLE, 785 - CUMBICA - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (uma) prensa 

automática para borracha a vapor de 120 X 110 cm, marca PIRAMIDE, nº de patrimônio 346, cor verde, avaliada em 

R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Avaliação feita em 20/05/2002. 

 

04 - 2001.61.19.000767-3 -(EMBARGOS À EXECUÇÃO 2003.61.19.003249-4 NO TRF - 3 REGIÃO) - FAZENDA 

NACIONAL X IND MECANICA BRASPAR LTDA. Depositário: WILSON VEIGA ARAMBUL. Localização: RUA 

QUELUZ, 62 - CUMBICA - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (uma) estampadeira ou máquinas para conformação a frio, 

marca Hilgeland, modelo COH, ano 1985, nº 519, P.M. 320, avaliado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 2) 01 (uma) 

estampadeira ou maquinas para conformação a frio, marca Hilgeland, modelo CF2, ano 1985, nº 534, P.M. 150, 

avaliado em R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais). 3) 01 (uma) estampadeira ou maquinas para conformação a f 

 

rio, marca Hilgeland, modelo CH2-LA, ano 1986, nº 574, P.M. 140, avaliado em R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 

reais). 4) 01 (uma) estampadeira ou maquinas para conformação a frio, marca Hilgeland, modelo COKH, ano 1987, nº 

600, P.M. 380, avaliado em R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais). 5) 01 (uma) estampadeira ou maquinas para 

conformação a frio, marca Hilgeland, modelo CH2-LA, ano 1988, nº 622, P.M. 140, avaliado em R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais). 6) 01 (uma) estampadeira ou maquinas para conformação a frio, marca Hilgeland, modelo CHOOKHA, ano 

1988, nº 631, P.M. 480, avaliado em R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 7) 01 (uma) estampadeira ou maquinas 

para conformação a frio, marca Hilgeland, modelo COLH-A, ano 1989, nº 648, P.M. 320, avaliado em R$ 70.000,00 

(setenta mil reais). 8) 01 (uma) estampadeira ou maquinas para conformação a frio, marca Hilgeland, modelo 

CHOOKLA, ano 1989, nº 657, P.M. 460, avaliado em R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 9) 01 (uma) 

estampadeira ou maquinas para conformação a frio, marca Hilgeland, modelo COLH-A, ano 1990, nº 681, P.M. 320, 

avaliado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 10) 01 (uma) estampadeira ou maquinas para conformação a frio, marca 

Hilgeland, modelo CH1-LA, ano 1991, nº 704, P.M. 180, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 11) 01 

(uma) estampadeira ou maquinas para conformação a frio, marca Hilgeland, modelo CH2-LA, ano 1991, nº 706, P.M. 

140, avaliado em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 12) 01 (uma) estampadeira ou maquinas para conformação a frio, 

marca Hilgeland, modelo CH2-LA, ano 1991, nº 705, P.M. 140, avaliado em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 13) 01 

(uma) estampadeira ou maquinas para conformação a frio, marca Hilgeland, modelo CH1-LA, ano 1991, nº 717, P.M. 
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180, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 14) 01 (uma) estampadeira ou maquinas para conformação a 

frio, marca Hilgeland, modelo CH1-LA, ano 1991, nº 716, P.M. 180, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais). 15) 01 (uma) estampadeira ou maquinas para conformação a frio, marca Hilgeland, modelo CH2-LA, ano 1991, 

nº 708, P.M. 140, avaliado em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 16) 01 (uma) estampadeira ou maquinas para 

conformação a frio, marca Hilgeland, modelo CHOO-A, ano 1993, nº 733, P.M. 220, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta 

e cinco mil reais). 17) 01 (uma) estampadeira ou maquinas para conformação a frio, marca Hilgeland, modelo CH2-LA, 

ano 1989, nº 647, P.M. 140, avaliado em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 18) 01 (uma) estampadeira ou maquinas para 

conformação a frio, marca Hilgeland, modelo CH4-A, ano 1992, nº 719, P.M. 100, avaliado em R$ 85.000,00 (oitenta e 

cinco mil reais). 19) 01 (uma) estampadeira ou maquinas para conformação a frio, marca Hilgeland, modelo CH1-LA, 

ano 1990, nº 693, P.M. 180, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 20) 01 (uma) estampadeira ou 

maquinas para conformação a frio, marca Hilrotativo da executada, avaliada em R$ 3.000,00 (treze mil reais). 

Avaliação feita em 11/09/2007. 

 

10 - 2000.61.19.020667-7 - FAZENDA NACIONAL X ACOS KIYOTA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA. 

Depositário: TADAMASSA UEMURA. Localização: RUA ENDRES, 1179/283 - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 04 

(quatro) zincadoras rotativas, capacidade de 40 (quarenta) quilos cada, em uso e regular estado de conservação, avaliada 

em R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais) cada, totalizando o montante em R$ 10.000,00 (dez mil reais). Avaliação 

feita em 04/05/2007. 

11 - 2003.61.19.006445-8 (EMBARGOS À EXECUÇÃO 2005.61.19.006132-6 NO TRF - 3 REGIÃO) - FAZENDA 

NACIONAL X OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA. Depositário: CORRADO VALLO. Localização: RUA 

SILVIO MANFREDI, 201 - PQ. INDUSTRIAL CUMBICA - GUARULHOS/SP. Bens: 01) 01 (um) prédio industrial, 

sob nº 201, da Rua Silvio Manfredi, e respectivo terreno, situado no loteamento Parque Industrial Cumbica, no Sitio 

Moinho, perímetro urbano, com área de 25.957,12 m, medindo 310,00m do lado que confronta com Primo Póla e Maria 

do Carmo Forestieri, aí, fazendo ângulo reto à esquerda, medindo 126,82m, confronta com Maria do Carmo Forestieri; 

aí, deflete novamente à esquerda, medindo 63,46m confronta com o córrego, aí deflete novamente à esquerda, medindo 

40,50m, confrontando com Ossumo Nagumo; aí, deflete à direita, medindo 250,00, confrontando com Ossumo Nagumi 

e Reynaldo Clefi; aí, deflete à esquerda, medindo 75,00m, confrontando com a Rua Silvio Manfredi. (IC 

094.25.10.0133.00.000/092.20.22.0001.00.000). Referido imóvel possui 12.434,03 m de área construída, estando 

matriculado sob nº 58.192 - ficha 1 - no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, avaliado em 

17.780,000,00 (dezessete milhões, setecentos e oitenta mil reais). Avaliação feita em 17/08/2005.  

 

12 - 2000.61.19.013698-5 (EMBARGOS À EXECUÇÃO 2004.61.19.003262-0 NO TRF - 3 REGIÃO) - FAZENDA 

NACIONAL X PLASTICOS PLASCLON LTDA. Depositário: DÉCIO RODRIGUES. Localização: RUA ANTONIO 

M DE OLIVEIRA, 344 - VILA VINDITTI - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (um) cilindro para espalmadeira, para 

plastificação de tecidos em geral, avaliado em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 2) 01 (um) cilindro de 

gravação, modelo MIRAGAIA, avaliado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 3) 01 (um) cilindro de gravação liso, com 

brilho especial, avaliado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 4) 01 (um) cilindro de gravação para papéis e tecidos, tipo 

CAVIAR, avaliado em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 5) 01 (um) conjunto completo, referente estufa 

gaseificada, com 9 (nove) metros de comprimento, Ref. 2º estagio, equipamento para plastificação de tecidos e papéis, 

avaliado em R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). Total da avaliação 78.000,00 (setenta e oito mil reais). Avaliação 

feita em 10/05/2004. 

13 - 2000.61.19.018853-5 - FAZENDA NACIONAL X ELETRO METALURGICA GOMER LTDA. Depositário: 

IRENE CARVALHO GOMES CASTRO. Localização: AV.: SANTOS DUMONT, 2120 - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 

442 (quatrocentos e quarenta e duas) caixas especiais de luz e força (padrão Eletropaulo), modelo W, dimensão 200cm 

X 260cm X 30cm, pertencentes ao estoque rotativo da executada da avaliada em R$ 1.730,00 (um mil setecentos e 

trinta reais) cada, totalizando o montante em R$ 764.600,00 (setecentos e sessenta e quatro mil e seiscentos reais). 

Avaliação feita em 21/02/2001. 

 

 

14 - 2000.61.19.020847-9 - FAZENDA NACIONAL X SANTOS DUMONT COMERCIO DE FERROS LTDA. 

Depositário: MILGUEL BRUNO. Localização: GIANCARLO VESTI, 45 - CUMBICA - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 

01 (um) pórtico, também denominado talha, com capacidade de deslocamento e elevação de aproximadamente 10 (dez) 

toneladas, sem marca aparente, estilo carrinho com vão de aproximadamente 15 (quinze) metros, correndo sobre trilhos 

no solo, completo, em perfeito estado de conservação, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Avaliação 

feita em 19/11/2002. 

 

15 - 2000.61.19.014489-1 - FAZENDA NACIONAL X METALCOR TINTAS E VERNIZES METAL 

 

GRAFICOS LTDA. Depositário: NELLY AZARIAN PATINSKAS. Localização: ROD. PRESIDENTE DUTRA. KM 

383 - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 5000 (cinco mil) quilos de verniz ouro BTF70, de fabricação da executada e de seu 

estoque rotativo, avaliado em R$ 10,80 (dez reais e oitenta centavos) o quilo, totalizando o montante em R$ 54.000,00 

(cinquenta e quatro mil reais). 2) 5000 (cinco mil) quilos de verniz sanitário, de fabricação da executada e de seu 

estoque rotativo, avaliado em R$ 12,80 (doze reais e oitenta centavos) o quilo, totalizando o montante em R$ 64.000,00 
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(sessenta e quatro mil reais). 3) 3.500 (três mil e quinhentos) quilos de verniz acabamento PU, de fabricação da 

executada de seu estoque rotativo, avaliado em R$ 13,93 (treze reais e noventa reais e noventa e três centavos), 

totalizando o montante em R$ 48.755,00 (quarenta e oito mil e setecentos e cinqüenta e cinco reais). 4) 5000 (cinco mil) 

verniz de acabamento poliéster, de fabricação da executada e de seu estoque rotativo, avaliado em R$ 12,77 (doze reais 

e setenta e sete centavos), totalizando o montante em R$ 63.850,00 (sessenta e três mil e oitocentos e cinqüenta reais). 

Total da Avaliação em R$ 230.605,00 (duzentos e trinta mil e seiscentos e cinco reais). Avaliação feita em 17/05/2002. 

 

16 - 2004.61.19.008632-0 - FAZENDA NACIONAL X MARVITEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Depositário: MARKO KARLOVIC FILHO Localização: RUA GUINLE, Nº 955 - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 

(uma) prensa excêntrica HARLO, verde, com pressão de 60 (sessenta) toneladas, nº ativo fixo P13, sem placa de 

identificação, em regular estado de conservação, avaliada em R$ 9.000,00 (nove mil reais). 2) 01 (uma) prensa 

excêntrica, marca OFICINA MECANICA GRAFICA, verde, sem placa de identificação, ativo fixo nº P26, em estado 

regular de conservação, avaliada em R$ 12.000,00 (doze mil reais). Total da avaliação R$ 21.000,00 (vinte e um mil 

reais). Avaliação feita em 26/05/2006. 

 

17 - 2004.61.19.004006-9- FAZENDA NACIONAL X SECIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

Depositário: EDUARDO CHACUR. Localização: AV.: SUPLICY, 359 - JARDIM SANTA MENA - 

GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (um) Scanner, avaliado em R$ 200,00 (duzentos reais). 2) 01 (uma) impressora 

matricial Emilia PC, ELEBRA, avaliada em R$ 300,00 (trezentos reais). 3) 02 (dois) arquivos com 4 (quatro) gavetas 

em aço, cor cinza, avaliado em R$ 200,00 (duzentos reais) cada, totalizando o montante em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais). 4) 01 (uma) geladeira ELETROLUX/PROSDÓCIMO R26, cor bege, em regular estado de conservação, avaliada 

em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 5) 01 (um) fogão com 4 (quatro) bocas, ESMALTEC, MONACO, cor bege, em 

regular estado de conservação, avaliado em R$ 200,00 (duzentos reais). 6) 01 (um) aparelho de som, marca 

GRADIENTE MS - 200, com toca fitas e toca discos, avaliado em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 7) 01 (um) 

micro computador completo (CPU LG, monitor IBM e teclado), avaliado em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

8) 01 (uma) mesa em L, com tampo azul roial, em fórmica, com 2 (duas) e 3 (três) gavetas, cerca de 2,00 X 2,50 metros, 

avaliada em R$ 500,00 (quinhentos reais). 9) 01 (uma) cadeira com rodas, e braços, em tecido azul, avaliada em R$ 

300,00 trezentos reais). 10) 09 (nove) cadeiras fixas em tecido azul, avaliada em R$ 100,00 (cem reais) cada uma, 

totalizando o montante de R$ 900,00 (novecentos reais). 11) 01 (uma) impressora EPSON Stylus Color 600,23 - 

2007.61.19.005428-8 - FAZENDA NACIONAL X CLAROL INDUTRIA ER COMERCIO DE MATERIAL 

PLASTICO LTDA. Depositário: ROBERTO PALERMO Localização: RUA DOZE DE MAIO, Nº 71/73 - VILA 

GALVÃO - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (um) coletor, aspirador filtrante de marca New Japan, modelo 08/79, com 

08 (oito) mangas coletoras para filtragem de ar, equipado com motor de 03 H P, de marca WEG, nº de fabricação 570, 

de 220 volts, equipado com roldanas, medindo sua armação mais ou menos 1,00 X 0,60 X 3,00, aparelho na cor verde, 

avaliado em CZ$ 70.000,00 (setenta mil cruzados). Avaliação feita em 11/12/1987. 

24 - 2000.61.19.015688-1 FAZENDA NACIONAL X INTRAFERRO INDUSTRIAL LTDA. Depositário: JAMIRO 

WIEST (POR PROCURAÇÃO). Localização: RUA ITAPACI, 51 - CUMBICA - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 3.940 

(três mil e novecentos e quarenta) quilos de tubo circular com costura 62,00 X 3,00 STS2, avaliada em R$ 6,99 (seis 

reais e noventa e nove centavos) o quilo, totalizando o montante em R$ 27.540,60 (vinte e sete mil e quinhentos e 

quarenta reais e sessenta centavos). Avaliação feita em 01/08/2005. 

 

25 - 2003.61.19.002615-9 - INSS/FAZENDA X TRIACO INDUSTRIAL LTDA E OUTROS. Depositário: ROBERTO 

CANELLA. Localização: RUA MURILO, 23 (antigo 76) - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (uma) laminadora de 

chapas, marca Mino, sem n aparente, carga máxima 400 (quatrocentos) quilos, parcialmente desmontada para 

manutenção, em regular estado de conservação, avaliada em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 2) 01 (uma) 

laminadora de chapas, marca MetalServ, sem n aparente, carga máxima 400 (quatrocentos) quilos, avaliada em R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). 3) 01 (uma) tesoura rotativa para corte longitudinal, marca Mino, sem n aparente, carga 

máxima 700 (setecentos) quilos, avaliada em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 4) 01 (uma) tesoura rotativa para corte 

longitudinal, marca Bofevi, sem n aparente, carga máxima 2.000 (dois mil) quilos, avaliada em R$ 180.000,00 (cento e 

oitenta mil reais). 5) 01 (uma) tesoura rotativa para corte longitudinal, sem marca, sem n aparente, carga máxima 2000 

(dois mil) quilos, avaliada em R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 6) 01 (uma) tesoura rotativa para corte longitudinal, 

marca Metalserv, sem n aparente, carga máxima 700 (setecentos) quilos, avaliada em R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Total da avaliação R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais). Avaliação feita em 05/09/2007.  

26 - 2007.61.19.003045-4 - INSS/FAZENDA X EMBRACO EMPRESA BRASILEIRA DE AÇO LTDA. Depositário: 

ALTAMIR CAMPOS. Localização: RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM 212 - BONSUCESSO - 

GUARULHOS/SP Bens: 1) 01 (uma) maquina denominada banco de trefila, marca TPA, dimensões 13.90 X 1.40 X 

1.50 metros, capacidade de diâmetro de Trefila 89 mm, com tração máxima de 36.000 Kgf, potencia 60 CV, R.P.M. 

1790, corrente máxima 100A, acoplada com bomba de 1 CV, em perfeito estado de funcionamento, avaliada em R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais). 2) 01 (uma) maquina denominada banco trefila, dimensões 12.70 X 1.50 X 1.50 metros, 

capacidade de diâmetro trefilado 50 mm, tração máxima 16.000 Kgf, motor com potencia de 25 CV, 1760 R.P.M., 

corrente máxima 100A, acoplada com bomba 1 CV, com lamina de corte, em perfeito estado de funcionamento, 

avaliada em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Total da avaliação, R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais). 

Avaliação feita em 18/03/1997. 
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27 - 2000.61.19.003213-4 E APENSOS (EMBARGOS À EXECUÇÃO 2000.61.19.003218-3 NO TRF - 3 REGIÃO) - 

INSS/FAZENDA X LORDPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA. Depositário: 

LUCIANA NACARATO DE DOMERICO. Localização: AVENIDA S 

 

ENADOR SEVERO GOMES, 251 - TABOÃO - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (uma) maquina americana, 03 (três) 

dobras (69 X 60), MOTOR DE 7,5 Hl com freio, pesando 2 (duas) toneladas, cor azul, em bom estado de uso e 

conservação e funcionamento, avaliada em R$ 100.000,00 (cem mil reais). Avaliação feita em 18/06/1997. 

 

28 - 2004.61.19.004258-3 - FAZENDA NACIONAL X SECIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

Depositário: EDUARDO CHACUR. Localização: AV.: SUPLICY, 359 - JARDIM SANTA MENA - 

GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (um) Scanner, avaliado em R$ 200,00 (duzentos reais). 2) 01 (uma) impressora 

matricial Emilia PC, ELEBRA, avaliada em R$ 300,00 (trezentos reais). 3) 02 (dois) arquivos com 4 (quatro) gavetas 

em aço, cor cinza, avaliado em R$ 200,00 (duzentos reais) cada, totalizando o montante em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais). 4) 01 (uma) geladeira ELETROLUX/PROSDÓCIMO R26, cor bege, em regular estado de conservação, avaliada 

em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 5) 01 (um) fogão com 4 (quatro) bocas, ESMALTEC, MONACO, cor bege, em 

regular estado de conservação, avaliado em R$ 200,00 (duzentos reais). 6) 01 (um) aparelho de som, marca 

GRADIENTE MS - 200, com toca fitas e toca discos, avaliado em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 7) 01 (um) 

micro computador completo (CPU LG, monitor IBM e teclado), avaliado em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

8) 01 (uma) mesa em L, com tampo azul roial, em fórmica, com 2 (dois) e 3 (três) gavetas, cerca de 2,00 X 2,50 metros, 

avaliada em R$ 500,00 (quinhentos reais). 9) 01 (uma) cadeira com rodas, e braços, em tecido azul, avaliada em R$ 

300,00 trezentos reais). 10) 09 (nove) cadeiras fixas em tecido azul, avaliada em R$ 100,00 (cem reais) cada uma, 

totalizando o montante em R$ 900,00 (novecentos reais). toneladas (segundo informação do representante da 

executada), em regular estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 5) 01 

(uma) plaina com cursor de 400 mm, sem marca ou modelo aparentem em bom estado de conservação e em 

funcionamento, avaliada em R$ 8.000,00 (oito mil reais). Total da avaliação, R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais). 

Avaliação feita em R$ 16/08/2007.Obs: Segundo as informações do representante da executada, todos os bens 

relacionados estão penhorados em outros processos de execução fiscal. 

37 - 2004.61.19.005160-2 - FAZENDA NACIONAL X INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

VIOLETA LTDA. Depositário: DONIZETI JOSÉ FERREIRA. Localização: AV.: MARGINAL NORTE ESQUERDA, 

38 - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 4.060 (quatro mil e sessenta) galões de hipoclorito de sódio, do estoque rotativo do 

executado, ao valor unitário de R$ 6,90 (seis reais e noventa centavos), totalizando o montante de R$ 28.014,00 (vinte e 

oito mil e quatorze reais). Avaliação feita em 03/07/2007. 

 

38 - 2000.61.19.019606-4 (EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 2000.61.19.019608-8 NO TRF 3 REGIÃO) - 

FAZENDA NACIONAL X PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA. Depositário: PLINIO CECCON NETO. 

Localização: AV.: PROJECTA, 240 - CUMBICA - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (um) guincho EVE, tipo Canarinho, 

capacidade 5 (cinco) toneladas, equipado com motor MWM de 6 (seis) cilindros, em bom estado de uso e conservação e 

em funcionamento, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 2) 01 (um) guincho estacionário, com capacidade para 

15 (quinze) toneladas, equipado com motor trifásico de 15 CV, completo, bom estado de uso e conservação e em 

funcionamento, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Total da avaliação, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Avaliação feita em 02/07/1999. 

39 - 2001.61.19.001424-0 - FAZENDA NACIONAL X ZITO PEREIRA IND COM DE PEÇAS E ACESSORIOS P 

AUTOS LTDA. Depositário: EDUARDO GERALDE JUNIOR. Localização: AV PAPA JOÃO PAULO I, 1200 A - 

GUARULHOS/SP. Bens: 1) 03 (três) robôs industriais com braço mecânico de movimento orbital de 5 (cinco) graus de 

liberdade, capacidade de carga de 20 (vinte) quilos, com painel elétrico de comando e controle, com unidade de 

programação MOTOMAN K-205-5B, motorizado, completo, números de série: RH99595175-1-3, RH595175-1-2 e 

RH99594537-1-1413, bom estado de conservação, avaliados em R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) cada 

um, totalizando o montante de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 2) 01 (uma) prensa excêntrica fabricada por 

WARCO PRESS, com capacidade de 200 (duzentas) toneladas, com as seguintes dimensões: mesa 1120 X 2120 mm, 

martelo 1120 X 2120 mm; distância mesa martelo 460 mm. (mínimo) e 690 mm (máximo); regulagem do martelo 240 

mm, numero aparente 200-2-84C, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

Total da avaliação R$ 1.120.000,00 (um milhão e cento e vinte mil reais). Avaliação feita em 25/07/2007. 

 

40 - 2002.61.19.006134-9 (EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 2004.61.19008467-0 NO TRF 3 REGIÃO) - 

FAZENDA NACIONAL X FERRAÇO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Depositário: CARLOS MAGNO 

FERNANDES. Localização: AV.: SALGADO FILHO, 3829 - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 2.500 (dois e quinhentos) 

quilos de perfil soldado I de 200 x 38 (aço), comprimento 12 (doze) metros, do estoque rotativo da executada, avaliado 

em R$ 3,50 (três reais e cinqüenta centavos) o quilo, totalizando o montante de R$ R$ 8.750,00 (oito mil reais e 

setecentos e cinqüenta reais). Avaliação feita em 11/11/2004. 

 

41 - 2000.61.19.021507-1 - FAZENDA NACIONAL X GALVANO QUIMICA KTP COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA. Depositário: TADAMASSA UEMURA. Localização: RUA ENDRES, 1179, VILA SÃO JOÃO - 
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GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (um) lavador de gases, capacidade de 30m/hora (metro cúbico por hora), em fibra de 

vidro, motor de 7,5 HPS, em funcionamento e regular estado de conservação, avaliado em R$ 18.000,00 (dezoito mil 

reais). Avaliação feita em R$ 14/05/2007. 

42 - 2003.61.19.004169-0 - FAZENDA NACIONAL X LINK TRACTOR VOM. E RECONDICIONAMENTO DE 

TRATORES LTDA. Depositário: MARIO VICENTE STRIANESE. Localização: RUA JOÃO M C MEDEIROS, 5 - 

GUARULHOS/SP. Bens: 1) 10 (dez) peças de roletes para aplicação em trator CATERPILLAR D 8L, tipo 9W8706, 

novas, produtos da executada, avaliada em R$ 1.260,00 (um mil e duzentos e sessenta reais), totalizando o montante de 

R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). Avaliação feita em 31/05/2005.  

 

43 - 2000.61.19.009364-0 - FAZENDA NACIONAL X MAQUINAS E FERRAMENTAS ANTUNES S/A. 

Depositário: ROGÉRIO ANTUNES DA SILVA. Localização: RUA ARCEBURGO, 149 - JD. SOINCO - CUMBICA - 

GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (uma) furadeira de coluna, modelo FYA-38, série 386, n 02547, cor verde, marca 

YADOYA, em uso e bom estado de conservação. Avaliação feita em 13/11/2006. 

44 - 2000.61.19.004493-8 - FAZENDA NACIONAL X LINK TRACTOR COM. E RECONDIONAME 

 

NTO DE TRATORES LTDA. Depositário: MARIO VICENTE STRIANESE. Localização: RUA JOÃO M C 

MEDEIROS, 5 - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (uma) prensa hidráulica mista de 100 (cem) toneladas, modelo MM 

100 EVA, nº 02267, com acionamento hidráulico para meio, válvula direcional no motor 132M378 WEG, em regular 

estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Avaliação feita em 

04/05/2007. 

 

45 - 2000.61.19.002621-3 E APENSOS - FAZENDA NACIONAL X MICROPARAFUSOS INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA. Depositário: ILDO FERRAZ DE MOURA. Localização: RUA PROFESSOR FERREIRA 

PAULINO, 36 - VILA AUGUSTA - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (um) torno automático, tipo TRAUB, passagem 

A-25, ativo fixo n 4, cor verde, procedência americana, sem marca e numero de série aparente, em regular estado de 

conservação e em uso, avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais), Avaliação feita em 18/01/1999. 

 

46 - 2005.61.19.004512-6 - FAZENDA NACIONAL X SGL ACOTEC LTDA. Depositário: ARIOVALDO LOPES 

DE MENEZES. Localização: RODOVIA PRESIDENTE DUTRA KM 218 - CUMBICA - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 

01 (um) conjunto para jateamento de granalhas de aço, composto de maquina aspiradora, n 98060038, máquina 

jateadora, n 98050006, coletor de granalhas e mangueiras, marca BLASTRAC, fabricado em Oklahoma City - EUA, na 

cor predominante Azul, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 2) 01 (um) 

conjunto para jateamento de granalhas de aço, composto de maquina aspiradora, n 98040025, máquina jateadora, n 

98030050, coletor de granalhas e mangueiras, marca BLASTRAC, fabricado em Oklahoma City - EUA, na cor 

predominante Azul, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Total da avaliação 

R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). Total da avaliação R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). Avaliação 

feita em 08/06/2006.  

47 - 2001.61.19.005399-3 (EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 2003.61.19.002318-3 NO TRF 3 REGIÃO) - 

FAZENDA NACIONAL X GUARUFERTIL COMERCIO DE ADUBOS LTDA. Depositário: LUCIANO TADASHI 

MURATA. Localização: RUA PADRE CELESTINO, 321 - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (um) caminhão, marca 

MERCEDES BENZ, modelo L1516, capacidade de 22,5 toneladas, ano fabricação 1986, ano/modelo 1987, combustível 

Diesel, placa BWB 7550, RENAVAM 3879 41843, chassi 34530212692675, cor predominante amarela, em uso e bom 

estado de conservação, avaliado em R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais). Avaliação feita em 22/04/2003. 

48 - 2002.61.19.002652-0 - FAZENDA NACIONAL X FRANCISCO VALDECI DE OLIVEIRA. Depositário: 

FRANCISCO VALDECI DE OLIVEIRA. Localização: RUA RUA VENEZUELA, 63 ANTIGO 28 - 

GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (um) veículo, marca Volkswagem, SAVEIRO CL 1.8, espécie camioneta, carroceria 

aberta, ano e modelo de fabricação 1991/1992, combustível álcool/GNV, placa BGU 7585, RENAVAM 602763827, 

chassi 9BWZZZ30ZMP250495, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 7.600,00 (sete mil e 

seiscentos reais). Avaliação feita em 21/03/2007.  

49 - 2006.61.19.009071-9 - FAZENDA NACIONAL X HERWIL METALURGICA LTDA. Depositário: ALICE 

PEREIRA VIANA. Localização: RUA LAURA, 63 - VILA GALVÃO - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 200 (duzentos) 

pares de armadores de rede, de embutir, em acabamento brilhante, novos, de fabricação da própria Executada, avaliados 

em CZ$ 350,00 o par, perfazendo o total da avaliação em CZ$ 70.000,00 (setenta e mil cruzados). Avaliação feita em 

08/10/1986. 

50 - 2000.61.19.015269-3 E APENSOS - FAZENDA NACIONAL X HIWER IND COM LTDA. Depositário: 

PATRICIA MARIA COSTA MORAES, Localização: RUA CATAGUASES, 130 - CUMBICA - GUARULHOS/SP. 

Bens: 1) 01 (uma) prensa excêntrica, marca BRASILIA, capacidade 6 (seis) toneladas, motor ARNO 2 CV, em estado 

de uso, avaliada em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 2) 01 (uma) furadeira de bancada, marca JOINVILLE, 

motor ARNO 1,3 HP, em estado de uso, avaliada em R$ 300,00 (trezentos reais). 3) 01 (uma) prensa excêntrica, 

capacidade 2 (duas) toneladas, sem marca, motor BRASIL 1 CV, em estado de uso, avaliada em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 4) 01 (uma) prensa hidráulica, marca IOMA, 5.500 LBS, motor WEG 5 CV - 12 KW, com 03 (três) moldes de 

aço carbono NBR6651, nº 7 (ativo), avaliada em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 05) 01 (uma) prensa hidráulica para 

borracha, marca IOMA, motor WEG 5 CV, 4000 LBS, nº 6 (ativo), em estado de uso, avaliada em R$ 18.500,00 
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(dezoito mil e quinhentos reais). 6) 01 (uma) prensa hidráulica, sem marca, motor ARNO 5 CV, nº 1 (ativo), 6000 LBS, 

em estado de uso, avaliada em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 7) 01 (uma) prensa hidráulica, sem marca 4000 LBS, 

motor WEG - 5 CV, nº 3 (ativo), estado de uso, avaliada em R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 8) 01 

(uma) prensa hidráulica, marca CRESPI, nº 34, 6000 LBS, nº 2 (ativo), em estado de uso, avaliada em R$ 18.000,00 

(dezoito mil reais). 9) 01 (uma) prensa hidráulica, marca CRESPI, 5000 LBS, nº 10 (ativo), em estado de uso, avaliada 

em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 10) 01 (um) misturador, sem marca, motor WEG 20 CV, n 3 (ativo), em estado de 

uso, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Total da avaliação. R$ 122.300,00 (cento e vinte e dois mil e 

trezentos reais). Avaliação feita em 01/10/1999. Obs: Penhora efetivada nos termos da portaria 01/99.  

51 - 2000.61.19.003786-7 E APENSO - FAZENDA NACIONAL X VILETE CONFECÇÕES INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA E OUTROS. Depositário: CELSO ALMIR RODRIGUES. Localização: RUA SÃO MANOEL, 

200, VILA GALVÃO - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 10.000 (dez mil) peças cortadas para fabricação de calcinhas em 

nylon trilobal, lycra, cotton e malha de algodão, cores diversas e tamanhos diversos, do estoque rotativo do executado, 

avaliadas em R$ 5,00 (cinco reais) a unidade, totalizando o montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). Avaliação 

feita em 22/05/2007. 

52 - 2000.61.19.006144-4 E APENSOS - FAZENDA NACIONAL X MINI MERCADO SEM LIMITE LTDA - ME. 

Depositário: ELIANA APARECIDA PINHEIRO. Localização: ESTRADA SABOO 2-A - JD SÃO JOÃO - 

GUARULHOS/SP. Bens: 1) 02 (dois) refrigeradores horizontais para frios e laticínios, marca SMIC FERREIRA, em 

bom estado de conservação e em uso, avaliados em R$ 9.000,00 (nove mil reais). 2) 01 (um) refrigerador horizontal 

para carnes e frios, em uso e bom estado de conservação, avaliado em 4.000,00 (quatro mil reais). 3) 01 (uma) maquina 

de corte de carne e de frios, FILIZOLA, modelo 101.5, nº 74622, avaliada em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

4) 02 (duas) balanças, FILIZOLA, modelo BCS I 15 nº 28058/93 e CS15 nº 11646/96, em uso e bom estado de 

conservação, avaliadas em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) cada , totalizando o montante de R$ 3.000,00 (três 

mil reais). Total da avaliação, R$ 17.500,00 (vinte mil reais). Avaliação feita em 14/05/2003. 

 

 

53 - 2000.61.19.020276-3 - FAZENDA NACIONAL X INCOAÇO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONEXÕES DE 

AÇO LTDA. Depositário: ANA RITA MOURA. Localização: SANTA VITÓRIA, 13 - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 03 

(três) peças TEE Aço Carbono, espessura Standart, 90 graus, conforme Norma AWWA-C 208, com costura, diâmetro 

de 36 polegadas, em bom estado de conservação, de fabricação própria e que faz parte do estoque rotativo do 

executado, avaliadas em R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) casa, totalizando o montante de R$ 20.400,00 (vinte 

mil e quatrocentos reais). 2) 01 (uma) peça TEE Aço Carbono, espessura Standart, 90 graus, conforme Norma AWWA-

C 208, com costura, diâmetro de 26 polegadas, em bom estado, de fabricação própria e que faz parte do estoque rotativo 

do executado, avaliada em R$ 3.420,00 (três mil e quatrocentos e vinte reais). Total da avaliação, R$ 23.820,00 (vinte e 

três mil e oitocentos e vinte reais). 

54 - 2005.61.19.001963-2 - FAZENDA NACIONAL X FORT FIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA. Depositário: MANUEL FERNANDO AZEVEDO TELES. Localização: EUA MAJESTIC, 280 - 

GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (uma) fechadeira, marca SOLEDIM (não aparente), montada em uso e em bom estado 

de conservação, avaliado em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Avaliação feita em 07/04/2008.  

55 - 2003.61.19.003322-0 - FAZENDA NACIONAL X AUPAT INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHÕES 

LTDA. Depositário: OTAVIO LEVY. Localização: RUA CACHOEIRA DE GOIAS, 55 - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 

05 (cinco) tambores com 250 (duzentos e cinqüenta) quilos cada, perfazendo total de 1.250 (um mil e duzentos e 

cinqüenta) quilos de tolueno de isocianato (TDI 80/20) do estoque rotativo da empresa, avaliado em R$ 16,00 

(dezesseis reais) o quilo, totalizando o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Avaliação feita em 01/08/2006.  

56 - 2000.61.19.003221-3 - FAZENDA NACIONAL X POLIPEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Depositário: 

NÃO HÁ NOMEAÇÃO. Localização: AV.: SILVESTRE P; DE FREITAS, 1480 - JARDIM PARAÍSO - 

GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (uma) serra horizontal, com fita, marca RONEMAK, modelo M400L, n 6001, data de 

fabricação 13/01/2001, cor verde, em bom estado de uso e conservação, avaliada R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Total 

da avaliação R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Avaliação feita em 07/07/2006.  

 

 

 

 

 

 

57 - 2003.61.19.006527-0 - FAZENDA NACIONAL X D FRATO QUIMICA LTDA. Depositário: JOSE CARLOS 

TAVARES CLARO. Localização: RUA FRANCISCO JOSÉ LINHARES, 17 - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 9.000 

(nove mil) Kilogramas de hipoclorito de sódio a 12% de material ativo, ao custo de R$ 0,90 (noventa centavos) cada 

litro, totalizando o montante de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais). 2) 12.000 (doze mil) litros de desinfetante de 

eucalipto a 22% de material ativo, ao custo de R$ 0,80 (oitenta centavos) o litro, totalizando a quantia de R$ 9.600,00 

(nove mil e seiscentos reais). Total da avaliação R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais). Avaliação feita em 

08/04/2008. 

 

58 - 2003.61.19.003785-6 - FAZENDA NACIONAL X LARMO VIDROS E CRISTAIS DE SEGURANÇA LTDA. 
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Depositário: ARMANDO RODRIGUES MANO. Localização: RUA PADRE CELESTINO, 387-A - 

GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (um) forno para têmpera de vidro fabricado por MAKIVETRO - Fabrica de maquinas 

para vidro Ltda., com os seguintes dados técnicos: dim. Máx. 1600 X 2600 m; alimentação 3 X 220 V - 60 Hz; nº de 

zonas 7; potencia / zona 35 KW; potencia Forno 245 KW; n de pinças 24G - 6/8/10 mm; numero de carrinhos 03; tipo 

de resistência: fita Ni-Cr/80-20; com 28 resistências; tipo termopar: tipo K - AWG 8; com 7 termopares; com ventilador 

tipo MM RL 1000, com vazão de 53 280 m /hora; pressão estática de 338 mm CA, 1780 RPM; temperatura do ar 30 C; 

com motor elétrico de 100 HP, transmissão direta e alimentação 3 X 220 V - 60 Hz; com painel de potencia de 07 zonas 

trifásicas (fase -fase) - 220V. 2 lados em paralelo e regulagem de cada zona PID com tiristores, controle pelo sistema 

trem de impulso potencia regulável de 0 até 100%. Em bom estado de conservação e desativado desde setembro/2007, 

data da interdição da empresa, guardado em um depósito sito à Av.: Brigadeiro Faria Lima, nº 1630, galpão 8 ou 9, 

bairro Cocaia. Avaliação de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). Avaliação feita em 22/04/2008. 

59 - 2003.61.19.006456-2 - FAZENDA NACIONAL X LARMO VIDROS E CRISTAIS DE SEGURANÇA LTDA. 

Depositário: ARMANDO RODRIGUES MANO. Localização: RUA PADRE CELESTINO, 387-A - 

GUARULHOS/SP. Bens: 1) 32.76 m de cristal temperado de 8 mm de espessura, cor bronze, para Box de banheiro nas 

medidas de 133/840 mm de largura, por 1846/1880 mm de altura; 279/860 mm largura por 1880/2020 mm altura, 

avaliado em R$ 162,00 (cento e sessenta e dois reais) o m, totalizando o montante de R$ 5.307,12 (cinco mil e trezentos 

e sete reais e doze centavos). Avaliação feita em 22/04/2008. 

 

60 - 2004.61.19.005453-6- FAZENDA NACIONAL X MARAJÓ INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA. 

Depositário: OSWALDO SYLVIO GAMBARINI. Localização: AVENIDA JUSCELINO K DE OLIVEIRA, 4295 - 

GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (uma) impressora flexografica, 4 (quatro) cores, marca WALMAK, modelo ESP 

FREXO, série 203, largura útil de impressão 1.200 mm, medindo aproximadamente 7 metros de comprimento por 2 

metros de largura, por 2,5 metros de altura, em uso e bom estado de conservação, avaliada em R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais). Avaliação feita em 20/06/2007. 

 

61 - 2004.61.19.001329-7 - FAZENDA NACIONAL X ALTO VIVEL INSTALADORA ELETRICA E 

HIDRAULICA S/C LTDA. Depositário: MARCO ANTONIO MOREIRA BOFF. Localização: RUA DONA DICA, 

550 - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 02 (dois) nobreak, marca BST, bege, plus generation, para uso em agencias 

bancarias, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 9.000,00 (nove mil reais) cada, totalizando o montante em 

R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Avaliação feita em 09/08/2006. 

62 - 2000.61.19.021765-1 - FAZENDA NACIONAL X OMEL BOMBAS E COMPRESORES LTDA. Depositário: 

CORRADO VALLO. Localização: RUA MAFFEI, 403 - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (um) prédio industrial, sob nº 

201, da Rua Silvio Manfredi, e respectivo terreno, situado no loteamento Parque Industrial Cumbica, no Sitio Moinho, 

perímetro urbano, com área de 25.957,12 m, medindo 310,00m do lado que confronta com Primo Póla e Maria do 

Carmo Forestieri, aí, fazendo ângulo reto à esquerda, medindo 126,82m, confrontando com Maria do Carmo Forestieri; 

aí, deflete novamente à esquerda, medindo 63,46m confronta com o córrego, aí deflete novamente à esquerda, medindo 

40,50m, confrontando com Ossumo Nagumo; aí, deflete à direita, medindo 250,00, confrontando com Ossumo Nagumi 

e Reynaldo Clefi; aí, deflete à esquerda, medindo 75,00m, confrontando com a Rua Silvio Manfredi. (IC 

094.25.10.0133.00.000/092.20.22.0001.00.000). Referido imóvel possui 12.434,03m de área construída, estando 

matriculado nº 58.192 - ficha 1 - no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, avaliado em R$ 15.000.000,00 

(quinze milhões de reais). Avaliação feita em 10/04/2008. 

63 - 2000.61.19.021041-3 - FAZENDA NACIONAL X ESTACAS BENATON LTDA. Depositário: REYNALDO 

ANTONIO FONTES. Localização: AV.: NOVA CUMBICA S/Nº - CUMBICA - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 3000 

(três mil) metros lineares de estacas, diâmetro de 26 centímetros, capacidade de carga de 50 (cinqüenta) toneladas, do 

estoque rotativo da executada, avaliado em R$ 40,00 (quarenta reais) o metro, totalizando o montante de R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais). 2) 3000 (três mil) metros lineares de estacas, diâmetro de 23 centímetros, capacidade de carga 

de 40 (quarenta) toneladas, do estoque rotativo da executada, avaliado em R$ 30,00 (trinta reais) o metro, totalizando o 

montante de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Total da avaliação R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). Avaliação 

feita em 21/11/2002. 

 

64 - 2000.61.19.003733-8 (EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 2001.61.19.001179-2 NO TRF 3 REGIÃO) - 

FAZENDA NACIONAL X INDUSTRIA E COMERCIO PIZZOLI LTDA. Depositário: DÉCIO RODRIGUES. 

Localização: RUA SD. ANTONIO M. DE OLIVEIRA, 300 - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (um) aparelho para 

tratamento térmico de materiais por indução, tipo POLITRON I, 50 KW de potencia útil de trabalho, trifásico, 220 

VOLTS, avaliado em R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais). 2) 01 (um) aparelho para tratamento térmico de 

materiais por indução, tipo POLITRON I, 15 KW de potencia útil de trabalho, trifásico, 220 VOLTS, avaliado em R$ 

33.000,00 (trinta e três mil reais). Total da avaliação R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais). Avaliação feita em 

30/01/2001. 

65 - 2000.61.19.014040-0 - FAZENDA NACIONAL X METAL CASTING INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Depositário: CLAUDIO STEFANINI. Localização: RUA MARINARO, 301 - BONSUCESSO - GUARULHOS/SP. 

Bens: 1) 01 (uma) sopradora de macho, 380 X 310, maq. Shell, sem numeração aparente, em regular estado de 

conservação e em uso, avaliada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 2) 01 (uma) frezadora, marca Zema, série FVA 1600, 

nº 980B01, de cor amarela, em regular estado de conservação e em uso, avaliada em R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
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Total da avaliação 17.000,00 (de 

 

zessete mil reais). Avaliação feita em 24/11/2004. 

66 - 2000.61.19.004715-0 E APENSOS- FAZENDA NACIONAL X PANIFICADORA MONTREAL LTDA. 

Depositário: LECINIO MARQUES RAMALHO. Localização: AV.: PAPA JOÃO PAULO I, 2055 - 

GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (um) forno marca Ultra Vulcão, sem outros dados aparentes, localizado em uma parede 

revestida com azulejos, encontra-se em uso e regular estado de conservação, avaliado em R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

Avaliação feita em 28/05/2008.  

 

67 - 2004.61.19.005382-9- FAZENDA NACIONAL X TEXTIL INTERNACIONAL LTDA. Depositário: ISRAEL 

EDGARD AZRAK MISSRIE. Localização: RUA SANTANA DE IPANEMA, 873 - CUMBICA - GUARULHOS/SP. 

Bens: 1) 01 (uma) maquina TEAR CIRCULAR, marca MAYER & CIE., modelo: TYP 0V 2,4 SE II, nº 45.326, 

NENNDURCHMESSER 864 mm, 34 INCH (poligras), BAUJAHR 1997 (ano), TEILUNG 1,15 mm, com motor e 

CPU, em bom estado de conservação e funcionamento. Avaliada em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). Avaliação 

feita em 27/03/2006. 

 

 

 

68 - 2000.61.19.013512-9 - FAZENDA NACIONAL X RANDRA ARTEFATOS DE ARAME E AÇO LTDA. 

Depositário: JOSÉ LOPES NETO. Localização: RUA PARAMBU, 102 - JD. NOVA CUMBICA - GUARULHOS/SP. 

Bens: 1) 01 (um) terreno, consistente no lote 28 da quadra K, do loteamento denominado Vila Nova Cumbica, medindo 

10,30 m de frente para a rua Vital Brasil por 42,00 m de frente aos fundos de um lado, onde confina com o lote 27; 

40,50m do outro lado, onde confina com o lote 29, tendo nos fundos 10,00 m, onde confina com o lote 13, encerrando 

uma área de 412,50 m. Referido imóvel está matriculado no 1 Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos sob o nº 

23.617 e foi adquirido pela executada conforme escritura pública de Compra e Venda de 14/07/89 do 2º Cartório de 

Notas da Comarca de Guarulhos. O imóvel está totalmente cercado e no seu interior há uma pequena edificação do tipo 

edícula. Avaliado em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). Avaliação feita em 2/05/2007. 

 

 

 

 

 

 

CARTA PRECATÓRIA 

 

 

69 - 2009.61.19.001255-2 - FAZENDA NACIONAL X OCIR METALURGICA INDUSTRIAL LTDA. Depositário: 

OSCAR PASCARELLI NETTO. Localização: RUA JOÃO ALFREDO, 300, CUMBICA - GUARULHOS/SP. Bens: 

1) 7000 (sete mil) extensões de cabo PP plano especial, cores laranja, com 2 X 2,50 de bitola, 30 metros, novos, 

fabricação própria, do estoque de giro da executada, avaliado em R$ 44,88 (quarenta e quatro reais e oitenta e oito 

centavos) cada, totalizando o montante de R$ 314.160,00 (trezentos e quatorze mil e cento e sessenta reais). Avaliação 

feita em R$ 31/01/2000. 

 

70 - 2008.61.19.008639-7 - FAZENDA NACIONAL X MINEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSTALAÇÕES 

DE ESTRUTUR. E OUTROS - (CO-EXECUTADO JOSÉ DE FÁTIMA ALFREDO). Depositário: JOSÉ DE FÁTIMA 

ALFREDO. Localização: RUA BENEDITO CAETANO DA CRUZ, 250, CASA 1 - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 

(um) automóvel, marca VOLKSWAGEN, modelo SANTANA GLS 2000, ano e modelo 1991, cor cinza, placa BGI - 

5223, chassi 9BWZZZ32ZMP022881, RENAVAM 600641252, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 

10.000,00 (dez mil reais). Avaliação feita em R$ 07/12/2008. 

71 - 2008.61.19.010963-4 - FAZENDA NACIONAL X TELECUT CONFECÇÕES DE CABOS TELEFONICOS 

LTDA. Depositário: JOÃO NÓRIO HIROTA. Localização: RUA NOSSA SENHORA DAS DORES, 295, PIMENTAS 

- GUARULHOS/SP. Bens: 1) 33.000 (trinta e três mil) metros de cabo FRAY 25AWG, de diversas cores, de uso em 

telefonia, novos e do estoque rotativo, avaliado em R$ 0,18 (centavos) cada metro, totalizando o montante de R$ 

5.940,00 (cinco mil e novecentos e quarenta reais). 2) 2.208 (dois mil e duzentos e oito) peças de conectores em 

plásticos, de diversos modelos, usados em equipamentos eletro/eletrônicos, novos e do estoque rotativo, avaliada em R$ 

0,10 (dez centavos) cada, totalizando o montante de R$ 220,80 (duzentos e vinte reais e oitenta centavos). Total da 

avaliação R$ 6.160,80 (seis mil cento e sessenta reais e oitenta centavos). Avaliação feita em 26/11/2004. 

72 - 2009.61.19.002221-1 (EXECUÇÃO FISCAL 97.0552180-8, EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 98.0543233-

5 NO TRF 3 REGIÃO)- FAZENDA NACIONAL X SARCINELLI INDUSTRIAL S/A E OUTROS. Depositário: 

EDSON LINCOLN GOUVEIA CONDE. Localização: AV.: AMANCIO GAIOLI, 1265, BONSUCESSO - 

GUARULHOS/SP. Bens: 1) 01 (um) terreno e suas benfeitorias, situado na av. Amâncio Gaioli, 1265, Bonsucesso, em 

Guarulhos/SP, encerrando a área total de aproximadamente 40.000 m (IC.101.22.31.0360.00.000). Tudo em 

conformidade com certidão do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, Matrícula n.º 53.779, ficha 1, livro 
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2 - Registro Geral. Avaliado em R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). Avaliação feita em 29/05/1998. 

 

73 - 2008.61.19.008379-7 (EXECUÇÃO FISCAL 2002.61.21.000644-2, EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

2002.61.21.001098-6 NO TRF 3 REGIÃO) - FAZENDA NACIONAL X CGE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA. Depositário: GIOVANNA RITA FRISINA. Localização: RUA JOÃO BATISTA 

NOGUEIRA, 350 - CUMBICA - GUARULHOS/SP. Bens: 1) 3000 (três mil) peças de protetor de Carter para veículo 

FORD, pertencentes ao estoque rotativo da empresa, avaliado em R$ 40,50 (quarenta reais e cinqüenta centavos), cada 

uma, totalizando o montante de R$ 121.500,00 (cento e vinte e um mil e quinhentos reais). Avaliação feita em 

24/04/2002. 

 

 

 

 

7) Incumbirá aos interessados na arrematação dos bens levados a leilão, a verificação da existência de eventuais 

pendências junto aos órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos mesmos, tais como: multas relativas 

a veículo e contas em atraso relativas a linhas telefônicas penhoradas, tributos sobre imóveis em atraso etc. 

8) Do presente edital fica(m) intimado(s) o(s) senhorio(s), ou credor(es), com 

 

garantia real ou penhora anteriormente averbada, sobre os imóveis levados à leilão, que não seja(m) de qualquer modo 

parte na execução, em obediência ao art. 698 do C.P.C. 

 

 

 

Na hipótese de não localização do executado pelo Sr. Oficial de justiça Avaliador para intimação pessoal, ficam 

intimados pelo presente edital das designações supra, advertindo-se, ainda, o respectivo DEPOSITÁRIO, de que caso o 

(os) bem (ns) não sejam encontrados, fica, desde já, INTIMADO a apresentá-los em Juízo ou depositar o equivalente 

em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do 1º Leilão, sob pena de decretação de sua prisão civil. Em 

virtude do que, e expedido o presente edital, observados os prazos estabelecidos no art. 22, 1º, da Lei 6830/80, para que 

ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e publicado na Imprensa 

Oficial.  

Guarulhos, 20 de maio de 2009. 

 

 

 

 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

6ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, PARA CITAÇÃO DA CO-RÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

EXAUSTORES EÓLICOS BISPO LTDA., EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 2005.61.19.008456-9, 

PROMOVIDO POR GUARU EXAUSTORES RENOVAÇÃO DE AR LTDA - ME EM FACE DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EXAUSTORES EÓLICOS BISPO LTDA.  

 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA SEXTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. FABIANO LOPES CARRARO. 

FAZ SABER a todos que o presente edital, com prazo de vinte dias, virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e 

Secretaria tramitam os autos da AÇÃO ORDINÁRIA nº. 2005.61.19.008456-9, movida por GUARU EXAUSTORES 

RENOVAÇÃO DE AR LTDA - ME em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO, objetivando a 

condenação dos réus ao pagamento de compensação por danos morais, a ser fixado pelo Juízo, bem como a anulação de 

duplicata mercantil indevidamente emitida e protestada e da qual consta como responsável pelo adimplemento, fica 

CITADA a ré INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EXAUSTORES EÓLICOS BISPO LTDA, CNPJ nº. 01.828.015/0001-

05, cujo último domicílio constante nos autos é Rua Savério Cucolicchio nº. 307, Setor Industrial, Município de 

Taquaritinga, Estado de São Paulo, para os termos da presente demanda. Fica ciente a ré de que, não contestada a ação 
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no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão por ela aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, nos 

termos do artigo 285 do Código de Processo Civil. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e da ré, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM Juiz que 

se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 231, II, do Código de Processo Civil, o qual será afixado 

no local de costume e publicado na Imprensa Oficial.Outrossim, faz saber a todos que este Juízo funciona, no oitavo 

andar do Fórum da Justiça Federal de Guarulhos, sito à Av. Rua Sete de Setembro nº. 138, Guarulhos/SP. Em 14 de 

maio de 2009, eu _______(Ana Victoria Wallace Cuéllar) Analista Judiciário, digitei, e eu, _______(CLEBER JOSÉ 

GUIMARÃES), Diretor de Secretaria, conferi. 

 

FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001638-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001639-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP197995 - VIVIANI BERNARDO FRARE 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001640-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001641-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

REU: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001642-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001643-6 PROT: 20/05/2009 
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001644-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001645-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001646-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001647-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001648-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001649-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001650-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001651-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001652-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AURORA DALANA FURLANETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001653-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURA NUNES DA SILVA 
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ADV/PROC: SP277116 - SILVANA FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001654-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORALICE ZECHI 

ADV/PROC: SP091627 - IRINEU MINZON FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001655-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP270553 - ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001657-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA PASTORELLO 

ADV/PROC: SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001656-4 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2006.61.17.003189-8 CLASSE: 130 

EMBARGANTE: PAULO CESAR NARDY 

ADV/PROC: SP143590 - CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO E OUTRO 

EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Jau, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002475-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002476-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002477-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MAFRA - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002478-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADEMAR JORGE DIAS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP164118 - ANTÔNIO MARCOS DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002479-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACY MATIAS DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002480-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESMENNIA RAMOS LOPES 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002481-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002482-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUZA VICENTE LUIZ 

ADV/PROC: SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002484-2 PROT: 20/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. HELTON DA SILVA TABANEZ 

EXECUTADO: GERSON BATISTA LIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002485-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL 

EXECUTADO: RADIO CLUBE DE VERA CRUZ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002486-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL 

EXECUTADO: VALDECI JOSE CHIOZINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002487-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: CLAUDINEI JOSE BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002489-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002490-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: LUCIANA DE MELLO MODESTO 

ADV/PROC: SP269463 - CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA 

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002491-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MUNICIPIO DE TAQUARITUBA 

ADV/PROC: SP260447A - MARISTELA DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002492-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILDA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002493-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALZIRA MARIA DA CRUZ SANTOS 

ADV/PROC: SP286077 - DANIEL FELIPE MURGO GIROTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002494-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ADRIANO PENA - INCAPAZ 
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ADV/PROC: SP251032 - FREDERICO IZIDORO PINHEIRO NEVES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002495-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA JULIA CAMPOS BIANCO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP138275 - ALESSANDRE FLAUSINO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002496-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO GUERINI GUERREIRO 

ADV/PROC: SP251032 - FREDERICO IZIDORO PINHEIRO NEVES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002488-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2005.61.11.001352-8 CLASSE: 240 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REU: ALEXANDRE NUNES SKALITZIS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Marilia, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.002483-0 PROT: 08/05/2009 

CLASSE : 00037 - AGRAVO DE EXECUCAO PENAL 

PRINCIPAL: 2002.61.11.001862-8 CLASSE: 240 

AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

AGRAVADO: ANDREA FELIX BUENO MADUREIRA 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000000 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Marilia, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CRISTIANE FARIAS R. DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004712-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI E OUTRO 

EXECUTADO: PACAS CONFECCOES LTDA EPP. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004713-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI E OUTRO 

EXECUTADO: PIAZZA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004714-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: TREVECOM ENGENHARIA COMERCIO E MONT INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004715-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI E OUTRO 

EXECUTADO: ADD JATEAMENTO SC LTDA ME 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.09.004716-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI E OUTRO 

EXECUTADO: ADD JATEAMENTO SC LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004717-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI E OUTRO 

EXECUTADO: INDUSTRIA DE MAQUINAS ALIMENTICIAS HB LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004718-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI E OUTRO 

EXECUTADO: WOLTZMAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004719-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI E OUTRO 

EXECUTADO: ALVAMAR FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004720-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI E OUTRO 

EXECUTADO: A G GONZAGA OLARIA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004722-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI E OUTRO 

EXECUTADO: F ROSANGELA SARMENTO DE ANDRADE ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004723-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI E OUTRO 

EXECUTADO: L R EMPR SERVICOS SC LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004741-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO TRUGILIO ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004743-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO FOCH 

ADV/PROC: SP223382 - FERNANDO FOCH 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.09.004744-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZLATA KADLECOVA OBERDING 

ADV/PROC: SP274189 - RENATO TEIXEIRA MENDES VIEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004745-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004746-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004747-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004748-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004749-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004750-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CARLOS SOTOPIETRO 

ADV/PROC: SP261986 - ALEXANDRE LONGATO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004751-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004752-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO INACIO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004753-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANTONIO BATISTA 

ADV/PROC: SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.09.004754-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004755-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004756-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004759-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOAO LOURENCO CORREA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004760-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE LEME - SP 

ADV/PROC: SP222024 - MARIA INES MIYA ABE 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004761-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004762-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004763-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004764-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004765-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004766-0 PROT: 20/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004767-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004768-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004769-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004770-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004771-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004772-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004773-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004774-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004775-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004776-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004777-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004778-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004779-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004780-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004781-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004782-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004783-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004784-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004785-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004789-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE LUIZ PEREIRA 

ADV/PROC: SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARÃES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.09.004790-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004791-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR LUIS NOVAIS 

ADV/PROC: SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004792-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: PABLINO RODRIGUEZ BUENO 

ADV/PROC: SP279583 - JULIANA DE RIGGI LOPES 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004757-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.09.000261-7 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: DIVASA VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP009882 - HEITOR REGINA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004758-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.09.004757-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DIVASA VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP009882 - HEITOR REGINA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004786-6 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.03.99.011257-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BETANIA MENEZES 

EMBARGADO: IRACEMA YUKIE HORIBE E OUTROS 

ADV/PROC: SP076502 - RENATO BONFIGLIO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004787-8 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.09.005501-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANDERSON ALVES TEODORO 

EMBARGADO: ALCIDES PEREIRA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.004788-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.09.004223-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. REINALDO LUIS MARTINS 

EMBARGADO: ANGELO JOSE CORREA CREVELARI E OUTROS 

ADV/PROC: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

Piracicaba, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL 

 

A DOUTORA CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA 

FEDERAL DE PIRACICABA-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NA FORMA DA LEI ETC... 

FAZ SABER ao réu: 1) CARLOS ROBERTO PEREIRA DÓRIA, brasileiro, natural de São Paulo/SP, nascido aos 

25/04/1954, filho de Edivaldo Rocha Dória e de Clarice Pereira Dória, portador da cédula de identidade nº 10.343.093-

3, inscrito no CPF nº 673.094.618-00 a existência do processo CRIMINAL nº 2004.61.09.005238-4 em trâmite nesta 1ª 

Vara Federal de Piracicaba, que a Justiça Pública move contra CARLOS ROBERTO PEREIRA DÓRIA E OUTRO, 

por infringir(em) o disposto no art. 171 3º, C.C artigo 71, ambos do Código Penal. Expediu-se o presente EDITAL DE 

CITAÇÃO do réu, para dar-lhe(s) ciência da acusação e notificá-lo a apresentar resposta por escrito, através de 

advogado constituído nos autos, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal. Cientificando-o, 

ainda, de que a não apresentação de resposta no prazo legal, acarretará a suspensão do processo e do prazo 

prescricional, nos termos do art. 366 do mesmo estatuto processual. Assim sendo, para ciência do denunciado e de 

quantos este virem, expediu-se o presente.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: EDEVALDO DE MEDEIROS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006093-4 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: FIORUCCI E FIORUCCI ALIMENTOS LTDA ME 

VARA : 4 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1021/1732 

PROCESSO : 2009.61.12.006094-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: FLEX CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006095-8 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ANA ANGELICA DIAS DE FARIAS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006096-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: DARLAN JORGE SECO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006097-1 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: GIANE MARIA BUENO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006098-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VALDINEI ROMAO DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006099-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS TAKIGAWA LTDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006100-8 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006101-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006102-1 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006103-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1022/1732 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006104-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: APARECIDO FACCHINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006105-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006106-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006107-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006108-2 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006109-4 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006110-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006111-2 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006112-4 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006113-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FERNANDO CAETANO DE CARVALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006114-8 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SERGIO DOMINGOS ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006115-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS HUMBERTO MARTINS DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006116-1 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006118-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HUMBERTO EMMANUEL SCHIMIDT OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP150000 - JOSE GILBERTO BROCHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006119-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006120-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006121-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006122-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006123-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006124-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006125-2 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006126-4 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006127-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006128-8 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006129-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006130-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006131-8 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006132-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006133-1 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006134-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006135-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006136-7 PROT: 18/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006137-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006138-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006139-2 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006140-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006141-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006142-2 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006143-4 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006144-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006145-8 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006146-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006147-1 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006148-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006149-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006150-1 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006151-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006152-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006157-4 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAMILTON BARBOSA 

ADV/PROC: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006158-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LISIE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006159-8 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006160-4 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOLANDA DA SILVA RIGA 

ADV/PROC: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006161-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOVELINA FRANCISCA ARRUDA 

ADV/PROC: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006162-8 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORIPES PINTO GARCIA DE LIMA 

ADV/PROC: SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006163-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IVANILDO MAIA 

ADV/PROC: SP071904 - ANTONIO ANGELO BIASSI 

IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006164-1 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ATAIDE CIRILO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006165-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV/PROC: SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006166-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CRUZ DE JESUS 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006167-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006168-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GODOFREDO TITO SOBRINHO 

ADV/PROC: SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006169-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MACEDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006170-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DA COSTA SILVA 

ADV/PROC: SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006171-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURA ZUANON 

ADV/PROC: SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006172-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: A T PISSARRA ENGENHARIA E TERCEIRIZACAO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006173-2 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: FRANCISCA DAS GRACAS PEREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006175-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDINA BARRETO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006177-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUTO POSTO S L LTDA 

ADV/PROC: PR035071 - JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO 

REU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006153-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.12.005945-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REQUERIDO: JULIANO GONCALVES PEDROZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006154-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.12.005945-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REQUERIDO: RUBENS RIBEIRO 

ADV/PROC: SP143767 - FATIMA ANTONIA DA SILVA BATALHOTE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006155-0 PROT: 18/05/2009 
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CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.12.005734-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: APARECIDA RAMINELI VISINTIN 

ADV/PROC: SP221179 - EDUARDO ALVES MADEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006156-2 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.12.005734-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: VALDECIR GOMES 

ADV/PROC: SP221179 - EDUARDO ALVES MADEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006174-4 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.12.006098-3 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MARIA NOGUEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP148890 - HEMERSON CARLOS BARROSO DE AGUIAR 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000078 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000083 

 

 

Presidente Prudente, 18/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: EDEVALDO DE MEDEIROS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006176-8 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JORGE LEITE 

ADV/PROC: SP145063 - OSVALDO FLAUSINO JUNIOR 

IMPETRADO: CORREGEDOR REGIONAL DO INSS EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006178-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: JOSE APARECIDO DE CARVALHO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.12.006179-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MARCELA DE LUZ FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006180-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: PRISCILA GONCALVES DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006181-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006182-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006184-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SALETE SIERRA FIGUEIRA ME 

ADV/PROC: SP119209 - HAROLDO TIBERTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006185-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOUGLAS BATTAGLIOTTI BARGAS 

ADV/PROC: SP140969 - JELIMAR VICENTE SALVADOR 

REU: CONSTRUTORA VICKY LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006186-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DARCIO CUSTODIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP269846 - ANGELICA CORREA DE SOUZA 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006187-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA THEREZA LOPES DUNDI 

ADV/PROC: SP163748 - RENATA MOCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006188-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006189-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006190-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006191-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006192-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006193-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006194-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006195-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006196-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006197-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006198-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006199-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.006200-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006201-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006202-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006203-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006204-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006205-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006206-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006207-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006208-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006209-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006210-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006211-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA TOMAZIA TARROCO SOARES 

ADV/PROC: SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006212-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER FRANCO DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP191360 - LUCIANA LACERDA FRANCO CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006213-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LOPES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP145698 - LILIA KIMURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006214-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERUSA DE LIMA SANTOS 

ADV/PROC: SP067467 - EMY GORTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006215-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZEU ROCHA VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP067467 - EMY GORTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006216-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA MARIA DE JESUS CIRILO 

ADV/PROC: SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006217-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006218-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LILIA CRISTINA DE OLIVEIRA MOTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP195941 - ALEXANDRE GOMES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006219-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 
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REPRESENTADO: ANTONIO APARECIDO AGOSTINHO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006220-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO DE PAULA MARTINS 

ADV/PROC: SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006221-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LAURINDA MORTARI MARTINS 

ADV/PROC: SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006222-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL FERREIRA MOREIRA 

ADV/PROC: SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006223-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO OCLACIR GOUVEIA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006224-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ELIAS 

ADV/PROC: SP126782 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006225-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENESIA BERNARDINA SILVA DONATO 

ADV/PROC: SP126782 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.006183-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.004171-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LIANE - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV/PROC: SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000049 

 

 

Presidente Prudente, 19/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Portaria nº 16/2009 

O Juiz Federal Newton José Falcão, titular da 2a Vara Federal de Presidente Prudente, 12ª Subseção Judiciária de 

Primeira Instância do Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando que a servidora JAQUELINE LAILA KOMODA, Técnico Judiciário, RF 2183, Oficial de Gabinete deste 

Juízo (FC-05), encontra-se em gozo Licença para Tratamento de Saúde nos períodos de 14/05/2009 a 15/05/2009 e de 

18/05/2009 a 27/05/2009, 

Considerando que a servidora IZABEL PEDRO, Técnico Judiciário, RF 2262, a despeito de não ser bacharel em direito, 

tem experiência na execução das tarefas e rotinas de trabalho inerentes à aludida função, 

Resolve: 

DESIGNAR a servidora IZABEL PEDRO para exercer a função comissionada de Oficial de Gabinete, em substituição 

à servidora acima mencionada, durante os períodos de licença referidos. 

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se. 

Presidente Prudente, 20 de maio de 2009 

Newton José Falcão 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO EDUARDO CONSOLIM 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005637-4 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADENILSON CLAUDIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP162922 - GUSTAVO RODRIGO BORCEDA 

IMPETRADO: VICE REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006357-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMAR DA MOTA FRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006359-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARIA DO CARMO SOUZA 
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ADV/PROC: SP228989 - ANDRE LUIZ MACHADO DE AZEVEDO 

REQUERIDO: SERVICO DE INATIVO E PENSIONISTA DA MARINHA DO BRASIL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006360-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS LOPES 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006361-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006362-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PACILIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006363-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARCI APARECIDO DO PRADO 

ADV/PROC: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006364-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA RAIMUNDA HERCULANO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006365-2 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO ROBERTO MARZOLA 

ADV/PROC: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006366-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: V.G. SALVADOR REPRESENTACOES LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006367-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: AMERICA GOLD CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006368-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 
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EXECUTADO: HEURYS TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006369-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: R.JESUS ASSISTENCIA TECNICA LTDA-E.P.P. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006370-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ROMANO & SILVA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006371-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: MARECHAL - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. - EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006372-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: SAMUEL IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006373-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: LUNIL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006374-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ELVIS NILTON ROSA DE OLIVEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006375-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LEGORNES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006376-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: RIBERSUCOS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006377-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 
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EXECUTADO: W MOZART ESCOLA DE EDUCACAO MUSICAL S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006378-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: VIDE EDITORIAL REVISTAS E PERIODICOS LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006379-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: EMPORIUM MERINO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006380-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: OLIVEIRA & AGUIAR REPRESENTACOES COMERCIAIS DE MEDICAME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006381-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: IDEAL - COMERCIO DE PECAS PARA IMPLEMENTOS AGRICOLAS LT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006382-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: TECNO 1 COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006383-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ATIVA SERVICOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006384-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: MIRYAN AMALIA GUIDETTI - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006385-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: CONSTRUPEG COSNTRUCOES E EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006386-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 
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EXECUTADO: TOFFOLI REPRESENTACOES DE PECAS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006387-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: HAROLDO ALVES PEREIRA JUNIOR - EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006388-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: VELLUDO - EMPREENDIMENTOS IMOBILARIOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006389-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: CARLOS SCATENA - ENGENHARIA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006390-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ABC TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EM PORTARIA, LIMPEZA, JAR 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006391-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: DUCAR EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/S LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006392-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SARTOR - COM/ CEREAIS E TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006393-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAN ROBERTO MUNIZ 

ADV/PROC: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006394-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SANTOS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006395-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL FABIANO FERREIRA DUTRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP164471 - LUIS MARCELO LA ROCCA ROSSI E OUTRO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006396-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006397-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL SAO SEBASTIAO PARAISO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006398-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006399-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006400-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006401-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006402-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006403-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006404-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006405-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.006406-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006407-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006408-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006410-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006411-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006447-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: DROGARIA GGL LTDA ME 

ADV/PROC: SP182945 - MARDQUEU SILVIO FRANÇA FILHO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006449-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: LAGA SUL CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006450-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: CONTART & CONTART S/C 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006451-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: TOP-LINE COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006452-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 
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EXECUTADO: G.H.C. ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006453-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: TECNIKA ELETRICIDADE LTDA. - ME. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006454-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: W.E. COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006455-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ABC CONSULTORIA-ASSESSORIA CONTABIL,TRIBUTARIA E GERENC 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006456-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ABRAO & REIS CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006457-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: LUAP REPRESENTACOES COMERCIAIS DE PRODUTOS ELETRICOS LT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006458-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: BIO-DATA DO BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EX 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006459-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: SUNNY HILL COSMETICS BRASIL LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006460-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: UNIVERSAL CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006461-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 
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EXECUTADO: ANIMALTEC TECNOLOGIA EM NUTRICAO ANIMAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006462-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: AGUINALDO BIFFI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006463-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: AUDI JURIS ASSESSORIA E CONSULTORIA DE NEGOCIOS S/S LTD 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006464-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ARTFUL COMERCIAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006465-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: KAMER MANUTENCAO DE PECAS LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006466-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: GONCALVES ADVOCACIA TRIBUTARIA S/C 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006467-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: NUTRINS FERTILIZANTES LTDA 

VARA : 9 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.005638-6 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.02.005637-4 CLASSE: 126 

REQUERENTE: VICE REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP 

ADV/PROC: SP082125A - ADIB SALOMAO E OUTROS 

REQUERIDO: ADENILSON CLAUDIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP162922 - GUSTAVO RODRIGO BORCEDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006355-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.03.99.000415-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULA MARTINS DA SILVA COSTA 

EMBARGADO: CLAUDIA REGINA OLIVEIRA MARQUES E OUTROS 

ADV/PROC: SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006356-1 PROT: 13/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.02.008830-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CASSIA BARCO PINTO NETO 

ADV/PROC: SP123351 - LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADELAIDE ELISABETH C CARDOSO DE FRANCA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 90.0304362-0 PROT: 08/03/1988 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDA MONTIANI E OUTROS 

ADV/PROC: SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO STOFFELS 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000074 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000078 

 

 

Ribeirao Preto, 19/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO EDUARDO CONSOLIM 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006409-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006412-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006413-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006414-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006415-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006416-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006417-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006418-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006419-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006420-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006421-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006422-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006423-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.006424-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006425-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006426-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006427-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006428-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006429-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006430-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006431-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006432-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE BEBEDOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006433-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE BEBEDOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006434-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE BEBEDOURO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006435-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE BEBEDOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006436-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006437-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006438-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006439-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006440-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006441-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006442-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006443-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006444-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.006445-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006446-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA TURMA RECURSAL DO JEF DE SAO PAULO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006448-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAMUEL FESTA 

ADV/PROC: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006468-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE LUIZ PAGNANO NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

IMPETRADO: DIRETOR DA COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ-CPFL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006469-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO BIANCHI 

ADV/PROC: SP143054 - RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006470-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DILEUZA MOREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006471-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA TURMA RECURSAL DO JEF DE SAO PAULO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006472-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SELMA MANSUR FANTUCCI 

ADV/PROC: SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006475-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: SANTABINA - ALIMENTOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006476-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: TONELLI CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006477-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: MED CLINICA RIBEIRAO PRETO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006478-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ACOFEM ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006479-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: CELINA IMOVEIS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006480-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: UNIMAGEM SERVICOS MEDICOS LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006481-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: CERENM CENTRO DE REABILITACAO NEURO MUSCULAR S/S 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006482-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: COMERCIO DE FRUTAS E LEGUMES KOBAIASHI LTDA 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006483-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: COPERFER IND E COM DE PERFILADOS E FERRAGENS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006484-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: DAM DISTRIBUIDORA DE ACOS E METAIS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006485-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: SEGURIZA CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006486-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: JMM REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006487-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: LOCAL IMOVEIS LOCADORA E ADMINISTRADORA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006488-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: CORP - CENTRO OFTALMOLOGICO DE RIBEIRAO PRETO LTDA - EP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006489-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: CONSTRUTORA ANHANGUERA RIBEIRAO PRETO LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006490-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: FATO PROMOCOES PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006491-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA BRASILEIRA COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006492-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ACADEMIA DE GINASTICA E ESPORTE R T LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006493-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: INTELLITECH COMERCIAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006494-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: BALAN INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006495-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: R C D AGRICULTURA E PECUARIA S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006496-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: F. C. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006497-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ASHER PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006498-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: BOMFIMSEG - CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006499-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DA SILVA EMPREITEIRA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006500-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: M Z INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006501-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: LEITE & OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006502-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: RADIONET SISTEMAS DE RADIOCOMUNICACAO LTDA. EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006503-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: A B C REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006504-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: EMERP ESTRUTURAS METALICAS RIBEIRAO PRETO J V LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006505-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: A T COMUNICACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006506-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: HORIZONTE SERVICE DISTRIBUIDORA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006507-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: PIRES BUENO REPRESENTACOES LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006508-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ODONTO PROTESE S/S LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006509-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: SERP SERVICOS DE PORTARIA S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006511-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: SANTA MARIA AGRICOLA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006512-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006513-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 6 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 
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ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006514-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006515-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006516-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006517-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006518-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006519-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006520-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006521-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006522-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006523-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.006524-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA TURMA RECURSAL DO JEF DE SAO PAULO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006525-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AFONSO ARRUDAS 

ADV/PROC: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006526-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006527-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: RS021474 - ROBERTO MAIA 

REQUERIDO: WALTER EBERHARTH MOREIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006528-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAUL COLTRI 

ADV/PROC: SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006529-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MESSIAS COSTA 

ADV/PROC: SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006530-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS MORANI 

ADV/PROC: SP218540 - MAURILIO BENEDITO DELFINO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006531-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: SUDESTE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006532-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: CRISTHIANO RODRIGO GELAIN. - EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006533-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: LTF COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006534-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: TECNOPHARMA RIBEIRAO FARMACIA COM PROD HOSPITALARES LTD 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006535-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA NORPAN LTDA EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006536-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: MARINA DIAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006537-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: L.B.J. AUTO POSTO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006538-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: BISCAYNE COMERCIO DE COLCHOES LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006539-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: VILLACER TECNICA INTERNACIONAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006540-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: CLINICA CIRURGICA HIGIENOPOLIS LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006541-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: SIQUEIRA & CLAUDINO CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006542-9 PROT: 20/05/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: NOVA AGENCIA COMUNICACAO S/S LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006543-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: EXATA SOLUCAO ADMINISTRADORA E SERVICOS S/S LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006544-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: IKABAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006545-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: VG SANTANNA PLANEJAMENTO E IMPLANTACAO DE TRANSITO E T 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006546-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: SERVICOS DE HEMOTERAPIA GUAZZELLI S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006547-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: EDILSON JOSE DA SILVA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006548-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EXECUTADO: ZIMMERMANN & RODRIGUES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006549-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

AVERIGUADO: PAULO ROBERT DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006550-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA 

AVERIGUADO: MADEIREIRA PADROEIRA LTDA(RESPONSAVEIS) 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006551-0 PROT: 20/05/2009 
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CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA 

REPRESENTADO: MAURO FAVERO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006552-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DIAS E SANTOS COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA (RESPONSAVEIS) 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006553-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULA MARTINS DA SILVA COSTA 

EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL 

VARA : 9 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 93.0300963-0 PROT: 10/03/1993 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0301590-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: TORREFACAO E MOAGEM CAFE BOCA DA MATA LTDA 

ADV/PROC: SP051916 - VICENTE CARLOS LUCIO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 95.0300512-4 PROT: 19/12/1994 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 92.0301590-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: EUCLIDES DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP081855 - MARIA TEREZA DE FARIA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006473-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2006.61.02.008728-0 CLASSE: 240 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

REU: APARECIDO VAL COTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP129373 - CESAR AUGUSTO MOREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.006474-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2006.61.02.003947-8 CLASSE: 240 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI E OUTRO 

REU: APARECIDO VAL COTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP129373 - CESAR AUGUSTO MOREIRA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 92.0301590-6 PROT: 07/02/1992 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP042619 - HATSUE KANASHIRO 

EXECUTADO: TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE BOCA DA MATA LTDA E OUTROS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2006.61.05.002268-7 PROT: 17/02/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SAQUE INDEVIDO NA CONTA CORRENTE PERTENCENTE A CLARICE DE FATIMA 

OLIVEIRA NERY 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.61.05.003117-2 PROT: 20/03/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SAQUE C/ CARTAO CLONADO NA CONTA 0340.013.0234.837-4 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002352-6 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAN DE MOURA 

ADV/PROC: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000120 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000128 

 

 

Ribeirao Preto, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Despacho: Diante da informção supra, intime-se o requerente a regularizar a referida petição, sob pena de devolução, 

nos termos do Art. 218 do referido Provimento. 

 

O despacho supra foi proferido nos expedientes conforme relação que segue: 

 

Autos 90.0311202-9 - Protocolo n.º 2009.020012735-1 

INTERESSADO(S): ADVOGADO(S) EDUARDO TEIXEIRA - OAB/SP 76.461 

Autos 2007.61.02.002302-5 - Protocolo n.º 2009.020006147-1 

INTERESSADO(S): ADVOGADO(S) JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - OAB/SP 121.609 

 

Autos 2000.61.02.014995-6 - Protocolo n.º 2009.020017993-1 

INTERESSADO(S): ADVOGADO(S) EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA - OAB/SP 201.689 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 12/2009 

O DR. CÉSAR DE MORAES SABBAG, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO, 2ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA JFPI/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

ETC., 

Por absoluta necessidade de serviço, resolve ALTERAR, em parte, os termos da Portaria nº 20, de 12 de setembro de 
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2008, referente à Escala de Férias para o ano 2009 dos servidores lotados na 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto, para 

mudar a época de fruição do servidor abaixo, na forma ali descrita: 

Servidor 

Carlos Andrade de Oliveira Júnior - RF 6173 

Férias - exercício 2009  

2ª parcela: 

de: 13 a 22.07.09 (10 dias) 

para: 03 a 12.08.09 (10 dias) 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Rib. Preto, 20 de maio de 2009. 

CÉSAR DE MORAES SABBAG 

.Pa 1.15 Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

2009.61.02.003667-3 ACAO ORDINARIA  

AUTOR : PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA  

ADV : SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI  

REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

7A. VARA CIVEL E CRIMINAL  

Ciência às partes da designação de perícia a se realizar na sala de perícias deste Fórum Federal no próximo dia 26 de 

junho de 2009, às 13:00 horas, devendo o autor, na oportunidade estar munido de todos os documentos pessoais e dos 

exames médicos pertinentes. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: AUDREY GASPARINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002169-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIA CARANICOLA PALANCA 

ADV/PROC: SP170294 - MARCELO KLIBIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002170-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002171-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: REGINALDO ANTONELLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002172-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OBADIAS PEREIRA LIMA 

ADV/PROC: SP272738 - RAFAEL FLORES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002173-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002174-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002175-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002176-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002177-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002178-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002179-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON MARTINEZ GUILHEN 

ADV/PROC: SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002180-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NESTOR BELTRAME 
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ADV/PROC: SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002181-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR PIETRI 

ADV/PROC: SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002182-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GASPAR MARTINS 

ADV/PROC: SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002183-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO DA COSTA 

ADV/PROC: SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002184-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LOPES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002185-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER CARDOSO 

ADV/PROC: SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002186-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTO TONIATTI 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002187-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAXIAS DO SUL - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002188-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PERES 

ADV/PROC: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002189-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002190-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ARAUJO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.002191-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIS DA SILVA LESSA 

ADV/PROC: SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000023 

 

 

Sto. Andre, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005103-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005145-0 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MONTECARLO COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP180143 - GERSON MARCELO MIGUEL 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NA ALFANDEGA DE SANTOS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.005146-1 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COCONUT REPUBLIC IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADV/PROC: SP180143 - GERSON MARCELO MIGUEL 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NA ALFANDEGA DE SANTOS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Santos, 21/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA , Meritíssimo Juiz Federal Substituto da 6ª 

Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo - 4ª Subseção: Santos, na forma da Lei, 

 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo e 

Secretaria da 6ª Vara da Justiça Federal de Santos-Seção Judiciária de São Paulo, se processa(m) a(s) ação(ões) de 

Execução Fiscal nºs 1999.61.04.000591-1- FAZENDA NACIONAL X DICOM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA E OUTRO- CGC: 00.213.464/0001-86, referente(s) a dívida, juros e acréscimos, inscrita através da(s) CDA(s) 

80 4 98 000177-70, que importa(m) em R$474.963,10 ATÉ 04/04. Pelo presente edital fica(m) o(s) executado(a) e o co-

executado(s) RICARDO PARADA PIMENTA CITADO(S) a pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos no 

valor acima, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art. 9º, Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento 

nem a garantia da execução PENHORAR-SE-Á OU ARRESTAR-SE-Á o(s) bem(ns) de propriedade do(s)s co-

executado(s) tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, (artigos 10 e 11 da Lei nº 6830/80), mais os acréscimos 

legais. E para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento do(s) co-executado(s), o(s) qual(is) se encontram em 

local incerto e não sabido ou de terceiros interessados, e para que não possam no futuro alegar ignorância, será 

publicado na forma da lei e afixado Nos lugares de costume. Expedido nesta cidade de Santos, em 06 de maio de 2009. 

Eu, ____________, CRISTIANE A.G.RIBEIRO, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, _______________, 

MARIA CECILIA FALCONE, Diretora de Secretaria, reconferi. 

 

 

 

 

ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA Juiz Federal Substituto  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA , Meritíssimo Juiz Federal da 6ª Vara Federal da Seção Judiciária de São 

Paulo - 4ª Subseção: Santos, na forma da Lei, 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo e 

Secretaria da 6ª Vara da Justiça Federal de Santos-Seção Judiciária de São Paulo, se processa(m) a(s) ação(ões) de 

Execução Fiscal nºs 98.0206418-1 AP. 98.0206421-1; 2002.61.04.000595-0 e 2002.61.04.001576-0- FAZENDA 

NACIONAL X FERROLINHAS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA E OUTRO- CGC: 69.170.223/0001-01, 

referente(s) a dívida, juros e acréscimos, inscrita através da(s) CDA(s) 80 2 98 003510-12; 80 6 98 007247-64; 80 7 00 

006119-93 E 80 2 01 009091-30, que importa(m) em R$307.072,96; 383.294,22; 142.898,68 E 156.601,41 ATÉ 06/07. 
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Pelo presente edital fica(m) o(s) co-executado(s) ENZO MANGIOCCA CITADO(S), como responsável tributário, a 

pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos no valor acima, acrescida das custas judiciais, ou garantir a 

execução (art. 9º, Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução PENHORAR-SE-Á OU 

ARRESTAR-SE-Á o(s) bem(ns) de propriedade do(s)s co-executado(s) tantos quantos bastem para a satisfação da 

dívida, (artigos 10 e 11 da Lei nº 6830/80), mais os acréscimos legais. E para que chegue o presente EDITAL ao 

conhecimento do(s) co-executado(s), o(s) qual(is) se encontram em local incerto e não sabido ou de terceiros 

interessados, e para que não possam no futuro alegar ignorância, será publicado na forma da lei e afixado Nos lugares 

de costume. Expedido nesta cidade de Santos, em 05 de maio de 2009. Eu, ____________, CRISTIANE 

A.G.RIBEIRO, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, _______________, MARIA CECILIA FALCONE, Diretora 

de Secretaria, reconferi. 

 

 

 

 

 

ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA  

Juiz Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA , Meritíssimo Juiz Federal da 6ª Vara Federal da Seção Judiciária de São 

Paulo - 4ª Subseção: Santos, na forma da Lei, 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo e 

Secretaria da 6ª Vara da Justiça Federal de Santos-Seção Judiciária de São Paulo, se processa(m) a(s) ação(ões) de 

Execução Fiscal nºs 98.0202290-0 AP. 98.0206340-1- FAZENDA NACIONAL X CAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

E OUTROS- CGC: 58.237.959/0001-25, referente(s) a dívida, juros e acréscimos, inscrita através da(s) CDA(s) 80 7 97 

009116-67, que importa(m) em R$19.397,06 ATÉ 09/07. Pelo presente edital fica(m) o(s) co-executado(s) GIUSEPPE 

RUFFO CITADO(S) a pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos no valor acima, acrescida das custas 

judiciais, ou garantir a execução (art. 9º, Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução 

PENHORAR-SE-Á OU ARRESTAR-SE-Á o(s) bem(ns) de propriedade do(s)s co-executado(s) tantos quantos bastem 

para a satisfação da dívida, (artigos 10 e 11 da Lei nº 6830/80), mais os acréscimos legais. E para que chegue o presente 

EDITAL ao conhecimento do(s) co-executado(s), o(s) qual(is) se encontram em local incerto e não sabido ou de 

terceiros interessados, e para que não possam no futuro alegar ignorância, será publicado na forma da lei e afixado Nos 

lugares de costume. Expedido nesta cidade de Santos, em 24 de abril de 2009. Eu, ____________, CRISTIANE 

A.G.RIBEIRO, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, _______________, MARIA CECILIA FALCONE, Diretora 

de Secretaria, reconferi. 

 

 

 

 

ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA  

Juiz Federal  

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA, Meritíssimo Juiz Federal da 6ª Vara Federal da Seção Judiciária de São 

Paulo - 4ª Subseção: Santos, na forma da Lei, 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo e 

Secretaria da 6ª Vara da Justiça Federal de Santos-Seção Judiciária de São Paulo, se processa(m) a(s) ação(ões) de 

Execução Fiscal nºs 2000.61.04.008355-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALPI VEÍCULOS 

LTDA E OUTROS- CGC: 52.215.514/0001-68, referente(s) a dívida, juros e acréscimos, inscrita através da(s) CDA(s) 

32.442.001-3, que importa(m) em R$ 7.317.766,45 até 02/09. Pelo presente edital fica(m) a executada e o(s) co-

executado(s) LEONARDO ELOY RODRIGUES CITADO(S) a pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos 

no valor acima, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art. 9º, Lei 6830/80). Como também, ficam os 

devedores e a cônjuge indicada intimados do ARRESTO sobre O APARTAMENTO DE COBERTURA Nº111 

LOCALIZADO A R.PEDRO POMPONAZZI 487- 9 º SUBDISTRITO-VILA MARIANA/SÃO PAULO, EDIFÍCIO 

COSTA SMERALDA, REGISTRADO SOB MATRÍCULA Nº94.191 NO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS DE SÃO PAULO, de propriedade do co-executado LEONARDO ELOY RODRIGUES (CPF 609.191.408-

15) e sua cônjuge IVA SALUTTI RODRIGUES. Decorrido o prazo de 05(cinco)dias para pagamento ou oferecimento 

de bens, o arresto será convertido em penhora, bem como, ficam intimados do prazo de 30 (trinta) dias para 

oferecimento de embargos à execução, contados do esgotamento do prazo de 05(cinco) dias previsto no caput do art. 8º 

da Lei 6.830/80. E para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento do(s) executado(s), o(s) qual(is) se encontram 

em local incerto e não sabido ou de terceiros interessados, e para que não possam no futuro alegar ignorância, será 
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publicado na forma da lei e afixado nos lugares de costume. Expedido nesta cidade de Santos, em 06 de maio de 2009. 

Eu, ____________, Cristiane A. Gasparin Ribeiro, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, _______________, Maria 

Cecília Falcone, Diretora de Secretaria, reconferi. 

 

 

 

 

 

ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA  

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003319-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003322-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003323-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003324-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003325-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

REU: RUDGE ABC EVENTOS LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003326-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003327-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003328-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: RICARDO COSTALONGA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003329-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003330-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUCLIDES PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003331-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALOISA RODRIGUES MARQUES 

ADV/PROC: SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003332-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MENEZES ROLIN 

ADV/PROC: SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003333-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA ANGELA DE ABREU 

ADV/PROC: SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003334-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PRAISE RESTAURANTE LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003335-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINETE FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP164677 - LAURO FIOROTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003336-5 PROT: 20/05/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ALTINO FERNANDES 

ADV/PROC: SP101823 - LADISLENE BEDIM E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003337-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES SILVEIRA 

ADV/PROC: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003338-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AFRODISIO FELIPE DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003339-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003340-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003341-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003342-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003343-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003344-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003345-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003346-8 PROT: 20/05/2009 
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003347-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003348-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003349-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003350-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003351-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003352-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003353-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003354-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003355-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003356-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003357-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003358-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003359-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003360-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003361-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003362-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003363-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003364-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003365-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003366-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003367-5 PROT: 20/05/2009 
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003368-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003369-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003370-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003371-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003372-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003373-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003374-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003375-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003376-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003377-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 
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ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003378-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003379-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003380-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEIVO GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003381-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VISENTAINER 

ADV/PROC: SP260731 - EDUARDO ALONSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003382-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS AMARAL 

ADV/PROC: SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003383-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003320-1 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.069883-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

EMBARGADO: ANTONIO ALBERTO PETA 

ADV/PROC: SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.003321-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.14.001933-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

EMBARGADO: JAYR ALVES VIEIRA 

ADV/PROC: SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR 

VARA : 3 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1072/1732 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000063 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000065 

 

 

S.B.do Campo, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000982-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: ELOI ULIANA MOREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000983-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILMA PERINI 

ADV/PROC: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000984-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.15.000983-9 CLASSE: 29 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REQUERIDO: WILMA PERINI 

ADV/PROC: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 
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Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Sao Carlos, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

P O R T A R I A 025/2008 

O DOUTOR ADENIR PEREIRA DA SILVA, MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, 6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

CONSIDERANDO que a servidora REGINA CÉLIA ALVES SALVADOR GARCIA LOPES, RF 3683, Técnica 

Judiciária, SUPERVISORA DE PROCESSAMENTOS DE MANDADOS DE SEGURANÇA E MEDIDAS 

CAUTELARES (FC-05), estará em licença médica durante o período de 06/10/2008 a 31/12/2008. 

R E S O L V E: 

NOMEAR a servidora ELAINE MOREIRA DA SILVA, RF 3744, para substituir a servidora REGINA CÉLIA ÁLVES 

SALVADOR GARCIA LOPES, Técnica Judiciária, Supervisora de Processamentos de Mandados de Segurança e 

Medidas Cautelares, no período supracitado, ou seja, de 06/10/2008 a 31/12/2008Cumpra-se e publique-se. 

São José do Rio Preto, 11 de novembro de 2008ADENIR PEREIRA DA SILVA 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA VITORIA MAZITELI DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003584-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

INDICIADO: JOSE CLEBER ARAUJO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003588-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALDEMAR RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP265614 - ANDREIA AUXILIADORA GOMES SIMÕES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.03.003589-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003591-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANO DE LIMA 

ADV/PROC: SP240656 - PATRICIA DINIZ FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003592-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODVALDO MOTA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP240656 - PATRICIA DINIZ FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003587-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.03.001054-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDER EDUARDO DE OLIVEIRA 

IMPUGNADO: SOLANGE LAURENTINO RUELA 

ADV/PROC: SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003590-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00132 - ATENTADO - PROCESSO CAUTELAR 

PRINCIPAL: 2005.63.01.350422-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: MARIA VALERIA DE MELO E OUTRO 

ADV/PROC: SP282510 - BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP218965 - RICARDO SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.003593-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.03.005793-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: BIELETRO AUTOMACAO INDL/ LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002815-6 PROT: 22/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RINALDO DE ASSIS 

ADV/PROC: SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 
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Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Sao Jose dos Campos, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

PORTARIA N 10 

O DOUTOR GILBERTO RODRIGUES JORDAN, Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal de São José dos Campos, 3ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo,  

CONSIDERANDO a ocorrência de absoluta necessidade de serviço,RESOLVE alterar a fruição das férias do Senhor 

Servidor Herivelto Prado da Costa, RF 3613, marcadas para o período de 22/06/2009 a 01/07/2009, para o período de 

13/10/2009 a 22/10/2009. 

Dê-se ciência. 

Publique-se e cumpra-se. 

São José dos Campos, 18 de maio de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SIDMAR DIAS MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006165-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006180-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006181-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006182-9 PROT: 19/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006183-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006184-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006185-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006186-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006187-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006188-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006189-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006190-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006191-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006192-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006193-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006194-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006195-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006196-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006197-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006198-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006199-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006200-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006201-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006202-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006203-2 PROT: 19/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006204-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006205-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006206-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006207-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006209-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006210-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006211-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006212-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006213-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006214-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006215-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006216-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006217-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006218-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006219-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006220-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006221-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006222-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006223-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006224-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006225-1 PROT: 19/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006227-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006228-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006229-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006230-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006231-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006232-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006233-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006234-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006235-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006236-6 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006237-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006238-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006244-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006245-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006246-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006252-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006295-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006296-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006297-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006298-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.006299-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006301-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERTE VICENTE 

ADV/PROC: SP098327 - ENZO SCIANNELLI E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006302-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006303-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO DONIZETE ESPERATI 

ADV/PROC: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006304-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006305-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

EXECUTADO: COMPASSO IND/ E COM/ DE ESTRUTURAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006306-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP265820B - VIVIAN MONSEF DE CASTRO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006307-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ANDERSON AURELIO LOPES 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.006300-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2005.61.10.007298-6 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: ADIP SALOMAO JUNIOR 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000074 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000075 

 

 

Sorocaba, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003862-3 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOES SARTORI 

ADV/PROC: SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003863-5 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FERRAZ DE LIMA 

ADV/PROC: SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003864-7 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCILIO CAYRES 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003865-9 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA EUCLIDES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003866-0 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JUDITH DE MORAIS PRUDENTE 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003867-2 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURICO PEREIRA DE BRITO 

ADV/PROC: SP135509 - JOSE VALDIR MARTELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003868-4 PROT: 15/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CEZARIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP135509 - JOSE VALDIR MARTELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003869-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP171717E - ANA LAURA MORAES E OUTRO 

REU: MONICA MARIA NERI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003870-2 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

INDICIADO: EDILSON ROSA LOPES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003871-4 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: AMINEH IBRAHIM ALLI MUGHRABE 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003872-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003873-8 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003874-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA VALENTINO 

ADV/PROC: SP084315 - CARLOS ALBERTO FRANCISCO DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003875-1 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUETA TERRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.20.003876-3 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR JOAQUIM 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003877-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE CAINELLI FILHO 

ADV/PROC: SP045218 - IDINEA ZUCCHINI ROSITO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003878-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMILIA BENTEU DA SILVA 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003879-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003880-5 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003881-7 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003882-9 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003883-0 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003887-8 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR DO TRF DA 5 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003769-2 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JORCIRA MORETTI DOS SANTOS 
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ADV/PROC: SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

Araraquara, 18/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003884-2 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ GOMES 

ADV/PROC: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003885-4 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAHUD DINAH FARAH ROMIO 

ADV/PROC: SP204252 - CARLOS GUSTAVO MENDES GONÇALEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003886-6 PROT: 18/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BONINA SANTORO PROTTER GOUVEA 

ADV/PROC: SP204252 - CARLOS GUSTAVO MENDES GONÇALEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003888-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E OUTRO 

EXECUTADO: VANESSA APARECIDA GARCIA ORTEGA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003889-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E OUTRO 
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EXECUTADO: MARMORES E GRANITOS MANINI LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003890-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003891-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

INDICIADO: LAERTE ROCHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003892-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA QUINTINO LAROCCA 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003893-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERGINIA MUNIZ THOMAZINI 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003894-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONESIMO SANCHES 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003895-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANIZIA ROSA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003896-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NORIVAL FURLAN 

ADV/PROC: SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003897-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP221151 - ANDREZA CRISTINA ALVES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003898-2 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: DANIEL GOMES DE MOURA 

ADV/PROC: SP277440 - EDISON DONISETE EUCLIDES BEZERRA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.20.003899-4 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E OUTRO 

EXECUTADO: DIVINO RODRIGUES DA SILVA ARARAQUARA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003900-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERCILIA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003901-9 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.20.006642-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP031802 - MAURO MARCHIONI 

EMBARGADO: ANDREIA APARECIDA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP138245 - FERNANDA BONALDA LOURENCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.003902-0 PROT: 12/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.20.007915-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP031802 - MAURO MARCHIONI 

EMBARGADO: JOSE EDUARDO DE LORENZO 

ADV/PROC: SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Araraquara, 19/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000891-8 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000893-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSALINA DE MORAES SILVA 

ADV/PROC: SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000894-3 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CARIS CLEMENTINO 

ADV/PROC: SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000895-5 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BEATRIZ CECILIA GRADIZ AUGUSTO MOURA E OUTRO 

ADV/PROC: SP120382 - MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000896-7 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA RINALDI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP218768 - LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000897-9 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILENE APARECIDA MAZZOLA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000898-0 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO TEREZA GONCALVES 

ADV/PROC: SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000892-0 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.23.001724-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: MARIA DESTRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP084063 - ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Braganca, 19/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000899-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NAZARE DA SILVA 

ADV/PROC: SP218070 - ANDRAS IMRE EROD JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000900-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAYME ALVES FERREIRA 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000901-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARA DE LIMA 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000902-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA SANTOS DE PAULA 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000903-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.23.000904-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: NORMA THEREZA DE MORAES MATEUS - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000905-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ ACAO SOCIAL FRANCISCANA 

ADV/PROC: SP182985A - ALMIR SOUZA DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000906-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: RENATO AGUIAR FERREIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Braganca, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

P O R T A R I A  

 

0 1 0 / 2 0 0 9 

 

 

 

O DOUTOR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1ª VARA FEDERAL DE 

JALES, 24ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 209/2009 - SULD/NUAF/Diretoria do Foro, que alterou a lotação do 

servidor JULIAN NISHI, RF 5053, Técnico Judiciário,  

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a fruição da 1ª e 2º parcelas de férias do referido servidor, 

anteriormente marcadas para os períodos de 25/05 a 13/06/2009 e de 27/08 a 05/09/2009, para 29/06 a 10/07/2009 e 08 

a 25/09/2009 respectivamente; 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
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Jales, 19 de maio de 2009. 

 

 

 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Juiz Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001756-1 PROT: 19/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERREIRA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP117976A - PEDRO VINHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001759-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DE POLICIA DE MANDURI-SP 

INDICIADO: JOSE GONCALVES NEVES JUNIOR E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001757-3 PROT: 01/04/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.25.003083-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

IMPUGNADO: SALVADOR CONSALTER (ESPOLIO) E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Ourinhos, 20/05/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO TONIASSO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004583-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004584-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004585-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004586-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004587-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004588-5 PROT: 20/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

ADV/PROC: SP210924 - JAYSON FERNANDES NEGRI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004676-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13A. VARA FEDERAL CIVEL DE SAO PAULO - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004677-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: MS009436 - JEFERSON ANTONIO BAQUETI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004678-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004679-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004680-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTES - MS 

ADV/PROC: MS011331 - RUBENS CANHETE ANTUNES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005577-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: OSMAR RODRIGUES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005578-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00213 - TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELE 

REQUERENTE: JUIZO DA VARA DA AUDITORIA MILITAR DO MS 

REQUERIDO: JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA PENITENCIARIA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005579-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE CAMPO GRANDE - MS - 1A. DPC/CG/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005580-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005581-7 PROT: 20/05/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

ADV/PROC: MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005582-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO LOPES CORREA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005583-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERSON NASCIMENTO PINTO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005584-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONARDO PINTO PEDRASSA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005585-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO CORREA CAVASSA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005586-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS FRANCO RIBAS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005587-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO RIBEIRO DIAS DE ARAUJO 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005588-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO BANEGA DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005589-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO VICENTE CORREIA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005590-8 PROT: 20/05/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANO MIGUEL SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005591-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA CIVEL COMARCA DE ARIQUEMES/RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005592-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ADAIR JOSE DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005593-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIURA LIMA TEIXEIRA 

ADV/PROC: MS005033 - FATIMA SUZUE GONCALVES MATSUSHITA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005594-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARO FRANCO DE ALMEIDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP224236 - JULIO CESAR DE MORAES 

REU: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005595-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ABDUL LATIF KHALED EL HAGE 

ADV/PROC: MS012491 - GUSTAVO FEITOSA BELTRAO E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005596-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DO AMAZONAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.005599-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: JEAN CARLO TORO PADOVANI 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 95.0004936-8 PROT: 29/09/1995 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

REQUERIDO: MARIA SOCORRO SOARES SILVA 

ADV/PROC: MS005695 - JULIO DELFINO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012185-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: CAIQUE RODRIGUES CASTELANI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.004917-9 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000035 

 

 

CAMPO GRANDE, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO 

N.º 30/2009 - SC  

PRAZO 15 (QUINZE) DIAS 

 

Classe Ação Penal Pública 

Processo 2009.60.04.000305-1  

Partes MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROSILENE GOMES CUSTÓDIO E OUTROS  

1ª) Pessoa a ser citada e intimada: 

SILVIO CAMPOS ALVARADO, boliviano, casado, motorista, filho de Julio C 

ampos e Elena Alvarado, nascido em 01/02/1962, natural de Naranjal Agu 

ilera - O. Santistevan - Santa Cruz - Bolvia, portador do cdocumento 

de identidade civil boliviana, n° 2853698, série 44344, Secc. 24442, 

expedido pela República da Bolívia.PA 0,0 Endereço: Local incerto e não sabido .PA 0,0 Prazo do Edital: 15 DIAS. 

O(A) Doutor(a) Fernanda Carone Sborgia, F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo 

procurado e não localizado no endereço constante dos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta 

forma, pelo presente Edital fica o acusado NOTIFICADO para apresentar defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 

(dez) dias, ficando ciente que, caso não a apresente, ser-lhe-á nomeado como defensor dativo o Dr. Roberto Rocha, 

OAB/MS 6016, para oferecê-la no prazo legal, nos termos do art. 55, 3º da Lei 11.343/06, em relação aos termos da 

denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em seu desfavor, que segue transcrita: O Ministério Público Federal, 

pelo Procurador da República que esta subscreve, no exercício de suas funções institucionais, vem perante Vossa 

Excelência, com fundamento no inciso I do artigo 129 da CRFB/88, oferecer Denúncia contra: Silvio Campos 

Alvarado, boliviano, casado, motorista, filho de Julio Campos e Elena Alabarado, nascido em 01/02/1962, identidade 

2853698, profissão motorista, atualmente em local incerto e não sabido; e Rosilene Gomes Custódio, brasileira, solteira, 

aposentada, filha de Emiliano José Custódio e Odete Gomes Custódio, nascida em 11/10/1984, primeiro grau 

incompleto, residente na Rua Amidas, nº 23, bairro Caiobá, identidade n 1283798/SSP/MS, atualmente presa nesta 

cidade; pela prática dos fatos delituosos e respectivos enquadramentos legais a seguir descritos. Conforme consta no 

incluso Inquérito Policial, por volta das 13:00 h do dia 27 de março de 2009, uma equipe de policiais do Departamento 

de Polícia Federal abordou, para fins de fiscalização rotineira, um ônibus da empresa Andorinha, que partiria de 
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Corumbá com destino a Campo Grande, no Terminal Rodoviário de Corumbá. Os policiais federais, dessa forma, 

passaram a entrevistar todos os passageiros. Ao chegar na poltrona n 42, o policial federal André Magalhães passou a 

entrevistar uma passageira identificada como Rosilene Gomes. Após algumas perguntas à mencionada passageira, a 

mesma começou a hesitar nas respostas e a demonstrar bastante nervosismo. Diante de tais circunstâncias, e a fim de 

evitar qualquer tipo de constrangimento perante os demais passageiros, o policial federal solicitou à passageira que 

desembarcasse do ônibus para continuação de sua entrevista. Assim, no referido local os policiais perguntaram à 

acusada se ela levava drogas em seu corpo, solicitando que indicasse o local, pois, caso ficassem convencidos do 

contrário, a levariam ao Pronto Socorro do Hospital Municipal para o exame clínico. Diante de tal situação, Rosilene 

resolveu entregar o entorpecente que estava escondido embaixo de seu sutiã. Diante de tais fatos, os policiais deram voz 

de prisão em flagrante para Rosilene Gomes Custódio, passando, em seguida, a indagar sobre as circunstâncias do 

crime. A acusada informou que teria vindo a mando de uma pessoa conhecida por Wilson, vulgo cunhado, que já teria 

sido preso e atualmente gerenciaria uma boca-de-fumo na cidade de Campo Grande /MS. Disse que aceitara de Wilson 

o recebimento de R$ 500,00 (quinhentos reais) para o transporte do entorpecente, recebido na feirinha da Bolívia, de um 

homem de origem estrangeira, apelidado de Boliviano. Declarou que, depois de ir para o lado boliviano e receber os 

invólucros do estrangeiro apelidado de Boliviano, escondeu-os em seu corpo e embarcou com sua filha, sendo abordada 

pelos policiais e presa em flagrante delito. Ato contínuo, a acusada e a filha foram levadas à Delegacia da Polícia 

Federal em Corumbá para a tomada das medidas cabíveis. Em seguida, a APF Andréia, em ambiente reservado, revistou 

a acusada, logrando por encontrar mais um invólucro no corpo de Rosilene, que estava escondido, dessa vez, em sua 

cavidade vaginal. Em seu interrogatório policial (fls.10-14) Rosilene Gomes Custódio declarou que nas visitas em que 

fazia para o seu ex-marido, preso da Penitenciária de Segurança Máxima de Campo Grande/MS, cujo nome é Paulo 

Cesar da Silva, recebia diversas ofertas para realização do tráfico de drogas, de outros presidiários, as quais nunca teria 

aceito. Disse que, posteriormente, resolveu aceitar a oferta de um rapaz de nome Wilson, que tem o apelido de 

Cunhado, com idade por volta de 38 anos, homem de cor parda, baixa estatura, um pouco troncudo, com cabelo preto 

cortado como surfista, com as laterais raspadas, que residiria entre os bairros Caiobá e Tijuca, próximo à Polícia Civil e 

ao Mercado Cristal. Afirmou que Wilson teria sido pago por presidiário conhecido pelo apelido de Latrô, com qual ela 

já teria tido contato visual no Presídio de Segurança Máxima de Campo Grande/MS, descrevendo-o como um homem 

de cor branca, ruivo, magro, alto, entre 1,85m e 1,90, de olhos claros, possivelmente verdes, talvez preso pelo 

cometimento de latrocínio, sendo que muitos seriam integrantes da quadrilha da qual Latrô e Wilson fazem parte. 

Rosilene disse que Juarez Predizes da Silva, a mando de traficantes também ligados à quadrilha de Latrô, teria levado 

para a Bolívia, na tarde do dia 26/03/2009, por volta das 17:30 horas, uma motocicleta Titan, de cor azul, como 

pagamento pela droga. A acusada afirmou que, se fosse bem-sucedido o transporte da droga recebida, outra partida de 

droga seria por ela transportada e paga com outra moto que estaria prestes a ser também mandada para o lado boliviano, 

relatando, ainda, que haveria mais um veículo, uma caminhonete, pronta para ser passada para o lado boliviano, como 

preço pela droga a ser trazida para o Brasil, caso o transporte das motos desse certo. Rosilene Gomes Custodio afirmou 

que partiu de Campo Grande/MS na noite de 26/03/2009 para a cidade de Corumbá/MS onde chegou por volta das 

06:30 horas. Informou, ainda, que por volta das 08:00 horas da manhã foi até a Bolívia para o recebimento da droga, 

que se deu na casa do estrangeiro conhecido como Boliviano. Após, descreveu a casa de Boliviano como sendo: uma 

casa murada, com portão cinza, em formato de L, rebocada e pintada de cor vermelha com marrom, e também um 

intenso movimento de pessoas e de veículos, sendo inclusive vista a motocicleta Titan azul, sem placa. Relatou que 

Boliviano, também apelidado de Bolívia, que falava enrolado, descrevendo-o como uma pessoa de cor morena, cabelos 

bem pretos, por volta de 1,70 e 1,75, compleição física média, por volta de 43 (quarenta e três) anos de idade, lhe 

entregou um invólucro confeccionado com formato cilíndrico contendo s 

 

ubstância entorpecente, na casa desse estrangeiro. Asseverou que, após a entrega da droga, acondicionou um dos 

invólucros em suas partes íntimas, e os demais sobre os seios, embaixo da blusa. Disse, inclusive, que tomou banho na 

casa do Boliviano. Informou, ainda, que comprou passagem de embarque no ônibus que partiria às 13 horas com 

destino a Campo Grande/MS, e que, antes que o veículo pudesse partir, os policiais federais inciaram diligência na 

abordagem dos passageiros, até que a denunciada foi entrevistada e, posteriormente, presa em flagrante. Afirmou que 

recebeu das mãos de Wilson a quantia de R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais) antecipados, valor este referente 

às suas despesas com a viagem. Disse, por fim, que se conseguisse levar a droga até Campo Grande receberia R$ 

500,00 (quinhentos reais) pelo transporte do entorpecente. Visando identificar quem seria a pessoa de vulgo Boliviano, - 

fornecedor da droga que fora descrito, em detalhes, pela ora denunciada - a autoridade policial, através de auto de 

reconhecimento por fotografia, realizado com a ajuda da acusada, conseguiu comprovar que Boliviano, era, na verdade, 

Silvio Campos Alvarado, figura estrangeira há muito conhecida por aquele Departamento Policial, com condenação 

anterior por tráfico de drogas, que continua em sua empreitadas criminosas no envio de drogas por meio de mulas , 

como Rosilene, tendo ele, inclusive, já sido expulso do Brasil. A autoridade policial constatou que Silvio Campos 

Alvarado se utilizou, por diversas vezes, da técnica de transportar o entorpecente através da cavidade vaginal de 

mulheres contratadas como mulas, existindo, inclusive, um certo monopólio dele no transporte intra-vaginal de drogas. 

Diante do quadro fático anteriormente relatado, tem-se que: a) a materialidade delitiva dos crimes de tráfico ilícito de 

drogas está comprovada, para efeito de oferecimento e recebimento da denúncia, pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 

02-04), Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 17) e Laudo de Exame Preliminar de Constatação de Substância (fl. 19); 

b) a materialidade delitiva do crime de associação para o tráfico está comprovada, para efeito de oferecimento e 

recebimento da denúncia, pelas informações prestadas por Rosilene Gomes Custódio, que noticiam a existência de 
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contínuas transações realizadas por Silvio Campos Alvarado, e seus comparsas brasileiros (Wilson, vulgo Cunhado, 

Latrô e Juarez Predizeis da Silva), objetivando o tráfico de cocaína para o Brasil, recebendo veículos furtados no 

território nacional, como pagamento da droga vendida. Além disso, há que ser ressaltado que, conforme afirma a 

autoridade policial, Silvio Campos Alvarado é figura devera conhecida dos policiais federais de Corumbá, com 

condenação anterior por tráfico de drogas, já tendo sido expulso do território brasileiro pela prática de ilícitos dessa 

natureza, e sendo a pessoa que exerce atualmente um certo monopólio no tráfico empregando mulheres (mulas) que 

transportam a droga oculta em suas vaginas. c) os indícios suficientes de autoria, por seu turno, emergem da prisão em 

flagrante da denunciada (certeza visual do crime), pelos depoimentos dos policiais que realizaram a prisão, e, 

principalmente, pela confissão feita pela denunciada no interrogatório colhido em sede policial, narrando, com todos os 

detalhes, a empreitada criminosa, reconhecendo que realizou o tráfico de drogas; Há que se ressaltar, ainda, o Auto de 

Reconhecimento por Fotografia de fls. 35/36, que constatou que o fornecedor da droga mencionado pela acusada, vulgo 

Boliviano, era, na verdade, o estrangeiro Silvio Campos Alvarado. d) a transnacionalidade dos crimes está demonstrada 

pelas circunstâncias do caso e pelas próprias declarações da denunciada que, em seu interrogatório policial, asseverou 

que o traficante Silvio Campos Alvarado, conhecido como Boliviano, lhe entregara a substância entorpecente no 

interior da residência deste, situada em país vizinho, instruindo-a como o transporte seria feito; Presente, portanto, a 

internacionalidade do tráfico, resta configurada a causa de aumento de pena prevista no inciso I, do artigo 40, da Lei nº 

11.343/2006; e) a denunciada foi flagrada transportando a droga em um ônibus da Viação Andorinha que faz o trajeto 

Corumbá-Campo Grande/MS, razão pela qual está presente, também, a causa de aumento de pena prevista no inciso III 

do artigo 40 da Lei nº 11.343/2006 (infração cometida em transporte público); Depreende-se dos fatos que Silvio era 

sabedor da utilização de transporte público por parte de Rosilene em sua viagem de volta à Campo Grande, haja vista as 

mulas serem escolhidas para o transporte da droga, em sua maioria, com a anuência daquele, que tinha, então, perfeito 

conhecimento do meio transporte utilizado na empreitada criminosa. Portanto, verifica-se que as condutas de Silvio 

estão tipificadas no caput dos artigos 33 e 35, ambos combinados com o artigo 40, incisos I e III, todos da Lei 

11.343/06. No entanto, este Órgão Ministerial entende não restar caracterizada, até este momento, a causa de aumento 

descrita no artigo 40, inciso VII, da Lei 11.343/06, tendo em vista que os autos revelam que quem fornecera a quantia 

em dinheiro para a realização da traficância ora em questão foi, de acordo com o relato da denunciada, Wilson, vulgo 

Cunhado, e não o boliviano Silvio. Diante do exposto, considerando que Rosilene Gomes Custódio E Silvio Campos 

Alvarado, de forma livre e plenamente consciente da ilicitude e reprovabilidade de suas condutas, assim como ciente, 

também, da origem estrangeira da cocaína, praticaram o crime de tráfico internacional de substância entorpecente de 

origem boliviana, o Ministério Público Federal denuncia Rosilene Gomes Custódio por incursa nas penas descritas no 

artigo 33, Caput e 40, incisos I e III, ambos da Lei nº 11.343/2006, bem como Silvio Campos Alvarado por incurso nas 

penas descritas no caput dos artigos 33 e 35, ambos combinados com o artigo 40, incisos I e III, todos da Lei 11.343/06. 

Requer-se, então: a) o processamento da presente ação penal na forma legalmente vigente (artigos 55 e seguintes da Lei 

n 11.343/06), até a final condenação da denunciada; b) a oitiva das testemunhas a seguir arroladas; c) a vinda das 

certidões de antecedentes de praxe; d) a juntada do Laudo Definitivo de Exame de Substância (Cocaína).Rol de 

testemunhas: Eric Pupo Nogueira, agente de Polícia Federal, condutor (fl. 02/04), matrícula nº 17449, lotado e em 

exercício na DPF/CRA/MS; André Magalhães, agente de Polícia Federal, primeira testemunha da prisão em flagrante 

(fls. 05/07), matrícula nº 17278 lotado e em exercício na DPF/CRA/MS;Andréia Leite Carvalho, agente de Polícia 

Federal, segunda testemunha (fl. 08/09), matrícula nº 16501, lotada e em exercício na DPF/CRA/MS;Para não alegar 

ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital, 

que será afixado no local de costume deste fórum e publicado pela imprensa oficial, com o fundamento no art. 361, do 

Código de Processo Penal.Dado e Passado nesta cidade de Corumbá, em 14 de maio de 2009. Eu, Marinalva Wassouf 

Candéa de Freitas, Técnica Judiciária, RF 5354, (_______), digitei e conferi. E eu, Graziela Ortolan Diretora de 

secretaria em substituição, (______), reconferi.  

 

 

 

 

 

FERNANDA CARONE SBORGIA 

Juíza Federal substituta 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002763-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002764-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002765-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002766-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002767-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002768-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002769-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002770-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002771-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002772-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002773-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002774-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002775-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002776-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002777-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002778-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002779-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002780-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002781-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002782-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002783-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002784-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002785-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002786-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002787-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002788-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002789-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002790-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002791-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002792-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002793-3 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002794-5 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002795-7 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002796-9 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002797-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002798-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002799-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002803-2 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOANA DE BARROS 

ADV/PROC: MS010218 - JAQUELINE MARECO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002804-4 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002805-6 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL CRIMINAL DE CAXIAS DO SUL - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002806-8 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FED. E JEF DA SUBS. JUD. DE FOZ DO IGUACU 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002807-0 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: INOCENCIA ANTUNES BRITES 

ADV/PROC: MS011968 - TELMO VERAO FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.002808-1 PROT: 20/05/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

PONTA PORA, 20/05/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301000645 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2008.63.01.063643-6 - CICERA GOMES DE SOUZA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) 

autor(a) 

para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, 

inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.026939-0 - JOSELITO SILVA LEAL (ADV. SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI e ADV. 

SP248758 - 

LUCIANO RAPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, em face da ausência de 

requerimento 

administrativo prévio, nos termos do artigo 267, do Código de Processo Civil. Sem condenação de honorários diante do 

procedimento especial. Publique-se Registre-se e Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.035306-2 - DANIEL MENDES DA LUZ (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.053727-6 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP230728 - ELAINE BASTOS LUGÃO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, 

 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende o recebimento/restabelecimento de benefício de auxílio-doença. Em 

decisão datada de 07.11.2008, restou determinado que, ante ao teor de prevenção indicado no processo como positivo, 

deveria a parte autora trazer aos autos cópias da inicial e de eventuais tutela e sentença proferidas, além de certidão do 

trânsito em julgado acaso existente, referentes ao processo 2007.61.14.002590-6, em trâmite a 2ª Vara de São 

Bernanrdo 

do Campo. 

 

Em virtude da inércia da autora, em 27.02.2009, foi dado prazo derradeiro de 05 (cinco) dias para o cumprimento 

daquela 

decisão, sob pena de extinção do feito. 

 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

 

De fato, o determinado na decisão retro foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em 10.03.2009, escoando-se, 

portanto, o prazo acima indicado sem satisfação do que lá se dispunha. Por outro lado, a petição substabelecendo outro 

patrono, sem reservas de iguais poderes, foi protocolada quando já havia escoado tal prazo. 

 

Ante ao exposto, determino a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV do 

Código 

de Processo Civil. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.002231-1 - NELSON BELETATI (ADV. SP157346 - CLAYTON VALENTIM DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, INDEFIRO A 

INICIAL, 

extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

          

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e 

decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com 

os 

artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2009.63.01.020141-2 - CLEMENTE DE ARAUJO (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.093684-1 - GABRIEL PAPP (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.019833-0 - HERCULES GILBERTO (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Não se trata de 

contradição e 

sim de modificação do julgado, que não se dá pela via dos embargos de declaração, devendo o embargante buscar a via 

recursal adequada. 

 

             Assim sendo, rejeito os embargos. 

 

             PRI. 
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2008.63.01.034478-4 - GABRIEL BISPO DOS SANTOS (ADV. SP066255 - JOSE LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.043055-0 - PAULO POSSATO (ADV. SP143230 - ARNALDO FRANCISCO DO CARMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). À vista das razões 

declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Cancele-se o termo 60927. 

 

P. R. I 

 

2005.63.01.081735-1 - JUSCELINO SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Portanto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência 

de 

interesse processual. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão do indeferimento da 

petição 

inicial, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.011248-8 - BERNARDO ORTEGA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.006382-9 - LUIZA SENCHETTI SILVA (ADV. SP267482 - LIGIA SILVA CACCIATORE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.003748-0 - CACILDA SANTOS MOTTA (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.01.003109-9 - PAULO ROBERTO MOREIRA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037801-0 - DANIELA PINHEIRO SANTOS (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.086186-5 - GISELE MACHADO CARVALHO DE FREITAS (ADV. SP036245 - RENATO HENNEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, julgo 

extinto o 

processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2009.63.01.012173-8 - WLADEMIR PATRONE GONCALVES (ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU e ADV. 

SP154380 

- PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 
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PRADO-OAB 

SP008105). Ante o exposto, indefiro a inicial, declarando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

          

                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, com base na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 7.510 de 

04/07/1986. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.000207-5 - MATHILDE MOISES MOLINA (ADV. SP252186 - LEANDRO FELIPPE RUEDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.156945-4 - DULCE MARIA DE ALMEIDA MATTOS (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.272461-3 - ALDEBRANDO BONI (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.014644-9 - NADIR AUGUSTO DE SANTANA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, 

julgo extinto 

o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, indefiro a 

petição 

inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do parágrafo único do art. 284 c/c art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

 

                   Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2009.63.01.011645-7 - MARTA DE JESUS LOPES (ADV. SP198223 - LAERCIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.008305-1 - MARCIO FERNANDES COSTA (ADV. SP118766 - PAULO SHIGUEZAKU KAWASAKI e 

ADV. 

SP189411 - SIDNEY FERNANDES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.008674-0 - ATTILIO ZANIN JUNIOR (ADV. SP211364 - MARCO AURELIO ARIKI CARLOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.010817-5 - DIRCEU TRAPAGA CONDEIXA (ADV. SP236193 - RODRIGO NOGUEIRA GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.010167-3 - EZEQUIEL SILVA DE MOURA (ADV. SP192839 - VERA LÚCIA DE MOURA PIFFER) ; 

GENY 

ALBERTONI DE MOURA(ADV. SP192839-VERA LÚCIA DE MOURA PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.016000-8 - NELSON LEAL DE CARVALHO FILHO (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS 

SANTOS 

BABECK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.038877-1 - ROSELI DIAS FERRAZ GREGORIO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.013881-3 - ISMAEL SOARES (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES e ADV. 

SP153815 

- ROBERTO SORIANO DE AMORIM e ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA e ADV. 

SP232136 - 

THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP172265-ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES). Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.019404-0 - ANA PAULA SANSEVERINO FORTUNATO (ADV. SP163111 - BENEDITO 

ALEXANDRE ROCHA 

DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.004362-0 - JANICE NASCIMENTO TERTO (ADV. SP052060 - NORMALUCIA DO CARMO SANTOS 

NEGRETTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.051121-4 - PRISCILA SIMOES DE SOUZA SERAFIM (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL, 

declarando 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do 

Código 

de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

          

                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014033-2 - JOSE DI NIZO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.011647-0 - MERCIA DE JESUS LOPES (ADV. SP198223 - LAERCIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.011523-4 - PEDRO ALFREDO ABOLIN (ADV. SP164830 - DÉBORA PAULA ABOLIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.011398-5 - SILVIA MARIA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP159550 - CÉLIA DE FÁTIMA VIESTEL 

LAGUNA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2009.63.01.019099-2 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.007470-7 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.005440-0 - SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA e 

ADV. 

SP228099 - JOSY CARLA DE CAMPOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.042742-2 - ZILDA DA SILVA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conforme cópia da publicação, houve sim intimação da data e horário da 

perícia, 

deixando a autora de comparecer e de justificar sua ausência. 

 

          Assim, inexistindo nulidade, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

          Aplico a pena por litigância de má-fé, nos termos do artigo 17, II e VI, do CPC, devendo a parte autora pagar uma 

multa de 1% sobre o valor atualizado da causa. 

 

          PRI. 

 

2007.63.01.057958-8 - CHIEKO KAI ASHIHARA (ADV. SP123617 - BERNADETE CARDOSO PAJARES DA 

GRACA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Acolho os 

embargos para 

suprir a omissão quanto ao índice de janeiro de 1991, não constante do pedido inicial, mas integrante do aditamento. 

 

         O índice não foi acolhido pela jurisprudência e pelas mesmas razões que foi rejeitado o pedido referente a 

fevereiro 

de 1991, merece improcedência também este pedido. 

 

         Assim, acolho os embargos e julgo improcedente o pedido referente ao índice de janeiro de 1991. 

 

         PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.323659-6 - BENICIO GUILHERMINO DE OLIVEIRA (ADV. SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.355742-0 - JOAO ALBERTO LOPES (ADV. SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2007.63.01.075991-8 - FREDERICO MUANIS FELICETTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, julgo 

improcedente o 

pedido. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.01.327864-5 - MAURILIO FLORENTINO ORLANDO (ADV. SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.012148-1 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.002910-6 - BRIVALDO PAULO DA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001854-6 - FRANCISCO PEDRO DE ASSIS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001826-1 - ANTONIA DA LUZ FERREIRA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003003-0 - ANA RITA CAVALCANTE (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001892-3 - LUCIO POLICIANO DOS SANTOS (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001957-5 - MARIA GILDA DANTAS DE LIMA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.002844-8 - VALDEIR RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP210255 - SIMONE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.012208-8 - ROBERTO ABADE DE CAMPOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados por ROBERTO ABADE 

DE 

CAMPOS, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do Código de 

Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.018484-3 - FRANCISCO RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. 

SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em 

razão do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.001160-6 - PAULO SERGIO GAZZE (ADV. SP220489 - ANDREILSON BARBOSA BATISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.009041-5 - NELSON PEREIRA (ADV. SP251204 - SEBASTIÃO BEZERRA SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

por 

NELSON PEREIRA, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do 

Código 

de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.003742-5 - CLAUDIO ANTONIO DE AZEVEDO (ADV. SP255140 - FRANCISMAR PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.002880-1 - MARIA JOSE SETTE (ADV. SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) ; LUIZ 

CARLOS 

SETTE(ADV. SP168748-HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão de pensão por morte deduzida pelos autores Maria José 

Sette 

e Luiz Carlos Sette 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 
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2008.63.01.002876-0 - ANNA CIPOLLA MAZUGA (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.086261-4 - KATIA PONCIANO VIEIRA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a 

Autarquia a 

restabelecer o auxílio-doença, com uma renda mensal atual, para maio de 2009, de R$ 680,74. 

 

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, entre 11.07.2008 e 15.02.2009, que, em conformidade com o 

parecer da contadoria, correspondem a R$5.744,52, na competência de maio de 2.009, já corrigidos conforme a Resol. 

561/07 da CJF e com a aplicação de 12% de juros anuais. 

 

Confirmo a decisão de antecipação de tutela. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.005821-0 - PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI 

FURTADO 

DE OLIVEIRA) ; LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA(ADV. SP194553-LEONARDO GUERZONI 

FURTADO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). Ante o exposto, ACOLHO, EM PARTE, os embargos de declaração, para rejeitar o pedido de índices dos 

meses de maio e de junho de 1990 e para excluir a expressão "dos juros na forma requerida". 

 

          PRI. 

 

2005.63.01.350332-0 - INEZ APARECIDA REGONI (ADV. SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) ; 

LUCIMAR 

DE OLIVEIRA(ADV. SP213974-REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reveja os 

benefícios de pensão por morte (NB 21/133.491.274-0 e 21/133.919.875-1) nos termos aqui estabelecidos, de modo que 

a RMI seja corrigida para R$ 698,44 e a RMA seja corrigida para R$ 448,06, em cada um dos benefício, para o mês de 

abril de 2009, e pague os atrasados, no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 529,76, atualizado 

até 

maio de 2009, para cada uma das coautoras, observada a prescrição quinquenal, sob pena de aplicação das medidas 

legais cabíveis. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.350943-6 - JOSE CARLOS FINOTTI CATAI (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor, Sr. Jose Carlos Finotti Catai, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no 

art. 

269, I, do CPC, para reconhecer como tempo urbano comum os períodos de 01/08/68 a 31/12/70, 01/01/71 a 

13/08/73, 01/08/74 a 23/09/78, 21/08/79 a 08/02/83, 10/05/83 a 13/03/86 e 06/03/97 a 12/12/2002; e como 

especial os períodos de 03/03/86 a 06/04/94 e de 01/07/1996 a 05/03/1997, e condenar o INSS à obrigação de fazer 

consistente em averbá-los e convertê-los em tempo comum, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, a contar da data DER, em 12/12/2002, tendo como RMI o valor de R$ 888,71 (OITOCENTOS E 

OITENTA 

E OITO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 1.312,88 (UM 
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MIL 

TREZENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), para abril de 2.009. 

Confirmo a liminar anteriormente concedida, devendo, porém, ser observado o valor da RMA fixada nesta sentença. 

Oficie- 

se com urgência. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a data da DER, em 12/12/2002, com dedução 

dos valores percebidos em virtude da liminar concedida, no importe de R$ 103.395,06 (CENTO E TRêS MIL 

TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SEIS CENTAVOS), atualizadas até maio/2009, nos termos da Resol. 

561/2007 do CJF. A execução deverá se dar nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Saem os presentes intimados. 

 

2008.63.01.018314-4 - ORLANDO CONCEICAO OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por derradeiro, entendo que os requisitos para 

a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações 

(incapacidade total e temporária atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando o restabelecimento do auxílio-doença em prol do 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Orlando Conceição Oliveira, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

31/505.595.473-2), a partir de 14/04/2007, com renda mensal atual de R$ 1.014,86 (um mil e quatorze reais e oitenta e 

seis centavos), para o mês de março de 2009. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 27.389,31 (vinte e sete 

mil, trezentos e oitenta e nove reais e trinta e um centavos) atualizado até abril de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Oficie-se ao INSS para que efetue o restabelecimento e pagamento do benefício de auxílio-doença em prol do autor, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.002767-5 - RUBENS MINEITI MANAKO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em conclusão, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE 

O PEDIDO formulado na inicial, para determinação a averbação do período compreendido entre 01/12/71 a 30/11/72, 

alterando-se o coeficiente de cálculo da aposentadoria para 90% do salário de benefício. A renda mensal da 

aposentadoria deverá corresponder a R$ 949,13 (NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E TREZE 

CENTAVOS), em abril de 2009. 

 

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, consoante fundamentação, num total de R$ 3.191,17 (TRêS 

MIL CENTO E NOVENTA E UM REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), em maio de 2009. 

 

Extingo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas 

e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.01.033345-2 - WALDECIR APARECIDA DA SILVA (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI e 

ADV. 

SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo com julgamento do mérito nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 

31/523.322.651-7, em favor da autora, Waldecir Aparecida da Silva, a partir de 01.05.2008 (dia imediatamente 

posterior à 

cessação indevida), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 832,26 (OITOCENTOS E TRINTA E DOIS 

REAIS E 

VINTE E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual no importe de R$ 881,52 (OITOCENTOS E OITENTA E UM 

REAIS E 

CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) em abril de 2009, e diferenças devidas no montante de R$ 11.918,02 (ONZE 

MIL 

NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E DOIS CENTAVOS) atualizadas até maio de 2009. 

 

Concedo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da autora à percepção do benefício e 

sua situação de saúde a impede de trabalhar e de prover o próprio sustento, pelo que determino que o INSS implante o 

benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de serem 

tomadas medidas legais cabíveis. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

 

Ao setor competente para anotação do nome da curadora da autora, VALDETE APARECIDA DA SILVA, no sistema 

informatizado deste Juizado (cadastro de parte), conforme dados pessoais constantes da petição protocolizada em 

27.03.2008. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.070292-4 - MARIA ROSA DE JESUS SOUZA (ADV. SP067058 - JOSE AVELINO DE OLIVEIRA) ; 

JOSE 

FRANCISCO DE SOUZA(ADV. SP067058-JOSE AVELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DO INSS, 

para 

constar do dispositivo sua exclusão do polo passivo, e ACOLHO, EM PARTE, os embargos da União para excluir do 

dispositivo o parágrafo referente aos critérios de cálculo, pois, evidentemente, não são referentes à condenação, sendo 

aplicável a taxa SELIC, como já fez a Contadoria. 

 

            PRI. 

 

2007.63.01.030400-9 - JOSE PUGA (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o 

INSS à revisão do auxílio-doença NB31/068.055.890-0, conseqüentemente da aposentadoria por invalidez 

NB32/111.324.717-4, consoante fundamentação acima, de forma que o valor da renda mensal do benefício passará ao 

valor de R$ 771,99 (SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), em abril de 

2009. 

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 

673,76 (SEISCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado em maio de 2009. 

 

 

                        Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.010659-2 - RAFAEL CANIZARES SANTIAGO (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA) ; 

NAIRA 

CRISTINA CANIZARES BIZELLO(ADV. SP180609-MAURÍCIO MALUF BARELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Não se trata de omissão, pois, conforme 

mencionado nos 
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embargos de declaração, houve o fundamento para atualização da conta, a saber: 

"Por fim, com relação aos consectários legais, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função 

do 

princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico das cadernetas de 

poupança." 

 

          Tal condenação tem por fim recompor as partes ao estado em que estavam quando deixou de ser aplicada a 

correção monetária. 

 

           Além dos juros contratuais e atualização monetária, fazer incidir a tabela de cálculo dos débitos judiciais 

representa 

bis in idem. 

 

           Portanto, a parte deverá buscar a via recursal adequada, pois os embargos não podem ter caráter infringente. 

 

           Rejeito os embargos. 

 

           PRI. 

 

2008.63.01.034226-0 - TEREZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

inicial, 

nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para CONDENAR o INSS a proceder à revisão da 

renda 

mensal inicial do benefício da autora, nos termos do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, na forma dos fundamentos expostos 

no 

corpo da sentença, para que reflita seus reais salários de contribuição que passará a ter renda mensal atual no montante 

de R$ 2.259,43 (dois mil, duzentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e três centavos) para março de 2009, bem como 

a 

pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 125.585,33 (cento e vinte e cinco mil, quinhentos e 

oitenta 

e cinco reais e trinta e três centavos) atualizado até abril de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.028386-9 - DANIEL TERTO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por derradeiro, entendo que os 

requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das 

alegações (incapacidade total e temporária atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal 

nº 

10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do auxílio-doença em prol do 

autor, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Daniel Terto da Silva, 

condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 570.448.997-0), 

desde 

a cessação ocorrida em 13/11/2007, com renda mensal atual de R$ 796,49 (setecentos e noventa e seis reais e quarenta 

e nove centavos) para abril de 2009. 
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Em consequência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

16.019,09 (dezesseis mil e dezenove reais e nove centavos), atualizado até maio de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Oficie-se ao INSS para que efetue o restabelecimento e pagamento do benefício de auxílio-doença em prol do autor, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.420201-6 - IRVANDO VILLANOVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os presentes 

embargos de 

declaração, para corrigir o erro material da sentença proferida em 12.08.2008 e determinar ao INSS que pague as 

diferenças devidas, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 12.270,25, atualizado até janeiro de 

2009, já descontados os valores que a parte autora recebeu administrativamente, sob pena de aplicação das medidas 

legais cabíveis. 

Mantenho os demais termos da sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.081527-2 - FRANCISCA JUCILENE DE OLIVEIRA CLEMENTINO (ADV. SP246912 - VERALICE 

SCHUNCK 

LANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por 

resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na 

inicial, para o fim condenar o INSS a: 

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/1322240628, a partir da cessação em 

01/03/2007, e conversão em aposentadoria por invalidez, a partir de 02/03/2007, em favor de FRANCISCA JUCILENE 

DE OLIVEIRA CLEMENTINO, com renda mensal (RMA) correspondente a R$ 666,42 (SEISCENTOS E SESSENTA 

E 

SEIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , na competência de março de 2009; 

b) após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 14.977,02 

(QUATORZE MIL NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS) , atualizados até março de 

2009, 

conforme apurado pela contadoria judicial. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, MANTENHO 

a 

antecipação dos efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo 

Civil. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.002916-7 - ELIETE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, autorizando o levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do 
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos vínculos com as empresas JAH INDÚSTRIA DE 

ROUPAS LTDA. e AUTO POSTO CHAPARRAL INTERLAGOS LTDA., extinguindo o processo, com a análise de 

mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. Saem os presentes intimados. 

 

2008.63.01.002346-3 - FRANK CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos pela parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.029496-3 - GERSON LUNI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.045826-1 - ELIZABETH ALVES FRANCO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.050928-1 - ORLANDO DE AQUINO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.052676-0 - MARIO MURATA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.094966-5 - NEIDE ELOISA DOS SANTOS (ADV. SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus regulares 

efeitos 

de direito, o acordo formalizado. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com 

amparo 

no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Oficie-se ao INSS para o cumprimento do acordo. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.025016-1 - LEDA BERARDO (ADV. SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA e ADV. 

SP267106 - 

DAVI GRANGEIRO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB 

SP008105). Diante da petição da autora anexada em 18/05/2009, homologo, para que produza seus regulares efeitos de 

direito, o acordo formalizado entre as partes, conforme proposta anexada em 29/07/2008. 

 Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do 

Código 
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de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0639/2009 

LOTE Nº 42265/2009 

 

2002.61.84.001887-1 - MARIA EUDOXIA RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ); OSVALDO RODRIGUES(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os presentes autos tratam de pedido de Aposentadoria por Idade, com 

Acórdão 

transitado em julgado confirmando Sentença julgando procedente o feito. A obrigação de fazer foi devidamente 

cumprida 

conforme ofício do INSS de 18/06/2008 e os valores relativos aos atrasados, conforme sentença, devidamente pagos 

através de Ofício Requisitório. As questões correlatas à Pensão obtida pela parte autora deverão ser objeto, se for o 

caso, 

de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de pagamento em face do exaurimento do objeto 

desta demanda, que se voltou à definição da controvérsia exposta na inicial. Ante o exposto, arquivem-se o feito. Int. 

 

2002.61.84.007509-0 - MARIA IRACI DO NASCIMENTO (ADV. SP213790 - RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista a resposta ao ofício expedido ao Egrégio Tribunal Regional Federal, anexada aos autos em 15/04/2009, 

encaminhem-se os autos à MMa. Juíza Federal que proferiu a decisão anterior, conforme por ela determinado. Cumpra-

se. 

 

2003.61.84.027554-9 - OSVALDO RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se o INSS, para que cumpra 

a 

sentença exarada já transitada em julgado, no prazo de 10 (dez). Intime-se. 

 

2003.61.84.060767-4 - FELICIANO GUELFI (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolizada pela parte autora em 02.04.2008 - Nada a deferir. 

Ciência à parte autora sobre o OFÍCIO Nº 580/2009 - APSSTI , de 05.02.2009, através do qual o INSS informa o 

cumprimento da obrigação de fazer, bem como dos documentos acostados aos autos nesta data, 18.05.2009, 

denominados "HISCRE, HISCP, CONREV e IRSMNB", através dos quais fica comprovado o cumprimento da 

obrigação 

de fazer por parte do INSS, além do ofício anexado aos autos em 26.03.2009, através do qual se comprova o pagamento 

do montante referente aos atrasados apurados até a sentença. Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema 

informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2003.61.84.068695-1 - ADAIR DA SILVA VIANA (ADV. SP078287 - ZELIA OLIVEIRA COTA e ADV. SP096079 

- ADAIR 

DA SILVA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor 

do ofício 

recebido do INSS informando o pagamento dos valores devidos, encaminhe-se os autos à D. Contadoria. Int. 

 

2004.61.84.004244-4 - KETLIN MANDA NUNES PRADO (REP. POR SUA GENITORA) (ADV. SP130155 - 

ELISABETH 

TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A multa foi fixada em 

sentença, 

havendo, pois, título judicial, devendo, ainda, as decisões judiciais serem cumpridas nos prazos e termos determinados. 

De outra parte, porém, consoante jurisprudência, a multa diária deve ser reduzida quando, diante do caso concreto, 

revelar-se excessiva. É o que o corre no caso em tela, ao cotejar-se o montante pretendido em decorrência da multa 
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aplicada e o valor da causa principal. Posto isso, reduzo o montante da multa diária fixada de R$ 500,00 para R$ 

100,00. 

Remetam-se os autos à contadoria. Em seguida, dê-se vista às parte pelo prazo de 10 dias. Não havendo manifestação, 

expeça-se, se em termos, se dentro do limite de sessenta salários mínimos, RPV. Int. 

 

2004.61.84.014221-9 - EUGENIO CHINELLATO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do decurso de prazo para manifestação das partes, 

sendo favorável a manifestação do INSS e quedando-se inerte o autor, homologo os cálculos efetuados pela Contadoria 

Judicial. Oficie-se ao INSS para que proceda a revisão do benefício da autora conforme parecer da Contadoria Judicial, 

bem como pague o complemento positivo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização administrativa, 

civil 

e criminal do funcionário que deixar de atender a ordem judicial. Expeça-se requisição de pequeno valor para 

pagamento 

dos atrasados. Cumpra-se. Publique-se. 

 

2004.61.84.057434-0 - HENRIQUE DIETER KALBERER (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do parecer da Contadoria Judicial 

confirmando os cálculos apresentados pela Autarquia-ré nos autos do processo, homologo os cálculos efetuados pelo 

INSS e lançados no sistema informatizado deste Juizado Especial Federal e determino o prosseguimento do feito com a 

expedição de requisição de pequeno valor. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.080173-2 - GILSON JOSE RIO LIMA (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido em petição meramente protelatória, 

uma vez 

que consta dos autos (fase processual 10): REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO PEQUENO VALOR PAGA - EM 

07/07/2005. 

Intime-se e após, retornem os autos ao arquivo. 

 

2004.61.84.091247-5 - TEREZINHA CORREIA MARQUEZI (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se a intimação do INSS para que, no 

prazo 

de 15 (quinze) dias, proceda à revisão do benefício da parte autora nos moldes determinados na sentença proferida em 

01/04/2005 ou justifique a impossibildiade de fazê-lo, sob pena de adoção das medidas cabíveis. Decorrido o prazo sem 

o cumprimento desta decisão, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.096047-0 - BEBEDICTO MORAIS (ADV. SP251123 - TANIA ROMUALDO MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de provas, imprescindíveis à 

expedição de 

requisição para pagamento dos atrasados, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

junte aos autos cópia legível de documento comprobatório de recebimento do benefício previdenciário, bem como cópia 

do CPF e RG, sob pena de restar prejudicado o pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquive-se os autos. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.098791-8 - NIOVALDO PEDRO FIORIN (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Proceda o setor competente à inclusão do (a) advogado (a) 

do 

autor, haja vista procuração acostada nestes autos virtuais em 08/09/2008. Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 

(trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2004.61.84.104623-8 - GERALDO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, da análise das provas 

trazidas 

aos autos, bem como da consulta do sistema Dataprev anexada, observa-se que a correção de seu benefício 

previdenciário não pode ser realizada, já que corresponde a uma aposentadoria por invalidez com data de início fixada 

em 

01/09/1996, decorrente de um benefício de auxílio-doença com data de início fixada em 22/01/1994. Assim, os salários 
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de contribuição que foram utilizados para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença foram anteriores a janeiro de 

1994, 

ou seja, fora do período de abrangência da aplicação do índice IRSM. (...). Desse modo, o título executivo obtido pela 

parte autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da 

inexistência de salário de contribuição no período. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, 

da 

Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.108645-5 - ARNALDO ROSA GONCALVES (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo 

INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

10 (dez) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o 

prazo 

sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.117964-0 - ANTONIO GUARIENTO (ADV. SP182452 - JOAO AUGUSTO PIRES GUARIENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conseiderando que a consulta ao HISCRE 

mostra 

que já houve pagamento, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.146685-9 - AMALIA FANCELLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em Ofício anexado aos autos virtuais, o 

INSS 

informa que ao elaborar uma evolução da renda do benefício da parte autora com base no pedido de revisão pleiteada, 

foi 

encontrado o mesmo valor atualmente pago à autora. Isso ocorreu porque o valor da renda mensal inicial era inferior ao 

valor mínimo pago pelo INSS, e houve elevação para pagamento da prestação equivalente ao salário mínimo. Assim, a 

revisão pelo índice IRSM não alterará a renda mensal nem tampouco gerará valores à título de atrasados. Desta feita, 

como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da 

Lei 

n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se 

ciência à parte autora. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.152834-8 - SEBASTIAO ZACHARIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao sistema Dataprev, constata-

se que 

o autor é titular de uma aposentadoria de trabalhador rural com renda mensal atrelada ao salário mínimo, ou seja, sua 

aposentadoria sempre será vinculada ao teto mínimo da previdência. Desta feita, o título obtido pela parte autora é 

inexeqüível, pois incabível a correção do seu benefício pelo índice IRSM de fevereiro de 1994. Ante o exposto, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.182279-2 - ARISTE DELFINO DE LIMA (ADV. SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela a 

requerente 

provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Joana Balbino Lourenço, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 13109606828, na 

qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 

70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Após, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime- 

se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.204159-5 - OSMARIO BUARQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE 

JESUS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "De acordo com Ofício do INSS anexado aos 

autos 

virtuais, verifica-se que o período básico de cálculo do benefício previdenciário da parte autora não abrange o mês de 

fevereiro de 1994. O índice pleiteado somente deve ser aplicado na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a 

março de 1994. Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos 

do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino 

a baixa dos autos. Dê-se ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.218417-5 - BEATRIZ TARSO PRISEL (ADV. SP209510 - JOÃO VIEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão anterior por seus próprios 

fundamentos. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.292737-8 - FERNANDO SANTOS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP022956 - NEIDE RIBEIRO DA 

FONSECA); 

AMANDA SANTOS DA SILVA(ADV. SP022956-NEIDE RIBEIRO DA FONSECA); ANGELA MARIA DOS 

SANTOS(ADV. 

SP022956-NEIDE RIBEIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Diante da ausência de CPF e RG do autor Fernando Santos da Silva nos autos e considerando que referidos 

documentos são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no 

prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu RG e CPF, sob pena de arquivamento do processo. Com a juntada dos 

documentos, providencie o setor competente o cadastramento nos registros informatizados desse Juizado Especial 

Federal 

do CPF do autor. Após, expeça-se a requisição de pagamento no montante de 50% para Fernando Santos da Silva e 

50% 

em nome da requerente e representante legal, Sra. Ângela Maria dos Santos que ficará responsável pela destinação dos 

valores à filha menor Amanda Santos da Silva. Intime-se. Cumpra-se. 

            

2004.61.84.312370-4 - JULIA GUERREIRO (ADV. SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP104812 

- 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A hipótese é de litispendência, dando azo à 

extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a 

matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até 

mesmo 

neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. Diante do exposto, acolho a alegação do executado e 

JULGO EXTINTA a presente fase de execução nos termos do artigo 269, inc. III combinado com o artigo 794, I ambos 

do 

Código de Processo Civil. Considerando que os valores do pagamento do precatório estão depositados na Caixa 

Econômica Federal, determino que seja oficiado o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que 

proceda ao estorno destes valores e cancelamento do precatório. Oficie-se à 1ª Vara Cível da Comarca de Americana 

informando sobre a extinção da execução e devolução dos valores. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.335376-0 - LUIZ CARLOS FERNANDES FERREIRA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do parecer da 

Contadoria 

Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena 

de preclusão. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.355012-6 - PAULO EDWIN SCHWEIZER (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à ré o prazo de 

30 

(trinta) dias para cumprimento do julgado. Int. 

 

2004.61.84.365296-8 - LUCIANA MARIA TITO SACONE (ADV. SP191021 - MARTA ZORAIDE DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes do laudo elaborado pela 

Contadoria Judicial. Faculto-lhes a apresentação de manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
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2004.61.84.373758-5 - ANTONIO GIUFFRIDA (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, quanto ao parecer da 

Contadoria Judicial, haja vista que sua homologação, em que pese os valores dos atrasados serem superiores ao apurado 

pelo INSS, acarretará diminuição da renda mensal do autor conforme se observa do parecer da Contadoria anexado aos 

autos. Manifestando a parte a favor da homologação dos cálculos da Contadoria, oficie-se ao INSS para que proceda a 

revisão do benefício da autora conforme parecer os valores apurados pela Contadoria deste juízo, bem como expeça-se 

a 

requisição de pequeno valor nos mesmo termos. Concordando a parte com o cálculo do INSS, expeça-se requisição de 

pequeno valor para pagamento do montante lançado no sistema informatizado deste Juizado. Intime-se. 

 

2004.61.84.376867-3 - GERMANO ALVES BARRETO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em 15 dias, manifeste-se o INSS acerca 

petição 

protocolada pelo autor e juntada aos autos em 02.03.2009. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.502324-5 - VILMA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP192677 - CÉLIA RAMALHO PANARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestem-se sobre o parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos em 24/04/2009. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.567849-3 - ANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes do laudo elaborado pela Contadoria Judicial. Faculto-lhes a 

apresentação de manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2004.61.84.567857-2 - GENY NUNES FERRAZ (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se pessoalmente o chefe do setor responsável do INSS para que, 

no 

prazo de 10 dias, sob as penas da lei, cumpra a obrigação fixada. 

 

2005.63.01.006019-7 - JOAO GARCIA E OUTRO (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO); NILVA 

BEIG 

GARCIA(ADV. SP175033-KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Os juros contratuais não constam da sentença condenatória, de modo que não 

devem integrar o cômputo da indenização. Nesta linha, o setor de contadoria retificou os cálculos anteriores de forma a 

apresentar correspondência com a sentença. Correto o depósito efetuado pela ré, dou por satisfeita a obrigação e 

adimplido o julgado. Dê-se baixa, arquivando-se. 

 

2005.63.01.014731-0 - LUCY BARROS CAPPI (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o óbito da autora, regularizem os autores habilitandos, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, sua representação processual bem como o pólo ativo da demanda, trazendo aos autos Certidão 

de Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão por morte e Carta de Concessão (estas 

últimas fornecidas pelo INSS). Ainda, no mesmo prazo, esclareça o pedido de habilitação de Renata Rossi Cicotoste 

Cappi, comprovando sua condição de sucessora da autora falecida uma vez não ser ela mencionada na certidão de óbito. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.022789-4 - JOEL JORGE DOS SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o 

prazo 

sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.036440-0 - HELIO MORAIS PACHECO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR e ADV. 

SP144458 - MARISA MACHADO DURAN e ADV. SP218312 - MARIA DE FÁTIMA VIEIRA FELIX) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as alegações do autor de que não efetuou 

o 

levantamento dos valores e diante do oficio da Caixa Econômica Federal - PAB deste Juizado Especial comunicando 

que 

não localizou o comprovante de levantamento, oficie-se à Superintendência Regional da Caixa Econômica Federal para 

que, no prazo de 20(vinte) dias, informe a este juízo sobre os valores depositados à ordem da Justiça Federal neste 

processo, diante da gravidade do caso. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.133263-6 - GABRIEL FAVERO GERVASIO (ADV. SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição da parte autora 

anexada 

ao feito em 24/03/09, bem como que foi redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia 18/06/09, defiro o 

prazo de até 15 (quinze) dias antes da próxima audiência de instrução e julgamento, para que o autor junte cópia integral 

do processo administrativo que deu origem ao seu benefício (NB. 42/071.514.510-0). Intimem-se. 

 

2005.63.01.161748-5 - ANTONIO FANTINI (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para, querendo, se manifestarem, no prazo de dez dias, 

acerca do parecer contábil juntado aos autos. 

 

2005.63.01.169779-1 - JOAO LEITE FILHO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da petição de 

27/11/2007 

do autor e, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-

se 

a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Arquivem-

se 

os autos. Int. 

 

2005.63.01.172270-0 - HELIO LORENZETTI (ADV. SP132784 - EMILIO CARLOS CANELADA ZAMPIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício recebido da 

Autarquia - ré, dê-se ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe, arquive-se o feito. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.179268-4 - ANTONIO CARLOS GRECCO (ADV. SP162066 - NELSON EDUARDO MARIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da alegação do advogado na petição de 19/02/09 e 

considerando que neste Juizado Especial a presença do advogado é prescindível, intime-se a parte autora, por correio, 

acerca da decisão proferida em 06/02/2009. Após, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

         

2005.63.01.187847-5 - DURVAL BRAZ (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Sentença líquida 

condenou a 

CEF correção da conta poupança: (...). Embargos de Declaração parcialmente procedente (...). Decido. Cumpra a CEF 

conforme expressamente determinado, nos exatos termos da sentença deste processo. Fixo prazo improrrogável de 15 

dias para completo cumprimento e comprovação do cumprimento da obrigação, com relatório e memória de cálculos, 

incluindo um a um, todos os itens determinados nesta condenação, desde o saldo-base do cálculo até a comprovação da 

reabertura da conta, com extrato, de forma a possibilitar a detalhada aferição pela parte contrária. Com a anexação da 

comprovação pela ré, dirija-se a parte autora diretamente a instituição bancária para levantamento do valor depositado. 

Havendo discordância,aponte exatamente, nos cálculos apresentados pela CEF, quais os erros,fundamentando e 

comprovando detalhadamente. Intimem-se as partes desta decisão. Oficie-se se necessário. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.195895-1 - GEORGINA TOBIAS DERONCIO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as manifestações da parte autora, 

remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com 

a 

sentença proferida nestes autos, verificando seu efetivo cumprimento pela autarquia previdenciária. Cumpra-se. 

Intimem- 

se. 

 

2005.63.01.210086-1 - OLGA SCARTEZZINI SANCHES (ADV. SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS, na pessoa do Chefe de 

Serviço 

da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena das 

medidas legais cabíveis, dê integral cumprimento à sentença proferida nestes autos, comprovando o respectivo 

cumprimento. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.239988-0 - GERALDA AMELIA RAMOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra-se integralmente ao determinado em 18/03/2009, 

no 

prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intimem-se. 

 

2005.63.01.257000-2 - ELIZEU SIMOES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Instada a 

cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela 

parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 

R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. (...). Assim, vista da documentação acostada aos autos, verifico corrigida a conta da demandante nos termos da 

sentença. Posto isto, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste 

Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2005.63.01.259279-4 - IVONE LAZARA DE ARRUDA PAES (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de acolher os presentes embargos. Com efeito, não 

há 

omissão a ser sanada, conforme se depreende do parecer da Douta Contadoria e da petição da parte autora anexada em 

16/02/09. Ante o exposto, tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os 

embargos de declaração. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.278803-2 - LUIS AMORIM DE OLIVEIRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos verifico que não há mais perícias a 

serem 

realizadas nestes autos, isto porque o acórdão proferido em 18/11/2008 concluiu que "com fulcro no art. 46 da lei n.º 

9.099/95 combinado com o art. 1º da lei n.º 10.259/01, dou parcial provimento ao recurso do INSS, tão somente para 

limitar o auxílio-doença até a data do 2.º laudo". Assim, verifica-se que a incapacidade da parte autora discutida nestes 

autos esta totalmente delimitada e resolvida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

           

2005.63.01.279053-1 - NELSON LAINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Instada a 

cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela 

parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e 

efetuado, inclusive, saque segundo a LC nº 110/2001, bem como comprovou, documentalmente nos autos que a parte 

autora já efetuou saque do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, nas condições da Lei 10.555/02 (valores até 

R 

$100,00, para os quais a lei dispensou a assinatura do termo de adesão, e comprovou a correção da(s) conta(s) vinculada 

(s) do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Intimada expressamente a comprovar eventual discordância, a 

parte 

autora não o fez, manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na 

decisão 

anterior. (...). Assim, vista da documentação acostada aos autos, verifico corrigida a conta da demandante nos termos da 

sentença. Posto isto, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste 

Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 
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2005.63.01.284215-4 - LUIZA SANTOS PINTO (ADV. SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando o resultado 

do 

julgamento do Conflito de Competência, que entendeu competente o Juízo da 21ª Vara Cível Federal, providencie a 

Secretaria a remessa dos autos virtuais, com nossas homenagens. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.295660-3 - EDY PEREIRA PIETROBOM (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para cumprimento da 

sentença, 

transitada em julgado. Int. 

 

2005.63.01.308787-6 - IVONE MARIA PEREIRA VATRI (ADV. SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se Ofício Requisitório conforme 

cálculos 

efetuados pela Contadoria Judicial. Int. 

 

2005.63.01.311948-8 - ALOIZIO SIQUEIRA DE VILHENA (ADV. SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS 

MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se as partes no prazo de 15 

(quinze) dias 

sobre os cálculos apresentados pela contadoria judicial. Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

            

2005.63.01.326435-0 - OLGA NERO DE CARVALHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Após a sentença 

ter 

reconhecido a procedência do pedido inicial, os autos foram remetidos ao INSS para elaboração dos cálculos. No 

entanto, o processo retornou do Instituto sem a apresentação dos referidos cálculos sob a informação - "RMI MÍNIMA - 

ÍNDICE DE ORTN/OTN NÃO APLICADO". Após requerimento da parte autora, houve Parecer da Contadoria 

Judicial, que concluiu não haver diferenças a serem percebidas pela autora. A autora concordou com o parecer contábil 

anexado. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que 

existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo 

Civil. Arquivem-se os autos. Int. 

 

2005.63.01.336452-5 - VALDEMAR DIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência à parte autora da 

petição 

e documentos juntado aos autos pela ré Caixa Econômica Federal. Após, arquivem-se os autos. Int. 

 

2005.63.01.341740-2 - PAULO RISSO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria, para elaboração de parecer complementar. Após, voltem-me 

os 

autos conclusos. Int. 

 

2005.63.01.347801-4 - ROBERTO DE AZEVEDO CHIEREGATTI (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI e 

ADV. SP026870 - ALDO JOSE BERTONI e ADV. SP249925 - CAMILA RIGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Torno sem efeito a decisão sob número 68614/2009, eis que 

proferida por equívoco. Da análise dos autos observo que a CEF deu parcial cumprimento ao julgado, em razão de 

decisão proferida em ação civil pública que tramitou sob n° 93.0002350-0. 

Contudo, o acórdão transitado em julgado neste processo condenou a ré ao pagamento do valor da condenação 

atualizado pela SELIC. Dessa forma, considerando que a decisão proferida neste processo é mais vantajosa ao autor do 

que aquela proferida em ação coletiva, cumpra a CEF integralmente o acórdão, no prazo de dez dias. Int. 

 

2005.63.01.352548-0 - MARINA ROSSI GOMES (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1127/1732 

sessenta dias 

para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.354076-5 - JOSE SOUSA LIMA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Sentença condenou a CEF correção da 

conta 

poupança: (...). Embargos de Declaração procedente, alterando os critérios para cálculo e acrescentando correção e 

multa de 1% desde a contestação: (...). A CEF anexou em (22.03.2007) guia de depósito judicial no valor de 

(R$355,46) sem memória de calculo discriminada nos termos do julgado. A parte autora em (06.06.2007 e 31.10.2008), 

requer pagamento conforme cálculos que apresenta. Decido. Intime-se a CEF para que comprove o completo 

cumprimento da obrigação, conforme determinado na condenação, nos exatos termos da sentença deste processo, de 

forma clara a possibilitar a ampla conferência pelo (a) autor(a). No prazo de 15 dias, anexe memória de cálculos 

discriminada nos termos do julgado, incluindo um a um, todos os itens, tais como, nome do(s) titular(es), saldo(s)-base 

de 

cálculo(s), nº. da(s) conta(s), data(s) abertura, data(s) encerramento, períodos abrangidos na correção, índices, 

comprovação da reabertura da conta, se for o caso, com extrato do depósito comprovante do cumprimento da obrigação, 

bem como, a evolução dos cálculos e critérios adotados, e demais dados visando a compreensão e clareza necessária à 

conferência. Com a anexação da comprovação pela ré, dirija-se a parte autora diretamente a instituição bancária para 

levantamento do valor depositado. Havendo discordância, aponte exatamente, nos cálculos apresentados pela CEF, 

quais os erros, fundamentando e comprovando cada um dos pontos de discordância. Intimem-se as partes desta decisão. 

Oficie-se se necessário. Cumpra-se. 

            

2005.63.01.354706-1 - EDUARDO BIANCHI (ADV. SP197295 - ALESSANDRA DE MARIA CHAMBEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intimem-se as partes para 

que se 

manifestem sobre os cálculos e respectivo parecer no prazo de 5 dias. Após remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.355542-2 - VLADIMIR RODRIGUES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: 

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa 

Econômica Federal anexados aos autos em 03/10/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da 

parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.356992-5 - ROSELENE MARIA ORLANDELLI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a ré, no prazo de 10(dez) dias, sobre o 

requerimento 

do autor. Int. 

 

2005.63.01.357571-8 - CARLA FRANCISCO ALEIXO (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2006.63.01.003033-1 - EGLI LOELI MUSSATO (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se regular prosseguimento ao feito, 

aguardando-se a audiência de conhecimento de sentença, designada para o dia 25/05/2009 às 13h00 (PAUTA EXTRA), 

valendo ressaltar ainda, a desnecessidade de comparecimento das partes. Intime-se. Cumpra-se. 

            

2006.63.01.012868-9 - ANTONIO SILVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre a petição e cálculos apresentados pela parte autora, anexados aos autos em 29/01/2009. Intimem-se. 

 

2006.63.01.014035-5 - JOSE DANIEL BARBOSA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 
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CEF, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e cálculos apresentados pela parte autora, anexados aos autos em 02/10/2008. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.014409-9 - GENY PEREIRA BORGES (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. (...). Diante do exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

2006.63.01.024884-1 - APARECIDO NARDI JUNIOR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Sentença 

ilíquida condenou a CEF correção da conta poupança: (...). Devidamente processado, sem embargos de declaração ou 

recurso. (...). Decido. Intime-se a CEF para que comprove o completo cumprimento da obrigação, conforme 

determinado 

na condenação, nos exatos termos da sentença/julgado deste processo, de forma clara a possibilitar a ampla e detalhada 

conferência. No prazo de 15 dias, anexe memória de cálculos discriminada nos exatos termos do julgado, incluindo um 

a 

um, todos os itens, tais como, nome do(s) titular(es), saldo(s)-base de cálculo(s), nº. da(s) conta(s), data(s) abertura, 

data(s) 

encerramento, períodos abrangidos na correção, índices, comprovação da reabertura da conta, extrato com depósito 

comprovante do cumprimento da obrigação, bem como, a evolução dos cálculos e critérios adotados, tais como 

alteração 

da moeda, índices, percentuais aplicados e demais dados visando a compreensão e clareza necessária à conferência 

pelo (a) autor(a). Com a anexação da comprovação pela ré, dirija-se a parte autora diretamente a instituição bancária 

para 

levantamento do valor depositado. Havendo discordância, aponte exatamente quais os erros, nos cálculos apresentados 

pela CEF, fundamentando e comprovando cada um dos pontos de discordância. Intimem-se as partes desta decisão. 

Oficie-se se necessário. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.026877-3 - MARIA JOSE DOMINGOS VIEIRA FIGUEIREDO (ADV. SP133110 - VALDECIR 

BRAMBILLA DE 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o valor da 

condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 

(dez) dias, quanto ao recebimento dos valores por meio de ofício precatório ou requisitório. Intime-se. 

 

2006.63.01.032768-6 - MARIA JOSE PEREIRA FELIX (ADV. SP203904 - GISELE CRUSCA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nada a deferir tendo em vista que para levantamento de valores junto à 

Caixa Econômica Federal pelo próprio beneficiário independe de procuração ou outro documento senão os pessoais, 

ainda que a razão da expedição de pagamento seja a condenação em verba de sucumbência. Para tanto, basta a 

requerente comparecer a uma agência da CEF munida dos documentos pessoais como RG e CPF. Intime-se. 

 

2006.63.01.043794-7 - DURVALINA CRICCO PERARO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "A CEF 

anexou guia de depósito e apresentou sumário indicativo da origem do valor da guia, para cumprimento da obrigação de 

corrigir a conta de poupança. O (a) demandante discordou e apresentou seus cálculos. Decido. Concedo prazo 

suplementar, comum, de 15 dias, para que as partes apontem especificamente cada incorreção verificada nos cálculos 

anexados pela parte contrária. Comprovem documentalmente e fundamentem cada uma de suas alegações de 

discordância, bem como apresentem o valor devido, os critérios adotados, como data de abertura da conta, valor do 

saldo 

da conta data a corrigir, evolução detalhada dos cálculos, inclusive alteração da moeda, juros, percentuais aplicados, 

tudo em decorrência da discordância, e demais informações necessárias a clareza, de modo a possibilitar aferição e 

impugnação especificada pela parte contrária. Intimem-se as partes desta decisão. 

           

2006.63.01.043797-2 - DIMAS DE OLIVEIRA LARA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A CEF 

anexou guia de 

depósito e apresentou sumário indicativo da origem do valor da guia, para cumprimento da obrigação de corrigir a conta 
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de 

poupança. O (a) demandante discordou e apresentou seus cálculos. Decido. Concedo prazo suplementar, comum, de 15 

dias, para que as partes apontem especificamente cada incorreção verificada nos cálculos anexados pela parte contrária. 

Comprovem documentalmente e fundamentem cada uma de suas alegações de discordância, bem como apresentem o 

valor devido, os critérios adotados, como data de abertura da conta, valor do saldo da conta data a corrigir, evolução 

detalhada dos cálculos, inclusive alteração da moeda, juros, percentuais aplicados, tudo em decorrência da discordância, 

e demais informações necessárias a clareza, de modo a possibilitar aferição e impugnação especificada pela parte 

contrária. Intimem-se as partes desta decisão. 

            

2006.63.01.052507-1 - VERONICE MARIA DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a curadora do autor para que apresente ou 

providencie o termo de curatela definitiva, no prazo de 60 dias, a fim de possibilitar o levantamento dos valores 

depositados. 

 

2006.63.01.065882-4 - CINESIO LOPES DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os autos não se 

encontram com 

baixa definitiva, o autor constante da petição juntada em 15.04.2009 fica prejudicado, sem prejuízo de reanálise 

mediante 

eventuais esclarecimentos. Remetam-se os autos ao o setor competente para aguardar levantamento dos valores em 

atraso requisitados a favor do demandante. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.066868-4 - ANTONIO ARIOVALDO DOS SANTOS (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência à parte 

autora da 

petição e documentos juntado aos autos pela ré Caixa Econômica Federal. Após, arquivem-se os autos. Int. 

 

2006.63.01.066869-6 - JOAO BENEDITO BOTELHO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência à parte autora da 

petição 

e documentos juntado aos autos pela ré Caixa Econômica Federal. Após, arquivem-se os autos. Int. 

 

2006.63.01.066871-4 - MARINO ASSUNÇAO CORREA LEITE (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência à parte 

autora da 

petição e documentos juntado aos autos pela ré Caixa Econômica Federal. Após, arquivem-se os autos. Int. 

 

2006.63.01.067288-2 - APPARECIDA ANTUNES ROSA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI 

JUNIOR); MARIO FLORIANO DA ROSA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "À Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

 

2006.63.01.070032-4 - WALTRAUD CRISTA HOGEN (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se o INSS, para que cumpra a 

sentença 

exarada já transitada em julgado, no prazo de 10 (dez). Intime-se. 

 

2006.63.01.071853-5 - HERMENEGILDO ITABORAY MEDEA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A CEF, intimada 

a dar 

cumprimento ao julgado, na petição de 15.05.08, alega que já cumpriu a obrigação de fazer em razão de outras 

demandas interpostas pelo autor quais sejam: proc. 92.0066515-8 e 2005.61.00.900513-3. Portanto, o título aqui 

proferido 

ofende a coisa julgada. Embora não tenha sido apreciada a pretensão do autor, observo que o pedido formulado em ação 

autônoma deve ser dirigido aos juízos prolatores das sentenças anteriores, dentro do processo de execução. Assim 

sendo, 
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apesar do erro material, declaro extinta a execução, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, ante a manifesta inadequação 

do procedimento. PRI. 

 

2006.63.01.073715-3 - EDUARDO TAVARES DOMINGUES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

CEF, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e cálculos apresentados pela parte autora, anexados aos autos em 24/10/2008. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.074378-5 - JOSE LEONILDO DE BRITO (ADV. SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a realização da audiência. Int. 

            

2006.63.01.074575-7 - JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência à parte autora da petição e 

documentos 

juntado aos autos pela ré Caixa Econômica Federal. Após, arquivem-se os autos. Int. 

 

2006.63.01.078561-5 - JOAO EDINALDO BEZERRA DE MELO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Realizadas as perícias médicas, nos 

termos da 

decisão em Segunda Instância em 10/10/2008, e sendo os novos quesitos ofertados posteriores à perícia, retornem os 

autos à Turma Recursal. 

 

2006.63.01.078800-8 - ANTONIO ALVES (ADV. SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite 

de 

60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem 

manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.080541-9 - IRACI GONÇALVES NAZARIO (ADV. SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em audiência anteriormente realizada foi 

determinada a adoção de providências pela parte autora, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Verifico, contudo, que a decisão não foi publicada em sua íntegra, mas apenas a partir da data de redesignação da 

audiência. Diante disso, entendo necessária a republicação da decisão, com o seguinte teor: "Dessa forma, por tratar-se 

de feito que tramita perante o Juizado Especial, com possibilidade de análise dos requisitos da exordial apenas nesta 

fase 

processual, CONCEDO à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que traga aos autos cópias integrais do 

processo 

administrativo contendo toda a documentação e, ainda, a contagem da concessão e análise contributiva bem como 

cópias integrais e legíveis das CTPS e de eventuais carnês de contribuição, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito. Sem prejuízo, designo a audiência de julgamento do processo para o dia 10.06.2009, às 17:00 

horas, dispensada a presença da autora e de seu patrono nos termos da Portaria n. 75/2006. Intime-se o INSS. Decorrido 

o prazo sem juntada dos documentos, venham os autos cls. Cumpra-se. " Int. 

 

2006.63.01.081496-2 - IRACEMA FAVERO E OUTRO (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA); 

CATHARINA FAVERO(ADV. SP230257-RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo suplementar de 15 dias, para que o autor 

especifique a incorreção verificada pela CEF no cálculo da indenização a qual foi condenada. Deverá apresentar cálculo 

do valor que entende devido, os critérios adotados, data de abertura da conta, valor do saldo da conta data a corrigir, 

evolução detalhada dos cálculos, inclusive alteração da moeda, juros, percentuais aplicados, tudo em decorrência da 

discordância, bem como, demais informações necessárias a clareza, de modo a possibilitar aferição e impugnação 

especificada pela parte contrária. Advirto que petições meramente procrastinatórias poderão ser consideradas como 

litigância de má fé. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.083160-1 - ITELVINA ALACRINO DE JESUS (ADV. SP132687 - ROSANA ROCUMBACK MORENO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes para eventuais 

manifestações, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício encaminhado pela Secretaria da Receita Federal informando a 
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impossiblidade de identificação de MARIA APARECIDA LAGES, testemunha arrolada pelo INSS. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.083645-3 - JAYLE HYDER PETRICHE E OUTROS (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA 

OHL); 

DANIELA OHL TURKOWSKI(ADV. SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL); CATERINE ALMEIDA 

OHL(ADV. 

SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF cumpra a sentença, como proferida, uma 

vez 

que os critérios são outros do que usualmente adota a devedora. Não se trata de descumprimento da sentença e sim de 

equívoco no cálculo, ante as milhares de condenações diversas que a CEF têm cumprido. Portanto, não há falar-se, 

ainda, em penalidade pecuniária. Int. 

 

2006.63.01.085163-6 - WEVERSON RODRIGUES TAPIAS (ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS 

MAGALHAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Remetam-se 

os autos à 

Contadoria para análise. Intime-se. 

 

2006.63.01.091635-7 - JOSE FLAVIO VIEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o valor do crédito objeto da condenação veiculada 

nestes autos ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se 

manifeste acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.094027-0 - CLAUDIO TORRECILLAS TORRECILLAS (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

manifestação da 

parte autora, anexada em 22/10/2008, retornem os autos à Contadoria Judicial para esclarecimentos, no prazo de 30 

(trinta) dias. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.094583-7 - ELVIRA APARECIDA DE OLIVEIRA NATAL E OUTROS (ADV. SP092078 - JOAQUIM 

CARLOS 

BELVIZZO); DANIEL BUENO DE OLIVEIRA(ADV. SP092078-JOAQUIM CARLOS BELVIZZO); ELISABETE 

DE 

OLIVEIRA(ADV. SP092078-JOAQUIM CARLOS BELVIZZO); CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA(ADV. 

SP092078- 

JOAQUIM CARLOS BELVIZZO); DANIEL BUENO DE OLIVEIRA FILHO(ADV. SP092078-JOAQUIM CARLOS 

BELVIZZO); LUIS CARLOS BUENO DE OLIVEIRA(ADV. SP092078-JOAQUIM CARLOS BELVIZZO); 

SANDRA REGINA 

DE OLIVEIRA(ADV. SP092078-JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, 

INTIMEM- 

SE os habilitados para que no prazo de 10 (dez) dias nomeiem o herdeiro que receberá os valores devidos e ficará 

responsável pela divisão aos demais, devendo para tanto, outorgarem procuração simples ao representante. 

 

2007.63.01.001912-1 - CRISTINA GONCALVES MORARI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

divergência de cálculos apresentados pelas partes, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer 

e cálculos em conformidade com a sentença proferida nestes autos. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.004124-2 - MARIA OLINDA BERNARDO UMBELINO CABRAL (ADV. SP021861 - JORGE ODA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando que o 

domicílio do 

autor determina a competência dos Juizados Especiais Federais, e que não há, nos autos, comprovante de endereço da 

autora, concedo o prazo de dez dias para, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, para que se junte aos autos 
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comprovante atual de endereço com CEP em nome da autora. 

Int. 

 

2007.63.01.004161-8 - GERALDA DE LIMA ANDRADE (ADV. SP228184 - ROBERTO DONIZETE DE MELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "À Contadoria Judicial 

para 

cálculos em conformidade com a sentença. 

 

2007.63.01.005561-7 - CLAUDIO BERTOLINI MILITELLI (ADV. SP119535 - SALVADOR MARIO DI 

BERNARDO NETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora sobre o 

documento anexado aos autos. Após, dê-se baixa findo. 

 

2007.63.01.005689-0 - REGINALDO JOSE JEREMIAS (ADV. SP240657 - PATRICIA GONÇALVES VASQUES) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : "Considerando que a sentença sobre a qual a 

parte 

autora recorre foi anulada, deixo de receber o recurso. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.005906-4 - LUIZ PINHAL E OUTRO (ADV. SP030043 - NELSON RANALLI); JUSSARA 

ZANCHETTA 

PINHAL(ADV. SP030043-NELSON RANALLI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO 

BRADESCO S/A. (ADV. SP178551-ALVIN FIGUEIREDO LEITE) : "Intime-se a parte autora para que, no derradeiro 

prazo 

de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida e apresente cópia legível dos extratos ou outros 

documentos 

que possam comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, façam os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

 

2007.63.01.011383-6 - GENTIL FRANCO DE PAIVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

ré, no prazo 

de 10(dez) dias, acerca do cumprimento do julgado. Int. 

 

2007.63.01.020638-3 - JOSE VALDIVINO FERREIRA LOPES E OUTRO (ADV. SP184386 - JOANA CRISTINA 

DE 

BARROS); CLEIDINALVA FERREIRA DA SILVA LOPES(ADV. SP184386-JOANA CRISTINA DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ofício da Caixa 

Econômica 

Federal PAB/Justiça Federal/SP nº 4396/2008, de 25 de setembro de 2008, protocolizado em 07.10.2008: informe o 

necessário. 

 

2007.63.01.026676-8 - JORGE BARBATO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente data não consta no processo o ofício do 

INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se pessoalmente o DD Chefe de Serviço da Unidade 

Avançada de Atendimento São Paulo-Centro para que demonstre o cumprimento da referida obrigação contida na 

sentença/acórdão transitado em julgado, bem como o pagamento do complemento positivo, no prazo de 15 dias, ou 

justifique o não cumprimento. Intimem-se. 

 

2007.63.01.028767-0 - JOAO CARLOS GOMES DA COSTA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Os depósitos 

feitos pela 

empresa Luxor foram atualizados de acordo com os índices reconhecidos jurisprudencialmente como devidos, por 

forças 

dos planos econômicos (Verão e Collor). São estes os termos da LC 110/2001, que foram aceitos pelo autor, quando 

assinou o termo de adesão. Assim sendo, não há interesse na execução do título judicial, devendo o processo ser extinto, 
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nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Nos termos do artigo 17, VI, do CPC, aplico a pena de litigância de má-fé, em 

virtude 

do manifesto despropósito da petição de 13.10.2008, pagando o autor 1% do valor da causa. PRI. 

            

2007.63.01.035036-6 - ROSANA ZAMBONI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, 

conforme requerido, para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

    

2007.63.01.035097-4 - GERALDO LUIZ PERIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime- 

se. 

 

2007.63.01.035133-4 - JOSE BENICIO DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação do prazo 

por mais 

30 (trinta) dias, para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

 

2007.63.01.035652-6 - ESPEDITO FERMINO MOREIRA (ADV. SP207212 - MÁRCIO ANTÔNIO DONIZETI 

DECRECI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, através da qual comprova o 

cumprimento 

da r. sentença, inclusive com depósito direto na conta de poupança da parte autora, tenho por cumprida a tutela 

jurisdicional. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos. Após, baixa findo. Intime-

se. 

           

2007.63.01.036633-7 - JOAO FLORIDO JUNIOR ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

"Concedo o 

prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.01.036932-6 - IZABEL SENHORINHA DE MATOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: 

"Aguarde-se o julgamento do feito. Int. 

 

2007.63.01.041039-9 - TERESINHA MARY BARLETTA AMBROSIO E OUTROS ( SEM ADVOGADO); LUIZ 

BARLETTA 

; FILOMENA BARLETTA - ESPOLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Primeiramente, esclareço à parte autora que o objeto do presente feito é restrito ao plano Bresser 

(junho/julho de 1987), conforme pedido formulado na inicial. Desnecessária, portanto, a juntada de quaisquer outros 

extratos que não os referentes a este plano. (...). Assim, considerando que a parte autora não apresentou qualquer 

documento que demonstrasse a existência destas três contas (não anexou sua carteira de poupança, nem tampouco 

cópia de comprovante de depósito, ou extratos, mensais ou para fins de imposto de renda, nada), bem como que a CEF 

não se recusou a entregar os documentos - simplesmente afirmou que não os localizou, sendo necessárias maiores 

informações para tanto, entendo que compete à parte autora apresentar documentos ou elementos concretos que 

possibilitem a localização de sua conta poupança, razão pela qual lhe concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para tanto. Int. 

            

2007.63.01.042018-6 - ANNA MARIA KEHL JABUR (ADV. SP239199 - MARIA VIRGINIA REZENDE NEGRI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no derradeiro prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida e apresente cópia legível dos extratos 

ou 

outros documentos que possam comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende revisar, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

façam 

os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

 

2007.63.01.042271-7 - GENOVEVA DE MELLO SOGAYAR (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a petição 

anexada 

aos autos em 18/12/2008, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos os extratos 

bancários das contas de sua titularidade. Intime-se. 

 

2007.63.01.042413-1 - VICENZO BIANCO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "A parte 

autora juntou, 

à inicial, documento protocolado na agência da Ré solicitando extratos de contas poupança e requereu, em 14/06/2007, 

dilação de prazo para juntada de extratos. Não verifico, porém, constar nos autos documentos hábil a comprovar a 

existência e titularidade de conta poupança, nem saldo no período que se pretende revisar. Assim, providencie o 

subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam 

comprovar o alegado, no prazo de sessenta dias. 

 

2007.63.01.043369-7 - GERALDINA BARBOSA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP095805 - JACYRA COSTA 

RAVARA); 

DEMERVAL CABLOCO DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Verfico a inexistência de litispendência em relação ao processo apontado no termo de prevenção uma vez 

que 

as partes e os índices pleiteados naquele feito diferem do objeto deste processo, o que não impede o prosseguimento do 

feito. 

Aguarde-se o julgamento oportuno. Int. 

 

2007.63.01.044271-6 - MAMORU TAMAKI (ADV. SP209220 - LUIZ PHILLIPE DE SOUZA REBOUÇAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte autora, 

no prazo 

de 30 (trinta) dias, na íntegra, o determinado em decisão anterior, trazendo aos autos termo (s) de abertura de conta (s) 

poupança (s), procedendo a inclusão no pólo ativo da lide do co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente 

ação. 

Int. 

 

2007.63.01.050426-6 - VERA LUCIA MASSONI PASSOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Providencie a parte 

autora 

certidão de objeto e pé, de inteiro teor, dos processos constantes do termo de prevenção., no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do processo. 

 

2007.63.01.050530-1 - ANTONIO CASTANHA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Providencie a parte 

autora 

certidão de objeto e pé, de inteiro teor, dos processos constantes do termo de prevenção, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do processo. 

 

2007.63.01.056753-7 - ISOLE RUIS (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO e ADV. SP152725 - DAVID 

ROBERTO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se com urgência 

ao INSS 

para que cumpra os termos do acordo homologado por este Juízo, sob pena de serem tomadas as medidas judiciais 
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cabíves. 

            

2007.63.01.060862-0 - JOSE JOAO DE LIMA (ADV. SP193038 - MARCOS HIROSHI MACHADO OZAKI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Expeça-se novamente 

ofício à 

CEF para que, no prazo de trinta dias e sob as penas da lei, traga aos autos os extratos requeridos pelo autor. Int. 

 

2007.63.01.062605-0 - JOSE VERIANO DE PAULA COELHO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para cumprimento da 

sentença, 

transitada em julgado. Int. 

            

2007.63.01.063824-6 - LUIZ GASTAO GIACCAGLINI MORATO (ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE 

MORAES 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente 

data 

não consta no processo o ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, intime-se pessoalmente o 

DD 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo-Centro para que demonstre o cumprimento da 

referida 

obrigação contida na sentença/acórdão transitado em julgado, bem como o pagamento do complemento positivo, no 

prazo de 15 dias, ou justifique o seu não cumprimento, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 100,00. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.063892-1 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de 60 

(sessenta) dias 

para integral cumprimento do despacho saneador de 08/04/2008. Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos 

conclusos para extinção do feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.063969-0 - ELVIO MARTINELLI E OUTRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA); 

DANILO 

SCABELLO MARTINELLI(ADV. SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico 

que o processo nº 95.0020899-7 da 3ª Vara - Fórum Ministro Pedro Lessa teve por objeto a aplicação de índices de 

correção monetária em períodos distintos dos pleiteados na presente ação, assim não há identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência entre aquele processo e o presente. Verifico ainda, que o processo nº 

2007.63.01.057466-9 tem por objeto a conta poupança nº 9900966-7 - agência 0240 e o processo nº 

2007.63.01.057469-4 tem por objeto as contas poupança nº 9900966-7 - agência 0240 e nº 00027873-1 - agência 0240, 

não havendo identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência. Assim, considerando que os autores 

encontram-se assistidos por advogada, e que não há qualquer comprovação nos autos de que, após o requerimento dos 

extratos, tenham diligenciado junto à Caixa Econômica Federal para a sua retirada, mediante o pagamento das taxas, 

indefiro o pedido de intimação da Caixa Econômica Federal. Por fim, concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias 

para que os autores apresentem os extratos dos períodos em que pleiteiam a atualização, sob pena de extinção do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.066731-3 - MARIA APARECIDA RAMPANHA (ADV. SP086675 - DEBORAH REGINA LAMBACH 

FERREIRA 

DA COSTA e ADV. SP211386 - MARIANA ALBA CALAFIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria judicial para elaboração de parecer considerando-se a hipótese de 

concessão de auxilio doença desde 22.06.2007 (data de inicio da incapacidade fixada pelo Sr. Perito especialista em 

neurologia). Anexado o parecer, conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.066815-9 - CLARINDA GONCALVES TRUCOLO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 
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trinta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

                                                    

2007.63.01.067421-4 - NEYDE GREGORIO POLONI (ADV. SP160890 - OTTO RIBEIRO NETO e ADV. SP157882 

- 

JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e ADV. SP162952 - RENATA CRISTINA ZUCCOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se a autora para que no prazo de 05 (cinco) dias, 

comprove documentalmente o seu não comparecimento à perícia médica, sob pena de extinção do feito sem a resolução 

do mérito. Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. Cumpra-se 

 

2007.63.01.067431-7 - SEVERINO SEVERIANO DUARTE (ADV. SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a decisão do conflito de 

competência nº CC 102465, que declarou competente para julgar o feito o Juízo da 2ª Vara Previdenciária, remetam-se 

os 

autos àquele juízo com as formalidades de praxe. Após, dê-se baixa na distribuição. Int. 

 

2007.63.01.070314-7 - THEREZINHA MORAIS CASEMIRO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS, para cumprimento da 

sentença 

proferida nestes autos, que transitou em julgado 15/01/2009, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

aplicação das medidas legais cabíveis. Intime-se. 

 

2007.63.01.073718-2 - IRANI CARDOSINA MORAIS (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o "valor bruto" de 12.631,48, sacado pela 

autora 

junto à CEF, refere-se, em verdade, ao valor líquido após a incidência do IRRF, na alíquota de R$ 3% (R$ 372,94) 

conforme consta do próprio extrato juntado aos autos. Verifico também que não há qualquer complemento positivo a 

ser 

pago pelo INSS, uma vez que a autora em 20.02.09 recebeu o pagamento de R$ 2.367,72 referentes aos benefícios dos 

meses de dezembro/2008 e janeiro/2009, além do 13º salário, e que os atrasados calculados pela Contadoria deste 

Juizado referiram-se ao período de outubro/2007 a novembro/2008. No entanto, de fato, conforme os documentos 

juntados aos autos, foi expedido RPV no valor de R$ 12.438,76, em vez do valor de R$ 12.738,76, conforme 

determinado 

em sentença. Assim, encaminhem-se os autos ao Setor competente para que seja expedido RPV suplementar no valor de 

R$ 300,00. Após, ao arquivo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.075226-2 - CLEONICE MALAVAZI ROMAO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que 

cumpra integralmente a decisão anterior, proferida em 05.03.2009, no prazo de dez dias sob pena de extinção do feito 

sem 

julgamento do mérito. 

            

2007.63.01.076072-6 - MARINITA LIMA DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico a inexistência de 

litispendência, uma vez que os índices pleiteados no processo apontado no termo de prevenção, difere daquele pleiteado 

nesta ação, o que não impede o prosseguimento do feito. Cite-se a ré. Após, aguarde-se julgamento oportuno. 

Int. 

 

2007.63.01.079482-7 - MARIA APARECIDA ALVES PRATES DOS SANTOS (ADV. SP222584 - MARCIO 

TOESCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se pessoalmente o chefe do setor 

responsável do INSS para que, no prazo de 10 dias, sob as penas da lei, cumpra a obrigação fixada. 

 

2007.63.01.080068-2 - MARIA CLARA JORGE SANTOS (ADV. SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte autora para que, em dez dias, manifeste-se sobre o ofício anexo aos autos em 

27.04.2009. Após, conclusos. Int. 

 

2007.63.01.080158-3 - MARIA APARECIDA DO AMARAL (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência à parte autora da 

petição 

e documentos juntado aos autos pela ré Caixa Econômica Federal. Após, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.080601-5 - JOSE ROBERTO GONÇALVES BIBBO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Intime-se a parte autora para que, em dez dias, cumpra a decisão anterior sob pena de extinção do feito sem análise do 

mérito. 

 

2007.63.01.082780-8 - PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP220304 - LEONARDO CASSIANO CEDRAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

cumpra integralmente a decisão anteriormente proferida e apresente cópia integral do processo administrativo NB 

48/088.045.358-3. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

           

2007.63.01.083457-6 - FRANCISCO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP238893 - WIVIANE NUNES SANTOS 

e ADV. 

SP152012 - LEVY GOMES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Aguarde-se 

o a audiência designada. 

            

2007.63.01.085289-0 - MARIA JULICA DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, determino: 1) apresente a 

autora, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de preclusão, os documentos médicos anteriores a 2007, ou seja, desde a data do 

início da doença, visto que no próprio relatório médico apresentado com a impugnação há indicação de a autora estar 

doente "há 15 anos". No mesmo prazo, apresente a autora cópias dos laudos médicos administrativos dos benefícios 

anteriormente recebidos; 2) a realização de NOVA PERÍCIA com o neurologista Bechara Mattar Neto, no dia 21.08.09, 

às 

16:00 horas, devendo a autora comparecer munida de todos os documentos que tiver. Int. Cumpra-se. Após a juntada do 

laudo, venham cls. 

 

2007.63.01.086495-7 - AMBROSINA TIAGO DE FRANCA (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que, no prazo de 

10 

(dez) dias, querendo, se manifestem sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 14/05/2009. Decorrido o 

prazo, 

voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.086855-0 - JOAQUIM GONCALVES DIAS (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS e 

ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista o parecer elaborado pelo perito médico, que indica a necessidade de reavaliação do autor, no prazo de 

seis meses, determino a realização de perícia médica na especialidade de psquiatria, com o perito médico psiquiatra Dr. 

Jaime Degenszagjn para o dia 16.06.2009 às 9h45min, neste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 

1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). Intimem-se o INSS para esclarecer porque não efetuou o 

pagamento, 

conforme a decisão de antecipação de tutela, no prazo de dez dias. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.087229-2 - ADILSON ORNELAS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se 

o autor a respeito da informação trazida aos autos sobre a existência de ação idêntica, dentro do prazo de 30 dias, sob 

pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.087457-4 - OSVALDO ALMEIDA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 
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DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada 

em 

04/02/2009: ao perito judicial, para esclarecimentos sobre eventual período de incapacidade do autor na época do 

requerimento administrativo (28/03/2005). Em caso afirmativo, consignar também quanto a eventual termo final do 

período 

de incapacidade. Prazo de 15 (quinze) dias. Após, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, voltando os autos 

conclusos a esta magistrada. Int. 

            

2007.63.01.087836-1 - LEIA RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pela parte autora na 

petição de 

19/02/2009 tendo em vista sua intempestividade. Arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.089036-1 - GUIOMAR BORGES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de realização de perícia neurológica 

formulado 

pelo patrono da autora, uma vez que não trouxe nenhum elemento novo para infirmar o laudo ortopédico. De outro lado, 

determino seja a autora submetida a perícia médica com clínico geral no dia 25/06/2009, às 15:30 horas, no 4° andar 

deste Juizado, ficando ciente de que seu não comparecimento implicará no julgamento do feito no estado em que se 

encontra. Intimem-se com urgência. 

            

2007.63.01.089974-1 - CATARINA ZAMBOM VIEIRA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se o ofício expedido à "Prevent 

Senior", 

para cumprimento da decisão proferida em 04/03/2009, no prazo de 15 dias, sob pena de configurar-se o crime de 

desobediência. Instrua-se tal ofício com cópia do ofício anterior, devidamente protocolizado, bem como com cópia da 

decisão de 04/03/2009. Cumpra-se. Int. 

            

2007.63.01.091650-7 - WAGNER SEGALLA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que no Processo nº. 2004.61.84.083788-0 que tramitou perante este Juizado Especial Federal, o autor pleiteou o 

recálculo do valor da renda mensal inicial, a fim de incluir na atualização dos salários de contribuição percentual 

integral de 

39,67% (IRSM) no mês de fevereiro de 1994, bem como a não incidência de limitação no salário de benefício e na 

renda 

mensal de seu benefício previdenciário, tendo sido a ação julgada procedente, com trânsito em julgado, conforme 

certidão 

nos autos. No presente processo, o autor requer a revisão da renda mensal inicial do benefício, em razão do IRSM de 

fevereiro de 1994 (39,67%), a não limitação do benefício ao teto máximo vigente à época, a concessão do benefício sob 

a vigência da Lei nº 6.210/75, a inclusão dos décimos terceiros salários no cálculo do benefício e a impugnação ao 

reajuste do benefício. Desta forma, quanto ao pedido de revisão com a aplicação do percentual de variação do IRSM na 

atualização dos salários de contribuição em fevereiro de 1994 e de não limitação no salário de benefício e na renda 

mensal de seu benefício previdenciário, há reprodução do objeto da ação anteriormente ajuizada, a qual já foi decidida 

por sentença, transitada em julgado, estando, portanto, configurada a coisa julgada (art. 301, §§1º, 2º e 3º do CPC) 

quanto a estes pedidos. Diante do exposto, reconheço a coisa julgada quanto ao pedido de revisão com a aplicação do 

percentual de variação do IRSM na atualização dos salários de contribuição em fevereiro de 1994 e de não limitação no 

salário de benefício e na renda mensal de seu benefício previdenciário, e extingo o processo sem julgamento de mérito, 

nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil. Dê-se regular seguimento ao feito, quanto aos demais pedidos. 

Proceda o setor competente, a retificação do assunto no cadastro deste processo. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.094470-9 - MISAEL ELIAS GIMAEL (ADV. SP153964 - FANY FLANK EJCHEL e ADV. SP156816 - 

ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR e ADV. SP246517 - PAULO HAROLDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se pessoalmente o representante legal do 

SERASA 

para que informe a este juízo todos os apontamentos existentes em nome do autor (CPF 062.969.638-15), esclarecendo 

o 

responsável pela inscrição e eventual retirada, o motivo da inscrição, bem como o termo inicial e final da anotação de 

restrição, no prazo de 10 (dez)dias, sob pena de desobediência. Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que 

as partes cumpram integralmente a decisão de 16/04/2009. Cumpra-se. 
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2007.63.01.094647-0 - CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.095212-3 - WELLINGTON CALDEIRA DIAS (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A preliminar de incompetência suscitada pelo réu merece 

acolhida. (...). No caso em tela, resta clara a incompetência do JEF, uma vez que a soma das parcelas atrasadas e de 12 

prestações vincendas corresponde, na data do ajuizamento, a R$ 31.746,37 (TRINTA E UM MIL SETECENTOS E 

QUARENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), valor que, à época, superava 60 salários mínimos. 

Diante 

do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a 

fim 

de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que 

é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu 

trâmite processual. Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2007.63.20.001476-6 - JOEL DOS REIS BATISTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos 

guia 

de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

planilha de cálculo apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. Silente, com a concordância ou na falta de 

comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.001955-7 - THEREZA SILVEIRA VIEIRA (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista a divergência de 

cálculos 

apresentados pelas partes, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculos em 

conformidade com a sentença proferida nestes autos. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.002044-4 - MARIA AUXILIADORA BARBOSA MOREIRA (ADV. SP170891 - ALESSANDRA 

APARECIDA 

NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Muito embora 

a 

jurisprudência pátria esteja se posicionando no sentido de facilitar ao máximo o acesso de todos ao Judiciário, há que se 

ponderar a necessidade de as pretensões deduzidas em Juízo devem ser acompanhadas de um mínimo suporte 

probatório, de modo a propiciar uma análise calcada não em dados imprecisos e abstratos, mas sim em provas concretas 

e 

relevantes à efetivação da pretensão jurisdicional.Assim, a despeito de ter a instituição financeira o dever da 

apresentação 

dos extratos, a parte autora deve desincumbir se da comprovação mínima do fato constitutivo de seu direito - ser um 

poupador ao tempo demandado (como o número da conta e da agência mantenedora da indigitada poupança e data de 

abertura, crédito com memória de cálculos contendo critérios adotados e outros necessários), não sendo possível 

transferir 

tal ônus à instituição financeira. Por sua vez, deve a ré anexar extratos e documentos comprovantes (como a data de 

abertura da conta, saldo do período) de suas afirmações de cumprimento da obrigação. Desta forma, concedo prazo 

suplementar, improrrogável de 15 dias, para a parte autora manifestar-se nos termos desta decisão. Decorrido o prazo 

sem 

comprovada manifestação da parte autora nos termos desta decisão, dê-se baixa. Com a anexação das informações 

da parte autora, comprove a CEF o cumprimento da obrigação detalhadamente, no prazo de 15 dias. Intimem-se as 

partes. 

 

2007.63.20.002347-0 - NILSON GALHARDO REIS DE MACEDO (ADV. SP143424 - NILSON GALHARDO REIS 

DE 

MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "A CEF anexou guia 

de 

depósito e apresentou sumário indicativo da origem do valor da guia, para cumprimento da obrigação de corrigir a conta 
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de 

poupança. O (a) demandante discordou e apresentou seus cálculos. Decido. Concedo prazo suplementar, comum, de 15 

dias, para que as partes apontem especificamente cada incorreção verificada nos cálculos anexados pela parte contrária. 

Comprovem documentalmente e fundamentem cada uma de suas alegações de discordância, bem como apresentem o 

valor devido, os critérios adotados, como data de abertura da conta, valor do saldo da conta data a corrigir, evolução 

detalhada dos cálculos, inclusive alteração da moeda, juros, percentuais aplicados, tudo em decorrência da discordância, 

bem como, demais informações necessárias a clareza, de modo a possibilitar aferição e impugnação especificada pela 

parte contrária. Advirto que petições meramente procrastinatórias poderão ser consideradas como litigância de má fé. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2007.63.20.002356-1 - FRANCISCO JOSE MOURA BORGES (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Sentença ilíquida condenou a CEF correção 

da 

conta poupança. Devidamente processado, sem embargos de declaração ou recurso. A CEF anexou informando 

inexistência de conta a corrigir. A parte autora anexa extrato do período demandado. Decido. Intime-se a CEF para que 

cumpra e comprove o completo cumprimento da obrigação, conforme determinado na condenação, nos exatos termos 

da 

sentença/julgado deste processo, de forma clara a possibilitar a ampla e detalhada conferência. No prazo de 15 dias, 

anexe memória de cálculos discriminada nos exatos termos do julgado, incluindo um a um, todos os itens, tais como, 

nome 

do(s) titular(es), saldo(s)-base de cálculo(s), nº. da(s) conta(s), data(s) abertura, data(s) encerramento, períodos 

abrangidos 

na correção, índices, comprovação da reabertura da conta, extrato com depósito comprovante do cumprimento da 

obrigação, bem como, a evolução dos cálculos e critérios adotados, tais como alteração da moeda, índices, percentuais 

aplicados e demais dados visando a compreensão e clareza necessária à conferência pelo (a) autor(a). Com a anexação 

da comprovação pela ré, dirija-se a parte autora diretamente a instituição bancária para levantamento do valor 

depositado. 

Havendo discordância, aponte exatamente quais os erros, nos cálculos apresentados pela CEF, fundamentando e 

comprovando cada um dos pontos de discordância. Intimem-se as partes desta decisão. Oficie-se se necessário. 

Cumpra- 

se. 

 

2007.63.20.003581-2 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora sobre o termo de prevenção 

anexado aos autos virtuais, devendo apresentar cópias de petição inicial e de eventual sentença ou acórdão e respectiva 

certidão de trânsito em julgado de processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito, sem apreciação do mérito. Int. 

 

2008.63.01.000187-0 - CLEONICE ALVES DA COSTA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte 

autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora 

autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no 

sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

 

2008.63.01.000996-0 - ANTONIA ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a juntada do laudo médico em 

05.05.2009, 

concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifestem. Em seguida, retornem os autos conclusos. Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.001033-0 - SELMA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a juntada do laudo médico psiquiátrico, 

concedo às partes o prazo para manifestação de 5 (cinco) dias. Em seguida, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2008.63.01.001251-9 - MARIA JOSE FERREIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Retornem os autos ao perito subscritor do 

laudo 
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para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da impugnação apresentada pelo patrono da autora. Após, 

voltem conclusos. 

 

2008.63.01.001379-2 - JOSEVAL DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a manifestação de aceitação da parte autora quanto à 

proposta de acordo formulada pelo INSS, remetam-se os autos à contadoria do Juízo para os cálculos necessários à 

liquidação da obrigação de pagamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.001667-7 - LEDA DE LUCENA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, Dr. Jonas 

Aparecido 

Borracini, ortopedista, que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação na área de clínica médica e, 

por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica 

para 

o dia 25.06.2009 às 16 horas, aos cuidados da Dra. Larissa Oliva, no 4º andar deste Juizado. Deverá a parte autora 

comparecer portando todos os seus documentos médicos e pessoais. Fica ciente que seu não comparecimento 

injustificado implicará a extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.001728-1 - ILDA PAULINO DI MUZIO (ADV. SP246780 - PATRICK FILIPPOZZI SCHWARTZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo médico do assistente técnico da 

autora - 

o qual, pondera, em síntese, que como sequela do esvaziamento axilar esquerdo (retirada dos linfonodos) a autora 

possui 

limitação definitiva para a utilização do membro superior esquerdo, e ainda, que ela não apresenta linfedema no 

momento 

e no referido exame pericial, justamente, por não estar sobrecarregando tal membro, dando a entender que se voltar a 

exercer sua atividade habitual, necessariamente terá de sobrecarregar o membro superior esquerdo, causando linfedema 

e, consequentemente, sua incapacidade -, encaminhem-se os autos ao D. perito judicial subscritor do laudo anexado 

para 

que elabore laudo complementar, manifestando-se especificamente sobre tal questão, no prazo de 10 dias. Após, 

venham- 

me os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.63.01.001931-9 - LAURA MARIA DOMINGUES (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a juntada do laudo médico em 

13.05.2009, 

concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifestem. Em seguida, retornem os autos conclusos. Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.002392-0 - HELENA PAZ DA SILVA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Retornem os autos perito judicial subscritor 

do 

laudo para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos documentos apresentados pleo patrono da autora, 

complementando seu parecer, se for o caso. Cumpra-se. 

            

2008.63.01.003040-6 - MARCIA DOLORES FRANCISCO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que em consulta ao 

DATAPREV foi 

constatado que a autora está em gozo de auxílio-doença, resta prejudicado, por ora, a apreciação do pedido de tutela 

antecipada. De outro lado, determino a realização de perícia com clínico geral, no dia 25/06/2009, às 15 horas, no 4° 

andar deste juizado. Intimem-se com urgência. 

 

2008.63.01.003093-5 - JOSE LUZIMAR MACEDO MAIA (ADV. SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que para o julgamento do feito é 

imprescindível a realização de pericia socioeconômica, a qual não foi concluida tendo em vista a alteração de endereço 

do Autor sem prévia comunicação a este Juizo, determino o cancelamento a audiência agendada para o dia 21.05.2009, 

às 16 horas, e redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 16.10.2009, às 13:00 horas. Determino a 
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realização de pericia socioeconômica, no dia 18.06.2009, às 14:00 horas, no domicílio do Autor (conforme petição 

anexa 

aos autos em 12.05.2009), aos cuidados da Assistente Social, perita credenciada a este Juizado, Sra. Eliana Aparecida 

Scappaticcio. Intimem-se. 

 

2008.63.01.003786-3 - RITA DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se pessoalmente o INSS para que 

cumpra a 

decisão que deferiu a tutela antecipada. Sem prejuízo, manifeste-se expressamente a patrona da autora acerca da 

proposta de acordo formulada pelo INSS, no prazo de cinco dias. 

Após, voltem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.003924-0 - JOSE ROBERTO CALDEIRA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar 

de 60 

(sessenta) dias para integral cumprimento do despacho saneador de 04/03/2008. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

tornem os autos conclusos para extinção do feito. Intime-se. 

 

2008.63.01.004718-2 - ROSINEIDE DA ROCHA AMANCIO (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por 10 

(dez) 

dias para anexação do documento que justifica a ausência na perícia médica. Intime-se. 

 

2008.63.01.006789-2 - JOSE MILTON PAULO DA FONSECA (ADV. SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que no Processo nº. 2005.61.83.002122-9 que tramitou perante a 5ª Vara Federal Previdenciária, o 

autor requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do reconhecimento e 

conversão dos períodos trabalhados na Empresa Bicicletas Caloi S/A, de 04/08/1980 a 29/03/1985 e de 15/07/1985 a 

16/12/1998, em condições especiais para tempo comum. Referida ação foi julgada parcialmente procedente, apenas 

para reconhecer como especial os períodos de 04/08/1980 a 29/03/1985 e de 15/07/1985 a 16/12/1998, tendo a r. 

sentença transitado em julgado, conforme certidão nos autos. No presente processo, o autor requer a conversão de 

tempo 

especial em comum, nos seguintes períodos: de 04/05/1977 a 12/07/1978 (Ultratec - UTC Eng. S/A); de 18/12/1978 a 

20/07/1979 (Ultratec - UTC Eng. S/A); de 09/08/1979 a 15/04/1980 (Ultratec - UTC Eng. S/A); de 22/05/1985 a 

10/07/1985 (Niagara) e de 15/07/1985 a 16/05/2006 (Bicicletas Caloi). Desta forma, quanto ao pedido de conversão de 

tempo especial em comum no período de 15/07/1985 a 16/12/1998, há reprodução do objeto da ação anteriormente 

ajuizada, existindo no feito, sentença transitada em julgado, estando, portanto, configurada a coisa julgada (art. 301, 

§§1º, 

2º e 3º do CPC) quanto a este pedido. Desta forma, reconheço a coisa julgada quanto ao pedido de averbação de tempo 

especial e sua conversão em comum, no período de 15/07/1985 a 16/12/1998 e, extingo o processo sem julgamento de 

mérito, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil. Dê-se regular seguimento ao feito, quanto aos demais 

períodos. Intimem-se. 

            

2008.63.01.006820-3 - MARIA JOSE FABIANA DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado social 

anexado aos 

autos em 15/05/2009, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na residência da autora para o dia 

01/06/2009, às 14h00, aos cuidados da assistente social Sra. Nilza Pasetchny. Determino a entrega do laudo 

socioeconômico no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se com urgência. 

 

2008.63.01.007252-8 - EDNA ARANTES DE SOUZA (ADV. SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado social 

anexado aos 

autos em 15/05/2009, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na residência da autora para o dia 

08/06/2009, às 14h00, aos cuidados da assistente social Sra. Nilza Pasetchny. Determino a entrega do laudo 

socioeconômico no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se com urgência. 

 

2008.63.01.010287-9 - JAILTON SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício recebido da 

Autarquia - ré, dê-se ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe, arquive-se o feito. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010758-0 - MARIA JOSEPHINA FACCIOLLA RUBINO E OUTROS (ADV. SP039385 - JOSE CARLOS 

FRANCESCHINI e ADV. SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA); SHU SU YEN(ADV. SP025024-CELSO 

ROLIM 

ROSA); SHU SU YEN(ADV. SP110681-JOSE GUILHERME ROLIM ROSA); SHU SU YEN(ADV. SP138662-

IVONE LIMA 

DA SILVA); SHU SU YEN(ADV. SP214223-VALQUIRIA ORTIZ TAVARES COSTA); CAETANO MORUZZI ; 

HELOISA 

SINATORA MIRANDA(ADV. SP214223-VALQUIRIA ORTIZ TAVARES COSTA); HELOISA SINATORA 

MIRANDA(ADV. 

SP138662-IVONE LIMA DA SILVA); HELOISA SINATORA MIRANDA(ADV. SP110681-JOSE GUILHERME 

ROLIM 

ROSA); HELOISA SINATORA MIRANDA(ADV. SP025024-CELSO ROLIM ROSA); JOSE DA GRAÇA 

FILHO(ADV. 

SP110681-JOSE GUILHERME ROLIM ROSA); JOSE DA GRAÇA FILHO(ADV. SP025024-CELSO ROLIM 

ROSA); JOSE 

DA GRAÇA FILHO(ADV. SP138662-IVONE LIMA DA SILVA); JOSE DA GRAÇA FILHO(ADV. SP214223-

VALQUIRIA 

ORTIZ TAVARES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO) : 

"Petição da parte autora de 29.10.2008 - Nada a deferir. Mantenho a r. Sentença (Termo de Audiência nº 

1052778/2008), de 24.09.2008, pelos seus próprios fundamentos. Trata-se de sentença, aliás, que já transitou em 

julgado. 

Dê-se baixa findo dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Intime-se. Cumpra-se. Dê-se Baixa. 

            

2008.63.01.013295-1 - CREGINALDO BEZERRA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se pessoalmente o chefe do setor responsável do INSS para que, 

no 

prazo de 10 dias, sob as penas da lei, cumpra a obrigação fixada. 

 

2008.63.01.013428-5 - ELIANE MARIA TAVARES (ADV. SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, os documentos anexados demonstram 

que a 

autora apresenta incapacidade total e permanente para atividades habituais e para vida independente. Todavia, ainda 

que em uma análise superficial e provisória, o requisito da hipossuficiência financeira não foi demonstrado, vez que o 

estudo socioeconômico apontou que a renda per capita da família da autora superou 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Assim, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.014204-0 - MARCO ANTONIO ARAUJO (ADV. SP173156 - HENRIQUE MARCATTO e ADV. 

SP176950 - 

MARCELO ANTONIO TURRA e ADV. SP223896 - DANIELA CORDEIRO TURRA e ADV. SP228016 - EDISON 

TURRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Recebo o 

aditamento da 

inicial, determino a inclusão do Unibanco S/A no pólo passivo e a exclusão da Caixa econômica Federal, tendo em vista 

a 

incompetência deste Juizo para processar e julgar os autos, determino a remessa à Justiça Estadual. Assim, verifico que 

a 

Justiça Federal é absolutamente incompetente para julgar quaisquer ações que tenham como réu banco privado. Desta 

feita, sendo este Juízo incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da 

economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das Varas Cíveis do Fórum Regional de Pinheiros, nesta Capital, determinação esta que é feita 

tendo 

em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora. P.R.I. 

 

2008.63.01.014694-9 - BERNARDINO LUIZ ANDREOZZI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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"Tendo em 

vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que no processo nº 2008.63.01.01.014696-2, o autor pleiteia a 

aplicação do índice de 10, 14% de correção monetária ao saldo da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, repondo perda inflacionária no mês de fevereiro de 1989 e no processo nº 2008.63.01.014693-7, o autor pleiteia 

a 

aplicação do coeficiente de 0,451570 ao mês de maio de 1990, em sua conta do FGTS, no pagamento do Plano Verão, 

assim não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência entre aqueles processos e o presente. 

Quanto ao processo nº 95.0043745-7 da 11ª Vara - Fórum Ministro Pedro Lessa, verifico que o autor pleiteou a 

atualização do saldo do FGTS referente ao IPC de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 

(44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%), havendo nos autos sentença com trânsito em julgado. 

No 

presente processo, o autor requer a atualização dos depósitos das contas do FGTS nos meses de junho de 1990 (9,61%), 

julho de 1990 (8,5%), bem como nos meses de junho de 1987 (18,02%), maio de 1990 (5,38%) e fevereiro de 1991 

(7,00%). 

Assim, quanto aos pedidos atualização dos depósitos das contas do FGTS nos meses de junho de 1987, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, há reprodução do objeto da ação anteriormente ajuizada, a qual já foi decidida por sentença, 

transitada 

em julgado, estando, portanto, configurada a coisa julgada (art. 301, §§1º, 2º e 3º do CPC) quanto a estes pedidos. Desta 

forma, reconheço a coisa julgada, e extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, V do Código 

de 

Processo Civil, quanto aos pedidos de atualização dos depósitos das contas do FGTS nos meses de junho de 1987, maio 

de 1990 e fevereiro de 1991. Dê-se regular seguimento ao feito, quanto aos demais pedidos. Intime-se. 

 

2008.63.01.014708-5 - ANGELA DA SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos médicos 

anexado em 18.05.2009, no prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. P.R.I. 

 

2008.63.01.016465-4 - JOAQUIM ALVES DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a 

parte autora, 

na íntegra, o determinado em decisões anteriores, trazendo aos autos cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos e 

certidões de objeto e pé dos processos nºs 2000.61.00.035555-1, da 11ª Vara Cível/SP e 2003.61.00.035075-0, da 22ª 

Vara Cível/SP. Int. 

 

2008.63.01.018724-1 - MARIO GUILHERME VERISSIMO DE CAMARGO (ADV. SP099659 - ELYZE 

FILLIETTAZ e 

ADV. SP172069 - CLARA ADELA ZIZKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.019465-8 - DORIVAL EUSTAQUIO DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Intime-se o 

autor para que, no prazo de 10 dias, cumpra conforme já determinado. 

 

2008.63.01.019495-6 - NEUZA CASTILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Providencie a parte 

autora 

certidão de objeto e pé, de inteiro teor, dos processos apontados no termo de prevenção sob pena de extinção do 

processo. 

                                

2008.63.01.022978-8 - LUIZ CARLOS SANTOS MATOS (ADV. SP134808 - ZENILDO BORGES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexa aos autos em 15.05.2009: 

Tendo 

em vista que o Autor informa já ter se submetido a pericia médica no dia 27.04.2009, determino o cancelamento do 

exame 
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pericial agendado para o dia 17.07.2009. Por ora, mantenho o indeferimento acerca da concessão de tutela antecipada 

pelos fundamentos anteriormente declinados. Após a anexação do laudo pericial tornem os autos conclusos para 

reapreciação quanto ao cabimento da medida. Int. 

 

2008.63.01.023086-9 - JOEL HONORIO DE ARAUJO (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para, querendo, se manifestarem, no 

prazo 

de dez dias, acerca do laudo médico pericial trazido aos autos. 

 

2008.63.01.026862-9 - TEREZINHA DE JESUS BEZERRA FERNANDES (ADV. SP244044 - VANEIDE 

ALEXANDRE 

DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão do 

setor de 

perícias, nomeio o perito ortopedista Dr. Marco Kawamura Demange para realização da perícia na mesma data, 

27/05/2009 às 11h30min. Int. 

 

2008.63.01.028142-7 - DORACY REGO DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Da análise dos autos, verifico que a autora realizou perícia 

médica, sob os cuidados do neurologista Dr. Renato Anghinah, o qual atestou ser a autora portadora de cervicalgia e 

parestesia MS direito, concluindo pela incapacidade total e temporária. (...). Assim, para que não haja prejuízo para a 

parte 

autora com maiores delongas na prestação jurisdicional, designo nova perícia médica neurológica com o Dr. Renato 

Anghinah para o dia 06/07/2009 às 10h15, no 4º andar do prédio deste Juizado Especial Federal, localizado na avenida 

Paulista nº 1345, Cerqueira César, São Paulo, oportunidade em que a parte autora deverá comparecer munida de todos 

os 

documentos médicos relativos aos seus problemas de saúde, inclusive, exame de ENMG, agendado no Hospital das 

Clínicas FMUSP, conforme mencionado pelo perito em seu parecer (histórico clínico e conclusões). O senhor perito 

deverá responder de forma clara e completa todos os quesitos do juízo, esclarecendo se a autora permanece incapaz de 

forma total e temporária para a sua atividade habitual de faxineira, e se a autora necessita ser reavaliada por outro 

especialista, ante o diagnóstico de hipertensão arterial sistêmica mencionada no laudo pericial. Com a juntada do 

parecer 

médico, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das 

partes, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.01.028209-2 - EPAMINONDAS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

D'OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para 

que, no 

prazo legal, apresente contestação. Após, venham conclusos para sentença, momento em que será analisado o pedido 

de tutela antecipada. Int 

 

2008.63.01.030626-6 - TEREZA SATIKA KAWAMINAMI IWAMURA (ADV. SP108235 - RICARDO 

RABONEZE) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) ; PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE SÃO PAULO : "Tendo em vista a conclusão da perícia médica realizada em 06/02/2009 ("As insulinas NPH e 

Regular, disponíveis na rede pública , são adequadas para o tratamento da doença da pericianda, mas com uma 

adequada orientação dietética pratica de uma atividade física ,fazer uso da alimentação nos horários adequados e 

adequar a quantidade de insulina que irá fazer uso"), mantenho, por ora, a decisão anterior, por seus próprios 

fundamentos, no que tange ao indeferimento da tutela antecipada. Sem prejuízo, intime-se o perito médico, Dr. Paulo 

Sergio Sachetti, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre a petição e relatório médico anexados pela 

parte autora em 14/05/2009. Cumpra-se. Int. 

 

2008.63.01.034121-7 - IZOLINA TEODORA MOREIRA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, 

Dr. 

Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação na especialidade 

clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de 

perícia 

médica no dia 02/07/2009, às 14h30min, aos cuidados da Drª. Larissa Oliva, no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 
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médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.036194-0 - LUCINDA DE MELO FELIX (ADV. SP251478 - JACQUELINE DE ARAUJO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareço à parte autora que houve 

designação 

de perícia médica, na especialidade psiquiatria, a ser realizada no dia 24/06/2009, às 16:00 horas, no 4º andar deste 

Juizado Especial Federal, aos cuidados da Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA. Fica ciente que deverá 

comparecer 

à pericia munida de todos os documentos e exames anteriores realizados que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito. Com a juntada do laudo pericial, façam os autos 

conclusos para reapreciação da tutela antecipada. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037845-9 - LEONOR MARIA PROCOPIO DA SILVA (ADV. SP097052 - JOSE RAMOS PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do ofício anexado 

em 

14/05/2005, encaminhe-se o feito ao Juízo de Direito da 2ª Vara de Cotia/SP, com baixa na distribuição do sistema 

informatizado deste JEF. Int. 

 

2008.63.01.038326-1 - ROSANA PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP150785 - TERESA CRISTINA CAVICCHIOLI 

PIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

neurologista 

Dr. Renato Anghinah, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em cl~inica médica, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 

18/06/2009, às 16h00, aos cuidados da Dra. Larissa Oliva (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.041174-8 - VINA MARIA DA SILVA ROCHA (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS 

FONSECA e 

ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Intime-se a parte autora quanto ao cumprimento da decisão liminar. Após e oportunamente inclua-se o presente feito 

em 

pauta de julgamento. 

 

2008.63.01.042780-0 - FRANCISCO PAZ ARAUJO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução para o dia 23/06/2009, às 17 horas, 

conforme 

requerido pelo patrono do autor, ficando o feito vinculado a esta magistrada. Int. 

            

2008.63.01.048919-1 - CLAUDIO MAURILIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Mantenho, por ora, a decisão anterior por seus próprios fundamentos, no que se refere ao indeferimento da 

tutela antecipada. Aguarde-se a realização da perícia médica judicial quando poderá ser reapreciado o pedido. Por outro 

lado, ante os documentos trazidos aos autos, designo nova perícia médica clínica para o dia 02/07/2009 às 14:00 horas, 

a ser realizada pela médica clínica, Dra Larissa Oliva, no 4º andar do prédio deste Juizado. O autor deverá comparecer à 

perícia munido de todos os exames médicos e clínicos que porventura possua referentes às suas enfermidades. Intimem- 

se as partes com urgência. 

 

2008.63.01.049615-8 - MARIA JOSE MENDES SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que em seu laudo a perita 

médica, 

clínica geral, Drª. Lucília Montebugnoli dos Santos, sugere que a parte autora deve se submeter à avaliação com a 

ortopedia, determino a realização desta perícia médica para o dia 24/08/2009 às 10h00min., aos cuidados do Dr. Paulo 

Vinicius Pinheiro Zugliani, de acordo com a disponibilidade de agenda do perito, no 4º andar desse Juizado Especial. A 
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ausência injustificada à perícia médica implicará na extinção do feito sem julgamento do mérito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.050366-7 - ANTONIA FERREIRA DE ANDRADE LOPES (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE 

ARAUJO e ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto aos documentos anexados em 09/03/2009, 

referente ao processo 2008.61.14.0019054, em tramitação junto à 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo. Int. 

 

2008.63.01.051061-1 - ROSELI BERNARDON (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; EXTREME MULTIMARCAS 

(ADV. ) : 

"Indefiro o requerido. A localização da co-ré é atribuição que compete à parte autora, ademais quando representada por 

causídico. Neste sentido, diligencie a parte autora, no sentido de localizar a co-ré no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.051078-7 - ARMINDA MARIA DA SILVA (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo 

de 30 

(trinta) dias. Com a juntada da contestação, tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.053536-0 - ADRIANA APARECIDA LONGO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do teor das petições da ré (21/11/2008 e 11/05/2009) 

e 

da manifestação da autora anexada em 09/03/2009, aguarde-se audiência de instrução e julgamento já designada. Int. 

 

2008.63.01.055452-3 - ROSA MARIA DIAS DA SILVA (ADV. SP254619 - ALEXANDRA NAKATA e ADV. 

SP255439 - 

LUCIA TIEMI NAKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o laudo 

médico anexado aos autos, providencie a serventia os respectivos agendamentos junto aos especialistas apontados para 

regular tramitação do feito. Cancele-se o termo 68248. 

 

2008.63.01.056479-6 - ALVARO TADEU DE MORAES (ADV. SP188844 - LUILÇO JOAQUIM DA SILVA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido, eis que não há 

qualquer 

justificativa plausível para tanto, não merecendo a parte autora tratamento diferenciado em relação aos demais 

jurisdicionados, mormente quando se leva em consideração que há regular representação por advogado. O 

procedimento 

administrativo requerido pode ser requerido naturalmente pelo direito de petição, assegurado no art. 5o, inciso XXXIV, 

alínea "a", da Constituição da República de 1988. Concedo, pois, o prazo de 60 dias para que a parte autora cumpra a 

decisão datada de 03.04.2009, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. Int. 

 

2008.63.01.058912-4 - LUAN DA SILVA CARDOSO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora, 

designo 

perícia médica para o dia 26/06/2009, às 14h30min, a ser realizada na Alameda Santos nº 212 - Cerqueira Cesar - São 

Paulo/SP, aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão - Otorrinolaringologista. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de todos os documentos e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito. Intimem-se 

 

2008.63.01.059414-4 - GERSON MONTES (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprovado o requerimento administrativo, 

determino à parte autora a juntada de cópia integral do processo administrativo NB 148.359.768-4, requerido em 

17/12/2008, no prazo de 30 (trinta) dias, contendo principalmente a contagem de tempo de serviço elaborada pelo 

Instituto. 

Com o cumprimento da exigência, aguarde-se a realização da audiência. Cite-se. Int. 
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2008.63.01.063378-2 - JACIA MARIA DA SILVA (ADV. SP246912 - VERALICE SCHUNCK LANG) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se 

remanesce seu interesse em prosseguir com a ação tendo em vista o seu não comparecimento para o exame médico 

pericial no INSS, conforme dados obtidos do sistema da DATAPREV (arquivo "DADOS TERA"). Com a resposta, 

façam 

os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.064367-2 - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a realização de audiência. Int. 

            

2008.63.01.066136-4 - ARMANDO MONTE ACUITI (ADV. SP016163 - GUIDO EZIO GAMBINI e ADV. 

SP136220 - 

ROSANGELA MARIA POSSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, 

no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, 

inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 8800123759 da 7a 

VARA 

- FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO. Intime-se. 

 

2008.63.01.066455-9 - LUIS MANUEL BARRADAS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a petição anexada em 20/04/2009. Antecipo a perícia médica 

clínica, redesignando-a para o dia 29/05/2009, às 14h15min, a ser realizada no 4º andar do prédio deste Juizado, pelo 

médico clínico, Dr. Roberto Antônio Fiore (clínico geral). O autor deverá comparecer à perícia, munido de todos os 

exames médicos e clínicos referentes às suas enfermidades, inclusive no que tange à data de início da alegada 

incapacidade. Intimem-se as partes com urgência. 

 

2008.63.01.067293-3 - ODAIR DE CASTRO FARIA---ESPÓLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino a 

expedição de oficio a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que no prazo de 30 (trinta) dias informe qual a 

titularidade da 

conta informada na petição inicial, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Intime-se. 

 

2009.63.01.001262-7 - MARIA DO CARMO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP181295 - SONIA APARECIDA 

IANES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, para que no prazo 

de dez 

dias, apresente cópias das carteiras de trabalho, conforme determinado na decisão proferida em 05.02.2009, bem como 

informe se foi cumprida a antecipação de tutela. No silêncio, tornem conclusos para extinção sem julgamento de mérito. 

Int. 

     

2009.63.01.001662-1 - MERCEDES PENHA MACIEL---ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo o 

prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. 

Intimem- 

se. 

 

2009.63.01.002399-6 - JULIETA MASCARENHAS PALOMBO (ADV. SP186778 - GARDNER GONÇALVES 

GRIGOLETO 

e ADV. SP244550 - RUBENS BASTOS TORATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a autora, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado em decisão anterior, trazendo 

aos 

autos comprovante de residência em seu nome ou de que reside com sua filha, demonstrando, neste caso, 

documentalmente, o parentesco entre ambas, posto que os documentos apresentados em petição anexada em 

02/03/2009 constam o nome de Julieta Alves do Nascimento. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) bem 
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como extratos referentes aos períodos em que pretende a correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove 

documentalmente a recusa do banco depositário em fornecê-los. No mesmo prazo, proceda a inclusão no pólo ativo da 

lide de eventual co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.002802-7 - FRANCISCO MANUEL DA FONSECA (ADV. SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, 1) 

reitere-se a 

intimação à parte autora para comprovar, desde logo, a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período 

que se pretende revisar. 2) de todo modo, tendo em vista os princípios que orientam os Juizados Especiais, oficie-se, 

desde logo, à ré requisitando-se o envio dos extratos referentes à conta da parte autora; 

 

2009.63.01.003103-8 - ANTONIO ALVES DA COSTA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o benefício da assistência 

judiciária 

gratuita ao autor, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Entretanto, reconheço, de ofício, a incompetência 

absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente demanda. (...). Em se 

tratando de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz, razão pela 

qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para conhecimento e julgamento da presente 

demanda. Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta 

para processar e julgar a presente ação, devendo os autos serem remetidos ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. Intimem-se as partes. Nada mais. 

            

2009.63.01.005222-4 - DIRANEIDE DO NASCIMENTO ROCHA (ADV. SP260979 - DORIS MARIA FROSSARD) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o requerimento da autora, 

relativamente à 

possibilidade de concessão de LOAS, como aditamento ao petitório inicial, para incluir pretensão subsidiária e eventual 

de 

concessão deste benefício assistencial. Destaco, entretanto, que para a verificação do ineteresse de agir respectivo para 

tal concessão deverá ser aferido pela comprovação de indeferimento do prévio requerimento administrativo junto ao 

INSS, 

sob pena de não se caracterizar conflito de interesses a justificar a apreciação da lide pelo Poder Judiciário. Concedo, 

portanto, o prazo de 10 dias, para que a parte autora traga aos autos cópia de comunicado de decisão, relativamente ao 

pedido de LOAS, para que o pedido subsidiário de sua concessão seja regularmente apreciado por este Juízo. Defiro a 

juntada dos documentos médicos. Encaminhem-se os autos ao setor de perícias para verificação da possibilidade de 

antecipação da data da perícia médica. Em sendo possível, agende-se a perícia e intime-se a autora, cancelando-se 

eventual perícia anteriormente agendada. Cite-se novamente o INSS. Intime-se. 

 

2009.63.01.005489-0 - MYRIAN MARIN (ADV. SP078193 - SONIA MARIA GARCIA ORMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias 

para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.006126-2 - LUIZ CARLOS TADEU DOS SANTOS (ADV. SP070692 - LUIZ CARLOS TADEU DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo os 

documentos 

apresentados pela parte autora. Proceda-se a secretaria às anotações de praxe. Dê-se o regular prosseguimento no feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.006553-0 - TEREZA VICENTINA GIUSTI (ADV. SP018677 - ADOLPHO FREDDI) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : "Defiro dilação pelo prazo de 60 dias. Int. 

 

2009.63.01.006898-0 - WANDERLEY FERRAZ (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o valor atribuído à causa 

pela 

parte autora, dê-se prosseguimento ao feito. Quanto ao pedido de antecipação da perícia médica, este restou 

prejudicado, tendo em vista a decisão proferida em 04.05.2009, que incluiu o presente processo em mutirão de 
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antecipação. Intime-se. 

 

2009.63.01.006971-6 - BENEDITA ANTUNES DE CASTILHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino a expedição 

de oficio à 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente cópia dos extratos das contas da 

parte 

autora, dos períodos requeridos na exordial, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Intime-se. 

 

2009.63.01.007208-9 - MELLONY BRITES ALVES CARDOSO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a 

dilação de prazo 

por mais noventa dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.007392-6 - NILZA CASSIANO PARRILLO (ADV. SP041376 - LEONILDA CASSIANO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias, sob 

pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito, para o cumprimento integral da decisão nº6301056726/2009 

anteriormente proferida, uma vez que a autora está assistida por advogado e a este é assegurada a obtenção de cópias 

de processos em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, nos termos da Lei Federal nº 8.906/1994, 

artigo 7º, incisos XIII e XV. Decorrido o prazo sem cumprimenro, voltem conclusos para extinção. Intime-se. 

 

2009.63.01.007583-2 - CELIA MARIA DE SOUSA SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Processe o respectivo 

recurso da 

decisão exarada, como recurso sumário. Providencie a Serventia a remessa à Turma Recursal. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.007694-0 - ELIANA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP142466 - MARLENE DE MELO 

MASSANARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo as petições 

juntadas aos 

autos em 15/04/2009 como aditamento à inicial. Cite-se a ré. Após, aguarde-se julgamento oportuno. Int. 

 

2009.63.01.007971-0 - RONIVALDO REIS DA COSTA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 10/09/2009, às 11h00, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, 

na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.008194-7 - MARIA IVA MOREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 10/09/2009, às 11h30, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio 

Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.008459-6 - AFRANIO GARCIA BALIEGO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e 

ADV. 

SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Concedo mais 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que o autor cumpra a decisão 

nº 

34833/2009 de 20/02/2009 ou esclareça quanto a eventual atendimento da solicitação feita juntao à CEF. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1151/1732 

2009.63.01.008501-1 - SILVANA DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP134781 - JANE APARECIDA DA SILVA 

DELAMARE E 

SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de 

agenda 

do perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 10/09/2009, às 10h00, aos cuidados do Dr. Ismael 

Vivacqua Neto, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.008673-8 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista tratar-se 

de 

documentação necessária à apreciação e julgamento do feito, bem como considerando ser ônus da parte autora a prova 

do direito alegado, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor traga aos autos os extratos bancários dos 

períodos em que se pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Após, conclusos. 

Intimem- 

se. 

 

2009.63.01.008867-0 - RAFAEL MAZZONI E OUTRO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO e 

ADV. 

SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO); ANNA MAIRENA MAZZONI X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Esclareça a CEF, em 15 dias, a não localização dos 

extratos, considerando o documento de fls. 03 da petição anexada em 06/04/2009, que demonstra a abetura da conta 

em 1985. Int. 

 

2009.63.01.008895-4 - MARIA JOANA PETRIZZO DA CRUZ (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando 

os termos 

do parágrafo 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, determino a intimação pessoal da parte autora para que 

cumpra, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a determinação constante na decisão proferida em 25/02/2009, sob pena de extinção da 

processo sem resolução do mérito. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.009019-5 - LUIZ IGNACIO BORGES (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e ADV. 

SP267392 

- CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que o autor cumpra integralmente a decisão anterior, 

trazendo aos autos os extratos bancários dos meses em que se pretende revisar, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2009.63.01.009027-4 - DANILO ARISTOTELES BARBOSA (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e 

ADV. 

SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Posto isso, 1) reitere-se a intimação à parte autora para comprovar, desde logo, a titularidade e 

existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. 2) de todo modo, tendo em vista os 

princípios 

que orientam os Juizados Especiais, oficie-se, desde logo, à ré requisitando-se o envio dos extratos referentes à conta da 

parte autora. P.R.I. 

 

2009.63.01.009104-7 - JOYCE RODRIGUES GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO 

JUNIOR e ADV. SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade e 

existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do 

feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo 

de 

60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.009325-1 - MARIO GRIMALDI- ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP042856 - CELSO EMILIO 

TORMENA); 

VALERIA GRIMALDI(ADV. SP042856-CELSO EMILIO TORMENA); ERNESTO GRIMALDI(ADV. SP042856-

CELSO 

EMILIO TORMENA); ANA PAULA GRIMALDI(ADV. SP042856-CELSO EMILIO TORMENA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a juntada dos extratos da parte 

autora, 

conforme requerido. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.009437-1 - IVAN RUI MARQUES BONATELLI (ADV. SP128444 - MARIA ISABEL JACINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

quarenta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.009484-0 - OSANA DOS SANTOS GUSMAO (ADV. SP121699 - DOUGLAS APARECIDO 

FERNANDES e 

ADV. SP114585 - RITA DE CASSIA GONZALEZ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que cumpra a decisão anterior no prazo de trinta 

dias, 

sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

 

2009.63.01.009493-0 - JURACY CORREA VIEIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor para que cumpra a 

decisão 

anterior, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito. 

 

2009.63.01.009535-1 - ALVARO MENDES GONCALVES E OUTRO (ADV. SP279718 - ALLAN BATISTA); 

NEIDE LUIZA 

MAGALHAES(ADV. SP279718-ALLAN BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida a fim que a parte autora apresente, no prazo de 15 

(quinze) dias, planilha de cálculos dos valores atualizados. No mesmo prazo, deverá emendar a inicial a fim de retificar 

o 

valor da causa, nos termos do artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

            

2009.63.01.010135-1 - THEREZINHA MOREIRA LEITE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o pedido formulado em 

08/05/2009 

como aditamento à inicial. Cite-se, novamente, a Caixa Econômica Federal. Após, dê-se regular prosseguimento ao 

feito, 

distribuindo-se livremente para julgamento. Intime-se. Cite-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.010136-3 - CARMINE SILVESTRI (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "INDEFIRO o requerido 

pela parte 

autora posto que a apresentação dos documentos necessários à apreciação e julgamento do feito é ônus que lhe 

compete, não havendo nos autos comprovação atual da impossibilidade de obtê-los. Assim sendo, concedo o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora cumpra, na íntegra, o determinado 

em decisão anterior, trazendo aos autos os documentos pertinentes. Intimem-se. 

 

2009.63.01.010144-2 - ARMANDO ROMANO (ADV. SP159045 - PATRICIA YUMI YAMASAKI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no 

derradeiro 

prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida e apresente cópia legível dos extratos ou outros 

documentos que possam comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, façam os 
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autos 

conclusos. Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

 

2009.63.01.010184-3 - ARLETE DE SOUZA BRITO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "INDEFIRO o requerido 

pela parte 

autora posto que a apresentação dos documentos necessários à apreciação e julgamento do feito é ônus que lhe 

compete, não havendo nos autos comprovação atual da impossibilidade de obtê-los. Assim sendo, concedo o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora cumpra, na íntegra, o determinado 

em decisão anterior, trazendo aos autos os documentos pertinentes. Intimem-se. 

 

2009.63.01.010254-9 - RAIMUNDO NONATO VERAS (ADV. SP180806 - JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no derradeiro prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida e apresente cópia legível dos extratos 

ou 

outros documentos que possam comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende revisar, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

façam 

os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

 

2009.63.01.010506-0 - EUCLIDES NALIATO (ADV. SP217224 - LEANDRO OLIVEIRA TORRES LACERDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o pedido 

formulado em 

06.05.2009 como aditamento à inicial. Cite-se, novamente, a Caixa Econômica Federal. Após, dê-se regular 

prosseguimento ao feito, distribuindo-se livremente para julgamento. Intime-se. Cite-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.010607-5 - MARIA ADIVINA DE ANDRADE (ADV. SP123767 - PAULO ROGERIO DO PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista tratar-se 

de 

documentação necessária à apreciação e julgamento do feito, bem como considerando ser ônus da parte autora a prova 

do direito alegado, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora traga aos autos os extratos bancários dos meses 

em que se pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Após, voltem conclusos. Intimem-

se. 

 

2009.63.01.010695-6 - ODILIO CARVALHO REZENDE (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e 

ADV. 

SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no derradeiro prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão 

anteriormente proferida e apresente cópia legível dos extratos ou outros documentos que possam comprovar a 

titularidade 

e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, façam os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Registre-

se. 

 

2009.63.01.010704-3 - SANI VANDA RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP024843 - EDISON GALLO e ADV. 

SP162594 - 

ELIANA CERVÁDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Posto isso, 1) reitere-se a intimação à parte autora para comprovar, desde logo, a titularidade e existência de saldo em 

conta-poupança no período que se pretende revisar. 2) de todo modo, tendo em vista os princípios que orientam os 

Juizados Especiais, oficie-se, desde logo, à ré requisitando-se o envio dos extratos referentes à conta da parte autora; 

P.R.I.. 

 

2009.63.01.010805-9 - MARIA ALVA DIAS BELFORT DE ANDRADE SANDIN (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Vislumbro, no caso em apreço, questão de ordem pública - é dizer, passível de conhecimento 'ex officio' pelo juiz - a 
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impor a declaração de incompetência deste Juízo para o processamento e julgamento do presente feito. (...). No caso em 

tela, resta clara a incompetência do JEF, uma vez que a soma das parcelas atrasadas corresponde, na data do 

ajuizamento, a R$ 51.462,00, valor que supera 60 salários mínimos. Diante do exposto, reconheço a incompetência 

deste 

Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do 

benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados 

os 

presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2009.63.01.010819-9 - CELSO HENRIQUES DE PAULA (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

alegação 

do autor e a informação da Caixa Econômica Federal de que não localizou os extratos da conta-poupança nº 

0252.013.1034592-9, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que informe, no prazo de 30 

(trinta) dias, sobre a existência de referida conta poupança. Em caso positivo, deverá ainda informar a sua titularidade e 

a 

data de abertura da conta. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.010932-5 - IRENA LOVAS (ADV. SP063046 - AILTON SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), comprovando a co-titularidade das conta (s) poupança 

(s) 

conjunta (s) objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.010935-0 - MATIAS DE CARVALHO (ADV. SP063046 - AILTON SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em que pese a declaração acostada aos autos, 

considerando que o autor encontra-se assistido por advogado e que não consta dos autos qualquer comprovação da 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período em que pleiteia a atualização, concedo o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para integral cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

            

2009.63.01.010947-7 - IVONE DE FREITAS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Rebebo a petição 

anexada aos 

autos em 13/04/2009 como aditamento à inicial, no que tange ao valor atribuído à causa. Aguarde-se, no mais, o 

julgamento do feito. Int. 

            

2009.63.01.011146-0 - ARNALDO VIEIRA DAS NEVES (ADV. SP255695 - ARNALDO VIEIRA DAS NEVES 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o 

pedido de 

remessa dos autos à Vara Cível, tendo em vista que o pedido da parte autora é de revisão de índices, bem como o valor 

atribuído à causa é inferior a 60 salários mínimos, tratando-se de competência absoluta do Juizado. (...). Assim, concedo 

a 

parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos extratos de sua conta, sob pena de extinção do feito sem 

análise do mérito. Intime-se 

            

2009.63.01.011232-4 - ELISEU HIROCHI AOKI (ADV. SP176481 - ZILDA APARECIDA BALDASSA 

MARCELINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo os 

extratos 

bancários apresentados pela parte autora. Quanto ao pedido de alteração da causa, recebo como mera correção dos 

termos da inicial. No mais, tendo em vista que o presente processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão 

para sentença no Gabinete Central deste Juizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.011288-9 - ELIANA PALMA GIMENES (ADV. SP248616 - REGINA MAURA FONTES PREZOTTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino a expedição 
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de oficio à 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente cópia dos extratos das contas da 

parte 

autora, dos períodos requeridos na exordial, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Intime-se. 

            

2009.63.01.011492-8 - AUGUSTO HERNANDES PASINI (ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, 1) reitere-se a 

intimação à parte autora para comprovar, desde logo, a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período 

que se pretende revisar. 2) de todo modo, tendo em vista os princípios que orientam os Juizados Especiais, oficie-se, 

desde logo, à ré requisitando-se o envio dos extratos referentes à conta da parte autora; P.R.I.. 

 

2009.63.01.011732-2 - ALFIO GESUALDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Anote-se o nome do advogado 

constituído nos 

autos eletrônicos, conforme procuração juntada aos autos. No mais, intime-se a parte autora para que, no derradeiro 

prazo 

de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida e apresente cópia legível dos extratos ou outros 

documentos 

que possam comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, façam os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

 

2009.63.01.012014-0 - ANTONIA SALINAS SENNE (ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Anote-se a correta grafia 

do nome 

da autora: ANTONIA SALINAS SENNE. Intime-se a parte autora para que, no derradeiro prazo de 30 (trinta) dias, 

cumpra 

a decisão anteriormente proferida e apresente cópia legível dos extratos ou outros documentos que possam comprovar a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar, sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, façam os autos conclusos. Publique-se. Intime- 

se. Registre-se. 

 

2009.63.01.012078-3 - TIAGO MOSCHETTA PADILHA (ADV. SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO 

ZANICHELLI 

CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo o 

prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2009.63.01.012169-6 - SOLANGE DUARTE DO PATEO SAVERIO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Oficie-se à 

CEF para 

que, no prazo de trinta dias, traga aos autos os extratos requeridos pela parte autora. 

 

2009.63.01.012198-2 - MARIA ONDINA HENRIQUE GOMES (ADV. SP033929 - EDMUNDO KOICHI 

TAKAMATSU e 

ADV. SP191830 - ALINE FUGYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição anexada como aditamento à inicial. Aguarde-se o julgamento do feito. 

 

2009.63.01.012343-7 - NAIMI IZIDIO DE QUEIROZ (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no derradeiro 

prazo de 

30 (trinta) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida e apresente cópia legível dos extratos ou outros documentos 

que possam comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, façam os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

 

2009.63.01.012357-7 - SONIA CAMILO (ADV. SP102194 - SONIA CAMILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição anexa aos autos em 11/05/2009. Dê-se 
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regular 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.012396-6 - ADELINA DA CONCEICAO AGUIAR (ADV. SP209800 - VERIDIANA MOURA RIBEIRO 

DE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Intime-se a 

parte autora para que, no derradeiro prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida e apresente 

cópia 

legível dos extratos ou outros documentos que possam comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-

poupança 

no período que se pretende revisar, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, façam os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

 

2009.63.01.012525-2 - ILMAIDES PEREIRA FRAJUCA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o quanto 

requerido pela 

parte autora. Considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, 

concedo à parte autora o prazo suplementar de 90 (noventa) dias para a anexação dos extratos, devendo demonstrar, 

caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a instituição financeira e que esta lhe 

negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo 

sem 

o cumprimento desta decisão, façam os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.012581-1 - ELISETE NEVES DE QUEIROZ (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA 

BERNARTT e ADV. SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO KIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, 1) reitere-se a intimação à parte autora para comprovar, desde logo, 

a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar, bem como para trazer aos 

autos 

cópia legível de seu CPF; 2) de todo modo, tendo em vista os princípios que orientam os Juizados Especiais, oficie-se, 

desde logo, à ré requisitando-se o envio dos extratos referentes à conta da parte autora; P.R.I.. 

 

2009.63.01.012682-7 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, 1) reitere-se a 

intimação à parte autora para comprovar, desde logo, a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período 

que se pretende revisar. 2) de todo modo, tendo em vista os princípios que orientam os Juizados Especiais, oficie-se, 

desde logo, à ré requisitando-se o envio dos extratos referentes à conta da parte autora; P.R.I. 

 

2009.63.01.012712-1 - GERSON MARCONDES FILHO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

sessenta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.012831-9 - ROSANA DE LOURDES FERNANDES (ADV. SP274556 - ARISTON DE MATTOS 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, 1) 

reitere-se a 

intimação à parte autora para comprovar, desde logo, a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período 

que se pretende revisar. 2) de todo modo, tendo em vista os princípios que orientam os Juizados Especiais, oficie-se, 

desde logo, à ré requisitando-se o envio dos extratos referentes à conta da parte autora; P.R.I. 

 

2009.63.01.012901-4 - RICARDO HENRIQUE ALVARENGA CUNHA (ADV. SP260994 - ERASMO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino a 

expedição de 

oficio à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente cópia dos extratos das 

contas da 

parte autora, dos períodos requeridos na exordial, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Intime-se. 
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2009.63.01.013048-0 - VANDERSON DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A petição protocolada em 11.03.2009 

contém 

informações que deverão ser levadas em conta pelo perito responsável pela avaliação socioecômica. No mais, dê-se 

prosseguiento ao feito. Intimem-se. 

       

2009.63.01.013181-1 - NEUSA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por 

mais dez 

dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.013245-1 - JURACY IVONE MARCELLO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o comprovante de residência 

apresentado pela parte autora. Quanto ao pedido de alteração da causa, recebo como mera correção dos termos da 

inicial. Em relação ao pedido de citação, esclareço à parte autora que a CEF, em casos como o presente, dá-se por 

citada, apresentando contestação depositada na Secretaria deste JEF. No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta 

de lote de julgamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014032-0 - APARECIDA DOS SANTOS RADIUC (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Processe o respectivo 

recurso da 

decisão exarada, como recurso sumário. Providencie a Serventia a remessa à Turma Recursal. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.014307-2 - DAVI VIEIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS e 

ADV. 

SP238467 - JANDUI PAULINO DE MELO); ELAINE CAMPOS MALTA DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Analisando a documentação anexa, verifico que, 

conforme 

apontado na petição inicial, os autores residem na cidade de Itapevi-SP (fls. 18, arquivo petprovas). Deste modo, é de 

rigor o reconhecimento de ofício da incompetência absoluta em razão do domicilio da parte autora, visto que quando da 

propositura do feito, em janeiro/2009, já havia sido instalado o Juizado de Osasco cuja competência abrange a cidade 

em 

que reside a parte autora. (...). Assim sendo, com base no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento e julgamento do processo, determinando sua remessa a uma das varas do Juizado 

Especial Federal de Osasco, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

2009.63.01.014664-4 - MARIA JANIR GODOY (ADV. SP060974 - KUMIO NAKABAYASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais 

noventa dias 

para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.014854-9 - PAULO FERREIRA FILHO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o Autor para 

que, em 

dez dias, apresente cópias legíveis dos documentos que acompanham a petição anexa aos autos em 15.05.2009 ( fls. 2, 

3, 4, 5 e 8). Após, conclusos. 

 

2009.63.01.015172-0 - ARMANDO PIERRO JUNIOR (ADV. SP090479 - LUCIO PALMA DA FONSECA e ADV. 

SP265778 - MARIOM FERNANDES DURAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o prazo de trinta dias, para que apresente os extratos bancários 

das 

contas-poupança nº 00171424-0 e 00169370-7, referentes aos períodos que pretende revisar, sob pena de indeferimento 

da inicial. Em igual prazo e sob a mesma penalidade, esclareça a parte autora acerca da titularidade das contas-
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poupança 

nº 99012854-0 e 00016627-4, visto constar o nome de Itala Adelia Lourencette Pierro. Int. 

 

2009.63.01.015841-5 - PAULO SIMIZO - ESPOLIO (ADV. SP099473 - FRANCISCO FLORES CARRERE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Retifique-se o pólo ativo 

da 

demanda. Inclua-se em lote para julgamento. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.016102-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mais uma vez, renovo o prazo de 60 

(sessenta) 

dias, para que o patrono da autora traga cópia do processo administrativo, pois, por lei, pode exigir a exibição e as 

cópias 

de qualquer processo administrativo. Int. 

 

2009.63.01.016179-7 - SORAIA RAQUEL DE PONTES (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória de 

benefício 

assistencial formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 

sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora, no caso dos 

autos, 

decorrente de retardo mental. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Além disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo socioeconômico, não havendo prova 

inequívoca no presente momento processual. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Sem prejuizo, defiro a autora o prazo de dez dias para que apresente cópias legíveis dos documentos acostados à inicial, 

especialmente, quanto aos laudos médicos e certidão de curatela. Intimem-se. 

 

2009.63.01.016394-0 - VIVALDO CAIRES ARAUJO (ADV. SP143242 - LOURISVALDO RODRIGUES DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que a parte autora juntou cópia de 

andamento processual, o que não afasta a possibilidade de prevenção , uma vez que não há nos autos a certidão de 

trânsito em julgado da sentença. Sendo assim, determino que o autor dê fiel cumprimento a decisão proferida 

anteriormente, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando cópia da petição inicial, sentença e certidão de trâsnsito em 

julgado, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. Int. 

            

2009.63.01.016514-6 - JUDITH MACHADO TURCO (ADV. SP101955 - DECIO CABRAL ROSENTHAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

sessenta dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.016781-7 - APARECIDA DE FATIMA APARECIDO DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexa aos autos 

em 

11/05/2009. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.017498-6 - ODAIR ROSSI (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito ortopedista, 

Dr. 

Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em otorrinolaringologia, e 

por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica no dia 

18/06/2009, às 11h00min, aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão, em seu consultório na Alameda Santos, 212 - 

Cerqueira César, São Paulo/SP conforme agendamento automático no Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se 

as 
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partes. 

       

2009.63.01.017633-8 - FERNANDA CORDEIRO SANT ANA (ADV. SP048766 - HERNANDES CHAVES 

MOITINHO e 

ADV. RJ048766 - ROSSANA OLIVEIRA DE ARAUJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexa aos autos em 15/05/2009. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime- 

se. 

 

2009.63.01.017963-7 - MARIA DO CARMO SANTOS (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais sessenta dias para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.018003-2 - JOSE CAMPOS DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se regular prosseguimento ao feito, aguardando-se audiência de instrução e 

julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.018062-7 - MANOEL LIMA ARCANJO (ADV. SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 

30 (trinta) dias para que o autor cumpra integralmente a decisão anterior, trazendo aos autos os extratos bancários dos 

períodos em que se pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Após, conclusos. 

Intimem- 

se. 

 

2009.63.01.019485-7 - FELISMINA MONTEIRO REBELLO (ADV. SP196622 - CARLA DE ANDRADE 

LEAMARE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 30 (trinta) dias, o subscritor junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, RG e comprovante de residência com 

CEP 

em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Verifico, outrossim, não constar 

anexado 

aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie o 

subscritor a regularização do feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, no mesmo prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019732-9 - PEDRINA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

quinze dias para o cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.019980-6 - JOAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. SP254724 - 

ALDO 

SIMIONATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por se tratar de 

documento 

indispensável para o julgamento do processo, concedo ao patrono do autor o prazo de 60 (sessenta) dias para trazer aos 

autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/144.431.390-5), contendo a contagem de tempo apurada pelo 

INSS quando o indeferimento, sob pena de extinção do feito. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2009.63.01.020028-6 - ORLANDO BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que a petição inicial não foi devidamente 

assinada pelo 

advogado a quem foi outorgada a procuração ad judicia. Determino o prazo de 10 dias para a regularização dos autos, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Regularizada a inicial, distribua-se livremente para a apreciação 

do 
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pedido de tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.020316-0 - ELCIO CARRASCO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. SP256006 - SARA 

TAVARES 

QUENTAL e ADV. SP266021 - ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição do autor concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias 

para 

cumprimento da decisão proferida em 31/03/2009. Intime-se 

            

2009.63.01.020419-0 - ARIOVALDO PINTO OLIVEIRA (ADV. SP242451 - VERA REGINA SILVA OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inicialmente, concedo o 

benefício 

da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do 

artigo 

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, INDEFIRO 

a 

medida antecipatória, sem prejuízo da reapreciação do pedido na audiência de instrução e julgamento. Cite-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.020549-1 - MANUEL JOSE DA SILVA (ADV. SP178933 - SHIRLEY SILVINO ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 28/04/2009 : Considerando-se que os autos do 

processo 200863170051746 tramitou entre as mesmas partes e obedeceu ao contraditório, tendo, inclusive o INSS, 

naquel feito se manifestado sobre o laudo pericial, traslade-se para este feito cópia do laudo pericial lá realizado. No que 

concerne ao pedido de adiantamento da perícia socioeconômica, considerando-se o grande número de idosos e doentes 

que se socorrem deste juizado, a perícia obedecerá a ordem cronológica de apresentação dos feitos. No entanto, 

considerando-se a doença que acomete o autor, com a vinda do laudo socioeconômico, tornem conclusos para análise 

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Torno sem efeito a perícia médica anteriormente designada. Int. 

 

2009.63.01.020787-6 - JUNIA NORONHA DE PAIVA (ADV. SP070089 - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA e 

ADV. 

SP200918 - RODRIGO ROSSINI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Apresente a autora, no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de extinção do feito sem o julgamento 

do 

mérito, comprovante de residência com CEP legível. Int. 

            

2009.63.01.020826-1 - ORLANILDE NASCIMENTO PEREIRA (ADV. SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os termos do 

parágrafo 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, determino a intimação pessoal da parte autora para que cumpra, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, a determinação constante na decisão proferida em 03/04/2009, sob pena de extinção da 

processo sem resolução do mérito. Cumpra-se. 

      

2009.63.01.020866-2 - CLAUDIO PEREIRA DUDU (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para o 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.020973-3 - JORGE RIBEIRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo a parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias 

apresente cópia dos extratos das contas da parte autora, dos períodos requeridos na exordial, sob pena de aplicação das 

medidas legais cabíveis. Intime-se. 

 

2009.63.01.021140-5 - MILTON DE DEO FABBRI (ADV. SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, 1) reitere-se a 

intimação à parte autora para comprovar, desde logo, a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período 

que se pretende revisar. 2) de todo modo, tendo em vista os princípios que orientam os Juizados Especiais, oficie-se, 

desde logo, à ré requisitando-se o envio dos extratos referentes à conta da parte autora; 

 

2009.63.01.021163-6 - NORMA ORTIZ DO AMARAL (ADV. SP154062 - JÚLIO CÉSAR FERREIRA PACHECO) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie a parte autora 

a regularização do feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Além disso, deverá ser elaborado demonstrativo do débito, adequando-se o valor da causa. Em 

mesmo prazo e sob mesma penalidade junte cópia do cartão do CPF, de documento de identidade e de comprovante de 

endereço atual, com CEP e em nome próprio. Deverá, ainda, elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da 

causa. Publique-se. Intime-se. 

            

2009.63.01.021446-7 - APPARECIDA LOPES PIRES (ADV. SP206725 - FERNANDO HENRIQUE FERNANDES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição 

anexa 

aos autos em 11/05/2009. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.021503-4 - DIRCE CARBONARO BOGNHOLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência da 

redistribuição do feito. (...). Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do 

Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o 

momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou 

na 

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços, 

instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

            

2009.63.01.021507-1 - ANA BALTRIMAS DE OLIVEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, comprove sua condição de inventariante atual, 

apresentando certidão de objeto e pé do respectivo inventário, ou regularize o pólo ativo da lide com a inclusão de todos 

os herdeiros, comprovando documentalmente esta condição. No mesmo prazo e sob a mesma pena, traga aos autos 

termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) bem como extratos referentes aos períodos em que pretende a correção 

monetária ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a recusa do banco depositário em fornecê-los. Por fim, 

proceda a inclusão no pólo ativo da lide de eventual co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. 

Cumpra- 

se. 

 

2009.63.01.021647-6 - JOSE LUIZ FINS FILHO (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO e ADV. 

SP162201 

- PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Inicialmente, proceda a Divisão de Atendimento a retificação do autuação eletrônica para que passe a 

constar 

como ré a União Federal. Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte 

autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 

ali referido. Após, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.021755-9 - JOSE RODOLFO GIFFONI NEUBAUER (ADV. SP018550 - JORGE ZAIDEN e ADV. 

SP213188 - 

FLAVIA ANDRESSA ALVES RICCI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Ciência da redistribuição do feito. 

Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.021770-5 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL CRUZEIRO DO SUL (ADV. SP042188 - 

EUZEBIO 

INIGO FUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) ; 
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MARCIA MOREIRA DE ARRUDA (ADV. ) : "Ciência às partes da redistribuição do feito. Ratifico os atos 

processuais 

anteriormente produzidos. Distribua-se para prolação de sentença. Intime-se. 

 

2009.63.01.021918-0 - MARIA HOSANA DE ALMEIDA GOMES (ADV. SP217880 - LUCIANA APARECIDA 

CUTIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora a decisão 

anteriormente 

proferida, dando à causa o valor que corresponda ao conteúdo econômico do pedido, na forma do artigo 260 do CPC, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.63.01.022005-4 - FELICIO LANGUIDI - ESPOLIO (ADV. SP278193 - JONATHAN LANGUIDI VAN STIJN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência às partes da 

redistribuição 

do feito. Junte a parte autora, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito, cópias legíveis do RG, CPF e 

comprovante de residência em seu nome. Intime-se. 

 

2009.63.01.022423-0 - MARLENE APARECIDA DE LIMA ZANDONA D ALMEIDA (ADV. SP256804 - ANA 

CAROLINA 

LIMA PRATES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Nesta 

análise preliminar, verifico presentes os requisitos para o deferimento da liminar pretendida. (...). Isto posto, DEFIRO A 

LIMINAR pleiteada para determinar à empresa SERASA que, no prazo de 5 dias, exclua o nome da autora de seus 

cadastros de inadimplentes, em razão do débito de 31/12/2008, oriundo da abertura de conta corrente. Expeça-se ofício 

para a empresa Serasa, para cumprimento da ordem ora proferida. Cite-se a CEF. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.022989-6 - MARIA LUCIA DE MELO SENE SALVINO DE ARAUJO (ADV. SP153633 - STANIA 

MARA 

GREGORIN e ADV. SP253037 - SILVIA HELENA SENE SALVINO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a 

comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie a parte autora a regularização do feito 

juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam 

comprovar a existência e a titularidade da conta, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Além disso, deverá elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.023267-6 - OSVALDO LOPES BATALHA- ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP202562 - PEDRO 

FLORENTINO 

DA SILVA); OSVALDO LOPES BATALHA(ADV. SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA); VALTER 

LOPES 

BATALHA(ADV. SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Junte a parte autora cópia do formal de partilha. Em caso do inventário 

encontrar-se 

em trâmite, junte certidão de objeto e pé. Prazo: trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

            

2009.63.01.023607-4 - LUZIA MARIA DA SILVA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 29/09/2009, às 14h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Vitorino 

Secomandi Lagonegro, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023611-6 - GILDETE DA SILVA DE JESUS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 29/09/2009, às 14h30min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Virorino 

Secomandi Lagonegro, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1163/1732 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023622-0 - JOSEFA ALEXANDRINA DE LIMA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 29/09/2009, às 15h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Vitorino 

Secomandi Lagonegro, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023626-8 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 29/09/2009, às 15h30min, a ser realizada aos 

cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023638-4 - ROSANA MAGALHAES ALVES (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 29/09/2009, às 16h00min, a ser realizada aos 

cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023720-0 - GERALDO GOMES RAMALHO (ADV. SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 29/09/2009, às 18h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Vitorino 

Secomandi Lagonegro, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023880-0 - JOSE CARLOS SERERES (ADV. SP278963 - MARCELO DE SOUZA SEKERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos cópias legíveis de seu 

CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal) e comprovante de residência com CEP (em seu nome). Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.024005-3 - ANA MARIA VENANCIO BENJAMIN (ADV. SP128185 - ADAO JOSE DE LIMA e ADV. 

SP196636 

- DANIEL FABIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do CPF e de comprovante de endereço atual e em nome próprio. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024402-2 - SHEILA APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 30/09/2009, às 08h00min, a ser realizada aos 

cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 
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2009.63.01.024428-9 - MARIA DESTERRO PAZ DE SOUZA (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES 

PALANDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 30/09/2009, às 09h00min, a ser realizada aos 

cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.024439-3 - ANTONIO FERNANDES DE SOUSA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 30/09/2009, às 08h00min, a ser realizada aos 

cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.024440-0 - CIDALIA JOSE BARBOSA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 30/09/2009, às 08h30min, a ser realizada aos 

cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.024447-2 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA e 

ADV. 

SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 

30/09/2009, às 09h30min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, na sede deste Juizado. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.024455-1 - ZULEIKA PINTO MONTEIRO (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 30/09/2009, às 09h30min, a ser realizada aos cuidados do Dr. José 

Henrique Valejo e Prado, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

            

2009.63.01.024458-7 - LAUDILINA VIANA CHAVES (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 30/09/2009, às 10h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.024462-9 - MARIA CICERA ALVES DA SILVA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 
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do 

perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 30/09/2009, às 10h00min, a ser realizada aos 

cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.024470-8 - NEUSA MARIA XAVIER DA SILVA (ADV. SP086216 - WILSON APARECIDO 

RODRIGUES 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

disponibilidade de 

agenda do perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 30/09/2009, às 10h30min, a ser realizada 

aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.024481-2 - JOSE HELENO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 30/09/2009, às 10h30min, a ser realizada aos cuidados do Dr. José 

Henrique Valejo e Prado, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

            

2009.63.01.024505-1 - ANA TORRES DOMINGUES (ADV. SP104877 - SUELI PACHECO DE OLIVEIRA PRADO 

e 

ADV. SP147050 - MARGARETE PACHECO DOMINGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a juntada dos documentos apresentados com a petição do autor datada de 

12.05.2009. Aguarde-se a realização de audiência. Int. 

 

2009.63.01.024567-1 - ALVARO PERES (ADV. SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024576-2 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 30/09/2009, às 11h30min, a ser realizada aos 

cuidados do Dr. Marco Kawamura Demange, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.024583-0 - IVONE LUIZA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP248743 - JOSE LOPES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 30/09/2009, às 14h15min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marco 

Kawamura Demange, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.024605-5 - JOAO DE MAGALHAES PIMENTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 
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ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 30/09/2009, às 12h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.024621-3 - JOSEILDO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino a antecipação da perícia médica para 30/09/2009, às 11h30min, a ser realizada aos 

cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.024623-7 - GILVAN CARDOSO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino 

a 

antecipação da perícia médica para 30/09/2009, às 12h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem 

como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.024670-5 - ARMENIA DE JESUS SARAGOCA (ADV. SP253122 - MAURICIO LOURENÇO 

CANTAGALLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos cópia legível do cartão do CPF e comprovante de residência atual e com 

CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024699-7 - HELIO SAVERIO CIRONE (ADV. SP038203 - AMARO MORAES E SILVA NETO e ADV. 

SP120713 - SABRINA RODRIGUES SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Não verifico identidade de demanda com o processo indicado em termo de prevenção. 

Por 

outro lado, consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de dez dias 

para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em 

geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. Em igual prazo e sob mesma punição, junte a 

parte autora cópia do cartão do CPF, de documento de identidade e de comprovante de endereço com CEP, 

contemporâneo e em nome próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.024717-5 - VAMILTON REIS (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI e ADV. SP166163 

- 

DARLEI DENIZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se 

de ação 

em que se pede concessão de benefício previdenciário ou a revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente 

de trabalho. (...). No caso em tela, resta clara a incompetência do JEF, uma vez que a o pedido consiste em benefício 

decorrente de acidente do trabalho. Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da 

causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a um das Varas Estaduais desta 

Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do pedido pretendido pela parte autora, o qual impõe 

uma 

maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 

Cancele-se o termo 23825. 

 

2009.63.01.024954-8 - MARIA APARECIDA BORGES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho, por ora, a decisão anterior por seus próprios fundamentos, no que se refere 

ao 

indeferimento da tutela antecipada. Aguarde-se a realização da perícia médica judicial quando poderá ser reapreciado o 

pedido. Por outro lado, ante as enfermidades declinadas na inicial e os documentos anexados em 14/05/2009, proceda o 

Setor de Perícias Médicas a imediata designação de perícia médica ortopédica, uma vez que apenas foi designada 

perícia médica na especialidade de psiquiatria. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.025035-6 - DECIO PERIN E OUTRO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL); EDNA PERIN DE 

CASTRO(ADV. 

SP102358-JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

: "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

comprove sua condição de inventariante atual, apresentando certidão de objeto e pé do respectivo inventário, ou 

regularize o pólo ativo da lide com a inclusão de todos os herdeiros, comprovando documentalmente esta condição. No 

mesmo prazo e sob a mesma pena, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) bem como extratos 

referentes aos períodos em que pretende a correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a 

recusa do banco depositário em fornecê-los. Por fim, proceda a inclusão no pólo ativo da lide de eventual co-titular da 

(s) 

conta (s) poupança objeto da presente ação. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.025091-5 - HELIO HERMINIO FASSONI (ADV. SP165173 - IVAN GARCIA GOFFI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF e de comprovante de endereço atual e em nome próprio. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025270-5 - DEBORAH NAZARETH ------ ESPOLIO (ADV. SP043875 - MARIA APARECIDA 

GUAZELLI VINCI 

e ADV. SP211720 - AMARILIS GUAZZELLI VINCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Antes de tudo, observo que, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com 

o 

art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 

contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. Logo, antes de tudo, mister se faz que se deixe claro realmente se tratar de espólio, pois, do contrário, 

considerando os princípios que orientam os Juizados Especiais, a inicial deverá ser emendada. (...). Posto isso, concedo 

prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou 

retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

 

2009.63.01.025289-4 - VANIA JESUS SILVEIRA LIANO (ADV. SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA 

SILVEIRA 

SILVA e ADV. SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com 

o art. 

991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso 

temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não 

havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros 

ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto 

e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta 

última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o 

caso, formal de partilha. Intime-se. 

 

2009.63.01.025352-7 - LELIO LUCCHETTI (ADV. SP254802 - NAIN OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF e 

de 

comprovante de endereço atual e em nome próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-
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se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.025376-0 - SALVATINA DA SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias para que 

a 

parte autora junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP e em seu nome, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025395-3 - JOVINO FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie a parte autora a 

regularização do feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Além disso, deverá elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.025408-8 - ANTONIO CARLOS DI BENEDETTO (ADV. SP176843 - ELIO AUGUSTO PERES 

FIGUEIREDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

cópia legível do CPF e de comprovante de endereço atual e em nome próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025435-0 - JANDIR MOURA TORRES- ESPOLIO (ADV. SP056921 - JANDIR MOURA TORRES 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às 

normas 

contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade 

ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha 

dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a 

legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que 

constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço 

com 

CEP, instrumento de procuração dos mesmos e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

 

2009.63.01.025453-2 - DAVID BRENER (ADV. SP078437 - SOLANGE COSTA LARANGEIRA e ADV. SP249901 

- 

ALEXANDER BRENER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do CPF e de comprovante de endereço atual e em nome próprio. Decorrido o 

prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025454-4 - MARIA DEL CARMEN PERNAS FERNANDEZ CARDOSO (ADV. SP151697 - ILZA 

ALVES DA 

SILVA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Verifico 

não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Providencie a parte autora a regularização do feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, 

extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, no prazo de 30 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Além disso, deverá ser elaborado demonstrativo do débito, 

adequando-se o valor da causa. Em mesmo prazo e sob mesma penalidade junte comprovante de endereço atual, com 

CEP e em seu nome. Deverá, ainda, elaborar demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. Publique-se. Intime- 

se. 
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2009.63.01.025458-1 - SILVIA MEDEIROS MARTINS PONTES E OUTRO (ADV. SP097477 - LAIS PONTES 

OLIVEIRA 

PRADO PORTO ALEGRE); ALEXANDRE MEDEIROS MARTINS PONTES(ADV. SP097477-LAIS PONTES 

OLIVEIRA 

PRADO PORTO ALEGRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

: "Verifico não constar anexado aos autos cópia do cartão do CPF e RG do autor Alexandre Medeiros Martins Pontes, 

nem 

o termo de curatela em favor de sua representante, restando irregular o instrumento de procuração ad judicia acostado 

aos 

autos. Verifico, outrossim, ausência do comprovante de residência da parte autora. Para a regularização do feito, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo 

único, 

combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025460-0 - RITA LINO RIBEIRO (ADV. SP083276A - NEUSA HADDAD REHEN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie a parte autora a 

regularização do feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Além disso, deverá ser elaborado demonstrativo do débito, adequando-se o valor da causa. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.025521-4 - JOSE GENTIL - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e 

ADV. 

SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); DAISI PERRONI GENTIL(ADV. SP019449-WILSON LUIS DE 

SOUSA 

FOZ); DAISI PERRONI GENTIL(ADV. SP158291-FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em respeito às normas contidas no art. 12, V 

cumulado com 

o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao 

lapso 

temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não 

havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros 

ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão 

de 

objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, 

nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e formal de 

partilha. Intime-se. 

 

2009.63.01.025618-8 - ELIETE MARIA DA SILVA (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos comunicados de acidente de trabalho acostados aos autos, o 

patrono da autora foi intimado a esclarecer o pedido inicial, tendo pugnado pela concessão de benefício previdenciário. 

(...). Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que 

se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de 

que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

 

2009.63.01.025653-0 - LUIZ PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino a antecipação da perícia médica para 30/09/2009, às 18h00, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marco 

Kawamura Demange na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 
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2009.63.01.025811-2 - NEYDE MONTORO DE MOURA (ADV. SP147252 - FERNANDO BARBOSA DE MOURA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

cópia legível do CPF e de comprovante de endereço atual e em nome próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.026349-1 - PAULO PEREIRA LIMA (ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

informação 

contida na petição acostada aos autos em 14/05/09, resta prejudicada a apreciação de liminar. Aguarde-se a realização 

da audiência de instrução e julgamento. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026381-8 - RENATA DOS SANTOS (ADV. SP170293 - MARCELO JOÃO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vislumbro presentes, a 

esta altura, 

os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. (...). Posto isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO 

OS 

EFEITOS DA TUTELA, para determinar que se oficie ao SERASA e ao SPC, requisitando-se a suspensão da inscrição 

do 

nome da parte autora em seus cadastros no prazo de 5 dias, sob pena desobediência. Int. 

 

2009.63.01.026476-8 - JOSE GARGANTINI SOBRINHO (ADV. SP131845 - EDUARDO RODRIGUES BONATO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Consultando os 

autos 

verifico que a autora tem domicílio no Município de Piracicaba que está inserto no âmbito de competência territorial do 

Juizado Especial Federal de Americana. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial 

Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de 

Americana com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.026798-8 - MANOEL ALVES DA PAIXAO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

05/10/2009, às 12h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Paulo Vinicius Zugliani, na sede deste Juizado. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026837-3 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA E SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

05/10/2009, às 09h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026845-2 - EVANICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 05/10/2009, às 08h30min, a 

ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026865-8 - ANA CRISTINA DIONIZIA BRAGA (ADV. SP131327 - VIRGINIA MARIA PEREIRA 
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MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

05/10/2009, às 10h30min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026886-5 - ANTONIO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

05/10/2009, às 11h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026888-9 - VALTEMIR ALVES DA ROCHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 05/10/2009, às 11h30min, a 

ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026897-0 - ALBERTO NUNES DA SILVA NETO (ADV. SP154212 - FABÍOLA RAUGUST DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

05/10/2009, às 12h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026914-6 - MARIA AMELIA MIRANDA (ADV. SP216219 - LUDMILA TATIANE BERTOLO E 

PAULA NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

05/10/2009, às 12h30min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026921-3 - MARLENE BAYAO COIMBRA DOS SANTOS (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE 

BIZARRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

05/10/2009, às 13h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 
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2009.63.01.026925-0 - DALVA APARECIDA ROMANO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

05/10/2009, às 08h15min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026929-8 - PEDRO ANTONIO MARTINS DE LIRA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 05/10/2009, às 08h45min, a 

ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026934-1 - EDNA MARIA BARRIOS MENDES (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

05/10/2009, às 09h15min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026940-7 - MARCOS VAZ (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino 

o 

cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 05/10/2009, às 09h45min, a ser realizada 

aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida 

de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.026941-9 - ADELINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO e 

ADV. 

SP222666 - TATIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, 

antecipando-a para 05/10/2009, às 10h15min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na 

sede 

deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026954-7 - FRANCISCO DUARTE DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

05/10/2009, às 11h15min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026961-4 - JAQUELINE NOVAES DE AMORIM STOS (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS 
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SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

05/10/2009, às 11h45min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026976-6 - GIVANILDO MARTINS LOIOLA (ADV. SP067821 - MARA DOLORES BRUNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 05/10/2009, às 12h15min, a 

ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026978-0 - SILAS MARTINS BATISTA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

05/10/2009, às 12h45min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026982-1 - MARIA DA SOLIDADE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE 

LOURDES 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

disponibilidade de 

agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

23/09/2009, às 11h45min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marco Kawamura Demange, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026986-9 - SUZANA MARIA FERREIRA SANTANA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

disponibilidade de 

agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

23/09/2009, às 12h45min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marco Kawamura Demange, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026993-6 - ALCEU CORROCHER JUNIOR (ADV. SP273171 - MATHEUS DE ABREU CHAGAS e 

ADV. 

SP278982 - ORLANDO LUIZ SANCHEZ DUARTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Consultando os autos verifico 

que a 

autora tem domicílio no Município de Valinhos que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado 

Especial 

Federal de Campinas. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Campinas com as 

homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.027011-2 - MARIA SEVERINA DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

23/09/2009, às 16h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marco Kawamura Demange, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027015-0 - ROSIMAR VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP115405 - SEBASTIAO MOIZES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

23/09/2009, às 16h30min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marco Kawamura Demange, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027056-2 - CICERA FLAUSINA DA SILVA (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

23/09/2009, às 19h30min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marco Kawamura Demange, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027060-4 - NIVALDO MAMEDE (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio 

no 

Município de Francisco Morato que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de 

Jundiaí. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Jundiaí com as homenagens de 

estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.027067-7 - RUTE PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

23/09/2009, às 15h15min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marco Kawamura Demange, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027092-6 - EULINA DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para o dia 

23/09/2009, às 19h15min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marco Kawamura Demange, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027093-8 - MARIA DE FATIMA DA SILVA LIMA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 
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perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para o dia 

05/10/2009, às 14h30min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Sergio José Nicoletti, na sede deste Juizado. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027097-5 - ZULEIKA FINOTI CAMARGO ICIMOTO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para o dia 05/10/2009, às 16h, a 

ser realizada aos cuidados do Dr. Sergio José Nicoletti, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.027118-9 - AKIKO MIKAMI YAMAMOTO (ADV. SP170222 - VALTER APARECIDO ACENÇÃO e 

ADV. 

PR029252 - ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia 

médica anteriormente agendada, antecipando-a para o dia 05/10/2009, às 17h, a ser realizada aos cuidados do Dr. 

Sergio José Nicoletti, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027127-0 - NEUSA AJALAS BRASIL (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino 

o 

cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para o dia 05/10/2009, às 19h, a ser realizada 

aos cuidados do Dr. Sergio José Nicoletti, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027145-1 - IRNILDA ALVES DE LIMA (ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA e ADV. 

SP218034 - 

VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, 

antecipando-a para o dia 05/10/2009, às 12h30min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi, na sede 

deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027160-8 - ANTONIA GUERREIRO BASTELLI (ADV. SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme se verifica dos documentos 

trazidos aos 

autos, a parte autora reside em Limeira/SP. (...). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

Especial Federal de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado Especial Federal de 

Americana/SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.027165-7 - MARIA DA SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, 

determino o 

cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para o dia 05/10/2009, às 13h, a ser realizada 

aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 
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2009.63.01.027169-4 - ZENILDA DE OLIVEIRA BOMFIM (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

disponibilidade de 

agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

05/10/2009, às 14h30min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi, na sede deste Juizado. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027170-0 - CICERO JOSE DOS ANJOS (ADV. SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI e ADV. 

SP267754 - SANDRA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica 

anteriormente agendada, antecipando-a para o dia 05/10/2009, às 15h00, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marcelo 

Augusto Sussi, na sede deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027172-4 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

disponibilidade de 

agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

05/10/2009, às 16h00, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi, na sede deste Juizado. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027178-5 - PATRICIA LINO CARDOSO SANCHO (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 05/10/2009, às 16h30min, a 

ser realizada aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.027182-7 - CELINA DE SANTANA PINTO (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

05/10/2009, às 17h00, a ser realizada aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi, na sede deste Juizado. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027184-0 - ALVAIR EUGENIO DE ARAUJO (ADV. SP108855 - SERGIO RIYOITI NANYA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 05/10/2009, às 14h15min, a 

ser realizada aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.027186-4 - MARILENE IDALINA DA SILVA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 05/10/2009, às 16h15min, a 

ser realizada aos cuidados do Dr. Marcelo Augusto Sussi, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.027193-1 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS CONSTANTINO (ADV. SP199032 - LUCIANO SILVA 

SANT 

ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de 

agenda 

do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

02/10/2009, às 08h30min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Márcio da Silva Tinós, na sede deste Juizado. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027196-7 - AURICELIA MENDES MARTINS (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 02/10/2009, às 12h30min, a 

ser realizada aos cuidados do Dr. Márcio da Silva Tinós, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.027198-0 - MARIA ZELIA DIAS (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino 

o 

cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 02/10/2009, às 13h00, a ser realizada aos 

cuidados do Dr. Márcio da Silva Tinós, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027199-2 - LUCIANA MARIA PIRES (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 02/10/2009, às 09h15min, a 

ser realizada aos cuidados do Dr. Márcio da Silva Tinós, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.027219-4 - VERA LUCIA SOARES (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

02/10/2009, às 10h15min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Márcio da Silva Tinós, na sede deste Juizado. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027220-0 - MARIA IVANILDA DA SILVA (ADV. SP215861 - MARCOS CESAR VIOTTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 
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determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 02/10/2009, às 11h15min, a 

ser realizada aos cuidados do Dr. Márcio da Silva Tinós, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.027238-8 - MARIA DE LURDES PISSARA BRAZ (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

disponibilidade 

de agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a 

para 02/10/2009, às 14h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, na sede deste Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027245-5 - EUZA MARIA DE JESUS DE SOUSA (ADV. SP077722 - ANA LUCIA PEREIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda 

do 

perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 

02/10/2009, às 14h30min, a ser realizada aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027258-3 - SILVINO VIEIRA FILHO (ADV. SP215843 - LUIZ CARLOS MINIZ RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 02/10/2009, às 15h00min, a 

ser realizada aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.027270-4 - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. AC000841 - LAERCIO BENEDITO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito 

ortopedista, 

determino o cancelamento da perícia médica anteriormente agendada, antecipando-a para 02/10/2009, às 15h30min, a 

ser realizada aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.027275-3 - JURANDIR PEREIRA DE LIMA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. 

SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando a disponibilidade de agenda do perito ortopedista, determino o cancelamento da perícia 

médica anteriormente agendada, antecipando-a para 02/10/2009, às 16h00min, a ser realizada aos cuidados do Dr. 

Ronaldo Márcio Gurevich, na sede deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.027299-6 - ROBERTO SOTO QUEIROZ (ADV. SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO 

D'ALESSANDRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 
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autos 

comprovante de residência atual e em nome próprio. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.027335-6 - LAZARO PAULINO LOPES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Reconheço, de 

ofício, a 

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente 

demanda. Com efeito, examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que a parte autora reside no 

Município de Santo André, que é sede de Juizado Especial Federal. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente 

para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito 

ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Santo André. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.027511-0 - ASSOCIAÇAO SANTA TEREZINHA (ADV. SP135970 - TANIA LEITE MOTTA e ADV. 

SP197375 

- FLAVIA BIZARIAS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Assim, não compete ao Juizado Especial processar e julgar esta ação por não estar a associação autora 

prevista no rol do art. 6° da Lei n° 10.259/01. (...). Ante o exposto, tendo em vista a possibilidade de o juízo de origem 

ter 

declinado da competência considerando apenas o critério do valor da causa, por economia processual, determino a 

devolução dos autos à 1ª Vara Cível Federal. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.027539-0 - JOSE PAULO BERSAN (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. 

SP234974 - 

CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF e 

de 

comprovante de endereço atual e em nome próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.027543-2 - LUIZA ALTINA LOPES MUNIZ (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF e de comprovante de endereço atual e em nome 

próprio. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.027546-8 - MARCOS ANTONIO MICKEVICIUS E OUTROS (ADV. SP274311 - GENAINE DE 

CASSIA DA 

CUNHA); TATHIANE IGNEZ MICKEVICIUS(ADV. SP274311-GENAINE DE CASSIA DA CUNHA); HUGO 

RODOLFO 

MICKEVICIUS(ADV. SP274311-GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos juntados aos autos, prossiga-se. Int 

 

2009.63.01.027655-2 - RODOLFO WERNER WALTEMATH (ADV. SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO 

D'ALESSANDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

traga aos autos cópias legíveis de seu CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal) e comprovante de residência 

com CEP (em seu nome). Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.027768-4 - EULALIA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA 

DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de sessenta 

dias para 

que a autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo referente ao seu requerimento de pensão 

por morte, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Em igual prazo e sob mesma penalidade, esclareça o 

pedido alternativo de aposentadoria por invalidez, considerando a inexistência de comprovação de requerimento 

administrativo e a inexistência de conexão com o pedido de pensão por morte. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.027891-3 - LUIZ ANGELO DE CAMARGO (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e 

social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.027900-0 - MARIA APARECIDA LEOCADIO (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Anexem-se aos autos cópias da inicial e de eventuais 

sentença e certidão de trânsito em julgado referentes ao processo apontado no termo de prevenção. 2) Tendo em vista o 

pedido formulado no Processo 2008.63.01.037567-7, apontado no Termo de Prevenção, esclareça a parte autora a sua 

pretensão nestes autos, esclarecendo acerca do benefício e do período a que se refere, no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção. 

 

2009.63.01.027932-2 - MARIA APARECIDA EUFRASIO GUGONI (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.027951-6 - JOSE LUIZ MACHADO RIBEIRO (ADV. SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o laudo de fls. 21/25 do 

arquivo 

"PET PROVAS.PDF", constante dos autos virtuais, que, assinado por médico do trabalho, aponta o enquadramento da 

doença alegada como oriunda da relação de trabalho - inclusive com menção de CAT, esclareça a parte autora, no prazo 

de 10 dias, se a incapacidade asseverada na petição inicial decorre efetivamente de sua atividade ocupacional. Após, 

será apreciado o pedido de tutela antecipada. Int. 

 

2009.63.01.027953-0 - JOAQUIM AMARO DE SOUZA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio 

no 

Município de Barueri que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Osasco. (...). 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na 

distribuição. 

 

2009.63.01.027962-0 - TEREZINHA ANDRELINO DE SOUZA (ADV. SP264689 - CARLITOS SERGIO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora 

não 

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.027977-2 - DOMICIO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte 

autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi possível constatar a incapacidade atual da parte autora, ante 

os documentos apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do juízo, 

ateste a condição da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a 

incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e 

intimem-se. 

 

2009.63.01.028062-2 - ORLANDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 
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anexado 

aos autos, verifico que o processo indicado foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

CPC. Outrossim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de nova extinção do 

feito, traga aos autos cópia integral do processo administrativo referente ao benefício previdenciário objeto da presente 

ação. No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente cópia integral e legível de suas CTPS e de eventuais carnês de 

contribuição. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.028178-0 - CICERO VIEIRA DE MATOS (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral do processo administrativo 

referente 

ao benefício previdenciário objeto da presente ação. No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente cópia integral e 

legível de suas CTPS e de eventuais carnês de contribuição. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.028180-8 - IRENE DE ANDRADE DAMASCENO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e 

ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção, para que a parte autora informe se há natureza acidentária em seu 

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, considerando o disposto no art. 109 da Constituição da 

República. Intime-se. 

 

2009.63.01.028195-0 - ONOFRE LUCIO DA SILVA (ADV. SP235734 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO 

LORENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A parte 

autora está recebendo a aposentadoria por tempo de serviço o que afasta o requisito da urgência na pretensão de 

antecipação do provimento jurisdicional pleiteado. Nos Juizados Especiais Federais, somente se justifica a antecipação 

dos efeitos da tutela em casos excepcionais. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Cite-se e 

intimem-se. 

 

2009.63.01.028342-8 - JOAO GONCALVES VASSAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconheço, de ofício, a 

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente 

demanda. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência 

absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de 

Santos. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2009.63.01.028449-4 - MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro a verossimilhança das 

alegações da 

parte autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi possível constatar a incapacidade atual da parte autora, 

ante os documentos apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do 

juízo, ateste a condição da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso 

constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de 

tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.028469-0 - CAMILA SANTANA MERIGHI (ADV. SP221099 - ROBSON DO NASCIMENTO 

RODRIGUES 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias à 

parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício 

e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.028604-1 - ANGELA MARIA CORDEIRO (ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não vislumbro a 

verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi possível constatar a 
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incapacidade atual da parte autora, ante os documentos apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, 

eqüidistante das partes e da confiança do juízo, ateste a condição da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos 

para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.028612-0 - MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio 

no 

Município de Poá que, de acordo com o provimento n° 252, de 12/01/2005, da lavra do Conselho da Justiça Federal, 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. (...). Diante do 

exposto, 

declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a 

remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na 

distribuição. Intime-se. 

 

2009.63.01.028614-4 - HELIA LOPES MAURIZ DA SILVA (ADV. SP206901 - CARINA BORGES MARIANO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.028695-8 - WILDES RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em exame, não foram elaborados os 

laudos médico e social, de modo que não há como aferir se a parte autora adequa-se aos conceitos de DEFICIENTE e 

de 

hipossuficiente para efeito da obtenção do benefício em questão. Sendo assim, não há prova inequívoca do direito 

alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. Intimem-se. 

 

2009.63.01.028736-7 - FABIO MARQUES (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

regularize sua representação processual, trazendo aos autos termo de interdição e curatela, no qual conste Sueli Marques 

como curadora, ainda que provisória, do autor. Cumpra-se. Vistos. 

 

2009.63.01.028771-9 - ANTONIO SEVERINO DE ARRUDA (ADV. SP125802 - NOELIA DE SOUZA ALMEIDA 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a autora 

tem 

domicílio no Município de Itaquaquecetuba que, de acordo com o provimento n° 252, de 12/01/2005, da lavra do 

Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Mogi das 

Cruzes. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as 

homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.028786-0 - JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o 

benefício 

da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.028789-6 - JOSE MOESIO MAGALHAES (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a autora 

tem 

domicílio no Município de Francisco Morato que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial 
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Federal de Jundiaí. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo 

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Jundiaí com as homenagens 

de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.028790-2 - CELIA REGINA DE GOES (ADV. SP191158 - MARIO CESAR DE MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.028793-8 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA 

TOMAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.028801-3 - FRANCISCO DE ASSIS DUARTE (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se 

regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.028802-5 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP100669B - NORIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os 

requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da 

alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.028814-1 - NADIA DE SOUZA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

BALDALIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de dez dias, sob pena de 

extinção, para que se esclareça divergência entre nome da autora constante da qualificação, da procuração, e dos 

documentos que acompanham a inicial. Após o decurso, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.028821-9 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não vislumbro a 

verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, pois, não foi possível constatar a 

incapacidade atual da parte autora, ante os documentos apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, 

eqüidistante das partes e da confiança do juízo, ateste a condição da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos 

para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2009.63.01.028827-0 - CASIMIRO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e 

ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor padece de sequela de fratura de coluna lombar e transtornos 

dos discos lombares, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.028829-3 - MARIO LORENCETTI (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES e ADV. SP261549 - ALIPIO MEDEIROS ARDITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, 

neste momento de cognição sumária, pois, não foi possível constatar a incapacidade atual da parte autora, ante os 

documentos apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do juízo, 

ateste a condição da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a 

incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e 

intimem-se. 

 

2009.63.01.028846-3 - ALBERTINA SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.028858-0 - WILSON DEL BELLO DA SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.028862-1 - TELMA SANTANA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP100669B - NORIVAL TAVARES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.028867-0 - MIGUEL CELSO RODRIGUES (ADV. SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.028875-0 - JOSE ALMIR VIEIRA DE ARAUJO (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.028888-8 - ERONDINA BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 
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presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.029014-7 - CELSO FULGENCIO DE JESUS (ADV. SP154898 - LAURA DE PAULA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Portanto, ausente, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Sem prejuízo, oficie-se aos 

estabelecimentos de saúde que expediram os documentos de fls. 17, 18, 19, 25 e 67, para que, no prazo de 30 dias 

tragam aos autos os prontuários médicos da autora. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.029015-9 - SUSY LOPES DE SANTANA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova para afastar 

as 

conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não 

atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há 

presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). Pelo exposto, indefiro a 

tutela. Int. 

 

2009.63.01.029016-0 - ELENICE SOUZA DO AMOR DIVINO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES 

QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora 

não 

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada, todavia, tendo em vista as circunstâncias do caso concreto, determino a 

realização de perícia médica em regime de urgência, após a qual poderá ser reapreciado o pedido. Registre-se. Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.029043-3 - CINTIA PEDROSA (ADV. SP107313 - EURIPEDES ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, neste momento não há provas suficientes para se 

afastar o motivo que ensejou o indeferimento do pedido administrativo sendo que, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Diante do exposto, havendo indícios, em um 

exame preliminar, da perda da qualidade de segurado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Sem 

prejuizo, concedo a autora prazo de trinta dias para que apresente cópia dos procedimentos administrativos relativos aos 

benefícios NB 502.132.848-0 e NB 502.172.346-0, bem como, apresente cópia integral do prontuário médico relativo 

ao 

tratamento da moléstia que implica na alegada incapacidade, sob pena de preclusão da prova. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.029053-6 - MATHEUS MENDONCA CARVALHO (ADV. SP134470 - LAERCIO CANDIDO BASILIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observo que não há elementos nos autos que 

permitam, com segurança, conceder, ao menos nesse momento processual, a tutela. A verossimilhança não se encontra 

presente, mormente no que se refere à necessária miserabilidade, tendo em vista que não há documentos que 

comprovem 

o alegado pela parte. (...). Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Todavia, voltem 

conclusos os autos para reapreciação da tutela após a juntada dos laudos médico e sócio-econômico. Int 

 

2009.63.01.029069-0 - KARINA CRISTINA JENUINO VIEIRA (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos, verifico haver 

alegação de 

incapacidade da autora, maior, para os atos da vida civil. Ante ao exposto, nomeio MARIA CRISTINA JESUINO 

curadora 

especial para o feito e concedo sessenta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para a juntada de termo, 

provisório ou definitivo, de curatela. Após o decurso, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.029074-3 - JOSE CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora 

não 

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.029113-9 - RAFAELA MONIQUE RATI BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP210565 - CINTIA 

FILGUEIRAS 

BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando 

os autos 

verifico que a autora tem domicílio no Município de Franco da Rocha que está inserto no âmbito de competência 

territorial 

do Juizado Especial Federal de Jundiaí. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial 

Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de 

Jundiaí 

com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

 

2009.63.01.029122-0 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Portanto, ausente, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Sem prejuízo, oficie-se aos 

estabelecimentos de saúde que expediram os documentos de fls. 32 e 41 para que, no prazo de 30 dias tragam aos autos 

os prontuários médicos da autora. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.029135-8 - JOANNINHA ELIZABETH BARBOZA CALDAS VENTURI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Sopesando os 

requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se 

mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível 

com a provisoriedade das liminares. Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda 

do 

laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.17.001319-1 - GILBERTO GASTARTE (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a redistribuição. Dê-se ciência às 

partes. 

            

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0640/2009 
LOTE Nº 42482/2009 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2005.63.01.000827-8 - ORLANDO BERNARDINO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.01.296226-3 - ANIVARTE ALVES DE MORAIS (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.01.297051-0 - TEREZA GUALANO RODRIGUES LEITE (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA 

PIRES 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.008903-2 - ALICE MARIANNO (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; AURORA TODESCO SCHIMIDT (ADV. ) : . 

 

2007.63.01.023288-6 - RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.025324-5 - MARIA TEREZA DE SOUZA ALVES (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.075586-0 - MARIA JOSE PARUSSULO SOARES (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.082792-4 - ALAIDE AVILA PEREIRA (ADV. SP237039 - ANDERSON VALERIO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.089168-7 - VILMA LEME ANDERY (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.093691-9 - MARIA GORETTI FERNANDES (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.094622-6 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON 

FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.001683-5 - MANOEL FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.010288-0 - LUIZ VICENTE GOMES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.019390-3 - IZAQUIEL ALVES DE MOURA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.030387-3 - SERGIO ROBERTO SENDRA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.041884-6 - NAIR AUGUSTO GOBETTI (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.041887-1 - VICTOR DE SOUZA (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA e ADV. 

SP217462 - 

APARECIDA MARIA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2008.63.01.042670-3 - RITA MARIA DUARTE (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.042671-5 - TEREZINHA CARDOSO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.042889-0 - PASCHOALA ERERA SANCHEZ (ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

e ADV. 

SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2008.63.01.042904-2 - CLODOALDO BOTTURA (ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI e ADV. 

SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2008.63.01.042931-5 - ODETE STRAVINO (ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI e ADV. 

SP243249 - 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.043447-5 - NORIAKI ITIKAWA (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.043517-0 - CELIA CORDEIRO LEITE (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.043787-7 - AGOSTINHO LATTARI (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0641/2009 

 

2007.63.01.093045-0 - HILDA FERREIRA LACERDA ( ADV. - OAB/SP 242331 - FERNANDO DONISETI 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie o autor em 05 

(cinco) 

dias, a regularização da sua representação processual, sob pena de não recebimento do recurso de sentença, vez que 

inexistente nos autos o devido instrumento de mandato. Int." 

 

 

 

 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1189/1732 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0642/2009 
 

2009.63.01.016748-9 - JOSE PEREIRA DA ROCHA (ADV. AC000910 - GILBERTO TADEU DE AGUIAR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, 

determino à parte 

autora que: 1. junte aos autos comprovação de que tenha aderido ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001; 2. 

em decorrência, junte comprovação documental da resistência da ré em liberar a movimentação; Ou 3. emende a inicial, 

deduzindo de forma pormenorizada o pedido de revisão da correção monetária aplicada ao saldo de sua conta vinculada 

nos períodos descritos no documento de fls. 13. Prazo: 10 dias. Pena: extinção do feito. Intime-se. Encaminhem-se os 

autos à Divisão de Atendimento para retificação do assunto cadastrado." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0643/2009 

 

2007.63.01.025879-6 - JOAQUIM ARLINDO NOGUEIRA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte-se. Intime-se com urgência." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0646/2009 
 

2009.63.01.017235-7 - MIGUEL FRANCISCO SANDES - ESPOLIO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS 

SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em respeito às 

normas 

contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade 

ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha 

dos bens. Após a partilha, na inexistência de inventário ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade 

está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Assim, regularize a parte autora sua petição inicial, no prazo 

de 

10 dias, sob pena de seu indeferimento, apresentando certidão de objeto e pé do inventário referente do falecido sr. 

Miguel, ou corrigindo o polo ativo da demanda. No mesmo prazo, e sob pena de preclusão, apresente a parte autora 
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documentos comprobatórios de suas alegações, eis que sequer a carta de concessão do benefício ao falecido foi 

anexada. Sem prejuízo, providencie a Secretaria o cancelamento da perícia agendada, bem como o agendamento de 

data de audiência de instrução e julgamento. Cumpra-se. Int." 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000046/2009. 
 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 28 de maio de 

2009, quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser 

julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de 

questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal 

Cível de 

São Paulo, localizado na Avenida Paulista, nº 1.345, 10º andar. 

 

0001 PROCESSO: 2003.61.84.075549-3 

RECTE: ANTONIO DE JESUS REIS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0002 PROCESSO: 2003.61.84.077778-6 

RECTE: PAULO RIBEIRO DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0003 PROCESSO: 2003.61.84.078789-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0004 PROCESSO: 2003.61.84.079159-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA MARA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0005 PROCESSO: 2003.61.84.080363-3 

RECTE: ENIO SALA 

ADVOGADO(A): SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0006 PROCESSO: 2003.61.84.083201-3 

RECTE: JOSE VENTURA DOS REIS 
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ADVOGADO(A): SP116177 - ILDE RODRIGUES DA S.DE M.CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0007 PROCESSO: 2003.61.84.083208-6 

RECTE: LUIZ CORDEIRO ALVES 

ADVOGADO(A): SP116177 - ILDE RODRIGUES DA S.DE M.CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0008 PROCESSO: 2003.61.84.088000-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE DALBON (MAIOR INCAPAZ REP. PELA IRMÃ CURADORA) 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0009 PROCESSO: 2003.61.84.089355-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMELINDO GOMES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0010 PROCESSO: 2003.61.84.091495-9 

RECTE: CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP049172 - ANA MARIA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0011 PROCESSO: 2003.61.84.092029-7 

RECTE: FERNANDO SILVA ROHS 

ADVOGADO(A): SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 2003.61.84.100293-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0013 PROCESSO: 2003.61.84.102819-0 

RECTE: LIDIA DIAS DA SILVA (REP. NELSON DOS SANTOS) 

ADVOGADO(A): SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0014 PROCESSO: 2004.61.84.023063-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANA MENDES PEREIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0015 PROCESSO: 2004.61.84.172133-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP183111 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

RECDO: MARILZA RAIMUNDA PEREIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI 

RECDO: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP145442-PATRICIA APARECIDA HAYASHI 

RECDO: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP135298-JOSE GERALDO MARTINELLI CAPUTO 

RECDO: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP261232-FERNANDA MASSAD DE AGUIAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0016 PROCESSO: 2005.63.01.011438-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA CAZE VENANCIO 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0017 PROCESSO: 2005.63.01.076456-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0018 PROCESSO: 2005.63.01.114037-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL PEREIRA FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0019 PROCESSO: 2005.63.01.341293-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR RODRIGUES BORGES 

ADVOGADO: SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0020 PROCESSO: 2005.63.01.351632-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROZALVA SILVEIRA DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0021 PROCESSO: 2005.63.01.355579-3 

RECTE: ANTONIO FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0022 PROCESSO: 2005.63.03.005188-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0023 PROCESSO: 2005.63.03.005439-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PERISVALDO BARROS SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0024 PROCESSO: 2005.63.03.014713-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GETÚLIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0025 PROCESSO: 2005.63.04.002409-2 

RECTE: CONCEIÇÃO PEREIRA NEVES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0026 PROCESSO: 2005.63.06.011990-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO LUCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0027 PROCESSO: 2005.63.07.003781-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO BRAVI 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0028 PROCESSO: 2005.63.07.004233-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE FERREIRA RONCALLI 

ADVOGADO: SP201955 - KLEBER BRUDER LOURENÇÃO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0029 PROCESSO: 2005.63.09.001634-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0030 PROCESSO: 2005.63.09.001744-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA DE FATIMA DIAS LOPES 

ADVOGADO: SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0031 PROCESSO: 2005.63.09.001934-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CÉLIA GONÇALVES CANTELLI 

ADVOGADO: SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0032 PROCESSO: 2005.63.09.005112-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP137902 - SAMIR MORAIS YUNES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0033 PROCESSO: 2005.63.09.005817-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO NUNES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0034 PROCESSO: 2005.63.09.005913-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FABRICIO SIMOES 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0035 PROCESSO: 2005.63.09.006018-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO CARDOSO 

ADVOGADO: SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0036 PROCESSO: 2005.63.09.006244-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEDIOCIZA ALVES SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0037 PROCESSO: 2005.63.10.007719-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ASSILVAN FAUSTINO 

ADVOGADO: SP155371 - RENATO GUMIER HORSCHUTZ 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0038 PROCESSO: 2005.63.11.012873-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0039 PROCESSO: 2005.63.13.000714-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM NELSON VELOSO 

ADVOGADO: SP212268 - JOSE EDUARDO COELHO DA CRUZ 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0040 PROCESSO: 2005.63.15.002234-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA JOSEFA CORSATTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0041 PROCESSO: 2005.63.15.002520-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO ZAKORCHINI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0042 PROCESSO: 2005.63.16.002197-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA SABINO 

ADVOGADO: SP227544 - ELISÂNGELA LORENCETTI FERREIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0043 PROCESSO: 2006.63.01.005448-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JUAREZ FIRMINO SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0044 PROCESSO: 2006.63.01.017773-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA VENANCIO 

ADVOGADO: SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0045 PROCESSO: 2006.63.01.018803-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA DONIZETE RODRIGUES 

ADVOGADO: MG100267 - SIDNEY ANTONIO DE SOUZA REIS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0046 PROCESSO: 2006.63.01.020402-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP222083 - THIAGO RAMOS ABATI ASTOLFI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0047 PROCESSO: 2006.63.01.028056-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS SANTOS BRASIL DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0048 PROCESSO: 2006.63.01.029293-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA DA SILVA FREITAS DOS RAMOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0049 PROCESSO: 2006.63.01.040933-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA ALENCAR BARROS 

ADVOGADO: SP075732 - WILSON BARRETO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0050 PROCESSO: 2006.63.01.041103-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ROSA DE SANTANA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0051 PROCESSO: 2006.63.01.057890-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108334 - RICARDO JOSE BELLEM 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0052 PROCESSO: 2006.63.01.059384-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0053 PROCESSO: 2006.63.01.060588-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIZETE MATILDE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0054 PROCESSO: 2006.63.01.069725-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JALCI SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0055 PROCESSO: 2006.63.01.070990-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEDRO MARQUES 

ADVOGADO: SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0056 PROCESSO: 2006.63.01.075147-2 

RECTE: JANETE DA ROCHA BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0057 PROCESSO: 2006.63.01.087121-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MARQUES BALTES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0058 PROCESSO: 2006.63.01.087309-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0059 PROCESSO: 2006.63.01.088290-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA GRIPINA DE MELO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0060 PROCESSO: 2006.63.03.002510-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CASSIMIRO DA CONCEIÇÃO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0061 PROCESSO: 2006.63.03.003324-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0062 PROCESSO: 2006.63.03.005138-8 

RECTE: IRENE RODRIGUES ALMEIDA ROUPINHA 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1198/1732 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0063 PROCESSO: 2006.63.03.006226-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDELINO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0064 PROCESSO: 2006.63.03.006348-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SALOME RODRIGUES MORAIS 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0065 PROCESSO: 2006.63.04.002916-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDA MARIA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP161449 - IVONE NAVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0066 PROCESSO: 2006.63.05.000290-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BORGES DE MELO 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0067 PROCESSO: 2006.63.05.001017-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0068 PROCESSO: 2006.63.05.001240-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0069 PROCESSO: 2006.63.05.001925-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELSA BARBOSA RAMOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0070 PROCESSO: 2006.63.05.001935-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THERESA CUNHA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP199681 - NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0071 PROCESSO: 2006.63.06.003607-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REMILDO DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0072 PROCESSO: 2006.63.06.010028-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0073 PROCESSO: 2006.63.07.001416-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JORGE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0074 PROCESSO: 2006.63.07.002194-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0075 PROCESSO: 2006.63.07.003253-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR LEME DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0076 PROCESSO: 2006.63.07.004458-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IRIS RAMALHO DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0077 PROCESSO: 2006.63.07.004517-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA BASSETO GUARE 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0078 PROCESSO: 2006.63.10.000635-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARLOS PEREIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0079 PROCESSO: 2006.63.10.006105-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORINEU VICENTE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0080 PROCESSO: 2006.63.10.011973-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PAULA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0081 PROCESSO: 2006.63.13.001734-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES NASCIMENTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0082 PROCESSO: 2006.63.14.004349-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CAIUBI BARRILE e outro 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: OLINDA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0083 PROCESSO: 2006.63.14.004755-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: AMPARO DE FATIMA HERNANDES LIZIERO 

ADVOGADO: SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0084 PROCESSO: 2006.63.15.003582-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARI SELMA RODRIGUES BENTO 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0085 PROCESSO: 2006.63.15.010245-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON ROSA GOMES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0086 PROCESSO: 2006.63.17.001002-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA MENDES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1201/1732 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0087 PROCESSO: 2007.63.01.008866-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA ISVALDA SOUZA LOPES 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0088 PROCESSO: 2007.63.01.019664-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0089 PROCESSO: 2007.63.01.029430-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0090 PROCESSO: 2007.63.01.061765-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO NARCISO 

ADVOGADO: SP095628 - JOAQUIM MARTINS NETO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0091 PROCESSO: 2007.63.01.073925-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0092 PROCESSO: 2007.63.01.075337-0 

RECTE: GENILSON BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0093 PROCESSO: 2007.63.01.076448-3 

RECTE: ALEXANDRE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0094 PROCESSO: 2007.63.01.084262-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA PESSOA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0095 PROCESSO: 2007.63.01.084841-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO AUGUSTO MARCONDES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0096 PROCESSO: 2007.63.01.088369-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL GERMANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0097 PROCESSO: 2007.63.01.092271-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0098 PROCESSO: 2007.63.02.001462-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELIZABETH BARROS 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0099 PROCESSO: 2007.63.02.009133-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEY GELFUSO DA ROCHA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0100 PROCESSO: 2007.63.02.012444-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMARO FILHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0101 PROCESSO: 2007.63.02.012594-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KLEBER JOSE DIAS ROSA 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0102 PROCESSO: 2007.63.02.015525-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAPHAEL HENRIQUE BARCO 

ADVOGADO: SP219137 - CARLOS ROBERTO DE LIMA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0103 PROCESSO: 2007.63.02.015542-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANDA CAROLINE DA SILVA 

ADVOGADO: SP135785 - PAULO CESAR DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0104 PROCESSO: 2007.63.02.016796-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0105 PROCESSO: 2007.63.04.000163-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE DE OLIVEIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0106 PROCESSO: 2007.63.04.004054-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VITOR CHAGAS 

ADVOGADO: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0107 PROCESSO: 2007.63.05.000596-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BONRRUQUE 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0108 PROCESSO: 2007.63.05.002381-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATILIO DIAS DE MOURA 

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0109 PROCESSO: 2007.63.06.005970-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP163655 - PEDRO ABE MIYAHIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0110 PROCESSO: 2007.63.06.019945-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA PINTO FELICIO 

ADVOGADO: SP218367 - VERA LUCIA DA SILVEIRA MENDES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0111 PROCESSO: 2007.63.06.020716-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0112 PROCESSO: 2007.63.07.001368-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA MORALES SEGA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0113 PROCESSO: 2007.63.07.002940-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA HILARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0114 PROCESSO: 2007.63.07.003733-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSICLER DE JESUS PIMENTEL 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0115 PROCESSO: 2007.63.07.004521-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON APARECIDO SALUSTIANO 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0116 PROCESSO: 2007.63.07.004561-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0117 PROCESSO: 2007.63.10.000082-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO CALIL CASSEB 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0118 PROCESSO: 2007.63.10.000493-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO DE LIMA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0119 PROCESSO: 2007.63.10.001332-6 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO FERREIRA DE ABREU 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0120 PROCESSO: 2007.63.10.001553-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDA VIEIRA VIANA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0121 PROCESSO: 2007.63.10.013089-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER EDUARDO ROSA ANTONY 

ADVOGADO: SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0122 PROCESSO: 2007.63.11.001180-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0123 PROCESSO: 2007.63.11.007214-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMERSON JOSE DIAS 

ADVOGADO: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0124 PROCESSO: 2007.63.11.009055-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA KALINE GOMES DE CARVALHO (MENOR, REPR.P/SUA MÃE) 

ADVOGADO: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0125 PROCESSO: 2007.63.12.000790-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DONIZETI BASSO 

ADVOGADO: SP143102 - DOMINGOS PINEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0126 PROCESSO: 2007.63.12.004038-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LILIANI ROBERTA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0127 PROCESSO: 2007.63.13.000289-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO DE CARVALHO JOTA 

ADVOGADO: SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0128 PROCESSO: 2007.63.13.000450-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO GERONIMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0129 PROCESSO: 2007.63.13.000518-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GERMANO TEIXEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0130 PROCESSO: 2007.63.13.000877-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLADYS MARIA COSTA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0131 PROCESSO: 2007.63.13.001067-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0132 PROCESSO: 2007.63.13.001089-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR SANTOS DO PRADO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0133 PROCESSO: 2007.63.13.001716-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0134 PROCESSO: 2007.63.14.003721-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NORMANDIA DA CONCEIÇAO CORREIA 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0135 PROCESSO: 2007.63.16.000565-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MANCINI 

ADVOGADO: SP249075 - RODRIGO DE OLIVEIRA MEDEIROS 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0136 PROCESSO: 2007.63.16.000694-6 

RECTE: GENIVALDO DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0137 PROCESSO: 2007.63.17.000822-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE FERNANDES SOUZA MAGDALENO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0138 PROCESSO: 2007.63.17.000829-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ DE SOUZA BONFIM 

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0139 PROCESSO: 2007.63.17.001408-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR GUILHERMINA SALEME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0140 PROCESSO: 2007.63.17.001588-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNALVA MARIA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0141 PROCESSO: 2007.63.17.003152-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDENICE APARECIDA BRUSCO BONALUME 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0142 PROCESSO: 2007.63.17.008181-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO KITNER 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE RIBEIRO MARTIOLI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0143 PROCESSO: 2007.63.18.001871-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0144 PROCESSO: 2007.63.18.002130-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO INACIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0145 PROCESSO: 2007.63.18.002408-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DARCILENE DE FREITAS CINTRA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0146 PROCESSO: 2007.63.18.003014-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE CANDIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0147 PROCESSO: 2007.63.18.003124-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0148 PROCESSO: 2007.63.18.003763-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0149 PROCESSO: 2007.63.18.003911-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DA CRUZ SILVA PERCILIANO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0150 PROCESSO: 2008.63.01.006443-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO EDUARDO DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0151 PROCESSO: 2008.63.02.000982-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0152 PROCESSO: 2008.63.02.002410-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA ROSA DE JESUS DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0153 PROCESSO: 2008.63.02.002581-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA REGINA MOREIRA 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0154 PROCESSO: 2008.63.02.003107-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0155 PROCESSO: 2008.63.02.003617-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCEANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0156 PROCESSO: 2008.63.02.004469-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA POMPILIO PAVANIN 

ADVOGADO: SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0157 PROCESSO: 2008.63.02.004727-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE PEREIRA MOVIO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0158 PROCESSO: 2008.63.02.005816-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS ANJOS RODRIGUES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0159 PROCESSO: 2008.63.02.006135-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR RUSSINI MARIANO 

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0160 PROCESSO: 2008.63.02.006450-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0161 PROCESSO: 2008.63.02.006478-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO HENRIQUE MOREIRA 

ADVOGADO: SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0162 PROCESSO: 2008.63.02.007127-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0163 PROCESSO: 2008.63.02.007146-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0164 PROCESSO: 2008.63.02.007231-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA ANTONIA DE JESUS FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP194448 - SANDRA TERESINHA NUNES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0165 PROCESSO: 2008.63.02.007285-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MARTINS POIANI 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0166 PROCESSO: 2008.63.02.007635-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERINALDO SEBASTIAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0167 PROCESSO: 2008.63.02.007789-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0168 PROCESSO: 2008.63.02.007792-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BARBOSA MORAIS 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0169 PROCESSO: 2008.63.02.008250-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AHMAD DIB HUSSEIN 

ADVOGADO: SP050884 - PAULO ROBERTO CUNHA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0170 PROCESSO: 2008.63.02.008716-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONES MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0171 PROCESSO: 2008.63.02.009145-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARTINS DE MATTOS TAVARES 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0172 PROCESSO: 2008.63.02.009753-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS GARCIA PALMA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0173 PROCESSO: 2008.63.02.010034-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA APARECIDA CAMACHO 

ADVOGADO: SP178114 - VINICIUS MICHIELETO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0174 PROCESSO: 2008.63.02.010484-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA RIBEIRO DO CARMO CAMPOS 

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ REZENDE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0175 PROCESSO: 2008.63.02.011222-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON NOGUEIRA 
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ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0176 PROCESSO: 2008.63.03.002174-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA ALVES DA SILVA VERISSIMO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0177 PROCESSO: 2008.63.03.004281-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTE ZABOTO MOREIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0178 PROCESSO: 2008.63.03.006185-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO BARROSO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0179 PROCESSO: 2008.63.04.001379-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP260911 - ANA MARIA DO REGO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0180 PROCESSO: 2008.63.04.002066-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES DE OLIVEIRA MENDES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0181 PROCESSO: 2008.63.04.003828-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0182 PROCESSO: 2008.63.04.005326-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0183 PROCESSO: 2008.63.04.006768-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA FERREIRA LEAL DE PONTES 

ADVOGADO: SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0184 PROCESSO: 2008.63.06.004532-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO ALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0185 PROCESSO: 2008.63.06.005414-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANALIA MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0186 PROCESSO: 2008.63.06.006472-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0187 PROCESSO: 2008.63.06.007186-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS MASSAHARU OGATA 

ADVOGADO: SP177321 - MARIA ESTER TEXEIRA ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0188 PROCESSO: 2008.63.06.008103-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ERIMA SIMOES 

ADVOGADO: SP196868 - MARINA DA SILVA GAYA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0189 PROCESSO: 2008.63.06.008109-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANATOLIJ KOWALENKO 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0190 PROCESSO: 2008.63.06.011675-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON JOSE MIRANDA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0191 PROCESSO: 2008.63.07.000549-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA TEODORO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0192 PROCESSO: 2008.63.07.000825-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EVARISTO DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0193 PROCESSO: 2008.63.07.000978-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA CONCEICAO DA LUZ 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0194 PROCESSO: 2008.63.07.001213-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATEUS APARECIDO RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0195 PROCESSO: 2008.63.08.000850-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEAN RODRIGO DEZOPPA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0196 PROCESSO: 2008.63.08.001403-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0197 PROCESSO: 2008.63.08.002964-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILSA MARIA VENANCIO 

ADVOGADO: SP194602 - ADHEMAR MICHELIN FILHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0198 PROCESSO: 2008.63.08.003714-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE APARECIDA DO CARMO FERRACIOLI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0199 PROCESSO: 2008.63.08.004261-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI MARIA MARCOLINO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0200 PROCESSO: 2008.63.10.003009-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA SEVILHA CASTRO MOLINA 

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0201 PROCESSO: 2008.63.12.000226-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA NALIM 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0202 PROCESSO: 2008.63.12.000361-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL APARECIDA MENDONCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0203 PROCESSO: 2008.63.12.000510-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE DA SILVA 

ADVOGADO: SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0204 PROCESSO: 2008.63.12.003210-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA CARDOSO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0205 PROCESSO: 2008.63.13.000237-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA CONCEIÇÃO SISNANDES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0206 PROCESSO: 2008.63.13.000448-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO CARDOSO DE MOURA 

ADVOGADO: SP214783 - CRISTIANE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0207 PROCESSO: 2008.63.14.000203-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA EDUARDO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0208 PROCESSO: 2008.63.15.005234-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA JOSE DE MORAES 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0209 PROCESSO: 2008.63.15.006233-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA APARECIDA GODINHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0210 PROCESSO: 2008.63.15.007553-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE DA SILVA ANDRE 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0211 PROCESSO: 2008.63.15.008460-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP215813 - EDVALDO DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0212 PROCESSO: 2008.63.15.008631-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JOAQUIM FERREIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0213 PROCESSO: 2008.63.15.009578-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YUKIKO TAKAHASHI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0214 PROCESSO: 2008.63.15.010978-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO AURELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088761 - JOSE CARLOS GALLO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0215 PROCESSO: 2008.63.17.000324-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOANA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0216 PROCESSO: 2008.63.17.000955-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO KITNER 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE LUIS AUGUSTO DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0217 PROCESSO: 2008.63.17.001650-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO KITNER 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALOIZIO CARDOZO DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0218 PROCESSO: 2008.63.17.001928-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO KITNER 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE DE OLIVEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0219 PROCESSO: 2008.63.17.004077-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA ALVES DE ALMEIDA DIAS 

ADVOGADO: SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0220 PROCESSO: 2008.63.18.000433-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0221 PROCESSO: 2008.63.18.000474-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENE ANTONIO BORTOLETTO 

ADVOGADO: SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0222 PROCESSO: 2008.63.18.000685-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSARIA DAS GRACAS BRITO GALVANI 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0223 PROCESSO: 2008.63.18.000769-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZIDIA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0224 PROCESSO: 2008.63.18.000886-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: TATIANE APARECIDA DO CARMO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0225 PROCESSO: 2008.63.18.001602-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS DE MOURA FARIA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0226 PROCESSO: 2008.63.18.001636-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OSCAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP184408 - LIGIA MARIA ALMEIDA PRADO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

0227 PROCESSO: 2008.63.19.000489-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA HELENA ROSSIGALLI MARTINS 

ADVOGADO: SP239537 - ADRIANO MAITAN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0228 PROCESSO: 2008.63.19.000880-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: NEIDE GERMINIANI ROSA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0229 PROCESSO: 2005.63.01.254887-2 

RECTE: TADANOBU SACA 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0230 PROCESSO: 2005.63.01.271156-4 

RECTE: AMAURY AGUIAR DE CSATRO ROSO 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0231 PROCESSO: 2005.63.01.272937-4 

RECTE: MARIA SALETTE FERNANDES PIRES 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0232 PROCESSO: 2005.63.01.280257-0 

RECTE: LUCILA PENTEADO XANDE 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0233 PROCESSO: 2005.63.01.301729-1 

RECTE: JOSE RUBENS DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0234 PROCESSO: 2005.63.01.355404-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUY MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0235 PROCESSO: 2005.63.03.014269-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0236 PROCESSO: 2005.63.10.005304-2 

RECTE: CLAUDIA LIGIA VISCOVILLE 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0237 PROCESSO: 2005.63.10.005964-0 

RECTE: ALMIRA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0238 PROCESSO: 2005.63.15.003452-3 

RECTE: ELVIRA APARECIDA BOCATO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0239 PROCESSO: 2005.63.15.003734-2 

RECTE: NILZA MARTINS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0240 PROCESSO: 2005.63.15.003935-1 

RECTE: NATALINO LOPES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1220/1732 

ADVOGADO(A): SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0241 PROCESSO: 2005.63.15.007818-6 

RECTE: SEBASTIAO GABRIEL FILHO 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0242 PROCESSO: 2006.63.01.054268-8 

RECTE: EUCLIDES APARECIDO OZILIO 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0243 PROCESSO: 2006.63.01.083176-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0244 PROCESSO: 2006.63.02.009536-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: ZELIA TRAMONTE VERNILLO 

ADVOGADO(A): SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0245 PROCESSO: 2006.63.02.010111-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: ANA MARIA ROZO AGUILAR 

ADVOGADO(A): SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0246 PROCESSO: 2006.63.02.012750-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0247 PROCESSO: 2006.63.02.014431-0 

RECTE: ELIZABETH VIEIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 
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DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0248 PROCESSO: 2006.63.02.014439-4 

RECTE: LUIZ ORLANDO CERVELATO 

ADVOGADO(A): SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0249 PROCESSO: 2006.63.02.015130-1 

RECTE: JOSUE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0250 PROCESSO: 2006.63.02.016867-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACY ARAUJO BARALDI 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0251 PROCESSO: 2006.63.02.017356-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: MARIA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO(A): SP141280 - ADENILSON FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0252 PROCESSO: 2006.63.02.017809-4 

RECTE: LUCIANO PIRES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0253 PROCESSO: 2006.63.02.018235-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: ROSA MARIA DOS SANTOS BATISTA 

ADVOGADO(A): SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0254 PROCESSO: 2006.63.02.018476-8 

RECTE: GABRIELA ROSELAINE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0255 PROCESSO: 2006.63.03.006510-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0256 PROCESSO: 2006.63.03.006661-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL DE JORGE 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0257 PROCESSO: 2006.63.03.006663-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NUNES PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0258 PROCESSO: 2006.63.04.000970-8 

RECTE: JOSE FRANCISCO TOBIAS 

ADVOGADO(A): SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0259 PROCESSO: 2006.63.04.001011-5 

RECTE: WALDIR MARETTI 

ADVOGADO(A): SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0260 PROCESSO: 2006.63.04.001074-7 

RECTE: SILVINO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0261 PROCESSO: 2006.63.04.002581-7 

RECTE: ROQUE LUIZ DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0262 PROCESSO: 2006.63.04.003542-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDA JAQUETA DA SILVA 

ADVOGADO: SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0263 PROCESSO: 2006.63.05.002083-0 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANA DE SOUZA LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0264 PROCESSO: 2006.63.06.009659-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP119003 - ANTONIO CARLOS COELHO 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0265 PROCESSO: 2006.63.10.001388-7 

RECTE: FLORINDA MARTINS ROMERO RODRIGUES FLORENCIO 

ADVOGADO(A): SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0266 PROCESSO: 2006.63.10.005783-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLAUDIO FREITAS ROCHA 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0267 PROCESSO: 2006.63.10.007400-1 

RECTE: FRANCISCO IVANI QUIZI 

ADVOGADO(A): SP078858 - JORGE LUIZ MANFRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0268 PROCESSO: 2006.63.10.010606-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE MORENO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0269 PROCESSO: 2006.63.13.000261-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GOMES COQUEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0270 PROCESSO: 2006.63.13.000878-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO CUSTODIO 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0271 PROCESSO: 2006.63.13.001708-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE OLIVEIRA MENEZES 
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RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0272 PROCESSO: 2006.63.13.001882-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DORA LUCIA CARDOSO 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0273 PROCESSO: 2006.63.15.008505-5 

RECTE: MARIA LINA DE JESUS LEITE 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0274 PROCESSO: 2007.63.01.008874-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIETE MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP158755 - ANA SUELI PIRES CAVALCANTE 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0275 PROCESSO: 2007.63.01.013745-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PETRUCIO 

ADVOGADO: SP093953 - HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0276 PROCESSO: 2007.63.01.024509-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONICE MARIANO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0277 PROCESSO: 2007.63.01.080722-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DE NORONHA 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0278 PROCESSO: 2007.63.02.003024-1 

RECTE: JOAO BATISTA PEREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0279 PROCESSO: 2007.63.02.011116-2 

RECTE: JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205860 - DECIO HENRY ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0280 PROCESSO: 2007.63.02.012020-5 

RECTE: LUCIA HELENA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0281 PROCESSO: 2007.63.02.012335-8 

RECTE: JESUINO NERES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0282 PROCESSO: 2007.63.02.013572-5 

RECTE: URCINO ALVES MINEIRO 

ADVOGADO(A): SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0283 PROCESSO: 2007.63.02.014502-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0284 PROCESSO: 2007.63.03.010879-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0285 PROCESSO: 2007.63.05.000056-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ITACIR TOGNETTI PEREIRA 

ADVOGADO: SP158870 - DANIELA DA COSTA FERNANDES 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0286 PROCESSO: 2007.63.06.006639-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OVIDIO DA ROZ 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0287 PROCESSO: 2007.63.09.008365-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LOURENÇO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247583 - ANTENOR DA SILVA CÁPUA 
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RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0288 PROCESSO: 2007.63.10.000773-9 

RECTE: VALDIRENE APARECIDA ALBINO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0289 PROCESSO: 2007.63.10.001624-8 

RECTE: FRANCISCO CASIMIRO ANDREO 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0290 PROCESSO: 2007.63.10.002669-2 

RECTE: IRENE MISSIO AMENT 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0291 PROCESSO: 2007.63.10.004411-6 

RECTE: FRANCISCA HILDA BARREIROS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0292 PROCESSO: 2007.63.10.004479-7 

RECTE: BELONICE BARROS DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0293 PROCESSO: 2007.63.10.013009-4 

RECTE: APARECIDA FATIMA DURAN MALVISTIU 

ADVOGADO(A): SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0294 PROCESSO: 2007.63.13.000132-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARIO BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0295 PROCESSO: 2007.63.13.001310-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIRIA TAVARES 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1227/1732 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0296 PROCESSO: 2007.63.15.001544-6 

RECTE: ANTONIO DONIZETE DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0297 PROCESSO: 2007.63.15.002109-4 

RECTE: ROSELI CRISTINA DOS SANTOS JOAZEIRO 

ADVOGADO(A): SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0298 PROCESSO: 2007.63.15.002660-2 

RECTE: FRANCISCO GONZAGA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0299 PROCESSO: 2007.63.15.005319-8 

RECTE: IZAEL MEDEIROS DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0300 PROCESSO: 2007.63.18.003404-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IMACULADA RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0301 PROCESSO: 2008.63.01.000277-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE MARIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0302 PROCESSO: 2008.63.02.003424-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0303 PROCESSO: 2008.63.03.002614-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE DE GODOY FRACASSO 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0304 PROCESSO: 2008.63.03.002867-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER APARECIDO ANDRELINO 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0305 PROCESSO: 2008.63.05.000085-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES NASCIMENTO DE TOLEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0306 PROCESSO: 2008.63.08.002803-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA FERREIRA ZUMBA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0307 PROCESSO: 2008.63.08.003324-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES JUSTINO 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 12/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0308 PROCESSO: 2008.63.08.003651-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO MIRANDA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0309 PROCESSO: 2008.63.15.002343-5 

RECTE: JULIANA DE CAMARGO VILALVA 

ADVOGADO(A): SP216901 - GISLAINE MORAES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0310 PROCESSO: 2008.63.17.004999-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO LACERDA 

RELATOR(A): CLAUDIO KITNER 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0311 PROCESSO: 2003.61.86.000781-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREA APARECIDA LOPES COUTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0312 PROCESSO: 2004.61.28.006242-0 

RECTE: VENOR MICALI 

ADVOGADO(A): SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0313 PROCESSO: 2004.61.28.006358-7 

RECTE: ANTONIO VACCARI 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0314 PROCESSO: 2004.61.28.010986-1 

RECTE: VERA LUCIA DE OLIVEIRA MARINS 

ADVOGADO(A): SP240729 - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0315 PROCESSO: 2004.61.84.005134-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EXPEDITO OLIVEIRA BESSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0316 PROCESSO: 2004.61.84.006290-0 

RECTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0317 PROCESSO: 2004.61.84.009817-6 

RECTE: WILSON OLIVEIRA CESAR 

ADVOGADO(A): SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0318 PROCESSO: 2004.61.84.009917-0 

RECTE: JORGE FARHAT 

ADVOGADO(A): SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0319 PROCESSO: 2004.61.84.011278-1 

RECTE: JOSE FERNANDES SIEBRA 

ADVOGADO(A): SP027151 - MARIO NAKAZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0320 PROCESSO: 2004.61.84.013815-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: FATMA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0321 PROCESSO: 2004.61.84.014198-7 

RECTE: AVERALDO ANTONELLI 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0322 PROCESSO: 2004.61.84.019211-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL CARRASCOSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0323 PROCESSO: 2004.61.84.024678-5 

RECTE: ERMINDA PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP170442 - FÁBIA NAVAJAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0324 PROCESSO: 2004.61.84.042368-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO MEIRELES COSTA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0325 PROCESSO: 2004.61.84.048004-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO PEREIRA GUIMARAES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0326 PROCESSO: 2004.61.84.048291-2 

RECTE: NAIR LUCIANO 

ADVOGADO(A): SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0327 PROCESSO: 2004.61.84.048380-1 

RECTE: ADAUTO BERTINI 

ADVOGADO(A): SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0328 PROCESSO: 2004.61.84.053385-3 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0329 PROCESSO: 2004.61.84.059315-1 

RECTE: FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0330 PROCESSO: 2004.61.84.060012-0 

RECTE: MARIA CANTUARIA VIANA 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0331 PROCESSO: 2004.61.84.074739-7 

RECTE: MARIA DOLORES BUSQUETS DE PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP267037 - RAUL ANDRADE VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0332 PROCESSO: 2004.61.84.083865-2 

RECTE: FAZICO SERRANETO 

ADVOGADO(A): SP083309 - LISLIE SILVA REIS TONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0333 PROCESSO: 2004.61.84.178371-3 

RECTE: CREUZA MARIA DE SOUZA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0334 PROCESSO: 2004.61.84.178609-0 

RECTE: ERLON JOSE MASIERO 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0335 PROCESSO: 2004.61.84.182708-0 

RECTE: ANA RUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0336 PROCESSO: 2004.61.84.200776-9 

RECTE: NOEMIA BERTUCCHI Y ROBLES 

ADVOGADO(A): SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0337 PROCESSO: 2004.61.84.230079-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAZON NOVAES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0338 PROCESSO: 2004.61.84.238428-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO FELICIO 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0339 PROCESSO: 2004.61.84.239135-1 

RECTE: NELSON CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0340 PROCESSO: 2004.61.84.245224-8 

RECTE: LUIZ CARLOS CAVALLEIRO 

ADVOGADO(A): SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0341 PROCESSO: 2004.61.84.281897-8 

RECTE: VIRGILIO CUNINGHANT BAZAN 

ADVOGADO(A): SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0342 PROCESSO: 2004.61.84.319025-0 

RECTE: MARLENE DENISE MARTINS PINHO 

ADVOGADO(A): SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0343 PROCESSO: 2004.61.84.321625-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEWTON ALVES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0344 PROCESSO: 2004.61.84.369263-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0345 PROCESSO: 2004.61.84.385363-9 

RECTE: MARIA CARDOSO DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0346 PROCESSO: 2004.61.84.395377-4 

RECTE: IVANIR TAVARES 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0347 PROCESSO: 2004.61.84.397680-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO AGGEO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0348 PROCESSO: 2004.61.84.403363-2 

RECTE: NAIR BACCARO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179213 - ANA PAULA DIAS GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0349 PROCESSO: 2004.61.84.423392-0 

RECTE: OLINTHO ANTONIO BERTINE 

ADVOGADO(A): SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0350 PROCESSO: 2004.61.84.440564-0 

RECTE: ALBERTO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0351 PROCESSO: 2004.61.84.477498-0 

RECTE: WALDIR TRIZOLINI 

ADVOGADO(A): SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0352 PROCESSO: 2004.61.84.489483-2 

RECTE: ZELMA MAGALHAES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0353 PROCESSO: 2004.61.84.500546-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANA MARIA SANCHES TREVIZAN 

ADVOGADO: SP164770 - LUIS GUSTAVO ALCALDE PINTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0354 PROCESSO: 2004.61.84.513885-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES COSTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0355 PROCESSO: 2004.61.84.534614-9 

RECTE: MERCEDES GERBAUDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0356 PROCESSO: 2004.61.84.547573-9 

RECTE: VICENTE GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0357 PROCESSO: 2004.61.84.547967-8 

RECTE: ARGEMIRO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0358 PROCESSO: 2004.61.84.551631-6 

RECTE: GERALDO DE ABREU CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0359 PROCESSO: 2004.61.84.552301-1 

RECTE: WALTER GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0360 PROCESSO: 2004.61.84.552376-0 

RECTE: NILCE MARIANO PINHEIRO DE GOES 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0361 PROCESSO: 2004.61.84.552423-4 

RECTE: MARIA BELA BORSOLI 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0362 PROCESSO: 2004.61.84.552765-0 

RECTE: SAMUEL BAFFE 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0363 PROCESSO: 2004.61.84.552971-2 

RECTE: RUBENS GODOY 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0364 PROCESSO: 2004.61.84.553910-9 

RECTE: ALZIRA MONTEIRO GODOI 

ADVOGADO(A): SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0365 PROCESSO: 2004.61.84.554001-0 

RECTE: HELUIZA DIAS RAMOS GIAMPIETRO 

ADVOGADO(A): SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0366 PROCESSO: 2004.61.84.554367-8 

RECTE: ANA DOS SANTOS MATTOS 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0367 PROCESSO: 2004.61.84.554447-6 

RECTE: ABIGAIL MOREIRA DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0368 PROCESSO: 2004.61.84.555326-0 

RECTE: OSWALDO ABEL BORTOLUCI 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0369 PROCESSO: 2004.61.84.555381-7 

RECTE: SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0370 PROCESSO: 2004.61.84.555389-1 

RECTE: UBYRAJARA FERNANDES MORAES 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0371 PROCESSO: 2004.61.84.556178-4 

RECTE: DORIVAL DOS SANTOS BITENCOURT 

ADVOGADO(A): SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0372 PROCESSO: 2004.61.84.559541-1 

RECTE: NEWTON AYRES 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0373 PROCESSO: 2004.61.84.560206-3 

RECTE: JOAO EUFRASIO PASSETTI 

ADVOGADO(A): SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0374 PROCESSO: 2004.61.84.561333-4 

RECTE: MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0375 PROCESSO: 2004.61.84.576189-0 

RECTE: ANEZIA S AGOSTINI 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0376 PROCESSO: 2004.61.84.578190-5 

RECTE: NELSON FERREIRA 
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ADVOGADO(A): SP050951 - ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0377 PROCESSO: 2004.61.84.580915-0 

RECTE: NELSON SIMOES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0378 PROCESSO: 2004.61.85.012550-4 

RECTE: PEDRO RICCI 

ADVOGADO(A): SP133588 - ISIS DE FATIMA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0379 PROCESSO: 2004.61.85.024190-5 

RECTE: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP185706 - ALEXANDRE CESAR JORDÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0380 PROCESSO: 2004.61.86.003687-5 

RECTE: LEONOR APARECIDA ANDRADE NAZARETH FARES 

ADVOGADO(A): SP184688 - FERNANDO JORGE NEVES FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0381 PROCESSO: 2004.61.86.003797-1 

RECTE: WILSON MERHY 

ADVOGADO(A): SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0382 PROCESSO: 2004.61.86.004358-2 

RECTE: VITOR JOSE PERETI 

ADVOGADO(A): SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0383 PROCESSO: 2004.61.86.004360-0 

RECTE: CELSO FRANCISCO BISINOTTO 

ADVOGADO(A): SP123095 - SORAYA TINEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0384 PROCESSO: 2004.61.86.004362-4 
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RECTE: OLGA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP123095 - SORAYA TINEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0385 PROCESSO: 2004.61.86.004375-2 

RECTE: ARGEMIRA DA SILVA NUNES 

ADVOGADO(A): SP085878 - MAURICIO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0386 PROCESSO: 2004.61.86.004907-9 

RECTE: SEBASTIAO ROQUE TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0387 PROCESSO: 2004.61.86.005666-7 

RECTE: ANTONIO EDUARDO DE BARROS NEGER 

ADVOGADO(A): SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0388 PROCESSO: 2004.61.86.005667-9 

RECTE: MADALENA FAVERO 

ADVOGADO(A): SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0389 PROCESSO: 2004.61.86.005992-9 

RECTE: MARIO DE OLIVERA GOMES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0390 PROCESSO: 2004.61.86.006552-8 

RECTE: DOMINGOS BARBUIO 

ADVOGADO(A): SP065694 - EDNA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0391 PROCESSO: 2004.61.86.009731-1 

RECTE: JOSE CLAUDIO DECICO 

ADVOGADO(A): SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0392 PROCESSO: 2004.61.86.011546-5 

RECTE: GENI CANDIDA ROCHA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP155151 - HELOÍSA ELAINE PIGATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0393 PROCESSO: 2004.61.86.011560-0 

RECTE: ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0394 PROCESSO: 2004.63.07.000376-1 

RECTE: REGINA MASSUCATO JAVARONI 

ADVOGADO(A): SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0395 PROCESSO: 2005.63.01.116693-1 

RECTE: ANA MARIA DE JESUS MATIAS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0396 PROCESSO: 2005.63.01.144910-2 

RECTE: MARIA LEAL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0397 PROCESSO: 2005.63.01.285576-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TATIANI MARIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0398 PROCESSO: 2005.63.01.287843-4 

RECTE: JOSE BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0399 PROCESSO: 2005.63.01.328488-8 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0400 PROCESSO: 2005.63.01.345363-7 

RECTE: JOSE BRAZ DAS VIRGENS 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0401 PROCESSO: 2005.63.01.347979-1 

RECTE: CLAUDETE RUFINO DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP126483 - GENILZA MEDEIROS DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0402 PROCESSO: 2005.63.10.004701-7 

RECTE: FRANCISCO SCHUMAHER NETO 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0403 PROCESSO: 2005.63.10.004703-0 

RECTE: DANIEL BENTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0404 PROCESSO: 2005.63.10.005683-3 

RECTE: ANTONIO APARECIDO VERDI 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0405 PROCESSO: 2005.63.10.006491-0 

RECTE: IDIONE BELOTTI BRUNELLI 

ADVOGADO(A): SP091610 - MARILISA DREM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0406 PROCESSO: 2005.63.15.006748-6 

RECTE: CARLOS GIMENEZ 

ADVOGADO(A): SP081417 - MARISA REZINO CASTRO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0407 PROCESSO: 2005.63.16.001861-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: SEITOCO MOROMIZATO 

ADVOGADO: SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
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DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0408 PROCESSO: 2005.63.16.002318-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: FERNANDA REBELLATO ZORZETO 

ADVOGADO: SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0409 PROCESSO: 2005.63.16.002566-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: MASANO YONEMOTO 

ADVOGADO: SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0410 PROCESSO: 2006.63.01.014666-7 

RECTE: CICERO PEREIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0411 PROCESSO: 2006.63.01.067102-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ARNOBIO PINTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0412 PROCESSO: 2006.63.01.093237-5 

RECTE: CARMO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0413 PROCESSO: 2006.63.02.007996-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA FARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0414 PROCESSO: 2006.63.02.008067-7 

RECTE: SERGIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0415 PROCESSO: 2006.63.02.009469-0 

RECTE: MARIA APARECIDA CREMONE 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0416 PROCESSO: 2006.63.02.010309-4 

RECTE: MARCIA MARIA PAVANI 

ADVOGADO(A): SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0417 PROCESSO: 2006.63.02.010872-9 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0418 PROCESSO: 2006.63.02.011861-9 

RECTE: GILMAR SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0419 PROCESSO: 2006.63.02.013387-6 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0420 PROCESSO: 2006.63.02.017407-6 

RECTE: MARCIANA DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0421 PROCESSO: 2006.63.02.018134-2 

RECTE: GEOVANE RIBEIRO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0422 PROCESSO: 2006.63.03.007601-4 

RECTE: ELIZABETE DE SOUZA GONZAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0423 PROCESSO: 2006.63.03.007927-1 

RECTE: ANTONIO RAIMUNDO GOMES 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0424 PROCESSO: 2006.63.10.000997-5 

RECTE: LIA MAURA MARCON SETTIN 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0425 PROCESSO: 2006.63.10.002636-5 

RECTE: IVANDIR DA SILVA GUERRA 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0426 PROCESSO: 2006.63.10.003211-0 

RECTE: JOAO MARIO PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0427 PROCESSO: 2006.63.10.003694-2 

RECTE: LAERCIO BALTIERI 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0428 PROCESSO: 2006.63.10.006879-7 

RECTE: JACIR MARTINS DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0429 PROCESSO: 2006.63.10.006880-3 

RECTE: SANTIN BASSAN FILHO 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0430 PROCESSO: 2006.63.10.008762-7 

RECTE: ROQUE SEVERINO GIUBBINA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0431 PROCESSO: 2006.63.10.012186-6 

RECTE: INES MARIA GRANDI CORADINI 

ADVOGADO(A): SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0432 PROCESSO: 2006.63.11.001400-1 

RECTE: NILDA DOS SANTOS BATISTA 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0433 PROCESSO: 2006.63.11.002509-6 

RECTE: CELSO EVANDRO GATTI 

ADVOGADO(A): SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA (Excluído desde 13/10/2008 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0434 PROCESSO: 2006.63.11.003423-1 

RECTE: JOSE ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0435 PROCESSO: 2006.63.11.009455-0 

RECTE: RUBIA MARIA FERREIRA BARREIROS 

ADVOGADO(A): SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0436 PROCESSO: 2006.63.11.010236-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ADELSON TAVARES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0437 PROCESSO: 2006.63.11.011396-9 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO CALZONE 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0438 PROCESSO: 2006.63.11.011828-1 

RECTE: NEUSA DE JESUS NUNES 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0439 PROCESSO: 2006.63.11.012376-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RECDO: HELVECIO GUASTI 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0440 PROCESSO: 2006.63.14.001353-9 

RECTE: OLINDA CARVALHO PINTO MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0441 PROCESSO: 2006.63.15.000877-2 

RECTE: MARIA JOSE APARECIDA BASTOS 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0442 PROCESSO: 2006.63.15.001389-5 

RECTE: EVA DE OLIVEIRA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0443 PROCESSO: 2006.63.15.006934-7 

RECTE: BENEDITO VITORINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0444 PROCESSO: 2006.63.16.000215-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0445 PROCESSO: 2006.63.16.000490-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: HONORINDA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0446 PROCESSO: 2006.63.16.001572-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GERSEIR ALVES 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0447 PROCESSO: 2006.63.16.001617-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: FRANCISCO EDUILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0448 PROCESSO: 2006.63.16.001624-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: RAIMUNDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0449 PROCESSO: 2006.63.16.001712-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: YASSUICHI HONDA 

ADVOGADO: SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0450 PROCESSO: 2006.63.16.001932-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOAO RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0451 PROCESSO: 2006.63.16.002133-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: EROTIDES VARANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0452 PROCESSO: 2006.63.16.002176-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CLEUDE APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0453 PROCESSO: 2006.63.16.002323-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: YOSHIKO KUSAKA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0454 PROCESSO: 2006.63.16.002590-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ORLANDO SANEFUZI 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0455 PROCESSO: 2006.63.16.002829-9 
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RECTE: JENI ERNICA MENDES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0456 PROCESSO: 2006.63.17.002616-0 

RECTE: INACIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0457 PROCESSO: 2007.63.01.001162-6 

RECTE: GENESIO BENEDITO DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0458 PROCESSO: 2007.63.01.001588-7 

RECTE: NADIR NAIM EL AUR 

ADVOGADO(A): SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0459 PROCESSO: 2007.63.01.005366-9 

RECTE: ANDREZA DA PAZ SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0460 PROCESSO: 2007.63.01.006044-3 

RECTE: SEBASTIAO PAULINO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0461 PROCESSO: 2007.63.01.006923-9 

RECTE: IRACI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP048544 - MARIA FERNANDA DA SILVA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0462 PROCESSO: 2007.63.01.010731-9 

RECTE: SONIA MARIA PONTES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0463 PROCESSO: 2007.63.01.013478-5 

RECTE: WALDEMIRO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0464 PROCESSO: 2007.63.01.016963-5 

RECTE: ANEZIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0465 PROCESSO: 2007.63.01.016964-7 

RECTE: CYRENE DE LIMA LOPES 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0466 PROCESSO: 2007.63.01.018474-0 

RECTE: ELIANE CIRELLI FRANCO 

ADVOGADO(A): SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0467 PROCESSO: 2007.63.01.019790-4 

RECTE: LUCIO APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0468 PROCESSO: 2007.63.01.020120-8 

RECTE: MARCELINO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0469 PROCESSO: 2007.63.01.021791-5 

RECTE: JOSE LUIZ NUNES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0470 PROCESSO: 2007.63.01.022507-9 

RECTE: ANTONIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0471 PROCESSO: 2007.63.01.023347-7 

RECTE: ELZA ROQUE DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP235403 - GABRIELA DI PILLO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0472 PROCESSO: 2007.63.01.025904-1 

RECTE: APARECIDA DE JESUS SOUZA. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0473 PROCESSO: 2007.63.01.026095-0 

RECTE: ADENAIDE SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0474 PROCESSO: 2007.63.01.026926-5 

RECTE: ANTONIO ROQUE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0475 PROCESSO: 2007.63.01.028176-9 

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0476 PROCESSO: 2007.63.01.028887-9 

RECTE: MARIA APARECIDA DE ALCANTARA 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0477 PROCESSO: 2007.63.01.032588-8 

RECTE: JOSIAS RIBEIRO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0478 PROCESSO: 2007.63.01.034668-5 

RECTE: JOSE FRANCISCO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0479 PROCESSO: 2007.63.01.037727-0 
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RECTE: ANTONIO LOIACONO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0480 PROCESSO: 2007.63.01.041880-5 

RECTE: ADARIZETE MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP231566 - CLECIUS CARLOS PEIXE MARTINS PERES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0481 PROCESSO: 2007.63.01.042124-5 

RECTE: MARIA REGINA DE AGUSTINI MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0482 PROCESSO: 2007.63.01.047601-5 

RECTE: CONCEICAO GARI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0483 PROCESSO: 2007.63.01.049916-7 

RECTE: JOSEFA GOMES DA CONCEICAO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0484 PROCESSO: 2007.63.01.050057-1 

RECTE: ANA GOMES RODRIGUES DO VALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0485 PROCESSO: 2007.63.01.053761-2 

RECTE: MARIA DO CARMO FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0486 PROCESSO: 2007.63.01.054880-4 

RECTE: JOSEFA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP053483 - JOAO GUEDES MANSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0487 PROCESSO: 2007.63.01.055960-7 

RECTE: ANTONIO GOMES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0488 PROCESSO: 2007.63.01.058400-6 

RECTE: ROSEMEIRE GOMES FELIPE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0489 PROCESSO: 2007.63.01.060894-1 

RECTE: DIRCE DUTRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0490 PROCESSO: 2007.63.01.063462-9 

RECTE: LUCIANO ADRIANE BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0491 PROCESSO: 2007.63.01.064692-9 

RECTE: SEBASTIAO DANIEL 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0492 PROCESSO: 2007.63.01.065749-6 

RECTE: GERALDA DA CRUZ MACHADO 

ADVOGADO(A): SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0493 PROCESSO: 2007.63.01.067710-0 

RECTE: MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0494 PROCESSO: 2007.63.01.069513-8 

RECTE: MERCES DE OLIVEIRA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0495 PROCESSO: 2007.63.01.070342-1 

RECTE: SERGIO MANOEL ARCHANJO 

ADVOGADO(A): SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
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DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0496 PROCESSO: 2007.63.01.070348-2 

RECTE: FABIO RAMOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0497 PROCESSO: 2007.63.01.071940-4 

RECTE: ARNALDO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0498 PROCESSO: 2007.63.01.072279-8 

RECTE: DILMAR GONCALVES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0499 PROCESSO: 2007.63.01.073262-7 

RECTE: MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0500 PROCESSO: 2007.63.01.076094-5 

RECTE: JOAO MARIANO FILHO 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0501 PROCESSO: 2007.63.01.076272-3 

RECTE: HUMBERTO APARECIDO PEREIRA DAMASCENO 

ADVOGADO(A): AM003501 - ELIANA COSTA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0502 PROCESSO: 2007.63.01.079240-5 

RECTE: ELIZETE MARIA DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0503 PROCESSO: 2007.63.01.080781-0 

RECTE: IZALTINA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
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DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0504 PROCESSO: 2007.63.01.080965-0 

RECTE: IONICE COUTO 

ADVOGADO(A): SP260333 - JESUS APARECIDO JORDÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0505 PROCESSO: 2007.63.01.081693-8 

RECTE: MARIVALDA MOURA DE JESUS DOMICIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0506 PROCESSO: 2007.63.01.081983-6 

RECTE: MARIA GORETE DO ROSARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0507 PROCESSO: 2007.63.01.083104-6 

RECTE: ARNALDO BARROS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP193681B - CARLOS ALBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0508 PROCESSO: 2007.63.01.083899-5 

RECTE: ANTONIO HOMEM CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0509 PROCESSO: 2007.63.01.084596-3 

RECTE: MANOEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0510 PROCESSO: 2007.63.01.088103-7 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0511 PROCESSO: 2007.63.01.088371-0 

RECTE: JOSE PEREIRA CARDOSO FILHO 

ADVOGADO(A): SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0512 PROCESSO: 2007.63.01.088904-8 
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RECTE: LAUDICEA BARROS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0513 PROCESSO: 2007.63.01.089780-0 

RECTE: RAIMUNDA ADRIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0514 PROCESSO: 2007.63.02.002023-5 

RECTE: AURISTELA RITA DA SILVA RODRIGUES DE SA 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0515 PROCESSO: 2007.63.02.003962-1 

RECTE: MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0516 PROCESSO: 2007.63.02.004745-9 

RECTE: LUIZ HENRIQUE SONCINI 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0517 PROCESSO: 2007.63.02.004850-6 

RECTE: MARIA DE FATIMA GIGAR LIMA 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0518 PROCESSO: 2007.63.02.006872-4 

RECTE: CLEUZA MARIA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0519 PROCESSO: 2007.63.02.011244-0 

RECTE: LUCIANA MORAES TAFFO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0520 PROCESSO: 2007.63.02.013983-4 

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA SILVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0521 PROCESSO: 2007.63.02.014538-0 

RECTE: CLEBER AURELIO MAGOSSO 

ADVOGADO(A): SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0522 PROCESSO: 2007.63.03.000063-4 

RECTE: MARIA DO CARMO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0523 PROCESSO: 2007.63.03.000331-3 

RECTE: JOCIMAR DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0524 PROCESSO: 2007.63.03.000361-1 

RECTE: IVANI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0525 PROCESSO: 2007.63.03.001541-8 

RECTE: ISMAEL MARIANO CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0526 PROCESSO: 2007.63.03.001663-0 

RECTE: ISAURA MONTANARI 

ADVOGADO(A): SP250434 - GLAUCO RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0527 PROCESSO: 2007.63.03.002181-9 

RECTE: ANTONIO DE PAULA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0528 PROCESSO: 2007.63.03.003672-0 

RECTE: MARIA ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 
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0529 PROCESSO: 2007.63.03.003888-1 

RECTE: ZENILDA FERREIRA ROSAS 

ADVOGADO(A): SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0530 PROCESSO: 2007.63.03.003935-6 

RECTE: ROQUE FRANCISCO GUIMARO 

ADVOGADO(A): SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0531 PROCESSO: 2007.63.03.004189-2 

RECTE: DURVALINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0532 PROCESSO: 2007.63.03.004224-0 

RECTE: MARIA DE LOURDES CAETANO DE FARA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0533 PROCESSO: 2007.63.03.004255-0 

RECTE: CESAR MAURICIO ROSA 

ADVOGADO(A): SP037583 - NELSON PRIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0534 PROCESSO: 2007.63.03.004296-3 

RECTE: ANGELA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0535 PROCESSO: 2007.63.03.004305-0 

RECTE: MARTA PROCOPIO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0536 PROCESSO: 2007.63.03.004414-5 

RECTE: ANA LUCIA MARCHESONI 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
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DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0537 PROCESSO: 2007.63.03.004486-8 

RECTE: AVELINO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0538 PROCESSO: 2007.63.03.004837-0 

RECTE: JENI MARLENE ZAMUNER ASSALIN 

ADVOGADO(A): SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0539 PROCESSO: 2007.63.03.005162-9 

RECTE: JOSE BENEDITO ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0540 PROCESSO: 2007.63.03.005704-8 

RECTE: JOSE MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0541 PROCESSO: 2007.63.03.005802-8 

RECTE: PATRICIA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0542 PROCESSO: 2007.63.03.006149-0 

RECTE: EDIVAL CARNEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0543 PROCESSO: 2007.63.03.006152-0 

RECTE: PERCILIA TAVARES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0544 PROCESSO: 2007.63.03.006380-2 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 
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0545 PROCESSO: 2007.63.03.006472-7 

RECTE: MADALENA JOB 

ADVOGADO(A): SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0546 PROCESSO: 2007.63.03.006883-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GIUSEPPE SPERANZA 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0547 PROCESSO: 2007.63.03.007790-4 

RECTE: TRANQUILO MAXIMO BETTE 

ADVOGADO(A): SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0548 PROCESSO: 2007.63.03.007995-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA APARECIDA SORGI DA COSTA 

ADVOGADO: SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0549 PROCESSO: 2007.63.03.008041-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LÚCIA TOMAZIN 

ADVOGADO: SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0550 PROCESSO: 2007.63.03.008143-9 

RECTE: PAULO GONÇALVEZ BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP248411 - QUEZIA VIVIANE AVELAR PAIXÃO LESKE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0551 PROCESSO: 2007.63.03.008762-4 

RECTE: MANOELINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0552 PROCESSO: 2007.63.03.009240-1 

RECTE: COTCILENE RODRIGUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Sim 
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0553 PROCESSO: 2007.63.03.009624-8 

RECTE: ESMERINDO FARIAS 

ADVOGADO(A): SP241175 - DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0554 PROCESSO: 2007.63.03.009944-4 

RECTE: PAULINO DOMINGOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0555 PROCESSO: 2007.63.03.010274-1 

RECTE: MAURICIO TEOFILO REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0556 PROCESSO: 2007.63.03.010515-8 

RECTE: SINEIDE ALVES DE SOUZA MARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0557 PROCESSO: 2007.63.03.011402-0 

RECTE: DANIELA CARLA MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0558 PROCESSO: 2007.63.03.011972-8 

RECTE: CARMELINA ANTUNAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0559 PROCESSO: 2007.63.03.011978-9 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA DAVID 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0560 PROCESSO: 2007.63.03.012590-0 

RECTE: MARIA RAINHA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0561 PROCESSO: 2007.63.03.013278-2 

RECTE: VALDENITA MARIA SANDER 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0562 PROCESSO: 2007.63.03.013480-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ARSINO ORTIZ DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0563 PROCESSO: 2007.63.04.000721-2 

RECTE: ANA MARIA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0564 PROCESSO: 2007.63.04.002334-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ALICE SESTI CAPELETTO e outros 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: ANA MARIA CAPELETTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: LUIZ ANTONIO CAPELLETTO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: JOSE WILSON CAPELETTO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0565 PROCESSO: 2007.63.04.006237-5 

RECTE: ITAMAR GONÇALVES CUNHA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0566 PROCESSO: 2007.63.04.007064-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0567 PROCESSO: 2007.63.04.007526-6 

RECTE: CELIA THEREZINHA FLORIM 

ADVOGADO(A): SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0568 PROCESSO: 2007.63.05.000973-4 

RECTE: RICARDO GOUVEIA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0569 PROCESSO: 2007.63.05.001766-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: DARCY APARECIDA CAMCHO 

ADVOGADO: SP175648 - MARIA ALICE AYRES LOPES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0570 PROCESSO: 2007.63.06.003702-7 

RECTE: JOSÉ LINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP193182 - MIGUEL MENDIZABAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0571 PROCESSO: 2007.63.06.004486-0 

RECTE: MANOEL SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0572 PROCESSO: 2007.63.06.005977-1 

RECTE: GERALDO DE ALMEIDA PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0573 PROCESSO: 2007.63.06.006082-7 

RECTE: NICOLAU PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0574 PROCESSO: 2007.63.06.007344-5 

RECTE: MOACIR DE SOUZA MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0575 PROCESSO: 2007.63.06.008762-6 

RECTE: ADELMA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0576 PROCESSO: 2007.63.06.010604-9 

RECTE: GILBERTO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP211898 - OSMAR DE CALDAS PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0577 PROCESSO: 2007.63.06.015629-6 

RECTE: MARIA RITA MOREIRA DE CARVALHO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0578 PROCESSO: 2007.63.06.020043-1 

RECTE: ELZA NATIVIDADE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0579 PROCESSO: 2007.63.07.000895-4 

RECTE: HELENA MARIA PURCINO 

ADVOGADO(A): SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0580 PROCESSO: 2007.63.08.003941-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ORLANDO CRAVOL 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0581 PROCESSO: 2007.63.09.000911-3 

RECTE: ADHEMAR PEDRO DE CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0582 PROCESSO: 2007.63.09.001180-6 

RECTE: MARIA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0583 PROCESSO: 2007.63.09.001290-2 

RECTE: JULIO CESAR GASPERINI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0584 PROCESSO: 2007.63.09.001899-0 
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RECTE: JOSE NATALINO MENDES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0585 PROCESSO: 2007.63.09.003265-2 

RECTE: ANTONIO OLIVEIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0586 PROCESSO: 2007.63.09.003270-6 

RECTE: NILDA JUREMA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP191043 - REGIANE FRANÇA CEBRIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0587 PROCESSO: 2007.63.09.003580-0 

RECTE: SARA EDITE RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0588 PROCESSO: 2007.63.09.007743-0 

RECTE: JOSEFINA GONÇALVES PAULA 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0589 PROCESSO: 2007.63.09.008357-0 

RECTE: MARY OLIVEIRA BORGES/ REP/ DANIELA OLIVEIRA BORGES 

ADVOGADO(A): SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0590 PROCESSO: 2007.63.09.009147-4 

RECTE: MARIA DALVA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0591 PROCESSO: 2007.63.09.010953-3 

RECTE: MARIA MARCELINA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0592 PROCESSO: 2007.63.10.000111-7 

RECTE: MARTA DA COSTA ABREU 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0593 PROCESSO: 2007.63.10.000398-9 

RECTE: MARIA DE LURDES IZIDORIO 

ADVOGADO(A): SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0594 PROCESSO: 2007.63.10.001224-3 

RECTE: ANTONIETTA DIAS FERRAZ BERALDO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0595 PROCESSO: 2007.63.10.001259-0 

RECTE: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0596 PROCESSO: 2007.63.10.001305-3 

RECTE: PEDRO SANCHES TEJO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0597 PROCESSO: 2007.63.10.001311-9 

RECTE: SAUL NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0598 PROCESSO: 2007.63.10.001322-3 

RECTE: RODINEI BENEDITO ORIANI 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0599 PROCESSO: 2007.63.10.001351-0 

RECTE: SERGIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0600 PROCESSO: 2007.63.10.001408-2 

RECTE: JORGE MARTINUCHO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0601 PROCESSO: 2007.63.10.002558-4 

RECTE: JOSE RAIMUNDO NETO 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0602 PROCESSO: 2007.63.10.003423-8 

RECTE: HELENA ANIBAL GIULIANI 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0603 PROCESSO: 2007.63.10.003819-0 

RECTE: ROMILTON DIAS 

ADVOGADO(A): SP043162 - MARIA JOSE BERTONHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0604 PROCESSO: 2007.63.10.012268-1 

RECTE: ELISANGELA DOS SANTOS BERNARDO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141437 - CLEIDE COLETTI MILANEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0605 PROCESSO: 2007.63.10.015848-1 

RECTE: MARIA ELCIDE BORGES CONSTANTINO 

ADVOGADO(A): SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0606 PROCESSO: 2007.63.11.002469-2 

RECTE: WALTER LOPES 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0607 PROCESSO: 2007.63.11.002601-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: RENE EUGENIA FREITAS BRANDA e outros 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: HELCIO BRANDA 
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ADVOGADO(A): SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: DENISE APARECIDA BRANDA 

ADVOGADO(A): SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0608 PROCESSO: 2007.63.11.003515-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA LUCIA SIMÃO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0609 PROCESSO: 2007.63.11.004588-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARCOS SALGADO MALHEIROS 

ADVOGADO: SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0610 PROCESSO: 2007.63.11.005202-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: HILDA FERREIRA GUAPO 

ADVOGADO: SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0611 PROCESSO: 2007.63.11.005529-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA DOLORES FERNANDEZ CUMPLIDO REP/ P/ e outro 

RECDO: MARIA DEL CARMEN FERNANDEZ FERNANDEZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0612 PROCESSO: 2007.63.11.005588-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GETULIA PASSOS DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP164316 - ROSANGELA ANDRADE DA SILVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0613 PROCESSO: 2007.63.11.005628-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUIZ GONZAGA PEREIRA DE ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0614 PROCESSO: 2007.63.11.005648-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JAIR JOSE DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0615 PROCESSO: 2007.63.11.005662-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RECDO: ZULMIRA DE SOUZA, REPR.P/MARIA CECILIA DE SOUZA RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0616 PROCESSO: 2007.63.11.005787-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE DE SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0617 PROCESSO: 2007.63.11.006003-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARILENE ROSA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0618 PROCESSO: 2007.63.11.006206-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ALBINO DE JESUS PIRES 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0619 PROCESSO: 2007.63.11.006376-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ERNESTO NUNES PEREZ 

ADVOGADO: SP250886 - ROBERTA BATISTA VAZ TUCANO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0620 PROCESSO: 2007.63.11.006502-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA HELENA DE LIMA CABRAL 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0621 PROCESSO: 2007.63.11.006660-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: DILZA LOURENÇO DA COSTA e outro 

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: LIDIA DA COSTA SARAIVA 

ADVOGADO(A): SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0622 PROCESSO: 2007.63.11.006806-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: EUNILIA DE OLIVEIRA MENDONÇA e outro 

ADVOGADO: SP194713B - ROSANGELA SANTOS 

RECDO: SYLVANA DE OLIVEIRA MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP194713B-ROSANGELA SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0623 PROCESSO: 2007.63.11.006816-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: NELSON DE JESUS GOUVEIA e outros 

ADVOGADO: SP058781 - SUELI APARECIDA QUEIROZ NORTE NATARIO 

RECDO: FLAVIO NATARIO GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP058781-SUELI APARECIDA QUEIROZ NORTE NATARIO 

RECDO: THAIS NATARIO GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP058781-SUELI APARECIDA QUEIROZ NORTE NATARIO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0624 PROCESSO: 2007.63.11.007243-1 

RECTE: JOSUEL RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0625 PROCESSO: 2007.63.11.007594-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ELIZER MANOEL DE JESUS 

ADVOGADO: SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0626 PROCESSO: 2007.63.11.007722-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA CELIA PATRICIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0627 PROCESSO: 2007.63.11.007836-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: UMBERTO PAZ LOUZADA 

ADVOGADO: SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0628 PROCESSO: 2007.63.11.008034-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUIZ MARCELO BICALHO 

ADVOGADO: SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0629 PROCESSO: 2007.63.11.008077-4 

RECTE: JOSE HENRIQUE CHAGAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0630 PROCESSO: 2007.63.11.008726-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LIDIA VENTURA AFONSO MARQUES 

ADVOGADO: SP132065 - LUIZ FERNANDO AFONSO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0631 PROCESSO: 2007.63.11.008752-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: PALMIRA MARTINEZ DACAL 

ADVOGADO: SP243432 - EDGAR SANTOS DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0632 PROCESSO: 2007.63.11.008787-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CARLOS JOSÉ BORGE 

ADVOGADO: SP210190 - FERNANDA AMARÍLIS RUSSO MARTINS AMADO RIBEIRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0633 PROCESSO: 2007.63.11.008798-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: OSVALDO MARCUSSO 

ADVOGADO: SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0634 PROCESSO: 2007.63.11.008819-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JURANDIR FIALHO MENDES e outro 

ADVOGADO: SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES 

RECDO: SHEILA DE LOURDES DE PINA 

ADVOGADO(A): SP122071-JURANDIR FIALHO MENDES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0635 PROCESSO: 2007.63.11.009100-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0636 PROCESSO: 2007.63.11.009930-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: VERA LUCIA MARTINS DOS SANTOS DEVESA 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0637 PROCESSO: 2007.63.11.010030-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE GERCILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0638 PROCESSO: 2007.63.11.010431-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ZULMIRA ATTISANO 

ADVOGADO: SP162726 - CRISTIANE MARQUES ROSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0639 PROCESSO: 2007.63.11.010466-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: SUELI VILLARINHO JARDINETTI 

ADVOGADO: SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0640 PROCESSO: 2007.63.11.011488-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: HIGINO DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP112175 - MARCOS KAIRALLA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0641 PROCESSO: 2007.63.12.000355-7 

RECTE: MARILUCIA ALVES PEREIRA VALERIO 

ADVOGADO(A): SP144691 - ANA MARA BUCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0642 PROCESSO: 2007.63.12.000780-0 

RECTE: MARIA DE JESUS EVARISTO QUINTINO 

ADVOGADO(A): SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0643 PROCESSO: 2007.63.12.001564-0 

RECTE: ANESIA ALVES QUEIROZ DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0644 PROCESSO: 2007.63.12.003387-2 

RECTE: ERICA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0645 PROCESSO: 2007.63.13.000479-0 

RECTE: ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0646 PROCESSO: 2007.63.15.003372-2 

RECTE: JOÃO BAPTISTA DE ALMEIDA PRADO GUIMARÃES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0647 PROCESSO: 2007.63.15.003383-7 

RECTE: GERALDO LEITE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0648 PROCESSO: 2007.63.15.013257-8 

RECTE: ADEMIR CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0649 PROCESSO: 2007.63.15.014470-2 

RECTE: MARIA IMACULADA FERREIRA BRISOLA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0650 PROCESSO: 2007.63.16.000348-9 

RECTE: LAURA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0651 PROCESSO: 2007.63.16.002220-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: GILBERTO FERREIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP221265 - MILER FRANZOTI SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0652 PROCESSO: 2007.63.16.002321-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: JOSE NIVALDO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE NADAI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0653 PROCESSO: 2007.63.17.000169-6 

RECTE: CARLOS ROBERTO CASSIANO DE FORA 

ADVOGADO(A): SP099497 - LILIMAR MAZZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0654 PROCESSO: 2007.63.17.001238-4 

RECTE: JOSINO MOUSINHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0655 PROCESSO: 2007.63.17.002051-4 

RECTE: ANTONIA APPARECIDA LONGHIN 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0656 PROCESSO: 2007.63.17.002114-2 

RECTE: AGENOR RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0657 PROCESSO: 2007.63.17.002379-5 

RECTE: DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0658 PROCESSO: 2007.63.17.003112-3 

RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0659 PROCESSO: 2007.63.17.003884-1 

RECTE: BENEDITA APARECIDA PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0660 PROCESSO: 2007.63.17.003885-3 

RECTE: ANTONIO MARTINS DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0661 PROCESSO: 2007.63.17.006283-1 

RECTE: EDINA MARIA BORTOLETTO 

ADVOGADO(A): SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0662 PROCESSO: 2007.63.17.007082-7 

RECTE: CLAUDIO DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0663 PROCESSO: 2007.63.18.003816-3 

RECTE: EURIPEDES MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0664 PROCESSO: 2007.63.19.001941-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE CALMONA NETTO 

ADVOGADO: SP239537 - ADRIANO MAITAN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0665 PROCESSO: 2007.63.19.001985-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: SUELI PONCE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0666 PROCESSO: 2007.63.19.002236-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JULIA SOARES SCHUINDT 

ADVOGADO: SP152754 - ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0667 PROCESSO: 2007.63.19.002264-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: DANIEL CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0668 PROCESSO: 2007.63.19.002445-8 

RECTE: ANTONIO CABRAL 

ADVOGADO(A): SP238012 - DANIEL LINI PERPETUO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0669 PROCESSO: 2007.63.19.002517-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: DELY BOCCO VILACA e outro 
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ADVOGADO: SP075979 - MARILURDES CREMASCO DE QUADROS 

RECDO: VALERIA BOSCO VILACA 

ADVOGADO(A): SP075979-MARILURDES CREMASCO DE QUADROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0670 PROCESSO: 2007.63.19.002803-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOÃO MOREIRA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0671 PROCESSO: 2007.63.19.002817-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ELZA FRANCISCA MIRANDA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0672 PROCESSO: 2007.63.19.003442-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: LEA LENOTTI SOARES e outros 

ADVOGADO: SP169733 - MARIA ANGELICA LENOTTI 

RECDO: MAXIMIANO CASSIO SOARES 

ADVOGADO(A): SP169733-MARIA ANGELICA LENOTTI 

RECDO: HELOISA CASSIO SOARES 

ADVOGADO(A): SP169733-MARIA ANGELICA LENOTTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0673 PROCESSO: 2007.63.19.004025-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: APPARECIDA DE SOUSA GODOI 

ADVOGADO: SP245368 - TELMA ELIANE DE TOLEDO VALIM 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0674 PROCESSO: 2007.63.19.004291-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JACIRA SANCHES 

ADVOGADO: SP198895 - JULIANA MARINANGELO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0675 PROCESSO: 2007.63.19.004386-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: NIVALDO AVERSANO 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0676 PROCESSO: 2008.63.01.002424-8 

RECTE: MARCOS ANTONIO VALERIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0677 PROCESSO: 2008.63.01.005624-9 

RECTE: ADAGILDO CORBETA 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0678 PROCESSO: 2008.63.01.011349-0 

RECTE: NEREU GRIGOLI 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0679 PROCESSO: 2008.63.01.043140-1 

RECTE: DJAIR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0680 PROCESSO: 2008.63.02.000350-3 

RECTE: LUZIMAR ROSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0681 PROCESSO: 2008.63.02.001332-6 

RECTE: GILSON GONCALVES GOMES 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0682 PROCESSO: 2008.63.02.002127-0 

RECTE: ARLETE APARECIDA PADOVAN PRADO 

ADVOGADO(A): SP126963 - MARCELO LUCIANO ULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0683 PROCESSO: 2008.63.02.003306-4 

RECTE: ANA PAULA ZUMERLE DE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0684 PROCESSO: 2008.63.02.005170-4 

RECTE: JOSE MARIO VIANNA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP194655 - JOSEANE APARECIDA ANDRADE MARANHA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0685 PROCESSO: 2008.63.02.005295-2 

RECTE: SEBASTIANA DA GLORIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0686 PROCESSO: 2008.63.02.005886-3 

RECTE: JOELINO RODRIGUES NUNES 

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0687 PROCESSO: 2008.63.02.006160-6 

RECTE: LUIZ TODERO 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0688 PROCESSO: 2008.63.02.006678-1 

RECTE: LUIS ROBERTO DE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0689 PROCESSO: 2008.63.03.001056-5 

RECTE: JOSE CARLOS THOME 

ADVOGADO(A): SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0690 PROCESSO: 2008.63.03.004068-5 

RECTE: AGNALDO ALVES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0691 PROCESSO: 2008.63.04.000718-6 

RECTE: JULIA ROCHA DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0692 PROCESSO: 2008.63.04.001063-0 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0693 PROCESSO: 2008.63.04.001534-1 

RECTE: VALDELICE RODRIGUES DA MOTA CARRAFA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0694 PROCESSO: 2008.63.04.001643-6 

RECTE: EVALDO VILELA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0695 PROCESSO: 2008.63.04.001914-0 

RECTE: NATALINA ROSA OLIER BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0696 PROCESSO: 2008.63.04.004713-5 

RECTE: CATARINA PEREIRA DA COSTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0697 PROCESSO: 2008.63.04.004979-0 

RECTE: LAURA MARIA PEREIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0698 PROCESSO: 2008.63.06.003792-5 

RECTE: JOSEANE FEITOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0699 PROCESSO: 2008.63.07.003585-8 

RECTE: WILSON ELIAS 

ADVOGADO(A): SP088027 - JOAO CELSO PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0700 PROCESSO: 2008.63.09.000088-6 

RECTE: MARCELO DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP166130 - CARLOS MOLTENI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
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DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0701 PROCESSO: 2008.63.09.000382-6 

RECTE: NATALINO NILIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0702 PROCESSO: 2008.63.09.000390-5 

RECTE: ALICIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0703 PROCESSO: 2008.63.09.000889-7 

RECTE: GERALDA PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0704 PROCESSO: 2008.63.09.001271-2 

RECTE: EUCLIDES CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0705 PROCESSO: 2008.63.09.002533-0 

RECTE: KIMI SUZUKI 

ADVOGADO(A): SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0706 PROCESSO: 2008.63.09.002600-0 

RECTE: ROSA GUSMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0707 PROCESSO: 2008.63.09.003178-0 

RECTE: MARIA HELENA SCHIAVI 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0708 PROCESSO: 2008.63.09.003924-9 

RECTE: IVAN JOSE DANTAS 

ADVOGADO(A): SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0709 PROCESSO: 2008.63.11.000364-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANASTACIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0710 PROCESSO: 2008.63.11.001714-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP239137 - KARLA AITA MARTINS MOREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0711 PROCESSO: 2008.63.11.002824-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: FRANCISCA DOS SANTOS LEDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

 

0712 PROCESSO: 2008.63.11.003724-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP186215 - ADRIANA MARIA DE ORNELAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0713 PROCESSO: 2008.63.11.003924-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ESPÓLIO DE BENIGNO FERNANDES MOURE FILHO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0714 PROCESSO: 2008.63.11.004249-2 

RECTE: ODAIR ERVIRINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP120755 - RENATA SALGADO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0715 PROCESSO: 2008.63.13.000033-8 

RECTE: TEREZINHA PEREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0716 PROCESSO: 2008.63.13.000490-3 

RECTE: EDINALVA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200007 - MARCEL HENRIQUE SILVEIRA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0717 PROCESSO: 2008.63.13.000904-4 

RECTE: IONE MARIA CUNHA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP201149 - ADRIANO COLLARES DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0718 PROCESSO: 2008.63.13.001164-6 

RECTE: MIRIAM DE OLIVEIRA QUARESMA 

ADVOGADO(A): SP201149 - ADRIANO COLLARES DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0719 PROCESSO: 2008.63.15.003984-4 

RECTE: APARECIDA ALVES LIBERATO 

ADVOGADO(A): SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0720 PROCESSO: 2008.63.15.004201-6 

RECTE: VERGILIO ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0721 PROCESSO: 2008.63.15.006012-2 

RECTE: MARIA NICE ANTUNES PAES 

ADVOGADO(A): SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0722 PROCESSO: 2008.63.15.009568-9 

RECTE: EDGAR MARQUES 

ADVOGADO(A): SP268250 - GRAZIELI DEJANE INOUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0723 PROCESSO: 2008.63.15.012237-1 

RECTE: EDEVANIR GELONI 

ADVOGADO(A): SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0724 PROCESSO: 2008.63.15.012731-9 

RECTE: VIVALDINA DIAS 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0725 PROCESSO: 2008.63.15.013877-9 

RECTE: MARCIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0726 PROCESSO: 2008.63.16.000896-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: CARMEM TELLES DA SILVA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0727 PROCESSO: 2008.63.16.002021-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: ROSA RODRIGUES TESOLIN 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0728 PROCESSO: 2008.63.16.002031-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: RUBENS RISTER 

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0729 PROCESSO: 2008.63.17.000912-2 

RECTE: PAULO SILVINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0730 PROCESSO: 2008.63.17.003321-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO KITNER 

RECTE: VALTER CANOVA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0731 PROCESSO: 2008.63.18.002363-2 

RECTE: MARIA MARTA GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2009. 
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JUIZ FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

  

PORTARIA Nº. 19/2009 

  

O Doutor RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO e a Doutora VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA 

FALCÃO, Juízes Federais Titulares das Varas Gabinete do Juizado Especial Federal de Campinas, da Justiça Federal de 

Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO a Resolução 585/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre 

a concessão de férias, 

  

RESOLVEM: 

  

INCLUIR, na Portaria nº 56/2008, que estabeleceu a escala de férias do Juizado Especial Federal 

Cível em Campinas, o período de 09/12/09 a 18/12/09, relativo ao 3º período de férias, exercício 2009, do servidor 

PETERSON DE SOUZA, Analista Judiciário, RF 4950. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

Campinas, 18 de maio de 2009. 

  

  

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
JUIZ FEDERAL JUÍZA FEDERAL 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 
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PORTARIA Nº. 21/2009 

  

O Doutor RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO e a Doutora VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA 

FALCÃO, Juízes Federais Titulares das Varas Gabinete do Juizado Especial Federal de Campinas, da Justiça Federal de 

Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO a incessante busca por um melhor atendimento aos usuários deste Juizado 

Especial Federal, 

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade de serviço, 

  

RESOLVEM: 

  

I - Fixar o horário das 9:00 às 14:00 horas para distribuição de senhas para atendimento de pessoas 

interessadas em ingressar com ações no Juizado Especial Federal de Campinas. 

II - Fixar o horário das 9:00 às 16:00 horas para a distribuição de senhas para atendimento de partes 

que já possuem ações no Juizado Especial Federal de Campinas. 

III - Determinar que no horário das 16:00 às 17:00 somente serão atendidos os casos considerados 

urgentes pelos Juízes Federais que atuam neste Juizado. 

Encaminhe-se cópia deste ato à Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região; 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. 

Campinas, 19 de maio de 2009. 

  

  

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
JUIZ FEDERAL JUÍZA FEDERAL 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 68/2009 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2008.63.03.004698-5 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de 

benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por Antonio José dos Santos, já qualificado na 

inicial, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A parte autora requer o reconhecimento de períodos exercidos 

em 

condições insalubres e conversão em tempo de serviço comum e, para comprovar o alegado apresentou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP) das seguintes empresas:?Robert Bosch Ltda. (08.04.1974 a 20.07.1981)? Stumpp 

& 

Schuele do Brasil Indústria e Comércio (09.02.1990 a 28.01.1991).Podemos verificar, ante a análise dos documentos 

juntados, a ausência de formulários DIRBEN 8030, antigo SB 40 e laudo técnico de condições ambientais emitidos 

pelas 

empresas para confirmar a atividade nos períodos acima mencionados. Nestes períodos constam níveis de ruídos, a que 

estava exposto o autor, conforme a petição inicial e os Perfis Profissiográficos. Vale lembrar que a legislação de 

regência 

exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais mediante formulário emitido pela própria empresa 

empregadora e, em se tratando de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a revelar o nível de 

ruído ambiental a que estaria exposto o autor. A exigência dos formulários e laudos é imprescindível à comprovação da 

exposição do autor ao agente agressivo ruído, nesse sentido decide de forma unânime a 7ª Turma Previdenciária, que 

compõe a Terceira Seção especializada em matéria previdenciária, in verbis:"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.- Para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o 

ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço 

fora prestado.- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial do interstício de 29/05/1978 a 05/03/1997.- 

É 

comum o interstício de 06/03/1997 a 15/04/197, eis que trabalhado sob a égide do Decreto nº 2.172/97, que passou a 

exigir também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 decibéis.- Convertido o tempo 

especial 

e comum, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 82% do salário-de- 

benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, pelo que deve ser indeferido o pleito do autor que verte sobre a 

majoração do coeficiente de cálculo.- Deixo de condenar o autor nas verbas da sucumbência por litigar sob o pálio da 

justiça gratuita.- Apelação do INSS provida." (AC 490811, Processo: 99.03.99.045461-1, DJU 14.06.2007, Rel: 

Desembargadora Eva Regina, Sétima Turma, por unanimidade).A comprovação da exposição da parte autora ao agente 

insalubre deve ser devidamente acompanhada dos formulários DSS 8030 e Laudo Técnico de condições ambientais, 

documentos indispensáveis para o enquadramento como de atividade especial.Nos termos da fundamentação, concedo o 

prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie referidos documentos. Outrossim, cumpre ressaltar ainda 

que, 

a soma das prestações vencidas mais as doze prestações vincendas define o valor de alçada para fins de competência 

deste Juizado Especial Federal (STJ, CC 46.732/MS, DJ 14/03/2005).Desta forma, o julgamento do feito dependerá de 

renúncia do autor ao limite legal de 60 salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor do 

salário 

mínimo e as prestações vencidas na data do ajuizamento da ação.Ante o exposto, reitero a determinação havida em 

08.09.2008, para que a parte autora se manifeste sobre a renúncia aos valores superiores a 60 salários mínimos, 

decorrente da soma das doze prestações vincendas com as vencidas, na data do ajuizamento, ficando cientificada de 

que a ausência de manifestação implicará no julgamento do feito sem resolução de mérito.Após o decurso do prazo 

acima 

fixado, juntados ou não os documentos mencionados, façam estes autos conclusos.Publicada em audiência, saem os 

presente intimados.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2004.61.86.001348-6 - PERCILIO QUINAIA (ADV. SP109951 - ADEMIR DE MENEZES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Subsecretaria dos feitos da Presidência do Tribunal Regional 

Federal 

da 3ª Região - UFEP, a fim de que seja cancelada a requisição expedida em favor da parte autora, PERCILIO 

QUINAIA, 

protocolada sob o nº 20060016926, efetuada para proposta de maio de 2006, tendo em vista que até a presente data a 

parte autora não procedeu ao levantamento de referido numerário.Intimem-se. 

 

2004.61.86.000374-2 - REINALDO MORETTO (ADV. SP059884 - ABEL JACINTO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se intimação da parte autora, para que proceda ao levantamento 

do 

numerário depositado em seu favor, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, mediante comparecimento à uma das 

agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

devendo informar o juízo o cumprimento da medida.Decorrido o prazo assinado, sem o devido levantamento do 

numerário, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à 

Caixa Econômica Federal para este processo. Após, proceda a Secretaria a Baixa Definitiva do processo, no sistema 

informatizado. 

 

2004.61.86.001158-1 - GERALDO GASPARINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se intimação da parte autora, para que proceda ao 

levantamento do numerário depositado em seu favor, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, mediante 

comparecimento à 

uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência 

atualizado), devendo informar o juízo o cumprimento da medida.Decorrido o prazo assinado, sem o devido 

levantamento 

do numerário, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo. Após, proceda a Secretaria a Baixa Definitiva do 

processo, no sistema informatizado. 

 

2004.61.86.001400-4 - DANIEL KAAM (ADV. SP109951 - ADEMIR DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se intimação da parte autora, para que proceda ao levantamento do 

numerário depositado em seu favor, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, mediante comparecimento à uma das 

agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

devendo informar o juízo o cumprimento da medida.Decorrido o prazo assinado, sem o devido levantamento do 

numerário, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à 

Caixa Econômica Federal para este processo. Após, proceda a Secretaria a Baixa Definitiva do processo, no sistema 

informatizado. 

 

2004.61.86.001940-3 - LEONCIO DE SOUZA QUEIROZ FILHO (ADV. SP083538 - RUY STRUCKEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se intimação da parte autora, para que proceda ao 

levantamento do numerário depositado em seu favor, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, mediante 

comparecimento à 

uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência 

atualizado), devendo informar o juízo o cumprimento da medida.Decorrido o prazo assinado, sem o devido 

levantamento 

do numerário, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo. Após, proceda a Secretaria a Baixa Definitiva do 

processo, no sistema informatizado. 

 

2006.63.03.001184-6 - MARIA DA SILVA CORREIA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se intimação da parte autora, via imprensa oficial 

e via 

postal para que proceda ao levantamento do numerário depositado em seu favor, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1286/1732 

mediante comparecimento à uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado), devendo informar o juízo o cumprimento da medida.Decorrido o prazo 

assinado, 

sem o devido levantamento do numerário, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que 

proceda 

ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo. Após, proceda a Secretaria a 

Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.007922-0 - SONIA SIDNEY PACHELLE (ADV. SP147665 - ISABEL SIDNEY PACHELLE 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se intimação da parte 

autora, 

via imprensa oficial e via postal para que proceda ao levantamento do numerário depositado em seu favor, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, mediante comparecimento à uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida 

dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), devendo informar o juízo o cumprimento da 

medida.Decorrido o prazo assinado, sem o devido levantamento do numerário, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este 

processo. Após, proceda a Secretaria a Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2006.63.03.000835-5 - ANTONIO RODRIGUES CAMPOS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em que a 

parte 

autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não 

observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados 

em 

sua conta vinculada do FGTS.O pedido de pagamento de juros progressivos foi julgado procedente, por se tratar de 

opção efetuada após 10/12/1973 e com efeitos retroativos, condenando a CAIXA a, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado, recompor a conta de FGTS do autor, com atualização monetária, conforme regras do próprio FGTS, aplicando-

se 

os índices constantes da Súmula 252 do STJ, e juros de mora devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da 

citação.Em sede recursal, o feito foi extinto sem julgamento do mérito, eis que, consoante o extrato anexado nos autos 

virtuais no dia 29.01.2008, às fls. 07, houve a aplicação da taxa progressiva de juros, no montante de 6%, referente ao 

vínculo empregatício iniciado antes de 22.09.71, conforme apontado na Carteira de Trabalho, razão pela qual, ausente o 

interesse de agir da parte autora, no que tange à remuneração dos juros.Ante o exposto, expeça-se ofício à Caixa 

Econômica Federal, desobrigando-a do cumprimento do determinado no ofício nº 21/09, recebido em 16.01.2009, 

referente ao processo supra.Após, proceda a Secretaria à baixa definitiva do processo, no sistema 

informatizado.Intimem- 

se. 

 

2007.63.03.006879-4 - JOAO SEGURA MORENO E OUTROS (ADV. SP134653 - MARGARETE NICOLAI); 

SANDRA 

REGINA DOS SANTOS SEGURA DE MENDONCA ; LIDIA JOANA DOS SANTOS SEGURA ; LEONICE 

TEOFILA DOS 

SANTOS SEGURA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada em 13.03.2009, 

comprova a Ré 

ter efetuado à época o depósito referente à condenação, conforme os cálculos apresentados pela Contadoria 

Judicial.Ante o exposto, tendo em vista o parecer apresentado pela Contadoria Judicial em 09.02.2009, informando que 

o 

valor do crédito a que a parte autora tem direito, atualizado para competência 07/2008, resulta em R$ 373,59 (trezentos 

e 

setenta e três reais e cinqüenta e nove centavos), reconsidero a decisão proferida em 17.03.2009, no que se refere à 

efetivação do depósito.Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e 

remessa 

dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório.Prejudicado o pedido de destacamento dos honorários advocatícios, 

tendo em vista não se tratar de hipótese de expedição de requisitório de pequeno valor, sendo impossível o 

destacamento 

pleiteado, nos moldes da resolução 559 de 26 de junho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. 
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2007.63.03.007986-0 - ROBERTO GARCIA IBRAIM (ADV. SP209366 - RITA DE CÁSSIA LOUREIRO IBRAIM) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 02.03.2009, informa a ré que a conta poupança, 

1211.013.00023869-6, objeto da presente demanda, não possuía saldo a ser corrigido na data de aniversário no mês de 

junho de 1987, informou, ainda, da inexistência da conta poupança de número 1211.013.00002891-4.Desta sorte, dê-se 

ciência à parte autora, da petição protocolada pela ré. No silêncio ou com a concordância ou no caso de alegações não 

comprovadas, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.013236-8 - FELICIO CAPITONI (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal, em 

cumprimento da obrigação de fazer determinada na sentença.Tendo em vista o determinado na sentença prolatada em 

28.11.2009, intime-se a patrona da parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie regularização de 

sua 

representação processual, tendo em vista que não consta dos presentes autos o instrumento de procuração outorgado 

pelo autor, Felício Capitone ao seu procurador, José Antonio Capitoni, ficando a liberação dos valores depositados pela 

ré 

condicionada à juntada dos referidos documentos.Intimem-se. 

 

2006.63.03.000564-0 - TEREZINHA LUZIA ALMEIDA DE BRITOS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora da petição 

protocolizada 

pela ré, na qual informa o cumprimento do Acórdão.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a 

Secretaria a Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2007.63.03.006582-3 - JOSE HOMERO BRASIL COSTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora da petição protocolizada pela 

ré, na 

qual informa o cumprimento da sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda 

a 

Secretaria a Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2007.63.03.009406-9 - HERALDO EZIER BIZI (ADV. SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora da petição protocolizada pela ré, na qual informa o cumprimento da 

sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria a Baixa Definitiva 

do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.000220-9 - JOSE ANTONIO NUNES DOS SANTOS (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora da petição protocolizada pela ré, na qual 

informa o 

cumprimento da sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria a 

Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.002386-9 - ROSICLER FRANCISCO DE JESUS PALMEIRA (ADV. SP208595 - ALEXANDRE 

BULGARI 

PIAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora da petição protocolizada pela 

ré, na 

qual informa o cumprimento da sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda 

a 

Secretaria a Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.011282-9 - GIRO CAMURA (ADV. SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora da petição protocolizada pela ré, na qual informa o cumprimento da 

sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria a Baixa Definitiva 

do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.012382-7 - ALFREDO VIDEIRA FILHO (ADV. SP144200 - OSIRES APARECIDO FERREIRA DE 

MIRANDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora da petição protocolizada pela ré, na qual 
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informa 

o cumprimento da sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria a 

Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.007365-4 - JOSE CARLOS CORSI (ADV. SP274179 - RAFAEL PACELA VAILATTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 16.04.20098, informa a Ré que a parte autora aderiu ao acordo 

previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de Adesão 

assinado pela parte autora, bem como o extrato com os valores creditados.Desta sorte, dê-se ciência à parte autora, da 

petição protocolada pela ré. No silencio ou com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2008.63.03.009357-4 - DESIDERIO ANTONIOLI (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 16.04.20098, informa a Ré que a parte autora 

aderiu ao 

acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do Termo de 

Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com os valores creditados.Desta sorte, dê-se ciência à parte 

autora, da petição protocolada pela ré. No silencio ou com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012306-2 - JOSE MIGUEL VITORIANO (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 16.04.20098, informa a Ré que a parte autora 

aderiu ao 

acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, o extrato com os valores 

creditados.Desta sorte, dê-se ciência à parte autora, da petição protocolada pela ré. No silencio ou com a concordância 

ou no caso de alegações não comprovadas, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema 

informatizado.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012921-0 - ANTONIO CARLOS SARGENTELI (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA 

LOURENÇONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 16.04.20098, informa a Ré que a parte 

autora 

aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 1991, colacionando para tanto, cópia do 

Termo 

de Adesão assinado pela parte autora, bem como o extrato com os valores creditados.Desta sorte, dê-se ciência à parte 

autora, da petição protocolada pela ré. No silencio ou com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2009.63.03.002764-8 - JOSE LUIZ SANCHEZ JUNIOR (ADV. SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS e ADV. 

SP120598 - IARA CRISTINA D'ANDREA MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição 

protocolada 

no dia 16.04.20098, informa a Ré que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de 

junho de 1991, colacionando para tanto, o extrato com os valores creditados.Desta sorte, dê-se ciência à parte autora, da 

petição protocolada pela ré. No silencio ou com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2005.63.03.014613-9 - ISOLINA TIBERIO ESCOBAR (ADV. SP178330 - JULIANA ESCOBAR NICCOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pretende a parte autora a revisão de sua renda mensal 

inicial - 

RMI, por meio da aplicação do artigo 1º da Lei 6.423/77 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Diante 

da 

informação de inexistência de créditos, requer a parte autora a remessa do feito à Contadoria Judicial.Entretanto, a parte 

autora não apresentou a memória de cálculos, conforme determinado na decisão proferida em 03.03.2009, cumprindo 

salientar que a Contadoria Judicial não pode atuar como mera conferente de dúvidas genéricas.De outro giro, a fim de 

se 

evitar eventual prejuízo, faculto à parte autora a impugnação da situação alegada pela autarquia previdenciária, devendo 

no prazo de 10 (dez) dias, apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007415-0 - MARIA APARECIDA MAZIERO RIZZO (ADV. SP038657 - CELIA LUCIA CABRERA 

ALVES e 
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ADV. SP133903 - WINSLEIGH CABRERA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício previdenciário, com o pagamento 

das parcelas vencidas acrescidas de juros e de correção monetária.A Contadoria Judicial apurou que o valor pretendido 

através desta ação excedeu ao teto do Juizado Especial Federal em R$ 52.477,80 (CINQUENTA E DOIS MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) , na data do ajuizamento.Instado a 

manifestar- 

se sobre a renúncia ao montante excedente ao teto do Juizado Especial Federal, consideradas as parcelas vencidas e 

doze vincendas, ao tempo do ajuizamento, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo fixado, sem apresentação de 

manifestação, razão pela qual o feito foi extinto, sem julgamento do mérito, em razão da incompetência absoluta do 

Juizado Especial Federal, diante do valor da causa apurado.A parte autora, através da petição protocolada em 

19.03.2009, requer a devolução do prazo para manifestação acerca dos cálculos, alegando que não foi intimada da 

referida decisão.Ao contrário do alegado, verifica-se da certidão anexada em 06.03.2009 que a parte autora foi intimada, 

por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça, disponibilizada em 05.03.2009, da decisão proferida em 

03.03.2009.Ante o exposto, indefiro o pedido formulado pela parte autora.Certifique-se o trânsito em julgado da 

sentença.Proceda a Secretaria à baixa do processo no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007739-4 - SANDRA MARA APARECIDA FELIPINI CERQUEIRA (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer 

apresentado 

pela Contadoria Judicial em 12.08.2008, informando que houve a aplicação do índice correspondente à variação do 

IRSM no período, sobre o benefício da parte autora, reconsidero as decisões proferidas em 19.11.20008 e 06.02.2009, 

eis que cumprido o determinado na sentença e comprovada a satisfação da obrigação.Ante o exposto, tendo sido 

cumprida tanto a obrigação de revisar o benefício como a de pagar as parcelas em atraso, proceda a Secretaria à baixa 

definitiva do processo no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.010918-8 - MARCOS FARIA GOMES (ADV. SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição protocolada pelo INSS no dia 

02.03.2009, dê-se ciência a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença apresentados pelo INSS no dia 

07.04.2008.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à execução do feito.Outrossim, 

considerando que o valor das prestações vencidas ultrapassa a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora 

manifestar-se acerca da renúncia ao que exceder ao referido limite, salientando-se que, a ausência de manifestação, 

caracterizará a opção pelo recebimento pela via do ofício precatório.Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a 

parte autora manifestar-se pessoalmente ou por meio de procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do 

artigo 38 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2007.63.03.004202-1 - GEOVA FERREIRA DE MELO (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para 

elaboração 

dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2008.63.03.004375-3 - MARIA DE DEUS DOS SANTOS (ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos valores 

devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2008.63.03.005219-5 - SANDRA LUCIA CALIGURI (ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para 

elaboração 

dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2008.63.03.005239-0 - ADRIANI PEDROSA CAVALCANTE (ADV. SP073750 - MARCOS JOSE BERNARDELLI 

e ADV. 

SP254996 - FRANCISCO MARTO GOMES ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos valores devidos em atraso, conforme os 

parâmetros determinados na sentença. 

 

2008.63.03.005747-8 - ANDREA DE LIMA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para 

elaboração 

dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença. 

 

2008.63.03.006791-5 - JOSE JOAO DA SILVA FILHO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do INSS, 

concernente à implantação/restabelecimento do benefício previdenciário da parte autora, remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para apuração dos valores devidos em atraso. 

2005.63.03.008600-3 - GENI EPIFANIO E OUTRO (ADV. SP058659 - REGINA ELENA FRANCO); AGENOR 

EPIPHANIO(ADV. SP058659-REGINA ELENA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por GENI 

EPIFANIO, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.A ação foi julgada 

procedente, condenando a ré a conceder à autora o benefício previdenciário de pensão por morte com RMI no valor de 

R$ 1.033,79 (mil e trinta e três reais e setenta e nove centavos) e renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 1.329,37 

(mil 

trezentos e vinte e nove reais e trinta e sete centavos), bem como ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 63.333,10 

(sessenta e três mil trezentos e trinta e três reais e dez centavos).Referida sentença foi mantida pela Turma Recursal.Em 

petição protocolada no dia 04/05/2006, informa a autarquia previdenciária à existência de erro material nos cálculos de 

liquidação de sentença pugnando pela sua correção.Remetidos os autos à contadoria judicial, esta se manifestou que o 

benefício de pensão, NB 21/127.376.972-1, com RMI no valor de R$ 1.033,79, com DIB em 18.10.2002, cessado em 

19.09.2004 foi pago à dependente Ana Maria de Oliveira (filha do segurado falecido).Desta sorte, considerando-se que 

no 

momento da prolação da sentença não se considerou os valores recebidos pela filha do segurado falecido, procedeu-se, 

assim, o cálculo das parcelas devidas em atraso, com percentual de 50% (cinqüenta) por cento no período de 18.10.2002 

a 19.09.2004, considerando-se o desdobramento da pensão por morte e com percentual de 100% no período de 

20.09.2004 a 28.02.2006, totalizando a quantia de R$ 46.002,74 (quarenta e seis mil e dois reais e setenta e quatro 

centavos).Por todo o exposto, dê-se ciência às partes do cálculo e do parecer elaborado pela contadoria judicial. Nada 

sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria a expedição do precatório, para pagamento dos valores 

devidos em atraso. utrossim, tendo em vista a habilitação de Agenor Epiphanio, inventariante nomeado nos autos do 

arrolamento nº 1790/2006 (conforme certidão fornecida pelo Cartório do Quarto Ofício Judicial do Foro Regional de 

Vila 

Mimosa - Campinas), determino seja solicitado o valor das parcelas em atraso em nome do inventariante, bem como 

seja 

expedido ofício para a Caixa Econômica Federal a fim de que deposite o valor do precatório em conta do Juízo da MM. 

4ª 

Vara Judicial do Foro Regional da Vila Mimosa. Oficie-se ao MM. Juízo Estadual, com a informação acerca do 

depósito 

ora determinado.Int. 

2007.63.03.009056-8 - ESP. SIDNEI J. POLLI REP POR SUELY MANA POLLI (ADV. SP070737 - IVANISE 

ELIAS 

MOISES CYRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que até a presente data a parte 

autora 

não providenciou a juntada do termo de inventariante, quedando-se inerte, oficie-se ao PAB Fórum Social Justiça 

Federal 

de Campinas (agência 2830) determinando a reversão em favor da Caixa Econômica Federal, do valor depositado na 

conta judicial.Intimem-se. 

 

2004.61.86.001990-7 - JOSE PIRES CORREA (ADV. SP143882 - ELIANE CRISTINI ADAO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à advogada Elaine Cristini Adão, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, 

mediante comparecimento à uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado).Decorrido o prazo assinado, sem o devido levantamento do numerário, oficie-se 

ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo. Após, proceda a Secretaria a Baixa Definitiva do processo, no sistema 

informatizado. 

 

2006.63.03.001018-0 - CIRSE APPARECIDA GUEDES ZANCAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Reitere-se intimação da parte autora, via 

imprensa 

oficial e via postal para que proceda ao levantamento do numerário depositado em seu favor, no prazo improrrogável de 
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10 (dez) dias, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), devendo informar o juízo o cumprimento da medida.Decorrido o 

prazo 

assinado, sem o devido levantamento do numerário, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando ao estorno dos 

valores depositados. Após, proceda a Secretaria a Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2006.63.03.002348-4 - LUIZA MARIA PASTORELLO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Reitere-se intimação da parte autora, via imprensa oficial e via postal para que 

proceda 

ao levantamento do numerário depositado em seu favor, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, mediante 

comparecimento à uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de 

residência atualizado), devendo informar o juízo o cumprimento da medida.Decorrido o prazo assinado, sem o devido 

levantamento do numerário, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que proceda ao estorno 

dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo. Após, proceda a Secretaria a Baixa 

Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2007.63.03.006834-4 - TOSHI MIAZATO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Reitere-se intimação da parte autora, via imprensa oficial e via postal para que proceda ao levantamento do 

numerário depositado em seu favor, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, mediante comparecimento à agência da 

Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

devendo informar o juízo o cumprimento da medida.Decorrido o prazo assinado, sem o devido levantamento do 

numerário, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando ao estorno dos valores depositados. Após, proceda a Secretaria a 

Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2006.63.03.007626-9 - LUIZ MAURICIO PAES DA SILVA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do INSS, 

concernente à revisão do benefício previdenciário da parte autora, remetam-se os autos à contadoria judicial, para 

apuração dos valores devidos em atraso. 

 

2006.63.03.003944-3 - SILMARA CRISTINA ADABO (ADV. SP140322 - LENORA THAIS STEFFEN TODT 

PANZETTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que até a presente data não há informação acerca do 

cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se a Ré para que cumpra a obrigação de fazer determinada na 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da 

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.Intimem-se 

 

2006.63.03.008117-4 - KAREN CRISTINA PESSOA (ADV. SP218660 - THIAGO QUINTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Decorrido o 

prazo assinado, sem o levantamento, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores 

depositados. Após, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.003176-3 - WASHINGTON PAULO GONCALVES AMBROSIO (ADV. SP128622 - JOSE ROBERTO 

GARDEZAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Primeiramente, indefiro o requerido pela parte autora 

através da 

petição protocolada em 08.05.2009, tendo em vista que a Ré efetuou o depósito judicial dentro do prazo 

estabelecido.Dê- 

se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício liberatório. Decorrido o prazo assinado, sem o 

levantamento, oficie-se à Caixa Econômica Federal, determinando a reversão dos valores depositados. Após, proceda a 

Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012298-7 - JACIRO COELHO (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à Caixa econômica Federal da petição protocolada pela parte autora no dia 03/04/2009. No 

mais, aguarde-se pelo cumprimento da sentença.Intimem-se. 

 

2005.63.03.015809-9 - ADUARDO DE SOUZA REPRESENTADO POR IZABEL ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP128353 - 

ELCIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte 

autora, 

via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento 

do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, mediante comparecimento à uma das agências da Caixa Econômica 

Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Decorrido o prazo assinado, sem o 

devido levantamento do numerário, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que proceda ao 

estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo. Após, proceda a Secretaria a 

Baixa 

Definitiva do processo, no sistema informatizado. 

 

2008.63.03.006309-0 - MARIA HELENA BRAGA (ADV. SP273492 - CLEA SANDRA MALFATTI RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por Maria Helena 

Braga, 

já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A parte autora requer o reconhecimento 

de 

períodos exercidos em atividade urbana comum e em condições insalubres e conversão em tempo de serviço comum e, 

para comprovar o alegado apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) das seguintes empresas:? 

16.02.1989 a 31.05.2007 (Hospital das Clínicas - UNICAMP).? 01.08.1997 a 26.12.2003 (Sociedade 

Beneficente Centro Médico Campinas).Observo que a parte autora apresentou laudos técnicos de condições ambientais 

de trabalho tão somente para o período de 16.02.1989 a 31.12.2003 (Hospital das Clínicas - UNICAMP).Podemos 

verificar, ante a análise dos documentos juntados, a ausência de formulários DIRBEN 8030, antigo SB 40 e laudo 

técnico 

de condições ambientais emitidos pelas empresas para confirmar a atividade nos períodos integrais acima mencionados. 

Vale lembrar que a legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais mediante 

formulário emitido pela própria empresa empregadora e, em se tratando de exposição ao ruído, não se prescinde do 

respectivo laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor.A comprovação da exposição 

da parte autora ao agente insalubre deve ser devidamente acompanhada dos formulários DSS 8030 e Laudo Técnico de 

condições ambientais, documentos indispensáveis para o enquadramento como de atividade especial.Nos termos da 

fundamentação, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie referidos documentos. Em igual 

prazo, deverá a parte autora apresentar documentos que comprovem o exercício atividade urbana comum nos períodos 

de 01.01.1966 a 30.12.1986 (Brinquedos Mimo S/A) e de 01.01.1969 a 30.12.1972 (Jambo Indústria e Comércio Ltda.), 

tais como, comprovantes de pagamento de salários, ficha de registro de empregados, termo de rescisão de contrato de 

trabalho, sob pena de preclusão.Outrossim, cumpre salientar ainda que, a soma das prestações vencidas mais as doze 

prestações vincendas define o valor de alçada para fins de competência deste Juizado Especial Federal (STJ, CC 

46.732/MS, DJ 14/03/2005).Desta forma, o julgamento do feito dependerá de renúncia do autor ao limite legal de 60 

salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor do salário mínimo e as prestações vencidas na 

data do ajuizamento da ação.Ante o exposto, no mesmo prazo, o autor deverá se manifestar sobre a renúncia de 

valores superiores a 60 salários mínimos, decorrente da soma das doze prestações vincendas com as vencidas, na data 

do ajuizamento. Após o decurso do prazo acima fixado, juntados ou não os documentos mencionados, façam estes autos 

conclusos.Publicada em audiência, saem os presente intimados.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.004159-1 - FERNANDO CEOLIN CORTADO MARTINEZ (ADV. SC019841 - TANIA SANTANA 

CANARIM) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a pretensão refere-

se 

a período posterior à demanda anteriormente ajuizada.De outro lado, tendo em vista as fichas financeiras acostas na 

inicial do período compreendido de 2001 a 2008 e considerando que a repetição de indébito refere-se aos valores que 

sobejarem ao percentual de 3,5%, manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, 

o 

que pretende com a presente demanda, detalhando os meses onde ocorreu o efetivo excesso de exação, visto que os 

valores elencados nas fichas não ultrapassam referida alíquota. Intime-se. 

 

2005.63.03.014683-8 - JOÃO LUIZ BORBOLATO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem.Corrijo de ofício o erro material 

verificado 
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no dispositivo da sentença proferida no processo em epígrafe, audiência n.º 8491/2009, para que, onde se lê: Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, JOÃO LUIZ BORBOLATO, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, 

nos termos do art. 269, inciso I, Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 1) conceder e implantar o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com data de início em 17.07.2006 (requerimento 

administrativo), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.583,87 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E TRêS 

REAIS E 

OITENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência Julho de 2006 e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.816,28 

(UM 

MIL OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , para a competência abril de 2009; e 2) 

pagar 

as parcelas do período de 17.07.2006 a 30.04.2009 relativas à aposentadoria por tempo de contribuição, no total de R$ 

74.589,88 (SETENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS) , 

conforme cálculo da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença.Considerando 

que a parte autora encontra-se desempregada desde o ano de 2004, considerando os requisitos presentes nos autos, com 

fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, diante da natureza 

alimentar da verba, a fim de que o Instituto Nacional de Seguridade Social implante o benefício ora concedido, no prazo 

de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o 

pagamento dos atrasados.Publicada em audiência, saem as partes intimadas. Registre-se."Leia-se: #Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido do autor, JOÃO LUIZ BORBOLATO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do 

art. 269, inciso I, Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 1) conceder e implantar o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com data de início em 17.07.2006 (requerimento administrativo), 

com 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.807,34 (UM MIL OITOCENTOS E SETE REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS), 

para a competência Julho de 2006 e renda mensal atual (RMA) de R$ 2.072,54 (DOIS MIL E SETENTA E DOIS 

REAIS E 

CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), para a competência abril de 2009; e2) pagar as parcelas do período de 

17.07.2006 a 30.04.2009 relativas à aposentadoria por tempo de contribuição, no total de R$ 85.113,97 (OITENTA E 

CINCO MIL CENTO E TREZE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), conforme cálculo da Contadoria do 

Juízo, ao 

qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença. Considerando que a parte autora encontra-se 

desempregada desde o ano de 2004, considerando os requisitos presentes nos autos, com fundamento no artigo 461 do 

Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, diante da natureza alimentar da verba, a fim de que 

o 

Instituto Nacional de Seguridade Social implante o benefício ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e 

honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos 

atrasados.Publicada em audiência, saem as partes intimadas. Registre-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2007.63.03.012914-0 - CARLOS FRANCISCO DE PAULA NETO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da 

Portaria nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.005904-9 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE CAMPOS (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE 

DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria 

nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.006016-7 - ABILIO MILANI (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria nº 18/2009 JEF/Campinas, foi 

cancelada 

a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.006893-2 - VICENTE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria 
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nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007385-0 - ODAIR DA SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria nº 18/2009 JEF/Campinas, foi 

cancelada 

a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007388-5 - DAVID DOS SANTOS BORGES (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007391-5 - ENEDINA ALVES DE SOUZA (ADV. SP123707 - VERA REGINA PEIXOTO 

STEVAUX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria 

nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007421-0 - ILCE MARISTELA ARAUJO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007429-4 - JACQUELINE BONFANTI DAMINELLI (ADV. SP160011 - HÉLDER BRAULINO 

PAULO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em 

face da Portaria 

nº 18/2009 JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes 

autos 

virtuais." 

 

2008.63.03.007431-2 - ANTONIO FERNANDES (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria nº 18/2009 JEF/Campinas, foi 

cancelada 

a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007449-0 - HELIO TOSCANO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria nº 18/2009 JEF/Campinas, foi 

cancelada 

a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007454-3 - DOMINGOS MATOS SANTOS (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria 

nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007476-2 - MARIA DE LOURDES RUBIM BENSUASKI E OUTRO (ADV. SP123095 - SORAYA 

TINEU); 

FABIENE RUBIM BENSUASKI(ADV. SP123095-SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria nº 18/2009 JEF/Campinas, foi cancelada a data da 

Audiência 

de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007531-6 - DIONISIO KALVON (ADV. SP022663 - DIONISIO KALVON) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

"CERTIFICO que, em face da Portaria nº 18/2009 JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de 

Conciliação, 
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Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007532-8 - JAIR ODAIR GERALDO (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria nº 18/2009 JEF/Campinas, foi 

cancelada 

a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

2008.63.03.007537-7 - FRANCISCO DE MORAES (ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY 

RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, 

em face da 

Portaria nº 18/2009 JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento 

destes 

autos virtuais." 

 

2008.63.03.007538-9 - ORLANDO DA SILVA (ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY 

RODDRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CERTIFICO que, em face da Portaria 

nº 18/2009 

JEF/Campinas, foi cancelada a data da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento destes autos virtuais." 

 

 

2007.63.03.008649-8 - HELENA ZUCCOLA LOPES (ADV. SP117975 - PAULO DONIZETI CANOVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.86.013261-0 - ROSA MARIA DOS REIS DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP148187 - PAULO 

ANTONINO 

SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.009440-9 - NEUSA ETSUKO HONDA (ADV. SP152556 - GERSON SOARES GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.009826-9 - ANTONIO BARBOSA (ADV. SP204065 - PALMERON MENDES FILHO e ADV. 

SP247826 - 

PATRICIA MADRID DE PONTES MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a 

parte contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.010687-4 - ALFIO SANTANGELO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.011997-2 - MARISA GOMES (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.012212-0 - HENRIQUE FERREIRA NETO (ADV. SP112506 - ROMULO BRIGADEIRO MOTTA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 
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2008.63.03.002986-0 - HELIO MACEDO E OUTRO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI); 

MARIA 

APARECIDA REINALDO MACEDO(ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.03.003143-0 - MARIA INES CARDOSO MAMEDE (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA 

TEODORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.003177-5 - PAULO JOSÉ DA SILVA (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.005460-0 - JOSE CARLOS DE LIMA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.006956-0 - SUELI APARECIDA BARTOLOMEU ALVES (ADV. SP235668 - RICARDO 

LAMOUNIER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.008141-9 - IBIRACY NILZA ARMANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA 

REA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.008532-2 - DORACI MULLER (ADV. SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.008860-8 - JOSE RENATO DA CUNHA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.008894-3 - ROBERTO BARBANTI (ADV. SP124651 - DANIEL APARECIDO RANZATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.009101-2 - MARIA IGNEZ ALVES ZANI (ADV. SP046946 - NELSON ANTONIO DONATTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.009104-8 - MARCOS DONIZETI ZANI E OUTRO (ADV. SP046946 - NELSON ANTONIO 

DONATTI e ADV. 

SP253255 - EDUARDO GRAZIANI DONATTI); MARIA IGNEZ ALVES ZANI(ADV. SP046946-NELSON 
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ANTONIO 

DONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.009137-1 - PEDRO ROBERTO TEODORO E OUTROS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); 

ANTÔNIO 

TEODORO(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA); ANTONIA DE CARVALHO TEODORO(ADV. 

SP187942-ADRIANO 

MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.009605-8 - ODAIR FELIX (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.009839-0 - MARIA SONIA NOBREGA MANOEL (ADV. SP218178 - TARITA DE BRITTO 

BERNARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.010471-7 - ORACINDA SILVEIRA DANTE (ADV. SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

 

2008.63.03.008549-8 - GLAUCY QUAGLIATO E OUTRO (ADV. SP233194 - MÁRCIA BATAGIN); MARIA 

ANTONIETA 

ARMELIN GALRAO - ESPÓLIO(ADV. SP233194-MÁRCIA BATAGIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Intime- 

se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.008878-5 - MARIO RODRIGUES MOURA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.001650-0 - ALDENI SILVA CALAZANS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a ausência 

injustificada da 

parte autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, 

incisos III e IV, 

do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, 

da Lei 

n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, acolho o pedido 

formulado pela parte autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, 

nos termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos 

que 

instruíram a petição inicial, tendo em vista o disposto na Portaria nº 31/2005.Sem custas e honorários, pois 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1298/1732 

incompatíveis 

com o rito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003115-9 - TATIANE MARTINS DUTRA (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010514-0 - TEREZA SARMENTO BONTURI (ADV. SP246968 - CLAUDIA APARECIDA 

FREITAS 

MERCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.012964-3 - JOAO BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP218539 - MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, extingo o 

processo, com 

resolução de mérito, julgando improcedente o pedido do autor, JOÃO BENTO DE OLIVEIRA.Defiro o pedido 

de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor 

do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do exposto é de se 

indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, 

inciso IV do 

Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

2009.63.03.004195-5 - MARIA PADOVANI PIAI (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005686-3 - GREYCE ANNE SILVEIRA SOARES RIBEIRO (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA 

MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.000106-4 - JOSE ANTONIO GODEGUESI (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante de todo o exposto, 

julgo 

improcedente o pedido formulado pelo autor, JOSE ANTONIO GODEGUESI, e extingo o processo com 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios 

tendo em 

vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora,, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.001457-8 - CLEUSA APARECIDA GREMASCO BOMBONATO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.001459-1 - ANTONIO MAGOSSI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2006.63.03.003384-2 - ADÃO BELLO (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo 

INSS; acolho 

a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos 

moldes do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas 

anteriores a 

09/05/2001, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos; e, 

em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos de revisão da renda mensal mediante aplicação do art. 58 do ADCT da 

Constituição da 

República, do IGP-DI e correção monetária pelo IPC.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre- 

se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.006821-0 - REINALDO ALVES (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro prescrita a pretensão da parte autora 

quanto às 

diferenças anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, e, no mérito, julgo improcedente o 

pedido do 

autor, REINALDO ALVES, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de 

Processo Civil.Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial.Processe-se sob os 

auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.004135-5 - JOSE CARLOS TONETTO (ADV. SP264854 - ANDRESSA REGINA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas; e, 

resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na 

petição 

inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo 

recurso 

tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, 

remetam-se os 

autos virtuais à colenda Turma Recursal.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.P.R.I. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a 

ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado nos autos. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada pela 

parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2007.63.03.011502-4 - JESUS ANTONIO DE MORAES (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.03.011896-7 - CASTORINA APARECIDA DOS SANTOS MARCHEZINE (ADV. SP163484 - 

TATIANA CRISTINA 

SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.006816-6 - SEBASTIAO BALBINO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro prescrita a 

pretensão da 

parte autora quanto às diferenças anteriores ao quinquênio que precedeu ao ajuizamento deste feito, e, no 

mérito, julgo 

improcedente o pedido do autor SEBASTIÃO BALBINO, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta 

instância 

judicial.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.012670-8 - IVALDINO BOMFIM DE AQUINO (ADV. SP124121 - JACIR DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido do 

autor, IVALDINO BONFIM DE AQUINO, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS 

a:a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor NB 

42/139.144.060- 

6, majorando o coeficiente de cálculo para 100%, com incidência do fator previdenciário, alterando-a para R$ 

1.506,15 

(UM MIL QUINHENTOS E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS), referente à competência novembro de 2006 

e renda 

mensal atual de R$ 1.715,43 (UM MIL SETECENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA E TRêS 

CENTAVOS), para a 

competência abril de 2009;b) pagar as diferenças do período de 01/11/2006 a 30/04/2009, no valor de R$ 

26.758,91 

(VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), 

conforme cálculo 

da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença. 

 

2007.63.03.012694-0 - JOSE DE BRITO (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pelo autor JOSÉ DE BRITO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS implantar o acréscimo de 25% (art. 45 da 

Lei 

8213/91), com DIB em 13/12/2007, DIP em 01.05.2009, bem como a pagar ao autor, os valores atrasados, relativos 

às 

diferenças do período 13/12/2007 a 30/04/2009, no montante de R$ 5.702,32 (CINCO MIL SETECENTOS E 

DOIS 

REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até maio de 2009, conforme cálculos da contadoria deste 

juizado.Por fim, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como 

visto, há nos 

autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de 

difícil 

reparação a que está sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter 

alimentar do benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o 

benefício em 

favor do autor.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores 

atrasados.Concedo à 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários 
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advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada Eletronicamente. 

 

2008.63.03.011309-3 - ANTONIO ANGELO VIEIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha 

convicção e resolver a lide, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, ANTONIO ANTONIO ANGELO 

VIEIRA, 

condenando o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da 

data de 

entrada do requerimento administrativo, em 24/10/2007, cuja renda mensal inicial será de R$ 601,01 

(SEISCENTOS E 

UM REAIS E UM CENTAVO), para a competência outubro de 2007 e renda mensal atual, para a competência 

abril de 

2009 no valor de R$ 655,23 (SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS). 

Segundo 

cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam um total de R$ 13.016,12 (TREZE MIL 

DEZESSEIS 

REAIS E DOZE CENTAVOS), referente ao interregno de 24/10/2007 a 30/04/2009.Tendo em vista a natureza 

alimentar 

do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que a parte autora sofra dano de 

difícil 

reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado.De outro lado, não há mais que 

se falar 

em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza de seu direito.Assim, reunidas 

todas as 

condições exigidas pelo art. 461 § 3° do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, determinando ao 

INSS 

que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01/05/2009.Oficie-se o 

chefe 

da agência competente.Após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças 

devidas.Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Não há reexame necessário, nos 

termos 

do art. 13 da Lei 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.03.000252-7 - CIRALDO CESAR (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do 

autor, 

CIRALDO CESAR, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS 

a:a)revisar a 

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez (NB 32/129.432.978-0), para R$ 1.561,56 (UM 

MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , referente à competência 

abril de 2003 

e renda mensal atual de R$ 2.228,00 (DOIS MIL DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS), para a competência 

abril de 

2009;b) pagar as diferenças do período de 12/04/2003 a 30/09/2008, no total de R$ 40.275,15 (QUARENTA MIL 

DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS), respeitado o prazo prescricional e 

descontado o 

valor de renúncia ao limite de alçada.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.Processe-se 

sob os 

auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.011062-2 - IDELFONSO GONÇALVES DE LIMA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

condenar o INSS conceder ao autor, IDELFONSO GONÇALVES DE LIMA o benefício de aposentadoria por 

invalidez, 

devido à partir de 27/03/2008, sendo a renda mensal inicial de R$ 1.310,10 (UM MIL TREZENTOS E DEZ 

REAIS E 
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DEZ CENTAVOS), para a competência março de 2008 e renda mensal atual de R$ 1.387,65 (UM MIL 

TREZENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , para a competência abril de 2009.Os valores 

atrasados 

deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o 

Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de 27/03/2008 a 30/04/2009, os 

atrasados somaram R$ 1.860,23 (UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E VINTE E TRêS 

CENTAVOS).Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, 

e 

havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, 

caput, do CPC- 

ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação 

desta 

decisão - o benefício de auxílio doença, com DIP em 01.01.2008. Cumpra-se por mandado. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, 

julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.003245-0 - BENEDITO FURLANETO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.000387-8 - MARIO MASSAO NAKAMURA (ADV. SP174636 - MARIO MASSAO NAKAMURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.009739-7 - MIGUEL RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação de 

restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença ou, alternativamente, concessão de aposentadoria por invalidez, 

proposta por 

Miguel Ribeiro de Lima, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. Homologo, por sentença, o 

acordo 

celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Nacional do 

Seguro Social 

se compromete a restabelecer o benefício de auxílio-doença com DIB em 07/02/2007, DIP em 01/04/2009, RMI no 

valor 

de R$1.639,39 (um mil, seiscentos e trinta e nove reais e trinta e nove centavos) e RMA no valor de R$1.838,93 

(um mil, 

oitocentos e trinta e oito reais e noventa e três centavos) para 03/2009, bem como a pagar as parcelas em atraso, 

relativas ao período de 27/06/2008 a 31/03/2009, no montante de R$17.140,65 (dezessete mil, cento e quarenta 

reais e 

sessenta e cinco centavos), no prazo de até 60(sessenta) dias, a partir da entrega da requisição, através de ofício 

requisitório, renunciando ao prazo recursal.Outrossim, a parte autora renuncia a qualquer diferença decorrente 

desta ação. 

Ante o exposto, declaro extinto o feito com resolução do mérito, na forma dos art. 269, inciso III, do Código de 

Processo 

Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.010534-5 - ANGELICA DE FATIMA DE ASSUNCAO BRAGA (ADV. SP141131 - FLAVIA 

SILVEIRA DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). Posto 

isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem 
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julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, pois 

incompatíveis 

com o rito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.015152-4 - JOSE CARLOS LORESENTTE (ADV. SP073933 - ANTONIO EDNEI VICENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pelo 

autor, JOSÉ CARLOS LORENSETTE, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.010155-8 - INEZ CANELLA SIMOES DE ABREU (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). No caso dos autos, 

pretende a 

parte autora a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que não pode 

ser 

admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a parte autora valer-se do meio processual 

adequado para a 

respectiva reforma.Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, conheço dos presentes embargos de 

declaração, porque tempestivos, e, no mérito, nego-lhes provimento.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, acolho o pedido 

formulado pela parte autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, 

nos termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos 

que 

instruíram a petição inicial, tendo em vista o disposto na Portaria nº 31/2005.Sem custas e honorários, pois 

incompatíveis 

com o rito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.001134-3 - ROSE MARY DE CAMARGO SPREAFICO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001186-0 - JOSE NETTO FONTOLAN (ADV. SP197910 - REGINA HELENA GOMES DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

 

2008.63.02.005574-6 - OSVALDO LOPES (ADV: OAB/SP 117.028 - ELOÍSA FERREIRA MARQUES DE 

CASTRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DECISÃO Nr: 6302004066/2009: Trata-se de pedido formulado por 

OSVALDO LOPES, 

visando o levantamento de saldo existente em conta vinculada ao FGTS. Em sua manifestação, a CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL aduz que o pedido refere-se a valores decorrentes de pagamento de diferenças de planos econômicos, 

não 

tendo o requerente formulado sua adesão, nos termos da Lei Complementar n. 110/01. É o breve relatório. 

DECIDO. A via 

aqui utilizada é inadequada, pois não se mostra apta a reconhecer o direito do autor aos expurgos inflacionários. 

Converto 

o julgamento em diligência, para que o autor convole o procedimento em comum, requerendo os índices 

previstos no 

diploma legal supracitado e o levantamento, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, também deverá o autor 

comprovar, 

no mesmo prazo, a concessão de sua aposentadoria, já que não apresentou nenhum documento que corrobore 

sua 

alegação. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.005574-6 - OSVALDO LOPES (ADV: OAB/SP 117.028 - ELOÍSA FERREIRA MARQUES DE 

CASTRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DECISÃO Nr: Vistos em inspeção. Intime-se, via diário eletrônico, a 

advogada da parte 

autora da decisão anteriormente proferida. No silêncio, voltem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.004789-0 - NEIDE GARCIA DA COSTA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302006852/2009: "(...) Após, dê-se 

vista às 

partes pelo prazo de cinco dias. A seguir, venham conclusos." 

2006.63.02.012571-5 - VILMAR BONDEZAN (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA e 

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302014926/2008: "(...) Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. A 

seguir, 

venham conclusos." 

2008.63.02.007318-9 - NILTON BENTO DA SILVA (ADV: OAB/SP 220815 - RAPHAEL LUIZ VIDEIRA 

CARNEIRO E 

OUTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DECISÃO Nr: 6302004156/2009: "...com a anexação dos 

documentos, 

intime-se o autor para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações trazidas pela CEF de que os 

valores 

depositados em contas vinculadas de sua titularidade foram devidamente sacados. 3. Após, tornem os autos 

conclusos." 

 

LOTE 6749/2009 

EXPEDIENTE Nº 0198/2009 

 

2006.63.02.016847-7 - LACIR MIQUELAN DOS SANTOS (ADV. SP217726 - DEBORA PEREIRA BORGES 

CASAROTI) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302011500/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

complementar o 

processo de habilitação de herdeiros, apresentando o herdeiro necessário Roberto Cícero, trazendo aos autos 

seus 

documentos pessoais e respecitvo instrumento de procuração. Int. 

2008.63.02.003323-4 - SILVEIRA VICENTE DE SOUZA (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU e ADV. 

SP244661 - MARIA 

IZABEL BAHU PICOLI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011493/2009: Tendo em vista a manifestação da parte 

autora acerca 

do laudo pericial (petição anexa em 02/10/2008), intime-se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

complemente o 

laudo com os esclarecimentos requeridos. Indefiro o pedido de produção de prova oral, tendo em vista que a 

exposição à 

agentes nocivos deve ser avaliada mediante prova técnica. As testemunhas, desprovidas que são de formação 

técnica, 

acabarão por relatar suas impressões subjetivas acerca de alegações da parte, e declarações com tal caráter não 

devem, 

em casos como o presente, prevalecer sobre as constatações objetivas feitas pelo profissional. Após, voltem os 

autos 
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conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.013950-4 - LAERCIO PALOMARES E OUTRO (ADV. SP243539 - MARIA APARECIDA 

GONÇALVES 

FERREIRA); TEREZINHA DE FATIMA CECOTI PALOMARES(ADV. SP243539-MARIA APARECIDA 

GONÇALVES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011369/2009: Após analisar a 

petição e 

documento(s) anexado(s) em 01.04.2009, verifiquei não haver prevenção em relação aos processos relacionados 

no 

termo de prevenção, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014023-3 - AMAURI GRIFFO (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: DECISÃO Nr: 6302011377/2009: Petição anexada em 24.03.2009: tendo em vista que a certidão de objeto e pé 

apresentada noticia a extinção do processo nº 96.03.11785-4 (em grau de apelação) sem especificar se houve ou 

não 

julgamento de mérito e considerando que o objeto desta ação é idêntico (correção de conta poupança pelos 

índices 

expurgados pelos denominados planos "Collor I e II"), concedo à parte autora o prazo - improrrogável - de 30 

(trinta) dias, 

sob pena de extinção, para que traga aos autos cópias da sentença e do acórdão prolatados no feito nº 

96.03.11785-4, 

que tramitou na 22ª Vara federal Cível de São Paulo-SP, a fim de sanar quaisquer dúvidas em relação à 

possibilidade de 

ocorrência do fenômeno da coisa julgada. Int. 

2008.63.02.014534-6 - RUY CIQUINI (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011381/2009: Petição anexada em 16.04.2009: recebo como aditamento à petição 

inicial, a 

fim de que o processo tenha prosseguimento apenas em relação à quota parte do autor Ruy Ciquini. Voltem os 

autos 

conclusos para sentença. Int. 

2009.63.02.002118-2 - LALDEIR APARECIDO VENANCIO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302011482/2009: Após analisar a petição e documento(s) anexado(s) em 31.03.2009, 

verifiquei 

não haver prevenção em relação aos processos relacionados no termo de prevenção, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.004009-7 - DONIZETE APARECIDO FERRARI (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS 

SANTOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011306/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-

se. Int 

2009.63.02.004164-8 - CARLOS ALBERTO MAGALHAES (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302011311/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.004205-7 - GERALDO TIAGO DA SILVA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO e 

ADV. SP143517 

- ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011314/2009: Após analisar o termo 

de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.004329-3 - ELAINE CISTINA SILVA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302011293/2009: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. 

Considerando a pesquisa "Plenus" anexada aos autos, onde consta que o autor recebe auxilio doença. Intime-se a 

parte 

autora para que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito no prazo de 10(dez) dias. Cumpra-se. 
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2009.63.02.004496-0 - GERSON MARCELINO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011321/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.004602-6 - VILMA DE OLIVEIRA COELHO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO e ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER e ADV. SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011411/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.004736-5 - CARMEN SILVIA NOGUEIRA (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS 

SANTOS e ADV. 

SP265327 - GRACIELE DEMARCHI PONTES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011412/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.004822-9 - JOVAN GONCALVES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011330/2009: Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente neste 

juizado, com 

trânsito em julgado. Contudo, o autor alega haver alteração na situação fática, o que ensejou a propositura desta 

nova 

ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. Int. 

2009.63.02.004892-8 - ROGER FERNANDO RIZZO (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011413/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.005006-6 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011414/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.005085-6 - LORIVAL FERREIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - 

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011374/2009: Verifico dos autos haver repetição 

de ação 

proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega haver alteração na 

situação fática, 

o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. Int. 

2009.63.02.005103-4 - MARIA DAS NEVES DE ANDRADE FARIAS (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO e 

ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011375/2009: Diante 

do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez 

dias, para 

que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em 

julgado e 

cálculos, dos autos n.ºs 200961020009840 , que tramita ou tramitou perante a 1ª Vara - Fórum Federal Local, sob 

pena de 

extinção do processo. Intime-se. 

2009.63.02.005176-9 - CLAUDINEI DONIZETI DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011445/2009: Em que pese o termo 

de 

prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo nº 2005.63.02.007360-7, verifico que transcorreu 

lapso de tempo razoável de forma alterar a situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste 

feito. Int. 

2009.63.02.005185-0 - JOSE SIQUEIRA CESAR (ADV. SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN e ADV. 

SP213245 - 
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LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011462/2009: Considerando a pesquisa 

"Plenus" 

anexada aos autos, onde consta que o autor recebe o auxilio doença. Intime-se a parte autora para que manifeste 

seu 

interesse no prosseguimento do feito no prazo de 10(dez) dias. 

2009.63.02.005291-9 - RICARDO PINDOBEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302011486/2009: Verifico 

dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o 

autor alega 

haver alteração na situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o 

prosseguimento 

normal deste feito. Int. 

2009.63.02.005293-2 - SILVIA CELESTINA ALVES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011489/2009: 1.Verifico dos 

autos haver 

repetição de ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega haver 

alteração 

na situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal 

deste feito, 

devendo a secretaria trasladar cópia do laudo médico anexado aos autos de nº 2008.63.02.011764-8. 2. Cancele-se 

a 

perícia médica marcada para o dia 8 de junho de 2009. 3- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 4- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 5- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

 

LOTE 6683/2009 

EXPEDIENTE Nº 0196/2009 

 

2004.61.85.014575-8 - JOSE RUVIERO (ADV. SP111017 - JOSE ROBERTO GOMES) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302011222/2009: Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, e os acolho. De fato, houve 

substancial atraso no pagamento dos valores decorrentes do incremento da renda do autor, razão porque a mora 

é 

evidente. Diante do exposto, dada a excepcionalidade do caso concreto, ACOLHO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO e determino a remessa dos autos à contadoria para que apure as diferenças referentes aos 

meses de 

março de 2005 e abril de 2005, devidamente corrigidas monetariamente, bem como para que aplique juros de 

mora, no 

percentual de 1%, a contar da citação, sobre esses dois meses e sobre as demais parcelas pagas com atraso. 

Cumprida 

tal determinação, ao setor de execução, onde deverá ser o INSS intimado a complementar o pagamento, por meio 

de 

complemento positivo. P.R.I. 

2004.61.85.025069-4 - ANIBAL AFONSO NEVES (ADV. SP120046 - GISELLE DAMIANI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302011251/2009: Afasto a litispendência informada pelo sistema processual uma vez que nesta ação o autor 

pleiteou a 

revisão do benefício de pensão por morte NB nº 21/042.229.700-3 sendo que nos autos de nº 2004.61.85.025070-0 

a 

revisão pleiteada se referiu ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/030.127.765-6. Dê-se 

normal 

prosseguimento ao feito. Cumpra-se. 

2005.63.02.008625-0 - JOAQUIM AFONSO MARQUES (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 
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MIZIARA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010233/2009: Vistos em inspeção. 1. Verifico pequeno erro material na sentença, 

porquanto 

restou incorretamente indicado o termo final das competências a serem recolhidas, assim, nos termos do art. 463, 

II do 

CPC, retifico o erro material constante do item a) do sipositivo da sentença para constar que os recolhimentos a 

serem 

calculados pelo INSS referem-se às competências 12/98 a 03/99, 04/00, 10/00 e 12/00 a 06/02. 2. Além disso, 

informa 

o INSS a impossibilidade de dar cumprimento à antecipação da tutela referente à obrigação de fazer constante 

do item a) 

do dispositivo da sentença, ao argumento que, em função de recente alteração legislativa a respeito da 

decadência dos 

débitos previdenciários, seus sistemas não estão aparelhados à confecção de tais cálculos, ao menos por ora. 

Contudo, 

considerando que tanto o autor como o INSS recorreram da sentença, bem como que já houve apresentação de 

contrarrazões, determino a imediata remessa dos autos à e. Turma Recursal para o julgamento dos recursos 

apresentados 

pelas partes, sem prejuízo da subsistência da tutela antecipada a qual deverá ser cumprida pelo INSS, não 

servindo como 

escusa a justificativa apresentada pela autarquia. Intimem-se. Cumpra-se. 

2006.63.02.017482-9 - ROSELI DE SOUZA PAULINO (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) 

X CAIXA - 

SEGUROS S/A E OUTRO ; COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU 

(ADV. ) : DECISÃO 

Nr: 6302011249/2009: 1. Petição anexada em 27.03.2009: recebo o aditamento à petição inicial para incluir no 

pólo 

passivo da lide a Companhia Habitacional Popular de Bauru - CDHU/BAURU. Retifique-se o cadastramento. 2. 

Cite-se a 

CDHU de BAURU. 

2006.63.02.019247-9 - LUIZ ARMANDO RAMALHO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010270/2009: Vistos em inspeção. Tendo em vista que o prazo para apresentação da complementação do 

laudo 

já se encontra expirado, intime-se o perito de engenharia e segurança do trabalho para apresentá-lo no prazo de 

10 (dez) 

dias. Int. Cumpra-se. 

2007.63.02.004820-8 - NEUZA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP127507 - JOSE EDUARDO FONTES DO 

PATROCINIO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011276/2009: Petição anexada em 08.05.2009: concedo à parte 

autora o 

prazo de 10 (dez) dias para manifestar se há interesse no prosseguimento do feito, nos termos da decisão anterior 

(Decisão 

nº 6302005139/2009). Intime-se. 

2007.63.02.016081-1 - PAULO SERGIO BUTARELLO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010274/2009: Vistos em inspeção. Tendo em vista que o prazo para apresentação da 

complementação do laudo já se encontra expirado, intime-se o perito de engenharia e segurança do trabalho 

para 

apresentá-lo no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se. 

2007.63.02.016851-2 - GILMAR LUIZ BERNARDO (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011285/2009: Verifico que o advogado do autor retirou os autos físicos neste Juizado 

Especial 

Federal, conforme certidão datada de 08/04/2008. Sendo assim, considerando que a petição inicial está ilegível, 

intime-se 

o Dr. Gilson Benedito Raimundo, OAB/SP 118.430 para que compareça pessoalmente no atendimento deste JEF, 

e 

apresente a petição inicial devidamente protocolada (fls. 06/09), para nova digitalização e anexação aos autos, no 

prazo 

de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para prolação da sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.000852-5 - MAURO ONUSIK (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302011279/2009: 1. Petição anexada em 25.03.2009: defiro. Intime-se o perito em engenharia e segurança do 
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trabalho 

para complementar o laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, respondendo aos quesitos formulados pelo 

INSS 

(contestação anexada em 12.02.2008). 2. Após, com a complementação do laudo, dê-se vista às partes para se 

manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.001151-2 - SEBASTIAO RIBEIRO FILHO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011283/2009: Petição anexada em 20.04.2009: em face dos esclarecimentos prestados pela 

parte 

autora, intime-se o perito em engenharia e segurança do trabalho para entregar o laudo pericial no prazo de 60 

(sessenta) 

dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.004797-0 - JOAO DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011294/2009: Petição anexada em 02.04.2009: em face dos esclarecimentos prestados pela parte autora, 

intime-se 

a perita em engenharia e segurança do trabalho para entregar o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.007008-5 - ALDROVANDRO BORELLA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010357/2009: Vistos em inspeção. 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos 

da 

proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. No 

silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.007176-4 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302010379/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.007487-0 - ISAC AZARIAS DE SOUZA (ADV. MG108314 - MARCELO SILVA MENDES) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010333/2009: Vistos em inspeção ordinária. Tendo em vista que o prazo para a elaboração do laudo já 

se 

encontra expirado, intime-se o Sr. Perito para apresentá-lo, em 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.007706-7 - ROMEU CARLOS DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - 

MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011326/2009: Petição anexada em 03.04.2009: em 

face dos 

esclarecimentos prestados pela parte autora, intime-se a perita em engenharia e segurança do trabalho para 

apresentar o 

laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.007878-3 - LUIZ ANTONIO TOSTES (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010337/2009: Vistos em inspeção ordinária. Verifico que não houve a apresentação do laudo 

pericial 

até a presente data. A demora injustificada na entrega do laudo, neste caso, representa sério prejuízo para o 
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processamento do feito, ante a própria essência do pedido constante dos autos. Isto posto, intime-se, 

pessoalmente, o 

perito judicial para que apresente o laudo técnico, em 10 (dez) dias, devendo o Sr. Oficial de Justiça cientificá-lo 

de que, 

uma vez nomeado, independentemente de termo de compromisso, assume formalmente o compromisso de 

desempenhar 

fielmente o múnus público, e que a não entrega do laudo implicará o descredenciamento para atuar neste 

Juizado e a 

comunicação da ocorrência ao CREA. Cumpra-se. 

2008.63.02.008180-0 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010336/2009: Vistos em inspeção ordinária. Tendo em vista que o prazo para a elaboração do laudo já se 

encontra 

expirado, intime-se o Sr. Perito para apresentá-lo, em 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.009806-0 - MARIO CLARET LUCHESI (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010376/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.009921-0 - MOACIR DARIO THOMAZINHO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA 

SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010335/2009: Vistos em inspeção ordinária. Tendo em vista que o prazo para a elaboração 

do laudo já 

se encontra expirado, intime-se o Sr. Perito para apresentá-lo, em 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.010301-7 - ELIANA MARIA DE PINHO PRADO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010389/2009: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 10 

(dez) dias. 

Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.011181-6 - TERESA FRANCISCA (ADV. SP092802 - SEBASTIAO ARICEU MORTARI) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302011259/2009: Observo que já foi juntado aos autos cálculo da contadoria em que se apura o valor das 

diferenças devidas à autora, a título de pensão por morte, compreendendo o período entre 12.06.2008 (DER) e 

30.04.2009. Desse modo, intime-se novamente o INSS para, no prazo de 05 (cinco) dias, oferecer proposta de 

acordo, a 

partir do cálculo elaborado nos autos, conforme alvitrado pelo próprio Procurador Federal presente na 

audiência realizada 

no dia 04.02.2009. Oferecida a proposta, vista à autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo os autos, a seguir, 

conclusos. 

Int. cumpra-se. 

2008.63.02.011755-7 - JESSIKA ALMEIDA DA PONTE (ADV. SP026351 - OCTAVIO VERRI FILHO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302011252/2009: Havendo interesse de menor incapaz, intime-se o ilustre representante do Ministério 

Público 

Federal para, em querendo, apresentar sua manifestação, em 5 (cinco) dias, nos termos do art. 82, I, do Código 

de 

Processo Civil. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.013051-3 - GERALDO LACERDA (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO 

BORGES) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010375/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 
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nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.013167-0 - LUIZ DA ROCHA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010381/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.013362-9 - MURILO GABRIEL FAZZALARI SANCHES (ADV. SP252448 - JADER LUIS 

SPERANZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011354/2009: Havendo interesse de menor incapaz, intime-se o ilustre representante 

do 

Ministério Público Federal para, em querendo, apresentar sua manifestação, em 5 (cinco) dias, nos termos do 

art. 82, I, do 

Código de Processo Civil. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.013593-6 - JOAO RAZANAUSKAS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010380/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014505-0 - NILSON LUIZ MANFRE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010261/2009: "...Desta forma, fixo o valor da presente causa em R$ 57.305,64 (cinquenta e sete mil, trezentos 

e 

cinco reais e sessenta e quatro centavos). Por outro lado, vencido o patamar legal que fixa a competência do 

Juizado 

Especial Federal (atualmente de R$ 24.900,00), é forçoso reconhecer a incompetência deste Juizado Especial 

Federal 

para conhecer deste feito. Ante o exposto, considerando que a questão já foi decidida, em sede de conflito 

negativo de 

competência, pelo e. STJ e atento ao princípio da celeridade processual que informa os Juizados Especiais, bem 

como 

visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos 

pela parte 

autora, determino a imediata devolução do presente feito à 7ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, com as 

nossas 

homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. Publique-se e intime-se." 

2008.63.02.014531-0 - MAURICIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES 

CARDOSO) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010312/2009: "...Desta forma, fixo o valor da presente causa em R$ 31.000,96 (trinta 

e um 

mil e noventa e seis centavos). Por outro lado, vencido o patamar legal que fixa a competência do Juizado 

Especial 

Federal (atualmente de R$ 24.900,00), é forçoso reconhecer a incompetência deste Juizado Especial Federal para 

conhecer deste feito. Ante o exposto, considerando que a questão já foi decidida, em sede de conflito negativo de 

competência, pelo e. STJ e atento ao princípio da celeridade processual que informa os Juizados Especiais, bem 

como 
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visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos 

pela parte 

autora, determino a imediata devolução do presente feito à 7ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, com as 

nossas 

homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. Publique-se e intime-se." 

2008.63.02.014628-4 - JOSE GOMES COELHO (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI e ADV. 

SP189342 - 

ROMERO DA SILVA LEÃO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011278/2009: Reconsidero a decisão nº 10634/2009, 

proferida 

em 05/05/2009, uma vez que este juízo, através da decisão nº 10259/2009, declarou competente para apreciação 

desta 

ação o Juízo Federal da 5ª Vara desta Subseção Judiciária de Ribeirão Preto. Cumpra-se com urgência. 

2008.63.02.014678-8 - MARIA DONIZETI LEMES DA SILVA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010867/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014898-0 - NILSON DE FREITAS (ADV. SP205568 - ANDREZA VIRGÍNIA BOCHIO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010499/2009: Designo o dia 23 de junho de 2009, ás 16:15 hs para realização de perícia médica. Para tanto, 

nomeio como perito o Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva que deverá entregar o laudo no prazo de (30)trinta dias. 

Deverá o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Forum Federal na data 

designada, 

munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.015115-2 - AILTON JOSE DE CARVALHO (ADV. SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010346/2009: Vistos em inspeção. 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.015141-3 - ILDA DONIZETTI COUTINHO NICOLINI (ADV. SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010534/2009: Consultando os autos, verifico ser necessária a regularização da representação 

processual da autora especialmente em razão da ausência de procuração assinada e de que o laudo médico 

pericial 

aponta que a mesma seria portadora de "doença mental grave", sendo "incapaz" para "atos da vida 

independente". 

Desta forma, intime-se o advogado constituído nos autos para que, no prazo de 10 (dez) dias - improrrogáveis -, e 

sob 

pena de extinção, promova a juntada de procuração a ser assinada por pessoa que possa ser indicada como 

curadora da 

autora. Intime-se. 

2008.63.02.015147-4 - ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010349/2009: Vistos em inspeção. 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 
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partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.01.013428-9 - MARCIO WELLINGTON DA SILVA (ADV. SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) X 

CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP : DECISÃO Nr: 6302011260/2009: "...Logo, 

considerando-se que o 

ato administrativo federal em questão não possui natureza previdenciária, nem de lançamento fiscal, os autos 

devem ser 

redistribuídos a uma das Varas Federais cumulativas desta Subseção. Ante o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA 

DESTE JUIZADO para apreciar o pedido e determino a redistribuição do presente feito a uma das Varas 

Federais 

cumulativas desta Subseção, com as nossas homenagens. Cumpra-se." 

2009.63.02.000184-5 - AGUINALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP246934 - ALINE ZANETTI DUTRA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011297/2009: Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de 

indeferimento, 

promova a emenda da inicial especificando, detalhadamente, quais são os períodos que pretende reconhecer por 

meio 

desta ação e que não tenham sido reconhecidos pelo INSS administrativamente, tendo em vista o disposto pelo 

art. 286, 

caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Cancelo a 

audiência 

anteriormente designada e determino que, após o aditamento, providencie a Secretaria nova data para 

audiência. Cumpra- 

se. 

2009.63.02.000393-3 - EDER PEREIRA DA FONSECA (ADV. SP217367 - PATRICIA REGINA DE ALMEIDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010552/2009: "...Deste modo, recebo como emenda à 

inicial a 

petição protocolizada e determino que o valor da causa seja corrigido para R$ 35.129,46 (trinta e cinco mil, cento 

e vinte e 

nove reais e quarenta e seis centavos). Ante o exposto, reconheço a incompetência do Juizado Especial para o 

conhecimento desta causa e determino a devolução dos autos à 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, 

dando-se a 

baixa competente. Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.000533-4 - JOAO CARLOS CICI (ADV. SP257684 - JULIO CESAR COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010566/2009: Por mera liberalidade, concedo à parte autora a dilação 

do prazo 

por mais 15 (quinze) dias - improrrogáveis - para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na 

CEF, 

trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, 

extrato - ainda 

que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos. Intime-se. 

2009.63.02.000946-7 - ADORACY MARQUES LEMOS (ADV. SP227006 - MARCIA REGINA PEREIRA DA 

SILVA e 

ADV. SP209537 - MIRIAN LEE e ADV. SP238115 - JOSIANE RENATA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010245/2009: Vistos em inspeção. Petição anexada em 08.03.2009: por mera 

liberalidade, 

concedo a dilação do prazo à parte autora por mais 15 (quinze) dias - sem prorrogação -, sob pena de extinção. 

Int. 

2009.63.02.000958-3 - MARCOS ANTONIO JORGE (ADV. SP229066 - EDER GODINHO RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010264/2009: Vistos em inspeção. Intime-se a Caixa 
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Econômica 

Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes 

aos 

períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de 

fazê-lo. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000959-5 - ANDRE MARCOS ALMEIDA JORGE (ADV. SP229066 - EDER GODINHO RIBEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010267/2009: Vistos em inspeção. Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes 

aos 

períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de 

fazê-lo. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.001028-7 - GUSTAVO DANTAS MATTOS (ADV. SP160602 - ROGÉRIO DANTAS MATTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010298/2009: Vistos em inspeção. Concedo à parte 

autora a 

dilação do prazo por mais 10 (dez) dias - improrrogáveis -, salientando que a parte autora deverá ainda 

apresentar 

comprovante de endereço, sob pena de extinção do feito. Int. 

2009.63.02.001064-0 - JORGE FRAM (ADV. SP160194 - OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010324/2009: Por mera liberalidade, concedo à 

parte autora 

a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias - improrrogáveis - para que comprove ao menos a existência de 

conta(s) 

poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, 

declaração de 

IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos. 

Intime- 

se. 

2009.63.02.001271-5 - ERIVAM BEZERRO LINS (ADV. SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010413/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001478-5 - JULIA SOARES GARCIA E OUTROS (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI); 

SILVANA GARCIA(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); IVANETE GARCIA(ADV. 

SP195957- 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); SILVIA HELENA GARCIA(ADV. SP195957-ANDRÉA 

APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010578/2009: Petição 

anexada em 

18.03.2009: defiro a dilação do prazo à parte autora por mais 20 (vinte) dias - improrrogáveis -, sob pena de 

extinção. Int. 

2009.63.02.001561-3 - ODENIL VENANCIO GARCIA (ADV. SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010409/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 
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demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001567-4 - WALISON MIGUEL DE PINA RIBEIRO (ADV. SP126606 - SEBASTIAO ALVES 

CANGERANA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010405/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001592-3 - LIGIA DE CARVALHO VICENTINI (ADV. SP204328 - LUIZ CONSTANTINO 

PEDRAZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010329/2009: Vistos em inspeção. Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes 

aos 

períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de 

fazê-lo. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.001709-9 - VALENTINO MARTINS (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010584/2009: 1. Petição anexada em 21.03.2009: recebo 

como 

aditamento à petição inicial. 2. Voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.001768-3 - LUZIA APARECIDA CACHETA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010424/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001782-8 - OSVALDIR BENEDITO PINTO (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010432/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001843-2 - APPARECIDA FERREIRA NOGUEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010303/2009: Vistos em inspeção. Intime-se o assistente social para 
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que 

elabore o laudo no prazo de 30(trinta) dias. Int. 

2009.63.02.001891-2 - ELENICE DE SOUZA MATOS (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA e 

ADV. SP194609 

- ANA CAROLINA SILVA BORGES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010440/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001976-0 - IRACEMA MONTEIRO QUERANZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010422/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002044-0 - MARIA DAS GRACAS BERTOLDO MARCELINO (ADV. SP261799 - RONALDO 

FAVERO DA 

SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010441/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002060-8 - SANTINA PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010305/2009: Vistos em inspeção. Intime-se o assistente social para que elabore o laudo no 

prazo de 

30(trinta) dias. Int. 

2009.63.02.002064-5 - MANOEL ANTONIO DE MELO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010435/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002093-1 - JOSE MARIA DE CARVALHO (ADV. SP171806 - VIVIANE DE FREITAS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 
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6302010433/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002195-9 - JOSE LUIZ DE ASSIS (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010447/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002503-5 - REINALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP274162 - NATHALIA BOCARDO MANSO 

e ADV. 

SP209414 - WALTECYR DINIZ e ADV. SP247318 - SEBASTIÃO TARCISO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010248/2009: Vistos em inspeção ordinária. Ante a informação da CEF, concedo à 

parte 

autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente outros documentos que contenham a numeração da conta 

poupança (declaração do imposto de renda onde conste o número da conta e da agência, recibo de depósito, 

extrato - 

ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos. Intime-se. 

2009.63.02.002517-5 - BRUNO ABDALAH FREITAS (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI e 

ADV. 

SP157344 - ROSANA SCHIAVON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302010265/2009: Vistos 

em inspeção ordinária. Ante a informação da CEF acerca da não localização da conta mencionada, conforme 

documento 

apresentado com a inicial, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente outros 

documentos que 

comprovem a existência da conta(s) poupança na CEF (termo de abertura, recibo de depósito, extrato - ainda 

que 

extemporâneo -, declaração do imposto de renda etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intime-se. 

2009.63.02.002518-7 - RODRIGO ABDALAH FREITAS (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

e ADV. 

SP157344 - ROSANA SCHIAVON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302010272/2009: Vistos 

em inspeção ordinária. Ante a informação da CEF acerca da não localização da conta mencionada, conforme 

documento 

apresentado com a inicial, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente outros 

documentos que 

comprovem a existência da conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, recibo de depósito, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, 

venham os 

autos conclusos. Intime-se. 

2009.63.02.002889-9 - JOSE ROBERTO CURTIS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010463/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 
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intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002926-0 - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS e 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010461/2009: 1- Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002944-2 - JOSE APARECIDO PEREIRA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302010326/2009: "...Desta forma, fixo o valor da presente causa em R$ 37.428,48 (trinta e sete mil, quatrocentos 

e vinte 

e oito reais e quarenta e oito centavos). Por outro lado, vencido o patamar legal que fixa a competência do 

Juizado 

Especial Federal (atualmente de R$ 24.900,00), é forçoso reconhecer a incompetência deste Juizado Especial 

Federal 

para conhecer deste feito. Ante o exposto, considerando que a questão já foi decidida, em sede de conflito 

negativo de 

competência, pelo e. STJ e atento ao princípio da celeridade processual que informa os Juizados Especiais, bem 

como 

visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos 

pela parte 

autora, determino a imediata devolução do presente feito à 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, com as 

nossas 

homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. Publique-se e intime-se." 

2009.63.02.002946-6 - SILVANA TELLES AMORIM (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 

ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011264/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002997-1 - JOSE NELSON DA SILVEIRA (ADV. SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR e ADV. 

SP255262 

- SILVANA SANTOS SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302011274/2009: "...Diante 

do exposto, reconheço a ilegitimidade da União Federal para figurar no pólo passivo da presente ação, pelo que 

determino 

sua exclusão da lide, devendo a secretaria providenciar as anotações pertinentes. Sem prejuízo, concedo à CEF o 

prazo 

de 15 (quinze) dias para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei Complementar nº 110-

2001, 
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juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, 

tornem os 

autos conclusos para sentença. Intime-se." 

2009.63.02.003248-9 - BENEDITO MODES DA SILVA (ADV. SP195646A - FRANCISCO GENESIO BESSA 

DE 

CASTRO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011082/2009: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob pena 

de extinção, esclarecer seu pedido informando se pretende a desaposentação com posterior concessão de nova 

aposentadoria, caso em que deverá comprovar o prévio requerimento administrativo. Cumpra-se. 

2009.63.02.003411-5 - OSWALDO IZAIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN 

SOLDERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010567/2009: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 

(dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 

25/2006 

desde Juizado. 

2009.63.02.003442-5 - BENEDITA JUNQUEIRA DIAS DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010469/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de 

prova oral 

para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003527-2 - LAUREANO FERREIRA ALMEIDA (ADV. SP091475 - CASSIO GIOACCHINO 

FACELLA FOCHI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011079/2009: Intime-se a parte autora para, 

no prazo de 

10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresentar cópias de seus documentos pessoais e dos documentos pessoais 

da 

Sra. Jucélia Tereza de Carvalho (RG e CPF). Int. Cumpra-se. 

2009.63.02.003610-0 - SAMUEL SPINELI CLARO (ADV. SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011075/2009: Intime-se o advogado constituído nos autos para que promova a juntada de 

procuração 

aos autos a ser assinada por pessoa que possa ser indicada como curadora do autor à lide (cônjuge, pais, irmãos, 

etc...). 

Cumprida esta determinação, venham conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.003618-5 - JOAO APARECIDO LUIZ (ADV. SP278877 - JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302011090/2009: Promova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de 

extinção, a alteração do polo passivo da presente ação para substituir a Secretaria da Receita Federal pela União 

Federal 

- Procuradoria da Fazenda Nacional, tendo em vista que a primeira não tem personalidade jurídica para figurar 

no pólo 

passivo da presente demanda. Intime-se. 

2009.63.02.003985-0 - MARIA OLIVIA PEREIRA DE MATTOS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011248/2009: Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo, sobre o termo de prevenção anexada aos autos virtuais, onde demonstra que o autor já possui outra 

ação com 

o mesmo pedido em tramite na Turma Recursal, a fim de justificar o seu interesse de agir. Int. 

2009.63.02.004013-9 - CLOVIS GONÇALVES (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011307/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 
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entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.004071-1 - JOSE REIS DA SILVA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES e 

ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011309/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.004074-7 - EVALDETE LUCIANO (ADV. SP250150 - LEANDRO FAZZIO MARCHETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011092/2009: Verifico que além da autora sua falecida 

genitora 

possuía outros descendentes. Deste modo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena 

de 

extinção, indique, de forma clara e expressa, se o pedido é relativo apenas a eventual quota-parte sua ou para, 

versando 

sobre a totalidade, juntar procurações outorgadas pelos demais herdeiros necessários a fim de representá-los em 

juízo. Int. 

2009.63.02.004076-0 - DARCY GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011310/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-

se. Int 

2009.63.02.004094-2 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e 

ADV. 

SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010321/2009: "...Desta forma, fixo o valor 

da presente 

causa em R$ 31.228,12 (trinta e um mil, duzentos e vinte e oito reais e doze centavos). Por outro lado, vencido o 

patamar 

legal que fixa a competência do Juizado Especial Federal (atualmente de R$ 24.900,00), é forçoso reconhecer a 

incompetência deste Juizado Especial Federal para conhecer deste feito. Ante o exposto, considerando que a 

questão já 

foi decidida, em sede de conflito negativo de competência, pelo e. STJ e atento ao princípio da celeridade 

processual que 

informa os Juizados Especiais, bem como visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e 

à 

minimização dos prejuízos já sofridos pela parte autora, determino a imediata devolução do presente feito à 1ª 

Vara 

Federal desta Subseção Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de 

prevenção 

deste JEF. Publique-se e intime-se." 

2009.63.02.004175-2 - MARCELO AUGUSTO CAMPOS (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302011312/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Prossiga-se. 

Int 

2009.63.02.004185-5 - DELVAIR LEGURI (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302011313/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.004251-3 - OLANIRA TEIXEIRA LUIZ (ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011284/2009: Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente neste 

juizado, com 

trânsito em julgado. Contudo, o autor alega haver alteração na situação fática, o que ensejou a propositura desta 

nova 

ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. Int. 

2009.63.02.004268-9 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 
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6302011327/2009: Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito 

em 

julgado. Contudo, o autor alega haver alteração na situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. 

Assim, 

determino o prosseguimento normal deste feito. Int. 

2009.63.02.004335-9 - JOAO LUIS BIASIBIETI (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302011316/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Prossiga-se. 

Int 

2009.63.02.004396-7 - SEVERINO AZEVEDO DO NASCIMENTO (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011318/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-

se. Int 

2009.63.02.004447-9 - TEREZA DE FATIMA LAUREANO ZANE (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010514/2009: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos 

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código 

de 

Processo Civil. Int. 

2009.63.02.004498-4 - NILZA DE PAULA DE CARVALHO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011322/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.004543-5 - JOSE MARIO CORREIA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010509/2009: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos 

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código 

de 

Processo Civil. Int. 

2009.63.02.004556-3 - SHELDON PEREIRA DE ASSIS (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010236/2009: Vistos em inspeção. Concedo à parte 

autora o prazo 

de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.004630-0 - RUI DANIEL ANDRADE (ADV. SP082910 - FRANCISCO MAZZEO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011059/2009: Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) 

dias e sob pena de extinção, apresentar comprovante de endereço em atendimento ao disposto na Portaria 

25/2006 

deste Juizado. Após, cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar 

acerca do 

pedido formulado pela parte autora. Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-se. 

2009.63.02.004685-3 - EDVANIA HELENA MOREIRA (ADV. SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010478/2009: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames 

médicos 

recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da 
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regra 

de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.004757-2 - SÍLVIO LUIZ FERNANDES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010568/2009: Considerando que 

a 

demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova 

quanto ao 

fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência 

Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de 

aplicação da 

regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.004867-9 - CAIRO ANTONIO PIMENTA LINS (ADV. SP072260 - JOAO LOURENCO BARBOSA 

TERRA e 

ADV. SP100984 - SILVANA CRISTINA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; 

BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN : DECISÃO Nr: 6302010540/2009: 1. Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 

(dez) dias 

para que proceda a emenda a petição inicial, juntando aos autos cópia do comprovante de residência, nos termos 

da 

Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do 

Provimento n.º 

64/05 - COGE, , sob pena de extinção do processo. 2. Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.004911-8 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP272696 - LUCAS HENRIQUE I MARCHI e 

ADV. 

SP229156 - MOHAMED ADI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302010505/2009: Intime- 

se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) 

poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que 

impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.004934-9 - ABDALLA RAYES (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: DECISÃO Nr: 6302010510/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, 

não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra- 

se. 

2009.63.02.005007-8 - LUIZ CARLOS BRAZ (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010239/2009: Vistos em inspeção. Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005074-1 - ERCILIA RODRIGUES CARDOSO MACHADO (ADV. SP172875 - DANIEL ÁVILA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010565/2009: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos 
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carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código 

de 

Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005127-7 - JACY BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES e 

ADV. SP258253 

- NÁDIA CAROLINA H. T. ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302010241/2009: Vistos 

em inspeção. Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a 

Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.005186-1 - GERALDO RIBEIRO (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. 

SP089934 - 

MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010481/2009: 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que 

comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento 

imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005228-2 - NELSON BARBOSA (ADV. SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010544/2009: Tendo em vista a pesquisa "Plenus" anexada aos autos, justifique a parte 

autora seu 

interesse de agir, demonstrando a pretensão resistida configuradora de lide apta a ensejar a interposição da 

presente 

ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

2009.63.02.005332-8 - MARIA APARECIDA CARLOS ZAMPOLLO (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO 

DE OLIVEIRA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010517/2009: Considerando que a demanda foi proposta por advogado 

regularmente 

constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente 

a parte 

autora documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento 

dos 

requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 

do 

Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005381-0 - NEUSA MARIA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP262575 - ANDREZA CRISTINA 

ZAMPRONIO 

e ADV. SP249754 - ROSA MARIA PEREIRA NOGUEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011067/2009: "...Trata-

se de 

ação em que a autora pretende a concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, ajuizada 

em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social e da União. Contudo, conforme jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça, 

a União não possui legitimidade para figurar no pólo passivo da presente ação. Neste sentido: RECURSO 

ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

REEXAME DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. O Tribunal a quo examinou e decidiu, de forma fundamentada e suficiente, os 

pontos suscitados 

pela parte recorrente nos embargos declaratórios, não havendo, assim, por que se cogitar de negativa de 

prestação 

jurisdicional. A União não é parte legítima para figurar no pólo passivo nas causas que visem a benefício de 

prestação 

continuada, tal como o previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

RESP/RS - 

601265 (STJ - QUINTA TURMA) - DJ: 21/03/2005, PÁGINA:425. REL. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA. Ante 

o exposto, 

reconheço a ilegitimidade da União para figurar no pólo passivo desta ação, pelo que determino a sua exclusão 

da lide, 
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devendo o feito prosseguir apenas em relação ao INSS. Promova a Secretaria as anotações necessárias junto ao 

sistema 

informatizado deste Juizado. Int. 

2009.63.02.005398-5 - ELAINE CRISTINA MARAN (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302011078/2009: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

regularizar o polo ativo da presente demanda, incluindo os filhos menores do segurado recluso bem como 

juntando aos 

autos cópias dos documentos pessoais (RG e CPF) dos mesmos, a fim de possibilitar o registro no sistema 

informatizado 

deste Juizado. Cumpra-se. 

2009.63.02.005483-7 - THEREZINHA ANTONIO ROQUE (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302011076/2009: Promova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de 

extinção, a alteração do polo passivo da presente ação para substituir a "Gerência Executiva do Instituto 

Nacional do 

Seguro Social do Estado de São Paulo" pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo em vista que a 

primeira 

não tem personalidade jurídica para figurar no pólo passivo da presente demanda. Após, cumprida a 

determinação supra, 

cite-se. Int. 

2009.63.02.005591-0 - OSMAR APARECIDO AMANCIO DE FREITAS (ADV. SP275598 - LUCIANA 

MENEZES DE 

MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : DECISÃO Nr: 6302011074/2009: Intime-se a parte autora para 

regularizar a petição 

inicial, juntando aos autos documento essencial, qual seja, o comprovante de inscrição no programa PIS/PASEP, 

no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. Cumpra-se. 

2009.63.02.005696-2 - LUIZ ANTONIO CONVERSO (ADV. SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011086/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005698-6 - CARLOS CESAR CASSIMIRO (ADV. SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011085/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005699-8 - GILSON PIMENTA DO COUTO (ADV. SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011084/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005700-0 - REGINALDO LOPES GIL (ADV. SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011083/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005705-0 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 
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6302011087/2009: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes 

que 

comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento 

imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005719-0 - MARIA LUCIA JULIAO BALBINO (ADV. SP215914 - ROGÉRIO ALEXANDRE 

BENEVIDES) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302011088/2009: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e 

exames 

médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de 

aplicação 

da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005775-9 - ANTONIO CELSO PUGA (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011244/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe 

a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.005776-0 - JOAO AGUIAR DA SILVA (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011245/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005778-4 - ANGELO APARECIDO BOBATO (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011246/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

 

LOTE 6634/2009 

EXPEDIENTE Nº 0186/2009 

 

2004.61.85.008922-6 - CECILIA MESQUITA JENTZSCH (ADV. SP116196 - WELSON GASPARINI JUNIOR) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010577/2009: Ante o Comunicado Contábil, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social em 

Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo 

em nome 

do autor, nb 21/077.470.013-0. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2004.61.85.009422-2 - WALTER CURTARELLI (ADV. SP184768 - MARCEL GUSTAVO BAHDUR VIEIRA e 

ADV. 

SP200067 - AIRTON CAMPLESI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010023/2009: Visto em inspeção. 

Intime-se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a possibilidade de litispendência em relação ao 

processo 

nº 91.0323746-0, em trâmite na 1ª Federal desta Subseção, conforme certidão de objeto e pé e cópia da sentença 

daqueles autos anexadas, respectivamente, em 20.03.2009 e 01.04.2009. Após, com ou sem manifestação, voltem 

conclusos. Int. 

2004.61.85.010765-4 - JOSE LUIZ GREGOLATO (ADV. SP023202 - NESTOR RIBAS FILHO e ADV. 

SP176267 - JOSÉ 

LUIZ GOTARDO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010633/2009: Verifico, no caso, que foi proferida uma sentença 

citra petita 

nos autos uma vez que não foram analisados todos os pedidos formulados pelo autor em sua petição inicial. Isto 

posto 

anulo, de ofício, a sentença proferida devendo o termo nº 8567/2004 ser cancelado. Venham os autos conclusos 

para 

que seja proferida nova sentença. Intime-se. 
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2006.63.02.010575-3 - ALEXANDRE MARCARI (ADV. SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010207/2009: Tendo em vista a consulta da contadoria, intime-se o autor para que traga aos autos, no 

prazo de 

10 (dez) dias, discriminativo detalhado (mês a mês) dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária 

decorrente do tempo de serviço reconhecido por sentença trabalhista. No mesmo prazo, deverá trazer certidão 

de 

comprove que o tempo trabalhado como Vereador do Município de Cravinhos não foi utilizado para a concessão 

de 

benefício de regime próprio de previdência, caso em que será possível a utilização de tais contribuições para 

recálculo do 

benefício do autor. Resultando positivas as diligências, devolvam-se os autos à contadoria, para que efetue 

recálculo da 

renda mensal inicial do autor. Intime-se. Cumpra-se. 

2006.63.02.017447-7 - UBIRATA DE SOUZA MARINS (ADV. SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302010574/2009: Indefiro o requerimento de suspensão do processo 

formulado pela 

União Federal uma vez o fundamento do referido pedido ("para análise mais aprofundada dos documentos 

constantes do 

feito") não se encontra inserido em nenhuma das hipóteses previstas no art. 265 do CPC. Outrossim, informe a 

União, no 

prazo de 48(quarenta e oito) horas, se providenciou a exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes 

e se 

procedeu à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em discussão nos autos conforme determinado na 

decisão 

proferida em 19/01/2009 com recebimento pela ré em 26/01/2009, sob pena de eventual caracterização de 

descumprimento de ordem judicial. Intime-se. 

2007.63.02.002556-7 - JOSE SILVESTRE DOS SANTOS (ADV: OAB/SP 201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302010623/2009: Vistos, 

etc. Houve 

por bem a E. Turma Recursal determinar a remessa dos presentes autos para uma das Varas Federais 

Previdenciárias da 

Subseção Judiciária de São Paulo, sob o argumento de tratar-se do domicílio do autor. Entretanto, analisando o 

feito, 

verifico que o autor na verdade reside na cidade de Pradópolis, sujeita à jurisdição de Ribeirão Preto. Assim, 

tratando-se 

de evidente erro material, determino a remessa dos autos para distribuição em uma das Varas Federais desta 

Subseção 

Judiciária de Ribeirão Preto. Cumpra-se. 

2008.63.02.000972-4 - ANTONIO RICARDO TARDELLI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010585/2009: Ante o Comunicado Contábil, intime-se o(a) autor(a) para que traga aos autos, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, cópia da sentença, cópia do acórdão, se houver, cópias dos cálculos homologados referente à 

apuração da 

renda mensal inicial e atrasados, todas do processo judicial que deu origem à concessão do benefício de nº 

42/082.356.180-1 em nome do(a) autor(a). Sem prejuízo, expeça-se ofício ao chefe da agência da previdência 

social em 

Ribeirão Preto requisitando cópia do processo administrativo nb. 42/082.356.180-1, com prazo de 15 dias para 

cumprimento. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. Intime-se e oficie-se. 

2008.63.02.001113-5 - LOURDES FORTUNATO DO CARMO (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI 

BARBOSA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010590/2009: Designo o dia 27 de maio de 2009, ás 15:30 hs para realização de perícia 

com 

médico ortopedista. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Luiz Américo Beltreschi que deverá entregar o laudo 

no prazo de 

(30)trinta dias. Int. 

2008.63.02.007167-3 - VILMAR JOSE PERTICARRARI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO e ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010032/2009: Ante o Comunicado Contábil, 

oficie-se 
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ao chefe da agência da previdência social em Sertãozinho, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 

a 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO considerada no indeferimento do benefício 46/141.281.281-7. Após, 

remetam-se 

os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.008703-6 - VIRGINIA CAMPESI E OUTRO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA); 

ROQUE 

GERONIMO HERRERA JUNIOR(ADV. SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010615/2009: Cancelo a audiência designada para 05.05.2009, às 14:00 horas, redesignando-a para 

21.07.2009, às 

14:40 horas. Inclua-se a co-ré, Teresa Obdula Ordonez Herrera, no pólo passivo da ação. Intimen-se as partes 

para 

comparecimento em audiência, inclusive a co-ré com residência na Argentina. Cumpra-se. 

2008.63.02.009940-3 - RAFAEL LEMOS DE SOUZA (ADV. SP219365 - KARINA CRISTINA PIERUCETI 

BOCALON) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010592/2009: "...Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos 

autos 

certidão de óbito de seu falecido pai. Findo tal prazo, cumprida a determinação, remetam-se à contadoria para 

cálculo 

conforme o pedido. Não cumprida a determinação, venham conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.011090-3 - SERGIO HENRIQUE CANASSA (ADV. SP103982 - REGES ANTONIO DE QUEIROZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010616/2009: Intime-se o autor para que apresente, no 

prazo de 20 

(vinte) dias, o atestado de permanência carcerário atualizado, comprovando a impossibilidade de levantamento 

pessoal 

dos valores depositados em sua conta fundiária. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.011968-2 - DEOLENE DO AMARAL MIQUELIM (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010600/2009: Dê-se ciência às partes acerca da designação do dia 15 de julho de 2009, às 

16:30 

horas, para oitiva das testemunhas arroladas, no Fórum da Comarca de Itapuranga- GO. Int. 

2008.63.02.012296-6 - VANDERLEI PACOR (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010399/2009: Vista às partes acerca do laudo pericial pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

2008.63.02.012301-6 - JOAO TROMBETA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010377/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.013120-7 - AD ARQUITETURA E CONSTRUTORA LTDA E OUTRO (ADV: OAB/SP 148705 - 

MARCO 

TULIO DE CERQUEIRA FELIPPE E OUTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT). 

DECISÃO Nr: 6302010722/2009: 1. Cancele-se a Decisão nº 6302010606/2009, que não tem pertinência ao 

presente 

feito. 2. Retifique-se o pólo passivo, excluindo-se o INSS e incluindo a União Federal. Após, cumpra-se a decisão 

anterior, 

redistribuindo-se os autos à Uma das Varas Federais desta Subseção. Cumpra-se. 

2008.63.02.013978-4 - NORIVAL ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010384/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 
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3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014185-7 - SERRALHERIA FRAMAR LTDA - ME (ADV. SP218289 - LILIAN CARLA SOUSA 

ZAPAROLI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302010627/2009: Após analisar a petição e documento(s) anexado(s) 

em 

30.03.2009, verifiquei não haver prevenção em relação aos processos relacionados no termo de prevenção, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.014353-2 - ETERVINO MOREIRA (ADV. SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010034/2009: Tendo em vista o pedido de expedição de carta precatória para a oitiva de 

todas as 

testemunhas, cancelo a audiência designada para 12.06.2009, às 14H00. Intime-se à advogada da autora para que 

informe corretamente o endereço de cada uma das testemunhas, indicando corretamente quais delas são 

residentes no 

município de Fortaleza de Minas (MG) e quais delas são residentes no município de Jacuí (MG). Cumprida a 

determinação, expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.014477-9 - PEDRO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302010580/2009: 

Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014524-3 - MARIO EVANDRO SOAVE (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010865/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.015119-0 - FRANCISCO SANTOS JUNIOR (ADV. SP103232 - JOSE AUGUSTO GARDIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010521/2009: Concedo à parte autora a dilação do 

prazo por mais 

10 (dez) dias, improrrogáveis -, sob pena de extinção, para emendar a petição inicial, especificando que a ação se 

restringe apenas à sua quota-parte, haja vista a informação de que a herdeira Carmen Cinira de Andrade 

encontra-se 

impossibilitada de participar deste processo no pólo ativo da lide. Int. 

2009.63.02.000778-1 - SERGIO BIENI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010412/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.000899-2 - ANTONIO BERTOLDO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010581/2009: Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001266-1 - DULCINEIA FERNANDES (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e 

ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010411/2009: 1- Sendo 

desnecessária 

a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 

30 dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001367-7 - MARIA APARECIDA DE FATIMA RAMOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE 

SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010407/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001405-0 - TEREZA MARQUES GOULART (ADV. SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010877/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001560-1 - ELIANA PELEGRINI DE OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010403/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001800-6 - APARECIDO DE CARVALHO (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X 

INSS. 
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DECISÃO Nr: 6302010594/2009: 1. Petição anexada em 29.04.2009: recebo como aditamento à petição inicial. 2. 

Sem 

prejuízo da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 09 de junho de 2009, às 14:00 

horas, 

considerando que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte 

autora 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social etc) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos 

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código 

de 

Processo Civil. Int. 

2009.63.02.001801-8 - WANDERLEY AMANCIO BECKERT (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010417/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001806-7 - SEBASTIAO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP262753 - RONI CERIBELLI) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010420/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- 

Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. 

Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001809-2 - MARIA APARECIDA MOTA CASAROTO (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO 

SILVA 

GOMIERO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010428/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001811-0 - FATIMA APARECIDA CATHO (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA e ADV. 

SP147339 - 

GANDHI KALIL CHUFALO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010419/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de 

prova oral 

para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 
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carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001847-0 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302010582/2009: 

Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002446-8 - ALSIRINA GOMES DA SILVA DELPHINO (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010450/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002494-8 - MARIA AMELIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP167813 - HELENI 

BERNARDON) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010449/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002896-6 - CAIO BERNARDES DA SILVA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010697/2009: Diante da realização de perícia médica indireta nos presentes autos, fixo 

os 

honorários definitivos do perito médico subscritor do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), 

tendo em vista 

a confecção do laudo apresentado, bem como o zelo do profissional em sua execução, nos termos do art. 3º, §2º, 

da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. Cumpra-se. 

2009.63.02.002907-7 - SERGIO RICARDO CALIL (ADV. SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010445/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002918-1 - ANGELINA MORELLI GALANTE (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS e ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010456/2009: 1- Sendo 

desnecessária 

a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 

30 dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 
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apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002985-5 - JULIO PAULO MACHADO DOHANIK (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

DECISÃO Nr: 

6302010473/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003197-7 - SILVANA DE FATIMA URFEIA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010465/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral 

para o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a 

fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de 

cálculo 

nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo 

de 5 

(cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se 

carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.004315-3 - JOAQUIM ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP275598 - LUCIANA MENEZES DE 

MELO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010618/2009: Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, promova a emenda 

da 

inicial, esclarecendo se o benefício pleiteado decorre de acidente do trabalho, sob pena de indeferimento, ante a 

ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Deverá 

ainda o autor, no mesmo prazo e sob pena da mesma consequência, esclarecer seu pedido frente ao requerimento 

administrativo constante dos autos, de alteração do auxílio-doença previdenciário (espécie 31) para auxílio-

doença 

acidentário (espécie 91), uma vez que este último não se confunde com o auxílio-acidente decorrente de redução 

da 

capacidade de trabalho. Int. 

2009.63.02.004426-1 - SELMA MARIA VASCONCELOS VANSAN (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010520/2009: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos 

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código 

de 

Processo Civil. Int. 

2009.63.02.004463-7 - FLORINDO SOARES (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 
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6302010400/2009: Sendo desnecessária a realização de perícia médica nos presentes autos, cancele-se aquela 

agendada nos autos virtuais. Sem prejuízo, cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação no prazo 

de 30 

(trinta) dias. Int. 

2009.63.02.004531-9 - JOSE LUIS DE CARVALHO JUNIOR (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE 

SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010493/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias 

e sob 

pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde 

Juizado. 

2009.63.02.004615-4 - OSVALDO MARTINS TAVARES (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010005/2009: "...Desta forma, fixo o valor da presente causa em R$ 33.559,56 (trinta e três 

mil, 

quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). Por outro lado, vencido o patamar legal que fixa 

a 

competência do Juizado Especial Federal (atualmente de R$ 27.900,00), é forçoso reconhecer a incompetência 

deste 

Juizado Especial Federal para conhecer deste feito. Ante o exposto, considerando que a questão já foi decidida, 

em sede 

de conflito negativo de competência, pelo E. STJ e atento ao princípio da celeridade processual que informa os 

Juizados 

Especiais, bem como visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos 

prejuízos 

já sofridos pela parte autora, determino a imediata devolução do presente feito à 5ª Vara Federal desta Subseção 

Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. 

Publique-se e 

intime-se." 

2009.63.02.004706-7 - ANA MARIA DA SILVA FRAGOSO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302010591/2009: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, 

ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos (CTPS, 

carnês de contribuição da Previdência Social, relatórios e exames médicos, etc) que comprovem o preenchimento 

dos 

requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento 

imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.004753-5 - APARECIDA DE FATIMA LUCIANO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE OLIVEIRA 

e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010511/2009: 

Considerando que a 

demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova 

quanto ao 

fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência 

Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de 

aplicação da 

regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.004769-9 - NEUSA MARIA PEREIRA DA VEIGA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010482/2009: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, 

apresente relatórios 

e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob 

pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.004868-0 - GRAZIELA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP117542 - LAERCIO LUIZ JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010508/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 
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autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.004871-0 - MARIA LUCIA CHAIM (ADV. SP133588 - ISIS DE FATIMA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010539/2009: 1. Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) 

dias para 

que proceda a emenda a petição inicial, juntando aos autos cópia do comprovante de residência, nos termos da 

Portaria 

n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 

64/05 - 

COGE, , sob pena de extinção do processo. 2. Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 

(quarenta 

e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) 

neste 

feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.004888-6 - ODILA BORGES (ADV. SP176051 - VERIDIANA SALOMÃO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010503/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.004890-4 - MARIA LEONOR BOVO (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010541/2009: Tendo em vista a pesquisa "Plenus" anexada aos autos, justifique a parte autora seu interesse 

de 

agir, demonstrando a pretensão resistida configuradora de lide apta a ensejar a interposição da presente ação. 

Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

2009.63.02.004895-3 - VIRGINIA HELENA BERNARDI (ADV. SP218714 - EDUARDO PROTTI DE 

ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010538/2009: Intime-se a parte autora para que no 

prazo de 10 

(dez) dias para que proceda a emenda a petição inicial, juntando aos autos cópia do seu CPF, nos termos da 

Portaria n.º 

08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 

64/05 - 

COGE, bem como do RG e do comprovante de residência, sob pena de extinção do processo. 

2009.63.02.004897-7 - ALBERTINA BRADASCHIA MASCAGNI (ADV. SP272696 - LUCAS HENRIQUE I 

MARCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010504/2009: Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos 

pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham 

os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.004940-4 - ROMULO JOSE MARTINELLI (ADV. SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP251982 - SABRINA CAMPANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302010507/2009: Intime- 

se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) 

poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que 

impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.004946-5 - LUZIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES e 

ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010476/2009: Intime-se a 

parte autora 

para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos 
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requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

2009.63.02.004956-8 - FERNANDO MARIOTTI (ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010588/2009: Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. Transcorrendo o prazo, venham 

conclusos. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.004999-4 - NILSON ANTONIO MAXIMO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010479/2009: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos 

recentes 

que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005021-2 - JOSE RAMOS PINHEIRO (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e 

ADV. SP237428 

- ALEX AUGUSTO ALVES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010513/2009: Considerando que a demanda foi 

proposta por 

advogado regularmente constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo 

do seu 

direito, apresente a parte autora documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que 

comprovem o 

preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento 

imposta 

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005034-0 - MARIA INES PEREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010518/2009: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos 

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código 

de 

Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005169-1 - RITA APARECIDA CICILINI (ADV. SP210510 - MARISE APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010512/2009: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos 

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código 

de 

Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005173-3 - AGUINALDO TADEU BRAZZOLOTTO COSTA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA 

BONATO) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010515/2009: Considerando que a demanda foi proposta por advogado 

regularmente 

constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente 

a parte 

autora documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento 

dos 

requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 

do 

Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005239-7 - ANTONIO CESAR CASSARO (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO e ADV. 

SP175974 - 

RONALDO APARECIDO CALDEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010563/2009: Considerando que a 

demanda foi 

proposta por advogado regularmente constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 
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constitutivo do seu direito, apresente a parte autora documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência 

Social, 

etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da 

regra 

de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005241-5 - MARIA DAS DORES RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO e 

ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010547/2009: Tendo 

em vista a 

pesquisa "Plenus" anexada aos autos, justifique a parte autora seu interesse de agir, demonstrando a pretensão 

resistida 

configuradora de lide apta a ensejar a interposição da presente ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Int. 

2009.63.02.005288-9 - TROSIBULO ALVES DE SOUZA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010589/2009: 

Considerando que a 

demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova 

quanto ao 

fato constitutivo do seu direito, apresente o autor, no prazo de dez dias, documentos que demonstrem que 

permaneceu 

incapacitado para o trabalho mesmo após a cessação do auxílio-doença concedido, sob pena de aplicação da 

regra de 

julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005294-4 - ELAINE APARECIDA CARVALHO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE OLIVEIRA 

e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010586/2009: Intime-se 

a parte 

autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento 

dos 

requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do 

Código 

de Processo Civil. Int. 

 

LOTE Nº 6612/2009 

EXPEDIENTE Nº 0193/2009 

 

2004.61.85.013887-0 - AMELIA BARATO THOMAZELLI (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011030/2009: Ante a 

informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para 

que 

traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral dos processos administrativos em nome do autor, NB 

21- 

088.092.232-0, e em nome do instituidor, NB 42-070.874.356-0. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2005.63.02.011819-6 - JOSÉ DONIZETE PEREIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010839/2009: Tendo em vista a 

proposta de 

acordo apresentada pelo INSS, dê-se vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, prossiga-se. 

2007.63.02.014905-0 - JULIO CESAR PEREIRA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS e ADV. 

MG095595 - 

FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302010985/2009: Tendo em vista a sentença em embargos de declaração, intime-se o perito para também 

responder 

aos quesitos apresentados pelo autor em petição anexa no dia 30/04/2009. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, venham 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.005088-8 - MARIA HELENA DE CASTRO (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 
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SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302010869/2009: 

1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- 

Outrossim, 

faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a 

proposta, 

remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora 

para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.010117-3 - VERA LUCIA BERNARDINO DA COSTA (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA 

SILVA e 

ADV. SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302010861/2009: Tendo em vista a manifestação da parte autora acerca do laudo pericial 

(petição 

anexa em 16/02/2009), intime-se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo com os 

esclarecimentos requeridos. Após, venham conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.011711-9 - EDINA DOS SANTOS BENTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010951/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.012650-9 - NELINA GOMES MARTINS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010979/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.012799-0 - GERSON ALVES VIANA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010917/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 
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expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014196-1 - LUZIA THOMAZINHO GOMES (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010997/2009: A 

fim de 

viabilizar a realização da perícia sócio-econômica, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para 

que o 

ilustre advogado do autor compareça na secretaria do Juizado e agende data com a assistente social, devendo, 

inclusive, 

acompanhar a perita ao local de residência do autor, com o fim de viabilizar a realização da prova. Int. 

2008.63.02.014361-1 - MARIA JOSE BENICIO GUTIERREZ (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010977/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014428-7 - SEBASTIAO DIVINO DA CRUZ (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010981/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014507-3 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010866/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014549-8 - JOANA DE FATIMA DELBUE (ADV. SP272962 - MIRELA DO VALLE PEDROSA 

SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010982/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 
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INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014678-8 - MARIA DONIZETI LEMES DA SILVA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302010867/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014703-3 - PEDRO SIQUEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011008/2009: 

Oficie-se ao 

INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento 

administrativo de nº 147.552.667-6, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.014718-5 - SUELI ARRUDA DE PINA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010864/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014771-9 - LUIZ ANTONIO ANGELINI (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010871/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014907-8 - JENI BRANDAO PRADO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302010903/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1340/1732 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.015003-2 - LIGIA PEREIRA LEITE (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010873/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.000045-2 - FLAVIA BONOLO BRONDI (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010850/2009: Após analisar a petição e documento(s) anexado(s) em 

06.05.2009, verifiquei não haver prevenção em relação aos processos relacionados no termo de prevenção, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2009.63.02.000426-3 - MARIA APARECIDA RONDINA MERENDA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA 

BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011033/2009: 

Ante a 

informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para 

que 

traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome do autor, NB 

21- 

147.695.873-1. Oficie-se, também, ao chefe da agência da previdência social em Araraquara, para que traga aos 

autos, 

no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome do instituidor, NB 42-

086.016.946-4. 

Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2009.63.02.000445-7 - CELINA SIMOES PRADO (ADV. SP186237 - DEMERSON FARIA ROSADA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010853/2009: Por mera liberalidade, concedo à parte 

autora a 

dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias - sem nova prorrogação - para comprovar ao menos a existência de 

conta(s) 

poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, 

declaração de 

IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do processo. Int. 

2009.63.02.000676-4 - JACY FARINA (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010855/2009: Por mera liberalidade concedo à parte 

autora a 

dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias - sem nova prorrogação - para comprovar ao menos a existência de 

conta(s) 

poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, 

declaração de 

IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção. Int. 

2009.63.02.000812-8 - VILMA CASSOLATO AMARO (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010880/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 
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mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.000892-0 - JURACI MOUTINHO DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP227057 - RODRIGO 

GASPARINI FRANCO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010856/2009: 1. Petição anexada em 

16.03.2009: recebo 

o aditamento à petição inicial para que o processo tenha prosseguimento pelo rito comum deste Juizado. 

Proceda-se à 

retificação do cadastramento. 2. Intime-se a CEF, com prazo de quinze dias para cumprimento, para que 

informe a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. 3. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.000968-6 - MARIA APARECIDA PECCHIA (ADV. SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010858/2009: Por mera liberalidade concedo à parte 

autora a 

dilação do prazo por mais 10 (dez) dias - sem nova prorrogação -, sob pena de extinção, para esclarecer porque 

demanda 

em face da Caixa Econômica Federal, uma vez que pelo extrato apresentado a conta poupança pertence à Nossa 

Caixa 

S/A. Int. 

2009.63.02.001352-5 - PAULO JOSE TEODORO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010875/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001359-8 - MARIA CLERI DAL BEN TURATI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010876/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001409-8 - TEREZA DOS SANTOS (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010862/2009: Cite-se a Caixa Econômica Federal para, em dez dias, se 

manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-

se. 
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2009.63.02.001761-0 - JACQUELINE FABBROCINI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302010901/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001807-9 - ANTONIO CARLOS XAVIER DA ROCHA (ADV. SP253199 - AUGUSTO SALLES 

PAHIM e ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO 

Nr: 6302010878/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- 

Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. 

Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001816-0 - CARLOS DONIZETE PACHECO (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA e ADV. 

SP147339 - 

GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302010879/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001829-8 - JULIETA FELIX DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302010883/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001853-5 - JULIO OYAMA (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO e ADV. SP162434 - 

ANDERSON 

LUIZ SCOFONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010996/2009: Vistos. 

Trata-se de ação 

em que os autores - cônjuge supérstite e filhos herdeiros - pedem a condenação da Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos expurgos inflacionários referentes ao denominado "Plano Verão" (janeiro/1989), sobre o saldo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1343/1732 

existente 

em conta poupança do falecido marido/genitor. O autor Júlio Oyama foi intimado a trazer aos autos instrumento 

de 

mandato. Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a determinação. É o relatório. Decido. O não 

cumprimento 

de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, do CPC, 

enseja a 

extinção do feito, inclusive face à falta de instrumento de mandato, documento indispensável à propositura da 

ação. Ante 

o exposto, excluo o autor JÚLIO OYAMA do pólo ativo da lide, julgando o processo extinto, sem resolução de 

mérito, em 

relação ao mesmo. Retifique-se o cadastro. Prossiga-se o feito em relação aos demais autores. Cumpra-se. Intime-

se. 

2009.63.02.001861-4 - MARIA HELENA MORAES DE SOUZA (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE 

SOUZA 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302010888/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001865-1 - ISABEL DO CARMO DIAS VOLTARELLI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010884/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001922-9 - GENI MARIA DA SILVA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010899/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001946-1 - JOSE BENEDITO MARTINS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010908/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 
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apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001977-1 - SONIA MARIA CRUZ (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010882/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002037-2 - ANTONIO CESAR IIDA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010895/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002041-4 - ADAO EVANGELISTA RODRIGUES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010897/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002043-8 - JOSE VANDO DA COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010904/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1345/1732 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002070-0 - SUELI MARIA LELE (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010912/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002102-9 - JOSE ARLINDO MACARIO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010891/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002121-2 - DERNIVAL RAMOS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010890/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002198-4 - JUCILENE VALENCA DE OLIVEIRA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010909/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002224-1 - MADALENA BARBOSA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 
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CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302010910/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002276-9 - MARIA APARECIDA MANDU (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010916/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002278-2 - CRISPIM ARAUJO SAMPAIO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010913/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002342-7 - GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010920/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002345-2 - SILVIA HELENA FERREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010927/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 
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apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002380-4 - COSME CESAR DE JESUS (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010918/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002414-6 - REGINA CELIA FERREIRA (ADV. SP212982 - KARINA TORNICK RUZZENE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010921/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002471-7 - BENEDITO PEREIRA FILHO (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010929/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002509-6 - MARCIA DONIZETI SILVA DOS SANTOS (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA 

MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302010926/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 
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se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002527-8 - TEODORA DE MELO CELESTINO (ADV. SP102307B - MARCIONILIO MACHADO e 

ADV. 

SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302010930/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002560-6 - JOSE PEDRO DOS REIS SILVA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010932/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002590-4 - JOSE ILTON NATAL (ADV. SP145168 - SILVANA FELIPE DA SILVA SCARDUELLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011034/2009: Concedo à parte autora a dilação do 

prazo por mais 

10 (dez) dias - improrrogáveis -, para trazer aos autos cópia do CPF da autora Diva Natal Gilioli, sob pena de 

extinção 

parcial. Int. 

2009.63.02.002659-3 - NILCE DE OLIVEIRA SILVA DE SOUZA (ADV. SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR e 

ADV. SP224991 - MARCIO VIANA MURILLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO 

Nr: 

6302011040/2009: 1. Petição anexada em 03.03.2009: recebo o aditamento à petição inicial para que o feito tenha 

prosseguimento pelo rito comum ordinário deste Juizado Especial. Retifique-se o cadastramento. 2. Voltem os 

autos 

conclusos para sentença 

2009.63.02.002888-7 - APARECIDA MARIA PANDOLPHO ZANCANELLI (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302010949/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 
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2009.63.02.002931-4 - MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO e ADV. 

SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302010934/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002934-0 - SEBASTIANA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6302010935/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002987-9 - IBIRATAN DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP243624 - THIAGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010940/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003030-4 - JOAO BEZERRA (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010952/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003064-0 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010944/2009: 1- 
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Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003067-5 - ALAIDE DE SOUZA COSTA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010942/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003074-2 - ANGELA JOSEFA VICENTE AUGUSTO (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010948/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003077-8 - ELZA CASAGRANDE (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010936/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003154-0 - WAGNER JORGE HAGUIARA (ADV. SP153541 - MARIA CRISTINA OSTI 

FREGONEZI 

BOARETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011035/2009: Cuida-se de ação 

visando 

assegurar a correção de contas-poupança, mediante a adequada correção dos saldos nos meses mencionados na 

petição inicial, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização 

e 

juros de mora. É o relatório. Decido. A parte autora promoveu a emenda da inicial, atribuindo à causa o valor de 
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R$ 

77.893,07 (setenta e sete mil, oitocentos e noventa e três reais e sete centavos), o qual supera o limite estabelecido 

para 

as causas submetidas ao procedimento deste Juizado. Conforme dispõe o artigo 3º, da Lei 10.259, de 12 de julho 

de 

2001, compete aos Juizados Especiais Federais processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal 

até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Assim, recebo a petição 

protocolizada 

como aditamento emenda à inicial e determino que o valor da causa seja corrigido para R$ 77.893,07 (setenta e 

sete mil, 

oitocentos e noventa e três reais e sete centavos). Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado 

Especial 

para o conhecimento da causa e determino a devolução do presente feito à 1ª Vara Federal desta Subseção 

Judiciária, 

tendo em vista o disposto no artigo 51, II, da Lei nº 9.099/95, com posterior baixa no sistema informatizado deste 

Juizado. 

Intime-se e cumpra-se. 

2009.63.02.003158-8 - DIVINA APARECIDA GEROLAMO FERREIRA (ADV. SP167813 - HELENI 

BERNARDON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010950/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003250-7 - GILBERTO MOURA BARRETO (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010793/2009: 1. 

Petição 

anexada em 27.03.2009: recebo o aditamento à petição inicial para que o processo tenha prosseguimento pelo 

procedimento comum deste Juizado. 2. Cite-se o INSS. Cumpra-se. 

2009.63.02.003266-0 - MARIA BERNADETE PIMENTEL (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010958/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003286-6 - THERESINHA MARTINS (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010959/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 
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manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003311-1 - FELISBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010974/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003312-3 - JOAO DE DEUS FAINE (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010954/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003368-8 - LOURDES TORRES GOMES (ADV. SP089935 - NEUZA RODRIGUES DOS SANTOS e 

ADV. 

SP185127 - DEVANIR JOSE ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302011011/2009: 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) 

conta(s) 

poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que 

impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.003376-7 - SEBASTIAO ROCHA DE JESUS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010956/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003387-1 - CARLOS ROBERTO SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010972/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 
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apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003388-3 - CLEIA APARECIDA VIZZOTTO TOSTES (ADV. SP189536 - FABIANA CONCEIÇÃO 

NIEBAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010841/2009: 

Verifico que o 

benefício nestes autos pretendido se refere a José Antônio de Paula Tostes e não à autora, Sra. Cléia Aparecida 

Vizzoto 

Tostes. Assim, diante da necessidade de regularização do feito, intime-se a advogada constituída nos autos para 

que, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, promova o aditamento da inicial regularizando o pólo ativo da 

demanda, 

bem como a representação processual. 

Int.2009.63.02.003431-0 - LEANDRO BERNARDES CAMPOS (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e 

ADV. 

SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302010962/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003534-0 - NASINHA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010963/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003539-9 - VIVIANE CAROLINA DO NASCIMENTO (ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA 

CARVALHO 

REINA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302010847/2009: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, regularizar o 

polo 

ativo da presente demanda, incluindo o filho menor do segurado recluso bem como juntando aos autos cópias do 

RG e 

CPF do mesmo, a fim de possibilitar o registro no sistema informatizado deste Juizado. Sem prejuízo, deverá 

ainda a parte 

autora juntar aos autos, no mesmo prazo, o necessário atestado de permanência carcerária atualizado. Cumpra-

se. 

2009.63.02.003562-4 - MANUEL OLIVEIRA LEAO (ADV. SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010975/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1354/1732 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003688-4 - KLEBER MURILO ALVES (ADV. SP139916 - MILTON CORREA DE MOURA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302011053/2009: Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) 

dias e sob pena de extinção, promover o aditamento da petição inicial, considerando que os extratos juntados aos 

autos 

foram fornecidos pelo Banco Real e não pela entidade ré. Cumpra-se. 

2009.63.02.003719-0 - NEUZA APARECIDA MAZER DA SILVA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010964/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003790-6 - MARIA ABADIA DA SILVA BATISTA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010969/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003804-2 - LUIS FERNANDO LOZANO OLIVEIRA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA 

CHIMENES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010805/2009: 1. 

Petição 

anexada em 13.04.2009: recebo como aditamento à petição inicial para incluir no pólo passivo da lide a Sra. 

Sebastiana 

do Nascimento Oliveira. Proceda-se à retificação do cadastramento. 2. Cite-se a Sra. Sebastiana. Cumpra-se. 

2009.63.02.004044-9 - ANNA APPARECIDA DE OLIVEIRA GINETI (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302010970/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 
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parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.005084-4 - JOAQUINA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e 

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011049/2009: Intime-se a parte autora para, 

no prazo de 10 

(dez) dias e sob pena de extinção, promover o aditamento da petição inicial, considerando que os extratos 

juntados aos 

autos foram fornecidos pela Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A (atual Banco Nossa Caixa S/A) e não 

pela 

entidade ré. Cumpra-se. 

2009.63.02.005187-3 - JOAQUIM ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP275598 - LUCIANA MENEZES DE 

MELO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "DECISÃO Nr: 6302010947/2009: Intime-se a parte autora para regularizar a 

petição inicial, 

juntando aos autos documento essencial, qual seja, o comprovante de inscrição no programa PIS/PASEP, no 

prazo de 10 

(dez) dias e sob pena de extinção. Cumpra-se. 

2009.63.02.005193-9 - MARIA APARECIDA R MENEZES DE MELO (ADV. SP275598 - LUCIANA 

MENEZES DE MELO) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "DECISÃO Nr: 6302010943/2009: Intime-se a parte autora para regularizar a 

petição inicial, 

juntando aos autos documento essencial, qual seja, o comprovante de inscrição no programa PIS/PASEP, no 

prazo de 10 

(dez) dias e sob pena de extinção. Cumpra-se. 

2009.63.02.005194-0 - LUIS ROBERTO JOANON OTERO (ADV. SP121899 - CARLOS ALBERTO CHAIN 

CAMPANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011000/2009: Trata-se de ação cautelar 

visando a exibição 

de documentos relativos aos expurgos inflacionários advindos de Planos Econômicos Governamentais e 

incidentes sobre 

o FGTS. Inicialmente, cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial Federal. Muito 

embora a 

Lei n. 10.259, admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação legal ao ajuizamento de cautelares 

neste 

Juizado Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de feitos no Juizado Especial Federal 

impossibilita o apensamento de autos. Já o rito simplificado torna inconveniente o processamento de medida 

cautelar e 

ação principal simultaneamente, sendo que a primeira poderá ser requerida na própria ação principal, o que 

propicia uma 

maior celeridade e economia processual, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da inovação trazida 

pelo § 7o. 

do artigo 273 do C.P.C. quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no bojo de ação de rito 

comum 

quando o juiz verificar ausentes os pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. Noutras palavras, o 

rito 

comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou incidental) e da 

ação 

principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do Juizado Especial Federal 

convivermos com essas duas ações concomitantemente. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a 

petição 

inicial no prazo de 15 (quinze) dias, adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, sob pena 

de 

extinção. 

2009.63.02.005508-8 - LUIZ FERNANDO CONCEICAO (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011020/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 
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positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005509-0 - ANGELA MARIA ANZELHOTT (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011018/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005510-6 - MAURO SERGIO ANZELHOTE (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011017/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005525-8 - NADIR DE ARAUJO SOUZA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011022/2009: 

Intime-se a parte 

autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento 

dos 

requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do 

Código 

de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005595-7 - DEBORA CRISTIANE SANCHES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011021/2009: 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, junte no processo a memória 

de 

cálculo, os Holerites de 13s salário referentes ao período básico de cálculo - PBC; utilizados no cálculo da RMI. 

Int 

2009.63.02.005603-2 - CLARICE PEREIRA DA FE FARIAS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011027/2009: 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração 

pública em 

atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 

2009.63.02.005646-9 - ALEX RODRIGUES SILVA (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011015/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.006002-3 - 2009.63.02.006002-3 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO ( SEM 

ADVOGADO); GERIMARIO RICARDO DE ARAUJO(ADV. SP104872-RICARDO JOSE FREDERICO); 

GERIMARIO 

RICARDO DE ARAUJO(ADV. SP106308-ARNALDO DONIZETTI DANTAS) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE 

RIBEIRÃO PRETO ; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP028835-

RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA); ACF - SÃO GONÇALO (ADV. SP181560-REBECA ANDRADE 

DE MACEDO): 

"DECISÃO Nr: 6302010854/2009: Designo audiência de instrução para o dia 13 de julho de 2009, às 15h00, para 

oitiva 

da testemunha Mauro Itamar Andrade de Souza, conforme deprecado. Providencie a Secretaria as intimações 
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necessárias. Cumpra-se. 

 

 

LOTE Nº 6682/2009 

EXPEDIENTE Nº 0195/2009 

 

2007.63.02.016990-5 - MARIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011055/2009: 

Ante a 

informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em São Simão, para que 

traga 

aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome do autor, NB 42-

140.404.604- 

3. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.01.056237-4 - WAGNER PIMENTEL (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010712/2009: Verifico a possibilidade de 

acordo entre as 

partes, motivo pelo qual designo o dia 08 de junho de 2009, às 14:30 horas para a realização de audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento, devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas, por ventura 

arroladas, independentemente de intimação. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.005092-0 - ANTONIO JOSE DOS REIS (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA e ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010868/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014290-4 - MARIO PIRES DE ARAUJO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011050/2009: Tem razão o 

autor. Ante os 

novos documentos juntados, que demonstram com clareza o início e o fim do vínculo empregatício com a 

empresa 

Braghetto e Leão, entre 01/04/1975 e 08/07/1976, devolvam-se os autos à contadoria, para que retifique a 

contagem, 

incluindo o tempo em questão. Após, tornem conclusos a esta vara-gabinete. 

2008.63.02.014468-8 - ELZA DONATO LOPES GREGORIO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010983/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 
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2008.63.02.014494-9 - ROGERIO APARECIDO FRANCISCO (ADV. SP210935 - LEDA MARIA BERARDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010736/2009: Intime-se o autor para que apresente, no 

prazo de 

20 (vinte) dias, o atestado de permanência carcerário atualizado, comprovando a impossibilidade de 

levantamento pessoal 

dos valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS e PIS. Sem prejuízo, intime-o, também, acerca da 

renúncia da 

advogada dativa, Dra. Leda Maria Berardo, salientando que nos Juizados Especiais Federais não é necessária a 

representação por advogado, nos termos do art. 10, da Lei n. 10.259/01. Quanto ao pedido formulado pela 

advogada 

dativa, concernente ao desentranhamento do documento original de nomeação pela Defensoria Pública do 

Estado de 

São Paulo, ressalto que neste JEF, pelo fato dos autos serem virtuais, todos os documentos são digitalizados e 

posteriormente fragmentados, razão pela qual, não são aceitos documentos originais, pois estes somente são 

aceitos após 

despacho judicial em casos extremamente excepcionais, o que não ocorre neste feito. Após, com o devido 

cumprimento, 

tornem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.014524-3 - MARIO EVANDRO SOAVE (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010865/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014603-0 - MARIA CREOLEZ CASANOVA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010870/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014666-1 - JOAO DA SILVA NETO (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010754/2009: Notifique-se a Caixa Econômica Federal 

- CEF, para, 

no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido formulado pelo requerente. Transcorrendo o prazo, 

tornem 

conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.014967-4 - MARIA HELENA GRANADOS SIMPLICIO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010872/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 
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apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.000153-5 - VITOR QUIRINO DE SOUSA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010756/2009: "(...) O caráter 

alimentar é 

inerente à medida pleiteada e justifica o temor de dano de difícil reparação, razão pela qual defiro a antecipação 

dos 

efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, no prazo de 30 dias, proceda ao restabelecimento/manutenção, 

em favor 

da parte autora do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/529.187.732-0. Oficie-se, com urgência. No 

mesmo 

prazo (30 dias) faculto ao INSS a apresentação de proposta de acordo, bem como a manifestação sobre o laudo. 

Caso 

apresentada a proposta, à Contadoria para elaboração de cálculo e, sem prejuízo desta determinação, vista à 

parte autora 

para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. 

Procedam- 

se às intimações necessárias. 

2009.63.02.000702-1 - FERNANDO ANTONIO QUADROS COSTACURTA E OUTRO (ADV. SP156048 - 

ALEXANDRE 

LEMOS PALMEIRO); MARIA APARECIDA QUADROS COSTACURTA(ADV. SP156048-ALEXANDRE 

LEMOS 

PALMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010742/2009: Concedo à 

parte autora o 

prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos 

autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000967-4 - ANTONINA SALVADORA MORALES (ADV. SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE 

LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010857/2009: Por mera liberalidade concedo à parte 

autora a 

dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias - sem nova prorrogação -, sob pena de extinção, para que traga aos 

autos 

comprovante de residência (Portaria 25/2006 desde Juizado), bem como documento comprovando a titularidade 

da conta 

poupança (termo de abertura, certidão de casamento, etc.), uma vez que o recibo apresentado está em nome de 

outra 

pessoa. Int. 

2009.63.02.001027-5 - ROGERIO DANTAS MATTOS (ADV. SP160602 - ROGÉRIO DANTAS MATTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010860/2009: Por mera liberalidade concedo à parte 

autora a 

dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias - sem nova prorrogação - para comprovar ao menos a existência de 

conta(s) 

poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, 

declaração de 

IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), bem como para trazer aos autos comprovante de residência 

(Portaria 

25/2006 desde Juizado), sob pena de extinção do processo. Int. 

2009.63.02.001088-3 - MARIA APARECIDA LUCIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP077475 - CLAIR JOSE 

BATISTA 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ANGELA 

CAPARROZ 

PAPA (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011031/2009: Analisando os autos, verifico que a co-ré Angela Caparroz 

Papa não foi 
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citada, e não há tempo hábil para tanto até a data da audiência. Assim, redesigno a audiência dos autos para o 

dia 09 

(nove) de outubro de 2009 às 14h00. Providencie a secretaria as intimações bem como a citação da co-ré Angela 

Caparroz Papa. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.001115-2 - OSCAR BRAULINO NETO (ADV. SP261586 - DANIEL APARECIDO 

MASTRANGELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011009/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.001405-0 - TEREZA MARQUES GOULART (ADV. SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010877/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001486-4 - DEISE CRISTIANE DA SILVA DE PAULA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010874/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001854-7 - SEBASTIANA DE ABREU LAZARI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP165176 - 

JULIANA CRISTINA PAZETO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302010896/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001858-4 - LUCIANA CANDIDA DA SILVA MOLINA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010887/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 
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apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001911-4 - ZULEIKA LEOPOLDINO DE SOUZA (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010898/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001970-9 - LUCILEI CIPOLINI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010881/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001974-6 - NIVALDO MATIAS DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010889/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002039-6 - LEILA MARA DA CRUZ (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010894/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 
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advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002110-8 - MARIA DE FATIMA LIMA ARAUJO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010965/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002203-4 - MARIA TEREZA RODRIGUES GONCALVES (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS 

DE MELO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302010911/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002237-0 - AIDA LUCI ANGELOTTI DOS SANTOS (ADV. SP251509 - ANDERSON ROMÃO 

POLVEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010741/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 

(quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento 

hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo 

-, etc.), 

sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002286-1 - IRENE ALVES PEREIRA LOUREDA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302010914/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002298-8 - ALEX ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010915/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 
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autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002301-4 - MARIA EMILIA DOS SANTOS (ADV. SP097438 - WALDYR MINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010976/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002340-3 - JOAO BATISTA FERREIRA DAS NEVES (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS 

NETO e 

ADV. SP114732 - JOSE MAURICIO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302010919/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002431-6 - LUCIANA AMBROZIO DA SILVA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS e ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010925/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002439-0 - POSSIDONIO SOARES DE LIMA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010923/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 
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advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002551-5 - APARECIDA ROSA PASCACULIS (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010968/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002712-3 - ARLINDA APARECIDA FERRACINE E OUTRO (ADV. SP210357 - JULIAINE 

PENHARBEL 

MARIOTTO); BRAZ MARQUES RODRIGUES(ADV. SP210357-JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010752/2009: 1. Petição anexada em 06.04.2009: 

recebo o 

aditamento à petição inicial para que o feito tenha prosseguimento pelo rito comum ordinário deste Juizado 

Especial. 2. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) 

conta(s) 

poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que 

impedem de fazê-lo. 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002713-5 - LILIANI APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP143054 - RODRIGO OCTAVIO DE LIMA 

CARVALHO 

e ADV. SP279378 - PEDRO LUÍS DA SILVA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 

6302010753/2009: Petição anexada em 22.04.2009: defiro a dilação do prazo à parte autora por mais 15 (quinze) 

dias - 

improrrogáveis -, sob pena de extinção. Int. 

2009.63.02.002746-9 - LISEICA COSTA MOURA FERREIRA (ADV. SP085202 - ARMANDO LUIZ 

ROSIELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A. (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302011064/2009: 1. Petição protocolada sob nº 2009/6302026259: recebo o aditamento à petição inicial para que 

o 

feito tenha prosseguimento pelo rito comum ordinário deste Juizado Especial. Retifique-se o cadastramento. 2. 

Excluo do 

da lide o Banco Nossa Caixa S/A, parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda, uma vez que, pela 

documentação acostada a estes autos virtuais, o pedido de correção de conta(s) poupança só é viável face à Caixa 

Econômica Federal. Assim sendo, extingo o processo sem julgamento de mérito em relação a esta instituição 

bancária, 

ficando indeferido qualquer pedido de desmenbramento ou remessa à Justiça Estadual. Retifique-se o 

cadastramento das 

partes. 3. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os 

extratos da(s) 

conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar 

os 

motivos que impedem de fazê-lo. 4. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.002764-0 - JOAO CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011077/2009: 

Por mera 

liberalidade, concedo à parte autora a dilação do prazo por mais de 15 (quinze) dias - sem prorrogação e sob 

pena de 

extinção -, para juntar aos autos os holerites de 13º salários relativos ao período básico de cálculo - PBC. Int. 

2009.63.02.002868-1 - RENATO DE ASSIS OLIVEIRA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI e ADV. 
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SP118126 - 

RENATO VIEIRA BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010758/2009: 1. 

Petição 

anexada em 14.04.2009: recebo o aditamento à petição inicial para que o feito tenha prosseguimento pelo rito 

comum 

ordinário deste Juizado Especial. Retifique-se o cadastramento, voltando os autos conclusos em caso de 

prevenção. 2. 

Não sendo acusada a prevenção, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, 

não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Cumpra-se. 

2009.63.02.002989-2 - CLEIDE GOMES DOS REIS (ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010939/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003034-1 - MARIA INEZ MEDEIROS (ADV. SP139227 - RICARDO IBELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010779/2009: 1. Petição anexada em 13.04.2009: 

recebo 

como aditamento à petição inicial para incluir no pólo passivo da lide a Sra. Maria Martha Capelupo. Proceda-

se à 

retificação do cadastramento. 2. Cite-se a Sra. Maria Martha, intimando-a, também, da audiência já designada 

para o dia 

03/07/2009, às 14h40min. Cumpra-se. 

2009.63.02.003086-9 - ISABEL APARECIDA LUCARELI DELAROSA (ADV. SP207304 - FERNANDO 

RICARDO 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302010941/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003295-7 - MARIA DAS DORES MOREIRA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010960/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 
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representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003330-5 - BENISIO DE SOUZA ROCHA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010955/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003358-5 - ALTAMIRA DE MELO CHICA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010971/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003370-6 - EDUARDO DUARTE RIBEIRO E OUTROS (ADV. SP126901 - MARCOS EDILSON 

VIEIRA); 

BENEDITO VIEIRA PEREIRA(ADV. SP126901-MARCOS EDILSON VIEIRA); POLIANA RIBEIRO 

PEREIRA(ADV. 

SP126901-MARCOS EDILSON VIEIRA); MARIA TERESA RIBEIRO PEREIRA(ADV. SP126901-MARCOS 

EDILSON 

VIEIRA); MARIA ISABEL RIBEIRO PEREIRA(ADV. SP126901-MARCOS EDILSON VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011091/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.003382-2 - LEILA APARECIDA CIRINO (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010957/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003418-8 - MARIA DE FATIMA ANECHINI MARTINS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010961/2009: 1- 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1367/1732 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003445-0 - NEUZA DE CARVALHO ALVES (ADV. SP219432 - WASHINGTON HUMBERTO 

ANDRADE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010767/2009: 1.Trata-se de 

ação cautelar 

preparatória visando a exibição dos extratos das contas poupanças em nome do autor nos períodos mencionados 

na 

exordial. Inicialmente, cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial Federal. Muito 

embora a 

Lei n. 10.259, admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação legal ao ajuizamento de cautelares 

neste 

Juizado Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de feitos no Juizado Especial Federal 

impossibilita o apensamento de autos. Já o rito simplificado torna inconveniente o processamento de medida 

cautelar e 

ação principal simultaneamente, sendo que a primeira poderá ser requerida na própria ação principal, o que 

propicia uma 

maior celeridade e economia processual, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da inovação trazida 

pelo § 7o. 

do artigo 273 do C.P.C. quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no bojo de ação de rito 

comum 

quando o juiz verificar ausentes os pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. Noutras palavras, o 

rito 

comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou incidental) e da 

ação 

principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do Juizado Especial Federal 

convivermos com essas duas ações concomitantemente. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a 

petição 

inicial no prazo de 15 (quinze) dias, adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, sob pena 

de 

extinção. 2. Com a regularização, providencie a Secretaria a adequação dos cadastros junto ao sistema 

informatizado 

deste Juizado. Após, venham os autos conclusos para análise de prevenção. Intime-se. 

2009.63.02.003447-4 - MARIA INES TORRES (ADV. SP257608 - CLEBERSON ALBANEZI DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010775/2009: Tendo em vista que a CEF já foi 

intimada para 

apresentar extratos no processo nº 2008.63.02.014688-0, correlato ao presente feito, justifique a parte autora seu 

interesse de agir no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

2009.63.02.003546-6 - MAURO VIEIRA (ADV. SP234404 - GABRIEL DE AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010973/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 
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2009.63.02.003554-5 - NIVALDO GONCALVES BATISTA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

e ADV. 

SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010953/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003590-9 - ANTONIO CARLOS CHAVES (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO e 

ADV. 

SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302011032/2009: Verifico 

a possibilidade de acordo entre as partes, motivo pelo qual designo o dia 23 de julho de 2009, às 14:00 horas para 

a 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo ser providenciado pelas partes o 

comparecimento das testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. Intime-se. Cumpra-

se. 

2009.63.02.003676-8 - CARLOS CESAR CONTIN (ADV. SP172824 - RONALDO RICOBONI e ADV. SP226527 

- 

DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302011211/2009: Intime-se a 

Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) 

poupança 

referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que 

impedem 

de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.003679-3 - DANIELA BONADIA GUIMARAES (ADV. SP205582 - DANIELA BONADIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011065/2009: Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias 

para que 

apresente cópia do contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil; cópia do termo de 

aditamento; planilha 

de evolução do financiamento, com apuração detalhada do saldo devedor a partir da data da contratação até a 

data 

atual; planilha de demonstrativo de débito. Após cumprida a determinação supra, encaminhe-se os autos à 

contadoria 

deste Juizado para cálculo. Intime-se e cumpra-se. 

2009.63.02.003752-9 - DUILIO JOSE DE PAIVA (ADV. SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010769/2009: Trata-se de ação cautelar preparatória 

visando a 

exibição dos extratos das contas poupanças em nome do autor nos períodos mencionados na exordial. 

Inicialmente, cabe 

perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial Federal. Muito embora a Lei n. 10.259, 

admita a 

hipótese em questão, não havendo expressa vedação legal ao ajuizamento de cautelares neste Juizado 

Especializado, 

pondero que o sistema eletrônico de processamento de feitos no Juizado Especial Federal impossibilita o 

apensamento de 

autos. Já o rito simplificado torna inconveniente o processamento de medida cautelar e ação principal 

simultaneamente, 

sendo que a primeira poderá ser requerida na própria ação principal, o que propicia uma maior celeridade e 

economia 

processual, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da inovação trazida pelo § 7o. do artigo 273 do 

C.P.C. 

quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no bojo de ação de rito comum quando o juiz 

verificar 
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ausentes os pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. Noutras palavras, o rito comum ordinário 

permite a 

cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou incidental) e da ação principal, não fazendo 

mais 

sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do Juizado Especial Federal convivermos com essas 

duas ações 

concomitantemente. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a petição inicial no prazo de 15 

(quinze) dias, 

adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, sob pena de extinção. Intime-se. 

2009.63.02.003896-0 - JOSE CANDIDO (ADV. SP245486 - MARCUS VINÍCIUS S. S. SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : "DECISÃO Nr: 

6302010995/2009: 

Considerando a pesquisa "Plenus" anexada aos autos, onde consta que o autor recebe o benefício assistencial. 

Intime-se 

a parte autora para que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito no prazo de 10(dez) dias. 

2009.63.02.004367-0 - JANETE MARIA RAMOS (ADV. SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010849/2009: Verificada a possibilidade de acordo 

entre as partes, 

designo o dia 13 de julho de 2009, às 14:30 horas para a realização de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, 

devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas, por ventura arroladas, 

independentemente 

de intimação. Cite-se a Caixa Econômica Federal para, querendo, apresentar sua contestação até a data 

agendada para 

audiência, devendo instruí-la com cópias dos documentos (contratos, extratos, planilhas de evolução da dívida, 

etc.) 

ensejadores da inscrição do nome da autora nos cadastros de inadimplentes. Int. Cumpra-se. 

2009.63.02.004617-8 - METALSUL - IND. E COM. COMPONETES PARA CALÇADOS LTDA - EPP (ADV. 

SP201328 - 

ALEXEY OLIVEIRA MARANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; JAG 

COMERCIO DE MATERIAIS 

PARA CONSTRUÇÃO E MADEIREIRA LTDA (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010735/2009: Intime-se a parte 

autora para, 

no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promover o aditamento da petição inicial adequando o 

valor dado 

à causa, para o qual também deverá ser considerado o quantum pretendido a título de danos morais. Cumpra-se. 

2009.63.02.004669-5 - BENEDITO OLIMPIO PRATA (ADV. SP063799 - JOAO TEODORO DE OLIVEIRA 

SOBRINHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; BANCO BRADESCO S/A. (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011010/2009: 

Intime-se a 

parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial, para 

esclarecer e 

especificar, de forma clara e precisa, o pedido e a causa de pedir objetos da presente ação, justificando, ainda, a 

composição do polo passivo do feito, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo 

Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2009.63.02.004856-4 - JOAQUIM REIS FERREIRA (ADV. SP128687 - RONI EDSON PALLARO e ADV. 

SP249070 - 

RAFAEL MALITE IUNES PASCHOALATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302010792/2009: "(...) Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação ao pedido de 

aposentadoria especial. Prossiga-se o feito no que se refere ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo 

de 

serviço. Intimem-se." 

2009.63.02.004876-0 - REGINALDO RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP275115 - CARLOS ALBERTO 

BREDARIOL 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010763/2009: 1.Trata-se de ação 

cautelar 

preparatória visando a exibição dos extratos das contas poupanças em nome do autor nos períodos mencionados 

na 

exordial. Inicialmente, cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial Federal. Muito 
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embora a 

Lei n. 10.259, admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação legal ao ajuizamento de cautelares 

neste 

Juizado Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de feitos no Juizado Especial Federal 

impossibilita o apensamento de autos. Já o rito simplificado torna inconveniente o processamento de medida 

cautelar e 

ação principal simultaneamente, sendo que a primeira poderá ser requerida na própria ação principal, o que 

propicia uma 

maior celeridade e economia processual, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da inovação trazida 

pelo § 7o. 

do artigo 273 do C.P.C. quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no bojo de ação de rito 

comum 

quando o juiz verificar ausentes os pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. Noutras palavras, o 

rito 

comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou incidental) e da 

ação 

principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do Juizado Especial Federal 

convivermos com essas duas ações concomitantemente. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a 

petição 

inicial no prazo de 15 (quinze) dias, adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, sob pena 

de 

extinção. 2. Sem prejuízo, no mesmo prazo e sob pena da mesma conseqüência, deverá a parte autora comprovar 

ao 

menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, 

recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.). 3. Com a regularização, 

providencie a 

Secretaria a adequação dos cadastros no sistema informatizado deste Juizado. Intime-se. 

2009.63.02.004877-1 - BETAMAQUINAS COMERCIAL AGRICOLA LTDA ME (ADV. SP231456 - LUIZ 

FERNANDO 

ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "DECISÃO Nr: 6302010994/2009: Promova a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias 

e sob pena de extinção, a alteração do pólo passivo da presente ação para substituir a Secretaria da Receita 

Federal pela 

União Federal - Procuradoria da Fazenda Nacional, tendo em vista que a primeira não tem personalidade 

jurídica para 

figurar no pólo passivo da presente demanda. Após, cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos 

para 

análise do requerimento de antecipação da tutela. Intime-se. 

2009.63.02.004915-5 - RITA DE CASSIA PIZZAMIGLIO BARBIERI (ADV. SP088236 - ANTONIO 

APARECIDO 

BRUSTELLO e ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER e ADV. SP273479 - BRUNA GRAZIELE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010845/2009: 

Intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, comprovar que requereu e teve negada o pedido 

de 

aposentadoria especial de forma a caracterizar a existência atual de lide, que deve ser solucionada pelo (e não 

criada no) 

processo judicial. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.005192-7 - VANDA MARIA BUENO (ADV. SP275598 - LUCIANA MENEZES DE MELO) X 

UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : "DECISÃO Nr: 6302010945/2009: Intime-se a parte autora para regularizar a petição inicial, juntando 

aos autos 

documento essencial, qual seja, o comprovante de inscrição no programa PIS/PASEP, no prazo de 10 (dez) dias e 

sob 

pena de extinção. Cumpra-se. 

2009.63.02.005196-4 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS GALLEGO (ADV. SP121899 - CARLOS 

ALBERTO CHAIN 

CAMPANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010998/2009: Trata-se de ação 

cautelar 

visando a exibição de documentos relativos aos expurgos inflacionários advindos de Planos Econômicos 

Governamentais 
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e incidentes sobre o FGTS. Inicialmente, cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado 

Especial 

Federal. Muito embora a Lei n. 10.259, admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação legal ao 

ajuizamento de cautelares neste Juizado Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de 

feitos no 

Juizado Especial Federal impossibilita o apensamento de autos. Já o rito simplificado torna inconveniente o 

processamento 

de medida cautelar e ação principal simultaneamente, sendo que a primeira poderá ser requerida na própria 

ação principal, 

o que propicia uma maior celeridade e economia processual, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da 

inovação trazida pelo § 7o. do artigo 273 do C.P.C. quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar 

no bojo de 

ação de rito comum quando o juiz verificar ausentes os pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. 

Noutras 

palavras, o rito comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou 

incidental) e 

da ação principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do Juizado Especial 

Federal 

convivermos com essas duas ações concomitantemente. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a 

petição 

inicial no prazo de 15 (quinze) dias, adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, sob pena 

de 

extinção. 

2009.63.02.005388-2 - MARCOS ROBERTO MATEUS (ADV. SP124715 - CASSIO BENEDICTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010688/2009: Intime-se o autor para que promova, em 10 (dez) dias, o 

aditamento à inicial, atribuindo-se à causa valor compatível com o conteúdo econômico almejado nesta demanda 

que, no 

presente caso, deve corresponder ao valor do contrato, cuja revisão se pretende obter, nos termos do art.259, V, 

do CPC, 

sob pena de extinção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

2009.63.02.005397-3 - MARCIA APARECIDA DE CAMPOS DEPONTE (ADV. SP031115 - CONSTATINO 

PIFFER 

JUNIOR e ADV. SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 

6302011014/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar 

os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.005418-7 - BENEDITO ROBERTO FELIPE (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010734/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005421-7 - CLARICE FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302010732/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005454-0 - EDER APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR 

e ADV. 

SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302010723/2009: Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de junho de 2009, às 

15h30. O rol de testemunhas poderá ser apresentado no prazo e termos da lei. Procedam-se às intimações 

necessárias. 

Cumpra-se. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1372/1732 

2009.63.02.005502-7 - DIVA ROSARIO DA SILVA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302010739/2009: 

Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em 

atendimento ao 

disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 

2009.63.02.005507-6 - FRANCISCO ANZELHOTT (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011019/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005630-5 - FLAVIA CRISTINA CAVALINI PALMIERI DE OLIVEIRA (ADV. SP229339 - 

ALESSANDRA 

CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ): "DECISÃO Nr: 6302011013/2009: 

Intime-se a Caixa 

Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança 

referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que 

impedem 

de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.005645-7 - GERCI RODRIGUES SILVA (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011012/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.005661-5 - RICHARD FERLIN STOQUE (ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

e ADV. 

SP245268 - VANESSA CRISTINA ZAMBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302011089/2009: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos 

atestado de 

permanência carcerária atualizado. 

2009.63.02.006104-0 - DONATTI ACESSORIOS 4 X 4 LTDA - EPP (ADV. SP216696 - THIAGO ROCHA 

AYRES) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302011080/2009: "(...) Isto 

posto, face as razões expendidas, DEFIRO parcialmente a tutela antecipada para determinar à Empresa 

Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT que providencie, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, a sustação do protesto 

levado a 

efeito em relação à dívida representada pela duplicata nº 9902745322 com vencimento em 18/03/2009 no valor de 

R$ 

7.976,50. Esta decisão ficará condicionada ao adimplemento pela autora do acordo firmado entre as partes 

cabendo à 

requerida informar este juízo, imediatamente, caso verificada a inadimplência por parte da autora. Em respeito 

ao princípio 

da economia processual, defiro ao autor o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, sob pena de 

extinção do 

feito, adequando o rito para ação principal com pedido cautelar incidental, nos termos do art. 273, § 7º, do CPC. 

Cite-se e 

intime-se. 

 

 

LOTE Nº 6803/2009 

EXPEDIENTE Nº 0200/2009 

 

2008.63.02.006288-0 - NELSON BOLSONI (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI e ADV. SP189342 - 
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ROMERO DA SILVA LEÃO e ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011622/2009: Tendo em vista a manifestação da parte 

autora acerca 

do laudo pericial (petição anexa em 19/09/2008) , intime-se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

complemente 

o laudo com os esclarecimentos requeridos. Após, venham conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.006844-3 - LUCAS IZAIAS AMARAL (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e 

ADV. SP089934 - 

MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011541/2009: Petição anexada em 29.04.2009: defiro em 

caráter 

excepcional. Oficie-se ao núcleo de Assistência Integrada - NAI de Sales de Oliveira-SP para apresentar, no 

prazo de 20 

(vinte) dias, cópias dos prontuários médicos e/ou relatórios de internações hospitalares do Sr. Paulo Amaral 

Filho (falecido). 

Advindo os documentos, intime-se o perito para apresentar o laudo de perícia indireta no prazo de 20 (vinte) 

dias. Cumpra- 

se. 

2008.63.02.007826-6 - WALDIR MENEZES DA SILVEIRA (ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011560/2009: Em 

face dos 

esclarecimentos prestados, intime-se a perita em engenharia e segurança do trabalho para realizar a perícia 

relativamente 

aos períodos de trabalho nas empresas discriminadas na petição anexada em 21.03.2009, devendo ser feita por 

similaridade nos casos de empresas fora da jurisdição deste Juizado, conforme indicado na petição anexada em 

24.04.2009. Prazo para entrega do laudo: 45 (quarenta e cinco) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.012348-0 - LUCILIA DE BARROS (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011616/2009: 

Concedo a 

dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias - sem prorrogação - ao advogado constituído nos autos para que 

promova a 

juntada de procuração aos autos a ser assinada por pessoa que possa ser indicada como curadora do autor à lide 

(cônjuge, pais, irmãos, etc...), sob pena de extinção. Após, adimplida a determinação supra, cumpra-se o 2º tópico 

da 

decisão anterior. Int. 

2008.63.02.014271-0 - JOSE ROBERTO DE PAULA CAMPELO (ADV. SP070552 - GILBERTO NUNES 

FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011641/2009: 1. Após analisar a petição e 

documento(s) 

anexado(s) em 16.04.2009, verifiquei não haver prevenção em relação aos processos relacionados no termo de 

prevenção, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a CEF, com prazo de quinze dias 

para 

cumprimento, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei Complementar 110-2001, 

juntando aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 3. Transcorrendo o prazo, tornem os autos 

conclusos para sentença. 

2009.63.02.001118-8 - PAULO CESAR CARNIEL GIOVANNETTI (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA 

NETO e ADV. 

SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302011524/2009: Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a 

audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão 

devidamente intimadas. Venham os autos conclusos. Int. 

2009.63.02.003713-0 - JOSE DE FATIMA MARQUES (ADV. SP200453 - JOÃO SÉRGIO BONFIGLIOLI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011574/2009: 

Vistos. Reza o 

artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para 

lhe 
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corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. Ocorre que 

verificando 

o julgamento da presente demanda, afere-se ter sido o processo extinto sem julgamento do mérito em razão do 

reconhecimento da incompetência decorrente da complexidade das perícias necessárias para o deslinde do feito. 

Observo, entretanto, que consta dos autos às fls. 97/98 (autos físicos) decisão proferida pelo Eg. STJ declarando 

este 

Juizado Especial Federal competente para julgar a matéria. Dessa forma não restou, de fato, configurada a 

prestação da 

tutela jurisdicional na solução do conflito de interesses, consubstanciando-se, pois, hipótese de nulidade absoluta 

da 

decisão, matéria de ordem pública que permite, inclusive, seu reconhecimento de ofício. Ademais, considerados 

os 

princípios da instrumentalidade do processo, celeridade e economia processual que permeiam o procedimento 

dos 

juizados especiais, seria expor a parte autora a um gravame desnecessário, submetê-la às vias recursais para 

reparar um 

ato que, à evidência, é nulo. Isto posto, ANULO A R. SENTENÇA PROLATADA NESTES AUTOS pelos fatos e 

fundamentos expostos. Outrossim, venham os autos conclusos para saneamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.003944-7 - REINALDO DA SILVA SANTOS (ADV. SP172875 - DANIEL ÁVILA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011315/2009: Após analisar o termo de 

prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.004198-3 - LUCIA DELA COSTA PESSARELLI (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011549/2009: Em 

que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo nº 2005.63.02.014616-7, 

verifico 

que transcorreu lapso de tempo razoável de forma alterar a situação fática do autor, pelo que determino o 

prosseguimento deste feito. Int. 

2009.63.02.004202-1 - MARIA GENOVEVA CAMPANARO DA SILVA (ADV. SP201064 - LUZIA DE 

OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011550/2009: Em 

que pese o 

termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo nº 2006.63.02.015828-9, verifico que 

transcorreu lapso de tempo razoável de forma alterar a situação fática do autor, pelo que determino o 

prosseguimento 

deste feito. Int. 

2009.63.02.004277-0 - DIVINA CANDIA DE MELO CANDIDO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e 

ADV. 

SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302011554/2009: Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito 

em 

julgado. Contudo, o autor alega haver alteração na situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. 

Assim, 

determino o prosseguimento normal deste feito. Int. 

2009.63.02.004384-0 - MARCELO MARCONI DOS SANTOS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011317/2009: 

Após analisar 

o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.004449-2 - ELISABETE MARCOLA DE SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011319/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 
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2009.63.02.004463-7 - FLORINDO SOARES (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011496/2009: Tendo em vista a r. sentença 

proferida 

nestes autos, torno sem efeito a r. decisão de nº 6302010400/2009. Cancele-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.004938-6 - FRANÇA BORGES VIANA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011332/2009: Em que pese o 

termo de 

prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo nº 2006.63.02.015096-5, verifico que transcorreu 

lapso de tempo razoável de forma alterar a situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste 

feito. Int. 

2009.63.02.005129-0 - SEVERINO DO NASCIMENTO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011415/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.005154-0 - SILVIO LUIS GUMERCINDO DOS REIS (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES 

MANSUR e ADV. 

SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011379/2009: Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, 

entre o 

presente feito e o processo nº 2007.63.02.001160-0, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma 

alterar a 

situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Int. 

2009.63.02.005156-3 - DAVID FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR e ADV. 

SP186602 

- RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011378/2009: Considerando a pesquisa "Plenus" anexada aos autos, onde 

consta que o 

autor recebe o auxilio doença. Intime-se a parte autora para que manifeste seu interesse no prosseguimento do 

feito no 

prazo de 10(dez) dias. 

2009.63.02.005200-2 - LOURDES DE CARLO KUNER (ADV. SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011512/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.005292-0 - PEDRO ANTONIO PEREIRA SIQUEIRA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011514/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do 

feito. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.005307-9 - CLAUDIO APARECIDO PEREIRA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011513/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.005344-4 - TEREZA RODRIGUES FARIAS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011515/2009: 

Após analisar o 
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termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.005432-1 - LUZIA SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO 

DA SILVA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011516/2009: 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.005466-7 - IVANILDE MARIA DOS SANTOS LAVEZZO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011517/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.005485-0 - EVANIRA BARBIM ANTONELLI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302011499/2009: Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente neste 

juizado, com 

trânsito em julgado. Contudo, o autor alega haver alteração na situação fática, o que ensejou a propositura desta 

nova 

ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito, devendo a secretaria trasladar cópia do laudo 

médico 

anexado aos autos de nº 200.63.02.003115-0 para que seja observado pelo perito nomeado. Sem prejuízo, 

aguarde-se 

nova perícia médica. Int. 

2009.63.02.005523-4 - JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302011519/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.005527-1 - JESUINO RIBEIRO NETTO (ADV. SP233776 - MICHELLE ALVES VERDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011518/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.005597-0 - PAULINO CARDOSO TEIXEIRA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011503/2009: Verifico dos autos 

haver 

repetição de ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega haver 

alteração 

na situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal 

deste feito. 

Int. 

2009.63.02.005636-6 - VANDA DA COSTA GONCALVES (ADV. SP233776 - MICHELLE ALVES VERDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011520/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.005710-3 - SANDRA REGINA DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011521/2009: Após analisar o 
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termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. Int. 

 

LOTE Nº 7021/2009 

EXPEDIENTE Nº 0206/2009 

 

2007.63.02.003361-8 - JOAO PRETI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011661/2009: Verifico que o deferimento da prova da 

maneira como 

requerida está a inviabilizar a rápida solução do conflito, de modo que o princípio da celeridade e simplicidade 

estabelecidos para o procedimento sumaríssimo da Lei nº 10.259/01, restará seriamente comprometido caso nova 

precatória seja expedida, uma vez que a colheita desta prova já se arrasta por mais de 01 (um) ano, razão pela 

qual 

indefiro a reiteração pela terceira vez da deprecata, determinando a intimação do autor para que aponte, através 

de 

documentos ou outro meio de prova, os fatos constitutivos do seu direito no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

2008.63.02.000003-4 - JOSE DOS SANTOS ARRUDA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011627/2009: 

Dê-se ciência às partes acerca da designação do dia 21 de julho de 2009, às 14:00 horas, para oitiva das 

testemunhas 

arroladas, no Fórum da Comarca de Astorga-PR. Int. 

2008.63.02.005864-4 - JOSE TADEU DE FATIMA VIDAL (ADV. SP253306 - JAIR RICARDO PIZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011679/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.007034-6 - MARCELO COLUCCI (ADV. SP190518 - VIVIANE RODRIGUES ALEXANDRE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011642/2009: Dê-se vista às partes, por 05 (cinco) dias, 

para que 

se manifestem sobre o laudo pericial anexo em 05/05/2009. Transcorrendo o prazo, venham conclusos para 

sentença. 

Int. 

2008.63.02.007525-3 - LAERCIO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE 

SOUSA e 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "DECISÃO 

Nr: 6302011689/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- 

Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. 

Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.007658-0 - HELIO BENEDITO ALVES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011681/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.007873-4 - MILTON CESAR ROSA DA SILVA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011680/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.008369-9 - NAIR BARTOLOMEU DA SILVA (ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA 

CARVALHO REINA 

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011735/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.009680-3 - MOISES CASTOR DE ATAIDES (ADV. SP229867 - RODRIGO FERNANDES 

SERVIDONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011694/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.009921-0 - MOACIR DARIO THOMAZINHO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011724/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 
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prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.010033-8 - SERGIO BAPTISTINI (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011695/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.010103-3 - NOEDI FRANCISCHINI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - 

MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302011698/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.010232-3 - MARCIA APARECIDA ZAMBIANCO (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA e ADV. 

SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011700/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.010277-3 - FERNANDO NASCIMENTO GONCALVES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES 

DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011702/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 
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ACORDO, a 

fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de 

cálculo 

nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo 

de 5 

(cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se 

carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.010308-0 - JOSE JOAO TOSTES POSTIGO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011703/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.010671-7 - JOSÉ ROBERTO DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011706/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.010774-6 - JORGE DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011708/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.011199-3 - JOSE ALVES FEITOZA NETO (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011710/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 
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advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.013487-7 - NORIVALDO GONÇALVES MANÇO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302011682/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.013607-2 - SERGIO GIOLO (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011685/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.013716-7 - JOSE DA SILVA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e ADV. 

SP076453 - 

MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302011620/2009: Considerando os períodos trabalhados em atividade especial pelo autor, faz-se necessária a 

realização de perícia técnica. Desse modo, providencie a Secretaria a intimação do perito judicial para a 

confecção do 

laudo, devendo este ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias. Após, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 

5 

(cinco) dias, vindo conclusos em seguida. Cumpra-se. 

2008.63.02.013866-4 - JOAQUIM VANIER DE LIMA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011678/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014186-9 - JOAO CLEMENTINO CIFFONI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011725/2009: "(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE 

FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1382/1732 

Federal e a 7ª Vara 

Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito 

Negativo 

nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente 

feito, 

com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito 

Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-

se." 

2008.63.02.014529-2 - JOSIEL BUENO DE FREITAS (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011668/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face 

as razões 

expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 115, inc. 

II, CPC, 

venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 7ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.02.014691-0 - MARIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011802/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014744-6 - FABIANO BORGES (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011803/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 
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autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.015007-0 - WALDEMIR DA GAMA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011629/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.015030-5 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302011628/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.015061-5 - LAUDELINO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011714/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.000290-4 - TEREZINHA DAS NEVES OLIVEIRA (ADV. SP270720 - LEILA MARIA MENEZES 

FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011816/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.000335-0 - MARIA APARECIDA MORAES PINTAO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA 

GARCIA DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011817/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.000362-3 - NEUSA GONCALVES DE AGUIAR (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011818/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001118-8 - PAULO CESAR CARNIEL GIOVANNETTI (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA 

NETO e ADV. 

SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302011646/2009: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 

15 

(quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/146.715.459-5, em nome do autor. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.001268-5 - GILDASIO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011820/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001297-1 - LUZIA DE LIMA CESTARI (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011822/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 
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expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001402-5 - ROSALINA DE JESUS FERREIRA ALVES (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA 

DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011767/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001605-8 - WILSON HIDEO GOTO (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011690/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001741-5 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011856/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001813-4 - EDUARDO VANIN (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP254950 

- 

RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302011853/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001856-0 - JAIR CARDOSO DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011693/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 
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de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001991-6 - JOSE CARLOS PANEGHINI (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011800/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002003-7 - PETRUCIA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011805/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002031-1 - CELIA DE FREITAS COSTA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011824/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002104-2 - ROGERIO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011861/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 
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ACORDO, a 

fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de 

cálculo 

nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo 

de 5 

(cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se 

carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002117-0 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011810/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002284-8 - MARIA HELENA FERRI (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011830/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002289-7 - IVANIL ALVES DELES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011840/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002312-9 - IZILDO ROCHA GOMES (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011845/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 
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autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002339-7 - ODELGINA CLARA DE SOUZA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO e 

ADV. 

SP114732 - JOSE MAURICIO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO 

Nr: 6302011828/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- 

Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. 

Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002341-5 - MADALENA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP189320 - PAULA FERRARI 

MICALI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011844/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002402-0 - ROGERIO LUIZ CORTIANO (ADV. SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARÃES e 

ADV. 

SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011850/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002491-2 - MARIA APARECIDA GIORA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e 

ADV. 

SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011843/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 
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2009.63.02.002508-4 - GINALDO DOS SANTOS HORA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e 

ADV. 

SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302011846/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002514-0 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011841/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002614-3 - DONIZETE BERTOLINI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011768/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002633-7 - JOSE RENATO MARQUES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011835/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002635-0 - JOANA MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011826/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 
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contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002641-6 - APARECIDO TADEU DE SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011832/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002721-4 - WILLIAN DAVID TOFANELLI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011739/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002773-1 - IVAIR GONCALVES PEREIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011759/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002822-0 - CARMEN SILVIA GOMES (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011762/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 
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para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002901-6 - JOAO BUENO SAMPAR (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e 

ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011757/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002911-9 - JOSE BATISTA ROCHA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO e ADV. 

SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302011754/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002920-0 - CARLOS CESAR DA SILVA ANTONIO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011778/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003058-4 - MARIA CORTEZ SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011740/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 
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autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003078-0 - ANTONIO APARECIDO NUNES (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES e ADV. 

SP157074 - 

AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302011837/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003196-5 - MANOEL DE JESUS FERREIRA (ADV. SP034896 - DEMETRIO ISPIR RASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011746/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003226-0 - JUDITE ALVES FRANCISCO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302011736/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003236-2 - AMANTINA VIANA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011852/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 
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2009.63.02.003392-5 - LUZIA ITALIA VITORIA GUARDABAXO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011748/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003415-2 - NEUZA APARECIDA DO PRADO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011785/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003437-1 - SOLANGE APARECIDA SILVA ZANDONA (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE 

MORETTI 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011788/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003463-2 - GENILDO APARECIDO TRINDADE (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011789/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003543-0 - MARIA REGINA FAVERO DE OLIVEIRA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA e 

ADV. 

SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011761/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 
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intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003634-3 - NATALINO GOMES PRAXEDES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011799/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003642-2 - ANTONIO RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011795/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003647-1 - INEZ MELOQUIDES DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011796/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003687-2 - JOAO BORGES DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011741/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 
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autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003700-1 - JOSE FERREIRA SOUZA FILHO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011742/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003728-1 - LAERCIO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011792/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

09.63.02.003746-3 - VERA LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO e ADV. 

SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011771/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003757-8 - MANASSES RABELO DE ALMEIDA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011783/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003758-0 - JOSE CARLOS DE LIMA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011784/2009: 1- 

Sendo 
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desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003862-5 - GASPAR FLAUSINO DE ALMEIDA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011774/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003930-7 - THEO DURAN (ADV. SP240024 - ERICA ROBERTA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011651/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.003988-5 - DIOMAR ALVES DE AQUINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011665/2009: 1. 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 

(dez) dias e sob pena de extinção, junte no processo a memória de cálculo, os Holerites de 13s salário referentes 

ao 

período básico de cálculo - PBC; Relaçao dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo da RMI. Int. 

2009.63.02.004099-1 - MARISIO BARROS DE OLIVEIRA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011857/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.004102-8 - IRAIDES DESTRO DE LIRA (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011721/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 
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qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.004106-5 - ANTONIO BREGGE (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011733/2009: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.004270-7 - EMILY GABRIEL DE SOUZA SILVA E OUTROS (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS e 

ADV. SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA); RENATA ELIANA DE SOUZA SILVA(ADV. 

SP133791-DAZIO 

VASCONCELOS); RENATA ELIANA DE SOUZA SILVA(ADV. SP251801-EZEQUIEL GONÇALVES DE 

SOUSA); 

HECTOR ELIEZER DE SOUZA DA SILVA(ADV. SP133791-DAZIO VASCONCELOS); HECTOR ELIEZER 

DE SOUZA 

DA SILVA(ADV. SP251801-EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA); DEISE BEATRIZ APARECIDA DE 

SOUZA(ADV. 

SP133791-DAZIO VASCONCELOS); DEISE BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA(ADV. SP251801-

EZEQUIEL 

GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302011652/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.004337-2 - DORACI BARBOSA FERREIRA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011653/2009: 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.004557-5 - DIVA CAETANO (ADV. SP148494 - ANA BEATRIZ CARRAMASCHI DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011647/2009: Tendo em vista o e-mail informando 

sobre decisão 

proferida em sede de agravo de instrumento nº 2009.03.00.007468-9, devolva-se os autos à 7ª Vara Federal desta 

Subseção conforme solicitado. Cumpra-se. 

2009.63.02.004982-9 - JOSE MESQUITA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011804/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.005230-0 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP192008 - SIMONE DE 

SOUSA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011626/2009: 

Redesigno o dia 28 de maio de 2009, às 10:15 h para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como 

perito a Dr 

José Eduardo Rahme Jabali Junior. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. 

Int. 
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LOTE Nº 7023/2009 

EXPEDIENTE Nº 0207/2009 

 

2005.63.02.014400-6 - LUCIANO AUGUSTO PEREIRA LEAL (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011900/2009: 

Verifico que a 

Sra. Cláudia Maria requer sua habilitação como herdeira do autor falecido informando tratar-se de sua 

companheira e de 

haver convivido com o mesmo por 33 anos. Assim, intime-se a mesma, através do advogado constituído nos 

autos, para 

comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, que estava habilitada para fins previdenciários junto ao INSS na condição 

de 

dependente do falecido. Int. 

2006.63.02.018030-1 - VALDIER APOLINARIO DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011902/2009: 

Vista às partes acerca do laudo pericial apresentado pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, encaminhe-se o feito à Eg. 

Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais Cíveis da Terceira Região - Seção Judiciária do 

Estado de São 

Paulo com nossas homenagens, salientando sejam os autos devolvidos caso sejam necessários novos 

esclarecimentos ou 

complementações. Int. Cumpra-se. 

2007.63.02.014317-5 - DILVA DA COSTA BARDON (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011720/2009: Vistos. De acordo com a 

informação da 

contadoria deste juizado, na análise da cópia da CTPS da autora, detectou-se que há um vínculo, constante na 

folha 15 

do referido documento, com data de 01/06/1981 a 30/08/1983 anotado fora de ordem cronológica em relação aos 

demais vínculos. Assim, reputo prudente a realização de audiência de instrução e julgamento para o fim de 

produção de 

prova oral relativamente a tal vínculo, razão porque designo a data de 16 de outubro de 2009, às 14h20min, 

ficando 

facultado à autora a apresentação de testemunhas para a prova de tal vínculo, bem como a apresentação de 

demais 

documentos. Int. Cumpra-se 

2008.63.02.005859-0 - MARIO GLERIA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011750/2009: Observo que vínculo empregatício entre 

21/02/2008 e 

01/05/1969 possui data de admissão rasurada na CTPS, e não há anotação quanto à data de saída. Assim, designo 

o 

dia 02 de setembro de 2009 às 16:00 para a realização de audiência de instrução e julgamento, a fim de ser 

produzida 

prova oral em relação a tal vínculo, devendo o autor ainda, nesta ocasião, exibir o original da CTPS onde consta 

a 

anotação de tal vínculo. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.008079-0 - MOACYR MARTINS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011904/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 
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advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.008740-1 - LUIS CARDOSO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011718/2009: Oficie-se ao INSS (agência em 

Ribeirão 

Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 

42/147.246.728- 

8, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.010100-8 - IVAR DONIZETI DE OLIVEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302011697/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.010113-6 - EURIPEDES CUNHA LEMES (ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011699/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.010237-2 - JOSE NILSON DA SILVA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. 

SP089934 

- MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011701/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova 

oral para 

o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a 

fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de 

cálculo 

nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo 

de 5 

(cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se 

carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.010314-5 - LUIZ ANTONIO BERNARDO (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011696/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 
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faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.010357-1 - JOSE AMARILDO DE SOUZA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011705/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.011025-3 - PEDRO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011709/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.011335-7 - LUIZ ANTONIO PAULINO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011711/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.011362-0 - JOANA DARC DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

e ADV. 

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011704/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 
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para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.013109-8 - MARLEI PATROCINIO DE PADUA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011908/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE 

FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial 

Federal e a 5ª Vara 

Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito 

Negativo 

nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente 

feito, 

com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito 

Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-

se." 

2008.63.02.013517-1 - BENEDITO RUTI PROCOPIO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011865/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, 

face as 

razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 

115, inc. 

II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 1ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.013582-1 - CLOVIS EURIPEDES MADEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011683/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 
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2008.63.02.013586-9 - GASPARINO TEODORO DOS REIS (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO 

CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011684/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.013594-8 - FRANCISCO MARINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011712/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.013867-6 - WANDERLEY OCTÁVIO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011687/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.013875-5 - JOAO CHIOZI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011688/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova 

oral para 

o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a 

fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de 

cálculo 

nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo 

de 5 

(cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se 

carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.013898-6 - VALDIR GERMANO DA SILVA (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011666/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 
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face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no 

art. 

115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 7ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.014190-0 - EDIVALDO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011779/2009: Devolvam-se os 

autos à 1ª 

Vara Federal desta Subseção, conforme solicitado por aquele juízo (ofício anexado em 19.03.2009). Oficie-se. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.014191-2 - OSMILDO DONIZETI FERREIRA (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011864/2009:"(...) 

ISTO 

CONSIDERADO, face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o 

processo, 

com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para 

SUSCITAR 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 1ª Vara Federal, ambos 

da 2ª 

Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da 

legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a 

respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.014504-8 - WALDIR APARECIDO MELONE (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011670/2009:"(...) 

ISTO 

CONSIDERADO, face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o 

processo, 

com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para 

SUSCITAR 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 7ª Vara Federal, ambos 

da 2ª 

Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da 

legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a 

respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.014608-9 - MARIO GRANDINI (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 
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OLIVEIRA e ADV. 

SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302011722/2009: Vista às partes acerca do laudo pericial apresentado pelo prazo de 15 (quinze) 

dias, 

mesmo prazo que faculto ao INSS a apresentação de proposta de acordo a fim de solucionar a demanda. Int. 

2008.63.02.014627-2 - ITAMIR FERNANDES AMADO (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011906/2009: 1. Concedo à 

parte autora o 

prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, atribuindo valor à causa, que deverá ser compatível com o 

conteúdo econômico almejado na demanda, tal seja, a soma das prestações vencidas com 12 (doze) prestações 

vincendas (CPC, art.260), sob pena de extinção. 2. Adimplida a determinação supra, voltem os autos conclusos 

para 

análise da complexidade da prova a ser produzida. Int. 

2008.63.02.014629-6 - HELIO JOSE DA SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011912/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face 

as razões 

expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 115, inc. 

II, CPC, 

venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.014746-0 - JOSE REZENDE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011662/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE 

FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial 

Federal e a 7ª Vara 

Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito 

Negativo 

nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente 

feito, 

com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito 

Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.014780-0 - PAULO PUTINATO DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011667/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no 

art. 

115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO 
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DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 7ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2008.63.02.014782-3 - SEBASTIÃO CALEFI (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011815/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.014996-0 - JOAO CARLOS PESENTI (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI e 

ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302011643/2009: 

Petição anexada em 20.04.2009: Defiro a dilação do prazo por mais 60 (sessenta) dias - sem nova prorrogação -, 

sob 

pena de extinção. Int. 

2009.63.02.000036-1 - TERESINHA MOURA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011884/2009: Considerando 

que, de acordo 

com a informação da contadoria o valor da causa (parcelas vencidas+uma parcela anual vincenda), superam o 

valor de 

alçada desde JEF 60 (salários-mínimos), intime-se a autora para que manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, se tem 

interesse 

em renunciar ao valor excedente. Observo que o silêncio será interpretado como ausência de renúncia. Intime-se. 

2009.63.02.000112-2 - HELY DIAS (ADV. SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM e ADV. SP057661 - ADAO 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011814/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.000346-5 - ARLINDO GOMES DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011849/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 
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contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.000379-9 - ALINE MAGALHAES PACHECO (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011851/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.000797-5 - JOAO GOMES DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011914/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no 

art. 

115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.001199-1 - WAGNER GARCIA JUSTO (ADV. SP133232 - VLADIMIR LAGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011821/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001242-9 - MARIA DE LOURDES SILVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011658/2009: Considerando que 
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as 

testemunhas a serem ouvidas nos autos, Alvaro Ulrich e Inês Angélica de Assis Ulrich, residem na cidade de 

Curitiba/PR, 

cancelo a audiência designada para o dia 20/05/2009, às 14h20. Expeça-se carta precatória àquele Juízo, com 

prazo de 

60 dias para o cumprimento. 

2009.63.02.001406-2 - EDEMILTON FERREIRA RAMOS (ADV. SP196013 - FRANCISCO RICARDO 

PETRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011813/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001864-0 - MARIA APARECIDA GONÇALVES MODESTO (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011854/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001909-6 - ANA MARIA COSSALTER (ADV. SP147195 - SERGIO LUIZ LIMA DE MORAES e 

ADV. 

SP152855 - VILJA MARQUES ASSE e ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011691/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001982-5 - THEODORO VALENTE FILHO (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011692/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 
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meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.001994-1 - ADRIANA APARECIDA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA 

DE OLIVEIRA 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011809/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002012-8 - JOAO CARLOS BARBOSA DA SILVA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA e 

ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011819/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002021-9 - BENEDITA ARAUJO FIGUEIRA (ADV. SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011806/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002028-1 - CLEOSMAR NUNES (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011801/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002099-2 - AYLTON MACHADO COSTA (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011823/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002103-0 - EDNEIA MACHADO SANT ANNA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011862/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002171-6 - CARLOS ALBERTO DENIPOTI MOLINA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011811/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002344-0 - ALICE DA COSTA QUINTILIANO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011766/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002359-2 - MARIA APARECIDA DA SILVA CHIOZI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011839/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 
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PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002428-6 - ACIDALIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP199262 - YASMIN HINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011827/2009: 1- Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

para 

elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002455-9 - ANTONIO GUEDES (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011831/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002504-7 - JOSE JOAO FERREIRA ALVES (ADV. SP244811 - EUCLYDES DUARTE VARELLA 

NETO e 

ADV. SP241616 - LUCIANO DUARTE VARELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302011838/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002550-3 - JOSE CARLOS CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302011847/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 
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parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002573-4 - ANGELA MARIA FRUGIERI GUIMARAES (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE 

DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011755/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002612-0 - JOAO DONIZETTI RAMALHO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011836/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002630-1 - NIVALDO DOS SANTOS MASCARENHAS (ADV. SP226117 - FABIO JOSE FABRIS e 

ADV. 

SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "DECISÃO Nr: 6302011833/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002653-2 - MARIA VITA JACINTHO NOGUEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011834/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002768-8 - EMILIANA DOS SANTOS VENANCIO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 
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VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011860/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002808-5 - LUCIA HELENA RODRIGUES ARANTES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "DECISÃO Nr: 6302011825/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da 

proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002834-6 - ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR e ADV. 

SP256703 - 

ERICA CRISTINA GONÇALVES DA DALTE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011763/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002870-0 - LUZIA REIS VELOZO (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011859/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002871-1 - CELSO PACO E OUTROS (ADV. SP117187 - ALVAIR ALVES FERREIRA); NELSON 

PACO(ADV. 

SP117187-ALVAIR ALVES FERREIRA); LUIZ CARLOS PACO(ADV. SP117187-ALVAIR ALVES 

FERREIRA); MARIA 

INES PACO BELLOUBE(ADV. SP117187-ALVAIR ALVES FERREIRA); MARIA APARECIDA PACO DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1413/1732 

FREITAS(ADV. 

SP117187-ALVAIR ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302011894/2009: 

Concedo à parte autora a dilação do por mais dez dias - improrrogáveis - para que proceda a emenda da petição 

inicial, 

juntando aos autos cópias de seus documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência), em atendimento 

à 

Portaria 25/2006 deste Juizado, sob pena de extinção. Int. 

2009.63.02.002924-7 - EURIPA MARIA BOTELHO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e 

ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011758/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002925-9 - SUELY DE OLIVEIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011760/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.002962-4 - NILTON SANTA CATHARINA PARREIRA (ADV. SP222120 - AMÁLIA 

LIBERATORI) X 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO : "DECISÃO Nr: 

6302011895/2009: Trata-se 

de ação declaratória movida por Nilton Santa Catharina Parreira em face do Conselho Regional de Corretores 

de Imóveis - 

CRECI, visando a suspensão da notificação de dívida ativa e a declaração de inexistência de débito. Tal objeto 

subsume- 

se à hipótese de não incidência da competência dos Juizados Especiais Federais constante do art. 3º, § 1º, III, 

primeira 

parte, da Lei nº 10.259/01. Assim, havendo a incompetência do JEF para o processamento de ações para a 

anulação de 

ato administrativo federal, seria o caso de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 1º da 

Lei nº 

10.259/01 e do art. 51, III, da Lei nº 9.099/95. Ressalto, entretanto, que no caso vertente o feito é originário de 

outro 

juízo, de modo que a extinção não se mostra a medida mais adequada. Por tais fundamentos, declaro a 

incompetência 

deste juízo e determino a devolução dos presentes autos à 1ª Vara Federal local, com as nossas homenagens, 

dando-se 

baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. Publique-se e intime-se. 

2009.63.02.003031-6 - JOSE LUIZ GONCALVES SANTIAGO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011671/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 
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face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no 

art. 

115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 7ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.003046-8 - EURIPA ALAIDE BARBOSA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011891/2009: 

Trata-se de 

ação de Declaração de Ausência para fins de obtenção de pensão por morte formulada em face do Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS. Muito embora a lei admita este tipo de ação, para o rito simplificado deste Juizado 

Especial Federal 

a mesma não se mostra a mais adequada a propiciar uma maior celeridade e economia processual. Nesse 

contexto, 

concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para, sob pena de extinção, emendar a petição inicial requerendo 

desde 

logo a Concessão da Pensão por Morte com o incidental reconhecimento de ausência de seu cônjuge, Sr. José 

Leite da 

Silva. Sem prejuízo, no mesmo prazo, deverá a parte autora comprovar através de documentação hábil (CTPS, 

GPS, 

etc.), a qualidade de segurado de seu cônjuge à época de seu suposto desaparecimento, bem como o requerimento 

administrativo do benefício previdenciário em destaque. Após, cumpridas as determinações, venham os autos 

conclusos 

para designação de audiência. Int. 

2009.63.02.003081-0 - RICARDO SILVA PEREIRA (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011756/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003117-5 - SEBASTIANA MARIA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP170903 - ANTONIO HARUMI 

SETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011863/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 
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manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003159-0 - LOURDES BRUNEL RIBEIRO (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR e ADV. 

SP256703 - 

ERICA CRISTINA GONÇALVES DA DALTE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011764/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

nos 

termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de 

intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003163-1 - ALFREDO JOSE DE ASSIS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011866/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no 

art. 

115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 1ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.003192-8 - EDI MARIA DIAS (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011743/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003194-1 - ALGEU MESQUITA DOS SANTOS (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011747/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 
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apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003198-9 - ADILSON DA SILVA (ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA 

PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011745/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003208-8 - REGINA APARECIDA GONCALVES PAZETO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011737/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003361-5 - EDNARDO RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011672/2009:"(...) 

ISTO 

CONSIDERADO, face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o 

processo, 

com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para 

SUSCITAR 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 7ª Vara Federal, ambos 

da 2ª 

Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da 

legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a 

respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.003398-6 - LUZIA INES DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011749/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 
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autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003400-0 - MARIA CONCEICAO VENANCIO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011751/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003404-8 - VITA ZERBINATI FELIPE (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011752/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003407-3 - ELIAS DE SISTO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011781/2009: 1- Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração 

de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, 

no prazo 

de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-

se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003436-0 - MARIA APARECIDA VICENTE GABELLINI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011787/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 
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2009.63.02.003454-1 - APARECIDA FATIMA DE PAULA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011790/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003472-3 - BENEDITA MENDONCA GALDINO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011791/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003531-4 - JOSE RICARDO VEIGA (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011782/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003550-8 - NEIDE DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO 

GODOI 

PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO 

Nr: 

6302011848/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003552-1 - SILVIO MANOEL RODRIGUES DE AMORIM (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011793/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 
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apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003558-2 - IZILDA IZABEL MENDES DE MATOS (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO 

TEIXEIRA 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011786/2009: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, 

faculto ao 

INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003637-9 - MARIA MANOELA HERMINIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011794/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003643-4 - ANIZIO FRANCISCO DE BARROS (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA e ADV. 

SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011673/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face 

as razões 

expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 115, inc. 

II, CPC, 

venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 7ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.003649-5 - VANDERCI DOS SANTOS (ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA e ADV. 

SP243874 - 
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CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "DECISÃO Nr: 

6302011674/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face as razões expendidas e reiterando as razões postas na 

sentença que 

julgou extinto o processo, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE 

FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial 

Federal e a 7ª Vara 

Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito 

Negativo 

nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente 

feito, 

com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito 

Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.003660-4 - JOSE BENEDITO BERSILIERA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO 

Nr: 

6302011797/2009: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à 

parte 

autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003691-4 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011918/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no 

art. 

115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.003695-1 - ANTONIO PIZZO FIGUEIREDO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e 

ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011919/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face as razões expendidas e 

reiterando as 

razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença 
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de V. 

Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre 

esse Juizado 

Especial Federal e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez 

processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última 

para 

processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que 

seja a 

presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. 

parágrafo único 

do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo 

sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de 

imediato. 

Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e 

acatamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.003731-1 - MARCELO DONIZETI MORAIS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011777/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003733-5 - ANTONIO OSMAR GENEROSO DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011770/2009: 

1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- 

Outrossim, 

faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a 

proposta, 

remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora 

para se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003742-6 - LEANDRO EGIDIO DOS SANTOS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011798/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003754-2 - KARINA VIEIRA DERUCCI ALVES (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO 

MORILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011773/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1422/1732 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003838-8 - OSWALDO FERREIRA MEIRELLES (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI 

e ADV. 

SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302011868/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face as razões expendidas e reiterando as razões 

postas 

na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e 

dessa 

Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado 

Especial Federal 

e a 1ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse 

Conflito 

Negativo nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o 

presente feito, com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de 

Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do 

CPC, 

acompanhada com os documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, 

ulterior 

decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que 

me cabia 

expor e requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.02.003843-1 - JOSE DONIZETI DO CARMO (ADV. SP032550 - LUIZ ANTONIO GARIBALDE 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011867/2009:"(...) 

ISTO 

CONSIDERADO, face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o 

processo, 

com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para 

SUSCITAR 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 1ª Vara Federal, ambos 

da 2ª 

Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da 

legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a 

respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-

se." 

2009.63.02.003847-9 - JULIO CESAR LORENZETTI (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011869/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, 

face as 

razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 

115, inc. 

II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 1ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 
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Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.003858-3 - PATRICIA DA COSTA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011775/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003860-1 - MARIA DE LOURDES GARCIA CAMPOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011780/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.003940-0 - GERALDA DE SOUZA COSTA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011664/2009: 

Após analisar 

o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Int 

2009.63.02.003962-9 - GENI ALVES MACEDO (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO SILVA 

GOMIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011776/2009: 1- 

Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao 

INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, 

remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se 

manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2009.63.02.004085-1 - ELIZONETE FORTUNATO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011870/2009:"(...) 

ISTO CONSIDERADO, face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o 

processo, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para 
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SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 1ª Vara 

Federal, ambos 

da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos 

termos da 

legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a 

respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-

se." 

2009.63.02.004093-0 - ITALO APARECIDO FURIO (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011872/2009:"(...) 

ISTO 

CONSIDERADO, face as razões expendidas, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e 

dessa 

Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado 

Especial Federal 

e a 1ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse 

Conflito 

Negativo nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o 

presente feito, com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de 

Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do 

CPC, 

acompanhada com os documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, 

ulterior 

decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que 

me cabia 

expor e requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.02.004104-1 - SUELI APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA 

BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011727/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.004115-6 - CLAUDETE GOULART (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP147914 - 

ANDREA 

FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO 

Nr: 

6302011730/2009: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2007.63.02.012966-0, 

verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.004332-3 - EMILIANO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE 

OLIVEIRA AQUINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011772/2009: 

Após analisar 

o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.004623-3 - JOAO ANTONIO ALBINO DA SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011888/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.004624-5 - DEVANIR NERI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011890/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.004649-0 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP196416 - CARLOS ANTONIO DINIZ FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011348/2009: Trata-se de ação 

cautelar 

visando a exibição de certidão de tempo de contribuição pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Conforme 

documentação anexada aos autos é possível verificar que a certidão ora pretendida sequer foi expedida pela 

entidade ré. 

Logo, a via aqui utilizada é evidentemente inadequada vez que não se mostra apta a reconhecer eventual direito 

do autor 

à efetiva emissão da certidão em referência, motivo pelo qual concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) para 

que 

converta o rito do presente feito para o procedimento comum, requerendo a expedição da certidão de tempo de 

contribuição e instruindo devidamente o feito com a documentação necessária e indispensável para a apreciação 

do 

pedido (CTPS, carnês de contribuição, etc.), sob pena de extinção do processo. Após, tornem conclusos. Intime-se 

e 

cumpra-se. 

2009.63.02.004670-1 - JOAO BATISTA MEIRA (ADV. SP201908 - DANIELA BISPO DE ASSIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011899/2009: Em que pese a 

ocorrência de 

prevenção entre o presente feito e o processo nº 2008.63.02.011196-8, verifico que este último foi extinto sem 

julgamento 

do mérito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.004826-6 - MARCIA HELENA DE JESUS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011915/2009: 

Diante do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte 

dias, 

para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em 

julgado e 

cálculos, dos autos n.ºs 200261020129267 , que tramita ou tramitou perante a 2ª Vara - Fórum Federal Local, sob 

pena de 

extinção do processo. Intime-se. 

2009.63.02.004827-8 - APARECIDA ANTONIA PEREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302011920/2009: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2007.63.02.015637-6, 

verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.004829-1 - OLGA JUSTINO ALVES RIBEIRO (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011907/2009: Em 

que pese a 

ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 2008.63.02.013089-6, verifico que este último foi 

extinto 

sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.004875-8 - MARTHA SUZANA MARTINS DE MELO (ADV. SP247325 - VICTOR LUCHIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011897/2009: Tendo em vista a necessidade de 

adequação ao 

microsistema procedimental específico dos Juizados Especiais Federais, considerando também o prazo exíguo 

adotado 

pela legislação processual para as cautelares de protestos, interpelações e notificações (CPC, artigos 867 a 873), 

determino que: a) Seja notificada a Caixa Econômica Federal e b) Decorridos 5 (cinco) dias, fica autorizada a 

extração de 

cópias autenticadas dos autos virtuais que serão entregues ao requerente, mediante o pagamento de custas. 

Cumpra-se. 
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Intime-se. 

2009.63.02.004998-2 - RAUL TEIXEIRA ALVES (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011929/2009: 1.Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de 

extinção, junte no processo a memória de cálculo, os Holerites de 13º salário referentes ao período básico de 

cálculo - 

PBC; Relaçao dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo da RMI. Int 

2009.63.02.005780-2 - VALERIA BONFIM DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE 

OLIVEIRA); 

ROBERTO RAFAEL PEREIRA(ADV. SP100243-JOAO ALVES DE OLIVEIRA); JESSICA PATRICIA 

PEREIRA(ADV. 

SP100243-JOAO ALVES DE OLIVEIRA); ROBERTA TALITA PEREIRA(ADV. SP100243-JOAO ALVES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011247/2009: Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

 

LOTE Nº 7151/2009 

EXPEDIENTE Nº 0211/2009 

 

2007.63.02.012457-0 - ORLANDO GRANERO RAMOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011903/2009: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os autos à 

Contadoria 

para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.004299-5 - RUVAIL TEIXEIRA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011932/2009: Tendo em vista os 

esclarecimentos prestados pela parte autora, intime-se o perito nomeado para a elaboração de seu laudo no 

prazo de 90 

(noventa) dias. Int. 

2008.63.02.005644-1 - MARIO TOLEDO (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011905/2009: Vista às partes 

acerca do 

laudo pericial complementar apresentado pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.010861-1 - LEONILDO VICENTE DE CARMO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011952/2009: Tendo em vista o 

pedido de 

informações protocolado pelo Sr. Perito e considerando que incumbe à parte autora o ônus da prova quanto ao 

fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar provas 

documentais 
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relativas ao período laborado na empresa CETERP que porventura possua (formulários SB-40 ou DSS-8030, 

laudos 

técnicos contemporâneos, etc.), demonstrando ainda (com documentos) a atividade exercida e o local de 

trabalho. Após, 

voltem conclusos. 

2008.63.02.011991-8 - IZIDIO REZERI SELERI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP175155 - 

ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302011956/2009: Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela parte autora, intime-se o perito nomeado 

para a 

elaboração de seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias. Int. 

2008.63.02.013858-5 - OSMAR LOPES DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011950/2009: Tendo em vista os 

esclarecimentos prestados pela parte autora, intime-se o perito nomeado para a elaboração de seu laudo no 

prazo de 90 

(noventa) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.014626-0 - CLAUDIO GIMENEZ (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011901/2009: Lendo detidamente estes autos 

virtuais, 

constato que, embora o Juízo da 5 ª Vara Federal desta Subseção tenha declinado de sua competência face ao 

entendimento de não ser a complexidade da causa critério para fixação da competência no âmbito dos Juizados 

Especiais 

Federais, observo que o valor atribuído à causa pelo autor na inicial - RS 47.000,00 (quarenta e sete mil reais) - 

supera em 

muito o valor de alçada fixado pela Lei nº 10.259/2001 para competência dos JEFs (60 salários-mínimos). Assim 

sendo, 

atento ao princípio da celeridade processual que informa os Juizados Especiais, bem como visando à não 

frustração da 

aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos pela parte autora, determino a 

imediata 

devolução do presente feito à 5ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se 

baixa no 

sistema e no controle de prevenção deste JEF. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.015008-1 - PEDRO COSSALTER (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP230732 

- 

FABIANA CUNHA ALMEIDA SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO 

Nr: 6302011922/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face as razões expendidas e reiterando as razões postas na 

sentença 

que julgou extinto o processo, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. 

CORTE 

FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial 

Federal e a 2ª Vara 

Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito 

Negativo 

nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente 

feito, 

com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito 

Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-

se." 

2008.63.02.015010-0 - PAULO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011921/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 
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face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no 

art. 

115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 2ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.000236-9 - ARNALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011913/2009: "(...) ISTO CONSIDERADO, face 

as razões 

expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 115, inc. 

II, CPC, 

venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.002184-4 - DIVINO ALELUIA DE SOUZA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011931/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, 

face as 

razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 

115, inc. 

II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 2ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.002872-3 - JOSE JORGE ABDULMASSIH VESSI E OUTRO (ADV. SP117187 - ALVAIR ALVES 

FERREIRA); 
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CELIA REGINA DE MATOS ABDULMASSIH VESSI(ADV. SP117187-ALVAIR ALVES FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011893/2009: Tendo em vista a necessidade de adequação ao 

microsistema 

procedimental específico dos Juizados Especiais Federais, considerando também o prazo exíguo adotado pela 

legislação 

processual para as cautelares de protestos, interpelações e notificações (CPC, artigos 867 a 873), determino que: 

a) Seja 

notificada a Caixa Econômica Federal e b) Decorridos 5 (cinco) dias, fica autorizada a extração de cópias 

autenticadas 

dos autos virtuais que serão entregues ao requerente, mediante o pagamento de custas. Cumpra-se. Intime-se. 

2009.63.02.003659-8 - JOSE CARLOS PADOVANI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011939/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no 

art. 

115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.003671-9 - NELSON ALEIXO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011941/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face as razões 

expendidas 

e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, 

venho à 

presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre 

esse Juizado Especial Federal e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo 

que, 

uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, se declare competente 

esse 

última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino 

ainda 

que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I 

c.c. 

parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os presentes autos 

aguardarem, em 

arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e 

cumprida de 

imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito 

e 

acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.003675-6 - OSMAR DA SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011916/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face 

as razões 

expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 115, inc. 

II, CPC, 

venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE 
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COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.003689-6 - ROMERO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011917/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no 

art. 

115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.004607-5 - CARLOS AUGUSTO MAFRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011943/2009:"(...) 

ISTO 

CONSIDERADO, face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o 

processo, 

com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para 

SUSCITAR 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 5ª Vara Federal, ambos 

da 2ª 

Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da 

legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a 

respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-

se." 

2009.63.02.004612-9 - ANTONIO ALVES CARVALHO (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011944/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no 

art. 

115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO 
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DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.004618-0 - LUIZ FRANCISCO ROSA (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011946/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no 

art. 

115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.004656-7 - LUZIA KAKU (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011883/2009: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a 

juntada 

de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 

200861020098443 , que tramita ou tramitou perante a 2ª Vara - Fórum Federal Local, sob pena de extinção do 

processo. 

Intime-se. 

2009.63.02.004668-3 - DARCI DOMINGOS CAMPOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011887/2009: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do 

feito. Cumpra-se. Int. 

 

LOTE Nº 7247/2009 

EXPEDIENTE Nº 0214/2009 

 

2008.63.02.002074-4 - JOAO GABRIEL DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011935/2009: Considerando a 

dificuldade 
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apresentada para produção da prova técnica em engenharia e segurança do trabalho e, ainda, que incumbe ao 

autor o 

ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art.333), possibilito à parte autora a juntada ou 

indicação de 

outras provas aptas a demonstrarem sua pretensão, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos 

conclusos. 

2008.63.02.004468-2 - JOSE LUIZ NUNES (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012072/2009: Ante o Comunicado Contábil, 

oficie-se ao 

chefe da agência da previdência social em Sertãozinho, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 

cópia 

integral do processo administrativo em nome do autor, nb 42/141.281.041-5. Após, remetam-se os presentes autos 

à 

contadoria judicial. 

2008.63.02.004626-5 - CICERO JOSE CARVALHO FRANCISCO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011961/2009: 

Oficie-se ao 

INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, NB nº 143.552.403-6, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 

Após, com a 

vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.005694-5 - CLAUDINEI PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011964/2009: 

Oficie-se ao 

INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Serrana/SP, para que remeta cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, NB nº 143.480.916-0, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 

Após, com a 

vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.006752-9 - SEBASTIAO GONCALO RODRIGUES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "DECISÃO Nr: 6302011963/2009: 1. Petição anexada em 30.03.2009: defiro. Intime-se o perito para 

complementar seu 

laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, analisando o período de 11/09/1969 a 01/02/1974. 2. Após, com a 

complementação do laudo, dê-se vista às partes para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.006805-4 - JOAO GERALDO RAIMUNDO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011965/2009: Oficie-se ao INSS, na pessoa do 

Chefe 

da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento 

administrativo do 

autor, NB nº 146.715.449-8, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Sem prejuízo da determinação 

anterior e 

tendo em vista o requerimento do autor, sobresto o andamento pelo prazo de 60 (sessenta) dias a fim de que o 

mesmo 

promova a regularização dos documentos apresentados, nos termos da decisão proferida nos autos que tramitam 

na 

Comarca de Santa Rosa de Viterbo. Cumpra-se. 

2008.63.02.009349-8 - ANA LUCIA FIUMARI TREVISANI (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA 

PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011962/2009: 

Oficie-se ao 

INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral 

dos 

procedimentos administrativos da autora, NB´s nº 147.552.513-0 e 145.488.288-0, com prazo de 15 (quinze) dias 

para 

cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.009518-5 - GLORIA MARIA FERNANDES PERES (ADV. SP212245 - ENZO RODRIGO DE 

JESUS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011960/2009: 

Oficie-se ao 

INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, NB nº 147.081.380-4, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 

Após, com a 

vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.013018-5 - SEBASTIAO PIMENTA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012068/2009: Intime-se o ilustre 

perito, para 

que, em 5 (cinco) dias, com base nas informações contidas nos autos eletrônicos, esclareça a data provável de 

início da 

incapacidade da parte autora, mesmo sendo parcial. Depois de juntado o esclarecimento, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.013434-8 - OSVALDO ZAFALAO (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA e 

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011994/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face as razões expendidas, com 

escopo no 

art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR 

CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 7ª Vara Federal, ambos da 2ª 

Subseção Federal 

de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação 

processual 

vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos 

autos 

àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao 

Tribunal, 

nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, 

devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.000135-3 - MARIA APARECIDA RODRIGUES CUBAS (ADV. SP249070 - RAFAEL MALITE 

IUNES 

PASCHOALATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302012187/2009: "Dê-se ciência às partes acerca da designação do dia 04 de agosto de 2009, às 15:40 horas, 

para 

oitiva das testemunhas arroladas, no Fórum da Comarca de Uraí-PR. Int. 

2009.63.02.001612-5 - OTAVIO JOSE TIMOTEO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011954/2009: Tendo em vista o pedido de 

informações 

protocolado pelo Sr. Perito, intime-se a parte autora para prestar os esclarecimentos solicitados, com a juntada 

de 

documentos aptos a comprovar suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

2009.63.02.002337-3 - JOSE NORBERTO DE MENEZES (ADV. MG108314 - MARCELO SILVA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011996/2009:"(...) 

ISTO 

CONSIDERADO, face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o 

processo, 

com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para 

SUSCITAR 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 7ª Vara Federal, ambos 

da 2ª 

Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da 

legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a 

respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 
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documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-

se." 

2009.63.02.002969-7 - OSMAR SOARES (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011969/2009:"(...) 

ISTO 

CONSIDERADO, face as razões expendidas, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e 

dessa 

Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado 

Especial Federal 

e a 1ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse 

Conflito 

Negativo nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o 

presente feito, com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de 

Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do 

CPC, 

acompanhada com os documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, 

ulterior 

decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que 

me cabia 

expor e requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.02.003182-5 - JOSE MAURO FRANZONI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011972/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face 

as razões 

expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 115, inc. 

II, CPC, 

venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 1ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.003183-7 - AGEU SALVIANO DA SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011973/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, 

face as 

razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 

115, inc. 

II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 1ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 
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presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.003185-0 - MAURICIO CANZIAN (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011974/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, 

face as 

razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 

115, inc. 

II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 1ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.003433-4 - DIONICE RIBEIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012020/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face 

as razões 

expendidas, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL 

para 

SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 6ª Vara 

Federal, ambos 

da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos 

termos da 

legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a 

respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-

se." 

2009.63.02.003581-8 - SILAS CESARIO (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012021/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE 

FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial 

Federal e a 6ª Vara 

Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito 

Negativo 

nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente 

feito, 

com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito 

Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 
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e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-

se." 

2009.63.02.003668-9 - NIVALDO MARTINS DE FREITAS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011940/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no 

art. 

115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.003842-0 - JOSE BENTO DA SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011975/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face 

as razões 

expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 115, inc. 

II, CPC, 

venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 1ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.003873-0 - JOÃO MANOEL IZIDRO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011988/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE 

FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial 

Federal e a 7ª Vara 

Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito 

Negativo 

nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente 

feito, 

com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito 

Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 
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e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-

se." 

2009.63.02.003915-0 - VITORIO CARLET (ADV. SP117187 - ALVAIR ALVES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302011983/2009: Tendo em vista a necessidade de adequação ao 

microsistema 

procedimental específico dos Juizados Especiais Federais, considerando também o prazo exíguo adotado pela 

legislação 

processual para as cautelares de protestos, interpelações e notificações (CPC, artigos 867 a 873), determino que: 

a) Seja 

notificada a Caixa Econômica Federal e b) Decorridos 5 (cinco) dias, fica autorizada a extração de cópias 

autenticadas 

dos autos virtuais que serão entregues ao requerente, mediante o pagamento de custas. Cumpra-se. Intime-se." 

2009.63.02.004088-7 - ANTONIO CARLOS PEREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011977/2009:"(...) 

ISTO 

CONSIDERADO, face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o 

processo, 

com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para 

SUSCITAR 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 1ª Vara Federal, ambos 

da 2ª 

Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da 

legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a 

respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-

se." 

2009.63.02.004130-2 - PEDRO BUENO APARECIDO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012029/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, 

face as 

razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 

115, inc. 

II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 6ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.004132-6 - BENEDITO AMADOR DE OLIVEIRA (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012102/2009: "(...) Ante o 

exposto, 

considerando que a questão já foi decidida, em sede de conflito negativo de competência, pelo e. STJ e atento ao 

princípio da celeridade processual que informa os Juizados Especiais, bem como visando à não frustração da 

aplicação 
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do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos pela parte autora, determino a imediata 

devolução 

do presente feito à 6ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa no 

sistema e 

no controle de prevenção deste JEF. Publique-se e intime-se." 

2009.63.02.004137-5 - ANTONIO SOARES DA ROCHA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012028/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE 

FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial 

Federal e a 6ª Vara 

Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito 

Negativo 

nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente 

feito, 

com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito 

Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-

se." 

2009.63.02.004555-1 - JOSE MARIA GONDIN (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012105/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, 

face as 

razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 

115, inc. 

II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 7ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.004605-1 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012174/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, 

face as 

razões expendidas, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE 

FEDERAL 

para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 5ª 

Vara Federal, 

ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo 

nos 

termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente 

feito, com a 

respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 
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e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-

se." 

2009.63.02.004606-3 - JOSE UMBERTO RIBEIRO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012176/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face 

as razões 

expendidas, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL 

para 

SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 5ª Vara 

Federal, ambos 

da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos 

termos da 

legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a 

respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-

se." 

2009.63.02.004608-7 - MESSIAS FERREIRA DE MELO (ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES 

CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302012178/2009:"(...) ISTO 

CONSIDERADO, face as razões expendidas, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e 

dessa 

Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado 

Especial Federal 

e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse 

Conflito 

Negativo nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o 

presente feito, com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de 

Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do 

CPC, 

acompanhada com os documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, 

ulterior 

decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que 

me cabia 

expor e requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.02.004610-5 - JAIR BIDINELLO FERREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012180/2009:"(...) 

ISTO 

CONSIDERADO, face as razões expendidas, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e 

dessa 

Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado 

Especial Federal 

e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse 

Conflito 

Negativo nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o 

presente feito, com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de 

Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do 

CPC, 

acompanhada com os documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, 

ulterior 

decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que 

me cabia 

expor e requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.02.004614-2 - CARLOS CESAR TRAGLIA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012182/2009:"(...) 

ISTO 

CONSIDERADO, face as razões expendidas, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e 

dessa 

Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado 

Especial Federal 

e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse 

Conflito 

Negativo nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o 

presente feito, com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de 

Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do 

CPC, 

acompanhada com os documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, 

ulterior 

decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que 

me cabia 

expor e requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.02.004616-6 - AILTON BROZINGA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011945/2009:"(...) 

ISTO 

CONSIDERADO, face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o 

processo, 

com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para 

SUSCITAR 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 5ª Vara Federal, ambos 

da 2ª 

Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da 

legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a 

respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo 

encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada 

com os 

documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor 

e 

requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-

se." 

2009.63.02.004620-8 - LAERCIO NEIGUIMAR FATTORI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012184/2009:"(...) 

ISTO 

CONSIDERADO, face as razões expendidas, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e 

dessa 

Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado 

Especial Federal 

e a 5ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez processado esse 

Conflito 

Negativo nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última para processar e julgar o 

presente feito, com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de 

Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do 

CPC, 

acompanhada com os documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, 

ulterior 

decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que 

me cabia 

expor e requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.02.004632-4 - JOSE LUIZ DE LIMA (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA e 

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011979/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face as razões expendidas e 
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reiterando as 

razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 115, inc. II, CPC, venho à presença 

de V. 

Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre 

esse Juizado 

Especial Federal e a 1ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de Ribeirão Preto, requerendo que, uma vez 

processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, se declare competente esse última 

para 

processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos àquela Subseção. Determino ainda que 

seja a 

presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, nos termos do art. 118, inc. I c.c. 

parágrafo único 

do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os presentes autos aguardarem, em arquivo 

sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, seja qual for, será acatada e cumprida de 

imediato. 

Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa Egrégia Corte, com todo o respeito e 

acatamento. 

Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.004636-1 - MARCOS ANTONIO BATISTA (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011981/2009: "(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no 

art. 

115, inc. II, CPC, venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO 

NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 1ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.004639-7 - JOAO ALTINO DE CASTRO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302011982/2009:"(...) ISTO CONSIDERADO, face 

as razões 

expendidas e reiterando as razões postas na sentença que julgou extinto o processo, com escopo no art. 115, inc. 

II, CPC, 

venho à presença de V. Exa. e dessa Eg. CORTE FEDERAL para SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA entre esse Juizado Especial Federal e a 1ª Vara Federal, ambos da 2ª Subseção Federal de 

Ribeirão 

Preto, requerendo que, uma vez processado esse Conflito Negativo nos termos da legislação processual vigente, 

se 

declare competente esse última para processar e julgar o presente feito, com a respectiva remessa dos autos 

àquela 

Subseção. Determino ainda que seja a presente peça de Conflito Negativo encaminhada por ofício ao Tribunal, 

nos 

termos do art. 118, inc. I c.c. parágrafo único do CPC, acompanhada com os documentos necessários, devendo os 

presentes autos aguardarem, em arquivo sobrestado, ulterior decisão do Eg. Superior Tribunal de Justiça, que, 

seja qual 

for, será acatada e cumprida de imediato. Era o que me cabia expor e requerer, aguardando o veredicto dessa 

Egrégia 

Corte, com todo o respeito e acatamento. Intime-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.005008-0 - MARIA DIVINA BORGES (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012089/2009: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. Int. 

2009.63.02.005088-1 - JOSE DONIZETE ANIBAL (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP147914 - 

ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302012091/2009: Em que pese haver identidade de partes e pedido entre este feito e o processo 

2006.63.02.002672-5, 

houve alteração fática posterior a sentença proferida naquele processo. Assim, verifico não haver prevenção no 

presente 

caso. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.005184-8 - JOAQUIM FELIZARDO DA CUNHA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012087/2009: Em que pese a 

ocorrência de 

prevenção entre o presente feito e o processo nº 2008.63.02.010027-2, verifico que este último foi extinto sem 

julgamento 

do mérito. Prossiga-se. 

2009.63.02.005449-7 - MARLI GARCIA DA SILVEIRA (ADV. SP255960 - ITAMAR DE SOUZA MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012106/2009: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. Int 

2009.63.02.005463-1 - PAULO MARINHO (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012109/2009: Em que pese a 

ocorrência de 

prevenção entre o presente feito e o processo nº 2005.63.02.008887-8, verifico que este último foi extinto sem 

julgamento 

do mérito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.005470-9 - JOSE ANTONIO RAMOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012120/2009: Em que pese a ocorrência de 

prevenção 

entre o presente feito e o processo nº 2009.63.02.002148-0, verifico que este último foi extinto sem julgamento do 

mérito. 

Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.005486-2 - ROBSON WILLIAN DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302012139/2009: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2008.63.02.000768-5, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.005536-2 - MARIA DE LOURDES CARNAVALI BARBI (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO 

TEIXEIRA 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302012149/2009: 

Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 2008.63.02.009206-8, verifico que 

este 

último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.005544-1 - MARIA DOS ANJOS SANTOS SOARES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012161/2009: 

Em que pese 

a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 2008.63.02.003465-6, verifico que este último foi 

extinto 

sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2009.63.02.005626-3 - PEDRO BALIERO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012185/2009: Verifico dos autos haver repetição de ação 

proposta 

anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega haver alteração na situação fática, 

o que 

ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. Int. 

2009.63.02.005728-0 - PEDRO ABRAHAO ALEM NETO (ADV. SP168149 - LUCIANA LESSA PIRES e ADV. 

SP019193 

- LUIZ CARLOS PIRES e ADV. SP115054 - LUIZ CLAUDIO BARBIERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 6302012036/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, 

não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra- 

se. 

2009.63.02.005729-2 - LEILA MARIA APARECIDA ZANINI SVERZUT (ADV. SP148354 - EDUARDO JOSE 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP251982 - SABRINA CAMPANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 

6302012032/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar 

os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.005758-9 - LENI TEREZINHA ZANINI CHERUBIM (ADV. SP148354 - EDUARDO JOSE DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP251982 - SABRINA CAMPANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302012033/2009: 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) 

conta(s) 

poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que 

impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.005768-1 - LUIZ MAZETTI (ADV. SP250557 - TATIANA PIMENTEL NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302012034/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.005840-5 - ESTHER BORA MONTANINI (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012062/2009: 

Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência 

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação 

da 

regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005842-9 - MARIA APARECIDA PIMENTA SILVA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE 

MELO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012064/2009: 

Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência 

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação 

da 

regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005850-8 - DIVINA APARECIDA MARIA DA CRUZ (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE 

MELO JUNIOR) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012060/2009: 

Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência 

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação 

da 

regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005852-1 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012061/2009: 

Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência 

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação 

da 

regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005856-9 - SEBASTIAO RAFAEL DA SILVA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012059/2009: 

Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência 

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação 

da 

regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005860-0 - JOSE COSME DOS SANTOS (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302012045/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005861-2 - HOMERO JOSE AVELINO (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302012051/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005863-6 - VALMIRO BERNARDO (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302012048/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005867-3 - CLEUSA DONIZETTI ANDRE (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302012049/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005877-6 - PALMIRA CLEMENTINA ALVES CRISPIM (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA 

e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012081/2009: 1. Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 
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determino o cancelamento da audiência. 2. Cite-se o INSS para que apresente contestação em 30 dias, tendo em 

vista 

que não há necessidade de audiência. 3.Verifico dos autos haver necessidade de realização de perícia indireta. 

Para 

tanto nomeio o perito Dr. Victor Manoel Lacorte, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

2009.63.02.005878-8 - JOSE PAULO MONDIN (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302012047/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005880-6 - MARIO LUIZ GOMES (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012057/2009: Intime-se a parte 

autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) 

que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005883-1 - HELIO APARECIDO CASA GRANDE (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012058/2009: 

Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência 

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação 

da 

regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005965-3 - JOSE VALDIVINO MARTINS (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012073/2009: 

Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em 

atendimento ao 

disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 

2009.63.02.005978-1 - SEBASTIAO DOS REIS CASTRO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302012066/2009: 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de 

contribuição da 

Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena 

de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.005989-6 - JAIR DO CARMO COSTA (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302012040/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005990-2 - JUCELINO COELHO (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302012038/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que 

informe a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.005991-4 - ANTONIO LUIZ SALTARELI (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302012043/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 
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para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.005992-6 - JOAO CARLOS SALTARELI (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302012041/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.006110-6 - ARGENTINO ANGELO DE SOUZA (ADV. SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012074/2009: 1. Intime-se a 

parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao 

disposto 

na Portaria 25/2006 desde Juizado. 2. Sem prejuízo, considerando que incumbe ao autor o ônus da prova quanto 

ao fato 

constitutivo do seu direito, apresente a parte autora, no mesmo prazo, documentos, ( atestados médicos, exames) 

que 

comprovem que o autor estava completamente incapacitado desde a data do pedido de auxilio-doença, sob pena 

de 

indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil. Int. 

2009.63.02.006113-1 - NEUSA DE OLIVEIRA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012077/2009: 

Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em 

atendimento ao 

disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 

2009.63.02.006180-5 - MARIA HELENA COSTA ROSSI (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302012079/2009: 

Intime-se a parte 

autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento 

dos 

requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do 

Código 

de Processo Civil. Int. 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA, QUERENDO, 

APRESENTAR 

QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS (LOTE 7201/2009): 

 

2009.63.02.004884-9 

ISABEL CRISTINA ULIAN 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO - OAB/SP 143517 

 

2009.63.02.005455-2 

JAIME GOMES 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA - OAB/SP 214242 

 

2009.63.02.004356-6 

SIRLEI PEREIRA GONCALVES ROCHA 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 

 

2009.63.02.004677-4 

ELISABETE SILVA DOS SANTOS 
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AUGUSTO SALLES PAHIM - OAB/SP 253199 

 

2009.63.02.003699-9 

ROMILDO GODOY MOREIRA 

BRENO BORGES DE CAMARGO - OAB/SP 231498 

 

2009.63.02.005582-9 

MARIA DAS GRACAS JANUARIO ANTUNES 

CLAUDEMIR ANTUNES - OAB/SP 157086 

 

2009.63.02.004295-1 

MARIA LUZIA DA SILVA 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2009.63.02.002319-1 

APARECIDO VIEIRA CARVALHO 

DIEGO GONCALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2009.63.02.002321-0 

ANTONIO CANDIDO 

DIEGO GONCALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2009.63.02.002328-2 

ENEAS DOS SANTOS VITAL 

DIEGO GONCALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2009.63.02.002346-4 

JOSE CRISTOVAM SOBRINHO 

DIEGO GONCALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2009.63.02.004947-7 

MARCIO FERNANDO DE CAMPOS 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2009.63.02.005664-0 

ANGELA MARIA DA SILVA 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 149014 

 

2009.63.02.005667-6 

OSVALDO CERIBELI 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 149014 

 

2009.63.02.005718-8 

NEIDE FERREIRA SANTIAGO PITA 

FABIANO TAMBURUS ZINADER - OAB/SP 116261 

 

2009.63.02.005121-6 

MANOEL SANCHES 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ - OAB/SP 170930 

 

2009.63.02.004425-0 

NARCISO BELTRAME 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA - OAB/SP 253284 

 

2009.63.02.004473-0 

LUZIA INACIA DA SILVA 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - OAB/SP 178874 

 

2009.63.02.005213-0 

WANDERLEY JOSE MARCO 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - OAB/SP 178874 

 

2009.63.02.005244-0 
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ALUISIO RODRIGUES GREGORIO 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - OAB/SP 178874 

 

2009.63.02.005246-4 

ANGELO CECCILLINI 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - OAB/SP 178874 

 

2008.63.02.013200-5 

VANDA DE ANDRADE 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2009.63.02.003954-0 

MARIA DALVA RIBEIRO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2009.63.02.004302-5 

INES DOS REIS DE CARVALHO ARAUJO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2009.63.02.004664-6 

APARECIDA GILDA CERRI 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2009.63.02.004701-8 

SILVIA MELO DA COSTA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2009.63.02.005446-1 

EDUARDO DE CASTRO SOUZA PRADO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2009.63.02.003479-6 

JOANA DARC ALVES REZENDE 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO - OAB/SP 245400 

 

2009.63.02.004800-0 

WILSON LOPES DE BARROS 

JULIANA NEVES BARONE - OAB/SP 171471 

 

2009.63.02.005106-0 

LUIZ ANTONIO ARRUDA 

KARITA DE SOUZA CAMACHO - OAB/SP 265742 

 

2009.63.02.004908-8 

JOAO HUMBERTO PEDRASSI 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - OAB/SP 248879 

 

2009.63.02.004941-6 

ANTONIO ROBERTO FORTE 

LEANDRO JOSE CASSARO - OAB/SP 247181 

 

2009.63.02.005356-0 

FATIMA APARECIDA CANDOLO DE OLIVEIRA 

LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES - OAB/SP 163381 

 

2009.63.02.004623-3 

JOAO ANTONIO ALBINO DA SILVA 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2009.63.02.004624-5 

DEVANIR NERI 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 
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2009.63.02.005125-3 

JOSE ANTONIO CARDOSO 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2009.63.02.004403-0 

OTAIDES BURIN 

MARCELA BERGAMO MORILHA - OAB/SP 253678 

 

2009.63.02.004683-0 

CARLOS DONIZETI AMAROLI 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA - OAB/SP 176725 

 

2009.63.02.003714-1 

LUIS ANTONIO DA SILVA 

MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE - OAB/SP 065205 

 

2008.63.02.013716-7 

JOSE DA SILVA 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - OAB/SP 225003 

 

2009.63.02.003650-1 

LOURENCO PEREIRA VITORIO 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - OAB/SP 225003 

 

2009.63.02.004359-1 

JOANA D ARC ANTONIA BATISTA 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - OAB/SP 225003 

 

2009.63.02.004361-0 

JESSE DA SILVA GONCALVES 

MARIO LUIS BENEDITTINI - OAB/SP 076453 

 

2009.63.02.002451-1 

LAERCIO DOMINGOS 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2009.63.02.003054-7 

ANTÔNIO FRANCISCO LOUQUETE 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2009.63.02.003566-1 

JOSE DOS REIS XAVIER DE OLIVEIRA 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2009.63.02.004347-5 

APARECIDO GONCALVES 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2009.63.02.004348-7 

LUIZ ANTONIO FACCIOLLI 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2009.63.02.004899-0 

AIRTON GONÇALVES DA SILVA 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2009.63.02.004903-9 

ANTONIO JOSE ORASMO 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2009.63.02.005134-4 

SEBASTIAO GONSALVES DA CUNHA 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 
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2009.63.02.005136-8 

JOAO SOARES DE ASSIS 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2009.63.02.005383-3 

CARLOS ROBERTO PARDINHO 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2009.63.02.005385-7 

VALENTIM JOSE TRINDADE 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2009.63.02.005470-9 

JOSE ANTONIO RAMOS 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2009.63.02.005706-1 

RUBENS MOREIRA DE SOUZA 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2009.63.02.004784-5 

JOSE DOS REIS SOUZA 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA - OAB/SP 262123 

 

2009.63.02.005145-9 

ANGELA DE CASSIA ESPOSTO 

MILTON JOSE FERREIRA FILHO - OAB/SP 258805 

 

2009.63.02.004176-4 

ANTONIO SERGIO BELEZE 

PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO - OAB/SP 127418 

 

2009.63.02.004207-0 

SEBASTIAO VENANCIO 

ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA - OAB/SP 190766 

 

2009.63.02.004856-4 

JOAQUIM REIS FERREIRA 

RONI EDSON PALLARO - OAB/SP 128687 

 

2009.63.02.002335-0 

ELIDIO APARECIDO BURIN 

SÉRGIO OLIVEIRA DIAS - OAB/SP 154943 

 

2009.63.02.005499-0 

JOSE WILSON DE SOUSA 

SÉRGIO OLIVEIRA DIAS - OAB/SP 154943 

 

2009.63.02.005520-9 

VALDIVINO BARBOSA DOS SANTOS 

SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI - OAB/SP 122469 

 

2009.63.02.005676-7 

JOAO PIATI 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - OAB/SP 157298 

 

2009.63.02.004741-9 

MARIA REGINA RODRIGUES ZULATO 

WANDER FREGNANI BARBOSA - OAB/SP 143089 

 

2009.63.02.005618-4 

EURIPEDES BARSANULFO DOS SANTOS 
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WANDER FREGNANI BARBOSA - OAB/SP 143089 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA 

MÉDICA, DEVERÁ 

O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO PERICIADO 

NA DATA 

DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E 

RELATÓRIOS 

MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO 

DESTE JUIZADO COMO "CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO". PARA AS AUDIÊNCIAS 

DENOMINADAS 

NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO "PAUTA EXTRA", "PAUTA COLETIVA" E 

"INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO" - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ 

NECESSIDADE 

DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

(LOTE Nº 

7192/2009) 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/05/2009 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005653-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005654-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JUSTINO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005655-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RUTH LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005656-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005657-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HENRIQUE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/07/2009 10:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005658-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO COSTA 

ADVOGADO: SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005659-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEOLINDA NAVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP055637 - ODEJANIR PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005660-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEOLINDA NAVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP055637 - ODEJANIR PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005661-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICHARD FERLIN STOQUE 

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005662-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005663-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA METRONA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005665-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVAL CAMPIDELLI 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005666-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 03/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005667-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CERIBELI 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005668-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE LUCIA FERREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005669-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MARAUCCI 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005670-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MARAUCCI 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005671-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA SECANI MAZER 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005672-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA SECANI MAZER 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005673-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI CACHOEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 03/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005674-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MEIRA COSTA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005675-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA CRUZ LOPES 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 03/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005676-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PIATI 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005677-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINILSON PINTO 

ADVOGADO: SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 17/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005679-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA GOUVEA DA SILVA 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005680-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA ALVES VOULLIAMO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 17/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE SOUZA LUCIO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 17/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005682-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMELIA ABADIA DE PAULA E SILVA BASTOS 

ADVOGADO: SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005683-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LINO GERMANO 

ADVOGADO: SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005684-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA VILAN BELOTTI 
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ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 17/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005685-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA POLONI FERIGATO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005686-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 17/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005687-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005688-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 17/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005689-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON MARTINS 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 17/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005690-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 17/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005691-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BRAZ 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005692-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA GUIMARAES NETO 

ADVOGADO: SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.02.005693-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO FRANCISCO SUANO 

ADVOGADO: SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005694-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA CRISPOLIN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 17/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005696-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CONVERSO 

ADVOGADO: SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005697-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR BENEDITO DIAS LIMA 

ADVOGADO: SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005698-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CESAR CASSIMIRO 

ADVOGADO: SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005699-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON PIMENTA DO COUTO 

ADVOGADO: SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005700-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO LOPES GIL 

ADVOGADO: SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005701-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR ALCIATI 

ADVOGADO: SP253341 - LEANDRO MODA DE SALLES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005702-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 15:20:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.005703-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMENIA SANTOS CORDEIRO 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005704-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI FRANCISCO DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005705-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005706-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005707-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 17/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005708-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ARAUJO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 17/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005709-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BRAULIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005710-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005711-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BATISTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005712-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE APARECIDA MARQUES DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005713-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON BAPTISTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005714-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005715-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005716-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA AMBROSIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/07/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005717-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA MARISA COMIM CARVALHO 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 07/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005718-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE FERREIRA SANTIAGO PITA 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005719-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA JULIAO BALBINO 
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ADVOGADO: SP215914 - ROGÉRIO ALEXANDRE BENEVIDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 14/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005771-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEI FERREIRA 

ADVOGADO: SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 21/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005772-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE DE ALMEIDA SIMPLICIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005773-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENTO SIMPLICIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005774-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO MATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 21/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005775-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELSO PUGA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005777-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BOBATO 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005778-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO APARECIDO BOBATO 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005779-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELADYR APARECIDA MENDES DETOMINI 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005780-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA BONFIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005781-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEZI RODRIGUES DAMASCENA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 21/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005782-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO DE MORAES 

ADVOGADO: SP223496 - MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 28/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005783-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA RAFAELA SALAZAR FERNANDES 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL RODRIGUES PAES 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 28/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005785-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO APARECIDO ROCHA PIANCO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 28/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005786-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ MARTINS GOMES 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005787-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETE MARIANO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 28/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005788-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 28/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005789-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA NOBRE TRINDADE 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005790-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE COELHO BARICALI 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005791-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE LOURDES RODRIGUES JANOTTA 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005792-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA RIELING MORETTI 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA DE MELLO PEREIRA 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005794-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FIORAVANTE 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005795-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO JOAQUIM 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005796-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL APARECIDO VITTA 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005797-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SACONI 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005798-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNAIDE OLIVEIRA CAMBUI DA SILVA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005799-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DUTRA LARA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005800-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ HERNANDES 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005801-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA ELIZABETH DA COSTA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005802-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP278877 - JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES LEAO BENTO 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005804-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA BISCO 

ADVOGADO: SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005805-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNES SALATA ANGOTTI 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.005806-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON CLAUDEMIR DE FELIPPE 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005807-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE MEDEIROS GOUVEIA 

ADVOGADO: SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005808-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMES ARDIER CORTEZ 

ADVOGADO: SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005810-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEILA BATISTA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005811-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DO NASCIMENTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MAEDA 

ADVOGADO: SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005813-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO PEREIRA 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005814-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTIVA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 09/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 14:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.005815-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO RODRIGUES AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 16/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005816-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FRANCISCO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005818-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005819-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU CONTESSOTO 

ADVOGADO: SP068184 - PLINIO LUCIO LEMOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL PACHECO 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005821-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE DE JESUS BATISTA GUEDES 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/11/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005822-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA XAVIER MORALES 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005823-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP153076 - APARECIDA DONIZETE CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005824-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES TERTULIANO DE OLIVEIRA MORELATTO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/11/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005825-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEODETES MARIA ZOCAL LEITE 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/12/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA BUENO DE CAMARGO SILVERIO 

ADVOGADO: SP195646A - FRANCISCO GENESIO BESSA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005827-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NAPOLITANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/02/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005828-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIRCE MARTA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005829-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DAS DORES PAULINO DANEZE 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005830-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZINHA GONCALVES GIANNI 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005831-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA BATISTA BRITES 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.005832-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRO ALMEIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005833-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS VIEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP076468 - JOSE FERNANDO TREMESCHIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005834-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005835-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005836-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TOSCANO 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005837-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINA GERALDO BRANDINO 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005838-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO MICHILIN 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005839-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIA DE CARVALHO CELANI 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005840-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTHER BORA MONTANINI 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 10:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.005841-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005842-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIMENTA SILVA 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ONOFRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005844-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA TAGLIONI 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005845-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ZAGONEL 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005846-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVISLAINE RIBEIRO DE FARIA 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005847-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AGNELO JABALI 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO ASTOLFO 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.005849-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO LADISLAU COUTINHO 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005850-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA APARECIDA MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005851-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACHILES JOSE GALAO FILHO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005852-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005853-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA SALVADOR DIAS 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005854-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA GUISSO ALVES 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005855-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA MORETTI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005856-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RAFAEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 16:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.005857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005858-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO ASTOLFO 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005859-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MANDU 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005860-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005861-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERO JOSE AVELINO 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005862-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO ESIDIO VENANCIO 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005863-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRO BERNARDO 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005864-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOISES DIAS 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005865-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETE ESTEVAN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005866-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO MONTANINI 
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ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005867-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DONIZETTI ANDRE 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005868-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIEL JACY DA COSTA 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005869-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA SANTOS 

ADVOGADO: SP150638 - MERCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005870-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171552 - ANA PAULA VARGAS DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005871-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005872-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DA PONTE LOURENCO 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005873-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JULIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005874-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA TAVARES ZEFERINO 

ADVOGADO: SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005875-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ISRAEL 

ADVOGADO: SP151052 - AGENOR HENRIQUE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005876-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA IOZZI 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005877-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA CLEMENTINA ALVES CRISPIM 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005878-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO MONDIN 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005879-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDEGAR KAUTZMANN 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005880-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUIZ GOMES 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005881-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA ODETE LINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005882-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005883-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO APARECIDO CASA GRANDE 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005887-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES STELA MANI BERTONCINI 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP135509 - JOSE VALDIR MARTELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005889-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005890-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS CAPASSO 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005891-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR CARIGANANI 

ADVOGADO: SP179619 - EDUARDO AUGUSTO NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005892-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES APARECIDO HOLANDA 

ADVOGADO: SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005893-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZILDE MIRALHA TRINDADE 

ADVOGADO: SP208069 - CAMILA ASSAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005894-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MIRALHA 

ADVOGADO: SP208069 - CAMILA ASSAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005895-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMELINDA DE OLIVEIRA CARRASCOZA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 14:20:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1473/1732 

PROCESSO: 2009.63.02.005896-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005897-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA MARIA DE ANDRADE LORENZATO 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005898-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005899-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES MARTINS 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005900-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GALAN FERNANDES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005901-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINA DE JESUS MERCHAN 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005902-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NICOLAU VAZ 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005903-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE FATIMA BARBOSA FERNANDES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005904-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/10/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 17:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.005905-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005906-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINA CAZAROTO BENTO 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/07/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA TERESA BARISSA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005908-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA DE OLIVEIRA BENZI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005909-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DARCI SOARES GODELI 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA VICTORINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005911-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DOS SANTOS AGUIAR 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005912-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES FERNANDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005913-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES GALERANI CORREIA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005914-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA AFONSO DA SILVA SOUTO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005915-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA ESPANHA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005916-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE PERUCA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005917-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FERREIRA ESTEVES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005918-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ALVES GINATO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005919-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005920-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FARINELLI CLEMENTE 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005921-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA THEREZINHA MARTINS JAYME 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005922-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ROSA DE SAO JOSE 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 14:40:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.005923-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES MERLIN CAMARGO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA CALORA MORGAO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005925-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMELINDA COGO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005926-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DA SILVA BEVILACQUA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005927-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA MOREIRA CATURELLO 

ADVOGADO: SP103865 - SANDRO ROVANI SILVEIRA NETO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005928-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GREGOLATTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005929-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005930-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUMIKO YAMADA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005931-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005932-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MERLIM ESTEVES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005933-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ZINO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005934-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA BUCCINI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005935-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CAETANO BRAZ 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005936-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE RODRIGUES LOSANO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005937-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO SPADONI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO FREDIANI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005939-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VAZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005940-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA ZANETTI PESSO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005941-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP243400 - BELISARIO ROSA LEITE NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005942-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATHALIA CAROLINA MIANI 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005943-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FABRIS GOMES 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005944-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005720-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUSTÁQUIO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005721-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005722-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINO COELHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005723-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETI GONCALVES 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005724-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEMIR BUCINI ROSSI 

ADVOGADO: SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005725-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: WALDETE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005726-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA ELI DE LIMA 

ADVOGADO: SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005727-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUREO BIGHETTI 

ADVOGADO: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005728-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ABRAHAO ALEM NETO 

ADVOGADO: SP168149 - LUCIANA LESSA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005729-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MARIA APARECIDA ZANINI SVERZUT 

ADVOGADO: SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005730-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARVALHO FERREIRA 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005731-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO JARDIM PETRILE 

ADVOGADO: SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005732-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAILDO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP256092 - ANA PAULA MARTINS SUGINOHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005733-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR BRAULINO NETO 

ADVOGADO: SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005734-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA RIBEIRO CHAVES 

ADVOGADO: SP113859 - JULIANA FERREIRA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005735-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ZULEICA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005736-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA GIRO TREVELIN 

ADVOGADO: SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005737-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ALEIXO 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005738-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LUIZ BIN 

ADVOGADO: SP090912 - DOMINGOS LAGHI NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005739-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA NOGUEIRA FRACON 

ADVOGADO: SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005740-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAIR APARECIDO SQUINCA 

ADVOGADO: SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005741-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA MAIA 

ADVOGADO: SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005742-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR MARTINS PERES 

ADVOGADO: SP167433 - PATRÍCIA SILVEIRA COLMANETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005743-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005744-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ROMUALDO POMPEU 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005745-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA DA SILVA FABBRE 

ADVOGADO: SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005746-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LARICA BARBOSA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP216524 - EMERSON RIBEIRO DANTONIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005747-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005748-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005749-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005750-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005751-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA CANO 

ADVOGADO: SP219432 - WASHINGTON HUMBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005752-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE SCANDAR 

ADVOGADO: SP156182 - SANDRO AURÉLIO CALIXTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005753-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISTINE KARMAZIN 

ADVOGADO: SP197255 - ANA CAROLINA REGALO GARCIA AVILA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005754-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MACEDO 

ADVOGADO: SP245508 - ROGERIO AUGUSTO GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005755-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES FERES 

ADVOGADO: SP202011 - WLADIMIR SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005756-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO CHIODA 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005757-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA AVELAR RUELA 

ADVOGADO: SP121314 - DANIELA STEFANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005758-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENI TEREZINHA ZANINI CHERUBIM 

ADVOGADO: SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005759-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS ZANINI SVERZUT 

ADVOGADO: SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005760-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUALDO SANTINI 

ADVOGADO: SP073527 - ANTONIO LUIZ FRANCA DE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005761-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP089935 - NEUZA RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BELMIRO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005763-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO LIMA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP275115 - CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005764-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO HIDEO HACHIMINE 

ADVOGADO: SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005765-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIZART PILEGGI 

ADVOGADO: SP212298 - MARCELO DE GODOY PILEGGI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005766-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOELI GUJEL 

ADVOGADO: SP218090 - JOSÉ EDUARDO PATRÃO SERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005767-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVIO LUDOVICO CHIMELO 

ADVOGADO: SP189261 - JOÃO BATISTA ALVES DE FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005768-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MAZETTI 

ADVOGADO: SP250557 - TATIANA PIMENTEL NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005769-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HASSAN KASSEM SALLOUM 

ADVOGADO: SP230957 - RODRIGO CELLI ESTRACINE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZIRA CATISTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP117542 - LAERCIO LUIZ JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 238 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 51 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 289 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/05/2009 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005954-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE CARVALHO GUARNIERI 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005955-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA AUGUSTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005956-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PLINIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/05/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005957-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS MENDONCA 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005958-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005959-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO GONCALVES DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005960-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005961-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CELISTRINO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005964-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CESAR RODRIGUES RIBAS 

ADVOGADO: SP250150 - LEANDRO FAZZIO MARCHETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005965-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDIVINO MARTINS 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005966-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA FAVARO LEME BANIONIS 
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ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005967-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ANTONIA FIORI 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005968-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEYSE MARY AZEVEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005969-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MARTINS REIS 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005970-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005971-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIVAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005972-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR VENANCIO 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005973-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE VIDAL CORREIA 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005974-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GALDINO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005975-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTHONY ROGER BALDAO 

ADVOGADO: SP205860 - DECIO HENRY ALVES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005976-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP166005 - ANTÔNIO PARRA ALARCON JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005977-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIRDE CORREIA 

ADVOGADO: SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005978-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOS REIS CASTRO 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005979-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005980-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINACILDA FEITOSA CAVENAGHI 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 11:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005962-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU BALTAZAR 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005963-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 27 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/05/2009 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005983-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FELIPE BOLDRINI 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005984-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONICEIA ISABEL COSTA 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005985-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO LODI 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005986-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES FRUGERI DIAS 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005987-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS COSTA VAL 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005988-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO OLIVIO 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005989-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DO CARMO COSTA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005990-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCELINO COELHO 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005991-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ SALTARELI 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005992-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS SALTARELI 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005993-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO CRESCENCIO 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005994-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO MOYSES 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005995-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NETO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005996-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIANO LUIZ FERREIRA ALENCAR 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005997-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE ALMEIDA CARDOSO 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005999-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON WILLIAM TRAVESSA 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006000-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP275078 - WYNDER CARLOS MOURA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006001-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON WILLIAM TRAVESSA 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006004-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO TROMBETA 

ADVOGADO: SP186961 - ANDRÉ LUIZ QUIRINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006005-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOYCE KELLEN LUCINDO 

ADVOGADO: SP186961 - ANDRÉ LUIZ QUIRINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006006-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO RATTO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006007-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA FELIPE CARDOZO 

ADVOGADO: SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006009-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO VIEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006010-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA FERREIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006011-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ILARIO DE MELO 

ADVOGADO: SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006013-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE APARECIDA GAROFALO 

ADVOGADO: SP267000 - VALERIO PETRONI LEMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006014-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MAMEDE ANTONELLI NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.02.006015-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MAMEDE ANTONELLI NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006016-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA HELENA GIOLLO DA COSTA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006017-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA BERTI 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006018-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PAULINO ALVES 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006019-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MONTEIRO DUARTE 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006021-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEI APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 14:40:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006012-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES TEODOLINO BECARI 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006020-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 35 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/05/2009 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006022-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DYRCE ALBERNAZ MILIOTI 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006023-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO MILLIOTI 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006024-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GARIBALDI GIOVANINI 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006025-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENE ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP236970 - SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006026-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RAVAGE MARTINS 

ADVOGADO: SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006027-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE ULIANA REZENDE 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006029-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VANDERLEI CORDEIRO 

ADVOGADO: SP054428 - GILBERTO EGYDIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006030-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA BARBOSA LOPES 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2009 17:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.006031-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BENEDITO DOS REIS 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006032-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GARCIA 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006033-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MAURICIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006035-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ SINHORINI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006036-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARINA JULIO MIRANDA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006038-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR BENTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006039-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA PEREIRA 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 10:15:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.006040-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMAR APARECIDA DE SOUZA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006041-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO MARIN 

ADVOGADO: SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006042-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSINEIDE DINIZ DIAS 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006043-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006044-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA CAMPANER IBILE 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006045-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006046-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BERNARDES MARTINS BREDA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006047-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APPARECIDA BAZAN DIGILIO 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006050-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006051-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GARCIA ORTEGA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006052-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA CARRASCOSA PINTO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006053-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN CECILIA BELLINI LOUREIRO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006054-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DURAO ADOLPHO MICHELANGELO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006055-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALTEL RINGER 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006056-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006057-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006058-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE JESUS 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 07/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006059-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA SIAN DE FARIA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1495/1732 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006060-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006061-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DOS SANTOS BELOTTI 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006062-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE SOUSA DAS VIRGENS 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 21/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006063-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO JOSE MIRANDA 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006064-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA GERMANO LUIZ 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006065-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO GOMES 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006066-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006067-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSME ARAUJO 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006068-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO WAGNER PAVAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259301 - THIAGO MENDES OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006069-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA DANTAS GOULART 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006070-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE APARECIDA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006071-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP267995 - ANDRÉ ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006072-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITO BARSANULFO DA SILVA 

ADVOGADO: PR029241 - CLAUDIO MARCELO BAIAK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006073-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO TOMASINI 

ADVOGADO: SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006074-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DAL SECCO 

ADVOGADO: SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006075-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO GOMES 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006076-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE BENEDITA CANDIDO 

ADVOGADO: SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006078-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MESTRINER 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1497/1732 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006079-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NIRCE BRONZI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006080-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO POCO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006081-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DE JESUS OLIVEIRA PALMEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006082-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA RIBEIRO OTOBONI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006083-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA D'APARECIDA BARROSO ZANETTI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006084-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA ROSA JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006085-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006088-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006090-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 15:20:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006048-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADERCIDES BRANDAO DO PRADO 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006049-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA TEREZINHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006077-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP122421 - LUIZ FERNANDO DE FELICIO 

RÉU: FAZENDA NACIONAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006086-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006087-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RIZZIERI 

ADVOGADO: SP090367 - MONICA REGINA MICHELUTTI DEBIASI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006089-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO VIEIRA FLORENTINO 

ADVOGADO: SP199342 - DANIELA CRISTINA DRUZIANI SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 61 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 67 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/05/2009 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006092-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MARTINS 

ADVOGADO: SP140635 - JOAO MARCOS SALOIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006093-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PEDRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP140635 - JOAO MARCOS SALOIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006094-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA ZEPELIN MOREIRA 

ADVOGADO: SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006095-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP275598 - LUCIANA MENEZES DE MELO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006096-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DANTAS 

ADVOGADO: SP275598 - LUCIANA MENEZES DE MELO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006097-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRACILARA BRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP275598 - LUCIANA MENEZES DE MELO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006098-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO JESUS DE SOUSA E SILVA 

ADVOGADO: SP275598 - LUCIANA MENEZES DE MELO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006099-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO: SP275598 - LUCIANA MENEZES DE MELO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006100-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA REGINA BARBOSA PORTO 

ADVOGADO: SP275598 - LUCIANA MENEZES DE MELO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006101-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO LUIZ ZAQUEU 

ADVOGADO: SP102126 - ROBERTO CARLOS NASCIMENTO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006102-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISE DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2009 15:40:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.006103-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140635 - JOAO MARCOS SALOIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006104-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONATTI ACESSORIOS 4 X 4 LTDA - EPP 

ADVOGADO: SP216696 - THIAGO ROCHA AYRES 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006105-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA VICENTE NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006106-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS MOTTA MOREIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006107-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUPERCIO MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006108-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA ANACLETO DE MELO 

ADVOGADO: SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006109-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON FERNANDO LOPES TAVARES 

ADVOGADO: SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006110-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGENTINO ANGELO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006111-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 16:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.006113-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006114-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA OLIMPIA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006115-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006116-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOBUYOSHI YAMAGUCHI 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006117-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 19/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006120-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA GALONI HECK 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA SOUZA ELIAS 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006122-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSEIA HERCULANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006123-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENIDETE HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006124-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDA AURELIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006125-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA HELENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006126-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO DOMINGOS BARDAO 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006127-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA LOCATELLI CABRAL 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006128-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MENINO BATISTA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006129-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA COSTA 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006130-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA SPANGUER SCHIAVINATO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.006131-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VIEIRA LIMA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006132-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006133-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LUZIA BORDINI 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006134-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LUZIA BORDINI 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006135-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA R. CRASTELO 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006136-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006137-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTHONY GABRIEL BELLARDO LOPES 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006138-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA CRUZ DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006139-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THAINA MONTILHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 14:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.006140-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE LOUREJAN TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006141-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006142-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI ALVES SOUZA 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006143-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESSIAS DA PAZ 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006144-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA MASSON 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006145-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA MASSON 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006146-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006147-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PETRUCIO NOGUEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006148-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GONCALVES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANGELA MARIA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006150-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELEONICE BARBOSA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006151-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA GUERINO FRUGERI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINDIVAL GOMES E SILVA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006153-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HUMBERTO MIRANDA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006154-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEVITO GONCALVES 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006155-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARI ALVES MORAES 

ADVOGADO: SP267995 - ANDRÉ ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006156-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MINZONI ZUPPOLINI 

ADVOGADO: SP168898 - CÁSSIO FERNANDO RICCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 63 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/05/2009 
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UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006157-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA MORENO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP253491 - THIAGO VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006158-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006161-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA MARQUES TRINDADE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 21/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006162-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELVINA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 28/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006163-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA RODRIGUES MILHORATI 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 28/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006164-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA RIBEIRO BORGES 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 28/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006165-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE ARAUJO NOVAIS 

ADVOGADO: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006167-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: INES SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006171-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOICE DARC RODRIGUES DE FARIA 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006172-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO BRAZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006173-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP200450 - IZABEL CRISTINA FERREIRA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006174-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS CAPANEMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 15:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006175-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE FRANCISCA FURTADO 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 21/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006176-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAIR MORETTI 

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006177-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PORFIRIO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006178-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006180-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA COSTA ROSSI 
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ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006181-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006182-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORENCIO GERMANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006184-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA CANTALOGO 

ADVOGADO: SP077560B - ALMIR CARACATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006185-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DIAS 

ADVOGADO: SP077560B - ALMIR CARACATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006186-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA DE LIMA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006187-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SALLA 

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006188-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ JOSE GONCALO 

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006189-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ZELIA BERNARDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006190-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006191-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL MARCOLINO 

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006193-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006196-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006198-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NATALINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006199-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA POIANI PALMEIRA 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006192-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DOMINGOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP218861 - ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006194-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SUELI APARECIDA FIORI 

ADVOGADO: SP117187 - ALVAIR ALVES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006195-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA PEREIRA VILELA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP244031 - SILVANA MARIA FERRARI GALAN DEO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 36 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/05/2009 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006203-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ROBERTO MACIEL 

ADVOGADO: SP229418 - DANIELA MOHERDAUI DA SILVA RÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006204-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANA BRASIL MASCARENHAS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006207-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABETE DE SOUZA MACEDO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006208-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIO GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006209-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 14/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006210-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CANDIDA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006211-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGUINALDO DERVAL 

ADVOGADO: SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 21/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006212-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZZETE APARECIDO PILATO 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006213-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA RODRIGUES DE BRITO 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 28/08/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006215-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO AMPARO GONCALVES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISLEY SOUSA DE AMORIM 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006217-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 04/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006218-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006219-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA MENDONCA 
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ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006220-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVESSIO MATIAS ORTOLAN 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006222-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ANGELICA DE MATOS 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006223-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006224-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006225-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA ELIAS JEBENEZ 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006226-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006227-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006214-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SEVERINO 

ADVOGADO: SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006221-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1513/1732 

AUTOR: LUIZ ANTONIO ROSA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 23 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/05/2009 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006230-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006231-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA FERREIRA BARRETO 

ADVOGADO: SP167813 - HELENI BERNARDON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006233-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245503 - RENATA SCARPINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006235-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006236-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA LOPES MARTINS 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006237-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO SANTANA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006238-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI PATAQUINI 

ADVOGADO: SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006239-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA BARBOSA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006240-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO TEODORO ALVES 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006241-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CALEFI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006243-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ISMAEL FAIANI 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006244-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELCIO DONIZETI PRUDENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006245-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CARLOS DONADON 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006246-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE LOUREIRO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.02.006247-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUIZA NUNES 

ADVOGADO: SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006248-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATTILIO LOGAREZI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006249-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO TIBALI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006250-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR SANTO BERGONCINI 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006251-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GARCIA 

ADVOGADO: SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006252-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRON FERNANDES 

ADVOGADO: SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006253-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA REZENDE 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006254-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO MARCELO 

ADVOGADO: SP153691 - EDINA FIORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006255-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERVULA CAETANO GILIO BESSI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006256-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO PEREIRA NUNES TOSTES 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006257-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DA SILVA BARISSA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006258-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006259-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PIRES GABRIEL 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006260-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA HELENA PEREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006261-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HUMBERTO BIM 

ADVOGADO: SP150638 - MERCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006262-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006263-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PESTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO SARRAIPO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.006265-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL AUGUSTO CATAPANI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006266-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI BORGES SELEGUIM 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/07/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006267-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA MARIA PERUSSI 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006268-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ZERI 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006270-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO ANTONIO BARRIONOVO 

ADVOGADO: SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006271-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LUZIA BORDINI 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MITIYUKI YAMAGUTI 

ADVOGADO: SP103077 - AUGUSTO GRANER MIELLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SILVA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006273-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE SMIGUEL PIMENTA 

ADVOGADO: SP204891 - ANDRÉ SMIGUEL PIMENTA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006274-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006275-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ZANCANELA 

ADVOGADO: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006276-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVINO CANCIAN 

ADVOGADO: SP239434 - ERICA MARIA CANSIAN GAVIOLLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006277-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARDOZO 

ADVOGADO: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006279-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006280-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TALITA KRISMAR ALVES CINTRA GAMA 

ADVOGADO: SP172824 - RONALDO RICOBONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268311 - OSVALDO FERREIRA E SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006282-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAETANO RICARDO GUANDOLINI 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006283-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO AUGUSTO VILLELA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202098 - FRANCISCO LUIZ ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 12 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 51 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/05/2009 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006287-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006293-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO PINTO BRAGA 

ADVOGADO: SP102527 - ENIO AVILA CORREIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006299-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ANTONIO BERTONHA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006302-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DONIZETE GONÇALVES 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006303-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006304-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018646 - JOSE ROBERTO BOTTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006305-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEUSA DA SILVA DOS REIS 

ADVOGADO: SP286349 - SAMUEL RODRIGO AFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006306-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DE LIMA 

ADVOGADO: SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006311-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA DONIZETI NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006312-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA AMBROSIO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006313-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006314-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILIANO SEBASTIAO JUSTINO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006315-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MADEIRA AMBROSIO 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006316-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSMAR BACAGINI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006317-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006318-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA CASSIANO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO TUDEQUE 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006320-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA LUISA DE JESUS PATETTE 

ADVOGADO: SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006321-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALMO NAGIB BADAUY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DO CARMO GUILHERME CRISTOVAO 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006323-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDREIA GARCIA SILVA 

ADVOGADO: SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006327-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KOU UMEKAWA 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE BENEDICTO BRAZ 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006329-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP278512 - LEONARDO CESAR DE SOUZA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006339-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO JESUS BATISTA 

ADVOGADO: SP153940 - DENILSON MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006340-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO: SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006341-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006342-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DUARTE GREGO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006288-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DUZ CARDOSO 

ADVOGADO: SP167062 - CLAUDIO ROBERTO DUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006289-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DUZ CARDOSO 

ADVOGADO: SP167062 - CLAUDIO ROBERTO DUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006292-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA LUISA PINTO BRAGA 

ADVOGADO: SP102527 - ENIO AVILA CORREIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006310-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARDOSO 
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ADVOGADO: SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006324-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP233787 - PAULO HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006325-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO BORIN PANTALEAO 

ADVOGADO: SP247181 - LEANDRO JOSE CASSARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006326-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ZANINI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006330-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INAH MARIA VIEIRA POLLI 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WEBER OTAVIO POLLI BRAGA 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006332-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INAH SERVIÇOS DATILOGRAFICOS LTDA ME 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006333-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE FREITAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006334-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE REGINA GUINE DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006335-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE FERREIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OSMAR GENEROSO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006337-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006338-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ROSSI 

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006343-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP018947 - ARTHUR CAPUZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 17 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 46 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/05/2009 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVIDE FELISBERTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006297-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006298-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE ANZILHIOTI 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006307-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA MORAES 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006308-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MARQUES MIRANDA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006309-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA BEZERRA GABRIEL 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA HELENA RODRIGUES LEMOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP191567 - SILVIA REGINA RODRIGUES ANGELOTTE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006346-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE LIMA AREIA 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006347-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVIMAR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006348-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS CALDANA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006350-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006351-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006352-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARCENIO GOMES DIAS 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006353-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MARTINS FONTES 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006354-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLETE JANOTTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006355-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006356-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006357-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DAVANZO 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006358-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GARBI BONIZIO 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006360-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006361-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARY PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006362-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL MATENS SQUINCA 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006363-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL MATENS SQUINCA 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006364-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARILDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244125 - DANILO MOSCA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006365-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO DE MOURA MATOS 

ADVOGADO: SP205860 - DECIO HENRY ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006366-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO LOPES GOULART 

ADVOGADO: SP205860 - DECIO HENRY ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 26/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA EURIDICE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/04/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006368-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA DE PAULA 

ADVOGADO: SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/04/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006369-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONIZETI BARBOSA BEVILACQUA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/04/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 16:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.006371-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/04/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006372-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA CRUZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/04/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006373-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/04/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006374-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINA HILARIO CORACINI 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006375-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR TOMAZ 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/04/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/04/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006377-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE MORAES 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006378-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS APARECIDO ROQUE 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006379-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DHONATAN BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/11/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006380-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP064227 - SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006381-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FRIZO 

ADVOGADO: MG112387 - ANGÉLICA DE FÁTIMA BONIFÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006382-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GARCIA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/04/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006383-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE APARECIDA DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/04/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006385-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006386-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA GONÇALVES DE SILVA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006387-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FABRIS BARBETA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006388-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDELBERTO BRITO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006389-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/04/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006390-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA BOTAN 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006391-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO FERNANDES NETO 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006392-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA BIGATO DE LIMA 

ADVOGADO: SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006393-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUFRAZIA CARDOSO DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006394-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO TADEU DE AMORIM 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006395-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA APARECIDA BAPTISTA 

ADVOGADO: SP245776 - ANDRESSA FELIPPE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006396-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE LA PLACA SANT ANNA 

ADVOGADO: SP245776 - ANDRESSA FELIPPE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006397-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: STELLA GULLO VAZ 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.02.006398-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FIORI 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006399-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BIANCARDI 

ADVOGADO: SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006400-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MENDES MACEDO MARQUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP132356 - SILVIO CESAR ORANGES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006401-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS COELHO 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/04/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006402-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO GIMENES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/04/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.02.006384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DA SILVA DAVID MARQUES 

ADVOGADO: SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/04/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2009 11:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 61 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 62 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

2008.63.02.011244-4 - FRANCISCO DARIO DESTRI (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ante o exposto, julgo procedente o pedido" 

 

Republicado por ter sido publicado em 01/04/09 com equívoco 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/215 - LOTE 6995/2009-MPA 

 

2004.61.85.018325-5 - WALDEMAR VICENTINI (ADV. SP216565 - JOÃO VITORETI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o benefício da justiça gratuita 

concedido à parte 

autora na r. sentença, fica esta desobrigada ao pagamento dos honorários advocatícios e das verbas de 

sucumbência, 

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Ressalto que este benefício não foi revogado pela E. Turma Recursal. 

Assim 

sendo, remetam-se os presentes autos virtuais ao arquivo. Int." 

 

2007.63.02.006571-1 - DURVALINA PALLARO ZAGATTO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o 

alegado pela 

parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.006577-2 - CELIA ROSSINI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o 

alegado pela 

parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.006871-2 - JOSE ROBERTO BERTOLINI BOCAIUVA E OUTROS (ADV. SP143415 - MARCELO 

AZEVEDO 

KAIRALLA); ZELIA BERTOLINI BOCAIUVA(ADV. SP143415-MARCELO AZEVEDO KAIRALLA); 

CELINA ALICE 

BERTOLINI BOCAIUVA(ADV. SP143415-MARCELO AZEVEDO KAIRALLA); JOAO AUGUSTO 

BERTOLINI BOCAIUVA 

(ADV. SP143415-MARCELO AZEVEDO KAIRALLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Remetam-se os 

presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora. Com a vinda do 

Parecer 

da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.007403-7 - ANGELA DEOLINDA BALDO VOLGARINI (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO 

DANEZE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se 

manifeste 

sobre o alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-

se. Int." 

 

2007.63.02.007443-8 - NELSON NORBERTO DA SILVA DUDASCH (ADV. SP096055 - ROBERTA ALMEIDA 

GALVAO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem. Determino que a Caixa Econômica 

Federal - CEF, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra 

integralmente a decisão transitada em julgado, especificamente no que diz respeito às contas 0038352-6, 195.223-

4, 

195.321-4, 196.281-7, 199.118-3, 43195321-0, 22.473-6 e 61.808-4 (ou esclareça a razão de não o fazer), 

apresentando 

documentos comprobatórios do alegado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora acerca dos depósitos. 

Da mesma 

forma e no mesmo prazo, carreie aos autos cópia da CI DECAP/DICAP 2154/95, de 26/12/95 a que se reporta em 

petição anteriormente protocolada ou, ainda, outro documento que esclareça o Juízo acerca do que se tratam as 

contas 

com o código de operação 027. Finalmente, o código 643 da CEF designa os valores que, em verdade ficaram com 
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os 

bancos mas estavam à ordem do Banco Central e, portanto, saldos no código 643 não possuem direito a qualquer 

expurgo. Assim, considerando que o código da operação das contas-poupança da CEF é de nº 013 e as contas nºs 

643/197.518-8 e 643/46.642-0 possuem códigos diversos, nada há para ser executado em relação às mesmas. 

Decorrido 

o prazo acima, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.008051-7 - JACOMO ALCIDES DELSIM (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA 

CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito 

protocolados pela 

Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua 

alegação. Por fim, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores depositados a título de honorários 

advocatícios, que 

ora defiro. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não 

em conta 

judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, 

baixem os 

autos. Int." 

 

2007.63.02.008327-0 - ARIOVALDO DEZZA (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a informação de que a conta-poupança objeto da demanda não foi 

encontrada no 

período solicitado, intime-se a requerida para que no prazo de 15 (quinze) dias carreie aos autos cópia da ficha 

de 

abertura de referida conta ou ainda, qualquer documento que comprove a data de abertura da mesma. Com a 

manifestação da CEF, tornem os autos conclusos. Int." 

 

2007.63.02.008390-7 - APARECIDA OLVIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP092786 - PAULO ZERBINATTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face da manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF dando conta 

de que o 

aniversário da conta-poupança nº 88710-3, de titularidade da parte autora é dia 20 (alegação esta comprovada 

pelos 

extratos anexados), bem como considerando o dispositivo da r. sentença transitada em julgado que determinou o 

reajuste 

da caderneta de poupança da mesma com aniversário até o dia 15, verifico que nada há para ser executado 

nestes 

autos. Assim sendo, dê-se vista à parte autora e após arquivem-se os autos. Int." 

 

2007.63.02.009028-6 - FERNANDO CESAR AMARAL (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intimada a apresentar o número de sua conta-poupança, no prazo de 15 

(quinze) dias, 

sob pena de desconstituição do título executivo e a conseqüente extinção da fase executória e arquivamento dos 

autos, 

a parte autora quedou-se inerte. Ante o exposto, DESCONSTITUO o presente título executivo judicial, pelo que, 

JULGO 

EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DO PRESENTE FEITO. Dê-se ciência às partes e após, arquivem-se 

imediatamente os 

autos. Int." 

 

2007.63.02.010857-6 - MARIA JOSE ZAMPOLO DE CASTRO (ADV. SP121899 - CARLOS ALBERTO 

CHAIN 

CAMPANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos os autos. Considerando a dificuldade da 

parte autora no 

cumprimento da pena imposta ante a sua hipossuficiência, converto a pena aplicada de litigância de má-fé em 

pena de 

prestação de serviços, consistente na entrega de uma cesta básica composta de gêneros alimentícios de primeira 

necessidade, no valor de R$ 50,00 (cinquenta) reais, que deverá ser entregue, no prazo de 30 (trinta) dias de sua 

intimação, junto ao Setor de Atendimento deste Juizado Especial Federal, para encaminhamento ao Núcleo de 
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Apoio 

Regional do Fórum Federal de Ribeirão Preto, que providenciará o seu repasse às Entidades Assistenciais 

cadastradas. 

Caso não cumprida a obrigação no prazo assinalado, fica sem efeito a conversão cominada, com início imediato 

da 

execução da pena imposta. Dê-se ciência às partes e após, com o cumprimento da obrigação, arquivem-se 

imediatamente 

os autos. Int." 

 

2007.63.02.011070-4 - SUELI APARECIDA GERMANO E OUTROS (ADV. SP142620 - JOANA D'ARC 

BECKER); 

MANOEL GERMANO SOBRINHO(ADV. SP142620-JOANA D'ARC BECKER); VERA LUCIA DE 

OLIVEIRA JESUS(ADV. 

SP142620-JOANA D'ARC BECKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a Caixa 

Econômica Federal- 

CEF para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se foi dado cumprimento ao ofício anteriormente expedido. 

Int." 

 

2007.63.02.011675-5 - PRISCILA DE NEGREIROS RIBEIRO ELMOR (ADV. SP083421 - MORGANA 

ELMOR DUARTE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito 

protocolados pela 

Caixa Econômica Federal - CEF (petição anexada em 28/08/2008). Em caso de discordância, a parte autora 

deverá 

providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, ainda, 

documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-

poupança em 

nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar 

o 

numerário quando lhe convir, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.011833-8 - BELCHIOR BERNARDES DE ALMEIDA - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP165571 - 

MARCELO 

JULIANO DE ALMEIDA ROCHA); DIONI PEREIRA DE ALMEIDA CARDEAL DA COSTA(ADV. 

SP165571-MARCELO 

JULIANO DE ALMEIDA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a 

comprovação de que a 

conta nº 00155966-5 teve sua abertura em 13/10/89, verifico que nada há para ser executado em relação aos 

meses de 

06/87 e 01/89. Outrossim, embora afirmado na petição da Caixa Econômica Federal - CEF que o índice de 

84,32% 

referente ao mês de março de 1990 já foi creditado, a requerida deixa de apresentar os extratos que comprovam 

a 

informação prestada. Desta forma, concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que carreie aos autos os extratos 

da 

conta-poupança da parte autora referente ao período supracitado. Após, tornem os autos conclusos. Int." 

 

2007.63.02.012216-0 - JOSE BATISTA NOGUEIRA E OUTRO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO); GINA 

MARY BELTRAME NOGUEIRA(ADV. SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Com razão a parte autora. Assim, determino que a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo improrrogável 

de 10 (dez) 

dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a decisão 

transitada em 

julgado, especificamente no que diz respeito ao reajuste das contas 35878-2, 38388-4 e 30838-6 (ou esclareça a 

razão de 

não o fazer), apresentando documentos comprobatórios do alegado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte 

autora. 

Decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.016289-3 - IZILDA CHRISTINA DE CARVALHO MENDES (ADV. SP205017 - VINICIUS CESAR 
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TOGNIOLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos. Concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias para juntar 

aos presentes 

autos cópia da CI DECAP/DICAP 2154/95, de 26/12/95 a que se reporta em petição anteriormente protocolada 

ou, 

ainda, outro documento que esclareça o Juízo acerca do que se tratam as contas com o código de operação 027. 

Após, 

tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.016654-0 - OLGA SALIM SABBAG (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Vistos. Revendo os presentes autos 

verifico que 

até o presente momento a CEF não cumpriu a r. sentença/acórdão, apesar de regularmente intimada. Assim 

sendo, 

determino a expedição de novo ofício à CEF para que cumpra o julgado, apresentando o cálculo do reajuste da 

conta- 

poupança do autor (013/00004195-0), bem como, para que efetue o depósito do valor correspondente, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, ou esclareça a razão de não fazê-lo, sob pena de cominação de multa diária de R$ 200,00 (duzentos 

reais). 

Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Decorrido o prazo sem que haja manifestação da requerida, 

tornem os 

autos conclusos para as deliberações cabíveis. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.005222-8 - RUBENS BARONI (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem. Apesar de devidamente intimado para se manifestar e apresentar 

documentos 

no que diz respeito à alegação de litispendência (petição da CEF nº 2008/6302089384), a parte autora quedou-se 

inerte. 

Sendo assim, verifico que a conta nº 1587-2 e a conta nº 128961-5 foram objeto respectivamente dos autos 

2005.14715-9 

e 2008.2428-2, ambos deste JEF, onde há decisão transitada em julgado, determinando o reajuste das mesmas no 

mês de 

janeiro de 1989. Desta forma, verifico que há coisa julgada em relação a tais contas, razão pela qual nada há 

para ser 

executado nestes autos em relação às mesmas. Outrossim, concedo à parte autora o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, 

para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópia da inicial, sentença, acórdão e trânsito e 

julgado (se 

for o caso), dos autos nº 1680/2004, informado pela requerida na petição supracitada, sob pena de extinção do 

presente 

feito. Int." 

 

2009.63.02.002475-4 - FRANCISCO JOSE RESENDE E OUTRO (ADV. SP103232 - JOSE AUGUSTO 

GARDIM); MARIA 

ANGELA MARTUS RESENDE(ADV. SP103232-JOSE AUGUSTO GARDIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Petição/protocolo nº 2009/6302020284: Não assiste razão à CEF uma vez que a parte autora apresentou, 

juntamente 

com a exordial, extrato da conta-poupança nº 0340/013/0001854-7, de sua titularidade. Sendo assim, 

considerando o 

trânsito em julgado da sentença, intime-se à CEF para o cumprimento da obrigação imposta na mesma, no 

prazo 

estabelecido. Int." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6302000216 lote 7328 lao 
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UNIDADE RIBEIRÃO PRETO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.009030-8 - EURIPEDES DE PAULA DIAS (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.013140-2 - RONALDO SANTOS SARAIVA (ADV. SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001968-7 - PAULO ELIAS BOTTARO (ADV. SP075622 - MAROLINE NICE ADRIANO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008082-0 - ILDA DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006907-1 - NARCISIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.003293-0 - DANIEL MARCOS DOS SANTOS (ADV. SP210357 - JULIAINE PENHARBEL 

MARIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes 

os pedidos 

formulados na inicial 

 

2008.63.02.012901-8 - ELSA KINDLER MOTARELI (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012790-3 - WILSON PEREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.012949-3 - APARECIDA SHIRLEI PEREIRA FRANCISCO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.000179-8 - LUANA RIBEIRO CHAPADEIRO (ADV. SP253222 - CÍCERO JOSÉ GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.004474-8 - RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004332-0 - SERGIO CARLOS DOS SANTOS VALE (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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2008.63.02.012748-4 - MARIA JOSENICE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO 

ZANIRATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000025-3 - GRAZIELE DOS SANTOS MIRANDA (ADV. SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006819-4 - EVA VALERIA PIRES DUARTE (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002617-5 - MARCOS VINICIUS COSTA MARCELANI (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO 

DOS 

SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.012003-9 - TATIANE BRUSCHINI BERTONE (ADV. SP184434 - MARCO ANTÔNIO 

GUIMARÃES 

FONSECA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT(PROC. JULIO PEDRO 

SAAD). 

 

2008.63.02.013096-3 - NAIR DA SILVA (ADV. SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.010531-2 - SERGIO PEREIRA MODESTO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e 

ADV. SP171716 

- KARINA TOSTES BONATO e ADV. SP236801 - GABRIEL CARVALHAES ROSATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011457-0 - RAMIRO VICTOR DA SILVA (ADV. SP203202 - GIANCARLO DOS SANTOS 

CHIRIELELSON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.012165-2 - MARIA EUNICE RIDENCIO DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS 

e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do 

benefício 

de auxílio-doença para a parte autora, a partir do dia imediatamente posterior ao da cessação do benefício, em 

19.07.08. 

 

2008.63.02.004464-5 - THEREZA GLORINDA BURIM DE SOUZA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . homologo o acordo 

firmado entre 

as partes, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil 

 

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO 

 

2008.63.02.009676-1 - DOCARMO APARECIDA DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo 
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IMPROCEDENTE o pedido 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003325-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO COSTA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003326-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NATIVIDADE DO NASCIMENTO CRAVEIRO 

ADVOGADO: SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES PRATES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003328-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL TEIXEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2009 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2009 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003329-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA BERNADETE FONTOLAN PANSARINI 

ADVOGADO: SP272039 - CAMILA GALVANI HAAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003331-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL DE BRITO - PROC - ESPOSA - MARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003332-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003333-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CARDOSO DE LIMA 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003334-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA PIRES 

ADVOGADO: SP114434 - REGINA ELENA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003335-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO MUNOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DONIZETI TARALLO - PROC - ESPOSA - ELISANGELA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003337-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP010867 - BERNARDINO MARQUES DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003338-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003339-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHIU CHUNG KUIL 

ADVOGADO: SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003340-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003341-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO TEODORO CRISPIM 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003342-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIVALDO TEIXEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003343-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2009 13:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL LEME LUCHINI 

ADVOGADO: SP023956 - MAURO ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOILDE VIANA SOUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003345-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON CLEMENTINO 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003346-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TELES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003347-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DE OLIVEIRA AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003348-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA CRISTINA PASSADOR 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.04.003349-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO MANOEL 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003350-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS RUFINO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003351-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003352-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA HONORATO DO PRADO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMI DA SILVA ZONARA 

ADVOGADO: SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003354-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DEVANIR FURLANETO JACINTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003355-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM TROJILLO 

ADVOGADO: SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003356-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ALMEIDA SOARES 

ADVOGADO: SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003357-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO: SP271733 - FERNANDO NISHIYAMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003359-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GRANDOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003360-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BALDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP276283 - CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003362-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ELIAS DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003363-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA SAKAI 

ADVOGADO: SP271733 - FERNANDO NISHIYAMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003364-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN DANIELLE DOS SANTOS BARREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003365-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR BISCARO 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003366-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO FERREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO VIEIRA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 09:50:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003368-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA SILVA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003369-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOTO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELLEN HOLLINGER DA SILVA 

ADVOGADO: SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2009 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2009 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003371-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR BERTANI CYRINEU 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003372-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETTI DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003374-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNOLD PEREIRA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003377-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003378-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAILTO BARBOSA FRAGA 

ADVOGADO: SP093103 - LUCINETE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003382-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093103 - LUCINETE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 08:40:00 
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PROCESSO: 2009.63.04.003385-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA CORDEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 11:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/07/2009 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2009 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003386-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDE ARAUJO DE PAULA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA APARECIDA TINELLO MARCONDES 

ADVOGADO: SP139188 - ANA RITA MARCONDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003393-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVORINO ANTONIO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP139188 - ANA RITA MARCONDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003394-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003396-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMÓGENES CARELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003397-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE OLIVEIRA NEVES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003398-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON DUARTE RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003400-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI GONCALES DA COSTA 

ADVOGADO: SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003404-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO NEVES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003405-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEMERVAL SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003413-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE APARECIDA MAIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/05/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003419-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003420-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DE JESUS BARBOSA MARTINES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003421-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIETA SCATELOMI BIGUETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003422-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BIANO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003423-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERIVALDO SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003424-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003425-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO CHENI 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003427-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE NASCIMENTO PARRAS 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003428-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILIO LUIZ FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003430-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP120867 - ELIO ZILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003432-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA GRIGOLETO MAIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1547/1732 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.003435-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2009 16:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/08/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004680-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISIDORO VOLPI NETO 

ADVOGADO: SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2009 16:00:00 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/492 - lote 5891 

 

2008.63.04.004680-5 - ISIDORO VOLPI NETO (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO) : 

Manifestem-se as partes se desejam produzir prova oral em audiência, no prazo máximo de 05 dias. No silêncio, 

retire-se 

de pauta o processo e torne-o concluso para julgamento, em ordem cronológica. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000493 - lote 5898 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2008.63.04.002618-1 - LAIS GONCALVES BUENO MIRANDA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002667-3 - ZULEIDE DA ROCHA MARCHIOTTO (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.002710-0 - VERGINIA MARIA DO ROSARIO MARCOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS 

DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial. Sem honorários advocatícios. 

 

2008.63.04.002662-4 - CLEIDE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isso posto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo com julgamento do 

mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da Lei. P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2008.63.04.002495-0 - SERGIO LUIZ CAETANO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO 

do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-

benefício, o 

qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado desta 

sentença, no 

valor mensal de R$ 1.129,41 (UM MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) 

para a 

competência de abril/2009, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte 

integrante desta sentença. DIB em 20/01/2006. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 20/01/2006 até a 

competência de 

abril/2009, já descontado o valor de renúncia, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado 

desta 

decisão, no valor de R$ 46.327,79 (QUARENTA E SEIS MIL TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS E 

SETENTA E 

NOVE CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste 

Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no 

prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2008.63.04.002566-8 - LUZIA FARQUE CASTELLI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar 

ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 02/06/2008, dada da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os 

efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual 

recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde 02/06/2008 até a competência de 

abril/2009, no valor de R$ 5.095,01 (CINCO MIL NOVENTA E CINCO REAIS E UM CENTAVO), observada a 

prescrição 

qüinqüenal. 

Expeça-se o ofício requisitório após o trânsito em julgado, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

Sem honorários advocatícios. P.R.I. Intime-se o MPF. 
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2008.63.04.002704-5 - ADAO DE SOUZA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a pagar o 

benefício 

assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, 

e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, por durante o período de 02/06/2008 até 06/01/2009, no valor de R$ 

3.309,68 (TRêS MIL TREZENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), conforme parecer 

contábil. 

Expeça-se o ofício requisitório após o trânsito em julgado, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

Sem honorários advocatícios. P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2008.63.04.002596-6 - MARCOS PAULO ALVES ANDREUCCETTI (ADV. SP123092 - SILVIA HELENA 

RAITZ 

GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

INSS no 

pagamento do benefício assistencial ao autor, por durante o período de 05/06/2008 a 30/07/2008, no valor de R$ 

892,66 (OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), conforme parecer 

contábil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente ofício requisitório, para pagamento em 60 dias. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2008.63.04.002562-0 - OLINDA COUTINHO LOBATO (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a implantar 

ao 

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB na data de 19/02/2009, conforme 

fundamentação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde da parte autora, 

antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da 

interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS no pagamento das diferenças acumuladas desde a DIB, no valor de R$ 1.143,71 (UM MIL 

CENTO E QUARENTA E TRêS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), conforme cálculo e parecer da 

contadoria deste 

Juizado. 

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Sem honorários advocatícios. Oficie-se para implantação do benefício e cálculo. P.R.I. 

 

2007.63.04.007279-4 - TEREZA MARIA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA 

MACEU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela autora, TEREZA MARIA DA SILVA PEREIRA, 

extinguindo o processo 

com resolução de mérito, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício no valor 

de um salário-mínimo, uma vez que a RMI apurada foi inferior a este valor, e renda mensal atualizada no valor 

de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) para a competência de abril de 2009. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 7.655,88 (SETE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E 

OITENTA E 

OITO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da citação, em 21/01/2008, atualizadas pela 

contadoria judicial até maio de 2009, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta 

sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela a 
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fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a partir da intimação a 

respeito 

desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Incumbe ao INSS levar a efeito a regularização das contribuições constantes no CNIS em nome da autora, uma 

vez que 

há recolhimentos no período de 12/98 a 08/04 que pertecem a terceira pessoa (Conforme consta do própria PA). 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000494 - Lt. 5948 

 

2007.63.04.002835-5 - RUTE DE AVILA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Desse modo, extingo a execução de sentença, pela inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa 

Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

 

2008.63.04.007523-4 - JOSE CARLOS MARRANHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; CACILDA 

PRESOTO 

MARANHAO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.007541-6 - FLAVIA CRISTINA DE ALMEIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; CLAUDIO 

TADEU DE 

ALMEIDA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.007567-2 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o 

saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora no percentual de 42,72%, correspondente ao IPC de janeiro 

de 1989, 

descontando-se os percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, 

abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91, nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, 

incidindo, 

ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de 

poupança em 

nome da parte autora, com o índice reconhecido por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos, no 

prazo 
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de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido 

o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das partes, 

proceda 

a Secretaria a baixa do processo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.04.000838-9 - WILSON ROBERTO OROCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001766-4 - SERGIO DE CASTRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; NICEA ROMAN DE 

CASTRO(ADV. 

SP268098-LUCIANA CRISTINA JUSTINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000596-0 - ROMILDA BURCKART PASQUALINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000780-4 - MARIA TERESA CARLOMAGNO CARLOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes nego provimento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.002735-1 - MELLISSA PAVAN DE TOLEDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002773-9 - ANTONIA FELICIO VECCHI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; WILLIAM 

VECCHI X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o 

saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora, aplicando os índices dos IPC's de abril de 1990, 

descontando-se os 

percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de abril/90, maio/90 e fevereiro/91, nos 

percentuais 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, 

de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de 

poupança em 

nome da parte autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos 

em 

cada uma, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido 

o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das partes, 

proceda 

a Secretaria a baixa do processo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.63.04.001800-0 - MARIA LUCIA SCHLEDORN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARIA CELIA 

SCHLEDORN 

(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001814-0 - ZULEIDE CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; LAURA 

SOARES DE 

SOUZA ; KELLY CRISTINA DE SOUZA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002084-5 - IVO SURIAN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; LAYDE CARLOS BALBINO 

SURIAN(ADV. 

SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 0495/2009 LOTE 5952 

 

2007.63.04.003674-1 - SHIRLEY SCARABELLI DE OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Providencie a autora a regularização cadastral de seu CPF junto a Receita Federal, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias, devendo juntar comprovante de tal regularização aos autos. Intime-se. 

 

2007.63.04.005163-8 - MADRESELVA LUCIA PISONI E OUTROS (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO 

GERVAIS); 

MARILENE PISONI MAYR(ADV. SP197897-PATRICIA LAURINDO GERVAIS); GILBERTO JOAO 

MAYR(ADV. 

SP197897-PATRICIA LAURINDO GERVAIS); MARJORIE ANGELICA PISONI LOVIZARO(ADV. 

SP197897-PATRICIA 

LAURINDO GERVAIS); MARIANGELA PISONI ZANAGA(ADV. SP197897-PATRICIA LAURINDO 

GERVAIS); LUIZ 

ZANAGA(ADV. SP197897-PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca da suficiência do depósito, bem como com relação 

às 

demais informações trazidas pela CEF. P.R.I. 

 

2007.63.04.006578-9 - MANOEL TEODORO DA SILVA (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI e ADV. 

SP152872 

- ANTENOR SCANAVEZ MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Manifeste-se o INSS em 15 (quinze) dias quanto a petição do autor. Intime-se. 

 

2009.63.04.000337-9 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica na especialidade de psiquiatria, a ser realizada neste Juizado Especial Federal de 

Jundiaí, no dia 

22/06/2009 às 14h30. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.000590-0 - SEVERINA FERREIRA MARTINS (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo o dia 17/06/2009, às 8:20 hrs, para realização de nova perícia na especialidade ortopedista, nesse Juizado 

Especial Federal. 

O defensor da parte autora deverá tomar todas as providências necessárias para a efetiva realização da perícia, 

bem 

como orientar a parte a trazer todos os exames e documentos sobre a moléstia alegada. 

Intimem-se. 

 

2009.63.04.003392-0 - OLGA APARECIDA TINELLO MARCONDES (ADV. SP139188 - ANA RITA 

MARCONDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos. 

Esclareça a parte autora o objeto do processo nº.9306056370, apontado no "Termo de Prevenção", juntando 

cópia da 

respectiva petição inicial, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do 

mérito. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000496 LOTE 5951 

 

2009.63.01.023232-9 - GUMERCINDO CRIZOSTOMO DA LUZ (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as 

partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002976-9 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, que emprego 

subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e 

de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.004189-3 - LAZARA MALAQUIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS 

CALVENTE PAOLETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do 

Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento de 

custas processuais, nesta instância judicial. 

 

2008.63.04.001135-9 - VALDEMAR ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP164789 - VÂNIA APARECIDA 

BICUDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei 9.099/95. 

Proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo no sistema informatizado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Desse modo, extingo a execução de sentença, pela inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora 

 

2007.63.04.004949-8 - ESPÓLIO DE MARIA NANNI - GIOVANA LUISA BOCCATO GORRAO (ADV. 

SP154524 - 

ALESSANDRA REGINA DO AMARAL DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.005257-6 - CORINA DE ARAUJO SANTANA (ADV. SP120176 - MARCELO INHAUSER 

ROTOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.005143-2 - ADEMIR LIGIERI (ADV. SP132738 - ADILSON MESSIAS) ; DIRCE CAUS 

LIGIERI(ADV. 

SP132738-ADILSON MESSIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.003444-2 - OLINDA PIRES SANT'ANA DE FIGUEIREDO (ADV. SP186271 - MARCELO 

EDUARDO 

KALMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que 

ausente 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido aduzido pela parte autora, tendo em vista a ausência dos 

requisitos 

necessários. Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2009.63.04.002348-2 - AGOSTINHA LUZ DA SILVA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.002238-6 - DIRCE FRANCA DE AMORIM (ADV. SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.001809-7 - MARIA DE FATIMA VIEIRA (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO 

HONIGMANN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.001815-2 - MARINO MESSIAS AUGUSTINHO GODOI (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.000713-0 - SIVIRINO ALFREDO DA SILVA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.000649-6 - JUARES DONIZETTI DA ROCHA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.000465-7 - IVONETE ALVES DA CONCEICAO (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 
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OLIVEIRA e ADV. 

SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2009.63.04.001289-7 - EDMILSON CHAVES DE OLIVEIRA (ADV. SP246357 - ISAC PADILHA 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.000727-0 - ESTANISLAU SILVA PEREIRA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.001349-0 - MARIA DE FATIMA GUEDES (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.04.002929-0 - VICENTE DE ASSIS MACHADO (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, de 

revisão de seu benefício previdenciário. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o 

saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora no percentual de 42,72%, correspondente ao IPC de janeiro 

de 1989, 

descontando-se os percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, 

abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91, nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, 

incidindo, 

ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de 

poupança em 

nome da parte autora, com o índice reconhecido por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido 

o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das partes, 

proceda 

a Secretaria a baixa do processo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.04.000810-9 - NEUSA APARECIDA CALHERANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000670-8 - NEUZA ADELIA FERREIRA NEVES (ADV. SP268641 - JOSE RUIVO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000680-0 - JOAO JOAQUIM DE CASTRO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000812-2 - PAULO HENRIQUE MACIEL (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000656-3 - FERNANDO ANTONIO HADDAD (ADV. SP080070 - LUIZ ODA e ADV. SP145023 - 

NILCE 

BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000696-4 - KEIZO TAKAHIRA (ADV. SP121799 - CLECI ROSANE LINS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000682-4 - LUIZ MORICONI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000806-7 - HERMELINDA .A FRANCO DE CAMARGO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.000688-5 - RITA MARIA MARQUES LONGO (ADV. SP138413 - SIMONE MARQUES LONGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000702-6 - LUIZ ANTONIO BUZATTO (ADV. SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI) ; MARIZA 

ELIZABETE 

FERRARI BUZATTO(ADV. SP205425-ANDRÉA FERRIGATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000803-1 - JAMES RODRIGUES VIANA (ADV. SP203798 - KATIE LOUISE RIGOLO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000814-6 - NELSON BAPTISTELLA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000618-6 - MELHEM HADDAD FILHO (ADV. SP080070 - LUIZ ODA e ADV. SP145023 - NILCE 

BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000562-5 - MANOEL DE ARAUJO (ADV. SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000584-4 - EDGAR DE SANTIS (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000586-8 - SHIRLEY LOUREIRO RODRIGUES (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000614-9 - ANTONIO AUGUSTO MANSO LAMAS (ADV. SP153092 - FERNANDO JOSE LEAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000616-2 - ALZIRA PERLINI LEME (ADV. SP153092 - FERNANDO JOSE LEAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000650-2 - FAUZI HADDAD NETO (ADV. SP080070 - LUIZ ODA e ADV. SP145023 - NILCE 

BERNADETE 

MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.000620-4 - JOAO BATISTA ZACARATTO (ADV. SP250868 - MARCELO SILVA SOUZA) ; 

MARIA EUGENIA 

PINHEIRO ZACARATTO(ADV. SP250868-MARCELO SILVA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000628-9 - EDERALDO MORO (ADV. SP174541 - GIULIANO RICARDO MÜLLER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000630-7 - SANTINA TREVSAN DE FREITAS (ADV. SP283046 - GUARACI AGUERA DE 

FREITAS e ADV. 

SP198354 - ALEXANDRE HONIGMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.000640-0 - ISABEL LOPES (ADV. SP268625 - GILDA SOUZA DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000646-0 - ROSSANA BENTO DA COSTA HADDAD (ADV. SP080070 - LUIZ ODA e ADV. 

SP145023 - 

NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.000648-4 - MELISSA HADDAD (ADV. SP080070 - LUIZ ODA e ADV. SP145023 - NILCE 

BERNADETE 

MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.000560-1 - JACIR ORLANDO ZANON (ADV. SP167464 - FATIMA CRISTINA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001054-2 - SIOMARA BRUNINI MARCONDES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000956-4 - FERNANDES CHIQUETO (ADV. SP102852 - DIRCE APARECIDA PELLIZZER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000966-7 - JOAO BORGES JUNIOR (ADV. SP062280 - JOSÉ GERALDO SIMIONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000996-5 - MIGUEL SEBASTIAO CORDEIRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; BRASILINA APARECIDA VICENTIN CORDEIRO X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000998-9 - MIRIAM DE CASSIA BERNUCCI DE GODOY ORIANI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 
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HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.001042-6 - ANTONIO FERREIRA DE MENEZES FILHO (ADV. SP110614 - ROSELI 

GONCALVES PEREIRA) 

; VERA LUCIA PASTORELLI MENEZES(ADV. SP110614-ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000954-0 - NEUZA LOPES (ADV. SP167464 - FATIMA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001062-1 - ADILSON FRANCO DE CAMARGO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001070-0 - DECIO ANTONIO MARTINEWSKI JUNIOR (ADV. SP115257 - PEDRO LUIZ 

PINHEIRO) ; MARIA 

APPARECIDA TORRES MARTINEWSKI(ADV. SP115257-PEDRO LUIZ PINHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001072-4 - OSCAR DE ZAMUNER PIZOL (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001078-5 - MARIA MINGOTTI SCARELLI (ADV. SP229835 - MARCELO AUGUSTO FATTORI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001082-7 - THEREZINHA CARDOSO MONACO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; MARIA CRISTINA MONACO PENTEADO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000816-0 - LUIZ CARLOS SITTA (ADV. SP271776 - LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000888-2 - MAFALDA BASTAZINI GOTARDO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.000822-5 - YOLANDA RAMOS DE SOUZA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO e 

ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) ; VICTOR FAJARDO(ADV. SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO); 

VICTOR FAJARDO(ADV. SP187081-VILMA POZZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000843-2 - ANDREIA DEMATEI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000872-9 - PAULO RICARDO CALDO GILIOLI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000882-1 - JOAQUIM HENRIQUE FILHO (ADV. SP161543 - FABIOLA ELIANA FERRARI) ; 
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LIDIONETE 

BATISTA HENRIQUE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.000884-5 - MARIA DO CARMO VAZ PINTO CASTELETTO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.000952-7 - MARIA DA ASCENÇÃO TOMAZ (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000890-0 - JOSE BARBOSA DE SOUZA IRMAO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.000914-0 - ISABEL APARECIDA FONSECA PEREIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000932-1 - MARIA OLIVIA YARID (ADV. SP167464 - FATIMA CRISTINA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000938-2 - EDEGAR ZANINI (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000944-8 - ARMANDO PINTOR (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001088-8 - ROSANGELA MARIA FERREIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.003235-1 - JOSE ANTONIO ROVERI (ADV. SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO) ; FAUSTINA 

INES 

CAZATTI ROVERI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes nego provimento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, 

deduzindo-se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%). 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 
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atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.005711-6 - VALDIR DALMASO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005729-3 - APARECIDO BENEDITO COELHO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005727-0 - BENEDITO LUIZ AUGUSTO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005725-6 - GERALDO SOARES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005723-2 - APARECIDA GENTILIA COZOLI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005721-9 - ANADIR PAULIELLO (PELO ESPÓLIO) (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005719-0 - CYDIO CARNIO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005717-7 - IARA SOUZA BARRETO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005715-3 - MATILDO JOSE DA GUARDA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005731-1 - JOVINO RAMOS DE CASTRO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005709-8 - PEDRO DELGADO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005707-4 - ADELINA MARIA STEPHANINI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005705-0 - ARMANDO TAFARELO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005703-7 - ARNALDO WRADEMIR CORADINI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005699-9 - EDUARDO FERRO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2008.63.04.005697-5 - FRANCISCO SILVA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005673-2 - JOAO BASSANI DOMINGUES (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005541-7 - DIONIZIO MANTOVANI (ADV. SP090593 - MARIA CELIA DA SILVA QUIRINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005815-7 - IVETE APARECIDA MUSSELI CEZAR (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006049-8 - LAERTE MASINI (ADV. SP167967 - EDUARDO SOARES LACERDA NEME) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005951-4 - JOAQUIM JOSE DA SILVA (ADV. SP192594 - HILTON FELICIANO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005733-5 - SIDNEI MANTOVANI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006097-8 - GUMERCINDO ANTONIO ROBIS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) ; TEREZINHA DE SOUZA ROBIS(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006101-6 - OSNY SOARES DE MELO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006103-0 - LANCHESTER FLAIBAN (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006109-0 - ANNA PICCOLO BUSCATO (ADV. SP238009 - DAISY PIACENTINI FERRARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006199-5 - NELSON IBIDI (ADV. SP156752 - JULIANA INHAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006017-6 - MARGARETE COLUCCI SPEGLICH (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006003-6 - CELIA SAKAI (ADV. SP274950 - ELISA SEMEDE DE DOMINGOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.006061-9 - NILDES DE LURDES LOURO - ESPÓLIO DE NADIR PACHECO LOURO (ADV. 

SP145023 - 

NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.005743-8 - ELIO FRANZONI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005735-9 - ADEMAR MARINO (ADV. SP185434 - SILENE TONELLI) ; IVONE CARDOSO 

MARINO(ADV. 

SP185434-SILENE TONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

 

2008.63.04.005737-2 - SEBASTIAO PACHECO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005739-6 - JOSE TESTA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005887-0 - JURACY CARTURAN (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005747-5 - LUIZ ANTONIO CARRASCOSA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005749-9 - MARIA ELISABETE MENDES LOPES BOTAN (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005827-3 - PEDRO SOARES SIQUEIRA (ADV. SP090593 - MARIA CELIA DA SILVA QUIRINO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.005885-6 - ELZA CUQUI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.003740-0 - FLORIPS TASCA DE CARVALHO (ADV. SP137812 - APARECIDA RODRIGUES DAS 

NEVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou parcial provimento, para que 

a 

sentença seja complementada com a fundamentação acima, e passando a ter o seguinte dispositivo: 

"Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o 

saldo da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se 

os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), bem como o percentual de 

42,72%, deduzindo-se 22,35%, referente à primeira quinzena de janeiro/1989. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Esta sentença possui efeitos de ALVARÁ JUDICIAL, devendo o PAB TRF Jundiaí efetuar o levantamento à 

parte autora. 

 

2007.63.04.007401-8 - EDNA ROSSI SCHIAVINATO (ADV. SP041083 - BELMIRO DEPIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou provimento, para que a 

sentença 

seja complementada com a fundamentação acima, e passando a ter o seguinte dispositivo: 

"Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o 

saldo da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se 

os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), bem como o percentual de 

42,72%, deduzindo-se 22,35%, referente à primeira quinzena de janeiro/1989. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

Já houve o crédito do Plano Verão. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Esta sentença possui efeitos de ALVARÁ JUDICIAL, devendo o PAB TRF Jundiaí efetuar o levantamento à 

parte autora." 

 

2008.63.04.006039-5 - MARIA FERREIRA MARQUES (ADV. SP229502 - LUCIANE MAINARDI DE 

OLIVEIRA 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, MARIA FERREIRA MARQUES, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 31/10/2008 e, 

2) pagar os atrasados do período de 31/10/2008 a 30.04.2009, no valor de R$ 2.741,28 (DOIS MIL, 

SETECENTOS E 

QUARENTA E UM REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado, nos 

termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2007.63.04.005577-2 - ESPÓLIO DE ORLANDO NERO - NILTON NERO (ADV. SP064029 - MARLENE DO 

CARMO 

DESTEFANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou provimento, para que a 

sentença 

seja complementada com a fundamentação acima, e passando a ter o seguinte dispositivo: 

"Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o 

saldo das contas 
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titularizadas pela parte autora, com aniversário na primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%). 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Esta sentença possui efeitos de ALVARÁ JUDICIAL, devendo o PAB TRF Jundiaí efetuar o levantamento à 

parte autora." 

 

2008.63.04.001149-9 - OTAVIO LAZARINI (ADV. SP041083 - BELMIRO DEPIERI) ; DARCI DE LURDES M 

LAZARINI 

(ADV. SP041083-BELMIRO DEPIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou parcial provimento, para que 

a 

sentença seja complementada com a fundamentação acima, e passando a ter o seguinte dispositivo: 

"Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o 

saldo da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se 

os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), bem como o percentual de 

42,72%, deduzindo-se 22,35%, referente à primeira quinzena de janeiro/1989. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Esta sentença possui efeitos de ALVARÁ JUDICIAL, devendo o PAB TRF Jundiaí efetuar o levantamento à 

parte autora." 

 

2007.63.04.003357-0 - ANTONIO OSVALDO DE ARRUDA LEITE (ADV. SP145659 - RINALDO 

FERNANDES GIMENES 

CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para que a sentença seja complementada 

pela 

fundamentação acima e para que o dispositivo passe a ter o seguinte teor: 

"Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o 

saldo da conta 

titularizada pela parte autora, referente à primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se os 

valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%). 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses janeiro de 1989, de 42,72%, e de março 
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(84,32%), 

abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros 

remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora." 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Esta sentença possui efeitos de ALVARÁ JUDICIAL, devendo o PAB TRF Jundiaí efetuar o levantamento à 

parte autora." 

No mais, permanece o conteúdo da sentença. 

 

2007.63.04.004273-0 - JOSE ROBERTO TAVARES BAIALUNA (ADV. SP142534 - SONIA MARIA 

BERTONCINI e ADV. 

SP172858 - CAMILA MUNHOZ AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 

- MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos e homologo o pedido de desistência da 

parte 

autora referente aos planos: Verão, Collor I e Collor II. 

No mais, permanece o conteúdo da sentença. 

Manifeste-se a parte autora, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à petição da CAIXA. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.004775-1 - ANTONIO LUIZ MELLO MORATO (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) ; 

MARIA 

CLARA VENDRAMINI MORATO(ADV. SP250459-JULIANA MOLOGNONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou parcial provimento, para que 

a 

sentença seja complementada com a fundamentação acima, e passando a ter o seguinte dispositivo: 

"Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da conta 

13.5840-4 

titularizada pela parte autora, referente à primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se os 

valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), bem como o percentual de 

42,72%, 

deduzindo-se 22,35%, referente à primeira quinzena de janeiro/1989 em relação às outras contas. 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo das contas 

titularizadas 

pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, (013. 9844-9; 013.9940-2 e 013.6957-0). no 

percentual 

de 42,72%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período 

(22,3589%). 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

Observo que já houve o crédito relativo ao Plano Verão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Esta sentença possui efeitos de ALVARÁ JUDICIAL, devendo o PAB TRF Jundiaí efetuar o levantamento à 

parte autora." 

 

2008.63.04.000642-0 - GILVAN SANTOS (ADV. SP260444 - FLORENIDES SANTOS GAINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido de Gilvan Santos para condenar a CAIXA a 

pagar à parte 

autora a quantia de R$ 10.054,97 (DEZ MIL CINQüENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE 

CENTAVOS) a 

título de danos patrimoniais. Atualização monetária desde o evento nos termos da Resolução 561/07, do Conselho 

da 

Justiça Federal, que aplica a Selic (que engloba juros e correção monetária). 

A partir desta data, são devidos os juros de mora e atualização monetária (IPCA-E), calculados conforme a 

Resolução 561 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. P.R.I. 

 

2007.63.04.003835-0 - JOSE GAVIGLIA (ADV. SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes nego provimento. 

 

2007.63.04.005005-1 - ARISTOTELES CIRINO MAZZOLA (ADV. SP223179 - REGINA CILENE AZEVEDO 

MAZZOLA e 

ADV. SP226697 - MARILISSE CANTELLI ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para que a sentença seja complementada 

pela 

fundamentação acima e para que o dispositivo passe a ter o seguinte teor: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da conta 

titularizada pela 

parte autora (013.99019326-8, referente à primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se os 

valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), bem como o percentual de 

42,72%, 

deduzindo-se 22,35%, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, e, ainda, atualizar o saldo básico de 

abril/90, mantido 

até o aniversário em maio/1990, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter 

havido 

atualização naquele mês. 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido na parte relativa ao Plano Collor II, uma vez que as contas com 

aniversário no dia 1º 

já tiveram a correção de 20,21% (BTN) no dia 1º de fevereiro de 1991, e no aniversário seguinte, 1º de março de 

1991, já 

incidia a nova legislação, que alterou o índice de atualização; 

A conta 013.79909-2, cujo extrato de março de 1990 foi juntado, não se refere a este processo. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março 

(84,32%) e maio 

(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2007.63.04.003349-1 - CARLOS FERRAGUT (ADV. SP145659 - RINALDO FERNANDES GIMENES CUNHA) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para que a sentença seja complementada 

pela 

fundamentação acima e para que o dispositivo passe a ter o seguinte teor: 

"Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o 

saldo da conta 

titularizada pela parte autora, referente à primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se os 

valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%). 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses janeiro de 1989, de 42,72%, e de março 

(84,32%), 

abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros 

remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora." 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Esta sentença possui efeitos de ALVARÁ JUDICIAL, devendo o PAB TRF Jundiaí efetuar o levantamento à 

parte autora." 

No mais, permanece o conteúdo da sentença. 

 

2009.63.04.002484-0 - MARIA CRISTINA VALADAO OLIVEIRA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício 

de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), para a competência de 

abril de 

2009, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por 

idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 01/09/2008, no valor de R$ 3.708,92 (TRêS MIL SETECENTOS E OITO 

REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria 

Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 (sessenta) 

dias. Sem 

custas e honorários. P.R.I.C. 

 

2009.63.04.002234-9 - JANDIRA LOPES DE AMORES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício 

de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), para a competência de 

abril de 

2009, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por 

idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 14/05/2008, no valor de R$ 5.412,20 (CINCO MIL QUATROCENTOS E 

DOZE REAIS E 
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VINTE CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste 

Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 (sessenta) dias. Sem custas 

e 

honorários. P.R.I.C. 

 

2009.63.04.002240-4 - LEONILDA MARIA DO NASCIMENTO ZARA (ADV. SP188811 - SAMANTHA 

PATRÍCIA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, para condenar o INSS na 

CONCESSÃO da 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , para a 

competência de abril/2009, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação 

desta decisão, com DIB em 15/04/2008. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de 

difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos 

efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, no valor de R$ 5.878,35 (CINCO 

MIL 

OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) observada a prescrição 

qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 dias. P.R.I.C. 

 

2009.63.04.002280-5 - VALQUIRIA APARECIDA DE CAMARGO BISOGNI (ADV. SP168100 - VAMBERTO 

BRUNETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício 

de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), para a competência de 

abril de 

2009, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por 

idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 08/11/2008, no valor de R$ 2.674,22 (DOIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E 

QUATRO 

REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria 

Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 (sessenta) 

dias. Sem 

custas e honorários. P.R.I.C. 

 

2009.63.04.002748-7 - MARIA IRACI ARALDI DE SOUSA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício 

de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), para a competência de 

abril de 

2009, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por 

idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 
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requerimento administrativo, em 26/05/2008, no valor de R$ 5.198,92 (CINCO MIL CENTO E NOVENTA E 

OITO REAIS 

E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria 

Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 (sessenta) 

dias. Sem 

custas e honorários. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.005521-1 - MARIA TELMA VARGAS (ADV. SP238958 - CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde a DER, (DIB em 27/11/2006), 

com renda 

mensal inicial no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) e renda mensal atual no valor de 

um salário 

mínimo R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 27/11/2006 a 30/04/2009, 

num 

total de R$ 7.478,35 (SETE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS) , 

cálculo elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até abril de 2009 e com juros de 12% ao ano, a 

partir da 

citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

 

2008.63.04.005776-1 - THEREZINHA DE LOURDES FERREIRA SIMIONATO (ADV. SP187081 - VILMA 

POZZANI e 

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação do benefício 

de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) para a 

competência 

de abril/2009, e expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 3.635,68 (TRêS MIL 

SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , correspondente a 80% das 

diferenças 

apuradas. P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇA PROFERIDA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 0497/2009 LOTE 5954 

 

2004.61.28.001430-8 - IDA CALLORE SUSSI (ADV. SP276784 - FERNANDA CRISTINA VALENTE e ADV. 

SP277301 - 

MARK WILLIAM ORMENESE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE presente demanda, condenando o INSS ao cumprimento da 

obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, de modo que os 24 primeiros salários-

de- 
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contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, com a 

conseqüente  

IMPLEMENTAÇÃO do novo valor do benefício, no prazo máximo de 15 (quinze dias) da ciência desta decisão, 

consoante 

parecer e cálculo técnico contábeis elaborados pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer que consiste no PAGAMENTO das 

diferenças 

acumuladas originadas do recálculo da RMI, o qual deverá realizar-se no prazo máximo de 15 dias, contados do 

trânsito 

em julgado do presente processo, conforme os cálculos da contadoria judicial anexados aos autos, e que passam a 

fazer 

parte integrante dessa sentença, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Caso o valor das diferenças, conforme o parecer contábil anexo, não ultrapasse o equivalente a 60 

(sessenta) salários-mínimos, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório. Caso exceda a esse 

montante, 

caberá a parte autora manifestar-se nos termos seguintes: 

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste 

Juizado 

adotará providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente ou por 

procurador, a sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e conseqüente expedição de requisição 

judicial 

ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em outro caso, irrevogável; 

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos, deverá ele pronunciar-se por 

petição, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ou da opção pela expedição de precatório, caso não 

haja 

feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/630700078 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,   
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INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Em que pese a determinação para que os 

profissionais da advocacia apresentassem os contratos de honorários, em consonância com entendimento deste Juízo quanto à 

expedição de requisição de pagamento com destaque aos honorários advocatícios, verifico que o valor total dos atrasados 

impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP e as reiteradas decisões 

do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os honorários advocatícios não devem superar a vantagem econômica da parte 

autora. Por conseguinte, deixo de determinar a apresentação de contrato de honorários advocatícios. Expeça-se RPV em nome da 

parte autora para recebimento dos atrasados, dando-lhe ciência da presente decisão, mediante carta dirigida a sua residência. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 
2005.63.07.000923-8 OSWALDO TRAVAGLIA GERALDO JOSE URSULINO-SP145484  
2005.63.07.001517-2 THEREZA CARNIETTO DARROS ODENEY KLEFENS-SP021350  
2005.63.07.002696-0 MAYCON RIBEIRO MARIANO DA SILVA E 

OUTROS 
SOLANGE DE FATIMA PAES-SP202877  

2006.63.07.000949-8 ANNA VENDRAMINI GASPARATTO CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES-SP199327  
2007.63.07.001552-1 MARIA DE LOURDES CANDIDO DIAS JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
2007.63.07.003231-2 VICENTE DE CAMARGO TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS-SP222663  
2007.63.07.003234-8 ROLDAO BALBINO DA SILVA TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS-SP222663  
2007.63.07.004285-8 MARIA DE FATIMA JESUS CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  
2007.63.07.004383-8 ROSELENE CRISTINA MARQUES PEREIRA 

DE SOUZA 
MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  

2007.63.07.004422-3 MARISA PAULA ROSSETO ODENEY KLEFENS-SP021350  
2007.63.07.005253-0 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA LUCIANO CESAR CARINHATO-SP143894  
2008.63.07.000149-6 ANGELINA FORNACIARI ANZOLIN ANA PAULA PÉRICO-SP189457  
2008.63.07.000524-6 ANSELMO POLONIO JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107  
2008.63.07.000654-8 NEIDE APARECIDA VAROLA JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
2008.63.07.000755-3 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA GOMES RONALDO APARECIDO GRIGOLATO-SP203350  
2008.63.07.000809-0 LUZIA DE FATIMA ROSA CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  
2008.63.07.000921-5 EDVALDO ARISTIDES DA SILVA WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  
2008.63.07.001148-9 DARCI BENEDICTO DA SILVA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.001514-8 VALTER MARTINS ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.001517-3 NILSON MORGADO ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.001694-3 AMADEO ALVES DE OLIVEIRA ANTONIO CARLOS TEIXEIRA-SP111996  
2008.63.07.001734-0 ANDREIA APARECIDA DE ARAUJO ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.001786-8 VERA LUCIA CERECO ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.002161-6 DIVA MARTINS FURTADO SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2008.63.07.002232-3 MARIA IVA BARRETO FERREIRA JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107  
2008.63.07.002289-0 JOSE CARLOS DOS SANTOS NEIVA TEREZINHA FARIA-SP109235  
2008.63.07.002439-3 JOAO ROBERTO GOMES DANILO LOFIEGO SILVA-SP238609  
2008.63.07.002539-7 ANA PAULA DE SOUZA MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.002545-2 JORGE BERNARDO VIEIRA CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  
2008.63.07.002690-0 JOSE RIBEIRO MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.002727-8 JOAO ALVES DA SILVA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.002767-9 SUZANA ALVES DE CARVALHO NEIVA TEREZINHA FARIA-SP109235  
2008.63.07.002778-3 TIAGO CERVATI VILAS BOAS MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.002930-5 ELZA APARECIDA LOURENCO MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  
2008.63.07.003231-6 MARIA IZABEL MARTINS VICENTINI JULIO CESAR MANZONI CAVALERO-SP246093  
2008.63.07.003249-3 JOSEFA MARIA DA CONCEICAO IRMA JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
2008.63.07.003253-5 EDINALVA MARIA DOS SANTOS SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2008.63.07.003281-0 MARIA INES BARONI MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  
2008.63.07.003407-6 LOURDES ANDRINI BARBOSA PAULO ROGERIO BARBOSA-SP226231  
2008.63.07.003465-9 DORIVAL CORREA BARBOSA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.003476-3 CLAUDINE NOGUEIRA DE LIMA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.003527-5 ANA MARIA CEZARINO ANJO WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  
2008.63.07.004223-1 SUELI APARECIDA DA SILVA PACCOLA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.004330-2 ROSA INESIA MANGILLI MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR-

SP236868  
2008.63.07.004428-8 SONIA RODRIGUES DA SILVA SANTANA MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
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2008.63.07.004458-6 MARIA CARVALHO NOGUEIRA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.005267-4 APARECIDA DE FATIMA DA SILVA FABIO LUIZ DIAS MODESTO-SP176431  
2008.63.07.005349-6 AGENOR BRITO CORREIA GLAUBER GUILHERME BELARMINO-SP256716  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/630700079 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Trata-se de ação previdenciária em que, ocorrido o trânsito em 

julgado, foi solicitada a apresentação do contrato de honorários advocatícios com vistas à expedição de requisição de pagamento referente aos 

atrasados, com destaque ao cabível ao profissional de advocacia. 

Decorrido o prazo e não tendo havido a respectiva juntada, passo à fixação da verba honorária com fulcro nas diretrizes 

estabelecidas pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, dispostas no Código de Ética e Disciplina da Advocacia, art. 3º e na Tabela de Honorários 

Advocatícios da OAB/SP, Item 34 combinado com o Item 1, aplicável especificamente aos Juizados Especiais Cíveis Previdenciários. 

DECIDO. 

Há de se ponderar que a própria Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP assim prevê quanto à fixação dos 

honorários advocatícios em ações que nas ações que versarem nos Juizados Especiais Cíveis e Previdenciários, a saber: 

"Item 34 - JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E PREVIDENCIÁRIOS: 

Ações Cíveis e Previdenciárias - aplica-se o item 1 da PARTE GERAL desta Tabela, mínimo R$ 768,42." 

Item 1 - AÇÕES DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA OU QUE ASSUMAM ESTE CARÁTER: 

Salvo outra disposição na presente, 20% sobre o valor econômico da questão. (...)" 

  

Como se vê, a tabela da OAB/SP fixa os parâmetros mínimo e máximo, nas ações que tramitam nos Juizados Especiais 

Federais, devendo ser dado cumprimento a essas orientações de caráter cogente, emitidas pelo próprio órgão de classe, nos termos do disposto no 

artigo 56, inciso V da Lei nº 8.906/94: 

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional: 

V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual; 

  

Se a tabela é válida para todo o território estadual, a conclusão óbvia é de que todos os profissionais hão de a ela 

sujeitar-se, conforme decisões reiteradas do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP: 
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515ª SESSÃO DE 16 DE OUTUBRO DE 2008 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FORMA DE COBRANÇA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

UTILIZAÇÃO DA TABELA DA OAB-SP. A Tabela de Honorários, elaborada e atualizada pela OAB-SP, não esgota 

todos os tipos de atividades exercidas pelos advogados mas, nos casos abrangidos, deve servir como um parâmetro, 

visando a estabelecer a justa remuneração pelo trabalho desenvolvido, devendo ser respeitada. Na aplicação dos 

percentuais estabelecidos para as ações previdenciárias, seja em postulação administrativa seja na judicial, deve, ainda, 

o advogado atentar para que haja perfeita consonância com o trabalho a ser executado, com as exigências e ressalvas 

estabelecidas nos artigos 35 a 37 do CED, que regem a matéria, sob pena de ferimento da ética profissional. Precedente 

E-3.491/2007. 

Proc. E-3.683/2008 - v.u., em 16/10/2008, do parecer e ementa do Rel. Dr. GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO - 

Rev.ª Dr.ª BEATRIZ MESQUITA DE ARRUDA CAMARGO KESTENER - Presidente em exercício Dr. FÁBIO DE 

SOUZA RAMACCIOTTI. 

E isso se mostra ainda mais recomendável naquelas causas em que estão em jogo benefícios de natureza alimentar, 

destinados à subsistência e à vida digna do segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves 

moléstias, a gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, XXXI; 23, II; 24, XIV; 37, VIII; 203, 

inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Decreto nº 

6.214/2007; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; Lei nº. 8.069/90). 

De modo que, neste caso, recomendável se faz o arbitramento da verba honorária. A esse respeito, o Superior Tribunal 

de Justiça já se pronunciou no sentido da possibilidade da revisão de verba honorária, senão vejamos: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. ÓBICE 

DA SÚMULA N.º 07 DO STJ. VALOR QUE NÃO É CONSIDERADO IRRISÓRIO NEM EXCESSIVO. 

ACÓRDÃO EMBARGADO QUE NÃO DESTOA DA TESE JURÍDICA ESPOSADA NO PARADIGMA. 

AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. EMBARGOS LIMINARMENTE INDEFERIDOS.  

(...) 

"Entretanto, a jurisprudência desta Corte, sensível a situações em que salta aos olhos a inobservância dos critérios 

legais para o arbitramento do valor justo, passou a admitir a revisão em sede quando se tratar de honorários 

notoriamente ínfimos ou exagerados, o que se faz considerando cada caso em particular. Assim, saber se os honorários 

são irrisórios ou exorbitantes requer, necessariamente, a apreciação das peculiaridades de cada caso em concreto." 

(AgRg nos EREsp. N. 749.479/SP, Corte Especial, Ministra Lauritta Vaz, DJ de 18.6.2007)  

Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do 

Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em R$ 768,42 (setecentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e dois centavos), importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. 

Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a 

Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo 

presente processo. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 
2007.63.07.000713-5 MARIA DOS SANTOS MENDONCA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2007.63.07.002078-4 ODENIL BORGATO ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO-SP123598  
2007.63.07.003079-0 OLIVIA BORGES DA SILVA BIAGEM EDSON RICARDO PONTES-SP179738  
2007.63.07.003533-7 VANESSA CRISTINA COSTA SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2007.63.07.003680-9 EDMIR SERGIO DE HOLANDA SANDRO ROGERIO SANCHES-SP144037  
2007.63.07.003827-2 CIRLENE CARDIM ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2007.63.07.003977-0 LUIZ GONZAGA DE CAMPOS CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  
2007.63.07.004094-1 ELIZA MENDES DOS SANTOS SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2007.63.07.004548-3 ANTONIO FERREIRA DIAS SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2007.63.07.004618-9 OSMAR DOS SANTOS MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  
2007.63.07.004644-0 MARIA INES PAULA DA SILVA MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  
2007.63.07.005026-0 NATALIA CRISTINA PEREIRA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2007.63.07.005035-1 LUZIA APARECIDA FRANCISCO DA 

SILVA 
WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  

2007.63.07.005055-7 IOLANDA BENEDITA QUINATO DE 

SOUZA 
MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  

2007.63.07.005091-0 MARIA APARECIDA MARQUES 

SALOMAO 
MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  

2007.63.07.005119-7 GERCILENE APARECIDA 

SCUDELETTI 
ANDREA CRISTINA CARDOSO-SP121692  

2007.63.07.005347-9 MARCOS FOGLIA VINICIUS CORRÊA FOGLIA-SP231325  
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2008.63.07.000240-3 MANOEL ALVES SIQUEIRA MILTON DE ANDRADE RODRIGUES-SP096231  
2008.63.07.000244-0 ELIZER ANTONIO MILTON DE ANDRADE RODRIGUES-SP096231  
2008.63.07.000311-0 FRANCISCO PEDRO DA SILVA SOLANGE DE FATIMA PAES-SP202877  
2008.63.07.000325-0 BRASILINA APARECIDA ANTUNES 

BULGARI 
MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  

2008.63.07.000474-6 ROSA MARIA GIOVANETTI CORREA JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
2008.63.07.000507-6 MARIA ROSA DE SOUZA EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR-SP159451  
2008.63.07.000616-0 JOAO EVANGELISTA FERREIRA DA 

ROCHA 
ANDERSON BOCARDO ROSSI-SP197583  

2008.63.07.000740-1 GERALDO MINATEL MILTON DE ANDRADE RODRIGUES-SP096231  
2008.63.07.000766-8 ADRIANA MICHELE DOS SANTOS LUIZ FREIRE FILHO-SP067259  
2008.63.07.000807-7 APARECIDO DONIZETI DE 

OLIVEIRA 
SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  

2008.63.07.000846-6 ANTONIO DE CAMARGO ODENEY KLEFENS-SP021350  
2008.63.07.000856-9 JOSE LUIZ FERNANDES MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  
2008.63.07.000860-0 ONIVALDO APARECIDO MARTINS MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR-SP236868  
2008.63.07.000862-4 ZILDA PIRES DE LIMA MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR-SP236868  
2008.63.07.000863-6 JOAO FRANCHI WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  
2008.63.07.001062-0 ORNILTON ANJOS MENDES LUCIANA APARECIDA TERRUEL-SP152408  
2008.63.07.001064-3 NADIR MARIA ARAUJO JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
2008.63.07.001162-3 JOSE RIVALDO PINTO SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2008.63.07.001170-2 ANDREA ALVES VICENTE DE 

PAULA 
SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  

2008.63.07.001254-8 LUCINEIA ALVES RIBEIRO PIRES SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2008.63.07.001268-8 DAVID ALVES DE CARVALHO MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.001275-5 ROQUE JOSE DOS SANTOS MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.001277-9 GERVASIO BUENO DE OLIVEIRA JOSÉ ANTONIO STECCA NETO-SP239695  
2008.63.07.001282-2 MARIO APARECIDO BARBOSA MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  
2008.63.07.001450-8 MARIA BORISLER GOIS MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.001474-0 ASTROGILDA BENTO CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  
2008.63.07.001479-0 CLEUSA JANUNCIO MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR-SP236868  
2008.63.07.001484-3 IVONE CONTI SERGIO SIMAO-SP104293  
2008.63.07.001755-8 MARIA DE LOURDES LYRA SABRINA DELAQUA PENA MORAES-SP198579  
2008.63.07.001827-7 MARIA JOSE HENRIQUE GALLI GLAUBER GUILHERME BELARMINO-SP256716  
2008.63.07.001839-3 MARILENE ANTONIO BENEDITO GLAUBER GUILHERME BELARMINO-SP256716  
2008.63.07.001847-2 ISMALIA SANTOS DA SILVA MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.001910-5 ONICIA TEREZA DE JESUS MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR-SP236868  
2008.63.07.001968-3 SUELI ROSA MACHADO PAREZAN MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.002011-9 MARCIONILIA DIAS BATISTA EMERSON POLATO-SP225667  
2008.63.07.002076-4 JOAO ABEL SILVESTRE MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR-SP236868  
2008.63.07.002077-6 MARIA FALASCA PASSOS MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR-SP236868  
2008.63.07.002208-6 ANTONIO CLAUDIO TEIXEIRA SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2008.63.07.002221-9 CELINA CAMARGO DA SILVA SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2008.63.07.002228-1 ADONIRAM SILVA NASCIMENTO MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR-SP236868  
2008.63.07.002241-4 MARIA DO CARMO CORREA DA 

SILVA 
EDUARDO ANTONIO RIBEIRO-SP137424  

2008.63.07.002247-5 FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO-

SP075015  
2008.63.07.002295-5 ILDA ANDRADE DE BRITO WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  
2008.63.07.002426-5 MARIA JOSE CAETANO DOS 

SANTOS 
SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  

2008.63.07.002494-0 JOANA MARIA DE FATIMA DE 

CAMPOS 
LUCIANO ROGERIO QUESSADA-SP229824  

2008.63.07.002591-9 ENI APARECIDA MOTOLO 

GALHARDI 
MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  

2008.63.07.002762-0 MARILENA RAIMUNDO DE 

OLIVEIRA 
SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  

2008.63.07.002781-3 JOSIANE DE PAULA LOPES SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2008.63.07.002826-0 OSVALDO TORQUETTI JAIR JOSE MICHELETTO-SP063711  
2008.63.07.002931-7 MARIA JOSE MARTINS MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  
2008.63.07.003070-8 MARIA DE LOURDES AZEVEDO 

CAETANO 
ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  

2008.63.07.003283-3 ANEDINA CAMILO DA SILVA MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  
2008.63.07.003463-5 GISLAINE BASSO ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.003464-7 DANIELA CRISTINA MARTINS ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.003474-0 MARILENE BARBOSA DOS SANTOS ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.003526-3 ANTONIO JOSE CORREIA WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  
2008.63.07.003563-9 PENHA MARISE DAS NEVES JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107  
2008.63.07.003597-4 VALMIR VENANCIO DE ABREU ODENEY KLEFENS-SP021350  
2008.63.07.003931-1 JOSE ROCIO DE OLIVEIRA LUCIANO ROGERIO QUESSADA-SP229824  
2008.63.07.004048-9 MARIO ANTONIO RODOLPHO ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.004166-4 ELZA APARECIDA MUSSIO WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  
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2008.63.07.004217-6 LUIZ CARLOS DE SOUZA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.004225-5 NELSON GARCIA BRAGA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.004228-0 EDUARDO MANUEL MARTINS ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.004383-1 JOEL DONIZETI AMORIM DERAMIO GLAUBER GUILHERME BELARMINO-SP256716  
2008.63.07.004498-7 ANA FERREIRA DA SILVA SOLANGE DE FATIMA PAES-SP202877  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/630700080 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Trata-se de ação previdenciária em que, ocorrido o trânsito em 

julgado, foi solicitada a apresentação do contrato de honorários advocatícios com vistas à expedição de requisição de pagamento referente aos 

atrasados, com destaque ao cabível ao profissional de advocacia. 

Decorrido o prazo e não tendo havido a respectiva juntada, passo à fixação da verba honorária com fulcro nas diretrizes 

estabelecidas pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, dispostas no Código de Ética e Disciplina da Advocacia, art. 3º e na Tabela de Honorários 

Advocatícios da OAB/SP, Item 34 combinado com o Item 1, aplicável especificamente aos Juizados Especiais Cíveis Previdenciários. 

DECIDO. 

Há de se ponderar que a própria Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP assim prevê quanto à fixação dos 

honorários advocatícios em ações que nas ações que versarem nos Juizados Especiais Cíveis e Previdenciários, a saber: 

"Item 34 - JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E PREVIDENCIÁRIOS: 

Ações Cíveis e Previdenciárias - aplica-se o item 1 da PARTE GERAL desta Tabela, mínimo R$ 768,42." 

Item 1 - AÇÕES DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA OU QUE ASSUMAM ESTE CARÁTER: 

Salvo outra disposição na presente, 20% sobre o valor econômico da questão. (...)" 

  

Como se vê, a tabela da OAB/SP fixa os parâmetros mínimo e máximo, nas ações que tramitam nos Juizados Especiais 

Federais, devendo ser dado cumprimento a essas orientações de caráter cogente, emitidas pelo próprio órgão de classe, nos termos do disposto no 

artigo 56, inciso V da Lei nº 8.906/94: 

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional: 

V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual; 

  

Se a tabela é válida para todo o território estadual, a conclusão óbvia é de que todos os profissionais hão de a ela 

sujeitar-se, conforme decisões reiteradas do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP: 
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515ª SESSÃO DE 16 DE OUTUBRO DE 2008 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FORMA DE COBRANÇA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

UTILIZAÇÃO DA TABELA DA OAB-SP. A Tabela de Honorários, elaborada e atualizada pela OAB-SP, não esgota 

todos os tipos de atividades exercidas pelos advogados mas, nos casos abrangidos, deve servir como um parâmetro, 

visando a estabelecer a justa remuneração pelo trabalho desenvolvido, devendo ser respeitada. Na aplicação dos 

percentuais estabelecidos para as ações previdenciárias, seja em postulação administrativa seja na judicial, deve, ainda, 

o advogado atentar para que haja perfeita consonância com o trabalho a ser executado, com as exigências e ressalvas 

estabelecidas nos artigos 35 a 37 do CED, que regem a matéria, sob pena de ferimento da ética profissional. Precedente 

E-3.491/2007. 

Proc. E-3.683/2008 - v.u., em 16/10/2008, do parecer e ementa do Rel. Dr. GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO - 

Rev.ª Dr.ª BEATRIZ MESQUITA DE ARRUDA CAMARGO KESTENER - Presidente em exercício Dr. FÁBIO DE 

SOUZA RAMACCIOTTI. 

  

E isso se mostra ainda mais recomendável naquelas causas em que estão em jogo benefícios de natureza alimentar, 

destinados à subsistência e à vida digna do segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves 

moléstias, a gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, XXXI; 23, II; 24, XIV; 37, VIII; 203, 

inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Decreto nº 

6.214/2007; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; Lei nº. 8.069/90). 

De modo que, neste caso, recomendável se faz o arbitramento da verba honorária. A esse respeito, o Superior Tribunal 

de Justiça já se pronunciou no sentido da possibilidade da revisão de verba honorária, senão vejamos: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. ÓBICE 

DA SÚMULA N.º 07 DO STJ. VALOR QUE NÃO É CONSIDERADO IRRISÓRIO NEM EXCESSIVO. 

ACÓRDÃO EMBARGADO QUE NÃO DESTOA DA TESE JURÍDICA ESPOSADA NO PARADIGMA. 

AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. EMBARGOS LIMINARMENTE INDEFERIDOS.  

(...) 

"Entretanto, a jurisprudência desta Corte, sensível a situações em que salta aos olhos a inobservância dos critérios 

legais para o arbitramento do valor justo, passou a admitir a revisão em sede quando se tratar de honorários 

notoriamente ínfimos ou exagerados, o que se faz considerando cada caso em particular. Assim, saber se os honorários 

são irrisórios ou exorbitantes requer, necessariamente, a apreciação das peculiaridades de cada caso em concreto." 

(AgRg nos EREsp. N. 749.479/SP, Corte Especial, Ministra Lauritta Vaz, DJ de 18.6.2007)  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos critérios fixados 

pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao profissional em 20% (vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte autora, 

importância essa a ser destacada do valor a ser requisitado. 

Por conseguinte, determino que a quantia acima seja deduzida do valor correspondente aos atrasados, devendo a 

Secretaria providenciar a expedição da requisição de pagamento com o respectivo destaque, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo 

presente processo. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão. Publique-se. 

Cumpra-se." 

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 
2005.63.07.000187-2 LUIZ CARLOS DIOGO SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2005.63.07.000788-6 ANTONIO SEGURA BALLERA ELIZABETH APARECIDA ALVES-SP157785  
2005.63.07.001726-0 MARIA APARECIDA BENEDITO CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES-SP199327  
2005.63.07.001773-9 HILDA MARIA DA CONCEIÇAO BRITO WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  
2005.63.07.001790-9 APARECIDA DE CASSIA PINTO SOLANGE DE FATIMA PAES-SP202877  
2005.63.07.003628-0 MARIA EDUARDA SOARES E OUTRO MARIO ANDRE IZEPPE-SP098175  
2005.63.07.004007-5 BENEDITO APARECIDO FERREIRA ANA PAULA PÉRICO-SP189457  
2006.63.07.001527-9 ADELINO RODRIGUES ALVES EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  
2006.63.07.001531-0 LUZIA CAGLIONI LOCATELLI GERALDO JOSE URSULINO-SP145484  
2006.63.07.002198-0 JOEL ROMANO FONSECA SANER GUSTAVO SANCHES -SP223559  
2006.63.07.002271-5 DEODETI BUENO DE LIMA PEDRO ALEXANDRE NARDELO-SP145654  
2006.63.07.003338-5 MARIA BENEDITA FELICIANA DE 

ALMEIDA 
SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  

2006.63.07.003344-0 BENEDITA DO PRADO PEREIRA SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2006.63.07.004883-2 EVA SOUZA DA CRUZ JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
2006.63.07.005054-1 JOAO SIMAO DA SILVA JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
2007.63.07.001208-8 MARIA APARECIDA GOMES BARBOSA PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA-SP144663  
2007.63.07.001578-8 INES PEREIRA DA SILVA MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2007.63.07.001579-0 CLARICE MARCELINA DA SILVA 

GOMES BEZERRA 
MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  

2007.63.07.001590-9 SILVIA REGINA DE MORAES JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
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2007.63.07.003111-3 AMADOR PEREIRA MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845  
2007.63.07.003153-8 CARLOS AUGUSTO ODORICIO JOSE ALEXANDRE ZAPATERO-SP152900  
2007.63.07.003183-6 JULIO CESAR ANTUNES DA SILVA ODENEY KLEFENS-SP021350  
2007.63.07.003328-6 JOAO CLAUDEMIR CAMARGO FABIO LUIZ DIAS MODESTO-SP176431  
2007.63.07.003425-4 PAULO AFONSO TEOFILO DE FREITAS SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2007.63.07.003780-2 LORINETE DA SILVA MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2007.63.07.003862-4 CLARICE LOPES FERREIRA RONALDO APARECIDO GRIGOLATO-SP203350  
2007.63.07.003971-9 HERCULIS JOVEM CAPRIOLI REYNALDO AMARAL FILHO-SP122374  
2007.63.07.004252-4 MARIA DA CONCEIÇAO SOARES DOS 

SANTOS 
JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  

2007.63.07.004439-9 HERCILIA SIMIONATO ROMANI EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  
2007.63.07.004701-7 ELENITA SIMOES DOS SANTOS 

CORREIA 
CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM-SP110064  

2007.63.07.005134-3 MORIE YONEYAMA SAITO JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
2008.63.07.000168-0 CREUZA NATALINA MACHADO SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO-SP205927  
2008.63.07.000239-7 GILMAR RAMOS DE SOUZA JUNIOR MILTON DE ANDRADE RODRIGUES-SP096231  
2008.63.07.000498-9 JOAQUIM GOMES LARA JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
2008.63.07.000509-0 GERALDO BATISTA IGLECIA JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
2008.63.07.000602-0 FRANKLIN NEWTON FERREIRA DA 

SILVA 
CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  

2008.63.07.000623-8 APARECIDA FATIMA DOS SANTOS DE 

PAULO 
SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  

2008.63.07.000650-0 JOSE CLEMENTE DA CRUZ JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
2008.63.07.000734-6 MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO MILTON DE ANDRADE RODRIGUES-SP096231  
2008.63.07.000735-8 LUIZ VALDECIR VICENTIN MILTON DE ANDRADE RODRIGUES-SP096231  
2008.63.07.000736-0 ARLINDO BONAVITA MILTON DE ANDRADE RODRIGUES-SP096231  
2008.63.07.000737-1 SYLVIA RIBEIRO RAMOS DE 

OLIVEIRA 
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000738-3 JOSE APARECIDO RODRIGUES MILTON DE ANDRADE RODRIGUES-SP096231  
2008.63.07.000739-5 JUVELINA COMPARINI SANCHES MILTON DE ANDRADE RODRIGUES-SP096231  
2008.63.07.000742-5 JOAO LEME MILTON DE ANDRADE RODRIGUES-SP096231  
2008.63.07.000811-9 IRENE DE ARAUJO CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM-SP110064  
2008.63.07.000855-7 LUZIA APARECIDA DA SILVA SOUSA JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
2008.63.07.001004-7 MAURITO CESPEDES SANDRO ROGERIO SANCHES-SP144037  
2008.63.07.001042-4 MARIA APARECIDA LUCATELLI 

CAGLIONI 
MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  

2008.63.07.001051-5 SEBASTIANA PEDROSO CAMILO 

BATISTA 
SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  

2008.63.07.001092-8 EDIOLINDA GONCALVES SILVA CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  
2008.63.07.001137-4 WILSON MARCELINO DA SILVA JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107  
2008.63.07.001146-5 MARIA ANTONIA RODRIGUES DA 

SILVA 
ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  

2008.63.07.001193-3 LUIZ GONZAGA DE SOUZA DANILO LOFIEGO SILVA-SP238609  
2008.63.07.001224-0 AURELIO BRESSAN ELIZABETH APARECIDA ALVES-SP157785  
2008.63.07.001258-5 LEONILDO LINO DA CRUZ ROBERTO COUTINHO MARTINS-SP213306  
2008.63.07.001312-7 TERESA MARIA DE JESUS NUNES WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  
2008.63.07.001314-0 ADAIR DE GODOI ALVES FABIO LUIZ DIAS MODESTO-SP176431  
2008.63.07.001695-5 NILZA BENEDITA PEREIRA CARDOSO ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.001717-0 SANTO CLAUDIO NOGUEIRA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.001741-8 MARCOS APARECIDO LANFREDI SABRINA DELAQUA PENA MORAES-SP198579  
2008.63.07.001801-0 MARCELINA ALVES DE OLIVEIRA 

HORAGUTI 
LUCIANA APARECIDA TERRUEL-SP152408  

2008.63.07.001838-1 MARCELO APARECIDO GALIANO MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.001841-1 JOSE ARTHUR BASSETTO CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  
2008.63.07.001843-5 ANTONIO TADEU DE LOVI ANA PAULA PÉRICO-SP189457  
2008.63.07.001963-4 ROBERTO DOS ANJOS BREGADIOLI ANA PAULA PÉRICO-SP189457  
2008.63.07.001964-6 MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA LUCIANO CESAR CARINHATO-SP143894  
2008.63.07.001967-1 MARCELO FERNANDES MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.002057-0 BENEDITO APARECIDO HONORATO MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR-SP236868  
2008.63.07.002075-2 MARIA BASTO RAFAEL MATTOS DOS SANTOS-SP264006  
2008.63.07.002112-4 JOSE DE CAMPOS WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  
2008.63.07.002681-0 JOAO PAES DE ALMEIDA JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR-

SP257676  
2008.63.07.002685-7 RENATO FERNANDES DE FARIAS SOLANGE DE FATIMA PAES-SP202877  
2008.63.07.002824-6 JOSE ANTONIO DA SILVA JAIR JOSE MICHELETTO-SP063711  
2008.63.07.003105-1 WANDERLEI BENTO NUNES CANO ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.003232-8 SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.003254-7 JOSE CLERIANO RAMOS PEIXOTO SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2008.63.07.003466-0 HELENA DE SOUZA WERNWCK 

RIBEIRO 
ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  

2008.63.07.003726-0 MARIA PEREIRA DOS ANJOS RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE-SP133905  
2008.63.07.003730-2 APARECIDA DIAS RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE-SP133905  
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2008.63.07.004221-8 APARECIDA LOPES MACOME ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.004222-0 DIRCEU ANTONIO LINO ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.004311-9 JOSE IRANI JANA ANDERSON BOCARDO ROSSI-SP197583  
2008.63.07.004392-2 MARIA APARECIDA FERREIRA 

TRENTIN 
WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  

2008.63.07.004446-0 MARIA MISSACE BROGLIO PEDRO ALEXANDRE NARDELO-SP145654  
2008.63.07.004598-0 NILZA LUISA BRAVIN FABRI ODILA MARIA DE PONTES CAFEO-SP060312  
2008.63.07.005294-7 ANTONIO FABRI FILHO EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  

  

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6310000076 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2009.63.10.004642-0 - RIVALDO DIAS DE LIMA (ADV. SP227898 - JOÃO LUIS MORATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.002402-3 - MARIA DO SOCORRO DE LIMA PIRAHY (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.000023-7 - MARIA JOSE VITORINO DE LIMA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.000020-1 - JOAO MARCOS DA SILVA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.000019-5 - AFONSO FIRMINO PEREIRA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.000017-1 - MARLI DOS SANTOS LIMA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1579/1732 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.011216-3 - ANDREIA APARECIDA ADLER FORESTI (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.010507-9 - ODAIR BETETI (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.004332-7 - JOAO MAXIMIANO DE SOUZA (ADV. SP227898 - JOÃO LUIS MORATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.002489-8 - SUELI APARECIDA FUZINATO BATISTONI (ADV. SP208934 - VALDECIR DA 

COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

sem julgamento 

de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

 

P.R.I. 

 

2009.63.10.003425-9 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.003327-9 - OSVALDO JORGE (ADV. SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.013681-3 - EVA MARLENE DA SILVA (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, HOMOLOGO-O por sentença, para que surta seus 

jurídicos e legais 

efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código 

de Processo 

Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.002979-0 - SANTINO ZANFELICE (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito em 

relação ao pedido de correção pelo INPC de janeiro de 1989 (42,72%), com fundamento no disposto pelo inciso 

V, do art. 

267, do Código de Processo Civil, devendo o feito prosseguir em relação aos demais pedidos. 

 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.10.001904-0 - ANTONIO BRAGA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.003554-9 - LOURIVAL DIAS ANDRADE FAGUNDES (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS 
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SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.008041-1 - CELINA DELATIN ANTONIASSI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 21.05.2009, às 16 horas 

e 15 

minutos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.009764-2 - IDALMA DO CARMO MIORI (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 21.05.2009, às 14 horas 

15 

minutos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2006.63.10.003247-0 - MARIA CRISTINA MILLARE (ADV. SP023103 - DARWIN SEBASTIAO GIOTTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Indefiro, ainda, a liminar pretendida diante da ausência dos requisitos entabulados no art. 273 do CPC. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.011015-7 - ANTONIO CARLOS DE NADAI (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO 

BUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.007928-7 - CICERA SOARES BATISTA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 19.05.2009, às 14 horas 

e 30 

minutos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.007729-1 - NIEIZA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 18.05.2009, às 16 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.008043-5 - DALVA ROSA POLI STOPA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 21.05.2009, às 15 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.009669-8 - SEBASTIANA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP135459 - FELIX SGOBIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 19.05.2009, às 14 horas 

e 15 

minutos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.003957-5 - ELISEO FABIANO (ADV. SP263312 - ADRIANO JOSE PRADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB.: 506.691.219-0 a partir de 

26/01/2008 

(data posterior à cessação) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na 

data do 

laudo pericial em 06/08/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 2.170,69 (DOIS MIL CENTO E 

SETENTA 

REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , e com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 2.299,19 

(DOIS MIL 

DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), para competência de março/2009, 

conforme 

apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no 

valor de 
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R$ 25.141,88 (VINTE E CINCO MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS), a partir da 

data do ajuizamento (03/06/2008) e ainda, no valor de R$ 9.068,38 (NOVE MIL SESSENTA E OITO REAIS E 

TRINTA E 

OITO CENTAVOS), até a data do ajuizamento, atualizadas até abril/2009, os quais integram a presente 

sentença, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho 

da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): ELISEO FABIANO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 2.299,19; 

RMI: R$ 2.170,69; 

DIB: 06/08/2008; 

DIP: 01/04/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.015182-6 - IVANEIDE TEMOTEO DA SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o benefício de 

auxílio- 

doença, NB.: 505.928.607-6, em favor da parte autora, a partir de 28/05/2008 (data posterior à cessação) e 

mantido até o 

prazo de 01 (um) ano contado da data da cessação do benefício, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 

422,58 

(QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , e Renda Mensal Atual 

(RMA) na 

quantia de R$ 495,26 (QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , 

para a 

competência de fevereiro/2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no 

valor de 

R$ 4.846,39 (QUATRO MIL OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

, atualizadas 

para março/2009, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 

64/2005 

- CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 

12% 

(doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 
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reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): IVANEIDE TEMOTEO DA SILVA; 

Benefício: Auxílio-doença; 

RMA: R$ 495,26; 

RMI: R$ 422,58; 

DIB: 28/05/2008; 

DIP: 01/03/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.016372-5 - AILTON SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

e ADV. 

SP150560E - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a 

converter o auxílio-doença NB.: 528.512.749-8 em aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir da data 

do laudo 

pericial (10/04/2008), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 1.175,13 (UM MIL CENTO E SETENTA 

E CINCO 

REAIS E TREZE CENTAVOS), e com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 1.244,69 (UM MIL 

DUZENTOS E 

QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), para competência de fevereiro/2009, 

conforme 

apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (10/04/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 8.012,39 (OITO MIL DOZE REAIS E TRINTA E NOVE 

CENTAVOS), 

atualizadas até março/2009 (deduzidos do total das diferenças, os valores recebidos no período de 10/04/2008 a 

13/09/2008, referentes ao auxílio-doença, NB.: 528.512.749-8, além do 13° salário do exercício de 2008), os quais 

integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, 

a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): AILTON SILVA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.244,69; 

RMI: R$ 1.175,13; 

DIB: 10/04/2008; 

DIP: 01/03/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.005469-5 - SEBASTIAO MACHADO (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1) reconhecer, averbar e converter os períodos 

de 

16.02.1978 a 11.09.1980; de 19.02.1986 a 14.11.1986; de 19.01.1987 a 09.05.1989; de 11.05.1989 a 30.12.1994; de 

03.01.1995 a 30.07.1996 e de 01.01.1999 a 22.09.2001; (2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER (25.05.2005); e (3) conceda a 

aposentadoria por 

tempo de contribuição para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos itens (1) e (2) implicarem a 

existência de 

tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na DER (25.05.2005), conforme o critério mais vantajoso (até a EC 

nº 20/98, 

até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição 

efetivos que 

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista. 

 

Se houver a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos 

parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (25.05.2005). 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de 

abril de 

2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora 

assegurada. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente 
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o pedido em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos de junho de 1987 (26,06%), janeiro 

de 1989 

(42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), bem como em relação à variação do BTN de janeiro de 

1991, 

com crédito em fevereiro do mesmo ano (20,21%), pelo que condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças 

entre os 

percentuais creditados e os efetivamente devidos, relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, 

observadas as 

datas de contratação e os índices pactuados, restritos aos limites e índices do pedido, observada, ainda, eventual 

ocorrência da prescrição referente aos índices de 26,06%, de junho de 1987, e de 42,72%, de janeiro de 1989, nos 

termos 

do disposto no capítulo "Da prescrição vintenária - Preliminar de Mérito", desta sentença. 

 

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª 

Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos deste julgado, acrescidos de juros moratórios 

de 1% ao 

mês, a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, aos cálculos nos termos 

da 

sentença e à atualização do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação. 

 

P. R. I. 

 

2009.63.10.001563-0 - GLORIA CESARIO DE CAMPOS (ADV. SP105674 - SANDRA REGINA PETIAN 

LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001631-2 - DURVALINO PADOVAN (ADV. SP098269 - ROSE EMI MATSUI) ; ROSA ANELI 

PADOVAN(ADV. 

SP098269-ROSE EMI MATSUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001581-2 - ANTONIO OSWALDO BELTRAME (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001565-4 - RICARDO VEHARA DA SILVA (ADV. SP041903 - JOSE ADILSON ZANIBONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001620-8 - THEREZA ALVES (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001619-1 - ALZIRA DOS SANTOS DE JESUS (ADV. SP224988 - MARCIO FERNANDES SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001572-1 - CESAR NICOLETI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001574-5 - ARMINIA JOSEFA RIZATO DE MOURA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001599-0 - IRACEMA CANO DE OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.001595-2 - DIRCEU JOSE DEL AGNESE (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001549-6 - LOURDES CESARIM LONGO (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001771-7 - DIVA MARTINS GARCIA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001791-2 - NESTOR RESINA (ADV. SP245446 - CARLOS HENRIQUE SILOTO) ; ELZA 

OLIVATO RESINA 

(ADV. SP245446-CARLOS HENRIQUE SILOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2009.63.10.001787-0 - PEDRO ANTONIO DIAS (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001782-1 - APARECIDA CYNIRA QUINTAL (ADV. SP103052 - CEZAR SOUZA LADEIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001780-8 - OSVAIR MARCAL DE CARVALHO (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001775-4 - ESPOLIO DE CLAUDIO MENEGHEL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001774-2 - MARLENE PERES CALLAS (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001773-0 - FRANCESCA COLINI FARINACCIO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001725-0 - IDA MOLLON (ADV. SP023987 - ANTONIO JORGE HILDEBRAND NETO) ; MARIA 

MOLLON X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001769-9 - MAURO ANTONIO DA COSTA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001768-7 - ONOFRE GABRIEL DE SOUZA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001766-3 - JOSE ROBERTO ANSELMO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001742-0 - MARIA INES CAETANO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001741-9 - JOSE FERREIRA GUIMARAES NETO (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO 

OLIVEIRA BORZI) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001738-9 - ADRIANA CRISTINA GALLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001737-7 - GERALDO SIQUEIRA OTON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001736-5 - EDISON BORGES DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001794-8 - VANILDA TORRES (ADV. SP269407 - MAIARA AP PENA PINHEIRO MOBILON) ; 

EURIDES 

APARECIDA DE ANDRADE TORRES(ADV. SP269407-MAIARA AP PENA PINHEIRO MOBILON) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001457-1 - RICARDO ROGERO RECCHIA (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001479-0 - RENE JOAO DONATI (ADV. SP247818 - NILCEIA CRISTINA MARTONI SCABORA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001478-9 - JOSE AMAURI GIUSTI (ADV. SP154918 - SILVIA HELENA MARTINS RAMOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001476-5 - MARLY APARECIDA QUIEROZ FERRAZ (ADV. SP154918 - SILVIA HELENA 

MARTINS 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001471-6 - MARIO DOS SANTOS (ADV. SP185615 - CLÉRIA REGINA MONTEIRO DE 

MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001462-5 - GENI BALDICERA (ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN 

GALTER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001459-5 - JOAO ORIVALINO HORTENSE (ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE 

TREVISAN 

GALTER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001480-7 - CANTIDIO APARECIDO SILVA (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001456-0 - ANNA MARIA DEOTTO (ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE 

TREVISAN 

GALTER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001452-2 - ADEMIR RODRIGUES DE MAGALHAES (ADV. SP228250 - ROBÉRIO MÁRCIO 

SILVA PESSOA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001451-0 - EDESIO PAULO SILVA (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001439-0 - ROQUE JOSE RONCATTO (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001437-6 - OCIMAR GUIRINO PAPAROTTI (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001432-7 - GERALDO TORRES DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001547-2 - JUSTINO LEITE (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) ; VERGILIA LEITE X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001519-8 - EDUARDO GODOY ANDRADE (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001544-7 - NAIR CRISTINA PAPAROTTI (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001539-3 - OSWALDO ANTONIO DEFAVARI (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) ; 

ANA MARIA 

CRIVOL DEFAVARE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001535-6 - ANTONIO MOURO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001530-7 - MAURO VALENTIN FIORAMONTE (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA 

MORAES) ; MARIA 

ANGELA DEZOTTI FIORAMONTE(ADV. SP254593-TATIANA DE CASSIA MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001523-0 - DENERVAL APARECIDO MASSUCHETTO (ADV. SP098269 - ROSE EMI MATSUI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001485-6 - MARIA DE LOURDES CEREZER OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; 

GILCIANI DE 

OLIVEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001517-4 - GRACIELA LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA e 

ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001510-1 - MARIA CARPIM RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA 

MARTIN VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001506-0 - LEONEL TAVARES DA SILVA (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) ; 

LUCIANA 

FLORENTINO TAVARES DA SILVA(ADV. SP110601-NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001501-0 - FABIO UEHARA DA SILVA (ADV. SP158814 - RICARDO UEHARA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001487-0 - CARMELINDO FALCADE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001486-8 - ALCINETE DOS SANTOS RAIMUNDO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001431-5 - JOSE LUIZ PAVAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002386-9 - JURANDY FIGUEIREDO (ADV. SP259034 - ANTONIO CARLOS DE PAULA 

TESSILLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003283-4 - IVANA APARECIDA DE CASTRO TOME (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE 

LINO SURGE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003184-2 - EVA REIS MARAFANTE (ADV. SP238629 - ENRICO GUTIERRES LOURENÇO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003136-2 - JAIRO REIS DE QUEIROZ (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003111-8 - ITAIR DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002915-0 - VANDERCI DA CRUZ SILVA (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) ; GENY 

LOUREIRO 

CRUZ(ADV. SP105416-LUIZ CARLOS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2009.63.10.002587-8 - GILSA APARECIDA BRAITE DE LIMA (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI 

HAYASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003288-3 - THALIS TADEU PALOTA HUSSNI (ADV. SP145062 - NORBERTO SOCORRO LEITE 

DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002384-5 - IVO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002383-3 - VERENA PERES BENATTI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002382-1 - YOLANDA SZILAGYI CALABONI (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE 

PEREIRA DE 

SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002337-7 - WILMA ROSOLEN (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002336-5 - SETUKO UESUGUI (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.002312-2 - ESPOLIO DE VALDENOR MUNIS DE LIMA (ADV. SP267652 - FABIO RICARDO 

GAZZANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002311-0 - JORGE COSTA PRIMO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003608-6 - VERALICE MELAO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003656-6 - LUCIA FABBRIS FACIOLI (ADV. SP258275 - RAFAEL POSSOBON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003655-4 - LUIZ CARLOS FACIOLI (ADV. SP258275 - RAFAEL POSSOBON) ; LUCIA FABBRIS 

FACIOLI 

(ADV. SP258275-RAFAEL POSSOBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003654-2 - LUIZ CARLOS FACIOLI (ADV. SP258275 - RAFAEL POSSOBON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003653-0 - LUIZ CARLOS FACIOLI (ADV. SP258275 - RAFAEL POSSOBON) ; LUCIA FABBRIS 

FACIOLI 

(ADV. SP258275-RAFAEL POSSOBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003629-3 - THIAGO SCARCELLA (ADV. SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003308-5 - JOSE CARLOS ANTUNES DA SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003605-0 - TEREZA DAIRE (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003584-7 - ADRIANA APARECIDA BARTOLI DOS SANTOS (ADV. SP261738 - MAURO SERGIO 

DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003583-5 - ROSA OSSUNA BARTOLI (ADV. SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003498-3 - ESPOLIO RAFAEL AMABILE (ADV. SP241766 - ROSANGELA DE FATIMA 

TREVIZAM 

CAMPANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003496-0 - DORIVAL PEDRONESI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA). 

 

2009.63.10.003481-8 - ANTONIO PEDRONEZZI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001795-0 - APARECIDA MERCHI FANTI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001949-0 - EUGENIO FAZENARO (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002230-0 - NEUSA RONDELLI GUIMARAES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002184-8 - LUIZA BELLATO CERRI (ADV. SP247818 - NILCEIA CRISTINA MARTONI 

SCABORA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002182-4 - CARLOS ROBERTO CERRI (ADV. SP247818 - NILCEIA CRISTINA MARTONI 

SCABORA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002012-1 - ANTONIO ROSSIGNOLO (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002011-0 - ARISTIDES ROSSIGNOLO (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002005-4 - JOAO BIAGIO (ADV. SP242909 - ÉRIKA DANIELA NOIA MOURA ANGELINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002241-5 - ROQUE PIRES ANDRADE (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001829-1 - JOAO ALCIDES MUTERLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) ; BASÍLIO 

ROBERTO 

MUTERLE(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ADELAIDE MUTERLE MARTINS(ADV. 

SP215087-VANESSA 

BALEJO PUPO); MARIA DE LOURDES MUTERLE TONON(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); 

JOSE 

DURVAL MUTERLE(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); HELENA MUTERLE BERTOLI(ADV. 

SP215087- 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001825-4 - THAIS APARECIDA FERNANDES (ADV. SP103052 - CEZAR SOUZA LADEIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001822-9 - ANTONIO FERNANDES (ADV. SP103052 - CEZAR SOUZA LADEIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001818-7 - CARMELINA ANTONIOLLI POLLI (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001817-5 - FORTUNATO JOSE BOLZAN (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001808-4 - CONCEICAO APARECIDA DE ALMEIDA ESVICERO (ADV. SP083325 - NELSON 

PAULO ROSSI 

JUNIOR) ; SEBASTIAO DE ALMEIDA JUNIOR(ADV. SP083325-NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002310-9 - BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 
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STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002299-3 - OLGA BARBOSA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002307-9 - RUTH MARIA FIGUEIREDO GEROMEL ALVES (ADV. SP270947 - LEANDRO 

CINQUINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002306-7 - JOSE FARIA LIMA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002304-3 - KAZUO IWASSA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002301-8 - DOMINGOS REGACE (ADV. SP266698 - ANDREIA LEITE VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002300-6 - OLGA BARBOSA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002242-7 - WILSON VIEIRA (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002296-8 - ANTONIO LUIZ BETTIOL (ADV. SP126580 - FERNANDO AUGUSTO FURLAN DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002256-7 - WILSON VIEIRA (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002250-6 - SERGIO APARECIDO TONIN (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

VITAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002249-0 - MARIA APARECIDA FALCADE MACEDO (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO 

SARMENTO 

EID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002246-4 - WILSON VIEIRA (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.002243-9 - ROQUE PIRES ANDRADE (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003784-4 - LAURO ROSOLEN (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) ; CACILDA POLFIRIO 

ROSOLEN 

(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010774-0 - MARIA DE LOURDES CEZAR ZIPPEL (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES 

DE JESUS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.010806-8 - ONDINA ZANINI DA SILVA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010800-7 - EZUARDO MOMETTI (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010778-7 - JOCELI FRANCO BUENO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010775-1 - ATADEU LAZARO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010807-0 - JOVELINA GOIA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010773-8 - LAZARO ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010772-6 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010771-4 - MABEL PUGA DE OLIVEIRA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010625-4 - ODAIR DOMINGOS CASELLA (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA 

TEMPESTA) ; MARIA 

ELIETE TOMAZINI CASELLA(ADV. SP228748-REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010604-7 - MARIA LUCIA DA ROCHA FRANCO PIRES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS 

MEDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010603-5 - MARIA CAROLINA BARBOZA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010883-4 - JESUE RAMOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.011026-9 - PAULO CIGAGNA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.011006-3 - MARCOS ROGERIO FONSECA SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010991-7 - TETSUNOSUKE OGATA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010885-8 - MANOR SANTON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) ; BENEIDE 

SANTON(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.010808-1 - MARIA EMILIA VITTI (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010869-0 - ESPOLIO DE JOAO ZANETTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; HERMINIA 

MORELATO 

ZANETTI ; DIRCE ZANETTI ; JORGE ZANETTI NETO ; WANDA APARECIDA ZANETTI ; DAILDE 

ZANETTI 

BERNARDIN ; LUCIANO ZANETTI ; LUCIMAR ZANETTI ; MILTON ZANETTE ; MARIA HELENA 

ZANETTI FERREIRA 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010850-0 - SILVIA CRISTINA BARRIVIERA (ADV. SP241750 - DANIEL CESAR FONSECA 

BAENINGER) ; 

LOURENCO APARECIDO BARRIVIERA(ADV. SP241750-DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010834-2 - OSVALDO MOMETTI (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010811-1 - ANTONIO VANTIN (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010809-3 - NEYDE DANTE DE MARCO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.011047-6 - LAIS HELENA DE CAMPOS VANZELLI (ADV. SP269361 - DIANA CRISTINA 

NADAI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005145-9 - IGNEZ MANENTE MATTAR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.009801-4 - DALVA SQUISSATO ZORZENON (ADV. SP215951 - ANDRÉA CARINE FELIZATTI 

DELMONDE 

e ADV. SP014330 - LUIZ CRESSONI DELLA COLLETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.007839-8 - ANGELA MARIA CAMILLO (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA) ; 

ESPOLIO DE 

MARCILIO CAMILLO(ADV. SP105708-VALDIR APARECIDO TABOADA); JOSE ALBERTO 

GUISO(ADV. SP105708- 

VALDIR APARECIDO TABOADA); ANGELO UMBERTO ROSSI(ADV. SP105708-VALDIR APARECIDO 

TABOADA); 

SANDRA CRISTINA CAMILLO ROSSI(ADV. SP105708-VALDIR APARECIDO TABOADA); ANA 

CLOTILDE CAMILLO 

(ADV. SP105708-VALDIR APARECIDO TABOADA); LUIZ CARLOS BENTO(ADV. SP105708-VALDIR 

APARECIDO 

TABOADA); JOSE ANTONIO CAMILLO(ADV. SP105708-VALDIR APARECIDO TABOADA); ANA 

MARIA TEODORO 

CAMILLO(ADV. SP105708-VALDIR APARECIDO TABOADA); TERESINHA DE FATIMA 

CAMILLO(ADV. SP105708- 

VALDIR APARECIDO TABOADA); FERNANDO HENRIQUE ZEPPELINI(ADV. SP105708-VALDIR 

APARECIDO 

TABOADA); INGRID FABIOLA ZEPPELINI(ADV. SP105708-VALDIR APARECIDO TABOADA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.006284-6 - ODILON ALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP191551-LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE). 

 

2008.63.10.005671-8 - LUCI TEIXEIRA MENDES (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.009937-7 - ORANI MANOEL CORDEIRO (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005143-5 - IGNEZ MANENTE MATTAR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005131-9 - IGNEZ MANENTE MATTAR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002982-0 - NELCY PAULETTO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002925-9 - SANTO LUIZ ZANCHETIN (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) ; MARIA 

CECILIA 

CHIGNOLLI ZANCHETIN(ADV. SP127260-EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.002923-5 - CREUZA RIBEIRO CHIMETTO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010601-1 - ORLANDO MENARDO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010541-9 - JOSE ROBERTO ROVARON (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010585-7 - JOSE AFONSO PERES MARIM (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) ; ANA 

MARIA 

PERES HOLANDA DE SOUZA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ANTONIO CARLOS 

ROMERO(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010548-1 - HENRIQUE DURAN GALHARDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010547-0 - ANTONIA VIVIANI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010542-0 - JOSE VICENTIM (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.009947-0 - ARMANDO TALLO (ADV. SP230532 - JOSE NATANAEL FERREIRA) ; ANTONIA 

MIANO TALLO 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.010539-0 - ROSANGELA APARECIDA TEO (ADV. SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010538-9 - CECILIA APPARECIDA BINCOLETTO TEO (ADV. SP255719 - EDUARDO 

ANDRADE DIEGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010537-7 - IVAIR FRANCISCO FURLAN (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010535-3 - CARMO TOGNASOLO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) ; OSVALDO 

TOGNASOLI(ADV. 

SP196708-LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.010141-4 - HISSAKO AIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP272246-ANDRESA GONCALVES DE JESUS). 

 

2009.63.10.001422-4 - ERIKA DE LUCIO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001049-8 - ROSANE DE FATIMA SOCOLOSKI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES 

DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001055-3 - DOMINGAS ANTUNES DE SA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001054-1 - AURINO DA SILVA DE JESUS (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001053-0 - LUIZ ROBERTO NOVENTA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001052-8 - VILSON BENEDITO HARTUNG TOPPA JUNIOR (ADV. SP191551 - LÉLIA 

APARECIDA LEMES 

DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001056-5 - VALDOMIRO PEDRO DE JESUS (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001046-2 - ARNALDO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP269407 - MAIARA AP PENA 

PINHEIRO 

MOBILON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001044-9 - ANTONIO RUSSILO NETO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001037-1 - ANTONIO JOAO DELLA NIESI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001029-2 - JULIAO MARINHO DE JESUS (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.001023-1 - ARNALDO PECINI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001022-0 - MATHEUS JOSE DIAS (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001123-5 - TEREZA ROSA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES 

DE ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001421-2 - ROSA CASASSA GODOI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001419-4 - MARIA APARECIDA DA SILVA BUENO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA 

LEMES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001416-9 - JOSE DOMINGOS RAMPAZZO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001401-7 - ISABEL CRISTINA CASTELARI ANDRIETO (ADV. SP259307 - VANDERLEI 

ANDRIETTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001073-5 - LUIZ CARLOS PIRATELLI (ADV. SP139618 - PAULA KINOCK ALVARES) ; LUZIA 

GUTZLAFF 

PIRATELLI(ADV. SP139618-PAULA KINOCK ALVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001122-3 - LAURINDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES 

DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001121-1 - IRINEU ARLINDO BRESCANSIN (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001119-3 - VALDEMIR SILVA DE JESUS (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001088-7 - ANTENOR ELIAS DE BARROS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.001078-4 - SONIA APARECIDA MOBILON OSTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) ; 

MARCELO 

OSTI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); MONICA OSTI DE ANDRADE(ADV. SP215087-

VANESSA BALEJO 

PUPO); MAINE OSTI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.011053-1 - JOSE LUIS RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; LUCY MARY CRISTINA 

RIBEIRO 

BONASSI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.011203-5 - ANGELO ALBERTO BERTOCCO JUNIOR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; 

MARINA VAZ X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.011237-0 - SHEILA MARIA PERES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.011228-0 - ROSIMEIRI APARECIDA MILAN DEI SANTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; 

MARIA 

ANGELICA MILAN NICOLETTO ; TANIA DE FATIMA MILAN ; ALINE FRANCIELI MILAN ; AMANDA 

APARECIDA 

MILAN ; WILLIAN ROGERIO MILAN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.011226-6 - ROSIMEIRI APARECIDA MILAN DEI SANTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; 

MARIA 

ANGELICA MILAN NICOLETTO ; TANIA DE FATIMA MILAN ; ALINE FRANCIELI MILAN ; AMANDA 

APARECIDA 

MILAN ; WILLIAN ROGERIO MILAN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.011225-4 - ROSIMEIRI APARECIDA MILAN DEI SANTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; 

MARIA 

ANGELICA MILAN NICOLETTO ; TANIA DE FATIMA MILAN ; ALINE FRANCIELI MILAN ; AMANDA 

APARECIDA 

MILAN ; WILLIAN ROGERIO MILAN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000299-4 - ORIVALDO JACOB (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARIA ROSA ELISA DE 

NADAI X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.011194-8 - LAERTE TEBALDI FILHO (ADV. SP093042 - LAERTE TEBALDI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.011193-6 - OTILIO DE MORAES FILHO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.011191-2 - ELZA RODRIGUES BINATTI (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.011156-0 - SYNESIO GHELLER (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.011089-0 - CLAUDETE SONIA GONCALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000905-8 - MARIA FLORES DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000537-5 - NAIR FAION CASORLA (ADV. SP249078 - SANDRA ELENA FOGALE) ; RENATO 

GERMANO 

CASORLA(ADV. SP249078-SANDRA ELENA FOGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000721-9 - VALMIR DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000718-9 - IRENE SOARES POZENATO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000676-8 - ANTONIO CONSONI (ADV. SP249078 - SANDRA ELENA FOGALE) ; EUNICE 
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ZANQUETA 

CONSONI(ADV. SP249078-SANDRA ELENA FOGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000541-7 - GISELDA ORTOLANO (ADV. SP249078 - SANDRA ELENA FOGALE) ; MARIA 

APPARECIDA 

ORTOLANO(ADV. SP249078-SANDRA ELENA FOGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000336-6 - SENHOR SALES BEZERRA (ADV. SP148304A - ALCEU RIBEIRO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000530-2 - ESPOLIO DE TEREZINHA DA SILVEIRA AVILA (ADV. SP102664 - NARCISO 

BACCARIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000378-0 - OSWALDO SCHEDENFFELDT (ADV. SP261706 - MARCIA MACEDO DIAS DE 

ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000354-8 - ACILA FERREIRA PEREIRA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.000350-0 - ANTONIO DELICIO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2009.63.10.003565-3 - DOMICIO FELIX RODRIGUES (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.003559-8 - MOACIR CAMARGO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.003159-3 - JOAO CASTELUCCHI (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.10.003057-6 - LEONILDA GOMES DE MENEZES (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE 

QUEIROZ E 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.019076-5 - JOSE CLAUDINEI BALDESSIN (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter o auxílio-doença NB.: 518.021.816-7 

em 

aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir da data do laudo pericial em 19/05/2008, com Renda Mensal 

Inicial 

(RMI) no valor de R$ 1.221,26 (UM MIL DUZENTOS E VINTE E UM REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), 

e com o 

valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 1.293,55 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E 

CINQüENTA 

E CINCO CENTAVOS), para competência de fevereiro/2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no 

valor de 

R$ 1.229,86 (UM MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizadas 

até 

março/2009 (deduzidos do total das diferenças os valores recebidos no período de 19/05/2008 a 28/02/2009, 
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referentes 

ao auxílio-doença, NB.: 518.021.816-7), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os 

termos do 

Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): JOSÉ CLAUDINEI BALDESSIN; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.293,55; 

RMI: R$ 1.221,26; 

DIB: 19/05/2008; 

DIP: 01/03/2009. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.016455-9 - LUCINEY OLIVEIRA GUIMARAES MACARIO PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o benefício de 

auxílio- 

doença, NB.: 505.214.563-9, em favor da parte autora, a partir de 27/03/2007 (data posterior à cessação) e mantê-

lo até 

o prazo de 01 (um) ano contado da data do laudo pericial (27/05/2008), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor 

de R$ 

942,65 (NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), e Renda 

Mensal Atual 

(RMA) na quantia de R$ 1.213,93 (UM MIL DUZENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA E TRêS 

CENTAVOS), para a 

competência de março/2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir de 27/05/2008 (data do laudo médico 

pericial) 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 13.850,65 (TREZE MIL OITOCENTOS E 

CINQüENTA 

REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), atualizadas para abril/2009, os quais integram a presente 

sentença, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho 

da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 
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vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): LUCINEY OLIVEIRA GUIMARÃES MACARIO PEREIRA; 

Benefício: Auxílio-doença; 

RMA: R$ 1.213,93; 

RMI: R$ 942,65; 

DIB: 27/03/2007; 

DIP: 01/04/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.007747-3 - EDMEIA BEAGINI PARISE (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar como tempo de serviço rural 

o 

período de 22.05.1971 a 31.12.1973 e preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.017960-5 - MARCIA REGINA MASSARO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter o auxílio-doença cessado, NB.: 124.158.574-9 em 

aposentadoria 

por invalidez à parte autora, a partir da data do laudo pericial em 11/02/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) 

no valor de 

R$ 730,28 (SETECENTOS E TRINTA REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , e com o valor da Renda 

Mensal Atual 

(RMA) de R$ 773,51 (SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , para 

competência de abril/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (11/02/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 829,98 (OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 

NOVENTA E OITO 

CENTAVOS) , atualizadas até março/2009 (deduzidos do total das diferenças, os valores recebidos no período de 

11/02/2008 a 29/12/2008, referentes ao auxílio-doença, NB.: 124.158.574-9 e de 30/12/2008 a 28/02/2009, referente 

à aposentadoria por invalidez, NB.: 533.925.142-6), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo 

com os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 
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como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): MÁRCIA REGINA MASSARO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 773,51; 

RMI: R$ 730,28; 

DIB: 11/02/2008; 

DIP: 01/03/2009. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.004365-7 - LUIS ANTONIO SANTINI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação, o último auxílio-doença 

concedido à 

parte autora antes do ajuizamento da presente ação; (2) proceder a reabilitação da parte autora e (3) reembolsar 

o 

pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos 

parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios 

inacumuláveis, 

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de 

expedição de RPV 

ou Precatório. 

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença 

concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de 

abril de 

2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 
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O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre o restabelecimento do 

benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.005466-0 - FRANCISCO RICARDO DA SILVA (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA 

MARCURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1) reconhecer, averbar e converter o 

período de 

21.01.1986 a 12.01.1998; (2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, 

considerando 

inclusive o que constar do CNIS até a DER (16.01.2003) e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição 

para a 

parte autora, caso as medidas preconizadas nos itens (1) e (2) implicarem a existência de tempo mínimo relativo 

ao 

benefício, com DIB na DER (16.01.2003), conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 

9.876/99 ou 

até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que constem de 

seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente 

prevista. 

 

Se houver a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos 

parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (16.01.2003). 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de 

abril de 

2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora 

assegurada. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.002966-4 - ACELINO ALVES BEZERRA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar à parte autora, ACELINO ALVES BEZERRA, devidamente 

corrigidas 

monetariamente até a data da liquidação, as parcelas em atraso referentes ao benefício de aposentadoria por 

idade, NB: 

123.156.898-1, do período de 10/01/02 a 30/04/2003, acrescidos de juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao 

ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.009735-6 - ROSANE CALDAS DA SILVA (ADV. SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a autora ROSANE CALDAS DA SILVA o benefício de 

pensão por 

morte em razão do falecimento de seu filho Raul Manoel Caldas da Silva Ramos, com DIB na data do óbito 

(22.05.2008) e 

efeitos financeiros a partir da data da citação, Renda Mensal Inicial no valor de R$ 656,72 (SEISCENTOS E 

CINQüENTA 

E SEIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , apurada pela Contadoria deste Juizado e Renda Mensal 

Atual no 

valor de R$ 687,65 (SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , para a 

competência de abril/2009. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data da citação (08.01.2009), atualizadas 

para 

abril/2009, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 2.613,12 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E TREZE REAIS E DOZE CENTAVOS) , os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: ROSANE CALDAS DA SILVA; 

Benefício:Pensão por morte; 

RMA: R$ 687,65; 

RMI: R$ 656,72; 

DIB: 22.05.2008; 

DIP: 01.05.2009 

 

Publique-se. Registre-se. 
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2008.63.10.007962-7 - ENEDINA FERREIRA FRANCO MUNIZ (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA 

FAZANARO 

PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora ENEDINA FERREIRA 

FRANCO 

MUNIZ, o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 11.06.2008 (ajuizamento da ação), Renda 

Mensal 

Inicial no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela 

Contadoria 

deste Juizado no valor R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) para a competência de 

abril/2009. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 5.094,75 (CINCO MIL NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , 

atualizadas 

para abril/2009, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64, 

de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros 

de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: ENEDINA FERREIRA FRANCO MUNIZ; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 465,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 11.06.2008; 

DIP: 01.05.2009. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.007967-6 - ANA MARIA DE ANGELO ALBERONI (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA 

FAZANARO 

PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora ANA MARIA DE 

ANGELO 

ALBERONI, o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 01.10.2008 (Ajuizamento), Renda 

Mensal Inicial no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria 

deste Juizado 

no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) para a competência de abril/2009. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças no montante de R$ 3.285,94 (TRêS MIL DUZENTOS E 

OITENTA 

E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizadas para abril de 2009, conforme os 
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cálculos da 

Contadoria Judicial, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 

64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: ANA MARIA DE ANGELO ALBERONI; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 465,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 01.10.2008; 

DIP: 01.05.2009. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.007880-5 - ROSA MARIA DE MORAES GUIO (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora ROSA MARIA DE 

MORAES 

GUIO, o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 09.05.2006 (DER), Renda Mensal Inicial no 

valor de R$ 

350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado 

no valor de 

R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) para a competência de abril/2009. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças no montante de R$ 16.962,91 (DEZESSEIS MIL 

NOVECENTOS E 

SESSENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , atualizadas para abril/2009, conforme os 

cálculos da 

Contadoria Judicial, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 

64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Dados para a implantação: 
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Beneficiária: ROSA MARIA DE MORAES GUIO; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 465,00; 

RMI: R$ 350,00; 

DIB: 09.05.2006; 

DIP: 01.05.2009. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.017727-0 - JOSE PASCOAL GALDINO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a converter o auxílio-doença NB.: 505.783.216-2 em aposentadoria por 

invalidez à 

parte autora, a partir da data do laudo pericial em 07/04/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 

1.918,50 

(UM MIL NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , e com o valor da Renda Mensal 

Atual (RMA) 

de R$ 2.032,07 (DOIS MIL TRINTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS) , para competência de 

fevereiro/2009, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (07/04/2008), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 2.215,59 (DOIS MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS E 

CINQüENTA E 

NOVE CENTAVOS) , atualizadas até março/2009, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo 

com os 

termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): JOSÉ PASCOAL GALDINO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 2.032,07; 

RMI: R$ 1.918,50; 

DIB: 07/04/2008; 

DIP: 01/03/2009. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.000499-8 - GILMAR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB.: 

137.398.235-4, 

em favor da parte autora, a partir de 20/10/2007 (data posterior à cessação) e mantê-lo até o prazo de 01 (um) 

ano 

contado da data do laudo pericial (05/05/2008), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 617,54 

(SEISCENTOS E 

DEZESSETE REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), e Renda Mensal Atual (RMA) na quantia de 

R$ 769,65 

(SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), para a competência de 

março/2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no 

valor de 

R$ 14.842,09 (QUATORZE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVE CENTAVOS), 

atualizadas para 

março/2009, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 

64/2005 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 

12% (doze 

por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): GILMAR RODRIGUES DA SILVA; 

Benefício: Auxílio-doença; 

RMA: R$ 769,65; 

RMI: R$ 617,54; 

DIB: 20/10/2007; 

DIP: 01/04/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.018542-3 - LUCIA HELENA CASTELLANELLI CONTELI (ADV. SP271729 - FERNANDA DE 

GODOY UGO 

SARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE 

o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o benefício de auxílio-doença, 

NB.: 

505.226.053-5, em favor da parte autora, a partir de 10/01/2005 (data posterior à cessação) e mantê-lo até o prazo 

de 01 

(um) ano contado da data do laudo pericial (24/03/2008), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 260,00 

(DUZENTOS E SESSENTA REAIS), e Renda Mensal Atual (RMA) na quantia de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS), para a competência de fevereiro/2009, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no 

valor de 
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R$ 5.560,77 (CINCO MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), 

atualizadas para 

março/2009, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 

64/2005 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 

12% (doze 

por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): LÚCIA HELENA CASTELLANELLI CONTELI; 

Benefício: Auxílio-doença; 

RMA: R$ 465,00; 

RMI: R$ 260,00; 

DIB: 10/01/2005; 

DIP: 01/03/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.007754-0 - HELENA ALBERONI ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP237210 - BEATRIZ 

APARECIDA 

FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, 

julgo 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora 

HELENA 

ALBERONI ALVES DE OLIVEIRA, o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 24.09.2008 

(Ajuizamento da 

ação), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal 

Atual 

apurada pela Contadoria deste Juizado no valor R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) para a 

competência de abril/2009. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 3.385,90 (TRêS MIL TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

, 

atualizadas para abril/2009, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos 

do 

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se 

a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: HELENA ALBERONI ALVES DE OLIVEIRA; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 465,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 24.09.2008; 

DIP: 01.05.2009. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.10.018014-0 - IVALDO VICENTE DA SILVA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer o auxílio-doença NB.: 560.255.599-0 a partir de 19/02/2007 

(data 

posterior à cessação) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data 

do laudo 

pericial em 11/02/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 1.339,00 (UM MIL TREZENTOS E 

TRINTA E 

NOVE REAIS), e com o valor da Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 1.489,18 (UM MIL QUATROCENTOS E 

OITENTA E 

NOVE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), para competência de fevereiro/2009, conforme apurado pela 

Contadoria 

Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir de 11/02/2008, conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial, no valor de R$ 13.903,70 (TREZE MIL NOVECENTOS E TRêS REAIS E SETENTA 

CENTAVOS), 

atualizadas até março/2009 (deduzidos do total das diferenças, os valores recebidos no período de 11/09/2008 a 

28/02/2009, referente à aposentadoria por tempo de contribuição, NB.: 148.201.560-6), os quais integram a 

presente 

sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiário (a): IVALDO VICENTE DA SILVA; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.489,18; 

RMI: R$ 1.339,00; 
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DIB: 11/02/2008; 

DIP: 01/03/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.009713-7 - VANDA ANTUNES LOPES (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) ; 

EDIVANDRO 

MANOEL LOPES DOS SANTOS(ADV. SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, homologo, para que produza seus regulares efeitos de 

direito, o 

acordo formalizado. Em conseqüência, julgo EXTINTO o processo, com julgamento do mérito, nos termos do 

art. 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

As partes presentes saem intimadas. 

Publique-se. Registre-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 0077/2009 

 

2006.63.10.005847-0 - BENEDITO APARECIDO GERALDINI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 16/02/2009, às 11:00h, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. Marcos Klar Dias da Costa, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 

Int. 

 

2006.63.10.006795-1 - APARECIDO DE JESUS TOLINI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 16/02/2009, às 11h40min, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. Marcos Klar Dias da Costa, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 

Int. 

 

2006.63.10.007484-0 - MARIA DE LURDES IZIDORIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 16/02/2009, às 13h20min, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. Marcos Klar Dias da Costa, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 

Int. 

 

2006.63.10.007577-7 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 09/06/2009, às 09:00 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2006.63.10.008503-5 - JOSE DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 16/02/2009, às 14h00min, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. Marcos Klar Dias da Costa, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 

Int. 

 

2006.63.10.008712-3 - ROSELI MARQUES MUNIZ (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 16/02/2009, às 14h20min, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. Marcos Klar Dias da Costa, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 

Int. 

 

2006.63.10.009173-4 - JOSE LUIZ QUAGLIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 04 de maio de 2009, às 11:40 horas, para a realização da perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA, cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia 

ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

 

2006.63.10.009209-0 - SERGIO APARECIDO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 16/02/2009, às 16h00min, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. André Paraíso Forti, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 

Int. 

 

2006.63.10.009376-7 - CARLOS LUIZ ARRUDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 04 de maio de 2009, às 11:20 horas, para a realização da perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA, cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia 

ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

 

2006.63.10.009894-7 - RENILSON THEODORO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 16/02/2009, às 16h30min, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. André Paraíso Forti, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 

Int. 

 

2006.63.10.010239-2 - JOANA SATELIS DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 16/02/2009, às 16h40min, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. Marcos Klar Dias da Costa, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 

Int. 

 

2006.63.10.010498-4 - RICARDO JOSE MENGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 16/02/2009, às 17h00min, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. André Paraíso Forti, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 

Int. 

 

2006.63.10.010664-6 - CARLOS ROBERTO MARTINS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 23 de abril de 2009, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. MÁRCIO ANTONIO DA SILVA, cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia 

ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

 

2006.63.10.012072-2 - TERESA VITORIA BORGES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 17/02/2009, às 09h40min, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 

Int. 

 

2006.63.10.012208-1 - DANIEL CARDOSO XAVIER (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 17/02/2009, às 10h00min, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. Roberto Munhoz Junior, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 
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Int. 

 

2006.63.10.012215-9 - MARIA ALVES DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, em razão de problemas de saúde do 

perito 

anterior, redesigno a perícia anteriormente agendada, para o dia 30/04/2009, às 13:20 horas, com o médico perito 

Dr. 

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli. 

Int.. 

 

2007.63.10.000430-1 - NIVALDO JOAO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 17/02/2009, às 10h20min, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 

Int. 

 

2007.63.10.000785-5 - JORGE ISSAMU MURAMOTO (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 17/02/2009, às 10h30min, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. Roberto Munhoz Junior, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 

Int. 

 

2007.63.10.000922-0 - ROZICLEY DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 17/02/2009, às 10h40min, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 

Int. 

 

2007.63.10.001326-0 - FATIMA ELIZABETH DE CASTILHO PIRES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 17/02/2009, às 11h00min, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. Roberto Munhoz Junior, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 

agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 

Int. 

 

2007.63.10.001462-8 - AUREONICE ROCHA PANSIERA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 17/02/2009, às 11h00min, para a realização de perícia da parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli, cadastrado neste juizado. 

Comunique-se à parte autora a necessidade de comparecimento no Juizado para a realização da perícia ora 
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agendada, 

munida de exames médicos referentes ao período pleiteado. 

Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 04/05/2009 A 10/05/2009 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000545-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/06/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000546-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AMANCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR APARECIDO SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 09/06/2009 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000548-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANI MARA ALVES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 14/07/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000549-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE DE SOUZA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000551-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO CUSTODIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/07/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2009 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

19/06/2009 

09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000552-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/07/2009 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000553-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRADI SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/07/2009 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/06/2009 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000555-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO SIQUEIRA NASSABAY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/07/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

17/06/2009 

12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000556-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE APARECIDA SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000554-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000557-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANICE HELENA PINHEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/07/2009 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000558-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA ROSEIRA CABO BIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/07/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2009 15:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA 
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EXPEDIENTE N.° 040/2009 

 

EXPEDIENTE Nº 040 /2009 

 

2005.63.13.000356-9 - EDGARD ALMEIDA PEREIRA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2005.63.13.000437-9 - ISALTINA DE ALMEIDA MAZIERO (ADV. SP212268 - JOSE EDUARDO COELHO 

DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2005.63.13.000677-7 - CLEONICE RODRIGUES MENDES E OUTROS (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI 

FERREIRA DA SILVA); SERGIO MACIEL DA FONSECA(ADV. SP160436-ANDRÉA ERDOSI FERREIRA 

DA SILVA); 

CLEUZA MENDES DE OLIVEIRA(ADV. SP160436-ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA); 

CLAUDINEIA 

RODRIGUES MENDES(ADV. SP160436-ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA); CLEBER 

RODRIGUES DOS 

SANTOS(ADV. SP160436-ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA); MARÍLIA RODRIGUES 

MACIEL(ADV. SP160436- 

ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Considerando-se a documentação trazida pelos herdeiros, dando conta da renúncia formulada pela herdeira 

Marília 

Rodrigues Maciel, 

determino a expedição de RPV em favor dos demais herdeiros, Sergio Maciel da Fonseca, Cleuza Mendes de 

Oliveira, 

Claudineia Rodrigues Mendes, Cleber Rodrigues dos Santos, Cleonice Rodrigues Mendes, na proporção de 1/5 

(um 

quinto) para cada um. 

Encaminhe-se o feito a Contadoria Judicial a fim de que proceda ao cálculo dos valores devidos a cada herdeiro, 

no prazo 

de 20 (vinte) dias. 

Após, expeça-se RPV. 

Int. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.13.000718-6 - ANTONIA VICENTINA ALVES (ADV. SP098169 - JOSE GILMAR GIORGETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.13.000878-6 - MARIO PEREIRA (ADV. SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.13.000282-0 - MARIA APARECIDA BORGES DOS SANTOS SILVA (ADV. SP224442 - LINDUARTE 

SIQUEIRA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 
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2006.63.13.000301-0 - ISABEL DIAS DA SILVA (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.13.000352-5 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.13.000363-0 - JOSÉ VICENTE DANTAS FILHO (ADV. SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.13.000379-3 - JOSE ALVES PEREIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.13.000623-0 - PEDRO ASSIS DE OLIVEIRA (ADV. SP212268 - JOSE EDUARDO COELHO DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.13.001520-5 - FLORISVALDA DE JESUS FREITAS (ADV. SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.13.001565-5 - ROSA DOS SANTOS (ADV. SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o determinado pela E. Turma Recursal, e considerando o teor da certidão lavrada nos autos, 

determino a 

realização de nova perícia médica, na especialidade ortopedia, com o Dr. Flávio de Almeida Salles, a ser 

realizada no dia 

07 de julho de 2009, às 11 horas, na sede deste Juizado Especial Federal de Caraguatatuba, localizado na Rua 

São 

Benedito, 39, Centro, Caraguatatuba. 

Deverá o sr. perito atentar para a resposta dos quesitos tendo em conta as condições médicas da autora na data 

do 

pedido administrativo (19/07/2006) bem como da realização da primeira perícia (23/01/2007). 

Por seu turno, a parte autora deverá comparecer ao exame pericial munida da documentação médica 

contemporâne a 

época do pedido administrativo e da perícia realizada (19/07/2006 e (23/01/2007). 

Considerando-se que a parte autora ingressou em juízo sem advogado, bem como que o Sr. Advogado Dativo foi 

nomeado para a fase recursal, entendo por bem determinar a intimação pessoal da autora, via Oficial de Justiça, 

a 

comparecer ao exame pericial designado. 

Int. 

Cumpra-se. 
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2006.63.13.001927-2 - LUZIA DE SOUZA PINTO (ADV. SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000024-3 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2007.63.13.000074-7 - JOSE APARECIDO SALLES DA CUNHA (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000075-9 - INACIO NOBUCAZU HIRATA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a comprovação do cumprimento da r. sentença, encaminhe-se o feito ao arquivo, com as 

formalidades 

legais. 

Int. 

 

2007.63.13.000760-2 - GLORIA DE FATIMA DE MELO (ADV. SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

2007.63.13.000775-4 - ROSALINA APARECIDA MOREIRA (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando o correio eletrônico recebido do INSS, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) 

dias, traga 

aos autos cópia dos documentos de RG e CPF de seu filho EDSON MOREIRA DE SOUZA JUNIOR, a fim de 

que possa 

ser finalizada no sistema eletrônico do INSS a concessão do benefício. 

Com a vinda das informações, oficie-se ao INSS. 

I. 

 

2007.63.13.000791-2 - VILARINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes do retorno da Carta Precatória expedida para oitiva das testemunhas da parte autora. 

Fica designada audiência para o dia 24/06/2009 às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.13.000847-3 - KOKI OTA (REPRESENTADO POR IZABEL YUMI OTA) (ADV. SP076134 - VALDIR 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000884-9 - NEUSA EUPHROSINA DA CONCEIÇÃO SILVANO (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 
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Cumpra-se. 

 

2007.63.13.000983-0 - JOSE MIRON FAUQUED (ADV. SP194139 - FABIANA APARECIDA CESÁRIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando que o valor apurado pela Contadoria do Juízo é inferior ao valor depositado pela Caixa 

Econômica Federal, 

oficie-se, com efeito de alvará, autorizando o levantamento pela parte autora do valor de R$ 5.837,87 (CINCO 

MIL 

OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), nos termos do parecer 

contábil. 

O valor excedente deverá ser levantado pela ré depositante. 

Int. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001068-6 - OSANA RITA DO ESPÍRITO SANTO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001194-0 - FRANCISCO NONATO FERREIRA NEVES (ADV. SP175363 - PETULA KINAPE 

EMMERICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001259-2 - VALDEMIR MOREIRA SALES (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001311-0 - CACILDA GARCIA CAROMANO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001384-5 - ZEZITO BISPO DE SOUZA (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e 

ADV. 

SP049636 - ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ e ADV. SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ e 

ADV. 

SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001386-9 - AIRTON JOSÉ DA SILVA (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001426-6 - JOSE BENEDITO GUIMARAES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001432-1 - BENEDITO DE JESUS MARTINS (ADV. SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001483-7 - ADAILDO GOMES TEIXEIRA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001492-8 - SILVIO ROLIM DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001672-0 - BENEDITA AZEVEDO DA COSTA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2007.63.13.001673-1 - VALDIMERIA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2007.63.13.001824-7 - MARIA LOPES DE CARVALHO (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001874-0 - JOSÉ SÉRGIO DO NASCIMENTO (ADV. SP099756 - ANTONIO SEBASTIAO 

PEREIRA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.13.001966-5 - CRISHNAMURTI RADIS BAPTISTA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000014-4 - CICERO RODRIGUES ALEXANDRE (ADV. SP238937 - ANTONIO CALIXTO DA 

SILVA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 
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Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000102-1 - RENATO PEREIRA DIAS (ADV. SP209980 - RENATO PEREIRA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a Contadoria do Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre as alegações da parte autora. 

Em seguida, tornem conclusos. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

2008.63.13.000399-6 - JOSE DOS REIS DIAS (ADV. SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000507-5 - MARLI MANZANO DE FREITAS (ADV. SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000513-0 - VALTER DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000652-3 - CLAUDIANA GUIMARAES CRUZ (ADV. SP093960 - ALVARO ALENCAR 

TRINDADE e ADV. 

SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Ciência a parte autora do Ofício do INSS bem como do prazo de 10 (dez) dias para se manifestar. No silêncio, 

arquive-se, 

com as formalidades legais. 

 

2008.63.13.000712-6 - EDSON GOMES DA SILVA (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000744-8 - MARIZA FERNANDES DE MATOS (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000874-0 - MARIA HELENA TORRES SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF, bem como do prazo de 10 (dez) dias para se manifestar. 

Havendo concordância ou decurso do prazo, remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe. 

I. 

 

2008.63.13.001042-3 - EDESIO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA 

BORGES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001074-5 - JOSINO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001201-8 - CINDY MAINA RIBEIRO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP131000 - ADRIANO 

RICO CABRAL e 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); CHRISTOPHER RIBEIRO DOS 

SANTOS(ADV. SP131000- 

ADRIANO RICO CABRAL); CHRISTOPHER RIBEIRO DOS SANTOS(ADV. SP208182-ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora acerca da Carta Precatória devolvida sem cumprimento, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2008.63.13.001246-8 - OSWALDO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001247-0 - ISMAEL DIONISIO (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001248-1 - SILVIO SERGIO JACAO (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001275-4 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001277-8 - CELIA COUTINHO DE FREITAS COSENTINO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI 

FERREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro o requerido pela i. patrona da parte autora e autorizo o pagamento dos honorários advocatícios por RPV, 

conforme 

contrato apresentado, nos termos do art. 5º da Resolução 559 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Providencie a Secretaria a expedição de RPV em favor da parte autora, devendo ser destacado o valor dos 

honorários em 

favor da i. advogada, no percentual de 30%. 

Expeça-se ofício ao INSS para implantação definitiva do benefício concedido, tendo em vista o trânsito em 

julgado da 

sentença. 

Int. 
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Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001307-2 - ALTIVO CORREA LEITE (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001310-2 - EDMUNDO CONSTANTINO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001314-0 - NEIDE LIMA DE CARVALHO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001323-0 - VALDEMIR MOREIRA SALES (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001338-2 - JULIANA APARECIDA PATERNO (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE 

FERNANDEZ e ADV. 

SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001339-4 - JOSE ELIAS SALES (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001354-0 - LUIZ RICARDO CID BRITO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando-se a petição da Caixa Econômica Federal informando que a parte autora já recebeu os valores de 

diferenças do FGTS em ação judicial previamente proposta, bem como tendo em vista as cópias recentemente 

juntadas 

aos autos (processo 95.0008191-1, que tramitou perante a 10ª Vara Federal do Rio de Janeiro), manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito. 

Após, venham conclusos. 

I. 

 

2008.63.13.001389-8 - WANDERLEIA GONCALVES FIGUEIREDO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL e ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por requisição de pequeno valor - RPV. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.001523-8 - MARIA JOSE DE MIRANDA SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Tendo em vista que já houve a expedição de Ofício à CEF, intime-se a parte autora a fim de que proceda ao 

levantamento dos valores devidos bem como requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, encaminhe-se o feito ao arquivo com as formalidades legais. 

 

2008.63.13.001667-0 - MANOEL RAMOS AYRES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista que já houve a expedição de Ofício à CEF, intime-se a parte autora a fim de que proceda ao 

levantamento dos valores devidos bem como requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, encaminhe-se o feito ao arquivo com as formalidades legais. 

 

2008.63.13.001727-2 - MARIA CRISTINA FOGAÇA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a manifestação da ré, requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

No silêncio, ao arquivo, com as formalidades legais. 

Int. 

 

2008.63.13.001752-1 - WANDA BELLO BARBOZA DE SOUZA (ADV. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO 

GUERRA 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando-se a petição apresentada pela ré, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

No silêncio, ao arquivo, com as formalidades legais. 

Int. 

 

2009.63.13.000011-2 - BENEDITO LEDO FILHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) 

A despeito das diversas concessões de prazo para regularização, o feito não se encontra em termos para 

prosseguimento. 

Intime-se a parte autora a fim de que traga aos autos, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do 

feito: 

1) certidão de óbito de Benedito Ledo Filho; 

2) comprovação da existência de inventário devidamente representado ou relação de todos os herdeiros, 

acompanhada 

da respectiva documentação, nos termos da legislação civil, a fim de regularização do polo ativo da ação. 

Int. 

 

2009.63.13.000230-3 - MARIA LENICE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP225604 - SANDRO MAGALHÃES 

REIS ALBOK) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito a ordem. 

Torno nula a sentença proferida em 05/05/2009 no termo nº. 947/2009. 

Vejo que incorri em omissão na sentença de extinção proferida naquela data, posto que não apreciada petição 

protocolada pela autora em 30/04/2009 e anexada no dia da prolação da sentença, em que a parte autora 

justificou a 

ausência na perícia. Determino, assim, a realização da perícia médica clínico-geral, com o Dr. Luiz Henrique 

Ferraz, no 

dia 18/06/2009, às 09:30 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida de todos os 

exames 

e documentos de interesse médico que possuir. Sem prejuízo, intime-se o patrono da autora para que apresente 

cópia da 

OAB tendo vista a divergência entre o nº informado na petição protocolada em 30/04/2009 e a informada na 
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petição 

inicial. Designo o dia 02/07/2009, às 14:45 horas, para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra, 

devendo as 

partes comparecerem para tomar conhecimento da sentença. 

Cumpra-se. Int. 

 

2009.63.13.000290-0 - ANTONIO BISPO DA SILVA (ADV. SP269532 - MACHEL DE PAULA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando o requerimento da parte autora, designo perícia médica na especialidade ortopedia com o Dr. 

Arthur José 

Farjado Maranha, a se realizar no dia 08 de junho de 2009, às 9:45 horas, na sede deste Juizado, localizado na 

Rua São 

Benedito, 39, Centro, Caraguatatuba. 

Fica designado o dia 02 de julho de 2009, às 14:30, para prolação de sentença em caráter de pauta extra. 

Int. 

 

2009.63.13.000300-9 - APARECIDA SILVA MATIAS (ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante o impedimento dos Peritos Judiciais cadastrados neste Juizado na especialidade de Neurologia, fica 

marcado o dia 

18/06/2009 às 15:00 horas para realização da perícia com a Dra. Virginia Arantes - Clínica Geral, a ser realizada 

na Sede 

deste Juizado, na qual deverá a parte autora comparecer munida de toda documentação médica que dispor bem 

como de 

documento de identificação pessoal. 

Designo o dia 21/07/2009 às 15:30 horas, para prolação da sentença, em caráter de pauta-extra. 

Int. 

 

2009.63.13.000302-2 - ROSANA MOREIRA DE SOUZA ROCHA (ADV. SP269532 - MACHEL DE PAULA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante a manifestação de impedimento do Perita Judicial designada, fica marcado o dia 08/06/2009 às 14:30 horas 

para 

realização da perícia psiquiátrica com a Dra. Maria Cristina Nordi, a ser realizada na Sede deste Juizado, na 

qual deverá a 

parte autora comparecer munida de toda documentação médica que dispor bem como de documento de 

identificação 

pessoal. 

Redesigno a audiência do dia 21/05/2009 para o dia 15/07/2009 às 15:00 horas, em caráter de pauta-extra. 

Int. 

 

2009.63.13.000319-8 - MARIA DIOGO DE LIMA (ADV. SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA 

FERREIRA e ADV. 

SP214023 - WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES e ADV. SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, dou prosseguimento o feito. 

Cite-se o INSS. 

Oficie-se ao INSS de São Sebastião-SP solicitando cópia do procedimento administrativo do NB 1383842466. 

Int. 

 

2009.63.13.000355-1 - ANA MARIA DE ANDRADE LUCIANO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de processo que tem por objeto a aplicação dos juros progressivos sobre o do saldo de conta de FGTS. 

O 

sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nº 200461030006904 e 

200461030070631, respectivamente na 1ª e 2ª Varas Federais de São José dos Campos, com aparente identidade 

de 

partes e causa de pedir. 

Verifico, no entanto, que o pedido nos processos indicados é de atualização de conta do FGTS referente aos 
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meses de 

fev/1989 e abril/1990. 

Desta forma, o presente feito deve ter seu regular prosseguimento, se em termos. 

Cite-se. 

 

2009.63.13.000379-4 - MARGARIDA ROSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP207916 - 

JOELSIVAN 

SILVA BISPO); LUIZ GONZAGA DOS SANTOS(ADV. SP207916-JOELSIVAN SILVA BISPO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício de pensão por morte com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000406-3 - RODRIGO SANTANA AMBROZIO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o comunicado da Assistente Social, no qual informa que não encontrou do endereço do autor, 

intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, confirme o endereço fornecido na inicial, bem como indique 

dados que 

possam facilitar sua localização, como pontos de referência ou mapas. 

Com a vinda das informações, encaminhem-se-as à Assistente social para realização da perícia. 

Int. 

 

2009.63.13.000450-6 - ANA PAULA MAGALHAES DE PAIVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Acolho a justificativa da parte autora. Prossiga-se o feito. 

Cite-se. 

Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Int. 

 

2009.63.13.000460-9 - PEDRO RODRIGUES DE BARROS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

Assiste razão a autora, uma vez que o assunto do processo não foi cadastrado como Aposentadoria por Idade - 

Urbana, 

conforme petição inicial, tendo sido cadastrado como Benefício Assistencial ao Idoso, o que gerou marcação de 

perícia 

social. 

Assim, proceda a Secretaria a devida retificação do assunto, bem como a exclusão do MPF e cancelamento da 

perícia 

social agendada. 

Oficie-se ao INSS de Ubatuba-SP requisitando cópia do procedimento administrativo correspondente ao NB 

1353604400. 

Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Fica mantida a data da audiência (30/06/20009). 
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Intimem-se as partes e o MPF desta decisão. 

 

2009.63.13.000485-3 - EDESIA MARIA DA SILVA (ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a autora para que justifique, no prazo de 05 (cinco) dias, o motivo do não comparecimento ao exame 

pericial 

psiquiátrico marcado para o dia 15/05/2009. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação venham os autos conclusos para deliberação. 

 

2009.63.13.000494-4 - ODAIR FRANCISCO DOS SANTOS - ME (ADV. SP282166 - MARCELO ANGELO DA 

SILVA e 

ADV. SP225878 - SERGIO SOARES BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de pedido de reparação de perdas e danos com pedido de tutela antecipada para interrupção de 

fornecimento de 

serviços de antecipação de valores obtidos em vendas de cartão de crédito. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano 

irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000502-0 - PRISCILA DE SOUSA AMORIM (ADV. SP227523 - RAQUEL MUNIZ CAMARGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de pedido de retirada de nome de cadastro de inadimplentes e indenização por danos morais com 

pedido de 

tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano 

irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000503-1 - ELIAS BITENCOURT (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 
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todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000505-5 - CLEMIUSA MARIA LEITE DE MUROS (ADV. SP098169 - JOSE GILMAR 

GIORGETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

 

2009.63.13.000511-0 - ANA TELHA DA CRUZ RIBEIRO (ADV. SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS 

NETO e 

ADV. SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA e ADV. SP214023 - WILLIAM JOSÉ 

REZENDE 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 
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Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000512-2 - NEILZA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000513-4 - NATALIA ARCENO DA SILVA (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000514-6 - MARIA DA GLORIA GOMES FRAGOSO (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao idoso com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
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emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização da perícia social já designada, pois a prova técnica produzida no processo 

é 

determinante para verificar a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000515-8 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA 

DA SILVA 

e ADV. SP093960 - ALVARO ALENCAR TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao idoso com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização da perícia social já designada, pois a prova técnica produzida no processo 

é 

determinante para verificar a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

 

2009.63.13.000516-0 - HUDSON GOMES DE LIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

 Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000517-1 - LEOSITA LOPES DE ABREU (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 
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MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : deficiência com pedido de tutela 

antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

 Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000518-3 - MARIA APARECIDA THEODORO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

 Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000519-5 - BENEDITA VIEIRA DE NOVAIS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 
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 Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000524-9 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS NETO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez. O sistema eletrônico de prevenção apontou a existência de processos 

anteriormente 

distribuídos, com aparente identidade de partes e assunto, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos 

virtuais. 

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente 

caso 

questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa. 

Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a 

alteração da 

situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

3. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000533-0 - ANTONIA DO ESPIRITO SANTO CAMPOS (ADV. SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício de aposentadoria por idade com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000535-3 - DJALMA MESQUITA FILHO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000536-5 - NEWTON FREDERICO LAMOTTA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez. O sistema eletrônico de prevenção apontou a existência de processos 

anteriormente 

distribuídos, com aparente identidade de partes e assunto, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos 

virtuais. 

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente 

caso 

questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa. 

Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a 

alteração da 

situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

3. Considerando-se o requerimento do autor, e a fim de que não se alegue cerceamento de defesa, designo perícia 

médica na especialidade Cardiologia, com o Dr. Paulo César Diniz, a se realizar no dia 05 de junho de 2009, às 9 

horas, na 

Rua Major Ayres, 221, Centro, Caraguatatuba, bem como na especialidade Ortopedia, com o Dr. Rômulo 

Martins 

Magalhães, a se realizar no dia 17 de junho de 2009, às 15:45 horas, na sede deste Juizado Especial Federal, sito 

a Rua 

São Benedito, 39, Centro, Caraguatatuba. 

 4. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000551-1 - OTAVIO CUSTODIO DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 
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MARÇAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

 Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000561-4 - GERALDO PAZ VIDAL (ADV. SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme certidão do setor de atendimento/distribuição, dentre a documentação trazida pela parte autora, não 

foi 

apresentado comprovante de endereço. 

Tendo em vista que tal comprovação é necessária para a verificação da competência deste Juizado, intime-se a 

parte 

autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório idôneo de endereço. 

Decorrido o prazo sem a apresentação do aludido documento, venham os autos conclusos para deliberação. 

Int. 

 

2009.63.13.000562-6 - ANTONIO LOBO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício de aposentadoria por idade com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000563-8 - AURORA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE 

NORONHA 

SOARES e ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Preliminarmente, e a fim de que possa ser analisada a ocorrência de coisa 

julgada/litispendência, 

informe a parte autora, em 05 (cinco) dias, o número do benefício previdenciário cujo indeferimento se 

questiona. 

Após, conclusos com urgência. 
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2009.63.13.000571-7 - MARIA APARECIDA ANDRADE CAMPOS (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR 

DE OLIVEIRA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000573-0 - CARLOS COSTA DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a concessão de benefício assistencial. O sistema eletrônico de 

prevenção 

apontou a existência de processos anteriormente distribuídos, com aparente identidade de partes e assunto, 

conforme 

Termo de Prevenção anexado aos autos virtuais. 

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente 

caso 

questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa. 

Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a 

alteração da 

situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

3. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000574-2 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez. O sistema eletrônico de prevenção apontou a existência de processos 

anteriormente 

distribuídos, com aparente identidade de partes e assunto, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos 

virtuais. 

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente 

caso 

questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa. 

Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a 

alteração da 

situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

3. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000576-6 - HELIO ANTONIO DO CARMO (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000577-8 - JOSE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6313000041  

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA: 

 

2009.63.13.000091-4 - IBSEN TRENCH GOMES (ADV. SP171209 - MARCOS PAULO RAMOS RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP160834-MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). Assim, nota-se falta de 

interesse de agir 

superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo EXTINTO o processo, sem resolução do 

mérito, 

nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta Instância Judicial 

(Lei nº. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000373-3 - JAIRA PEREIRA GOMES DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo EXTINTO o 

processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, 

posto que 

incompatíveis com o rito do Juizado nesta Instância Judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000534-1 - OSWALDO MENDES (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei 

nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000366-6 - VICENTE MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X UNIÃO 
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FEDERAL (PFN) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.001559-7 - GENOVEVA TRINDADE DE ALMEIDA (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO 

GRANGEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.13.000226-1 - RICARDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS 

ALBOK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.13.000335-6 - GENTIL MOREIRA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido 

inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2009.63.13.000425-7 - IVAN PINTO DE MORAES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.13.000424-5 - JOÃO AUGUSTO SIQUEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.13.000421-0 - ANTONIO JOSE PAES RIBEIRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.13.000426-9 - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.13.000329-0 - MARIA BENTO DE MORAES SANTOS (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

de aposentadoria por idade, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 

do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas, pois incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais 

Federais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000213-3 - VALDETE SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL e 

ADV. 

SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante de 

todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 

resolução do 
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mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei 

nº. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000291-1 - SONIA MARIA BARRETO DE MELO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA 

BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Ante o exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, condenando-a a pagar a(s) 

diferença 

(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre o saldo existente em abril 

de 1990, 

esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, 

por força 

da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, e 13,69% sobre o 

saldo 

existente em janeiro de 1991 aplicando-se os índices de correção monetária conforme critérios previstos pelo 

Provimento 

n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª Região, tudo corrigido monetariamente a 

partir do crédito 

indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ juros contratuais capitalizados 

mês a 

mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta 

salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, 

combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante os fundamentos expostos, 

extingo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas 

vinculadas ao 

FGTS, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados "a 

menor" 

e/ou não aplicados, com o índice ditado pelo IPC/IBGE, a saber: 44,80%, referente a abril de 1990. Observo que 

tal 

índice deve ser aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes ao período reclamado, dando-se ao mesmo a 

destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Incorporado tal índice 

expurgado, no 

período e na expressão numérica mencionada, sobre esse novo saldo de FGTS deve também incidir correção 

monetária 

posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, 

com a 

inclusão do expurgo mencionado, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de 

mora, 

incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas 

do 

FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o procedimento adotado. 

P.R.I. 

 

2009.63.13.000283-2 - ELIEZEL MORENO DA SILVA (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2009.63.13.000284-4 - ORLANDO PICON FILHO (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2009.63.13.000410-5 - ANGELO RICARDO REPETTO (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP239902-MARCELA RODRIGUES ESPINO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o que exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido 

e condeno a União Federal a repetir os valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de renda, 

supostamente 

incidente sobre o valor pago ao autor pela troca do plano de previdência privada. Sem condenação nas custas 

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Oficie-se à União Federal 

para 

que cumpra o determinado, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.13.000359-9 - MIGUEL DE SOUZA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2009.63.13.000346-0 - BENEDITO MESSIAS VIEIRA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.13.000275-3 - BENEDITO SAMPAIO DE OLIVEIRA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.13.000218-2 - EDSON MORETTO (ADV. SP280640 - TALES ULISSES BATISTA VITORIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

para condenar 

o INSS a efetuar a revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição de 

EDSON MORETTO de acordo com os seguintes parâmetros, consoante parecer da Contadoria Judicial: 

 

SÚMULA 

PROCESSO: 2009.63.13.000218-2 

AUTOR: EDSON MORETTO 

ASSUNTO : 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

NB: 0774741040 (DIB: 01/12/1990) 

SEGURADO: EDSON MORETTO 

ESPÉCIE DO NB: 32 

RMA NOVA: R$ 1.317,06 (UM MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E SEIS CENTAVOS) 

DIB: 01/12/1990 

DIP: 01/05/2009 

RMI: CR$ 57.213,56 (CINQüENTA E SETE MIL DUZENTOS E TREZE CRUZEIROS E CINQüENTA E 

SEIS 

CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 14/05/2009 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar o pagamento das diferenças devidas em atraso, no valor de R$ 8.402,58 (OITO 

MIL 

QUATROCENTOS E DOIS REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), atualizadas até maio de 2009, 

conforme cálculo 

elaborado pela Contadoria Judicial. O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Súmula nº 148 do E. 

STJ e na 
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Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal). Os juros moratórios são 

contados a 

partir da citação e fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, 

com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar 

o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e diante 

do nítido 

caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para 

determinar ao INSS que revise, a partir de 01/05/2009 (DIP), o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

de 

acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de 

atrasados 

referentes a meses anteriores. 

 Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de revisão do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme 

definido nesta sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000357-5 - HELIO ALVES MOREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . Ante o que exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a União Federal à obrigação de não fazer, 

consistente 

em abster-se de exigir o Imposto de Renda sobre do valor da complementação de aposentadoria que o autor 

recebe do 

plano de previdência privada, correspondente à sua parcela de contribuição. Fica ainda condenada a União 

Federal à 

devolução dos valores indevidamente recolhidos até a ´presente data, salientando que a sentença que dependa de 

cálculos é líquida. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000116-5 - CLEUSA MARIA TAFULA DE OLIVEIRA (ADV. SP240821 - JANAINA FERRAZ DE 

OLIVEIRA 

HASEYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, condenando-a a pagar a(s) 

diferença(s) entre a 

correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989 e 

aquela 

efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, aplicando-se os índices de correção 

monetária 

conforme critérios previstos pelo Provimento n.º 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal - 3ª 

Região, 

tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde 

a data da 

citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão 

de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta 

salários 
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mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, 

combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.13.000363-0 - JAIME CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o que exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

julgamento de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a União Federal à obrigação de 

não fazer, 

consistente em abster-se de exigir o Imposto de Renda sobre do valor da complementação de aposentadoria que 

o autor 

recebe do plano de previdência privada, correspondente à sua parcela de contribuição. Condeno ainda a União 

Federal à 

devolução dos valores já recolhidos a este título. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000358-7 - JOEL VERISSIMO DO REGO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o que exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

julgamento de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a União Federal à obrigação de 

não fazer, 

consistente em abster-se de exigir o Imposto de Renda sobre do valor da complementação de aposentadoria que 

o autor 

recebe do plano de previdência privada, correspondente à sua parcela de contribuição. Condeno ainda a União 

Federal à 

devolução dos valores já recolhidos a este título. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.000778-3 - ANTONIO MANOEL ROBERTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos em embargos de declaração. 

A incompetência do Juizado por conta do valor da causa é matéria controvertida desde que a Lei nº 10.259/01 foi 

editada. 

Em alguns Juizados, como o de Americana, em que trabalhei, a matéria vinha como preliminar na contestação, 

ao 

contrário daqui, que nunca se aventou este fato, pelo que sei. Aliás, não foram poucos os pagamentos feitos por 

precatórios, nunca dantes questionados. 

De qualquer modo, entendo que a Lei nº 10.259/01 prevê que o valor da causa, quando versar sobre parcelas 

vincendas, apenas exige a soma de doze destas parcelas, sem interpretação conjunta com o art. 260 do CPC. 

Pois então, rejeito os embargos e expeça-se precatório pelo valor apurado. 

 

2009.63.13.000281-9 - ROBERTO LEITE DE SANTANA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o que exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

julgamento de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a União Federal à obrigação de 

não fazer, 

consistente em abster-se de exigir o Imposto de Renda sobre do valor da complementação de aposentadoria que 

o autor 

recebe do plano de previdência privada, correspondente à sua parcela de contribuição. Condeno, ainda, a União 

à 

devolução das quantias indevidamente recolhidas, salientando que a mera necessidade de cálculo não retira a 

liquidez da 

sentença. 

Sem honorários advocatícios e custas. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000147-5 - REGINA LUCIA DA SILVA MORAES (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO 

GRANGEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando PROCEDENTE o pedido de concessão do 

benefício 

de auxílio-doença em favor de REGINA LUCIA DA SILVA MORAES, conforme cálculos da Contadoria deste 

Juizado, que 

passam a integrar a presente sentença, conforme os seguintes parâmetros: 

 

SÚMULA 

PROCESSO: 2009.63.13.000147-5 

AUTOR: REGINA LUCIA DA SILVA MORAES 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5334209634 (DIB: 16/05/2008) 

SEGURADO: REGINA LUCIA DA SILVA MORAES 

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 16/05/2008 

DIP: 01/05/2009 

RMI: R$ 299,24 (DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 14/05/2009 

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de seis meses), 

garantindo- 

se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado 

o disposto 

no art. 101 da lei 8.213/91. 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 5.341,08 (CINCO MIL TREZENTOS 

E 

QUARENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS), atualizados até abril de 2009. Também condeno o INSS ao 

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da 

atualização 

monetária segue o disposto na Súmula nº 148 do E. STJ e na Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, combinadas com 

o art. 

454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região 

(Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na 

Justiça Federal). Os juros moratórios são contados a partir da citação e fixados à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, 

com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar 

o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e diante 

do nítido 

caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para 

determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/05/2009 (DIP), o benefício de auxílio-doença, de acordo com os 

parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser 

condicionado, 

no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 

20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

 Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme 

definido nesta sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2006.63.13.000153-0 - BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pois então, em respeito ao que pedido, 

julgo 

PARCIALMENTE O PEDIDO apenas para determinar que o INSS expeça certidão de tempo de serviço em 

nome do autor 

contento os vínculos acima mencionados, devendo os mesmos serem aproveitados para eventual pedido de 

aposentadoria. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2009.63.13.000234-0 - JOAQUINA SOUZA DE SANTANA (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO 

GRANGEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando PROCEDENTE o pedido de concessão do 

benefício 

de auxílio-doença em favor de JOAQUINA SOUZA DE SANTANA, conforme cálculos da Contadoria deste 

Juizado, que 

passam a integrar a presente sentença, conforme os seguintes parâmetros: 

 

SÚMULA 

PROCESSO: 2009.63.13.000234-0 

AUTOR: JOAQUINA SOUZA DE SANTANA 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5335866183 (DIB: 01/01/2009) 

SEGURADO: JOAQUINA SOUZA DE SANTANA 

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 01/01/2009 

DIP: 01/05/2009 

RMI: R$ 403,44 (QUATROCENTOS E TRêS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 12/05/2009 

 

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de seis meses), 

garantindo- 

se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado 

o disposto 

no art. 101 da lei 8.213/91. 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 1.826,22 (UM MIL OITOCENTOS E 

VINTE E 

SEIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), atualizados até abril de 2009. Também condeno o INSS ao 

ressarcimento 

dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária 

segue o 

disposto na Súmula nº 148 do E. STJ e na Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, combinadas com o art. 454 do 

Provimento 

nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007 

do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal). 

Os juros moratórios são contados a partir da citação e fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, 

com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar 

o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e diante 

do nítido 

caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 
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JURISDICIONAL para 

determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/05/2009 (DIP), o benefício de auxílio-doença, de acordo com os 

parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser 

condicionado, 

no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 

20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

 Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme 

definido nesta sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0339/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "b", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E., caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre eventual 

concordância do valor depositado em juízo pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

2009.63.14.000312-2 - CELINA MELHADO ALVES (ADV. SP165256 - RICARDO REGINO FANTIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0340/2009 

2007.63.14.000773-8 - ERMELINDA CARNEIRO VICENTE (ADV. SP169130 - ALESSANDRA GONÇALVES 

ZAFALON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em 

diligência. Conforme 

ofício anexado pela autarquia ré, no qual relata a impossibilidade de localização do procedimento administrativo 

originário 

em nome de Jorge Vicente (NB 0767365437), devido ao órgão concessor do benefício não estar cadastrado junto 

a 

Dataprev; intime-se a parte autora, para que, em (10) dez dias, informe a localidade onde fora concedido o 

benefício do 

segurado instituidor Sr. Jorge Vicente. Com as informações prestadas pela parte autora, oficie-se ao INSS para, 

em dez 

dias, anexar aos autos cópia do PA referido. Intimem-se, cumpra-se. 

2007.63.14.003560-6 - CATARINA DE BRITO SILVA (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Verifico, em 

pesquisa 

realizada no sistema PLENUS/DATAPREV, que o benefício previdenciário da parte autora (NB 21/1264028714), 

foi 

cessado em razão de seu óbito ocorrido em 17/01/2008. Assim, intime-se o Patrono da parte autora para que, no 

prazo de 

30 dias, junte aos autos cópia da certidão de óbito, bem como efetue as postulações pertinentes. Findo o prazo 

assinalado 

e sem a adoção da providência determinada, tornem conclusos incontinenti para a extinção do processo sem 

julgamento 

de mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099 de 26.09.95. Intimem-se. 

2007.63.14.004108-4 - SERGIA NUNES DE MACEDO BREDA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 
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BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em 

diligência. Em 

consulta ao sistema PLENUS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário (NB 41/1017259965) sobre o 

qual 

versa a presente ação revisional foi cessado tendo como motivo o falecimento da parte autora, e, ainda, que 

aludido 

benefício originou a concessão do benefício de pensão por morte (NB 21/1446943108) em favor do Sr. Antonio 

Breda. 

Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que Sr. Antonio Breda, junte aos autos cópia da certidão de 

óbito, bem 

como pleiteie a sua habilitação no presente feito, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/91, e efetue as 

postulações 

pertinentes. Findo o prazo assinalado e sem a adoção da providência determinada, tornem conclusos incontinenti 

para a 

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099 de 26.09.95. Intimem-se 

2007.63.14.004494-2 - JESUS ALBERTO BALBO (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos. Homologo a habilitação da 

herdeira, 

Rozália Martins Paci Balbo, como sucessora do autor, Sr.º Jesus Alberto Balbo, conforme requerido através das 

petições 

anexadas em 03/12/08 e 17/02/2009, devidamente instruídas para tal finalidade. Determino à Secretaria deste 

Juizado 

que adote as providências necessárias no sentido de efetuar a inclusão da herdeira acima mencionada no pólo 

ativo do 

presente feito. Outrossim, verifico que a Sra. Rozália Martins Paci Balbo está recebendo o benefício de pensão 

por morte 

(NB 1402247319), tendo como benefício anterior o auxílio-doença (NB 5323343121) cessado por ocasião do 

falecimento 

do segurado instituidor. Assim, intime-se a autora para, em dez dias, se manifestar sobre o interesse no 

prosseguimento da 

ação, em razão de, em caso de eventual procedência, embora existam valores em atraso para recebimento, a 

renda 

mensal inicial ser-lhe-á menos favorável. Após, conclusos para sentença. Cumpra-se. Intimem-se 

2008.63.14.000770-6 - LAUDNOR LOPES (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Alega a parte 

autora que 

no ano de 1995 era portadora da doença incapacitante, porém, não há nos autos nenhum documento que 

comprove tal 

alegação. Assim, com o escopo de permitir uma análise mais acurada das provas até aqui produzidas, determino 

à 

Secretaria deste Juizado que oficie ao Hospital Emílio Carlos, localizado no Município de Catanduva - SP, para 

que, em 

10 (dez) dias, remeta a este Juízo cópia dos prontuários médicos, exames e demais documentos em nome de 

Laudnor 

Lopes, CPF 087.147.818-83. Outrossim, intime-se a parte autora para, no mesmo prazo, anexar aos autos 

atestados e 

exames médicos que comprovem o alegado. Anexados os documentos, intimem-se as partes para, querendo, se 

manifestarem no prazo simples de cinco dias. Após, cls. Intimem-se, cumpra-se. 

2008.63.14.000915-6 - ARLINDO LUIZ DA SILVA (ADV. SP241525 - FRANCELINO ROGERIO SPOSITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Em consulta 

ao sistema 

PLENUS-DATAPREV, verifico que foi concedido em nome da parte autora, benefício de Aposentadoria por 

Idade, NB 

41/1449755728, com DIB em 24/09/2008. Assim, intime-se à parte autora, para, em 10 (dez) dias, manifestar-se 

acerca 

do seu interesse no prosseguimento do feito. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem- 

se e cumpra-se. 

2008.63.14.000931-4 - ROSANGELA MARCIA PERES SOARES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Defiro o 

quanto requerido pela parte autora em petição anexada em 20/04/2009. Assim, intime-se o perito, Sr. Danilo 

Bechara 

Rossi, para em dez dias, responder aos quesitos complementares apresentados pela parte autora. Após, intimem-

se as 

partes para manifestação, no prazo simples de 05 (cinco) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, 

tornem 

conclusos. Intimem-se, cumpra-se. 

2008.63.14.000945-4 - CARLOS ALBERTO DA COSTA ALMEIDA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto em diligência o julgamento. Tendo em 

vista a 

manifestação da Autarquia previdenciária, através da petição anexada em 03/06/2008, designo audiência para 

oitiva do 

autor, a ser realizada no dia 17/08/2009, às 14 horas, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 

6.º, da 

Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento 

independentemente de 

intimação). Determino à Secretaria deste Juizado a expedição de carta precatória para oitiva da representante 

legal da 

empresa Litoral Telecomunicações comércio e Serviços de Rádios Bi-Direcionais Ltda-ME, Sra. MARIA LÚCIA 

COSTA, 

RG 7.631.655, residente na Rua São Paulo, 118-Vila Belmiro, Santos(SP), fazendo constar a data na qual o autor 

será 

ouvido. Por outro lado, verifico que o autor não anexou no processo quaisquer atestados médicos ou exames já 

realizados, inclusive, no laudo médico pericial, nenhuma referência é feita a respeito de eventuais exames 

apresentados 

por ocasião da perícia. Assim, com o escopo de permitir uma análise mais acurada das provas até aqui 

produzidas, de 

início, intime-se o autor, para, em 10 (dez) dias, anexar no processo relatório do médico oftalmologista que o 

assiste, 

conforme relata na inicial, bem como indicar nomes dos hospitais nos quais já foi atendido em razão da doença 

alegada na 

inicial. Anexados os documentos pela parte autora, intime-se o INSS para, querendo, se manifestar no prazo 

simples de 

cinco dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.14.000946-6 - JOAO MARIA DOS SANTOS (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Verifico através da petição anexada em 

24/06/2008 

(protocolo 2008/6314009585, de 19/06/2008), que os documentos não dizem respeito ao presente feito, razão pela 

qual, 

determino o seu imediato cancelamento. Intimem-se. Após, cls. para sentença 

2008.63.14.002941-6 - CORIOLANO FERREIRA GOMES (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Tendo em 

vista que 

pesquisas realizadas no sistema PLENUS/DATAPREV, indicaram que o benefício previdenciário (NB 

42/0736988017) 

sobre o qual versa a presente ação revisional foi cessado tendo como motivo o falecimento da parte autora, e, 

ainda, que 

aludido benefício originou a concessão do benefício de pensão por morte (NB 21/1455386232) em favor da Srª 

Elaine 

Ferreira Gomes, assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que esta última pleiteie a sua habilitação no presente 

feito, nos 

termos do artigo 112, da Lei n.º 8.213/91, e efetue as postulações pertinentes. Após, com o decurso do prazo 

acima 

assinalado, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.003370-5 - EDMAR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista 

o trânsito em 

julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização de seu CPF 
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junto à 

Secretaria da Receita Federal, visando a expedição de RPV. Decorrido referido prazo sem manifestação, 

conclusos. 

Intime-se. 

2008.63.14.003481-3 - CHERUBIM ZAPAROLI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento 

em diligência. 

Tendo em vista que pesquisas realizadas no sistema PLENUS/DATAPREV, indicaram que o benefício 

previdenciário (NB 

42/0724295860) sobre o qual versa a presente ação revisional foi cessado tendo como motivo o falecimento da 

parte 

autora, e, ainda, que aludido benefício originou a concessão do benefício de pensão por morte (NB 

21/1406337843) em 

favor da Srª Alzira Cavaleti Zaparoli, assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que esta última pleiteie a sua 

habilitação no 

presente feito, nos termos do artigo 112, da Lei n.º 8.213/91, e efetue as postulações pertinentes. Após, com o 

decurso 

do prazo acima assinalado, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.003533-7 - VERGINIO BORDINHON (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista que pesquisas realizadas no sistema 

PLENUS/DATAPREV, 

indicaram que o benefício previdenciário (NB 41/0836358147) sobre o qual versa a presente ação revisional foi 

cessado 

tendo como motivo o falecimento da parte autora, e, ainda, que aludido benefício originou a concessão do 

benefício de 

pensão por morte (NB 21/1406339781) em favor da Srª Cesarina Pecini Bordinhon, assinalo o prazo de 30 

(trinta) dias 

para que esta última, junte aos autos cópia da certidão de óbito, bem como pleiteie a sua habilitação no presente 

feito, nos 

termos do artigo 112, da Lei n.º 8.213/91, e efetue as postulações pertinentes. Findo o prazo assinalado e sem a 

adoção 

da providência determinada, tornem conclusos incontinenti para a extinção do processo sem julgamento de 

mérito, nos 

termos do art. 51, V, da Lei 9.099 de 26.09.95. Intime-se. 

2008.63.14.004433-8 - ANA CLAUDIA GOMES RODRIGUES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

trânsito em 

julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização de seu CPF 

junto à 

Secretaria da Receita Federal, visando a expedição de RPV. Decorrido referido prazo sem manifestação, 

conclusos. 

Intime-se. 

2009.63.14.000013-3 - VALDECIR ANTUNES FOGACA (ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI 

BERNARDES DE 

OLIVERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de 

ação proposta por 

Valdecir Antunes Fogaça, bem como Regiane Antônio Fogaça, Regieli Antônio Fogaça, Rosane Antônio Fogaça e 

Jefferson Antônio Fogaça, menores impúberes, representados pelo pai e co-autor, Valdecir Antunes Fogaça, em 

face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de Pensão por Morte, em razão 

do 

óbito da companheira e genitora das crianças, Sra. Cleide do Nascimento Antônio, ocorrido em 29/07/2008. 

Pleiteiam, 

também, a concessão da antecipação da tutela para a imediata implantação do benefício, alegando o caráter 

alimentar do 

mesmo, bem como a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Feito este breve relato, passo a 

apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, 
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a 

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde 

que, 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I- haja fundado receito de dano 

irreparável 

ou de difícil reparação; ou II- fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

No caso do benefício de pensão por morte, a prova inequívoca, nos termos da lei de regência, depende da 

comprovação 

de dois requisitos: a) possuir o falecido a qualidade de segurado por ocasião de sua morte; b) possuir a qualidade 

de 

dependente aquele que pede o benefício da pensão por morte. Assim, falecendo o segurado, aposentado ou não, a 

pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes relacionados no artigo 16, para quem surge o direito à 

percepção do benefício quando ocorrentes duas situações que devem coexistir na data do óbito: a relação 

jurídica de 

vinculação entre segurado e a instituição previdenciária e a relação de dependência, tal como a lei a admitir, 

entre o 

segurado e o pretendente da prestação (artigo 16 e 74 da LBPS), dispensada a comprovação da carência (art. 26, 

I da 

LBPS). No caso em exame, conforme comprovam as cópias das certidões de nascimento anexadas ao presente 

feito em 

20/02/2009 (docs. 3 a 6), os menores Regiane A. Fogaça, Regieli A. Fogaça, Rosane A. Fogaça e Jefferson A. 

Fogaça, 

com 14, 12, 11 e 08 anos de idade, respectivamente, são filhos da falecida, Sra. Cleide do Nascimento Antônio, 

restando 

evidente a dependência presumida prevista no § 4.º, do artigo 16, da Lei n.º 8.213/91. Da mesma forma, 

analisando os 

argumentos encetados pelo autor Valdecir Fogaça, companheiro da falecida, verifico que o fumus boni iuris está 

demonstrado através da documentação anexada, qual seja: Certidão de óbito na qual consta como declarante o 

Sr. 

Valdecir Antunes Fogaça; Comprovante de endereço do autor (doc. 11) o qual consta na certidão de óbito como 

endereço da falecida; e, principalmente, documentos pessoais dos 04 (quatro) filhos que tiveram em comum, 

todos 

menores e que residem com o pai, levando a crer que o autor convivia com a Sr.ª Cleide do Nascimento Antônio, 

morando 

no mesmo endereço até o dia em que esta última faleceu. Quanto à qualidade de segurada, através de pesquisa 

no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que o vínculo empregatício da falecida se deu com a 

empresa 

Sueli Alcântara ME-CGC 06.865.024/0001-90 e vigorou no período de 06/12/2006 a 22/06/2007, na cidade de 

Indaial 

(SC), cuja cessação se deu por iniciativa da empregada Cleide do Nascimento Antônio. Verifico também que foi 

anexado 

no processo cópia da inscrição 140.21138.72-9 (PIS), em nome da falecida, cujo cadastro consta de 27/03/2007. 

Conforme o disposto no art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia 

seguinte ao 

do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos". No caso, o art. 30, II, da 

Lei n. 

8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, traz que o prazo de recolhimento é o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, prazo final para que a segurada efetivasse o recolhimento da competência de julho, na qualidade 

de 

contribuinte individual ou facultativo, uma vez que o vínculo de emprego teve como termo final o dia 22/06/2007. 

Com 

efeito, tendo em mira o quanto previsto no § 4.º, c.c. o inciso II, ambos do artigo 15, da Lei n.º 8.213/01, verifico 

que o 

período de "graça" se estenderia até 15/08/2008 e o falecimento ocorrera em 29/07/2008, sendo certo que a Sra. 

Cleide 

do Nascimento Antônio, até o seu falecimento manteve a qualidade de segurada. Assim, razão não assiste à 

Autarquia ré 

quando indefere o benefício objeto da demanda, em razão da perda da qualidade de segurada, sem observar o 

que 
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dispõe o §4º do Art.15 da Lei 8213/91, fato, aliás, causador de estranheza, vez que, em sendo uma Autarquia 

Federal, 

seus atos administrativos devem pautar nos princípios da Administração Pública, elencados no Art. 37 da 

Constituição 

Federal, dentre eles o princípio da legalidade (reserva legal), não observado no presente caso. Observo, por 

derradeiro, 

que o dano a que estão expostos os autores afigura-se de difícil reparação, já que privá-los do benefício 

previdenciário 

pretendido importa em privá-los de bens indispensáveis à manutenção de uma vida digna, tais como: 

alimentação, 

medicamentos etc. Assim, em face da verossimilhança das alegações, defiro o pedido de antecipação dos efeitos 

da 

tutela e determino a implantação do benefício de pensão por morte, previsto artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, em 

favor dos 

autores Valdecir Antunes Fogaça, Regiane Antônio Fogaça, Regieli Antônio Fogaça, Rosane Antônio Fogaça e 

Jefferson 

Antônio Fogaça, em razão do óbito da companheira e genitora, Sra. Cleide do Nascimento Antônio. Devendo 

aludida 

implantação ocorrer no prazo máximo de prazo de 10(dez) dias contados da ciência desta decisão interlocutória e 

independentemente da interposição de eventual recurso. Sem prejuízo, para comprovação da condição de 

companheiro 

da falecida, nos termos do Art. 16, §3º, designo o dia 13/04/2010, às 11 horas, para a realização de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 5.º, da Portaria n.º 

04/2005 

deste Juízo, no que tange ao comparecimento das testemunhas arroladas pela parte. Considerando que nesta 

instância 

são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da 

prolação da sentença. Cite-se o INSS para resposta. Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.001184-2 - MARIA VELASCO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor do comunicado anexado em 

19.05.2009 pelo 

Sr.º Perito deste Juízo - especialidade Clínica Geral, bem como o disposto na Portaria n.º 07, de 16 de maio de 

2007, da 

E. Coordenadoria dos JEF's, designo o dia 25.05.2009, às 12:40 horas, para a realização de exame pericial-

médico na 

especialidade "Psiquiatria", que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de 

quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus 

documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos 

referentes ao 

seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as 

partes para 

manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem 

conclusos. 

Intimem-se. 

 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0341/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. 

Prazo 10 (dez) dias. 

2008.63.14.005235-9 - MARLI LEONEL (ADV. SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.000951-3 - GERMANO CHIAROTI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.14.001043-6 - CATARINA PAULIM BRAGA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001120-9 - ARACY MAXIMIANO DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001205-6 - ANTENOR ROBERTO ANANIAS (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001213-5 - DEOLINDA MARIA DE OLIVEIRA GROSSI (ADV. SP244016 - RENATO 

APARECIDO 

SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001225-1 - MAURO BERTOLIM (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001237-8 - LUIS ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001241-0 - MARCOS PERPETUO MARTIN (ADV. SP215020 - HELBER CREPALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001243-3 - MARIA BUSQUIN FINOTO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001244-5 - SILVIA HELENA NICHIO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001252-4 - NEIDE SERRA RODRIGUES FANHANI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.001253-6 - MARCIO LUIS PENARIOL (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0342/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como 

para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2006.63.14.002548-7 - EDSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI e 

ADV. 

SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2006.63.14.002966-3 - MARIA SEBASTIANA SANTANA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.003449-0 - APARECIDO BRAGA DO CARMO (ADV. SP138286 - GILBERTO ROCHA BOMFIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.004763-0 - MARIA HELENA HERNANDES (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.005198-0 - MANOEL XAVIER DUARTE (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2006.63.14.005238-7 - ERNESTO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000839-1 - JOAO MICHACHI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 2007.63.14.002179-6 - APARECIDO RUIZ (ADV. 
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SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2007.63.14.002378-1 - BENEDITO GONÇALVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.004492-9 - ANTONIO FRANCISCO FRANCO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000427-4 - MARIO BONGIOVANNI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000428-6 - BEATRIZ PESSATI DA CRUZ (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000566-7 - LUIZ AMERICO MUNIZ SOBRINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000578-3 - ARIVALDO BORGES DE CARVALHO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000673-8 - JOSE MOLINA HERNANDES (ADV. SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000733-0 - NELSON ANTONIO DE FIGUEIREDO (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000953-3 - IZAURA VINHA NUNES (ADV. SP071044 - JOSE LUIS DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001227-1 - THEREZINHA PENTEADO RONCALHO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001367-6 - DURVALINO FONSECA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001372-0 - JOAO BAPTISTA MEROTTI (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001581-8 - HELENA ORTEGA DOTTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001598-3 - MANOEL IGNACIO DE CARMO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001606-9 - BENTO CORREIA LOURENCO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001617-3 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001618-5 - CANDIDO TONIOLI (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001619-7 - JULIETA ZAKAIB D AMICO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001768-2 - JOSE DE SA (ADV. SP175598 - ANA PAULA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001819-4 - ANTONIA SANCHES BANZI (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.14.001887-0 - ORLANDO DAL MAZZO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001888-1 - YOLANDA CAMARINI FERREIRA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001889-3 - LEONILDA NELSI FERNANDES (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001931-9 - ERMELINDA STUCHI DUARTE (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA e 

ADV. 

SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.002113-2 - HELIO MANOEL DE CARVALHO (ADV. SP099776 - GILBERTO ZAFFALON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003106-0 - APPARECIDA BERNARDO BENFATTI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003189-7 - OVANDO CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500200/2009 

 

2005.63.15.001316-7 - TEREZA MARTINS DE ANDRADE (ADV. SP147401 - CRISTIANO TRENCH 

XOCAIRA e ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a divergência entre os advogados que atuaram no presente processo, intime-se 

PESSOALMENTE o autor 

para que, em dez dias, informe em nome de qual advogado deverá ser expedida RPV referente aos honorários 

fixados no 

acórdão proferido pela Turma Recursal. 

 

2005.63.15.002832-8 - HUDSON APARECIDO PINTO (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Manifeste-se o réu sobre a petição anexada aos autos em 23/03/2009. 

 

2005.63.15.003424-9 - MARIA ALICE CONCEIÇÃO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO e 

ADV. 

SP192653 - ROSANA GOMES DA ROCHA e ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI e ADV. SP207292 - 

FABIANA 

DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 Tendo em vista que consta dos autos procurações ad judicia em nome de advogados distintos, esclareça o autor, 

em dez 

dias, em nome de qual advogado deverá ser expedido requisitório referente aos honorários advocatícios. 

 

2005.63.15.003426-2 - MARTA ANTONIO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Dê-se ciência as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

               Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se RPV. 

 

2005.63.15.004210-6 - JAURI DE OLIVEIRA JORGE (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido 

pela 

Turma Recursal de São Paulo. 

 

2005.63.15.004319-6 - DIRCE CONCEIÇÃO DA COSTA ABREU ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Dê-se ciência as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

               Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se RPV. 

 

2005.63.15.004374-3 - IVAN TRUGILLIANO BRAGA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Dê-se ciência as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

               Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se RPV. 

 

2005.63.15.005139-9 - ELIZABETE VENANCIO (ADV. SP163058 - MARCELO AUGUSTO MARTINS 

FORAMIGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Oficie-se à EADJ do INSS a fim de que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, o integral 

cumprimento 

do ofício nº 107/2007 da Turma Recursal, especialmente quanto ao pagamento dos valores atrasados após a 

sentença 

até a implantação do correto valor do benefício. 

                  No tocante ao pedido de expedição de precatário para pagamento do valor da condenação e dos 

honorários 

de sucumbência, observo que devidas as providências já foram realizadas pela Secretaria em 24.04.2009. 

2005.63.15.005955-6 - ROQUE MORENO SILVA (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Dê-se ciência as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

               Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se RPV. 

 

2005.63.15.005956-8 - JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Dê-se ciência as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

               Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se RPV. 

 

2005.63.15.006297-0 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Dê-se ciência as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

               Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se RPV. 

 

2005.63.15.006512-0 - IZAIRA DE ALMEIDA OCAMPO (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Dê-se ciência as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

               Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se RPV. 

 

2005.63.15.006544-1 - MARIA RIBEIRO BATISTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Dê-se ciência as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

               Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se RPV. 
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2005.63.15.006938-0 - GENECI APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Dê-se ciência as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

               Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se RPV. 

 

2005.63.15.008407-1 - DEVAIR JOSÉ DELVECHIO (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Dê-se ciência as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

               Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se RPV. 

 

2006.63.15.002199-5 - PAULA MELARE SILVERIO BATISTA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE 

BALARINI 

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Dê-se ciência as partes sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. 

               Em nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se RPV. 

 

2006.63.15.003124-1 - NILTON GOMES DE JESUS (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) 

          Indefiro a impugnação da autora quanto aos cálculos da ré, uma vez que não foi apresentada planilha de 

cálculo 

divergente. Quanto ao cálculo e aplicação da multa, manifeste-se a ré. 

 

2006.63.15.006129-4 - THIAGO MIRANDA BRAGA (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do CPF, para posterior expedição de Requisição de Pequeno 

Valor - RPV. 

Dê-se ciência ao autor de que a falta da juntada do referido documento impossibilita a expedição da RPV. 

 

2006.63.15.006374-6 - LUIZ ANTONIO LOPES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Intime-se o INSS para que, no prazo de quinze dias, comprove, juntado os documentos que considerar 

necessários, a alegação constante da petição anexada aos autos em 11/06/2007. 

 

2006.63.15.010230-2 - IVAIR BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a determinação da Turma Recursal de realização de perícia médica com neurologista, e 

considerando 

que este Juizado não tem médico na referida especialidade dentre os peritos cadastrados, oficie-se à Sociedade 

Paulista 

de Neurologia (endereço constante dos autos), solicitando a indicação de um especialista neurologista para 

realização do 

referido laudo médico pericial nesta cidade de Sorocaba/SP. 

 

2007.63.15.005381-2 - ILDEFONSO PEDROSO DA SILVA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/10/2009, às 14 horas. 

 

2007.63.15.005861-5 - JOÃO ANTONIO DE MORAES (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a determinação da Turma Recursal de realização de perícia médica com neurologista, e 

considerando 

que este Juizado não tem médico na referida especialidade dentre os peritos cadastrados, oficie-se à Sociedade 

Paulista 

de Neurologia (endereço constante dos autos), solicitando a indicação de um especialista neurologista para 

realização do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1658/1732 

referido laudo médico pericial nesta cidade de Sorocaba/SP. 

 

2007.63.15.006230-8 - JOEL EVANGELISTA DE LIMA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

             Tendo em vista que a Receita Federal apresentou planilha de cálculos, assim como afirmou ter efetuado 

depósito 

eletronicamente na conta bancária do próprio autor, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008844-9 - SILVIA HELENA FACCIOLI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MAURICIO FERNANDO FACCIOLI PINHEIRO (ADV. ) 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/10/2009, às 17 horas. 

 

2007.63.15.012549-5 - FRANCISCO LACERDA DINIZ (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/10/2009, às 14 horas. 

 

2007.63.15.012630-0 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP089828 - OSMAR PRESTES RUIVO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

            Defiro o pedido do autor e determino a expedição de novo mandado de intimação, autorizando a CEF a 

liberar os 

valores depositados judicialmente nos presentes autos em favor do autor. 

            Após, arquive-se. 

 

2007.63.15.015989-4 - VILMA DE CAMPOS FERREIRA MORAES E OUTROS (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI); 

EVANDRO CAMPOS DE MORAES(ADV. SP239003-DOUGLAS PESSOADA CRUZ); WELISON CAMPOS 

DE MORAES ; 

VITORIA CAMPOS DE MORAES(ADV. SP204334-MARCELO BASSI); CAROLAINE DE CAMPOS 

MORAES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/10/2009, às 13 horas. 

 

2008.63.15.001593-1 - MEIRE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI 

CRESPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/10/2009, às 13 horas. 

 

2008.63.15.004116-4 - NEUSA PINTO DE ANDRADE (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/10/2009, às 15 horas. 

 

2008.63.15.009111-8 - JULIO CESAR GALI E OUTRO (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES); 

MARGARETE 

CATTO GALI(ADV. SP209403-TULIO CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

Manifeste-se a ré, no prazo de dez dias, sobre a petição do autor. 

 

2008.63.15.010152-5 - VENICIO DE CAMARGO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Suspendo o processo por 30 (trinta) dias para que o(a) advogado(a) providencie a regularização do pólo ativo 

com a 

habilitação do(a) inventariante ou dos sucessores da parte autora, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.011483-0 - CARLOS EDUARDO SAMPAIO VALINI (ADV. SP201347 - CARLOS EDUARDO 

SAMPAIO 

VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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                  Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância 

dos 

cálculos apresentada pela parte autora. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2008.63.15.011639-5 - GERSON BARBOSA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

            2. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/10/2009, às 17 horas. 

          

2008.63.15.011640-1 - PAULO CIRINO FERREIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Cancelo a audiência designada. 

         Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, 

o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011654-1 - LIDIO OLIVEIRA AMARAL (ADV. SP266967 - MARIA DA GLÓRIA DO CARMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             1. Cancelo a audiência designada. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

             3. Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento 

de 

defesa, o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011655-3 - JAQUELINI MARIA DA SILVA FARIA E OUTRO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO 

HOLTZ MORAES); ODETE FERREIRA DA SILVA FARIA(ADV. SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Cancelo a audiência designada. 

         Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, 

o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.011663-2 - LUCI OLGA ELSEMANN DA ROSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Cancelo a audiência designada. 

         Intime-se o INSS de que, em face do cancelamento da audiência e para se evitar eventual cerceamento de 

defesa, 

o prazo de trinta dias para contestação iniciar-se-á da intimação da presente decisão. 

 

2008.63.15.012745-9 - EDIMARA CLETO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.014864-5 - BENEDITO SOARES OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 013.00182680-6 durante os 

anos 

de 1990 a 1992, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia 

dos 

extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da 

conta 

poupança pelas perdas do Plano Verão. 
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2008.63.15.015081-0 - MARIA NAZARETH ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade das contas poupança nº 23.273-3 e 2.333-6, 

defiro a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos das 

referidas contas 

necessários para o julgamento do pedido de correção das contas poupança pelas perdas do Plano Verão. 

 

2008.63.15.015220-0 - ANTONIO BRONDI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade das contas poupança nº 122.921-2 e 53.332-4, 

nos 

anos de 1987 e 1986, respectivamente, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no 

prazo de 

trinta dias, cópia dos extratos das referidas contas necessários para o julgamento do pedido de correção das 

contas 

poupança pelas perdas do Plano Verão. 

 

2008.63.15.015221-1 - ANTONIO BRONDI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade da conta poupança nº 79.810-8, no ano de 

1984, defiro 

a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos desta 

conta 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Verão. 

 

2008.63.15.015223-5 - ANTONIO BRONDI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade das contas poupança nº 96.400-8 e 96.292-7, no 

ano 

de 1985, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos 

extratos 

das referidas contas necessários para o julgamento do pedido de correção das contas poupança pelas perdas do 

Plano 

Verão. Indefiro a inversão do ônus da prova com relação à conta poupança nº 42.887, uma vez que o autor não 

comprovou que a conta permaneceu ativa após 1981. 

 

2008.63.15.015226-0 - ANTONIO BRONDI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade da conta poupança nº 87.887, no ano de 1985, 

defiro a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos desta 

conta 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Verão. Indefiro a 

inversão do ônus da prova com relação à conta poupança nº 46.062-9, uma vez que o autor não comprovou que a 

conta 

permaneceu ativa após 1983. 

 

2008.63.15.015228-4 - ANTONIO BRONDI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade das contas poupança nº 58.717-3, 50.802-8 e 

58.718-1, 

nos anos de 1988, 1985 e 1988, respectivamente, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos 

autos, no 

prazo de trinta dias, cópia dos extratos das referidas contas necessários para o julgamento do pedido de correção 

das 

contas poupança pelas perdas do Plano Verão. 
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2008.63.15.015478-5 - MARIA LUCIA RODRIGUES CARLOS DE PROENCA (ADV. SP068862 - MARCOS 

ADRIANO 

MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Considerando a comprovação da impossibilidade de comparecimento da parte autora na perícia 

anteriormente 

agendada, redesigno a perícia médica para o dia 10.08.2009, às 09h00min, com psiquiatra Dr. Paulo Michelucci 

Cunha. 

 

2008.63.15.015718-0 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Trata-se de ação na qual o autor requer a correção de conta poupança. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança 

nas 

épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na inicial, e tendo em vista que não compete ao réu 

comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o prazo de dez dias para 

comprovar a 

titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos indicados na presente ação, sob pena 

de 

extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.15.015756-7 - ROBERTO VITONIS E OUTROS ( SEM ADVOGADO); VICTOR VITONIS ; JONAS 

VITONIS 

FILHO ; ADOLFO VITONIS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade da conta poupança nº 14405-9 durante os anos 

de 

1986 a 2001, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia 

dos 

extratos desta conta necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do 

Plano 

Verão. 
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2008.63.15.015759-2 - MIGUEL PEDROSO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade das contas poupança nº 158.902-2 e 112.586-7, 

nos 

anos de 1989 e 1987, respectivamente, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no 

prazo de 

trinta dias, cópia dos extratos das referidas contas necessários para o julgamento do pedido de correção das 

contas 

poupança pelas perdas do Plano Verão. Indefiro a inversão do ônus da prova com relação à conta poupança nº 

97.957-9, 

uma vez que o autor não comprovou a titularidade da referida conta. 

 

2008.63.15.015760-9 - VICTOR VITONIS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade da conta poupança nº 6.667-8 durante os anos 

de 1978 

a 2000, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos 

extratos 

desta conta necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano 

Verão. 

 

2008.63.15.015763-4 - ROSINA MARIA DELANHESI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se a autora para que, no 

prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.03.003268-1 - MIGUEL ARCANJO LUZ (ADV. SP111792 - LUIZ ROBERTO MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) 

           Trata-se de ação na qual o autor requer a correção de conta poupança. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 
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data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do 

processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.63.15.000010-5 - DENISE SOARES HOLTZ LEME ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1991, defiro a 

inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta nº 188090-8 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Verão. 

 

2009.63.15.000056-7 - LIGIA APARECIDA EUZEBIO DE CAMARGO BARROS (ADV. SP156757 - ANA 

PAULA 

BARROS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1988 a 1990, defiro 

a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos das contas 

mencionadas na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção das contas poupança pelas perdas 

dos 

Planos Verão, Collor I e II. 

 

2009.63.15.000335-0 - HIROSHI MIYAZAKI (ADV. SP193657 - CESAR AUGUSTUS MAZZONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1989, defiro a 

inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada 

na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Collor I. 

 

2009.63.15.000336-2 - HIROSHI MIYAZAKI (ADV. SP193657 - CESAR AUGUSTUS MAZZONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1989, defiro a 

inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada 

na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Collor I. 

 

2009.63.15.000621-1 - THEREZINHA EVANGELISTA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE 

MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1990, defiro a 

inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada 

na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas dos Planos Verão, Collor I 

e II. 

 

2009.63.15.000641-7 - ROCHELE TIEMI KATAHIRA MOTTA (ADV. SP048462 - PEDRO LUIZ STUCCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1989, defiro a 

inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada 
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na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Verão. 

 

2009.63.15.000642-9 - TEREZINHA GRACIA KATAHIRA (ADV. SP048462 - PEDRO LUIZ STUCCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1989, defiro a 

inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada 

na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Verão. 

 

2009.63.15.000703-3 - PRISCILA MARIA STECCA MOREIRA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1990/91, defiro a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas dos 

Planos 

Collor I e II. 

 

2009.63.15.000769-0 - ARLINDO GONCALVES PILOTO (ADV. SP135691 - CELSO ANTONIO VIEIRA 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1989, defiro a 

inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada 

na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Collor I e II. 

 

2009.63.15.000915-7 - LUZIA PICCOLO E OUTROS (ADV. SP231016 - ALEXANDRE AUGUSTO DE SOUZA 

CALLIGARIS); LIGIA PICCOLO ; LUCELIA PICCOLO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade das contas poupança nº 7949-0 e 1134-0 nas épocas em que foram editados os 

planos 

econômicos referidos na inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 
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           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança nº 7949-0 e 1134-0 na época da edição dos 

planos 

econômicos indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito quanto às referidas 

contas. 

 

2009.63.15.001414-1 - LUIZ HENRIQUE MOYSES BETTI (ADV. SP170800 - ANA PAULA FELICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1990 a 1992, defiro 

a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas dos 

Planos 

Verão, Collor I e II. 

 

2009.63.15.001491-8 - SERGIO SCHREINER RIBEIRO (ADV. SP146039 - ALFREDO PEDRO DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança durante o ano de 1989, 

defiro a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos das contas 

mencionadas na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção das contas poupança pelas perdas 

do Plano 

Verão. 

 

2009.63.15.001496-7 - SERGIO SCHREINER RIBEIRO (ADV. SP146039 - ALFREDO PEDRO DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança durante o ano de 

1989/1990, 

defiro a liminar para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos das contas 

mencionadas na 

inicial referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, março a maio de 1990 e janeiro a maio de 1991. 

 

2009.63.15.001654-0 - ARNALDO BALTAZAR DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP128707 - ALVARO 

APARECIDO L 

LOPES DOS SANTOS); MARISTELA FABBRI DE OLIVEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança no final de 1988, defiro a 

inversão 

do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na 

inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas dos Planos Verão, 

Collor I e 

II. 

 

2009.63.15.001731-2 - MAMORU KATO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1990, defiro a 

inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada 

na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Verão. 

 

2009.63.15.002137-6 - LIBANIA ANTONIA MARTINS (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL 

MOURAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1988 a 2008, defiro 

a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas dos 

Planos 

Collor I e II. 

 

2009.63.15.002414-6 - CLARISSE TERESINHA BASSETTO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo 

do 

INSS. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2009.63.15.003363-9 - NORA KARLSBRUNN SILBERFADEN DE KAPLAN (ADV. SP044916 - DAGMAR 

RUBIANO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2009.63.15.003477-2 - GLORIA HORTENSIA GODOY MUNOZ (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

                  Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

 

2009.63.15.004457-1 - JOSE ROBERTO PALMIRO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Primeiramente cumpra a parte autora a decisão anterior no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e 

sob pena de 

extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.15.004585-0 - DIRCE SEVERINO PINTO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Tendo em vista que consta da petição inicial documento médico em nome de terceiro estranho à lide (fl. 

45 da 

inicial), esclareça a autora, em cinco dias, a razão pela qual referido documento foi juntado aos autos, sob pena 

de 

extinção do processo. 

 

2009.63.15.004713-4 - DIRCE APARECIDA MARTINS (ADV. SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/02/2010, às 14h00min. 

 

2009.63.15.004724-9 - DILSON NUNES MENDONCA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.15.004820-5 - MARIA DO CARMO SOARES DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

                  Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 
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2009.63.15.005224-5 - LUZIA SEBASTIAO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três 

meses) e em nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                      

2009.63.15.005305-5 - ARQPLAST PLASTICOS LTDA EPP (ADV. SP219160 - FELIPE JORGE 

BRANCACCIO) X 

INSTITUTO NAC METROLOGIA, NORMAT E QUALIDADE INDUST-INMETRO 

           1. Comprove o autor, no prazo de dez dias, que cumpre o requisito estabelecido no artigo 6º, I, da Lei 

10259/2001, 

sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2009.63.15.005307-9 - THAIS THEREZINHA PEIXOTO REZENDE (ADV. SP187982 - MAXIMILIANO 

ORTEGA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que se trata do mesmo processo redistribuído a este Juizado. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005309-2 - JOSE BRAZ DA SILVA (ADV. SP255198 - MANUELA MARIA ANTUNES 

MARGARIDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005310-9 - VERA LUCIA SILVEIRA SALVETTI (ADV. SP227882 - ELIANA DUARTE SILVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              1. Junte o autor Vera Lucia, no prazo de dez dias, cópia do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

              2. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 
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prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005315-8 - ANTONIO CARLOS FERNANDES (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005316-0 - JOSEFA ZILEIDE DA SILVA E OUTROS (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO 

NUNES ROLIM); 

JULIANA RIBEIRO DE SOUZA ; GLENDA RIBEIRO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de pensão por morte foi indeferido pela perda da qualidade de segurado. A qualidade de 

segurado 

é um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A verificação da qualidade de segurado, não 

obstante 

a negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação 

probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                     Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/01/2010, às 17 horas. 

 

2009.63.15.005317-1 - DIVA GUEITOLO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005321-3 - ZILDA VIEIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/01/2010, às 13 horas. 

 

2009.63.15.005322-5 - VANI CERQUEIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005326-2 - NEUZA DE SOUZA NORONHA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em 

razão da 
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não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, 

indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

                      Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/01/2010, às 15 horas. 

 

2009.63.15.005327-4 - CLEONICE NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/02/2010, às 16 horas. 

 

2009.63.15.005336-5 - NEUZA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP160674 - WAGNER ROBERTO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005337-7 - ROSANGELA CRISTINA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                              2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia dos carnês GPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005338-9 - JOAO BATISTA SOARES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 
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da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                             2. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez 

dias, cópia 

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200761100080529, em curso na 1ª Vara 

Federal de 

Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005339-0 - MARIA APARECIDA LEITE (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005340-7 - CLAUDIO GONCALVES DE MORAIS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                             2. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez 

dias, cópia 

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200761100108047, em curso na 1ª Vara 

Federal de 

Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

                      3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005341-9 - JOCI LOURENCO DA ROCHA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 
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2009.63.15.005342-0 - SHIRLEY FERREIRA DE SIQUEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                            2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da 

constante das 

cópias do RG e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de 

documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005343-2 - JANE BUENO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                             1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                              2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005344-4 - MANUEL JOSE DE SOUZA NETO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005345-6 - TEREZA APARECIDA VONA DIAS (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                              1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 
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Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                              2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005346-8 - TEREZINHA DE JESUS SILVEIRA MOLINA (ADV. SP190902 - DAISY DE 

CALASANS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS/carnês, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005347-0 - GILDENOR LUCENA BATISTA ANDRADE (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS/carnês, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005348-1 - LOURDES MARIA LACERDA (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS/carnês, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.005137-6, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 18/12/2008. 

 

2009.63.15.005349-3 - JOSEFA DE FREITAS ZANINI (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS/carnês, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005352-3 - JOAO JOSE MARTELLI COSTA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200161100007447, em curso na 2ª Vara Federal de 

Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 
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2009.63.15.005353-5 - LUIZ PAULO DE SOUZA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005354-7 - DEJANIRA MENDES TRINDADE (ADV. SP213347 - WAGNER LORENZETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005355-9 - AILTON JOSE RODRIGUES DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005356-0 - MARIO CUSTODIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005357-2 - MARVINA DE SOUZA BARBOSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/02/2010, às 13 horas. 

 

2009.63.15.005358-4 - MARIA JOSE DE PAULA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/02/2010, às 17 horas. 

 

2009.63.15.005359-6 - NANCI LEME DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005366-3 - ELIENAI FERREIRA CHAGAS GOMES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.012631-5, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 13/03/2009. 

 

2009.63.15.005367-5 - OSVALDO PIRES (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.014467-6, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 
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ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 23/03/2009. 

 

2009.63.15.005368-7 - JOAO DE CAMARGO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                               1. Cancelo a audiência designada. 

                   2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005369-9 - CRISTIANO GOMES DA ROSA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.001045-3, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 07/10/2008. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005370-5 - MELQUIADES DE CAMARGO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005371-7 - GEREMIAS DA SILVA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005372-9 - CLARICE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, ALÉM DE CÓPIAS DAS CTPS/CARNÊS DA GPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005373-0 - SIRLEI CORREA DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 
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da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005382-1 - ELIAS LOPES (ADV. SP108793 - ROSANA BATISTA R NORONHA MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005384-5 - JOSE CARLOS CORREIA DA CRUZ (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço foi indeferido pelo INSS em razão da 

não 

implementação do tempo de serviço mínimo. Contudo, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é 

necessária análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial, verificando se efetivamente comprovam o 

trabalho 

especial nos períodos elencados na inicial. Tal análise demanda dilação probatória incompatível com o caráter 

superficial 

feito na análise da tutela já que são necessários cálculos para verificação do tempo de serviço. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                     2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três 

meses) e em nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DAS CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                     3. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante 

das 

cópias do RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de 

documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005386-9 - RISOLETA DE SOUZA VALLE (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/02/2010, às 13 horas. 

 

2009.63.15.005388-2 - MERCEDES BENEDITA STEVES BAZANELLI (ADV. SP157225 - VIVIAN MEDINA 

GUARDIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005390-0 - JEORGINO JOAQUIM E OUTRO (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA); 

CASSILDA MILANI 

JOAQUIM(ADV. SP157225-VIVIAN MEDINA GUARDIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista a incapacidade física do autor Jeorgino para assinar a procuração (conforme consta do 

RG), junte 

referido autor, no prazo de dez dias, procuração pública, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005391-2 - JULIANA DE PALMA MESCLA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Concedo ao autor prazo de dez dias para emendar a inicial, atribuindo valor à causa, sob pena de extinção do 

processo. 
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2009.63.15.005394-8 - WALDEMAR BELLIA JUNIOR (ADV. SP279682 - SÔNIA IZABEL DE ANDRADE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005395-0 - IVANILDE BARBOSA DA SILVA SOARES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                               1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                             2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, 

no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular 

ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005396-1 - RAQUEL ZAPONI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005397-3 - HELENA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005398-5 - SIDNEI ALFFONSI DE MOURA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                               1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 
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Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005400-0 - MARIA MADALENA ANTUNES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/02/2010, às 13 horas. 

 

2009.63.15.005401-1 - SHIRLEY SILVA GOMES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005405-9 - MARIA SOCORRO DA CONCEICAO SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005407-2 - MARIA MADALENA DE SOUZA GIOCONDO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005408-4 - AIDA SANTOS LEITE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005409-6 - PAULINO SOUZA DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.009559-8, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 28/04/2009. 

 

2009.63.15.005410-2 - CARMELINA RODRIGUES CESAR ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 
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vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005411-4 - JEOVA ERMINIO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005412-6 - MARIA APARECIDA HELENA DE GOES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005414-0 - JOSE ROBERTO RODRIGUES MALDONADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.005415-1 - ESTEFANIA PEDRA SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005416-3 - FERNANDO DA SILVA ANASTACIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005417-5 - MARIA DE FATIMA DA CRUZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 
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tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005418-7 - MARIA DAS GRACAS SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005419-9 - MARIA ANIMO DOMINGUES BORGES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                     2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005420-5 - ADELSON RENATO DE MELO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005421-7 - GERALDO JACOL DO NASCIMENTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 
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tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005422-9 - CELSO RIBEIRO APARECIDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005423-0 - NEUSA MARIA DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2 . Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia devidamente assinada, sob pena de 

extinção 

do processo. 

 

2009.63.15.005424-2 - MARIA DE LOURDES CARNEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005425-4 - NEIVA APARECIDA FREITAS DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS/carnês, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005426-6 - AUREA MENDES DE GOIS CATARINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                     2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005427-8 - JOSE CHAVES FEITOSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

2008.63.15.011678- 

4, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido 

naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo 

requerimento 

administrativo, ou seja, 17/03/2009. 

                      3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 
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2009.63.15.005428-0 - LAUDITE DA SILVA FRANÇA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

                      

 

2009.63.15.005429-1 - CLEUZA LUCIA GOULARTE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005430-8 - CASTURINA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005431-0 - BENEDITA DA SILVA ESTEVAM (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1683/1732 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005432-1 - LUIZ ANTONIO FRANCESCHINI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante 

das 

cópias do RG, CTPS e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de 

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005433-3 - SERGIO SILVA SAKIARA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005434-5 - JUVELINA DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 
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tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três 

meses) e em nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DOS CARNÊS GPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005435-7 - MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                    1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005436-9 - ANTONIO MENDES DO ARTE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.005437-0 - ZENILDA PEREIRA MATOS GARRIDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                     2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 

autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1685/1732 

titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005439-4 - ANA ZAMIAN VIEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                      

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2009 

LOTE 2354/2009 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002913-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE MARIA DE CASTRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002914-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL ELEOTERIO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002915-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORTENCIA MIGANI PEREZ 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002916-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002917-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002918-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002919-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ARAUJO LIMA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002920-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002921-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS REIS SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002922-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DE SOUSA ZAMPIERI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002923-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIDIA FREITAS DE PAULA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002924-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUES MELANINHO 

ADVOGADO: SP185261 - JOSE ANTONIO ABDALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002925-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DE CAMPOS 
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ADVOGADO: SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002926-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002927-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO APARECIDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002928-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA REGINA FERRARI CHAGAS 

ADVOGADO: SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002929-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENEIDE ROZENDO DE LIMA ORTIZ 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002930-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON GABRIEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP192150 - MARCELO TEODORO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002931-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DO CARMO PIMENTA SILVA 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002932-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE ELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002933-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002934-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELANDIS DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002935-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE FELICIO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002936-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002937-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA MIRANDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002938-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002939-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ROSA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002940-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE DE MELO GOMES 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002941-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR DOS REIS MARQUES 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002942-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURIPEDES PERCILIANO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002943-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERLI DE PAULA REBULI 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002944-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES SILVA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002945-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002946-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO APARECIDO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA CANDIDA GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002948-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002949-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA REGINA PEREIRA LUCA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002951-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO FERRACIOLI 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002952-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA DA SILVA HONORIO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2010 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002953-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE PEREIRA VILAS BOAS 
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ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002954-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002955-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA DE CARVALHO E SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002956-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002957-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLAVO PIRES 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002958-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002959-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RITA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002960-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAIR VITAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002961-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002962-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002963-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EURIPIDINA MARIA HERCULINO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002964-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA FERREIRA SCALABRINI 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002965-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO BENEDITO BENTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002966-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES GARCIA TEODORO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002967-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO PERCILIANO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002968-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002969-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES SOARES SILVA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002970-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002971-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORTENCIA ALBAROTTI MULER 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002972-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA DA CRUZ FELIPE 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002973-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002974-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 62 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 62 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2009 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002975-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS REIS DE OLIVEIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002976-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO TASSO 

ADVOGADO: SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002977-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA CINTRA 

ADVOGADO: SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002978-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODILA LEMOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP278847 - ROBERTA MAGRIN RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002979-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEAL SOBRINHO 

ADVOGADO: SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2010 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002980-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RANDI FILHO 

ADVOGADO: SP090232 - JOSE VANDERLEI FALEIROS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002981-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA DOS REIS GOMES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002982-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDES MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002983-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO HIPOLITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002984-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA FERREIRA CHAGAS 

ADVOGADO: SP117481 - TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002985-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO APARECIDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002986-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO COSTA 

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002987-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR DONIZETE DE MATOS 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002988-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PAULINO 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002989-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRUNE SUBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002990-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BRAGA PEREIRA 

ADVOGADO: SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002991-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA BERGAMO DE LIMA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002992-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MONTEIRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002993-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CANDIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002994-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES PINTO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002995-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ANTERO DIOGO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002996-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS REIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002997-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO GASPAR 

ADVOGADO: SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002998-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL GOMES GOUVEIA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002999-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUHELA NANHLE RUSTOME 

ADVOGADO: SP278847 - ROBERTA MAGRIN RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003000-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ORLANDO CAPOIA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA PUNGILLO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003002-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IARA SOARES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003003-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE FARIAS GUEDES 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003004-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003005-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISILDA DAS GRACAS JARDINI MALTA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003006-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003007-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE PAULA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003008-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES NATALINA BORGES DOS REIS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003009-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI SANDRI 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.18.003010-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NIVALDO DOS REIS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003011-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003012-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA GARCIA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003013-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003014-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABIMAEL DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA LEITE LEMOS 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003016-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CANDIDO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003017-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON FATIMA DE MELO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003018-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIDES ROSA SANTOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003019-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO FILHO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 45 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2009 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003020-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE FRANCA 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003021-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003022-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE SOARES ALVES INEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003023-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003024-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMO EDUARDO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003025-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA JORGE FADUL 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003026-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVAIR JERONYMO 

ADVOGADO: SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003027-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL CLIMACO DA SILVA 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003028-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPIA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA PACIROLLI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003030-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE PAULO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003031-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER GERALDO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI DE FATIMA FONSECA REZENDE 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003033-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE PACIFICO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003034-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CELIA PULHEIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003035-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CINTRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003036-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003037-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OSORIO FELICIANO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003038-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEIDA MARIA SAMPAIO CINTRA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003039-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERRAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003040-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MORENO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003041-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM APARECIDO ALVARENGA 

ADVOGADO: SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003042-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI DE FIGUEIREDO SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP266874 - TALITA FIGUEIREDO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003043-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO VILLELA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003044-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA FERRETO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003045-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEEL RUBER LTDA 

ADVOGADO: SP148129 - MARCOS FERNANDES GOUVEIA 

RÉU: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS 

ADVOGADO: SP148129 - MARCOS FERNANDES GOUVEIA 

 

PROCESSO: 2009.63.18.003046-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.18.003047-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR SIQUEIRA BARCELOS 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2009 11:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 28 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 2352/2009 

EXPEDIENTE Nº 93 /2009 

2008.63.18.005211-5 - MARILDA APARECIDA XAVIER DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : TERMO Nr: 6318001970/2009 "Às 

14:30 horas, 

após a Preposta do INSS, Dra. Luziane Aparecida Monteiro Henrique dos Santos, conforme ofício 243/2007 da 

Procuradoria Federal Especializada do INSS ter suscitado a dúvida, este Juízo verificou que dois filhos do 

falecido têm 

maioridade civil, porém têm menos de 21 anos e, segundo a lei previdenciária, também têm interesse jurídico em 

pleitear 

pensão por morte do pai. Assim, para que não se verificque nenhuma nulidade, concedo à autora o prazo de dez 

dias para 

que traga seus filhos espontaneamente ao polo ativo da presnte demanda. Como ninguém é obrigado a 

demandar, se eles 

não comparecerem espontaneamente, deverão ser citados formalmente para que no futuro não aleguem prejuízo. 

Dê-se 

ciência de tudo ao Ministério Público Federal, especialmente para se menifestar se tem interesse de intervir na 

causa. Sem 

prejuízo, desde já designo o dia 19 de agosto de 2009, às 17:00 horas, para a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento. Intimem-se e, se for o caso, citem-se." 

2009.63.18.001417-9 - VICENTINA DA SILVA ALVES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004849/2009 "Tendo em vista 

petição 

anexada aos autos pela parte autora, solicitando o cancelamento da audiência, cancelo da audiência de 

conciliação e 

instrução e julgamento marcada para o dia 14 de maio de 2009, às 17:30 horas e, redesigno-a para a data 

agendada 

anteriormente, 05 de outubro de 2009, às 17:00 horas, na sala de audiência deste Juizado Especial Federal. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). Int." 

 

  

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 
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31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA (apenas para os casos com designações de audiências e perícias médicas e sociais), 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para 

a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de 

seus 

documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há designação de perícia 

médica 

ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, 

contados 

de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, 

deste 

Juizado: 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/04/2009 

 

UNIDADE: LINS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002873-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUFRASIA OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002874-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ADRIANO PINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP117678 - PAULO CESAR DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002875-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PACIFICO 

ADVOGADO: SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002876-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MARIO GIAXA 

ADVOGADO: SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002877-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP111877 - CARLOS JOSE MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 
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PROCESSO: 2009.63.19.002879-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA BECUZZI 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002882-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO LOURENCO 

ADVOGADO: SP034100 - NADIR DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002883-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CARDOSO PRATES 

ADVOGADO: SP153591 - JESUS APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/05/2009 

 

UNIDADE: LINS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002885-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUMA DALVINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002886-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA MARIA BALERO 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/05/2009 

 

UNIDADE: LINS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/05/2009 1703/1732 

PROCESSO: 2009.63.19.002888-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002889-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL QUESADA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP062246 - DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002891-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS REIS 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002892-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTINHO FERREIRA PIMENTEL FILHO 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002893-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO EVARISTO 

ADVOGADO: SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/05/2009 

 

UNIDADE: LINS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002894-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AVILA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002895-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA GARCIA BARQUILHA 

ADVOGADO: SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 
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PROCESSO: 2009.63.19.002896-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002898-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ZANNI MARQUES 

ADVOGADO: SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002899-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR ROCHA 

ADVOGADO: SP062246 - DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002901-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP169107 - SHIRLEY EDILENE JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/05/2009 

 

UNIDADE: LINS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002903-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA DOS REIS FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002904-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICIO PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002906-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ESTEVES FREITAS 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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PROCESSO: 2009.63.19.002907-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANKLIN CASTELO 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002908-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO BARREIRA 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002910-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAYR FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002911-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002912-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA IRACI SERTORI LANZERINI 

ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002913-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIS LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP105896 - JOAO CLARO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000202-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM FANTINI 

ADVOGADO: SP161700 - MARCOS ANTONIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/05/2009 

 

UNIDADE: LINS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002914-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES MARQUES 

ADVOGADO: SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002915-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI PEREIRA LOPES GARCIA 

ADVOGADO: SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/05/2009 

 

UNIDADE: LINS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002919-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA ROSANA DE LUCA PIRES 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002922-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR SEGANTIN CREMON 

ADVOGADO: SP087169 - IVANI MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002923-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU CRUZES BARBEIRO 

ADVOGADO: SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002924-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP239094 - JAMES HENRIQUE DE AQUINO MARTINES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002925-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA PACHECO CASTILHO 

ADVOGADO: SP062246 - DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 
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PROCESSO: 2009.63.19.002926-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TRETTENE LOPES 

ADVOGADO: SP062246 - DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/05/2009 

 

UNIDADE: LINS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002927-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENINE 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002928-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR CALIXTO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002930-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROZINEIDE DOS SANTOS MESTRINARI 

ADVOGADO: SP168427 - MARCO ADRIANO MARCHIORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002932-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA ZIMMERMANN 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002931-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR FERREIRA 

ADVOGADO: SP232269 - NILSON GRISOI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/05/2009 

 

UNIDADE: LINS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002934-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA BUENO 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002935-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PERALTA 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002937-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERMINO PELEGRINO LOPES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002938-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002939-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MAURICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002940-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILNA APARECIDA PAES AUGUSTO 

ADVOGADO: SP082058 - MARIA HERMOGENIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002941-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMOS MENDES 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002942-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MICHIHARU KUBO 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002943-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RIO PERES 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002944-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASSAKO KAKUDA KUBO 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002946-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER ZANINO 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002947-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA CALDEIRA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002948-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUDNEY DE BIASI 

ADVOGADO: SP167429 - MARIO GARRIDO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002949-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA GOMES CARDOSO 

ADVOGADO: SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002936-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP258016 - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 15 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/05/2009 

 

UNIDADE: LINS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002950-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO KIYOSHI TOBARU 

ADVOGADO: SP269360 - DEBORAH CARBONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002952-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO CELSO PEREIRA FABIO 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002953-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS GIMAIEL 

ADVOGADO: SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002954-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002955-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FERNANDES BRAZ 

ADVOGADO: SP062186 - VERA LUCIA GONZALES FABRICE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002956-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIZE APARECIDA DAL BELLO 

ADVOGADO: SP062186 - VERA LUCIA GONZALES FABRICE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002957-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARQUES CRIVELARO 

ADVOGADO: SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002958-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES BOTELHO 

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/05/2009 

 

UNIDADE: LINS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002959-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA PAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002961-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA DE OLIVEIRA BARROS MARTINS 

ADVOGADO: SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002962-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002963-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SILVESTRE HORNE 

ADVOGADO: SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002964-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE LEITE RAFAEL 

ADVOGADO: SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

PROCESSO: 2009.63.19.002965-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO ROZENDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 

30/2009 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO 

    2007.63.19.001731-4 - MELISSA DIAS MEGNA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.003539-0 - PAULO SHUIAMA SOBRINHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2009.63.19.002700-6 - MIGUEL VICENTE FILHO (ADV. SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

    2009.63.19.001946-0 - CLEONICE HELENA BOLINELLI (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. 

SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI e ADV. SP273013 - 

THIAGO 

CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Assim, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo sem resolução 

de 

mérito. 

    2008.63.19.005617-8 - ENY TEIXEIRA CASSITAS (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). ANTE O EXPOSTO, JULGO 

IMPROCEDENTE a 

pretensão deduzida pelo autor em detrimento da CEF 

    2008.63.19.002424-4 - ROSA MARIA GOMES QUIM (ADV. SP219409 - ROBERTA LOPES JUNQUEIRA e 

ADV. 

SP212802 - MARJORIE QUIRINO MORAES e ADV. SP230280 - VIVIAN DE SOUSA SANTOS) ; LUCIA 

HELENA QUIM 

(ADV. SP219409-ROBERTA LOPES JUNQUEIRA); LUCIA HELENA QUIM(ADV. SP212802-MARJORIE 

QUIRINO 

MORAES); LUCIA HELENA QUIM(ADV. SP230280-VIVIAN DE SOUSA SANTOS); SILVIA REGINA 

QUIM(ADV. 

SP219409-ROBERTA LOPES JUNQUEIRA); SILVIA REGINA QUIM(ADV. SP212802-MARJORIE 

QUIRINO MORAES); 

SILVIA REGINA QUIM(ADV. SP230280-VIVIAN DE SOUSA SANTOS); PAULO EDUARDO QUIM(ADV. 

SP219409- 

ROBERTA LOPES JUNQUEIRA); PAULO EDUARDO QUIM(ADV. SP212802-MARJORIE QUIRINO 

MORAES); PAULO 

EDUARDO QUIM(ADV. SP230280-VIVIAN DE SOUSA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317- 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido. A forma mais 

efetiva para o 

cumprimento integral e célere desta decisão é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que 

seja 

compelida a apurar e pagar os valores por ela devidos dentro de prazo condizente com o caráter de massa da 

demanda 

em tela.Nessas condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) 

0574- 

013-00002949-5 e 0574-013-00018207-2, da parte autora, com aniversário até o dia 15, pagando-lhe os valores 

correspondentes às diferenças apuradas no mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele 

mês 

(26,06%), descontando-se o índice efetivamente aplicado 

    2008.63.19.005119-3 - ELZA GONCALVES (ADV. SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo 

procedente o pedido em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, condenando-a a pagar as correções 

monetárias 

efetivamente devidas nos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), devendo-se descontar 

percentuais já 

aplicados a título de correção monetária 

    2008.63.19.001087-7 - CESIRA VOLPI GASQUES (ADV. SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Assim, com fundamento no artigo 

267, inciso VIII, 

do Código de Processo Civil e não tendo ainda decorrido o prazo para resposta do réu, homologo o pedido de 

desistência 

e julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito. 

    2007.63.19.000226-8 - MAURO TIEPPO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Dê-se ciência à parte autora da 

expedição de 

ofício autorizando o levantamento da quantia depositada pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.000703-5 - MAURICIO CESAR PEREIRA GUIDASTRE (ADV. SP141868 - RONALDO 

LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Dê-se 

ciência à parte 

autora da expedição do ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, dê- 

se baixa no sistema. 

    2007.63.19.000704-7 - EDILAMAR PEREIRA GUIDASTRE (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Dê-se ciência à parte 

autora da 

expedição do ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se 

baixa 

no sistema. 

    2007.63.19.000771-0 - KESHI SATO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Dê-se ciência à parte autora da 

expedição do 

ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.001083-6 - MARCUS HENRIQUE PEREIRA GUIDASTRE (ADV. SP141868 - RONALDO 

LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Dê-se 

ciência à parte 

autora da expedição do ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, dê- 

se baixa no sistema. 

    2007.63.19.001912-8 - ALFREDO EVANGELISTA (ADV. SP045305 - CARLOS GASPAROTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Dê-se ciência à parte autora da 

expedição do 

ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.002457-4 - ESPOLIO DE MIYAKO ARIKAWA (ADV. SP139953 - EDUARDO ALVARES 

CARRARETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Dê-se ciência à parte 

autora da 

expedição do ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se 

baixa 

no sistema. 

    2007.63.19.002481-1 - MARCO AURELIO CORDEIRO (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista a manifestação 

da parte 

autora não concordando com o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, indefiro, 

por ora, o 

levantamento da quantia depositada. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar se os 

valores 

estão de acordo com o determinado na sentença. Int. 

    2007.63.19.002958-4 - PAULO GIL (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista a manifestação da parte autora não 

concordando com 
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o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, indefiro, por ora, o levantamento da 

quantia 

depositada. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar se os valores estão de acordo 

com o 

determinado na sentença. Int. 

    2007.63.19.003543-2 - CARLOS VILLELA (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista a manifestação da parte autora 

não 

concordando com o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, indefiro, por ora, o 

levantamento 

da quantia depositada. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar se os valores estão de 

acordo 

com o determinado na sentença. Int. 

    2007.63.19.004509-7 - MARIA APPARECIDA MAKASSIAN STROPPA (ADV. SP202136 - KELEN 

MELISSA 

FRANCISCHETTI GABRIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Dê-se 

ciência à parte autora da expedição do ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 

05 (cinco) 

dias. Após, dê-se baixa no sistema. 

    2008.63.07.007687-3 - ANGELINA MORETI DE SOUZA (ADV. SP265051 - TAÍS NADER MARTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Tendo em vista a petição apresentada 

pela parte 

autora, defiro a dilação do prazo por 15 (quinze) dias, para que providencie o necessário, sob pena de extinção. 

    2008.63.19.003881-4 - LILIAN MARIA TOLEDO MACHADO DA SILVA (ADV. SP175696 - KARINA 

ZAMARO DA 

SILVA e ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Dê-se ciência à parte autora da expedição de ofício autorizando o 

levantamento da 

quantia depositada pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa no sistema. 

    2008.63.19.004464-4 - ROMILDA BATAGLIA PASSOS (ADV. SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES 

DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Dê-se ciência à parte 

autora da 

expedição do ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se 

baixa 

no sistema. 

    2008.63.19.004610-0 - ROMILDA BATAGLIA PASSOS (ADV. SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES 

DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Dê-se ciência à parte 

autora da 

expedição do ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se 

baixa 

no sistema. 

    2008.63.19.005936-2 - ANTONIO DIMAS RIBEIRO E OUTROS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); REGINA ESTELA RIBEIRO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS 

FELIPPE); 

REGINA ESTELA RIBEIRO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); REGINA ESTELA RIBEIRO(ADV. 

SP215087-VANESSA 

BALEJO PUPO); REGINA ESTELA RIBEIRO(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); ELIZA 

APARECIDA RIBEIRO MOURA(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); ELIZA APARECIDA 

RIBEIRO MOURA 

(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); ELIZA APARECIDA RIBEIRO MOURA(ADV. SP215087-VANESSA 

BALEJO PUPO); 

ELIZA APARECIDA RIBEIRO MOURA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); 

MARIA JOSE 
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RIBEIRO AVILA(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); MARIA JOSE RIBEIRO AVILA(ADV. 

SP013772-HELY 

FELIPPE); MARIA JOSE RIBEIRO AVILA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); MARIA JOSE 

RIBEIRO AVILA 

(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); CHRISTINA BALBINA RIBEIRO 

LOPES(ADV. SP150590- 

RODRIGO BASTOS FELIPPE); CHRISTINA BALBINA RIBEIRO LOPES(ADV. SP013772-HELY 

FELIPPE); CHRISTINA 

BALBINA RIBEIRO LOPES(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); CHRISTINA BALBINA RIBEIRO 

LOPES(ADV. 

SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, inclua-se a Sra. Luiza 

Modolin Ribeiro 

no pólo ativo do presente processo, dando-se seguimento aos autos. 

    2008.63.19.006025-0 - JANUARIO PALUMBO (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e 

ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI e ADV. SP273013 - THIAGO 

CARDOSO 

XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Concedo a 

dilação do 

prazo por 15 (quinze) dias, para que providencie o necessário, sob pena de extinção. 

    2009.63.19.000531-0 - MERCEDES SANCHES PENALVA (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA 

SANCHES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora 

para 

comprovar no prazo de 05 (cinco) dias, sua titularidade na conta-poupança objeto da inicial, sob pena de 

extinção. 

    2009.63.19.000539-4 - ROGERIO BERGO (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI e ADV. 

SP159778 - 

JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : " Intime-se a parte 

autora para comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, sua titularidade na conta-poupança objeto da inicial, ou 

apresentar 

documentos do espólio com seu respectivo inventariante, regularizando a representação processual, sob pena de 

extinção. 

    2009.63.19.000574-6 - MARIA CRISTINA JOAQUIM FRANCO (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI e 

ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. 

SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Intime-se a 

parte autora para comprovar no prazo de 10 (dez) dias, sua titularidade na conta-poupança objeto da inicial, sob 

pena de 

extinção. 

    2009.63.19.000576-0 - MARIA LEONOR DE SOUZA FIGUEIREDO (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI e 

ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. 

SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Intime-se a 

parte autora para comprovar no prazo de 10 (dez) dias, sua titularidade na conta-poupança objeto da inicial, sob 

pena de 

extinção. 

    2009.63.19.000602-7 - LUCY APARECIDA KICH TEIXEIRA GRECCO (ADV. SP141868 - RONALDO 

LABRIOLA 

PANDOLFI e ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para comprovar no prazo de 10 (dez) dias, sua titularidade 

na conta- 

poupança objeto da inicial, ou apresentar documentos do espólio com seu respectivo inventariante, 

regularizando a 
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representação processual, sob pena de extinção. 

    2009.63.19.000628-3 - ADA DE BARROS NASRAUI E OUTRO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR e 

ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET); ANTONIO CARLOS NASRAUI(ADV. SP267800-

ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); ANTONIO CARLOS NASRAUI(ADV. SP250553-TALITA FERNANDES 

SHAHATEET) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre o motivo da não inclusão no pólo ativo do presente processo, os herdeiros Luiz 

Alberto e 

Carlos Eduardo, sob pena de extinção. 

    2009.63.19.000636-2 - LEDA TEREZINHA GENTA DE ALMEIDA (ADV. SP250553 - TALITA 

FERNANDES 

SHAHATEET e ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para comprovar no prazo de 10 (dez) dias, sua 

titularidade na 

conta-poupança objeto da inicial, ou apresentar documentos do espólio com seu respectivo inventariante, 

regularizando a 

representação processual, sob pena de extinção. 

    2009.63.19.000642-8 - SEBASTIAO BERNARDI NETO (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES 

SHAHATEET e 

ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para comprovar no prazo de 10 (dez) dias, sua titularidade na conta-

poupança 

objeto da inicial, ou apresentar documentos do espólio com seu respectivo inventariante, regularizando a 

representação 

processual, sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002507-1 - AMADEU ANTONIO DE SELIS (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e 

ADV. 

SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo de 10 (Dez) dias, a propositura de outras ações 

com 

objeto aparentemente idêntico, Processo:200003990171903 2ª Vara do Fórum Federal de Araçatuba, 

comprovando 

documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002511-3 - RODRIGO AUGUSTO COMEGNO (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL e 

ADV. 

SP100030 - RENATO ARANDA e ADV. SP104050 - PAULO ALVES ROCHEL FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo de 10 

(Dez) dias, a 

propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, Processo:2009.61.08.000435-4 3ª Vara do Fórum 

Federal 

de Bauru, comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002513-7 - FERNANDO CARAVIERI TOGASHI (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO 

ROCHEL e ADV. 

SP100030 - RENATO ARANDA e ADV. SP104050 - PAULO ALVES ROCHEL FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo de 10 

(Dez) dias, a 

propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, Processo:2009.61.08.000189-4, 3ª Vara do 

Fórum 

Federal de Bauru, comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002556-3 - ANTONIO DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER e 

ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - 

CASSIA 

CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Intime-se a 
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parte autora para esclarecer no prazo de 10 (Dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente 

idêntico, 

Processo:2009.61.08.000818-9, 1ª Vara do Fórum Federal de Bauru, comprovando documentalmente a não 

coincidência 

sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002563-0 - GLORIA VILLELA TESSITORE (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO 

COZZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora 

para 

esclarecer no prazo de 10 (Dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, 

Processo:2008.61.08.006429-2, 2ª Vara do Fórum Federal de Bauru, comprovando documentalmente a não 

coincidência 

sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002566-6 - JOÃO ALDO PACIELLO (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para 

esclarecer no 

prazo de 10 (Dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, 

Processo:2007.61.08.005270- 

4, 1ª Vara do Fórum Federal de Bauru, comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002570-8 - MARIO FLORIANO (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para 

esclarecer no 

prazo de 10 (Dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, Processo:9500094460, 

13ª 

Vara do Fórum Ministro Pedro Lessa, comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002607-5 - VERA LUCIA APARECIDA PINTOR (ADV. SP148465 - MILENA MARIA 

CONSTANTINO 

CAETANO e ADV. SP238341 - VERCI FERNANDO CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo de 10 (Dez) dias, 

a 

propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, Processo:200003990257226, 2ª Vara do Fórum 

Federal 

de Araçatuba, comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002615-4 - EDNA FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP201700 - INEIDA TRAGUETA e ADV. 

SP277388 

- MARCIO FABRICIO LORENZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : 

"Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo de 10 (Dez) dias, a propositura de outras ações com objeto 

aparentemente idêntico, Processo: 1999.03.99.050279-4 - 2ª Vara do Fórum Federal de Bauru, comprovando 

documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002625-7 - ANTONIO FORTUNA (ADV. SP201700 - INEIDA TRAGUETA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para esclarecer no 

prazo de 10 

(Dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, Processo:1999.03990159868, 2ª 

Vara do 

Fórum Federal de Araçatuba e 1999.03990519319, 1ª Vara do Fórum Federal de Araçatuba, comprovando 

documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002632-4 - MARIA JOSE PINHEIRO CAVINI E OUTRO (ADV. SP200345 - JOSÉ CARLOS 

GOMES DA 

SILVA); GERVASIO CAVINI(ADV. SP200345-JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo de 10 

(Dez) dias, a 

propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, Processo:2004.61.08.000077-6, 3ª Vara do 

Fórum 

Federal de Bauru, comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002633-6 - GERVASIO CAVINI E OUTRO (ADV. SP200345 - JOSÉ CARLOS GOMES DA 

SILVA); MARIA 

JOSE PINHEIRO CAVINI(ADV. SP200345-JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo de 10 (Dez) dias, 

a 

propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, Processo:2004.61.08.000077-6, 3ª Vara do 

Fórum 

Federal de Bauru, comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002634-8 - GERVASIO CAVINI E OUTRO (ADV. SP200345 - JOSÉ CARLOS GOMES DA 

SILVA); MARIA 

JOSE PINHEIRO CAVINI(ADV. SP200345-JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo de 10 (Dez) dias, 

a 

propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, Processo:2004.61.08.000077-6, 3ª Vara do 

Fórum 

Federal de Bauru, comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002638-5 - ORLANDO SEBASTIAO PENASSO E OUTROS (ADV. SP147489 - JOSE 

FRANCISCO 

MARTINS e ADV. SP055799 - MARCO ANTÔNIO DE SOUZA e ADV. SP122698 - MARIA LUIZA 

MICHELAO PENASSO 

e ADV. SP178677 - ANDRÉ LUIZ RIBEIRO e ADV. SP226982 - KARINA VIEIRA); LOURDES PENASSO 

TEIXEIRA ; 

ELIAS SEBASTIAO PENASSO ; RUTH COSTA DOS ANJOS ; RUBENS SEBASTIAO PENASSO ; LEVI 

SEBASTIAO 

PENASSO ; MOISES COSTA PENASSO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP250109 - BRUNO 

BIANCO LEAL) : 

"Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo de 10 (Dez) dias, a propositura de outras ações com objeto 

aparentemente idêntico, Processo:2008.61.08.010339-0, 1ª Vara do Fórum Federal de Bauru, comprovando 

documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002649-0 - IZIQUEL ANTONIO BORGES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo de 10 (Dez) dias, 

a 

propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, Processo:9713026276, 2ª Vara do Fórum 

Federal de 

Bauru e 2003.61.08.002474-0, 3ª Vara do Fórum Federal de Bauru, comprovando documentalmente a não 

coincidência 

sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002666-0 - DIRCEU ZUCHIERI E OUTRO (ADV. SP223239 - CLOVIS MORAES BORGES e 

ADV. 

SP184618 - DANIEL DEPERON DE MACEDO); SONIA AMUD ZUCHIERI X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo de 10 (Dez) dias, 

a 

propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, Processos: 9513013545 - 1ª Vara do Fórum 

Federal de 

Bauru, 2009.61.08.000800-1 - 2ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 2009.61.08.002175-3 - 2ª Vara do Fórum 

Federal de 

Bauru, comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002689-0 - CILLA GIGO (ADV. SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR e ADV. SP074199 - 

ANGELA 

ANTONIA GREGORIO e ADV. SP114944 - ANDRE LUIZ AGNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo de 10 (Dez) dias, a 

propositura de outras 

ações com objeto aparentemente idêntico, Processos:2007.61.08.004012-0 - 2ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 

2007.61.08.004013-1 - 1ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004014-3 - 1ª 

Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004015-5 - 2ª Vara do Fórum Federal de 

Bauru, 2007.61.08.004016-7 - 1ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 

2007.61.08.004017-9 - 2ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004018-0 - 2ª 

Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004019-2 - 1ª Vara do Fórum Federal de 

Bauru, 2007.61.08.004170-6 - 2ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 

2007.61.08.004171-8 - 1ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004172-0 - 1ª 

Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004173-1 - 2ª Vara do Fórum Federal de 
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Bauru, 2007.61.08.004174-3 - 2ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 

2007.61.08.004175-5 - 3ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004176-7 - 3ª 

Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004177-9 - 3ª Vara do Fórum Federal de 

Bauru, 2007.61.08.004178-0 - 1ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 

2007.61.08.004179-2 - 3ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004180-9 - 2ª 

Vara do Fórum Federal de Bauru, comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002690-7 - CILLA GIGO (ADV. SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR e ADV. SP074199 - 

ANGELA 

ANTONIA GREGORIO e ADV. SP114944 - ANDRE LUIZ AGNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para esclarecer no prazo de 10 (Dez) dias, a 

propositura de outras 

ações com objeto aparentemente idêntico, Processos:2007.61.08.004012-0 - 2ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 

2007.61.08.004013-1 - 1ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004014-3 - 1ª 

Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004015-5 - 2ª Vara do Fórum Federal de 

Bauru, 2007.61.08.004016-7 - 1ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 

2007.61.08.004017-9 - 2ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004018-0 - 2ª 

Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004019-2 - 1ª Vara do Fórum Federal de 

Bauru, 2007.61.08.004170-6 - 2ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 

2007.61.08.004171-8 - 1ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004172-0 - 1ª 

Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004173-1 - 2ª Vara do Fórum Federal de 

Bauru, 2007.61.08.004174-3 - 2ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 

2007.61.08.004175-5 - 3ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004176-7 - 3ª 

Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004177-9 - 3ª Vara do Fórum Federal de 

Bauru, 2007.61.08.004178-0 - 1ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 

2007.61.08.004179-2 - 3ª Vara do Fórum Federal de Bauru, 2007.61.08.004180-9 - 2ª 

Vara do Fórum Federal de Bauru, comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002798-5 - LUIS ALFREDO RAMOS DOS SANTOS RAMALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA e ADV. SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para apresentar no prazo de 10 

(dez) dias, 

cópia legível do CPF em nome de Luis Alfredo Ramos dos Santos Ramalho, sob pena de extinção. 

    2009.63.19.002511-3 - RODRIGO AUGUSTO COMEGNO (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para 

esclarecer no 

prazo de 10 (Dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, 

Processo:2009.61.08.000435-4 

3ª Vara do Fórum Federal de Bauru, comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de extinção". 

    2009.63.19.002513-7 - FERNANDO CARAVIERI TOGASHI (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO 

ROCHEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Intime-se a parte autora para 

esclarecer no 

prazo de 10 (Dez) dias, a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, 

Processo:2009.61.08.000189- 

4, 3ª Vara do Fórum Federal de Bauru, comprovando documentalmente a não coincidência sob pena de 

extinção". 

    2007.63.19.004754-9 - MARIA TEREZINHA ABIATE SILVA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Deixo de receber a 

petição de agravo 

de instrumento, por falta de previsão legal.Dê-se baixa no sistema. Int". 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 

31/2009 

 

    2009.63.19.002573-3 - MILTON SILVINO (ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura 
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de outra 

ação com objeto aparentemente idêntico, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos e comprovando 

documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção." 

    2009.63.19.002584-8 - DANIEL MARCOS DA SILVA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO e 

ADV. 

SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente 

idêntico, 

conforme Termo de Prevenção anexado aos autos e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena 

de 

extinção." 

    2009.63.19.002636-1 - VINICIUS SALLES SAMORA MELLO CARVALHO (ADV. RJ025806 - SOLANGE 

DE PAIVA 

BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

"Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente 

idêntico, 

conforme Termo de Prevenção anexado aos autos e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena 

de 

extinção." 

    2009.63.19.002662-2 - APPARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 

10 (dez) 

dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, conforme Termo de Prevenção anexado 

aos autos 

e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção." 

    2009.63.19.002834-5 - MARIA REGINA RIBEIRO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

a 

propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos 

e 

comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção." 

    2008.63.19.003435-3 - ODETE GONCALVES ALVES (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o presente processo sem 

resolução de 

mérito 

    2008.63.19.000084-7 - LUAN ORTIZ CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA 

MOGGIONE 

DOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da 

Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.000191-8 - JOSE CARLOS NEVES (ADV. SP204781 - EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente 

Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as 

suas 

contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

    2008.63.19.000218-2 - MARIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 
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São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.000343-5 - HIDARIO TECLIS (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA e ADV. 

SP254582 - 

ROBERTA GARCIA IACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 

1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito 

devolutivo. 

Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos 

virtuais 

à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.001166-3 - CONCEICAO APARECIDA BOZA EVANGELISTA (ADV. SP069115 - JOSE 

CARLOS DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do artigo 1º da 

Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. 

Intime- 

se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos 

virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.001630-2 - HONORIO DA SILVA NETO (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.002674-5 - ALEX SANDRO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES 

SCARPELLI e ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente 

Recurso de 

Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas 

contra-razões. 

Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.002677-0 - MARIA DO ROSARIO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ 

ALVES 

SCARPELLI e ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente 

Recurso de 

Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas 

contra-razões. 

Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.002679-4 - LEONOR DE SOUZA E SILVA (ADV. SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE 

VIDAL DE 

NEGREIROS e ADV. SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o 

presente 

Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as 

suas 

contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

    2008.63.19.002710-5 - REGINALDO ZAMPIERI JUNIOR (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 
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as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.002854-7 - RODRIGO ALEXANDRO FIGUEIRA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.002855-9 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS CEZARIO (ADV. SP152839 - PAULO 

ROBERTO GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.002858-4 - JOAO CAMINHA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 

9.099/95, 

recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as 

nossas 

homenagens. Int." 

    2008.63.19.002870-5 - SUELI MARIA FABRICIO PEREIRA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.002871-7 - ANGELO ANTONIO GOMES (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 

as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.002872-9 - LUIZ CARLOS MARTINS FERREIRA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.002873-0 - LEONICE NEVES (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 
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as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.002875-4 - EDMILSON DE OLIVEIRA MAGALHAES (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.003042-6 - NEUSA RITA DA CUNHA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR e ADV. 

SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA e ADV. SP268009 - BRUNO LOUREIRO DA LUZ e ADV. 

SP269988 - 

THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do 

artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito 

devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, 

remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.003043-8 - TEREZINHA FRANCISCO DE SALES BAIO (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR e ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA e ADV. SP268009 - BRUNO LOUREIRO 

DA LUZ e 

ADV. SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de 

Sentença em 

seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. 

Após, 

remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.003071-2 - FIRMINA SOARES DA SILVA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.003078-5 - ROMILDO SERAFIN (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 

as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.003091-8 - MARIA CLARINDA DA MATA NETO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.003472-9 - JOSE FERRO (ADV. SP063098 - JOVELINA JOSE DE LIMA e ADV. SP150781 - 

SERGIO 

ANTONIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do artigo 1º da 

Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. 
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Intime- 

se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos 

virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.003589-8 - JOSE APPARECIDO TRONCHIN (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 

9.099/95, 

recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as 

nossas 

homenagens. Int." 

    2008.63.19.003591-6 - PAULO PEREIRA NUNES (ADV. SP108585 - LUIZ CARLOS GOMES DE SA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 

as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.003802-4 - OSVALDO SARTORI (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA 

MANDALITI e ADV. 

SP269870 - ERIKA MORIZUMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do 

artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito 

devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, 

remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.004297-0 - JANICE ARACY DOS SANTOS (ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

     2008.63.19.004329-9 - OSVALDO AMADO (ADV. SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER e ADV. 

SP248216 - LUÍS 

FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS e ADV. SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.004379-2 - ANGELO GALDINO RIBEIRO (ADV. SP093543 - PAULO APARECIDO CARDOSO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º 

da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.004420-6 - ROBERTO RIVELINO RIBEIRO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO e 

ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos 
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termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em 

seu 

efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, 

remetam-se 

os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.004619-7 - BENEDITA APARECIDA BRASIL (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR e 

ADV. SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de 

Sentença em 

seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. 

Após, 

remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.004713-0 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS (ADV. SP152885 - ERICK PRADO ARRUDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.005372-4 - ANTONIO LUIZ THOMAZINI (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO e ADV. 

SP217149 - 

DOUGLAS DE MORAES NORBEATO e ADV. SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 

9.099/95, 

recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as 

nossas 

homenagens. Int." 

    2008.63.19.005374-8 - APARECIDA BELTRAME ROSA (ADV. SP199793 - EDUARDO CARLOS 

FRANCISCO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da 

Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.005405-4 - MARINA CORREA DA SILVA (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA e 

ADV. 

SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos 

termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em 

seu 

efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, 

remetam-se 

os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2008.63.19.005757-2 - MARIA PAULA BARBOSA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO e ADV. 

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 

as nossas homenagens. Int." 
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    2008.63.19.005759-6 - IRENE APARECIDA PASCOLATI DOS SANTOS (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS 

DE 

OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP268009 - BRUNO LOUREIRO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente 

Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as 

suas 

contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

    2008.63.19.006049-2 - FLAVYA DOS SANTOS VIVEIRO (ADV. SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO 

RÍPOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.000252-6 - LUZIA DE CAMPOS GIATTI (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR e ADV. 

SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA e ADV. SP268009 - BRUNO LOUREIRO DA LUZ e ADV. 

SP269988 - 

THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do 

artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito 

devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, 

remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.000933-8 - FLORENTINA MARIA DE JESUS DO PRADO (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA e ADV. SP268009 - BRUNO 

LOUREIRO DA 

LUZ e ADV. SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente 

Recurso de 

Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas 

contra-razões. 

Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.001762-1 - MAURO ROQUE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. 

SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA 

CASTRO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-

se a 

parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.001792-0 - DIVA RICARDO DOS SANTOS (ADV. SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.001793-1 - HELIO BARBERO (ADV. SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 

9.099/95, 

recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) 

dias, 
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apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as 

nossas 

homenagens. Int." 

    2009.63.19.001871-6 - GUALBERTO BRAGA DOS SANTOS (ADV. SP251466 - PRISCILA ROGERIA 

PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.001872-8 - ROSENITE ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.001873-0 - JOAO TEODORO FERREIRA (ADV. SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 

as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.001874-1 - JOSE SILVERIO DA SILVA (ADV. SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 

as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.001875-3 - JOAO LIMA FILHO (ADV. SP241370 - ERIKA GUIMARÃES PRADO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 

as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.001876-5 - JOAO LIMA FILHO (ADV. SP241370 - ERIKA GUIMARÃES PRADO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 

43 da Lei 

n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo 

de 10 

(dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São 

Paulo, com 

as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.001877-7 - ALZIRA AMARAL FADUTI (ADV. SP241370 - ERIKA GUIMARÃES PRADO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 
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no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.001878-9 - ALZIRA AMARAL FADUTI (ADV. SP241370 - ERIKA GUIMARÃES PRADO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.002022-0 - ANTONIA ZENILDE ZULIAN (ADV. SP241622 - MILENE DE OLIVEIRA e ADV. 

SP244005 - 

POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos 

termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em 

seu 

efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, 

remetam-se 

os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.002095-4 - ANA VENDRAMI CAUN (ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.002108-9 - CARLOS R ARAUJO (ADV. SP259355 - ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 

9.099/95, 

recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as 

nossas 

homenagens. Int." 

    2009.63.19.002232-0 - CELSO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR e ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA e ADV. SP268009 - BRUNO LOUREIRO 

DA LUZ e 

ADV. SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de 

Sentença em 

seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. 

Após, 

remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.002385-2 - EUNICE MARIA FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP251466 - PRISCILA ROGERIA 

PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.002442-0 - AECIO CICARELLI (ADV. SP184420 - LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 
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artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.002443-1 - DIVA GUANDALIM ARCAS (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES 

SCARPELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de 

São Paulo, com as nossas homenagens. Int." 

    2009.63.19.002660-9 - MARINETE MARIA DOS SANTOS SOBRAL (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR e ADV. SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente 

Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as 

suas 

contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens. Int." 

   

 

 

 

 

PORTARIA N. 6319000035 DE 11 DE MAIO DE 2009. 

 

 

O JUIZ FEDERAL ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK , no exercício da Titularidade da Presidência do 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

                 CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento aos mandados de citação e intimação da partes 

residentes nos municípios que integram esta Subseção Judiciária. 

 

 

RESOLVE: 

 

                 AUTORIZAR a ida da Oficiala de Justiça Avaliadora, Rosimeire Nieto Brito, R.F. 5996, à cidade de 

Bauru-SP, 

no dia 06 de maio de 2.009, para o cumprimento do mandado de intimação, expedido nos autos nº 

2008.63.19.002276-4, 

em que figuram como partes Marcos Davila Pacheli x Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros. 

                  

                 Encaminhe-se cópia à MM. Juíza Federal Diretora do Foro. 

                  

                 Publique-se. Cumpra-se. 

                  

 

PORTARIA N. 6319000036 DE 11 DE MAIO DE 2009. 

 

 

O JUIZ FEDERAL ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK, no exercício da Titularidade da Presidência do 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

                 CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento aos mandados de citação e intimação da partes 

residentes nos municípios que integram esta Subseção Judiciária. 
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RESOLVE: 

 

                 AUTORIZAR a ida da Oficiala de Justiça Avaliadora, Rosimeire Nieto Brito, R.F. 5996, à cidade de 

Bauru-SP, 

no dia 08 de maio de 2.009, para o cumprimento do mandado de citação e intimação, expedido nos autos nº 

2009.63.19.002491-1, em que figuram como partes Neusa Kiyoko Sato e a União Federal - P.F.N. 

                  

                 Encaminhe-se cópia à MM. Juíza Federal Diretora do Foro. 

                  

                 Publique-se. Cumpra-se. 

                  

 

PORTARIA N. 6319000037 DE 13 DE MAIO DE 2009. 

 

 

O JUIZ FEDERAL ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK, no exercício da Titularidade da Presidência do 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

                 CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento aos mandados de citação e intimação da partes 

residentes nos municípios que integram esta Subseção Judiciária. 

 

 

RESOLVE: 

 

                 AUTORIZAR a ida da Oficiala de Justiça Avaliadora, Rosimeire Nieto Brito, R.F. 5996, à cidade de 

Bauru-SP, 

no dia 12 de maio de 2.009, para o cumprimento do mandado de citação e intimação, expedido nos autos nº 

2009.63.19.002703-1, em que figuram como partes Lineu Garbi Gouvêa e a União Federal - P.F.N. 

                  

                 Encaminhe-se cópia à MM. Juíza Federal Diretora do Foro. 

                  

                 Publique-se. Cumpra-se. 

                  

 

PORTARIA N. 6319000038 DE 13 DE MAIO DE 2009. 

 

 

O JUIZ FEDERAL ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK, no exercício da Titularidade do JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL 

DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 

                 CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento aos mandados de citação e intimação da 

UNIÃO 

FEDERAL (A.G.U.), cuja representação judicial encontra-se na cidade de Marília/SP. 

 

RESOLVE: 

 

                 AUTORIZAR a ida da Oficiala de Justiça Avaliadora, Rosimeire Nieto Brito, R.F. 5996, à cidade de 

Marília-SP, 

no dia 13 de maio de 2.009, para o cumprimento do mandado de intimação de interesse da União Federal 

(A.G.U.), 

expedido nos autos nº 2008.63.19.002548-0, em que figuram como partes Maria Idalina Furtado Violante x União 

Federal 

(A.G.U.). 

                  

                 Encaminhe-se cópia à MM. Juíza Federal Diretora do Foro. 
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                 Publique-se. Cumpra-se. 

 

PORTARIA N. 39, DE 20 DE MAIO DE 2009. 

 

 

O JUIZ FEDERAL ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK, NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA 

PRESIDÊNCIA DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

               1) ALTERAR as férias dos servidores abaixo apresentados, em virtude da mudança de data para a 

realização da 

"Inspeção Geral Ordinária" realizada, neste Juizado, para o período de 01 à 03/07/2009: 

               

NOME DO SERVIDOR 

R.F. 

PERÍODO 

EDVARD KULIK 

2386 

DE 01/07/2009 À 15/07/2009 PARA O PERÍODO DE 19/09/2009 À 03/10/2009 

MARIA IZABEL MARTINS 

2582 

DE 29/06/2009 À 08/07/2009 PARA O PERÍODO DE 23/07/2009 À 01/08/2009 

MAURÍCIO PORFÍRIO 

4687 

DE 01/07/2009 À 10/07/2009 PARA O PERÍODO DE 13/07/2009 À 22/07/2009 

JOÃO FRANCISCO ESCOURA JUNIOR 

6047 

DE 22/06/2009 À 06/07/2009 PARA O PERÍODO DE 06/07/2009 À 20/07/2009 

               

              2) DETERMINAR que, tendo em vista a necessidade de indicação de substituto para a função de 

"Supervisor da 

Seção de Cálculos e Perícias Judiciais" (FC-05), na "ausência" de seu titular, o Sr. Maurício Porfírio, RF 4687, 

no período 

de "férias", indico o servidor abaixo nominado para exercer esta "função comissionada", no período de 

13/07/2009 à 

22/07/2009: 

               

NOME DO SERVIDOR 

R.F. 

CARGO 

MARIA IZABEL MARTINS 

2582 

Técnico Judiciário - Área Judiciária 

               

              3) DETERMINAR que, tendo em vista a necessidade de indicação de substituto para a função de 

"Supervisor da 

Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição" (FC-05), na "ausência" de seu titular, a Sra. Selma Leite Silva, 

RF 6026, 

no período de "férias", indico o servidor abaixo nominado para exercer esta "função comissionada", no período 

de 

15/06/2009 à 23/06/2009 e 13/07/2009 à 22/07/2009: 

NOME DO SERVIDOR 

R.F. 

CARGO 

MORIVALDO RODRIGUES 

5665 

Analista Judiciário - Área Judiciária 

               

              4) DETERMINAR que, tendo em vista a necessidade de indicação de substituto para a função de 

"Supervisor da 
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Seção de Processamento" (FC-05), na "ausência" de seu titular, o Sr. João Francisco Escoura Junior, RF 6047, 

no 

período de "férias", indico o servidor abaixo nominado para exercer esta "função comissionada", no período de 

06/07/2009 à 20/07/2009: 

               

NOME DO SERVIDOR 

R.F. 

CARGO 

JOSÉ DONIZETE MIRANDA 

6014 

Analista Judiciário - Área Judiciária 

                

                 Encaminhe-se cópia à MM. Juíza Federal Diretora do Foro. 

                 Publique-se. Cumpra-se. 
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